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Atos do Poder Executivo

DECRETO Nº 9.448, DE 23 DE JULHO DE 2018

Declara de utilidade pública, para fins de
desapropriação, em favor da União, o imóvel
que menciona, localizado no Município de
São Sebastião do Paraíso, Estado de Minas
Gerais, com destinação de uso para o Tribunal
Regional Federal da 1ª Região.

A PRESIDENTE DO SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL,
no exercício do cargo de PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso da
atribuição que lhe confere o art. 84, caput, inciso IV, da Constituição, e
tendo em vista o disposto no art. 5º, caput, alínea "h", e art. 6º do
Decreto-Lei nº 3.365, de 21 de junho de 1941, e de acordo com o que
consta no Processo nº 08026.000040/2018-11 do Ministério da Justiça,

D E C R E T A :

Art. 1º Fica declarado de utilidade pública, para fins de
desapropriação, em favor da União, o imóvel localizado na Avenida Oliveira
Rezende, nº 662, Centro, Município de São Sebastião do Paraíso, Estado de
Minas Gerais, matriculado sob o nº 41.516 do Registro de Imóveis da
Comarca de São Sebastião do Paraíso, Estado de Minas Gerais.

Art. 2º O imóvel a que se refere o art. 1º, concluído o processo
de desapropriação, será destinado ao uso do Tribunal Regional Federal
da 1ª Região, com sede em Brasília, Distrito Federal.

Art. 3º As despesas decorrentes da execução do disposto neste
Decreto correrão à conta das dotações orçamentárias do Tribunal Regional
Federal da 1ª Região.

Art. 4º A Advocacia-Geral da União fica autorizada a
promover, na forma prevista em legislação, a desapropriação do imóvel
a que se refere o art. 1º, e pode, para efeito de imissão provisória na
posse, alegar a urgência a que se refere o art. 15 do Decreto-Lei nº
3.365, de 21 de junho de 1941.

Art. 5º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Brasília, 23 de julho de 2018; 197º da Independência e 130º da
República.

CÁRMEN LÚCIA ANTUNES ROCHA
Gilson Libório de Oliveira Mendes

DECRETO Nº 9.449, DE 23 DE JULHO DE 2018

Declara de utilidade pública, para fins de
desapropriação, em favor da União, os
imóveis que menciona, localizados no
Município de Belém, Estado do Pará, com
destinação de uso para o Tribunal Regional
do Trabalho da 8ª Região.

A PRESIDENTE DO SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL,
no exercício do cargo de PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso da
atribuição que lhe confere o art. 84, caput, inciso IV, da Constituição, e
tendo em vista o disposto no art. 5º, caput, alíneas "h" e "m", e art. 6º do
Decreto-Lei nº 3.365, de 21 de junho de 1941, e de acordo com o que
consta no Processo nº 08001.004249/2015-81 do Ministério da Justiça,

D E C R E T A :

Art. 1º Ficam declarados de utilidade pública, para fins de
desapropriação, em favor da União, dez imóveis contíguos ao prédio do
Fórum Trabalhista de Belém, Estado do Pará, localizados na Avenida
Senador Lemos, Município de Belém, Estado do Pará, descritos a seguir:

I - imóvel localizado na Avenida Senador Lemos, nº 604
(baixos), no Município de Belém, Estado do Pará, com inscrição
imobiliária municipal sob o nº 004.34883.21.58.0278.000.00, matriculado
sob o nº 35661 no Livro nº 2 - Registro Geral do 2º Ofício de Registros de
Imóveis da Comarca de Belém, Estado do Pará;

II - imóvel localizado na Avenida Senador Lemos, nº 606 (altos), no
Município de Belém, Estado do Pará, com inscrição imobiliária municipal sob o nº
004.34883.21.58.0278.000.002, matriculado sob o nº 35661 no Livro nº 2 - Registro
Geral do 2º Ofício de Registros de Imóveis da Comarca de Belém, Estado do Pará;

III - imóvel localizado na Avenida Senador Lemos, nº 608
(altos), no Município de Belém, Estado do Pará, com inscrição imobiliária
municipal sob o nº 004.34883.21.58.0284.000.002, matriculado sob o nº
35662 no Livro nº 2 - Registro Geral do 2º Ofício de Registros de Imóveis
da Comarca de Belém, Estado do Pará;

IV - imóvel localizado na Avenida Senador Lemos, nº 612
(baixos), no Município de Belém, Estado do Pará, com inscrição imobiliária
municipal sob o nº 004.34883.21.58.0284.000.001, matriculado sob o nº
35662 no Livro nº 2 - Registro Geral do 2º Ofício de Registros de Imóveis da
Comarca de Belém, Estado do Pará;

V - imóvel localizado na Avenida Senador Lemos, nº 616 (altos), no
Município de Belém, Estado do Pará, com inscrição imobiliária municipal sob o nº
004.34883.21.58.0290.000.001, matriculado sob o nº 35660 no Livro nº 2 - Registro
Geral do 2º Ofício de Registros de Imóveis da Comarca de Belém, Estado do Pará;

VI - imóvel localizado na Avenida Senador Lemos, nº 618
(baixos), no Município de Belém, Estado do Pará, com inscrição imobiliária
municipal sob o nº 004.34883.21.58.0290.000.002, matriculado sob o nº
35660 no Livro nº 2 - Registro Geral do 2º Ofício de Registros de Imóveis da
Comarca de Belém, Estado do Pará;

VII - imóvel localizado na Avenida Senador Lemos, nº 620
(altos), no Município de Belém, Estado do Pará, com inscrição imobiliária
municipal sob o nº 004.34883.21.58.0296.000.001, matriculado sob o nº
35658 no Livro nº 2 - Registro Geral do 2º Ofício de Registros de Imóveis
da Comarca de Belém, Estado do Pará;

VIII - imóvel localizado na Avenida Senador Lemos, nº 624
(baixos), no Município de Belém, Estado do Pará, com inscrição imobiliária
municipal sob o nº 004.34883.21.58.0296.000.002, matriculado sob o nº
35658 no Livro nº 2 - Registro Geral do 2º Ofício de Registros de Imóveis da
Comarca de Belém, Estado do Pará;

IX - imóvel localizado na Avenida Senador Lemos, nº 630 (baixos), no
Município de Belém, Estado do Pará, com inscrição imobiliária municipal sob  o nº
004.34883.21.58.0304.000.001, matriculado sob o nº 35659 no Livro nº 2 - Registro
Geral do 2º Ofício de Registros de Imóveis da Comarca de Belém, Estado do Pará;e

X - imóvel localizado na Avenida Senador Lemos, nº 632 (altos),
no Município de Belém, Estado do Pará, com inscrição imobiliária
municipal sob o nº 004.34883.21.58.0304.000.002, matriculado sob o nº
35659 no Livro nº 2 - Registro Geral do 2º Ofício de Registros de Imóveis
da Comarca de Belém, Estado do Pará.

Art. 2º Os imóveis a que se refere o art. 1º, concluído o processo
de desapropriação, serão destinados ao uso do Tribunal Regional do
Trabalho da 8ª Região, com sede em Belém, Estado do Pará.

Art. 3º As despesas decorrentes da execução do disposto neste
Decreto correrão à conta das dotações orçamentárias do Tribunal
Regional do Trabalho da 8ª Região.

Art. 4º A Advocacia-Geral da União fica autorizada a promover, na
forma prevista em legislação, a desapropriação dos imóveis a que se refere o
art. 1º, e pode, para efeito de imissão provisória na posse, alegar a urgência a
que se refere o art. 15 do Decreto-Lei nº 3.365, de 21 de junho de 1941.

Art. 5º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Brasília, 23 de julho de 2018; 197º da Independência e 130º da
República.

CÁRMEN LÚCIA ANTUNES ROCHA
Gilson Libório de Oliveira Mendes
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COMITÊ DE DECISÃO REGIONAL
RESOLUÇÃO Nº 83, DE 18 DE JULHO DE 2018

O COMITÊ DE DECISÃO REGIONAL - CDR, considerando o contido no Decreto n. 8.955, de 11 de janeiro de 2017, que aprovou a Estrutura Regimental do INCRA, com suporte no art. 10 c/c art. 12, do Regimento
Interno da Autarquia, aprovado pela PORTARIA/INCRA/P/N. 338, de 09 de março de 2018, presidido pelo SUPERINTENDENTE REGIONAL DO INSTITUTO NACIONAL DE COLONIZAÇÃO E REFORMA
AGRÁRIA - INCRA, NO DISTRITRO FEDERAL E ENTORNO - SR (28)DFE, este, nomeado pela PORTARIA/INCRA/P/Nº 598/2017, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelos art. 98 c/c art. 115, do Regimento
Interno dessa Autarquia;

Considerando a reunião do CDR, havida na data de 18 de julho de 2018;

Considerando o contido na planilha abaixo relacionada:
. MUNICÍPIO UF PROJETO DE ASSENTAMENTO VALOR MÍNIMO PPR VALOR APLICÁVEL ARTIGO 28 DO DECRETO 9311
. Buritis MG Vida Nova 1.655,00 165.50
. Buritis MG Vanderli Ribeiro dos Santos 1.655,00 165,50
. Buritis MG Cristo Rei 1.655,00 165,50
. Buritis MG Roseli Nunes 1.655,00 165,50
. Unaí MG Brejinho 1.655,00 165,50
. Unaí MG Cachoeira 1.655,00 165,50
. Unaí MG Jiboia 1.655,00 165,50
. Unaí MG Ta m b o r i l 1.655,00 165,50
. Unaí MG Santa Marta 1.655,00 165,50
. Unaí MG Papa Mel 1.655,00 165,50
. Unaí MG Menino Jesus 1.655,00 165,50
. Formoso MG Capão do Mel 451,00 45,10
. Arinos MG Carlos Lamarca 600,00 60,00
. Arinos MG Roça 600,00 60,00
. Cristalina GO Vi t ó r i a 2.151,00 215,10
. Nova roma GO Cana brava II 1.581,00 158,10
. Flores de Goiás GO Santa Clara 1.581,00 158,10

Art. 1º Decide para fins de Titulação de Projetos de Assentamento aprovar os valores conforme planilha acima, a qual encontra-se em consonância com o Artigo 38º do Decreto 9.311 de 15 de março de 2018, e Instrução
Normativa 90 de 03 de abril de 2018.

Art. 2º Esta Resolução entra em vigor a partir de sua publicação.

IGOR SOARES LELIS

Presidência da República

CASA CIVIL
INSTITUTO NACIONAL DE COLONIZAÇÃO E REFORMA AGRÁRIA

SUPERINTENDÊNCIA REGIONAL NO DISTRITO FEDERAL E ENTORNO

SUPERINTENDÊNCIA REGIONAL EM MATO GROSSO

PORTARIA Nº 1.175, DE 18 DE JULHO DE 2018

O SUPERINTENDENTE REGIONAL SUBSTITUTO DO
INSTITUTO NACIONAL DE COLONIZAÇÃO E REFORMA
AGRÁRIA - INCRA DO ESTADO DO MATO GROSSO, no uso das
atribuições que lhe são conferidas pelo inciso VIII do Art. 115 do
Regimento Interno do INCRA, aprovado pela Portaria/INCRA/P/nº 338
de 09 de março de 2018, publicada no Diário Oficial da União do dia 13
seguinte, e

Considerando que os órgãos técnicos específicos desta
Superintendência Regional procederam a análise do processo
administrativo SR13/MT N° 54000.025676/2018-72 e a aprovação pelo
Comitê de Decisão Regional - CDR de cancelar a portaria de criação do
Projeto de Assentamento;

Considerando que a Resolução/INCRA/CD/N° 21 de 13 de
Outubro de 2.009 aprovou a desistência das desapropriações dos
imóveis rurais denominados "Fazenda Alvorada" (2006.36.00.011051-
8), "Fazenda AIvorada I" (2006.36.00.011121-1), "Fazenda Chaparral"
(2006.36.00.015808-8), "Fazenda Juvimara" (2006.36.00.015807-4),
"Fazenda Três Nascentes" (2006.36.00.015605-3) e "Gleba São
Vicente" (2006.36.00.003891-6);

Considerando que após a desistência das ações de
desapropriação o Estado de Mato Grosso arrecadou a área como
devoluto e passou para o nome do Estado de Mato Grosso;

Considerando que ficou consignado como recomendação que o
Estado de Mato Grosso, através do INTERMAT, crie um Projeto
Estadual de Assentamento, em razão do histórico da área, sem prejuízo
da Regularização Fundiária, resolve:

Art. 1º Cancelar a Portaria INCRA SR13/MT N°05 de 15 de
março de 2007, publicada no Diário Oficial da União nº 71, de 13 de abril
de 2007, Seção 1, página 269, que criou o Projeto de Assentamento PA
ZUMBI DOS PALMARES - II, código SIPRA MT0807000, localizado
no Município de Cláudia, no Estado Mato Grosso, com área de
6.554,7425 ha, (seis mil quinhentos e cinquenta e quatro hectares, setenta
e quatro ares e vinte e cinco centiares).

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

JOÃO BOSCO DE MORAES

SUPERINTENDÊNCIA REGIONAL EM RONDÔNIA

RETIFICAÇÃO

Na Portaria/INCRA/SR-17/RO/Nº 52, de 20 de agosto de 2013,
publicada no Diário Oficial da União nº 81, de 27 de abril de 2018, Seção 1,
página 1, que criou o PROJETO DE ASSENTAMENTO DOIS DE
JULHO, código SIPRA nº RO0231000, localizado em parte dos municípios
de Cujubim e Rio Crespo, neste Estado de Rondônia, onde se lê: código
SIPRA nº RO0146000, leia-se: código SIPRA nº RO0231000.

INSTITUTO NACIONAL DE TECNOLOGIA
DA INFORMAÇÃO

D E S PA C H O S

Processo nº 00100.007008/2018-14
Interessado: AR KI CERTIFICATION

DEFIRO o pedido de credenciamento simplificado da AR KI
CERTIFICATION, vinculada a AC CERTIFICA MINAS.

Processo nº 00100.000028/2018-56
Interessado: AR AHEAD

DEFIRO os pedidos de alteração de nome e endereço da AR
AHEAD para AR GARANTIA CERTIFICACAO DIGITAL E
CORRETAGEM DE SEGUROS, vinculada à AC BR RFB e nas
demais cadeias onde encontra-se credenciada, conforme abaixo:
Nome da AR:
Anterior: AR AHEAD
Atual: AR GARANTIA CERTIFICACAO DIGITAL E CORRETAGEM
DE SEGUROS
Endereço Anterior: AVENIDA BRIGADEIRO FARIA LIMA, Nº 1572
CONJ 1501 - 1502, JARDIM PAULISTANO, SÃO PAULO/SP
Endereço Atual: AV BRIGADEIRO FARIA LIMA, Nº 1572 CONJ
1513, JARDIM PAULISTANO. SAO PAULO/SP

Processo nº 00100.008823/2018-92
Interessado: ARACRUZ CERTIFICACAO DIGITAl
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DEFIRO o pedido de credenciamento da empresa ARACRUZ
CERTIFICAÇÃO DIGITAL LTDA - ME, CNPJ 29.246.927/0001-98 (AR
ARACRUZ CERTIFICACAO DIGITAL), vinculada à AC VALID BRASIL com
funcionamento no endereço: AV CORONEL VENANCIO FLORES Nº 1277
SALA 201 E EDIF S. JOAO MARIA VIANEY , CENTRO - ARACRUZ /ES.

Processo nº 00100.008719/2018-06
Interessado: AR INFINITY TECNOLOGIA

DEFIRO o pedido de credenciamento da empresa JC INFINITY
COMÉRCIO E MANUTENÇÃO LTDA - ME, CNPJ 13.687.528/0001-
22 (AR INFINITY TECNOLOGIA), vinculada à AC DOCCLOUD RFB,
com funcionamento no endereço: AV NASCIMENTO DE CASTRO,
N°2014, LAGOA NOVA, NATAL/RN.

Processo nº 00100.007855/2018-71
Interessado: AR ATOCSIGN CERTIFICACAO DIGITAL

DEFIRO o pedido de alteração de nome e endereço da AR
ATOCSIGN CERTIFICACAO DIGITAL vinculada à AC DOCCLOUD
RFB, com segue abaixo:
Nome Antigo: AR ATOCSIGN CERTIFICACAO DIGITAL
Nome Atual: AR ATOCSIGN SERVIÇOS E SOLUÇÕES DIGITAIS LTD.
Endereço Antigo: RUA MÃE BILINA, Nº 15, ANDAR 1, CENTRO,
BONITO DE SANTA FÉ/PB
Endereço Atual: AV. MONTEIRO DA FRANCA, Nº 215, SALA 204,
1 ANDAR, MANAIRA, JOÃO PESSOA/PB

Processo nº 00100.003408/2018-42
Interessado: AR SESCON GRANDE FLORIANOPOLIS

DEFIRO o pedido de alteração de endereço da IT da AR SESCON
GRANDE FLORIANOPOLIS, vinculada à AC CERTISIGN MÚLTIPLA
e nas demais cadeias onde encontra-se credenciada, conforme abaixo:
Nome da IT: SESCON GRANDE FLORIANOPOLIS
Endereço Anterior: RUA FELIPE SCHMIDT, Nº 303 9º ANDAR
ED. DIAS VELHO, CENTRO, FLORIANÓPOLIS/SC
Endereço Atual: AV. RIO BRANCON, Nº 530 7º ANDAR, ED. RIO
BRANCO CENTER, CENTRO, FLORIANÓPOLIS/SC

Processo nº 00100.004360/2018-90
Interessado: AR CDBR

DEFIRO o pedido de alteração de endereço da IT da AR
CDBR CERTIFICADORA DIGITAL, vinculada à AC CERTISIGN
MULTIPLA e nas demais cadeias onde encontra-se credenciada,
conforme abaixo:
Nome da AR: AR CDBR CERTIFICADORA DIGITAL
Endereço Anterior: AV. NOSSA SENHORA DA LUZ, 1.686, HUGO
LANGE, CURITIBA/PR
Endereço Atual: RUA SENADOR SOUZA NAVES, 851 - CRISTO
REI - CURITIBA/PR

Processo nº 00100.006450/2018-15
Interessado: AR PREMIUM

DEFIRO o pedido de alteração de endereço da IT da AR
PREMIUM, vinculada à AC SAFEWEB CD e nas demais cadeias
onde encontra-se credenciada, conforme abaixo:
Nome da AR: AR PREMIUM
Endereço Anterior: AVENIDA PIO XII, 199, QUADRA 57, LOTE
293, 1ª ANDAR, SALA 04, SETOR CENTRAL, IPORÁ/GO
Endereço Atual: RUA ABEL PEREIRA DE CASTRO, N° 1508,
CENTRO, RIO VERDE/GO

Processo nº 00100.007219/2018-49
Interessado: AR GOLD

DEFIRO o pedido de alteração de endereço da IT JACIARA
da AR GOLD, vinculada à AC SAFEWEB CD e nas demais cadeis
onde encontra-se credenciada, conforme abaixo:
Nome da IT: JACIARA
Endereço Anterior: RUA GUARANIS SANTA RITA, Nº 528
JACIARA/MT
Endereço Atual: RUA DAS PALMEIRAS, N° 65, RESIDENCIAL
FLORAIS DO PLANALTO, JACIARA/MT

Processo nº 00100.008425/2018-76
Interessado: AR CONFISCO CERTIFICADORA DIGITAL

DEFIRO o pedido de credenciamento da empresa CONFISCO
CATAGUASES CERTIFICADORA DIGITAL LTDA - ME,
29.251.875/0001-48 (AR CONFISCO CERTIFICADORA DIGITAL),
vinculada à AC SOLUTI MÚLTIPLA, com funcionamento no endereço:
Rua Major Vieira, nº 300, Loja 9 - Centro - Cataguases/MG.

Processo nº 00100.003108/2018-63
Interessado: AR SHARK

DEFIRO o pedido de alteração de endereço da IT EAR SHARK
ASSESSORIA E CORRETAGEM DE SEGUROS da AR E-
CERTIFICARE CERTIFICACAO DIGITAL, vinculada à AC SINCOR RIO
RFB e nas demais cadeias onde encontra-se credenciada, conforme abaixo:
Nome da IT: AR SHARK ASSESSORIA E CORRETAGEM DE SEGUROS
Endereço Anterior: RUA VISCONDE DE SANTA ISABEL, Nº 532,
BAIRRO GRAJAÚ, RIO DE JANEIRO/RJ
Endereço Atual: TRAVESSA DO OUVIDOR, Nº 00014, SALA 802,
CENTRO, RIO DE JANEIRO/RJ

Processo nº 00100.003561/2018-70
Interessado: AR CERT- ALPHA

DEFIRO os pedidos de alteração de endereço da AR CERT
ALPHA, vinculada à AC DOCCLOUD RFB e nas demais cadeias
onde encontra-se credenciada, conforme abaixo:
Nome da AR: AR CERT ALPHA
Endereço Anterior: CALÇADA DAS MARGARIDAS, Nº 163,
ALPHAVILLE COMERCIAL, BARUERI/SP
Endereço Atual: RUA PAMPLONA, Nº 1.018, ED. EVIDENCE -
CONJUNTO 81, JARDIM PAULISTA, SÃO PAULO/SP

GASTÃO JOSÉ DE OLIVEIRA RAMOS
D i r e t o r- P r e s i d e n t e

D E S PA C H O S

Processo nº 00100.007149/2018-29
Interessado: AR AQUARIUS

DEFIRO o pedido de alteração de endereço da IT da AR
AQUARIUS, vinculada à AC VALID BRASIL e nas demais cadeias
onde encontra-se credenciada, conforme abaixo:
Nome da IT: IT AQUARIUS
Endereço Anterior: AVENIDA 25 DE AGOSTO, 5676-A, PLANALTO,
ROLIM DE MOURA-RO
Endereço Atual: RUA SÃO CRISTÓVÃO, 452, TÉRREO, SALA 08,
DOM AQUINO, CUIABÁ-MT

Processo nº 00100.010041/2018-13
Interessado: AR PRODEMGE

DEFIRO o pedido de alteração de endereço das ITS´s UAI
MONTES CLAROS e UAI TEÓFILO OTONI da AR PRODEMGE,
vinculadas à AC PRODEMGE e nas demais cadeias onde encontra-se
credenciada, conforme abaixo:
Nome da ITS: UAI MONTES CLAROS
Endereço Anterior: AVENIDA JOÃO XXIII, N° 585, BAIRRO EDGAR
PEREIRA, MONTES CLAROS/MG
Endereço Atual: AVENIDA DONATO QUINTINO, Nº 90 SHOPPING
LOJA A 09, CIDADE NOVA, MONTES CLAROS/MG
Nome da ITS: UAI TEÓFILO OTONI
Endereço Anterior: AVENIDA FRANSISCO DE SÁ, N° 67, BAIRRO
CENTRO, TEÓFILO OTONI/MG
Endereço Atual: AVENIDA ALFREDO SÁ, Nº 2221 JARDIM DAS
ACÁCIAS, TEÓFILO OTONI/MG

GASTÃO JOSÉ DE OLIVEIRA RAMOS
D i r e t o r- P r e s i d e n t e

D E S PA C H O S

Processo nº 00100.007149/2018-29
Interessado: AR AQUARIUS

DEFIRO o pedido de alteração de endereço da IT da AR
AQUARIUS, vinculada à AC VALID BRASIL e nas demais cadeias
onde encontra-se credenciada, conforme abaixo:
Nome da IT: IT AQUARIUS
Endereço Anterior: AVENIDA 25 DE AGOSTO, 5676-A, PLANALTO,
ROLIM DE MOURA-RO
Endereço Atual: RUA SÃO CRISTÓVÃO, 452, TÉRREO, SALA 08,
DOM AQUINO, CUIABÁ-MT

Processo nº 00100.010041/2018-13
Interessado: AR PRODEMGE

DEFIRO o pedido de alteração de endereço das ITS´s UAI
MONTES CLAROS e UAI TEÓFILO OTONI da AR PRODEMGE,
vinculadas à AC PRODEMGE e nas demais cadeias onde encontra-se
credenciada, conforme abaixo:
Nome da ITS: UAI MONTES CLAROS
Endereço Anterior: AVENIDA JOÃO XXIII, N° 585, BAIRRO EDGAR
PEREIRA, MONTES CLAROS/MG
Endereço Atual: AVENIDA DONATO QUINTINO, Nº 90 SHOPPING
LOJA A 09, CIDADE NOVA, MONTES CLAROS/MG
Nome da ITS: UAI TEÓFILO OTONI
Endereço Anterior: AVENIDA FRANSISCO DE SÁ, N° 67, BAIRRO
CENTRO, TEÓFILO OTONI/MG
Endereço Atual: AVENIDA ALFREDO SÁ, Nº 2221 JARDIM DAS
ACÁCIAS, TEÓFILO OTONI/MG

GASTÃO JOSÉ DE OLIVEIRA RAMOS
D i r e t o r- P r e s i d e n t e

COMISSÃO MISTA DE REAVALIAÇÃO
DE INFORMAÇÕES

SÚMULA Nº 8, DE 27 DE JUNHO DE 2018

A COMISSÃO MISTA DE REAVALIAÇÃO DE
INFORMAÇÕES, tendo em vista o disposto no inciso III do art. 10 do
seu Regimento Interno, aprovado por meio da Resolução nº 1, de 21 de
dezembro de 2012, resolve:

Art. 1º Fica aprovada a seguinte Súmula:

Súmula CMRI nº 8/2018

"INADMISSIBILIDADE DE RECURSOS - Não caberá
recurso à Comissão Mista de Reavaliação de Informações contra
decisão de não conhecimento proferida pelo Ministério da
Transparência e Controladoria-Geral da União, nos termos do § 3º
do art. 16 da Lei nº 12.527, de 2011."

Justificativa

Considerando que o § 3º do art. 16 da Lei 12.527, de 2011, fixa a
competência recursal da Comissão Mista de Reavaliação de Informações
apenas para os casos em que o recurso ao Ministério da Transparência e
Controladoria-Geral da União haja sido por este negado, considerando que
o art. 24 do Decreto 7.724, de 2012, é expresso ao condicionar o direito de
recorrer ao prévio desprovimento do recurso por este ministério, e
considerando que a Lei 9.784, de 1999, de aplicação subsidiária ao
Decreto 7.724, de 2012, em seu art. 56, fixa o direito ao recurso no âmbito
do processo administrativo à discussão de mérito e legalidade da decisão
atacada, padece esta CMRI de incompetência para analisar recursos que

não tenham sido conhecidos pelo Ministério da Transparência e
Controladoria-Geral da União. Esta súmula não impede que, nos termos
do §2º do art. 63 da Lei 9.784, de 1999, atos ilegais sejam revistos de ofício
pela Administração, desde que não ocorrida a preclusão administrativa.

Membros

NILZA EMY IAMASAKI
Casa Civil
Presidente

MARIA DAS GRAÇAS GONÇALVES ALMEIDA
Ministério da Justiça

MARCOS ARBIZU DE SOUZA CAMPOS
Ministério das Relações Exteriores

VALTER BORGES MALTA
Ministério da Defesa

CARLOS AUGUSTO MOREIRA ARAÚJO
Ministério da Fazenda

MARIA FERNANDA NOGUEIRA
B I T T E N C O U RT

Ministério do Planejamento, Desenvolvimento
e Gestão

SUELI FRANCISCA VIEIRA
Ministério dos Direitos Humanos

FRANCIS CHRISTIAN ALVES SCHERER BICCA
Advocacia-Geral da União

GILBERTO WALLER JUNIOR
Ministério da Transparência e Controladoria-Geral

da União - CGU

CÂMARA DE COMÉRCIO EXTERIOR
COMITÊ EXECUTIVO DE GESTÃO

RESOLUÇÃO Nº 48, DE 23 DE JULHO DE 2018

Concede redução temporária da alíquota
do Imposto de Importação ao amparo da
Resolução nº 08/08 do Grupo Mercado
Comum do MERCOSUL.

O COMITÊ EXECUTIVO DE GESTÃO DA
CÂMARA DE COMÉRCIO EXTERIOR, tendo em vista a
deliberação de sua 155ª reunião, realizada em 19 de abril de 2018
e a aprovação do tratamento de urgência para pedidos de redução
tarifária em sua 156ª reunião, realizada em 4 de junho de 2018, no
uso das atribuições que lhe conferem os artigos 2º, inciso XIV, e
5º, § 4º, inciso II, do Decreto nº 4.732, de 10 de junho de 2003,
e o disposto nos artigos 14 e 15 da Resolução nº 08/08 do Grupo
Mercado Comum do Mercosul - GMC, sobre ações pontuais no
âmbito tarifário por razões de abastecimento, resolveu, ad
referendum do Conselho de Ministros:

Art. 1º Fica alterada para dois por cento, por um período
de seis meses, conforme quota discriminada, a alíquota ad
v a l o re m do Imposto de Importação da mercadoria classificada no
seguinte código da Nomenclatura Comum do Mercosul:

. NCM DESCRIÇÃO Q U O TA

. 5402.20.00 - Fios de alta tenacidade de
poliésteres, mesmo texturizados

. Ex 001 - Fios de multifilamento
de alta tenacidade, de poliésteres,
exceto fios com título superior a
1.100 e inferior a 2.200 decitex.

4.200
toneladas

Art. 2º A alíquota correspondente ao código 5402.20.00
da Nomenclatura Comum do Mercosul, constante do Anexo I da
Resolução nº 125, de 15 de dezembro de 2016, da Câmara de
Comércio Exterior, fica assinalada com o sinal gráfico ** enquanto
vigorar a redução tarifária de que trata o art. 1º desta
Resolução.

Art. 3º A Secretaria de Comércio Exterior do Ministério
da Indústria, Comércio Exterior e Serviços editará norma
complementar, visando estabelecer os critérios de alocação da
quota mencionada.

Art. 4º Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação.

YANA DUMARESQ
Presidente do Comitê Executivo de Gestão

Substituta
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INSTRUÇÃO NORMATIVA Nº 33, DE 18 DE JULHO DE 2018

O MINISTRO DE ESTADO DA AGRICULTURA, PECUÁRIA E ABASTECIMENTO, EM
EXERCÍCIO, no uso das atribuições que lhe confere o art. 87, parágrafo único, inciso II, da
Constituição, tendo em vista o disposto na Lei nº 9.972, de 25 de maio de 2000, no Decreto nº 6.268,
de 22 de novembro de 2007, no Decreto nº 5.741, de 30 de março de 2006, no Decreto Legislativo
nº 188, de 15 de dezembro de 1995, no Decreto nº 1.901, de 9 de maio de 1996, na Portaria MAPA
nº 381, de 28 de maio de 2009, e o que consta do Processo nº 21000.041034/2017-81, resolve:

Art. 1º Fica incorporado ao ordenamento jurídico nacional o "Regulamento Técnico
MERCOSUL de Identidade e Qualidade de Tomate", aprovado pela Resolução GMC - MERCOSUL
nº 26/17, na forma do Anexo a esta Instrução Normativa.

Art. 2º Ficam revogadas:
I - a Portaria nº 553, de 15 de setembro de 1995; e
II - a Portaria nº 646, de 3 de outubro de 1995.
Art. 3º Esta Instrução Normativa entra em vigor na data de sua publicação.

EUMAR ROBERTO NOVACKI

SUPERINTENDÊNCIA FEDERAL DE AGRICULTURA, PECUÁRIA
E ABASTECIMENTO NO ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL

PORTARIA Nº 87, DE 18 DE JULHO DE 2018

O Superintendente Federal de Agricultura, Pecuária e Abastecimento em Mato Grosso do Sul,
observando o disposto nas Portarias Ministeriais MAPA nº 561 e nº 562, de 11 de abril de 2018,
considerando o Memorando-Circular nº 25/2018/SE-MAPA, de 25/04/2018, e embasado na Instrução
Normativa nº nº 06, de 16 de janeiro de 2018, que aprova as Diretrizes gerais para a Prevenção, Controle
e Erradicação do Mormo no âmbito do Programa Nacional de Sanidade dos Equídeos - PNSE, resolve:

Art. 1° HABILITAR os Médicos Veterinários para realizarem colheita e remessa de material para
diagnóstico de Mormo no âmbito do Estado do Mato Grosso do Sul, conforme prevê o Programa Nacional
de Sanidade dos Equídeos, aprovado pela Instrução Normativa nº 06, de 16 de janeiro de 2018, e demais
normas e dispositivos complementares, abaixo listados:

. NOME INSCRIÇÃO NOME INSCRIÇÃO

. Antônio Juvenal Marques CRMV/MS 574 José Janio da Silva Pinto CRMV/MS 3254

. Alexandre da Rosa Lopes CRMV/MS 3693 Igor Alexandre Hany Fuzeta Sch-
abib Péres

CRMV/MS 3487

. Ana Paula Carneiro Penzo CRMV/MS 2839 Diego Tieppo Rossi CRMV/MS 3283

. Bruno dos Reis Ferro CRMV/MS 4079 Anderson Alves Vilela CRMV/MS 6240

. Carlos Albaneze Sahib CRMV/MS 847 Gil Emily Bento Fermino CRMV/MS 4576

SECRETARIA DE POLÍTICA AGRÍCOLA

PORTARIA Nº 137, DE 20 DE JULHO DE 2018

O SECRETÁRIO DE POLÍTICA AGRÍCOLA, SUBSTITUTO, no uso de suas atribuições e
competências estabelecidas pelo Decreto nº 8.701, de 31 de março de 2016, publicado no Diário Oficial da
União de 1º de abril de 2016, e observado, no que couber, o contido nas Instruções Normativas nº 2, de 9 de
outubro de 2008, publicada no Diário Oficial da União de 13 de outubro de 2008, da Secretaria de Política
Agrícola, e nº 18, de 12 de maio de 2016, publicada no Diário Oficial da União de 13 de maio de 2016, do
Ministério da Agricultura, Pecuária e Abastecimento, resolve:

Art. 1º Aprovar o Zoneamento Agrícola de Risco Climático para a cultura de soja no Distrito Federal,
ano-safra 2018/2019, conforme anexo.

Art. 2º Esta Portaria tem vigência específica para o ano-safra definido no art. 1º e entra em vigor na
data de sua publicação.

SÁVIO RAFAEL PEREIRA

ANEXO

1. NOTA TÉCNICA
Os elementos climáticos que mais influenciam na produção da soja Glycine Max (L.) Merril) são a

precipitação pluvial, temperatura do ar e fotoperíodo. A disponibilidade de água é importante, principalmente,
em dois períodos de desenvolvimento da cultura: germinação/emergência e floração/enchimento de grãos.
Déficits hídricos expressivos, durante a floração/enchimento de grãos, provocam alterações fisiológicas na
planta, como o fechamento dos estômatos e o enrolamento de folhas e, como consequência, causam a queda
prematura de folhas e de flores e abortamento de vagens, resultando, em redução do rendimento de grãos.

A soja se adapta melhor a temperaturas do ar entre 20ºC e 30ºC. A temperatura ideal para seu
crescimento e desenvolvimento está em torno de 30ºC. A faixa de temperatura do solo adequada para
semeadura varia de 20ºC a 30ºC, sendo 25ºC a temperatura ideal para uma emergência rápida e uniforme.

O crescimento vegetativo da soja é pequeno ou nulo a temperaturas menores ou iguais a 10ºC.
Temperaturas acima de 40ºC têm efeito adverso na taxa de crescimento. A floração da soja somente é induzida
quando ocorrem temperaturas acima de 13ºC. A floração precoce ocorre, principalmente, em decorrência de
temperaturas mais altas, podendo acarretar diminuição na altura de planta. A soja, sendo basicamente uma
planta de dias curtos é influenciada pelas condições fotoperíódicas próprias de cada latitude, especialmente na
duração do período de emergência à floração.

Objetivou-se, com o Zoneamento Agrícola de Risco Climático, identificar os períodos de plantio com
menor risco climático para o cultivo da soja no Distrito Federal.

Essa identificação foi realizada com base em um modelo de balanço hídrico da cultura.
O balanço hídrico foi estimado com o uso das seguintes variáveis climáticas e agronômicas:
a) precipitação pluvial e temperatura - utilizadas séries históricas com média de 15 anos de registros

de 26 estações pluviométricas disponíveis;
b) evapotranspiração potencial - estimadas médias decendiais pelo método de Pennam-Monteith nas

3 estações climatológicas disponíveis;
c) ciclo e fase fenológica da cultura - para efeito de simulação foram consideradas as fases de

germinação/emergência, crescimento/desenvolvimento, floração/enchimento de grãos e maturação
fisiológica.

d) coeficiente de cultura - utilizados dados obtidos experimentalmente e disponibilizados através da
literatura reconhecida pela comunidade científica; e

e) disponibilidade máxima de água no solo - estimada em função da profundidade efetiva das raízes
e da capacidade de água disponível dos solos. Consideraram-se os solos Tipo 1, 2 e 3, com capacidade de
armazenamento de água de 40, 50 e 75 mm, respectivamente.

As simulações do balanço hídrico foram realizadas para períodos decendiais. Consideraram-se os
valores médios do Índice de Satisfação de Necessidade de Água - ISNA (expresso pela relação entre
evapotranspiração real e evapotranspiração máxima - ETr/ETm), por data de semeadura, fase fenológica e
localização geográfica das estações pluviométricas e climáticas utilizadas. Considerou-se a fase de
floração/enchimento de grãos, como a mais crítica em relação ao déficit hídrico.

Foram indicadas as áreas agrícolas do Distrito Federal que apresentaram ISNA maior ou igual a 0,60,
em 80% dos anos avaliados.

N O TA :
Visando a prevenção e controle da ferrugem asiática, causada pelo fungo Phakopsora pachyrhizi,

devem ser observadas as determinações relativas ao vazio sanitário, estabelecidas na portaria nº 14, da
Secretaria de Estado da Agricultura, Pecuária e do Abastecimento do Distrito Federal, de 23 de junho de
2009.

2. TIPOS DE SOLOS APTOS AO CULTIVO
São aptos ao cultivo de soja no Distrito Federal os solos dos tipos 1, 2 e 3, observadas as

especificações e recomendações contidas na Instrução Normativa nº 2, de 9 de outubro de 2008.
Não são indicadas para o cultivo:
- áreas de preservação permanente, de acordo com a Lei 12.651, de 25 de maio de 2012;
- áreas com solos que apresentam profundidade inferior a 50 cm ou com solos muito pedregosos, isto

é, solos nos quais calhaus e matacões ocupem mais de 15% da massa e/ou da superfície do terreno.

. Cintia Torales de Lima Estrada CRMV/MS 2943 Thiago Amadeu Magnani Porto CRMV/MS 6003

. Dayanne Souza Rezende CRMV/MS 5566 Edenilson Dittmar CRMV/MS 1373

. Evandro Alves Martins CRMV/MS 2120
CRMV/MG 12995

Jânia Aquino Balbino Sobrinha CRMV/MS 6629 CR-
MV/GO 8342

. Guilherme Henrique Tesser de
Cerqueira

CRMV/MS 5636 Luiz Henrique Faria do Nascimen-
to

CRMV/MS 5300

. Luciana Gimenez Paes CRMV/MS 2188 Diego Filisbino da Silva CRMV/MS 5678

. Marcelo Lima Pereira CRMV/MS 2008 Jaconias Felix Moreira Junior CRMV/MS 6369

. Márcia Furlan Nogueira Tavares
de Lima

CRMV/MS 3491 Estanislau Domingos Simczak CRMV/MS 3972

. Marcos Paulo Nunes Dias de
Pinho

CRMV/MS 1715 Bruno Marconato Moraes de
Souza

CRMV/MS 6494

. Nereu Hubel CRMV/MS 2060 Ariel Uzeika Barbosa CRMV/MS 6456

. Ozemar Godoi da Silva CRMV/MS 5417 Paulo Augusto da Costa Marques
Neto

CRMV/MS 2958

. Rodrigo Andreo Santos CRMV/MS 4327 Éliti Valero Fiorin CRMV/MS 6527

. Rodrigo Borges Souza CRMV/MS 5960 Diogo Cristaldo Garcia CRMV/MS 5597

. Ronaldo Dias dos Reis Filho CRMV/MS 5556 Renan Luiz do Nascimento Ernan-
des

CRMV/MS 4230

. Victorio Pereira Garcete Neto CRMV/MS 5698

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

CELSO DE SOUZA MARTINS

Ministério da Agricultura, Pecuária e Abastecimento

SECRETARIA EXECUTIVA

GABINETE DO MINISTRO

RESOLUÇÃO Nº 49, DE 23 DE JULHO DE 2018

Altera a Lista Brasileira de Exceções à Tarifa Externa Comum do Mercosul.

O COMITÊ EXECUTIVO DE GESTÃO DA CÂMARA DE COMÉRCIO EXTERIOR, tendo
em vista a deliberação em sua 157ª reunião, realizada em 19 de junho de 2018, no uso das atribuições que lhe
conferem os arts. 2º, inciso XIV, e 5º, § 4º, inciso II, do Decreto nº 4.732, de 10 de junho de 2003, considerando
o disposto nas Decisões nºs 58/10 e 26/15 do Conselho Mercado Comum do Mercosul, nas Resoluções nº 92, de
24 de setembro de 2015, e nº 125, de 15 de dezembro de 2016, da Câmara de Comércio Exterior, resolveu, ad
re f e re n d u m do Conselho:

Art. 1º Na Lista de Exceções à Tarifa Externa Comum, de que trata o Anexo II da Resolução CAMEX
no 125, de 2016:

I - fica incluído o código 8507.60.00 da Nomenclatura Comum do Mercosul, até 31 de dezembro de
2021, com alíquota do Imposto de Importação de zero por cento, conforme descrição do Ex-Tarifário a seguir
discriminada:
. NCM DESCRIÇÃO
. 8507.60.00 Ex 001 - Células de íons de lítio para acumuladores elétricos.

II - fica incluído o código 8705.30.00 da Nomenclatura Comum do Mercosul, com alíquota do Imposto
de Importação de zero por cento, conforme descrição do Ex-Tarifário a seguir discriminada:
. NCM DESCRIÇÃO
. 8705.30.00 Ex 001 - Veículo de combate a incêndio e resgate de aeronaves em aeródromos,

preparado para operação em qualquer tipo de terreno, com motor turbo diesel Euro
5 de 16.1 litros, 6 cilindros em linha e potência de 700HP a 1.800 rpm, tração 6x6
integral, câmbio automático de 6 velocidades, aceleração de 0 a 80km/h em até
32seg, considerando um peso operacional de 36.000kg a 800

. metros de altitude, dotado de: tanque de água para 12.500 litros, tanque de líquido
gerador de espuma (LGE) de 1.500 litros e sistema automático de dosagem de
espuma com taxas de 1%, 3% e 6%; sistema de pó químico com reservatório de
225kg e capacidade de descarga de até 2,5kg/seg; canhões de teto e de para-choque,
de longo alcance, com sistemas de iluminação por LEDs

. integrados e capacidades máximas de descarga de agentes extintores, de até 9.000 e
1.500 litros por minuto, respectivamente; bicos aspersores sob o veículo na parte
dianteira e traseira para expedição de espuma de autoproteção; dispositivos de ilu-
minação e sinalização.

Art. 2º No Anexo I da Resolução CAMEX nº 125, de 2016, as alíquotas correspondentes aos códigos
8507.60.00 e 8705.30.00, da Nomenclatura Comum do Mercosul passam a ser assinaladas com o sinal gráfico
"#".

Art. 3º Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação.

YANA DUMARESQ
Presidente do Comitê Executivo de Gestão

Substituta
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3. TABELA DE PERÍODOS DE SEMEADURA

. Períodos 1 2 3 4 5 6 7 8 9 10 11 12

. Datas 1º
a

10

11
a

20

21
a

31

1º
a

10

11
a

20

21
a 28

1º
a

10

11
a

20

21
a

31

1º
a

10

11
a

20

21
a

30
. Meses Janeiro Fevereiro Março Abril

. Períodos 13 14 15 16 17 18 19 20 21 22 23 24

. Datas 1º

a
10

11

a
20

21

a
31

1º

a
10

11

a
20

21

a
30

1º

a
10

11

a
20

21

a
31

1º

a
10

11

a
20

21

a
31

. Meses Maio Junho Julho Agosto

. Períodos 25 26 27 28 29 30 31 32 33 34 35 36

. Datas 1º

a 10
11

a
20

21

a
30

1º

a
10

11

a
20

21

a
31

1º

a
10

11

a
20

21

a
30

1º

a
10

11

a
20

21

a
31

. Meses Setembro Outubro Novembro Dezembro

4. CULTIVARES INDICADAS
Para efeito de indicação por macrorregião sojícola, as cultivares foram agrupadas, consoante seu Grupo de Maturidade Relativa (GMR), conforme a seguinte especificação:
Macrorregião 3: Grupo I (GMR < 7.6); Grupo II (7.6 £ GMR £ 8.2) e Grupo III (GMR >8.2);
Macrorregião 4: Grupo I (GMR < 7.9); Grupo II (7.9 £ GMR £ 8.5) e Grupo III (GMR >8.5).
Macrorregião 3
GRUPO I
BAYER S/A: RA626, W 787 RR, CZ26B42IPRO, TEC 7022IPRO, TEC 7548IPRO, TEC 6702IPRO, ST649LL, ST719LL e ST729LL;
CARAIBA GENETICA: CG 67RR, CG 68RR, CG 7464RR e CG 7369RR;
COODETEC DESENVOLVIMENTO, PRODUCAO E COMERCIALIZACAO AGRICOLA LTDA: CD 2687RR, CD 2686IPRO, DS5916IPRO, AF 7503IPRO, CD 217 e CD 2747RR;
DU PONT DO BRASIL S.A.: 97Y07, 95Y21, 95Y72, 97R21, BG4272, 95R51, 96Y90 e BG4569;
EMBRAPA SOJA: BRS 7580, BRSMG 752S, BRS 6970IPRO, BRS 7170IPRO, BRS 7270IPRO, BRS 7470IPRO, BRS 7570IPRO, BRS 7480RR, BRS 7380RR, BRS 7481, BRS 7280RR, BRS 6780, BRS 6980,

BRS 5980IPRO, BRS 6480, BRS 6680, BRS 6880 e BRS 7180IPRO;
EXPO GRAIN COMÉRCIO DE SEMENTES EIRELI: BA 6525 Xi e BA 6380 Xi;
FTS SEMENTES S/A: FTR 1154 RR, FTR 2155 RR, FTR 1157 RR, FTR 2557 RR, FTR 4160 IPRO, FTR 4153 IPRO, FTR 3156 IPRO e FTR 2161 RR;
GDM GENETICA DO BRASIL: 8473 RSF, 7166RSF IPRO, 6266RSF IPRO, 73I70RSF IPRO, 68I68RSF IPRO, 74I77RSF IPRO, 74I78RSF IPRO, ADV4317 IPRO, ADV4341 IPRO, 74Ho112 TP IPRO, 97R22

IPRO, ADV4672 IPRO, HO7510 IPRO, 61HO125 IPRO, 75HO111 CI IPRO, GUAIA7487 RR, GUAIA6510 RR, GUAIA7379 IPRO, L60177 IPRO, 68I69RSF IPRO, 75I76RSF IPRO, ADV4766 IPRO, 67HO107 IPRO
e RK7518 IPRO;

HO SEMENTES LTDA: HS 63126 e HS 61103;
MONSOY LTDA: M7211RR, AS 7307RR, M7110IPRO, M6952IPRO, CD 2728IPRO, AS 3730IPRO, AS3680IPRO, M6972IPRO, 7533IPRO, M6410IPRO, M6210IPRO, BS2606IPRO, M7198IPRO, 95R95IPRO,

6993IPRO, 6981IPRO, 7398IPRO, 7332IPRO e 7545IPRO;
NIDERA SEEDS BRASIL LTDA: NA 7337RR, NA 5909 RG, NS 7227, NS 7490, NS 7200, NS 7300 IPRO, NS 7209 IPRO, NS 7000 IPRO, NS 5959 IPRO, NS 7237 IPRO, NS 7338 IPRO, NS 7114, NS 7494,

NS7011IPRO, NS7497RR, NS7225IPRO, NS6906IPRO, NS6828IPRO, NS7447IPRO, NS7505IPRO, NS7709IPRO, NS7202IPRO, NS7007IPRO, 5G7315IPRO e NS6601IPRO;
SYNGENTA SEEDS LTDA: NK 7059 RR, SYN1059 RR, SYN 13561 IPRO, SYN 1359S IPRO, SYN 1360C IPRO, SYN 13610 IPRO, SYN 1366C IPRO, SYN 13670 IPRO, SYN 13671 IPRO, SYN9070 RR,

SYN9074 RR, SYN1163 RR, SYN 15640 IPRO, UB12520200 IPRO, SYN 1665 IPRO, SYN 1657 IPRO, SYN 1667 IPRO e UB1350578 IPRO;
TMG TROPICAL MELHORAMENTO E GENETICA LTDA.: TMG 7262RR, TMG 7062 IPRO, TMG 7060 IPRO, TMG7363RR, 60163IPRO, 5D6215 IPRO, ST620IPRO, CZ36B31IPRO, TMG1264RR,

TMG7067IPRO, TMG7063IPRO, Produza IPRO, SG10i58IPRO, TMG7260IPRO, TMG7061IPRO, 6400IPRO e 5400IPRO;
UNISOJA S/A: TMG1174RR, ANTA 82, TMG2173IPRO e C59319IPRO.
GRUPO II
AGRO NORTE SEMENTES: ANsc78 017;
AVANTI SEEDS: SW ADARA RR;
BAYER S/A: W 791 RR, W 799 RR, TEC 7849IPRO, BS4790IPRO e ST777IPRO;
CARAIBA GENETICA: CG 7665RR e CG 8166RR;
COODETEC DESENVOLVIMENTO, PRODUCAO E COMERCIALIZACAO AGRICOLA LTDA: CD 237RR, CD 246, AF 7601IPRO, 5G8015IPRO, AF8103IPRO e DS8017IPRO;
DU PONT DO BRASIL S.A.: BG4377, 97R73, P98Y11 e 98Y12;
EMBRAPA SOJA: BRS 217, BRS 218, BRS 7980, BRS 8160RR, BRS 8180RR, BRS 8280RR, BRS Valiosa RR, BRSMG 68, BRSMG 760SRR, BRSMG 790A, BRSMG 810C, BRSMG 820RR, BRSMG 850GRR,

MG/BR 46 (Conquista), BRS 7680RR, BRS 7780IPRO, BRS 8082CV, BRS 7880RR, BRSGO 7654RR, BRSGO 7858RR e BRS 8182RR;
FTS SEMENTES S/A: FTS 2178, FTS Jaciara RR, FTS AVANTE RR, FTS BALSAS RR, FTS GALANTE RR, FTS GRACIOSA RR, FTS MASTER RR, FTS TRIUNFO RR, FTR 2182 IPRO, FTR 4179 IPRO,

FTR 4280 IPRO, FTR 3180 IPRO, FTR 4182 IPRO, FTR 3178 IPRO e FTR 4180 IPRO;
GDM GENETICA DO BRASIL: 8579RSF IPRO, 75I77RSF IPRO, 80I84RSF IPRO, 8576 RSF, 81I84RSF IPRO, 83HO113 TP IPRO, ADV4779 IPRO, 98Y21IPRO, BG4781IPRO, 77HO110 IPRO e 82MS00

IPRO;
MONSOY LTDA: M7908RR, M-SOY 8001, M7639RR, AS 8113RR, AS 8197RR, M8210IPRO, M7739IPRO, AS 3797IPRO, RK7814IPRO, 7962IPRO, MS09208M431, 7916IPRO, 7681IPRO e ST 797

IPRO;
NIDERA SEEDS BRASIL LTDA: NS 8290, NS 7901, NS 7670, NS8094RR, NS7667IPRO, NS7780IPRO e AN 8572;
SYNGENTA SEEDS LTDA: SYN 1378C IPRO, SYN1281 RR, SYN1080 RR, UB1250130 IPRO e UB1250501 IPRO;
TMG TROPICAL MELHORAMENTO E GENETICA LTDA.: 98Y20IPRO;
UNISOJA S/A: TMG1176RR, TMG1179RR, TMG1182RR, TMG4182, TMG1180RR e 5G801.
GRUPO III
AGRO NORTE SEMENTES: ANsc89 109, ANsc83 022 e ANrr85 509;
AVANTI SEEDS: SW ATRIA RR;
BAYER S/A: W 842 RR e CZ 48B41RR;
CARAIBA GENETICA: CG Araguaia RR;
COODETEC DESENVOLVIMENTO, PRODUCAO E COMERCIALIZACAO AGRICOLA LTDA: HK 8415IPRO, CD 2851IPRO e CD 251RR;
DU PONT DO BRASIL S.A.: 99R09, BG4284, BG4290, 98Y30, 99R03, P98Y51, P98Y70, 98Y52, 98Y71, BG4184 e BG4786;
EMBRAPA SOJA: BRS 252, BRS 8381, BRS 8480, BRS 8560RR, BRS 8580, BRS 8780, BRS Gisele RR, BRS Juliana RR, BRS Pétala, BRS Raimunda, BR/EMGOPA 314 (Garça Branca), BRSGO 8360, BRSGO

8660, BRSGO Chapadões, BRSGO Luziânia, BRSGO Luziânia RR, BRS 8581, BRS 9180IPRO, BRS 9383IPRO, BRS 8781RR, BRS 9280RR, BRS 8482CV, BRS 8382RR, BRS 8481 e BRS 8980IPRO;
FTS SEMENTES S/A: FTS 4188, FTS URUÇUÍ RR, FTR 1186 IPRO, FTR 1192 IPRO, FTR 3190 IPRO, FTR 4183 IPRO e FTR 4288 IPRO;
MONSOY LTDA: GB 874RR, L8307RR, M8527RR, M-SOY 8757, M-Soy 8866, M-SOY 8870, M-SOY 9350, AS 8380RR, TMG 2183IPRO e M8372IPRO;
NIDERA SEEDS BRASIL LTDA: NS 8270, NS 8393 e NS 8490;
SYNGENTA SEEDS LTDA: SYN 13840 IPRO, SYN 13842R IPRO, SYN 13850 IPRO, SYN 13870 IPRO e SYN1285 RR.
Macrorregião 4
GRUPO I
GENEZE SEMENTES S/A: GNZ 690S RR.
N O TA S :
1.Informações específicas sobre as cultivares indicadas devem ser obtidas junto aos respectivos obtentores/mantenedores.
2.Devem ser utilizadas no plantio sementes produzidas em conformidade com a legislação brasileira sobre sementes e mudas (Lei nº 10.711, de 5 de agosto de 2003, e Decreto nº 5.153, de 23 de agosto de 2004).
3. As macrorregiões sojícolas estão especificadas na Instrução Normativa nº 1, de 2 de fevereiro de 2012, da Secretaria de Política Agrícola, do Ministério da Agricultura, Pecuária e Abastecimento, publicada no

Diário Oficial da União de 7 de fevereiro de 2012.

. PERÍODOS DE SEMEADURAS PARA CULTIVARES DO GRUPO I, II e III

. RISCO DE 20% RISCO DE 30% RISCO DE 40%

. SOLO 1 SOLO 2 SOLO 3 SOLO 1 SOLO 2 SOLO 3 SOLO 1 SOLO 2 SOLO 3

. 30 a 36 29 a 36 29 a 36 28 a 29 28 28
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PORTARIA Nº 138, DE 20 DE JULHO DE 2018

O SECRETÁRIO DE POLÍTICA AGRÍCOLA, SUBSTITUTO, no uso de suas atribuições e competências estabelecidas pelo Decreto nº 8.701, de 31 de março de 2016, publicado no Diário Oficial da União
de 1º de abril de 2016, e observado, no que couber, o contido nas Instruções Normativas nº 2, de 9 de outubro de 2008, publicada no Diário Oficial da União de 13 de outubro de 2008, da Secretaria de Política Agrícola,
e nº 18, de 12 de maio de 2016, publicada no Diário Oficial da União de 13 de maio de 2016, do Ministério da Agricultura, Pecuária e Abastecimento, resolve:

Art. 1º Aprovar o Zoneamento Agrícola de Risco Climático para a cultura de soja no Estado de Goiás, ano-safra 2018/2019, conforme anexo.
Art. 2º Esta Portaria tem vigência específica para o ano-safra definido no art. 1º e entra em vigor na data de sua publicação.

SÁVIO RAFAEL PEREIRA

ANEXO

1. NOTA TÉCNICA
Os elementos climáticos que mais influenciam na produção da soja Glycine Max (L.) Merril) são a precipitação pluvial, temperatura do ar e fotoperíodo. A disponibilidade de água é importante, principalmente,

em dois períodos de desenvolvimento da cultura: germinação/emergência e floração/enchimento de grãos. Déficits hídricos expressivos, durante a floração/enchimento de grãos, provocam alterações fisiológicas na
planta, como o fechamento dos estômatos e o enrolamento de folhas e, como consequência, causam a queda prematura de folhas e de flores e abortamento de vagens, resultando, em redução do rendimento de
grãos.

A soja adapta-se melhor a temperaturas do ar entre 20ºC e 30ºC. A temperatura ideal para seu crescimento e desenvolvimento está em torno de 30ºC. A faixa de temperatura do solo adequada para semeadura
varia de 20ºC a 30ºC, sendo 25ºC a temperatura ideal para uma emergência rápida e uniforme.

O crescimento vegetativo da soja é pequeno ou nulo a temperaturas menores ou iguais a 10ºC. Temperaturas acima de 40ºC têm efeito adverso na taxa de crescimento. A floração da soja somente é induzida
quando ocorrem temperaturas acima de 13ºC. A floração precoce ocorre, principalmente, em decorrência de temperaturas mais altas, podendo acarretar diminuição na altura de planta.

A época de semeadura é um dos fatores que mais influenciam o rendimento da cultura da soja, ou seja, é ela quem determina a exposição da cultura à variação dos fatores climáticos limitantes. Assim,
semeaduras em épocas inadequadas podem afetar o porte, o ciclo e o rendimento das plantas e aumentar as perdas na colheita.

Objetivou-se, com o Zoneamento Agrícola de Risco Climático, identificar os municípios aptos e os períodos de plantio com menor risco climático para o cultivo da soja no Estado.
Essa identificação foi realizada com base em um modelo de balanço hídrico da cultura.
O balanço hídrico foi estimado com o uso das seguintes variáveis climáticas e agronômicas:
a) precipitação pluviométrica - utilizadas séries históricas com, no mínimo, 15 anos de dados diários registrados nas estações disponíveis no Estado;
b) evapotranspiração potencial - estimada para períodos decendiais em cada estação climatológica disponível no Estado.
c) fase fenológica da cultura - Para efeito de simulação foram consideradas as fases de germinação/emergência, crescimento/desenvolvimento, floração/enchimento de grãos e maturação fisiológica.
d) coeficiente de cultura - foram utilizados valores médios de coeficiente de cultura (Kc) para períodos decendiais determinados em experimentação no campo para cada região de adaptação, e por meio de

consulta a literatura específica; e
e) disponibilidade máxima de água no solo - estimada em função da profundidade efetiva das raízes e da capacidade de água disponível dos solos. Consideraram-se os solos Tipos 1, 2 e 3, com capacidade

de armazenamento de água de 35, 55 e 75 mm, respectivamente.
As simulações do balanço hídrico foram realizadas para períodos decendiais. Os valores médios do Índice de Satisfação de Necessidade de Água - ISNA (expresso pela relação entre evapotranspiração real

e evapotranspiração máxima - ETr/ETm), para cada fase fenológica da cultura e para cada estação pluviométrica. A estes foram aplicadas funções frequências para obtenção das frequências de 80%, 70% e 60% de
ocorrência dos índices.

Foram indicados os municípios que apresentaram, em no mínimo, 20% de seu território a frequência de atendimento do parâmetro ISNA e do limite térmico, nos anos avaliados, permitindo definir os níveis
de risco em 20% (80% dos anos atendidos), 30% (70% dos anos atendidos) e 40% (60% dos anos atendidos).

N O TA :
Visando a prevenção e controle da ferrugem asiática, causada pelo fungo Phakopsora pachyrhizi, devem ser observadas as determinações relativas ao vazio sanitário, estabelecidas na Instrução Normativa nº

8/2014 da Agência Goiana de Defesa Agropecuária - AGRODEFESA.
2. TIPOS DE SOLOS APTOS AO CULTIVO
São aptos ao cultivo de soja no Estado os solos dos tipos 1, 2 e 3, observadas as especificações e recomendações contidas na Instrução Normativa nº 2, de 9 de outubro de 2008.
Não são indicadas para o cultivo:
- áreas de preservação permanente, de acordo com a Lei 12.651, de 25 de maio de 2012;
- áreas com solos que apresentam profundidade inferior a 50 cm ou com solos muito pedregosos, isto é, solos nos quais calhaus e matacões ocupem mais de 15% da massa e/ou da superfície do terreno.
3. TABELA DE PERÍODOS DE SEMEADURA

. Períodos 1 2 3 4 5 6 7 8 9 10 11 12

. Datas 1º
a

10

11
a

20

21
a

31

1º
a

10

11
a

20

21
a 28

1º
a

10

11
a

20

21
a

31

1º
a

10

11
a

20

21
a

30
. Meses Janeiro Fevereiro Março Abril

. Períodos 13 14 15 16 17 18 19 20 21 22 23 24

. Datas 1º

a
10

11

a
20

21

a
31

1º

a
10

11

a
20

21

a
30

1º

a
10

11

a
20
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a
31

1º

a
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11

a
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a
31

. Meses Maio Junho Julho Agosto

. Períodos 25 26 27 28 29 30 31 32 33 34 35 36

. Datas 1º

a 10
11

a
20

21

a
30

1º

a
10

11

a
20

21

a
31

1º

a
10

11

a
20

21

a
30

1º

a
10

11

a
20

21

a
31

. Meses Setembro Outubro Novembro Dezembro

4. CULTIVARES INDICADAS
Para efeito de indicação por macrorregião sojícola, as cultivares foram agrupadas, consoante seu Grupo de Maturidade Relativa (GMR), conforme a seguinte especificação:
Macrorregião 3: Grupo I (GMR < 7.6); Grupo II (7.6 £ GMR £ 8.2) e Grupo III (GMR >8.2);
Macrorregião 4: Grupo I (GMR < 7.9); Grupo II (7.9 £ GMR £ 8.5) e Grupo III (GMR >8.5).
Macrorregião 3
GRUPO I
AVANTI SEEDS: AV AGILY RR, AV GURIA RR e SW BRIZA RR;
BAYER S/A: BS 2640RR, TEC 6702IPRO, TEC 7022IPRO, RA626, TEC 7548IPRO, BSIRGA1642IPRO, CZ26B42IPRO, CZ16B39LL, TEC 5936IPRO, ST649LL, ST719LL, ST693IPRO e ST729LL;
CARAIBA GENETICA: CG 67RR, CG 68RR, CG 7464RR e CG 7369RR;
CEI - CENTRO EDUCACIONAL INTEGRADO: INT5900, INT6000, INT 6300, INT 3459, INT7100 IPRO, INT7200 IPRO, INT7300 IPRO e INT7400 IPRO;
COODETEC DESENVOLVIMENTO, PRODUCAO E COMERCIALIZACAO AGRICOLA LTDA: CD 2630RR, CD 2737RR, CD 2750IPRO, CD 2730IPRO, CD 2720IPRO, CD 2687RR, CD 202IPRO, CD

2686IPRO, DS5916IPRO, AF 7503IPRO, CD 208, CD 217 e CD 2747RR;
DU PONT DO BRASIL S.A.: 97Y07, 95Y21, 95Y72, 97R21, BG4272, 95R51, 96Y90, BG4569, BG4668 e 97R50IPRO;
EMBRAPA SOJA: BRS 245 RR, BRS 262, BRS 283, BRS 284, BRS 334RR, BRS 361, BRS 7580, BRSGO 6959RR, BRSGO 7360, BRSGO 7460RR, BRSMG 752S, BRS 6970IPRO, BRS 7170IPRO, BRS

7270IPRO, BRS 7470IPRO, BRS 7570IPRO, BRS 706IPRO, BRS 713IPRO, BRS 729IPRO, BRS 7480RR, BRS 7380RR, BRS 7481, BRS 1074IPRO, BRS 1003IPRO, BRS 317, BRS 7280RR, BRS 6780, BRS 6980,
BRS 1001IPRO, BRS 232, BRS 511, BRS 399RR, BRS 1010IPRO, BRS 5980IPRO, BRS 6480, BRS 6680, BRS 6880 e BRS 7180IPRO;

EXPO GRAIN COMÉRCIO DE SEMENTES EIRELI: BA 6525 Xi e BA 6380 Xi;
FTS SEMENTES S/A: FTS ARAPOTY RR, FTS Campo Mourão RR, FTR 1154 RR, FTR 2155 RR, FTR 1157 RR, FTR 2557 RR, FTR 4160 IPRO, FTR 4153 IPRO, FTR 3156 IPRO e FTR 2161

RR;
GAÚCHA MELHORAMENTO: GMX CANCHEIRO RR, GMX REDOMÃO RR, GMX GUAPO RR, GMX GURI RR e GMX XIRÚ RR;
GDM GENETICA DO BRASIL: BMX Potência RR, 8473 RSF, 7869 RSF, 7874 RSF, 6563RSF IPRO, 7166RSF IPRO, 8075RSF IPRO, 6663 RSF, 6968 RSF, 6970RSF IPRO, 6266RSF IPRO, 63I64RSF

IPRO, 73I70RSF IPRO, 68I68RSF IPRO, 74I77RSF IPRO, 74I78RSF IPRO, 68I69RSF IPRO, ROOS AVANCE RR, PRE 6336, BALU 3711, FPS ANTARES RR, NEX467 RR, 71MF00 RR, RK5813 RR, RK6813
RR, GUAIA7487 RR, PP7500 IPRO, PRE 5808, RK7214 IPRO, 62MS00 RR, FPS SOLAR IPRO, GUAIA6510 RR, GUAIA7379 IPRO, L60177 IPRO, PRE6310 IPRO, RK6316 IPRO, ADV4317 IPRO, ADV4341
IPRO, 64MS00 IPRO, 74Ho112 TP IPRO, 76MS00 IPRO, 95R90IPRO, 97R22 IPRO, ADV4672 IPRO, L60174 IPRO, HO7510 IPRO, 61HO125 IPRO, 75HO111 CI IPRO, 75I76RSF IPRO, ADV4766 IPRO, DS7417
IPRO, 67HO107 IPRO, RK7518 IPRO, 58HO110 MM IPRO, FPS1867 IPRO , 64HO114 IPRO, 66HO116 IPRO, 66MS00 IPRO, GA 67IPRO e L60162IPRO;

GENEZE SEMENTES S/A: GNZ 660S RR, GNZ 690S RR, SRM6256, RM 5885, GNZ 1675 RR e GNZ 1674 RR;
HO SEMENTES LTDA: HS 63126 e HS 61103;
MONSOY LTDA: M7211RR, AS 7307RR, M7110IPRO, M6952IPRO, CD 2728IPRO, AS 3730IPRO, M6410IPRO, M6972IPRO, AS3680IPRO, M6210IPRO, M7198IPRO, M5947IPRO, 7533IPRO,

BS2606IPRO, M5917IPRO, 95R95IPRO, 6981IPRO, 7398IPRO, 7332IPRO, 7545IPRO e 6993IPRO;
NIDERA SEEDS BRASIL LTDA: NA 7337RR, NA 5909 RG, NS 7227, NS 7490, NS 7200, NS 7300 IPRO, NS 7209 IPRO, NS 5959 IPRO, NS 7237 IPRO, NS 7338 IPRO, NS 7114, NS 7494, NS 6909

IPRO, NS6700IPRO, NS7011IPRO, NS7497RR, NS7225IPRO, NS6906IPRO, NS6828IPRO, NS7447IPRO, NS7505IPRO, NS7709IPRO, NS7202IPRO, NS7007IPRO, 5G7315IPRO, NS6601IPRO e NS 7000 IPRO;
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GDM GENETICA DO BRASIL: 8576 RSF, 8077 RSF, 8579RSF IPRO, 75I77RSF IPRO, 80I84RSF
IPRO, 75MF00 RR, PP8201 IPRO, PRE7610 IPRO, RK8115 IPRO, DS7816 IPRO, 77HO110 IPRO,
81I84RSF IPRO, 83HO113 TP IPRO, ADV4779 IPRO, 98Y21IPRO, BG4781IPRO e 82MS00 IPRO;

GENEZE SEMENTES S/A: GNZ 1678 RR;
GM SEEDS: GMS 8219 e GMS 8450RR;
MONSOY LTDA: M7908RR, M-SOY 8001, M7639RR, AS 8113RR, AS 8197RR, M8210IPRO,

M7739IPRO, AS 3797IPRO, RK7814IPRO, ST 797 IPRO, TMG 2181IPRO, 7962IPRO, MS09203M020,
MS09208M431, 7802IPRO, 7916IPRO e 7681IPRO;

NIDERA SEEDS BRASIL LTDA: NS 8290, NS 7901, NS 7670, 5G795, NS8094RR, NS7667IPRO,
NS7780IPRO e AN 8572;

SYNGENTA SEEDS LTDA: SYN1080 RR, SYN1180 RR, SYN1279 RR, SYN 1378C IPRO,
SYN1281 RR, UB1250130 IPRO e UB1250501 IPRO;

TMG TROPICAL MELHORAMENTO E GENETICA LTDA.: 98Y20IPRO;
UNISOJA S/A: TMG1176RR, TMG1179RR, TMG1182RR, TMG4182, TMG1180RR, 5G801 e

TMG2179IPRO.
GRUPO III
AGRO NORTE SEMENTES: ANsc89 109, ANsc83 022 e ANrr85 509;
AVANTI SEEDS: AV BRUTA RR e SW ATRIA RR;
BAYER S/A: W 870, W 842 RR e CZ 48B41RR;
CARAIBA GENETICA: CG Araguaia RR;
COODETEC DESENVOLVIMENTO, PRODUCAO E COMERCIALIZACAO AGRICOLA

LTDA: CD 266, HK 8415IPRO, CD 2851IPRO e CD 251RR;
DU PONT DO BRASIL S.A.: 99R09, BG4284, BG4290, 98Y30, 99R03, P98C81, P98Y51,

P98Y70, 98Y52, 98Y71, BG4184 e BG4786;
EMBRAPA SOJA: BRS 252, BRS 8381, BRS 8480, BRS 8560RR, BRS 8580, BRS 8780, BRS

Gisele RR, BRS Juliana RR, BRS Pétala, BRS Raimunda, BR/EMGOPA 314 ( Garça Branca), BRSGO 8360,
BRSGO 8660, BRSGO 8661RR, BRSGO Chapadões, BRSGO Luziânia, BRSGO Luziânia RR, BRSMT
Pintado, BRSMT Uirapuru, BRS 8581, BRS 8781RR, BRS 9280RR, BRS 8482CV, BRS 9180IPRO, BRS
9383IPRO, BRS 8382RR, BRS 8481 e BRS 8980IPRO;

FTS SEMENTES S/A: FTS 4188, FTS URUÇUÍ RR, FTR 1186 IPRO, FTR 1192 IPRO, FTR 3190
IPRO, FTR 4183 IPRO e FTR 4288 IPRO;

GDM GENETICA DO BRASIL: SB1381 IPRO;
MONSOY LTDA: GB 874RR, L8307RR, M8527RR, M9144RR, M-SOY 8757, M-Soy 8866, M-

SOY 8870, M-SOY 9350, AS 8380RR, TMG 2183IPRO e M8372IPRO;
NIDERA SEEDS BRASIL LTDA: NS 8270, NS 8393, NS 8490, NS 8693, NS 8525 e

NS8383RR;
SYNGENTA SEEDS LTDA: SYN1183 RR, SYN 13840 IPRO, SYN 13842R IPRO, SYN 13850

IPRO, SYN 13870 IPRO, SYN1285 RR e SYN 1585 IPRO;
UNISOJA S/A: FMT Tucunaré, TMG132RR, TMG133RR e TMG4185.
Macrorregião 4
GRUPO I
AGRICERT AGRO MERCANTIL LTDA: NT 1478SP e NT 1479MX;
AGRO NORTE SEMENTES: ANsc78 017, ANrr73 017 e ANsc75136;
AVANTI SEEDS: AV AGILY RR e SW BRIZA RR;
BAYER S/A: RA626, W 787 RR, W 791 RR, W 799 RR, TEC 7548IPRO, CZ26B42IPRO, TEC

7022IPRO, TEC 6702IPRO, TEC 7849IPRO, ST649LL, ST719LL e ST693IPRO;
CARAIBA GENETICA: CG 67RR, CG 68RR, CG 7665RR, CG 7464RR e CG 7369RR;
CEI - CENTRO EDUCACIONAL INTEGRADO: INT 3459, INT 6300, INT7100 IPRO e INT7200

IPRO;
COODETEC DESENVOLVIMENTO, PRODUCAO E COMERCIALIZACAO AGRICOLA

LTDA: CD 2750IPRO, CD 2730IPRO, CD 2720IPRO, CD 2687RR, CD 2737RR, CD 2686IPRO,
DS5916IPRO, AF 7503IPRO, AF 7601IPRO e CD 2747RR;

DU PONT DO BRASIL S.A.: BG4377, 97R73, 97Y07, 97R21, BG4272, 96Y90 e BG4569;
EMBRAPA SOJA: BRS 218, BRSGO 7360, BRSGO 7460RR, BRSMG 752S, BRSMG 760SRR,

BRS 6970IPRO, BRS 7170IPRO, BRS 7270IPRO, BRS 7470IPRO, BRS 7570IPRO, BRS 6780, BRS 6980,
BRS 7380RR, BRS 284, BRS 232, BRS 283, BRS 317, BRS 7880RR, BRS 7481, BRSGO 7654RR, BRSGO
7755RR, BRSGO 7858RR, BRS 5980IPRO e BRS 7180IPRO;

EXPO GRAIN COMÉRCIO DE SEMENTES EIRELI: BA 6380 Xi;
FTS SEMENTES S/A: FTS ARAPOTY RR, FTS 2178, FTS Campo Mourão RR, FTS BALSAS

RR, FTR 4160 IPRO, FTR 4153 IPRO, FTR 3156 IPRO, FTR 3178 IPRO e FTR 2161 RR;
GAÚCHA MELHORAMENTO: GMX CANCHEIRO RR, GMX REDOMÃO RR, GMX GUAPO

RR e GMX XIRÚ RR;
GDM GENETICA DO BRASIL : BMX Potência RR, 8473 RSF, 8576 RSF, 7869 RSF, 7874 RSF,

8075RSF IPRO, 8077 RSF, 6970RSF IPRO, 6266RSF IPRO, 73I70RSF IPRO, 68I68RSF IPRO, 74I77RSF
IPRO, 7166RSF IPRO, 63I64RSF IPRO, PRE 6336, BALU 3711, FPS ANTARES RR, NEX467 RR,
71MF00 RR, 75MF00 RR, RK6813 RR, GUAIA7487 RR, PP7500 IPRO, RK7214 IPRO, GUAIA6510 RR,
GUAIA7379 IPRO, L60177 IPRO, PRE7610 IPRO, RK8115 IPRO, DS7816 IPRO, ADV4317 IPRO,
ADV4341 IPRO, 74Ho112 TP IPRO, 82Ho112 CI IPRO, 81MS00 IPRO, 76MS00 IPRO, L60174 IPRO,

75HO111 CI IPRO, 75I77RSF IPRO, 74I78RSF IPRO, 68I69RSF IPRO, 75I76RSF IPRO, 97R22 IPRO,
ADV4672 IPRO, ADV4766 IPRO, BG4781IPRO, FPS1867 IPRO , 67HO107 IPRO, 77HO110 IPRO e
RK7518 IPRO;

GENEZE SEMENTES S/A: GNZ 690S RR, GNZ 1675 RR, GNZ 1678 RR, GNZ 660S RR,
SRM6256, RM 5885, GNZ 1674 RR e GNZ 1774 RR;

MONSOY LTDA: M6952IPRO, CD 2728IPRO, AS 3730IPRO, M6410IPRO, M7739IPRO,
M6972IPRO, RK7814IPRO, AS3680IPRO, M6210IPRO, M7110IPRO, M7198IPRO, 7533IPRO,
BS2606IPRO, MS09203M020, 7398IPRO, 7332IPRO e 7681IPRO;

NIDERA SEEDS BRASIL LTDA: NA 7337RR, NA 5909 RG, NS 7227, NS 7490, NS 7200, NS
7300 IPRO, NS 7209 IPRO, NS 7000 IPRO, NS 7237 IPRO, NS 7338 IPRO, NS 7114, NS 7670, NS 7494,
NS 6909 IPRO, NS6700IPRO, NS7011IPRO, NS7497RR, NS7225IPRO, NS6906IPRO, NS6828IPRO,
NS7447IPRO, NS7667IPRO, NS7505IPRO, NS7709IPRO, NS7202IPRO, NS7780IPRO, NS7007IPRO,
5G7315IPRO e NS6601IPRO;

SYNGENTA SEEDS LTDA: NK 7059 RR, SYN1059 RR, SYN1163 RR, SYN 13561 IPRO, SYN
1359S IPRO, SYN 1360C IPRO, SYN 13610 IPRO, SYN 1366C IPRO, SYN 13670 IPRO, SYN 13671
IPRO, SYN9070 RR, SYN9074 RR, SYN 1562 IPRO, SYN 15640 IPRO e UB12520200 IPRO;

TMG TROPICAL MELHORAMENTO E GENETICA LTDA.: TMG 7262RR, TMG 7062 IPRO,
TMG 7060 IPRO, TMG7363RR, 5D6215 IPRO, ST620IPRO, CZ36B31IPRO, TMG1264RR,
TMG7067IPRO, TMG7063IPRO, Produza IPRO, TMG7260IPRO, TMG7061IPRO e 6400IPRO;

UNISOJA S/A: TMG1174RR, TMG1176RR, ANTA 82, TMG1175RR, TMG2173IPRO e
C59319IPRO.

GRUPO II
AGRICERT AGRO MERCANTIL LTDA: NT 1482NA;
AGRO NORTE SEMENTES: ANsc83 022, ANrr85 509 e ANrr84 024;
AVANTI SEEDS: AV MAMBA RR, SW ADARA RR e SW ATRIA RR;
BAYER S/A: CZ 48B41RR, W 842 RR, ST 815 RR, ST 820 RR, CZ48B50LL e TECMT

8024RR;
CARAIBA GENETICA: CG 8166RR e CG Araguaia RR;
COODETEC DESENVOLVIMENTO, PRODUCAO E COMERCIALIZACAO AGRICOLA

LTDA: CD 246, CD 2857RR, CD 2817IPRO, CD 2851IPRO, CD 237RR, 5G8015IPRO, AF8103IPRO,
DS8017IPRO e CD 2827IPRO;

DU PONT DO BRASIL S.A.: BG4284, 98Y30, P98Y11, P98Y51, 98Y12, 98Y52 e BG4184;
EMBRAPA SOJA: BRS 217, BRS 8560RR, BRS Valiosa RR, BRSGO 7960, BRSGO 8360,

BRSGO Luziânia, BRSGO Luziânia RR, BRSMG 68, BRSMG 790A, BRSMG 810C, BRSMG 811 C R R ,
BRSMG 850GRR, MG/BR 46 (Conquista), BRS 8170IPRO, BRS 7980, BRS 8381, BRSGO 8061 e BRS
8581;

FTS SEMENTES S/A: FTS Jaciara RR, FTS CAMPO NOVO RR, FTS GRACIOSA RR, FTS
MASTER RR, FTS TRIUNFO RR, FTS AVANTE RR, FTS ATHENA RR, FTS GALANTE RR, FTR 4183
IPRO, FTR 2182 IPRO, FTR 4179 IPRO, FTR 4280 IPRO, FTR 3180 IPRO, FTR 4182 IPRO e FTR 4180
IPRO;

GDM GENETICA DO BRASIL: 8579RSF IPRO, 80I84RSF IPRO, PP8201 IPRO, PRE8310 IPRO,
81I85RSF IPRO, 84I85RSF IPRO, L60184 IPRO, 79MS00 IPRO, RK8317 IPRO, ADV4681 IPRO,
83HO113 TP IPRO, 81I84RSF IPRO, 80I79RSF IPRO, 81I81RSF IPRO, 82I78RSF IPRO, ADV4779 IPRO,
98Y21IPRO, 82MS00 IPRO e 81HO110 IPRO;

GM SEEDS: GMS 8450RR, GMS 8219 e GMS 8365RR;
MONSOY LTDA: M8210IPRO, TMG 2183IPRO, M8133IPRO, AS 3810IPRO, AS 3820IPRO,

M8349IPRO, CD 2820IPRO, M8372IPRO, AS 3797IPRO, ST 797 IPRO, TMG 2181IPRO, AS3850IPRO,
M8473IPRO, NS8338IPRO, MS09208M431, 8140IPRO, 7962IPRO, SBT113710, 48B32IPRO, 8353IPRO,
8441IPRO, 8406IPRO, 8162IPRO, 8265IPRO, 8316IPRO, 8505IPRO, 8592IPRO, 8237IPRO, 8334IPRO,
8361IPRO, 7916IPRO, 8376IPRO, 8494IPRO, 8475IPRO, 8476IPRO, 8517IPRO, 8283IPRO, 8173IPRO e
8395IPRO;

NIDERA SEEDS BRASIL LTDA: NS 8290, NS 8270, NS 7901, NS 8393, NS 8490, NS 8525,
5G795, NS8094RR, NS8383RR e AN 8572;

SYNGENTA SEEDS LTDA: SYN1080 RR, SYN1180 RR, SYN1183 RR, SYN1279 RR, SYN
1378C IPRO, SYN 13840 IPRO, SYN 13842R IPRO, SYN 13850 IPRO, SYN1281 RR, SYN1285 RR, SYN
1585 IPRO, SYN 1683 IPRO, SYN 1684 IPRO e SYN 1685 IPRO;

TMG TROPICAL MELHORAMENTO E GENETICA LTDA.: 98Y20IPRO;
UNISOJA S/A: TMG1179RR, TMG1182RR, BRSMT Pintado, FMT Tucunaré, TMG132RR,

TMG133RR, TMG4182, TMG4185, TMG1180RR, 5G801, 5G850, TMG2185IPRO e TMG2179IPRO;
GRUPO III
AGRO NORTE SEMENTES: ANsc89 109;
AVANTI SEEDS: AV BRUTA RR;
BAYER S/A: CZ 48B71RR, CZ 58B81RR, W 870, ST860RR, ST 920 RR e CZ48B79LL;
COODETEC DESENVOLVIMENTO, PRODUCAO E COMERCIALIZACAO AGRICOLA

LTDA: CD 266 e CD 251RR;
DU PONT DO BRASIL S.A.: 99R09, BG4290, 99R03, P98C81, P98Y70, 98Y71 e BG4786;
EMBRAPA SOJA: BRS 252, BRS Gisele RR, BRS Juliana RR, BRS Pétala, BRS Raimunda, BRS

Sambaíba, BR/EMGOPA 314 (Garça Branca), BRSGO 8661RR, BRSGO Chapadões, BRSMT Uirapuru,
BRS 9180IPRO e BRS 9383IPRO;

FTS SEMENTES S/A: FTS 4188, FTS Esperança RR, FTS URUÇUÍ RR, FTR DIAMANTINO RR,
FTS PARAGOMINAS RR, FTS VISTA ALEGRE RR, FTR 1186 IPRO, FTR 1192 IPRO, FTR 3190 IPRO
e FTR 4288 IPRO;

GDM GENETICA DO BRASIL: 9086RSF IPRO;
MONSOY LTDA: M9144RR, M8644IPRO, M8808IPRO, M8615IPRO, 8752IPRO, 8697IPRO,

8692IPRO, 8670IPRO e 8639IPRO;
NIDERA SEEDS BRASIL LTDA: NS 8693;
SYNGENTA SEEDS LTDA: SYN 13870 IPRO, UB12521072 IPRO, SYN 1686 IPRO, SYN 1687

IPRO e SYN 16861 IPRO;
UNISOJA S/A: TMG2187IPRO e TMG2286IPRO.
N O TA S :
1. Informações específicas sobre as cultivares indicadas devem ser obtidas junto aos respectivos

obtentores/mantenedores.
2. Devem ser utilizadas no plantio sementes produzidas em conformidade com a legislação brasileira

sobre sementes e mudas (Lei nº 10.711, de 5 de agosto de 2003, e Decreto nº 5.153, de 23 de agosto de
2004).

3. As macrorregiões sojícolas estão especificadas na Instrução Normativa nº 1, de 2 de fevereiro de
2012, da Secretaria de Política Agrícola, do Ministério da Agricultura, Pecuária e Abastecimento, publicada
no Diário Oficial da União de 7 de fevereiro de 2012.

5. RELAÇÃO DOS MUNICÍPIOS APTOS AO CULTIVO E PERÍODOS INDICADOS PARA
SEMEADURA

. MUNICÍPIOS PERÍODOS DE SEMEADURAS PARA CULTIVARES DO GRUPO I

. RISCO DE 20% RISCO DE 30% RISCO DE 40%

. SOLO 1 SOLO 2 SOLO 3 SOLO 1 SOLO 2 SOLO 3 SOLO 1 SOLO 2 SOLO 3

. Abadia de Goiás 29 a 36 29 a 36 29 a 36 28 28 28

. Abadiânia 28 a 36 28 a 36 28 a 36

. Acreúna 30 a 36 29 a 36 29 a 36 29 28 28 28

. Adelândia 29 a 36 29 a 36 29 a 36 28 28 28

SYNGENTA SEEDS LTDA: NK 7059 RR, SYN1059 RR, SYN1163 RR, SYN1263 RR, SYN
13561 IPRO, SYN 1359S IPRO, SYN 1360C IPRO, SYN 13610 IPRO, SYN 1366C IPRO, SYN 13670
IPRO, SYN 13671 IPRO, SYN9070 RR, SYN9074 RR, SYN 1562 IPRO, SYN 15640 IPRO,
UB12520200 IPRO, SYN 1665 IPRO, SYN 1657 IPRO, SYN 1667 IPRO, UB12521065 IPRO e
UB1350578 IPRO;

TMG TROPICAL MELHORAMENTO E GENETICA LTDA.: TMG 7262RR, TMG 7062 IPRO,
TMG 7060 IPRO, TMG7363RR, 5D634RR, 60163IPRO, 5D6215 IPRO, ST620IPRO, CZ36B31IPRO,
TMG7063IPRO, DS6716IPRO, Produza IPRO, TMG1264RR, TMG2158IPRO, TMG7067IPRO,
SG10i58IPRO, DS6017IPRO, TMG7260IPRO, TMG7061IPRO, 6400IPRO e 5400IPRO;

UNISOJA S/A: ANTA 82, TMG1175RR, TMG2173IPRO e C59319IPRO.
GRUPO II
AGRICERT AGRO MERCANTIL LTDA: NT 1478SP e NT 1479MX;
AGRO NORTE SEMENTES: ANsc78 017;
AVANTI SEEDS: AV MAMBA RR e SW ADARA RR;
BAYER S/A: TEC 7849IPRO, TECMT 8024RR, W 787 RR, W 791 RR, W 799 RR,

BS4790IPRO e ST777IPRO;
CARAIBA GENETICA: CG 7665RR e CG 8166RR;
COODETEC DESENVOLVIMENTO, PRODUCAO E COMERCIALIZACAO AGRICOLA

LTDA: CD 237RR, CD 246, CD 2817IPRO, AF 7601IPRO, 5G8015IPRO, AF8103IPRO e
DS8017IPRO;

DU PONT DO BRASIL S.A.: BG4377, 97R73, P98Y11 e 98Y12;
EMBRAPA SOJA: BRS 217, BRS 218, BRS 7980, BRS 8160RR, BRS 8180RR, BRS 8280RR,

BRS Valiosa RR, BRSGO 7960, BRSMG 68, BRSMG 760SRR, BRSMG 790A, BRSMG 810C, BRSMG
811CRR, BRSMG 820RR, BRSMG 850GRR, MG/BR 46 (Conquista), BRS 7680RR, BRS 7780IPRO,
BRS 8082CV, BRSGO 8061, BRS 7880RR, BRSGO 7654RR, BRSGO 7755RR, BRSGO 7858RR e BRS
8182RR;

FTS SEMENTES S/A: FTS 2178, FTS Jaciara RR, FTS AVANTE RR, FTS BALSAS RR, FTS
GALANTE RR, FTS GRACIOSA RR, FTS MASTER RR, FTS TRIUNFO RR, FTR 2182 IPRO, FTR
4179 IPRO, FTR 4280 IPRO, FTR 3180 IPRO, FTR 4182 IPRO, FTR 3178 IPRO e FTR 4180 IPRO;
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. Água Fria de
Goiás

30 a 36 30 a 36 30 a 36 29 29 29

. Água Limpa 29 a 36 29 a 36 29 a 36 28 28 28

. Águas Lindas de
Goiás

29 a 36 29 a 36 29 a 36 28 28 28

. Alexânia 29 a 36 28 a 36 28 a 36 28

. Aloândia 29 a 36 29 a 36 29 a 36 28 28 28

. Alto Horizonte 30 a 36 30 a 36 30 a 36 29 29 29

. Alto Paraíso de
Goiás

30 a 36 30 a 36 30 a 36 29 29 29

. Alvorada do
Norte

30 a 32 30 a 36 30 a 36 33 a 36

. Amaralina 30 a 36 30 a 36 30 a 36 29 29 29

. Americano do
Brasil

29 a 36 29 a 36 29 a 36 28 28 28

. Amorinópolis 30 a 36 29 a 36 29 a 36 29 28 28 28

. Anápolis 28 a 36 28 a 36 28 a 36

. Anhanguera 29 a 36 29 a 36 29 a 36 28 28 28

. Anicuns 29 a 36 29 a 36 29 a 36 28 28 28

. Aparecida de
Goiânia

29 a 36 28 a 36 28 a 36 28

. Aparecida do
Rio Doce

29 a 36 29 a 36 29 a 36 28 28 28

. Aporé 29 a 36 28 a 36 28 a 36 28

. Araçu 29 a 36 28 a 36 28 a 36 28

. Aragarças 30 a 36 30 a 36 30 a 36 29 29 29 28 28

. Aragoiânia 29 a 36 29 a 36 29 a 36 28 28 28

. Araguapaz 30 a 36 29 a 36 29 a 36 29 28 28 28

. Arenópolis 30 a 36 30 a 36 30 a 36 29 29 29 28 28

. Aruanã 30 a 36 30 a 36 30 a 36 29 29 29

. Aurilândia 29 a 36 29 a 36 29 a 36 28 28 28

. Av e l i n ó p o l i s 29 a 36 29 a 36 29 a 36 28 28 28

. Baliza 30 a 36 30 a 36 30 a 36 29 29 29 28 28

. Barro Alto 30 a 36 30 a 36 30 a 36 29 29 29 28 28 28

. Bela Vista de
Goiás

29 a 36 28 a 36 28 a 36 28

. Bom Jardim de
Goiás

30 a 36 30 a 36 30 a 36 29 29 29 28 28

. Bom Jesus de
Goiás

30 a 36 29 a 36 29 a 36 29 28 28 28

. Bonfinópolis 28 a 36 28 a 36 28 a 36

. Bonópolis 30 a 36 30 a 36 30 a 36 29 29 29

. Brazabrantes 29 a 36 28 a 36 28 a 36 28

. Britânia 30 a 36 30 a 36 30 a 36 29 29 29

. Buriti Alegre 29 a 36 29 a 36 29 a 36 28 28 28

. Buriti de Goiás 29 a 36 29 a 36 29 a 36 28 28 28

. Buritinópolis 31 a 32 30 a 36 30 a 36 30 + 33 a
36

. Cabeceiras 30 a 32 30 a 36 30 a 36 33 a 36 29 29 29

. Cachoeira Alta 30 a 36 29 a 36 29 a 36 29 28 28 28

. Cachoeira de
Goiás

29 a 36 29 a 36 29 a 36 28 28 28

. Cachoeira
Dourada

30 a 36 29 a 36 29 a 36 29 28 28 28

. Caçu 30 a 36 29 a 36 29 a 36 28 a 29 28 28

. Caiapônia 29 a 36 29 a 36 29 a 36 28 28 28

. Caldas Novas 29 a 36 29 a 36 29 a 36 28 28 28

. Caldazinha 28 a 36 28 a 36 28 a 36

. Campestre de
Goiás

29 a 36 29 a 36 29 a 36 28 28 28

. Campinaçu 30 a 36 30 a 36 30 a 36 29 29 29

. Campinorte 30 a 36 30 a 36 30 a 36 29 29 29

. Campo Alegre
de Goiás

30 a 36 29 a 36 29 a 36 29 28 28 28

. Campo Limpo
de Goiás

28 a 36 28 a 36 28 a 36

. Campos Belos 31 a 32 30 a 36 30 a 36 30 + 33 a
36

. Campos Verdes 30 a 36 30 a 36 30 a 36 29 29 29

. Carmo do Rio
Ve r d e

29 a 36 29 a 36 29 a 36 28 28 28

. Castelândia 30 a 36 29 a 36 29 a 36 29 28 28 28

. Catalão 30 a 36 29 a 36 29 a 36 29 28 28 28

. Caturaí 29 a 36 29 a 36 29 a 36 28 28 28

. Cavalcante 30 a 36 30 a 36 30 a 36 29 29 29

. Ceres 29 a 36 29 a 36 29 a 36 28 28 28

. Cezarina 29 a 36 29 a 36 29 a 36 28 28 28

. Chapadão do
Céu

28 a 36 28 a 36 28 a 36

. Cidade Ociden-
tal

30 a 36 29 a 36 29 a 36 29 28 28 28

. Cocalzinho de
Goiás

29 a 36 29 a 36 29 a 36 28 28 28

. Colinas do Sul 30 a 36 30 a 36 30 a 36 29 29 29

. Córrego do
Ouro

29 a 36 29 a 36 29 a 36 28 28 28

. Corumbá de
Goiás

29 a 36 28 a 36 28 a 36 28

. Corumbaíba 29 a 36 29 a 36 29 a 36 28 28 28

. Cristalina 30 a 36 29 a 36 29 a 36 29 28 28 28

. Cristianópolis 29 a 36 28 a 36 28 a 36 28

. Crixás 30 a 36 29 a 36 29 a 36 29 28 28

. Cromínia 29 a 36 29 a 36 29 a 36 28 28 28

. Cumari 29 a 36 29 a 36 29 a 36 28 28 28

. Damianópolis 31 31 a 33 31 a 36 30 + 32 a
33

30 + 34 a
36

30 34 a 36

. Damolândia 29 a 36 28 a 36 28 a 36 28

. Davinópolis 30 a 33 30 a 36 30 a 36 29 + 34 a
36

29 29 28 28 28

. Diorama 30 a 36 30 a 36 30 a 36 29 29 29 28 28

. Doverlândia 29 a 36 29 a 36 29 a 36 28 28 28

. Edealina 29 a 36 29 a 36 29 a 36 28 28 28

. Edéia 30 a 36 29 a 36 29 a 36 28 a 29 28 28

. Estrela do
Norte

30 a 36 30 a 36 30 a 36 29 29 29

. Faina 29 a 36 29 a 36 29 a 36 28 28 28

. Fazenda Nova 30 a 36 29 a 36 29 a 36 29 28 28 28

. Firminópolis 29 a 36 29 a 36 29 a 36 28 28 28

. Flores de Goiás 30 a 32 30 a 36 30 a 36 33 a 36 29 29

. Formosa 30 a 36 30 a 36 30 a 36 29 29 29 28 28

. Formoso 30 a 36 30 a 36 30 a 36 29 29 29

. Gameleira de
Goiás

28 a 36 28 a 36 28 a 36

. Divinópolis de
Goiás

31 a 32 30 a 36 30 a 36 30 + 33 a
36

. Goianápolis 28 a 36 28 a 36 28 a 36

. Goiandira 29 a 36 29 a 36 29 a 36 28 28 28

. Goianésia 30 a 36 29 a 36 29 a 36 29 28 28 28

. Goiânia 28 a 36 28 a 36 28 a 36

. Goianira 29 a 36 29 a 36 28 a 36 28 28

. Goiás 29 a 36 29 a 36 29 a 36 28 28 28

. Goiatuba 29 a 36 29 a 36 29 a 36 28 28 28

. Gouvelândia 30 a 36 29 a 36 29 a 36 29 28 28 28

. Guapó 29 a 36 29 a 36 29 a 36 28 28 28

. Guaraíta 29 a 36 29 a 36 29 a 36 28 28 28

. Guarani de
Goiás

30 a 31 30 a 36 30 a 36 32 a 36

. Guarinos 30 a 36 29 a 36 29 a 36 29 28 28 28

. Heitoraí 29 a 36 29 a 36 29 a 36 28 28 28

. Hidrolândia 29 a 36 28 a 36 28 a 36 28

. Hidrolina 30 a 36 30 a 36 30 a 36 29 29 29 28 28

. Iaciara 30 a 32 30 a 36 30 a 36 33 a 36 29 29

. Inaciolândia 30 a 36 29 a 36 29 a 36 29 28 28 28

. Indiara 29 a 36 29 a 36 29 a 36 28 28 28

. Inhumas 29 a 36 28 a 36 28 a 36 28

. Ipameri 29 a 36 29 a 36 29 a 36 28 28 28

. Ipiranga de
Goiás

30 a 36 29 a 36 29 a 36 29 28 28 28

. Iporá 30 a 36 30 a 36 29 a 36 29 29 28 28 28

. Israelândia 30 a 36 29 a 36 29 a 36 29 28 28 28

. Itaberaí 29 a 36 29 a 36 29 a 36 28 28 28

. Itaguari 29 a 36 29 a 36 29 a 36 28 28 28

. Itaguaru 29 a 36 29 a 36 29 a 36 28 28 28

. Itajá 30 a 36 29 a 36 29 a 36 28 a 29 28 28

. Itapaci 30 a 36 29 a 36 29 a 36 29 28 28 28

. Itapirapuã 30 a 36 29 a 36 29 a 36 29 28 28

. Itapuranga 29 a 36 29 a 36 29 a 36 28 28 28

. Itarumã 29 a 36 29 a 36 29 a 36 28 28 28

. Itauçu 29 a 36 28 a 36 28 a 36 28

. Itumbiara 29 a 36 29 a 36 29 a 36 28 28 28

. Ivolândia 30 a 36 29 a 36 29 a 36 29 28 28 28

. Jandaia 29 a 36 29 a 36 29 a 36 28 28 28

. Jaraguá 29 a 36 29 a 36 29 a 36 28 28 28

. Jataí 29 a 36 28 a 36 28 a 36 28

. Jaupaci 30 a 36 30 a 36 30 a 36 29 29 29 28 28

. Jesúpolis 29 a 36 28 a 36 28 a 36 28

. Joviânia 29 a 36 29 a 36 29 a 36 28 28 28

. Jussara 30 a 36 30 a 36 30 a 36 29 29 29

. Lagoa Santa 30 a 36 29 a 36 29 a 36 29 28 28 28

. Leopoldo de
Bulhões

28 a 36 28 a 36 28 a 36

. Luziânia 29 a 36 29 a 36 29 a 36 28 28 28

. Mairipotaba 29 a 36 29 a 36 29 a 36 28 28 28

. Mambaí 31 31 a 33 31 a 36 30 + 32 30 + 34 a
36

30 33 a 36

. Mara Rosa 30 a 36 30 a 36 30 a 36 29 29 29

. Marzagão 29 a 36 29 a 36 29 a 36 28 28 28

. Matrinchã 30 a 36 30 a 36 30 a 36 29 29 29 28 28

. Maurilândia 30 a 36 29 a 36 29 a 36 29 28 28 28

. Mimoso de
Goiás

30 a 36 30 a 36 30 a 36 29 29 29 28 28

. Minaçu 30 a 36 30 a 36 30 a 36 29 29 29

. Mineiros 28 a 36 28 a 36 28 a 36

. Moiporá 29 a 36 29 a 36 29 a 36 28 28 28

. Monte Alegre
de Goiás

30 a 32 30 a 36 30 a 36 33 a 36 29 29

. Montes Claros
de Goiás

30 a 36 30 a 36 30 a 36 29 29 29

. Montividiu 29 a 36 29 a 36 29 a 36 28 28 28

. Montividiu do
Norte

30 a 36 30 a 36 30 a 36 29 29 29
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. Morrinhos 29 a 36 29 a 36 29 a 36 28 28 28

. Morro Agudo
de Goiás

29 a 36 29 a 36 29 a 36 28 28 28

. Mossâmedes 29 a 36 29 a 36 29 a 36 28 28 28

. Mozarlândia 30 a 36 30 a 36 30 a 36 29 29 29

. Mundo Novo 30 a 36 30 a 36 30 a 36 29 29 29

. Mutunópolis 30 a 36 30 a 36 30 a 36 29 29 29

. Nazário 29 a 36 29 a 36 29 a 36 28 28 28

. Nerópolis 28 a 36 28 a 36 28 a 36

. Niquelândia 30 a 36 30 a 36 30 a 36 29 29 29

. Nova América 30 a 36 29 a 36 29 a 36 29 28 28 28

. Nova Aurora 29 a 36 29 a 36 29 a 36 28 28 28

. Nova Crixás 30 a 36 30 a 36 30 a 36 29 29 29

. Nova Glória 30 a 36 29 a 36 29 a 36 29 28 28 28

. Nova Iguaçu de
Goiás

30 a 36 30 a 36 30 a 36 29 29 29 28 28

. Nova Roma 30 a 32 30 a 36 30 a 36 33 a 36 29 29

. Nova Veneza 29 a 36 28 a 36 28 a 36 28

. Novo Brasil 29 a 36 29 a 36 29 a 36 28 28 28

. Novo Gama 29 a 36 29 a 36 29 a 36 28 28 28

. Novo Planalto 30 a 36 30 a 36 30 a 36 29 29 29

. Orizona 29 a 36 29 a 36 29 a 36 28 28 28

. Ouro Verde de
Goiás

28 a 36 28 a 36 28 a 36

. Ouvidor 30 a 36 29 a 36 29 a 36 29 28 28 28

. Padre Bernardo 30 a 36 29 a 36 29 a 36 29 28 28 28

. Palestina de
Goiás

30 a 36 29 a 36 29 a 36 29 28 28 28

. Palmeiras de
Goiás

29 a 36 29 a 36 29 a 36 28 28 28

. Palmelo 29 a 36 29 a 36 29 a 36 28 28 28

. Palminópolis 29 a 36 29 a 36 29 a 36 28 28 28

. Panamá 29 a 36 29 a 36 29 a 36 28 28 28

. Paranaiguara 30 a 36 29 a 36 29 a 36 29 28 28 28

. Paraúna 29 a 36 29 a 36 29 a 36 28 28 28

. Perolândia 29 a 36 28 a 36 28 a 36 28

. Petrolina de
Goiás

29 a 36 28 a 36 28 a 36 28

. Pilar de Goiás 30 a 36 30 a 36 30 a 36 29 29 29 28 28

. Piracanjuba 29 a 36 28 a 36 28 a 36 28

. Piranhas 30 a 36 30 a 36 30 a 36 29 29 29 28 28

. Pirenópolis 29 a 36 28 a 36 28 a 36 28

. Pires do Rio 29 a 36 29 a 36 29 a 36 28 28 28

. Planaltina 30 a 36 30 a 36 30 a 36 29 29 29 28 28 28

. Pontalina 29 a 36 29 a 36 29 a 36 28 28 28

. Porangatu 30 a 36 30 a 36 30 a 36 29 29 29

. Porteirão 30 a 36 29 a 36 29 a 36 29 28 28 28

. Portelândia 28 a 36 28 a 36 28 a 36

. Posse 31 a 32 30 a 36 30 a 36 30 + 33 a
36

. Professor Jamil 29 a 36 29 a 36 29 a 36 28 28 28

. Quirinópolis 30 a 36 29 a 36 29 a 36 29 28 28 28

. Rialma 29 a 36 29 a 36 29 a 36 28 28 28

. Rianápolis 29 a 36 29 a 36 29 a 36 28 28 28

. Rio Quente 29 a 36 29 a 36 29 a 36 28 28 28

. Rio Verde 29 a 36 29 a 36 29 a 36 28 28 28

. Rubiataba 29 a 36 29 a 36 29 a 36 28 28 28

. Sanclerlândia 29 a 36 29 a 36 29 a 36 28 28 28

. Santa Bárbara
de Goiás

29 a 36 29 a 36 29 a 36 28 28 28

. Santa Cruz de
Goiás

29 a 36 29 a 36 29 a 36 28 28 28

. Santa Fé de
Goiás

30 a 36 30 a 36 30 a 36 29 29 29

. Santa Helena de
Goiás

30 a 36 29 a 36 29 a 36 29 28 28 28

. Santa Isabel 29 a 36 29 a 36 29 a 36 28 28 28

. Santa Rita do
Araguaia

28 a 36 28 a 36 28 a 36

. Santa Rita do
Novo Destino

30 a 36 30 a 36 30 a 36 29 29 29 28 28

. Santa Rosa de
Goiás

29 a 36 28 a 36 28 a 36 28

. Santa Tereza de
Goiás

30 a 36 30 a 36 30 a 36 29 29 29

. Santa Terezinha
de Goiás

30 a 36 30 a 36 30 a 36 29 29 29 28 28

. Santo Antônio
da Barra

30 a 36 29 a 36 29 a 36 29 28 28 28

. Santo Antônio
de Goiás

28 a 36 28 a 36 28 a 36

. Santo Antônio
do Descoberto

29 a 36 29 a 36 29 a 36 28 28 28

. São Domingos 30 a 32 30 a 36 30 a 36 33 a 36

. São Francisco
de Goiás

29 a 36 28 a 36 28 a 36 28

. São João
d'Aliança

30 a 36 30 a 36 30 a 36 29 29 29

. São João da Pa-
raúna

30 a 36 29 a 36 29 a 36 29 28 28 28

. São Luís de
Montes Belos

29 a 36 29 a 36 29 a 36 28 28 28

. São Luíz do
Norte

30 a 36 30 a 36 30 a 36 29 29 29 28 28

. São Miguel do
Araguaia

30 a 36 30 a 36 30 a 36 29 29 29

. São Miguel do
Passa Quatro

29 a 36 29 a 36 29 a 36 28 28 28

. São Patrício 29 a 36 29 a 36 29 a 36 28 28 28

. São Simão 30 a 36 29 a 36 29 a 36 29 28 28 28

. Senador Canedo 28 a 36 28 a 36 28 a 36

. Serranópolis 28 a 36 28 a 36 28 a 36

. Silvânia 28 a 36 28 a 36 28 a 36

. Simolândia 30 a 32 30 a 36 30 a 36 33 a 36

. Sítio d'Abadia 31 30 a 33 30 a 36 30 + 32 a
33

34 a 36 34 a 36

. Taquaral de
Goiás

29 a 36 29 a 36 28 a 36 28 28

. Teresina de
Goiás

30 a 32 30 a 36 30 a 36 33 a 36 29 29

. Terezópolis de
Goiás

28 a 36 28 a 36 28 a 36

. Três Ranchos 30 a 36 29 a 36 29 a 36 29 28 28 28

. Tr i n d a d e 29 a 36 29 a 36 29 a 36 28 28 28

. Tr o m b a s 30 a 36 30 a 36 30 a 36 29 29 29

. Tu r v â n i a 29 a 36 29 a 36 29 a 36 28 28 28

. Tu r v e l â n d i a 30 a 36 29 a 36 29 a 36 29 28 28 28

. Uirapuru 30 a 36 30 a 36 30 a 36 29 29 29

. Uruaçu 30 a 36 30 a 36 30 a 36 29 29 29 28 28

. Uruana 29 a 36 29 a 36 29 a 36 28 28 28

. Urutaí 29 a 36 29 a 36 29 a 36 28 28 28

. Valparaíso de
Goiás

30 a 36 29 a 36 29 a 36 29 28 28 28

. Va r j ã o 29 a 36 29 a 36 29 a 36 28 28 28

. Vi a n ó p o l i s 29 a 36 29 a 36 29 a 36 28 28 28

. Vi c e n t i n ó p o l i s 30 a 36 29 a 36 29 a 36 28 a 29 28 28

. Vila Boa 30 a 33 30 a 36 30 a 36 34 a 36 29 29

. Vila Propício 30 a 36 29 a 36 29 a 36 29 28 28 28

. MUNICÍPIOS PERÍODOS DE SEMEADURAS PARA CULTIVARES DO GRUPO II

. RISCO DE 20% RISCO DE 30% RISCO DE 40%

. SOLO 1 SOLO 2 SOLO 3 SOLO 1 SOLO 2 SOLO 3 SOLO 1 SOLO 2 SOLO 3

. Abadia de Goiás 29 a 36 29 a 36 29 a 36 28 28 28

. Abadiânia 28 a 36 28 a 36 28 a 36

. Acreúna 30 a 36 29 a 36 29 a 36 29 28 28 28

. Adelândia 29 a 36 29 a 36 29 a 36 28 28 28

. Água Fria de

Goiás

30 a 36 30 a 36 30 a 36 29 29 29

. Água Limpa 29 a 36 29 a 36 29 a 36 28 28 28

. Águas Lindas de

Goiás

29 a 36 29 a 36 29 a 36 28 28 28

. Alexânia 29 a 36 28 a 36 28 a 36 28

. Aloândia 29 a 36 29 a 36 29 a 36 28 28 28

. Alto Horizonte 30 a 36 30 a 36 30 a 36 29 29 29

. Alto Paraíso de

Goiás

30 a 36 30 a 36 30 a 36 29 29 29

. Alvorada do Norte 30 a 32 30 a 36 30 a 36 33 a 36

. Amaralina 30 a 36 30 a 36 30 a 36 29 29 29

. Americano do

Brasil

29 a 36 29 a 36 29 a 36 28 28 28

. Amorinópolis 30 a 36 29 a 36 29 a 36 29 28 28 28

. Anápolis 28 a 36 28 a 36 28 a 36

. Anhanguera 29 a 36 29 a 36 29 a 36 28 28 28

. Anicuns 29 a 36 29 a 36 29 a 36 28 28 28

. Aparecida de Goiâ-

nia

29 a 36 28 a 36 28 a 36 28

. Aparecida do Rio

Doce

29 a 36 29 a 36 29 a 36 28 28 28

. Aporé 29 a 36 28 a 36 28 a 36 28

. Araçu 29 a 36 28 a 36 28 a 36 28

. Aragarças 30 a 36 30 a 36 30 a 36 29 29 29 28 28

. Aragoiânia 29 a 36 29 a 36 29 a 36 28 28 28

. Araguapaz 30 a 36 29 a 36 29 a 36 29 28 28 28

. Arenópolis 30 a 36 30 a 36 30 a 36 29 29 29 28 28

. Aruanã 30 a 36 30 a 36 30 a 36 29 29 29

. Aurilândia 29 a 36 29 a 36 29 a 36 28 28 28

. Av e l i n ó p o l i s 29 a 36 29 a 36 29 a 36 28 28 28

. Baliza 30 a 36 30 a 36 30 a 36 29 29 29 28 28

. Barro Alto 30 a 36 30 a 36 30 a 36 29 29 29 28 28 28
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. Bela Vista de

Goiás

29 a 36 28 a 36 28 a 36 28

. Bom Jardim de

Goiás

30 a 36 30 a 36 30 a 36 29 29 29 28 28

. Bom Jesus de

Goiás

30 a 36 29 a 36 29 a 36 29 28 28 28

. Bonfinópolis 28 a 36 28 a 36 28 a 36

. Bonópolis 30 a 36 30 a 36 30 a 36 29 29 29

. Brazabrantes 29 a 36 28 a 36 28 a 36 28

. Britânia 30 a 36 30 a 36 30 a 36 29 29 29

. Buriti Alegre 29 a 36 29 a 36 29 a 36 28 28 28

. Buriti de Goiás 29 a 36 29 a 36 29 a 36 28 28 28

. Buritinópolis 31 30 a 36 30 a 36 30 + 32 a

36

. Cabeceiras 30 a 32 +

36

30 a 36 30 a 36 33 a 35 29 29 29

. Cachoeira Alta 30 a 36 29 a 36 29 a 36 29 28 28 28

. Cachoeira de Goiás 29 a 36 29 a 36 29 a 36 28 28 28

. Cachoeira Dourada 30 a 36 29 a 36 29 a 36 29 28 28 28

. Caçu 30 a 36 29 a 36 29 a 36 28 a 29 28 28

. Caiapônia 29 a 36 29 a 36 29 a 36 28 28 28

. Caldas Novas 29 a 36 29 a 36 29 a 36 28 28 28

. Caldazinha 28 a 36 28 a 36 28 a 36

. Campestre de

Goiás

29 a 36 29 a 36 29 a 36 28 28 28

. Campinaçu 30 a 36 30 a 36 30 a 36 29 29 29

. Campinorte 30 a 36 30 a 36 30 a 36 29 29 29

. Campo Alegre de

Goiás

30 a 36 29 a 36 29 a 36 29 28 28 28

. Campo Limpo de

Goiás

28 a 36 28 a 36 28 a 36

. Campos Belos 31 a 36 30 a 36 30 a 36 30

. Campos Verdes 30 a 36 30 a 36 30 a 36 29 29 29

. Carmo Do Rio

Ve r d e

29 a 36 29 a 36 29 a 36 28 28 28

. Castelândia 30 a 36 29 a 36 29 a 36 29 28 28 28

. Catalão 30 a 36 29 a 36 29 a 36 29 28 28 28

. Caturaí 29 a 36 29 a 36 29 a 36 28 28 28

. Cavalcante 30 a 36 30 a 36 30 a 36 29 29 29

. Ceres 29 a 36 29 a 36 29 a 36 28 28 28

. Cezarina 29 a 36 29 a 36 29 a 36 28 28 28

. Chapadão do Céu 28 a 36 28 a 36 28 a 36

. Cidade Ocidental 30 a 36 29 a 36 29 a 36 29 28 28 28

. Cocalzinho de

Goiás

29 a 36 29 a 36 29 a 36 28 28 28

. Colinas do Sul 30 a 36 30 a 36 30 a 36 29 29 29

. Córrego do Ouro 29 a 36 29 a 36 29 a 36 28 28 28

. Corumbá de Goiás 29 a 36 28 a 36 28 a 36 28

. Corumbaíba 29 a 36 29 a 36 29 a 36 28 28 28

. Cristalina 30 a 36 29 a 36 29 a 36 29 28 28 28

. Cristianópolis 29 a 36 28 a 36 28 a 36 28

. Crixás 30 a 36 29 a 36 29 a 36 29 28 28

. Cromínia 29 a 36 29 a 36 29 a 36 28 28 28

. Cumari 29 a 36 29 a 36 29 a 36 28 28 28

. Damianópolis 31 31 a 32 +

36

31 a 36 30 + 32 +

36

30 + 33 a

35

30 33 a 35

. Damolândia 29 a 36 28 a 36 28 a 36 28

. Davinópolis 30 a 36 30 a 36 30 a 36 29 29 29 28 28 28

. Diorama 30 a 36 30 a 36 30 a 36 29 29 29 28 28

. Doverlândia 29 a 36 29 a 36 29 a 36 28 28 28

. Edealina 29 a 36 29 a 36 29 a 36 28 28 28

. Edéia 30 a 36 29 a 36 29 a 36 28 a 29 28 28

. Estrela do Norte 30 a 36 30 a 36 30 a 36 29 29 29

. Faina 29 a 36 29 a 36 29 a 36 28 28 28

. Fazenda Nova 30 a 36 29 a 36 29 a 36 29 28 28 28

. Firminópolis 29 a 36 29 a 36 29 a 36 28 28 28

. Flores de Goiás 30 a 32 30 a 36 30 a 36 33 a 36 29 29

. Formosa 30 a 36 30 a 36 30 a 36 29 29 29 28 28

. Formoso 30 a 36 30 a 36 30 a 36 29 29 29

. Gameleira de

Goiás

28 a 36 28 a 36 28 a 36

. Divinópolis de

Goiás

31 + 36 30 a 36 30 a 36 30 + 32 a

35

. Goianápolis 28 a 36 28 a 36 28 a 36

. Goiandira 29 a 36 29 a 36 29 a 36 28 28 28

. Goianésia 30 a 36 29 a 36 29 a 36 29 28 28 28

. Goiânia 28 a 36 28 a 36 28 a 36

. Goianira 29 a 36 29 a 36 28 a 36 28 28

. Goiás 29 a 36 29 a 36 29 a 36 28 28 28

. Goiatuba 29 a 36 29 a 36 29 a 36 28 28 28

. Gouvelândia 30 a 36 29 a 36 29 a 36 29 28 28 28

. Guapó 29 a 36 29 a 36 29 a 36 28 28 28

. Guaraíta 29 a 36 29 a 36 29 a 36 28 28 28

. Guarani de Goiás 30 a 31 30 a 36 30 a 36 32 a 36

. Guarinos 30 a 36 29 a 36 29 a 36 29 28 28 28

. Heitoraí 29 a 36 29 a 36 29 a 36 28 28 28

. Hidrolândia 29 a 36 28 a 36 28 a 36 28

. Hidrolina 30 a 36 30 a 36 30 a 36 29 29 29 28 28

. Iaciara 30 a 32 30 a 36 30 a 36 33 a 36 29 29

. Inaciolândia 30 a 36 29 a 36 29 a 36 29 28 28 28

. Indiara 29 a 36 29 a 36 29 a 36 28 28 28

. Inhumas 29 a 36 28 a 36 28 a 36 28

. Ipameri 29 a 36 29 a 36 29 a 36 28 28 28

. Ipiranga de Goiás 30 a 36 29 a 36 29 a 36 29 28 28 28

. Iporá 30 a 36 30 a 36 29 a 36 29 29 28 28 28

. Israelândia 30 a 36 29 a 36 29 a 36 29 28 28 28

. Itaberaí 29 a 36 29 a 36 29 a 36 28 28 28

. Itaguari 29 a 36 29 a 36 29 a 36 28 28 28

. Itaguaru 29 a 36 29 a 36 29 a 36 28 28 28

. Itajá 30 a 36 29 a 36 29 a 36 28 a 29 28 28

. Itapaci 30 a 36 29 a 36 29 a 36 29 28 28 28

. Itapirapuã 30 a 36 29 a 36 29 a 36 29 28 28

. Itapuranga 29 a 36 29 a 36 29 a 36 28 28 28

. Itarumã 29 a 36 29 a 36 29 a 36 28 28 28

. Itauçu 29 a 36 28 a 36 28 a 36 28

. Itumbiara 29 a 36 29 a 36 29 a 36 28 28 28

. Ivolândia 30 a 36 29 a 36 29 a 36 29 28 28 28

. Jandaia 29 a 36 29 a 36 29 a 36 28 28 28

. Jaraguá 29 a 36 29 a 36 29 a 36 28 28 28

. Jataí 29 a 36 28 a 36 28 a 36 28

. Jaupaci 30 a 36 30 a 36 30 a 36 29 29 29 28 28

. Jesúpolis 29 a 36 28 a 36 28 a 36 28

. Joviânia 29 a 36 29 a 36 29 a 36 28 28 28

. Jussara 30 a 36 30 a 36 30 a 36 29 29 29

. Lagoa Santa 30 a 36 29 a 36 29 a 36 29 28 28 28

. Leopoldo de Bul-

hões

28 a 36 28 a 36 28 a 36

. Luziânia 29 a 36 29 a 36 29 a 36 28 28 28

. Mairipotaba 29 a 36 29 a 36 29 a 36 28 28 28

. Mambaí 31 a 32 +

36

31 a 36 30 a 32 30 + 33 a

35

30 33 a 36

. Mara Rosa 30 a 36 30 a 36 30 a 36 29 29 29

. Marzagão 29 a 36 29 a 36 29 a 36 28 28 28

. Matrinchã 30 a 36 30 a 36 30 a 36 29 29 29 28 28

. Maurilândia 30 a 36 29 a 36 29 a 36 29 28 28 28

. Mimoso de Goiás 30 a 36 30 a 36 30 a 36 29 29 29 28 28

. Minaçu 30 a 36 30 a 36 30 a 36 29 29 29

. Mineiros 28 a 36 28 a 36 28 a 36

. Moiporá 29 a 36 29 a 36 29 a 36 28 28 28

. Monte Alegre de

Goiás

30 a 31 +

36

30 a 36 30 a 36 32 a 35 29 29

. Montes Claros de

Goiás

30 a 36 30 a 36 30 a 36 29 29 29

. Montividiu 29 a 36 29 a 36 29 a 36 28 28 28

. Montividiu do

Norte

30 a 36 30 a 36 30 a 36 29 29 29

. Morrinhos 29 a 36 29 a 36 29 a 36 28 28 28

. Morro Agudo de

Goiás

29 a 36 29 a 36 29 a 36 28 28 28

. Mossâmedes 29 a 36 29 a 36 29 a 36 28 28 28

. Mozarlândia 30 a 36 30 a 36 30 a 36 29 29 29

. Mundo Novo 30 a 36 30 a 36 30 a 36 29 29 29

. Mutunópolis 30 a 36 30 a 36 30 a 36 29 29 29

. Nazário 29 a 36 29 a 36 29 a 36 28 28 28

. Nerópolis 28 a 36 28 a 36 28 a 36

. Niquelândia 30 a 36 30 a 36 30 a 36 29 29 29

. Nova América 30 a 36 29 a 36 29 a 36 29 28 28 28
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. Nova Aurora 29 a 36 29 a 36 29 a 36 28 28 28

. Nova Crixás 30 a 36 30 a 36 30 a 36 29 29 29

. Nova Glória 30 a 36 29 a 36 29 a 36 29 28 28 28

. Nova Iguaçu de

Goiás

30 a 36 30 a 36 30 a 36 29 29 29 28 28

. Nova Roma 30 a 31 +

36

30 a 36 30 a 36 32 a 35 29 29

. Nova Veneza 29 a 36 28 a 36 28 a 36 28

. Novo Brasil 29 a 36 29 a 36 29 a 36 28 28 28

. Novo Gama 29 a 36 29 a 36 29 a 36 28 28 28

. Novo Planalto 30 a 36 30 a 36 30 a 36 29 29 29

. Orizona 29 a 36 29 a 36 29 a 36 28 28 28

. Ouro Verde de

Goiás

28 a 36 28 a 36 28 a 36

. Ouvidor 30 a 36 29 a 36 29 a 36 29 28 28 28

. Padre Bernardo 30 a 36 29 a 36 29 a 36 29 28 28 28

. Palestina de Goiás 30 a 36 29 a 36 29 a 36 29 28 28 28

. Palmeiras de Goiás 29 a 36 29 a 36 29 a 36 28 28 28

. Palmelo 29 a 36 29 a 36 29 a 36 28 28 28

. Palminópolis 29 a 36 29 a 36 29 a 36 28 28 28

. Panamá 29 a 36 29 a 36 29 a 36 28 28 28

. Paranaiguara 30 a 36 29 a 36 29 a 36 29 28 28 28

. Paraúna 29 a 36 29 a 36 29 a 36 28 28 28

. Perolândia 29 a 36 28 a 36 28 a 36 28

. Petrolina de Goiás 29 a 36 28 a 36 28 a 36 28

. Pilar de Goiás 30 a 36 30 a 36 30 a 36 29 29 29 28 28

. Piracanjuba 29 a 36 28 a 36 28 a 36 28

. Piranhas 30 a 36 30 a 36 30 a 36 29 29 29 28 28

. Pirenópolis 29 a 36 28 a 36 28 a 36 28

. Pires do Rio 29 a 36 29 a 36 29 a 36 28 28 28

. Planaltina 30 a 36 30 a 36 30 a 36 29 29 29 28 28 28

. Pontalina 29 a 36 29 a 36 29 a 36 28 28 28

. Porangatu 30 a 36 30 a 36 30 a 36 29 29 29

. Porteirão 30 a 36 29 a 36 29 a 36 29 28 28 28

. Portelândia 28 a 36 28 a 36 28 a 36

. Posse 31 30 a 36 30 a 36 30 + 32 a
36

. Professor Jamil 29 a 36 29 a 36 29 a 36 28 28 28

. Quirinópolis 30 a 36 29 a 36 29 a 36 29 28 28 28

. Rialma 29 a 36 29 a 36 29 a 36 28 28 28

. Rianápolis 29 a 36 29 a 36 29 a 36 28 28 28

. Rio Quente 29 a 36 29 a 36 29 a 36 28 28 28

. Rio Verde 29 a 36 29 a 36 29 a 36 28 28 28

. Rubiataba 29 a 36 29 a 36 29 a 36 28 28 28

. Sanclerlândia 29 a 36 29 a 36 29 a 36 28 28 28

. Santa Bárbara de
Goiás

29 a 36 29 a 36 29 a 36 28 28 28

. Santa Cruz de
Goiás

29 a 36 29 a 36 29 a 36 28 28 28

. Santa Fé de Goiás 30 a 36 30 a 36 30 a 36 29 29 29

. Santa Helena de
Goiás

30 a 36 29 a 36 29 a 36 29 28 28 28

. Santa Isabel 29 a 36 29 a 36 29 a 36 28 28 28

. Santa Rita do
Araguaia

28 a 36 28 a 36 28 a 36

. Santa Rita do Novo
Destino

30 a 36 30 a 36 30 a 36 29 29 29 28 28

. Santa Rosa de
Goiás

29 a 36 28 a 36 28 a 36 28

. Santa Tereza de
Goiás

30 a 36 30 a 36 30 a 36 29 29 29

. Santa Terezinha de
Goiás

30 a 36 30 a 36 30 a 36 29 29 29 28 28

. Santo Antônio da
Barra

30 a 36 29 a 36 29 a 36 29 28 28 28

. Santo Antônio de
Goiás

28 a 36 28 a 36 28 a 36

. Santo Antônio do
Descoberto

29 a 36 29 a 36 29 a 36 28 28 28

. São Domingos 30 a 31 30 a 36 30 a 36 32 a 36

. São Francisco de
Goiás

29 a 36 28 a 36 28 a 36 28

. São João d'Aliança 30 a 36 30 a 36 30 a 36 29 29 29

. São João da Paraú-
na

30 a 36 29 a 36 29 a 36 29 28 28 28

. São Luís de Montes
Belos

29 a 36 29 a 36 29 a 36 28 28 28

. São Luíz do Norte 30 a 36 30 a 36 30 a 36 29 29 29 28 28

. São Miguel do
Araguaia

30 a 36 30 a 36 30 a 36 29 29 29

. São Miguel do Pas-
sa Quatro

29 a 36 29 a 36 29 a 36 28 28 28

. São Patrício 29 a 36 29 a 36 29 a 36 28 28 28

. São Simão 30 a 36 29 a 36 29 a 36 29 28 28 28

. Senador Canedo 28 a 36 28 a 36 28 a 36

. Serranópolis 28 a 36 28 a 36 28 a 36

. Silvânia 28 a 36 28 a 36 28 a 36

. Simolândia 30 a 32 30 a 36 30 a 36 33 a 36

. Sítio D'Abadia 31 30 a 36 30 a 36 30 + 32 a
36

. Taquaral De Goiás 29 a 36 29 a 36 28 a 36 28 28

. Teresina De Goiás 30 a 31 +
36

30 a 36 30 a 36 32 a 35 29 29

. Terezópolis De
Goiás

28 a 36 28 a 36 28 a 36

. Três Ranchos 30 a 36 29 a 36 29 a 36 29 28 28 28

. Tr i n d a d e 29 a 36 29 a 36 29 a 36 28 28 28

. Tr o m b a s 30 a 36 30 a 36 30 a 36 29 29 29

. Tu r v â n i a 29 a 36 29 a 36 29 a 36 28 28 28

. Tu r v e l â n d i a 30 a 36 29 a 36 29 a 36 29 28 28 28

. Uirapuru 30 a 36 30 a 36 30 a 36 29 29 29

. Uruaçu 30 a 36 30 a 36 30 a 36 29 29 29 28 28

. Uruana 29 a 36 29 a 36 29 a 36 28 28 28

. Urutaí 29 a 36 29 a 36 29 a 36 28 28 28

. Valparaíso de
Goiás

30 a 36 29 a 36 29 a 36 29 28 28 28

. Va r j ã o 29 a 36 29 a 36 29 a 36 28 28 28

. Vi a n ó p o l i s 29 a 36 29 a 36 29 a 36 28 28 28

. Vi c e n t i n ó p o l i s 30 a 36 29 a 36 29 a 36 28 a 29 28 28

. Vila Boa 30 a 36 30 a 36 30 a 36 29 29

. Vila Propício 30 a 36 29 a 36 29 a 36 29 28 28 28

. MUNICÍPIOS PERÍODOS DE SEMEADURAS PARA CULTIVARES DO GRUPO III

. RISCO DE 20% RISCO DE 30% RISCO DE 40%

. SOLO 1 SOLO 2 SOLO 3 SOLO 1 SOLO 2 SOLO 3 SOLO 1 SOLO 2 SOLO 3

. Abadia de Goiás 29 a 36 29 a 36 29 a 36 28 28 28

. Abadiânia 28 a 36 28 a 36 28 a 36

. Acreúna 30 a 36 29 a 36 29 a 36 29 28 28 28

. Adelândia 29 a 36 29 a 36 29 a 36 28 28 28

. Água Fria de

Goiás

30 a 36 30 a 36 30 a 36 29 29 29

. Água Limpa 29 a 36 29 a 36 29 a 36 28 28 28

. Águas Lindas de

Goiás

29 a 36 29 a 36 29 a 36 28 28 28

. Alexânia 29 a 36 28 a 36 28 a 36 28

. Aloândia 29 a 36 29 a 36 29 a 36 28 28 28

. Alto Horizonte 30 a 36 30 a 36 30 a 36 29 29 29

. Alto Paraíso de

Goiás

30 a 36 30 a 36 30 a 36 29 29 29

. Alvorada do Norte 30 a 35 30 a 36 30 a 36 36

. Amaralina 30 a 36 30 a 36 30 a 36 29 29 29

. Americano do

Brasil

29 a 36 29 a 36 29 a 36 28 28 28

. Amorinópolis 30 a 36 29 a 36 29 a 36 29 28 28 28

. Anápolis 28 a 36 28 a 36 28 a 36

. Anhanguera 29 a 36 29 a 36 29 a 36 28 28 28

. Anicuns 29 a 36 29 a 36 29 a 36 28 28 28

. Aparecida de Goiâ-

nia

29 a 36 28 a 36 28 a 36 28

. Aparecida do Rio

Doce

29 a 36 29 a 36 29 a 36 28 28 28

. Aporé 29 a 36 28 a 36 28 a 36 28

. Araçu 29 a 36 28 a 36 28 a 36 28

. Aragarças 30 a 36 30 a 36 30 a 36 29 29 29 28 28

. Aragoiânia 29 a 36 29 a 36 29 a 36 28 28 28

. Araguapaz 30 a 36 29 a 36 29 a 36 29 28 28 28

. Arenópolis 30 a 36 30 a 36 30 a 36 29 29 29 28 28

. Aruanã 30 a 36 30 a 36 30 a 36 29 29 29

. Aurilândia 29 a 36 29 a 36 29 a 36 28 28 28

. Av e l i n ó p o l i s 29 a 36 29 a 36 29 a 36 28 28 28

. Baliza 30 a 36 30 a 36 30 a 36 29 29 29 28 28

. Barro Alto 30 a 36 30 a 36 30 a 36 29 29 29 28 28 28

. Bela Vista de

Goiás

29 a 36 28 a 36 28 a 36 28

. Bom Jardim de

Goiás

30 a 36 30 a 36 30 a 36 29 29 29 28 28
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. Bom Jesus de

Goiás

30 a 36 29 a 36 29 a 36 29 28 28 28

. Bonfinópolis 28 a 36 28 a 36 28 a 36

. Bonópolis 30 a 36 30 a 36 30 a 36 29 29 29

. Brazabrantes 29 a 36 28 a 36 28 a 36 28

. Britânia 30 a 36 30 a 36 30 a 36 29 29 29

. Buriti Alegre 29 a 36 29 a 36 29 a 36 28 28 28

. Buriti de Goiás 29 a 36 29 a 36 29 a 36 28 28 28

. Buritinópolis 31 + 35 30 a 36 30 a 36 30 + 32 a

34 + 36

. Cabeceiras 30 a 36 30 a 36 30 a 36 29 29 29

. Cachoeira Alta 30 a 36 29 a 36 29 a 36 29 28 28 28

. Cachoeira de Goiás 29 a 36 29 a 36 29 a 36 28 28 28

. Cachoeira Dourada 30 a 36 29 a 36 29 a 36 29 28 28 28

. Caçu 30 a 36 29 a 36 29 a 36 28 a 29 28 28

. Caiapônia 29 a 36 29 a 36 29 a 36 28 28 28

. Caldas Novas 29 a 36 29 a 36 29 a 36 28 28 28

. Caldazinha 28 a 36 28 a 36 28 a 36

. Campestre de

Goiás

29 a 36 29 a 36 29 a 36 28 28 28

. Campinaçu 30 a 36 30 a 36 30 a 36 29 29 29

. Campinorte 30 a 36 30 a 36 30 a 36 29 29 29

. Campo Alegre de

Goiás

30 a 36 29 a 36 29 a 36 29 28 28 28

. Campo Limpo de

Goiás

28 a 36 28 a 36 28 a 36

. Campos Belos 31 a 35 30 a 36 30 a 36 30 + 36

. Campos Verdes 30 a 36 30 a 36 30 a 36 29 29 29

. Carmo do Rio

Ve r d e

29 a 36 29 a 36 29 a 36 28 28 28

. Castelândia 30 a 36 29 a 36 29 a 36 29 28 28 28

. Catalão 30 a 36 29 a 36 29 a 36 29 28 28 28

. Caturaí 29 a 36 29 a 36 29 a 36 28 28 28

. Cavalcante 30 a 36 30 a 36 30 a 36 29 29 29

. Ceres 29 a 36 29 a 36 29 a 36 28 28 28

. Cezarina 29 a 36 29 a 36 29 a 36 28 28 28

. Chapadão do Céu 28 a 36 28 a 36 28 a 36

. Cidade Ocidental 30 a 36 29 a 36 29 a 36 29 28 28 28

. Cocalzinho de

Goiás

29 a 36 29 a 36 29 a 36 28 28 28

. Colinas do Sul 30 a 36 30 a 36 30 a 36 29 29 29

. Córrego do Ouro 29 a 36 29 a 36 29 a 36 28 28 28

. Corumbá de Goiás 29 a 36 28 a 36 28 a 36 28

. Corumbaíba 29 a 36 29 a 36 29 a 36 28 28 28

. Cristalina 30 a 36 29 a 36 29 a 36 29 28 28 28

. Cristianópolis 29 a 36 28 a 36 28 a 36 28

. Crixás 30 a 36 29 a 36 29 a 36 29 28 28

. Cromínia 29 a 36 29 a 36 29 a 36 28 28 28

. Cumari 29 a 36 29 a 36 29 a 36 28 28 28

. Damianópolis 31 a 36 31 a 36 30 a 35 30 30 36

. Damolândia 29 a 36 28 a 36 28 a 36 28

. Davinópolis 30 a 36 30 a 36 30 a 36 29 29 29 28 28 28

. Diorama 30 a 36 30 a 36 30 a 36 29 29 29 28 28

. Doverlândia 29 a 36 29 a 36 29 a 36 28 28 28

. Edealina 29 a 36 29 a 36 29 a 36 28 28 28

. Edéia 30 a 36 29 a 36 29 a 36 28 a 29 28 28

. Estrela do Norte 30 a 36 30 a 36 30 a 36 29 29 29

. Faina 29 a 36 29 a 36 29 a 36 28 28 28

. Fazenda Nova 30 a 36 29 a 36 29 a 36 29 28 28 28

. Firminópolis 29 a 36 29 a 36 29 a 36 28 28 28

. Flores De Goiás 30 a 35 30 a 36 30 a 36 36 29 29

. Formosa 30 a 36 30 a 36 30 a 36 29 29 29 28 28

. Formoso 30 a 36 30 a 36 30 a 36 29 29 29

. Gameleira de

Goiás

28 a 36 28 a 36 28 a 36

. Divinópolis de

Goiás

31 a 35 30 a 36 30 a 36 30 + 36

. Goianápolis 28 a 36 28 a 36 28 a 36

. Goiandira 29 a 36 29 a 36 29 a 36 28 28 28

. Goianésia 30 a 36 29 a 36 29 a 36 29 28 28 28

. Goiânia 28 a 36 28 a 36 28 a 36

. Goianira 29 a 36 29 a 36 28 a 36 28 28

. Goiás 29 a 36 29 a 36 29 a 36 28 28 28

. Goiatuba 29 a 36 29 a 36 29 a 36 28 28 28

. Gouvelândia 30 a 36 29 a 36 29 a 36 29 28 28 28

. Guapó 29 a 36 29 a 36 29 a 36 28 28 28

. Guaraíta 29 a 36 29 a 36 29 a 36 28 28 28

. Guarani de Goiás 30 a 35 30 a 36 30 a 36 36

. Guarinos 30 a 36 29 a 36 29 a 36 29 28 28 28

. Heitoraí 29 a 36 29 a 36 29 a 36 28 28 28

. Hidrolândia 29 a 36 28 a 36 28 a 36 28

. Hidrolina 30 a 36 30 a 36 30 a 36 29 29 29 28 28

. Iaciara 30 a 35 30 a 36 30 a 36 36 29 29

. Inaciolândia 30 a 36 29 a 36 29 a 36 29 28 28 28

. Indiara 29 a 36 29 a 36 29 a 36 28 28 28

. Inhumas 29 a 36 28 a 36 28 a 36 28

. Ipameri 29 a 36 29 a 36 29 a 36 28 28 28

. Ipiranga de Goiás 30 a 36 29 a 36 29 a 36 29 28 28 28

. Iporá 30 a 36 30 a 36 29 a 36 29 29 28 28 28

. Israelândia 30 a 36 29 a 36 29 a 36 29 28 28 28

. Itaberaí 29 a 36 29 a 36 29 a 36 28 28 28

. Itaguari 29 a 36 29 a 36 29 a 36 28 28 28

. Itaguaru 29 a 36 29 a 36 29 a 36 28 28 28

. Itajá 30 a 36 29 a 36 29 a 36 28 a 29 28 28

. Itapaci 30 a 36 29 a 36 29 a 36 29 28 28 28

. Itapirapuã 30 a 36 29 a 36 29 a 36 29 28 28

. Itapuranga 29 a 36 29 a 36 29 a 36 28 28 28

. Itarumã 29 a 36 29 a 36 29 a 36 28 28 28

. Itauçu 29 a 36 28 a 36 28 a 36 28

. Itumbiara 29 a 36 29 a 36 29 a 36 28 28 28

. Ivolândia 30 a 36 29 a 36 29 a 36 29 28 28 28

. Jandaia 29 a 36 29 a 36 29 a 36 28 28 28

. Jaraguá 29 a 36 29 a 36 29 a 36 28 28 28

. Jataí 29 a 36 28 a 36 28 a 36 28

. Jaupaci 30 a 36 30 a 36 30 a 36 29 29 29 28 28

. Jesúpolis 29 a 36 28 a 36 28 a 36 28

. Joviânia 29 a 36 29 a 36 29 a 36 28 28 28

. Jussara 30 a 36 30 a 36 30 a 36 29 29 29

. Lagoa Santa 30 a 36 29 a 36 29 a 36 29 28 28 28

. Leopoldo De Bul-

hões

28 a 36 28 a 36 28 a 36

. Luziânia 29 a 36 29 a 36 29 a 36 28 28 28

. Mairipotaba 29 a 36 29 a 36 29 a 36 28 28 28

. Mambaí 31 a 35 31 a 36 30 a 35 30 + 36 30 36

. Mara Rosa 30 a 36 30 a 36 30 a 36 29 29 29

. Marzagão 29 a 36 29 a 36 29 a 36 28 28 28

. Matrinchã 30 a 36 30 a 36 30 a 36 29 29 29 28 28

. Maurilândia 30 a 36 29 a 36 29 a 36 29 28 28 28

. Mimoso de Goiás 30 a 36 30 a 36 30 a 36 29 29 29 28 28

. Minaçu 30 a 36 30 a 36 30 a 36 29 29 29

. Mineiros 28 a 36 28 a 36 28 a 36

. Moiporá 29 a 36 29 a 36 29 a 36 28 28 28

. Monte Alegre de

Goiás

30 a 35 30 a 36 30 a 36 36 29 29

. Montes Claros de

Goiás

30 a 36 30 a 36 30 a 36 29 29 29

. Montividiu 29 a 36 29 a 36 29 a 36 28 28 28

. Montividiu do

Norte

30 a 36 30 a 36 30 a 36 29 29 29

. Morrinhos 29 a 36 29 a 36 29 a 36 28 28 28

. Morro Agudo de

Goiás

29 a 36 29 a 36 29 a 36 28 28 28

. Mossâmedes 29 a 36 29 a 36 29 a 36 28 28 28
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. Mozarlândia 30 a 36 30 a 36 30 a 36 29 29 29

. Mundo Novo 30 a 36 30 a 36 30 a 36 29 29 29

. Mutunópolis 30 a 36 30 a 36 30 a 36 29 29 29

. Nazário 29 a 36 29 a 36 29 a 36 28 28 28

. Nerópolis 28 a 36 28 a 36 28 a 36

. Niquelândia 30 a 36 30 a 36 30 a 36 29 29 29

. Nova América 30 a 36 29 a 36 29 a 36 29 28 28 28

. Nova Aurora 29 a 36 29 a 36 29 a 36 28 28 28

. Nova Crixás 30 a 36 30 a 36 30 a 36 29 29 29

. Nova Glória 30 a 36 29 a 36 29 a 36 29 28 28 28

. Nova Iguaçu de
Goiás

30 a 36 30 a 36 30 a 36 29 29 29 28 28

. Nova Roma 30 a 35 30 a 36 30 a 36 36 29 29

. Nova Veneza 29 a 36 28 a 36 28 a 36 28

. Novo Brasil 29 a 36 29 a 36 29 a 36 28 28 28

. Novo Gama 29 a 36 29 a 36 29 a 36 28 28 28

. Novo Planalto 30 a 36 30 a 36 30 a 36 29 29 29

. Orizona 29 a 36 29 a 36 29 a 36 28 28 28

. Ouro Verde de
Goiás

28 a 36 28 a 36 28 a 36

. Ouvidor 30 a 36 29 a 36 29 a 36 29 28 28 28

. Padre Bernardo 30 a 36 29 a 36 29 a 36 29 28 28 28

. Palestina de Goiás 30 a 36 29 a 36 29 a 36 29 28 28 28

. Palmeiras de Goiás 29 a 36 29 a 36 29 a 36 28 28 28

. Palmelo 29 a 36 29 a 36 29 a 36 28 28 28

. Palminópolis 29 a 36 29 a 36 29 a 36 28 28 28

. Panamá 29 a 36 29 a 36 29 a 36 28 28 28

. Paranaiguara 30 a 36 29 a 36 29 a 36 29 28 28 28

. Paraúna 29 a 36 29 a 36 29 a 36 28 28 28

. Perolândia 29 a 36 28 a 36 28 a 36 28

. Petrolina de Goiás 29 a 36 28 a 36 28 a 36 28

. Pilar de Goiás 30 a 36 30 a 36 30 a 36 29 29 29 28 28

. Piracanjuba 29 a 36 28 a 36 28 a 36 28

. Piranhas 30 a 36 30 a 36 30 a 36 29 29 29 28 28

. Pirenópolis 29 a 36 28 a 36 28 a 36 28

. Pires do Rio 29 a 36 29 a 36 29 a 36 28 28 28

. Planaltina 30 a 36 30 a 36 30 a 36 29 29 29 28 28 28

. Pontalina 29 a 36 29 a 36 29 a 36 28 28 28

. Porangatu 30 a 36 30 a 36 30 a 36 29 29 29

. Porteirão 30 a 36 29 a 36 29 a 36 29 28 28 28

. Portelândia 28 a 36 28 a 36 28 a 36

. Posse 31 a 35 30 a 36 30 a 36 30 + 36

. Professor Jamil 29 a 36 29 a 36 29 a 36 28 28 28

. Quirinópolis 30 a 36 29 a 36 29 a 36 29 28 28 28

. Rialma 29 a 36 29 a 36 29 a 36 28 28 28

. Rianápolis 29 a 36 29 a 36 29 a 36 28 28 28

. Rio Quente 29 a 36 29 a 36 29 a 36 28 28 28

. Rio Verde 29 a 36 29 a 36 29 a 36 28 28 28

. Rubiataba 29 a 36 29 a 36 29 a 36 28 28 28

. Sanclerlândia 29 a 36 29 a 36 29 a 36 28 28 28

. Santa Bárbara de
Goiás

29 a 36 29 a 36 29 a 36 28 28 28

. Santa Cruz de
Goiás

29 a 36 29 a 36 29 a 36 28 28 28

. Santa Fé de Goiás 30 a 36 30 a 36 30 a 36 29 29 29

. Santa Helena de
Goiás

30 a 36 29 a 36 29 a 36 29 28 28 28

. Santa Isabel 29 a 36 29 a 36 29 a 36 28 28 28

. Santa Rita do
Araguaia

28 a 36 28 a 36 28 a 36

. Santa Rita do Novo
Destino

30 a 36 30 a 36 30 a 36 29 29 29 28 28

. Santa Rosa de
Goiás

29 a 36 28 a 36 28 a 36 28

. Santa Tereza de
Goiás

30 a 36 30 a 36 30 a 36 29 29 29

. Santa Terezinha de
Goiás

30 a 36 30 a 36 30 a 36 29 29 29 28 28

. Santo Antônio da
Barra

30 a 36 29 a 36 29 a 36 29 28 28 28

. Santo Antônio de
Goiás

28 a 36 28 a 36 28 a 36

. Santo Antônio do
Descoberto

29 a 36 29 a 36 29 a 36 28 28 28

. São Domingos 30 a 35 30 a 36 30 a 36 36

. São Francisco de
Goiás

29 a 36 28 a 36 28 a 36 28

. São João d'Aliança 30 a 36 30 a 36 30 a 36 29 29 29

. São João da Paraú-
na

30 a 36 29 a 36 29 a 36 29 28 28 28

. São Luís de Montes
Belos

29 a 36 29 a 36 29 a 36 28 28 28

. São Luíz do Norte 30 a 36 30 a 36 30 a 36 29 29 29 28 28

. São Miguel do
Araguaia

30 a 36 30 a 36 30 a 36 29 29 29

. São Miguel do Pas-
sa Quatro

29 a 36 29 a 36 29 a 36 28 28 28

. São Patrício 29 a 36 29 a 36 29 a 36 28 28 28

. São Simão 30 a 36 29 a 36 29 a 36 29 28 28 28

. Senador Canedo 28 a 36 28 a 36 28 a 36

. Serranópolis 28 a 36 28 a 36 28 a 36

. Silvânia 28 a 36 28 a 36 28 a 36

. Simolândia 30 a 35 30 a 36 30 a 36 36

. Sítio d'Abadia 30 a 36 30 a 36 30 a 36

. Taquaral de Goiás 29 a 36 29 a 36 28 a 36 28 28

. Teresina de Goiás 30 a 35 30 a 36 30 a 36 36 29 29

. Terezópolis de
Goiás

28 a 36 28 a 36 28 a 36

. Três Ranchos 30 a 36 29 a 36 29 a 36 29 28 28 28

. Tr i n d a d e 29 a 36 29 a 36 29 a 36 28 28 28

. Tr o m b a s 30 a 36 30 a 36 30 a 36 29 29 29

. Tu r v â n i a 29 a 36 29 a 36 29 a 36 28 28 28

. Tu r v e l â n d i a 30 a 36 29 a 36 29 a 36 29 28 28 28

. Uirapuru 30 a 36 30 a 36 30 a 36 29 29 29

. Uruaçu 30 a 36 30 a 36 30 a 36 29 29 29 28 28

. Uruana 29 a 36 29 a 36 29 a 36 28 28 28

. Urutaí 29 a 36 29 a 36 29 a 36 28 28 28

. Valparaíso de
Goiás

30 a 36 29 a 36 29 a 36 29 28 28 28

. Va r j ã o 29 a 36 29 a 36 29 a 36 28 28 28

. Vi a n ó p o l i s 29 a 36 29 a 36 29 a 36 28 28 28

. Vi c e n t i n ó p o l i s 30 a 36 29 a 36 29 a 36 28 a 29 28 28

. Vila Boa 30 a 36 30 a 36 30 a 36 29 29

. Vila Propício 30 a 36 29 a 36 29 a 36 29 28 28 28

PORTARIA Nº 140, DE 20 DE JULHO DE 2018

O SECRETÁRIO DE POLÍTICA AGRÍCOLA, SUBSTITUTO, no uso de suas atribuições e competências estabelecidas pelo Decreto nº 8.701, de 31 de março de 2016, publicado no Diário Oficial
da União de 1º de abril de 2016, e observado, no que couber, o contido nas Instruções Normativas nº 2, de 9 de outubro de 2008, publicada no Diário Oficial da União de 13 de outubro de 2008, da
Secretaria de Política Agrícola, e nº 18, de 12 de maio de 2016, publicada no Diário Oficial da União de 13 de maio de 2016, do Ministério da Agricultura, Pecuária e Abastecimento, resolve:

Art. 1º Aprovar o Zoneamento Agrícola de Risco Climático para a cultura de soja no Estado de Mato Grosso, ano-safra 2018/2019, conforme anexo.
Art. 2º Esta Portaria tem vigência específica para o ano-safra definido no art. 1º e entra em vigor na data de sua publicação.

SÁVIO RAFAEL PEREIRA

ANEXO

1. NOTA TÉCNICA
Os elementos climáticos que mais influenciam na produção da soja Glycine Max (L.) Merril) são a precipitação pluvial, temperatura do ar e fotoperíodo. A disponibilidade de água é importante,

principalmente, em dois períodos de desenvolvimento da cultura: germinação/emergência e floração/enchimento de grãos. Déficits hídricos expressivos, durante a floração/enchimento de grãos, provocam
alterações fisiológicas na planta, como o fechamento dos estômatos e o enrolamento de folhas e, como consequência, causam a queda prematura de folhas e de flores e abortamento de vagens, resultando,
em redução do rendimento de grãos.

A soja adapta-se melhor a temperaturas do ar entre 20ºC e 30ºC. A temperatura ideal para seu crescimento e desenvolvimento está em torno de 30ºC. A faixa de temperatura do solo adequada para
semeadura varia de 20ºC a 30ºC, sendo 25ºC a temperatura ideal para uma emergência rápida e uniforme.

O crescimento vegetativo da soja é pequeno ou nulo a temperaturas menores ou iguais a 10ºC. Temperaturas acima de 40ºC têm efeito adverso na taxa de crescimento. A floração da soja somente
é induzida quando ocorrem temperaturas acima de 13ºC. A floração precoce ocorre, principalmente, em decorrência de temperaturas mais altas, podendo acarretar diminuição na altura de planta.

A época de semeadura é um dos fatores que mais influenciam o rendimento da cultura da soja, ou seja, é ela quem determina a exposição da cultura à variação dos fatores climáticos limitantes.
Assim, semeaduras em épocas inadequadas podem afetar o porte, o ciclo e o rendimento das plantas e aumentar as perdas na colheita.

Objetivou-se, com o Zoneamento Agrícola de Risco Climático, identificar os municípios aptos e os períodos de plantio com menor risco climático para o cultivo da soja no Estado.
Essa identificação foi realizada com base em um modelo de balanço hídrico da cultura.
O balanço hídrico foi estimado com o uso das seguintes variáveis climáticas e agronômicas:
a) precipitação pluviométrica - utilizadas séries históricas com, no mínimo, 15 anos de dados diários registrados nas estações disponíveis no Estado;
b) evapotranspiração potencial - estimada para períodos decendiais em cada estação climatológica disponível no Estado.
c) fase fenológica da cultura - Para efeito de simulação foram consideradas as fases de germinação/emergência, crescimento/desenvolvimento, floração/enchimento de grãos e maturação

fisiológica.
d) coeficiente de cultura - foram utilizados valores médios de coeficiente de cultura (Kc) para períodos decendiais determinados em experimentação no campo para cada região de adaptação, e por

meio de consulta a literatura específica; e
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e) disponibilidade máxima de água no solo - estimada em função da profundidade efetiva das raízes e da capacidade de água disponível dos solos. Consideraram-se os solos Tipos 1, 2 e 3, com
capacidade de armazenamento de água de 35, 55 e 75 mm, respectivamente.

As simulações do balanço hídrico foram realizadas para períodos decendiais. Os valores médios do Índice de Satisfação de Necessidade de Água - ISNA (expresso pela relação entre evapotranspiração
real e evapotranspiração máxima - ETr/ETm), para cada fase fenológica da cultura e para cada estação pluviométrica. A estes foram aplicadas funções frequências para obtenção das frequências de 80%,
70% e 60% de ocorrência dos índices.

Foram indicados os municípios que apresentaram, em no mínimo, 20% de seu território a frequência de atendimento do parâmetro ISNA e do limite térmico, nos anos avaliados, permitindo definir
os níveis de risco em 20% (80% dos anos atendidos), 30% (70% dos anos atendidos) e 40% (60% dos anos atendidos).

N O TA :
Visando a prevenção e controle da ferrugem asiática, causada pelo fungo Phakopsora pachyrhizi, devem ser observadas as determinações relativas ao vazio sanitário, estabelecidas na Instrução

Normativa nº 1/2015 da Secretaria de Estado de Desenvolvimento Rural - SEDER, do Estado de Mato Grosso.
2. TIPOS DE SOLOS APTOS AO CULTIVO
São aptos ao cultivo de soja no Estado os solos dos tipos 1, 2 e 3, observadas as especificações e recomendações contidas na Instrução Normativa nº 2, de 9 de outubro de 2008.
Não são indicadas para o cultivo:
- áreas de preservação permanente, de acordo com a Lei 12.651, de 25 de maio de 2012;
- áreas com solos que apresentam profundidade inferior a 50 cm ou com solos muito pedregosos, isto é, solos nos quais calhaus e matacões ocupem mais de 15% da massa e/ou da superfície do

terreno.
3. PERÍODOS DE SEMEADURA

. Períodos 1 2 3 4 5 6 7 8 9 10 11 12

. Datas 1º
a

10

11
a

20

21
a

31

1º
a

10

11
a

20

21
a 28

1º
a

10

11
a

20

21
a

31

1º
a

10

11
a

20

21
a

30
. Meses Janeiro Fevereiro Março Abril

. Períodos 13 14 15 16 17 18 19 20 21 22 23 24

. Datas 1º

a
10

11

a
20

21

a
31

1º

a
10

11

a
20

21

a
30

1º

a
10

11

a
20

21

a
31

1º

a
10

11

a
20

21

a
31

. Meses Maio Junho Julho Agosto

. Períodos 25 26 27 28 29 30 31 32 33 34 35 36

. Datas 1º

a 10
11

a
20

21

a
30

1º

a
10

11

a
20

21

a
31

1º

a
10

11

a
20

21

a
30

1º

a
10

11

a
20

21

a
31

. Meses Setembro Outubro Novembro Dezembro

4. CULTIVARES INDICADAS
Para efeito de indicação por macrorregião sojícola, as cultivares foram agrupadas, consoante seu Grupo de Maturidade Relativa (GMR), conforme a seguinte especificação:
Macrorregião 4: Grupo I (GMR < 7.9); Grupo II (7.9 £ GMR £ 8.5) e Grupo III (GMR >8.5).
Macrorregião 4
GRUPO I
AGRICERT AGRO MERCANTIL LTDA: NT 1478SP e NT 1479MX;
AGRO NORTE SEMENTES: ANrr77 051, ANsc78 017, ANrr73 017 e ANsc75136;
AVANTI SEEDS : AV AGILY RR, AV GURIA RR e SW BRIZA RR;
BAYER S/A: TEC 7849IPRO, RA626, W 787 RR, W 791 RR, W 799 RR, TEC 7548IPRO, TEC 7022IPRO, TEC 6702IPRO, ST649LL, ST719LL, ST693IPRO, ST729LL e ST777IPRO;
CARAIBA GENETICA: CG 67RR, CG 68RR, CG 7665RR, CG 7464RR e CG 7369RR;
COODETEC DESENVOLVIMENTO, PRODUCAO E COMERCIALIZACAO AGRICOLA LTDA: CD 2630RR, CD 2737RR, CD 2750IPRO, CD 2730IPRO, CD 2720IPRO, CD 2687RR, CD

2686IPRO, DS5916IPRO, AF 7503IPRO, AF 7601IPRO, CD 217 e CD 2747RR;
DU PONT DO BRASIL S.A.: BG4377, 97R73, 97Y07, 97R21, BG4272, 96Y90 e BG4569;
EMBRAPA SOJA: BRS 218, Savana, BRSMG 752S, BRSMG 760SRR, BRS 7480RR, BRS 7380RR, BRS 7481, BRS 7680RR, BRS 7280RR, BRS 284, BRS 283, BRS 7880RR, BRS 7780IPRO,

BRSGO 7654RR, BRSGO 7755RR, BRSGO 7858RR, BRS 5980IPRO, BRS 6480, BRS 6680, BRS 6880, BRS 6980 e BRS 7180IPRO;
EXPO GRAIN COMÉRCIO DE SEMENTES EIRELI: BA 6380 Xi;
FTS SEMENTES S/A: FTS ARAPOTY RR, FTS 2178, FTS Campo Mourão RR, FTS BALSAS RR, FTR 4153 IPRO, FTR 3156 IPRO, FTR 3178 IPRO e FTR 2161 RR;
GAÚCHA MELHORAMENTO: GMX GUAPO RR, GMX CANCHEIRO RR, GMX REDOMÃO RR e GMX XIRÚ RR;
GDM GENETICA DO BRASIL: BMX Potência RR, 8473 RSF, 8576 RSF, 7869 RSF, 7874 RSF, 7166RSF IPRO, 8075RSF IPRO, 8077 RSF, 6970RSF IPRO, 75I77RSF IPRO, 74I78RSF IPRO,

6266RSF IPRO, 68I68RSF IPRO, PRE 6336, BALU 3711, FPS ANTARES RR, 71MF00 RR, 75MF00 RR, RK6813 RR, GUAIA7487 RR, PP7500 IPRO, RK7214 IPRO, GUAIA7379 IPRO, L60177 IPRO,
PRE7610 IPRO, RK8115 IPRO, DS7816 IPRO, ADV4317 IPRO, ADV4341 IPRO, 74Ho112 TP IPRO, 82Ho112 CI IPRO, 81MS00 IPRO, 76MS00 IPRO, L60174 IPRO, 75HO111 CI IPRO, BG4781IPRO,
68I69RSF IPRO, 75I76RSF IPRO, 97R22 IPRO, ADV4672 IPRO, ADV4766 IPRO, FPS1867 IPRO , 67HO107 IPRO, 77HO110 IPRO e RK7518 IPRO;

GENEZE SEMENTES S/A: GNZ 660S RR, GNZ 690S RR, RM 5885, GNZ 1675 RR, GNZ 1678 RR, GNZ 1674 RR e GNZ 1774 RR;
MONSOY LTDA: M7211RR, AS 7307RR, M7639RR, M7110IPRO, M6952IPRO, CD 2728IPRO, AS 3730IPRO, M7739IPRO, M6972IPRO, RK7814IPRO, AS3680IPRO, M6410IPRO, M6210IPRO,

M7198IPRO, 7533IPRO, BS2606IPRO, MS09203M020, 7802IPRO, 7398IPRO, 7332IPRO, 7545IPRO e 7681IPRO;
NIDERA SEEDS BRASIL LTDA: NA 7337RR, NA 5909 RG, NS 7490, NS 7200, NS 7300 IPRO, NS 7209 IPRO, NS 7000 IPRO, NS 7237 IPRO, NS 7338 IPRO, NS 7114, NS 7670, NS 7494,

NS7011IPRO, NS7497RR, NS7225IPRO, NS6906IPRO, NS6828IPRO, NS7447IPRO, NS7667IPRO, NS7505IPRO, NS7202IPRO, NS7780IPRO, NS7007IPRO, 5G7315IPRO e NS7709IPRO;
SYNGENTA SEEDS LTDA: NK 7059 RR, SYN1059 RR, SYN1163 RR, SYN1263 RR, SYN 13561 IPRO, SYN 1360C IPRO, SYN 13610 IPRO, SYN 1366C IPRO, SYN 13670 IPRO, SYN 13671

IPRO, SYN9070 RR, SYN9074 RR, SYN 1359S IPRO, SYN 1562 IPRO, SYN 15640 IPRO e UB12520200 IPRO;
TMG TROPICAL MELHORAMENTO E GENETICA LTDA.: TMG 7262RR, TMG 7062 IPRO, TMG 7060 IPRO, TMG7363RR, 60163IPRO, 5D6215 IPRO, ST620IPRO, CZ36B31IPRO,

TMG1264RR, TMG7067IPRO, TMG7063IPRO, Produza IPRO, TMG7260IPRO, TMG7061IPRO e 6400IPRO;
UNISOJA S/A: TMG1174RR, TMG1176RR, ANTA 82, TMG1175RR e TMG2173IPRO.
GRUPO II
AGRO NORTE SEMENTES: ANsc79 020, ANsc83 022, ANrr85 509 e ANrr84 024;
AVANTI SEEDS: AV MAMBA RR, SW ADARA RR e SW ATRIA RR;
BAYER S/A: ST 820 RR, TECMT 8024RR, CZ 48B41RR, W 842 RR, CZ48B50LL, ST 815 RR e BS4790IPRO;
CARAIBA GENETICA: CG 8166RR e CG Araguaia RR;
COODETEC DESENVOLVIMENTO, PRODUCAO E COMERCIALIZACAO AGRICOLA LTDA: CD 237RR, CD 246, CD 2857RR, CD 2817IPRO, HK 8415IPRO, CD 2851IPRO, 5G8015IPRO,

AF8103IPRO, DS8017IPRO e CD 2827IPRO;
DU PONT DO BRASIL S.A.: BG4284, 98Y30, P98Y11, P98Y51, 98Y12, 98Y52 e BG4184;
EMBRAPA SOJA: BRS 217, BRS 7980, BRS 8160RR, BRS 8180RR, BRS 8280RR, BRS 8381, BRS 8480, BRS 8560RR, BRS Jiripoca, BRS Valiosa RR, BRSGO 7960, BRSGO 8360, BRSGO

Luziânia, BRSMG 68, BRSMG 810C, BRSMG 811CRR, BRSMG 820RR, BRSMG 850GRR, MG/BR 46 (Conquista), BRS 8581, BRS 8170IPRO, BRS 8482CV, BRS 8082CV e BRS 8481;
FTS SEMENTES S/A: FTS Jaciara RR, FTS CAMPO NOVO RR, FTS AVANTE RR, FTS ATHENA RR, FTS GALANTE RR, FTS GRACIOSA RR, FTS MASTER RR, FTS TRIUNFO RR, FTR

4183 IPRO, FTR 2182 IPRO, FTR 4179 IPRO, FTR 4280 IPRO, FTR 3180 IPRO, FTR 4182 IPRO e FTR 4180 IPRO;
GDM GENETICA DO BRASIL: 8579RSF IPRO, 80I84RSF IPRO, 81I84RSF IPRO, PP8201 IPRO, SB1381 IPRO, PRE8310 IPRO, 81I85RSF IPRO, 84I85RSF IPRO, L60184 IPRO, 79MS00 IPRO,

RK8317 IPRO, ADV4681 IPRO, 83HO113 TP IPRO, ADV4779 IPRO, 98Y21IPRO, 82MS00 IPRO, 80I79RSF IPRO, 81I81RSF IPRO, 82I78RSF IPRO e 81MS01 IPRO;
GM SEEDS: GMS 8537, GMS 8219, GMS 8450RR, GMS 8256RR e GMS 8365RR;
MONSOY LTDA: L8307RR, M7908RR, M8527RR, AS 8380RR, AS 8434RR, AS 8113RR, AS 8197RR, M8210IPRO, TMG 2183IPRO, M8133IPRO, AS 3810IPRO, AS 3820IPRO, M8349IPRO,

CD 2820IPRO, M8372IPRO, AS 3797IPRO, ST 797 IPRO, 98Y28IPRO, TMG 2181IPRO, AS3850IPRO, M8473IPRO, NS8338IPRO, SBT113710, MS09208M431, 8140IPRO, 7962IPRO, 8353IPRO,
48B32IPRO, 8441IPRO, 8406IPRO, 8152IPRO, 8162IPRO, 8265IPRO, 8316IPRO, 8505IPRO, 8592IPRO, 7916IPRO, 8484IPRO, 8283IPRO, 8173IPRO e 8395IPRO;
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NIDERA SEEDS BRASIL LTDA: NS 8290, NS 8270, NS 7901, NS 8393, NS 8490, NS 8525,
5G795, NS8094RR, NS8383RR e AN 8572;

SYNGENTA SEEDS LTDA: SYN1080 RR, SYN1183 RR, SYN1281 RR, SYN1285 RR, SYN
1378C IPRO, SYN 13840 IPRO, SYN 13842R IPRO, SYN1385 RR, SYN 13850 IPRO, SYN1387 RR,
SYN 1585 IPRO, SYN 1683 IPRO, SYN 1684 IPRO e SYN 1685 IPRO;

TMG TROPICAL MELHORAMENTO E GENETICA LTDA.: 98Y20IPRO;
UNISOJA S/A: TMG1179RR, TMG1182RR, BRSMT Pintado, FMT Tucunaré, TMG132RR,

TMG133RR, TMG4182, TMG4185, TMG1180RR, 5G801, 5G850, TMG2185IPRO e TMG2179IPRO.
GRUPO III
AGRO NORTE SEMENTES: ANsc89 109, ANsc93 101, ANSB INTEGRAÇÃO e ANrr87

027;
AVANTI SEEDS: AV BRUTA RR;
BAYER S/A: CZ 48B71RR, W 870, ST 920 RR, ST860RR, ST879LL e CZ48B79LL;
COODETEC DESENVOLVIMENTO, PRODUCAO E COMERCIALIZACAO AGRICOLA

LTDA: CD 251RR e CD 266;
DU PONT DO BRASIL S.A.: 99R09, BG4290, 99R03, P98C81, P98Y70, 98Y71, BG4786 e

98Y01IPRO.
EMBRAPA SOJA: BRS 252, BRS 8780, BRS 9080RR, BRS Aurora, BRS Gralha, BRS Pétala,

BRS Pirarara, BRS Raimunda, BRS Sambaíba, BRS Seleta, BRS Tianá, BR/EMGOPA 314 (Garça
Branca), BRSGO 8660, BRSGO Chapadões, BRSMT Uirapuru, BRS 8781RR, BRS 9280RR, BRS
9180IPRO e BRS 9383IPRO;

FTS SEMENTES S/A: FTS 4188, FTS Esperança RR, FTS URUÇUÍ RR, FTR DIAMANTINO
RR, FTS PARAGOMINAS RR, FTS VISTA ALEGRE RR, FTR 1186 IPRO, FTR 1192 IPRO, FTR 3190
IPRO e FTR 4288 IPRO;

GDM GENETICA DO BRASIL : 9086RSF IPRO;
MONSOY LTDA: GB 874RR, GB 881RR, M8849RR, M8867RR, M9056RR, M9144RR, M-

SOY 8757, M-Soy 8866, M-SOY 8870, M-SOY 9350, M8766RR, M8644IPRO, M8808IPRO,
M8615IPRO, 8752IPRO, 8697IPRO, 8670IPRO e 8692IPRO;

NIDERA SEEDS BRASIL LTDA: NS 8693;
SYNGENTA SEEDS LTDA: SYN 13870 IPRO, UB12521069 IPRO, UB12521072 IPRO, SYN

1686 IPRO, SYN 1687 IPRO e SYN 16861 IPRO;
UNISOJA S/A: TMG1187RR, TMG7188RR, TMG1288RR, TMG1188RR, TMG2187IPRO,

TMG4190 e TMG2286IPRO.
N O TA S :
1. Informações específicas sobre as cultivares indicadas devem ser obtidas junto aos respectivos

obtentores/mantenedores.
2. Devem ser utilizadas no plantio sementes produzidas em conformidade com a legislação

brasileira sobre sementes e mudas (Lei nº 10.711, de 5 de agosto de 2003, e Decreto nº 5.153, de 23 de
agosto de 2004).

3. As macrorregiões sojícolas estão especificadas na Instrução Normativa nº 1, de 2 de fevereiro
de 2012, da Secretaria de Política Agrícola, do Ministério da Agricultura, Pecuária e Abastecimento,
publicada no Diário Oficial da União de 7 de fevereiro de 2012.

5. RELAÇÃO DOS MUNICÍPIOS APTOS AO CULTIVO E PERÍODOS INDICADOS PARA
SEMEADURA

. MUNICÍPIOS PERÍODOS DE SEMEADURAS PARA CULTIVARES DO GRUPO I

. RISCO DE 20% RISCO DE 30% RISCO DE 40%

. SOLO 1 SOLO 2 SOLO 3 SOLO 1 SOLO 2 SOLO 3 SOLO 1 SOLO 2 SOLO 3

. Acorizal 29 a 36 29 a 36 29 a 36 28 28 28

. Água Boa 30 a 36 30 a 36 30 a 36 29 29 29 28 28

. Alta Floresta 27 a 36 27 a 36 27 a 36

. Alto Araguaia 28 a 36 28 a 36 28 a 36 27 27 27

. Alto Boa Vista 29 a 36 28 a 36 28 a 36 28

. Alto Garças 29 a 36 28 a 36 28 a 36 28 27 27 27

. Alto Paraguai 29 a 36 29 a 36 29 a 36 28 28 28

. Alto Taquari 28 a 36 28 a 36 28 a 36 27 27 27

. Apiacás 27 a 36 27 a 36 27 a 36

. Araguaiana 30 a 36 30 a 36 30 a 36 29 29 29

. Araguainha 29 a 36 29 a 36 29 a 36 28 28 28 27 27

. Araputanga 30 a 36 30 a 36 30 a 36 29 29 29 28 28

. Arenápolis 29 a 36 29 a 36 29 a 36 28 28 28

. Aripuanã 28 a 36 28 a 36 28 a 36 27 27 27

. Barão de Melga-
ço

32 a 36 30 a 36 30 a 36 30 a 31 29 29 29 28 28

. Barra do Bugres 30 a 36 29 a 36 29 a 36 28 a 29 28 28

. Barra do Garças 30 a 36 30 a 36 30 a 36 29 29 29 28 28

. Bom Jesus do
Araguaia

29 a 36 29 a 36 29 a 36 28 28 28

. Brasnorte 28 a 36 28 a 36 28 a 36 27 27

. Cáceres 32 a 36 30 a 36 30 a 36 30 a 31 29 29 29 28 28

. Campinápolis 30 a 36 29 a 36 29 a 36 29 28 28

. Campo Novo do
Parecis

28 a 36 28 a 36 28 a 36 27 27 27

. Campo Verde 28 a 36 28 a 36 28 a 36 27 27 27

. Campos de Júlio 28 a 36 28 a 36 28 a 36 27 27 27

. Canabrava do
Norte

29 a 36 28 a 36 28 a 36 28 27 27

. Canarana 30 a 36 29 a 36 29 a 36 29 28 28

. Carlinda 27 a 36 27 a 36 27 a 36

. Castanheira 28 a 36 28 a 36 28 a 36 27 27 27

. Chapada dos
Guimarães

28 a 36 28 a 36 28 a 36 27 27 27

. Cláudia 28 a 36 28 a 36 28 a 36 27 27 27

. Cocalinho 30 a 36 30 a 36 30 a 36 29 29 29

. Colíder 28 a 36 27 a 36 27 a 36 27

. Colniza 28 a 36 28 a 36 28 a 36 27 27 27

. Comodoro 28 a 36 28 a 36 28 a 36 27 27 27

. Confresa 29 a 36 28 a 36 28 a 36 28 27

. Conquista
d'Oeste

30 a 36 29 a 36 29 a 36 29 28 28 28

. Cotriguaçu 28 a 36 27 a 36 27 a 36 27

. Cuiabá 29 a 36 29 a 36 28 a 36 28 28 27 27

. Curvelândia 31 a 36 30 a 36 30 a 36 30 28 a 29 28 a 29 28 a 29

. Denise 29 a 36 29 a 36 29 a 36 28 28 28

. Diamantino 29 a 36 29 a 36 29 a 36 28 28 28 27 27

. Dom Aquino 28 a 36 28 a 36 28 a 36 27 27

. Feliz Natal 29 a 36 29 a 36 29 a 36 28 28 28

. Figueirópolis
D'Oeste

32 a 36 30 a 36 30 a 36 30 a 31 29 29 29 28 28

. Gaúcha do Norte 30 a 36 29 a 36 29 a 36 29 28 28

. General Carneiro 30 a 36 29 a 36 29 a 36 29 28 28 28

. Glória d'Oeste 32 a 36 30 a 36 30 a 36 30 a 31 29 29 29 28 28

. Guarantã do
Norte

27 a 36 27 a 36 27 a 36

. Guiratinga 29 a 36 29 a 36 29 a 36 28 28 28

. Indiavaí 31 a 36 30 a 36 30 a 36 30 29 29 29 28 28

. Ipiranga do
Norte

28 a 36 28 a 36 28 a 36 27 27 27

. Itanhangá 28 a 36 28 a 36 28 a 36 27 27 27

. Itaúba 28 a 36 28 a 36 28 a 36 27 27 27

. Itiquira 29 a 36 29 a 36 29 a 36 28 28 28 27 27

. Jaciara 28 a 36 28 a 36 28 a 36 27 27 27

. Jangada 30 a 36 29 a 36 29 a 36 29 28 28 28

. Jauru 31 a 36 30 a 36 30 a 36 30 29 29 29 28 28

. Juara 27 a 36 27 a 36 27 a 36

. Juína 28 a 36 28 a 36 28 a 36 27 27 27

. Juruena 28 a 36 28 a 36 28 a 36 27 27 27

. Juscimeira 29 a 36 29 a 36 29 a 36 28 28 28

. Lambari D'Oeste 30 a 36 30 a 36 29 a 36 29 28 a 29 28 28

. Lucas do Rio
Ve r d e

29 a 36 29 a 36 29 a 36 28 28 28

. Luciara 29 a 36 29 a 36 29 a 36 28 28 28

. Vila Bela da
Santíssima
Tr i n d a d e

30 a 36 30 a 36 30 a 36 29 29 29

. Marcelândia 28 a 36 28 a 36 28 a 36 27 27 27

. Matupá 27 a 36 27 a 36 27 a 36

. Mirassol D'Oeste 31 a 36 30 a 36 30 a 36 30 29 29 28 a 29 28 28

. Nobres 29 a 36 29 a 36 29 a 36 28 28 28

. Nortelândia 29 a 36 29 a 36 29 a 36 28 28 28

. Nossa Senhora
do Livramento

31 a 36 30 a 36 30 a 36 29 a 30 29 29 28 28 28

. Nova Ban-
deirantes

27 a 36 27 a 36 27 a 36

. Nova Nazaré 30 a 36 30 a 36 30 a 36 29 29 29

. Nova Lacerda 30 a 36 29 a 36 29 a 36 29 28 28 28

. Nova Santa He-
lena

28 a 36 28 a 36 28 a 36 27 27 27

. Nova Brasilândia 29 a 36 28 a 36 28 a 36 28 27 27 27

. Nova Canaã do
Norte

28 a 36 27 a 36 27 a 36 27

. Nova Mutum 29 a 36 29 a 36 29 a 36 28 28 28

. Nova Olímpia 29 a 36 29 a 36 29 a 36 28 28 28

. Nova Ubiratã 29 a 36 29 a 36 29 a 36 28 28 28

. Nova Xavantina 30 a 36 30 a 36 30 a 36 29 29 29 28 28

. Novo Mundo 27 a 36 27 a 36 27 a 36

. Novo Horizonte
do Norte

28 a 36 28 a 36 28 a 36 27 27 27

. Novo São
Joaquim

30 a 36 29 a 36 29 a 36 29 28 28 28

. Paranaíta 27 a 36 27 a 36 27 a 36

. Paranatinga 29 a 36 29 a 36 29 a 36 28 28 28

. Novo Santo An-
tônio

30 a 36 29 a 36 29 a 36 29 28 28

. Pedra Preta 30 a 36 29 a 36 29 a 36 29 28 28 28

. Peixoto de
Azevedo

28 a 36 27 a 36 27 a 36 27

. Planalto da Serra 29 a 36 28 a 36 28 a 36 28 27 27 27

. Poconé 32 a 36 30 a 36 30 a 36 30 a 31 29 29 29 28 28

. Pontal do
Araguaia

30 a 36 30 a 36 30 a 36 29 29 29 28 28

. Ponte Branca 29 a 36 29 a 36 29 a 36 28 28 28

. Pontes E Lacer-
da

30 a 36 30 a 36 30 a 36 29 29 29

. Porto Alegre do
Norte

28 a 36 28 a 36 28 a 36 27 27

. Porto dos Gaú-
chos

28 a 36 28 a 36 28 a 36 27 27 27

. Porto Esperidião 32 a 36 30 a 36 30 a 36 30 a 31 29 29 29

. Porto Estrela 30 a 36 30 a 36 30 a 36 29 28 a 29 28 a 29 28

. Poxoréo 29 a 36 29 a 36 29 a 36 28 28 28

. Primavera do
Leste

29 a 36 29 a 36 28 a 36 28 28 27 27 27

. Querência 29 a 36 29 a 36 29 a 36 28 28 28

. São José dos
Quatro Marcos

31 a 36 30 a 36 30 a 36 30 29 29 29 28 28

. Reserva do
Cabaçal

30 a 36 29 a 36 29 a 36 29 28 28 28

. Ribeirão Cascal-
heira

30 a 36 29 a 36 29 a 36 29 28 28

. Ribeirãozinho 30 a 36 29 a 36 29 a 36 29 28 28 28

. Rio Branco 30 a 36 30 a 36 30 a 36 28 a 29 28 a 29 28 a 29

. Santa Carmem 29 a 36 29 a 36 29 a 36 28 28 28

. Santo Afonso 29 a 36 29 a 36 29 a 36 28 28 28
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. São José do Po-
vo

30 a 36 29 a 36 29 a 36 29 28 28 28

. São José do Rio
Claro

29 a 36 29 a 36 29 a 36 28 28 28

. São José do Xin-
gu

28 a 36 28 a 36 28 a 36 27 27 27

. São Pedro da
Cipa

29 a 36 29 a 36 29 a 36 28 28 28

. Rondolândia 28 a 36 28 a 36 28 a 36 27 27 27

. Rondonópolis 30 a 36 29 a 36 29 a 36 29 28 28 28

. Rosário Oeste 29 a 36 29 a 36 29 a 36 28 28 28

. Santa Cruz do
Xingu

28 a 36 28 a 36 28 a 36 27 27 27

. Salto do Céu 30 a 36 29 a 36 29 a 36 29 28 28 28

. Santa Rita do
Tr i v e l a t o

29 a 36 29 a 36 29 a 36 28 28 28

. Santa Terezinha 29 a 36 29 a 36 29 a 36 28 28 28

. Santo Antônio
do Leste

29 a 36 29 a 36 29 a 36 28 28 28

. Santo Antônio
do Leverger

30 a 36 29 a 36 29 a 36 28 a 29 28 28

. São Félix do
Araguaia

28 a 36 28 a 36 28 a 36 27 27 27

. Sapezal 28 a 36 28 a 36 28 a 36 27 27 27

. Serra Nova
Dourada

29 a 36 29 a 36 29 a 36 28 28 28

. Sinop 28 a 36 28 a 36 28 a 36 27 27 27

. Sorriso 29 a 36 29 a 36 29 a 36 28 28 28

. Ta b a p o r ã 28 a 36 28 a 36 28 a 36 27 27 27

. Tangará da Serra 29 a 36 29 a 36 29 a 36 28 28 28 27 27

. Ta p u r a h 29 a 36 28 a 36 28 a 36 28

. Terra Nova do
Norte

28 a 36 28 a 36 28 a 36 27 27 27

. Te s o u r o 30 a 36 29 a 36 29 a 36 29 28 28 28

. To r i x o r é u 30 a 36 29 a 36 29 a 36 29 28 28 28

. União do Sul 29 a 36 29 a 36 29 a 36 28 28 28

. Vale de São
Domingos

30 a 36 30 a 36 30 a 36 29 29 29 28 28 28

. Várzea Grande 30 a 36 29 a 36 29 a 36 29 28 28 28

. Ve r a 29 a 36 29 a 36 29 a 36 28 28 28

. Vila Rica 28 a 36 28 a 36 28 a 36 27 27

. Nova Guarita 27 a 36 27 a 36 27 a 36

. Nova Marilândia 29 a 36 29 a 36 29 a 36 28 28 28 27 27

. Nova Maringá 28 a 36 28 a 36 28 a 36

. Nova Monte
Ve r d e

27 a 36 27 a 36 27 a 36

. MUNICÍPIOS PERÍODOS DE SEMEADURAS PARA CULTIVARES DO GRUPO II

. RISCO DE 20% RISCO DE 30% RISCO DE 40%

. SOLO 1 SOLO 2 SOLO 3 SOLO 1 SOLO 2 SOLO 3 SOLO 1 SOLO 2 SOLO

3

. Acorizal 29 a 36 29 a 36 29 a 36 28 28 28

. Água Boa 30 a 36 30 a 36 30 a 36 29 29 29 28 28

. Alta Floresta 27 a 36 27 a 36 27 a 36

. Alto Araguaia 28 a 36 28 a 36 28 a 36 27 27 27

. Alto Boa Vista 29 a 36 28 a 36 28 a 36 28

. Alto Garças 29 a 36 28 a 36 28 a 36 28 27 27 27

. Alto Paraguai 29 a 36 29 a 36 29 a 36 28 28 28

. Alto Taquari 28 a 36 28 a 36 28 a 36 27 27 27

. Apiacás 27 a 36 27 a 36 27 a 36

. Araguaiana 30 a 36 30 a 36 30 a 36 29 29 29

. Araguainha 29 a 36 29 a 36 29 a 36 28 28 28 27 27

. Araputanga 30 a 36 30 a 36 30 a 36 29 29 29 28 28

. Arenápolis 29 a 36 29 a 36 29 a 36 28 28 28

. Aripuanã 28 a 36 28 a 36 28 a 36 27 27 27

. Barão de Melgaço 30 a 36 30 a 36 30 a 36 29 29 29 28 28

. Barra do Bugres 30 a 36 29 a 36 29 a 36 28 a 29 28 28

. Barra do Garças 30 a 36 30 a 36 30 a 36 29 29 29 28 28

. Bom Jesus do
Araguaia

29 a 36 29 a 36 29 a 36 28 28 28

. Brasnorte 28 a 36 28 a 36 28 a 36 27 27

. Cáceres 30 a 36 30 a 36 30 a 36 29 29 29 28 28

. Campinápolis 30 a 36 29 a 36 29 a 36 29 28 28

. Campo Novo do
Parecis

28 a 36 28 a 36 28 a 36 27 27 27

. Campo Verde 28 a 36 28 a 36 28 a 36 27 27 27

. Campos de Júlio 28 a 36 28 a 36 28 a 36 27 27 27

. Canabrava do
Norte

29 a 36 28 a 36 28 a 36 28 27 27

. Canarana 30 a 36 29 a 36 29 a 36 29 28 28

. Carlinda 27 a 36 27 a 36 27 a 36

. Castanheira 28 a 36 28 a 36 28 a 36 27 27 27

. Chapada dos
Guimarães

28 a 36 28 a 36 28 a 36 27 27 27

. Cláudia 28 a 36 28 a 36 28 a 36 27 27 27

. Cocalinho 30 a 36 30 a 36 30 a 36 29 29 29

. Colíder 28 a 36 27 a 36 27 a 36 27

. Colniza 28 a 36 28 a 36 28 a 36 27 27 27

. Comodoro 28 a 36 28 a 36 28 a 36 27 27 27

. Confresa 29 a 36 28 a 36 28 a 36 28 27

. Conquista D'Oeste 30 a 36 29 a 36 29 a 36 29 28 28 28

. Cotriguaçu 28 a 36 27 a 36 27 a 36 27

. Cuiabá 29 a 36 29 a 36 28 a 36 28 28 27 27

. Curvelândia 30 a 36 30 a 36 30 a 36 28 a 29 28 a 29 28 a 29

. Denise 29 a 36 29 a 36 29 a 36 28 28 28

. Diamantino 29 a 36 29 a 36 29 a 36 28 28 28 27 27

. Dom Aquino 28 a 36 28 a 36 28 a 36 27 27

. Feliz Natal 29 a 36 29 a 36 29 a 36 28 28 28

. Figueirópolis
d'Oeste

30 a 36 30 a 36 30 a 36 29 29 29 28 28

. Gaúcha do Norte 30 a 36 29 a 36 29 a 36 29 28 28

. General Carneiro 30 a 36 29 a 36 29 a 36 29 28 28 28

. Glória d'Oeste 30 a 36 30 a 36 30 a 36 29 29 29 28 28

. Guarantã do Norte 27 a 36 27 a 36 27 a 36

. Guiratinga 29 a 36 29 a 36 29 a 36 28 28 28

. Indiavaí 30 a 36 30 a 36 30 a 36 29 29 29 28 28

. Ipiranga do Norte 28 a 36 28 a 36 28 a 36 27 27 27

. Itanhangá 28 a 36 28 a 36 28 a 36 27 27 27

. Itaúba 28 a 36 28 a 36 28 a 36 27 27 27

. Itiquira 29 a 36 29 a 36 29 a 36 28 28 28 27 27

. Jaciara 28 a 36 28 a 36 28 a 36 27 27 27

. Jangada 30 a 36 29 a 36 29 a 36 29 28 28 28

. Jauru 30 a 36 30 a 36 30 a 36 29 29 29 28 28

. Juara 27 a 36 27 a 36 27 a 36

. Juína 28 a 36 28 a 36 28 a 36 27 27 27

. Juruena 28 a 36 28 a 36 28 a 36 27 27 27

. Juscimeira 29 a 36 29 a 36 29 a 36 28 28 28

. Lambari D'Oeste 30 a 36 30 a 36 29 a 36 29 28 a 29 28 28

. Lucas do Rio
Ve r d e

29 a 36 29 a 36 29 a 36 28 28 28

. Luciara 29 a 36 29 a 36 29 a 36 28 28 28

. Vila Bela da
Santíssima
Tr i n d a d e

30 a 36 30 a 36 30 a 36 29 29 29

. Marcelândia 28 a 36 28 a 36 28 a 36 27 27 27

. Matupá 27 a 36 27 a 36 27 a 36

. Mirassol D'Oeste 30 a 36 30 a 36 30 a 36 29 29 28 a 29 28 28

. Nobres 29 a 36 29 a 36 29 a 36 28 28 28

. Nortelândia 29 a 36 29 a 36 29 a 36 28 28 28

. Nossa Senhora do
Livramento

30 a 36 30 a 36 30 a 36 29 29 29 28 28 28

. Nova
Bandeirantes

27 a 36 27 a 36 27 a 36

. Nova Nazaré 30 a 36 30 a 36 30 a 36 29 29 29

. Nova Lacerda 30 a 36 29 a 36 29 a 36 29 28 28 28

. Nova Santa
Helena

28 a 36 28 a 36 28 a 36 27 27 27

. Nova Brasilândia 29 a 36 28 a 36 28 a 36 28 27 27 27

. Nova Canaã do
Norte

28 a 36 27 a 36 27 a 36 27

. Nova Mutum 29 a 36 29 a 36 29 a 36 28 28 28

. Nova Olímpia 29 a 36 29 a 36 29 a 36 28 28 28

. Nova Ubiratã 29 a 36 29 a 36 29 a 36 28 28 28

. Nova Xavantina 30 a 36 30 a 36 30 a 36 29 29 29 28 28

. Novo Mundo 27 a 36 27 a 36 27 a 36

. Novo Horizonte
do Norte

28 a 36 28 a 36 28 a 36 27 27 27

. Novo São
Joaquim

30 a 36 29 a 36 29 a 36 29 28 28 28

. Paranaíta 27 a 36 27 a 36 27 a 36

. Paranatinga 29 a 36 29 a 36 29 a 36 28 28 28

. Novo Santo
Antônio

30 a 36 29 a 36 29 a 36 29 28 28

. Pedra Preta 30 a 36 29 a 36 29 a 36 29 28 28 28

. Peixoto de
Azevedo

28 a 36 27 a 36 27 a 36 27

. Planalto da Serra 29 a 36 28 a 36 28 a 36 28 27 27 27

. Poconé 31 a 36 30 a 36 30 a 36 30 29 29 29 28 28

. Pontal do
Araguaia

30 a 36 30 a 36 30 a 36 29 29 29 28 28

. Ponte Branca 29 a 36 29 a 36 29 a 36 28 28 28

. Pontes E Lacerda 30 a 36 30 a 36 30 a 36 29 29 29
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. Porto Alegre do
Norte

28 a 36 28 a 36 28 a 36 27 27

. Porto dos
Gaúchos

28 a 36 28 a 36 28 a 36 27 27 27

. Porto Esperidião 31 a 36 30 a 36 30 a 36 30 29 29 29

. Porto Estrela 30 a 36 30 a 36 30 a 36 29 28 a 29 28 a 29 28

. Poxoréo 29 a 36 29 a 36 29 a 36 28 28 28

. Primavera do
Leste

29 a 36 29 a 36 28 a 36 28 28 27 27 27

. Querência 29 a 36 29 a 36 29 a 36 28 28 28

. São José dos
Quatro Marcos

30 a 36 30 a 36 30 a 36 29 29 29 28 28

. Reserva do
Cabaçal

30 a 36 29 a 36 29 a 36 29 28 28 28

. Ribeirão
Cascalheira

30 a 36 29 a 36 29 a 36 29 28 28

. Ribeirãozinho 30 a 36 29 a 36 29 a 36 29 28 28 28

. Rio Branco 30 a 36 30 a 36 30 a 36 28 a 29 28 a 29 28 a 29

. Santa Carmem 29 a 36 29 a 36 29 a 36 28 28 28

. Santo Afonso 29 a 36 29 a 36 29 a 36 28 28 28

. São José do Povo 30 a 36 29 a 36 29 a 36 29 28 28 28

. São José do Rio
Claro

29 a 36 29 a 36 29 a 36 28 28 28

. São José do
Xingu

28 a 36 28 a 36 28 a 36 27 27 27

. São Pedro da
Cipa

29 a 36 29 a 36 29 a 36 28 28 28

. Rondolândia 28 a 36 28 a 36 28 a 36 27 27 27

. Rondonópolis 30 a 36 29 a 36 29 a 36 29 28 28 28

. Rosário Oeste 29 a 36 29 a 36 29 a 36 28 28 28

. Santa Cruz do
Xingu

28 a 36 28 a 36 28 a 36 27 27 27

. Salto do Céu 30 a 36 29 a 36 29 a 36 29 28 28 28

. Santa Rita do
Tr i v e l a t o

29 a 36 29 a 36 29 a 36 28 28 28

. Santa Terezinha 29 a 36 29 a 36 29 a 36 28 28 28

. Santo Antônio do
Leste

29 a 36 29 a 36 29 a 36 28 28 28

. Santo Antônio do
L e v e rg e r

30 a 36 29 a 36 29 a 36 28 a 29 28 28

. São Félix do
Araguaia

28 a 36 28 a 36 28 a 36 27 27 27

. Sapezal 28 a 36 28 a 36 28 a 36 27 27 27

. Serra Nova
Dourada

29 a 36 29 a 36 29 a 36 28 28 28

. Sinop 28 a 36 28 a 36 28 a 36 27 27 27

. Sorriso 29 a 36 29 a 36 29 a 36 28 28 28

. Ta b a p o r ã 28 a 36 28 a 36 28 a 36 27 27 27

. Tangará da Serra 29 a 36 29 a 36 29 a 36 28 28 28 27 27

. Ta p u r a h 29 a 36 28 a 36 28 a 36 28

. Terra Nova do
Norte

28 a 36 28 a 36 28 a 36 27 27 27

. Te s o u r o 30 a 36 29 a 36 29 a 36 29 28 28 28

. To r i x o r é u 30 a 36 29 a 36 29 a 36 29 28 28 28

. União do Sul 29 a 36 29 a 36 29 a 36 28 28 28

. Vale de São
Domingos

30 a 36 30 a 36 30 a 36 29 29 29 28 28 28

. Várzea Grande 30 a 36 29 a 36 29 a 36 29 28 28 28

. Ve r a 29 a 36 29 a 36 29 a 36 28 28 28

. Vila Rica 28 a 36 28 a 36 28 a 36 27 27

. Nova Guarita 27 a 36 27 a 36 27 a 36

. Nova Marilândia 29 a 36 29 a 36 29 a 36 28 28 28 27 27

. Nova Maringá 28 a 36 28 a 36 28 a 36

. Nova Monte
Ve r d e

27 a 36 27 a 36 27 a 36

. MUNICÍPIOS PERÍODOS DE SEMEADURAS PARA CULTIVARES DO GRUPO III

. RISCO DE 20% RISCO DE 30% RISCO DE 40%

. SOLO 1 SOLO 2 SOLO 3 SOLO 1 SOLO 2 SOLO 3 SOLO 1 SOLO 2 SOLO

3

. Acorizal 29 a 36 29 a 36 29 a 36 28 28 28

. Água Boa 30 a 36 30 a 36 30 a 36 29 29 29 28 28

. Alta Floresta 27 a 36 27 a 36 27 a 36

. Alto Araguaia 28 a 36 28 a 36 28 a 36 27 27 27

. Alto Boa Vista 29 a 36 28 a 36 28 a 36 28

. Alto Garças 29 a 36 28 a 36 28 a 36 28 27 27 27

. Alto Paraguai 29 a 36 29 a 36 29 a 36 28 28 28

. Alto Taquari 28 a 36 28 a 36 28 a 36 27 27 27

. Apiacás 27 a 36 27 a 36 27 a 36

. Araguaiana 30 a 36 30 a 36 30 a 36 29 29 29

. Araguainha 29 a 36 29 a 36 29 a 36 28 28 28 27 27

. Araputanga 30 a 36 30 a 36 30 a 36 29 29 29 28 28

. Arenápolis 29 a 36 29 a 36 29 a 36 28 28 28

. Aripuanã 28 a 36 28 a 36 28 a 36 27 27 27

. Barão de

Melgaço

30 a 36 30 a 36 30 a 36 29 29 29 28 28

. Barra do Bugres 30 a 36 29 a 36 29 a 36 28 a 29 28 28

. Barra do Garças 30 a 36 30 a 36 30 a 36 29 29 29 28 28

. Bom Jesus do

Araguaia

29 a 36 29 a 36 29 a 36 28 28 28

. Brasnorte 28 a 36 28 a 36 28 a 36 27 27

. Cáceres 30 a 36 30 a 36 30 a 36 29 29 29 28 28

. Campinápolis 30 a 36 29 a 36 29 a 36 29 28 28

. Campo Novo do

Parecis

28 a 36 28 a 36 28 a 36 27 27 27

. Campo Verde 28 a 36 28 a 36 28 a 36 27 27 27

. Campos de Júlio 28 a 36 28 a 36 28 a 36 27 27 27

. Canabrava do

Norte

29 a 36 28 a 36 28 a 36 28 27 27

. Canarana 30 a 36 29 a 36 29 a 36 29 28 28

. Carlinda 27 a 36 27 a 36 27 a 36

. Castanheira 28 a 36 28 a 36 28 a 36 27 27 27

. Chapada dos

Guimarães

28 a 36 28 a 36 28 a 36 27 27 27

. Cláudia 28 a 36 28 a 36 28 a 36 27 27 27

. Cocalinho 30 a 36 30 a 36 30 a 36 29 29 29

. Colíder 28 a 36 27 a 36 27 a 36 27

. Colniza 28 a 36 28 a 36 28 a 36 27 27 27

. Comodoro 28 a 36 28 a 36 28 a 36 27 27 27

. Confresa 29 a 36 28 a 36 28 a 36 28 27

. Conquista

d'Oeste

30 a 36 29 a 36 29 a 36 29 28 28 28

. Cotriguaçu 28 a 36 27 a 36 27 a 36 27

. Cuiabá 29 a 36 29 a 36 28 a 36 28 28 27 27

. Curvelândia 30 a 36 30 a 36 30 a 36 28 a 29 28 a 29 28 a 29

. Denise 29 a 36 29 a 36 29 a 36 28 28 28

. Diamantino 29 a 36 29 a 36 29 a 36 28 28 28 27 27

. Dom Aquino 28 a 36 28 a 36 28 a 36 27 27

. Feliz Natal 29 a 36 29 a 36 29 a 36 28 28 28

. Figueirópolis

d'Oeste

30 a 36 30 a 36 30 a 36 29 29 29 28 28

. Gaúcha do Norte 30 a 36 29 a 36 29 a 36 29 28 28

. General Carneiro 30 a 36 29 a 36 29 a 36 29 28 28 28

. Glória d'Oeste 30 a 36 30 a 36 30 a 36 29 29 29 28 28

. Guarantã do

Norte

27 a 36 27 a 36 27 a 36

. Guiratinga 29 a 36 29 a 36 29 a 36 28 28 28

. Indiavaí 30 a 36 30 a 36 30 a 36 29 29 29 28 28

. Ipiranga do

Norte

28 a 36 28 a 36 28 a 36 27 27 27

. Itanhangá 28 a 36 28 a 36 28 a 36 27 27 27

. Itaúba 28 a 36 28 a 36 28 a 36 27 27 27

. Itiquira 29 a 36 29 a 36 29 a 36 28 28 28 27 27

. Jaciara 28 a 36 28 a 36 28 a 36 27 27 27

. Jangada 30 a 36 29 a 36 29 a 36 29 28 28 28

. Jauru 30 a 36 30 a 36 30 a 36 29 29 29 28 28

. Juara 27 a 36 27 a 36 27 a 36

. Juína 28 a 36 28 a 36 28 a 36 27 27 27

. Juruena 28 a 36 28 a 36 28 a 36 27 27 27

. Juscimeira 29 a 36 29 a 36 29 a 36 28 28 28

. Lambari D'Oeste 30 a 36 30 a 36 29 a 36 29 28 a 29 28 28

. Lucas do Rio

Ve r d e

29 a 36 29 a 36 29 a 36 28 28 28

. Luciara 29 a 36 29 a 36 29 a 36 28 28 28

. Vila Bela da

Santíssima

Tr i n d a d e

30 a 36 30 a 36 30 a 36 29 29 29

. Marcelândia 28 a 36 28 a 36 28 a 36 27 27 27
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. Matupá 27 a 36 27 a 36 27 a 36

. Mirassol D'Oeste 30 a 36 30 a 36 30 a 36 29 29 28 a 29 28 28

. Nobres 29 a 36 29 a 36 29 a 36 28 28 28

. Nortelândia 29 a 36 29 a 36 29 a 36 28 28 28

. Nossa Senhora
do Livramento

30 a 36 30 a 36 30 a 36 29 29 29 28 28 28

. Nova Ban-
deirantes

27 a 36 27 a 36 27 a 36

. Nova Nazaré 30 a 36 30 a 36 30 a 36 29 29 29

. Nova Lacerda 30 a 36 29 a 36 29 a 36 29 28 28 28

. Nova Santa He-
lena

28 a 36 28 a 36 28 a 36 27 27 27

. Nova Brasilândia 29 a 36 28 a 36 28 a 36 28 27 27 27

. Nova Canaã do
Norte

28 a 36 27 a 36 27 a 36 27

. Nova Mutum 29 a 36 29 a 36 29 a 36 28 28 28

. Nova Olímpia 29 a 36 29 a 36 29 a 36 28 28 28

. Nova Ubiratã 29 a 36 29 a 36 29 a 36 28 28 28

. Nova Xavantina 30 a 36 30 a 36 30 a 36 29 29 29 28 28

. Novo Mundo 27 a 36 27 a 36 27 a 36

. Novo Horizonte
do Norte

28 a 36 28 a 36 28 a 36 27 27 27

. Novo São
Joaquim

30 a 36 29 a 36 29 a 36 29 28 28 28

. Paranaíta 27 a 36 27 a 36 27 a 36

. Paranatinga 29 a 36 29 a 36 29 a 36 28 28 28

. Novo Santo An-
tônio

30 a 36 29 a 36 29 a 36 29 28 28

. Pedra Preta 30 a 36 29 a 36 29 a 36 29 28 28 28

. Peixoto de
Azevedo

28 a 36 27 a 36 27 a 36 27

. Planalto da Serra 29 a 36 28 a 36 28 a 36 28 27 27 27

. Poconé 30 a 36 30 a 36 30 a 36 29 29 29 28 28

. Pontal do
Araguaia

30 a 36 30 a 36 30 a 36 29 29 29 28 28

. Ponte Branca 29 a 36 29 a 36 29 a 36 28 28 28

. Pontes E Lacer-
da

30 a 36 30 a 36 30 a 36 29 29 29

. Porto Alegre do
Norte

28 a 36 28 a 36 28 a 36 27 27

. Porto dos Gaú-
chos

28 a 36 28 a 36 28 a 36 27 27 27

. Porto Esperidião 30 a 36 30 a 36 30 a 36 29 29 29

. Porto Estrela 30 a 36 30 a 36 30 a 36 29 28 a 29 28 a 29 28

. Poxoréo 29 a 36 29 a 36 29 a 36 28 28 28

. Primavera do
Leste

29 a 36 29 a 36 28 a 36 28 28 27 27 27

. Querência 29 a 36 29 a 36 29 a 36 28 28 28

. São José dos
Quatro Marcos

30 a 36 30 a 36 30 a 36 29 29 29 28 28

. Reserva do
Cabaçal

30 a 36 29 a 36 29 a 36 29 28 28 28

. Ribeirão Cascal-
heira

30 a 36 29 a 36 29 a 36 29 28 28

. Ribeirãozinho 30 a 36 29 a 36 29 a 36 29 28 28 28

. Rio Branco 30 a 36 30 a 36 30 a 36 28 a 29 28 a 29 28 a 29

. Santa Carmem 29 a 36 29 a 36 29 a 36 28 28 28

. Santo Afonso 29 a 36 29 a 36 29 a 36 28 28 28

. São José do Po-
vo

30 a 36 29 a 36 29 a 36 29 28 28 28

. São José do Rio
Claro

29 a 36 29 a 36 29 a 36 28 28 28

. São José do Xin-
gu

28 a 36 28 a 36 28 a 36 27 27 27

. São Pedro da
Cipa

29 a 36 29 a 36 29 a 36 28 28 28

. Rondolândia 28 a 36 28 a 36 28 a 36 27 27 27

. Rondonópolis 30 a 36 29 a 36 29 a 36 29 28 28 28

. Rosário Oeste 29 a 36 29 a 36 29 a 36 28 28 28

. Santa Cruz do
Xingu

28 a 36 28 a 36 28 a 36 27 27 27

. Salto do Céu 30 a 36 29 a 36 29 a 36 29 28 28 28

. Santa Rita do
Tr i v e l a t o

29 a 36 29 a 36 29 a 36 28 28 28

. Santa Terezinha 29 a 36 29 a 36 29 a 36 28 28 28

. Santo Antônio do
Leste

29 a 36 29 a 36 29 a 36 28 28 28

. Santo Antônio do
L e v e rg e r

30 a 36 29 a 36 29 a 36 28 a 29 28 28

. São Félix do
Araguaia

28 a 36 28 a 36 28 a 36 27 27 27

. Sapezal 28 a 36 28 a 36 28 a 36 27 27 27

. Serra Nova
Dourada

29 a 36 29 a 36 29 a 36 28 28 28

. Sinop 28 a 36 28 a 36 28 a 36 27 27 27

. Sorriso 29 a 36 29 a 36 29 a 36 28 28 28

. Ta b a p o r ã 28 a 36 28 a 36 28 a 36 27 27 27

. Tangará da Serra 29 a 36 29 a 36 29 a 36 28 28 28 27 27

. Ta p u r a h 29 a 36 28 a 36 28 a 36 28

. Terra Nova do
Norte

28 a 36 28 a 36 28 a 36 27 27 27

. Te s o u r o 30 a 36 29 a 36 29 a 36 29 28 28 28

. To r i x o r é u 30 a 36 29 a 36 29 a 36 29 28 28 28

. União do Sul 29 a 36 29 a 36 29 a 36 28 28 28

. Vale de São
Domingos

30 a 36 30 a 36 30 a 36 29 29 29 28 28 28

. Várzea Grande 30 a 36 29 a 36 29 a 36 29 28 28 28

. Ve r a 29 a 36 29 a 36 29 a 36 28 28 28

. Vila Rica 28 a 36 28 a 36 28 a 36 27 27

. Nova Guarita 27 a 36 27 a 36 27 a 36

. Nova Marilândia 29 a 36 29 a 36 29 a 36 28 28 28 27 27

. Nova Maringá 28 a 36 28 a 36 28 a 36

. Nova Monte
Ve r d e

27 a 36 27 a 36 27 a 36

PORTARIA Nº 141, DE 20 DE JULHO DE 2018

O SECRETÁRIO DE POLÍTICA AGRÍCOLA, SUBSTITUTO, no uso de suas atribuições e competências estabelecidas pelo Decreto nº 8.701, de 31 de março de 2016, publicado no Diário Oficial da União de 1º de
abril de 2016, e observado, no que couber, o contido nas Instruções Normativas nº 2, de 9 de outubro de 2008, publicada no Diário Oficial da União de 13 de outubro de 2008, da Secretaria de Política Agrícola, e nº 18, de 12
de maio de 2016, publicada no Diário Oficial da União de 13 de maio de 2016, do Ministério da Agricultura, Pecuária e Abastecimento, resolve:

Art. 1º Aprovar o Zoneamento Agrícola de Risco Climático para a cultura de soja no Estado de Minas Gerais, ano-safra 2018/2019, conforme anexo.
Art. 2º Esta Portaria tem vigência específica para o ano-safra definido no art. 1º e entra em vigor na data de sua publicação.

SÁVIO RAFAEL PEREIRA

ANEXO

1. NOTA TÉCNICA
Os elementos climáticos que mais influenciam na produção da soja Glycine Max (L.) Merril) são a precipitação pluvial, temperatura do ar e fotoperíodo. A disponibilidade de água é importante, principalmente, em dois

períodos de desenvolvimento da cultura: germinação/emergência e floração/enchimento de grãos. Déficits hídricos expressivos, durante a floração/enchimento de grãos, provocam alterações fisiológicas na planta, como o
fechamento dos estômatos e o enrolamento de folhas e, como consequência, causam a queda prematura de folhas e de flores e abortamento de vagens, resultando, em redução do rendimento de grãos.

A soja adapta-se melhor a temperaturas do ar entre 20ºC e 30ºC. A temperatura ideal para seu crescimento e desenvolvimento está em torno de 30ºC. A faixa de temperatura do solo adequada para semeadura varia de
20ºC a 30ºC, sendo 25ºC a temperatura ideal para uma emergência rápida e uniforme.

O crescimento vegetativo da soja é pequeno ou nulo a temperaturas menores ou iguais a 10ºC. Temperaturas acima de 40ºC têm efeito adverso na taxa de crescimento. A floração da soja somente é induzida quando
ocorrem temperaturas acima de 13ºC. A floração precoce ocorre, principalmente, em decorrência de temperaturas mais altas, podendo acarretar diminuição na altura de planta.

A época de semeadura é um dos fatores que mais influenciam o rendimento da cultura da soja, ou seja, é ela quem determina a exposição da cultura à variação dos fatores climáticos limitantes. Assim, semeaduras em
épocas inadequadas podem afetar o porte, o ciclo e o rendimento das plantas e aumentar as perdas na colheita.

Objetivou-se, com o Zoneamento Agrícola de Risco Climático, identificar os municípios aptos e os períodos de plantio com menor risco climático para o cultivo da soja no Estado.
Essa identificação foi realizada com base em um modelo de balanço hídrico da cultura.
O balanço hídrico foi estimado com o uso das seguintes variáveis climáticas e agronômicas:
a) precipitação pluviométrica - utilizadas séries históricas com, no mínimo, 15 anos de dados diários registrados nas estações disponíveis no Estado;
b) evapotranspiração potencial - estimada para períodos decendiais em cada estação climatológica disponível no Estado.
c) fase fenológica da cultura - Para efeito de simulação foram consideradas as fases de germinação/emergência, crescimento/desenvolvimento, floração/enchimento de grãos e maturação fisiológica.
d) coeficiente de cultura - foram utilizados valores médios de coeficiente de cultura (Kc) para períodos decendiais determinados em experimentação no campo para cada região de adaptação, e por meio de consulta a

literatura específica; e
e) disponibilidade máxima de água no solo - estimada em função da profundidade efetiva das raízes e da capacidade de água disponível dos solos. Consideraram-se os solos Tipos 1, 2 e 3, com capacidade de

armazenamento de água de 35, 55 e 75 mm, respectivamente.
As simulações do balanço hídrico foram realizadas para períodos decendiais. Os valores médios do Índice de Satisfação de Necessidade de Água - ISNA (expresso pela relação entre evapotranspiração real e

evapotranspiração máxima - ETr/ETm), para cada fase fenológica da cultura e para cada estação pluviométrica. A estes foram aplicadas funções frequências para obtenção das frequências de 80%, 70% e 60% de ocorrência dos
índices.

Foram indicados os municípios que apresentaram, em no mínimo, 20% de seu território a frequência de atendimento do parâmetro ISNA e do limite térmico, nos anos avaliados, permitindo definir os níveis de risco em
20% (80% dos anos atendidos), 30% (70% dos anos atendidos) e 40% (60% dos anos atendidos).
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Foram indicados os municípios que apresentaram em, no mínimo, 20% de seu território, ISNA maior ou igual a 0,50 na fase de semeadura/emergência e 0,60 na fase de florescimento e enchimento de grãos, em 80%
dos anos avaliados, permitindo definir os níveis de risco em 20% (80% dos anos atendidos), 30% (70% dos anos atendidos) e 40% (60% dos anos atendidos).

N O TA :
Visando a prevenção e controle da ferrugem asiática, causada pelo fungo Phakopsora pachyrhizi, devem ser observadas as determinações relativas ao vazio sanitário, estabelecidas na Portaria nº 1503, de 9 de junho de

2015, do Instituto Mineiro de Agropecuária - IMA.
2. TIPOS DE SOLOS APTOS AO CULTIVO
São aptos ao cultivo de soja no Estado os solos dos tipos 1, 2 e 3, observadas as especificações e recomendações contidas na Instrução Normativa nº 2, de 9 de outubro de 2008.
Não são indicadas para o cultivo:
- áreas de preservação permanente, de acordo com a Lei 12.651, de 25 de maio de 2012;
- áreas com solos que apresentam profundidade inferior a 50 cm ou com solos muito pedregosos, isto é, solos nos quais calhaus e matacões ocupem mais de 15% da massa e/ou da superfície do terreno.
3. TABELA DE PERÍODOS DE SEMEADURA

. Períodos 1 2 3 4 5 6 7 8 9 10 11 12

. Datas 1º
a

10

11
a

20

21
a

31

1º
a

10

11
a

20

21
a 28

1º
a

10

11
a

20

21
a

31

1º
a

10

11
a

20

21
a

30
. Meses Janeiro Fevereiro Março Abril

. Períodos 13 14 15 16 17 18 19 20 21 22 23 24

. Datas 1º

a
10

11

a
20

21

a
31

1º

a
10

11

a
20

21

a
30

1º

a
10

11

a
20

21

a
31

1º

a
10

11

a
20

21

a
31

. Meses Maio Junho Julho Agosto

. Períodos 25 26 27 28 29 30 31 32 33 34 35 36

. Datas 1º

a 10
11

a
20

21

a
30

1º

a
10

11

a
20

21

a
31

1º

a
10

11

a
20

21

a
30

1º

a
10

11

a
20

21

a
31

. Meses Setembro Outubro Novembro Dezembro

4. CULTIVARES INDICADAS
Para efeito de indicação por macrorregião sojicola, as cultivares foram agrupadas, consoante seu Grupo de Maturidade Relativa (GMR), conforme a seguinte especificação:
Macrorregião 3: Grupo I (GMR < 7.6); Grupo II (7.6 £ GMR £ 8.2) e Grupo III (GMR >8.2);
Macrorregião 4: Grupo I (GMR < 7.9); Grupo II (7.9 £ GMR £ 8.5) e Grupo III (GMR >8.5).
Macrorregião 3
GRUPO I
AVANTI SEEDS: AV AGILY RR, AV GURIA RR e SW BRIZA RR;
BAYER S/A: BS 2640RR, RA626, CZ26B42IPRO, TEC 7022IPRO, TEC 7548IPRO, TEC 6702IPRO, ST649LL, ST719LL, ST693IPRO e ST729LL;
CARAIBA GENETICA: CG 67RR, CG 68RR, CG 7464RR e CG 7369RR;
CEI - CENTRO EDUCACIONAL INTEGRADO: INT5900, INT6000 e INT 6300;
COODETEC DESENVOLVIMENTO, PRODUCAO E COMERCIALIZACAO AGRICOLA LTDA: CD 2630RR, CD 2737RR, CD 2750IPRO, CD 2730IPRO, CD 2720IPRO, CD 2687RR, CD 202IPRO, CD

2686IPRO, DS5916IPRO, AF 7503IPRO, CD 208, CD 217 e CD 2747RR;
DU PONT DO BRASIL S.A.: 97Y07, 95Y21, 95Y72, 97R21, BG4272, 95R51, 96Y90 e BG4569;
EMBRAPA SOJA: BRS 245 RR, BRS 262, BRS 283, BRS 284, BRS 334RR, BRS 361, BRS 7580, BRSMG 752S, BRS 6970IPRO, BRS 7170IPRO, BRS 7270IPRO, BRS 7470IPRO, BRS 7570IPRO, BRSMG 753C,

BRSMG 724CRR, BRSMG 715A, BRS 706IPRO, BRS 713IPRO, BRS 729IPRO, BRS 1003IPRO, BRS 1001IPRO, BRS 7280RR, BRS 6980, BRS 7380RR, BRS 232, BRS 317, BRS 1074IPRO, BRS 511, BRS 6780, BRS
399RR e BRS 1010IPRO;

EXPO GRAIN COMÉRCIO DE SEMENTES EIRELI: BA 6525 Xi e BA 6380 Xi;
FTS SEMENTES S/A: FTR 1154 RR, FTR 2155 RR, FTR 1157 RR, FTR 2557 RR, FTR 4160 IPRO, FTR 4153 IPRO, FTR 3156 IPRO e FTR 2161 RR;
GAÚCHA MELHORAMENTO: GMX CANCHEIRO RR, GMX REDOMÃO RR, GMX GUAPO RR, GMX GURI RR e GMX XIRÚ RR;
GDM GENETICA DO BRASIL : BMX Potência RR, 8473 RSF, 7869 RSF, 6563RSF IPRO, 7166RSF IPRO, 6663 RSF, 6968 RSF, 6266RSF IPRO, 73I70RSF IPRO, 68I68RSF IPRO, 74I77RSF IPRO, 74I78RSF

IPRO, ROOS AVANCE RR, PRE 6336, BALU 3711, FPS ANTARES RR, NEX467 RR, 71MF00 RR, RK5813 RR, RK6813 RR, GUAIA7487 RR, PP7500 IPRO, RK7214 IPRO, 62MS00 RR, FPS SOLAR IPRO, GUAIA6510
RR, GUAIA7379 IPRO, L60177 IPRO, PRE6310 IPRO, RK6316 IPRO, ADV4317 IPRO, ADV4341 IPRO, 64MS00 IPRO, 74Ho112 TP IPRO, 76MS00 IPRO, 97R22 IPRO, ADV4672 IPRO, L60174 IPRO, HO7510 IPRO,
61HO125 IPRO, 75HO111 CI IPRO, 68I69RSF IPRO, 75I76RSF IPRO, ADV4766 IPRO, 67HO107 IPRO e RK7518 IPRO;

GENEZE SEMENTES S/A: GNZ 660S RR, GNZ 690S RR, SRM6256, RM 5885, GNZ 1675 RR e GNZ 1674 RR;
HO SEMENTES LTDA: HS 63126 e HS 61103;
MONSOY LTDA: M7211RR, AS 7307RR, M7110IPRO, M6952IPRO, CD 2728IPRO, AS 3730IPRO, M6410IPRO, M6972IPRO, AS3680IPRO, M6210IPRO, M7198IPRO, M5947IPRO, 7533IPRO, BS2606IPRO,

95R95IPRO, M5917IPRO, 6981IPRO, 7398IPRO, 7332IPRO, 7545IPRO e 6993IPRO;
NIDERA SEEDS BRASIL LTDA: NA 7337RR, NA 5909 RG, NS 7227, NS 7490, NS 7200, NS 7300 IPRO, NS 7209 IPRO, NS 7000 IPRO, NS 5959 IPRO, NS 7237 IPRO, NS 7338 IPRO, NS 7114, NS 7494, NS

6909 IPRO, NS6700IPRO, NS7011IPRO, NS7497RR, NS7225IPRO, NS6906IPRO, NS6828IPRO, NS7447IPRO, NS7505IPRO, NS7709IPRO, NS7202IPRO, NS7007IPRO, 5G7315IPRO e NS6601IPRO;
SYNGENTA SEEDS LTDA: NK 7059 RR, SYN1059 RR, SYN1163 RR, SYN 13561 IPRO, SYN 1359S IPRO, SYN 1360C IPRO, SYN 13610 IPRO, SYN 1366C IPRO, SYN 13670 IPRO, SYN 13671 IPRO,

SYN9070 RR, SYN9074 RR, SYN 1561 IPRO, SYN 1562 IPRO, SYN 15640 IPRO, UB12520200 IPRO, SYN 1665 IPRO, SYN 1657 IPRO, SYN 1667 IPRO, UB12521065 IPRO e UB1350578 IPRO;
TMG TROPICAL MELHORAMENTO E GENETICA LTDA.: TMG 7262RR, TMG 7062 IPRO, TMG 7060 IPRO, TMG7363RR, 60163IPRO, 5D6215 IPRO, ST620IPRO, CZ36B31IPRO, TMG1264RR,

TMG7067IPRO, TMG7063IPRO, Produza IPRO, SG10i58IPRO, TMG7260IPRO, TMG7061IPRO, 6400IPRO e 5400IPRO;
UNISOJA S/A: TMG1174RR, ANTA 82, TMG1175RR, TMG2173IPRO e C59319IPRO.
GRUPO II
AGRICERT AGRO MERCANTIL LTDA: NT 1478SP, NT 1479MX e NT 1482NA.
AGRO NORTE SEMENTES: ANsc78 017;
AVANTI SEEDS: AV MAMBA RR e SW ADARA RR;
BAYER S/A: W 787 RR, W 791 RR, W 799 RR, TEC 7849IPRO, BS4790IPRO e ST777IPRO;
CARAIBA GENETICA: CG 7665RR e CG 8166RR;
COODETEC DESENVOLVIMENTO, PRODUCAO E COMERCIALIZACAO AGRICOLA LTDA: CD 237RR, CD 246, CD 2817IPRO, AF 7601IPRO, 5G8015IPRO, AF8103IPRO e DS8017IPRO;
DU PONT DO BRASIL S.A.: BG4377, 97R73, P98Y11 e 98Y12;
EMBRAPA SOJA: BRS 217, BRS 218, BRS 7980, BRS 8160RR, BRS 8180RR, BRS 8280RR, BRS Valiosa RR, BRSGO 7960, BRSMG 68, BRSMG 760SRR, BRSMG 772, BRSMG 790A, BRSMG 800A, BRSMG

810C, BRSMG 811CRR, BRSMG 820RR, BRSMG 850GRR, MG/BR 46 (Conquista), BRS 7680RR, BRS 7780IPRO, BRSGO 7654RR, BRSGO 7755RR e BRSGO 7858RR;
FTS SEMENTES S/A: FTS 2178, FTS Jaciara RR, FTS AVANTE RR, FTS BALSAS RR, FTS GALANTE RR, FTS GRACIOSA RR, FTS MASTER RR, FTS TRIUNFO RR, FTR 2182 IPRO, FTR 4179 IPRO, FTR

4280 IPRO, FTR 3180 IPRO, FTR 4182 IPRO, FTR 3178 IPRO e FTR 4180 IPRO;

GDM GENETICA DO BRASIL: 8576 RSF, 8077 RSF, 8579RSF IPRO, 75I77RSF IPRO, 80I84RSF IPRO, 75MF00 RR, PP8201 IPRO, PRE7610 IPRO, RK8115 IPRO, DS7816 IPRO, 81I84RSF
IPRO, 83HO113 TP IPRO, ADV4779 IPRO, 98Y21IPRO, BG4781IPRO, 77HO110 IPRO e 82MS00 IPRO;

GENEZE SEMENTES S/A: GNZ 1678 RR;
MONSOY LTDA: M7908RR, M-SOY 8001, M7639RR, AS 8113RR, M8210IPRO, M7739IPRO, AS 3797IPRO, RK7814IPRO, ST 797 IPRO, 7962IPRO, MS09203M020, MS09208M431, 7802IPRO,

7916IPRO e 7681IPRO;
NIDERA SEEDS BRASIL LTDA: NS 8290, NS 7901, NS 7670, 5G795, NS8094RR, NS7667IPRO, NS7780IPRO e AN 8572;
SYNGENTA SEEDS LTDA: SYN1080 RR, SYN1180 RR, SYN1279 RR, SYN 1378C IPRO, SYN1281 RR, UB1250130 IPRO e UB1250501 IPRO;
TMG TROPICAL MELHORAMENTO E GENETICA LTDA.: 98Y20IPRO;
UNISOJA S/A: TMG1176RR, TMG1179RR, TMG1182RR, TMG4182, TMG1180RR e 5G801.
GRUPO III
AGRO NORTE SEMENTES: ANsc89 109, ANsc83 022 e ANrr85 509;
AVANTI SEEDS: AV BRUTA RR e SW ATRIA RR;
BAYER S/A: W 842 RR e CZ 48B41RR;
CARAIBA GENETICA: CG Araguaia RR;
COODETEC DESENVOLVIMENTO, PRODUCAO E COMERCIALIZACAO AGRICOLA LTDA: HK 8415IPRO, CD 2851IPRO e CD 251RR;
DU PONT DO BRASIL S.A.: 99R09, BG4284, BG4290, 98Y30, 99R03, P98C81, P98Y51, P98Y70, 98Y52, 98Y71, BG4184 e BG4786;
EMBRAPA SOJA: BRS 252, BRS 8381, BRS 8480, BRS 8560RR, BRS Pétala, BRS Raimunda, BRSGO 8360, BRSGO 8660, BRSGO Chapadões, BRSGO Luziânia, BRSMT Pintado, BRSMT

Uirapuru e BRS 8481;
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FTS SEMENTES S/A: FTS 4188, FTS URUÇUÍ RR, FTR 1186 IPRO, FTR 1192 IPRO, FTR 3190 IPRO, FTR 4183 IPRO e FTR 4288 IPRO;
GDM GENETICA DO BRASIL: SB1381 IPRO;
MONSOY LTDA: L8307RR, M8527RR, M-SOY 8757, M-Soy 8866, M-SOY 8870, M-SOY 9350 e AS 8380RR;
NIDERA SEEDS BRASIL LTDA: NS 8270;
SYNGENTA SEEDS LTDA: SYN1183 RR, SYN 13840 IPRO, SYN 13842R IPRO, SYN 13850 IPRO, SYN 13870 IPRO, SYN1285 RR e SYN 1585 IPRO.
Macrorregião 4
GRUPO I
GENEZE SEMENTES S/A: GNZ 660S RR, GNZ 690S RR, SRM6256, RM 5885, GNZ 1674 RR e GNZ 1675 RR.
N O TA S :
1. Informações específicas sobre as cultivares indicadas devem ser obtidas junto aos respectivos obtentores/mantenedores.
2. Devem ser utilizadas no plantio sementes produzidas em conformidade com a legislação brasileira sobre sementes e mudas (Lei nº 10.711, de 5 de agosto de 2003, e Decreto nº 5.153, de 23

de agosto de 2004).
3. As macrorregiões sojícolas estão especificadas na Instrução Normativa nº 1, de 2 de fevereiro de 2012, da Secretaria de Política Agrícola, do Ministério da Agricultura, Pecuária e Abastecimento,

publicada no Diário Oficial da União de 7 de fevereiro de 2012.
5. RELAÇÃO DOS MUNICÍPIOS APTOS AO CULTIVO E PERÍODOS INDICADOS PARA SEMEADURA

. MUNICÍPIOS PERÍODOS DE SEMEADURAS PARA CULTIVARES DO GRUPO I

. RISCO DE 20% RISCO DE 30% RISCO DE 40%

. SOLO 1 SOLO 2 SOLO 3 SOLO 1 SOLO 2 SOLO 3 SOLO 1 SOLO 2 SOLO 3

. Abadia dos Dourados 30 a 36 30 a 36 30 a 36 29 28 a 29 28 a 29 28

. Abaeté 30 a 32 30 a 36 30 a 36 29 + 33 a 36 29 29 28 28 28

. Abre Campo 29 a 31 29 a 32 29 a 33 28 + 32 28 + 33 28 + 34 a 36 33 34 a 36

. Acaiaca 29 a 32 28 a 33 28 a 36 28 34 a 36 33 a 36

. Açucena 30 30 a 31 30 a 32 29 + 31 29 + 32 29 + 33 28 + 32 28 + 33 28 + 34 a 36

. Água Boa 30 30 a 31 30 a 32 31 32 33 32 29 + 33 29 + 34

. Água Comprida 30 a 36 29 a 36 29 a 36 29 28 28 28

. Aguanil 28 a 36 28 a 36 28 a 36

. Águas Formosas 30 30 a 31 31 32

. Águas Vermelhas 31 30 a 31 30 + 32

. Aimorés 31 31 30 30 30 + 32 31 29 + 32 29 + 33

. Aiuruoca 28 a 36 28 a 36 28 a 36

. Alagoa 28 a 36 28 a 36 28 a 36

. Albertina 28 a 36 28 a 36 28 a 36

. Além Paraíba 29 a 32 29 a 34 29 a 36 28 + 33 28 + 35 a 36 28 34

. Alfenas 28 a 36 28 a 36 28 a 36

. Alfredo Vasconcelos 28 a 33 28 a 36 28 a 36 34 a 36

. Almenara 30 a 31

. Alpercata 30 30 a 31 30 a 32 31 32 33 29 + 32 29 29

. Alpinópolis 28 a 36 28 a 36 28 a 36

. Alterosa 28 a 36 28 a 36 28 a 36

. Alto Caparaó 28 a 31 28 a 32 28 a 33 32 33 34 a 36 33 34 a 36

. Alto Jequitibá 28 a 32 28 a 32 28 a 33 33 a 36 34 a 36 33

. Alto Rio Doce 28 a 33 28 a 36 28 a 36 34 a 36

. Alvarenga 31 31 a 32 30 a 31 30 + 32 30 + 33 29 29

. Alvinópolis 28 a 32 28 a 33 28 a 36 33 34 a 36 34 a 36

. Alvorada de Minas 30 a 32 30 a 34 30 a 36 29 + 33 29 + 35 a 36 29 28 + 34 28 28

. Amparo do Serra 29 a 31 29 a 32 29 a 33 28 + 32 28 + 33 a 34 28 + 34 a 36 33 35 a 36

. Andradas 28 a 36 28 a 36 28 a 36

. Andrelândia 28 a 36 28 a 36 28 a 36

. Angelândia 31 31 a 32 30 30 + 32 30 31 33 a 34

. Antônio Carlos 28 a 36 28 a 36 28 a 36

. Antônio Dias 30 a 31 29 a 33 29 a 33 28 a 29 + 32 28 + 34 28 + 34 a 36 33 35 a 36

. Antônio Prado de Minas 28 a 32 28 a 33 28 a 36 34 a 36 33

. Araçaí 30 a 32 30 a 33 30 a 36 33 29 + 34 a 36 29 29 + 34 a 36 28 28

. Aracitaba 28 a 33 28 a 36 28 a 36 34 a 36

. Araçuaí 30 30 a 31 31 32

. Araguari 29 a 36 29 a 36 29 a 36 28 28 28

. Arantina 28 a 36 28 a 36 28 a 36

. Araponga 28 a 32 28 a 33 28 a 36 34 a 36 33

. Araporã 29 a 36 29 a 36 29 a 36 28 28 28

. Arapuá 29 a 33 28 a 36 28 a 36 28 + 34 a 36

. Araújos 30 a 33 29 a 36 29 a 36 28 a 29 + 34 a 36 28 28

. Araxá 28 a 36 28 a 36 28 a 36

. A r c e b u rg o 28 a 36 28 a 36 28 a 36

. Arcos 28 a 33 28 a 36 28 a 36 34 a 36

. Areado 28 a 36 28 a 36 28 a 36

. A rg i r i t a 29 a 32 28 a 33 28 a 34 28 34 35 a 36 33 35 a 36

. Aricanduva 30 30 a 31 30 a 32 31 32 33 32 29 + 33 29 + 34

. Arinos 31 31 a 32 31 a 33 30 + 32 30 + 33 30 + 34 a 36 33 34 a 36

. Astolfo Dutra 28 a 32 28 a 33 28 a 36 33 34 a 36

. Ataléia 30 30 a 31 31 30 29 + 32 29 + 32

. Augusto de Lima 30 a 32 30 a 33 30 a 36 33 29 + 34 a 36 29 29 + 34

. Baependi 28 a 36 28 a 36 28 a 36

. Baldim 30 a 32 30 a 34 30 a 36 29 + 33 29 + 35 a 36 29 28 + 34 a 36 28 28

. Bambuí 28 a 36 28 a 36 28 a 36

. Bandeira 30 a 31

. Bandeira do Sul 28 a 36 28 a 36 28 a 36

. Barão de Cocais 28 a 33 28 a 36 28 a 36 34 a 36

. Barão de Monte Alto 29 a 31 28 a 33 28 a 34 28 + 32 35 a 36 33 34 a 36

. Barbacena 28 a 36 28 a 36 28 a 36

. Barra Longa 29 a 32 28 a 33 28 a 36 28 34 a 36 33

. Barroso 28 a 36 28 a 36 28 a 36

. Bela Vista de Minas 29 a 32 29 a 33 29 a 36 28 + 33 28 + 34 a 36 28

. Belmiro Braga 28 a 34 28 a 36 28 a 36 35 a 36

. Belo Horizonte 28 a 34 28 a 36 28 a 36 35 a 36

. Belo Oriente 30 a 31 30 a 31 30 a 33 29 29 + 32 29 28 + 32 28 + 33 28 + 34 a 36

. Belo Vale 28 a 36 28 a 36 28 a 36

. Berilo 30 30 a 31 30 31 32

. Berizal 31 30 a 31 30 + 32

. Bertópolis 30 30 31
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. Betim 28 a 34 28 a 36 28 a 36 35 a 36

. Bias Fortes 28 a 36 28 a 36 28 a 36

. Bicas 28 a 32 28 a 34 28 a 36 33 35 a 36 34

. Biquinhas 30 a 32 30 a 36 30 a 36 33 a 36 29 29 28 a 29 28 28

. Boa Esperança 28 a 35 28 a 36 28 a 36 36

. Bocaina de Minas 28 a 36 28 a 36 28 a 36

. Bocaiúva 31 30 a 32 30 a 33 30 33 34 32 34 35 a 36

. Bom Despacho 30 a 33 30 a 36 30 a 36 28 a 29 + 34 a 36 28 a 29 28 a 29

. Bom Jardim de Minas 28 a 36 28 a 36 28 a 36

. Bom Jesus da Penha 28 a 36 28 a 36 28 a 36

. Bom Jesus do Amparo 29 a 32 29 a 36 29 a 36 28 + 33 28 28 34 a 36

. Bom Jesus do Galho 30 a 31 30 a 32 30 a 33 28 a 29 + 32 28 a 29 + 33 28 a 29 + 34 a 36 34

. Bom Repouso 28 a 36 28 a 36 28 a 36

. Bom Sucesso 28 a 36 28 a 36 28 a 36

. Bonfim 28 a 36 28 a 36 28 a 36

. Bonfinópolis de Minas 31 30 a 32 30 a 33 30 + 32 33 a 36 34 a 36 33

. Bonito de Minas 31 31 a 32 32 30 a 31 30 30 + 33

. Borda da Mata 28 a 36 28 a 36 28 a 36

. Botelhos 28 a 36 28 a 36 28 a 36

. Botumirim 31 31 30 30 30 + 32 31 32 33

. Brás Pires 28 a 32 28 a 33 28 a 36 33 34 a 36 34 a 36

. Brasilândia de Minas 31 31 a 32 31 a 33 30 + 32 30 + 33 30 + 34 a 36 34 a 36

. Brasília de Minas 31 31 a 32 31 32 30 30 30 + 33

. Braúnas 30 a 31 30 a 32 30 a 33 29 + 32 29 + 33 29 + 34 a 36 28 28 + 34 28

. Brazópolis 28 a 36 28 a 36 28 a 36

. Brumadinho 28 a 36 28 a 36 28 a 36

. Bueno Brandão 28 a 36 28 a 36 28 a 36

. Buenópolis 30 a 32 30 a 33 30 a 36 33 29 + 34 a 36 29 29 + 34

. Bugre 30 30 a 31 30 a 32 31 29 + 32 29 + 33 29 + 32 28 + 33 28 + 34 a 36

. Buritis 30 a 32 30 a 36 30 a 36 33 a 36

. Buritizeiro 31 31 a 32 31 a 33 30 + 32 30 + 33 30 + 34 a 36 34 a 36

. Cabeceira Grande 30 a 32 30 a 36 30 a 36 33 a 36 29 29 29 28 28

. Cabo Verde 28 a 36 28 a 36 28 a 36

. Cachoeira da Prata 30 a 33 30 a 36 30 a 36 29 + 34 a 36 29 28 a 29 28 28

. Cachoeira de Minas 28 a 36 28 a 36 28 a 36

. Cachoeira de Pajeú 31 30 a 31 30 + 32

. Cachoeira Dourada 30 a 36 29 a 36 29 a 36 29 28 28 28

. Caetanópolis 30 a 32 30 a 34 30 a 36 29 + 33 29 + 35 a 36 29 28 + 34 a 36 28 28

. Caeté 28 a 33 28 a 36 28 a 36 34 a 36

. Caiana 28 a 32 28 a 33 28 a 36 34 a 36 33

. Cajuri 28 a 32 28 a 33 28 a 36 33 34 a 36

. Caldas 28 a 36 28 a 36 28 a 36

. Camacho 28 a 34 28 a 36 28 a 36 35 a 36

. Camanducaia 28 a 36 28 a 36 28 a 36

. Cambuí 28 a 36 28 a 36 28 a 36

. Cambuquira 28 a 36 28 a 36 28 a 36

. Campanário 30 a 31 30 a 31 30 32 31 29 + 32 29 + 33

. Campanha 28 a 36 28 a 36 28 a 36

. Campestre 28 a 36 28 a 36 28 a 36

. Campina Verde 30 a 36 29 a 36 29 a 36 29 28 28 28

. Campo Azul 31 31 a 32 31 32 33 30 30 30

. Campo Belo 28 a 36 28 a 36 28 a 36

. Campo do Meio 28 a 36 28 a 36 28 a 36

. Campo Florido 30 a 36 29 a 36 29 a 36 29 28 28 28

. Campos Altos 28 a 36 28 a 36 28 a 36

. Campos Gerais 28 a 35 28 a 36 28 a 36 36

. Cana Verde 28 a 36 28 a 36 28 a 36

. Canaã 29 a 32 28 a 33 28 a 36 28 34 a 36 33

. Canápolis 29 a 36 29 a 36 29 a 36 28 28 28

. Candeias 28 a 36 28 a 36 28 a 36

. Cantagalo 30 a 31 30 a 32 30 a 32 33 33 a 34 28 a 29 + 32 28 a 29 + 34 28 a 29 + 35 a 36

. Caparaó 28 a 32 28 a 32 28 a 36 33 a 36 33

. Capela Nova 28 a 33 28 a 36 28 a 36 34 a 36

. Capelinha 30 a 31 30 a 32 30 a 31 32 33 33 34

. Capetinga 28 a 36 28 a 36 28 a 36

. Capim Branco 30 a 33 30 a 36 30 a 36 29 + 34 28 a 29 28 a 29 28 + 35 a 36

. Capinópolis 30 a 36 29 a 36 29 a 36 29 28 28 28

. Capitão Andrade 30 30 a 31 30 a 32 31 32 33 29 29 29

. Capitão Enéas 31 31 a 32 31 30 30 + 32 30 + 33

. Capitólio 28 a 35 28 a 36 28 a 36 36

. Caputira 29 a 31 29 a 32 29 a 33 28 + 32 28 + 33 28 + 34 a 36 33 34 a 36

. Caraí 31 30 30 31 32

. Caranaíba 28 a 33 28 a 36 28 a 36 34 a 36

. Carandaí 28 a 36 28 a 36 28 a 36

. Carangola 28 a 32 28 a 33 28 a 36 34 a 36 33

. Caratinga 30 a 31 30 a 32 30 a 33 29 + 32 29 29 28 28 + 33 28 + 34 a 36

. Carbonita 30 30 a 32 30 a 33 31 32 33 34 a 36
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. Careaçu 28 a 36 28 a 36 28 a 36

. Carlos Chagas 30 30 31 28 28 a 29 + 31 28 a 29 + 32

. Carmésia 30 a 32 30 a 33 30 a 36 29 + 33 29 + 34 a 36 29 28 28 28

. Carmo da Cachoeira 28 a 36 28 a 36 28 a 36

. Carmo da Mata 28 a 36 28 a 36 28 a 36

. Carmo de Minas 28 a 36 28 a 36 28 a 36

. Carmo do Cajuru 28 a 33 28 a 36 28 a 36 34 a 36

. Carmo do Paranaíba 29 a 33 28 a 36 28 a 36 28 + 34 a 36

. Carmo do Rio Claro 28 a 36 28 a 36 28 a 36

. Carmópolis de Minas 28 a 36 28 a 36 28 a 36

. Carneirinho 30 a 36 30 a 36 30 a 36 29 28 a 29 28 a 29 28

. Carrancas 28 a 36 28 a 36 28 a 36

. Carvalhópolis 28 a 36 28 a 36 28 a 36

. Carvalhos 28 a 36 28 a 36 28 a 36

. Casa Grande 28 a 36 28 a 36 28 a 36

. Cascalho Rico 29 a 36 29 a 36 29 a 36 28 28 28

. Cássia 28 a 36 28 a 36 28 a 36

. Cataguases 28 a 32 28 a 33 28 a 34 34 35 a 36 33 35 a 36

. Catas Altas 28 a 32 28 a 36 28 a 36 33 34 a 36

. Catas Altas da Noruega 28 a 33 28 a 36 28 a 36 34 a 36

. Catuji 31 30 a 31 30 + 32 30

. Catuti 31 31 32

. Caxambu 28 a 36 28 a 36 28 a 36

. Cedro do Abaeté 30 a 32 30 a 36 30 a 36 29 + 33 a 36 28 a 29 28 a 29 28

. Central de Minas 31 30 30 a 31 30 + 32 31 29 + 32 29 + 33

. Centralina 29 a 36 29 a 36 29 a 36 28 28 28

. Chácara 28 a 33 28 a 34 28 a 36 35 a 36 34 a 36

. Chalé 30 a 31 30 a 32 30 a 33 28 a 29 + 32 28 a 29 + 33 28 a 29 34 a 36

. Chapada do Norte 31 30 a 31 30 + 32 30

. Chapada Gaúcha 31 31 a 32 31 a 33 30 + 33 30 + 34 a 36 30 + 32 a 33 34 a 36

. Chiador 28 a 33 28 a 35 28 a 36 34 36 35 a 36

. Cipotânea 28 a 33 28 a 36 28 a 36 34 a 36

. Claraval 28 a 36 28 a 36 28 a 36

. Claro dos Poções 31 a 32 31 a 32 30 a 31 30 30 + 33 32 33 34 a 36

. Cláudio 28 a 33 28 a 36 28 a 36 34 a 36

. Coimbra 28 a 32 28 a 33 28 a 36 33 34 a 36

. Coluna 30 a 31 30 a 32 30 a 33 32 33 34 a 36 28 a 29 + 33 28 a 29 + 34 28 a 29

. Comendador Gomes 30 a 36 29 a 36 29 a 36 29 28 28

. Comercinho 31 30 a 31 30 + 32

. Conceição da Aparecida 28 a 36 28 a 36 28 a 36

. Conceição da Barra de Minas 28 a 36 28 a 36 28 a 36

. Conceição das Alagoas 30 a 36 29 a 36 29 a 36 29 28 28 28

. Conceição das Pedras 28 a 36 28 a 36 28 a 36

. Conceição De Ipanema 30 a 31 30 a 32 30 a 32 29 29 29 + 33 28 + 32 28 + 33 28 + 34 a 36

. Conceição do Mato Dentro 30 a 32 30 a 34 30 a 36 28 a 29 + 33 28 a 29 + 35 a 36 28 a 29 34

. Conceição do Pará 28 a 33 28 a 36 28 a 36 34 a 36

. Conceição do Rio Verde 28 a 36 28 a 36 28 a 36

. Conceição dos Ouros 28 a 36 28 a 36 28 a 36

. Cônego Marinho 31 31 32 30 30 + 32 30 + 33

. Confins 29 a 33 29 a 36 29 a 36 28 + 34 a 36 28 28

. Congonhal 28 a 36 28 a 36 28 a 36

. Congonhas 28 a 36 28 a 36 28 a 36

. Congonhas do Norte 30 a 32 30 a 34 30 a 36 29 + 33 29 + 35 a 36 29 28 + 34 a 36 28 28

. Conquista 29 a 36 28 a 36 28 a 36 28

. Conselheiro Lafaiete 28 a 36 28 a 36 28 a 36

. Conselheiro Pena 31 31 30 30 30 + 32 31 29 + 32 29 + 33

. Consolação 28 a 36 28 a 36 28 a 36

. Contagem 28 a 34 28 a 36 28 a 36 35 a 36

. Coqueiral 28 a 36 28 a 36 28 a 36

. Coração de Jesus 31 31 a 32 31 32 33 30 30 30

. C o r d i s b u rg o 30 a 32 30 a 33 30 a 36 33 29 + 34 a 36 29 29 + 34

. Cordislândia 28 a 36 28 a 36 28 a 36

. Corinto 30 a 31 30 a 32 30 a 36 32 33 a 36 33 29 29

. Coroaci 30 30 a 31 30 a 32 31 32 33 29 + 32 29 + 33 29 + 34

. Coromandel 30 a 36 29 a 36 29 a 36 28 a 29 28 28

. Coronel Fabriciano 30 a 31 30 a 32 30 a 33 29 + 32 29 + 33 29 + 34 a 36 28 28 + 34 a 36 28

. Coronel Murta 30 30 a 31 31 32

. Coronel Pacheco 28 a 33 28 a 34 28 a 36 35 a 36 34 a 36

. Coronel Xavier Chaves 28 a 36 28 a 36 28 a 36

. Córrego danta 28 a 36 28 a 36 28 a 36

. Córrego do Bom Jesus 28 a 36 28 a 36 28 a 36

. Córrego Fundo 28 a 34 28 a 36 28 a 36 35 a 36

. Córrego Novo 30 a 31 30 a 32 30 a 33 28 a 29 + 32 28 a 29 + 33 28 a 29 + 34 a 36 34 a 36

. Couto de Magalhães de Minas 30 a 32 30 a 33 30 a 36 33 29 + 34 a 36 29 28 a 29 + 34 28 28

. Crisólita 30 30 31 29 + 31 29 + 32

. Cristais 28 a 35 28 a 36 28 a 36 36

. Cristália 31 30 a 31 30 + 32 30 a 31 32

. Cristiano Otoni 28 a 36 28 a 36 28 a 36

. Cristina 28 a 36 28 a 36 28 a 36

. Crucilândia 28 a 33 28 a 36 28 a 36 34 a 36

. Cruzeiro da Fortaleza 28 a 36 28 a 36 28 a 36

. Cruzília 28 a 36 28 a 36 28 a 36

. Cuparaque 31 30 a 31 30 + 32 30 a 31 29 + 32 29 + 33

. Curral de Dentro 31 30 a 31 30 + 32

. Curvelo 30 a 32 30 a 33 30 a 36 33 34 a 36 29 + 34 29 29

. datas 30 a 32 30 a 34 30 a 36 29 + 33 29 + 35 a 36 29 28 + 34 28 28

. Delfim Moreira 28 a 36 28 a 36 28 a 36

. Delfinópolis 28 a 36 28 a 36 28 a 36
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. Delta 29 a 36 28 a 36 28 a 36 28

. Descoberto 28 a 32 28 a 33 28 a 34 33 34 a 36 35 a 36

. Desterro de Entre Rios 28 a 36 28 a 36 28 a 36

. Desterro do Melo 28 a 33 28 a 36 28 a 36 34 a 36

. Diamantina 30 a 32 30 a 33 30 a 36 29 + 33 29 + 34 a 36 29 28 + 34 28 28

. Diogo de Vasconcelos 28 a 32 28 a 33 28 a 36 33 34 a 36 34 a 36

. Dionísio 30 a 31 29 a 32 29 a 33 28 a 29 + 32 28 + 33 28 + 34 a 36 33 34 a 36

. Divinésia 28 a 32 28 a 33 28 a 36 33 34 a 36

. Divino 28 a 32 28 a 33 28 a 36 34 a 36 33

. Divino das Laranjeiras 31 30 30 a 31 30 + 32 31 29 + 32 29 + 33

. Divinolândia de Minas 30 a 31 30 a 31 30 a 32 29 + 32 29 + 33 28 a 29 + 32 28 + 33 28 + 34 a 36

. Divinópolis 28 a 33 28 a 36 28 a 36 34 a 36

. Divisa Alegre 31 30 a 31 30 + 32

. Divisa Nova 28 a 36 28 a 36 28 a 36

. Divisópolis 30 a 31

. Dom Bosco 31 31 a 32 31 a 33 30 + 32 30 + 33 a 36 30 + 34 a 36 33

. Dom Cavati 30 30 a 31 30 a 32 31 32 33 29 + 32 29 + 33 29 + 34

. Dom Joaquim 30 a 32 30 a 33 30 a 36 29 + 33 29 + 34 a 36 29 28 + 34 28 28

. Dom Silvério 29 a 31 29 a 32 29 a 33 28 + 32 28 + 33 a 36 28 + 34 a 36 33

. Dom Viçoso 28 a 36 28 a 36 28 a 36

. Dona Eusébia 28 a 32 28 a 33 28 a 34 34 35 a 36 33 35 a 36

. Dores de Campos 28 a 36 28 a 36 28 a 36

. Dores de Guanhães 30 a 31 30 a 32 30 a 33 29 + 32 29 + 33 29 + 34 a 36 28 + 33 28 + 34 a 36 28

. Dores do Indaiá 30 a 32 30 a 36 30 a 36 28 a 29 + 33 a 36 28 a 29 28 a 29

. Dores do Turvo 29 a 32 28 a 34 28 a 36 28 + 33 35 a 36 34 a 36

. Doresópolis 28 a 35 28 a 36 28 a 36 36

. Douradoquara 30 a 36 30 a 36 30 a 36 29 28 a 29 28 a 29 28

. Durandé 29 a 31 29 a 32 29 a 33 28 + 32 28 + 33 28 + 34 a 36 33 34 a 36

. Elói Mendes 28 a 36 28 a 36 28 a 36

. Engenheiro Caldas 30 30 a 31 30 a 32 31 32 33 29 + 32 29 + 33 29

. Engenheiro Navarro 31 a 32 31 a 33 30 a 31 30 30 32 33 34 a 36

. Entre Folhas 30 a 31 30 a 32 30 a 33 29 29 28 a 29 + 32 28 + 33 28 + 34 a 36

. Entre Rios de Minas 28 a 36 28 a 36 28 a 36

. Ervália 28 a 32 28 a 33 28 a 36 34 a 36 33

. Esmeraldas 28 a 34 28 a 36 28 a 36 35 a 36

. Espera Feliz 28 a 32 28 a 32 28 a 36 33 a 36 33

. Espinosa 31 32

. Espírito Santo do dourado 28 a 36 28 a 36 28 a 36

. Estiva 28 a 36 28 a 36 28 a 36

. Estrela dalva 29 a 31 29 a 33 29 a 34 28 + 32 28 28 + 35 a 36 33 34

. Estrela do Indaiá 29 a 33 28 a 36 28 a 36 28 + 34 a 36

. Estrela do Sul 29 a 36 29 a 36 29 a 36 28 28 28

. Eugenópolis 28 a 32 28 a 33 28 a 36 34 a 36 33

. Ewbank da Câmara 28 a 34 28 a 36 28 a 36 35 a 36

. Extrema 28 a 36 28 a 36 28 a 36

. Fama 28 a 36 28 a 36 28 a 36

. Faria Lemos 28 a 32 28 a 33 28 a 36 34 a 36 33

. Felício dos Santos 30 a 32 30 a 33 30 a 34 33 29 + 34 29 + 35 a 36 28 a 29 28 + 35 a 36 28

. F e l i s b u rg o 30 a 31 30

. Felixlândia 30 a 32 30 a 33 30 a 36 33 34 a 36 29 + 34 a 36 29 29

. Fernandes Tourinho 30 30 a 31 30 a 32 31 32 33 29 + 32 29 + 33 29

. Ferros 30 a 31 30 a 33 30 a 36 29 + 32 29 + 34 29 28 + 33 28 + 35 a 36 28

. Fervedouro 28 a 32 28 a 33 28 a 36 34 a 36 33

. Florestal 28 a 34 28 a 36 28 a 36 35 a 36

. Formiga 28 a 35 28 a 36 28 a 36 36

. Formoso 31 31 a 33 31 a 36 30 + 32 a 33 30 + 34 a 36 30 34 a 36

. Fortaleza de Minas 28 a 36 28 a 36 28 a 36

. Fortuna de Minas 30 a 33 29 a 36 30 a 36 28 a 29 + 34 a 36 28 28 a 29

. Francisco Badaró 31 30 30 + 32 30 31

. Francisco Dumont 31 31 a 32 31 a 33 30 + 32 30 + 33 30 + 34 a 36 34 a 36

. Francisco Sá 31 31 32 30 a 31 30 + 32 30 + 33

. Franciscópolis 30 30 a 31 30 a 32 32 33 31 a 32 29 29 + 34

. Frei Gaspar 30 30 a 31 30 31 32 31 29 + 32 29 + 33

. Frei Inocêncio 30 30 a 31 30 a 32 33 31 29 + 32 29

. Frei Lagonegro 30 a 31 30 a 32 30 a 33 32 33 34 29 + 33 28 a 29 + 34 28 a 29 + 35 a 36

. Fronteira 30 a 36 30 a 36 30 a 36 29 29 28 a 29 28 28

. Fronteira dos Vales 30 a 31 30 a 31 32

. Fruta de Leite 31 31 30 30 30 + 32

. Frutal 30 a 36 30 a 36 30 a 36 29 29 29 28 28 28

. Funilândia 30 a 32 30 a 34 30 a 36 29 + 33 29 + 35 a 36 29 28 + 34 a 36 28 28

. Galiléia 31 30 30 a 31 30 + 32 31 29 + 32 29 + 33

. Gameleiras 31

. Glaucilândia 31 31 a 32 30 a 31 30 + 32 30 33

. Goiabeira 31 30 30 a 31 30 + 32 31 29 + 32 29 + 33

. Goianá 28 a 32 28 a 34 28 a 36 33 35 a 36 34 a 36

. Gonçalves 28 a 36 28 a 36 28 a 36

. Gonzaga 30 30 a 31 30 a 32 31 29 + 32 29 + 33 28 a 29 + 32 28 + 33 28 + 34 a 36

. Gouveia 30 a 32 30 a 34 30 a 36 29 + 33 29 + 35 a 36 29 28 + 34 28 28

. Governador Valadares 30 30 a 31 30 a 32 31 32 33 29 + 32 29 + 33 29

. Grão Mogol 31 31 30 30 + 32 30 a 31 32 33

. Grupiara 30 a 36 29 a 36 29 a 36 28 a 29 28 28

. Guanhães 30 a 31 30 a 32 30 a 33 29 + 32 29 + 33 29 + 34 a 36 28 + 33 28 + 34 a 36 28

. Guapé 28 a 36 28 a 36 28 a 36

. Guaraciaba 29 a 32 28 a 33 28 a 36 28 34 a 36 33

. Guaraciama 31 31 a 32 30 a 31 30 + 32 30 33

. Guaranésia 28 a 36 28 a 36 28 a 36

. Guarani 28 a 32 28 a 33 28 a 36 33 34 a 36

. Guarará 28 a 32 28 a 34 28 a 36 33 35 a 36 34
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. Guarda-Mor 30 a 32 30 a 36 30 a 36 33 a 36 29 29 29 28 28

. Guaxupé 28 a 36 28 a 36 28 a 36

. Guidoval 28 a 32 28 a 33 28 a 36 33 34 a 36

. Guimarânia 28 a 36 28 a 36 28 a 36

. Guiricema 28 a 32 28 a 33 28 a 36 33 34 a 36

. Gurinhatã 30 a 36 29 a 36 29 a 36 29 28 28 28

. Heliodora 28 a 36 28 a 36 28 a 36

. Iapu 30 30 a 31 30 a 32 31 29 + 32 29 + 33 29 + 32 28 + 33 28 + 34 a 36

. Ibertioga 28 a 36 28 a 36 28 a 36

. Ibiá 28 a 36 28 a 36 28 a 36

. Ibiaí 31 31 a 32 31 32 33 30 + 32 30 + 33 30 + 34 a 36

. Ibiracatu 31 31 a 32 30 a 31 30 + 32 30 + 33

. Ibiraci 28 a 36 28 a 36 28 a 36

. Ibirité 28 a 36 28 a 36 28 a 36

. Ibitiúra de Minas 28 a 36 28 a 36 28 a 36

. Ibituruna 28 a 36 28 a 36 28 a 36

. Icaraí de Minas 31 31 a 32 31 30 30 + 32 30 + 33

. Igarapé 28 a 34 28 a 36 28 a 36 35 a 36

. Igaratinga 28 a 33 28 a 36 28 a 36 34 a 36

. Iguatama 28 a 34 28 a 36 28 a 36 35 a 36

. Ijaci 28 a 36 28 a 36 28 a 36

. Ilicínea 28 a 36 28 a 36 28 a 36

. Imbé de Minas 30 30 a 31 30 a 32 31 29 + 32 29 + 33 28 a 29 + 32 28 + 33 28 + 34

. Inconfidentes 28 a 36 28 a 36 28 a 36

. Indaiabira 31 30 a 31 30 + 32

. Indianópolis 29 a 36 29 a 36 29 a 36 28 28 28

. Ingaí 28 a 36 28 a 36 28 a 36

. Inhapim 30 30 a 31 30 a 32 31 32 33 28 a 29 + 32 28 a 29 + 33 28 a 29 + 34 a 36

. Inhaúma 30 a 33 30 a 36 30 a 36 29 + 34 29 29 28 + 35 a 36 28 28

. Inimutaba 30 a 32 30 a 33 30 a 36 33 34 a 36 29 29 29

. Ipaba 30 a 31 30 a 32 30 a 33 29 29 28 a 29 + 32 28 + 33 28 + 34 a 36

. Ipanema 30 a 31 30 a 32 30 a 32 29 29 + 33 28 a 29 + 32 28 + 33 28 + 34 a 36

. Ipatinga 30 a 31 30 a 32 30 a 33 29 + 32 29 + 33 29 + 34 a 36 28 28 + 34 a 36 28

. Ipiaçu 30 a 36 29 a 36 29 a 36 29 28 28 28

. Ipuiúna 28 a 36 28 a 36 28 a 36

. Iraí de Minas 29 a 36 29 a 36 29 a 36 28 28 28

. Itabira 29 a 32 29 a 34 29 a 36 28 + 33 28 + 35 a 36 28 34 a 36

. Itabirinha 31 30 a 31 30 + 32 30 29 + 32 29

. Itabirito 28 a 36 28 a 36 28 a 36

. Itacambira 31 31 a 32 30 30 30 31 32 33

. Itacarambi 31 31 a 32 30 30

. Itaguara 28 a 33 28 a 36 28 a 36 34 a 36

. Itaipé 31 30 a 31 30 + 32 30 32

. Itajubá 28 a 36 28 a 36 28 a 36

. Itamarandiba 30 a 31 30 a 32 30 a 33 32 33 34 29 + 33 29 + 34 29 + 35 a 36

. Itamarati de Minas 28 a 32 28 a 33 28 a 34 33 34 35 a 36 35 a 36

. Itambacuri 30 30 a 31 30 a 32 33 31 29 + 32 29

. Itambé do Mato Dentro 29 a 32 29 a 34 29 a 36 28 + 33 28 + 35 a 36 28 34 a 36

. Itamogi 28 a 36 28 a 36 28 a 36

. Itamonte 28 a 36 28 a 36 28 a 36

. Itanhandu 28 a 36 28 a 36 28 a 36

. Itanhomi 30 30 a 31 30 a 32 31 32 33 29 29 29

. Itaobim 31 30 a 31 30 + 32

. Itapagipe 30 a 36 30 a 36 30 a 36 29 28 a 29 28 a 29 28

. Itapecerica 28 a 34 28 a 36 28 a 36 35 a 36

. Itapeva 28 a 36 28 a 36 28 a 36

. Itatiaiuçu 28 a 33 28 a 36 28 a 36 34 a 36

. Itaú de Minas 28 a 36 28 a 36 28 a 36

. Itaúna 28 a 33 28 a 36 28 a 36 34 a 36

. Itaverava 28 a 33 28 a 36 28 a 36 34 a 36

. Itinga 31 30 a 31 30 + 32

. Itueta 31 31 30 30 30 + 32 31 29 + 32 29 + 33

. Ituiutaba 30 a 36 29 a 36 29 a 36 29 28 28 28

. Itumirim 28 a 36 28 a 36 28 a 36

. Iturama 30 a 35 30 a 36 30 a 36 36 28 a 29 28 a 29 28 a 29

. Itutinga 28 a 36 28 a 36 28 a 36

. Jaboticatubas 29 a 33 29 a 36 29 a 36 28 28 28 34 a 36

. Jacinto 30 a 31

. Jacuí 28 a 36 28 a 36 28 a 36

. Jacutinga 28 a 36 28 a 36 28 a 36

. Jaguaraçu 30 a 31 30 a 32 30 a 33 28 a 29 + 32 28 a 29 + 33 28 a 29 + 34 a 36 34 a 36

. Jaíba 31 31 32

. Jampruca 30 a 31 30 a 31 30 32 31 29 + 32 29 + 33

. Janaúba 31 31 32 30 + 32 30

. Januária 31 31 a 32 31 32 33 30 30 + 33 30 + 34

. Japaraíba 28 a 33 28 a 36 28 a 36 34 a 36

. Japonvar 31 31 a 32 31 32 30 30 30 + 33

. Jeceaba 28 a 36 28 a 36 28 a 36

. Jenipapo de Minas 31 30 a 31 30 + 32 30

. Jequeri 29 a 32 29 a 33 29 a 33 28 28 + 34 28 + 34 a 36 33 35 a 36

. Jequitaí 31 31 a 32 31 a 33 30 30 30 + 34 32 33 35 a 36

. Jequitibá 30 a 32 30 a 34 30 a 36 29 + 33 29 + 35 a 36 29 28 + 34 a 36 28 28

. Jequitinhonha 31 30 a 31 30 + 32

. Jesuânia 28 a 36 28 a 36 28 a 36

. Joaíma 30 a 31 30 a 31 32

. Joanésia 30 a 31 30 a 32 30 a 33 29 + 32 29 + 33 29 + 34 a 36 28 28 + 34 28
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. João Monlevade 29 a 32 29 a 33 29 a 36 28 + 33 28 + 34 a 36 28 34 a 36

. João Pinheiro 30 a 31 30 a 33 30 a 36 32 a 33 34 a 36 34 a 36 29 29

. Joaquim Felício 30 a 32 30 a 33 30 a 36 34 29 + 33 29 + 35 a 36 29

. Jordânia 30

. José Gonçalves de Minas 31 30 a 31 30 + 32 30

. José Raydan 30 30 a 31 30 a 32 31 32 33 28 a 29 + 32 28 a 29 + 33 28 a 29 + 34 a 36

. Josenópolis 31 30 a 31 30 + 32 30

. Juatuba 28 a 34 28 a 36 28 a 36 35 a 36

. Juiz de Fora 28 a 34 28 a 36 28 a 36 35 a 36

. Juramento 31 31 a 32 30 a 31 30 + 32 30 33

. Juruaia 28 a 36 28 a 36 28 a 36

. Juvenília 31 30 a 31 30 + 32

. Ladainha 30 30 a 31 30 31 32 31 32 33

. Lagamar 30 a 33 30 a 36 30 a 36 34 a 36 29 29 28 a 29 28 28

. Lagoa da Prata 29 a 33 28 a 36 28 a 36 28 + 34 a 36

. Lagoa dos Patos 31 a 32 31 a 32 30 a 31 30 30 + 33 32 33 34 a 36

. Lagoa Dourada 28 a 36 28 a 36 28 a 36

. Lagoa Formosa 29 a 33 29 a 36 29 a 36 28 + 34 a 36 28 28

. Lagoa Grande 30 a 32 30 a 36 30 a 36 33 29 + 34 a 36 28 a 29 28 a 29

. Lagoa Santa 29 a 33 29 a 36 29 a 36 28 + 34 a 36 28 28

. Lajinha 30 a 31 29 a 32 29 a 33 28 a 29 + 32 28 + 33 28 + 34 a 36 34 a 36

. Lambari 28 a 36 28 a 36 28 a 36

. Lamim 28 a 33 28 a 36 28 a 36 34 a 36

. Laranjal 29 a 31 28 a 33 28 a 34 28 + 32 35 a 36 33 34 a 36

. Lassance 30 a 31 30 a 32 30 a 33 32 33 34 a 36 33 29 + 34 a 36 29

. Lavras 28 a 36 28 a 36 28 a 36

. Leandro Ferreira 30 a 33 30 a 36 30 a 36 28 a 29 + 34 a 36 28 a 29 28 a 29

. Leme do Prado 31 30 30 a 31 30 + 32 31 32 33

. Leopoldina 29 a 31 29 a 33 29 a 34 28 + 32 28 + 34 28 + 35 a 36 33 35 a 36

. Liberdade 28 a 36 28 a 36 28 a 36

. Lima Duarte 28 a 36 28 a 36 28 a 36

. Limeira do Oeste 30 a 36 30 a 36 30 a 36 29 29 28 a 29 28 28

. Lontra 31 31 a 32 30 a 31 30 + 32 30 + 33

. L u i s b u rg o 29 a 32 28 a 32 28 a 33 28 33 a 36 34 a 36 33

. Luislândia 31 31 a 32 31 30 30 + 32 30 + 33

. Luminárias 28 a 36 28 a 36 28 a 36

. Luz 29 a 33 28 a 36 28 a 36 28 + 34 a 36

. Machacalis 30 a 31 29 a 31 29 + 32

. Machado 28 a 36 28 a 36 28 a 36

. Madre de Deus de Minas 28 a 36 28 a 36 28 a 36

. Malacacheta 30 30 a 31 30 a 32 31 32 33 32 29 + 33 29 + 34

. Mamonas 31

. Manga 31 30 a 31 30 + 32

. Manhuaçu 29 a 31 29 a 32 29 a 33 28 + 32 28 + 33 28 + 34 a 36 33 34 a 36

. Manhumirim 29 a 31 29 a 32 29 a 33 28 + 32 28 + 33 28 + 34 a 36 33 34 a 36

. Mantena 30 a 31 30 a 31 32 29 a 30 28 a 29 + 32 28 a 29

. Mar de Espanha 28 a 33 28 a 34 28 a 36 35 a 36 34 a 35

. Maravilhas 30 a 33 30 a 36 30 a 36 29 + 34 a 36 28 a 29 28 a 29 28

. Maria da Fé 28 a 36 28 a 36 28 a 36

. Mariana 28 a 32 28 a 36 28 a 36 33 34 a 36

. Marilac 30 30 a 31 30 a 32 32 33 31 a 32 29 + 33 29

. Mário Campos 28 a 36 28 a 36 28 a 36

. Maripá de Minas 28 a 32 28 a 33 28 a 34 33 34 a 35 35 a 36 36

. Marliéria 30 a 31 30 a 32 30 a 33 28 a 29 + 32 28 a 29 + 33 28 a 29 + 34 a 36 34 a 36

. Marmelópolis 28 a 36 28 a 36 28 a 36

. Martinho Campos 30 a 32 30 a 36 30 a 36 29 + 33 a 36 28 a 29 28 a 29 28

. Martins Soares 29 a 31 29 a 32 29 a 33 28 + 32 28 + 33 28 + 34 a 36 33 34 a 36

. Mata Verde 30 a 31

. Materlândia 30 a 31 30 a 33 30 a 36 32 29 + 34 29 28 a 29 + 33 28 + 35 a 36 28

. Mateus Leme 28 a 34 28 a 36 28 a 36 35 a 36

. Mathias Lobato 30 30 a 31 30 a 32 33 31 29 + 32 a 33 29

. Matias Barbosa 28 a 33 28 a 34 28 a 36 34 35 a 36 35 a 36

. Matias Cardoso 31 31 32

. Matipó 29 a 31 29 a 32 29 a 33 28 + 32 28 + 33 28 + 34 a 36 33 34 a 36

. Mato Verde 31 31 32

. Matozinhos 30 a 33 30 a 36 30 a 36 28 a 29 + 34 28 a 29 28 a 29 35 a 36

. Matutina 29 a 33 28 a 36 28 a 36 28 + 34 a 36

. Medeiros 28 a 36 28 a 36 28 a 36

. Medina 31 30 a 31 30 + 32

. Mendes Pimentel 31 30 30 a 31 30 + 32 31 29 + 32 29 + 33

. Mercês 28 a 33 28 a 36 28 a 36 34 a 36

. Mesquita 30 a 31 30 a 32 30 a 33 29 + 32 29 + 33 29 + 34 a 36 28 28 + 34 28

. Minas Novas 31 30 30 a 31 30 + 32 31 32 33

. Minduri 28 a 36 28 a 36 28 a 36

. Mirabela 31 31 a 32 31 32 30 30 30 + 33

. Miradouro 28 a 32 28 a 33 28 a 36 34 a 36 33

. Miraí 28 a 32 28 a 33 28 a 36 33 34 a 36

. Miravânia 31 31 32 30 30

. Moeda 28 a 36 28 a 36 28 a 36

. Moema 30 a 33 29 a 36 29 a 36 28 a 29 + 34 a 36 28 28

. Monjolos 30 a 32 30 a 33 30 a 36 33 29 + 34 a 36 29 28 a 29 + 34 28 28

. Monsenhor Paulo 28 a 36 28 a 36 28 a 36

. Montalvânia 31 31 32 30 30 + 32 30

. Monte Alegre de Minas 29 a 36 29 a 36 29 a 36 28 28 28

. Monte Azul 31 31 32

. Monte Belo 28 a 36 28 a 36 28 a 36

. Monte Carmelo 29 a 36 29 a 36 29 a 36 28 28 28

. Monte Formoso 30 30 a 31 31 32
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. Monte Santo de Minas 28 a 36 28 a 36 28 a 36

. Monte Sião 28 a 36 28 a 36 28 a 36

. Montes Claros 31 31 a 32 31 32 30 30 30 + 33

. Montezuma 31 30 a 31 30 + 32

. Morada Nova de Minas 30 a 32 30 a 33 30 a 36 33 34 a 36 29 + 34 a 36 28 a 29 28 a 29

. Morro da Garça 30 a 32 30 a 32 30 a 36 33 a 36 29 + 33 29 29

. Morro do Pilar 30 a 32 30 a 34 30 a 36 28 a 29 + 33 28 a 29 + 35 a 36 28 a 29 34

. Munhoz 28 a 36 28 a 36 28 a 36

. Muriaé 28 a 32 28 a 33 28 a 36 34 a 36 33

. Mutum 30 a 31 30 a 32 30 a 33 28 a 29 28 a 29 28 a 29 32 33 34 a 36

. Muzambinho 28 a 36 28 a 36 28 a 36

. Nacip Raydan 30 30 a 31 30 a 32 31 32 33 29 + 32 29 + 33 29 + 34

. Nanuque 30 30 a 31 28 a 29 28 a 29 + 31 28 a 29 + 32

. Naque 30 30 a 31 30 a 32 31 29 + 32 29 + 33 28 a 29 + 32 28 + 33 28 + 34 a 36

. Natalândia 30 a 31 30 a 32 30 a 33 32 33 a 36 34 a 36 33

. Natércia 28 a 36 28 a 36 28 a 36

. Nazareno 28 a 36 28 a 36 28 a 36

. Nepomuceno 28 a 36 28 a 36 28 a 36

. Ninheira 31 30 30 + 32

. Nova Belém 30 a 31 30 a 31 30 28 a 29 + 32 28 a 29 + 32

. Nova Era 29 a 31 29 a 33 29 a 36 28 + 32 28 + 34 a 36 28 33

. Nova Lima 28 a 36 28 a 36 28 a 36

. Nova Módica 30 30 a 31 30 31 32 31 32 33

. Nova Ponte 29 a 36 29 a 36 29 a 36 28 28 28

. Nova Porteirinha 31 31 32

. Nova Resende 28 a 36 28 a 36 28 a 36

. Nova Serrana 30 a 33 28 a 36 28 a 36 28 a 29 + 34 a 36

. Nova União 29 a 33 29 a 36 29 a 36 28 28 28 34 a 36

. Novo Cruzeiro 31 30 a 31 30 + 32 30 a 31 32

. Novo Oriente de Minas 31 30 30 30 31 32

. Novorizonte 31 30 a 31 30 + 32

. Olaria 28 a 36 28 a 36 28 a 36

. Olhos-d'Água 30 a 31 30 a 32 30 a 33 32 33 34 a 36 29 + 34 a 36 29

. Olímpio Noronha 28 a 36 28 a 36 28 a 36

. Oliveira 28 a 36 28 a 36 28 a 36

. Oliveira Fortes 28 a 33 28 a 36 28 a 36 34 a 36

. Onça de Pitangui 30 a 33 29 a 36 29 a 36 28 a 29 + 34 a 36 28 28

. Oratórios 29 a 31 29 a 32 29 a 33 28 + 32 28 + 33 28 + 34 a 36 33 34 a 36

. Orizânia 28 a 32 28 a 33 28 a 33 34 a 36 34 a 36 33

. Ouro Branco 28 a 36 28 a 36 28 a 36

. Ouro Fino 28 a 36 28 a 36 28 a 36

. Ouro Preto 28 a 36 28 a 36 28 a 36

. Ouro Verde de Minas 30 30 a 31 31 30 29 + 32 29 + 32

. Padre Carvalho 31 31 32 30 30 30

. Padre Paraíso 30 30 a 31 31 32

. Pai Pedro 31 31 32

. Paineiras 30 a 32 30 a 36 30 a 36 33 a 36 29 29 28 a 29 28 28

. Pains 28 a 35 28 a 36 28 a 36 36

. Paiva 28 a 33 28 a 36 28 a 36 34 a 36

. Palma 29 a 31 29 a 32 29 a 33 28 + 32 28 + 33 28 + 34 33 34 35 a 36

. Palmópolis 30 30 a 31

. Papagaios 30 a 33 30 a 36 30 a 36 29 + 34 29 29 28 + 35 a 36 28 28

. Pará de Minas 28 a 33 28 a 36 28 a 36 34 a 36

. Paracatu 30 a 32 30 a 36 30 a 36 33 a 36 29 29 28 a 29 28

. Paraguaçu 28 a 36 28 a 36 28 a 36

. Paraisópolis 28 a 36 28 a 36 28 a 36

. Paraopeba 30 a 32 30 a 34 30 a 36 29 + 33 29 + 35 a 36 29 34 a 36 28 28

. Passa Quatro 28 a 36 28 a 36 28 a 36

. Passa Tempo 28 a 36 28 a 36 28 a 36

. Passabém 30 a 32 29 a 33 29 a 36 28 a 29 + 33 28 + 34 a 36 28 34

. P a s s a - Vi n t e 28 a 36 28 a 36 28 a 36

. Passos 28 a 36 28 a 36 28 a 36

. Patis 31 31 a 32 31 32 30 30 30 + 33

. Patos de Minas 29 a 33 29 a 36 29 a 36 28 + 34 a 36 28 28

. Patrocínio 28 a 36 28 a 36 28 a 36

. Patrocínio do Muriaé 28 a 31 28 a 33 28 a 34 32 35 a 36 33 34 a 36

. Paula Cândido 29 a 32 28 a 33 28 a 36 28 + 33 34 a 36

. Paulistas 30 a 31 30 a 32 30 a 33 32 29 + 33 29 + 34 a 36 28 a 29 + 33 28 + 34 a 36 28

. Pavão 30 a 31 30 30 29 + 31 29 + 32

. Peçanha 30 30 a 31 30 a 32 31 32 33 29 + 32 28 a 29 + 33 28 a 29 + 34 a 36

. Pedra Azul 31 30 a 31 30 + 32

. Pedra Bonita 29 a 31 29 a 32 29 a 33 28 + 32 28 + 33 a 36 28 + 34 a 36 33

. Pedra do Anta 29 a 32 28 a 33 28 a 36 28 34 a 36 33

. Pedra do Indaiá 28 a 33 28 a 36 28 a 36 34 a 36

. Pedra dourada 28 a 32 28 a 33 28 a 36 34 a 36 33

. Pedralva 28 a 36 28 a 36 28 a 36

. Pedras de Maria da Cruz 31 31 a 32 30 a 31 30 + 32 30 + 33

. Pedrinópolis 29 a 36 28 a 36 28 a 36 28

. Pedro Leopoldo 29 a 33 29 a 36 29 a 36 28 + 34 a 36 28 28

. Pedro Teixeira 28 a 36 28 a 36 28 a 36

. Pequeri 28 a 33 28 a 34 28 a 36 35 a 36 34 a 36

. Pequi 30 a 33 29 a 36 29 a 36 28 a 29 + 34 a 36 28 28

. Perdigão 30 a 33 28 a 36 28 a 36 28 a 29 + 34 a 36

. Perdizes 28 a 36 28 a 36 28 a 36

. Perdões 28 a 36 28 a 36 28 a 36
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. Periquito 30 30 a 31 30 a 32 31 32 33 29 + 32 29 + 33 29 + 34

. Pescador 30 30 a 31 30 31 32 31 32 33

. Piau 28 a 33 28 a 34 28 a 36 35 a 36 34 a 36

. Piedade de Caratinga 30 a 31 30 a 32 30 a 33 29 29 28 a 29 + 32 28 + 33 28 + 34 a 36

. Piedade de Ponte Nova 30 a 31 29 a 32 29 a 33 28 a 29 + 32 28 + 33 28 + 34 a 36 33 34 a 36

. Piedade do Rio Grande 28 a 36 28 a 36 28 a 36

. Piedade dos Gerais 28 a 36 28 a 36 28 a 36

. Pimenta 28 a 35 28 a 36 28 a 36 36

. Pingo-d'Água 30 a 31 30 a 32 30 a 33 29 + 32 28 a 29 28 a 29 + 34 a 36 28 33 a 36

. Pintópolis 31 31 a 32 31 32 33 30 30 30 + 34

. Piracema 28 a 34 28 a 36 28 a 36 35 a 36

. Pirajuba 30 a 36 29 a 36 29 a 36 29 28 28

. Piranga 28 a 32 28 a 34 28 a 36 33 35 a 36 34 a 36

. Piranguçu 28 a 36 28 a 36 28 a 36

. Piranguinho 28 a 36 28 a 36 28 a 36

. Pirapetinga 29 a 31 29 a 32 29 a 34 28 + 32 28 + 33 28 + 35 a 36 34

. Pirapora 31 31 a 32 31 a 33 30 + 32 30 + 33 30 + 34 a 36 34 a 36

. Piraúba 28 a 32 28 a 33 28 a 36 33 34 a 36

. Pitangui 30 a 33 30 a 36 30 a 36 28 a 29 + 34 a 36 28 a 29 28 a 29

. Piumhi 28 a 35 28 a 36 28 a 36 36

. Planura 30 a 36 29 a 36 29 a 36 29 28 28

. Poço Fundo 28 a 36 28 a 36 28 a 36

. Poços de Caldas 28 a 36 28 a 36 28 a 36

. Pocrane 31 31 a 32 30 a 31 30 + 32 30 + 33 29 + 32 29 29

. Pompéu 30 a 32 30 a 36 30 a 36 33 a 34 29 29 28 a 29 + 35 a 36 28 28

. Ponte Nova 29 a 31 29 a 32 29 a 33 28 + 32 28 + 33 a 34 28 + 34 a 36 33 35 a 36

. Ponto Chique 31 31 a 32 31 32 33 30 30 + 33 30

. Ponto dos Volantes 30 30 a 31 31 32

. Porteirinha 31 31 32

. Porto Firme 29 a 32 28 a 33 28 a 36 28 + 33 34 a 36

. Poté 30 30 a 31 30 31 32 31 29 + 32 29 + 33

. Pouso Alegre 28 a 36 28 a 36 28 a 36

. Pouso Alto 28 a 36 28 a 36 28 a 36

. Prados 28 a 36 28 a 36 28 a 36

. Prata 29 a 36 29 a 36 29 a 36 28 28 28

. Pratápolis 28 a 36 28 a 36 28 a 36

. Pratinha 28 a 36 28 a 36 28 a 36

. Presidente Bernardes 29 a 32 28 a 33 28 a 36 28 + 33 34 a 36 34 a 36

. Presidente Juscelino 30 a 32 30 a 33 30 a 36 33 34 a 36 29 + 34 29 29

. Presidente Kubitschek 30 a 32 30 a 34 30 a 36 29 + 33 29 + 35 a 36 29 28 + 34 a 36 28 28

. Presidente Olegário 30 a 33 30 a 36 30 a 36 29 + 34 a 36 28 a 29 28 a 29 28

. Prudente de Morais 30 a 32 30 a 34 30 a 36 29 + 33 29 + 35 a 36 29 28 + 34 a 36 28 28

. Quartel Geral 30 a 32 30 a 36 30 a 36 28 a 29 + 33 a 36 28 a 29 28 a 29

. Queluzito 28 a 36 28 a 36 28 a 36

. Raposos 28 a 36 28 a 36 28 a 36

. Raul Soares 30 a 31 29 a 32 29 a 33 28 a 29 + 32 28 + 33 28 + 34 a 36 34 a 36

. Recreio 29 a 31 29 a 32 29 a 33 28 + 32 28 + 33 28 + 34 a 36 34

. Reduto 29 a 31 29 a 32 29 a 33 28 + 32 28 + 33 28 + 34 a 36 33 34 a 36

. Resende Costa 28 a 36 28 a 36 28 a 36

. Resplendor 31 30 30 a 31 30 + 32 31 29 + 32 29 + 33

. Ressaquinha 28 a 33 28 a 36 28 a 36 34 a 36

. Riachinho 31 31 a 32 31 a 33 30 30 + 33 30 + 34 a 36 32 34 a 36

. Riacho dos Machados 31 31 32 30 a 31 30 + 32 30 + 33

. Ribeirão das Neves 29 a 33 29 a 36 29 a 36 28 + 34 a 36 28 28

. Ribeirão Vermelho 28 a 36 28 a 36 28 a 36

. Rio Acima 28 a 36 28 a 36 28 a 36

. Rio Casca 30 a 31 29 a 32 29 a 33 28 a 29 + 32 28 + 33 28 + 34 a 36 34 a 36

. Rio do Prado 30 30 31

. Rio Doce 29 a 31 29 a 32 29 a 33 28 + 32 28 + 33 28 + 34 a 36 33 34 a 36

. Rio Espera 28 a 33 28 a 36 28 a 36 34 a 36

. Rio Manso 28 a 33 28 a 36 28 a 36 34 a 36

. Rio Novo 28 a 32 28 a 34 28 a 36 33 35 a 36 34

. Rio Paranaíba 28 a 36 28 a 36 28 a 36

. Rio Pardo de Minas 31 30 a 31 30 + 32

. Rio Piracicaba 29 a 32 28 a 33 28 a 36 28 + 33 34 a 36 34 a 36

. Rio Pomba 28 a 32 28 a 34 28 a 36 33 35 a 36 34

. Rio Preto 28 a 36 28 a 36 28 a 36

. Rio Vermelho 30 a 31 30 a 33 30 a 34 32 29 + 34 29 + 35 a 36 28 a 29 + 33 28 + 35 a 36 28

. Ritápolis 28 a 36 28 a 36 28 a 36

. Rochedo de Minas 28 a 32 28 a 33 28 a 36 33 34 a 36

. Rodeiro 28 a 32 28 a 33 28 a 36 33 34 a 36

. Romaria 29 a 36 29 a 36 29 a 36 28 28 28

. Rosário da Limeira 28 a 32 28 a 33 28 a 36 34 a 36 33

. Rubelita 30 30 a 31 31 32

. Rubim 30 a 31

. Sabará 28 a 33 28 a 36 28 a 36 34 a 36

. Sabinópolis 30 a 32 30 a 33 30 a 36 29 + 33 29 + 34 29 28 28 + 35 a 36 28

. Sacramento 28 a 36 28 a 36 28 a 36

. Salinas 31 30 a 31 30 + 32

. Santa Bárbara 28 a 33 28 a 36 28 a 36 34 a 36

. Santa Bárbara do Leste 30 a 31 30 a 32 30 a 33 28 a 29 + 32 28 a 29 + 33 28 a 29 + 34 a 36 34

. Santa Bárbara do Monte Verde 28 a 36 28 a 36 28 a 36

. Santa Bárbara do Tugúrio 28 a 33 28 a 36 28 a 36 34 a 36

. Santa Cruz de Minas 28 a 36 28 a 36 28 a 36

. Santa Cruz de Salinas 31 30 a 31 30 + 32

. Santa Cruz do Escalvado 29 a 31 29 a 32 29 a 33 28 + 32 28 + 33 28 + 34 a 36 33 34 a 36

. Santa Efigênia de Minas 30 30 a 31 30 a 32 31 32 33 29 + 32 28 a 29 + 33 28 a 29 + 34

. Santa Fé de Minas 31 31 a 32 31 30 + 32 30 + 33 30 + 32 33 34 a 36
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. Santa Helena de Minas 30 a 31 30 32

. Santa Juliana 29 a 36 28 a 36 28 a 36 28

. Santa Luzia 29 a 33 29 a 36 29 a 36 28 + 34 a 36 28 28

. Santa Margarida 29 a 31 29 a 32 29 a 33 28 + 32 28 + 33 a 36 28 + 34 a 36 33

. Santa Maria de Itabira 29 a 32 29 a 33 29 a 36 28 + 33 28 + 34 a 36 28 34

. Santa Maria do Salto 30 a 31

. Santa Maria do Suaçuí 30 30 a 31 30 a 32 31 32 33 29 + 32 29 + 33 29 + 34

. Santa Rita de Caldas 28 a 36 28 a 36 28 a 36

. Santa Rita de Ibitipoca 28 a 36 28 a 36 28 a 36

. Santa Rita de Jacutinga 28 a 36 28 a 36 28 a 36

. Santa Rita de Minas 30 a 31 30 a 32 30 a 33 29 + 32 28 a 29 28 a 29 28 33 34 a 36

. Santa Rita do Itueto 31 31 30 30 30 + 32 31 29 + 32 29 + 33

. Santa Rita do Sapucaí 28 a 36 28 a 36 28 a 36

. Santa Rosa da Serra 28 a 36 28 a 36 28 a 36

. Santa Vitória 30 a 36 29 a 36 29 a 36 29 28 28 28

. Santana da Vargem 28 a 35 28 a 36 28 a 36 36

. Santana de Cataguases 28 a 32 28 a 33 28 a 34 34 35 a 36 33 35 a 36

. Santana de Pirapama 30 a 32 30 a 34 30 a 36 33 29 + 35 a 36 29 28 a 29 + 34 28 28

. Santana do deserto 28 a 33 28 a 34 28 a 36 34 35 a 36 35 a 36

. Santana do Garambéu 28 a 36 28 a 36 28 a 36

. Santana do Jacaré 28 a 36 28 a 36 28 a 36

. Santana do Manhuaçu 30 a 31 29 a 32 29 a 33 28 a 29 + 32 28 + 33 28 + 34 a 36 34 a 36

. Santana do Paraíso 30 a 31 30 a 32 30 a 33 29 + 32 29 + 33 29 + 34 28 28 28 + 35 a 36

. Santana do Riacho 30 a 32 30 a 34 30 a 36 28 a 29 + 33 28 a 29 + 35 a 36 28 a 29 34 a 36

. Santana dos Montes 28 a 33 28 a 36 28 a 36 34 a 36

. Santo Antônio do Amparo 28 a 36 28 a 36 28 a 36

. Santo Antônio do Aventureiro 29 a 32 29 a 33 29 a 36 28 + 33 28 + 34 a 35 28 36

. Santo Antônio do Grama 29 a 31 29 a 32 29 a 33 28 + 32 28 + 33 28 + 34 a 36 33 34 a 36

. Santo Antônio do Itambé 30 a 32 30 a 33 30 a 36 29 + 33 29 + 34 a 36 29 28 + 34 28 28

. Santo Antônio do Jacinto 30 a 31

. Santo Antônio do Monte 28 a 33 28 a 36 28 a 36 34 a 36

. Santo Antônio do Retiro 31 31 32

. Santo Antônio do Rio Abaixo 30 a 32 30 a 33 30 a 36 28 a 29 + 33 28 a 29 + 34 a 36 28 a 29 34

. Santo Hipólito 30 a 32 30 a 33 30 a 36 33 34 a 36 29 + 34 29 29

. Santos Dumont 28 a 34 28 a 36 28 a 36 35 a 36

. São Bento Abade 28 a 36 28 a 36 28 a 36

. São Brás do Suaçuí 28 a 36 28 a 36 28 a 36

. São domingos das dores 30 30 a 31 30 a 32 31 32 33 28 a 29 + 32 28 a 29 + 33 28 a 29 + 34

. São domingos do Prata 29 a 31 29 a 32 29 a 33 28 + 32 28 + 33 a 34 28 + 34 a 36 33 35 a 36

. São Félix de Minas 30 30 a 31 30 31 32 31 29 + 32 29 + 33

. São Francisco 31 31 a 32 31 30 30 + 32 30 + 33

. São Francisco de Paula 28 a 36 28 a 36 28 a 36

. São Francisco de Sales 30 a 36 29 a 36 29 a 36 29 28 28 28

. São Francisco do Glória 28 a 32 28 a 33 28 a 36 34 a 36 33

. São Geraldo 28 a 32 28 a 33 28 a 36 33 34 a 36

. São Geraldo da Piedade 30 30 a 31 30 a 32 31 32 33 29 + 32 29 + 33 29 + 34

. São Geraldo do Baixio 31 30 30 a 31 30 + 32 31 29 + 32 29 + 33

. São Gonçalo do Abaeté 30 a 32 30 a 36 30 a 36 33 29 29 29 + 34 a 36 28 28

. São Gonçalo do Pará 28 a 33 28 a 36 28 a 36 34 a 36

. São Gonçalo do Rio Abaixo 29 a 32 29 a 36 29 a 36 28 + 33 28 28 34 a 36

. São Gonçalo do Rio Preto 30 a 32 30 a 33 30 a 36 33 29 + 34 29 28 a 29 28 + 35 a 36 28

. São Gonçalo do Sapucaí 28 a 36 28 a 36 28 a 36

. São Gotardo 28 a 36 28 a 36 28 a 36

. São João Batista do Glória 28 a 36 28 a 36 28 a 36

. São João da Lagoa 31 31 a 32 31 30 + 32 30 + 33 30 33 34

. São João da Mata 28 a 36 28 a 36 28 a 36

. São João da Ponte 31 31 a 32 30 a 31 30 + 32 30 + 33

. São João das Missões 31 30 a 31 30 + 32

. São João Del Rei 28 a 36 28 a 36 28 a 36

. São João do Manhuaçu 29 a 31 29 a 32 29 a 33 28 + 32 28 + 33 28 + 34 a 36 33 34 a 36

. São João do Manteninha 31 30 a 31 30 + 32 30 29 + 32 29 + 33

. São João do Oriente 30 30 a 31 30 a 32 31 32 33 29 + 32 29 + 33 29 + 34 a 36

. São João do Pacuí 31 31 a 32 31 32 33 30 30 30

. São João do Paraíso 31 30 a 31 30 + 32

. São João Evangelista 30 a 31 30 a 32 30 a 33 32 29 + 33 29 + 34 a 36 28 a 29 + 33 28 + 34 28

. São João Nepomuceno 28 a 32 28 a 33 28 a 36 33 34 a 36

. São Joaquim de Bicas 28 a 34 28 a 36 28 a 36 35 a 36

. São José da Barra 28 a 36 28 a 36 28 a 36

. São José da Lapa 29 a 33 29 a 36 29 a 36 28 + 34 a 36 28 28

. São José da Safira 30 30 a 31 30 a 32 31 32 33 32 29 + 33 29 + 34

. São José da Varginha 29 a 33 29 a 36 29 a 36 28 + 34 a 36 28 28

. São José do Alegre 28 a 36 28 a 36 28 a 36

. São José do Divino 30 30 a 31 31 32 30 32 33

. São José do Goiabal 30 a 31 29 a 32 29 a 33 28 a 29 + 32 28 + 33 28 + 34 a 36 34 a 36

. São José do Jacuri 30 a 31 30 a 32 30 a 33 32 33 34 28 a 29 28 a 29 + 34 28 a 29 + 35 a 36

. São José do Mantimento 30 a 31 30 a 32 30 a 33 28 a 29 + 32 28 a 29 + 33 28 a 29 34 a 36

. São Lourenço 28 a 36 28 a 36 28 a 36

. São Miguel do Anta 28 a 32 28 a 33 28 a 36 33 34 a 36

. São Pedro da União 28 a 36 28 a 36 28 a 36

. São Pedro do Suaçuí 30 a 31 30 a 32 30 a 32 33 33 a 34 28 a 29 + 32 28 a 29 + 34 28 a 29 + 35 a 36

. São Pedro dos Ferros 30 a 31 29 a 32 29 a 33 28 a 29 + 32 28 + 33 28 + 34 a 36 34 a 36

. São Romão 31 31 a 32 31 30 + 32 30 + 33 30 33 34 a 36

. São Roque de Minas 28 a 36 28 a 36 28 a 36

. São Sebastião da Bela Vista 28 a 36 28 a 36 28 a 36

. São Sebastião da Vargem Alegre 28 a 32 28 a 33 28 a 36 34 a 36 33

. São Sebastião do Anta 30 30 a 31 30 a 32 31 32 33 29 + 32 28 a 29 + 33 28 a 29 + 34

. São Sebastião do Maranhão 30 30 a 31 30 a 32 31 32 33 32 29 + 33 29 + 34 a 36

. São Sebastião do Oeste 28 a 33 28 a 36 28 a 36 34 a 36

. São Sebastião do Paraíso 28 a 36 28 a 36 28 a 36

. São Sebastião do Rio Preto 30 a 32 30 a 33 30 a 36 28 a 29 + 33 28 a 29 + 34 a 36 28 a 29 34

. São Sebastião do Rio Verde 28 a 36 28 a 36 28 a 36

. São Thomé das Letras 28 a 36 28 a 36 28 a 36
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. São Tiago 28 a 36 28 a 36 28 a 36

. São Tomás de Aquino 28 a 36 28 a 36 28 a 36

. São Vicente de Minas 28 a 36 28 a 36 28 a 36

. Sapucaí-Mirim 28 a 36 28 a 36 28 a 36

. Sardoá 30 30 a 31 30 a 32 31 32 33 29 + 32 28 a 29 + 33 28 a 29 + 34

. Sarzedo 28 a 36 28 a 36 28 a 36

. Sem-Peixe 29 a 31 29 a 32 29 a 33 28 + 32 28 + 33 28 + 34 a 36 33 34 a 36

. Senador Amaral 28 a 36 28 a 36 28 a 36

. Senador Cortes 29 a 32 28 a 33 28 a 36 28 + 33 34 a 35 36

. Senador Firmino 29 a 32 28 a 33 28 a 36 28 + 33 34 a 36

. Senador José Bento 28 a 36 28 a 36 28 a 36

. Senador Modestino Gonçalves 30 a 31 30 a 33 30 a 34 32 34 35 a 36 29 + 33 29 + 35 a 36 29

. Senhora de Oliveira 28 a 32 28 a 36 28 a 36 33 34 a 36

. Senhora do Porto 30 a 32 30 a 33 30 a 36 29 + 33 29 + 34 29 28 28 + 35 a 36 28

. Senhora dos Remédios 28 a 33 28 a 36 28 a 36 34 a 36

. Sericita 29 a 32 29 a 33 29 a 36 28 28 + 34 a 36 28 33

. Seritinga 28 a 36 28 a 36 28 a 36

. Serra Azul de Minas 30 a 32 30 a 33 30 a 36 29 + 33 29 + 34 29 28 28 + 35 a 36 28

. Serra da Saudade 30 a 32 29 a 36 29 a 36 28 a 29 + 33 a 36 28 28

. Serra do Salitre 28 a 36 28 a 36 28 a 36

. Serra dos Aimorés 29 29 a 31 28 a 29 28 + 30 28 + 32

. Serrania 28 a 36 28 a 36 28 a 36

. Serranópolis de Minas 31 31 32 30 30 30

. Serranos 28 a 36 28 a 36 28 a 36

. Serro 30 a 32 30 a 34 30 a 36 29 + 33 29 + 35 a 36 29 28 + 34 28 28

. Sete Lagoas 30 a 33 30 a 34 30 a 36 29 29 + 35 a 36 29 28 + 34 a 36 28 28

. Setubinha 31 30 30 a 31 30 + 32 31 32 33

. Silveirânia 28 a 32 28 a 34 28 a 36 33 35 a 36 34 a 36

. Silvianópolis 28 a 36 28 a 36 28 a 36

. Simão Pereira 28 a 33 28 a 34 28 a 36 34 35 a 36 35 a 36

. Simonésia 30 a 31 29 a 32 29 a 33 28 a 29 + 32 28 + 33 28 + 34 a 36 34 a 36

. Sobrália 30 30 a 31 30 a 32 31 32 33 29 + 32 29 + 33 29 + 34

. Soledade de Minas 28 a 36 28 a 36 28 a 36

. Ta b u l e i r o 28 a 32 28 a 34 28 a 36 33 35 a 36 34 a 36

. Ta i o b e i r a s 31 30 a 31 30 + 32

. Ta p a r u b a 30 30 a 31 30 a 32 31 32 33 29 + 32 28 a 29 + 33 28 a 29 + 34

. Ta p i r a 28 a 36 28 a 36 28 a 36

. Ta p i r a í 28 a 36 28 a 36 28 a 36

. Taquaraçu de Minas 29 a 33 29 a 36 29 a 36 28 28 28 34 a 36

. Ta r u m i r i m 30 30 a 31 30 a 32 31 32 33 29 + 32 29 29

. Te i x e i r a s 29 a 32 28 a 33 28 a 36 28 34 a 36 33

. Teófilo Otoni 30 30 a 31 31 32 30 29 + 32 29

. Ti m ó t e o 30 a 31 30 a 32 30 a 33 29 + 32 29 + 33 29 + 34 a 36 28 28 + 34 28

. Ti r a d e n t e s 28 a 36 28 a 36 28 a 36

. Ti r o s 30 a 33 29 a 36 29 a 36 28 a 29 + 34 a 36 28 28

. To c a n t i n s 28 a 32 28 a 33 28 a 36 33 34 a 36

. Tocos do Moji 28 a 36 28 a 36 28 a 36

. To l e d o 28 a 36 28 a 36 28 a 36

. To m b o s 28 a 32 28 a 33 28 a 36 34 a 36 33

. Três Corações 28 a 36 28 a 36 28 a 36

. Três Marias 30 a 32 30 a 33 30 a 36 34 a 36 33 a 36 29 29

. Três Pontas 28 a 35 28 a 36 28 a 36 36

. Tu m i r i t i n g a 30 30 a 31 30 a 32 32 33 29 + 31 29 29

. Tu p a c i g u a r a 29 a 36 29 a 36 29 a 36 28 28 28

. Tu r m a l i n a 31 31 a 32 30 30 30 31 32 33 a 34

. Tu r v o l â n d i a 28 a 36 28 a 36 28 a 36

. Ubá 28 a 32 28 a 33 28 a 36 33 34 a 36

. Ubaí 31 31 a 32 31 30 30 + 32 30 + 33

. Ubaporanga 30 a 31 30 a 32 30 a 33 29 29 28 a 29 + 32 28 + 33 28 + 34 a 36

. Uberaba 29 a 36 29 a 36 29 a 36 28 28 28

. Uberlândia 29 a 36 29 a 36 29 a 36 28 28 28

. Umburatiba 30 a 31 29 a 31 29 + 32

. Unaí 30 a 32 30 a 36 30 a 36 33 a 36 29 29 29

. União de Minas 30 a 36 30 a 36 30 a 36 29 28 a 29 28 a 29 28

. Uruana de Minas 30 a 31 30 a 32 30 a 33 32 33 a 36 34 a 36 33

. Urucânia 29 a 31 29 a 32 29 a 33 28 + 32 28 + 33 28 + 34 a 36 33 34 a 36

. Urucuia 31 31 a 32 31 30 + 32 30 + 33 30 + 32 33 34 a 36

. Vargem Alegre 30 a 31 30 a 32 30 a 33 29 29 28 a 29 + 32 28 + 33 28 + 34 a 36

. Vargem Bonita 28 a 36 28 a 36 28 a 36

. Vargem Grande do Rio Pardo 31 30 a 31 30 + 32

. Va rg i n h a 28 a 35 28 a 36 28 a 36 36

. Varjão de Minas 30 a 33 30 a 36 30 a 36 29 + 34 a 36 29 29 28 28 28

. Várzea da Palma 31 31 a 32 31 a 33 30 + 32 30 + 33 30 + 34 a 36 34 a 36

. Va r z e l â n d i a 31 31 32 32

. Va z a n t e 30 a 32 30 a 36 30 a 36 33 a 36 29 29 29 28 28

. Ve r d e l â n d i a 31 31 32

. Ve r e d i n h a 31 31 a 32 30 30 + 32 30 + 33 31 33 34

. Ve r í s s i m o 30 a 36 29 a 36 29 a 36 29 28 28 28

. Vermelho Novo 30 a 31 30 a 32 30 a 33 28 a 29 + 32 28 a 29 + 33 28 a 29 + 34 a 36 34

. Ve s p a s i a n o 29 a 33 29 a 36 29 a 36 28 + 34 a 36 28 28

. Vi ç o s a 29 a 32 28 a 33 28 a 36 28 + 33 34 a 36

. Vi e i r a s 28 a 32 28 a 33 28 a 36 34 a 36 33

. Virgem da Lapa 30 30 a 31 31 32

. Vi rg í n i a 28 a 36 28 a 36 28 a 36

. Vi rg i n ó p o l i s 30 a 31 30 a 32 30 a 33 32 29 + 33 29 + 34 a 36 28 a 29 28 + 34 28

. Vi rg o l â n d i a 30 30 a 31 30 a 32 31 32 33 29 + 32 29 + 33 29 + 34
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. Visconde do Rio Branco 28 a 32 28 a 33 28 a 36 33 34 a 36

. Volta Grande 29 a 31 29 a 33 29 a 34 28 + 32 28 28 + 35 a 36 33 34 a 36

. Wenceslau Braz 28 a 36 28 a 36 28 a 36

. MUNICÍPIOS PERÍODOS DE SEMEADURAS PARA CULTIVARES DO GRUPO II

. RISCO DE 20% RISCO DE 30% RISCO DE 40%

. SOLO 1 SOLO 2 SOLO 3 SOLO 1 SOLO 2 SOLO 3 SOLO 1 SOLO 2 SOLO 3

. Abadia dos dourados 30 a 36 30 a 36 30 a 36 29 28 a 29 28 a 29 28

. Abaeté 30 a 32 30 a 36 30 a 36 29 + 33 a 36 29 29 28 28 28

. Abre Campo 29 a 31 29 a 32 29 a 32 28 28 + 33 28 + 33 a 36 32 34 a 36

. Acaiaca 29 a 31 28 a 32 28 a 36 28 + 32 33 a 36 33 a 36

. Açucena 30 30 a 31 30 a 32 29 29 + 32 29 28 + 31 28 28 + 33 a 36

. Água Boa 30 30 a 31 30 31 32 31 29 + 32 29 + 33 a 36

. Água Comprida 30 a 36 29 a 36 29 a 36 29 28 28 28

. Aguanil 28 a 36 28 a 36 28 a 36

. Águas Formosas 30 30 31

. Águas Vermelhas 30 30 a 31

. Aimorés 31 30 30 30 29 + 31 29 + 32

. Aiuruoca 28 a 36 28 a 36 28 a 36

. Alagoa 28 a 36 28 a 36 28 a 36

. Albertina 28 a 36 28 a 36 28 a 36

. Além Paraíba 29 a 32 29 a 33 29 a 36 28 28 + 34 a 36 28 33

. Alfenas 28 a 36 28 a 36 28 a 36

. Alfredo Vasconcelos 28 a 36 28 a 36 28 a 36

. Almenara 30

. Alpercata 30 30 a 31 30 31 32 29 + 31 29 29 + 33

. Alpinópolis 28 a 36 28 a 36 28 a 36

. Alterosa 28 a 36 28 a 36 28 a 36

. Alto Caparaó 28 a 31 28 a 31 28 a 36 32 a 36 32 + 36

. Alto Jequitibá 28 a 31 28 a 32 28 a 36 33 a 36 32 + 36

. Alto Rio Doce 28 a 32 28 a 36 28 a 36 33 a 36

. Alvarenga 31 30 30 a 31 30 + 32 29 29

. Alvinópolis 28 a 31 28 a 32 + 36 28 a 36 32 33 a 35 33 a 36

. Alvorada de Minas 30 a 32 30 a 36 30 a 36 29 29 29 28 + 33 a 36 28 28

. Amparo do Serra 29 a 31 29 a 32 29 a 36 28 28 + 33 a 36 28 32

. Andradas 28 a 36 28 a 36 28 a 36

. Andrelândia 28 a 36 28 a 36 28 a 36

. Angelândia 31 30 30 a 31 30 + 32 33

. Antônio Carlos 28 a 36 28 a 36 28 a 36

. Antônio Dias 30 a 31 29 a 32 29 a 32 28 a 29 28 + 33 28 + 33 a 36 32 34 a 36

. Antônio Prado de Minas 28 a 31 28 a 32 28 a 36 32 33 a 36 33 a 36

. Araçaí 30 a 32 30 a 33 30 a 36 29 + 34 a 36 29 29 + 33 a 36 28 28

. Aracitaba 28 a 32 28 a 36 28 a 36 33 a 36

. Araçuaí 30 30 31

. Araguari 29 a 36 29 a 36 29 a 36 28 28 28

. Arantina 28 a 36 28 a 36 28 a 36

. Araponga 28 a 31 28 a 32 28 a 36 32 33 a 36 33 a 36

. Araporã 29 a 36 29 a 36 29 a 36 28 28 28

. Arapuá 29 a 36 28 a 36 28 a 36 28

. Araújos 30 a 33 29 a 36 29 a 36 28 a 29 + 34 a 36 28 28

. Araxá 28 a 36 28 a 36 28 a 36

. A r c e b u rg o 28 a 36 28 a 36 28 a 36

. Arcos 28 a 35 28 a 36 28 a 36 36

. Areado 28 a 36 28 a 36 28 a 36

. A rg i r i t a 29 a 31 28 a 32 28 a 36 28 + 32 33 33 34 a 36

. Aricanduva 30 30 a 31 30 31 32 31 29 + 32 29 + 33 a 36

. Arinos 31 31 a 36 30 a 31 30 + 32 a 36 30 32 a 33

. Astolfo Dutra 28 a 31 28 a 33 28 a 36 32 34 a 36 33

. Ataléia 30 30 31 29 + 31 29

. Augusto de Lima 30 a 31 30 a 33 30 a 36 32 29 + 34 a 36 29 29 + 33

. Baependi 28 a 36 28 a 36 28 a 36

. Baldim 30 a 32 30 a 33 30 a 36 29 29 + 34 a 36 29 28 + 33 a 36 28 28

. Bambuí 28 a 36 28 a 36 28 a 36

. Bandeira 30

. Bandeira do Sul 28 a 36 28 a 36 28 a 36

. Barão de Cocais 28 a 32 28 a 36 28 a 36 33 a 36

. Barão de Monte Alto 29 a 31 28 a 32 28 a 33 28 33 34 a 36 32 34 a 36

. Barbacena 28 a 36 28 a 36 28 a 36

. Barra Longa 29 a 31 28 a 32 28 a 36 28 + 32 33 a 36 33 a 36

. Barroso 28 a 36 28 a 36 28 a 36

. Bela Vista de Minas 29 a 31 29 a 32 29 a 36 28 + 32 28 + 33 a 36 28 33

. Belmiro Braga 28 a 36 28 a 36 28 a 36

. Belo Horizonte 28 a 36 28 a 36 28 a 36

. Belo Oriente 30 30 a 31 30 a 32 29 + 31 29 + 32 29 28 28 28 + 33 a 36

. Belo Vale 28 a 36 28 a 36 28 a 36

. Berilo 30 a 31 30

http://www.in.gov.br/autenticidade.html


Nº 141, terça-feira, 24 de julho de 2018 31ISSN 1677-70421

Documento assinado digitalmente conforme MP nº 2.200-2 de 24/08/2001, que institui a
Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil.

Este documento pode ser verificado no endereço eletrônico h t t p : / / w w w. i n . g o v. b r / a u t e n t i c i d a d e . h t m l ,
pelo código 05152018072400031

. Berizal 30 30 a 31

. Bertópolis 30

. Betim 28 a 36 28 a 36 28 a 36

. Bias Fortes 28 a 36 28 a 36 28 a 36

. Bicas 28 a 32 28 a 33 28 a 36 34 a 36 33 a 36

. Biquinhas 30 a 32 30 a 36 30 a 36 33 a 36 29 29 28 a 29 28 28

. Boa Esperança 28 a 36 28 a 36 28 a 36

. Bocaina de Minas 28 a 36 28 a 36 28 a 36

. Bocaiúva 30 a 31 30 a 32 30 a 31 32 33 33 34 a 36

. Bom Despacho 30 a 32 30 a 36 30 a 36 28 a 29 + 33 a 36 28 a 29 28 a 29

. Bom Jardim de Minas 28 a 36 28 a 36 28 a 36

. Bom Jesus da Penha 28 a 36 28 a 36 28 a 36

. Bom Jesus do Amparo 29 a 32 29 a 36 29 a 36 28 + 33 28 28 34 a 36

. Bom Jesus do Galho 30 30 a 31 30 a 32 28 a 29 + 31 28 a 29 + 32 28 a 29 + 33 a 36 33

. Bom Repouso 28 a 36 28 a 36 28 a 36

. Bom Sucesso 28 a 36 28 a 36 28 a 36

. Bonfim 28 a 36 28 a 36 28 a 36

. Bonfinópolis de Minas 30 a 31 30 a 32 + 36 30 a 31 32 a 36 33 a 35 32

. Bonito de Minas 31 31 32 30 30 + 32 30 + 33

. Borda da Mata 28 a 36 28 a 36 28 a 36

. Botelhos 28 a 36 28 a 36 28 a 36

. Botumirim 31 30 30 30 31 32

. Brás Pires 28 a 31 28 a 33 28 a 36 32 a 33 34 a 36 34 a 36

. Brasilândia de Minas 31 31 a 32 30 a 31 30 + 32 a 33 30 + 33 a 36 32 34 a 36

. Brasília de Minas 31 31 32 30 30 30

. Braúnas 30 30 a 31 30 a 32 29 + 31 29 + 32 29 + 33 a 36 28 28 + 33 a 36 28

. Brazópolis 28 a 36 28 a 36 28 a 36

. Brumadinho 28 a 36 28 a 36 28 a 36

. Bueno Brandão 28 a 36 28 a 36 28 a 36

. Buenópolis 30 a 31 30 a 33 30 a 36 32 29 + 34 a 36 29 29 + 33

. Bugre 30 30 a 31 30 a 32 29 29 29 + 31 28 + 32 28 + 33 a 36

. Buritis 30 a 31 30 a 36 30 a 36 32 a 36

. Buritizeiro 31 31 a 32 30 a 31 30 + 32 a 33 30 + 33 a 36 32 34 a 36

. Cabeceira Grande 30 a 36 30 a 36 30 a 36 29 29 29 28 28

. Cabo Verde 28 a 36 28 a 36 28 a 36

. Cachoeira da Prata 30 a 32 30 a 36 30 a 36 29 + 33 29 28 a 29 28 + 34 a 36 28

. Cachoeira de Minas 28 a 36 28 a 36 28 a 36

. Cachoeira de Pajeú 30 30 a 31

. Cachoeira Dourada 30 a 36 29 a 36 29 a 36 29 28 28 28

. Caetanópolis 30 a 32 30 a 36 30 a 36 29 + 33 29 29 28 + 34 a 36 28 28

. Caeté 28 a 32 + 36 28 a 36 28 a 36 33 a 35

. Caiana 28 a 31 28 a 32 28 a 36 33 a 36 32 a 36

. Cajuri 28 a 31 28 a 33 28 a 36 32 34 a 36 33 a 36

. Caldas 28 a 36 28 a 36 28 a 36

. Camacho 28 a 36 28 a 36 28 a 36

. Camanducaia 28 a 36 28 a 36 28 a 36

. Cambuí 28 a 36 28 a 36 28 a 36

. Cambuquira 28 a 36 28 a 36 28 a 36

. Campanário 30 30 31 30 29 + 31 29 + 32

. Campanha 28 a 36 28 a 36 28 a 36

. Campestre 28 a 36 28 a 36 28 a 36

. Campina Verde 30 a 36 29 a 36 29 a 36 29 28 28 28

. Campo Azul 31 31 32 30 30 + 32 30

. Campo Belo 28 a 36 28 a 36 28 a 36

. Campo do Meio 28 a 36 28 a 36 28 a 36

. Campo Florido 30 a 36 29 a 36 29 a 36 29 28 28 28

. Campos Altos 28 a 36 28 a 36 28 a 36

. Campos Gerais 28 a 36 28 a 36 28 a 36

. Cana Verde 28 a 36 28 a 36 28 a 36

. Canaã 29 a 31 28 a 32 28 a 36 28 + 32 33 a 36 33 a 36

. Canápolis 29 a 36 29 a 36 29 a 36 28 28 28

. Candeias 28 a 36 28 a 36 28 a 36

. Cantagalo 30 30 a 31 30 a 32 31 32 33 28 a 29 28 a 29 + 33 28 a 29 + 34 a 36

. Caparaó 28 a 31 28 a 32 28 a 36 33 a 36 32 a 36

. Capela Nova 28 a 33 28 a 36 28 a 36 34 a 36

. Capelinha 30 30 a 31 30 31 32 31 32 33

. Capetinga 28 a 36 28 a 36 28 a 36

. Capim Branco 30 a 32 30 a 36 30 a 36 29 + 33 28 a 29 28 a 29 28 + 34 a 36

. Capinópolis 30 a 36 29 a 36 29 a 36 29 28 28 28

. Capitão Andrade 30 30 a 31 30 31 32 29 29 29

. Capitão Enéas 31 30 30 a 31 30 + 32

. Capitólio 28 a 36 28 a 36 28 a 36

. Caputira 29 a 30 29 a 31 29 a 32 28 + 31 28 + 32 28 + 33 a 36 32 33 a 36

. Caraí 30 a 31 30

. Caranaíba 28 a 36 28 a 36 28 a 36

. Carandaí 28 a 36 28 a 36 28 a 36

. Carangola 28 a 31 28 a 32 + 36 28 a 36 32 33 a 35 33 a 36

. Caratinga 30 30 a 31 30 a 32 29 + 31 29 + 32 29 + 33 28 28 + 33 28 + 34 a 36

. Carbonita 30 a 31 30 a 32 30 32 33 31 33 34 a 36

. Careaçu 28 a 36 28 a 36 28 a 36

. Carlos Chagas 30 28 28 a 30 28 a 29 + 31

. Carmésia 30 a 31 30 a 32 30 a 36 29 + 32 29 + 33 a 36 29 28 + 33 28 28

. Carmo da Cachoeira 28 a 36 28 a 36 28 a 36

. Carmo da Mata 28 a 36 28 a 36 28 a 36

. Carmo de Minas 28 a 36 28 a 36 28 a 36

. Carmo do Cajuru 28 a 36 28 a 36 28 a 36

. Carmo do Paranaíba 29 a 36 28 a 36 28 a 36 28
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. Carmo do Rio Claro 28 a 36 28 a 36 28 a 36

. Carmópolis de Minas 28 a 36 28 a 36 28 a 36

. Carneirinho 30 a 36 30 a 36 30 a 36 29 28 a 29 28 a 29 28

. Carrancas 28 a 36 28 a 36 28 a 36

. Carvalhópolis 28 a 36 28 a 36 28 a 36

. Carvalhos 28 a 36 28 a 36 28 a 36

. Casa Grande 28 a 36 28 a 36 28 a 36

. Cascalho Rico 29 a 36 29 a 36 29 a 36 28 28 28

. Cássia 28 a 36 28 a 36 28 a 36

. Cataguases 28 a 31 28 a 32 28 a 36 32 33 33 34 a 36

. Catas Altas 28 a 32 28 a 36 28 a 36 33 a 36

. Catas Altas da Noruega 28 a 32 28 a 36 28 a 36 33 a 36

. Catuji 30 30 a 31

. Catuti 31

. Caxambu 28 a 36 28 a 36 28 a 36

. Cedro do Abaeté 30 a 32 30 a 36 30 a 36 29 + 33 a 36 28 a 29 28 a 29 28

. Central de Minas 30 30 a 31 30 29 + 31 29 + 32

. Centralina 29 a 36 29 a 36 29 a 36 28 28 28

. Chácara 28 a 32 28 a 33 28 a 36 33 34 a 36 34 a 36

. Chalé 30 30 a 31 30 a 32 28 a 29 + 31 28 a 29 + 32 28 a 29 + 33 a 36 33 a 36

. Chapada do Norte 30 30 a 31

. Chapada Gaúcha 31 31 a 32 31 30 + 32 30 + 33 a 36 30 + 32 33 a 36

. Chiador 28 a 32 28 a 36 28 a 36 33 a 34 35 a 36

. Cipotânea 28 a 32 28 a 36 28 a 36 33 a 36

. Claraval 28 a 36 28 a 36 28 a 36

. Claro dos Poções 31 31 30 30 30 + 32 31 32 33 a 36

. Cláudio 28 a 36 28 a 36 28 a 36

. Coimbra 28 a 31 28 a 32 28 a 36 32 33 a 36 33 a 36

. Coluna 30 30 a 31 30 a 32 31 32 a 33 33 a 36 28 a 29 + 32 28 a 29 + 34 a 36 28 a 29

. Comendador Gomes 30 a 36 29 a 36 29 a 36 29 28 28

. Comercinho 30 30 a 31

. Conceição da Aparecida 28 a 36 28 a 36 28 a 36

. Conceição da Barra de Minas 28 a 36 28 a 36 28 a 36

. Conceição das Alagoas 30 a 36 29 a 36 29 a 36 29 28 28 28

. Conceição das Pedras 28 a 36 28 a 36 28 a 36

. Conceição de Ipanema 30 30 a 31 30 a 32 29 29 + 32 29 28 + 31 28 28 + 33 a 36

. Conceição do Mato Dentro 30 a 32 30 a 36 30 a 36 28 a 29 28 a 29 28 a 29 33 a 36

. Conceição do Pará 28 a 33 28 a 36 28 a 36 34 a 36

. Conceição do Rio Verde 28 a 36 28 a 36 28 a 36

. Conceição dos Ouros 28 a 36 28 a 36 28 a 36

. Cônego Marinho 31 30 a 31 30 + 32

. Confins 29 a 32 29 a 36 29 a 36 28 + 33 a 36 28 28

. Congonhal 28 a 36 28 a 36 28 a 36

. Congonhas 28 a 36 28 a 36 28 a 36

. Congonhas do Norte 30 a 32 30 a 36 30 a 36 29 + 33 29 29 28 + 34 a 36 28 28

. Conquista 29 a 36 28 a 36 28 a 36 28

. Conselheiro Lafaiete 28 a 36 28 a 36 28 a 36

. Conselheiro Pena 30 30 30 a 31 29 + 31 29 + 32

. Consolação 28 a 36 28 a 36 28 a 36

. Contagem 28 a 36 28 a 36 28 a 36

. Coqueiral 28 a 36 28 a 36 28 a 36

. Coração de Jesus 31 31 32 30 30 + 32 30 + 33

. C o r d i s b u rg o 30 a 32 30 a 33 30 a 36 29 + 34 a 36 29 29 + 33

. Cordislândia 28 a 36 28 a 36 28 a 36

. Corinto 30 a 31 30 a 32 30 a 36 33 a 36 32 a 33 29 29

. Coroaci 30 30 a 31 30 31 32 29 + 31 29 + 32 29 + 33

. Coromandel 30 a 36 29 a 36 29 a 36 28 a 29 28 28

. Coronel Fabriciano 30 30 a 31 30 a 32 29 + 31 29 + 32 29 + 33 a 36 28 28 + 33 a 36 28

. Coronel Murta 30 30 31

. Coronel Pacheco 28 a 32 28 a 33 28 a 36 33 34 a 36 34 a 36

. Coronel Xavier Chaves 28 a 36 28 a 36 28 a 36

. Córrego danta 28 a 36 28 a 36 28 a 36

. Córrego do Bom Jesus 28 a 36 28 a 36 28 a 36

. Córrego Fundo 28 a 36 28 a 36 28 a 36

. Córrego Novo 30 30 a 31 30 a 32 28 a 29 + 31 28 a 29 + 32 28 a 29 + 33 a 36 33 a 36

. Couto de Magalhães de Minas 30 a 31 30 a 33 30 a 36 32 29 + 34 a 36 29 28 a 29 + 33 28 28

. Crisólita 30 29 a 30 29 + 31

. Cristais 28 a 36 28 a 36 28 a 36

. Cristália 30 30 a 31 30 31 32

. Cristiano Otoni 28 a 36 28 a 36 28 a 36

. Cristina 28 a 36 28 a 36 28 a 36

. Crucilândia 28 a 36 28 a 36 28 a 36

. Cruzeiro da Fortaleza 28 a 36 28 a 36 28 a 36

. Cruzília 28 a 36 28 a 36 28 a 36

. Cuparaque 30 30 a 31 30 29 + 31 29 + 32

. Curral de dentro 30 30 a 31

. Curvelo 30 a 31 30 a 32 30 a 36 32 33 a 36 29 + 33 29 29

. Datas 30 a 32 30 a 36 30 a 36 29 29 29 28 + 33 a 36 28 28

. Delfim Moreira 28 a 36 28 a 36 28 a 36

. Delfinópolis 28 a 36 28 a 36 28 a 36

. Delta 29 a 36 28 a 36 28 a 36 28

. Descoberto 28 a 31 28 a 33 28 a 36 32 34 a 36 33

. desterro de Entre Rios 28 a 36 28 a 36 28 a 36

. Desterro do Melo 28 a 33 28 a 36 28 a 36 34 a 36

. Diamantina 30 a 31 30 a 33 30 a 36 29 + 32 29 + 34 a 36 29 28 + 33 28 28

. Diogo de Vasconcelos 28 a 31 28 a 33 28 a 36 32 34 a 36 33 a 36

. Dionísio 30 29 a 31 29 a 32 28 a 29 + 31 28 + 32 28 + 33 a 36 32 33 a 36

. Divinésia 28 a 31 28 a 33 28 a 36 32 34 a 36 33 a 36
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. Divino 28 a 31 28 a 32 28 a 36 33 a 36 32 a 36

. Divino das Laranjeiras 30 30 a 31 30 29 + 31 29 + 32

. Divinolândia de Minas 30 30 a 31 30 a 31 29 + 32 29 + 32 a 33 28 a 29 + 31 28 + 33 28 + 34 a 36

. Divinópolis 28 a 33 28 a 36 28 a 36 34 a 36

. Divisa Alegre 30 30 a 31

. Divisa Nova 28 a 36 28 a 36 28 a 36

. Divisópolis 30

. Dom Bosco 31 31 a 32 + 36 30 a 31 30 + 32 a 36 30 + 33 a 35 32

. Dom Cavati 30 30 a 31 30 31 32 29 + 31 29 + 32 29 + 33

. Dom Joaquim 30 a 31 30 a 33 30 a 36 29 + 32 29 + 34 a 36 29 28 + 33 28 28

. Dom Silvério 29 a 31 29 a 32 29 a 32 28 28 + 33 a 36 28 + 33 a 36 32

. Dom Viçoso 28 a 36 28 a 36 28 a 36

. Dona Eusébia 28 a 31 28 a 32 28 a 36 32 33 33 34 a 36

. Dores de Campos 28 a 36 28 a 36 28 a 36

. Dores de Guanhães 30 a 31 30 a 32 30 a 36 29 29 + 33 29 28 + 32 28 + 34 a 36 28

. Dores do Indaiá 30 a 32 30 a 36 30 a 36 28 a 29 + 33 a 36 28 a 29 28 a 29

. Dores do Turvo 29 a 31 28 a 33 28 a 36 28 + 32 34 a 36 33 a 36

. Doresópolis 28 a 36 28 a 36 28 a 36

. Douradoquara 30 a 36 30 a 36 30 a 36 29 28 a 29 28 a 29 28

. Durandé 29 a 30 29 a 31 29 a 32 28 + 31 28 + 32 + 36 28 + 33 a 36 32 33 a 35

. Elói Mendes 28 a 36 28 a 36 28 a 36

. Engenheiro Caldas 30 30 a 31 30 31 32 29 + 31 29 + 32 29 + 33

. Engenheiro Navarro 31 31 a 32 30 30 + 32 30 + 33 31 33 34 a 36

. Entre Folhas 30 30 a 31 30 a 32 29 + 32 29 28 a 29 + 31 28 28 + 33 a 36

. Entre Rios de Minas 28 a 36 28 a 36 28 a 36

. Ervália 28 a 31 28 a 32 28 a 36 32 33 a 36 33

. Esmeraldas 28 a 33 28 a 36 28 a 36 34 a 36

. Espera Feliz 28 a 31 28 a 32 28 a 36 33 a 36 32 a 36

. Espírito Santo do dourado 28 a 36 28 a 36 28 a 36

. Estiva 28 a 36 28 a 36 28 a 36

. Estrela dalva 29 a 30 29 a 32 29 a 33 28 + 31 28 + 33 28 + 34 a 36 32 34 a 36

. Estrela do Indaiá 29 a 36 28 a 36 28 a 36 28

. Estrela do Sul 29 a 36 29 a 36 29 a 36 28 28 28

. Eugenópolis 28 a 31 28 a 32 28 a 36 32 33 a 36 33 a 36

. Ewbank da Câmara 28 a 36 28 a 36 28 a 36

. Extrema 28 a 36 28 a 36 28 a 36

. Fama 28 a 36 28 a 36 28 a 36

. Faria Lemos 28 a 31 28 a 32 28 a 36 32 33 a 36 33 a 36

. Felício dos Santos 30 a 31 30 a 32 30 a 36 32 29 + 33 29 28 a 29 + 33 28 + 34 a 36 28

. F e l i s b u rg o 30

. Felixlândia 30 a 31 30 a 32 30 a 36 32 33 a 36 29 + 33 a 36 29 29

. Fernandes Tourinho 30 30 a 31 30 31 32 29 + 31 29 + 32 29 + 33

. Ferros 30 a 31 30 a 32 30 a 36 29 + 32 29 + 33 a 36 29 28 28 28

. Fervedouro 28 a 31 28 a 32 28 a 36 32 33 a 36 33 a 36

. Florestal 28 a 33 28 a 36 28 a 36 34 a 36

. Formiga 28 a 36 28 a 36 28 a 36

. Formoso 31 31 a 32 + 36 31 a 36 30 + 32 30 + 33 a 35 30 33 a 36

. Fortaleza de Minas 28 a 36 28 a 36 28 a 36

. Fortuna de Minas 30 a 32 29 a 36 30 a 36 28 a 29 + 33 a 36 28 28 a 29

. Francisco Badaró 30 30 a 31

. Francisco Dumont 31 31 a 32 30 a 31 30 + 32 30 + 33 a 36 33

. Francisco Sá 31 30 30 a 31 30 + 32

. Franciscópolis 30 30 a 31 30 31 32 31 29 + 32 29 + 33

. Frei Gaspar 30 30 31 30 29 + 31 29 + 32

. Frei Inocêncio 30 30 a 31 30 31 32 29 29 + 33

. Frei Lagonegro 30 30 a 31 30 a 32 31 32 33 29 + 32 28 a 29 + 33 28 a 29 + 34 a 36

. Fronteira 30 a 36 30 a 36 30 a 36 29 29 28 a 29 28 28

. Fronteira dos Vales 30 30 31

. Fruta de Leite 31 30 30

. Frutal 30 a 36 30 a 36 30 a 36 29 29 29 28 28 28

. Funilândia 30 a 32 30 a 33 30 a 36 29 29 + 34 a 36 29 28 + 33 a 36 28 28

. Galiléia 30 30 a 31 30 29 + 31 29 + 32

. Glaucilândia 31 30 30 a 31 30 + 32 33

. Goiabeira 30 30 a 31 30 29 + 31 29 + 32

. Goianá 28 a 32 28 a 33 28 a 36 33 34 a 36 34 a 36

. Gonçalves 28 a 36 28 a 36 28 a 36

. Gonzaga 30 30 a 31 30 a 31 29 + 32 29 + 32 28 a 29 + 31 28 28 + 33 a 36

. Gouveia 30 a 32 30 a 33 30 a 36 29 29 + 34 a 36 29 28 + 33 a 36 28 28

. Governador Valadares 30 30 a 31 30 31 32 29 + 31 29 29 + 33

. Grão Mogol 30 30 a 31 30 31 32

. Grupiara 30 a 36 29 a 36 29 a 36 28 a 29 28 28

. Guanhães 30 30 a 31 30 a 32 29 + 31 29 + 32 a 33 29 + 33 a 36 28 + 32 28 + 34 a 36 28

. Guapé 28 a 36 28 a 36 28 a 36

. Guaraciaba 29 a 31 28 a 32 28 a 36 28 + 32 33 a 36 33 a 36

. Guaraciama 31 30 30 a 31 30 + 32 32 33

. Guaranésia 28 a 36 28 a 36 28 a 36

. Guarani 28 a 31 28 a 33 28 a 36 32 34 a 36 33 a 36

. Guarará 28 a 32 28 a 33 28 a 36 34 a 36 33

. Guarda-Mor 30 a 32 + 36 30 a 36 30 a 36 33 a 35 29 29 29 28 28
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. Guaxupé 28 a 36 28 a 36 28 a 36

. Guidoval 28 a 31 28 a 33 28 a 36 32 34 a 36 33

. Guimarânia 28 a 36 28 a 36 28 a 36

. Guiricema 28 a 31 28 a 32 28 a 36 32 33 a 36 33 a 36

. Gurinhatã 30 a 36 29 a 36 29 a 36 29 28 28 28

. Heliodora 28 a 36 28 a 36 28 a 36

. Iapu 30 a 31 30 a 31 30 29 29 + 32 29 + 31 28 + 32 28 + 33 a 36

. Ibertioga 28 a 36 28 a 36 28 a 36

. Ibiá 28 a 36 28 a 36 28 a 36

. Ibiaí 31 31 32 30 a 31 30 + 32 30 + 33 a 36

. Ibiracatu 31 30 30 a 31 30 + 32

. Ibiraci 28 a 36 28 a 36 28 a 36

. Ibirité 28 a 36 28 a 36 28 a 36

. Ibitiúra de Minas 28 a 36 28 a 36 28 a 36

. Ibituruna 28 a 36 28 a 36 28 a 36

. Icaraí de Minas 31 30 30 a 31 30 + 32

. Igarapé 28 a 36 28 a 36 28 a 36

. Igaratinga 28 a 33 28 a 36 28 a 36 34 a 36

. Iguatama 28 a 36 28 a 36 28 a 36

. Ijaci 28 a 36 28 a 36 28 a 36

. Ilicínea 28 a 36 28 a 36 28 a 36

. Imbé de Minas 30 30 a 31 30 a 31 29 29 + 32 28 a 29 + 31 28 + 32 28 + 33 a 36

. Inconfidentes 28 a 36 28 a 36 28 a 36

. Indaiabira 30 30 a 31

. Indianópolis 29 a 36 29 a 36 29 a 36 28 28 28

. Ingaí 28 a 36 28 a 36 28 a 36

. Inhapim 30 a 31 30 a 31 30 32 28 a 29 + 31 28 a 29 + 32 28 a 29 + 33 a 36

. Inhaúma 30 a 32 30 a 36 30 a 36 29 + 33 29 29 28 + 34 a 36 28 28

. Inimutaba 30 a 31 30 a 32 30 a 36 32 33 a 36 29 + 33 29 29

. Ipaba 30 30 a 31 30 a 32 29 29 28 a 29 + 31 28 + 32 28 + 33 a 36

. Ipanema 30 30 a 31 30 a 31 29 29 + 32 28 a 29 + 31 28 + 32 28 + 33 a 36

. Ipatinga 30 30 a 31 30 a 32 29 + 31 29 + 32 29 + 33 a 36 28 28 + 33 a 36 28

. Ipiaçu 30 a 36 29 a 36 29 a 36 29 28 28 28

. Ipuiúna 28 a 36 28 a 36 28 a 36

. Iraí de Minas 29 a 36 29 a 36 29 a 36 28 28 28

. Itabira 29 a 32 29 a 36 29 a 36 28 28 28 33 a 36

. Itabirinha 30 30 a 31 29 + 31 29

. Itabirito 28 a 36 28 a 36 28 a 36

. Itacambira 31 30 a 31 30 30 32

. Itacarambi 31 30 30

. Itaguara 28 a 36 28 a 36 28 a 36

. Itaipé 30 30 a 31 31

. Itajubá 28 a 36 28 a 36 28 a 36

. Itamarandiba 30 30 a 31 30 a 32 31 32 33 a 36 29 + 32 29 + 33 29

. Itamarati de Minas 28 a 31 28 a 32 28 a 36 32 33 a 36 33

. Itambacuri 30 30 a 31 31 32 30 29 29 + 33

. Itambé do Mato Dentro 29 a 32 29 a 36 29 a 36 28 28 28 33 a 36

. Itamogi 28 a 36 28 a 36 28 a 36

. Itamonte 28 a 36 28 a 36 28 a 36

. Itanhandu 28 a 36 28 a 36 28 a 36

. Itanhomi 30 30 a 31 30 31 32 29 29 29

. Itaobim 30 30 a 31

. Itapagipe 30 a 36 30 a 36 30 a 36 29 28 a 29 28 a 29 28

. Itapecerica 28 a 36 28 a 36 28 a 36

. Itapeva 28 a 36 28 a 36 28 a 36

. Itatiaiuçu 28 a 36 28 a 36 28 a 36

. Itaú de Minas 28 a 36 28 a 36 28 a 36

. Itaúna 28 a 36 28 a 36 28 a 36

. Itaverava 28 a 33 28 a 36 28 a 36 34 a 36

. Itinga 30 30 a 31

. Itueta 30 30 a 31 30 29 + 31 29 + 32

. Ituiutaba 30 a 36 29 a 36 29 a 36 29 28 28 28

. Itumirim 28 a 36 28 a 36 28 a 36

. Iturama 30 a 36 30 a 36 30 a 36 28 a 29 28 a 29 28 a 29

. Itutinga 28 a 36 28 a 36 28 a 36

. Jaboticatubas 29 a 32 29 a 36 29 a 36 28 + 33 28 28 34 a 36

. Jacinto 30

. Jacuí 28 a 36 28 a 36 28 a 36

. Jacutinga 28 a 36 28 a 36 28 a 36

. Jaguaraçu 30 30 a 31 30 a 32 28 a 29 + 31 28 a 29 + 32 28 a 29 + 33 a 36 32 33

. Jaíba 31

. Jampruca 30 30 31 30 29 + 31 29 + 32

. Janaúba 31 30 a 31 30

. Januária 31 31 32 30 a 31 30 + 32 30 + 33 a 36

. Japaraíba 28 a 33 28 a 36 28 a 36 34 a 36

. Japonvar 31 31 30 30 30 + 32

. Jeceaba 28 a 36 28 a 36 28 a 36

. Jenipapo de Minas 30 30 a 31

. Jequeri 29 a 31 29 a 32 29 a 36 28 28 + 33 a 36 28 32

. Jequitaí 31 31 a 32 30 30 + 32 30 + 33 31 33 34 a 36

. Jequitibá 30 a 32 30 a 33 30 a 36 29 29 + 34 a 36 29 28 + 33 a 36 28 28

. Jequitinhonha 30 30 a 31

. Jesuânia 28 a 36 28 a 36 28 a 36

. Joaíma 30 30 31

. Joanésia 30 30 a 31 30 a 32 29 + 31 29 + 32 29 + 33 a 36 28 28 + 33 a 36 28

. João Monlevade 29 a 31 29 a 32 29 a 36 28 + 32 28 + 33 a 36 28 33 a 36

. João Pinheiro 30 a 31 30 a 32 + 36 30 a 36 32 + 36 33 a 35 33 a 35 29 29

. Joaquim Felício 30 a 31 30 a 32 30 a 36 33 29 + 32 29 + 34 a 36 29
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. Jordânia 30

. José Gonçalves de Minas 30 30 a 31

. José Raydan 30 30 30 a 31 31 a 32 32 a 33 28 a 29 + 31 28 a 29 + 33 28 a 29 + 34 a 36

. Josenópolis 30 30 a 31

. Juatuba 28 a 33 28 a 36 28 a 36 34 a 36

. Juiz de Fora 28 a 36 28 a 36 28 a 36

. Juramento 31 30 30 a 31 30 32 a 33

. Juruaia 28 a 36 28 a 36 28 a 36

. Juvenília 30 30 a 31

. Ladainha 30 30 31 30 31 32

. Lagamar 30 a 32 + 36 30 a 36 30 a 36 33 a 35 29 29 28 a 29 28 28

. Lagoa da Prata 29 a 33 28 a 36 28 a 36 28 + 34 a 36

. Lagoa dos Patos 31 31 a 32 30 30 30 + 33 31 32 34 a 36

. Lagoa Dourada 28 a 36 28 a 36 28 a 36

. Lagoa Formosa 29 a 36 29 a 36 29 a 36 28 28 28

. Lagoa Grande 30 a 31 30 a 36 30 a 36 32 a 36 29 28 a 29 28 a 29

. Lagoa Santa 29 a 32 29 a 36 29 a 36 28 + 33 a 36 28 28

. Lajinha 30 29 a 31 29 a 32 28 a 29 + 31 28 + 32 28 + 33 a 36 33 a 36

. Lambari 28 a 36 28 a 36 28 a 36

. Lamim 28 a 32 28 a 36 28 a 36 33 a 36

. Laranjal 29 a 31 28 a 32 28 a 33 28 33 34 a 36 32 34 a 36

. Lassance 30 a 31 30 a 32 30 a 36 33 a 36 32 a 33 29 29

. Lavras 28 a 36 28 a 36 28 a 36

. Leandro Ferreira 30 a 32 30 a 36 30 a 36 28 a 29 + 33 a 36 28 a 29 28 a 29

. Leme do Prado 30 30 a 31 30 31 32

. Leopoldina 29 a 31 29 a 32 29 a 33 28 + 32 28 + 33 28 + 34 a 36 34 a 36

. Liberdade 28 a 36 28 a 36 28 a 36

. Lima Duarte 28 a 36 28 a 36 28 a 36

. Limeira do Oeste 30 a 36 30 a 36 30 a 36 29 29 28 a 29 28 28

. Lontra 31 30 30 a 31 30 + 32

. L u i s b u rg o 29 a 31 28 a 32 28 a 36 28 33 a 36 32 + 36

. Luislândia 31 30 30 a 31 30 + 32

. Luminárias 28 a 36 28 a 36 28 a 36

. Luz 29 a 36 28 a 36 28 a 36 28

. Machacalis 30 29 a 30 29 + 31

. Machado 28 a 36 28 a 36 28 a 36

. Madre de deus de Minas 28 a 36 28 a 36 28 a 36

. Malacacheta 30 30 a 31 30 31 32 31 29 + 32 29 + 33

. Manga 30 30 a 31

. Manhuaçu 29 a 31 29 a 31 29 a 32 + 36 28 28 + 32 a 36 28 + 33 a 35 32

. Manhumirim 29 a 31 29 a 31 29 a 36 28 28 + 32 a 36 28 32 + 36

. Mantena 30 30 31 29 28 a 29 + 31 28 a 29

. Mar de Espanha 28 a 32 28 a 36 28 a 36 33 34 a 36

. Maravilhas 30 a 32 30 a 36 30 a 36 29 + 33 a 36 28 a 29 28 a 29 28

. Maria da Fé 28 a 36 28 a 36 28 a 36

. Mariana 28 a 32 28 a 36 28 a 36 33 a 36

. Marilac 30 30 a 31 30 31 32 31 29 29 + 33

. Mário Campos 28 a 36 28 a 36 28 a 36

. Maripá de Minas 28 a 31 28 a 33 28 a 36 32 34 a 36 33

. Marliéria 30 30 a 31 30 a 32 28 a 29 + 31 28 a 29 + 32 28 a 29 + 33 a 36 33 a 36

. Marmelópolis 28 a 36 28 a 36 28 a 36

. Martinho Campos 30 a 32 30 a 36 30 a 36 29 + 33 28 a 29 28 a 29 28 + 34 a 36

. Martins Soares 29 a 31 29 a 31 29 a 32 + 36 28 28 + 32 a 36 28 + 33 a 35 32 + 36

. Mata Verde 30

. Materlândia 30 a 31 30 a 32 30 a 36 32 29 + 33 29 28 a 29 + 33 28 + 34 a 36 28

. Mateus Leme 28 a 36 28 a 36 28 a 36

. Mathias Lobato 30 30 a 31 30 31 32 29 29

. Matias Barbosa 28 a 32 28 a 36 28 a 36 33 34 a 36

. Matias Cardoso 31

. Matipó 29 a 31 29 a 31 29 a 32 28 28 + 32 a 36 28 + 33 a 36 32

. Mato Verde 31

. Matozinhos 30 a 32 30 a 36 30 a 36 28 a 29 + 33 28 a 29 28 a 29 34 a 36

. Matutina 29 a 36 28 a 36 28 a 36 28

. Medeiros 28 a 36 28 a 36 28 a 36

. Medina 30 30 a 31

. Mendes Pimentel 30 30 a 31 30 29 + 31 29 + 32

. Mercês 28 a 32 28 a 36 28 a 36 33 a 36

. Mesquita 30 30 a 31 30 a 32 29 + 31 29 + 32 29 + 33 a 36 28 28 + 33 28

. Minas Novas 30 30 a 31 30 31 32

. Minduri 28 a 36 28 a 36 28 a 36

. Mirabela 31 31 30 30 30 + 32

. Miradouro 28 a 31 28 a 32 28 a 36 32 33 a 36 33 a 36

. Miraí 28 a 31 28 a 33 28 a 36 32 34 a 36 33

. Miravânia 31 30 30

. Moeda 28 a 36 28 a 36 28 a 36

. Moema 30 a 33 29 a 36 29 a 36 28 a 29 + 34 a 36 28 28

. Monjolos 30 a 31 30 a 33 30 a 36 32 29 + 34 a 36 29 28 a 29 + 33 28 28

. Monsenhor Paulo 28 a 36 28 a 36 28 a 36

. Montalvânia 31 30 a 31 30

. Monte Alegre de Minas 29 a 36 29 a 36 29 a 36 28 28 28

. Monte Azul 31

. Monte Belo 28 a 36 28 a 36 28 a 36

. Monte Carmelo 29 a 36 29 a 36 29 a 36 28 28 28
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. Monte Formoso 30 30 31

. Monte Santo de Minas 28 a 36 28 a 36 28 a 36

. Monte Sião 28 a 36 28 a 36 28 a 36

. Montes Claros 31 31 32 30 30 30 + 33

. Montezuma 30 30 a 31

. Morada Nova de Minas 30 a 31 30 a 36 30 a 36 32 a 36 29 28 a 29 28 a 29

. Morro da Garça 30 a 31 30 a 32 30 a 36 32 33 a 36 29 + 33 29 29

. Morro do Pilar 30 a 32 30 a 33 30 a 36 28 a 29 28 a 29 + 34 a 36 28 a 29 33

. Munhoz 28 a 36 28 a 36 28 a 36

. Muriaé 28 a 31 28 a 32 28 a 36 32 33 a 36 33

. Mutum 30 30 a 31 30 a 32 28 a 29 28 a 29 + 32 28 a 29 + 33 a 36 31 36

. Muzambinho 28 a 36 28 a 36 28 a 36

. Nacip Raydan 30 30 a 31 30 31 32 29 + 31 29 + 32 29 + 33

. Nanuque 30 28 28 a 30 28 a 29 + 31

. Naque 30 30 a 31 30 a 31 29 29 + 32 28 a 29 + 31 28 + 32 28 + 33 a 36

. Natalândia 30 a 31 30 a 32 30 a 36 32 33 a 36 33

. Natércia 28 a 36 28 a 36 28 a 36

. Nazareno 28 a 36 28 a 36 28 a 36

. Nepomuceno 28 a 36 28 a 36 28 a 36

. Ninheira 30 a 31

. Nova Belém 30 30 31 28 a 29 + 31 28 a 29

. Nova Era 29 a 31 29 a 32 29 a 36 28 + 32 28 + 33 a 36 28 33

. Nova Lima 28 a 36 28 a 36 28 a 36

. Nova Módica 30 30 31 30 31 32

. Nova Ponte 29 a 36 29 a 36 29 a 36 28 28 28

. Nova Porteirinha 31

. Nova Resende 28 a 36 28 a 36 28 a 36

. Nova Serrana 30 a 33 28 a 36 28 a 36 28 a 29 + 34 a 36

. Nova União 29 a 32 29 a 36 29 a 36 28 + 33 a 36 28 28

. Novo Cruzeiro 30 30 a 31 30 31 32

. Novo Oriente de Minas 30 30 31

. Novorizonte 30 30 a 31

. Olaria 28 a 36 28 a 36 28 a 36

. Olhos-D'Água 30 30 a 31 30 a 32 31 32 33 a 36 32 29 + 33 a 36 29

. Olímpio Noronha 28 a 36 28 a 36 28 a 36

. Oliveira 28 a 36 28 a 36 28 a 36

. Oliveira Fortes 28 a 32 28 a 36 28 a 36 33 a 36

. Onça de Pitangui 30 a 33 29 a 36 29 a 36 28 a 29 + 34 a 36 28 28

. Oratórios 29 a 31 29 a 32 29 a 32 28 28 + 33 28 + 33 a 36 32 34 a 36

. Orizânia 28 a 31 28 a 32 28 a 36 33 a 36 32 + 36

. Ouro Branco 28 a 36 28 a 36 28 a 36

. Ouro Fino 28 a 36 28 a 36 28 a 36

. Ouro Preto 28 a 36 28 a 36 28 a 36

. Ouro Verde de Minas 30 30 29 + 31 29 + 31

. Padre Carvalho 31 30 a 31 30

. Padre Paraíso 30 30 31

. Pai Pedro 31

. Paineiras 30 a 32 30 a 36 30 a 36 33 a 36 29 29 28 a 29 28 28

. Pains 28 a 36 28 a 36 28 a 36

. Paiva 28 a 32 28 a 36 28 a 36 33 a 36

. Palma 29 a 30 29 a 32 29 a 33 28 + 31 28 28 + 34 a 36 32 33 a 36

. Palmópolis 30

. Papagaios 30 a 32 30 a 36 30 a 36 29 + 33 29 29 28 + 34 a 36 28 28

. Pará de Minas 28 a 33 28 a 36 28 a 36 34 a 36

. Paracatu 30 a 32 30 a 36 30 a 36 33 a 36 29 29 28 a 29 28

. Paraguaçu 28 a 36 28 a 36 28 a 36

. Paraisópolis 28 a 36 28 a 36 28 a 36

. Paraopeba 30 a 32 30 a 36 30 a 36 29 + 33 29 29 34 a 36 28 28

. Passa Quatro 28 a 36 28 a 36 28 a 36

. Passa Tempo 28 a 36 28 a 36 28 a 36

. Passabém 30 a 31 29 a 32 29 a 36 28 a 29 + 32 28 + 33 a 36 28 33

. P a s s a - Vi n t e 28 a 36 28 a 36 28 a 36

. Passos 28 a 36 28 a 36 28 a 36

. Patis 31 31 30 30 30 + 32

. Patos de Minas 29 a 36 29 a 36 29 a 36 28 28 28

. Patrocínio 28 a 36 28 a 36 28 a 36

. Patrocínio do Muriaé 28 a 31 28 a 32 28 a 33 33 34 a 36 32 34 a 36

. Paula Cândido 29 a 31 28 a 32 28 a 36 28 + 32 33 a 36 33 a 36

. Paulistas 30 30 a 31 30 a 32 31 29 + 32 29 + 33 a 36 28 a 29 + 32 28 + 33 a 36 28

. Pavão 30 29 a 30 29 + 31

. Peçanha 30 30 30 a 31 31 a 32 32 29 + 31 28 a 29 + 33 28 a 29 + 33 a 36

. Pedra Azul 30 30 a 31

. Pedra Bonita 29 a 31 29 a 32 29 a 36 28 28 + 33 a 36 28 32 + 36

. Pedra do Anta 29 a 31 28 a 32 28 a 36 28 + 32 33 a 36 33

. Pedra do Indaiá 28 a 33 28 a 36 28 a 36 34 a 36

. Pedra dourada 28 a 31 28 a 32 28 a 36 32 33 a 36 33 a 36

. Pedralva 28 a 36 28 a 36 28 a 36

. Pedras de Maria da Cruz 31 31 30 30 30 + 32

. Pedrinópolis 29 a 36 28 a 36 28 a 36 28

. Pedro Leopoldo 29 a 32 29 a 36 29 a 36 28 + 33 a 36 28 28

. Pedro Teixeira 28 a 36 28 a 36 28 a 36

. Pequeri 28 a 32 28 a 36 28 a 36 33 34 a 36

. Pequi 30 a 33 29 a 36 29 a 36 28 a 29 + 34 a 36 28 28

. Perdigão 30 a 33 28 a 36 28 a 36 28 a 29 + 34 a 36

. Perdizes 28 a 36 28 a 36 28 a 36

. Perdões 28 a 36 28 a 36 28 a 36

. Periquito 30 30 a 31 30 31 32 29 + 31 29 + 32 29 + 33 a 36

. Pescador 30 30 31 30 31 32

. Piau 28 a 32 28 a 36 28 a 36 33 a 36
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. Piedade de Caratinga 30 30 a 31 30 a 32 29 + 32 29 28 a 29 + 31 28 28 + 33 a 36

. Piedade de Ponte Nova 30 a 31 29 a 31 29 a 32 28 a 29 28 + 32 28 + 33 a 36 32 33 a 36

. Piedade do Rio Grande 28 a 36 28 a 36 28 a 36

. Piedade dos Gerais 28 a 36 28 a 36 28 a 36

. Pimenta 28 a 36 28 a 36 28 a 36

. Pingo-d'Água 30 30 a 31 30 a 32 29 + 31 28 a 29 + 32 28 a 29 + 33 a 36 28 33

. Pintópolis 31 31 32 30 30 + 32 30 + 33

. Piracema 28 a 36 28 a 36 28 a 36

. Pirajuba 30 a 36 29 a 36 29 a 36 29 28 28

. Piranga 28 a 32 28 a 36 28 a 36 33 a 36

. Piranguçu 28 a 36 28 a 36 28 a 36

. Piranguinho 28 a 36 28 a 36 28 a 36

. Pirapetinga 29 a 30 29 a 32 29 a 33 28 + 31 28 + 33 28 + 34 a 36 32 34 a 36

. Pirapora 31 31 a 32 30 a 31 30 + 32 30 + 33 a 36 32 33 a 36

. Piraúba 28 a 31 28 a 33 28 a 36 32 34 a 36 33 a 36

. Pitangui 30 a 32 30 a 36 30 a 36 28 a 29 + 33 a 36 28 a 29 28 a 29

. Piumhi 28 a 36 28 a 36 28 a 36

. Planura 30 a 36 29 a 36 29 a 36 29 28 28

. Poço Fundo 28 a 36 28 a 36 28 a 36

. Poços de Caldas 28 a 36 28 a 36 28 a 36

. Pocrane 31 30 30 a 31 30 29 29 29 + 32

. Pompéu 30 a 32 30 a 36 30 a 36 33 29 29 28 a 29 + 34 a 36 28 28

. Ponte Nova 29 a 31 29 a 32 29 a 36 28 28 + 33 a 36 28 32

. Ponto Chique 31 31 32 30 30 + 32 30 + 33

. Ponto dos Volantes 30 30 31

. Porteirinha 31

. Porto Firme 29 a 31 28 a 32 28 a 36 28 + 32 33 a 36 33 a 36

. Poté 30 30 31 30 29 + 31 29 + 32

. Pouso Alegre 28 a 36 28 a 36 28 a 36

. Pouso Alto 28 a 36 28 a 36 28 a 36

. Prados 28 a 36 28 a 36 28 a 36

. Prata 29 a 36 29 a 36 29 a 36 28 28 28

. Pratápolis 28 a 36 28 a 36 28 a 36

. Pratinha 28 a 36 28 a 36 28 a 36

. Presidente Bernardes 29 a 31 28 a 33 28 a 36 28 + 32 34 a 36 33 a 36

. Presidente Juscelino 30 a 32 30 a 33 30 a 36 34 a 36 29 + 33 29 29

. Presidente Kubitschek 30 a 32 30 a 36 30 a 36 29 + 33 29 29 28 + 34 a 36 28 28

. Presidente Olegário 30 a 36 30 a 36 30 a 36 29 28 a 29 28 a 29 28

. Prudente de Morais 30 a 32 30 a 36 30 a 36 29 29 29 28 + 33 a 36 28 28

. Quartel Geral 30 a 32 30 a 36 30 a 36 28 a 29 + 33 a 36 28 a 29 28 a 29

. Queluzito 28 a 36 28 a 36 28 a 36

. Raposos 28 a 36 28 a 36 28 a 36

. Raul Soares 30 29 a 31 29 a 32 28 a 29 + 31 28 + 32 28 + 33 a 36 33 a 36

. Recreio 29 a 30 29 a 32 29 a 32 28 + 31 28 28 + 33 a 36 32 33 a 36

. Reduto 29 a 31 29 a 31 29 a 32 + 36 28 28 + 32 a 36 28 + 33 a 35 32 + 36

. Resende Costa 28 a 36 28 a 36 28 a 36

. Resplendor 30 30 a 31 30 29 + 31 29 + 32

. Ressaquinha 28 a 36 28 a 36 28 a 36

. Riachinho 31 31 a 32 30 a 31 30 + 32 30 + 33 a 36 32 33 a 36

. Riacho dos Machados 31 30 30 a 31 30 + 32

. Ribeirão das Neves 29 a 32 29 a 36 29 a 36 28 + 33 a 36 28 28

. Ribeirão Vermelho 28 a 36 28 a 36 28 a 36

. Rio Acima 28 a 36 28 a 36 28 a 36

. Rio Casca 30 29 a 31 29 a 32 28 a 29 + 31 28 + 32 28 + 33 a 36 32 33 a 36

. Rio do Prado 30

. Rio Doce 29 a 31 29 a 31 29 a 32 28 28 + 32 a 33 28 + 33 a 36 32 34 a 36

. Rio Espera 28 a 33 28 a 36 28 a 36 34 a 36

. Rio Manso 28 a 36 28 a 36 28 a 36

. Rio Novo 28 a 32 28 a 33 28 a 36 34 a 36 33 a 36

. Rio Paranaíba 28 a 36 28 a 36 28 a 36

. Rio Pardo de Minas 30 30 a 31

. Rio Piracicaba 29 a 31 28 a 32 28 a 36 28 + 32 33 a 36 33 a 36

. Rio Pomba 28 a 32 28 a 33 28 a 36 34 a 36 33 a 36

. Rio Preto 28 a 36 28 a 36 28 a 36

. Rio Vermelho 30 a 31 30 a 32 30 a 33 32 29 + 33 29 + 34 a 36 28 a 29 + 33 28 + 34 a 36 28

. Ritápolis 28 a 36 28 a 36 28 a 36

. Rochedo de Minas 28 a 31 28 a 33 28 a 36 32 34 a 36 33

. Rodeiro 28 a 31 28 a 33 28 a 36 32 34 a 36 33

. Romaria 29 a 36 29 a 36 29 a 36 28 28 28

. Rosário da Limeira 28 a 31 28 a 32 28 a 36 32 33 a 36 33

. Rubelita 30 a 31 30

. Rubim 30

. Sabará 28 a 36 28 a 36 28 a 36

. Sabinópolis 30 a 31 30 a 32 30 a 36 29 + 32 29 + 33 a 36 29 28 + 33 28 28

. Sacramento 28 a 36 28 a 36 28 a 36

. Salinas 31 30 30

. Santa Bárbara 28 a 36 28 a 36 28 a 36

. Santa Bárbara do Leste 30 30 a 31 30 a 32 28 a 29 + 31 28 a 29 + 32 28 a 29 + 33 a 36 33

. Santa Bárbara do Monte Verde 28 a 36 28 a 36 28 a 36

. Santa Bárbara do Tugúrio 28 a 33 28 a 36 28 a 36 34 a 36

. Santa Cruz de Minas 28 a 36 28 a 36 28 a 36

. Santa Cruz de Salinas 30 30 a 31

. Santa Cruz do Escalvado 29 a 31 29 a 31 29 a 32 28 28 + 32 a 33 28 + 33 a 36 32 34 a 36

. Santa Efigênia de Minas 30 30 a 31 30 31 32 29 + 31 28 a 29 + 32 28 a 29 + 33 a 36

. Santa Fé de Minas 31 31 a 32 30 + 32 30 + 33 30 a 31 33 34 a 36

. Santa Helena de Minas 30 30 31

. Santa Juliana 29 a 36 28 a 36 28 a 36 28
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. Santa Luzia 29 a 32 29 a 36 29 a 36 28 + 33 a 36 28 28

. Santa Margarida 29 a 31 29 a 32 29 a 36 28 28 + 33 a 36 28 32 + 36

. Santa Maria de Itabira 29 a 31 29 a 32 29 a 36 28 + 32 28 + 33 a 36 28 33

. Santa Maria do Salto 30

. Santa Maria do Suaçuí 30 30 a 31 30 31 32 29 + 31 29 + 32 29 + 33 a 36

. Santa Rita de Caldas 28 a 36 28 a 36 28 a 36

. Santa Rita de Ibitipoca 28 a 36 28 a 36 28 a 36

. Santa Rita de Jacutinga 28 a 36 28 a 36 28 a 36

. Santa Rita de Minas 30 30 a 31 30 a 32 29 + 31 28 a 29 + 32 28 a 29 + 33 28 33 34 a 36

. Santa Rita do Itueto 30 30 30 a 31 29 + 31 29 + 32

. Santa Rita do Sapucaí 28 a 36 28 a 36 28 a 36

. Santa Rosa da Serra 28 a 36 28 a 36 28 a 36

. Santa Vitória 30 a 36 29 a 36 29 a 36 29 28 28 28

. Santana da Vargem 28 a 36 28 a 36 28 a 36

. Santana de Cataguases 28 a 31 28 a 32 28 a 33 32 33 34 a 36 34 a 36

. Santana de Pirapama 30 a 32 30 a 36 30 a 36 29 29 28 a 29 + 33 28 28

. Santana do Deserto 28 a 32 28 a 36 28 a 36 33 34 a 36

. Santana do Garambéu 28 a 36 28 a 36 28 a 36

. Santana do Jacaré 28 a 36 28 a 36 28 a 36

. Santana do Manhuaçu 30 29 a 31 29 a 32 28 a 29 + 31 28 + 32 28 + 33 a 36 33 a 36

. Santana do Paraíso 30 30 a 31 30 a 32 29 + 31 29 + 32 29 + 33 a 36 28 28 + 33 28

. Santana do Riacho 30 a 32 30 a 33 30 a 36 28 a 29 28 a 29 + 34 a 36 28 a 29 33 a 36

. Santana dos Montes 28 a 33 28 a 36 28 a 36 34 a 36

. Santo Antônio do Amparo 28 a 36 28 a 36 28 a 36

. Santo Antônio do Aventureiro 29 a 31 29 a 33 29 a 36 28 + 32 28 + 34 a 36 28 33

. Santo Antônio do Grama 29 a 31 29 a 32 29 a 32 28 28 + 33 28 + 33 a 36 32 34 a 36

. Santo Antônio do Itambé 30 a 31 30 a 32 30 a 36 29 + 32 29 + 33 a 36 29 28 + 33 28 28

. Santo Antônio do Jacinto 30

. Santo Antônio do Monte 28 a 33 28 a 36 28 a 36 34 a 36

. Santo Antônio do Retiro 31

. Santo Antônio do Rio Abaixo 30 a 31 30 a 33 30 a 36 28 a 29 + 32 28 a 29 + 34 a 36 28 a 29 33

. Santo Hipólito 30 a 31 30 a 32 30 a 36 32 33 a 36 29 + 33 29 29

. Santos Dumont 28 a 36 28 a 36 28 a 36

. São Bento Abade 28 a 36 28 a 36 28 a 36

. São Brás do Suaçuí 28 a 36 28 a 36 28 a 36

. São Domingos das Dores 30 a 31 30 a 31 30 32 28 a 29 + 31 28 a 29 + 32 28 a 29 + 33 a 36

. São Domingos do Prata 29 a 31 29 a 32 29 a 32 28 28 + 33 28 + 33 a 36 32 34 a 36

. São Félix de Minas 30 30 31 30 29 + 31 29 + 32

. São Francisco 31 31 32 30 30 + 32 30 + 33

. São Francisco de Paula 28 a 36 28 a 36 28 a 36

. São Francisco de Sales 30 a 36 29 a 36 29 a 36 29 28 28 28

. São Francisco do Glória 28 a 31 28 a 32 28 a 36 32 33 a 36 33 a 36

. São Geraldo 28 a 31 28 a 32 28 a 36 32 33 a 36 33 a 36

. São Geraldo da Piedade 30 30 a 31 30 31 32 29 + 31 29 + 32 29 + 33

. São Geraldo do Baixio 30 30 a 31 30 29 + 31 29 + 32

. São Gonçalo do Abaeté 30 a 32 + 36 30 a 36 30 a 36 33 a 35 29 29 29 28 28

. São Gonçalo do Pará 28 a 33 28 a 36 28 a 36 34 a 36

. São Gonçalo do Rio Abaixo 29 a 32 29 a 36 29 a 36 28 28 28 33 a 36

. São Gonçalo do Rio Preto 30 a 31 30 a 32 30 a 36 32 29 + 33 a 36 29 28 a 29 + 33 28 28

. São Gonçalo do Sapucaí 28 a 36 28 a 36 28 a 36

. São Gotardo 28 a 36 28 a 36 28 a 36

. São João Batista do Glória 28 a 36 28 a 36 28 a 36

. São João da Lagoa 31 30 a 31 30 + 32 30 a 31 32 33 a 36

. São João da Mata 28 a 36 28 a 36 28 a 36

. São João da Ponte 31 30 30 a 31 30 + 32

. São João das Missões 30 30 a 31

. São João Del Rei 28 a 36 28 a 36 28 a 36

. São João do Manhuaçu 29 a 31 29 a 32 29 a 36 28 28 + 33 a 36 28 32 + 36

. São João do Manteninha 30 30 a 31 30 29 + 31 29

. São João do Oriente 30 30 a 31 30 31 32 29 + 31 29 + 32 29 + 33 a 36

. São João do Pacuí 31 31 32 30 30 + 32 30 + 33

. São João do Paraíso 30 30 a 31

. São João Evangelista 30 30 a 31 30 a 32 31 29 + 32 29 + 33 a 36 28 a 29 + 32 28 + 33 a 36 28

. São João Nepomuceno 28 a 32 28 a 33 28 a 36 34 a 36 33

. São Joaquim de Bicas 28 a 36 28 a 36 28 a 36

. São José da Barra 28 a 36 28 a 36 28 a 36

. São José da Lapa 29 a 32 29 a 36 29 a 36 28 + 33 a 36 28 28

. São José da Safira 30 30 a 31 30 31 32 31 29 + 32 29 + 33

. São José da Varginha 29 a 33 29 a 36 29 a 36 28 + 34 a 36 28 28

. São José do Alegre 28 a 36 28 a 36 28 a 36

. São José do Divino 30 30 31 30 31 32

. São José do Goiabal 30 29 a 31 29 a 32 28 a 29 + 31 28 + 32 28 + 33 a 36 32 33 a 36

. São José do Jacuri 30 30 a 31 30 a 32 31 32 33 28 a 29 28 a 29 + 33 28 a 29 + 34 a 36

. São José do Mantimento 30 30 a 31 30 a 32 28 a 29 + 31 28 a 29 + 32 28 a 29 + 33 a 36 33 a 36

. São Lourenço 28 a 36 28 a 36 28 a 36

. São Miguel do Anta 28 a 31 28 a 32 28 a 36 32 33 a 36 33 a 36

. São Pedro da União 28 a 36 28 a 36 28 a 36

. São Pedro do Suaçuí 30 30 a 31 30 a 32 31 32 33 28 a 29 28 a 29 + 33 28 a 29 + 34 a 36

. São Pedro dos Ferros 30 29 a 31 29 a 32 28 a 29 + 31 28 + 32 28 + 33 a 36 32 33 a 36

. São Romão 31 30 a 31 30 + 32 30 a 31 32 33 a 36

. São Roque de Minas 28 a 36 28 a 36 28 a 36

. São Sebastião da Bela Vista 28 a 36 28 a 36 28 a 36

. São Sebastião da Vargem Alegre 28 a 31 28 a 32 28 a 36 32 33 a 36 33

. São Sebastião do Anta 30 30 a 31 30 31 32 29 + 31 28 a 29 + 32 28 a 29 + 33

. São Sebastião do Maranhão 30 30 30 a 31 31 a 32 32 a 33 31 29 + 33 29 + 34 a 36

. São Sebastião do Oeste 28 a 33 28 a 36 28 a 36 34 a 36

. São Sebastião do Paraíso 28 a 36 28 a 36 28 a 36
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. São Sebastião do Rio Preto 30 a 31 30 a 33 30 a 36 28 a 29 + 32 28 a 29 + 34 a 36 28 a 29 33

. São Sebastião do Rio Verde 28 a 36 28 a 36 28 a 36

. São Thomé das Letras 28 a 36 28 a 36 28 a 36

. São Tiago 28 a 36 28 a 36 28 a 36

. São Tomás de Aquino 28 a 36 28 a 36 28 a 36

. São Vicente de Minas 28 a 36 28 a 36 28 a 36

. Sapucaí-Mirim 28 a 36 28 a 36 28 a 36

. Sardoá 30 30 a 31 30 31 32 29 + 31 28 a 29 + 32 28 a 29 + 33 a 36

. Sarzedo 28 a 36 28 a 36 28 a 36

. Sem-Peixe 29 a 30 29 a 31 29 a 32 28 + 31 28 + 32 a 33 28 + 33 a 36 32 34 a 36

. Senador Amaral 28 a 36 28 a 36 28 a 36

. Senador Cortes 29 a 31 28 a 33 28 a 36 28 + 32 34 a 36 33

. Senador Firmino 29 a 31 28 a 33 28 a 36 28 + 32 34 a 36 33 a 36

. Senador José Bento 28 a 36 28 a 36 28 a 36

. Senador Modestino Gonçalves 30 a 31 30 a 32 30 a 33 33 34 a 36 29 + 32 29 + 34 a 36 29

. Senhora de Oliveira 28 a 32 28 a 36 28 a 36 33 a 36

. Senhora do Porto 30 a 31 30 a 32 30 a 36 29 + 32 29 + 33 a 36 29 28 + 33 28 28

. Senhora dos Remédios 28 a 33 28 a 36 28 a 36 34 a 36

. Sericita 29 a 31 29 a 32 29 a 36 28 28 + 33 a 36 28 32 + 36

. Seritinga 28 a 36 28 a 36 28 a 36

. Serra Azul de Minas 30 a 31 30 a 32 30 a 36 29 + 32 29 + 33 a 36 29 28 + 33 28 28

. Serra da Saudade 30 a 32 + 36 29 a 36 29 a 36 28 a 29 + 33 a 35 28 28

. Serra do Salitre 28 a 36 28 a 36 28 a 36

. Serra dos Aimorés 29 a 30 28 28 a 30 28 + 31

. Serrania 28 a 36 28 a 36 28 a 36

. Serranópolis de Minas 31 30 a 31 30

. Serranos 28 a 36 28 a 36 28 a 36

. Serro 30 a 31 30 a 33 30 a 36 29 + 32 29 + 34 a 36 29 28 + 33 a 36 28 28

. Sete Lagoas 30 a 32 30 a 36 30 a 36 29 + 33 29 29 28 + 34 a 36 28 28

. Setubinha 30 30 a 31 30 31 32

. Silveirânia 28 a 32 28 a 33 28 a 36 33 34 a 36 34 a 36

. Silvianópolis 28 a 36 28 a 36 28 a 36

. Simão Pereira 28 a 32 28 a 36 28 a 36 33 34 a 36

. Simonésia 30 29 a 31 29 a 32 28 a 29 + 31 28 + 32 28 + 33 a 36 33 a 36

. Sobrália 30 30 a 31 30 31 32 29 + 31 29 + 32 29 + 33

. Soledade de Minas 28 a 36 28 a 36 28 a 36

. Ta b u l e i r o 28 a 32 28 a 36 28 a 36 33 34 a 36

. Ta i o b e i r a s 30 30 a 31

. Ta p a r u b a 30 30 30 a 31 31 32 29 + 31 28 a 29 + 32 28 a 29 + 33

. Ta p i r a 28 a 36 28 a 36 28 a 36

. Ta p i r a í 28 a 36 28 a 36 28 a 36

. Taquaraçu de Minas 29 a 32 29 a 36 29 a 36 28 + 33 28 28 34 a 36

. Ta r u m i r i m 30 30 a 31 30 31 32 29 + 31 29 29 + 33

. Te i x e i r a s 29 a 31 28 a 32 28 a 36 28 + 32 33 a 36 33

. Teófilo Otoni 30 30 31 29 + 31 29 + 32

. Ti m ó t e o 30 30 a 31 30 a 32 29 + 31 29 + 32 29 + 33 a 36 28 28 + 33 28

. Ti r a d e n t e s 28 a 36 28 a 36 28 a 36

. Ti r o s 30 a 32 + 36 29 a 36 29 a 36 28 a 29 + 33 a 35 28 28

. To c a n t i n s 28 a 31 28 a 33 28 a 36 32 34 a 36 33 a 36

. Tocos do Moji 28 a 36 28 a 36 28 a 36

. To l e d o 28 a 36 28 a 36 28 a 36

. To m b o s 28 a 31 28 a 32 28 a 36 32 33 a 36 33 a 36

. Três Corações 28 a 36 28 a 36 28 a 36

. Três Marias 30 a 31 30 a 32 30 a 36 32 33 a 36 33 a 36 29 29

. Três Pontas 28 a 36 28 a 36 28 a 36

. Tu m i r i t i n g a 30 30 a 31 30 31 29 29 29 + 32

. Tu p a c i g u a r a 29 a 36 29 a 36 29 a 36 28 28 28

. Tu r m a l i n a 31 30 a 31 30 + 32 30 33

. Tu r v o l â n d i a 28 a 36 28 a 36 28 a 36

. Ubá 28 a 31 28 a 33 28 a 36 32 34 a 36 33 a 36

. Ubaí 31 31 32 30 30 30

. Ubaporanga 30 30 a 31 30 a 32 29 29 28 a 29 + 31 28 + 32 28 + 33 a 36

. Uberaba 29 a 36 29 a 36 29 a 36 28 28 28

. Uberlândia 29 a 36 29 a 36 29 a 36 28 28 28

. Umburatiba 30 29 a 30 29 + 31

. Unaí 30 a 32 30 a 36 30 a 36 33 a 36 29 29 29

. União de Minas 30 a 36 30 a 36 30 a 36 29 28 a 29 28 a 29 28

. Uruana de Minas 30 30 a 32 30 a 36 31 a 32 33 a 36 33

. Urucânia 29 a 31 29 a 31 29 a 32 28 28 + 32 a 33 28 + 33 a 36 32 34 a 36

. Urucuia 31 30 a 31 30 + 32 30 a 31 32 a 33 33 a 36

. Vargem Alegre 30 30 a 31 30 a 32 29 + 32 29 28 a 29 + 31 28 28 + 33 a 36

. Vargem Bonita 28 a 36 28 a 36 28 a 36

. Vargem Grande do Rio Pardo 30 30 a 31

. Va rg i n h a 28 a 36 28 a 36 28 a 36

. Varjão de Minas 30 a 32 + 36 30 a 36 30 a 36 29 + 33 a 35 29 29 28 28 28

. Várzea da Palma 31 31 a 32 30 a 31 30 + 32 30 + 33 a 36 32 33 a 36

. Va r z e l â n d i a 31 31

. Va z a n t e 30 a 32 + 36 30 a 36 30 a 36 33 a 35 29 29 29 28 28

. Ve r d e l â n d i a 31

. Ve r e d i n h a 31 30 30 a 31 30 + 32 32 33

. Ve r í s s i m o 30 a 36 29 a 36 29 a 36 29 28 28 28

. Vermelho Novo 30 30 a 31 30 a 32 28 a 29 + 31 28 a 29 + 32 28 a 29 + 33 a 36 33 a 36

. Ve s p a s i a n o 29 a 32 29 a 36 29 a 36 28 + 33 a 36 28 28

. Vi ç o s a 29 a 31 28 a 32 28 a 36 28 + 32 33 a 36 33 a 36

. Vi e i r a s 28 a 31 28 a 32 28 a 36 32 33 a 36 33 a 36

. Virgem da Lapa 30 a 31 30

. Vi rg í n i a 28 a 36 28 a 36 28 a 36

. Vi rg i n ó p o l i s 30 30 a 31 30 a 32 31 29 + 32 29 + 33 a 36 28 a 29 28 + 33 28

. Vi rg o l â n d i a 30 30 a 31 30 31 32 29 + 31 29 + 32 29 + 33

. Visconde do Rio Branco 28 a 31 28 a 33 28 a 36 32 34 a 36 33

. Volta Grande 29 a 31 29 a 32 29 a 33 28 28 + 33 28 + 34 a 36 32 34 a 36

. Wenceslau Braz 28 a 36 28 a 36 28 a 36
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. MUNICÍPIOS PERÍODOS DE SEMEADURAS PARA CULTIVARES DO GRUPO III

. RISCO DE 20% RISCO DE 30% RISCO DE 40%

. SOLO 1 SOLO 2 SOLO 3 SOLO 1 SOLO 2 SOLO 3 SOLO 1 SOLO 2 SOLO 3

. Abadia dos Dourados 30 a 36 30 a 36 30 a 36 29 28 a 29 28 a 29 28

. Abaeté 30 a 31 30 a 36 30 a 36 29 + 32 a 36 29 29 28 28 28

. Abre Campo 29 a 30 29 a 31 29 a 32 + 36 28 28 + 32 + 36 28 + 33 a 35 31 33 a 35

. Acaiaca 29 a 30 28 a 32 + 36 28 a 36 28 + 31 33 a 35 32 a 36

. Açucena 30 30 a 31 29 a 30 29 + 31 29 + 32 + 36 28 28 + 32 + 36 28 + 33 a 35

. Água Boa 30 30 31 30 29 + 31 29 + 32 a 36

. Água Comprida 30 a 36 29 a 36 29 a 36 29 28 28 28

. Aguanil 28 a 36 28 a 36 28 a 36

. Águas Formosas 30

. Águas Vermelhas 30

. Aimorés 30 29 a 30 29 + 31

. Aiuruoca 28 a 36 28 a 36 28 a 36

. Alagoa 28 a 36 28 a 36 28 a 36

. Albertina 28 a 36 28 a 36 28 a 36

. Além Paraíba 29 a 31 29 a 36 29 a 36 28 + 32 28 28 33

. Alfenas 28 a 36 28 a 36 28 a 36

. Alfredo Vasconcelos 28 a 36 28 a 36 28 a 36

. Alpercata 30 30 31 29 a 30 29 + 31 29 + 32 + 36

. Alpinópolis 28 a 36 28 a 36 28 a 36

. Alterosa 28 a 36 28 a 36 28 a 36

. Alto Caparaó 28 a 30 28 a 31 + 36 28 a 36 31 + 36 32 a 35 32 a 35

. Alto Jequitibá 28 a 30 28 a 31 + 36 28 a 36 31 + 36 32 a 35 32 a 35

. Alto Rio Doce 28 a 32 + 36 28 a 36 28 a 36 33 a 35

. Alvarenga 30 30 a 31 29 29

. Alvinópolis 28 a 30 28 a 36 28 a 36 31 a 32 + 36 33 a 35

. Alvorada de Minas 30 a 31 30 a 36 30 a 36 29 + 32 + 36 29 29 28 + 33 a 35 28 28

. Amparo do Serra 29 a 30 29 a 31 29 a 36 28 + 31 28 + 32 a 36 28 32

. Andradas 28 a 36 28 a 36 28 a 36

. Andrelândia 28 a 36 28 a 36 28 a 36

. Angelândia 30 30 a 31 31 32 + 36

. Antônio Carlos 28 a 36 28 a 36 28 a 36

. Antônio Dias 30 29 a 31 29 a 36 28 a 29 + 31 28 + 32 + 36 28 33 a 35

. Antônio Prado de Minas 28 a 30 28 a 31 + 36 28 a 36 31 32 a 35 32 a 36

. Araçaí 30 a 31 30 a 32 30 a 36 32 29 + 33 a 36 29 29 + 33 a 36 28 28

. Aracitaba 28 a 32 + 36 28 a 36 28 a 36 33 a 35

. Araçuaí 30

. Araguari 29 a 36 29 a 36 29 a 36 28 28 28

. Arantina 28 a 36 28 a 36 28 a 36

. Araponga 28 a 30 28 a 31 + 36 28 a 36 31 32 a 35 32 a 36

. Araporã 29 a 36 29 a 36 29 a 36 28 28 28

. Arapuá 29 a 36 28 a 36 28 a 36 28

. Araújos 30 a 32 29 a 36 29 a 36 28 a 29 + 33 a 36 28 28

. Araxá 28 a 36 28 a 36 28 a 36

. A r c e b u rg o 28 a 36 28 a 36 28 a 36

. Arcos 28 a 36 28 a 36 28 a 36

. Areado 28 a 36 28 a 36 28 a 36

. A rg i r i t a 29 a 30 28 a 32 28 a 36 28 + 31 33 a 36 32

. Aricanduva 30 a 31 30 a 31 32 30 29 29 + 33 a 36

. Arinos 31 31 a 36 30 a 31 30 + 32 a 36 30 32 + 36

. Astolfo Dutra 28 a 30 28 a 32 28 a 36 31 33 a 36 32 a 36

. Ataléia 30 29 a 30 29

. Augusto de Lima 30 30 a 36 30 a 36 31 a 32 29 29 29 + 33 a 36

. Baependi 28 a 36 28 a 36 28 a 36

. Baldim 30 a 31 30 a 36 30 a 36 29 + 32 29 29 28 + 33 a 36 28 28

. Bambuí 28 a 36 28 a 36 28 a 36

. Bandeira do Sul 28 a 36 28 a 36 28 a 36

. Barão de Cocais 28 a 31 + 36 28 a 36 28 a 36 32 a 35

. Barão de Monte Alto 29 a 30 28 a 31 28 a 32 + 36 28 32 + 36 33 a 35 31 33 a 35

. Barbacena 28 a 36 28 a 36 28 a 36

. Barra Longa 29 a 30 28 a 31 28 a 36 28 + 31 32 a 36 32 + 36

. Barroso 28 a 36 28 a 36 28 a 36

. Bela Vista de Minas 29 a 30 29 a 31 + 36 29 a 36 28 + 31 28 + 32 a 35 28 32 + 36

. Belmiro Braga 28 a 36 28 a 36 28 a 36

. Belo Horizonte 28 a 36 28 a 36 28 a 36

. Belo Oriente 30 30 a 31 29 a 30 29 + 31 29 + 32 + 36 28 28 + 32 + 36 28 + 33 a 35

. Belo Vale 28 a 36 28 a 36 28 a 36

. Berilo 30

. Berizal 30

. Bertópolis 30

. Betim 28 a 36 28 a 36 28 a 36

. Bias Fortes 28 a 36 28 a 36 28 a 36

. Bicas 28 a 31 28 a 36 28 a 36 32 33 a 36

. Biquinhas 30 a 31 30 a 36 30 a 36 32 a 36 29 29 28 a 29 28 28

. Boa Esperança 28 a 36 28 a 36 28 a 36

. Bocaina de Minas 28 a 36 28 a 36 28 a 36

. Bocaiúva 30 30 a 31 30 31 32 a 36 31 32 a 36

. Bom Despacho 30 a 32 30 a 36 30 a 36 28 a 29 + 33 a 36 28 a 29 28 a 29

. Bom Jardim de Minas 28 a 36 28 a 36 28 a 36

. Bom Jesus da Penha 28 a 36 28 a 36 28 a 36

. Bom Jesus do Amparo 29 a 31 29 a 36 29 a 36 28 + 32 + 36 28 28 33 a 35

. Bom Jesus do Galho 30 30 a 31 28 a 30 28 a 29 + 31 28 a 29 + 32 a 36 32 + 36

. Bom Repouso 28 a 36 28 a 36 28 a 36

. Bom Sucesso 28 a 36 28 a 36 28 a 36

. Bonfim 28 a 36 28 a 36 28 a 36
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. Bonfinópolis de Minas 30 a 31 30 a 36 30 a 31 32 a 36 32

. Bonito de Minas 31 30 a 31 30 + 32

. Borda da Mata 28 a 36 28 a 36 28 a 36

. Botelhos 28 a 36 28 a 36 28 a 36

. Botumirim 30 30 31

. Brás Pires 28 a 31 28 a 36 28 a 36 32 + 36 33 a 35

. Brasilândia de Minas 31 a 35 30 30 a 32 30 + 36 31 33 a 36

. Brasília de Minas 31 30 30

. Braúnas 30 30 a 31 + 36 29 a 30 29 + 31 + 36 29 + 32 a 35 28 + 31 28 + 32 a 35 28

. Brazópolis 28 a 36 28 a 36 28 a 36

. Brumadinho 28 a 36 28 a 36 28 a 36

. Bueno Brandão 28 a 36 28 a 36 28 a 36

. Buenópolis 30 30 a 36 30 a 36 31 29 29 29 + 32 a 36

. Bugre 30 30 a 31 29 + 31 29 + 36 29 a 30 28 + 36 28 + 32 a 35

. Buritis 30 a 31 + 35 30 a 36 30 a 36 32 a 34 + 36

. Buritizeiro 31 31 a 36 30 30 + 32 a 36 30 31

. Cabeceira Grande 30 a 36 30 a 36 30 a 36 29 29 29 28 28

. Cabo Verde 28 a 36 28 a 36 28 a 36

. Cachoeira da Prata 30 a 31 30 a 36 30 a 36 29 + 32 a 36 29 28 a 29 28 28

. Cachoeira de Minas 28 a 36 28 a 36 28 a 36

. Cachoeira de Pajeú 30

. Cachoeira Dourada 30 a 36 29 a 36 29 a 36 29 28 28 28

. Caetanópolis 30 a 31 30 a 36 30 a 36 29 + 32 29 29 28 + 33 a 36 28 28

. Caeté 28 a 36 28 a 36 28 a 36

. Caiana 28 a 30 28 a 31 + 35 a 36 28 a 36 31 + 36 32 a 34 32 a 35

. Cajuri 28 a 30 28 a 32 + 36 28 a 36 31 a 32 33 a 35 33 a 36

. Caldas 28 a 36 28 a 36 28 a 36

. Camacho 28 a 36 28 a 36 28 a 36

. Camanducaia 28 a 36 28 a 36 28 a 36

. Cambuí 28 a 36 28 a 36 28 a 36

. Cambuquira 28 a 36 28 a 36 28 a 36

. Campanário 30 30 29 29 + 31 + 36

. Campanha 28 a 36 28 a 36 28 a 36

. Campestre 28 a 36 28 a 36 28 a 36

. Campina Verde 30 a 36 29 a 36 29 a 36 29 28 28 28

. Campo Azul 31 30 a 31 30 + 32 + 36

. Campo Belo 28 a 36 28 a 36 28 a 36

. Campo do Meio 28 a 36 28 a 36 28 a 36

. Campo Florido 30 a 36 29 a 36 29 a 36 29 28 28 28

. Campos Altos 28 a 36 28 a 36 28 a 36

. Campos Gerais 28 a 36 28 a 36 28 a 36

. Cana Verde 28 a 36 28 a 36 28 a 36

. Canaã 29 a 30 28 a 31 28 a 36 28 + 31 32 a 36 32 + 36

. Canápolis 29 a 36 29 a 36 29 a 36 28 28 28

. Candeias 28 a 36 28 a 36 28 a 36

. Cantagalo 30 30 a 31 30 31 32 + 36 28 a 29 28 a 29 + 32 + 36 28 a 29 + 33 a 35

. Caparaó 28 a 30 28 a 31 + 35 a 36 28 a 36 31 + 36 32 a 34 32 a 35

. Capela Nova 28 a 36 28 a 36 28 a 36

. Capelinha 30 30 31 30 31 32 a 36

. Capetinga 28 a 36 28 a 36 28 a 36

. Capim Branco 30 a 31 30 a 36 30 a 36 29 + 32 a 34 28 a 29 28 a 29 28 + 35 a 36

. Capinópolis 30 a 36 29 a 36 29 a 36 29 28 28 28

. Capitão Andrade 30 30 31 29 29 29 + 32 + 36

. Capitão Enéas 31 30 30

. Capitólio 28 a 36 28 a 36 28 a 36

. Caputira 29 a 30 29 a 31 29 a 31 + 36 28 28 + 32 + 36 28 + 32 a 35 31 33 a 35

. Caraí 30

. Caranaíba 28 a 36 28 a 36 28 a 36

. Carandaí 28 a 36 28 a 36 28 a 36

. Carangola 28 a 30 28 a 36 28 a 36 31 + 36 32 a 35

. Caratinga 30 30 a 31 29 a 30 29 + 31 29 + 32 + 36 28 28 + 32 + 36 28 + 33 a 35

. Carbonita 30 30 a 31 30 31 32 + 36 32 33 a 35

. Careaçu 28 a 36 28 a 36 28 a 36

. Carlos Chagas 28 a 29 28 a 30

. Carmésia 30 30 a 32 + 36 30 a 36 29 + 31 29 + 33 a 35 29 28 + 32 + 36 28 28

. Carmo da Cachoeira 28 a 36 28 a 36 28 a 36

. Carmo da Mata 28 a 36 28 a 36 28 a 36

. Carmo de Minas 28 a 36 28 a 36 28 a 36

. Carmo do Cajuru 28 a 36 28 a 36 28 a 36

. Carmo do Paranaíba 29 a 36 28 a 36 28 a 36 28

. Carmo do Rio Claro 28 a 36 28 a 36 28 a 36

. Carmópolis de Minas 28 a 36 28 a 36 28 a 36

. Carneirinho 30 a 36 30 a 36 30 a 36 29 28 a 29 28 a 29 28

. Carrancas 28 a 36 28 a 36 28 a 36

. Carvalhópolis 28 a 36 28 a 36 28 a 36

. Carvalhos 28 a 36 28 a 36 28 a 36

. Casa Grande 28 a 36 28 a 36 28 a 36

. Cascalho Rico 29 a 36 29 a 36 29 a 36 28 28 28

. Cássia 28 a 36 28 a 36 28 a 36

. Cataguases 28 a 30 28 a 32 + 36 28 a 36 31 33 a 35 32

. Catas Altas 28 a 31 28 a 36 28 a 36 32 a 36

. Catas Altas da Noruega 28 a 32 28 a 36 28 a 36 33 a 36

. Catuji 30

. Caxambu 28 a 36 28 a 36 28 a 36

. Cedro do Abaeté 30 a 31 30 a 36 30 a 36 29 + 32 a 36 28 a 29 28 a 29 28

. Central de Minas 30 29 a 30 29 + 31

. Centralina 29 a 36 29 a 36 29 a 36 28 28 28

. Chácara 28 a 31 28 a 36 28 a 36 32 + 36 33 a 35
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. Chalé 30 30 a 31 28 a 30 28 a 29 + 31 + 36 28 a 29 + 32 a 36 32 a 35

. Chapada do Norte 30 30 31

. Chapada Gaúcha 31 + 35 30 a 31 30 + 32 a 34 + 36 30 a 31 32 a 36

. Chiador 28 a 32 28 a 36 28 a 36 33 a 36

. Cipotânea 28 a 31 28 a 36 28 a 36 32 a 36

. Claraval 28 a 36 28 a 36 28 a 36

. Claro dos Poções 31 30 a 31 30 + 32 30 33 a 36

. Cláudio 28 a 36 28 a 36 28 a 36

. Coimbra 28 a 30 28 a 32 + 36 28 a 36 31 33 a 35 32 a 36

. Coluna 30 30 a 32 30 31 a 32 33 a 36 28 a 29 + 31 28 a 29 + 33 a 36 28 a 29

. Comendador Gomes 30 a 36 29 a 36 29 a 36 29 28 28

. Comercinho 30

. Conceição da Aparecida 28 a 36 28 a 36 28 a 36

. Conceição da Barra de Minas 28 a 36 28 a 36 28 a 36

. Conceição das Alagoas 30 a 36 29 a 36 29 a 36 29 28 28 28

. Conceição das Pedras 28 a 36 28 a 36 28 a 36

. Conceição de Ipanema 30 30 a 31 29 a 30 29 + 31 29 + 32 + 36 28 28 + 32 + 36 28 + 33 a 35

. Conceição do Mato Dentro 30 a 31 30 a 36 30 a 36 28 a 29 + 32 + 36 28 a 29 28 a 29 33 a 35

. Conceição do Pará 28 a 32 + 36 28 a 36 28 a 36 33 a 35

. Conceição do Rio Verde 28 a 36 28 a 36 28 a 36

. Conceição dos Ouros 28 a 36 28 a 36 28 a 36

. Cônego Marinho 30 30 a 31

. Confins 29 a 31 29 a 36 29 a 36 28 + 32 a 36 28 28

. Congonhal 28 a 36 28 a 36 28 a 36

. Congonhas 28 a 36 28 a 36 28 a 36

. Congonhas do Norte 30 a 31 30 a 36 30 a 36 29 + 32 29 29 28 + 33 a 36 28 28

. Conquista 29 a 36 28 a 36 28 a 36 28

. Conselheiro Lafaiete 28 a 36 28 a 36 28 a 36

. Conselheiro Pena 30 30 29 29 + 31

. Consolação 28 a 36 28 a 36 28 a 36

. Contagem 28 a 36 28 a 36 28 a 36

. Coqueiral 28 a 36 28 a 36 28 a 36

. Coração de Jesus 31 30 30 a 31 30 + 32 + 36

. C o r d i s b u rg o 30 a 31 30 a 35 30 a 36 29 + 36 29 29 + 32 + 36

. Cordislândia 28 a 36 28 a 36 28 a 36

. Corinto 30 30 a 31 30 a 36 31 32 a 36 32 29 29

. Coroaci 30 30 31 + 36 29 a 30 29 + 31 29 + 32 a 35

. Coromandel 30 a 36 29 a 36 29 a 36 28 a 29 28 28

. Coronel Fabriciano 30 30 30 a 31 29 29 + 31 + 36 29 + 32 a 36 28 + 31 28 + 32 a 35 28

. Coronel Murta 30

. Coronel Pacheco 28 a 31 28 a 36 28 a 36 32 a 36

. Coronel Xavier Chaves 28 a 36 28 a 36 28 a 36

. Córrego danta 28 a 36 28 a 36 28 a 36

. Córrego do Bom Jesus 28 a 36 28 a 36 28 a 36

. Córrego Fundo 28 a 36 28 a 36 28 a 36

. Córrego Novo 30 30 a 31 28 a 30 28 a 29 + 31 28 a 29 + 32 a 36 32 + 36

. Couto de Magalhães de Minas 30 30 a 32 30 a 36 31 29 + 33 a 36 29 28 a 29 + 32 + 36 28 28

. Crisólita 29 29 a 30

. Cristais 28 a 36 28 a 36 28 a 36

. Cristália 30 30 31

. Cristiano Otoni 28 a 36 28 a 36 28 a 36

. Cristina 28 a 36 28 a 36 28 a 36

. Crucilândia 28 a 36 28 a 36 28 a 36

. Cruzeiro da Fortaleza 28 a 36 28 a 36 28 a 36

. Cruzília 28 a 36 28 a 36 28 a 36

. Cuparaque 30 29 a 30 29 + 31

. Curral de dentro 30

. Curvelo 30 a 31 30 a 32 30 a 36 33 a 36 29 + 32 a 36 29 29

. datas 30 a 31 30 a 36 30 a 36 29 + 32 29 29 28 + 33 a 36 28 28

. Delfim Moreira 28 a 36 28 a 36 28 a 36

. Delfinópolis 28 a 36 28 a 36 28 a 36

. Delta 29 a 36 28 a 36 28 a 36 28

. Descoberto 28 a 31 28 a 32 + 36 28 a 36 33 a 35 32 a 36

. Desterro de Entre Rios 28 a 36 28 a 36 28 a 36

. Desterro do Melo 28 a 36 28 a 36 28 a 36

. Diamantina 30 a 31 30 a 36 30 a 36 29 + 32 29 29 28 + 33 a 36 28 28

. Diogo de Vasconcelos 28 a 31 28 a 36 28 a 36 32 + 36 33 a 35

. Dionísio 30 29 a 31 29 a 31 28 a 29 28 + 32 28 + 32 a 36 31 33 a 36

. Divinésia 28 a 31 28 a 32 28 a 36 32 33 a 36 33 a 36

. Divino 28 a 30 28 a 31 + 36 28 a 36 31 + 36 32 a 35 32 a 35

. Divino das Laranjeiras 30 29 a 30 29 + 31

. Divinolândia de Minas 30 30 a 31 30 29 + 31 29 + 32 + 36 28 a 29 28 + 32 + 36 28 + 33 a 35

. Divinópolis 28 a 36 28 a 36 28 a 36

. Divisa Alegre 30

. Divisa Nova 28 a 36 28 a 36 28 a 36

. Dom Bosco 31 31 a 36 30 a 31 30 + 32 a 36 30 32

. Dom Cavati 30 30 31 29 a 30 29 + 31 29 + 32 a 36

. Dom Joaquim 30 a 31 30 a 36 30 a 36 29 29 29 28 + 32 + 36 28 28

. Dom Silvério 29 a 30 29 a 31 29 a 36 28 + 31 28 + 32 a 36 28 32 + 36

. Dom Viçoso 28 a 36 28 a 36 28 a 36

. Dona Eusébia 28 a 30 28 a 32 28 a 36 31 33 a 36 32

. Dores de Campos 28 a 36 28 a 36 28 a 36

. Dores de Guanhães 30 30 a 31 30 a 36 29 + 31 29 + 32 + 36 29 28 28 + 33 a 35 28

. Dores do Indaiá 30 a 32 30 a 36 30 a 36 28 a 29 + 33 a 36 28 a 29 28 a 29

. Dores do Turvo 29 a 31 28 a 36 28 a 36 28 + 32 33 a 36

. Doresópolis 28 a 36 28 a 36 28 a 36

. Douradoquara 30 a 36 30 a 36 30 a 36 29 28 a 29 28 a 29 28

. Durandé 29 29 a 30 29 a 31 + 35 a 36 28 + 30 28 + 31 a 36 28 + 32 a 34 31 + 36
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. Elói Mendes 28 a 36 28 a 36 28 a 36

. Engenheiro Caldas 30 30 31 29 a 30 29 + 31 29 + 32 + 36

. Engenheiro Navarro 31 30 30 a 31 30 + 32 + 36 32 33 a 35

. Entre Folhas 30 30 a 31 30 29 + 31 29 + 32 + 36 28 a 29 28 + 32 + 36 28 + 33 a 35

. Entre Rios de Minas 28 a 36 28 a 36 28 a 36

. Ervália 28 a 30 28 a 32 + 36 28 a 36 31 33 a 35 32 + 36

. Esmeraldas 28 a 34 28 a 36 28 a 36 35 a 36

. Espera Feliz 28 a 30 28 a 31 + 35 a 36 28 a 36 31 + 36 32 a 34 32 a 35

. Espírito Santo do Dourado 28 a 36 28 a 36 28 a 36

. Estiva 28 a 36 28 a 36 28 a 36

. Estrela dalva 29 a 30 29 a 31 29 a 32 28 28 + 32 28 + 33 a 36 31 33 a 36

. Estrela do Indaiá 29 a 36 28 a 36 28 a 36 28

. Estrela do Sul 29 a 36 29 a 36 29 a 36 28 28 28

. Eugenópolis 28 a 30 28 a 32 + 36 28 a 36 31 + 36 33 a 35 32 a 35

. Ewbank da Câmara 28 a 36 28 a 36 28 a 36

. Extrema 28 a 36 28 a 36 28 a 36

. Fama 28 a 36 28 a 36 28 a 36

. Faria Lemos 28 a 30 28 a 36 28 a 36 31 + 36 32 a 35

. Felício dos Santos 30 30 a 31 30 a 36 31 29 + 32 a 36 29 28 a 29 + 32 28 28

. F e l i s b u rg o 30

. Felixlândia 30 30 a 31 + 35 30 a 36 31 a 32 32 a 34 + 36 29 + 33 a 36 29 29

. Fernandes Tourinho 30 30 31 29 a 30 29 + 31 29 + 32 + 36

. Ferros 30 30 a 31 30 a 36 29 + 31 29 + 32 a 36 29 28 + 32 + 36 28 28

. Fervedouro 28 a 30 28 a 31 + 36 28 a 36 31 + 36 32 a 35 32 a 35

. Florestal 28 a 36 28 a 36 28 a 36

. Formiga 28 a 36 28 a 36 28 a 36

. Formoso 31 a 36 31 a 36 30 a 35 30 30 36

. Fortaleza de Minas 28 a 36 28 a 36 28 a 36

. Fortuna de Minas 30 a 32 29 a 36 30 a 36 28 a 29 + 33 a 36 28 28 a 29

. Francisco Badaró 30

. Francisco Dumont 31 31 30 30 30 + 32 a 36 31 32 a 36

. Francisco Sá 31 30 30

. Franciscópolis 30 30 31 30 29 + 31 29 + 32 + 36

. Frei Gaspar 30 29 a 30 29 + 31 + 36

. Frei Inocêncio 30 30 31 30 29 + 31 29 + 32 + 36

. Frei Lagonegro 30 30 a 31 30 31 32 a 36 29 + 31 28 a 29 + 32 a 36 28 a 29

. Fronteira 30 a 35 30 a 36 30 a 36 36 29 29 28 a 29 28 28

. Fronteira dos Vales 30

. Fruta de Leite 30 30

. Frutal 30 a 36 30 a 36 30 a 36 29 29 29 28 28 28

. Funilândia 30 a 31 30 a 36 30 a 36 29 + 32 29 29 28 + 33 a 36 28 28

. Galiléia 30 30 29 29 + 31

. Glaucilândia 30 30 a 31 31 32 + 36

. Goiabeira 30 29 a 30 29 + 31

. Goianá 28 a 31 28 a 36 28 a 36 32 + 36 33 a 35

. Gonçalves 28 a 36 28 a 36 28 a 36

. Gonzaga 30 30 a 31 30 29 + 31 29 + 32 + 36 28 a 29 28 + 32 + 36 28 + 33 a 35

. Gouveia 30 a 31 30 a 36 30 a 36 29 + 32 29 29 28 + 33 a 36 28 28

. Governador Valadares 30 30 31 29 a 30 29 + 31 29 + 32 + 36

. Grão Mogol 30 30 31

. Grupiara 30 a 36 29 a 36 29 a 36 28 a 29 28 28

. Guanhães 30 30 a 31 30 a 36 29 29 + 32 + 36 29 28 + 31 28 + 33 a 35 28

. Guapé 28 a 36 28 a 36 28 a 36

. Guaraciaba 29 a 30 28 a 31 28 a 36 28 + 31 32 a 36 32 + 36

. Guaraciama 30 30 a 31 30 31 32 + 36

. Guaranésia 28 a 36 28 a 36 28 a 36

. Guarani 28 a 31 28 a 32 + 36 28 a 36 32 33 a 35 33 a 36

. Guarará 28 a 31 28 a 36 28 a 36 32 33 a 36

. Guarda-Mor 30 a 35 30 a 36 30 a 36 36 29 29 29 28 28

. Guaxupé 28 a 36 28 a 36 28 a 36

. Guidoval 28 a 31 28 a 32 + 36 28 a 36 33 a 35 32 a 36

. Guimarânia 28 a 36 28 a 36 28 a 36

. Guiricema 28 a 30 28 a 32 + 36 28 a 36 31 33 a 35 32 a 36

. Gurinhatã 30 a 36 29 a 36 29 a 36 29 28 28 28

. Heliodora 28 a 36 28 a 36 28 a 36

. Iapu 30 30 a 31 29 29 + 36 29 a 30 28 + 31 + 36 28 + 32 a 35

. Ibertioga 28 a 36 28 a 36 28 a 36

. Ibiá 28 a 36 28 a 36 28 a 36

. Ibiaí 31 32 30 30 a 31 30 + 33 a 36

. Ibiracatu 30 30 a 31

. Ibiraci 28 a 36 28 a 36 28 a 36

. Ibirité 28 a 36 28 a 36 28 a 36

. Ibitiúra de Minas 28 a 36 28 a 36 28 a 36

. Ibituruna 28 a 36 28 a 36 28 a 36

. Icaraí de Minas 31 30 a 31 30 + 32

. Igarapé 28 a 36 28 a 36 28 a 36

. Igaratinga 28 a 36 28 a 36 28 a 36

. Iguatama 28 a 36 28 a 36 28 a 36

. Ijaci 28 a 36 28 a 36 28 a 36

. Ilicínea 28 a 36 28 a 36 28 a 36

. Imbé de Minas 30 30 29 29 + 31 28 a 30 28 + 31 28 + 32 a 36

. Inconfidentes 28 a 36 28 a 36 28 a 36

. Indaiabira 30

. Indianópolis 29 a 36 29 a 36 29 a 36 28 28 28

. Ingaí 28 a 36 28 a 36 28 a 36

. Inhapim 30 30 31 + 36 28 a 30 28 a 29 + 31 28 a 29 + 32 a 35

. Inhaúma 30 a 31 30 a 36 30 a 36 29 + 32 a 34 29 29 28 + 35 a 36 28 28

. Inimutaba 30 30 a 32 30 a 36 31 33 a 36 29 + 32 + 36 29 29
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. Ipaba 30 30 a 31 30 29 + 31 29 + 32 + 36 28 a 29 28 + 32 + 36 28 + 33 a 35

. Ipanema 30 30 a 31 29 + 31 29 + 32 + 36 28 a 30 28 + 36 28 + 33 a 35

. Ipatinga 30 30 a 31 29 a 30 29 + 31 + 36 29 + 32 a 36 28 + 31 28 + 32 a 35 28

. Ipiaçu 30 a 36 29 a 36 29 a 36 29 28 28 28

. Ipuiúna 28 a 36 28 a 36 28 a 36

. Iraí de Minas 29 a 36 29 a 36 29 a 36 28 28 28

. Itabira 29 a 31 29 a 36 29 a 36 28 + 32 + 36 28 28 33 a 35

. Itabirinha 30 29 a 30 29

. Itabirito 28 a 36 28 a 36 28 a 36

. Itacambira 30 30 a 31 32

. Itacarambi 30

. Itaguara 28 a 36 28 a 36 28 a 36

. Itaipé 30 30

. Itajubá 28 a 36 28 a 36 28 a 36

. Itamarandiba 30 30 a 32 30 31 33 a 36 29 + 31 29 + 32 a 36 29

. Itamarati de Minas 28 a 30 28 a 32 28 a 36 31 33 a 36 32

. Itambacuri 30 30 31 29 29 + 32 + 36

. Itambé do Mato Dentro 29 a 31 29 a 36 29 a 36 28 + 32 28 28 33 a 36

. Itamogi 28 a 36 28 a 36 28 a 36

. Itamonte 28 a 36 28 a 36 28 a 36

. Itanhandu 28 a 36 28 a 36 28 a 36

. Itanhomi 30 30 31 29 29 29 + 32 + 36

. Itaobim 30

. Itapagipe 30 a 36 30 a 36 30 a 36 29 28 a 29 28 a 29 28

. Itapecerica 28 a 36 28 a 36 28 a 36

. Itapeva 28 a 36 28 a 36 28 a 36

. Itatiaiuçu 28 a 36 28 a 36 28 a 36

. Itaú de Minas 28 a 36 28 a 36 28 a 36

. Itaúna 28 a 36 28 a 36 28 a 36

. Itaverava 28 a 36 28 a 36 28 a 36

. Itinga 30

. Itueta 30 29 a 30 29 + 31

. Ituiutaba 30 a 36 29 a 36 29 a 36 29 28 28 28

. Itumirim 28 a 36 28 a 36 28 a 36

. Iturama 30 a 35 30 a 36 30 a 36 36 28 a 29 28 a 29 28 a 29

. Itutinga 28 a 36 28 a 36 28 a 36

. Jaboticatubas 29 a 31 29 a 36 29 a 36 28 + 32 + 36 28 28 33 a 35

. Jacuí 28 a 36 28 a 36 28 a 36

. Jacutinga 28 a 36 28 a 36 28 a 36

. Jaguaraçu 30 30 30 a 31 28 a 29 28 a 29 + 31 28 a 29 + 32 a 36 31 32 a 36

. Jampruca 30 30 a 31 29 29 + 32

. Janaúba 30 30

. Januária 31 30 30 a 31 30 + 32 a 36

. Japaraíba 28 a 35 28 a 36 28 a 36 36

. Japonvar 31 30 30

. Jeceaba 28 a 36 28 a 36 28 a 36

. Jenipapo de Minas 30 30

. Jequeri 29 a 30 29 a 31 29 a 36 28 + 31 28 + 32 a 36 28 32 + 36

. Jequitaí 31 30 30 a 31 30 + 32 a 36 31 32 + 36

. Jequitibá 30 a 31 30 a 36 30 a 36 29 + 32 29 29 28 + 33 a 36 28 28

. Jequitinhonha 30

. Jesuânia 28 a 36 28 a 36 28 a 36

. Joaíma 30

. Joanésia 30 30 a 31 29 a 30 29 + 31 + 36 29 + 32 a 36 28 + 31 28 + 32 a 35 28

. João Monlevade 29 a 30 29 a 31 + 35 a 36 29 a 36 28 + 31 28 + 32 a 34 28 32 a 36

. João Pinheiro 30 30 a 36 30 a 36 31 a 35 36 29 29

. Joaquim Felício 30 30 a 31 30 a 36 31 32 + 36 29 + 32 29 + 33 a 35 29

. José Gonçalves de Minas 30

. José Raydan 30 30 a 31 31 a 32 + 36 28 a 30 28 a 29 + 32 28 a 29 + 33 a 35

. Josenópolis 30

. Juatuba 28 a 36 28 a 36 28 a 36

. Juiz de Fora 28 a 36 28 a 36 28 a 36

. Juramento 30 30 a 31 31 32

. Juruaia 28 a 36 28 a 36 28 a 36

. Juvenília 30

. Ladainha 30 30 31 + 36

. Lagamar 30 a 36 30 a 36 30 a 36 29 29 28 a 29 28 28

. Lagoa da Prata 29 a 34 28 a 36 28 a 36 28 + 35 a 36

. Lagoa dos Patos 31 30 a 31 30 + 32 30 33 a 36

. Lagoa Dourada 28 a 36 28 a 36 28 a 36

. Lagoa Formosa 29 a 36 29 a 36 29 a 36 28 28 28

. Lagoa Grande 30 a 31 30 a 36 30 a 36 32 a 36 29 28 a 29 28 a 29

. Lagoa Santa 29 a 31 29 a 36 29 a 36 28 + 32 a 36 28 28

. Lajinha 29 a 30 29 a 31 + 36 28 a 30 28 + 31 + 36 28 + 32 a 35 31 + 36 32 a 35

. Lambari 28 a 36 28 a 36 28 a 36

. Lamim 28 a 32 28 a 36 28 a 36 33 a 36

. Laranjal 29 a 30 28 a 31 28 a 32 + 36 28 + 31 32 + 36 33 a 35 33 a 35

. Lassance 30 30 a 31 30 a 36 31 32 a 36 32 29 29

. Lavras 28 a 36 28 a 36 28 a 36

. Leandro Ferreira 30 a 32 30 a 36 30 a 36 28 a 29 + 33 a 36 28 a 29 28 a 29

. Leme do Prado 30 30 31

. Leopoldina 29 a 30 29 a 31 29 a 36 28 + 31 28 + 32 a 36 28 32

. Liberdade 28 a 36 28 a 36 28 a 36

. Lima Duarte 28 a 36 28 a 36 28 a 36

. Limeira do Oeste 30 a 36 30 a 36 30 a 36 29 29 28 a 29 28 28

. Lontra 30 30 a 31

. L u i s b u rg o 29 a 30 28 a 31 + 36 28 a 36 28 + 31 + 36 32 a 35 32 a 35
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. Luislândia 31 30 30

. Luminárias 28 a 36 28 a 36 28 a 36

. Luz 29 a 36 28 a 36 28 a 36 28

. Machacalis 29 29 a 30

. Machado 28 a 36 28 a 36 28 a 36

. Madre de deus de Minas 28 a 36 28 a 36 28 a 36

. Malacacheta 30 30 31 30 29 + 31 29 + 32 a 36

. Manga 30

. Manhuaçu 29 a 30 29 a 31 29 a 36 28 28 + 32 a 36 28 31 + 36

. Manhumirim 29 a 30 29 a 31 + 36 29 a 36 28 + 31 + 36 28 + 32 a 35 28 32 a 35

. Mantena 30 29 28 a 30 28 a 29

. Mar de Espanha 28 a 31 28 a 36 28 a 36 32 a 33 34 a 36

. Maravilhas 30 a 32 30 a 36 30 a 36 29 + 33 a 36 28 a 29 28 a 29 28

. Maria da Fé 28 a 36 28 a 36 28 a 36

. Mariana 28 a 31 28 a 36 28 a 36 32 a 36

. Marilac 30 30 31 30 29 + 31 29 + 32 + 36

. Mário Campos 28 a 36 28 a 36 28 a 36

. Maripá de Minas 28 a 30 28 a 32 28 a 36 31 33 a 36 32

. Marliéria 30 30 30 a 31 28 a 29 28 a 29 + 31 28 a 29 + 32 a 36 31 32 a 36

. Marmelópolis 28 a 36 28 a 36 28 a 36

. Martinho Campos 30 a 31 30 a 36 30 a 36 29 + 32 a 35 28 a 29 28 a 29 28 + 36

. Martins Soares 29 a 30 29 a 31 + 36 29 a 36 28 28 + 32 a 35 28 31 + 36

. Materlândia 30 30 a 31 30 a 36 31 29 + 32 a 36 29 28 a 29 + 32 28 28

. Mateus Leme 28 a 36 28 a 36 28 a 36

. Mathias Lobato 30 30 31 30 29 + 31 29 + 32

. Matias Barbosa 28 a 32 28 a 36 28 a 36 33 a 36

. Matipó 29 a 30 29 a 31 29 a 32 + 36 28 28 + 32 a 36 28 + 33 a 35 31

. Matozinhos 30 a 31 30 a 36 30 a 36 28 a 29 + 32 a 36 28 a 29 28 a 29

. Matutina 29 a 36 28 a 36 28 a 36 28

. Medeiros 28 a 36 28 a 36 28 a 36

. Medina 30

. Mendes Pimentel 30 29 a 30 29 + 31

. Mercês 28 a 31 28 a 36 28 a 36 32 a 36

. Mesquita 30 30 a 31 29 a 30 29 + 31 + 36 29 + 32 a 36 28 28 + 32 a 35 28

. Minas Novas 30 30 a 31

. Minduri 28 a 36 28 a 36 28 a 36

. Mirabela 31 30 30

. Miradouro 28 a 30 28 a 32 + 36 28 a 36 31 33 a 35 32 a 36

. Miraí 28 a 30 28 a 32 + 36 28 a 36 31 33 a 35 32 a 36

. Miravânia 30

. Moeda 28 a 36 28 a 36 28 a 36

. Moema 30 a 32 29 a 36 29 a 36 28 a 29 + 33 a 36 28 28

. Monjolos 30 a 31 30 a 36 30 a 36 32 29 29 28 a 29 + 33 a 36 28 28

. Monsenhor Paulo 28 a 36 28 a 36 28 a 36

. Montalvânia 30 30 a 31

. Monte Alegre de Minas 29 a 36 29 a 36 29 a 36 28 28 28

. Monte Belo 28 a 36 28 a 36 28 a 36

. Monte Carmelo 29 a 36 29 a 36 29 a 36 28 28 28

. Monte Formoso 30

. Monte Santo de Minas 28 a 36 28 a 36 28 a 36

. Monte Sião 28 a 36 28 a 36 28 a 36

. Montes Claros 31 30 a 31 30 + 32 + 36

. Morada Nova de Minas 30 a 31 30 a 36 30 a 36 32 a 36 29 28 a 29 28 a 29

. Morro da Garça 30 30 a 31 30 a 36 31 32 a 36 29 + 32 29 29

. Morro do Pilar 30 a 31 30 a 36 30 a 36 28 a 29 + 32 28 a 29 28 a 29 33 a 36

. Munhoz 28 a 36 28 a 36 28 a 36

. Muriaé 28 a 30 28 a 32 + 36 28 a 36 31 33 a 35 32 + 36

. Mutum 30 30 a 31 28 a 30 28 a 29 + 31 28 a 29 + 32 a 36 32 a 36

. Muzambinho 28 a 36 28 a 36 28 a 36

. Nacip Raydan 30 30 31 29 a 30 29 + 31 29 + 32 a 36

. Nanuque 28 a 29 28 a 30

. Naque 30 30 a 31 29 + 31 29 + 32 + 36 28 a 30 28 + 32 + 36 28 + 33 a 35

. Natalândia 30 30 a 31 30 a 36 31 32 a 36 32 a 36

. Natércia 28 a 36 28 a 36 28 a 36

. Nazareno 28 a 36 28 a 36 28 a 36

. Nepomuceno 28 a 36 28 a 36 28 a 36

. Ninheira 30

. Nova Belém 30 28 a 30 28 a 29

. Nova Era 29 a 30 29 a 31 29 a 36 28 + 31 28 + 32 a 36 28 32 + 36

. Nova Lima 28 a 36 28 a 36 28 a 36

. Nova Módica 30 30 31

. Nova Ponte 29 a 36 29 a 36 29 a 36 28 28 28

. Nova Resende 28 a 36 28 a 36 28 a 36

. Nova Serrana 30 a 32 28 a 36 28 a 36 28 a 29 + 33 a 36

. Nova União 29 a 31 29 a 36 29 a 36 28 + 32 a 36 28 28

. Novo Cruzeiro 30 30 31

. Novo Oriente de Minas 30

. Novorizonte 30

. Olaria 28 a 36 28 a 36 28 a 36

. Olhos-D'Água 30 30 a 31 30 a 32 + 36 32 33 a 35 31 29 + 33 a 36 29

. Olímpio Noronha 28 a 36 28 a 36 28 a 36

. Oliveira 28 a 36 28 a 36 28 a 36

. Oliveira Fortes 28 a 32 + 36 28 a 36 28 a 36 33 a 35

. Onça de Pitangui 30 a 32 29 a 36 29 a 36 28 a 29 + 33 a 36 28 28

. Oratórios 29 a 30 29 a 31 29 a 32 + 36 28 28 + 32 + 36 28 + 33 a 35 31 33 a 35

. Orizânia 28 a 30 28 a 31 + 36 28 a 36 31 32 a 35 32 a 36

. Ouro Branco 28 a 36 28 a 36 28 a 36

. Ouro Fino 28 a 36 28 a 36 28 a 36

http://www.in.gov.br/autenticidade.html


46 ISSN 1677-7042 1 Nº 141, terça-feira, 24 de julho de 2018

Documento assinado digitalmente conforme MP nº 2.200-2 de 24/08/2001, que institui a
Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil.

Este documento pode ser verificado no endereço eletrônico h t t p : / / w w w. i n . g o v. b r / a u t e n t i c i d a d e . h t m l ,
pelo código 05152018072400046

. Ouro Preto 28 a 36 28 a 36 28 a 36

. Ouro Verde de Minas 30 29 a 30 29

. Padre Carvalho 30 30

. Padre Paraíso 30

. Paineiras 30 a 31 30 a 36 30 a 36 32 a 36 29 29 28 a 29 28 28

. Pains 28 a 36 28 a 36 28 a 36

. Paiva 28 a 32 + 36 28 a 36 28 a 36 33 a 35

. Palma 29 a 30 29 a 31 29 a 32 + 36 28 28 + 32 28 + 33 a 35 31 33 a 36

. Papagaios 30 a 31 30 a 36 30 a 36 29 + 32 a 34 29 29 28 + 35 a 36 28 28

. Pará de Minas 28 a 36 28 a 36 28 a 36

. Paracatu 30 a 32 30 a 36 30 a 36 33 a 36 29 29 28 a 29 28

. Paraguaçu 28 a 36 28 a 36 28 a 36

. Paraisópolis 28 a 36 28 a 36 28 a 36

. Paraopeba 30 a 31 30 a 36 30 a 36 29 + 32 29 29 33 a 36 28 28

. Passa Quatro 28 a 36 28 a 36 28 a 36

. Passa Tempo 28 a 36 28 a 36 28 a 36

. Passabém 30 a 31 29 a 32 + 36 29 a 36 28 a 29 28 + 33 a 35 28 32 + 36

. P a s s a - Vi n t e 28 a 36 28 a 36 28 a 36

. Passos 28 a 36 28 a 36 28 a 36

. Patis 31 30 30

. Patos de Minas 29 a 36 29 a 36 29 a 36 28 28 28

. Patrocínio 28 a 36 28 a 36 28 a 36

. Patrocínio do Muriaé 28 a 30 28 a 31 28 a 36 31 32 a 36

. Paula Cândido 29 a 30 28 a 32 28 a 36 28 + 31 33 a 36 32 a 36

. Paulistas 30 30 a 32 + 36 30 29 + 31 a 32 29 + 33 a 35 28 a 29 + 31 28 + 33 a 36 28

. Pavão 30 29 29

. Peçanha 30 30 30 31 31 a 32 + 36 29 28 a 29 + 32 + 36 28 a 29 + 33 a 35

. Pedra Azul 30

. Pedra Bonita 29 a 30 29 a 31 + 36 29 a 36 28 + 31 28 + 32 a 35 28 32 + 36

. Pedra do Anta 29 a 30 28 a 31 28 a 36 28 + 31 32 a 36 32 + 36

. Pedra do Indaiá 28 a 35 28 a 36 28 a 36 36

. Pedra Dourada 28 a 30 28 a 32 + 36 28 a 36 31 + 36 33 a 35 32 a 35

. Pedralva 28 a 36 28 a 36 28 a 36

. Pedras de Maria da Cruz 30 30 a 31

. Pedrinópolis 29 a 36 28 a 36 28 a 36 28

. Pedro Leopoldo 29 a 32 29 a 36 29 a 36 28 + 33 a 36 28 28

. Pedro Teixeira 28 a 36 28 a 36 28 a 36

. Pequeri 28 a 31 28 a 36 28 a 36 32 33 a 36

. Pequi 30 a 32 29 a 36 29 a 36 28 a 29 + 33 a 36 28 28

. Perdigão 30 a 32 28 a 36 28 a 36 28 a 29 + 33 a 36

. Perdizes 28 a 36 28 a 36 28 a 36

. Perdões 28 a 36 28 a 36 28 a 36

. Periquito 30 30 31 + 36 29 a 30 29 + 31 29 + 32 a 35

. Pescador 30 30 31

. Piau 28 a 31 28 a 36 28 a 36 32 a 36

. Piedade de Caratinga 30 30 a 31 30 29 + 31 29 + 32 + 36 28 a 29 28 + 32 + 36 28 + 33 a 35

. Piedade de Ponte Nova 30 29 a 31 29 a 32 + 36 28 a 29 28 + 32 + 36 28 + 33 a 35 31 33 a 35

. Piedade do Rio Grande 28 a 36 28 a 36 28 a 36

. Piedade dos Gerais 28 a 36 28 a 36 28 a 36

. Pimenta 28 a 36 28 a 36 28 a 36

. Pingo-d'Água 30 30 a 31 29 a 30 28 a 29 + 31 28 a 29 + 32 a 36 28 32 a 36

. Pintópolis 31 30 a 31 30 + 32 + 36

. Piracema 28 a 36 28 a 36 28 a 36

. Pirajuba 30 a 36 29 a 36 29 a 36 29 28 28

. Piranga 28 a 31 28 a 36 28 a 36 32 a 36

. Piranguçu 28 a 36 28 a 36 28 a 36

. Piranguinho 28 a 36 28 a 36 28 a 36

. Pirapetinga 29 a 30 29 a 31 29 a 32 28 28 + 32 28 + 33 a 36 31 33 a 36

. Pirapora 31 31 30 30 30 + 32 a 36 31 32 a 36

. Piraúba 28 a 31 28 a 32 + 36 28 a 36 32 33 a 35 33 a 36

. Pitangui 30 a 32 30 a 36 30 a 36 28 a 29 + 33 a 36 28 a 29 28 a 29

. Piumhi 28 a 36 28 a 36 28 a 36

. Planura 30 a 36 29 a 36 29 a 36 29 28 28

. Poço Fundo 28 a 36 28 a 36 28 a 36

. Poços de Caldas 28 a 36 28 a 36 28 a 36

. Pocrane 30 30 a 31 29 29 29

. Pompéu 30 a 31 30 a 36 30 a 36 32 29 29 28 a 29 + 33 a 36 28 28

. Ponte Nova 29 a 30 29 a 31 29 a 36 28 + 31 28 + 32 a 36 28 32

. Ponto Chique 31 30 30 a 31 30 + 32 a 36
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. Ponto dos Volantes 30

. Porto Firme 29 a 30 28 a 32 28 a 36 28 + 31 a 32 33 a 36 33 a 36

. Poté 30 30 a 31 29 29 + 36

. Pouso Alegre 28 a 36 28 a 36 28 a 36

. Pouso Alto 28 a 36 28 a 36 28 a 36

. Prados 28 a 36 28 a 36 28 a 36

. Prata 29 a 36 29 a 36 29 a 36 28 28 28

. Pratápolis 28 a 36 28 a 36 28 a 36

. Pratinha 28 a 36 28 a 36 28 a 36

. Presidente Bernardes 29 a 31 28 a 32 28 a 36 28 + 32 33 a 36 33 a 36

. Presidente Juscelino 30 a 31 30 a 35 30 a 36 36 29 + 32 + 36 29 29

. Presidente Kubitschek 30 a 31 30 a 36 30 a 36 29 + 32 + 36 29 29 28 + 33 a 35 28 28

. Presidente Olegário 30 a 36 30 a 36 30 a 36 29 28 a 29 28 a 29 28

. Prudente de Morais 30 a 31 30 a 36 30 a 36 29 + 32 29 29 28 + 33 a 36 28 28

. Quartel Geral 30 a 31 30 a 36 30 a 36 28 a 29 + 32 a 36 28 a 29 28 a 29

. Queluzito 28 a 36 28 a 36 28 a 36

. Raposos 28 a 36 28 a 36 28 a 36

. Raul Soares 29 a 30 29 a 31 28 a 30 28 + 31 28 + 32 a 36 31 32 a 36

. Recreio 29 a 30 29 a 31 29 a 32 28 28 + 32 28 + 33 a 36 31 33 a 36

. Reduto 29 a 30 29 a 31 + 36 29 a 36 28 28 + 32 a 35 28 31 + 36

. Resende Costa 28 a 36 28 a 36 28 a 36

. Resplendor 30 29 a 30 29 + 31

. Ressaquinha 28 a 36 28 a 36 28 a 36

. Riachinho 31 + 35 30 30 a 32 30 + 32 a 34 + 36 31 33 a 36

. Riacho dos Machados 30 30 a 31

. Ribeirão das Neves 29 a 32 29 a 36 29 a 36 28 + 33 a 36 28 28

. Ribeirão Vermelho 28 a 36 28 a 36 28 a 36

. Rio Acima 28 a 36 28 a 36 28 a 36

. Rio Casca 30 29 a 30 29 a 31 28 a 29 28 + 31 a 32 + 36 28 + 32 a 36 31 33 a 35

. Rio Doce 29 a 30 29 a 31 29 a 32 + 36 28 28 + 32 + 36 28 + 33 a 35 31 33 a 35

. Rio Espera 28 a 36 28 a 36 28 a 36

. Rio Manso 28 a 36 28 a 36 28 a 36

. Rio Novo 28 a 31 28 a 32 + 36 28 a 36 32 33 a 35 33 a 36

. Rio Paranaíba 28 a 36 28 a 36 28 a 36

. Rio Pardo de Minas 30

. Rio Piracicaba 29 a 30 28 a 36 28 a 36 28 + 31 32 a 36

. Rio Pomba 28 a 31 28 a 32 + 36 28 a 36 32 33 a 35 33 a 36

. Rio Preto 28 a 36 28 a 36 28 a 36

. Rio Vermelho 30 30 a 31 30 a 36 31 29 + 32 a 36 29 28 a 29 + 32 28 28

. Ritápolis 28 a 36 28 a 36 28 a 36

. Rochedo de Minas 28 a 31 28 a 32 + 36 28 a 36 32 33 a 35 33 a 36

. Rodeiro 28 a 31 28 a 32 + 36 28 a 36 33 a 35 32 a 36

. Romaria 29 a 36 29 a 36 29 a 36 28 28 28

. Rosário da Limeira 28 a 30 28 a 32 + 36 28 a 36 31 33 a 35 32 a 36

. Rubelita 30

. Sabará 28 a 36 28 a 36 28 a 36

. Sabinópolis 30 30 a 31 30 a 36 29 + 31 29 + 32 a 36 29 28 + 32 28 28

. Sacramento 28 a 36 28 a 36 28 a 36

. Salinas 30

. Santa Bárbara 28 a 36 28 a 36 28 a 36

. Santa Bárbara do Leste 30 30 a 31 28 a 30 28 a 29 + 31 28 a 29 + 32 a 36 32 a 36

. Santa Bárbara do Monte Verde 28 a 36 28 a 36 28 a 36

. Santa Bárbara do Tugúrio 28 a 32 + 36 28 a 36 28 a 36 33 a 35

. Santa Cruz de Minas 28 a 36 28 a 36 28 a 36

. Santa Cruz de Salinas 30

. Santa Cruz do Escalvado 29 a 30 29 a 31 29 a 32 + 36 28 28 + 32 + 36 28 + 33 a 35 31 33 a 35

. Santa Efigênia de Minas 30 30 31 31 + 36 29 a 30 28 a 29 + 36 28 a 29 + 32 a 35

. Santa Fé de Minas 31 30 a 31 30 + 32 a 36 30 32

. Santa Helena de Minas 30

. Santa Juliana 29 a 36 28 a 36 28 a 36 28

. Santa Luzia 29 a 32 29 a 36 29 a 36 28 + 33 a 36 28 28

. Santa Margarida 29 a 30 29 a 31 + 36 29 a 36 28 + 31 28 + 32 a 35 28 32 + 36

. Santa Maria de Itabira 29 a 30 29 a 32 + 36 29 a 36 28 + 31 28 + 33 a 35 28 32 + 36

. Santa Maria do Suaçuí 30 30 31 29 a 30 29 + 31 29 + 32 a 36

. Santa Rita de Caldas 28 a 36 28 a 36 28 a 36

. Santa Rita de Ibitipoca 28 a 36 28 a 36 28 a 36

. Santa Rita de Jacutinga 28 a 36 28 a 36 28 a 36

. Santa Rita de Minas 30 30 a 31 29 a 30 28 a 29 + 31 28 a 29 + 32 + 36 28 32 + 36 33 a 35

. Santa Rita Do Itueto 30 29 a 30 29 + 31

. Santa Rita Do Sapucaí 28 a 36 28 a 36 28 a 36

. Santa Rosa da Serra 28 a 36 28 a 36 28 a 36

. Santa Vitória 30 a 36 29 a 36 29 a 36 29 28 28 28

. Santana da Vargem 28 a 36 28 a 36 28 a 36

. Santana de Cataguases 28 a 30 28 a 31 28 a 36 31 32 a 36 32

. Santana de Pirapama 30 a 31 30 a 36 30 a 36 32 29 29 28 a 29 + 33 a 36 28 28

. Santana do Deserto 28 a 32 28 a 36 28 a 36 33 a 36

. Santana do Garambéu 28 a 36 28 a 36 28 a 36

. Santana do Jacaré 28 a 36 28 a 36 28 a 36

. Santana do Manhuaçu 29 a 30 29 a 31 + 36 28 a 30 28 + 31 + 36 28 + 32 a 35 31 32 a 35

. Santana do Paraíso 30 30 a 31 29 a 30 29 + 31 29 + 32 + 36 28 28 + 32 + 36 28 + 33 a 35

. Santana do Riacho 30 a 31 30 a 36 30 a 36 28 a 29 + 32 28 a 29 28 a 29 33 a 36

. Santana dos Montes 28 a 36 28 a 36 28 a 36

. Santo Antônio do Amparo 28 a 36 28 a 36 28 a 36

. Santo Antônio do Aventureiro 29 a 31 29 a 32 29 a 36 28 28 + 33 a 36 28 32

. Santo Antônio do Grama 29 a 30 29 a 31 29 a 32 + 36 28 28 + 32 + 36 28 + 33 a 35 31 33 a 35

. Santo Antônio do Itambé 30 30 a 32 30 a 36 29 + 31 29 + 33 a 36 29 28 + 32 + 36 28 28

. Santo Antônio do Monte 28 a 33 28 a 36 28 a 36 34 a 36

. Santo Antônio do Rio Abaixo 30 a 31 30 a 36 30 a 36 28 a 29 28 a 29 28 a 29 32 + 36
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. Santo Hipólito 30 30 a 32 30 a 36 31 33 a 36 29 + 32 a 36 29 29

. Santos Dumont 28 a 36 28 a 36 28 a 36

. São Bento Abade 28 a 36 28 a 36 28 a 36

. São Brás do Suaçuí 28 a 36 28 a 36 28 a 36

. São Domingos das Dores 30 30 31 + 36 28 a 30 28 a 29 + 31 28 a 29 + 32 a 35

. São domingos do Prata 29 a 30 29 a 31 29 a 32 + 36 28 + 31 28 + 32 a 36 28 + 33 a 35 32

. São Félix de Minas 30 29 a 30 29 + 31

. São Francisco 31 30 a 31 30 + 32

. São Francisco de Paula 28 a 36 28 a 36 28 a 36

. São Francisco de Sales 30 a 35 29 a 36 29 a 36 29 + 36 28 28 28

. São Francisco do Glória 28 a 30 28 a 32 + 36 28 a 36 31 + 36 33 a 35 32 a 35

. São Geraldo 28 a 30 28 a 32 28 a 36 31 33 a 36 32 a 36

. São Geraldo da Piedade 30 30 31 + 36 29 a 30 29 + 31 29 + 32 a 35

. São Geraldo do Baixio 30 29 a 30 29 + 31

. São Gonçalo do Abaeté 30 a 31 + 35 30 a 36 30 a 36 32 a 34 + 36 29 29 29 28 28

. São Gonçalo do Pará 28 a 36 28 a 36 28 a 36

. São Gonçalo do Rio Abaixo 29 a 31 29 a 36 29 a 36 28 + 32 + 36 28 28 33 a 35

. São Gonçalo do Rio Preto 30 30 a 32 30 a 36 31 29 + 33 a 36 29 28 a 29 + 32 28 28

. São Gonçalo do Sapucaí 28 a 36 28 a 36 28 a 36

. São Gotardo 28 a 36 28 a 36 28 a 36

. São João Batista do Glória 28 a 36 28 a 36 28 a 36

. São João da Lagoa 30 30 a 31 30 31 32 a 36

. São João da Mata 28 a 36 28 a 36 28 a 36

. São João da Ponte 30 30 a 31

. São João das Missões 30

. São João Del Rei 28 a 36 28 a 36 28 a 36

. São João do Manhuaçu 29 a 30 29 a 31 + 36 29 a 36 28 + 31 28 + 32 a 35 28 32 + 36

. São João do Manteninha 30 29 a 30 29 + 31

. São João do Oriente 30 30 31 + 36 29 a 30 29 + 31 29 + 32 a 35

. São João do Pacuí 31 30 a 31 30 + 32 + 36

. São João do Paraíso 30

. São João Evangelista 30 30 a 31 + 36 30 29 + 31 a 32 29 + 32 a 35 28 a 29 + 31 28 + 33 a 36 28

. São João Nepomuceno 28 a 31 28 a 32 + 36 28 a 36 32 33 a 35 33 a 36

. São Joaquim de Bicas 28 a 36 28 a 36 28 a 36

. São José da Barra 28 a 36 28 a 36 28 a 36

. São José da Lapa 29 a 31 29 a 36 29 a 36 28 + 32 a 36 28 28

. São José da Safira 30 30 31 30 29 + 31 29 + 32 + 36

. São José da Varginha 29 a 32 29 a 36 29 a 36 28 + 33 a 36 28 28

. São José do Alegre 28 a 36 28 a 36 28 a 36

. São José do Divino 30 30 31

. São José do Goiabal 30 29 a 30 29 a 31 28 a 29 28 + 31 28 + 32 a 36 31 32 a 36

. São José do Jacuri 30 30 a 31 30 31 32 a 36 28 a 29 + 31 28 a 29 + 32 a 36 28 a 29

. São José do Mantimento 30 30 a 31 28 a 30 28 a 29 + 31 28 a 29 + 32 a 36 32 a 36

. São Lourenço 28 a 36 28 a 36 28 a 36

. São Miguel do Anta 28 a 30 28 a 32 28 a 36 31 33 a 36 32 a 36

. São Pedro da União 28 a 36 28 a 36 28 a 36

. São Pedro do Suaçuí 30 30 a 31 30 31 32 + 36 28 a 29 + 31 28 a 29 + 32 + 36 28 a 29 + 33 a 35

. São Pedro dos Ferros 30 29 a 30 29 a 31 28 a 29 28 + 31 28 + 32 a 36 31 32 a 36

. São Romão 30 a 31 30 a 32 30 32 33 a 36

. São Roque de Minas 28 a 36 28 a 36 28 a 36

. São Sebastião da Bela Vista 28 a 36 28 a 36 28 a 36

. São Sebastião da Vargem Alegre 28 a 30 28 a 32 + 36 28 a 36 31 33 a 35 32 a 36

. São Sebastião do Anta 30 30 31 29 a 30 28 a 29 + 31 28 a 29 + 32 + 36

. São Sebastião do Maranhão 30 30 a 31 30 31 32 + 36 29 + 32 29 + 33 a 35

. São Sebastião do Oeste 28 a 36 28 a 36 28 a 36

. São Sebastião do Paraíso 28 a 36 28 a 36 28 a 36

. São Sebastião do Rio Preto 30 a 31 30 a 36 30 a 36 28 a 29 28 a 29 28 a 29 32 + 36

. São Sebastião do Rio Verde 28 a 36 28 a 36 28 a 36

. São Thomé das Letras 28 a 36 28 a 36 28 a 36

. São Tiago 28 a 36 28 a 36 28 a 36

. São Tomás de Aquino 28 a 36 28 a 36 28 a 36

. São Vicente de Minas 28 a 36 28 a 36 28 a 36

. Sapucaí-Mirim 28 a 36 28 a 36 28 a 36

. Sardoá 30 30 31 31 + 36 29 a 30 28 a 29 + 36 28 a 29 + 32 a 35

. Sarzedo 28 a 36 28 a 36 28 a 36

. Sem-Peixe 29 a 30 29 a 31 29 a 31 28 28 + 32 + 36 28 + 32 a 36 31 33 a 35

. Senador Amaral 28 a 36 28 a 36 28 a 36

. Senador Cortes 29 a 31 28 a 32 28 a 36 28 33 a 36 32

. Senador Firmino 29 a 31 28 a 32 + 36 28 a 36 28 + 32 33 a 35 33 a 36

. Senador José Bento 28 a 36 28 a 36 28 a 36

. Senador Modestino Gonçalves 30 30 a 31 30 a 36 31 32 + 36 29 29 + 33 a 35 29

. Senhora de Oliveira 28 a 31 28 a 36 28 a 36 32 a 36

. Senhora do Porto 30 30 a 31 30 a 36 29 + 31 29 + 32 a 36 29 28 + 32 + 36 28 28

. Senhora dos Remédios 28 a 36 28 a 36 28 a 36

. Sericita 29 a 30 29 a 31 29 a 36 28 + 31 28 + 32 a 36 28 32 + 36

. Seritinga 28 a 36 28 a 36 28 a 36

. Serra Azul de Minas 30 30 a 31 30 a 36 29 + 31 29 + 32 a 36 29 28 + 32 28 28

. Serra da Saudade 30 a 36 29 a 36 29 a 36 28 a 29 28 28

. Serra do Salitre 28 a 36 28 a 36 28 a 36

. Serra dos Aimorés 29 28 a 29 28 + 30

. Serrania 28 a 36 28 a 36 28 a 36
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. Serranópolis de Minas 30 30

. Serranos 28 a 36 28 a 36 28 a 36

. Serro 30 a 31 30 a 36 30 a 36 29 29 29 28 + 32 a 36 28 28

. Sete Lagoas 30 a 31 30 a 36 30 a 36 29 + 32 29 29 28 + 33 a 36 28 28

. Setubinha 30 30 a 31 32

. Silveirânia 28 a 31 28 a 36 28 a 36 32 + 36 33 a 35

. Silvianópolis 28 a 36 28 a 36 28 a 36

. Simão Pereira 28 a 32 28 a 36 28 a 36 33 a 36

. Simonésia 29 a 30 29 a 31 28 a 30 28 + 31 28 + 32 a 36 31 32 a 36

. Sobrália 30 30 31 29 a 30 29 + 31 29 + 32 + 36

. Soledade de Minas 28 a 36 28 a 36 28 a 36

. Ta b u l e i r o 28 a 31 28 a 36 28 a 36 32 + 36 33 a 35

. Ta i o b e i r a s 30

. Ta p a r u b a 30 30 31 29 a 30 28 a 29 + 31 28 a 29 + 32 + 36

. Ta p i r a 28 a 36 28 a 36 28 a 36

. Ta p i r a í 28 a 36 28 a 36 28 a 36

. Taquaraçu de Minas 29 a 31 29 a 36 29 a 36 28 + 32 a 36 28 28

. Ta r u m i r i m 30 30 31 29 a 30 29 + 31 29 + 32 + 36

. Te i x e i r a s 29 a 30 28 a 31 28 a 36 28 + 31 32 a 36 32 + 36

. Teófilo Otoni 30 29 a 30 29 + 31 + 36

. Ti m ó t e o 30 30 a 31 29 a 30 29 + 31 29 + 32 a 36 28 + 31 28 + 32 a 36 28

. Ti r a d e n t e s 28 a 36 28 a 36 28 a 36

. Ti r o s 30 a 36 29 a 36 29 a 36 28 a 29 28 28

. To c a n t i n s 28 a 31 28 a 32 + 36 28 a 36 32 33 a 35 33 a 36

. Tocos do Moji 28 a 36 28 a 36 28 a 36

. To l e d o 28 a 36 28 a 36 28 a 36

. To m b o s 28 a 30 28 a 31 + 36 28 a 36 31 + 36 32 a 35 32 a 35

. Três Corações 28 a 36 28 a 36 28 a 36

. Três Marias 30 30 a 31 + 35 a 36 30 a 36 31 32 a 34 32 a 36 29 29

. Três Pontas 28 a 36 28 a 36 28 a 36

. Tu m i r i t i n g a 30 30 31 29 29 29 + 36

. Tu p a c i g u a r a 29 a 36 29 a 36 29 a 36 28 28 28

. Tu r m a l i n a 30 30 a 31 31 32

. Tu r v o l â n d i a 28 a 36 28 a 36 28 a 36

. Ubá 28 a 31 28 a 32 28 a 36 32 33 a 36 33 a 36

. Ubaí 31 30 a 31 30 + 32 + 36

. Ubaporanga 30 30 a 31 30 29 + 31 29 + 32 + 36 28 a 29 28 + 32 + 36 28 + 33 a 35

. Uberaba 29 a 36 29 a 36 29 a 36 28 28 28

. Uberlândia 29 a 36 29 a 36 29 a 36 28 28 28

. Umburatiba 29 29 a 30

. Unaí 30 a 35 30 a 36 30 a 36 36 29 29 29

. União de Minas 30 a 36 30 a 36 30 a 36 29 28 a 29 28 a 29 28

. Uruana de Minas 30 a 31 30 a 36 30 a 31 32 a 36 32 + 36

. Urucânia 29 a 30 29 a 31 29 a 32 + 36 28 28 + 32 + 36 28 + 33 a 35 31 33 a 35

. Urucuia 31 30 a 31 30 + 32 a 36 30 32 + 36

. Vargem Alegre 30 30 a 31 30 29 + 31 29 + 32 + 36 28 a 29 28 + 32 + 36 28 + 33 a 35

. Vargem Bonita 28 a 36 28 a 36 28 a 36

. Vargem Grande do Rio Pardo 30

. Va rg i n h a 28 a 36 28 a 36 28 a 36

. Varjão de Minas 30 a 36 30 a 36 30 a 36 29 29 29 28 28 28

. Várzea da Palma 31 31 a 32 + 36 30 30 + 32 30 + 33 a 35 31 33 a 36

. Va z a n t e 30 a 36 30 a 36 30 a 36 29 29 29 28 28

. Ve r e d i n h a 30 30 a 31 30 31 32 a 36

. Ve r í s s i m o 30 a 36 29 a 36 29 a 36 29 28 28 28

. Vermelho Novo 30 30 a 31 28 a 30 28 a 29 + 31 28 a 29 + 32 a 36 31 32 a 36

. Ve s p a s i a n o 29 a 32 29 a 36 29 a 36 28 + 33 a 36 28 28

. Vi ç o s a 29 a 30 28 a 32 + 36 28 a 36 28 + 31 a 32 33 a 35 33 a 36

. Vi e i r a s 28 a 30 28 a 32 + 36 28 a 36 31 + 36 33 a 35 32 a 35

. Virgem da Lapa 30

. Vi rg í n i a 28 a 36 28 a 36 28 a 36

. Vi rg i n ó p o l i s 30 30 a 31 30 29 + 31 + 36 29 + 32 a 36 28 a 29 + 31 28 + 32 a 35 28

. Vi rg o l â n d i a 30 30 31 + 36 29 a 30 29 + 31 29 + 32 a 35

. Visconde do Rio Branco 28 a 30 28 a 32 28 a 36 31 33 a 36 32 a 36

. Volta Grande 29 a 30 29 a 31 29 a 36 28 + 31 28 + 32 a 33 28 34 a 36

. Wenceslau Braz 28 a 36 28 a 36 28 a 36

PORTARIA Nº 142, DE 20 DE JULHO DE 2018

O SECRETÁRIO DE POLÍTICA AGRÍCOLA, SUBSTITUTO, no uso de suas atribuições e competências estabelecidas pelo Decreto nº 8.701, de 31 de março de 2016, publicado no Diário Oficial da União
de 1º de abril de 2016, e observado, no que couber, o contido nas Instruções Normativas nº 2, de 9 de outubro de 2008, publicada no Diário Oficial da União de 13 de outubro de 2008, da Secretaria de Política
Agrícola, e nº 18, de 12 de maio de 2016, publicada no Diário Oficial da União de 13 de maio de 2016, do Ministério da Agricultura, Pecuária e Abastecimento, resolve:

Art. 1º Aprovar o Zoneamento Agrícola de Risco Climático para a cultura de soja no Estado de São Paulo, ano-safra 2018/2019, conforme anexo.
Art. 2º Esta Portaria tem vigência específica para o ano-safra definido no art. 1º e entra em vigor na data de sua publicação.

SÁVIO RAFAEL PEREIRA

ANEXO

1. NOTA TÉCNICA
Os elementos climáticos que mais influenciam na produção da soja Glycine Max (L.) Merril) são a precipitação pluvial, temperatura do ar e fotoperíodo. A disponibilidade de água é importante, principalmente,

em dois períodos de desenvolvimento da cultura: germinação/emergência e floração/enchimento de grãos. Déficits hídricos expressivos, durante a floração/enchimento de grãos, provocam alterações fisiológicas na
planta, como o fechamento dos estômatos e o enrolamento de folhas e, como consequência, causam a queda prematura de folhas e de flores e abortamento de vagens, resultando, em redução do rendimento de
grãos.

A soja adapta-se melhor a temperaturas do ar entre 20ºC e 30ºC. A temperatura ideal para seu crescimento e desenvolvimento está em torno de 30ºC. A faixa de temperatura do solo adequada para semeadura
varia de 20ºC a 30ºC, sendo 25ºC a temperatura ideal para uma emergência rápida e uniforme.

O crescimento vegetativo da soja é pequeno ou nulo a temperaturas menores ou iguais a 10ºC. Temperaturas acima de 40ºC têm efeito adverso na taxa de crescimento. A floração da soja somente é induzida
quando ocorrem temperaturas acima de 13ºC. A floração precoce ocorre, principalmente, em decorrência de temperaturas mais altas, podendo acarretar diminuição na altura de planta.

A época de semeadura é um dos fatores que mais influenciam o rendimento da cultura da soja, ou seja, é ela quem determina a exposição da cultura à variação dos fatores climáticos limitantes. Assim,
semeaduras em épocas inadequadas podem afetar o porte, o ciclo e o rendimento das plantas e aumentar as perdas na colheita.

Objetivou-se, com o Zoneamento Agrícola de Risco Climático, identificar os municípios aptos e os períodos de plantio com menor risco climático para o cultivo da soja no Estado.
Essa identificação foi realizada com base em um modelo de balanço hídrico da cultura.
O balanço hídrico foi estimado com o uso das seguintes variáveis climáticas e agronômicas:
a) precipitação pluviométrica - utilizadas séries históricas com, no mínimo, 15 anos de dados diários registrados nas estações disponíveis no Estado;
b) evapotranspiração potencial - estimada para períodos decendiais em cada estação climatológica disponível no Estado.
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c) fase fenológica da cultura - Para efeito de simulação foram consideradas as fases de germinação/emergência, crescimento/desenvolvimento, floração/enchimento de grãos e maturação fisiológica.
d) coeficiente de cultura - foram utilizados valores médios de coeficiente de cultura (Kc) para períodos decendiais determinados em experimentação no campo para cada região de adaptação, e por meio de

consulta a literatura específica; e
e) disponibilidade máxima de água no solo - estimada em função da profundidade efetiva das raízes e da capacidade de água disponível dos solos. Consideraram-se os solos Tipos 1, 2 e 3, com capacidade

de armazenamento de água de 35, 55 e 75 mm, respectivamente.
As simulações do balanço hídrico foram realizadas para períodos decendiais. Os valores médios do Índice de Satisfação de Necessidade de Água - ISNA (expresso pela relação entre evapotranspiração real

e evapotranspiração máxima - ETr/ETm), para cada fase fenológica da cultura e para cada estação pluviométrica. A estes foram aplicadas funções frequências para obtenção das frequências de 80%, 70% e 60% de
ocorrência dos índices.

Foram indicados os municípios que apresentaram, em no mínimo, 20% de seu território a frequência de atendimento do parâmetro ISNA e do limite térmico, nos anos avaliados, permitindo definir os níveis
de risco em 20% (80% dos anos atendidos), 30% (70% dos anos atendidos) e 40% (60% dos anos atendidos).

N O TA :
Visando a prevenção e controle da ferrugem asiática, causada pelo fungo Phakopsora pachyrhizi, devem ser observadas as determinações relativas ao vazio sanitário, estabelecidas na Resolução SAA nº 27,

de 16 de maio de 2012, da Secretaria de Agricultura e Abastecimento do Estado de São Paulo.
2. TIPOS DE SOLOS APTOS AO CULTIVO
São aptos ao cultivo de soja no Estado os solos dos tipos 1, 2 e 3, observadas as especificações e recomendações contidas na Instrução Normativa nº 2, de 9 de outubro de 2008.
Não são indicadas para o cultivo:
- áreas de preservação permanente, de acordo com a Lei 12.651, de 25 de maio de 2012;
- áreas com solos que apresentam profundidade inferior a 50 cm ou com solos muito pedregosos, isto é, solos nos quais calhaus e matacões ocupem mais de 15% da massa e/ou da superfície do

terreno.
3. TABELA DE PERÍODOS DE SEMEADURA

. Períodos 1 2 3 4 5 6 7 8 9 10 11 12

. Datas 1º
a

10

11
a

20

21
a

31

1º
a

10

11
a

20

21
a 28

1º
a

10

11
a

20

21
a

31

1º
a

10

11
a

20

21
a

30
. Meses Janeiro Fevereiro Março Abril

. Períodos 13 14 15 16 17 18 19 20 21 22 23 24

. Datas 1º

a
10

11

a
20

21

a
31

1º

a
10

11

a
20

21

a
30

1º

a
10

11

a
20

21

a
31

1º

a
10

11

a
20

21

a
31

. Meses Maio Junho Julho Agosto

. Períodos 25 26 27 28 29 30 31 32 33 34 35 36

. Datas 1º

a 10
11

a
20

21

a
30

1º

a
10

11

a
20

21

a
31

1º

a
10

11

a
20

21

a
30

1º

a
10

11

a
20

21

a
31

. Meses Setembro Outubro Novembro Dezembro

4. CULTIVARES INDICADAS
Para efeito de indicação por macrorregião sojícola, as cultivares foram agrupadas, consoante seu Grupo de Maturidade Relativa (GMR), conforme a seguinte especificação:
Macrorregião 1: Grupo I (GMR < 6.4); Grupo II (6.4 £ GMR £ 7.4) e Grupo III (GMR >7.4);
Macrorregião 2: Grupo I (GMR < 6.8); Grupo II (6.8 £ GMR £ 7.6) e Grupo III (GMR >7.6);
Macrorregião 3: Grupo I (GMR < 7.6); Grupo II (7.6 £ GMR £ 8.2) e Grupo III (GMR >8.2);
Macrorregião 4: Grupo I (GMR < 7.9); Grupo II (7.9 £ GMR £ 8.5) e Grupo III (GMR >8.5).
Macrorregião 1
GRUPO I
BAYER S/A: AMS Tibagi RR, FPS Iguaçu RR, FPS Paranapanema RR, FPS Solimões RR, TEC 5936IPRO, TEC 6029IPRO, TECIRGA 6070RR, FUNDACEP 66RR, BS1519LL, BS 1511 IPRO,

CZ16B39LL, BS2590IPRO, BS1580IPRO e BS1543IPRO;
COODETEC DESENVOLVIMENTO, PRODUCAO E COMERCIALIZACAO AGRICOLA LTDA: CD 2585RR, CD 2630RR, CD 2590IPRO, CD 2611IPRO, CD 2620IPRO, DS5916IPRO, CD 2591IPRO,

CD 2631AP e CD 2609RR;
DU PONT DO BRASIL S.A.: 95Y21, 95R51, 95Y52, 95Y72 e BG4657;
EMBRAPA SOJA: BRS 284, BRS 359RR, BRS 360RR, BRS 378RR, BRS Estância RR, BRS 5601RR, BRS 1001IPRO, BRS 1010IPRO, BRS 413RR, BRS 6203RR, BRS 1007IPRO, BRS 5804RR, BRS

433RR e BRS 399RR;
EXPO GRAIN COMÉRCIO DE SEMENTES EIRELI: BA 6230 Xi, BA 6380 Xi, BA 6011 Xi e BA 5770 Xi;
FTS SEMENTES S/A: FTS Ibyara RR, FTR 1154 RR, FTR 2155 RR, FTR 1157 RR, FTR 2557 RR, FTR 4160 IPRO, FTR 4153 IPRO, FTR 3156 IPRO e FTR 2161 RR;
GAÚCHA MELHORAMENTO: GMX GUAPO RR, GMX CANCHEIRO RR e GMX GURI RR;
GDM GENETICA DO BRASIL: BMX Força RR, BMX Titan RR, DMario 58i, DMario 70i, BMX TURBO RR, Don Mario 5.9i, 5953 RSF, 6863 RSF, 6458RSF IPRO, 6563RSF IPRO, 5958RSF IPRO,

6160RSF IPRO, 6663 RSF, 5855RSF IPRO, 54I52RSF IPRO, 58I60RSF IPRO, 61I59RSF IPRO, 63I64RSF IPRO, 50I52RSF IPRO, 53I54RSF IPRO, FPS1755 IPRO, FPS Netuno RR, FPS Júpiter RR, ROOS
AVANCE RR, NEX 458 RR, RK5813 RR, FPS ATALANTA IPRO, NEX457 IPRO, PRE 5808, ROTA54 IPRO, 62MS00 RR, FPS SOLAR IPRO, PRE6310 IPRO, 95R90IPRO, 57HO123 TP IPRO, 58HO110 MM
IPRO, 61HO125 IPRO, 59HO124 PR IPRO, BMX ATIVA RR, 55I57RSF IPRO, 59I60RSF IPRO, 57I52RSF IPRO e L60150 IPRO;

GENEZE SEMENTES S/A: GNZ 550S RR;
HO SEMENTES LTDA: 57HO121 SC RR, 58HO124 EP RR e HS 61103;
MONSOY LTDA: M5917IPRO, M5947IPRO, M5892IPRO, AS 3570IPRO, M5705IPRO, M5730IPRO, M6210IPRO, BS2606IPRO, AS 3590IPRO, M5838IPRO, 95R95IPRO; 5644IPRO, 5674IPRO,

6047IPRO, 5761IPRO, 6051IPRO e 6087IPRO;
NIDERA SEEDS BRASIL LTDA: NS 4823, NS 5106 IPRO, NS 5445 IPRO, NS 5160 IPRO, NS 5258, NS 5727 IPRO, NS 6006 IPRO e NS6390IPRO;
SYNGENTA SEEDS LTDA: NK 7059 RR, SYN1049 RR, SYN1059 RR, Syn1060ap, SYN1152 RR, SYN1157 RR, SYN1158 RR, SYN1163 RR, SYN1257 RR, SYN1258 RR, SYN1261 RR, SYN1263 RR,

SYN 13561 IPRO, SYN 1359S IPRO, SYN 1360C IPRO, SYN 13610 IPRO, CA1151811 IPRO, CA1156543 IPRO, SYN 1561 IPRO, SYN 15600 IPRO, SYN 1657 IPRO, SYN 1657 IPRO, CA1255292 IPRO,
UB12521065 IPRO e CA1255493 IPRO.

TMG TROPICAL MELHORAMENTO E GENETICA LTDA.: TMG7161RR, TMG 7262RR, TMG 7062 IPRO, TMG 7060 IPRO, TMG7363RR, 5D634RR, 60163IPRO, 5D6215 IPRO, ST620IPRO,
CZ36B31IPRO, TMG7063IPRO, Produza IPRO, TMG2158IPRO, 5D610RR, 5D615RR, 5400IPRO, SG10i58IPRO, SG10i61IPRO, DS6017IPRO, TMG7260IPRO, TMG7061IPRO e TMG1759RR.

GRUPO II
AVANTI SEEDS: SW BRIZA RR;
BAYER S/A: BS 2640RR, RA626, TEC 7022IPRO e TEC 6702IPRO;
CEI - CENTRO EDUCACIONAL INTEGRADO: INT7100 IPRO;
COODETEC DESENVOLVIMENTO, PRODUCAO E COMERCIALIZACAO AGRICOLA LTDA: CD 2737RR, CD 2644IPRO, CD 2694IPRO, CD 2730IPRO, CD 2720IPRO, CD 202IPRO, 5D645RR,

96R70IPRO, CD 206RR e CD 208;
DU PONT DO BRASIL S.A.: 97Y07, 97R21 e 96Y90;
EMBRAPA SOJA: BRS 232, BRS 257, BRS 262, BRS 282, BRS 283, BRS 295RR, BRS 316RR, BRS 317, Embrapa 48, BRS 1006IPRO, BRS 1003IPRO e BRS 511;
EXPO GRAIN COMÉRCIO DE SEMENTES EIRELI: BA 6525 Xi;
FTS SEMENTES S/A: FTS ARAPOTY RR, FTS Campo Mourão RR, FTS Fenix, FTS TAPES RR e FTS IPÊ RR;
GAÚCHA MELHORAMENTO: GMX REDOMÃO RR e GMX XIRÚ RR;
GDM GENETICA DO BRASIL: BMX Potência RR, 7869 RSF, 7166RSF IPRO, 6968 RSF, 68I70RSF IPRO, PRE 6336, ADV4317 IPRO, 64MS00 IPRO, 66I68RSF IPRO, 64I61RSF IPRO, FPS1867 IPRO,

64HO114 IPRO, 66HO116 IPRO e 65I65RSF IPRO;
MONSOY LTDA: M6410IPRO;
NIDERA SEEDS BRASIL LTDA: NA 5909 RG, NS 7209 IPRO, NS 7000 IPRO, NS 5959 IPRO, NS 7237 IPRO, NS 7338 IPRO, NS 6209, NS 6909 IPRO, NS6700IPRO, NS6823RR, NS6906IPRO,

NS6828IPRO, NS6601IPRO e NS6535IPRO;
SYNGENTA SEEDS LTDA: SYN1363 RR, SYN 1366C IPRO, SYN 13671 IPRO, SYN9070 RR, SYN9074 RR, SYN 1562 IPRO, SYN 15630 IPRO, UB1350578 IPRO, SYN 15640 IPRO e SYN1365

RR;
TMG TROPICAL MELHORAMENTO E GENETICA LTDA: DS6716IPRO, TMG 1067 RR, TMG1264RR, TMG 1266RR, TMG 1066RR, TMG7067IPRO e 6400IPRO.
GRUPO III
DU PONT DO BRASIL S.A.: 98Y30, P98Y11, P98Y51, P98Y70 e 98Y12;
EMBRAPA SOJA: BRS 245 RR, BRS 256RR e BRS 267;
FTS SEMENTES S/A: FTS Realeza RR;
SYNGENTA SEEDS LTDA: SYN 13670 IPRO.
Macrorregião 2

http://www.in.gov.br/autenticidade.html


Nº 141, terça-feira, 24 de julho de 2018 51ISSN 1677-70421

Documento assinado digitalmente conforme MP nº 2.200-2 de 24/08/2001, que institui a
Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil.

Este documento pode ser verificado no endereço eletrônico h t t p : / / w w w. i n . g o v. b r / a u t e n t i c i d a d e . h t m l ,
pelo código 05152018072400051

GRUPO I
AVANTI SEEDS: AV AGILY RR, AV GURIA RR e SW BRIZA RR;
BAYER S/A: BS 2640RR, FPS Paranapanema RR, TEC 5936IPRO, TEC 6029IPRO, TEC 6702IPRO, TECIRGA 6070RR, RA626, BSIRGA1642IPRO, CZ26B42IPRO, CZ16B39LL, FUNDACEP 66RR,

BS1580IPRO, CZ15B92IPRO, BS 1511 IPRO, BS1543IPRO, BS2590IPRO e CZ26B05IPRO;
CEI - CENTRO EDUCACIONAL INTEGRADO: INT 5801, INT 6100, INT 6201, INT 6603 e INT7100 IPRO;
COODETEC DESENVOLVIMENTO, PRODUCAO E COMERCIALIZACAO AGRICOLA LTDA: CD 2630RR, CD 2590IPRO, CD 2611IPRO, CD 2644IPRO, CD 2620IPRO, CD 202IPRO, DS5916IPRO,

CD 2591IPRO, 5D645RR, CD 2631AP, CD 2609RR e 96R70IPRO;
DU PONT DO BRASIL S.A.: 95Y21, 95Y72, 95R51, 95Y52 e BG4657;
EMBRAPA SOJA: BRS 184, BRS 257, BRS 283, BRS 284, BRS 295RR, BRS 316RR, BRS 317, BRS 359RR, BRS 360RR, BRS 388RR, BRS 391, BRS 1002IPRO, BRS 1004IPRO, BRS 1005IPRO, BRS

1010IPRO, BRS 1003IPRO, BRS 1001IPRO, BRS 413RR, BRS 414CV, BRS 511 e BRS 399RR;
EXPO GRAIN COMÉRCIO DE SEMENTES EIRELI: BA 6230 Xi, BA 6525 Xi, BA 6380 Xi, BA 6011 Xi e BA 5770 Xi;
FTS SEMENTES S/A: FTS ARAPOTY RR, FTS Campo Mourão RR, FTR 1154 RR, FTR 2155 RR, FTR 1157 RR, FTR 2557 RR, FTR 4160 IPRO, FTR 4153 IPRO, FTR 3156 IPRO e FTR 2161

RR;
GAÚCHA MELHORAMENTO: GMX CANCHEIRO RR e GMX XIRÚ RR;
GDM GENETICA DO BRASIL: BMX Força RR, BMX Potência RR, BMX Titan RR, DMario 70i, BMX TURBO RR, 6863 RSF, 6458RSF IPRO, 6563RSF IPRO, 6160RSF IPRO, 7166RSF IPRO, 6663

RSF, 54I52RSF IPRO, 58I60RSF IPRO, 6266RSF IPRO, 61I59RSF IPRO, 63I64RSF IPRO, 59I60RSF IPRO, 66I68RSF IPRO, FPS1755 IPRO, FPS Netuno RR, FPS Júpiter RR, ROOS AVANCE RR, PRE 6336,
BALU 3711, NEX 458 RR, RK5813 RR, FPS ATALANTA IPRO, NEX457 IPRO, PRE 5808, ROTA54 IPRO, 62MS00 RR, FPS SOLAR IPRO, GUAIA6510 RR, PRE6310 IPRO, RK6316 IPRO, ADV4317 IPRO,
95R90IPRO, 57HO123 TP IPRO, 58HO110 MM IPRO, 61HO125 IPRO, 59HO124 PR IPRO, DS6217 IPRO, FPS1867 IPRO , 64HO114 IPRO, 66HO116 IPRO, 64I61RSF IPRO, L60150 IPRO, 65I65RSF IPRO,
64HO133 IPRO e L60158IPRO;

GENEZE SEMENTES S/A: RM 5885, SRM5944 e SRM 5951;
HO SEMENTES LTDA: 57HO121 SC RR, 58HO124 EP RR e HS 61103;
MONSOY LTDA: M6410IPRO, M5410IPRO, M6210IPRO, M5917IPRO, AS 3610IPRO, AS 3575IPRO, M5947IPRO, 95R95IPRO, BS2606IPRO, M5705IPRO, 5857IPRO, 6391IPRO, 6333IPRO,

5993IPRO, AS 3590IPRO, 5994IPRO, 6287IPRO, 6114IPRO, 6037IPRO, 6023IPRO, 6039IPRO, 6240IPRO e 6453IPRO;
NIDERA SEEDS BRASIL LTDA: NA 5909 RG, NS 5959 IPRO, NS 5727 IPRO, NS6700IPRO, NS 6006 IPRO, NS6601IPRO, NS6535IPRO e NS6390IPRO;
SYNGENTA SEEDS LTDA: NK 7059 RR, SYN1049 RR, SYN1059 RR, Syn1060ap, SYN1152 RR, SYN1157 RR, SYN1158 RR, SYN1163 RR, SYN1363 RR, SYN 13561 IPRO, SYN 1359S IPRO, SYN

1360C IPRO, SYN 13610 IPRO, SYN 13671 IPRO, CA1151811 IPRO, CA1156543 IPRO, SYN 1561 IPRO, SYN 1562 IPRO, SYN 15630 IPRO, SYN 15640 IPRO, SYN 15600 IPRO, SYN1365 RR, SYN 1665
IPRO, SYN 1657 IPRO, SYN 1662 IPRO, CA1255292 IPRO, UB12521065 IPRO, CA1255115 IPRO e CA1255493 IPRO;

TMG TROPICAL MELHORAMENTO E GENETICA LTDA.: TMG7161RR, TMG 7262RR, TMG 7062 IPRO, TMG 7060 IPRO, TMG7363RR, 5D634RR, 60163IPRO, 5D6215 IPRO, ST620IPRO,
CZ36B31IPRO, TMG7063IPRO, DS6716IPRO, Produza IPRO, SG1059IPRO, TMG 1067 RR, TMG1264RR, TMG2158IPRO, TMG 1266RR, 5D610RR, 5D615RR, TMG 1066RR, TMG7067IPRO, 5400IPRO,
6400IPRO, SG10i58IPRO, TMG7059IPRO, SG10i61IPRO, DS6017IPRO, TMG7260IPRO, TMG7061IPRO e TMG1759RR.

GRUPO II
BAYER S/A: TEC 7022IPRO;
COODETEC DESENVOLVIMENTO, PRODUCAO E COMERCIALIZACAO AGRICOLA LTDA: CD 2737RR, CD 2694IPRO, CD 2730IPRO, CD 2720IPRO, CD 2687RR, CD 2686IPRO, CD 206RR, CD

208, CD 217 e CD 2700IPRO;
DU PONT DO BRASIL S.A.: 97Y07, 97R21 e 96Y90;
EMBRAPA SOJA: BRS 133, BRS 185, BRS 216, BRS 232, BRS 245 RR, BRS 262, BRS 282, Embrapa 48, BRS 7380RR e BRS 1074IPRO;
FTS SEMENTES S/A: FTS Fenix e FTS Realeza RR;
GDM GENETICA DO BRASIL: 6968 RSF, 68I70RSF IPRO, 68I68RSF IPRO, FPS ANTARES RR, NEX467 RR, RK6813 RR, PP7500 IPRO, RK7214 IPRO, 64MS00 IPRO, HO7510 IPRO, 8473 RSF,

73I70RSF IPRO, 74I77RSF IPRO, 68I69RSF IPRO e 75I76RSF IPRO;
MONSOY LTDA: CD 2728IPRO, AS 3730IPRO, AS3680IPRO, M6972IPRO e 7045IPRO;
NIDERA SEEDS BRASIL LTDA: NA 7337RR, NS 7300 IPRO, NS 7209 IPRO, NS 7000 IPRO, NS 7237 IPRO, NS 7338 IPRO, NS 6909 IPRO, NS6823RR, NS6906IPRO, NS6828IPRO e

NS7709IPRO;
SYNGENTA SEEDS LTDA: SYN9070 RR, SYN9074 RR e SYN 1366C IPRO.
GRUPO III
BAYER S/A: TEC 7849IPRO;
COODETEC DESENVOLVIMENTO, PRODUCAO E COMERCIALIZACAO AGRICOLA LTDA: CD 237RR;
DU PONT DO BRASIL S.A.: 98Y30, P98Y11, P98Y51, P98Y70 e 98Y12;
EMBRAPA SOJA: BRS 256RR e BRS 267;
GDM GENETICA DO BRASIL: 8579RSF IPRO;
SYNGENTA SEEDS LTDA: SYN 1378C IPRO e SYN1281 RR.
Macrorregião 3
GRUPO I
AVANTI SEEDS: AV AGILY RR, AV GURIA RR e SW BRIZA RR;
BAYER S/A: BS 2640RR, RA626, CZ26B42IPRO, TEC 7022IPRO, TEC 7548IPRO, TEC 6702IPRO, ST649LL e ST719LL;
CARAIBA GENETICA: CG 67RR, CG 68RR, CG 7464RR e CG 7369RR;
COODETEC DESENVOLVIMENTO, PRODUCAO E COMERCIALIZACAO AGRICOLA LTDA: CD 2630RR, CD 2737RR, CD 2750IPRO, CD 2730IPRO, CD 2720IPRO, CD 2687RR, CD 217, CD

202IPRO, CD 2686IPRO, DS5916IPRO, AF 7503IPRO, CD 208 e CD 2747RR;
DU PONT DO BRASIL S.A.: 97Y07, 95Y21, 95Y72, 97R21, BG4272, 95R51, 96Y90 e BG4569;
EMBRAPA SOJA: BRS 184, BRS 232, BRS 245 RR, BRS 257, BRS 262, BRS 282, BRS 283, BRS 284, BRS 295RR, BRS 316RR, BRS 317, BRS 361, BRSMG 752S, BRS 6970IPRO, BRS 7170IPRO,

BRS 7270IPRO, BRS 7470IPRO, BRS 7570IPRO, BRS 706IPRO, BRS 7380RR, BRS 1001IPRO, BRS 1074IPRO, BRS 511, BRS 6780, BRS 6980 e BRS 1010IPRO;
EXPO GRAIN COMÉRCIO DE SEMENTES EIRELI: BA 6525 Xi e BA 6380 Xi;
FTS SEMENTES S/A: FTS ARAPOTY RR, FTR 4160 IPRO, FTR 4153 IPRO, FTR 3156 IPRO e FTR 2161 RR;
GAÚCHA MELHORAMENTO: GMX CANCHEIRO RR, GMX REDOMÃO RR e GMX XIRÚ RR;
GDM GENETICA DO BRASIL : BMX Força RR, BMX Potência RR, BMX TURBO RR, 8473 RSF, 7869 RSF, 6563RSF IPRO, 7166RSF IPRO, 6663 RSF, 6968 RSF, 6266RSF IPRO, 63I64RSF IPRO,

73I70RSF IPRO, 68I68RSF IPRO, 74I77RSF IPRO, FPS Netuno RR, FPS Júpiter RR, ROOS AVANCE RR, PRE 6336, BALU 3711, FPS ANTARES RR, NEX467 RR, 71MF00 RR, RK5813 RR, RK6813 RR,
GUAIA7487 RR, PP7500 IPRO, RK7214 IPRO, 62MS00 RR, GUAIA6510 RR, GUAIA7379 IPRO, L60177 IPRO, PRE6310 IPRO, RK6316 IPRO, ADV4317 IPRO, ADV4341 IPRO, 64MS00 IPRO, 74Ho112 TP
IPRO, 76MS00 IPRO, 97R22 IPRO, ADV4672 IPRO, L60174 IPRO, HO7510 IPRO, 61HO125 IPRO, 75HO111 CI IPRO, 68I69RSF IPRO, 75I76RSF IPRO, ADV4766 IPRO, 67HO107 IPRO e RK7518
IPRO;

HO SEMENTES LTDA: HS 61103;
MONSOY LTDA: M7211RR, AS 7307RR, M7110IPRO, M6952IPRO, CD 2728IPRO, AS 3730IPRO, M6410IPRO, M6972IPRO, AS3680IPRO, M6210IPRO, M7198IPRO, M5947IPRO, 7533IPRO,

BS2606IPRO, 95R95IPRO, M5917IPRO, 6981IPRO, 7545IPRO e 6993IPRO;
NIDERA SEEDS BRASIL LTDA: NA 7337RR, NA 5909 RG, NS 7227, NS 7300 IPRO, NS 7209 IPRO, NS 7000 IPRO, NS 7237 IPRO, NS 7338 IPRO, NS 7114, NS 7494, NS 6909 IPRO, NS6700IPRO,

NS7497RR, NS6906IPRO, NS6828IPRO, NS7447IPRO, NS7505IPRO, NS7709IPRO, NS7202IPRO, NS7007IPRO e NS6601IPRO;
SYNGENTA SEEDS LTDA: NK 7059 RR, SYN1049 RR, SYN1059 RR, Syn1060ap, SYN1163 RR, SYN 13561 IPRO, SYN 1359S IPRO, SYN 1360C IPRO, SYN 13610 IPRO, SYN 1366C IPRO, SYN

13670 IPRO, SYN 13671 IPRO, SYN9070 RR, SYN9074 RR, SYN 1561 IPRO, SYN 15640 IPRO, SYN 1665 IPRO e SYN 1667 IPRO;
TMG TROPICAL MELHORAMENTO E GENETICA LTDA.: TMG 7262RR, TMG7363RR, TMG1264RR, TMG 7062 IPRO, TMG 7060 IPRO, TMG7063IPRO, CZ36B31IPRO, TMG7067IPRO, 5D6215

IPRO, Produza IPRO, TMG7260IPRO e 6400IPRO;
UNISOJA S/A: ANTA 82, TMG1175RR, C59319IPRO e TMG2173IPRO.
GRUPO II
AGRO NORTE SEMENTES: ANsc78 017;
AVANTI SEEDS: AV MAMBA RR e SW ADARA RR;
BAYER S/A: TEC 7849IPRO, W 787 RR, W 791 RR, W 799 RR e ST777IPRO;
CARAIBA GENETICA: CG 7665RR e CG 8166RR;
COODETEC DESENVOLVIMENTO, PRODUCAO E COMERCIALIZACAO AGRICOLA LTDA: CD 237RR e CD 2817IPRO;
DU PONT DO BRASIL S.A.: BG4377, 97R73, P98Y11 e 98Y12;
EMBRAPA SOJA: BRSMG 68, BRSMG 790A, MG/BR 46 (Conquista), BRS 7980, BRSGO 7654RR, BRSGO 7755RR e BRSGO 7858RR;
FTS SEMENTES S/A: FTS 2178, FTS Jaciara RR, FTS AVANTE RR, FTS BALSAS RR, FTS GALANTE RR, FTS GRACIOSA RR, FTS MASTER RR, FTS TRIUNFO RR, FTR 2182 IPRO, FTR 4179

IPRO, FTR 4280 IPRO, FTR 3180 IPRO, FTR 4182 IPRO, FTR 3178 IPRO e FTR 4180 IPRO;
GDM GENETICA DO BRASIL: 8576 RSF, 8077 RSF, 8579RSF IPRO, 80I84RSF IPRO, 75MF00 RR, PP8201 IPRO, PRE7610 IPRO, RK8115 IPRO, DS7816 IPRO, 81I84RSF IPRO, 83HO113 TP IPRO,

ADV4779 IPRO, 98Y21IPRO, BG4781IPRO, 77HO110 IPRO e 82MS00 IPRO;
MONSOY LTDA: M7908RR, M-SOY 8001, AS 8113RR, M8210IPRO, M7739IPRO, AS 3797IPRO, RK7814IPRO, ST 797 IPRO, 7962IPRO, MS09203M020, MS09208M431, 7802IPRO e 7916IPRO;
NIDERA SEEDS BRASIL LTDA: NS 7901, NS 7670, NS8094RR, NS7667IPRO e NS7780IPRO;
SYNGENTA SEEDS LTDA: SYN1080 RR, SYN1180 RR, SYN1279 RR, SYN 1378C IPRO e SYN1281 RR;
UNISOJA S/A: TMG1180RR e 5G801.
GRUPO III
AGRO NORTE SEMENTES: ANsc83 022 e ANrr85 509;
AVANTI SEEDS: AV BRUTA RR e SW ATRIA RR;
CARAIBA GENETICA: CG Araguaia RR;
COODETEC DESENVOLVIMENTO, PRODUCAO E COMERCIALIZACAO AGRICOLA LTDA: HK 8415IPRO e CD 251RR;
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DU PONT DO BRASIL S.A.: 99R09, BG4284, BG4290, 98Y30, 99R03, P98Y70, 98Y52, 98Y71, BG4184 e P98Y51;
FTS SEMENTES S/A: FTR 1186 IPRO, FTR 1192 IPRO, FTR 3190 IPRO, FTR 4183 IPRO e FTR 4288 IPRO;
GDM GENETICA DO BRASIL: SB1381 IPRO;
SYNGENTA SEEDS LTDA: SYN1183 RR, SYN 13840 IPRO, SYN 13842R IPRO, SYN 13850 IPRO e SYN 13870 IPRO.
Macrorregião 4
GRUPO I
GENEZE SEMENTES S/A: GNZ 660S RR, GNZ 690S RR, SRM6256, SRM5944, GNZ 1675 RR, GNZ 1774 RR, RM 5885, GNZ 1674 RR, GNZ 550S RR, SRM 4602, SRM 5200 e SRM 5951.
N O TA S :
1. Informações específicas sobre as cultivares indicadas devem ser obtidas junto aos respectivos obtentores/mantenedores.
2. Devem ser utilizadas no plantio sementes produzidas em conformidade com a legislação brasileira sobre sementes e mudas (Lei nº 10.711, de 5 de agosto de 2003, e Decreto nº 5.153, de 23 de agosto

de 2004).
3. As macrorregiões sojícolas estão especificadas na Instrução Normativa nº 1, de 2 de fevereiro de 2012, da Secretaria de Política Agrícola, do Ministério da Agricultura, Pecuária e Abastecimento, publicada

no Diário Oficial da União de 7 de fevereiro de 2012.
5. RELAÇÃO DOS MUNICÍPIOS APTOS AO CULTIVO E PERÍODOS INDICADOS PARA SEMEADURA

. MUNICÍ PIOS PERÍODOS DE SEMEADURAS PARA CULTIVARES DO GRUPO I

. RISCO DE 20% RISCO DE 30% RISCO DE 40%

. SOLO 1 SOLO 2 SOLO 3 SOLO 1 SOLO 2 SOLO 3 SOLO 1 SOLO 2 SOLO 3

. Adamantina 33 a 34 31 a 36 30 a 36 31 a 32 + 35 a 36 30 28 a 29 30 28 a 29 27

. Adolfo 30 a 36 29 a 36 29 a 36 29 28 28 27

. Aguaí 29 a 36 28 a 36 28 a 36 28 27 27 27 26 26

. Águas da Prata 28 a 36 28 a 36 28 a 36 27 27 27 26 26 26

. Águas de Lindóia 29 a 36 28 a 36 28 a 36 27 a 28 27 27 26 26 26

. Águas de Santa Bárbara 31 a 36 29 a 36 29 a 36 30 28 26 a 28 29 26 a 27

. Águas de São Pedro 30 a 36 29 a 36 28 a 36 29 28 27 28 27

. Agudos 31 a 36 29 a 36 29 a 36 30 27 a 28 29 27 a 28 26

. Alambari 31 a 36 29 a 36 28 a 36 29 a 30 28 27 27 26

. Alfredo Marcondes 32 a 34 31 a 36 29 a 36 31 + 35 a 36 29 a 30 28 30 28 26 a 27

. Altair 30 a 35 29 a 36 29 a 36 29 + 36 28 28 28 27 27

. Altinópolis 28 a 36 28 a 36 28 a 36 27 27 27

. Alto Alegre 31 a 36 30 a 36 29 a 36 30 29 28 29 28 27

. Alumínio 30 a 36 28 a 36 27 a 36 29 27 26 28 26

. Álvares Florence 30 a 35 30 a 36 30 a 36 36 28 a 29 28 a 29 28 a 29 27

. Álvares Machado 33 a 34 31 a 36 29 a 36 31 a 32 + 35 a 36 29 a 30 28 30 28 26 a 27

. Álvaro de Carvalho 31 a 36 29 a 36 29 a 36 30 28 29 28 27

. Alvinlândia 31 a 36 29 a 36 28 a 36 30 28 27 29 26 a 27 26

. Americana 29 a 36 28 a 36 28 a 36 28 27 27

. Américo Brasiliense 30 a 36 28 a 36 28 a 36 28 a 29 27 27 27

. Américo de Campos 30 a 36 30 a 36 30 a 36 28 a 29 28 a 29 28 a 29 27 27

. Amparo 29 a 36 28 a 36 28 a 36 27 a 28 27 27 26 26

. Analândia 29 a 36 28 a 36 28 a 36 27 a 28 27 27 26 26

. Andradina 31 a 35 30 a 36 30 a 36 30 + 36 29 29 27 a 28

. Angatuba 30 a 36 29 a 36 29 a 36 29 28 26 a 28 26 a 27

. Anhembi 30 a 36 29 a 36 28 a 36 29 28 27 27 26

. Anhumas 33 a 34 31 a 36 29 a 36 31 a 32 + 35 a 36 29 a 30 27 a 28 30 28 26

. Aparecida 28 a 36 27 a 36 27 a 36 27 26 26 26

. Aparecida d'Oeste 31 a 35 30 a 36 29 a 36 30 + 36 29 28 29 28 27

. Apiaí 31 a 36 30 a 36 29 a 36 30 26 a 29 26 a 28 29

. Araçariguama 30 a 36 28 a 36 27 a 36 29 27 26 27 a 28 26

. Araçatuba 31 a 35 30 a 36 29 a 36 30 + 36 29 28 29 28 27

. Araçoiaba da Serra 31 a 35 29 a 36 28 a 36 30 + 36 28 27 29 27 26

. Aramina 29 a 36 28 a 36 28 a 36 27 a 28 27 27

. Arandu 31 a 36 30 a 36 29 a 36 30 29 26 a 28 29 26 a 28

. Arapeí 27 a 36 27 a 36 27 a 36 26 26 26

. Araraquara 30 a 36 28 a 36 28 a 36 28 a 29 27 27

. Araras 29 a 36 28 a 36 28 a 36 27 27 28 26

. Arco-Íris 31 a 36 30 a 36 29 a 36 30 29 28 29 28 27

. Arealva 30 a 35 29 a 36 29 a 36 29 + 36 28 28 27

. Areias 27 a 36 27 a 36 27 a 36 26 26 26

. Areiópolis 30 a 36 29 a 36 28 a 36 29 28 27 27 26

. Ariranha 30 a 36 29 a 36 29 a 36 29 28 28 28 27 27

. Artur Nogueira 29 a 36 28 a 36 28 a 36 28 27 27 27 26

. Arujá 29 a 36 28 a 36 27 a 36 28 27 26 27 26

. Aspásia 30 a 35 29 a 36 29 a 36 36 28 29 28 27

. Assis 33 a 35 30 a 36 29 a 36 30 a 32 + 36 29 27 a 28 27 a 28 26

. Atibaia 28 a 36 27 a 36 27 a 36 27 26 26

. Auriflama 31 a 34 30 a 36 30 a 36 30 + 35 a 36 29 28 a 29 29 28 27

. Av a í 31 a 36 30 a 36 29 a 36 30 29 28 29 28 27

. Av a n h a n d a v a 31 a 35 30 a 36 29 a 36 30 + 36 29 28 29 28 27

. Av a r é 30 a 36 29 a 36 29 a 36 29 26 a 28 26 a 28

. Bady Bassitt 30 a 36 29 a 36 29 a 36 29 28 27 a 28 28 27

. Balbinos 31 a 35 30 a 36 29 a 36 30 + 36 29 28 29 28 27

. Bálsamo 30 a 36 29 a 36 29 a 36 29 28 28 28 27 27

. Bananal 27 a 35 27 a 36 27 a 36 26 + 36 26 26

. Barão de Antonina 31 a 36 30 a 36 31 a 36 30 28 a 29 30 28 a 29 26 a 27

. Barbosa 31 a 35 30 a 36 29 a 36 30 + 36 29 28 29 28 27

. Bariri 30 a 36 29 a 36 29 a 36 29 28 28 27 27

. Barra Bonita 30 a 36 29 a 36 28 a 36 29 28 27 27 26

. Barra do Chapéu 32 a 36 30 a 36 26 a 36 30 a 31 29 29 26 a 28

. Barra do Turvo 30 a 36 26 a 36 26 a 36 29 26 a 28

. Barretos 30 a 35 29 a 36 29 a 36 29 + 36 28 28 28 27 27

. Barrinha 30 a 36 28 a 36 28 a 36 28 a 29 27 27 27

. Barueri 30 a 36 28 a 36 27 a 36 28 a 29 27 26 27 26

. Bastos 33 a 35 30 a 36 30 a 36 31 a 32 + 36 29 28 a 29 30 28 27

. Batatais 28 a 36 28 a 36 28 a 36 27 27 27

. Bauru 31 a 36 29 a 36 29 a 36 30 28 29 28 27

. Bebedouro 30 a 35 29 a 36 29 a 36 29 + 36 28 28 28 27 27

. Bento de Abreu 33 a 35 30 a 36 30 a 36 31 a 32 + 36 29 28 a 29 30 28 27

. Bernardino de Campos 31 a 35 30 a 36 29 a 36 30 + 36 29 26 a 28 29 26 a 28
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. Bertioga 29 a 36 26 a 36 26 a 36 27 a 28 26

. Bilac 31 a 35 30 a 36 29 a 36 30 + 36 29 27 a 28 29 28

. Birigui 31 a 35 30 a 36 29 a 36 30 + 36 29 28 29 28 27

. Biritiba-Mirim 29 a 36 27 a 36 26 a 36 27 a 28 26 26

. Boa Esperança do Sul 30 a 36 29 a 36 28 a 36 28 a 29 28 27 27

. Bocaina 30 a 36 29 a 36 29 a 36 29 28 28 28 27 27

. Bofete 30 a 36 29 a 36 28 a 36 29 28 27 26 a 27 26

. Boituva 32 a 33 30 a 36 29 a 36 30 a 31 + 34 a 36 29 28 29 28 27

. Bom Jesus dos Perdões 29 a 36 27 a 36 27 a 36 27 a 28 26 26

. Bom Sucesso de Itararé 32 a 36 30 a 36 29 a 36 30 a 31 29 26 a 28 29 26 a 28

. Borá 33 a 35 30 a 36 29 a 36 31 a 32 + 36 29 27 a 28 30 27 a 28 26

. Boracéia 30 a 36 29 a 36 29 a 36 29 28 28 27 27

. Borborema 30 a 36 29 a 36 29 a 36 29 28 28 27 27

. Borebi 31 a 36 29 a 36 29 a 36 30 27 a 28 29 27 a 28 26

. Botucatu 30 a 36 29 a 36 28 a 36 29 28 27 26 a 27 26

. Bragança Paulista 28 a 36 28 a 36 28 a 36 27 26 a 27 26 a 27

. Braúna 31 a 35 30 a 36 29 a 36 30 + 36 29 28 29 28 27

. Brejo Alegre 31 a 35 30 a 36 29 a 36 30 + 36 29 28 29 28 27

. Brodowski 28 a 36 28 a 36 28 a 36 27 27 27

. Brotas 28 a 36 28 a 36 28 a 36 27 27 27 26 26

. Buri 31 a 36 30 a 36 29 a 36 30 28 a 29 26 a 28 28 a 29 26 a 27

. Buritama 31 a 35 30 a 36 29 a 36 30 + 36 29 28 29 28 27

. Buritizal 28 a 36 28 a 36 28 a 36 27 27 27

. Cabrália Paulista 31 a 36 29 a 36 29 a 36 30 27 a 28 29 27 a 28 26

. Cabreúva 31 a 36 29 a 36 28 a 36 29 a 30 27 a 28 27 28 26

. Caçapava 29 a 36 28 a 36 27 a 36 28 27 26 27 26

. Cachoeira Paulista 27 a 36 27 a 36 27 a 36 26 26 26

. Caconde 28 a 36 28 a 36 28 a 36 27 27 27

. Cafelândia 31 a 35 30 a 36 29 a 36 30 + 36 29 28 29 28 27

. Caiabu 33 a 34 31 a 36 29 a 36 31 a 32 + 35 a 36 29 a 30 27 a 28 30 28 26

. Caieiras 29 a 36 28 a 36 28 a 36 28 27 26 a 27 27 26

. Caiuá 31 a 36 30 a 36 31 a 36 30 28 a 29 30 29 26 a 27

. Cajamar 29 a 36 28 a 36 28 a 36 28 27 26 a 27 27 26

. Cajati 31 a 36 30 a 36 26 a 36 30 26 a 29 28 a 29

. Cajobi 30 a 36 29 a 36 29 a 36 29 28 28 28 27 27

. Cajuru 28 a 36 28 a 36 28 a 36 27 27 27

. Campina do Monte Alegre 31 a 36 29 a 36 29 a 36 30 28 27 a 28 29 27 26

. Campinas 29 a 36 28 a 36 28 a 36 28 27 27 27 26 26

. Campo Limpo Paulista 29 a 36 28 a 36 28 a 36 28 27 26 a 27 27 26

. Campos do Jordão 28 a 36 28 a 36 28 a 36

. Campos Novos Paulista 32 a 36 30 a 36 29 a 36 30 a 31 29 27 a 28 29 26 a 28 26

. Cananéia 30 a 36 26 a 36 26 a 36 29 26 a 28

. Canas 27 a 36 27 a 36 27 a 36 26 26 26

. Cândido Mota 34 31 a 36 30 a 36 31 a 33 + 35 a 36 29 a 30 27 a 29 30 27 a 28 26

. Cândido Rodrigues 30 a 36 29 a 36 29 a 36 28 28 28 a 29 27 27

. Canitar 33 a 34 30 a 36 29 a 36 30 a 32 + 35 a 36 29 26 a 28 29 26 a 28

. Capão Bonito 31 a 36 29 a 36 28 a 36 29 a 30 26 a 28 26 a 27 28

. Capela do Alto 31 a 35 29 a 36 29 a 36 30 + 36 28 29 27 a 28 26 a 27

. Capivari 31 a 35 29 a 36 29 a 36 29 a 30 + 36 28 27 a 28 27

. Caraguatatuba 30 a 35 29 a 36 28 a 36 29 + 36 28 27 28 27 26

. Carapicuíba 30 a 36 28 a 36 27 a 36 28 a 29 27 26 27 26

. Cardoso 30 a 35 30 a 36 30 a 36 36 28 a 29 28 a 29 28 a 29 27

. Casa Branca 29 a 36 28 a 36 28 a 36 28 27 27 27

. Cássia dos Coqueiros 28 a 36 28 a 36 28 a 36 27 27 27

. Castilho 31 a 35 30 a 36 30 a 36 36 29 30 29 27 a 28

. Catanduva 30 a 36 29 a 36 28 a 36 29 28 27 28 27

. Catiguá 30 a 36 29 a 36 28 a 36 29 28 27 27

. Cedral 30 a 36 29 a 36 28 a 36 29 28 27 28 27

. Cerqueira César 31 a 36 29 a 36 29 a 36 30 28 26 a 28 29 26 a 27

. Cerquilho 32 a 34 29 a 36 29 a 36 30 a 31 + 35 a 36 28 29 28 27

. Cesário Lange 32 a 35 29 a 36 29 a 36 30 a 31 + 36 28 29 27 a 28 27

. Charqueada 30 a 36 29 a 36 28 a 36 29 27 a 28 27 27 a 28 26

. Chavantes 33 a 34 30 a 36 29 a 36 30 a 32 + 35 a 36 29 26 a 28 29 26 a 28

. Clementina 31 a 35 30 a 36 29 a 36 30 + 36 29 27 a 28 29 28

. Colina 30 a 35 29 a 36 29 a 36 36 28 28 28 a 29 27 27

. Colômbia 30 a 36 30 a 36 30 a 36 28 a 29 28 a 29 29 27 27

. Conchal 29 a 36 28 a 36 28 a 36 28 27 27 27 26

. Conchas 31 a 36 29 a 36 28 a 36 29 a 30 28 27 27 26

. Cordeirópolis 30 a 36 29 a 36 28 a 36 29 28 27 28 27

. Coroados 31 a 35 30 a 36 29 a 36 30 + 36 29 28 29 28 27

. Coronel Macedo 33 31 a 36 30 a 36 31 a 32 + 34 a 36 29 a 30 28 a 29 30 28 26 a 27

. Corumbataí 29 a 36 28 a 36 28 a 36 28 27 27 27 26 26

. Cosmópolis 29 a 36 28 a 36 28 a 36 28 27 27 26

. Cosmorama 30 a 36 29 a 36 29 a 36 29 28 28 28 27 27

. Cotia 29 a 36 28 a 36 27 a 36 28 27 26 27 26

. Cravinhos 29 a 36 28 a 36 28 a 36 27 a 28 27 27

. Cristais Paulista 28 a 36 28 a 36 28 a 36 27 27 27

. Cruzália 32 a 36 30 a 36 33 a 36 30 a 31 29 31 a 32 29 26 a 28

. Cruzeiro 27 a 36 27 a 36 27 a 36 26 26 26

. Cubatão 29 a 36 26 a 36 26 a 36 28 26 a 27

. Cunha 27 a 36 26 a 36 26 a 36 26

. Descalvado 29 a 36 28 a 36 28 a 36 28 27 27 27 26 26

. Diadema 30 a 36 28 a 36 27 a 36 28 a 29 27 26 27 26

. Dirce Reis 30 a 35 29 a 36 29 a 36 36 28 29 28

. Divinolândia 28 a 36 28 a 36 28 a 36 27 27 27

. Dobrada 30 a 36 29 a 36 29 a 36 29 28 28 28 27 27

. Dois Córregos 29 a 36 28 a 36 28 a 36 28 27 27 26

. Dolcinópolis 30 a 35 29 a 36 29 a 36 36 28 28 29 27
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. Dourado 30 a 36 28 a 36 28 a 36 28 a 29 27 27 26

. Dracena 33 a 35 31 a 36 30 a 36 31 a 32 + 36 29 a 30 28 a 29 30 28 27

. Duartina 31 a 36 30 a 36 29 a 36 30 29 27 a 28 29 28 26

. Dumont 30 a 36 28 a 36 28 a 36 28 a 29 27 27 27

. Echaporã 32 a 36 30 a 36 29 a 36 30 a 31 29 27 a 28 29 26 a 28 26

. Eldorado 30 a 36 30 a 36 29 a 36 26 a 29 26 a 28 26 a 29

. Elias Fausto 31 a 35 29 a 36 28 a 36 29 a 30 + 36 28 27 28 27

. Elisiário 30 a 36 29 a 36 28 a 36 29 28 27 27

. Embaúba 30 a 36 29 a 36 28 a 36 29 28 27 28 27

. Embu das Artes 30 a 36 28 a 36 27 a 36 28 a 29 27 26 27 26

. Embu-Guaçu 30 a 36 28 a 36 26 a 36 28 a 29 26 a 27 27

. Emilianópolis 32 a 35 31 a 36 29 a 36 31 + 36 29 a 30 28 30 28 26 a 27

. Engenheiro Coelho 29 a 36 28 a 36 28 a 36 28 27 27 26

. Espírito Santo do Pinhal 28 a 36 28 a 36 28 a 36 27 27 27 26 26

. Espírito Santo do Turvo 31 a 36 29 a 36 29 a 36 30 28 27 a 28 29 26 a 27 26

. Estiva Gerbi 28 a 36 28 a 36 28 a 36 27 27 27 26 26

. Estrela do Norte 31 a 36 31 a 36 33 a 36 30 29 a 30 31 a 32 29 26 a 28

. Estrela d'Oeste 30 a 35 29 a 36 29 a 36 36 28 28 29 27

. Euclides da Cunha Paulista 36 31 a 36 31 a 35 26 a 30 31 a 36 26 + 30

. Fartura 33 a 34 31 a 36 29 a 36 30 a 32 + 35 a 36 29 a 30 27 a 28 27 a 28 26

. Fernando Prestes 30 a 36 29 a 36 29 a 36 28 28 28 a 29 27 27

. Fernandópolis 30 a 35 30 a 36 30 a 36 36 28 a 29 28 a 29 29 27

. Fernão 31 a 36 30 a 36 29 a 36 30 29 27 a 28 29 28 26

. Ferraz de Vasconcelos 29 a 36 28 a 36 28 a 36 28 27 26 a 27 26

. Flora Rica 33 a 35 31 a 36 30 a 36 31 a 32 + 36 29 a 30 28 a 29 30 28 26 a 27

. Floreal 30 a 35 29 a 36 29 a 36 29 + 36 28 28 28 27

. Flórida Paulista 32 a 35 31 a 36 30 a 36 31 + 36 30 28 a 29 30 28 a 29 27

. Florínia 33 a 36 30 a 36 33 a 36 30 a 32 28 a 29 31 a 32 29 26 a 27

. Franca 28 a 36 28 a 36 28 a 36 27 27 27

. Francisco Morato 29 a 36 28 a 36 28 a 36 28 27 26 a 27 27 26

. Franco da Rocha 29 a 36 28 a 36 28 a 36 28 27 26 a 27 27 26

. Gabriel Monteiro 31 a 35 30 a 36 29 a 36 30 + 36 29 27 a 28 29 28

. Gália 31 a 36 29 a 36 28 a 36 30 27 29 26 a 28 26

. Garça 31 a 36 29 a 36 28 a 36 30 28 27 29 26 a 27 26

. Gastão Vidigal 31 a 35 30 a 36 29 a 36 30 + 36 29 28 29 28 27

. Gavião Peixoto 30 a 36 29 a 36 29 a 36 29 28 28 28 27 27

. General Salgado 31 a 35 30 a 36 30 a 36 30 + 36 28 a 29 28 a 29 29 27

. Getulina 31 a 36 30 a 36 29 a 36 30 29 28 29 28 27

. Glicério 31 a 35 30 a 36 29 a 36 30 + 36 29 28 29 28 27

. Guaiçara 31 a 35 30 a 36 29 a 36 30 + 36 29 28 29 28 27

. Guaimbê 31 a 36 30 a 36 29 a 36 30 29 28 29 28 27

. Guaíra 30 a 36 29 a 36 29 a 36 29 28 28 27 a 28 27 27

. Guapiaçu 30 a 36 29 a 36 29 a 36 29 28 28 28 27 27

. Guapiara 31 a 36 30 a 36 28 a 36 30 26 a 29 26 a 27 28 a 29

. Guará 28 a 36 28 a 36 28 a 36 27 27 27

. Guaraçaí 31 a 35 30 a 36 30 a 36 30 + 36 28 a 29 29 27

. Guaraci 30 a 35 29 a 36 29 a 36 29 + 36 28 28 28 27 27

. Guarani d'Oeste 30 a 35 29 a 36 29 a 36 36 28 28 29 27

. Guarantã 31 a 35 30 a 36 29 a 36 30 + 36 29 28 29 28 27

. Guararapes 31 a 35 30 a 36 30 a 36 30 + 36 29 28 a 29 29 28 27

. Guararema 29 a 36 27 a 36 27 a 36 28 26 26 27

. Guaratinguetá 27 a 36 27 a 36 27 a 36 26 26 26

. Guareí 30 a 36 29 a 36 28 a 36 29 28 27 28 26 a 27 26

. Guariba 30 a 36 29 a 36 29 a 36 29 28 28 28 27 27

. Guarujá 29 a 36 26 a 36 26 a 36 26 a 28

. Guarulhos 29 a 36 28 a 36 27 a 36 28 27 26 27 26

. Guatapará 30 a 36 28 a 36 28 a 36 28 a 29 27 27 27

. Guzolândia 31 a 34 30 a 36 29 a 36 30 + 35 a 36 29 28 29 28 27

. Herculândia 31 a 36 30 a 36 29 a 36 30 29 28 29 28 26 a 27

. Holambra 29 a 36 28 a 36 28 a 36 28 27 27 27 26

. Hortolândia 29 a 36 28 a 36 28 a 36 28 27 27

. Iacanga 30 a 35 29 a 36 29 a 36 29 + 36 28 28 27

. Iacri 31 a 35 30 a 36 29 a 36 30 + 36 29 28 28 27

. Iaras 31 a 36 29 a 36 29 a 36 30 26 a 28 29 26 a 28

. Ibaté 28 a 36 28 a 36 28 a 36 27 27 27 26 26

. Ibirá 30 a 36 29 a 36 28 a 36 29 28 27 27

. Ibirarema 33 a 35 30 a 36 29 a 36 30 a 32 + 36 29 27 a 28 29 26 a 28 26

. Ibitinga 30 a 35 29 a 36 29 a 36 29 + 36 28 28 27

. Ibiúna 29 a 36 28 a 36 26 a 36 28 26 a 27 27

. Icém 30 a 35 30 a 36 30 a 36 29 + 36 29 29 27 a 28 27 a 28 27 a 28

. Iepê 31 a 36 30 a 36 33 a 36 29 a 30 29 31 a 32 26 a 28

. Igaraçu do Tietê 30 a 36 29 a 36 28 a 36 29 28 27 27 26

. Igarapava 28 a 36 28 a 36 28 a 36 27 27 27

. Igaratá 28 a 36 27 a 36 27 a 36 27 26 26 26

. Iguape 30 a 36 30 a 36 29 a 36 29 26 a 28 29 26 a 28

. Ilha Comprida 30 a 36 29 a 36 26 a 36 29 26 a 28 26 a 28

. Ilha Solteira 31 a 35 30 a 36 29 a 36 30 + 36 29 28 29 28 27

. Ilhabela 30 a 35 29 a 36 27 a 36 28 a 29 + 36 27 a 28 26 27 26

. Indaiatuba 30 a 35 28 a 36 28 a 36 29 + 36 27 27 28 26

. Indiana 33 a 34 30 a 36 29 a 36 31 a 32 + 35 a 36 29 27 a 28 30 28 26

. Indiaporã 30 a 35 30 a 36 30 a 36 36 28 a 29 28 a 29 28 a 29 27

. Inúbia Paulista 33 a 35 31 a 36 30 a 36 31 a 32 + 36 29 a 30 28 a 29 30 28 27

. Ipaussu 31 a 34 30 a 36 29 a 36 30 + 35 a 36 29 26 a 28 29 26 a 28

. Iperó 31 a 34 29 a 36 28 a 36 30 + 35 a 36 28 29 27 26 a 27

. Ipeúna 29 a 36 28 a 36 28 a 36 28 27 27 27 26
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. Ipiguá 30 a 36 29 a 36 29 a 36 29 28 28 28 27 27

. Iporanga 31 a 36 30 a 36 29 a 36 30 26 a 29 26 a 28 29

. Ipuã 29 a 36 28 a 36 28 a 36 27 a 28 27 27

. Iracemápolis 30 a 36 29 a 36 28 a 36 29 28 27 28 27

. Irapuã 30 a 36 29 a 36 28 a 36 29 28 27 27

. Irapuru 32 a 35 31 a 36 30 a 36 31 + 36 30 28 a 29 30 28 a 29 27

. Itaberá 33 a 35 31 a 36 30 a 36 31 a 32 + 36 29 a 30 28 a 29 30 28 26 a 27

. Itaí 31 a 36 30 a 36 29 a 36 30 29 26 a 28 29 26 a 28

. Itajobi 30 a 36 29 a 36 29 a 36 29 28 28 28 27 27

. Itaju 30 a 35 29 a 36 29 a 36 29 + 36 28 28 27

. Itanhaém 30 a 36 28 a 36 26 a 36 29 26 a 27 26 a 28

. Itaóca 32 a 36 30 a 36 30 a 36 30 a 31 29 26 a 29 26 a 28

. Itapecerica da Serra 30 a 36 28 a 36 27 a 36 28 a 29 26 a 27 26 27

. Itapetininga 31 a 36 29 a 36 29 a 36 29 a 30 28 27 a 28 28 26 a 27 26

. Itapeva 31 a 36 30 a 36 29 a 36 30 28 a 29 26 a 28 28 a 29 26 a 27

. Itapevi 30 a 36 28 a 36 27 a 36 28 a 29 27 26 27 26

. Itapira 29 a 36 28 a 36 28 a 36 27 a 28 27 27 26 26

. Itapirapuã Paulista 32 a 36 30 a 36 30 a 36 30 a 31 26 a 29 26 a 29

. Itápolis 30 a 36 29 a 36 29 a 36 29 28 28 28 27 27

. Itaporanga 31 a 36 30 a 36 31 a 36 30 28 a 29 30 28 a 29 26 a 27

. Itapuí 30 a 36 29 a 36 29 a 36 29 28 28 27 27

. Itapura 31 a 35 30 a 36 29 a 36 30 + 36 29 28 29 28 27

. Itaquaquecetuba 29 a 36 28 a 36 28 a 36 28 27 26 a 27 27 26

. Itararé 32 a 36 30 a 36 29 a 36 30 a 31 29 26 a 28 29 26 a 28

. Itariri 31 a 36 29 a 36 26 a 36 30 26 a 28 28 a 29

. Itatiba 29 a 36 28 a 36 28 a 36 27 a 28 27 26 a 27 26

. Itatinga 30 a 36 29 a 36 28 a 36 29 28 26 a 27 26 a 27

. Itirapina 29 a 36 28 a 36 28 a 36 27 a 28 27 27 26 26

. Itirapuã 28 a 36 28 a 36 28 a 36 27 27 27

. Itobi 29 a 36 28 a 36 28 a 36 28 27 27 27

. Itu 31 a 35 29 a 36 28 a 36 29 a 30 + 36 28 27 28 27 26

. Itupeva 29 a 35 28 a 36 28 a 36 28 + 36 27 27 27 26

. Ituverava 28 a 36 28 a 36 28 a 36 27 27 27

. Jaborandi 30 a 35 29 a 36 29 a 36 36 28 28 28 a 29 27 27

. Jaboticabal 30 a 35 28 a 36 28 a 36 28 a 29 + 36 27 27

. Jacareí 30 a 36 28 a 36 28 a 36 28 a 29 27 26 a 27 27 26

. Jaci 30 a 36 29 a 36 29 a 36 29 28 28 27 27

. Jacupiranga 30 a 36 26 a 36 26 a 36 29 26 a 28

. Jaguariúna 29 a 35 28 a 36 28 a 36 28 + 36 27 27 27 26

. Jales 30 a 35 29 a 36 29 a 36 36 28 29 28 27

. Jambeiro 30 a 36 29 a 36 29 a 36 29 28 27 a 28 28 27 26

. Jandira 30 a 36 28 a 36 27 a 36 28 a 29 27 26 27 26

. Jardinópolis 28 a 36 28 a 36 28 a 36 27 27 27

. Jarinu 29 a 36 28 a 36 28 a 36 27 a 28 26 a 27 26 a 27

. Jaú 30 a 36 29 a 36 29 a 36 29 28 27 a 28 28 27

. Jeriquara 28 a 36 28 a 36 28 a 36 27 27 27

. Joanópolis 28 a 36 27 a 36 27 a 36 27 26 26 26

. João Ramalho 33 a 34 30 a 36 29 a 36 31 a 32 + 35 a 36 29 28 30 28 26 a 27

. José Bonifácio 30 a 36 29 a 36 29 a 36 29 28 28 27

. Júlio Mesquita 31 a 35 30 a 36 29 a 36 30 + 36 29 28 29 28 27

. Jumirim 32 a 34 29 a 36 29 a 36 30 a 31 + 35 a 36 28 29 28 27

. Jundiaí 29 a 36 28 a 36 28 a 36 28 27 26 a 27 27 26

. Junqueirópolis 33 a 35 31 a 36 30 a 36 31 a 32 + 36 30 28 a 29 30 28 a 29 27

. Juquiá 30 a 36 29 a 36 26 a 36 29 26 a 28 26 a 28

. Juquitiba 30 a 36 28 a 36 26 a 36 28 a 29 26 a 27 27

. Lagoinha 28 a 36 27 a 36 27 a 36 27 26 26 26

. Laranjal Paulista 31 a 35 29 a 36 29 a 36 30 + 36 28 29 27 a 28 27

. Lavínia 32 a 35 30 a 36 30 a 36 30 a 31 + 36 28 a 29 28 a 29 27

. Lavrinhas 27 a 36 27 a 36 27 a 36 26 26 26

. Leme 29 a 36 28 a 36 28 a 36 28 27 27 27 26 26

. Lençóis Paulista 30 a 36 29 a 36 29 a 36 29 28 27 a 28 27 26

. Limeira 30 a 36 29 a 36 28 a 36 29 27 a 28 27 28 26

. Lindóia 29 a 36 28 a 36 28 a 36 27 a 28 27 27 26 26

. Lins 31 a 35 30 a 36 29 a 36 30 + 36 29 28 29 28 27

. Lorena 27 a 36 27 a 36 27 a 36 26 26 26

. Lourdes 31 a 36 30 a 36 29 a 36 30 29 28 29 28 27

. Louveira 29 a 36 28 a 36 28 a 36 28 27 27 27 26

. Lucélia 33 a 34 31 a 36 30 a 36 31 a 32 + 35 a 36 30 28 a 29 30 28 a 29 27

. Lucianópolis 31 a 36 30 a 36 29 a 36 30 29 27 a 28 29 26 a 28 26

. Luís Antônio 30 a 36 28 a 36 28 a 36 28 a 29 27 27 27

. Luiziânia 31 a 36 30 a 36 29 a 36 30 29 28 29 28 27

. Lupércio 31 a 36 29 a 36 28 a 36 30 28 27 29 26 a 27 26

. Lutécia 33 a 35 30 a 36 29 a 36 30 a 32 + 36 29 27 a 28 27 a 28 26

. Macatuba 30 a 36 29 a 36 28 a 36 29 28 27 27 26

. Macaubal 30 a 36 29 a 36 29 a 36 29 28 28 28 27

. Macedônia 30 a 35 30 a 36 30 a 36 36 28 a 29 28 a 29 28 a 29 27

. Magda 30 a 35 30 a 36 30 a 36 36 28 a 29 28 a 29 28 a 29 27

. Mairinque 30 a 36 28 a 36 27 a 36 29 27 26 28 26

. Mairiporã 29 a 36 27 a 36 27 a 36 28 26 26 27

. Manduri 31 a 36 29 a 36 29 a 36 30 26 a 28 29 26 a 28

. Marabá Paulista 31 a 36 30 a 36 31 a 36 30 28 a 29 30 29 26 a 27

. Maracaí 31 a 36 30 a 36 32 a 36 29 a 30 28 a 29 30 a 31 27 a 28 26 a 27

. Marapoama 30 a 36 29 a 36 28 a 36 29 28 27 27

. Mariápolis 33 a 34 31 a 36 30 a 36 31 a 32 + 35 a 36 29 a 30 28 a 29 30 28 27

. Marília 31 a 36 30 a 36 29 a 36 30 29 27 a 28 29 26 a 28 26

. Marinópolis 30 a 34 29 a 36 29 a 36 35 a 36 28 29 28 27

. Martinópolis 33 a 34 30 a 36 29 a 36 31 a 32 + 35 a 36 29 27 a 28 30 28 26

. Matão 30 a 36 29 a 36 29 a 36 29 28 28 28 27 27
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. Mauá 29 a 36 28 a 36 28 a 36 28 27 26 a 27 27 26

. Mendonça 30 a 36 29 a 36 29 a 36 29 28 28 27

. Meridiano 30 a 35 30 a 36 30 a 36 36 28 a 29 28 a 29 28 a 29 27

. Mesópolis 30 a 35 29 a 36 29 a 36 29 + 36 28 28 27

. Miguelópolis 30 a 36 28 a 36 28 a 36 28 a 29 27 27 27

. Mineiros do Tietê 30 a 36 29 a 36 28 a 36 29 28 27 28 27 26

. Mira Estrela 30 a 35 30 a 36 30 a 36 36 28 a 29 28 a 29 28 a 29 27

. Miracatu 30 a 36 29 a 36 26 a 36 29 26 a 28 28

. Mirandópolis 32 a 35 30 a 36 30 a 36 30 a 31 + 36 28 a 29 29 27

. Mirante do Paranapanema 31 a 36 30 a 36 31 a 36 30 28 a 29 29 26 a 27

. Mirassol 30 a 36 29 a 36 29 a 36 29 28 28 28 27 27

. Mirassolândia 30 a 36 29 a 36 29 a 36 29 28 28 28 27 27

. Mococa 28 a 36 28 a 36 28 a 36 27 27 27

. Mogi das Cruzes 29 a 36 27 a 36 26 a 36 27 a 28 26 26

. Mogi Guaçu 29 a 36 28 a 36 28 a 36 28 27 27 27 26 26

. Mogi Mirim 29 a 36 28 a 36 28 a 36 28 27 27 27 26

. Mombuca 31 a 35 29 a 36 29 a 36 29 a 30 + 36 28 28 27

. Monções 30 a 35 29 a 36 29 a 36 36 28 28 29 27

. Mongaguá 30 a 36 29 a 36 26 a 36 28 a 29 26 a 28 26 a 27

. Monte Alegre do Sul 29 a 36 28 a 36 28 a 36 27 a 28 27 27 26 26

. Monte Alto 30 a 35 29 a 36 29 a 36 36 28 28 28 a 29 27 27

. Monte Aprazível 30 a 36 29 a 36 29 a 36 29 28 28 28 27 27

. Monte Azul Paulista 30 a 36 29 a 36 29 a 36 29 28 28 28 27 27

. Monte Castelo 33 a 35 31 a 36 30 a 36 31 a 32 + 36 30 29 30 29 27 a 28

. Monte Mor 30 a 36 29 a 36 28 a 36 29 28 27 28 27

. Monteiro Lobato 29 a 36 27 a 36 27 a 36 27 a 28 26 26

. Morro Agudo 30 a 36 28 a 36 28 a 36 28 a 29 27 27 27

. Morungaba 28 a 36 28 a 36 28 a 36 27 26 a 27 26 a 27

. Motuca 30 a 36 29 a 36 29 a 36 29 28 28 28 27 27

. Murutinga do Sul 31 a 35 30 a 36 30 a 36 30 + 36 28 a 29 29 27

. Nantes 31 a 36 30 a 36 33 a 36 29 a 30 29 31 a 32 26 a 28

. Narandiba 31 a 36 30 a 36 33 a 35 30 29 31 a 32 + 36 29 26 a 28

. Natividade da Serra 30 a 36 29 a 36 28 a 36 28 a 29 27 a 28 26 a 27 27 26

. Nazaré Paulista 29 a 36 27 a 36 27 a 36 27 a 28 26 26

. Neves Paulista 30 a 36 29 a 36 29 a 36 29 28 28 28 27 27

. Nhandeara 30 a 36 29 a 36 29 a 36 29 28 28 28 27

. Nipoã 30 a 36 29 a 36 29 a 36 29 28 28 28 27 27

. Nova Aliança 30 a 36 29 a 36 29 a 36 29 28 28 27

. Nova Campina 32 a 36 30 a 36 29 a 36 30 a 31 28 a 29 26 a 28 28 a 29 26 a 27

. Nova Canaã Paulista 30 a 35 30 a 36 29 a 36 36 29 28 29 28 27

. Nova Castilho 31 a 35 30 a 36 29 a 36 30 + 36 29 28 29 28 27

. Nova Europa 30 a 36 29 a 36 29 a 36 29 28 28 28 27 27

. Nova Granada 30 a 36 29 a 36 29 a 36 29 28 28 27 a 28 27 27

. Nova Guataporanga 33 a 35 31 a 36 30 a 36 31 a 32 + 36 30 29 30 29 27 a 28

. Nova Independência 33 a 35 31 a 36 30 a 36 31 a 32 + 36 30 29 30 29 27 a 28

. Nova Luzitânia 31 a 35 30 a 36 29 a 36 30 + 36 29 28 29 28 27

. Nova Odessa 29 a 36 28 a 36 28 a 36 28 27 27

. Novais 30 a 36 29 a 36 28 a 36 29 28 27 28 27

. Novo Horizonte 30 a 36 29 a 36 29 a 36 29 28 28 27 27

. Nuporanga 28 a 36 28 a 36 28 a 36 27 27 27

. Ocauçu 31 a 36 30 a 36 28 a 36 30 28 a 29 27 29 26 a 27 26

. Óleo 31 a 36 29 a 36 29 a 36 30 28 26 a 28 29 26 a 27

. Olímpia 30 a 36 29 a 36 29 a 36 29 28 28 28 27 27

. Onda Verde 30 a 36 29 a 36 29 a 36 29 28 28 28 27 27

. Oriente 31 a 36 30 a 36 29 a 36 30 29 27 a 28 29 28 26

. Orindiúva 30 a 36 30 a 36 30 a 36 29 29 29 27 a 28 27 a 28

. Orlândia 29 a 36 28 a 36 28 a 36 27 a 28 27 27

. Osasco 30 a 36 28 a 36 28 a 36 28 a 29 27 26 a 27 27 26

. Oscar Bressane 33 a 35 30 a 36 29 a 36 30 a 32 + 36 29 27 a 28 28 26

. Osvaldo Cruz 33 a 35 31 a 36 30 a 36 31 a 32 + 36 29 a 30 28 a 29 30 28 27

. Ourinhos 33 a 34 30 a 36 29 a 36 30 a 32 + 35 a 36 29 26 a 28 29 26 a 28

. Ouro Verde 32 a 35 31 a 36 30 a 36 31 + 36 29 a 30 28 a 29 30 28 27

. Ouroeste 30 a 35 30 a 36 29 a 36 36 28 a 29 28 28 a 29 27

. Pacaembu 32 a 35 31 a 36 30 a 36 31 + 36 30 28 a 29 30 28 a 29 27

. Palestina 30 a 36 30 a 36 30 a 36 29 29 29 27 a 28 27 a 28

. Palmares Paulista 30 a 36 29 a 36 28 a 36 29 28 27 28 27

. Palmeira d'Oeste 30 a 35 29 a 36 29 a 36 36 28 29 28 27

. Palmital 33 a 35 30 a 36 29 a 36 31 a 32 + 36 29 26 a 28 29 a 30 26 a 28

. Panorama 31 a 36 30 a 36 31 a 36 30 29 30 29 27 a 28

. Paraguaçu Paulista 33 a 35 30 a 36 29 a 36 31 a 32 + 36 29 27 a 28 30 27 a 28 26

. Paraibuna 30 a 36 29 a 36 29 a 36 29 28 27 a 28 28 27 26

. Paraíso 30 a 36 29 a 36 29 a 36 29 28 28 28 27 27

. Paranapanema 31 a 36 30 a 36 29 a 36 30 29 26 a 28 29 26 a 28

. Paranapuã 30 a 35 29 a 36 29 a 36 29 + 36 28 28 27

. Parapuã 33 a 34 30 a 36 30 a 36 31 a 32 + 35 a 36 29 28 a 29 30 28 27

. Pardinho 30 a 36 29 a 36 28 a 36 29 28 27 26 a 27 26

. Pariquera-Açu 30 a 36 30 a 36 26 a 36 29 29 26 a 28

. Parisi 30 a 35 30 a 36 30 a 36 36 28 a 29 28 a 29 28 a 29 27

. Patrocínio Paulista 28 a 36 28 a 36 28 a 36 27 27 27

. Paulicéia 33 a 35 31 a 36 30 a 36 31 a 32 + 36 30 29 30 29 27 a 28

. Paulínia 29 a 36 28 a 36 28 a 36 28 27 27 26

. Paulistânia 31 a 36 29 a 36 29 a 36 30 28 27 a 28 29 26 a 27 26

. Paulo de Faria 30 a 36 30 a 36 30 a 36 29 29 29 27 a 28 27 a 28

. Pederneiras 30 a 36 29 a 36 29 a 36 29 28 28 27

. Pedra Bela 28 a 36 27 a 36 27 a 36 27 26 26 26

. Pedranópolis 30 a 35 30 a 36 30 a 36 36 29 29 28 a 29 28 27 a 28

. Pedregulho 28 a 36 28 a 36 28 a 36 27 27 27

. Pedreira 29 a 36 28 a 36 28 a 36 28 27 27 27 26 26

. Pedrinhas Paulista 33 a 36 30 a 36 33 a 36 30 a 32 29 31 a 32 29 26 a 28

. Pedro de Toledo 31 a 36 29 a 36 26 a 36 29 a 30 26 a 28 28

. Penápolis 31 a 36 30 a 36 29 a 36 30 29 28 29 28 27

. Pereira Barreto 31 a 35 30 a 36 29 a 36 30 + 36 29 28 29 28 27

. Pereiras 31 a 35 29 a 36 29 a 36 29 a 30 + 36 28 28 27 26 a 27

. Peruíbe 31 a 36 29 a 36 26 a 36 30 26 a 28 28 a 29
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. Piacatu 31 a 35 30 a 36 29 a 36 30 + 36 29 27 a 28 29 28

. Piedade 29 a 36 28 a 36 26 a 36 28 26 a 27 27

. Pilar do Sul 30 a 36 29 a 36 26 a 36 29 26 a 28 27 a 28

. Pindamonhangaba 28 a 36 27 a 36 27 a 36 27 26 26 26

. Pindorama 30 a 36 29 a 36 28 a 36 29 28 27 28 27

. Pinhalzinho 28 a 36 28 a 36 28 a 36 27 26 a 27 26 a 27

. Piquerobi 32 a 35 31 a 36 30 a 36 31 + 36 29 a 30 28 a 29 30 28 26 a 27

. Piquete 27 a 36 27 a 36 27 a 36 26 26 26

. Piracaia 28 a 36 27 a 36 27 a 36 27 26 26 26

. Piracicaba 30 a 36 29 a 36 28 a 36 29 28 27 28 27

. Piraju 31 a 36 30 a 36 29 a 36 30 29 26 a 28 29 26 a 28

. Pirajuí 31 a 35 30 a 36 29 a 36 30 + 36 29 28 29 28 27

. Pirangi 30 a 36 29 a 36 29 a 36 29 28 28 28 27 27

. Pirapora do Bom Jesus 30 a 36 28 a 36 28 a 36 29 27 26 a 27 28 26

. Pirapozinho 33 a 34 31 a 36 29 a 36 31 a 32 + 35 a 36 29 a 30 27 a 28 30 28 26

. Pirassununga 29 a 36 28 a 36 28 a 36 28 27 27 27 26 26

. Piratininga 31 a 36 29 a 36 29 a 36 30 28 29 28 26 a 27

. Pitangueiras 30 a 35 29 a 36 29 a 36 28 a 29 + 36 28 28 27 27 27

. Planalto 30 a 36 29 a 36 29 a 36 29 28 28 27

. Platina 33 a 35 30 a 36 29 a 36 30 a 32 + 36 29 27 a 28 29 26 a 28 26

. Poá 29 a 36 28 a 36 28 a 36 28 27 26 a 27 27 26

. Poloni 30 a 36 29 a 36 29 a 36 29 28 28 28 27 27

. Pompéia 31 a 36 30 a 36 29 a 36 30 29 28 29 28 26 a 27

. Pongaí 31 a 34 30 a 36 29 a 36 30 + 35 a 36 29 28 29 28 27

. Pontal 30 a 36 28 a 36 28 a 36 28 a 29 27 27 27

. Pontalinda 30 a 35 29 a 36 29 a 36 36 28 29 28 27

. Pontes Gestal 30 a 35 30 a 36 30 a 36 36 29 29 28 a 29 27 a 28 27 a 28

. Populina 30 a 35 29 a 36 29 a 36 36 28 28 28 a 29 27

. Porangaba 30 a 36 29 a 36 28 a 36 29 28 27 27 26

. Porto Feliz 31 a 34 29 a 36 29 a 36 30 + 35 a 36 28 28 29 27 27

. Porto Ferreira 30 a 36 28 a 36 28 a 36 28 a 29 27 27 27

. Potim 28 a 36 27 a 36 27 a 36 27 26 26 26

. Potirendaba 30 a 36 29 a 36 28 a 36 29 28 27

. Pracinha 33 a 34 31 a 36 29 a 36 31 a 32 + 35 a 36 29 a 30 28 30 28 26 a 27

. Pradópolis 30 a 36 28 a 36 28 a 36 28 a 29 27 27 27

. Praia Grande 30 a 36 26 a 36 26 a 36 28 a 29 26 a 27

. Pratânia 30 a 36 29 a 36 28 a 36 29 27 26 a 28 26

. Presidente Alves 31 a 36 29 a 36 29 a 36 30 28 29 28 27

. Presidente Bernardes 33 31 a 36 29 a 36 31 a 32 + 34 a 36 29 a 30 28 30 28 26 a 27

. Presidente Epitácio 31 a 36 30 a 36 31 a 36 30 28 a 29 30 26 a 29 26 a 27

. Presidente Prudente 33 a 34 31 a 36 29 a 36 31 a 32 + 35 a 36 29 a 30 27 a 28 30 28 26

. Presidente Venceslau 33 31 a 36 30 a 36 31 a 32 + 34 a 36 29 a 30 28 a 29 30 26 a 27

. Promissão 31 a 35 30 a 36 29 a 36 30 + 36 29 28 29 28 27

. Quadra 31 a 35 29 a 36 28 a 36 29 a 30 + 36 28 27 27 26

. Quatá 33 a 35 30 a 36 29 a 36 31 a 32 + 36 29 28 30 28 26 a 27

. Queiroz 31 a 36 30 a 36 29 a 36 30 29 28 29 28 27

. Queluz 27 a 36 27 a 36 27 a 36 26 26 26

. Quintana 31 a 36 30 a 36 29 a 36 30 29 27 a 28 29 28 26

. Rafard 31 a 35 29 a 36 29 a 36 29 a 30 + 36 28 28 27 27

. Rancharia 33 a 34 30 a 36 29 a 36 31 a 32 + 35 a 36 29 28 30 28 26 a 27

. Redenção da Serra 30 a 36 29 a 36 29 a 36 29 28 27 a 28 28 27 26

. Regente Feijó 33 a 34 30 a 36 29 a 36 31 a 32 + 35 a 36 29 27 a 28 30 28 26

. Reginópolis 31 a 35 30 a 36 29 a 36 30 + 36 29 28 29 28 27

. Registro 30 a 36 30 a 36 29 a 36 29 26 a 28 29 26 a 28

. Restinga 28 a 36 28 a 36 28 a 36 27 27 27

. Ribeira 32 a 36 31 a 36 30 a 36 30 a 31 30 26 a 29 26 a 29

. Ribeirão Bonito 29 a 36 28 a 36 28 a 36 27 a 28 27 27 26 26

. Ribeirão Branco 31 a 36 30 a 36 29 a 36 30 28 a 29 26 a 28 28 a 29 26 a 27

. Ribeirão Corrente 28 a 36 28 a 36 28 a 36 27 27 27

. Ribeirão do Sul 33 a 35 30 a 36 28 a 36 30 a 32 + 36 28 a 29 27 29 26 a 27 26

. Ribeirão dos Índios 32 a 35 31 a 36 30 a 36 31 + 36 29 a 30 28 a 29 30 28 26 a 27

. Ribeirão Grande 31 a 36 29 a 36 26 a 36 29 a 30 26 a 28 26 a 28

. Ribeirão Pires 29 a 36 27 a 36 26 a 36 28 26 26 a 27

. Ribeirão Preto 29 a 36 28 a 36 28 a 36 27 a 28 27 27

. Rifaina 28 a 36 28 a 36 28 a 36 27 27 27

. Rincão 30 a 36 29 a 36 29 a 36 28 a 29 28 28 27 27 27

. Rinópolis 32 a 35 30 a 36 30 a 36 30 a 31 + 36 29 28 a 29 28 27

. Rio Claro 30 a 36 28 a 36 28 a 36 29 27 27 27 a 28 26

. Rio das Pedras 31 a 36 29 a 36 29 a 36 29 a 30 28 28 27

. Rio Grande da Serra 29 a 36 26 a 36 26 a 36 28 26 a 27

. Riolândia 30 a 36 30 a 36 30 a 36 28 a 29 28 a 29 28 a 29 27 27

. Riversul 31 a 36 30 a 36 31 a 36 30 29 30 28 a 29 26 a 28

. Rosana 36 31 a 36 31 a 35 26 a 30 31 a 36 26 a 30

. Roseira 28 a 36 27 a 36 27 a 36 27 26 26

. Rubiácea 33 a 35 30 a 36 30 a 36 30 a 32 + 36 29 28 a 29 28 27

. Rubinéia 30 a 35 30 a 36 29 a 36 36 29 28 29 28 27

. Sabino 30 a 36 29 a 36 29 a 36 28 29 28 27

. Sagres 33 a 34 31 a 36 30 a 36 31 a 32 + 35 a 36 29 a 30 28 a 29 30 28 27

. Sales 30 a 36 29 a 36 29 a 36 29 28 28 27

. Sales Oliveira 28 a 36 28 a 36 28 a 36 27 27 27

. Salesópolis 29 a 36 28 a 36 27 a 36 28 26 a 27 26 27

. Salmourão 33 a 35 31 a 36 30 a 36 31 a 32 + 36 29 a 30 28 a 29 30 28 27

. Saltinho 31 a 35 29 a 36 29 a 36 30 + 36 28 29 28 27

. Salto 31 a 35 29 a 36 28 a 36 29 a 30 + 36 28 27 28 27

. Salto de Pirapora 30 a 36 29 a 36 28 a 36 29 27 a 28 26 a 27 28 26

. Salto Grande 33 a 34 30 a 36 29 a 36 30 a 32 + 35 a 36 29 26 a 28 29 26 a 28

. Sandovalina 31 a 36 30 a 36 33 a 36 30 29 31 a 32 29 26 a 28
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. Santa Adélia 30 a 36 29 a 36 29 a 36 29 28 28 28 27 27

. Santa Albertina 30 a 35 29 a 36 29 a 36 29 + 36 28 28 27

. Santa Bárbara d'Oeste 30 a 36 29 a 36 28 a 36 29 28 27 28 27

. Santa Branca 30 a 36 29 a 36 28 a 36 28 a 29 27 a 28 26 a 27 26

. Santa Clara d'Oeste 30 a 35 29 a 36 29 a 36 36 28 29 28 27

. Santa Cruz da Conceição 29 a 36 28 a 36 28 a 36 28 27 27 27 26 26

. Santa Cruz da Esperança 29 a 36 28 a 36 28 a 36 27 a 28 27 27

. Santa Cruz das Palmeiras 29 a 36 29 a 36 29 a 36 28 28 28 27 27 27

. Santa Cruz do Rio Pardo 31 a 36 30 a 36 29 a 36 30 28 a 29 26 a 28 29 26 a 27

. Santa Ernestina 30 a 36 29 a 36 29 a 36 28 28 28 a 29 27 27

. Santa Fé do Sul 30 a 35 29 a 36 29 a 36 36 28 29 28 27

. Santa Gertrudes 30 a 36 29 a 36 28 a 36 29 28 27 28 27

. Santa Isabel 29 a 36 28 a 36 27 a 36 28 27 26 27 26

. Santa Lúcia 30 a 36 29 a 36 29 a 36 28 a 29 28 28 27 27 27

. Santa Maria da Serra 29 a 36 28 a 36 28 a 36 27 27 28 26

. Santa Mercedes 33 a 35 31 a 36 30 a 36 31 a 32 + 36 30 29 30 29 27 a 28

. Santa Rita do Passa Quatro 30 a 36 28 a 36 28 a 36 28 a 29 27 27 27

. Santa Rita d'Oeste 30 a 35 29 a 36 29 a 36 29 + 36 28 28 27

. Santa Rosa de Viterbo 30 a 36 28 a 36 28 a 36 28 a 29 27 27 27

. Santa Salete 30 a 35 29 a 36 29 a 36 36 28 29 28 27

. Santana da Ponte Pensa 30 a 35 29 a 36 29 a 36 36 28 29 28 27

. Santana de Parnaíba 30 a 36 28 a 36 27 a 36 28 a 29 27 26 26

. Santo Anastácio 33 31 a 36 29 a 36 31 a 32 + 34 a 36 29 a 30 27 a 28 30 28 26

. Santo André 29 a 36 28 a 36 26 a 36 28 26 a 27 26 a 27

. Santo Antônio da Alegria 28 a 36 28 a 36 28 a 36 27 27 27

. Santo Antônio de Posse 29 a 36 28 a 36 28 a 36 28 27 27 27 26

. Santo Antônio do Aracanguá 31 a 33 30 a 36 29 a 36 30 + 34 a 36 29 28 29 28 27

. Santo Antônio do Jardim 28 a 36 28 a 36 28 a 36 27 27 27 26 26 26

. Santo Antônio do Pinhal 28 a 36 27 a 36 27 a 36 27 26 26 26

. Santo Expedito 33 a 35 31 a 36 30 a 36 31 a 32 + 36 29 a 30 28 a 29 30 28 26 a 27

. Santópolis do Aguapeí 31 a 35 30 a 36 29 a 36 30 + 36 29 28 29 28 27

. Santos 29 a 36 26 a 36 26 a 36 28 26 a 27

. São Bento do Sapucaí 27 a 36 27 a 36 27 a 36 26 26 26

. São Bernardo do Campo 30 a 36 28 a 36 26 a 36 28 a 29 26 a 27 27

. São Caetano do Sul 30 a 36 28 a 36 28 a 36 28 a 29 27 26 a 27 27 26

. São Carlos 28 a 36 28 a 36 28 a 36 27 27 27 26 26

. São Francisco 30 a 35 29 a 36 29 a 36 36 28 29 28 27

. São João da Boa Vista 28 a 36 28 a 36 28 a 36 27 27 27 26 26 26

. São João das Duas Pontes 30 a 35 29 a 36 29 a 36 36 28 29 28

. São João de Iracema 30 a 35 30 a 36 30 a 36 36 28 a 29 28 a 29 29 27

. São João do Pau d'Alho 33 a 35 31 a 36 30 a 36 31 a 32 + 36 30 29 30 29 27 a 28

. São Joaquim da Barra 29 a 36 28 a 36 28 a 36 27 a 28 27 27

. São José da Bela Vista 28 a 36 28 a 36 28 a 36 27 27 27

. São José do Barreiro 27 a 36 27 a 36 27 a 36 26 26 26

. São José do Rio Pardo 29 a 36 28 a 36 28 a 36 27 a 28 27 27

. São José do Rio Preto 30 a 36 29 a 36 29 a 36 29 28 28 28 27 27

. São José dos Campos 28 a 36 27 a 36 27 a 36 27 26 26 26

. São Lourenço da Serra 29 a 36 28 a 36 27 a 36 28 26 a 27 26 27

. São Luís do Paraitinga 29 a 36 28 a 36 27 a 36 28 26 a 27 26 27

. São Manuel 30 a 36 29 a 36 28 a 36 29 28 27 27 26

. São Miguel Arcanjo 30 a 36 29 a 36 28 a 36 29 26 a 28 26 a 27 26 a 28

. São Paulo 29 a 36 28 a 36 26 a 36 28 26 a 27 27

. São Pedro 29 a 36 28 a 36 28 a 36 28 27 27 27 26

. São Pedro do Turvo 31 a 36 30 a 36 28 a 36 30 28 a 29 27 29 26 a 27 26

. São Roque 29 a 36 28 a 36 27 a 36 28 27 26 27 26

. São Sebastião 30 a 35 29 a 36 27 a 36 28 a 29 + 36 27 a 28 26 27 26

. São Sebastião da Grama 28 a 36 28 a 36 28 a 36 27 27 27

. São Simão 30 a 36 28 a 36 28 a 36 28 a 29 27 27 27

. São Vicente 30 a 36 26 a 36 26 a 36 28 a 29 26 a 27

. Sarapuí 31 a 36 29 a 36 28 a 36 29 a 30 27 a 28 26 a 27 28 26

. Sarutaiá 32 a 34 30 a 36 29 a 36 30 a 31 + 35 a 36 29 26 a 28 29 26 a 28

. Sebastianópolis do Sul 30 a 36 29 a 36 29 a 36 29 28 28 28 27

. Serra Azul 29 a 36 28 a 36 28 a 36 27 a 28 27 27

. Serra Negra 29 a 36 28 a 36 28 a 36 27 a 28 27 27 26 26

. Serrana 29 a 36 28 a 36 28 a 36 27 a 28 27 27

. Sertãozinho 30 a 36 28 a 36 28 a 36 28 a 29 27 27 27

. Sete Barras 30 a 36 29 a 36 26 a 36 29 26 a 28 26 a 28

. Severínia 30 a 36 29 a 36 29 a 36 29 28 28 28 27 27

. Silveiras 27 a 36 27 a 36 27 a 36 26 26 26

. Socorro 28 a 36 28 a 36 28 a 36 27 27 27 26 26 26

. Sorocaba 31 a 36 29 a 36 28 a 36 29 a 30 28 26 a 27 28 26 a 27

. Sud Mennucci 31 a 34 30 a 36 29 a 36 30 + 35 a 36 29 28 28 27

. Sumaré 29 a 36 28 a 36 28 a 36 28 27 27 26

. Suzanápolis 31 a 35 30 a 36 29 a 36 30 + 36 29 28 29 28 27

. Suzano 29 a 36 27 a 36 26 a 36 28 26 26 a 27

. Ta b a p u ã 30 a 36 29 a 36 28 a 36 29 28 27 28 27

. Ta b a t i n g a 30 a 35 29 a 36 29 a 36 29 + 36 28 28 27 27

. Taboão da Serra 30 a 36 28 a 36 28 a 36 28 a 29 27 26 a 27 27 26

. Ta c i b a 31 a 36 30 a 36 32 a 36 29 a 30 28 a 29 30 a 31 26 a 27

. Ta g u a í 33 a 35 31 a 36 29 a 36 30 a 32 + 36 29 a 30 27 a 28 29 27 a 28 26

. Ta i a ç u 30 a 35 29 a 36 29 a 36 36 28 28 28 a 29 27 27

. Ta i ú v a 30 a 35 29 a 36 29 a 36 36 28 28 28 a 29 27 27

. Ta m b a ú 30 a 36 29 a 36 29 a 36 28 a 29 28 28 27 27 27

. Ta n a b i 30 a 36 29 a 36 29 a 36 29 28 28 28 27 27

. Ta p i r a í 30 a 36 29 a 36 26 a 36 29 26 a 28 26 a 28

. Ta p i r a t i b a 28 a 36 28 a 36 28 a 36 27 27 27

. Ta q u a r a l 30 a 35 29 a 36 29 a 36 36 28 28 28 a 29 27 27

. Ta q u a r i t i n g a 30 a 36 29 a 36 29 a 36 28 28 28 a 29 27 27
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. Ta q u a r i t u b a 32 a 36 30 a 36 29 a 36 30 a 31 29 27 a 28 29 26 a 28 26

. Ta q u a r i v a í 31 a 36 29 a 36 29 a 36 30 28 26 a 28 28 a 29 26 a 27

. Ta r a b a i 31 a 36 30 a 36 31 a 36 29 a 30 28 a 29 30 26 a 27

. Ta r u m ã 32 a 36 30 a 36 33 a 36 29 a 31 28 a 29 30 a 32 27 a 28 26 a 27

. Ta t u í 31 a 35 29 a 36 29 a 36 30 + 36 28 28 29 27 26 a 27

. Ta u b a t é 30 a 36 29 a 36 28 a 36 28 a 29 27 a 28 26 a 27 27 26

. Te j u p á 31 a 36 30 a 36 29 a 36 30 29 26 a 28 29 26 a 28

. Teodoro Sampaio 32 a 36 31 a 36 36 30 a 31 29 a 30 31 a 35 26 a 29 26 a 28

. Terra Roxa 30 a 35 29 a 36 29 a 36 36 28 28 28 a 29 27 27

. Ti e t ê 32 a 35 29 a 36 29 a 36 30 a 31 + 36 28 29 28 27

. Ti m b u r i 33 a 34 30 a 36 29 a 36 30 a 32 + 35 a 36 29 26 a 28 29 26 a 28

. Torre de Pedra 30 a 36 29 a 36 28 a 36 29 28 27 28 27 26

. To r r i n h a 29 a 36 28 a 36 28 a 36 28 27 27 27 26 26

. Tr a b i j u 30 a 36 28 a 36 28 a 36 28 a 29 27 27

. Tr e m e m b é 28 a 36 27 a 36 27 a 36 27 26 26 26

. Três Fronteiras 30 a 35 29 a 36 29 a 36 36 28 29 28 27

. Tu i u t i 29 a 36 28 a 36 28 a 36 27 a 28 27 27 26 26

. Tu p ã 31 a 36 30 a 36 29 a 36 30 29 28 28 26 a 27

. Tupi Paulista 33 a 35 31 a 36 30 a 36 31 a 32 + 36 30 29 30 29 27 a 28

. Tu r i ú b a 30 a 35 30 a 36 29 a 36 36 28 a 29 28 29 27

. Tu r m a l i n a 30 a 35 29 a 36 29 a 36 36 28 28 29 27

. Ubarana 30 a 35 29 a 36 29 a 36 36 28 29 28 27

. Ubatuba 27 a 36 26 a 36 26 a 36 26

. Ubirajara 31 a 36 30 a 36 28 a 36 30 28 a 29 27 29 26 a 27 26

. Uchoa 30 a 36 29 a 36 28 a 36 29 28 27 28 27

. União Paulista 30 a 36 29 a 36 29 a 36 29 28 28 27

. Urânia 30 a 35 29 a 36 29 a 36 36 28 29 28 27

. Uru 31 a 34 30 a 36 29 a 36 30 + 35 a 36 29 28 29 28 27

. Urupês 30 a 36 29 a 36 28 a 36 29 28 27 27

. Valentim Gentil 30 a 35 29 a 36 29 a 36 36 28 28 28 a 29 27

. Va l i n h o s 29 a 36 28 a 36 28 a 36 28 27 27 27 26

. Va l p a r a í s o 33 a 34 30 a 36 30 a 36 30 a 32 + 35 a 36 28 a 29 28 a 29 27

. Va rg e m 28 a 36 27 a 36 27 a 36 27 26 26 26

. Vargem Grande do Sul 29 a 36 28 a 36 28 a 36 27 a 28 27 27 26 26

. Vargem Grande Paulista 29 a 36 28 a 36 27 a 36 28 27 26 27 26

. Várzea Paulista 29 a 36 28 a 36 28 a 36 28 27 26 a 27 27 26

. Vera Cruz 31 a 36 29 a 36 28 a 36 30 28 27 29 26 a 27 26

. Vi n h e d o 29 a 36 28 a 36 28 a 36 28 27 27 27 26

. Vi r a d o u r o 30 a 35 29 a 36 29 a 36 36 28 28 27 a 29 27 27

. Vista Alegre do Alto 30 a 36 29 a 36 29 a 36 28 28 28 a 29 27 27

. Vitória Brasil 30 a 35 29 a 36 29 a 36 36 28 29 28

. Vo t o r a n t i m 30 a 36 29 a 36 27 a 36 29 27 a 28 26 28 26

. Vo t u p o r a n g a 30 a 35 29 a 36 29 a 36 29 + 36 28 28 28 27

. Zacarias 31 a 35 30 a 36 29 a 36 30 + 36 29 28 29 28 27

. MUNIC Í PIOS PERÍODOS DE SEMEADURAS PARA CULTIVARES DO GRUPO II

. RISCO DE 20% RISCO DE 30% RISCO DE 40%

. SOLO 1 SOLO 2 SOLO 3 SOLO 1 SOLO 2 SOLO 3 SOLO 1 SOLO 2 SOLO 3

. Adamantina 31 a 34 30 a 36 29 a 36 30 + 35 a 36 28 a 29 27 a 28 29 27

. Adolfo 30 a 36 29 a 36 29 a 36 28 a 29 27 a 28 27 a 28

. Aguaí 28 a 36 28 a 36 28 a 36 27 27 27 26 26

. Águas da Prata 28 a 36 28 a 36 28 a 36 27 27 27 26 26 26

. Águas de Lindóia 28 a 36 28 a 36 28 a 36 27 27 27 26 26 26

. Águas de Santa Bárbara 30 a 36 28 a 36 27 a 36 28 a 29 26 a 27 26

. Águas de São Pedro 29 a 36 28 a 36 28 a 36 28 27 27 27 26 26

. Agudos 30 a 35 28 a 36 28 a 36 29 + 36 27 27 28 26 26

. Alambari 30 a 35 28 a 36 27 a 36 29 + 36 27 26 27 a 28 26

. Alfredo Marcondes 31 a 34 30 a 36 28 a 36 30 + 35 28 a 29 27 29 + 36 27 26

. Altair 30 a 36 29 a 36 29 a 36 29 28 28 27 a 28 27 27

. Altinópolis 28 a 36 28 a 36 28 a 36 27 27 27

. Alto Alegre 30 a 35 29 a 36 29 a 36 29 + 36 28 28 28 27 27

. Alumínio 29 a 36 27 a 36 27 a 36 28 26 26 26 a 27

. Álvares Florence 30 a 35 30 a 36 30 a 36 36 28 a 29 28 a 29 27 a 29 27 27

. Álvares Machado 31 a 34 29 a 36 28 a 36 30 + 35 28 27 29 + 36 27 26

. Álvaro de Carvalho 30 a 35 28 a 36 28 a 36 29 + 36 27 27 28 26 26

. Alvinlândia 30 a 35 28 a 36 28 a 36 29 + 36 27 27 28 26 26

. Americana 28 a 35 28 a 36 28 a 36 27 + 36 27 27 26 26

. Américo Brasiliense 30 a 36 28 a 36 28 a 36 28 a 29 27 27 27

. Américo de Campos 30 a 36 30 a 36 30 a 36 28 a 29 28 a 29 27 a 29 27 27

. Amparo 28 a 36 28 a 36 28 a 36 27 27 27 26 26 26

. Analândia 28 a 36 28 a 36 28 a 36 27 27 27 26 26 26

. Andradina 30 a 35 29 a 36 29 a 36 36 28 27 a 28 29 27

. Angatuba 29 a 36 28 a 36 27 a 36 28 27 26 27 26
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. Anhembi 29 a 36 28 a 36 28 a 36 28 27 27 27 26 26

. Anhumas 32 a 34 30 a 36 28 a 36 30 a 31 + 35 28 a 29 27 29 + 36 26 a 27 26

. Aparecida 27 a 36 27 a 36 27 a 36 26 26 26

. Aparecida d'Oeste 30 a 35 29 a 36 29 a 36 29 + 36 28 28 28 27 27

. Apiaí 30 a 36 29 a 36 26 a 36 29 26 a 28 27 a 28

. Araçariguama 28 a 36 27 a 36 27 a 36 27 26 26 26

. Araçatuba 30 a 34 29 a 36 29 a 36 29 + 35 a 36 28 27 a 28 28 27

. Araçoiaba da Serra 30 a 35 28 a 36 27 a 36 29 + 36 27 26 27 a 28 26

. Aramina 29 a 36 28 a 36 28 a 36 27 a 28 27 27

. Arandu 30 a 36 28 a 36 27 a 36 29 27 26 28 26

. Arapeí 27 a 36 27 a 36 27 a 36 26 26 26

. Araraquara 30 a 36 28 a 36 28 a 36 28 a 29 27 27 27

. Araras 28 a 36 28 a 36 28 a 36 27 27 27 26 26 26

. Arco-Íris 30 a 35 29 a 36 28 a 36 29 + 36 28 27 28 26 a 27 26

. Arealva 30 a 35 29 a 36 29 a 36 28 a 29 + 36 28 28 27 27

. Areias 27 a 36 27 a 36 27 a 36 26 26 26

. Areiópolis 29 a 36 28 a 36 28 a 36 28 27 27 27 26 26

. Ariranha 30 a 36 29 a 36 29 a 36 28 a 29 28 28 27 27 27

. Artur Nogueira 28 a 36 28 a 36 28 a 36 27 27 27 26 26 26

. Arujá 28 a 36 27 a 36 26 a 36 27 26 26

. Aspásia 30 a 35 29 a 36 29 a 36 29 + 36 28 28 27 a 28 27 27

. Assis 32 a 35 29 a 36 28 a 36 29 a 31 28 27 28 + 36 26 a 27 26

. Atibaia 28 a 36 27 a 36 27 a 36 26 a 27 26 26

. Auriflama 30 a 34 30 a 36 30 a 36 35 a 36 28 a 29 28 a 29 28 a 29 27 27

. Av a í 30 a 35 28 a 36 28 a 36 29 + 36 27 27 28 26

. Av a n h a n d a v a 30 a 35 29 a 36 29 a 36 29 + 36 27 a 28 27 a 28 28

. Av a r é 29 a 36 28 a 36 27 a 36 28 27 26 27 26

. Bady Bassitt 30 a 36 29 a 36 29 a 36 28 a 29 27 a 28 27 a 28 27

. Balbinos 30 a 35 29 a 36 29 a 36 29 + 36 27 a 28 27 a 28 28

. Bálsamo 30 a 36 29 a 36 29 a 36 28 a 29 28 28 27 27 27

. Bananal 27 a 34 27 a 36 27 a 36 26 + 35 a 36 26 26

. Barão de Antonina 32 a 34 30 a 36 29 a 36 30 a 31 + 35 28 a 29 27 a 28 29 + 36 26 a 27 26

. Barbosa 30 a 35 29 a 36 29 a 36 29 + 36 27 a 28 27 a 28 28

. Bariri 30 a 35 29 a 36 29 a 36 28 a 29 + 36 28 28 27 27 27

. Barra Bonita 29 a 36 28 a 36 28 a 36 28 27 27 27 26 26

. Barra do Chapéu 30 a 36 29 a 36 26 a 36 29 26 a 28 28

. Barra do Turvo 29 a 36 26 a 36 26 a 36 26 a 28

. Barretos 30 a 36 29 a 36 29 a 36 29 28 28 27 a 28 27 27

. Barrinha 30 a 36 28 a 36 28 a 36 28 a 29 27 27 27

. Barueri 28 a 36 27 a 36 26 a 36 27 26 26

. Bastos 31 a 35 29 a 36 28 a 36 29 a 30 + 36 28 27 27 26

. Batatais 28 a 36 28 a 36 28 a 36 27 27 27

. Bauru 30 a 35 28 a 36 28 a 36 29 + 36 27 27 28 26

. Bebedouro 30 a 36 29 a 36 29 a 36 29 28 28 27 a 28 27 27

. Bento de Abreu 30 a 34 29 a 36 29 a 36 35 a 36 28 27 a 28 29 27

. Bernardino de Campos 30 a 35 28 a 36 27 a 36 29 + 36 26 a 27 26 28

. Bertioga 27 a 36 26 a 36 26 a 36 26

. Bilac 30 a 35 29 a 36 29 a 36 29 + 36 28 27 a 28 28 27

. Birigui 30 a 35 29 a 36 29 a 36 29 + 36 28 28 28 27 27

. Biritiba-Mirim 27 a 36 26 a 36 26 a 36 26

. Boa Esperança do Sul 30 a 36 28 a 36 28 a 36 28 a 29 27 27 27

. Bocaina 30 a 36 29 a 36 29 a 36 28 a 29 28 28 27 27 27

. Bofete 29 a 36 28 a 36 27 a 36 28 26 a 27 26 27

. Boituva 30 a 33 29 a 36 28 a 36 29 + 34 a 36 28 27 28 26 a 27 26

. Bom Jesus dos Perdões 27 a 36 27 a 36 27 a 36 26 26 26

. Bom Sucesso de Itararé 30 a 35 29 a 36 28 a 36 29 + 36 27 a 28 26 a 27 28 26

. Borá 31 a 35 29 a 36 28 a 36 29 a 30 28 27 36 26 a 27 26

. Boracéia 30 a 35 29 a 36 29 a 36 28 a 29 + 36 28 28 27 27 27

. Borborema 30 a 36 29 a 36 29 a 36 28 a 29 28 28 27 27 27

. Borebi 30 a 36 28 a 36 28 a 36 29 27 27 27 a 28 26 26

. Botucatu 29 a 36 28 a 36 28 a 36 28 27 26 a 27 27 26

. Bragança Paulista 28 a 36 28 a 36 28 a 36 26 a 27 26 a 27 26 a 27

. Braúna 30 a 35 29 a 36 29 a 36 29 + 36 28 28 28 27 27

. Brejo Alegre 30 a 35 29 a 36 29 a 36 29 + 36 28 28 28 27 27

. Brodowski 28 a 36 28 a 36 28 a 36 27 27 27

. Brotas 28 a 36 28 a 36 28 a 36 27 27 27 26 26 26

. Buri 30 a 35 28 a 36 27 a 36 29 + 36 27 26 27 a 28 26

. Buritama 30 a 35 29 a 36 29 a 36 29 + 36 28 28 28 27 27

. Buritizal 28 a 36 28 a 36 28 a 36 27 27 27

. Cabrália Paulista 30 a 35 28 a 36 28 a 36 29 + 36 27 27 28 26 26

. Cabreúva 29 a 36 28 a 36 28 a 36 28 26 a 27 26 a 27 27

. Caçapava 28 a 36 27 a 36 27 a 36 27 26 26 26

. Cachoeira Paulista 27 a 36 27 a 36 27 a 36 26 26 26

. Caconde 28 a 36 28 a 36 28 a 36 27 27 27

. Cafelândia 30 a 35 29 a 36 29 a 36 29 + 36 27 a 28 27 a 28 28 26

. Caiabu 31 a 34 29 a 36 28 a 36 30 + 35 27 a 28 27 29 + 36 26

. Caieiras 28 a 36 28 a 36 28 a 36 27 26 a 27 26 a 27 26

. Caiuá 32 a 34 30 a 36 29 a 36 30 a 31 + 35 28 a 29 27 a 28 29 + 36 27 26

. Cajamar 28 a 36 28 a 36 28 a 36 27 26 a 27 26 a 27 26

. Cajati 30 a 36 29 a 36 26 a 36 29 26 a 28 26 a 28

. Cajobi 30 a 36 29 a 36 29 a 36 29 28 28 27 a 28 27 27

. Cajuru 28 a 36 28 a 36 28 a 36 27 27 27

. Campina do Monte Alegre 30 a 35 28 a 36 27 a 36 29 + 36 27 26 27 a 28 26

. Campinas 28 a 36 28 a 36 28 a 36 27 27 27 26 26 26

. Campo Limpo Paulista 28 a 36 28 a 36 28 a 36 26 a 27 26 a 27 26 a 27

. Campos do Jordão 28 a 36 28 a 36 28 a 36

. Campos Novos Paulista 30 a 35 28 a 36 28 a 36 29 + 36 27 27 28 26 26

. Cananéia 29 a 36 26 a 36 26 a 36 26 a 28
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. Canas 27 a 36 27 a 36 27 a 36 26 26 26

. Cândido Mota 32 a 34 30 a 36 28 a 36 30 a 31 + 35 28 a 29 26 a 27 29 + 36 26 a 27

. Cândido Rodrigues 30 a 36 29 a 36 29 a 36 28 28 27 a 29 27 27

. Canitar 32 a 34 29 a 36 27 a 36 29 a 31 + 35 27 a 28 26 28 + 36 26

. Capão Bonito 29 a 36 28 a 36 26 a 36 28 26 a 27 26 a 27

. Capela do Alto 30 a 35 29 a 36 28 a 36 29 + 36 27 a 28 26 a 27 27 a 28 26

. Capivari 29 a 35 28 a 36 28 a 36 28 + 36 27 27 27 26 26

. Caraguatatuba 29 a 35 28 a 36 27 a 36 27 a 28 + 36 27 26 26

. Carapicuíba 28 a 36 27 a 36 26 a 36 27 26 26

. Cardoso 30 a 35 30 a 36 30 a 36 36 28 a 29 28 a 29 27 a 29 27 27

. Casa Branca 29 a 36 28 a 36 28 a 36 28 27 27 27

. Cássia dos Coqueiros 28 a 36 28 a 36 28 a 36 27 27 27

. Castilho 30 a 34 29 a 36 29 a 36 35 a 36 28 27 a 28 29 27

. Catanduva 30 a 36 28 a 36 28 a 36 28 a 29 27 27 27

. Catiguá 30 a 36 28 a 36 28 a 36 28 a 29 27 27 27

. Cedral 30 a 36 28 a 36 28 a 36 28 a 29 27 27 27

. Cerqueira César 30 a 36 28 a 36 27 a 36 28 a 29 26 a 27 26 27

. Cerquilho 30 a 34 29 a 36 28 a 36 29 + 35 a 36 27 a 28 27 28 26 26

. Cesário Lange 30 a 34 28 a 36 28 a 36 29 + 35 a 36 27 26 a 27 28 26

. Charqueada 29 a 36 28 a 36 28 a 36 27 a 28 27 27 26 26

. Chavantes 31 a 35 29 a 36 27 a 36 29 a 30 27 a 28 26 28 + 36 26

. Clementina 30 a 35 29 a 36 28 a 36 29 + 36 27 a 28 27 28

. Colina 30 a 36 29 a 36 29 a 36 28 28 27 a 29 27 27

. Colômbia 30 a 36 30 a 36 30 a 36 28 a 29 28 a 29 29 27 27

. Conchal 28 a 36 28 a 36 28 a 36 27 27 27 26 26 26

. Conchas 29 a 35 28 a 36 28 a 36 28 + 36 27 27 26 26

. Cordeirópolis 29 a 36 28 a 36 28 a 36 27 a 28 27 27 26 26

. Coroados 30 a 35 29 a 36 29 a 36 29 + 36 28 28 28 27 27

. Coronel Macedo 32 a 34 30 a 36 29 a 36 30 a 31 + 35 28 a 29 27 a 28 29 + 36 26 a 27 26

. Corumbataí 28 a 36 28 a 36 28 a 36 27 27 27 26 26 26

. Cosmópolis 28 a 35 28 a 36 28 a 36 27 + 36 27 27 26 26 26

. Cosmorama 30 a 36 29 a 36 29 a 36 29 28 28 27 a 28 27 27

. Cotia 28 a 36 27 a 36 26 a 36 27 26 26

. Cravinhos 29 a 36 28 a 36 28 a 36 27 a 28 27 27

. Cristais Paulista 28 a 36 28 a 36 28 a 36 27 27 27

. Cruzália 33 30 a 35 29 a 36 31 a 32 + 34 a 35 28 a 29 + 36 27 a 28 30 + 36 27 26

. Cruzeiro 27 a 36 27 a 36 27 a 36 26 26 26

. Cubatão 28 a 36 26 a 36 26 a 36 27 26

. Cunha 27 a 36 26 a 36 26 a 36 26

. Descalvado 29 a 36 28 a 36 28 a 36 27 a 28 27 27 26 26

. Diadema 28 a 36 27 a 36 26 a 36 27 26 26

. Dirce Reis 30 a 35 29 a 36 29 a 36 36 28 28 28 a 29 27 27

. Divinolândia 28 a 36 28 a 36 28 a 36 27 27 27

. Dobrada 30 a 35 29 a 36 29 a 36 28 a 29 + 36 28 28 27 27 27

. Dois Córregos 28 a 36 28 a 36 28 a 36 27 27 27 26 26

. Dolcinópolis 30 a 35 29 a 36 29 a 36 29 + 36 28 28 27 a 28 27 27

. Dourado 30 a 36 28 a 36 28 a 36 27 a 29 27 27 26 26

. Dracena 31 a 34 30 a 36 29 a 36 30 + 35 a 36 28 a 29 27 a 28 29 27 26

. Duartina 30 a 35 28 a 36 28 a 36 29 + 36 27 27 28 26 26

. Dumont 30 a 36 28 a 36 28 a 36 28 a 29 27 27 27

. Echaporã 30 a 35 29 a 36 28 a 36 29 + 36 27 a 28 27 28 26 26

. Eldorado 29 a 36 29 a 36 26 a 36 26 a 28 26 a 28

. Elias Fausto 29 a 35 28 a 36 28 a 36 28 + 36 27 27 27 26 26

. Elisiário 30 a 36 28 a 36 28 a 36 28 a 29 27 27 27

. Embaúba 30 a 36 28 a 36 28 a 36 28 a 29 27 27 27

. Embu das Artes 28 a 36 27 a 36 26 a 36 27 26 26

. Embu-Guaçu 28 a 36 26 a 36 26 a 36 27 26

. Emilianópolis 31 a 34 30 a 36 28 a 36 30 + 35 28 a 29 27 29 + 36 26 a 27 26

. Engenheiro Coelho 28 a 36 28 a 36 28 a 36 27 27 27 26 26 26

. Espírito Santo do Pinhal 28 a 36 28 a 36 28 a 36 27 27 27 26 26 26

. Espírito Santo do Turvo 30 a 35 28 a 36 27 a 36 29 + 36 27 28 26 26

. Estiva Gerbi 28 a 36 28 a 36 28 a 36 27 27 27 26 26 26

. Estrela do Norte 30 a 35 29 a 36 31 a 35 29 + 36 27 a 28 30 + 36 28 26

. Estrela d'Oeste 30 a 35 29 a 36 29 a 36 36 28 28 27 a 29 27 27

. Euclides da Cunha Paulista 32 a 35 30 a 36 30 a 31 + 36 26 a 29 30 a 36 26 a 29

. Fartura 31 a 34 29 a 36 28 a 36 29 a 30 + 35 27 a 28 26 a 27 28 + 36 26

. Fernando Prestes 30 a 36 29 a 36 29 a 36 28 a 29 28 28 27 27 27

. Fernandópolis 30 a 34 30 a 36 30 a 36 35 a 36 28 a 29 28 a 29 28 a 29 27 27

. Fernão 30 a 35 28 a 36 28 a 36 29 + 36 27 27 28 26 26

. Ferraz de Vasconcelos 28 a 36 27 a 36 26 a 36 27 26 26

. Flora Rica 31 a 34 30 a 36 28 a 36 30 + 35 a 36 28 a 29 27 29 27 26

. Floreal 30 a 36 29 a 36 29 a 36 29 28 28 27 a 28 27 27

. Flórida Paulista 31 a 34 30 a 36 29 a 36 30 + 35 a 36 28 a 29 27 a 28 29 27

. Florínia 31 a 35 30 a 1236 32 a 35 28 a 30 + 36 27 a 29 30 a 31 + 36 27 26
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. Franca 28 a 36 28 a 36 28 a 36 27 27 27

. Francisco Morato 28 a 36 28 a 36 28 a 36 26 a 27 26 a 27 26 a 27

. Franco da Rocha 28 a 36 28 a 36 28 a 36 27 26 a 27 26 a 27 26

. Gabriel Monteiro 30 a 35 29 a 36 28 a 36 29 + 36 27 a 28 27 28

. Gália 30 a 35 28 a 36 28 a 36 29 + 36 27 27 28 26 26

. Garça 30 a 35 28 a 36 28 a 36 29 + 36 27 27 28 26 26

. Gastão Vidigal 30 a 35 29 a 36 29 a 36 36 28 28 28 a 29 27 27

. Gavião Peixoto 30 a 36 29 a 36 29 a 36 28 a 29 28 28 27 27 27

. General Salgado 30 a 35 30 a 36 30 a 36 36 28 a 29 28 a 29 28 a 29 27 27

. Getulina 30 a 35 29 a 36 28 a 36 29 + 36 27 a 28 27 28 26

. Glicério 30 a 35 29 a 36 29 a 36 29 + 36 28 28 28 27 27

. Guaiçara 30 a 35 29 a 36 29 a 36 29 + 36 27 a 28 27 a 28 28

. Guaimbê 30 a 35 29 a 36 28 a 36 29 + 36 27 a 28 27 28 26

. Guaíra 30 a 36 29 a 36 29 a 36 29 28 28 27 a 28 27 27

. Guapiaçu 30 a 36 29 a 36 29 a 36 28 a 29 28 28 27 27 27

. Guapiara 30 a 36 28 a 36 26 a 36 28 a 29 26 a 27 27

. Guará 28 a 36 28 a 36 28 a 36 27 27 27

. Guaraçaí 30 a 35 29 a 36 29 a 36 36 28 27 a 28 29 27

. Guaraci 30 a 36 29 a 36 29 a 36 29 28 28 27 a 28 27 27

. Guarani d'Oeste 30 a 35 29 a 36 29 a 36 36 28 28 27 a 29 27 27

. Guarantã 30 a 35 29 a 36 29 a 36 29 + 36 27 a 28 27 a 28 28 26

. Guararapes 30 a 34 29 a 36 29 a 36 29 + 35 a 36 28 27 a 28 28 27

. Guararema 28 a 36 26 a 36 26 a 36 26 a 27

. Guaratinguetá 27 a 36 27 a 36 27 a 36 26 26 26

. Guareí 29 a 36 28 a 36 27 a 36 28 27 26 27 26

. Guariba 30 a 35 29 a 36 29 a 36 28 a 29 + 36 28 28 27 27 27

. Guarujá 28 a 36 26 a 36 26 a 36 26 a 27

. Guarulhos 27 a 36 26 a 36 26 a 36 26

. Guatapará 30 a 36 28 a 36 28 a 36 28 a 29 27 27 27

. Guzolândia 30 a 34 29 a 36 29 a 36 35 a 36 28 28 28 a 29 27 27

. Herculândia 30 a 35 29 a 36 28 a 36 29 + 36 27 a 28 27 28 26 26

. Holambra 28 a 35 28 a 36 28 a 36 27 + 36 27 27 26 26 26

. Hortolândia 28 a 35 28 a 36 28 a 36 27 + 36 27 27 26 26

. Iacanga 30 a 35 29 a 36 29 a 36 28 a 29 + 36 28 28 27 27

. Iacri 30 a 35 29 a 36 28 a 36 29 + 36 28 27 28 27 26

. Iaras 30 a 36 28 a 36 27 a 36 28 a 29 27 26 27 26

. Ibaté 28 a 36 28 a 36 28 a 36 27 27 27 26 26

. Ibirá 30 a 36 28 a 36 28 a 36 28 a 29 27 27 27

. Ibirarema 32 a 35 29 a 36 27 a 36 29 a 31 27 a 28 26 28 + 36 26

. Ibitinga 30 a 35 29 a 36 29 a 36 28 a 29 + 36 28 28 27 27 27

. Ibiúna 28 a 36 26 a 36 26 a 36 27 26

. Icém 30 a 36 30 a 36 30 a 36 29 29 29 27 a 28 27 a 28 27 a 28

. Iepê 30 a 35 29 a 36 31 a 35 28 a 29 + 36 27 a 28 29 a 30 + 36 27 26

. Igaraçu do Tietê 29 a 36 28 a 36 28 a 36 28 27 27 27 26 26

. Igarapava 28 a 36 28 a 36 28 a 36 27 27 27

. Igaratá 27 a 36 27 a 36 27 a 36 26 26 26

. Iguape 30 a 36 29 a 36 26 a 36 29 26 a 28 27 a 28

. Ilha Comprida 29 a 36 28 a 36 26 a 36 28 26 a 27 26 a 27

. Ilha Solteira 30 a 35 29 a 36 29 a 36 29 + 36 28 28 28 27 27

. Ilhabela 29 a 34 28 a 36 26 a 36 27 a 28 + 35 a 36 26 a 27 26

. Indaiatuba 28 a 35 28 a 36 28 a 36 27 + 36 27 27 26 26

. Indiana 31 a 34 29 a 36 28 a 36 30 + 35 27 a 28 27 29 + 36 26 26

. Indiaporã 30 a 36 30 a 36 30 a 36 28 a 29 28 a 29 27 a 29 27 27

. Inúbia Paulista 31 a 34 29 a 36 28 a 36 30 + 35 a 36 28 27 29 27

. Ipaussu 30 a 35 28 a 36 27 a 36 29 + 36 26 a 27 26 28

. Iperó 30 a 34 29 a 36 28 a 36 29 + 35 a 36 27 a 28 26 a 27 27 a 28 26

. Ipeúna 29 a 36 28 a 36 28 a 36 27 a 28 27 27 26 26

. Ipiguá 30 a 36 29 a 36 29 a 36 28 a 29 28 28 27 27 27

. Iporanga 30 a 36 29 a 36 26 a 36 29 26 a 28 27 a 28

. Ipuã 29 a 36 28 a 36 28 a 36 27 a 28 27 27

. Iracemápolis 29 a 36 28 a 36 28 a 36 28 27 27 27 26 26

. Irapuã 30 a 36 28 a 36 28 a 36 28 a 29 27 27 27

. Irapuru 30 a 35 30 a 36 29 a 36 36 28 a 29 27 a 28 29 27

. Itaberá 31 a 35 30 a 36 28 a 36 30 + 36 28 a 29 26 a 27 29 26 a 27

. Itaí 30 a 35 29 a 36 27 a 36 29 + 36 27 a 28 26 28 26

. Itajobi 30 a 36 29 a 36 29 a 36 28 a 29 27 a 28 27 a 28 27

. Itaju 30 a 35 29 a 36 29 a 36 28 a 29 + 36 28 28 27 27 27

. Itanhaém 29 a 36 26 a 36 26 a 36 27 a 28 26

. Itaóca 30 a 36 29 a 36 28 a 36 29 26 a 28 26 a 27 28

. Itapecerica da Serra 28 a 36 27 a 36 26 a 36 27 26 26

. Itapetininga 30 a 35 28 a 36 27 a 36 29 + 36 27 26 27 a 28 26

. Itapeva 30 a 36 28 a 36 26 a 36 29 26 a 27 27 a 28

. Itapevi 28 a 36 27 a 36 26 a 36 27 26 26

. Itapira 28 a 36 28 a 36 28 a 36 27 27 27 26 26 26

. Itapirapuã Paulista 31 a 36 29 a 36 29 a 36 29 a 30 26 a 28 28 26 a 28

. Itápolis 30 a 36 29 a 36 29 a 36 28 a 29 28 28 27 27 27

. Itaporanga 32 a 34 30 a 36 29 a 36 30 a 31 + 35 28 a 29 27 a 28 29 + 36 26 a 27 26

. Itapuí 30 a 36 29 a 36 29 a 36 28 a 29 28 28 27 27 26 a 27

. Itapura 30 a 35 29 a 36 28 a 36 29 + 36 28 28 27 27

. Itaquaquecetuba 28 a 36 27 a 36 26 a 36 27 26 26

. Itararé 30 a 35 29 a 36 28 a 36 29 + 36 27 a 28 26 a 27 28 26

. Itariri 29 a 36 28 a 36 26 a 36 28 26 a 27 27

. Itatiba 28 a 36 28 a 36 28 a 36 27 26 a 27 26 a 27 26

. Itatinga 29 a 36 28 a 36 27 a 36 28 27 26 27 26

. Itirapina 28 a 36 28 a 36 28 a 36 27 27 27 26 26 26

. Itirapuã 28 a 36 28 a 36 28 a 36 27 27 27

. Itobi 29 a 36 28 a 36 28 a 36 28 27 27 27
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. Itu 29 a 36 28 a 36 28 a 36 28 26 a 27 26 a 27 27

. Itupeva 28 a 35 28 a 36 28 a 36 27 + 36 27 27 26 26 26

. Ituverava 28 a 36 28 a 36 28 a 36 27 27 27

. Jaborandi 30 a 36 29 a 36 29 a 36 28 28 27 a 29 27 27

. Jaboticabal 30 a 35 28 a 36 28 a 36 28 a 29 + 36 27 27 27

. Jacareí 28 a 36 27 a 36 27 a 36 27 26 26 26

. Jaci 30 a 36 29 a 36 29 a 36 28 a 29 28 28 27 27 27

. Jacupiranga 29 a 36 26 a 36 26 a 36 28 26 a 27

. Jaguariúna 28 a 35 28 a 36 28 a 36 27 + 36 27 27 26 26 26

. Jales 30 a 35 29 a 36 29 a 36 36 28 28 28 a 29 27 27

. Jambeiro 29 a 36 28 a 36 28 a 36 28 27 26 a 27 27 26

. Jandira 28 a 36 27 a 36 26 a 36 27 26 26

. Jardinópolis 28 a 36 28 a 36 28 a 36 27 27 27

. Jarinu 28 a 36 28 a 36 28 a 36 26 a 27 26 a 27 26 a 27

. Jaú 29 a 36 28 a 36 28 a 36 28 27 27 27 26 26

. Jeriquara 28 a 36 28 a 36 28 a 36 27 27 27

. Joanópolis 27 a 36 27 a 36 27 a 36 26 26 26

. João Ramalho 32 a 34 29 a 36 28 a 36 30 a 31 + 35 a 36 28 27 29 26 a 27 26

. José Bonifácio 30 a 36 29 a 36 29 a 36 29 28 28 28 27 27

. Júlio Mesquita 30 a 35 29 a 36 28 a 36 29 + 36 27 a 28 27 28 26

. Jumirim 30 a 35 28 a 36 28 a 36 29 + 36 27 27 28 26 26

. Jundiaí 28 a 36 28 a 36 28 a 36 27 26 a 27 26 a 27 26

. Junqueirópolis 30 a 35 30 a 36 29 a 36 36 28 a 29 27 a 28 29 27 26

. Juquiá 29 a 36 28 a 36 26 a 36 28 26 a 27 26 a 27

. Juquitiba 28 a 36 26 a 36 26 a 36 27 26

. Lagoinha 27 a 36 27 a 36 27 a 36 26 26 26

. Laranjal Paulista 30 a 35 28 a 36 28 a 36 29 + 36 27 27 28 26 26

. Lavínia 30 a 34 29 a 36 29 a 36 35 a 36 28 27 a 28 29 27

. Lavrinhas 27 a 36 27 a 36 27 a 36 26 26 26

. Leme 28 a 36 28 a 36 28 a 36 27 27 27 26 26

. Lençóis Paulista 29 a 36 28 a 36 28 a 36 28 27 27 27 26 26

. Limeira 28 a 36 28 a 36 28 a 36 27 27 27 26 26

. Lindóia 28 a 36 28 a 36 28 a 36 27 27 27 26 26 26

. Lins 30 a 35 29 a 36 29 a 36 29 + 36 27 a 28 27 a 28 28

. Lorena 27 a 36 27 a 36 27 a 36 26 26 26

. Lourdes 30 a 35 29 a 36 29 a 36 29 + 36 28 28 28 27 27

. Louveira 28 a 35 28 a 36 28 a 36 27 + 36 27 27 26 26 26

. Lucélia 31 a 34 30 a 36 29 a 36 30 + 35 a 36 28 a 29 27 a 28 29 27

. Lucianópolis 30 a 35 28 a 36 28 a 36 29 + 36 27 27 28 26 26

. Luís Antônio 30 a 36 28 a 36 28 a 36 28 a 29 27 27 27

. Luiziânia 30 a 35 29 a 36 28 a 36 29 + 36 27 a 28 27 28 26 26

. Lupércio 30 a 35 28 a 36 28 a 36 29 + 36 27 27 28 26 26

. Lutécia 31 a 35 29 a 36 28 a 36 29 a 30 + 36 28 27 28 26 a 27 26

. Macatuba 29 a 36 28 a 36 28 a 36 28 27 27 27 26 26

. Macaubal 30 a 36 29 a 36 29 a 36 29 28 28 27 a 28 27 27

. Macedônia 30 a 35 30 a 36 30 a 36 36 28 a 29 28 a 29 27 a 29 27 27

. Magda 30 a 35 30 a 36 30 a 36 36 28 a 29 28 a 29 27 a 29 27 27

. Mairinque 29 a 36 27 a 36 27 a 36 27 a 28 26 26 26

. Mairiporã 27 a 36 26 a 36 26 a 36 26

. Manduri 30 a 35 28 a 36 27 a 36 29 + 36 26 a 27 26 28

. Marabá Paulista 32 a 33 30 a 36 28 a 36 30 a 31 + 34 a 35 28 a 29 27 29 + 36 26 a 27 26

. Maracaí 32 a 34 30 a 36 28 a 36 30 a 31 + 35 28 a 29 27 29 + 36 26 a 27 26

. Marapoama 30 a 36 28 a 36 28 a 36 28 a 29 27 27 27

. Mariápolis 32 a 34 30 a 36 28 a 36 30 a 31 + 35 28 a 29 27 29 + 36 27

. Marília 30 a 35 28 a 36 28 a 36 29 + 36 27 27 28 26 26

. Marinópolis 30 a 35 29 a 36 29 a 36 29 + 36 28 28 28 27 27

. Martinópolis 31 a 34 29 a 36 28 a 36 30 + 35 27 a 28 27 29 + 36 26 26

. Matão 30 a 35 29 a 36 29 a 36 28 a 29 + 36 28 28 27 27 27

. Mauá 28 a 36 27 a 36 26 a 36 27 26 26

. Mendonça 30 a 36 29 a 36 29 a 36 28 a 29 27 a 28 27 a 28

. Meridiano 30 a 35 30 a 36 30 a 36 36 28 a 29 28 a 29 27 a 29 27 27

. Mesópolis 30 a 36 29 a 36 29 a 36 29 28 28 28 27 27

. Miguelópolis 30 a 36 28 a 36 28 a 36 28 a 29 27 27 27

. Mineiros do Tietê 29 a 36 28 a 36 28 a 36 28 27 27 27 26 26

. Mira Estrela 30 a 35 30 a 36 30 a 36 36 28 a 29 28 a 29 27 a 29 27 27

. Miracatu 29 a 36 28 a 36 26 a 36 28 26 a 27 26 a 27

. Mirandópolis 30 a 34 29 a 36 29 a 36 35 a 36 28 27 a 28 29 27

. Mirante do Paranapanema 32 30 a 36 29 a 36 30 a 31 + 33 a 35 28 a 29 27 a 28 29 + 36 27 26

. Mirassol 30 a 36 29 a 36 29 a 36 28 a 29 28 28 27 27 27

. Mirassolândia 30 a 36 29 a 36 29 a 36 29 28 28 27 a 28 27 27

. Mococa 28 a 36 28 a 36 28 a 36 27 27 27

. Mogi das Cruzes 27 a 36 26 a 36 26 a 36 26

. Mogi Guaçu 28 a 36 28 a 36 28 a 36 27 27 27 26 26 26

. Mogi Mirim 28 a 36 28 a 36 28 a 36 27 27 27 26 26 26

. Mombuca 29 a 35 28 a 36 28 a 36 28 + 36 27 27 26 26

. Monções 30 a 35 29 a 36 29 a 36 36 28 28 28 a 29 27 27

. Mongaguá 29 a 36 26 a 36 26 a 36 27 a 28 26

. Monte Alegre do Sul 28 a 36 28 a 36 28 a 36 27 27 27 26 26 26

. Monte Alto 30 a 36 29 a 36 29 a 36 28 28 27 a 29 27 27

. Monte Aprazível 30 a 36 29 a 36 29 a 36 28 a 29 28 28 27 27 27

. Monte Azul Paulista 30 a 36 29 a 36 29 a 36 29 28 28 27 a 28 27 27

. Monte Castelo 31 a 34 30 a 36 29 a 36 30 + 35 a 36 29 27 a 28 29 27 a 28

. Monte Mor 28 a 35 28 a 36 28 a 36 27 + 36 27 27 26 26

. Monteiro Lobato 27 a 36 27 a 36 27 a 36 26 26 26

. Morro Agudo 30 a 36 28 a 36 28 a 36 28 a 29 27 27 27

. Morungaba 28 a 36 28 a 36 28 a 36 27 26 a 27 26 a 27 26

. Motuca 30 a 35 29 a 36 29 a 36 28 a 29 + 36 28 28 27 27 27

. Murutinga do Sul 30 a 35 29 a 36 29 a 36 36 28 27 a 28 29 27
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. Nantes 30 a 35 29 a 36 31 a 35 28 a 29 + 36 27 a 28 29 a 30 + 36 27 26

. Narandiba 30 a 35 29 a 36 31 a 35 29 + 36 28 30 28 26 a 27

. Natividade da Serra 28 a 36 27 a 36 27 a 36 27 26 26 26

. Nazaré Paulista 27 a 36 26 a 36 26 a 36 26

. Neves Paulista 30 a 36 29 a 36 29 a 36 28 a 29 28 28 27 27 27

. Nhandeara 30 a 36 29 a 36 29 a 36 29 28 28 27 a 28 27 27

. Nipoã 30 a 36 29 a 36 29 a 36 28 a 29 28 28 27 27 27

. Nova Aliança 30 a 36 29 a 36 29 a 36 28 a 29 28 28 27 27 27

. Nova Campina 30 a 36 29 a 36 26 a 36 29 26 a 28 27 a 28

. Nova Canaã Paulista 30 a 35 29 a 36 29 a 36 29 + 36 28 28 28 27 27

. Nova Castilho 30 a 35 29 a 36 29 a 36 36 28 28 28 a 29 27 27

. Nova Europa 30 a 35 29 a 36 29 a 36 28 a 29 + 36 28 28 27 27 27

. Nova Granada 30 a 36 29 a 36 29 a 36 29 28 28 27 a 28 27 27

. Nova Guataporanga 31 a 34 30 a 36 29 a 36 30 + 35 a 36 29 27 a 28 29 27 a 28

. Nova Independência 30 a 35 30 a 36 29 a 36 36 29 27 a 28 29 27 a 28

. Nova Luzitânia 30 a 35 29 a 36 29 a 36 36 28 28 28 a 29 27 27

. Nova Odessa 28 a 35 28 a 36 28 a 36 27 + 36 27 27 26 26

. Novais 30 a 36 28 a 36 28 a 36 28 a 29 27 27 27

. Novo Horizonte 30 a 36 29 a 36 29 a 36 28 a 29 27 a 28 27 a 28 27

. Nuporanga 28 a 36 28 a 36 28 a 36 27 27 27

. Ocauçu 30 a 35 28 a 36 28 a 36 29 + 36 27 27 28 26 26

. Óleo 30 a 35 28 a 36 27 a 36 29 + 36 26 a 27 26 28

. Olímpia 30 a 36 29 a 36 29 a 36 28 a 29 28 28 27 27 27

. Onda Verde 30 a 36 29 a 36 29 a 36 28 a 29 28 28 27 27 27

. Oriente 30 a 35 29 a 36 28 a 36 29 + 36 27 a 28 27 28 26 26

. Orindiúva 30 a 36 30 a 36 30 a 36 29 29 27 a 29 27 a 28 27 a 28

. Orlândia 29 a 36 28 a 36 28 a 36 27 a 28 27 27

. Osasco 28 a 36 27 a 36 26 a 36 27 26 26

. Oscar Bressane 30 a 35 29 a 36 28 a 36 29 + 36 28 27 28 26 a 27 26

. Osvaldo Cruz 31 a 34 29 a 36 28 a 36 30 + 35 a 36 28 27 29 27 26

. Ourinhos 32 a 34 29 a 36 27 a 36 29 a 31 + 35 27 a 28 26 28 + 36 26

. Ouro Verde 31 a 34 30 a 36 29 a 36 30 + 35 a 36 28 a 29 27 a 28 29 27 26

. Ouroeste 30 a 36 30 a 36 29 a 36 28 a 29 28 27 a 29 27 27

. Pacaembu 30 a 34 30 a 36 29 a 36 35 a 36 28 a 29 27 a 28 29 27

. Palestina 30 a 36 30 a 36 30 a 36 29 29 29 27 a 28 27 a 28 27 a 28

. Palmares Paulista 30 a 36 28 a 36 28 a 36 28 a 29 27 27 27

. Palmeira d'Oeste 30 a 35 29 a 36 29 a 36 29 + 36 28 28 28 27 27

. Palmital 32 a 35 29 a 36 27 a 36 30 a 31 27 a 28 26 28 a 29 + 36 26

. Panorama 32 a 34 30 a 36 29 a 36 30 a 31 + 35 29 27 a 28 29 + 36 27 a 28 26

. Paraguaçu Paulista 31 a 35 29 a 36 28 a 36 30 28 27 28 a 29 + 36 26 a 27 26

. Paraibuna 29 a 36 28 a 36 27 a 36 28 27 26 27 26

. Paraíso 30 a 36 29 a 36 29 a 36 29 28 28 27 a 28 27 27

. Paranapanema 30 a 35 28 a 36 27 a 36 29 + 36 27 26 28 26

. Paranapuã 30 a 36 29 a 36 29 a 36 29 28 28 27 a 28 27 27

. Parapuã 31 a 34 29 a 36 28 a 36 30 + 35 a 36 28 27 29 27 26

. Pardinho 29 a 36 28 a 36 27 a 36 28 26 a 27 26 27

. Pariquera-Açu 30 a 36 29 a 36 26 a 36 29 26 a 28 26 a 28

. Parisi 30 a 35 30 a 36 30 a 36 36 28 a 29 28 a 29 27 a 29 27 27

. Patrocínio Paulista 28 a 36 28 a 36 28 a 36 27 27 27

. Paulicéia 31 a 34 30 a 36 29 a 36 30 + 35 a 36 28 a 29 27 a 28 29 27

. Paulínia 28 a 35 28 a 36 28 a 36 27 + 36 27 27 26 26 26

. Paulistânia 30 a 35 28 a 36 28 a 36 29 + 36 27 27 28 26 26

. Paulo de Faria 30 a 36 30 a 36 30 a 36 29 29 27 a 29 27 a 28 27 a 28

. Pederneiras 30 a 36 28 a 36 28 a 36 28 a 29 27 27 26 26

. Pedra Bela 27 a 36 27 a 36 27 a 36 26 26 26

. Pedranópolis 30 a 35 30 a 36 30 a 36 36 29 29 27 a 29 27 a 28 27 a 28

. Pedregulho 28 a 36 28 a 36 28 a 36 27 27 27

. Pedreira 28 a 36 28 a 36 28 a 36 27 27 27 26 26 26

. Pedrinhas Paulista 31 a 35 29 a 36 32 a 35 29 a 30 + 36 27 a 28 30 a 31 27 a 28 26

. Pedro de Toledo 29 a 36 28 a 36 26 a 36 28 26 a 27 26 a 27

. Penápolis 30 a 35 29 a 36 29 a 36 29 + 36 28 28 28 27 27

. Pereira Barreto 30 a 35 29 a 36 29 a 36 29 + 36 28 28 28 27 27

. Pereiras 29 a 35 28 a 36 28 a 36 36 27 26 a 27 28 26

. Peruíbe 29 a 36 28 a 36 26 a 36 28 26 a 27 27

. Piacatu 30 a 34 29 a 36 28 a 36 29 + 35 a 36 27 a 28 27 28 26

. Piedade 28 a 36 26 a 36 26 a 36 27 26

. Pilar do Sul 29 a 36 27 a 36 26 a 36 27 a 28 26 26

. Pindamonhangaba 27 a 36 27 a 36 27 a 36 26 26 26

. Pindorama 30 a 36 28 a 36 28 a 36 28 a 29 27 27 27

. Pinhalzinho 28 a 36 28 a 36 28 a 36 26 a 27 26 a 27 26 a 27

. Piquerobi 31 a 34 29 a 36 28 a 36 30 + 35 28 27 29 + 36 26 a 27 26
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. Piquete 27 a 36 27 a 36 27 a 36 26 26 26

. Piracaia 27 a 36 27 a 36 27 a 36 26 26 26

. Piracicaba 29 a 36 28 a 36 28 a 36 28 27 27 27 26 26

. Piraju 30 a 35 28 a 36 27 a 36 29 + 36 26 a 27 26 28

. Pirajuí 30 a 35 29 a 36 29 a 36 29 + 36 27 a 28 27 a 28 28

. Pirangi 30 a 36 29 a 36 29 a 36 29 28 28 27 a 28 27 27

. Pirapora do Bom Jesus 28 a 36 28 a 36 28 a 36 27 26 a 27 26 a 27

. Pirapozinho 32 a 34 30 a 36 28 a 36 30 a 31 + 35 28 a 29 27 29 + 36 26 a 27 26

. Pirassununga 29 a 36 28 a 36 28 a 36 28 27 27 27 26 26

. Piratininga 30 a 35 28 a 36 28 a 36 29 + 36 27 27 28 26 26

. Pitangueiras 30 a 35 29 a 36 29 a 36 28 a 29 + 36 28 28 27 27 27

. Planalto 30 a 36 29 a 36 29 a 36 29 28 28 28 27 27

. Platina 31 a 35 29 a 36 28 a 36 29 a 30 27 a 28 27 28 + 36 26 26

. Poá 28 a 36 27 a 36 26 a 36 27 26 26

. Poloni 30 a 36 29 a 36 29 a 36 29 28 28 27 a 28 27 27

. Pompéia 30 a 35 29 a 36 28 a 36 29 + 36 27 a 28 27 28 26 26

. Pongaí 30 a 35 29 a 36 29 a 36 29 + 36 27 a 28 27 a 28 28

. Pontal 30 a 35 28 a 36 28 a 36 28 a 29 + 36 27 27 27

. Pontalinda 30 a 35 29 a 36 29 a 36 36 28 28 28 a 29 27 27

. Pontes Gestal 30 a 35 30 a 36 30 a 36 36 29 29 27 a 29 27 a 28 27 a 28

. Populina 30 a 36 29 a 36 29 a 36 28 28 28 a 29 27 27

. Porangaba 29 a 35 28 a 36 27 a 36 28 + 36 27 26 27 26

. Porto Feliz 30 a 34 28 a 36 28 a 36 29 + 35 a 36 27 27 28 26 26

. Porto Ferreira 30 a 36 28 a 36 28 a 36 28 a 29 27 27 27

. Potim 27 a 36 27 a 36 27 a 36 26 26 26

. Potirendaba 30 a 36 28 a 36 28 a 36 28 a 29 27 27 27

. Pracinha 32 a 34 29 a 36 28 a 36 30 a 31 + 35 a 36 28 27 29 27 26

. Pradópolis 30 a 36 28 a 36 28 a 36 28 a 29 27 27 27

. Praia Grande 28 a 36 26 a 36 26 a 36 27 26

. Pratânia 29 a 36 28 a 36 28 a 36 28 27 26 a 27 27 26

. Presidente Alves 30 a 35 29 a 36 29 a 36 29 + 36 27 a 28 27 a 28 28 26 26

. Presidente Bernardes 31 a 34 29 a 36 28 a 36 30 + 35 28 27 29 + 36 27 26

. Presidente Epitácio 32 a 33 30 a 36 28 a 36 30 a 31 + 34 a 35 28 a 29 27 29 + 36 26 a 27 26

. Presidente Prudente 31 a 34 29 a 36 28 a 36 30 + 35 27 a 28 27 29 + 36 26

. Presidente Venceslau 31 a 34 30 a 36 28 a 36 30 + 35 28 a 29 27 29 + 36 27 26

. Promissão 30 a 35 29 a 36 29 a 36 29 + 36 27 a 28 27 a 28 28

. Quadra 29 a 35 28 a 36 27 a 36 28 + 36 27 26 27 26

. Quatá 31 a 35 29 a 36 28 a 36 30 + 36 28 27 29 26 a 27 26

. Queiroz 30 a 35 29 a 36 28 a 36 29 + 36 27 a 28 27 28 26 26

. Queluz 27 a 36 27 a 36 27 a 36 26 26 26

. Quintana 30 a 35 29 a 36 28 a 36 29 + 36 27 a 28 27 28 26 26

. Rafard 29 a 35 28 a 36 28 a 36 28 + 36 27 27 26 26

. Rancharia 32 a 34 29 a 36 28 a 36 30 a 31 + 35 28 27 29 + 36 27 26

. Redenção da Serra 29 a 36 28 a 36 28 a 36 28 27 26 a 27 27 26

. Regente Feijó 31 a 34 29 a 36 28 a 36 30 + 35 27 a 28 27 29 + 36 26 26

. Reginópolis 30 a 35 29 a 36 29 a 36 29 + 36 27 a 28 27 a 28 28

. Registro 30 a 36 29 a 36 26 a 36 29 26 a 28 27 a 28

. Restinga 28 a 36 28 a 36 28 a 36 27 27 27

. Ribeira 31 a 36 29 a 36 29 a 36 30 28 26 a 28 28 a 29 26 a 27

. Ribeirão Bonito 28 a 36 28 a 36 28 a 36 27 27 27 26 26

. Ribeirão Branco 30 a 36 29 a 36 26 a 36 29 26 a 28 27 a 28

. Ribeirão Corrente 28 a 36 28 a 36 28 a 36 27 27 27

. Ribeirão do Sul 30 a 35 28 a 36 28 a 36 29 + 36 27 27 28 26 26

. Ribeirão dos Índios 31 a 34 30 a 36 28 a 36 30 + 35 28 a 29 27 29 + 36 27 26

. Ribeirão Grande 29 a 36 28 a 36 26 a 36 28 26 a 27 26 a 27

. Ribeirão Pires 27 a 36 26 a 36 26 a 36 26

. Ribeirão Preto 28 a 36 28 a 36 28 a 36 27 27 27

. Rifaina 28 a 36 28 a 36 28 a 36 27 27 27

. Rincão 30 a 36 29 a 36 29 a 36 28 a 29 28 28 27 27 27

. Rinópolis 30 a 35 29 a 36 28 a 36 29 + 36 28 27 28 27 26

. Rio Claro 29 a 36 28 a 36 28 a 36 27 a 28 27 27 26 26

. Rio das Pedras 29 a 35 28 a 36 28 a 36 28 + 36 27 27 26 26

. Rio Grande da Serra 27 a 36 26 a 36 26 a 36 26

. Riolândia 30 a 36 30 a 36 30 a 36 28 a 29 28 a 29 27 a 29 27 27

. Riversul 32 a 34 30 a 36 29 a 36 30 a 31 + 35 28 a 29 27 a 28 29 + 36 26 a 27 26

. Rosana 32 a 35 30 a 36 30 a 31 + 36 26 a 29 30 a 36 26 a 29

. Roseira 27 a 36 27 a 36 27 a 36 26 26 26

. Rubiácea 30 a 34 29 a 36 29 a 36 29 + 35 a 36 27 a 28 27 a 28 28

. Rubinéia 30 a 36 29 a 36 29 a 36 29 28 28 28 27 27

. Sabino 30 a 35 29 a 36 29 a 36 28 a 29 + 36 27 a 28 27 a 28

. Sagres 32 a 34 29 a 36 28 a 36 30 a 31 + 35 28 27 29 + 36 27 26

. Sales 30 a 36 29 a 36 29 a 36 28 a 29 27 a 28 27 a 28

. Sales Oliveira 28 a 36 28 a 36 28 a 36 27 27 27

. Salesópolis 28 a 36 26 a 36 26 a 36 27 26

. Salmourão 30 a 34 29 a 36 29 a 36 35 a 36 28 27 a 28 29 27 26

. Saltinho 30 a 35 28 a 36 28 a 36 29 + 36 27 28 26 a 27 26

. Salto 29 a 34 28 a 36 28 a 36 28 + 35 a 36 27 27 27 26 26

. Salto de Pirapora 29 a 36 27 a 36 27 a 36 28 26 26 26 a 27

. Salto Grande 32 a 34 29 a 36 27 a 36 29 a 31 + 35 27 a 28 26 28 + 36 26

. Sandovalina 30 a 35 29 a 36 31 a 35 29 + 36 27 a 28 30 + 36 28 26

. Santa Adélia 30 a 36 29 a 36 29 a 36 28 a 29 28 28 27 27 27

. Santa Albertina 30 a 36 29 a 36 29 a 36 29 28 28 27 a 28 27 27

. Santa Bárbara d'Oeste 28 a 36 28 a 36 28 a 36 27 27 27 26 26

. Santa Branca 29 a 36 27 a 36 27 a 36 27 a 28 26 26 26

. Santa Clara d'Oeste 30 a 36 29 a 36 29 a 36 29 28 28 27 a 28 27 27

. Santa Cruz da Conceição 29 a 36 28 a 36 28 a 36 27 a 28 27 27 26 26

. Santa Cruz da Esperança 29 a 36 28 a 36 28 a 36 27 a 28 27 27

. Santa Cruz das Palmeiras 29 a 36 29 a 36 29 a 36 28 28 28 27 27 27
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. Santa Cruz do Rio Pardo 30 a 35 28 a 36 27 a 36 29 + 36 27 26 28 26

. Santa Ernestina 30 a 35 29 a 36 29 a 36 36 28 28 27 a 29 27 27

. Santa Fé do Sul 30 a 36 29 a 36 29 a 36 29 28 28 28 27 27

. Santa Gertrudes 29 a 36 28 a 36 28 a 36 28 27 27 27 26 26

. Santa Isabel 27 a 36 26 a 36 26 a 36 26

. Santa Lúcia 30 a 36 29 a 36 29 a 36 28 a 29 28 28 27 27 27

. Santa Maria da Serra 28 a 36 28 a 36 28 a 36 27 27 27 26 26

. Santa Mercedes 31 a 34 30 a 36 29 a 36 30 + 35 a 36 29 27 a 28 29 27 a 28 26

. Santa Rita do Passa Quatro 30 a 36 28 a 36 28 a 36 28 a 29 27 27 27

. Santa Rita d'Oeste 30 a 36 29 a 36 29 a 36 29 28 28 27 a 28 27 27

. Santa Rosa de Viterbo 30 a 36 28 a 36 28 a 36 28 a 29 27 27 27

. Santa Salete 30 a 36 29 a 36 29 a 36 29 28 28 27 a 28 27 27

. Santana da Ponte Pensa 30 a 36 29 a 36 29 a 36 28 a 29 28 28 27 27 27

. Santana de Parnaíba 28 a 36 27 a 36 26 a 36 27 26 26

. Santo Anastácio 31 a 34 29 a 36 28 a 36 30 + 35 28 27 29 + 36 26 a 27 26

. Santo André 28 a 36 26 a 36 26 a 36 27 26

. Santo Antônio da Alegria 28 a 36 28 a 36 28 a 36 27 27 27

. Santo Antônio de Posse 28 a 36 28 a 36 28 a 36 27 27 27 26 26 26

. Santo Antônio do Aracanguá 30 a 35 29 a 36 29 a 36 36 28 28 28 a 29 27 27

. Santo Antônio do Jardim 28 a 36 28 a 36 28 a 36 27 27 27 26 26 26

. Santo Antônio do Pinhal 27 a 36 27 a 36 27 a 36 26 26 26

. Santo Expedito 31 a 34 30 a 36 28 a 36 30 + 35 28 a 29 27 29 + 36 27 26

. Santópolis do Aguapeí 30 a 35 29 a 36 28 a 36 29 + 36 27 a 28 27 28 26 26

. Santos 28 a 36 26 a 36 26 a 36 26 a 27

. São Bento do Sapucaí 27 a 36 27 a 36 27 a 36 26 26 26

. São Bernardo do Campo 28 a 36 27 a 36 26 a 36 27 26 26

. São Caetano do Sul 28 a 36 27 a 36 26 a 36 27 26 26

. São Carlos 28 a 36 28 a 36 28 a 36 27 27 27 26 26

. São Francisco 30 a 35 29 a 36 29 a 36 29 + 36 28 28 27 a 28 27 27

. São João da Boa Vista 28 a 36 28 a 36 28 a 36 27 27 27 26 26 26

. São João das Duas Pontes 30 a 34 29 a 36 29 a 36 35 a 36 28 28 28 a 29 27 27

. São João de Iracema 30 a 35 30 a 36 30 a 36 36 28 a 29 28 a 29 28 a 29 27 27

. São João do Pau d'Alho 31 a 34 30 a 36 29 a 36 30 + 35 a 36 29 27 a 28 29 27 a 28

. São Joaquim da Barra 29 a 36 28 a 36 28 a 36 27 a 28 27 27

. São José da Bela Vista 28 a 36 28 a 36 28 a 36 27 27 27

. São José do Barreiro 27 a 36 27 a 36 27 a 36 26 26 26

. São José do Rio Pardo 29 a 36 28 a 36 28 a 36 27 a 28 27 27

. São José do Rio Preto 30 a 36 29 a 36 29 a 36 28 a 29 28 28 27 27 27

. São José dos Campos 27 a 36 27 a 36 27 a 36 26 26 26

. São Lourenço da Serra 28 a 36 26 a 36 26 a 36 27 26

. São Luís do Paraitinga 28 a 36 26 a 36 26 a 36 26 a 27

. São Manuel 29 a 36 28 a 36 28 a 36 28 27 27 27 26 26

. São Miguel Arcanjo 29 a 36 28 a 36 26 a 36 28 26 a 27 26 a 27

. São Paulo 28 a 36 26 a 36 26 a 36 27 26

. São Pedro 29 a 36 28 a 36 28 a 36 27 a 28 27 27 26 26 26

. São Pedro do Turvo 30 a 35 28 a 36 27 a 36 29 + 36 27 28 26 26

. São Roque 28 a 36 27 a 36 26 a 36 27 26 26

. São Sebastião 29 a 36 27 a 36 26 a 36 27 a 28 26 26

. São Sebastião da Grama 28 a 36 28 a 36 28 a 36 27 27 27

. São Simão 30 a 36 28 a 36 28 a 36 28 a 29 27 27 27

. São Vicente 28 a 36 26 a 36 26 a 36 26 a 27

. Sarapuí 29 a 36 28 a 36 27 a 36 28 26 a 27 26 26 a 27

. Sarutaiá 30 a 35 29 a 36 27 a 36 29 + 36 27 a 28 26 28 26

. Sebastianópolis do Sul 30 a 36 29 a 36 29 a 36 29 28 28 27 a 28 27 27

. Serra Azul 29 a 36 28 a 36 28 a 36 27 a 28 27 27

. Serra Negra 28 a 36 28 a 36 28 a 36 27 27 27 26 26 26

. Serrana 28 a 36 28 a 36 28 a 36 27 27 27

. Sertãozinho 30 a 36 28 a 36 28 a 36 28 a 29 27 27 27

. Sete Barras 29 a 36 28 a 36 26 a 36 28 26 a 27 26 a 27

. Severínia 30 a 36 29 a 36 29 a 36 29 28 28 27 a 28 27 27

. Silveiras 27 a 36 27 a 36 27 a 36 26 26 26

. Socorro 28 a 36 28 a 36 28 a 36 27 27 27 26 26 26

. Sorocaba 29 a 36 28 a 36 27 a 36 28 26 a 27 26 27

. Sud Mennucci 30 a 35 29 a 36 29 a 36 36 28 28 28 a 29 27 27

. Sumaré 28 a 35 28 a 36 28 a 36 27 + 36 27 27 26 26

. Suzanápolis 30 a 35 29 a 36 29 a 36 29 + 36 28 28 28 27 27

. Suzano 27 a 36 26 a 36 26 a 36 26

. Ta b a p u ã 30 a 36 28 a 36 28 a 36 28 a 29 27 27 27

. Ta b a t i n g a 30 a 35 29 a 36 29 a 36 28 a 29 + 36 28 28 27 27 27

. Taboão da Serra 28 a 36 27 a 36 26 a 36 27 26 26

. Ta c i b a 33 30 a 35 28 a 36 30 a 32 + 34 a 35 28 a 29 + 36 27 29 + 36 27 26

. Ta g u a í 31 a 35 29 a 36 28 a 36 29 a 30 + 36 27 a 28 26 a 27 28 26

. Ta i a ç u 30 a 36 29 a 36 29 a 36 28 28 27 a 29 27 27

. Ta i ú v a 30 a 35 29 a 36 29 a 36 36 28 28 27 a 29 27 27

. Ta m b a ú 30 a 36 29 a 36 29 a 36 28 a 29 28 28 27 27 27

. Ta n a b i 30 a 36 29 a 36 29 a 36 29 28 28 27 a 28 27 27

. Ta p i r a í 29 a 36 27 a 36 26 a 36 28 26 26 a 27

. Ta p i r a t i b a 28 a 36 28 a 36 28 a 36 27 27 27

. Ta q u a r a l 30 a 36 29 a 36 29 a 36 28 28 27 a 29 27 27

. Ta q u a r i t i n g a 30 a 35 29 a 36 29 a 36 28 a 29 + 36 28 28 27 27 27

. Ta q u a r i t u b a 30 a 35 29 a 36 28 a 36 29 + 36 27 a 28 26 a 27 28 26

. Ta q u a r i v a í 30 a 36 28 a 36 26 a 36 28 a 29 26 a 27 27

. Ta r a b a i 32 a 33 30 a 36 28 a 36 30 a 31 + 34 a 35 28 a 29 27 29 + 36 27 26

. Ta r u m ã 33 30 a 36 28 a 36 31 a 32 + 34 a 35 28 a 29 27 29 a 30 + 36 26 a 27 26

. Ta t u í 30 a 35 28 a 36 28 a 36 29 + 36 27 26 a 27 28 26

. Ta u b a t é 28 a 36 27 a 36 27 a 36 27 26 26 26

. Te j u p á 30 a 35 29 a 36 27 a 36 29 + 36 27 a 28 26 28 26

. Teodoro Sampaio 31 a 36 30 a 36 32 a 35 29 a 30 26 a 29 30 a 31 + 36 26 a 28

. Terra Roxa 30 a 35 29 a 36 29 a 36 36 28 28 27 a 29 27 27
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. Ti e t ê 30 a 35 28 a 36 28 a 36 29 + 36 27 28 26 a 27 26

. Ti m b u r i 31 a 35 29 a 36 27 a 36 29 a 30 27 a 28 26 28 + 36 26

. Torre de Pedra 29 a 35 28 a 36 27 a 36 28 + 36 26 a 27 26 27

. To r r i n h a 28 a 36 28 a 36 28 a 36 27 27 27 26 26 26

. Tr a b i j u 30 a 36 28 a 36 28 a 36 27 a 29 27 27

. Tr e m e m b é 27 a 36 27 a 36 27 a 36 26 26 26

. Três Fronteiras 30 a 36 29 a 36 29 a 36 28 a 29 28 28 27 27

. Tu i u t i 28 a 36 28 a 36 28 a 36 27 27 27 26 26 26

. Tu p ã 30 a 35 29 a 36 28 a 36 29 + 36 27 a 28 27 28 26 26

. Tupi Paulista 31 a 34 30 a 36 29 a 36 30 + 35 a 36 29 27 a 28 29 27 a 28 26

. Tu r i ú b a 30 a 35 29 a 36 29 a 36 29 + 36 28 28 28 27 27

. Tu r m a l i n a 30 a 35 29 a 36 29 a 36 36 28 28 27 a 29 27 27

. Ubarana 30 a 35 29 a 36 29 a 36 29 + 36 28 28 28 27 27

. Ubatuba 26 a 36 26 a 36 26 a 36

. Ubirajara 30 a 35 28 a 36 28 a 36 29 + 36 27 27 28 26 26

. Uchoa 30 a 36 28 a 36 28 a 36 28 a 29 27 27 27

. União Paulista 30 a 36 29 a 36 29 a 36 29 28 28 27 a 28 27 27

. Urânia 30 a 35 29 a 36 29 a 36 29 + 36 28 28 27 a 28 27 27

. Uru 30 a 34 29 a 36 29 a 36 29 + 35 a 36 27 a 28 27 a 28 28

. Urupês 30 a 36 28 a 36 28 a 36 28 a 29 27 27 27

. Valentim Gentil 30 a 35 29 a 36 29 a 36 36 28 28 27 a 29 27 27

. Va l i n h o s 28 a 36 28 a 36 28 a 36 27 27 27 26 26 26

. Va l p a r a í s o 30 a 34 29 a 36 29 a 36 35 a 36 28 27 a 28 29 27

. Va rg e m 27 a 36 27 a 36 27 a 36 26 26 26

. Vargem Grande do Sul 29 a 36 28 a 36 28 a 36 27 a 28 27 27 26 26

. Vargem Grande Paulista 28 a 36 27 a 36 26 a 36 27 26 26

. Várzea Paulista 28 a 36 28 a 36 28 a 36 26 a 27 26 a 27 26 a 27

. Vera Cruz 30 a 35 28 a 36 28 a 36 29 + 36 27 27 28 26 26

. Vi n h e d o 28 a 35 28 a 36 28 a 36 27 + 36 27 27 26 26 26

. Vi r a d o u r o 30 a 35 29 a 36 29 a 36 36 28 28 27 a 29 27 27

. Vista Alegre do Alto 30 a 36 29 a 36 29 a 36 28 28 27 a 29 27 27

. Vitória Brasil 30 a 35 29 a 36 29 a 36 36 28 28 28 a 29 27 27

. Vo t o r a n t i m 29 a 36 27 a 36 27 a 36 28 26 26 26 a 27

. Vo t u p o r a n g a 30 a 36 29 a 36 29 a 36 29 28 28 27 a 28 27 27

. Zacarias 30 a 35 29 a 36 29 a 36 29 + 36 28 28 28 27 27

. MUNICÍPIOS PERÍODOS DE SEMEADURAS PARA CULTIVARES DO GRUPO III

. RISCO DE 20% RISCO DE 30% RISCO DE 40%

. SOLO 1 SOLO 2 SOLO 3 SOLO 1 SOLO 2 SOLO 3 SOLO 1 SOLO 2 SOLO 3

. Adamantina 30 a 34 28 a 36 28 a 36 29 + 35 27 27 27 a 28 + 36

. Adolfo 30 a 35 29 a 36 29 a 36 28 a 29 + 36 27 a 28 27 a 28 27

. Aguaí 28 a 36 28 a 36 28 a 36 27 27 27 26 26

. Águas da Prata 28 a 36 28 a 36 28 a 36 27 27 27 26 26 26

. Águas de Lindóia 28 a 36 28 a 36 28 a 36 27 27 27 26 26 26

. Águas de Santa Bárbara 28 a 35 27 a 36 27 a 36 27 + 36 26 26 26

. Águas de São Pedro 29 a 36 28 a 36 28 a 36 27 a 28 27 27 26 26 26

. Agudos 28 a 35 28 a 36 28 a 36 27 + 36 27 27 26 26 26

. Alambari 28 a 35 27 a 36 27 a 36 27 26 26 26 + 36

. Alfredo Marcondes 30 a 33 28 a 35 28 a 36 29 + 34 a 35 27 + 36 27 27 a 28 26 26

. Altair 30 a 35 29 a 36 29 a 36 29 + 36 28 28 27 a 28 27 27

. Altinópolis 28 a 36 28 a 36 28 a 36 27 27 27

. Alto Alegre 30 a 34 29 a 36 29 a 36 28 a 29 + 35 28 28 27 + 36 27 27

. Alumínio 27 a 36 27 a 36 27 a 36 26 26 26

. Álvares Florence 30 a 35 30 a 36 30 a 36 36 28 a 29 28 a 29 27 a 29 27 27

. Álvares Machado 30 a 33 28 a 35 28 a 36 28 a 29 + 34 a 35 27 + 36 27 27 26 26

. Álvaro de Carvalho 29 a 35 28 a 36 28 a 36 27 a 28 + 36 27 27 26 26

. Alvinlândia 29 a 35 28 a 36 28 a 36 27 a 28 + 36 27 27 26 26 26

. Americana 28 a 35 28 a 36 28 a 36 27 + 36 27 27 26 26 26

. Américo Brasiliense 30 a 35 28 a 36 28 a 36 28 a 29 + 36 27 27 27

. Américo de Campos 30 a 35 30 a 36 30 a 36 36 28 a 29 28 a 29 27 a 29 27 27

. Amparo 28 a 36 28 a 36 28 a 36 27 27 27 26 26 26

. Analândia 28 a 36 28 a 36 28 a 36 27 27 27 26 26 26

. Andradina 30 a 34 28 a 36 28 a 36 28 a 29 + 35 27 27 27 + 36

. Angatuba 28 a 35 27 a 36 27 a 36 27 + 36 26 26 26

. Anhembi 28 a 35 28 a 36 28 a 36 27 + 36 27 27 26 26 26

. Anhumas 30 a 34 28 a 35 28 a 36 28 a 29 + 35 27 + 36 27 27 26 26

. Aparecida 27 a 36 27 a 36 27 a 36 26 26 26

. Aparecida d'Oeste 30 a 35 29 a 36 29 a 36 28 a 29 + 36 28 28 27 27 27

. Apiaí 29 a 36 27 a 36 26 a 36 27 a 28 26 26

. Araçariguama 27 a 36 27 a 36 27 a 36 26 26 26

. Araçatuba 30 a 34 29 a 36 29 a 36 29 + 35 27 a 28 27 a 28 27 a 28 + 36

. Araçoiaba da Serra 28 a 35 27 a 36 27 a 36 27 + 36 26 26 26

. Aramina 29 a 36 28 a 36 28 a 36 27 a 28 27 27

. Arandu 28 a 35 27 a 36 27 a 36 27 + 36 26 26 26

. Arapeí 27 a 36 27 a 36 27 a 36 26 26 26

. Araraquara 30 a 36 28 a 36 28 a 36 28 a 29 27 27 27

. Araras 28 a 35 28 a 36 28 a 36 27 + 36 27 27 26 26 26
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. Arco-Íris 30 a 34 28 a 36 28 a 36 28 a 29 + 35 27 27 27 + 36 26 26

. Arealva 30 a 35 29 a 36 29 a 36 28 a 29 28 28 27 + 36 27 27

. Areias 27 a 36 27 a 36 27 a 36 26 26 26

. Areiópolis 28 a 35 28 a 36 28 a 36 27 + 36 27 27 26 26 26

. Ariranha 30 a 36 29 a 36 29 a 36 28 a 29 28 28 27 27 27

. Artur Nogueira 28 a 35 28 a 36 28 a 36 27 + 36 27 27 26 26 26

. Arujá 26 a 36 26 a 36 26 a 36

. Aspásia 30 a 35 29 a 36 29 a 36 29 + 36 28 28 27 a 28 27 27

. Assis 30 a 34 28 a 35 28 a 36 28 a 29 + 35 27 + 36 27 27 26 26

. Atibaia 28 a 36 27 a 36 27 a 36 26 a 27 26 26

. Auriflama 30 a 35 30 a 36 30 a 36 28 a 29 28 a 29 27 a 29 + 36 27 27

. Av a í 30 a 35 28 a 36 28 a 36 28 a 29 27 27 27 + 36 26 26

. Av a n h a n d a v a 30 a 34 29 a 36 29 a 36 28 a 29 + 35 a 36 27 a 28 27 a 28 27

. Av a r é 28 a 35 27 a 36 27 a 36 27 + 36 26 26 26

. Bady Bassitt 30 a 36 29 a 36 29 a 36 28 a 29 27 a 28 27 a 28 27

. Balbinos 30 a 34 29 a 36 29 a 36 28 a 29 + 35 27 a 28 27 a 28 27 + 36

. Bálsamo 30 a 36 29 a 36 29 a 36 28 a 29 28 28 27 27 27

. Bananal 27 a 36 27 a 36 27 a 36 26 26 26

. Barão de Antonina 30 a 34 28 a 35 27 a 36 29 + 35 26 a 27 + 36 26 28

. Barbosa 30 a 35 29 a 36 29 a 36 29 + 36 27 a 28 27 a 28 27 a 28

. Bariri 30 a 35 29 a 36 29 a 36 28 a 29 + 36 28 28 27 27 27

. Barra Bonita 29 a 35 28 a 36 28 a 36 27 a 28 + 36 27 27 26 26 26

. Barra do Chapéu 29 a 35 28 a 36 26 a 36 28 + 36 26 a 27 26 a 27

. Barra do Turvo 28 a 36 26 a 36 26 a 36 26 a 27

. Barretos 30 a 35 29 a 36 29 a 36 29 + 36 28 28 27 a 28 27 27

. Barrinha 30 a 35 28 a 36 28 a 36 28 a 29 + 36 27 27 27

. Barueri 27 a 36 26 a 36 26 a 36 26

. Bastos 30 a 34 28 a 35 28 a 36 28 a 29 + 35 27 + 36 27 27 + 36 26 26

. Batatais 28 a 36 28 a 36 28 a 36 27 27 27

. Bauru 30 a 35 28 a 36 28 a 36 27 a 29 27 27 36 26 26

. Bebedouro 30 a 35 29 a 36 29 a 36 29 + 36 28 28 27 a 28 27 27

. Bento de Abreu 30 a 34 28 a 36 28 a 36 28 a 29 + 35 27 27 27 + 36

. Bernardino de Campos 29 a 34 27 a 36 27 a 36 27 a 28 + 35 a 36 26 26 26

. Bertioga 26 a 36 26 a 36 26 a 36

. Bilac 30 a 34 29 a 36 29 a 36 28 a 29 + 35 27 a 28 27 a 28 27 + 36

. Birigui 30 a 34 29 a 36 29 a 36 28 a 29 + 35 28 28 27 + 36 27 27

. Biritiba-Mirim 26 a 36 26 a 36 26 a 36

. Boa Esperança do Sul 30 a 35 28 a 36 28 a 36 28 a 29 + 36 27 27 27

. Bocaina 30 a 35 29 a 36 29 a 36 28 a 29 + 36 28 28 27 27 27

. Bofete 28 a 35 27 a 36 27 a 36 27 + 36 26 26 26

. Boituva 29 a 34 28 a 36 28 a 36 27 a 28 + 35 26 a 27 26 a 27 36

. Bom Jesus dos Perdões 27 a 36 27 a 36 27 a 36 26 26 26

. Bom Sucesso de Itararé 29 a 35 28 a 36 26 a 36 28 + 36 26 a 27 26 a 27

. Borá 29 a 34 28 a 35 28 a 36 28 + 35 27 + 36 27 27 26 26

. Boracéia 30 a 35 29 a 36 29 a 36 28 a 29 + 36 28 28 27 27 27

. Borborema 30 a 35 29 a 36 29 a 36 28 a 29 + 36 28 28 27 27 27

. Borebi 28 a 35 28 a 36 28 a 36 27 + 36 27 27 26 26 26

. Botucatu 28 a 35 28 a 36 28 a 36 27 + 36 26 a 27 26 a 27 26

. Bragança Paulista 28 a 36 28 a 36 28 a 36 26 a 27 26 a 27 26 a 27

. Braúna 30 a 34 29 a 36 29 a 36 28 a 29 + 35 28 28 27 + 36 27 27

. Brejo Alegre 30 a 34 29 a 36 29 a 36 29 + 35 28 28 27 a 28 + 36 27 27

. Brodowski 28 a 36 28 a 36 28 a 36 27 27 27

. Brotas 28 a 36 28 a 36 28 a 36 27 27 27 26 26 26

. Buri 28 a 35 27 a 36 26 a 36 27 + 36 26 26

. Buritama 30 a 34 29 a 36 29 a 36 29 + 35 28 28 27 a 28 + 36 27 27

. Buritizal 28 a 36 28 a 36 28 a 36 27 27 27

. Cabrália Paulista 29 a 35 28 a 36 28 a 36 27 a 28 + 36 27 27 26 26 26

. Cabreúva 28 a 35 28 a 36 28 a 36 26 a 27 + 36 26 a 27 26 a 27

. Caçapava 27 a 36 27 a 36 27 a 36 26 26 26

. Cachoeira Paulista 27 a 36 27 a 36 27 a 36 26 26 26

. Caconde 28 a 36 28 a 36 28 a 36 27 27 27

. Cafelândia 30 a 35 29 a 36 29 a 36 28 a 29 27 a 28 27 a 28 27 + 36 26 26

. Caiabu 30 a 33 28 a 35 28 a 36 28 a 29 + 34 a 35 27 + 36 27 27 26 26

. Caieiras 28 a 36 28 a 36 28 a 36 26 a 27 26 a 27 26 a 27

. Caiuá 30 a 33 28 a 36 28 a 36 29 + 34 a 35 27 27 28 + 36 26 26

. Cajamar 28 a 36 28 a 36 28 a 36 26 a 27 26 a 27 26 a 27

. Cajati 29 a 36 27 a 36 26 a 36 28 26 26 a 27

. Cajobi 30 a 36 29 a 36 29 a 36 29 28 28 27 a 28 27 27

. Cajuru 28 a 36 28 a 36 28 a 36 27 27 27

. Campina do Monte Alegre 28 a 35 27 a 36 26 a 36 27 + 36 26 26

. Campinas 28 a 35 28 a 36 28 a 36 27 + 36 27 27 26 26 26

. Campo Limpo Paulista 28 a 36 28 a 36 28 a 36 26 a 27 26 a 27 26 a 27

. Campos do Jordão 28 a 36 28 a 36 28 a 36
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. Campos Novos Paulista 29 a 34 28 a 36 28 a 36 28 + 35 27 27 27 + 36 26 26

. Cananéia 27 a 36 26 a 36 26 a 36 26

. Canas 27 a 36 27 a 36 27 a 36 26 26 26

. Cândido Mota 31 a 33 28 a 35 27 a 36 29 a 30 + 34 a 35 26 a 27 + 36 26 27 a 28

. Cândido Rodrigues 30 a 35 29 a 36 29 a 36 36 28 28 27 a 29 27 27

. Canitar 30 a 34 27 a 36 27 a 36 28 a 29 + 35 26 26 27 + 36

. Capão Bonito 28 a 36 27 a 36 26 a 36 27 26 26

. Capela do Alto 28 a 34 27 a 36 27 a 36 27 + 35 26 26 26 + 36

. Capivari 28 a 35 28 a 36 28 a 36 27 + 36 27 27 26 26 26

. Caraguatatuba 28 a 36 27 a 36 26 a 36 26 a 27 26

. Carapicuíba 27 a 36 26 a 36 26 a 36 26

. Cardoso 30 a 35 30 a 36 30 a 36 36 28 a 29 28 a 29 27 a 29 27 27

. Casa Branca 29 a 36 28 a 36 28 a 36 28 27 27 27

. Cássia dos Coqueiros 28 a 36 28 a 36 28 a 36 27 27 27

. Castilho 30 a 34 28 a 36 28 a 36 28 a 29 + 35 27 27 27 + 36

. Catanduva 30 a 36 28 a 36 28 a 36 28 a 29 27 27 27

. Catiguá 30 a 36 28 a 36 28 a 36 27 a 29 27 27

. Cedral 30 a 36 28 a 36 28 a 36 28 a 29 27 27 27

. Cerqueira César 28 a 35 27 a 36 27 a 36 27 + 36 26 26 26

. Cerquilho 29 a 34 28 a 36 28 a 36 27 a 28 + 35 26 a 27 26 a 27 36

. Cesário Lange 28 a 34 28 a 36 28 a 36 27 + 35 26 a 27 26 a 27 26 + 36

. Charqueada 29 a 36 28 a 36 28 a 36 27 a 28 27 27 26 26 26

. Chavantes 29 a 34 27 a 36 27 a 36 28 + 35 26 26 27 + 36

. Clementina 30 a 34 28 a 36 28 a 36 28 a 29 + 35 27 27 27 + 36

. Colina 30 a 35 29 a 36 29 a 36 36 28 28 27 a 29 27 27

. Colômbia 30 a 36 30 a 36 30 a 36 28 a 29 28 a 29 29 27 27

. Conchal 28 a 35 28 a 36 28 a 36 27 + 36 27 27 26 26 26

. Conchas 28 a 35 28 a 36 28 a 36 27 + 36 27 27 26 26 26

. Cordeirópolis 29 a 35 28 a 36 28 a 36 27 a 28 + 36 27 27 26 26

. Coroados 30 a 34 29 a 36 29 a 36 28 a 29 + 35 28 28 27 + 36 27 27

. Coronel Macedo 30 a 34 28 a 35 27 a 36 28 a 29 + 35 26 a 27 + 36 26 27 + 36

. Corumbataí 28 a 36 28 a 36 28 a 36 27 27 27 26 26 26

. Cosmópolis 28 a 35 28 a 36 28 a 36 27 + 36 27 27 26 26 26

. Cosmorama 30 a 35 29 a 36 29 a 36 29 + 36 28 28 27 a 28 27 27

. Cotia 27 a 36 26 a 36 26 a 36 26

. Cravinhos 29 a 36 28 a 36 28 a 36 27 a 28 27 27

. Cristais Paulista 28 a 36 28 a 36 28 a 36 27 27 27

. Cruzália 32 29 a 35 28 a 36 30 a 31 + 33 a 34 27 a 28 + 36 27 28 a 29 + 35 26 26

. Cruzeiro 27 a 36 27 a 36 27 a 36 26 26 26

. Cubatão 27 a 36 26 a 36 26 a 36 26

. Cunha 26 a 36 26 a 36 26 a 36

. Descalvado 29 a 36 28 a 36 28 a 36 27 a 28 27 27 26 26

. Diadema 27 a 36 26 a 36 26 a 36 26

. Dirce Reis 30 a 35 29 a 36 29 a 36 36 28 28 27 a 29 27 27

. Divinolândia 28 a 36 28 a 36 28 a 36 27 27 27

. Dobrada 30 a 35 29 a 36 29 a 36 28 a 29 + 36 28 28 27 27 27

. Dois Córregos 28 a 36 28 a 36 28 a 36 27 27 27 26 26 26

. Dolcinópolis 30 a 35 29 a 36 29 a 36 29 + 36 28 28 27 a 28 27 27

. Dourado 30 a 36 28 a 36 28 a 36 27 a 29 27 27 26 26

. Dracena 30 a 34 28 a 36 28 a 36 29 + 35 27 27 27 a 28 + 36 26 26

. Duartina 30 a 35 28 a 36 28 a 36 27 a 29 + 36 27 27 26 26

. Dumont 30 a 35 28 a 36 28 a 36 28 a 29 + 36 27 27 27

. Echaporã 29 a 34 28 a 36 28 a 36 28 + 35 27 27 27 + 36 26 26

. Eldorado 28 a 36 27 a 36 26 a 36 27 26 26

. Elias Fausto 28 a 35 28 a 36 28 a 36 27 + 36 27 27 26 26 26

. Elisiário 30 a 36 28 a 36 28 a 36 27 a 29 27 27

. Embaúba 30 a 36 28 a 36 28 a 36 28 a 29 27 27 27

. Embu das Artes 27 a 36 26 a 36 26 a 36 26

. Embu-Guaçu 27 a 36 26 a 36 26 a 36 26

. Emilianópolis 30 a 34 28 a 36 28 a 36 29 + 35 27 27 27 a 28 + 36 26 26

. Engenheiro Coelho 28 a 35 28 a 36 28 a 36 27 + 36 27 27 26 26 26

. Espírito Santo do Pinhal 28 a 36 28 a 36 28 a 36 27 27 27 26 26 26

. Espírito Santo do Turvo 29 a 35 27 a 36 27 a 36 27 a 28 + 36 26 26 26

. Estiva Gerbi 28 a 36 28 a 36 28 a 36 27 27 27 26 26 26

. Estrela do Norte 29 a 35 27 a 36 30 a 34 27 a 28 + 36 28 a 29 + 35 26 26

. Estrela d'Oeste 30 a 35 29 a 36 29 a 36 36 28 28 27 a 29 27 27

. Euclides da Cunha Paulista 30 a 35 29 a 36 32 a 33 28 a 29 + 36 26 a 28 29 a 31 + 34 a 35 26 a 27

. Fartura 30 a 34 28 a 36 27 a 36 28 a 29 + 35 26 a 27 26 27 + 36
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. Fernando Prestes 30 a 35 29 a 36 29 a 36 28 a 29 + 36 28 28 27 27 27

. Fernandópolis 30 a 34 30 a 36 30 a 36 35 a 36 28 a 29 28 a 29 28 a 29 27 27

. Fernão 29 a 35 28 a 36 28 a 36 27 a 28 + 36 27 27 26 26

. Ferraz de Vasconcelos 27 a 36 26 a 36 26 a 36 26

. Flora Rica 30 a 34 28 a 36 28 a 36 29 + 35 27 27 27 a 28 + 36 26 26

. Floreal 30 a 35 29 a 36 29 a 36 29 + 36 28 28 27 a 28 27 27

. Flórida Paulista 30 a 34 28 a 36 28 a 36 29 + 35 27 27 27 a 28 + 36

. Florínia 32 29 a 35 27 a 36 30 a 31 + 33 a 34 27 a 28 + 36 26 28 a 29 + 35 26

. Franca 28 a 36 28 a 36 28 a 36 27 27 27

. Francisco Morato 28 a 36 28 a 36 28 a 36 26 a 27 26 a 27 26 a 27

. Franco da Rocha 28 a 36 28 a 36 28 a 36 26 a 27 26 a 27 26 a 27

. Gabriel Monteiro 30 a 34 29 a 36 28 a 36 28 a 29 + 35 27 a 28 27 27 + 36

. Gália 29 a 35 28 a 36 28 a 36 27 a 28 + 36 27 27 26 26 26

. Garça 28 a 35 28 a 36 28 a 36 27 + 36 27 27 26 26 26

. Gastão Vidigal 30 a 35 29 a 36 29 a 36 36 28 28 27 a 29 27 27

. Gavião Peixoto 30 a 35 29 a 36 29 a 36 28 a 29 + 36 28 28 27 27 27

. General Salgado 30 a 35 30 a 36 30 a 36 36 28 a 29 28 a 29 27 a 29 27 27

. Getulina 30 a 35 28 a 36 28 a 36 28 a 29 27 27 27 + 36 26 26

. Glicério 30 a 34 29 a 36 29 a 36 28 a 29 + 35 28 28 27 + 36 27 27

. Guaiçara 30 a 35 29 a 36 29 a 36 28 a 29 + 36 27 a 28 27 a 28 27

. Guaimbê 30 a 34 28 a 36 28 a 36 28 a 29 + 35 27 27 27 + 36 26 26

. Guaíra 30 a 36 29 a 36 29 a 36 29 28 28 27 a 28 27 27

. Guapiaçu 30 a 36 29 a 36 29 a 36 28 a 29 28 28 27 27 27

. Guapiara 28 a 36 27 a 36 26 a 36 27 26 26

. Guará 28 a 36 28 a 36 28 a 36 27 27 27

. Guaraçaí 30 a 34 28 a 36 28 a 36 28 a 29 + 35 27 27 27 + 36

. Guaraci 30 a 35 29 a 36 29 a 36 29 + 36 28 28 27 a 28 27 27

. Guarani d'Oeste 30 a 35 29 a 36 29 a 36 36 28 28 27 a 29 27 27

. Guarantã 30 a 34 29 a 36 29 a 36 28 a 29 + 35 27 a 28 27 a 28 27 + 36 26 26

. Guararapes 30 a 34 28 a 36 28 a 36 28 a 29 + 35 27 27 27 + 36

. Guararema 26 a 36 26 a 36 26 a 36

. Guaratinguetá 27 a 36 27 a 36 27 a 36 26 26 26

. Guareí 28 a 35 27 a 36 27 a 36 27 + 36 26 26 26

. Guariba 30 a 35 29 a 36 29 a 36 28 a 29 + 36 28 28 27 27 27

. Guarujá 26 a 36 26 a 36 26 a 36

. Guarulhos 26 a 36 26 a 36 26 a 36

. Guatapará 30 a 35 28 a 36 28 a 36 28 a 29 + 36 27 27 27

. Guzolândia 30 a 35 29 a 36 29 a 36 28 28 27 a 29 + 36 27 27

. Herculândia 29 a 34 28 a 36 28 a 36 28 + 35 27 27 27 + 36 26 26

. Holambra 28 a 35 28 a 36 28 a 36 27 + 36 27 27 26 26 26

. Hortolândia 28 a 35 28 a 36 28 a 36 27 + 36 27 27 26 26 26

. Iacanga 30 a 35 29 a 36 29 a 36 28 a 29 28 28 27 + 36 27 27

. Iacri 30 a 34 28 a 36 28 a 36 28 a 29 + 35 27 27 27 + 36 26 26

. Iaras 28 a 35 27 a 36 27 a 36 27 + 36 26 26 26

. Ibaté 28 a 36 28 a 36 28 a 36 27 27 27 26 26

. Ibirá 30 a 36 28 a 36 28 a 36 27 a 29 27 27

. Ibirarema 30 a 34 28 a 35 27 a 36 28 a 29 + 35 26 a 27 + 36 26 27 + 36

. Ibitinga 30 a 35 29 a 36 29 a 36 28 a 29 28 28 27 + 36 27 27

. Ibiúna 27 a 36 26 a 36 26 a 36 26

. Icém 30 a 35 30 a 36 30 a 36 29 + 36 29 29 27 a 28 27 a 28 27 a 28

. Iepê 32 29 a 35 28 a 36 29 a 31 + 33 a 34 27 a 28 + 36 27 28 + 35 26 26

. Igaraçu do Tietê 28 a 35 28 a 36 28 a 36 27 + 36 27 27 26 26 26

. Igarapava 28 a 36 28 a 36 28 a 36 27 27 27

. Igaratá 27 a 36 27 a 36 27 a 36 26 26 26

. Iguape 29 a 36 27 a 36 26 a 36 27 a 28 26 26

. Ilha Comprida 28 a 36 26 a 36 26 a 36 26 a 27

. Ilha Solteira 30 a 35 29 a 36 29 a 36 28 a 29 + 36 28 28 27 27 27

. Ilhabela 27 a 36 26 a 36 26 a 36 26

. Indaiatuba 28 a 35 28 a 36 28 a 36 27 + 36 27 27 26 26 26

. Indiana 30 a 34 28 a 35 28 a 36 28 a 29 + 35 27 + 36 27 27 26 26

. Indiaporã 30 a 35 30 a 36 30 a 36 36 28 a 29 28 a 29 27 a 29 27 27

. Inúbia Paulista 30 a 34 28 a 36 28 a 36 28 a 29 + 35 27 27 27 + 36

. Ipaussu 29 a 34 27 a 36 27 a 36 28 + 35 26 26 26 a 27 + 36

. Iperó 28 a 34 28 a 36 28 a 36 27 + 35 a 36 26 a 27 26 a 27 26

. Ipeúna 29 a 36 28 a 36 28 a 36 27 a 28 27 27 26 26

. Ipiguá 30 a 36 29 a 36 29 a 36 28 a 29 28 28 27 27 27

. Iporanga 28 a 36 27 a 36 26 a 36 27 26 26

. Ipuã 29 a 36 28 a 36 28 a 36 27 a 28 27 27

. Iracemápolis 29 a 35 28 a 36 28 a 36 27 a 28 + 36 27 27 26 26

. Irapuã 30 a 36 28 a 36 28 a 36 27 a 29 27 27

. Irapuru 30 a 34 28 a 36 28 a 36 29 + 35 27 27 27 a 28 + 36

. Itaberá 30 a 34 28 a 36 26 a 36 28 a 29 + 35 26 a 27 27 + 36

. Itaí 29 a 35 27 a 36 26 a 36 28 + 36 26 26 a 27

. Itajobi 30 a 36 29 a 36 29 a 36 28 a 29 27 a 28 27 a 28 27

. Itaju 30 a 35 29 a 36 29 a 36 28 a 29 28 28 27 + 36 27 27

. Itanhaém 27 a 36 26 a 36 26 a 36 26

. Itaóca 29 a 36 28 a 36 26 a 36 28 26 a 27 26 a 27

. Itapecerica da Serra 27 a 36 26 a 36 26 a 36 26

. Itapetininga 28 a 35 27 a 36 26 a 36 27 + 36 26 26

. Itapeva 29 a 35 27 a 36 26 a 36 27 a 28 + 36 26 26

. Itapevi 27 a 36 26 a 36 26 a 36 26

. Itapira 28 a 36 28 a 36 28 a 36 27 27 27 26 26 26

. Itapirapuã Paulista 29 a 35 28 a 36 26 a 36 28 + 36 26 a 27 27

. Itápolis 30 a 35 29 a 36 29 a 36 28 a 29 + 36 28 28 27 27 27

. Itaporanga 30 a 34 28 a 35 27 a 36 29 + 35 26 a 27 + 36 26 28

. Itapuí 30 a 35 29 a 36 29 a 36 28 a 29 + 36 28 28 27 27 26 a 27

. Itapura 30 a 35 28 a 36 28 a 36 28 a 29 + 36 27 27 27

. Itaquaquecetuba 27 a 36 26 a 36 26 a 36 26
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. Itararé 29 a 34 27 a 36 26 a 36 28 + 35 a 36 26 26 a 27

. Itariri 28 a 36 26 a 36 26 a 36 27 26

. Itatiba 28 a 36 28 a 36 28 a 36 27 26 a 27 26 a 27 26

. Itatinga 28 a 35 27 a 36 27 a 36 27 + 36 26 26 26

. Itirapina 28 a 36 28 a 36 28 a 36 27 27 27 26 26 26

. Itirapuã 28 a 36 28 a 36 28 a 36 27 27 27

. Itobi 29 a 36 28 a 36 28 a 36 28 27 27 27

. Itu 28 a 35 28 a 36 28 a 36 26 a 27 + 36 26 a 27 26 a 27

. Itupeva 28 a 35 28 a 36 28 a 36 27 + 36 27 27 26 26 26

. Ituverava 28 a 36 28 a 36 28 a 36 27 27 27

. Jaborandi 30 a 35 29 a 36 29 a 36 36 28 28 27 a 29 27 27

. Jaboticabal 30 a 35 28 a 36 28 a 36 28 a 29 + 36 27 27 27

. Jacareí 27 a 36 26 a 36 26 a 36 26

. Jaci 30 a 36 29 a 36 29 a 36 28 a 29 28 28 27 27 27

. Jacupiranga 28 a 36 26 a 36 26 a 36 26 a 27

. Jaguariúna 28 a 35 28 a 36 28 a 36 27 + 36 27 27 26 26 26

. Jales 30 a 35 29 a 36 29 a 36 36 28 28 27 a 29 27 27

. Jambeiro 28 a 36 27 a 36 27 a 36 26 a 27 26 26

. Jandira 27 a 36 26 a 36 26 a 36 26

. Jardinópolis 28 a 36 28 a 36 28 a 36 27 27 27

. Jarinu 28 a 36 28 a 36 28 a 36 26 a 27 26 a 27 26 a 27

. Jaú 29 a 35 28 a 36 28 a 36 27 a 28 + 36 27 27 26 26 26

. Jeriquara 28 a 36 28 a 36 28 a 36 27 27 27

. Joanópolis 27 a 36 27 a 36 27 a 36 26 26 26

. João Ramalho 30 a 34 28 a 35 28 a 36 28 a 29 + 35 27 + 36 27 27 26 26

. José Bonifácio 30 a 35 29 a 36 29 a 36 29 + 36 28 28 27 a 28 27 27

. Júlio Mesquita 30 a 34 28 a 36 28 a 36 28 a 29 + 35 27 27 27 + 36 26 26

. Jumirim 28 a 34 28 a 36 28 a 36 27 + 35 27 27 36 26 26

. Jundiaí 28 a 36 28 a 36 28 a 36 26 a 27 26 a 27 26 a 27

. Junqueirópolis 30 a 34 28 a 36 28 a 36 29 + 35 27 27 27 a 28 + 36 26 26

. Juquiá 28 a 36 26 a 36 26 a 36 26 a 27

. Juquitiba 27 a 36 26 a 36 26 a 36 26

. Lagoinha 27 a 36 27 a 36 27 a 36 26 26 26

. Laranjal Paulista 28 a 34 28 a 36 28 a 36 27 + 35 27 27 36 26 26

. Lavínia 30 a 34 28 a 36 28 a 36 28 a 29 + 35 27 27 27 + 36

. Lavrinhas 27 a 36 27 a 36 27 a 36 26 26 26

. Leme 28 a 36 28 a 36 28 a 36 27 27 27 26 26

. Lençóis Paulista 28 a 35 28 a 36 28 a 36 27 + 36 27 27 26 26 26

. Limeira 28 a 35 28 a 36 28 a 36 27 + 36 27 27 26 26 26

. Lindóia 28 a 36 28 a 36 28 a 36 27 27 27 26 26 26

. Lins 30 a 34 29 a 36 29 a 36 28 a 29 + 35 27 a 28 27 a 28 27 + 36

. Lorena 27 a 36 27 a 36 27 a 36 26 26 26

. Lourdes 30 a 35 29 a 36 29 a 36 29 28 28 27 a 28 + 36 27 27

. Louveira 28 a 35 28 a 36 28 a 36 27 + 36 27 27 26 26 26

. Lucélia 30 a 34 28 a 36 28 a 36 29 + 35 27 27 27 a 28 + 36

. Lucianópolis 29 a 35 28 a 36 28 a 36 27 a 28 + 36 27 27 26 26 26

. Luís Antônio 30 a 36 28 a 36 28 a 36 28 a 29 27 27 27

. Luiziânia 30 a 34 28 a 36 28 a 36 28 a 29 + 35 27 27 27 + 36 26 26

. Lupércio 28 a 35 28 a 36 28 a 36 27 + 36 27 27 26 26 26

. Lutécia 29 a 34 28 a 36 28 a 36 28 + 35 27 27 27 26 26

. Macatuba 28 a 35 28 a 36 28 a 36 27 + 36 27 27 26 26 26

. Macaubal 30 a 35 29 a 36 29 a 36 29 + 36 28 28 27 a 28 27 27

. Macedônia 30 a 35 30 a 36 30 a 36 36 28 a 29 28 a 29 27 a 29 27 27

. Magda 30 a 35 30 a 36 30 a 36 36 28 a 29 28 a 29 27 a 29 27 27

. Mairinque 27 a 36 27 a 36 27 a 36 26 26 26

. Mairiporã 26 a 36 26 a 36 26 a 36

. Manduri 28 a 35 27 a 36 27 a 36 27 + 36 26 26 26

. Marabá Paulista 30 a 32 28 a 36 27 a 36 29 + 33 a 35 27 28 + 36 26 26

. Maracaí 31 a 33 28 a 35 28 a 36 29 a 30 + 34 27 + 36 27 27 a 28 + 35 26 26

. Marapoama 30 a 36 28 a 36 28 a 36 28 a 29 27 27 27

. Mariápolis 30 a 33 28 a 35 28 a 36 29 + 34 a 35 27 + 36 27 27 a 28

. Marília 29 a 35 28 a 36 28 a 36 28 27 27 27 + 36 26 26

. Marinópolis 30 a 35 29 a 36 29 a 36 28 a 29 + 36 28 28 27 27 27

. Martinópolis 30 a 33 28 a 35 28 a 36 28 a 29 + 34 a 35 27 + 36 27 27 26 26

. Matão 30 a 35 29 a 36 29 a 36 28 a 29 + 36 28 28 27 27 27

. Mauá 27 a 36 26 a 36 26 a 36 26

. Mendonça 30 a 36 29 a 36 29 a 36 28 a 29 27 a 28 27 a 28 27

. Meridiano 30 a 35 30 a 36 30 a 36 36 28 a 29 28 a 29 27 a 29 27 27

. Mesópolis 30 a 35 29 a 36 29 a 36 29 + 36 28 28 28 27 27

. Miguelópolis 30 a 36 28 a 36 28 a 36 28 a 29 27 27 27

. Mineiros do Tietê 28 a 35 28 a 36 28 a 36 27 + 36 27 27 26 26 26

. Mira Estrela 30 a 35 30 a 36 30 a 36 36 28 a 29 28 a 29 27 a 29 27 27

. Miracatu 28 a 36 26 a 36 26 a 36 26 a 27

. Mirandópolis 30 a 34 28 a 36 28 a 36 28 a 29 + 35 27 27 27 + 36

. Mirante do Paranapanema 31 a 32 28 a 35 27 a 36 29 a 30 + 33 a 35 27 + 36 26 28 26

. Mirassol 30 a 36 29 a 36 29 a 36 28 a 29 28 28 27 27 27

. Mirassolândia 30 a 36 29 a 36 29 a 36 29 28 28 27 a 28 27 27

. Mococa 28 a 36 28 a 36 28 a 36 27 27 27

. Mogi das Cruzes 26 a 36 26 a 36 26 a 36

. Mogi Guaçu 28 a 36 28 a 36 28 a 36 27 27 27 26 26 26

. Mogi Mirim 28 a 35 28 a 36 28 a 36 27 + 36 27 27 26 26 26

. Mombuca 28 a 35 28 a 36 28 a 36 27 27 27 36 26 26

. Monções 30 a 35 29 a 36 29 a 36 36 28 28 27 a 29 27 27

. Mongaguá 27 a 36 26 a 36 26 a 36 26

. Monte Alegre do Sul 28 a 36 28 a 36 28 a 36 27 27 27 26 26 26

. Monte Alto 30 a 35 29 a 36 29 a 36 36 28 28 27 a 29 27 27

. Monte Aprazível 30 a 35 29 a 36 29 a 36 28 a 29 + 36 28 28 27 27 27

. Monte Azul Paulista 30 a 35 29 a 36 29 a 36 29 + 36 28 28 27 a 28 27 27

. Monte Castelo 30 a 34 28 a 36 28 a 36 29 + 35 27 27 27 a 28 + 36

. Monte Mor 28 a 35 28 a 36 28 a 36 27 + 36 27 27 26 26 26

. Monteiro Lobato 27 a 36 27 a 36 27 a 36 26 26 26

. Morro Agudo 30 a 36 28 a 36 28 a 36 28 a 29 27 27 27

. Morungaba 28 a 36 28 a 36 28 a 36 27 26 a 27 26 a 27 26

. Motuca 30 a 35 29 a 36 29 a 36 28 a 29 + 36 28 28 27 27 27

. Murutinga do Sul 30 a 34 28 a 36 28 a 36 28 a 29 + 35 27 27 27 + 36

. Nantes 32 29 a 35 28 a 36 29 a 31 + 33 a 34 27 a 28 + 36 27 28 + 35 26 26
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. Narandiba 29 a 34 28 a 36 30 a 34 27 a 28 + 35 a 36 27 28 a 29 + 35 26 26

. Natividade da Serra 27 a 36 26 a 36 26 a 36 26

. Nazaré Paulista 26 a 36 26 a 36 26 a 36

. Neves Paulista 30 a 36 29 a 36 29 a 36 28 a 29 28 28 27 27 27

. Nhandeara 30 a 35 29 a 36 29 a 36 29 + 36 28 28 27 a 28 27 27

. Nipoã 30 a 35 29 a 36 29 a 36 28 a 29 + 36 28 28 27 27 27

. Nova Aliança 30 a 36 29 a 36 29 a 36 28 a 29 28 28 27 27 27

. Nova Campina 29 a 35 27 a 36 26 a 36 27 a 28 + 36 26 26

. Nova Canaã Paulista 30 a 35 29 a 36 29 a 36 29 + 36 28 28 27 a 28 27 27

. Nova Castilho 30 a 35 29 a 36 29 a 36 28 28 27 a 29 + 36 27 27

. Nova Europa 30 a 35 29 a 36 29 a 36 28 a 29 + 36 28 28 27 27 27

. Nova Granada 30 a 35 29 a 36 29 a 36 29 + 36 28 28 27 a 28 27 27

. Nova Guataporanga 30 a 34 28 a 36 28 a 36 29 + 35 27 27 27 a 28 + 36

. Nova Independência 30 a 34 28 a 36 28 a 36 29 + 35 27 27 27 a 28 + 36

. Nova Luzitânia 30 a 35 29 a 36 29 a 36 28 28 27 a 29 + 36 27 27

. Nova Odessa 28 a 35 28 a 36 28 a 36 27 + 36 27 27 26 26 26

. Novais 30 a 36 28 a 36 28 a 36 28 a 29 27 27 27

. Novo Horizonte 30 a 35 29 a 36 29 a 36 27 a 29 + 36 27 a 28 27 a 28

. Nuporanga 28 a 36 28 a 36 28 a 36 27 27 27

. Ocauçu 29 a 35 28 a 36 28 a 36 28 + 36 27 27 27 26 26

. Óleo 29 a 35 27 a 36 27 a 36 27 a 28 + 36 26 26 26

. Olímpia 30 a 36 29 a 36 29 a 36 28 a 29 28 28 27 27 27

. Onda Verde 30 a 36 29 a 36 29 a 36 28 a 29 28 28 27 27 27

. Oriente 29 a 35 28 a 36 28 a 36 28 27 27 27 + 36 26 26

. Orindiúva 30 a 35 30 a 36 30 a 36 36 29 29 27 a 29 27 a 28 27 a 28

. Orlândia 29 a 36 28 a 36 28 a 36 27 a 28 27 27

. Osasco 27 a 36 26 a 36 26 a 36 26

. Oscar Bressane 29 a 34 28 a 36 28 a 36 28 + 35 27 27 27 26 26

. Osvaldo Cruz 30 a 34 28 a 36 28 a 36 28 a 29 + 35 27 27 27 + 36 26 26

. Ourinhos 30 a 34 27 a 36 27 a 36 28 a 29 + 35 26 26 27 + 36

. Ouro Verde 30 a 34 28 a 36 28 a 36 29 + 35 27 27 27 a 28 + 36 26 26

. Ouroeste 30 a 35 30 a 36 29 a 36 36 28 a 29 28 27 a 29 27 27

. Pacaembu 30 a 34 28 a 36 28 a 36 29 + 35 27 27 27 a 28 + 36

. Palestina 30 a 35 30 a 36 30 a 36 29 + 36 29 29 27 a 28 27 a 28 27 a 28

. Palmares Paulista 30 a 36 28 a 36 28 a 36 28 a 29 27 27 27

. Palmeira d'Oeste 30 a 35 29 a 36 29 a 36 29 + 36 28 28 27 a 28 27 27

. Palmital 30 a 34 28 a 35 27 a 36 28 a 29 + 35 26 a 27 + 36 26 27

. Panorama 30 a 33 29 a 36 28 a 36 29 + 34 a 35 27 a 28 27 28 + 36 26 26

. Paraguaçu Paulista 30 a 34 28 a 35 28 a 36 28 a 29 + 35 27 + 36 27 27 26 26

. Paraibuna 28 a 36 27 a 36 26 a 36 26 a 27 26

. Paraíso 30 a 35 29 a 36 29 a 36 29 + 36 28 28 27 a 28 27 27

. Paranapanema 28 a 35 27 a 36 26 a 36 27 + 36 26 26

. Paranapuã 30 a 35 29 a 36 29 a 36 29 + 36 28 28 27 a 28 27 27

. Parapuã 30 a 34 28 a 35 28 a 36 28 a 29 + 35 27 + 36 27 27 + 36 26 26

. Pardinho 28 a 35 27 a 36 27 a 36 27 + 36 26 26 26

. Pariquera-Açu 29 a 36 27 a 36 26 a 36 27 a 28 26 26

. Parisi 30 a 35 30 a 36 30 a 36 36 28 a 29 28 a 29 27 a 29 27 27

. Patrocínio Paulista 28 a 36 28 a 36 28 a 36 27 27 27

. Paulicéia 30 a 34 28 a 36 28 a 36 29 + 35 27 27 27 a 28 + 36

. Paulínia 28 a 35 28 a 36 28 a 36 27 + 36 27 27 26 26 26

. Paulistânia 28 a 35 28 a 36 28 a 36 27 + 36 27 27 26 26 26

. Paulo de Faria 30 a 35 30 a 36 30 a 36 36 29 29 27 a 29 27 a 28 27 a 28

. Pederneiras 30 a 35 28 a 36 28 a 36 27 a 29 + 36 27 27 26 26

. Pedra Bela 27 a 36 27 a 36 27 a 36 26 26 26

. Pedranópolis 30 a 34 30 a 36 30 a 36 35 a 36 29 29 27 a 29 27 a 28 27 a 28

. Pedregulho 28 a 36 28 a 36 28 a 36 27 27 27

. Pedreira 28 a 36 28 a 36 28 a 36 27 27 27 26 26 26

. Pedrinhas Paulista 32 29 a 35 28 a 36 30 a 31 + 33 a 34 27 a 28 + 36 27 28 a 29 + 35 26 26

. Pedro de Toledo 28 a 36 26 a 36 26 a 36 26 a 27

. Penápolis 30 a 34 29 a 36 29 a 36 28 a 29 + 35 28 28 27 + 36 27 27

. Pereira Barreto 30 a 35 29 a 36 29 a 36 28 a 29 + 36 28 28 27 27 27

. Pereiras 28 a 34 28 a 36 28 a 36 27 + 35 26 a 27 26 a 27 26 + 36

. Peruíbe 28 a 36 26 a 36 26 a 36 27 26

. Piacatu 30 a 34 28 a 36 28 a 36 28 a 29 + 35 27 27 27 + 36 26 26

. Piedade 27 a 36 26 a 36 26 a 36 26

. Pilar do Sul 28 a 36 26 a 36 26 a 36 26 a 27

. Pindamonhangaba 27 a 36 27 a 36 27 a 36 26 26 26

. Pindorama 30 a 36 28 a 36 28 a 36 28 a 29 27 27 27

. Pinhalzinho 28 a 36 28 a 36 28 a 36 26 a 27 26 a 27 26 a 27

. Piquerobi 30 a 34 28 a 36 28 a 36 29 + 35 27 27 27 a 28 + 36 26 26

. Piquete 27 a 36 27 a 36 27 a 36 26 26 26

. Piracaia 27 a 36 27 a 36 27 a 36 26 26 26

. Piracicaba 29 a 35 28 a 36 28 a 36 27 a 28 + 36 27 27 26 26 26

. Piraju 29 a 35 27 a 36 27 a 36 27 a 28 + 36 26 26 26

. Pirajuí 30 a 34 29 a 36 29 a 36 28 a 29 + 35 27 a 28 27 a 28 27 + 36

. Pirangi 30 a 35 29 a 36 29 a 36 29 + 36 28 28 27 a 28 27 27

. Pirapora do Bom Jesus 28 a 36 28 a 36 28 a 36 26 a 27 26 a 27 26 a 27

. Pirapozinho 30 a 33 28 a 35 27 a 36 29 + 34 a 35 27 + 36 27 a 28 26 26

. Pirassununga 29 a 36 28 a 36 28 a 36 28 27 27 27 26 26

. Piratininga 30 a 35 28 a 36 28 a 36 27 a 29 27 27 36 26 26

. Pitangueiras 30 a 35 29 a 36 29 a 36 28 a 29 + 36 28 28 27 27 27

. Planalto 30 a 35 29 a 36 29 a 36 29 + 36 28 28 27 a 28 27 27

. Platina 29 a 34 28 a 36 28 a 36 28 + 35 27 27 27 26 26

. Poá 27 a 36 26 a 36 26 a 36 26

. Poloni 30 a 35 29 a 36 29 a 36 29 + 36 28 28 27 a 28 27 27

. Pompéia 29 a 35 28 a 36 28 a 36 28 27 27 27 + 36 26 26

. Pongaí 30 a 34 29 a 36 29 a 36 28 a 29 + 35 27 a 28 27 a 28 27 + 36
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. Pontal 30 a 35 28 a 36 28 a 36 28 a 29 + 36 27 27 27

. Pontalinda 30 a 35 29 a 36 29 a 36 36 28 28 27 a 29 27 27

. Pontes Gestal 30 a 35 30 a 36 30 a 36 36 29 29 27 a 29 27 a 28 27 a 28

. Populina 30 a 35 29 a 36 29 a 36 36 28 28 28 a 29 27 27

. Porangaba 28 a 35 27 a 36 27 a 36 27 + 36 26 26 26

. Porto Feliz 28 a 34 28 a 36 28 a 36 27 + 35 27 27 26 + 36 26 26

. Porto Ferreira 30 a 36 28 a 36 28 a 36 28 a 29 27 27 27

. Potim 27 a 36 27 a 36 27 a 36 26 26 26

. Potirendaba 30 a 36 28 a 36 28 a 36 27 a 29 27 27

. Pracinha 30 a 33 28 a 35 28 a 36 28 a 29 + 34 a 35 27 + 36 27 27 26 26

. Pradópolis 30 a 35 28 a 36 28 a 36 28 a 29 + 36 27 27 27

. Praia Grande 27 a 36 26 a 36 26 a 36 26

. Pratânia 28 a 35 28 a 36 28 a 36 27 + 36 26 a 27 26 a 27 26

. Presidente Alves 30 a 35 29 a 36 29 a 36 27 a 29 + 36 27 a 28 27 a 28 26 26

. Presidente Bernardes 30 a 33 28 a 35 28 a 36 29 + 34 a 35 27 + 36 27 27 a 28 26 26

. Presidente Epitácio 31 a 33 28 a 36 27 a 36 29 a 30 + 34 a 35 27 28 + 36 26 26

. Presidente Prudente 30 a 33 28 a 35 28 a 36 28 a 29 + 34 a 35 27 + 36 27 27 + 36 26 26

. Presidente Venceslau 30 a 34 28 a 36 28 a 36 29 + 35 27 27 27 a 28 + 36 26 26

. Promissão 30 a 34 29 a 36 29 a 36 28 a 29 + 35 27 a 28 27 a 28 27 + 36

. Quadra 28 a 34 27 a 36 27 a 36 27 + 35 26 26 26 + 36

. Quatá 30 a 34 28 a 35 28 a 36 28 a 29 + 35 27 + 36 27 27 26 26

. Queiroz 29 a 35 28 a 36 28 a 36 28 27 27 27 + 36 26 26

. Queluz 27 a 36 27 a 36 27 a 36 26 26 26

. Quintana 29 a 34 28 a 36 28 a 36 28 + 35 27 27 27 + 36 26 26

. Rafard 28 a 35 28 a 36 28 a 36 27 27 27 26 + 36 26 26

. Rancharia 30 a 34 28 a 35 28 a 36 28 a 29 + 35 27 + 36 27 27 26 26

. Redenção da Serra 28 a 36 27 a 36 27 a 36 27 26 26 26

. Regente Feijó 30 a 34 28 a 35 28 a 36 28 a 29 + 35 27 + 36 27 27 26 26

. Reginópolis 30 a 34 29 a 36 29 a 36 28 a 29 + 35 27 a 28 27 a 28 27 + 36

. Registro 29 a 36 27 a 36 26 a 36 27 a 28 26 26

. Restinga 28 a 36 28 a 36 28 a 36 27 27 27

. Ribeira 29 a 35 28 a 36 26 a 36 28 + 36 26 a 27 27

. Ribeirão Bonito 28 a 36 28 a 36 28 a 36 27 27 27 26 26

. Ribeirão Branco 29 a 36 27 a 36 26 a 36 27 a 28 26 26

. Ribeirão Corrente 28 a 36 28 a 36 28 a 36 27 27 27

. Ribeirão do Sul 29 a 34 28 a 36 28 a 36 28 + 35 27 27 26 a 27 + 36 26 26

. Ribeirão dos Índios 30 a 34 28 a 36 28 a 36 29 + 35 27 27 27 a 28 + 36 26 26

. Ribeirão Grande 28 a 36 26 a 36 26 a 36 27 26

. Ribeirão Pires 26 a 36 26 a 36 26 a 36

. Ribeirão Preto 28 a 36 28 a 36 28 a 36 27 27 27

. Rifaina 28 a 36 28 a 36 28 a 36 27 27 27

. Rincão 30 a 35 29 a 36 29 a 36 28 a 29 + 36 28 28 27 27 27

. Rinópolis 30 a 34 28 a 36 28 a 36 28 a 29 + 35 27 27 27 + 36 26 26

. Rio Claro 29 a 36 28 a 36 28 a 36 27 a 28 27 27 26 26

. Rio das Pedras 29 a 35 28 a 36 28 a 36 27 a 28 + 36 27 27 26 26

. Rio Grande da Serra 26 a 36 26 a 36 26 a 36

. Riolândia 30 a 35 30 a 36 30 a 36 36 28 a 29 28 a 29 27 a 29 27 27

. Riversul 30 a 34 28 a 35 27 a 36 29 + 35 27 + 36 26 28 + 36 26

. Rosana 30 a 34 28 a 36 32 a 33 27 a 29 + 35 a 36 26 a 27 29 a 31 + 34 a 35 26

. Roseira 27 a 36 27 a 36 27 a 36 26 26 26

. Rubiácea 30 a 34 28 a 36 28 a 36 28 a 29 + 35 27 27 27 + 36

. Rubinéia 30 a 35 29 a 36 29 a 36 28 a 29 + 36 28 28 27 27 27

. Sabino 30 a 35 29 a 36 29 a 36 27 a 29 + 36 27 a 28 27 a 28

. Sagres 30 a 33 28 a 35 28 a 36 28 a 29 + 34 a 35 27 + 36 27 27 26 26

. Sales 30 a 35 29 a 36 29 a 36 27 a 29 + 36 27 a 28 27 a 28

. Sales Oliveira 28 a 36 28 a 36 28 a 36 27 27 27

. Salesópolis 27 a 36 26 a 36 26 a 36 26

. Salmourão 30 a 34 28 a 36 28 a 36 28 a 29 + 35 27 27 27 + 36 26 26

. Saltinho 29 a 35 28 a 36 28 a 36 27 a 28 27 27 36 26 26

. Salto 28 a 34 28 a 36 28 a 36 27 + 35 27 27 26 + 36 26 26

. Salto de Pirapora 28 a 36 27 a 36 27 a 36 26 a 27 26 26

. Salto Grande 30 a 34 27 a 35 27 a 36 28 a 29 + 35 26 + 36 26 27 + 36

. Sandovalina 29 a 35 27 a 36 30 a 34 27 a 28 + 36 26 28 a 29 + 35 26

. Santa Adélia 30 a 35 29 a 36 29 a 36 28 a 29 + 36 28 28 27 27 27

. Santa Albertina 30 a 35 29 a 36 29 a 36 29 + 36 28 28 27 a 28 27 27

. Santa Bárbara d'Oeste 28 a 35 28 a 36 28 a 36 27 + 36 27 27 26 26 26

. Santa Branca 27 a 36 26 a 36 26 a 36 26

. Santa Clara d'Oeste 30 a 35 29 a 36 29 a 36 29 + 36 28 28 27 a 28 27 27

. Santa Cruz da Conceição 29 a 36 28 a 36 28 a 36 27 a 28 27 27 26 26

. Santa Cruz da Esperança 29 a 36 28 a 36 28 a 36 27 a 28 27 27

. Santa Cruz das Palmeiras 29 a 35 29 a 36 29 a 36 28 + 36 28 28 27 27 27

. Santa Cruz do Rio Pardo 29 a 35 27 a 36 27 a 36 27 a 28 + 36 26 26 26

. Santa Ernestina 30 a 35 29 a 36 29 a 36 36 28 28 27 a 29 27 27

. Santa Fé do Sul 30 a 35 29 a 36 29 a 36 28 a 29 + 36 28 28 27 27 27

. Santa Gertrudes 29 a 35 28 a 36 28 a 36 27 a 28 + 36 27 27 26 26

. Santa Isabel 27 a 36 26 a 36 26 a 36 26

. Santa Lúcia 30 a 35 29 a 36 29 a 36 28 a 29 + 36 28 28 27 27 27

. Santa Maria da Serra 28 a 36 28 a 36 28 a 36 27 27 27 26 26 26

. Santa Mercedes 30 a 34 28 a 36 28 a 36 29 + 35 27 27 27 a 28 + 36 26 26

. Santa Rita do Passa Quatro 30 a 36 28 a 36 28 a 36 28 a 29 27 27 27

. Santa Rita d'Oeste 30 a 35 29 a 36 29 a 36 29 + 36 28 28 27 a 28 27 27

. Santa Rosa de Viterbo 30 a 36 28 a 36 28 a 36 28 a 29 27 27 27

. Santa Salete 30 a 35 29 a 36 29 a 36 29 + 36 28 28 27 a 28 27 27

. Santana da Ponte Pensa 30 a 35 29 a 36 29 a 36 28 a 29 + 36 28 28 27 27 27

. Santana de Parnaíba 28 a 36 26 a 36 26 a 36 26 a 27

. Santo Anastácio 29 a 33 28 a 36 28 a 36 28 + 34 a 35 27 27 27 + 36 26 26

. Santo André 27 a 36 26 a 36 26 a 36 26

. Santo Antônio da Alegria 28 a 36 28 a 36 28 a 36 27 27 27
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. Santo Antônio de Posse 28 a 35 28 a 36 28 a 36 27 + 36 27 27 26 26 26

. Santo Antônio do Aracanguá 30 a 34 29 a 36 29 a 36 35 28 28 27 a 29 + 36 27 27

. Santo Antônio do Jardim 28 a 36 28 a 36 28 a 36 27 27 27 26 26 26

. Santo Antônio do Pinhal 27 a 36 27 a 36 27 a 36 26 26 26

. Santo Expedito 30 a 34 28 a 35 28 a 36 29 + 35 27 + 36 27 27 a 28 + 36 26 26

. Santópolis do Aguapeí 30 a 34 28 a 36 28 a 36 28 a 29 + 35 27 27 27 + 36 26 26

. Santos 26 a 36 26 a 36 26 a 36

. São Bento do Sapucaí 27 a 36 27 a 36 27 a 36 26 26 26

. São Bernardo do Campo 27 a 36 26 a 36 26 a 36 26

. São Caetano do Sul 27 a 36 26 a 36 26 a 36 26

. São Carlos 28 a 36 28 a 36 28 a 36 27 27 27 26 26

. São Francisco 30 a 35 29 a 36 29 a 36 29 + 36 28 28 27 a 28 27 27

. São João da Boa Vista 28 a 36 28 a 36 28 a 36 27 27 27 26 26 26

. São João das Duas Pontes 30 a 34 29 a 36 29 a 36 35 a 36 28 28 28 a 29 27 27

. São João de Iracema 30 a 35 30 a 36 30 a 36 36 28 a 29 28 a 29 27 a 29 27 27

. São João do Pau d'Alho 30 a 34 28 a 36 28 a 36 29 + 35 27 27 27 a 28 + 36

. São Joaquim da Barra 29 a 36 28 a 36 28 a 36 27 a 28 27 27

. São José da Bela Vista 28 a 36 28 a 36 28 a 36 27 27 27

. São José do Barreiro 27 a 36 27 a 36 27 a 36 26 26 26

. São José do Rio Pardo 29 a 36 28 a 36 28 a 36 27 a 28 27 27

. São José do Rio Preto 30 a 36 29 a 36 29 a 36 28 a 29 28 28 27 27 27

. São José dos Campos 27 a 36 27 a 36 27 a 36 26 26 26

. São Lourenço da Serra 27 a 36 26 a 36 26 a 36 26

. São Luís do Paraitinga 26 a 36 26 a 36 26 a 36

. São Manuel 28 a 35 28 a 36 28 a 36 27 + 36 27 27 26 26 26

. São Miguel Arcanjo 28 a 36 26 a 36 26 a 36 26 a 27

. São Paulo 27 a 36 26 a 36 26 a 36 26

. São Pedro 29 a 36 28 a 36 28 a 36 27 a 28 27 27 26 26 26

. São Pedro do Turvo 29 a 35 27 a 36 27 a 36 27 a 28 + 36 26 26 26

. São Roque 27 a 36 26 a 36 26 a 36 26

. São Sebastião 27 a 36 26 a 36 26 a 36 26

. São Sebastião da Grama 28 a 36 28 a 36 28 a 36 27 27 27

. São Simão 30 a 36 28 a 36 28 a 36 28 a 29 27 27 27

. São Vicente 27 a 36 26 a 36 26 a 36 26

. Sarapuí 28 a 35 27 a 36 27 a 36 27 + 36 26 26 26

. Sarutaiá 29 a 34 27 a 36 27 a 36 28 + 35 26 26 26 a 27 + 36

. Sebastianópolis do Sul 30 a 35 29 a 36 29 a 36 29 + 36 28 28 27 a 28 27 27

. Serra Azul 29 a 36 28 a 36 28 a 36 27 a 28 27 27

. Serra Negra 28 a 36 28 a 36 28 a 36 27 27 27 26 26 26

. Serrana 28 a 36 28 a 36 28 a 36 27 27 27

. Sertãozinho 30 a 35 28 a 36 28 a 36 28 a 29 + 36 27 27 27

. Sete Barras 28 a 36 26 a 36 26 a 36 27 26

. Severínia 30 a 36 29 a 36 29 a 36 29 28 28 27 a 28 27 27

. Silveiras 27 a 36 27 a 36 27 a 36 26 26 26

. Socorro 28 a 36 28 a 36 28 a 36 27 27 27 26 26 26

. Sorocaba 28 a 35 27 a 36 27 a 36 27 + 36 26 26 26

. Sud Mennucci 30 a 34 29 a 36 29 a 36 28 a 29 + 35 28 28 27 + 36 27 27

. Sumaré 28 a 35 28 a 36 28 a 36 27 + 36 27 27 26 26 26

. Suzanápolis 30 a 35 29 a 36 29 a 36 28 a 29 + 36 28 28 27 27 27

. Suzano 26 a 36 26 a 36 26 a 36

. Ta b a p u ã 30 a 36 28 a 36 28 a 36 28 a 29 27 27 27

. Ta b a t i n g a 30 a 35 29 a 36 29 a 36 28 a 29 + 36 28 28 27 27 27

. Taboão da Serra 27 a 36 26 a 36 26 a 36 26

. Ta c i b a 30 a 33 28 a 35 28 a 36 29 + 34 27 + 36 27 28 + 35 26 26

. Ta g u a í 29 a 34 28 a 36 27 a 36 28 + 35 26 a 27 26 27 + 36

. Ta i a ç u 30 a 35 29 a 36 29 a 36 36 28 28 27 a 29 27 27

. Ta i ú v a 30 a 35 29 a 36 29 a 36 36 28 28 27 a 29 27 27

. Ta m b a ú 30 a 36 29 a 36 29 a 36 28 a 29 28 28 27 27 27

. Ta n a b i 30 a 36 29 a 36 29 a 36 29 28 28 27 a 28 27 27

. Ta p i r a í 27 a 36 26 a 36 26 a 36 26

. Ta p i r a t i b a 28 a 36 28 a 36 28 a 36 27 27 27

. Ta q u a r a l 30 a 35 29 a 36 29 a 36 36 28 28 27 a 29 27 27

. Ta q u a r i t i n g a 30 a 35 29 a 36 29 a 36 28 a 29 + 36 28 28 27 27 27

. Ta q u a r i t u b a 29 a 34 28 a 36 26 a 36 28 + 35 26 a 27 26 a 27 + 36

. Ta q u a r i v a í 28 a 35 27 a 36 26 a 36 27 + 36 26 26

. Ta r a b a i 30 a 33 28 a 35 27 a 36 29 + 34 a 35 27 + 36 28 26 26

. Ta r u m ã 31 a 33 29 a 35 27 a 36 30 + 34 27 a 28 + 36 28 a 29 + 35 26 26

. Ta t u í 28 a 34 27 a 36 27 a 36 27 + 35 26 26 26 + 36

. Ta u b a t é 27 a 36 27 a 36 27 a 36 26 26 26

. Te j u p á 29 a 35 27 a 36 27 a 36 28 + 36 26 26 26 a 27

. Teodoro Sampaio 29 a 35 28 a 36 30 a 34 27 a 28 + 36 26 a 27 29 + 35 26

. Terra Roxa 30 a 35 29 a 36 29 a 36 36 28 28 27 a 29 27 27

. Ti e t ê 28 a 34 28 a 36 28 a 36 27 + 35 27 27 36 26 26

. Ti m b u r i 29 a 34 27 a 36 27 a 36 28 + 35 26 26 26 a 27 + 36

. Torre de Pedra 28 a 35 27 a 36 27 a 36 27 + 36 26 26 26

. To r r i n h a 28 a 36 28 a 36 28 a 36 27 27 27 26 26 26

. Tr a b i j u 30 a 36 28 a 36 28 a 36 27 a 29 27 27

. Tr e m e m b é 27 a 36 27 a 36 27 a 36 26 26 26

. Três Fronteiras 30 a 35 29 a 36 29 a 36 28 a 29 + 36 28 28 27 27 27

. Tu i u t i 28 a 36 28 a 36 28 a 36 27 27 27 26 26 26

. Tu p ã 30 a 34 28 a 36 28 a 36 28 a 29 + 35 27 27 27 + 36 26 26

. Tupi Paulista 30 a 34 28 a 36 28 a 36 29 + 35 27 27 27 a 28 + 36 26 26

. Tu r i ú b a 30 a 35 29 a 36 29 a 36 29 + 36 28 28 27 a 28 27 27

. Tu r m a l i n a 30 a 35 29 a 36 29 a 36 36 28 28 27 a 29 27 27

. Ubarana 30 a 35 29 a 36 29 a 36 29 + 36 28 28 27 a 28 27 27

. Ubatuba 26 a 36 26 a 36 26 a 36
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. Ubirajara 29 a 35 28 a 36 28 a 36 27 a 28 + 36 27 27 26 26 26

. Uchoa 30 a 36 28 a 36 28 a 36 28 a 29 27 27 27

. União Paulista 30 a 35 29 a 36 29 a 36 29 + 36 28 28 27 a 28 27 27

. Urânia 30 a 35 29 a 36 29 a 36 29 + 36 28 28 27 a 28 27 27

. Uru 30 a 34 29 a 36 29 a 36 28 a 29 + 35 27 a 28 27 a 28 27 + 36

. Urupês 30 a 36 28 a 36 28 a 36 27 a 29 27 27

. Valentim Gentil 30 a 35 29 a 36 29 a 36 36 28 28 27 a 29 27 27

. Va l i n h o s 28 a 35 28 a 36 28 a 36 27 + 36 27 27 26 26 26

. Va l p a r a í s o 30 a 34 28 a 36 28 a 36 35 27 27 27 a 29 + 36

. Va rg e m 27 a 36 27 a 36 27 a 36 26 26 26

. Vargem Grande do Sul 29 a 36 28 a 36 28 a 36 27 a 28 27 27 26 26

. Vargem Grande Paulista 27 a 36 26 a 36 26 a 36 26

. Várzea Paulista 28 a 36 28 a 36 28 a 36 26 a 27 26 a 27 26 a 27

. Vera Cruz 29 a 35 28 a 36 28 a 36 27 a 28 + 36 27 27 26 26

. Vi n h e d o 28 a 35 28 a 36 28 a 36 27 + 36 27 27 26 26 26

. Vi r a d o u r o 30 a 35 29 a 36 29 a 36 36 28 28 27 a 29 27 27

. Vista Alegre do Alto 30 a 35 29 a 36 29 a 36 36 28 28 27 a 29 27 27

. Vitória Brasil 30 a 35 29 a 36 29 a 36 36 28 28 27 a 29 27 27

. Vo t o r a n t i m 27 a 36 27 a 36 27 a 36 26 26 26

. Vo t u p o r a n g a 30 a 35 29 a 36 29 a 36 29 + 36 28 28 27 a 28 27 27

. Zacarias 30 a 35 29 a 36 29 a 36 29 + 36 28 28 27 a 28 27 27

PORTARIA Nº 143, DE 20 DE JULHO DE 2018

O SECRETÁRIO DE POLÍTICA AGRÍCOLA, SUBSTITUTO, no uso de suas atribuições e competências estabelecidas pelo Decreto nº 8.701, de 31 de março de 2016, publicado no Diário Oficial da União
de 1º de abril de 2016, e observado, no que couber, o contido nas Instruções Normativas nº 2, de 9 de outubro de 2008, publicada no Diário Oficial da União de 13 de outubro de 2008, da Secretaria de Política Agrícola,
e nº 18, de 12 de maio de 2016, publicada no Diário Oficial da União de 13 de maio de 2016, do Ministério da Agricultura, Pecuária e Abastecimento, resolve:

Art. 1º Aprovar o Zoneamento Agrícola de Risco Climático para a cultura de soja no Estado da Bahia, ano-safra 2018/2019, conforme anexo.
Art. 2º Esta Portaria tem vigência específica para o ano-safra definido no art. 1º e entra em vigor na data de sua publicação.

SÁVIO RAFAEL PEREIRA
ANEXO
1. NOTA TÉCNICA
Os elementos climáticos que mais influenciam na produção da soja (Glycine Max (L.) Merril) são a precipitação pluvial, temperatura do ar e fotoperíodo. A disponibilidade de água é importante, principalmente,

em dois períodos de desenvolvimento da cultura: germinação/emergência e floração/enchimento de grãos. Déficits hídricos expressivos, durante a floração/enchimento de grãos, provocam alterações fisiológicas na
planta, como o fechamento dos estômatos e o enrolamento de folhas e, como consequência, causam a queda prematura de folhas e de flores e abortamento de vagens, resultando, em redução do rendimento de
grãos.

A soja adapta-se melhor a temperaturas do ar entre 20ºC e 30ºC. A temperatura ideal para seu crescimento e desenvolvimento está em torno de 30ºC. A faixa de temperatura do solo adequada para semeadura
varia de 20ºC a 30ºC, sendo 25ºC a temperatura ideal para uma emergência rápida e uniforme.

O crescimento vegetativo da soja é pequeno ou nulo a temperaturas menores ou iguais a 10ºC. Temperaturas acima de 40ºC têm efeito adverso na taxa de crescimento. A floração da soja somente é induzida
quando ocorrem temperaturas acima de 13ºC. A floração precoce ocorre, principalmente, em decorrência de temperaturas mais altas, podendo acarretar diminuição na altura de planta.

A época de semeadura é um dos fatores que mais influenciam o rendimento da cultura da soja, ou seja, é ela quem determina a exposição da cultura à variação dos fatores climáticos limitantes. Assim,
semeaduras em épocas inadequadas podem afetar o porte, o ciclo e o rendimento das plantas e aumentar as perdas na colheita.

Objetivou-se, com o Zoneamento Agrícola de Risco Climático, identificar os municípios aptos e os períodos de plantio com menor risco climático para o cultivo da soja no Estado.
Essa identificação foi realizada com base em um modelo de balanço hídrico da cultura.
O balanço hídrico foi estimado com o uso das seguintes variáveis climáticas e agronômicas:
a) precipitação pluviométrica - utilizadas séries históricas com, no mínimo, 15 anos de dados diários registrados nas estações disponíveis no Estado;
b) evapotranspiração potencial - estimada para períodos decendiais em cada estação climatológica disponível no Estado.
c) fase fenológica da cultura - Para efeito de simulação foram consideradas as fases de germinação/emergência, crescimento/desenvolvimento, floração/enchimento de grãos e maturação fisiológica.
d) coeficiente de cultura - foram utilizados valores médios de coeficiente de cultura (Kc) para períodos decendiais determinados em experimentação no campo para cada região de adaptação, e por meio de

consulta a literatura específica; e
e) disponibilidade máxima de água no solo - estimada em função da profundidade efetiva das raízes e da capacidade de água disponível dos solos. Consideraram-se os solos Tipos 1, 2 e 3, com capacidade

de armazenamento de água de 35, 55 e 75 mm, respectivamente.
As simulações do balanço hídrico foram realizadas para períodos decendiais. Os valores médios do Índice de Satisfação de Necessidade de Água - ISNA (expresso pela relação entre evapotranspiração real

e evapotranspiração máxima - ETr/ETm), para cada fase fenológica da cultura e para cada estação pluviométrica. A estes foram aplicadas funções frequências para obtenção das frequências de 80%, 70% e 60% de
ocorrência dos índices.

Foram indicados os municípios que apresentaram, em no mínimo, 20% de seu território a frequência de atendimento do parâmetro ISNA e do limite térmico, nos anos avaliados, permitindo definir os níveis
de risco em 20% (80% dos anos atendidos), 30% (70% dos anos atendidos) e 40% (60% dos anos atendidos).

Foram indicados os municípios que apresentaram em, no mínimo, 20% de seu território, ISNA maior ou igual a 0,50 na fase de semeadura/emergência e 0,60 na fase de florescimento e enchimento de grãos,
em 80% dos anos avaliados, permitindo definir os níveis de risco em 20% (80% dos anos atendidos), 30% (70% dos anos atendidos) e 40% (60% dos anos atendidos).

N O TA :
Visando a prevenção e controle da ferrugem asiática, causada pelo fungo Phakopsora pachyrhizi, devem ser observadas as determinações relativas ao vazio sanitário, estabelecidas na portaria nº 59, de 29 de

janeiro de 2009, da Agência Estadual de Defesa Agropecuária da Bahia - ADAB.
2. TIPOS DE SOLOS APTOS AO CULTIVO
São aptos ao cultivo de soja no Estado os solos dos tipos 1, 2 e 3, observadas as especificações e recomendações contidas na Instrução Normativa nº 2, de 9 de outubro de 2008.
Não são indicadas para o cultivo:
- áreas de preservação permanente, de acordo com a Lei 12.651, de 25 de maio de 2012;
- áreas com solos que apresentam profundidade inferior a 50 cm ou com solos muito pedregosos, isto é, solos nos quais calhaus e matacões ocupem mais de 15% da massa e/ou da superfície do terreno.
3. TABELA DE PERÍODOS DE SEMEADURA

. Períodos 1 2 3 4 5 6 7 8 9 10 11 12

. Datas 1º
a

10

11
a

20

21
a

31

1º
a

10

11
a

20

21
a 28

1º
a

10

11
a

20

21
a

31

1º
a

10

11
a

20

21
a

30
. Meses Janeiro Fevereiro Março Abril

. Períodos 13 14 15 16 17 18 19 20 21 22 23 24

. Datas 1º

a
10

11

a
20

21

a
31

1º

a
10

11

a
20

21

a
30

1º

a
10

11

a
20

21

a
31

1º

a
10

11

a
20

21

a
31

. Meses Maio Junho Julho Agosto

. Períodos 25 26 27 28 29 30 31 32 33 34 35 36

. Datas 1º

a 10
11

a
20

21

a
30

1º

a
10

11

a
20

21

a
31

1º

a
10

11

a
20

21

a
30

1º

a
10

11

a
20

21

a
31

. Meses Setembro Outubro Novembro Dezembro

4. CULTIVARES INDICADAS
Para efeito de indicação por macrorregião sojícola, as cultivares foram agrupadas, consoante seu Grupo de Maturidade Relativa (GMR), conforme a seguinte especificação:
Macrorregião 4: Grupo I (GMR < 7.9); Grupo II (7.9 £ GMR £ 8.5) e Grupo III (GMR >8.5);
Macrorregião 5: Grupo I (GMR < 8.7); Grupo II (8.7 £ GMR £ 9.3) e Grupo III (GMR > 9.3).
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Macrorregião 4
GRUPO I
AGRO NORTE SEMENTES: ANsc78 017;
AVANTI SEEDS: AV GURIA RR e SW BRIZA RR;
BAYER S/A: RA626, TEC 7022IPRO, TEC 7548IPRO, W 799 RR e ST719LL;
CARAIBA GENETICA: CG 7665RR;
CEI - CENTRO EDUCACIONAL INTEGRADO: INT 6300;
DU PONT DO BRASIL S.A.: BG4377, 97R73 e 97Y07;
EMBRAPA SOJA: Savana, BRS 7680RR, BRS 7280RR, BRS 7380RR, BRS 7481, BRS 7780IPRO, BRS 6480, BRS 6680, BRS 6880, BRS 6980 e BRS 7880RR;
FTS SEMENTES S/A: FTS 2178, FTS BALSAS RR e FTR 3178 IPRO;
GAÚCHA MELHORAMENTO: GMX CANCHEIRO RR e GMX REDOMÃO RR;
GDM GENETICA DO BRASIL: 8473 RSF, 75I77RSF IPRO, L60177 IPRO, RK8115 IPRO, DS7816 IPRO, ADV4341 IPRO, 74Ho112 TP IPRO, 82Ho112 CI IPRO, 81MS00 IPRO, 76MS00 IPRO, L60174

IPRO, 75HO111 CI IPRO, 74I78RSF IPRO, 75I76RSF IPRO, GUAIA7379 IPRO, BG4781IPRO, 77HO110 IPRO e RK7518 IPRO;
GENEZE SEMENTES S/A: GNZ 1675 RR, GNZ 1678 RR, GNZ 1674 RR e GNZ 1774 RR;
MONSOY LTDA: M7739IPRO;
NIDERA SEEDS BRASIL LTDA: NS 7300 IPRO, NS 7209 IPRO, NS 7338 IPRO, NS7447IPRO, NS7667IPRO, NS7505IPRO, NS7709IPRO, NS7202IPRO e NS7780IPRO;
SYNGENTA SEEDS LTDA: SYN9074 RR e UB12520200 IPRO;
TMG TROPICAL MELHORAMENTO E GENETICA LTDA.: TMG7067IPRO, TMG7063IPRO e Produza IPRO;
UNISOJA S/A: TMG1174RR, TMG1176RR, TMG1175RR e TMG2173IPRO.
GRUPO II
AGRO NORTE SEMENTES: ANsc83 022 e ANrr85 509;
AVANTI SEEDS: AV MAMBA RR, SW ADARA RR e SW ATRIA RR;
BAYER S/A: ST 815 RR, ST 820 RR, W 842 RR, CZ48B50LL e CZ 48B41RR;
CARAIBA GENETICA: CG 8166RR e CG Araguaia RR;
COODETEC DESENVOLVIMENTO, PRODUCAO E COMERCIALIZACAO AGRICOLA LTDA: CD 246;
DU PONT DO BRASIL S.A.: BG4284, 98Y30, P98Y11, P98Y51, 98Y12, 98Y52 e BG4184;
EMBRAPA SOJA: BRS 217, BRS 7980, BRS 8180RR, BRS 8280RR, BRS 8381, BRS 8480, BRS 8560RR, BRS 8580, BRSGO 8360, BRSGO Luziânia, BRSMG 68, MG/BR 46 (Conquista), BRS 8581,

BRS 8482CV, BRS 8082CV, BRS 8182RR, BRS 8382RR e BRS 8481;
FTS SEMENTES S/A: FTS Jaciara RR, FTS CAMPO NOVO RR, FTS AVANTE RR, FTS ATHENA RR, FTS GALANTE RR, FTS GRACIOSA RR, FTS MASTER RR, FTS TRIUNFO RR, FTR 4183

IPRO, FTR 2182 IPRO, FTR 4179 IPRO, FTR 4280 IPRO, FTR 3180 IPRO, FTR 4182 IPRO e FTR 4180 IPRO;
GDM GENETICA DO BRASIL: 8579RSF IPRO, 80I84RSF IPRO, 81I85RSF IPRO, 84I85RSF IPRO, L60184 IPRO, 79MS00 IPRO, RK8317 IPRO, ADV4681 IPRO, 83HO113 TP IPRO, 81I84RSF IPRO,

80I79RSF IPRO, 81I81RSF IPRO, 82I78RSF IPRO, ADV4779 IPRO, 98Y21IPRO, 82MS00 IPRO e 81HO110 IPRO;
MONSOY LTDA: M8527RR, AS 8380RR, M8230RR, AS 8197RR, TMG 2183IPRO, AS 3810IPRO, M8349IPRO, CD 2820IPRO, M8372IPRO, AS 3797IPRO, AS3850IPRO, M8473IPRO, NS8338IPRO,

SBT113710, M8210IPRO, AS 3820IPRO, 8140IPRO, ST 797 IPRO, 48B32IPRO, 8353IPRO, 8441IPRO, 8162IPRO, 8237IPRO, 8334IPRO, 8361IPRO, 8376IPRO, 8494IPRO, 8475IPRO, 8476IPRO e
8517IPRO;

NIDERA SEEDS BRASIL LTDA: NS 8290, NS 8270, NS 7901, NS 8393, NS 8490, NS8383RR, AN 8572
SYNGENTA SEEDS LTDA: SYN1080 RR, SYN1180 RR, SYN1183 RR, SYN1285 RR, SYN 13840 IPRO, SYN1385 RR, SYN 13850 IPRO, SYN1387 RR, SYN 1378C IPRO, SYN1279 RR, SYN1281

RR, SYN 15830 IPRO, SYN 1585 IPRO e SYN 1683 IPRO;
TMG TROPICAL MELHORAMENTO E GENETICA LTDA.: 98Y20IPRO;
UNISOJA S/A: TMG1179RR, TMG1182RR, FMT Tucunaré, TMG132RR, TMG133RR, TMG4182, TMG4185, TMG1180RR, 5G801, 5G850 e TMG2185IPRO.
GRUPO III
AGRO NORTE SEMENTES: ANsc89 109;
AVANTI SEEDS: AV BRUTA RR;
BAYER S/A: CZ 58B81RR, ST 920 RR, ST860RR, CZ 48B71RR e CZ48B79LL;
DU PONT DO BRASIL S.A.: 99R09, BG4290, 99R03, P98C81, P98Y70, 98Y71 e BG4786;
EMBRAPA SOJA: BRS 263, BRS 313, BRS 314, BRS 315RR, BRS 8780, BRS Barreiras, BRS Corisco, BRS Gisele RR, BRS Juliana RR, BRS Raimunda, BRS Sambaíba, BR/EMGOPA 314 (Garça Branca),

BRSMT Uirapuru, BRS 9180IPRO, BRS 9383IPRO, BRS 8781RR, BRS 9280RR e BRS 8980IPRO;
FTS SEMENTES S/A: FTS 4188, FTS Esperança RR, FTS URUÇUÍ RR, FTR DIAMANTINO RR, FTS PARAGOMINAS RR, FTS VISTA ALEGRE RR, FTR 1186 IPRO, FTR 1192 IPRO, FTR 3190 IPRO,

FTR 4288 IPRO
GDM GENETICA DO BRASIL: 9086RSF IPRO
MONSOY LTDA: GB 874RR, GB 881RR, M8849RR, M8867RR, M9056RR, M9144RR, M-SOY 8757, M-Soy 8866, M-SOY 8870, M-SOY 9350, M8766RR, M8808IPRO, M8615IPRO, 8752IPRO,

8697IPRO, 8670IPRO, M8644IPRO, 8688IPRO e 8639IPRO;
NIDERA SEEDS BRASIL LTDA: NS 8693;
SYNGENTA SEEDS LTDA: SYN 13870 IPRO, UB12521069 IPRO, UB12521072 IPRO, SYN 1686 IPRO, SYN 1687 IPRO e SYN 16861 IPRO;
UNISOJA S/A: TMG1187RR, TMG7188RR, TMG1288RR, TMG1188RR, TMG2187IPRO, TMG4190 e TMG2286IPRO.
Macrorregião 5

GRUPO I
AGRO NORTE SEMENTES: ANsc83 022, ANrr85 509, ANrr73 017, ANrr84 024 e ANsc75136;
AVANTI SEEDS: AV MAMBA RR e AV BRUTA RR;
BAYER S/A: W 799 RR;
FTS SEMENTES S/A: FTS 2178, FTS Jaciara RR, FTS CAMPO NOVO RR, FTS BALSAS RR, FTS AVANTE RR, FTS ATHENA RR, FTS GALANTE RR, FTS GRACIOSA RR, FTS MASTER RR, FTS

TRIUNFO RR, FTR 1186 IPRO, FTR 4183 IPRO, FTR 2182 IPRO, FTR 4179 IPRO, FTR 4280 IPRO, FTR 3180 IPRO, FTR 4182 IPRO, FTR 3178 IPRO e FTR 4180 IPRO;
GENEZE SEMENTES S/A: GNZ 1675 RR;
SYNGENTA SEEDS LTDA: UB12521072 IPRO, SYN 1683 IPRO e SYN 1686 IPRO;
TMG TROPICAL MELHORAMENTO E GENETICA LTDA.: 98Y20IPRO.
GRUPO II
AGRO NORTE SEMENTES: ANsc89 109, ANsc93 101 e ANrr87 027;
FTS SEMENTES S/A: FTS 4188, FTS URUÇUÍ RR, FTR DIAMANTINO RR, FTS PARAGOMINAS RR, FTS VISTA ALEGRE RR, FTR 1192 IPRO, FTR 3190 IPRO e FTR 4288 IPRO;
SYNGENTA SEEDS LTDA: SYN 1687 IPRO.
Nota: As macrorregiões sojícolas estão especificadas na Instrução Normativa nº 1, de 2 de fevereiro de 2012, da Secretaria de Política Agrícola, do Ministério da Agricultura, Pecuária e Abastecimento,

publicada no Diário Oficial da União de 7 de fevereiro de 2012.
Notas:
1) Informações específicas sobre as cultivares indicadas devem ser obtidas junto aos respectivos obtentores/mantenedores.
2) Devem ser utilizadas no plantio sementes produzidas em conformidade com a legislação brasileira sobre sementes e mudas (Lei nº 10.711, de 5 de agosto de 2003, e Decreto nº 5.153, de 23 de agosto de

2004).
5. RELAÇÃO DOS MUNICÍPIOS APTOS AO CULTIVO E PERÍODOS INDICADOS PARA SEMEADURA

. MUNICÍPIOS PERÍODOS DE SEMEADURAS PARA CULTIVARES DO GRUPO I

. RISCO DE 20% RISCO DE 30% RISCO DE 40%

. SOLO 1 SOLO 2 SOLO 3 SOLO 1 SOLO 2 SOLO 3 SOLO 1 SOLO 2 SOLO 3

. Acajutiba 10 a 18 10 a 18 10 a 18

. Adustina 13 11 a 15 10 a 16 10 a 12 + 14 a 16 10 + 16 17 17

. Água Fria 10 a 15 10 a 17 10 a 17 16 18 17 18

. Alagoinhas 10 a 18 10 a 18 10 a 18

. Angical 31 32 30 a 32 30 + 33 a 36

. Aporá 10 a 17 10 a 18 10 a 18 18

. Araças 10 a 18 10 a 18 10 a 18

. Aramari 10 a 17 10 a 18 10 a 18 18

. Baianópolis 31 32 30 a 32 30 + 33 a 36

. Barreiras 31 a 32 31 a 36 30 a 32 + 36 30 + 33 a 36 30 33 a 35

. Biritinga 11 a 13 11 a 14 11 a 15 10 + 14 10 + 15 a 16 10 + 16 a 17 15 17

. Brejolândia 31 a 32

. Canápolis 31 32 30 a 31 30 + 33

. Cardeal Da Silva 10 a 18 10 a 18 10 a 18

. Carinhanha 31 30 a 31 30 + 32

. Catolândia 31 32 30 a 32 30 + 33 a 36
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. Catu 10 a 18 10 a 18 10 a 18

. Cocos 31 31 a 32 31 a 33 30 30 + 33 30 + 34 a 36 32 a 33 34 a 36

. Conde 10 a 18 10 a 18 10 a 18

. Coração De Maria 10 a 17 10 a 18 10 a 18 18

. Coribe 31 31 32 30 30

. Correntina 31 31 a 32 31 a 36 30 + 32 30 + 33 a 36 30 33 a 36

. Cotegipe 31 32 + 36

. Crisópolis 10 a 17 10 a 18 10 a 18 18

. Cristópolis 31 a 32 30 30 + 33

. Entre Rios 10 a 18 10 a 18 10 a 18

. Esplanada 10 a 18 10 a 18 10 a 18

. Feira Da Mata 31 31 32 30 30

. Formosa Do Rio Preto 31 + 36 31 a 36 31 + 36 32 a 35 30 30 + 32 a 35 30

. Inhambupe 10 a 17 10 a 18 10 a 18 18

. Irará 10 a 16 10 a 17 10 a 18 17 18 18

. Itanagra 10 a 18 10 a 18 10 a 18

. Itapicuru 11 a 15 10 a 17 10 a 17 10 + 16 a 17 18 18

. Jaborandi 31 31 a 32 31 a 36 30 + 32 30 + 33 a 36 30 33

. Jandaíra 10 a 18 10 a 18 10 a 18

. Lamarão 12 a 13 11 a 14 11 a 15 10 a 11 + 14 10 + 15 10 + 16 15 16 17

. Luís Eduardo Magalhães 31 a 32 31 a 36 31 a 36 30 + 33 a 36 30 30

. Mansidão 31

. Nova Soure 11 a 13 11 a 14 11 a 14 10 + 14 a 15 10 + 15 a 16 10 + 15 16 17

. Olindina 10 a 14 10 a 16 10 a 17 15 a 16 17 18 17 18

. Ouriçangas 10 a 17 10 a 18 10 a 18 18

. Paripiranga 11 a 14 11 a 15 10 a 16 10 + 15 a 16 10 + 16 a 17 17 17 18 18

. Pedrão 10 a 17 10 a 18 10 a 18 18

. Pojuca 10 a 18 10 a 18 10 a 18

. Riachão Das Neves 31 31 32 a 36 30 + 32 a 36 30

. Ribeira Do Amparo 11 a 14 10 a 14 10 a 15 10 + 15 15 a 16 16 a 17

. Rio Real 10 a 18 10 a 18 10 a 18

. Santa Bárbara 11 a 13 11 a 14 11 a 14 10 + 14 10 + 15 10 + 15 a 16 16

. Santa Maria Da Vitória 31 32 30 a 31 30 + 33

. Santana 31 a 32 30 a 31 30

. Santanópolis 10 a 14 10 a 15 10 a 16 15 16 17 16 17

. Santa Rita De Cássia 31 a 32 + 36

. São Desidério 31 31 a 36 31 a 36 30 + 32 a 36 30 30

. São Félix Do Coribe 31 31 32 30 30

. Sátiro Dias 10 a 14 10 a 16 10 a 17 15 a 16 17 18 17 18

. Serra Do Ramalho 31 31 30 + 32

. Serra Dourada 31 30 30 + 32

. Serrinha 13 13 12 a 13 10 a 12 + 14 10 a 12 + 14 a 15 10 a 11 + 14 15 16

. Tabocas Do Brejo Velho 31 a 32 30 a 31 30 + 33

. Teodoro Sampaio 10 a 18 10 a 18 10 a 18

. Terra Nova 10 a 18 10 a 18 10 a 18

. Wa n d e r l e y 31

. MUNICÍPIOS PERÍODOS DE SEMEADURAS PARA CULTIVARES DO GRUPO II

. RISCO DE 20% RISCO DE 30% RISCO DE 40%

. SOLO 1 SOLO 2 SOLO 3 SOLO 1 SOLO 2 SOLO 3 SOLO 1 SOLO 2 SOLO 3

. Acajutiba 10 a 17 10 a 18 10 a 18 18

. Adustina 10 10 a 14 10 a 15 11 a 15 15 16 16

. Água Fria 10 a 14 10 a 15 10 a 16 15 16 17 16 17

. Alagoinhas 10 a 17 10 a 18 10 a 18 18

. Angical 31 30 a 31 30 + 32 a 36

. Aporá 10 a 16 10 a 17 10 a 18 17 18 18

. Araças 10 a 17 10 a 18 10 a 18 18

. Aramari 10 a 16 10 a 17 10 a 18 17 18 18

. Baianópolis 31 30 a 31 30 + 32 a 36

. Barreiras 31 a 36 31 a 36 30 a 36 30 30

. Biritinga 11 a 12 11 a 14 11 a 14 10 + 13 a 14 10 + 15 10 + 15 16

. Brejolândia 31

. Canápolis 31 30 30 + 32

. Cardeal Da Silva 10 a 17 10 a 18 10 a 18 18

. Carinhanha 30 30 a 31

. Catolândia 31 a 32 30 a 31 30 + 33 a 36

. Catu 10 a 17 10 a 18 10 a 18 18

. Cocos 31 31 a 32 30 a 31 30 + 32 30 + 33 a 36 32 33 a 36

. Conde 10 a 17 10 a 18 10 a 18 18

. Coração De Maria 10 a 16 10 a 17 10 a 18 18 17

. Coribe 31 30 a 31 30 + 32

. Correntina 31 a 32 + 36 31 a 36 30 a 32 30 + 33 a 35 30 33 a 36

. Cotegipe 31 a 32 + 36

. Crisópolis 10 a 16 10 a 17 10 a 18 18 17

. Cristópolis 31 30 30 + 32

. Entre Rios 10 a 17 10 a 18 10 a 18 18

. Esplanada 10 a 17 10 a 18 10 a 18 18

. Feira Da Mata 31 30 30

. Formosa Do Rio Preto 31 a 36 31 a 36 35 a 36 30 30 a 34 30

. Inhambupe 10 a 16 10 a 17 10 a 17 18 17 18

. Irará 10 a 15 10 a 16 10 a 17 16 17 18 17
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. Itanagra 10 a 17 10 a 18 10 a 18 18

. Itapicuru 10 a 14 10 a 16 10 a 16 15 a 16 17 17 18

. Jaborandi 31 31 a 36 30 a 31 30 + 32 a 36 30 32 a 36

. Jandaíra 10 a 18 10 a 18 10 a 18

. Lamarão 11 a 12 11 a 13 11 a 14 10 + 13 10 + 14 10 + 15 14 15 16

. Luís Eduardo Magalhães 31 31 a 36 31 a 36 30 + 32 a 36 30 30

. Nova Soure 11 11 a 13 10 a 13 10 + 12 a 14 10 + 14 a 15 14 15 16

. Olindina 10 a 14 10 a 15 10 a 16 15 16 17 16 17

. Ouriçangas 10 a 16 10 a 17 10 a 17 18 17 18

. Paripiranga 10 a 13 10 a 14 10 a 14 14 a 15 15 a 16 15 a 16 16 17 17

. Pedrão 10 a 16 10 a 17 10 a 18 18 17

. Pojuca 10 a 17 10 a 18 10 a 18 18

. Riachão Das Neves 31 32 a 36 30 a 36 30

. Ribeira Do Amparo 10 a 13 10 a 14 10 a 14 14 15 15 a 16

. Rio Real 10 a 17 10 a 18 10 a 18 18

. Santa Bárbara 11 a 12 11 a 13 11 a 14 10 + 13 10 + 14 10 14 15 15

. Santa Maria Da Vitória 31 30 30 + 32

. Santana 31 30 30 + 32

. Santanópolis 10 a 13 10 a 14 10 a 15 14 15 16 15 16 17

. Santa Rita De Cássia 31 a 36

. São Desidério 31 31 a 36 31 a 36 30 + 32 a 36 30 30

. São Félix Do Coribe 31 30 30 + 32

. Sátiro Dias 10 a 14 10 a 15 10 a 16 15 16 17 16 17

. Serra Do Ramalho 30 a 31

. Serra Dourada 30 30 a 32

. Serrinha 10 a 12 10 a 14 10 a 14 13 a 14 15

. Tabocas Do Brejo Velho 31 30 30 + 32

. Teodoro Sampaio 10 a 17 10 a 18 10 a 18 18

. Terra Nova 10 a 17 10 a 18 10 a 18 18

. MUNICÍPIOS PERÍODOS DE SEMEADURAS PARA CULTIVARES DO GRUPO III

. RISCO DE 20% RISCO DE 30% RISCO DE 40%

. SOLO 1 SOLO 2 SOLO 3 SOLO 1 SOLO 2 SOLO 3 SOLO 1 SOLO 2 SOLO 3

. Acajutiba 10 a 16 10 a 17 10 a 18 17 18

. Adustina 10 10 10 a 13 11 a 14 11 a 14 14 15 15 a 16

. Água Fria 10 a 13 10 a 14 10 a 15 14 15 16 15 16

. Alagoinhas 10 a 16 10 a 17 10 a 18 17 18

. Angical 31 30 a 32 30 + 32 a 36

. Aporá 10 a 15 10 a 16 10 a 17 16 17 18 17

. Araças 10 a 16 10 a 17 10 a 18 17 18

. Aramari 10 a 15 10 a 16 10 a 17 16 17 18 17 18

. Baianópolis 31 30 a 31 30 + 32 a 36

. Barreiras 31 a 36 31 a 36 30 a 36 30 30

. Biritinga 11 a 12 11 a 13 11 a 13 10 + 13 10 + 14 10 + 14 15

. Brejolândia 31

. Canápolis 30 30 a 31

. Cardeal Da Silva 10 a 16 10 a 17 10 a 18 17 18 18

. Carinhanha 30

. Catolândia 31 a 32 30 a 32 30 + 33 a 36

. Catu 10 a 16 10 a 17 10 a 18 17 18

. Cocos 31 + 35 30 30 a 36 30 + 32 a 34 + 36 31 a 32

. Conde 10 a 17 10 a 18 10 a 18 18

. Coração De Maria 10 a 15 10 a 16 10 a 17 16 17 18

. Coribe 30 30 a 31

. Correntina 31 a 35 31 a 36 30 a 35 30 + 36 30 36

. Cotegipe 31 a 36

. Crisópolis 10 a 15 10 a 16 10 a 17 16 17 18

. Cristópolis 30 30 a 32 + 36

. Entre Rios 10 a 16 10 a 17 10 a 18 17 18 18

. Esplanada 10 a 16 10 a 17 10 a 18 17 18 18

. Feira Da Mata 30

. Formosa Do Rio Preto 31 a 36 31 a 36 31 a 36 30 30 30

. Inhambupe 10 a 15 10 a 16 10 a 16 17 16 17 18

. Irará 10 a 14 10 a 15 10 a 16 15 16 17 16

. Itanagra 10 a 16 10 a 17 10 a 18 17 18 18

. Itapicuru 10 a 14 10 a 15 10 a 15 15 16 16 17

. Jaborandi 31 + 35 31 a 36 30 a 31 30 + 32 a 34 + 36 30 32 a 36

. Jandaíra 10 a 17 10 a 17 10 a 18 18 18

. Lamarão 11 11 a 12 11 a 13 10 + 12 10 + 13 a 14 10 + 14 13 15

. Luís Eduardo Magalhães 31 a 35 31 a 36 31 a 36 30 + 36 30 30

. Nova Soure 11 11 10 a 12 10 + 12 a 13 10 + 12 a 14 13 14 15

. Olindina 10 a 13 10 a 14 10 a 15 14 15 16 15 16

. Ouriçangas 10 a 15 10 a 16 10 a 16 17 16 17 18

. Paripiranga 10 a 12 10 a 13 10 a 14 13 a 14 14 a 15 15 15 16 16

. Pedrão 10 a 15 10 a 16 10 a 17 16 17 18

. Pojuca 10 a 16 10 a 17 10 a 18 17 18 18

. Riachão Das Neves 31 31 a 36 30 + 32 a 36 30
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. Ribeira Do Amparo 10 a 12 10 a 13 10 a 13 13 14 14 a 15

. Rio Real 10 a 16 10 a 17 10 a 18 17 18

. Santa Bárbara 11 11 a 12 11 a 13 10 + 12 10 + 13 10 + 14 13 14

. Santa Maria Da Vitória 30 30 a 32

. Santana 30 30 a 31

. Santanópolis 10 a 12 10 a 13 10 a 14 13 14 15 14 15 16

. Santa Rita De Cássia 31 a 36

. São Desidério 31 a 36 31 a 36 30 a 36 30 30

. São Félix Do Coribe 30 30 a 31

. Sátiro Dias 10 a 13 10 a 14 10 a 15 14 15 16 15 16

. Serra Do Ramalho 30 a 31

. Serra Dourada 30 a 31

. Serrinha 10 a 11 10 a 13 10 a 13 12 a 13 14

. Tabocas Do Brejo Velho 30 30 a 32 + 36

. Teodoro Sampaio 10 a 16 10 a 17 10 a 18 17 18

. Terra Nova 10 a 16 10 a 17 10 a 18 17 18

PORTARIA Nº 144, DE 20 DE JULHO DE 2018

O SECRETÁRIO DE POLÍTICA AGRÍCOLA, SUBSTITUTO, no uso de suas atribuições e competências estabelecidas pelo Decreto nº 8.701, de 31 de março de 2016, publicado no Diário Oficial da União
de 1º de abril de 2016, e observado, no que couber, o contido nas Instruções Normativas nº 2, de 9 de outubro de 2008, publicada no Diário Oficial da União de 13 de outubro de 2008, da Secretaria de Política Agrícola,
e nº 18, de 12 de maio de 2016, publicada no Diário Oficial da União de 13 de maio de 2016, do Ministério da Agricultura, Pecuária e Abastecimento, resolve:

Art. 1º Aprovar o Zoneamento Agrícola de Risco Climático para a cultura de soja no Estado do Maranhão, ano-safra 2018/2019, conforme anexo.
Art. 2º Esta Portaria tem vigência específica para o ano-safra definido no art. 1º e entra em vigor na data de sua publicação.

SÁVIO RAFAEL PEREIRA

ANEXO

1. NOTA TÉCNICA
Os elementos climáticos que mais influenciam na produção da soja Glycine Max (L.) Merril) são a precipitação pluvial, temperatura do ar e fotoperíodo. A disponibilidade de água é importante, principalmente,

em dois períodos de desenvolvimento da cultura: germinação/emergência e floração/enchimento de grãos. Déficits hídricos expressivos, durante a floração/enchimento de grãos, provocam alterações fisiológicas na
planta, como o fechamento dos estômatos e o enrolamento de folhas e, como consequência, causam a queda prematura de folhas e de flores e abortamento de vagens, resultando, em redução do rendimento de
grãos.

A soja adapta-se melhor a temperaturas do ar entre 20ºC e 30ºC. A temperatura ideal para seu crescimento e desenvolvimento está em torno de 30ºC. A faixa de temperatura do solo adequada para semeadura
varia de 20ºC a 30ºC, sendo 25ºC a temperatura ideal para uma emergência rápida e uniforme.

O crescimento vegetativo da soja é pequeno ou nulo a temperaturas menores ou iguais a 10ºC. Temperaturas acima de 40ºC têm efeito adverso na taxa de crescimento. A floração da soja somente é induzida
quando ocorrem temperaturas acima de 13ºC. A floração precoce ocorre, principalmente, em decorrência de temperaturas mais altas, podendo acarretar diminuição na altura de planta.

A época de semeadura é um dos fatores que mais influenciam o rendimento da cultura da soja, ou seja, é ela quem determina a exposição da cultura à variação dos fatores climáticos limitantes. Assim,
semeaduras em épocas inadequadas podem afetar o porte, o ciclo e o rendimento das plantas e aumentar as perdas na colheita.

Objetivou-se, com o Zoneamento Agrícola de Risco Climático, identificar os municípios aptos e os períodos de plantio com menor risco climático para o cultivo da soja no Estado.
Essa identificação foi realizada com base em um modelo de balanço hídrico da cultura.
O balanço hídrico foi estimado com o uso das seguintes variáveis climáticas e agronômicas:
a) precipitação pluviométrica - utilizadas séries históricas com, no mínimo, 15 anos de dados diários registrados nas estações disponíveis no Estado;
b) evapotranspiração potencial - estimada para períodos decendiais em cada estação climatológica disponível no Estado.
c) fase fenológica da cultura - Para efeito de simulação foram consideradas as fases de germinação/emergência, crescimento/desenvolvimento, floração/enchimento de grãos e maturação fisiológica.
d) coeficiente de cultura - foram utilizados valores médios de coeficiente de cultura (Kc) para períodos decendiais determinados em experimentação no campo para cada região de adaptação, e por meio de

consulta a literatura específica; e
e) disponibilidade máxima de água no solo - estimada em função da profundidade efetiva das raízes e da capacidade de água disponível dos solos. Consideraram-se os solos Tipos 1, 2 e 3, com capacidade

de armazenamento de água de 35, 55 e 75 mm, respectivamente.
As simulações do balanço hídrico foram realizadas para períodos decendiais. Os valores médios do Índice de Satisfação de Necessidade de Água - ISNA (expresso pela relação entre evapotranspiração real

e evapotranspiração máxima - ETr/ETm), para cada fase fenológica da cultura e para cada estação pluviométrica. A estes foram aplicadas funções frequências para obtenção das frequências de 80%, 70% e 60% de
ocorrência dos índices.

Foram indicados os municípios que apresentaram, em no mínimo, 20% de seu território a frequência de atendimento do parâmetro ISNA e do limite térmico, nos anos avaliados, permitindo definir os níveis
de risco em 20% (80% dos anos atendidos), 30% (70% dos anos atendidos) e 40% (60% dos anos atendidos).

Foram indicados os municípios que apresentaram em, no mínimo, 20% de seu território, ISNA maior ou igual a 0,50 na fase de semeadura/emergência e 0,60 na fase de florescimento e enchimento de grãos,
em 80% dos anos avaliados, permitindo definir os níveis de risco em 20% (80% dos anos atendidos), 30% (70% dos anos atendidos) e 40% (60% dos anos atendidos).

N O TA :
Visando a prevenção e controle da ferrugem asiática, causada pelo fungo Phakopsora pachyrhizi, devem ser observadas as determinações relativas ao vazio sanitário, estabelecidas na Portaria nº 143, de 12

de abril de 2013, da Agência Estadual de Defesa Agropecuária do Estado do Maranhão.
2. TIPOS DE SOLOS APTOS AO CULTIVO
São aptos ao cultivo de soja no Estado os solos dos tipos 1, 2 e 3, observadas as especificações e recomendações contidas na Instrução Normativa nº 2, de 9 de outubro de 2008.
Não são indicadas para o cultivo:
- áreas de preservação permanente, de acordo com a Lei 12.651, de 25 de maio de 2012;
- áreas com solos que apresentam profundidade inferior a 50 cm ou com solos muito pedregosos, isto é, solos nos quais calhaus e matacões ocupem mais de 15% da massa e/ou da superfície do terreno.
3. TABELA DE PERÍODOS DE SEMEADURA

. Períodos 1 2 3 4 5 6 7 8 9 10 11 12

. Datas 1º
a

10

11
a

20

21
a

31

1º
a

10

11
a

20

21
a 28

1º
a

10

11
a

20

21
a

31

1º
a

10

11
a

20

21
a

30
. Meses Janeiro Fevereiro Março Abril

. Períodos 13 14 15 16 17 18 19 20 21 22 23 24

. Datas 1º

a
10

11

a
20

21

a
31

1º

a
10

11

a
20

21

a
30

1º

a
10

11

a
20

21

a
31

1º

a
10

11

a
20

21

a
31

. Meses Maio Junho Julho Agosto

. Períodos 25 26 27 28 29 30 31 32 33 34 35 36

. Datas 1º

a 10
11

a
20

21

a
30

1º

a
10

11

a
20

21

a
31

1º

a
10

11

a
20

21

a
30

1º

a
10

11

a
20

21

a
31

. Meses Setembro Outubro Novembro Dezembro

4. CULTIVARES INDICADAS
Para efeito de indicação por macrorregião sojícola, as cultivares foram agrupadas, consoante seu Grupo de Maturidade Relativa (GMR), conforme a seguinte especificação:
Macrorregião 5: Grupo I (GMR < 8.7); Grupo II (8.7 £ GMR £ 9.3) e Grupo III (GMR > 9.3).
Macrorregião 5
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GRUPO I
AGRO NORTE SEMENTES: ANsc83 022, ANrr85 509, ANsc78 017, ANrr73 017, ANrr84 024 e ANsc75136;
AVANTI SEEDS: AV MAMBA RR, AV BRUTA RR, SW ADARA RR e SW ATRIA RR;
BAYER S/A: ST 815 RR, ST 820 RR, W 791 RR, W 842 RR, ST860RR, CZ 48B41RR, TEC 7022IPRO, TEC 7548IPRO e W 799 RR;
CARAIBA GENETICA: CG 67RR, CG 68RR, CG 7665RR, CG 8166RR, CG 7464RR e CG Araguaia RR;
COODETEC DESENVOLVIMENTO, PRODUCAO E COMERCIALIZACAO AGRICOLA LTDA: CD 2851IPRO;
DU PONT DO BRASIL S.A.: BG4377, 97R73, 97Y07, BG4284, 98Y30, P98Y11, P98Y51, 98Y12, 98Y52 e BG4184;
EMBRAPA SOJA: BRS 8180RR, BRS 8280RR, BRS 8381, BRS 8480, BRS 8560RR, BRSGO 8360, BRS 8590, BRS 7380RR e BRS 8581;
FTS SEMENTES S/A: FTS 2178, FTS Jaciara RR, FTS CAMPO NOVO RR, FTS AVANTE RR, FTS BALSAS RR, FTS ATHENA RR, FTS GALANTE RR, FTS GRACIOSA RR, FTS MASTER RR, FTS

TRIUNFO RR, FTR 1186 IPRO, FTR 4183 IPRO, FTR 2182 IPRO, FTR 4179 IPRO, FTR 4280 IPRO, FTR 3180 IPRO, FTR 4182 IPRO, FTR 3178 IPRO e FTR 4180 IPRO;
GAÚCHA MELHORAMENTO: GMX CANCHEIRO RR, GMX REDOMÃO RR, GMX GUAPO RR, GMX GURI RR e GMX XIRÚ RR;
GDM GENETICA DO BRASIL: 8579RSF IPRO, L60177 IPRO, RK8115 IPRO, DS7816 IPRO, 82Ho112 CI IPRO, 81I85RSF IPRO, 84I85RSF IPRO, 81MS00 IPRO, L60184 IPRO, 76MS00 IPRO, 79MS00

IPRO, RK8317 IPRO, ADV4681 IPRO, L60174 IPRO, 83HO113 TP IPRO, 8473 RSF, 75I77RSF IPRO, 80I84RSF IPRO, 74I78RSF IPRO, 75I76RSF IPRO, 80I79RSF IPRO, 74Ho112 TP IPRO, ADV4779 IPRO,
98Y21IPRO, BG4781IPRO, 77HO110 IPRO e RK7518 IPRO;

MONSOY LTDA: AS 3810IPRO, AS 3820IPRO, M8349IPRO, M8372IPRO, M8644IPRO, AS3850IPRO, M8473IPRO, M8615IPRO, SBT113710, M8210IPRO, M7739IPRO, AS 3797IPRO, ST 797 IPRO,
NS8338IPRO, 48B32IPRO, 8353IPRO, 8441IPRO, 8697IPRO, 8692IPRO e 8670IPRO;

NIDERA SEEDS BRASIL LTDA: NS 7901, NS 7300 IPRO, NS 7209 IPRO, NS 7338 IPRO, NS7447IPRO, NS7667IPRO, NS7505IPRO e NS7780IPRO;
SYNGENTA SEEDS LTDA: SYN1080 RR, SYN1285 RR, SYN 13840 IPRO, SYN 13842R IPRO, SYN1385 RR, SYN 13850 IPRO, SYN1387 RR, SYN 13870 IPRO, SYN 1378C IPRO, SYN1281 RR,

SYN 1585 IPRO, SYN 15830 IPRO, UB12521072 IPRO, SYN 1683 IPRO e SYN 1686 IPRO;
TMG TROPICAL MELHORAMENTO E GENETICA LTDA.: 98Y20IPRO;
UNISOJA S/A: TMG1182RR, TMG132RR, TMG133RR, TMG4182, TMG4185, TMG1180RR, 5G801, 5G850, TMG2185IPRO e TMG2286IPRO.
GRUPO II
AGRO NORTE SEMENTES: ANsc89 109, ANsc93 101 e ANrr87 027;
BAYER S/A: CZ 58B81RR, ST 920 RR, CZ 48B71RR e CZ48B79LL;
COODETEC DESENVOLVIMENTO, PRODUCAO E COMERCIALIZACAO AGRICOLA LTDA: CD 251RR;
DU PONT DO BRASIL S.A.: 99R09, BG4290, 99R03, P98C81, P98Y70, 98Y71 e BG4786;
EDELTRAUT ERICA STROBEL: PAMPEANA 60 RR;
EMBRAPA SOJA: BRS Sambaíba RR, BRS 271RR, BRS 279RR, BRS 325RR, BRS 326, BRS 8890RR, BRS 9090RR, BRS Barreiras, BRS Gisele RR, BRS Juliana RR, BRS Pérola, BRS Raimunda, BRS

Sambaíba, BRS Tracajá, BRS 9180IPRO, BRS 9383IPRO, BRS 9280RR, BRS 8182RR, BRS 8382RR, BRS 8781RR e BRS 8980IPRO;
FTS SEMENTES S/A: FTS 4188, FTS Esperança RR, FTS URUÇUÍ RR, FTR DIAMANTINO RR, FTS PARAGOMINAS RR, FTS VISTA ALEGRE RR, FTR 1192 IPRO, FTR 3190 IPRO e FTR 4288

IPRO;
GDM GENETICA DO BRASIL: 9086RSF IPRO, 81I84RSF IPRO, 81I81RSF IPRO, 82I78RSF IPRO, 82MS00 IPRO e 81HO110 IPRO;
MONSOY LTDA: M8867RR, M9056RR, M9144RR, M-Soy 8866, M-SOY 8870, M-SOY 9350, M8766RR, M8808IPRO, 8752IPRO, 8688IPRO, 8162IPRO, 8237IPRO, 8334IPRO, 8361IPRO, 8376IPRO,

8494IPRO, 8475IPRO, 8476IPRO, 8517IPRO e 8639IPRO;
NIDERA SEEDS BRASIL LTDA: NS 8290, NS 8270, NS 8393, NS 8490, NS 8693, NS8383RR e AN 8572;
SYNGENTA SEEDS LTDA: SYN 1687 IPRO e SYN 16861 IPRO;
UNISOJA S/A: TMG1187RR, TMG7188RR, TMG1288RR, TMG1188RR, TMG2187IPRO e TMG4190.
GRUPO III
AGRO NORTE SEMENTES: ANSB INTEGRAÇÃO;
EDELTRAUT ERICA STROBEL: PAMPEANA 10 RR, PAMPEANA 20 RR, PAMPEANA 40 RR, PAMPEANA 50 RR, PAMPEANA 007 RR e PAMPEANA 70 RR;
EMBRAPA SOJA: BRS 333RR e BRS Carnaúba.
N O TA S :
1. Informações específicas sobre as cultivares indicadas devem ser obtidas junto aos respectivos obtentores/mantenedores.
2. Devem ser utilizadas no plantio sementes produzidas em conformidade com a legislação brasileira sobre sementes e mudas (Lei nº 10.711, de 5 de agosto de 2003, e Decreto nº 5.153, de 23 de agosto de

2004).
3. As macrorregiões sojícolas estão especificadas na Instrução Normativa nº 1, de 2 de fevereiro de 2012, da Secretaria de Política Agrícola, do Ministério da Agricultura, Pecuária e Abastecimento, publicada

no Diário Oficial da União de 7 de fevereiro de 2012.
5. RELAÇÃO DOS MUNICÍPIOS APTOS AO CULTIVO E PERÍODOS INDICADOS PARA SEMEADURA

. MUNICÍPIOS PERÍODOS DE SEMEADURAS PARA CULTIVARES DO GRUPO I

. RISCO DE 20% RISCO DE 30% RISCO DE 40%

. SOLO 1 SOLO 2 SOLO 3 SOLO 1 SOLO 2 SOLO 3 SOLO 1 SOLO 2 SOLO 3

. Açailândia 34 a 6 33 a 6 33 a 6 33 32 32 32

. Afonso Cunha 1 a 6 36 a 6 36 a 6 36 35

. Água Doce do Maranhão 3 a 6 2 a 6 2 a 6 2 1 1 1

. Alcântara 2 a 6 2 a 6 2 a 6 1 1 1

. Aldeias Altas 36 a 6 36 a 6 36 a 6 35 35

. Altamira do Maranhão 36 a 6 36 a 6 36 a 6 35 35 35 34 34 34

. Alto Alegre do Maranhão 36 a 6 36 a 6 36 a 6 35 35 35 34 34

. Alto Alegre do Pindaré 36 a 6 36 a 6 36 a 6 35 34 a 35 34 a 35 34

. Alto Parnaíba 31 a 4 31 a 5 31 a 6 30 6 + 30 30 5

. Amapá do Maranhão 2 a 6 2 a 6 2 a 6 1 1 1 36 36

. Amarante do Maranhão 35 a 6 34 a 6 33 a 6 34 32 a 33 32 32 a 33 31 31

. Anajatuba 1 a 6 36 a 6 36 a 6 36 35 35

. Anapurus 1 a 6 1 a 6 1 a 6 36 36 36

. Apicum-Açu 2 a 6 2 a 6 2 a 6 1 1 1

. Araguanã 1 a 6 36 a 6 36 a 6 36 35 35

. Araioses 3 a 6 2 a 6 2 a 6 2 1 1 1

. Arame 35 a 6 35 a 6 35 a 6 34 34 34 33 32 a 33 32 a 33

. Arari 36 a 6 36 a 6 36 a 6 35 35 35 34 34

. Axixá 2 a 6 2 a 6 1 a 6 1 1 36 36 36

. Bacabal 36 a 6 36 a 6 36 a 6 35 35 34 a 35 34 34

. Bacabeira 1 a 6 1 a 6 1 a 6 36 36 36

. Bacuri 2 a 6 2 a 6 2 a 6 1 1 1

. Bacurituba 2 a 6 2 a 6 2 a 6 1 1 1

. Balsas 31 a 4 30 a 5 30 a 6 5 + 30 6 29 29 29

. Barão de Grajaú 2 a 3 36 a 5 35 a 5 4 + 36 a 1 6 + 34 a 35 6 + 33 a 34 5 + 35 33 32

. Barra do Corda 35 a 6 34 a 6 34 a 6 34 33 32 a 33 33 32

. Barreirinhas 2 a 6 1 a 6 1 a 6 1 36 36 36

. Belágua 1 a 6 1 a 6 1 a 6 36 36 36

. Bela Vista do Maranhão 36 a 6 36 a 6 36 a 6 35 35 35 34 34 34

. Benedito Leite 33 a 4 32 a 5 36 a 4 5 + 32 6 + 31 5 + 32 a 35 6 + 31

. Bequimão 2 a 6 2 a 6 2 a 6 1 1 1

. Bernardo do Mearim 36 a 6 36 a 6 36 a 6 34 a 35 34 a 35 34 a 35

. Boa Vista do Gurupi 1 a 6 1 a 6 1 a 6 36 36 36

. Bom Jardim 36 a 6 35 a 6 35 a 6 35 34 34 34 33 33

. Bom Jesus das Selvas 36 a 6 35 a 6 35 a 6 34 a 35 34 34 33 33 33

. Bom Lugar 36 a 6 36 a 6 36 a 6 35 34 a 35 34 a 35 34

. Brejo 1 a 6 1 a 6 1 a 6 36 36 36

. Brejo de Areia 36 a 6 36 a 6 36 a 6 35 35 35 34 34 34

. Buriti 1 a 6 1 a 6 1 a 6 36 36 36

. Buriti Bravo 36 a 5 34 a 6 33 a 6 6 + 35 33 33 a 34 32 32

. Buriticupu 36 a 6 35 a 6 35 a 6 34 a 35 34 34 33 33
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. Buritirana 34 a 6 32 a 6 32 a 6 32 a 33 31 31 31

. Cachoeira Grande 1 a 6 1 a 6 1 a 6 36 36 36

. Cajapió 2 a 6 2 a 6 1 a 6 1 1 36 36 36

. Cajari 36 a 6 36 a 6 36 a 6 35 35 35 34 34

. Campestre do Maranhão 34 a 5 31 a 6 31 a 6 6 + 31 a 33 30 30 30

. Cândido Mendes 2 a 6 2 a 6 2 a 6 1 1 1

. Cantanhede 36 a 6 36 a 6 36 a 6 35 35 35 34 34

. Capinzal do Norte 36 a 6 36 a 6 36 a 6 35 34 a 35 34 a 35 34

. Carolina 30 a 5 30 a 6 30 a 6 6 29 29 29

. Carutapera 2 a 6 2 a 6 2 a 6 1 1 1 36 36 36

. Caxias 36 a 6 36 a 6 36 a 6 35 35 35 34 34

. Cedral 2 a 6 2 a 6 2 a 6 1 1 1

. Central do Maranhão 2 a 6 2 a 6 2 a 6 1 1 1

. Centro do Guilherme 1 a 6 1 a 6 1 a 6 36 36 36

. Centro Novo do Maranhão 36 a 6 35 a 6 35 a 6 35 34 34 34

. Chapadinha 36 a 6 36 a 6 36 a 6 35 35

. Cidelândia 33 a 6 32 a 6 32 a 6 32 31 31

. Codó 36 a 6 36 a 6 36 a 6 35 35 35 34 34

. Coelho Neto 1 a 6 36 a 6 36 a 6 36

. Colinas 36 a 5 34 a 6 33 a 6 35 32 a 33 32 6 + 33 a 34

. Conceição do Lago-Açu 36 a 6 36 a 6 36 a 6 35 35 35 34 34 34

. Coroatá 36 a 6 36 a 6 36 a 6 35 35 35 34 34

. Cururupu 2 a 6 2 a 6 2 a 6 1 1 1

. Davinópolis 34 a 6 32 a 6 32 a 6 32 a 33 31 31 31 30 30

. Dom Pedro 36 a 6 36 a 6 35 a 6 35 34 a 35 34 34 33 33

. Duque Bacelar 1 a 6 1 a 6 1 a 6 36 36 36

. Esperantinópolis 36 a 6 35 a 6 35 a 6 35 34 34 34 33

. Estreito 32 a 5 30 a 6 30 a 6 6 + 31 30 29 29

. Feira Nova do Maranhão 34 a 4 31 a 5 31 a 6 5 + 31 a 33 6 + 30 30 6 + 30

. Fernando Falcão 36 a 4 34 a 6 33 a 6 5 + 34 a 35 32 a 33 32 6 + 33 31 31

. Formosa da Serra Negra 35 a 4 34 a 5 32 a 6 5 + 34 6 + 31 a 33 31 6 + 31 a 33 30 30

. Fortaleza dos Nogueiras 36 a 4 32 a 5 31 a 6 32 a 35 6 + 31 30 5 + 31 30

. Fortuna 36 a 5 34 a 6 34 a 6 6 + 35 33 33 33 a 34 32 32

. Godofredo Viana 2 a 6 2 a 6 2 a 6 1 1 1

. Gonçalves Dias 36 a 6 35 a 6 35 a 6 34 a 35 34 34 33 33

. Governador Archer 36 a 6 36 a 6 36 a 6 34 a 35 34 a 35 34 a 35

. Governador Edison Lobão 34 a 6 32 a 6 32 a 6 31 a 33 31 31 30 30

. Governador Eugênio Barros 36 a 6 34 a 6 34 a 6 34 a 35 33 33

. Governador Luiz Rocha 36 a 5 34 a 6 34 a 6 6 + 34 a 35 33 33 33 32 32

. Governador Newton Bello 36 a 6 36 a 6 36 a 6 35 35 34 a 35 34 34

. Governador Nunes Freire 2 a 6 2 a 6 2 a 6 1 1 1 36 36 36

. Graça Aranha 35 a 6 34 a 6 34 a 6 34 33 33 33 32 32

. Grajaú 35 a 5 34 a 6 33 a 6 6 + 34 32 a 33 32 33 31 31

. Guimarães 2 a 6 2 a 6 2 a 6 1 1 1

. Humberto de Campos 1 a 6 1 a 6 1 a 6 36 36 36

. Icatu 2 a 6 2 a 6 2 a 6 1 1 1 36 36 36

. Igarapé do Meio 36 a 6 36 a 6 36 a 6 35 35 35 34 34 34

. Igarapé Grande 36 a 6 35 a 6 35 a 6 35 34 34 34

. Imperatriz 33 a 6 32 a 6 32 a 6 32 31 31 31

. Itaipava do Grajaú 35 a 6 34 a 6 34 a 6 34 33 33 33 32 32

. Itapecuru Mirim 36 a 6 36 a 6 36 a 6 35 35

. Itinga do Maranhão 35 a 6 34 a 6 34 a 6 34 33 33 33 32 32

. Jatobá 36 a 5 34 a 6 33 a 6 6 + 34 a 35 33 32 33 32

. Jenipapo dos Vieiras 35 a 6 34 a 6 34 a 6 34 33 33 33 32 32

. João Lisboa 34 a 6 33 a 6 33 a 6 32 a 33 32 32 31 31

. Joselândia 36 a 6 35 a 6 35 a 6 34 a 35 34 34 33 33

. Junco do Maranhão 1 a 6 1 a 6 1 a 6 36 36 36

. Lago da Pedra 36 a 6 36 a 6 36 a 6 35 34 a 35 34 a 35 34

. Lago do Junco 36 a 6 36 a 6 36 a 6 35 34 a 35 34 a 35 34

. Lago Verde 36 a 6 36 a 6 36 a 6 35 34 a 35 34 a 35 34

. Lagoa do Mato 36 a 5 34 a 6 34 a 6 6 + 35 33 33 33 a 34 32 32

. Lago dos Rodrigues 36 a 6 36 a 6 36 a 6 35 34 a 35 34 a 35 34

. Lagoa Grande do Maranhão 36 a 6 35 a 6 35 a 6 35 34 34 34 33 33

. Lajeado Novo 34 a 5 32 a 6 31 a 6 6 + 32 a 33 31 30 31 30

. Lima Campos 36 a 6 36 a 6 36 a 6 35 35 34 a 35 34 34

. Loreto 2 a 3 32 a 4 31 a 5 4 + 33 a 1 5 + 31 6 5 + 31 a 32 6 + 30 30

. Luís Domingues 2 a 6 2 a 6 2 a 6 1 1 1

. Magalhães de Almeida 2 a 6 2 a 6 2 a 6 1 1 1

. Maracaçumé 2 a 6 1 a 6 1 a 6 1 36 36 36

. Marajá do Sena 36 a 6 35 a 6 35 a 6 35 34 34 34 33 33

. Maranhãozinho 1 a 6 1 a 6 1 a 6 36 36 36

. Mata Roma 1 a 6 1 a 6 1 a 6 36 36 36

. Matinha 1 a 6 1 a 6 1 a 6 36 36 36

. Matões 36 a 6 36 a 6 36 a 6 34 a 35 34 a 35 34 a 35 33 33

. Matões do Norte 36 a 6 36 a 6 36 a 6 35 35 35 34 34

. Milagres do Maranhão 1 a 6 1 a 6 1 a 6 36 36 36

. Mirador 36 a 4 34 a 5 32 a 6 5 + 35 6 + 32 a 33 31 6 + 32 a 34 31

. Miranda do Norte 36 a 6 36 a 6 36 a 6 35 35 35 34 34

. Mirinzal 2 a 6 2 a 6 2 a 6 1 1 1

. Monção 36 a 6 36 a 6 36 a 6 35 35 35 34 34

. Montes Altos 34 a 5 32 a 6 32 a 6 6 + 32 a 33 31 31 31 30 30

. Morros 1 a 6 1 a 6 1 a 6 36 36 36

. Nina Rodrigues 1 a 6 1 a 6 1 a 6 36 36 36

. Nova Colinas 35 a 4 31 a 5 31 a 6 31 a 34 30 30 5 + 30 6

. Nova Iorque 2 a 4 36 a 5 33 a 5 36 a 1 33 a 35 6 + 32 5 + 33 a 35 6 + 32 31

. Nova Olinda do Maranhão 1 a 6 36 a 6 36 a 6 36 35 35

. Olho d'Água das Cunhãs 36 a 6 36 a 6 36 a 6 35 34 a 35 34 a 35 34

. Olinda Nova do Maranhão 2 a 6 1 a 6 1 a 6 1 36 36 36
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. Paço do Lumiar 2 a 6 2 a 6 2 a 6 1 1 1

. Palmeirândia 2 a 6 2 a 6 2 a 6 1 1 1

. Paraibano 1 a 4 35 a 5 33 a 6 5 + 35 a 36 6 + 33 a 34 32 6 + 33 a 34 32 31

. Parnarama 36 a 5 35 a 6 34 a 6 6 + 35 33 a 34 33 34

. Passagem Franca 36 a 5 35 a 6 33 a 6 35 33 a 34 6 + 33 a 34 32 32

. Pastos Bons 2 a 4 35 a 5 33 a 6 36 a 1 6 + 33 a 34 32 5 + 33 a 35 31 a 32 31

. Paulino Neves 2 a 6 2 a 6 2 a 6 1 1 1

. Paulo Ramos 36 a 6 36 a 6 36 a 6 35 35 35 34 34 34

. Pedreiras 36 a 6 36 a 6 36 a 6 34 a 35 34 a 35 34 a 35

. Pedro do Rosário 1 a 6 1 a 6 1 a 6 36 36 36

. Penalva 1 a 6 36 a 6 36 a 6 36 35 35

. Peri Mirim 2 a 6 2 a 6 2 a 6 1 1 1

. Peritoró 36 a 6 36 a 6 36 a 6 35 35 35 34 34

. Pindaré-Mirim 36 a 6 36 a 6 36 a 6 35 35 34 a 35 34 34

. Pinheiro 2 a 6 2 a 6 2 a 6 1 1 1

. Pio Xii 36 a 6 36 a 6 36 a 6 35 34 a 35 34 a 35 34

. Pirapemas 36 a 6 36 a 6 36 a 6 35 35 35 34 34

. Poção de Pedras 36 a 6 35 a 6 35 a 6 35 34 34 34 33

. Porto Franco 34 a 5 31 a 6 31 a 6 6 + 31 a 33 30 30 30

. Porto Rico do Maranhão 2 a 6 2 a 6 2 a 6 1 1 1

. Presidente Dutra 36 a 6 34 a 6 34 a 6 34 a 35 33 33 33

. Presidente Juscelino 1 a 6 1 a 6 1 a 6 36 36 36

. Presidente Médici 2 a 6 1 a 6 1 a 6 1 36 36 36

. Presidente Sarney 2 a 6 2 a 6 2 a 6 1 1 1 36 36

. Presidente Vargas 1 a 6 36 a 6 36 a 6 36

. Primeira Cruz 2 a 6 2 a 6 2 a 6 1 1 1 36 36 36

. Raposa 2 a 6 2 a 6 2 a 6 1 1 1

. Riachão 31 a 4 30 a 5 30 a 6 5 + 30 6 6 29 29

. Ribamar Fiquene 34 a 6 31 a 6 31 a 6 31 a 33 30 30

. Rosário 1 a 6 1 a 6 1 a 6 36 36 36

. Sambaíba 36 a 3 31 a 4 31 a 5 4 + 32 a 35 5 + 30 6 + 30 5 + 31 6

. Santa Filomena do Maranhão 35 a 5 34 a 6 34 a 6 6 + 34 33 33 33 32 32

. Santa Helena 2 a 6 2 a 6 2 a 6 1 1 1 36 36 36

. Santa Inês 36 a 6 36 a 6 36 a 6 35 35 35 34 34 34

. Santa Luzia 36 a 6 36 a 6 36 a 6 35 34 a 35 34 a 35 34

. Santa Luzia do Paruá 1 a 6 1 a 6 1 a 6 36 36 36

. Santa Quitéria do Maranhão 1 a 6 1 a 6 1 a 6 36 36 36

. Santa Rita 1 a 6 1 a 6 1 a 6 36 36 36

. Santana do Maranhão 2 a 6 2 a 6 2 a 6 1 1 1 36 36

. Santo Amaro do Maranhão 2 a 6 1 a 6 1 a 6 1 36 36 36

. Santo Antônio dos Lopes 36 a 6 36 a 6 36 a 6 34 a 35 34 a 35 34 a 35

. São Benedito do Rio Preto 1 a 6 1 a 6 1 a 6 36 36 36

. São Bento 2 a 6 2 a 6 2 a 6 1 1 1 36 36 36

. São Bernardo 2 a 6 2 a 6 2 a 6 1 1 1 36 36 36

. São Domingos do Azeitão 2 a 4 33 a 5 32 a 5 36 a 1 6 + 32 6 + 31 5 + 32 a 35 31

. São Domingos do Maranhão 35 a 5 34 a 6 34 a 6 6 + 34 33 33 33 32 32

. São Félix de Balsas 2 a 3 33 a 4 32 a 5 4 + 36 a 1 5 + 32 6 + 31 5 + 32 a 35 6 + 31 30

. São Francisco do Brejão 34 a 6 33 a 6 33 a 6 32 a 33 32 32 31 31

. São Francisco do Maranhão 36 a 5 35 a 6 34 a 6 35 33 a 34 33 6 + 34 32

. São João Batista 1 a 6 1 a 6 1 a 6 36 36 36

. São João do Carú 36 a 6 36 a 6 36 a 6 35 35 35 34 34 34

. São João do Paraíso 34 a 5 31 a 6 31 a 6 31 a 33 30 30 6 + 30

. São João do Soter 36 a 6 36 a 6 36 a 6 34 a 35 34 a 35 34 a 35

. São João dos Patos 1 a 4 36 a 5 33 a 6 5 + 36 6 + 33 a 35 32 34 a 35 32 31

. São José de Ribamar 2 a 6 2 a 6 2 a 6 1 1 1 36 36

. São José dos Basílios 36 a 6 35 a 6 35 a 6 34 a 35 34 34 33 33

. São Luís 2 a 6 2 a 6 2 a 6 1 1 1 36 36 36

. São Luís Gonzaga do Maranhão 36 a 6 36 a 6 36 a 6 35 35 34 a 35 34 34

. São Mateus do Maranhão 36 a 6 36 a 6 36 a 6 35 35 35 34 34

. São Pedro da Água Branca 31 a 6 31 a 6 31 a 6 30 30 30

. São Pedro dos Crentes 34 a 4 31 a 6 31 a 6 5 + 31 a 33 30 30 6 + 30

. São Raimundo das Mangabeiras 36 a 3 32 a 4 31 a 6 4 + 33 a 35 5 + 31 5 + 31 a 32 6 + 30 30

. São Raimundo do Doca Bezerra 36 a 6 35 a 6 35 a 6 34 a 35 34 34 33 33

. São Roberto 36 a 6 35 a 6 35 a 6 35 34 34 34 33 33

. São Vicente Ferrer 2 a 6 2 a 6 2 a 6 1 1 1 36 36 36

. Satubinha 36 a 6 36 a 6 36 a 6 35 34 a 35 34 a 35 34

. Senador Alexandre Costa 36 a 6 34 a 6 34 a 6 34 a 35 33 33

. Senador La Rocque 34 a 6 32 a 6 32 a 6 32 a 33 31 31 31

. Serrano do Maranhão 2 a 6 2 a 6 2 a 6 1 1 1

. Sítio Novo 35 a 5 32 a 6 31 a 6 32 a 34 31 30 6 + 31 30

. Sucupira do Norte 1 a 4 34 a 5 33 a 6 5 + 35 a 36 6 + 32 a 33 32 6 + 33 a 34 31 31

. Sucupira do Riachão 1 a 4 36 a 5 34 a 6 5 + 35 a 36 6 + 33 a 35 33 34 32 32

. Tasso Fragoso 31 a 4 31 a 5 31 a 6 30 6 + 30 30 5

. Ti m b i r a s 36 a 6 36 a 6 36 a 6 35 35

. Ti m o n 1 a 6 36 a 6 36 a 6 36 35 35 34 34

. Trizidela do Vale 36 a 6 36 a 6 36 a 6 34 a 35 34 a 35 34 a 35

. Tu f i l â n d i a 36 a 6 36 a 6 36 a 6 35 35 34 a 35 34 34
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. Tu n t u m 35 a 6 34 a 6 34 a 6 34 32 a 33 32 a 33 33

. Tu r i a ç u 2 a 6 2 a 6 2 a 6 1 1 1

. Tu r i l â n d i a 2 a 6 2 a 6 2 a 6 1 1 1

. Tu t ó i a 2 a 6 2 a 6 2 a 6 1 1 1

. Urbano Santos 1 a 6 1 a 6 1 a 6 36 36 36

. Vargem Grande 36 a 6 36 a 6 36 a 6 35 35

. Vi a n a 1 a 6 1 a 6 1 a 6 36 36 36

. Vila Nova dos Martírios 33 a 6 32 a 6 32 a 6 32 31 31 31 30 30

. Vitória do Mearim 36 a 6 36 a 6 36 a 6 35 35 35 34 34 34

. Vitorino Freire 36 a 6 36 a 6 36 a 6 35 34 a 35 34 a 35 34

. Zé Doca 36 a 6 36 a 6 36 a 6 35 35 35 34 34

. MUNICÍPIOS PERÍODOS DE SEMEADURAS PARA CULTIVARES DO GRUPO II

. RISCO DE 20% RISCO DE 30% RISCO DE 40%

. SOLO 1 SOLO 2 SOLO 3 SOLO 1 SOLO 2 SOLO 3 SOLO 1 SOLO 2 SOLO 3

. Açailândia 34 a 6 33 a 6 33 a 6 33 32 32 32

. Afonso Cunha 1 a 6 36 a 6 36 a 6 36 35

. Água Doce do Maranhão 3 a 6 2 a 6 2 a 6 2 1 1 1

. Alcântara 2 a 6 2 a 6 2 a 6 1 1 1

. Aldeias Altas 36 a 6 36 a 6 36 a 6 35 35

. Altamira do Maranhão 36 a 6 36 a 6 36 a 6 35 35 35 34 34 34

. Alto Alegre do Maranhão 36 a 6 36 a 6 36 a 6 35 35 35 34 34

. Alto Alegre do Pindaré 36 a 6 36 a 6 36 a 6 35 34 a 35 34 a 35 34

. Alto Parnaíba 31 a 3 31 a 4 31 a 5 4 + 30 5 + 30 30 6

. Amapá do Maranhão 2 a 6 2 a 6 2 a 6 1 1 1 36 36

. Amarante do Maranhão 34 a 5 33 a 6 33 a 6 6 + 33 32 32 32 31 31

. Anajatuba 1 a 6 36 a 6 36 a 6 36 35 35

. Anapurus 1 a 6 1 a 6 1 a 6 36 36 36

. Apicum-Açu 2 a 6 2 a 6 2 a 6 1 1 1

. Araguanã 1 a 6 36 a 6 36 a 6 36 35 35

. Araioses 3 a 6 2 a 6 2 a 6 2 1 1 1

. Arame 35 a 6 35 a 6 35 a 6 34 34 34 33 32 a 33 32 a 33

. Arari 36 a 6 36 a 6 36 a 6 35 35 35 34 34

. Axixá 2 a 6 2 a 6 1 a 6 1 1 36 36 36

. Bacabal 36 a 6 36 a 6 36 a 6 35 35 34 a 35 34 34

. Bacabeira 1 a 6 1 a 6 1 a 6 36 36 36

. Bacuri 2 a 6 2 a 6 2 a 6 1 1 1

. Bacurituba 2 a 6 2 a 6 2 a 6 1 1 1

. Balsas 31 a 3 30 a 4 30 a 5 4 + 30 5 6 5 + 29 6 + 29 29

. Barão de Grajaú 36 a 3 35 a 4 34 a 5 35 33 a 34 33 4 + 33 a 34 5 + 32 6 + 32

. Barra do Corda 34 a 5 34 a 6 34 a 6 32 a 33 32 a 33 6 + 32 a 33

. Barreirinhas 2 a 6 1 a 6 1 a 6 1 36 36 36

. Belágua 1 a 6 1 a 6 1 a 6 36 36 36

. Bela Vista do Maranhão 36 a 6 36 a 6 36 a 6 35 35 35 34 34 34

. Benedito Leite 1 a 2 32 a 3 32 a 4 3 + 33 a 36 4 + 31 5 + 31 4 + 31 a 32 5 6

. Bequimão 2 a 6 2 a 6 2 a 6 1 1 1

. Bernardo do Mearim 36 a 6 36 a 6 36 a 6 34 a 35 34 a 35 34 a 35

. Boa Vista do Gurupi 1 a 6 1 a 6 1 a 6 36 36 36

. Bom Jardim 36 a 6 35 a 6 35 a 6 35 34 34 34 33 33

. Bom Jesus das Selvas 36 a 6 35 a 6 35 a 6 34 a 35 34 34 33 33 33

. Bom Lugar 36 a 6 36 a 6 36 a 6 35 34 a 35 34 a 35 34

. Brejo 1 a 6 1 a 6 1 a 6 36 36 36

. Brejo de Areia 36 a 6 36 a 6 36 a 6 35 35 35 34 34 34

. Buriti 1 a 6 1 a 6 1 a 6 36 36 36

. Buriti Bravo 34 a 4 34 a 5 33 a 6 5 + 33 6 + 33 32 32

. Buriticupu 36 a 6 35 a 6 35 a 6 34 a 35 34 34 33 33

. Buritirana 33 a 5 32 a 6 32 a 6 32 31 6 + 31 31

. Cachoeira Grande 1 a 6 1 a 6 1 a 6 36 36 36

. Cajapió 2 a 6 2 a 6 1 a 6 1 1 36 36 36

. Cajari 36 a 6 36 a 6 36 a 6 35 35 35 34 34

. Campestre do Maranhão 32 a 4 31 a 5 31 a 6 5 + 31 6 + 30 30 30

. Cândido Mendes 2 a 6 2 a 6 2 a 6 1 1 1

. Cantanhede 36 a 6 36 a 6 36 a 6 35 35 35 34 34

. Capinzal do Norte 36 a 6 36 a 6 36 a 6 35 34 a 35 34 a 35 34

. Carolina 30 a 4 30 a 5 30 a 6 6 + 29 29 5 + 29

. Carutapera 2 a 6 2 a 6 2 a 6 1 1 1 36 36 36

. Caxias 36 a 6 36 a 6 36 a 6 35 35 35 34 34

. Cedral 2 a 6 2 a 6 2 a 6 1 1 1

. Central do Maranhão 2 a 6 2 a 6 2 a 6 1 1 1

. Centro do Guilherme 1 a 6 1 a 6 1 a 6 36 36 36

. Centro Novo do Maranhão 36 a 6 35 a 6 35 a 6 35 34 34 34

. Chapadinha 36 a 6 36 a 6 36 a 6 35 35

. Cidelândia 33 a 6 32 a 6 32 a 6 32 31 31

. Codó 36 a 6 36 a 6 36 a 6 35 35 35 34 34

. Coelho Neto 1 a 6 36 a 6 36 a 6 36
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. Colinas 34 a 4 33 a 5 33 a 6 5 + 33 32 32 32 6

. Conceição Do Lago-Açu 36 a 6 36 a 6 36 a 6 35 35 35 34 34 34

. Coroatá 36 a 6 36 a 6 36 a 6 35 35 35 34 34

. Cururupu 2 a 6 2 a 6 2 a 6 1 1 1

. Davinópolis 32 a 5 32 a 6 32 a 6 31 31 6 + 31 30 30

. Dom Pedro 36 a 6 36 a 6 35 a 6 35 34 a 35 34 34 33 33

. Duque Bacelar 1 a 6 1 a 6 1 a 6 36 36 36

. Esperantinópolis 36 a 6 35 a 6 35 a 6 35 34 34 34 33

. Estreito 31 a 4 30 a 5 30 a 6 5 + 30 6 29 29

. Feira Nova do Maranhão 31 a 3 31 a 4 31 a 5 4 + 30 5 + 30 6 + 30 6

. Fernando Falcão 34 a 4 33 a 5 32 a 6 33 6 + 32 5 + 32 31 31

. Formosa da Serra Negra 34 a 3 32 a 4 32 a 5 4 + 32 a 33 5 + 31 6 + 31 5 + 31 6 + 30 30

. Fortaleza dos Nogueiras 35 a 3 31 a 4 31 a 5 31 a 34 30 4 + 30 5 + 30 6

. Fortuna 34 a 4 34 a 5 34 a 6 5 6 + 33 33 6 + 33 32 32

. Godofredo Viana 2 a 6 2 a 6 2 a 6 1 1 1

. Gonçalves Dias 36 a 6 35 a 6 35 a 6 34 a 35 34 34 33 33

. Governador Archer 36 a 6 36 a 6 36 a 6 34 a 35 34 a 35 34 a 35

. Governador Edison Lobão 32 a 5 32 a 6 32 a 6 31 31 31 6 30 30

. Governador Eugênio Barros 36 a 5 34 a 6 34 a 6 6 + 34 a 35 33 33

. Governador Luiz Rocha 35 a 5 34 a 6 34 a 6 34 33 33 6 + 33 32 32

. Governador Newton Bello 36 a 6 36 a 6 36 a 6 35 35 34 a 35 34 34

. Governador Nunes Freire 2 a 6 2 a 6 2 a 6 1 1 1 36 36 36

. Graça Aranha 35 a 5 34 a 6 34 a 6 34 33 33 6 + 33 32 32

. Grajaú 34 a 4 33 a 5 33 a 6 5 + 33 6 + 32 32 32 31 31

. Guimarães 2 a 6 2 a 6 2 a 6 1 1 1

. Humberto de Campos 1 a 6 1 a 6 1 a 6 36 36 36

. Icatu 2 a 6 2 a 6 2 a 6 1 1 1 36 36 36

. Igarapé do Meio 36 a 6 36 a 6 36 a 6 35 35 35 34 34 34

. Igarapé Grande 36 a 6 35 a 6 35 a 6 35 34 34 34

. Imperatriz 33 a 5 32 a 6 32 a 6 6 + 32 31 31 31

. Itaipava do Grajaú 35 a 5 34 a 6 34 a 6 6 + 34 33 33 33 32 32

. Itapecuru Mirim 36 a 6 36 a 6 36 a 6 35 35

. Itinga do Maranhão 35 a 6 34 a 6 34 a 6 34 33 33 33 32 32

. Jatobá 34 a 4 33 a 5 33 a 6 5 + 33 6 32 32

. Jenipapo dos Vieiras 35 a 5 34 a 6 34 a 6 34 33 33 6 + 33 32 32

. João Lisboa 33 a 5 33 a 6 33 a 6 6 + 32 32 32 31 31

. Joselândia 36 a 6 35 a 6 35 a 6 34 a 35 34 34 33 33

. Junco do Maranhão 1 a 6 1 a 6 1 a 6 36 36 36

. Lago da Pedra 36 a 6 36 a 6 36 a 6 35 34 a 35 34 a 35 34

. Lago do Junco 36 a 6 36 a 6 36 a 6 35 34 a 35 34 a 35 34

. Lago Verde 36 a 6 36 a 6 36 a 6 35 34 a 35 34 a 35 34

. Lagoa do Mato 35 a 4 34 a 5 34 a 6 5 + 34 6 + 33 33 33 32 32

. Lago dos Rodrigues 36 a 6 36 a 6 36 a 6 35 34 a 35 34 a 35 34

. Lagoa Grande do Maranhão 36 a 6 35 a 6 35 a 6 35 34 34 34 33 33

. Lajeado Novo 33 a 4 31 a 5 31 a 6 5 + 31 a 32 6 + 30 30 30

. Lima Campos 36 a 6 36 a 6 36 a 6 35 35 34 a 35 34 34

. Loreto 36 a 2 31 a 3 31 a 4 3 + 32 a 35 4 5 4 + 31 5 + 30 6 + 30

. Luís Domingues 2 a 6 2 a 6 2 a 6 1 1 1

. Magalhães de Almeida 2 a 6 2 a 6 2 a 6 1 1 1

. Maracaçumé 2 a 6 1 a 6 1 a 6 1 36 36 36

. Marajá do Sena 36 a 6 35 a 6 35 a 6 35 34 34 34 33 33

. Maranhãozinho 1 a 6 1 a 6 1 a 6 36 36 36

. Mata Roma 1 a 6 1 a 6 1 a 6 36 36 36

. Matinha 1 a 6 1 a 6 1 a 6 36 36 36

. Matões 36 a 5 36 a 6 36 a 6 6 34 a 35 34 a 35 34 a 35 33 33

. Matões do Norte 36 a 6 36 a 6 36 a 6 35 35 35 34 34

. Milagres do Maranhão 1 a 6 1 a 6 1 a 6 36 36 36

. Mirador 35 a 4 32 a 4 32 a 5 33 a 34 5 + 31 6 + 31 5 + 31 a 32 6

. Miranda do Norte 36 a 6 36 a 6 36 a 6 35 35 35 34 34

. Mirinzal 2 a 6 2 a 6 2 a 6 1 1 1

. Monção 36 a 6 36 a 6 36 a 6 35 35 35 34 34

. Montes Altos 33 a 4 32 a 5 32 a 6 5 + 31 a 32 6 + 31 31 30 30

. Morros 1 a 6 1 a 6 1 a 6 36 36 36

. Nina Rodrigues 1 a 6 1 a 6 1 a 6 36 36 36

. Nova Colinas 33 a 3 31 a 4 31 a 5 31 a 32 30 30 4 + 30 5 6

. Nova Iorque 36 a 3 33 a 4 33 a 5 34 a 35 32 32 4 + 32 a 33 5 + 31 6 + 31

. Nova Olinda do Maranhão 1 a 6 36 a 6 36 a 6 36 35 35

. Olho D'Água das Cunhãs 36 a 6 36 a 6 36 a 6 35 34 a 35 34 a 35 34

. Olinda Nova do Maranhão 2 a 6 1 a 6 1 a 6 1 36 36 36

. Paço do Lumiar 2 a 6 2 a 6 2 a 6 1 1 1

. Palmeirândia 2 a 6 2 a 6 2 a 6 1 1 1

. Paraibano 35 a 3 33 a 4 33 a 5 4 + 34 5 + 32 6 + 32 32 a 33 31 31

. Parnarama 36 a 5 34 a 6 34 a 6 34 a 35 33 33 6
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. Passagem Franca 35 a 4 33 a 5 33 a 5 33 a 34 6 5 6 + 32 32

. Pastos Bons 36 a 3 33 a 4 33 a 5 4 + 34 a 35 5 + 32 32 32 a 33 31 6 + 31

. Paulino Neves 2 a 6 2 a 6 2 a 6 1 1 1

. Paulo Ramos 36 a 6 36 a 6 36 a 6 35 35 35 34 34 34

. Pedreiras 36 a 6 36 a 6 36 a 6 34 a 35 34 a 35 34 a 35

. Pedro do Rosário 1 a 6 1 a 6 1 a 6 36 36 36

. Penalva 1 a 6 36 a 6 36 a 6 36 35 35

. Peri Mirim 2 a 6 2 a 6 2 a 6 1 1 1

. Peritoró 36 a 6 36 a 6 36 a 6 35 35 35 34 34

. Pindaré-Mirim 36 a 6 36 a 6 36 a 6 35 35 34 a 35 34 34

. Pinheiro 2 a 6 2 a 6 2 a 6 1 1 1

. Pio Xii 36 a 6 36 a 6 36 a 6 35 34 a 35 34 a 35 34

. Pirapemas 36 a 6 36 a 6 36 a 6 35 35 35 34 34

. Poção de Pedras 36 a 6 35 a 6 35 a 6 35 34 34 34 33

. Porto Franco 31 a 4 31 a 5 31 a 6 5 + 30 6 + 30 30

. Porto Rico do Maranhão 2 a 6 2 a 6 2 a 6 1 1 1

. Presidente Dutra 36 a 5 34 a 6 34 a 6 6 + 34 a 35 33 33 33

. Presidente Juscelino 1 a 6 1 a 6 1 a 6 36 36 36

. Presidente Médici 2 a 6 1 a 6 1 a 6 1 36 36 36

. Presidente Sarney 2 a 6 2 a 6 2 a 6 1 1 1 36 36

. Presidente Vargas 1 a 6 36 a 6 36 a 6 36

. Primeira Cruz 2 a 6 2 a 6 2 a 6 1 1 1 36 36 36

. Raposa 2 a 6 2 a 6 2 a 6 1 1 1

. Riachão 31 a 4 30 a 4 30 a 5 30 5 6 6 + 29 29

. Ribamar Fiquene 32 a 4 31 a 5 31 a 6 5 + 31 6 + 30 30 30

. Rosário 1 a 6 1 a 6 1 a 6 36 36 36

. Sambaíba 33 a 2 31 a 4 31 a 4 3 + 31 a 32 30 5 + 30 4 + 30 5

. Santa Filomena do Maranhão 35 a 5 34 a 6 34 a 6 34 33 33 6 + 33 32 32

. Santa Helena 2 a 6 2 a 6 2 a 6 1 1 1 36 36 36

. Santa Inês 36 a 6 36 a 6 36 a 6 35 35 35 34 34 34

. Santa Luzia 36 a 6 36 a 6 36 a 6 35 34 a 35 34 a 35 34

. Santa Luzia do Paruá 1 a 6 1 a 6 1 a 6 36 36 36

. Santa Quitéria do Maranhão 1 a 6 1 a 6 1 a 6 36 36 36

. Santa Rita 1 a 6 1 a 6 1 a 6 36 36 36

. Santana Do Maranhão 2 a 6 2 a 6 2 a 6 1 1 1 36 36

. Santo Amaro Do Maranhão 2 a 6 1 a 6 1 a 6 1 36 36 36

. Santo Antônio Dos Lopes 36 a 6 36 a 6 36 a 6 34 a 35 34 a 35 34 a 35

. São Benedito Do Rio Preto 1 a 6 1 a 6 1 a 6 36 36 36

. São Bento 2 a 6 2 a 6 2 a 6 1 1 1 36 36 36

. São Bernardo 2 a 6 2 a 6 2 a 6 1 1 1 36 36 36

. São Domingos do Azeitão 36 a 3 32 a 4 32 a 5 4 + 33 a 35 5 + 31 31 31 a 32 6

. São Domingos do Maranhão 34 a 4 34 a 5 34 a 6 5 6 + 33 33 6 + 33 32 32

. São Félix de Balsas 36 a 2 32 a 4 32 a 4 3 + 33 a 35 31 5 + 31 4 + 31 a 32 5 + 30 6 + 30

. São Francisco do Brejão 33 a 6 33 a 6 33 a 6 32 32 32 31 31

. São Francisco do Maranhão 36 a 4 34 a 5 34 a 5 34 a 35 33 6 + 33 5 + 33 6 32

. São João Batista 1 a 6 1 a 6 1 a 6 36 36 36

. São João do Carú 36 a 6 36 a 6 36 a 6 35 35 35 34 34 34

. São João do Paraíso 32 a 4 31 a 5 31 a 6 31 30 30 5 + 30 6

. São João do Soter 36 a 6 36 a 6 36 a 6 34 a 35 34 a 35 34 a 35

. São João dos Patos 36 a 3 33 a 4 33 a 5 4 + 34 a 35 5 + 32 6 + 32 33 31 31

. São José de Ribamar 2 a 6 2 a 6 2 a 6 1 1 1 36 36

. São José dos Basílios 36 a 6 35 a 6 35 a 6 34 a 35 34 34 33 33

. São Luís 2 a 6 2 a 6 2 a 6 1 1 1 36 36 36

. São Luís Gonzaga do Maranhão 36 a 6 36 a 6 36 a 6 35 35 34 a 35 34 34

. São Mateus do Maranhão 36 a 6 36 a 6 36 a 6 35 35 35 34 34

. São Pedro da Água Branca 31 a 6 31 a 6 31 a 6 30 30 30

. São Pedro dos Crentes 31 a 4 31 a 5 31 a 5 30 30 6 + 30 5 6

. São Raimundo das Mangabeiras 35 a 2 31 a 4 31 a 4 3 + 31 a 34 5 4 5 + 30 6 + 30

. São Raimundo do Doca Bezerra 36 a 5 35 a 6 35 a 6 6 + 34 a 35 34 34 33 33

. São Roberto 36 a 5 35 a 6 35 a 6 6 + 35 34 34 34 33 33

. São Vicente Ferrer 2 a 6 2 a 6 2 a 6 1 1 1 36 36 36

. Satubinha 36 a 6 36 a 6 36 a 6 35 34 a 35 34 a 35 34

. Senador Alexandre Costa 36 a 5 34 a 6 34 a 6 6 + 34 a 35 33 33

. Senador La Rocque 33 a 5 32 a 6 32 a 6 32 6 + 31 31 31

. Serrano do Maranhão 2 a 6 2 a 6 2 a 6 1 1 1

. Sítio Novo 33 a 4 31 a 5 31 a 6 31 a 32 6 30 5 + 30 30

. Sucupira do Norte 36 a 3 32 a 4 32 a 5 4 + 33 a 35 5 6 5 + 32 31 31

. Sucupira do Riachão 36 a 3 34 a 4 33 a 5 4 + 34 a 35 5 + 33 6 33 32 32

. Tasso Fragoso 31 a 3 31 a 4 31 a 5 4 + 30 5 + 30 30 6

. Ti m b i r a s 36 a 6 36 a 6 36 a 6 35 35

. Ti m o n 36 a 5 36 a 6 36 a 6 6 35 35 34 34

. Trizidela do Vale 36 a 6 36 a 6 36 a 6 34 a 35 34 a 35 34 a 35

. Tu f i l â n d i a 36 a 6 36 a 6 36 a 6 35 35 34 a 35 34 34

. Tu n t u m 34 a 5 34 a 6 34 a 6 33 32 a 33 32 a 33 6 + 32

. Tu r i a ç u 2 a 6 2 a 6 2 a 6 1 1 1

. Tu r i l â n d i a 2 a 6 2 a 6 2 a 6 1 1 1

. Tu t ó i a 2 a 6 2 a 6 2 a 6 1 1 1

. Urbano Santos 1 a 6 1 a 6 1 a 6 36 36 36

. Vargem Grande 36 a 6 36 a 6 36 a 6 35 35
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. Vi a n a 1 a 6 1 a 6 1 a 6 36 36 36

. Vila Nova dos Martírios 33 a 6 32 a 6 32 a 6 32 31 31 31 30 30

. Vitória do Mearim 36 a 6 36 a 6 36 a 6 35 35 35 34 34 34

. Vitorino Freire 36 a 6 36 a 6 36 a 6 35 34 a 35 34 a 35 34

. Zé Doca 36 a 6 36 a 6 36 a 6 35 35 35 34 34

. MUNICÍPIOS PERÍODOS DE SEMEADURAS PARA CULTIVARES DO GRUPO III

. RISCO DE 20% RISCO DE 30% RISCO DE 40%

. SOLO 1 SOLO 2 SOLO 3 SOLO 1 SOLO 2 SOLO 3 SOLO 1 SOLO 2 SOLO 3

. Açailândia 34 a 5 33 a 6 33 a 6 6 + 33 32 32 32

. Afonso Cunha 1 a 6 36 a 6 36 a 6 36 35

. Água Doce do Maranhão 3 a 6 2 a 6 2 a 6 2 1 1 1

. Alcântara 2 a 6 2 a 6 2 a 6 1 1 1

. Aldeias Altas 36 a 6 36 a 6 36 a 6 35 35

. Altamira do Maranhão 36 a 6 36 a 6 36 a 6 35 35 35 34 34 34

. Alto Alegre do Maranhão 36 a 6 36 a 6 36 a 6 35 35 35 34 34

. Alto Alegre do Pindaré 36 a 6 36 a 6 36 a 6 35 34 a 35 34 a 35 34

. Alto Parnaíba 31 a 2 31 a 3 31 a 4 30 4 + 30 30 3 5

. Amapá do Maranhão 2 a 6 2 a 6 2 a 6 1 1 1 36 36

. Amarante do Maranhão 34 a 4 33 a 5 33 a 6 5 + 33 6 + 32 32 32 31 31

. Anajatuba 1 a 6 36 a 6 36 a 6 36 35 35

. Anapurus 1 a 6 1 a 6 1 a 6 36 36 36

. Apicum-Açu 2 a 6 2 a 6 2 a 6 1 1 1

. Araguanã 1 a 6 36 a 6 36 a 6 36 35 35

. Araioses 3 a 6 2 a 6 2 a 6 2 1 1 1

. Arame 35 a 5 35 a 6 35 a 6 34 34 34 6 + 33 32 a 33 32 a 33

. Arari 36 a 6 36 a 6 36 a 6 35 35 35 34 34

. Axixá 2 a 6 2 a 6 1 a 6 1 1 36 36 36

. Bacabal 36 a 6 36 a 6 36 a 6 35 35 34 a 35 34 34

. Bacabeira 1 a 6 1 a 6 1 a 6 36 36 36

. Bacuri 2 a 6 2 a 6 2 a 6 1 1 1

. Bacurituba 2 a 6 2 a 6 2 a 6 1 1 1

. Balsas 31 a 2 30 a 3 30 a 4 3 + 30 4 5 4 + 29 29 29

. Barão de Grajaú 36 a 2 34 a 3 34 a 3 34 a 35 33 4 + 33 3 + 33 4 + 32 5 + 32

. Barra do Corda 34 a 4 34 a 5 34 a 6 6 + 32 a 33 32 a 33 5 + 32 a 33

. Barreirinhas 2 a 6 1 a 6 1 a 6 1 36 36 36

. Belágua 1 a 6 1 a 6 1 a 6 36 36 36

. Bela Vista do Maranhão 36 a 6 36 a 6 36 a 6 35 35 35 34 34 34

. Benedito Leite 35 a 2 32 a 3 32 a 3 32 a 34 31 4 + 31 3 + 31 4 5

. Bequimão 2 a 6 2 a 6 2 a 6 1 1 1

. Bernardo do Mearim 36 a 5 36 a 6 36 a 6 6 34 a 35 34 a 35 34 a 35

. Boa Vista do Gurupi 1 a 6 1 a 6 1 a 6 36 36 36

. Bom Jardim 36 a 6 35 a 6 35 a 6 35 34 34 34 33 33

. Bom Jesus das Selvas 36 a 5 35 a 6 35 a 6 6 + 34 a 35 34 34 33 33 33

. Bom Lugar 36 a 6 36 a 6 36 a 6 35 34 a 35 34 a 35 34

. Brejo 1 a 6 1 a 6 1 a 6 36 36 36

. Brejo de Areia 36 a 6 36 a 6 36 a 6 35 35 35 34 34 34

. Buriti 1 a 6 1 a 6 1 a 6 36 36 36

. Buriti Bravo 34 a 3 34 a 4 33 a 5 4 + 33 5 + 33 6 5 6 + 32 32

. Buriticupu 36 a 6 35 a 6 35 a 6 34 a 35 34 34 33 33

. Buritirana 33 a 4 32 a 5 32 a 6 32 31 5 + 31 6 + 31

. Cachoeira Grande 1 a 6 1 a 6 1 a 6 36 36 36

. Cajapió 2 a 6 2 a 6 1 a 6 1 1 36 36 36

. Cajari 36 a 6 36 a 6 36 a 6 35 35 35 34 34

. Campestre do Maranhão 31 a 3 31 a 4 31 a 5 4 5 + 30 6 + 30 30

. Cândido Mendes 2 a 6 2 a 6 2 a 6 1 1 1

. Cantanhede 36 a 6 36 a 6 36 a 6 35 35 35 34 34

. Capinzal Do Norte 36 a 5 36 a 6 36 a 6 6 35 34 a 35 34 a 35 34

. Carolina 30 a 3 30 a 4 30 a 5 4 29 29 29 5 6

. Carutapera 2 a 6 2 a 6 2 a 6 1 1 1 36 36 36

. Caxias 36 a 5 36 a 6 36 a 6 6 35 35 35 34 34

. Cedral 2 a 6 2 a 6 2 a 6 1 1 1

. Central do Maranhão 2 a 6 2 a 6 2 a 6 1 1 1

. Centro do Guilherme 1 a 6 1 a 6 1 a 6 36 36 36

. Centro Novo do Maranhão 36 a 6 35 a 6 35 a 6 35 34 34 34

. Chapadinha 36 a 6 36 a 6 36 a 6 35 35

. Cidelândia 33 a 5 32 a 6 32 a 6 32 31 6 31

. Codó 36 a 6 36 a 6 36 a 6 35 35 35 34 34

. Coelho Neto 1 a 6 36 a 6 36 a 6 36

. Colinas 34 a 3 33 a 4 33 a 4 4 + 33 32 5 + 32 32 5 6

. Conceição do Lago-Açu 36 a 6 36 a 6 36 a 6 35 35 35 34 34 34

. Coroatá 36 a 6 36 a 6 36 a 6 35 35 35 34 34

. Cururupu 2 a 6 2 a 6 2 a 6 1 1 1
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. Davinópolis 32 a 4 32 a 5 32 a 6 31 31 5 + 31 6 + 30 30

. Dom Pedro 36 a 5 36 a 6 35 a 6 6 + 35 34 a 35 34 34 33 33

. Duque Bacelar 1 a 6 1 a 6 1 a 6 36 36 36

. Esperantinópolis 36 a 5 35 a 6 35 a 6 6 + 35 34 34 34 33

. Estreito 31 a 3 30 a 4 30 a 5 4 + 30 5 29 6 + 29

. Feira Nova do Maranhão 31 a 2 31 a 3 31 a 4 3 + 30 4 + 30 5 + 30

. Fernando Falcão 33 a 3 32 a 4 32 a 4 32 5 4 + 31 5 + 31 6 + 31

. Formosa da Serra Negra 32 a 2 32 a 3 32 a 4 3 + 31 4 + 31 5 + 31 4 5 + 30 30

. Fortaleza dos Nogueiras 32 a 2 31 a 3 31 a 4 3 + 31 4 30 30 30 5

. Fortuna 34 a 3 34 a 4 34 a 5 4 5 + 33 6 + 33 5 + 33 6 + 32 32

. Godofredo Viana 2 a 6 2 a 6 2 a 6 1 1 1

. Gonçalves Dias 36 a 4 35 a 5 35 a 6 5 + 34 a 35 6 + 34 34 6 33 33

. Governador Archer 36 a 5 36 a 6 36 a 6 6 34 a 35 34 a 35 34 a 35

. Governador Edison Lobão 32 a 4 32 a 5 32 a 5 31 31 6 + 31 5 6 + 30 30

. Governador Eugênio Barros 36 a 4 34 a 5 34 a 6 5 + 34 a 35 6 33 33

. Governador Luiz Rocha 35 a 4 34 a 4 34 a 5 34 5 + 33 6 + 33 5 + 33 6 + 32 32

. Governador Newton Bello 36 a 6 36 a 6 36 a 6 35 35 34 a 35 34 34

. Governador Nunes Freire 2 a 6 2 a 6 2 a 6 1 1 1 36 36 36

. Graça Aranha 35 a 4 34 a 5 34 a 6 34 6 + 33 33 5 + 33 32 32

. Grajaú 33 a 3 33 a 4 33 a 5 4 + 32 5 + 32 6 + 32 31 31 31

. Guimarães 2 a 6 2 a 6 2 a 6 1 1 1

. Humberto de Campos 1 a 6 1 a 6 1 a 6 36 36 36

. Icatu 2 a 6 2 a 6 2 a 6 1 1 1 36 36 36

. Igarapé do Meio 36 a 6 36 a 6 36 a 6 35 35 35 34 34 34

. Igarapé Grande 36 a 6 35 a 6 35 a 6 35 34 34 34

. Imperatriz 33 a 4 32 a 5 32 a 6 5 + 32 6 + 31 31 31

. Itaipava do Grajaú 35 a 4 34 a 5 34 a 6 5 + 34 6 + 33 33 33 32 32

. Itapecuru Mirim 36 a 6 36 a 6 36 a 6 35 35

. Itinga do Maranhão 35 a 6 34 a 6 34 a 6 34 33 33 33 32 32

. Jatobá 34 a 3 33 a 4 33 a 5 4 + 33 5 6 + 32 32

. Jenipapo dos Vieiras 35 a 4 34 a 5 34 a 6 34 6 + 33 33 5 + 33 32 32

. João Lisboa 33 a 4 33 a 5 33 a 6 5 + 32 6 + 32 32 31 31

. Joselândia 36 a 5 35 a 6 35 a 6 34 a 35 34 34 6 33 33

. Junco do Maranhão 1 a 6 1 a 6 1 a 6 36 36 36

. Lago da Pedra 36 a 5 36 a 6 36 a 6 6 + 35 34 a 35 34 a 35 34

. Lago do Junco 36 a 6 36 a 6 36 a 6 35 34 a 35 34 a 35 34

. Lago Verde 36 a 6 36 a 6 36 a 6 35 34 a 35 34 a 35 34

. Lagoa do Mato 35 a 3 34 a 4 34 a 5 4 + 34 5 + 33 6 + 33 33 32 32

. Lago dos Rodrigues 36 a 6 36 a 6 36 a 6 35 34 a 35 34 a 35 34

. Lagoa Grande do Maranhão 36 a 5 35 a 6 35 a 6 35 34 34 6 + 34 33 33

. Lajeado Novo 32 a 3 31 a 4 31 a 5 4 + 31 5 + 30 30 30 6

. Lima Campos 36 a 5 36 a 6 36 a 6 6 35 35 34 a 35 34 34

. Loreto 32 a 1 31 a 2 31 a 3 2 + 31 3 4 3 4 + 30 5 + 30

. Luís Domingues 2 a 6 2 a 6 2 a 6 1 1 1

. Magalhães de Almeida 2 a 6 2 a 6 2 a 6 1 1 1

. Maracaçumé 2 a 6 1 a 6 1 a 6 1 36 36 36

. Marajá do Sena 36 a 5 35 a 6 35 a 6 6 + 35 34 34 34 33 33

. Maranhãozinho 1 a 6 1 a 6 1 a 6 36 36 36

. Mata Roma 1 a 6 1 a 6 1 a 6 36 36 36

. Matinha 1 a 6 1 a 6 1 a 6 36 36 36

. Matões 36 a 4 36 a 5 36 a 6 5 6 + 34 a 35 34 a 35 34 a 35 33 33

. Matões do Norte 36 a 6 36 a 6 36 a 6 35 35 35 34 34

. Milagres do Maranhão 1 a 6 1 a 6 1 a 6 36 36 36

. Mirador 33 a 3 32 a 3 32 a 4 32 4 + 31 5 + 31 4 + 31 5

. Miranda do Norte 36 a 6 36 a 6 36 a 6 35 35 35 34 34

. Mirinzal 2 a 6 2 a 6 2 a 6 1 1 1

. Monção 36 a 6 36 a 6 36 a 6 35 35 35 34 34

. Montes Altos 32 a 3 32 a 4 32 a 5 4 + 31 5 + 31 6 + 31 30 30

. Morros 1 a 6 1 a 6 1 a 6 36 36 36

. Nina Rodrigues 1 a 6 1 a 6 1 a 6 36 36 36

. Nova Colinas 32 a 2 31 a 3 31 a 4 31 30 30 3 + 30 4 5

. Nova Iorque 35 a 2 33 a 3 33 a 3 32 a 34 32 4 + 32 3 4 + 31 5 + 31

. Nova Olinda do Maranhão 1 a 6 36 a 6 36 a 6 36 35 35

. Olho d'Água das Cunhãs 36 a 6 36 a 6 36 a 6 35 34 a 35 34 a 35 34

. Olinda Nova do Maranhão 2 a 6 1 a 6 1 a 6 1 36 36 36

. Paço do Lumiar 2 a 6 2 a 6 2 a 6 1 1 1

. Palmeirândia 2 a 6 2 a 6 2 a 6 1 1 1

. Paraibano 34 a 2 33 a 3 33 a 4 3 + 33 4 + 32 5 + 32 4 + 32 31 31

. Parnarama 36 a 4 34 a 5 34 a 6 34 a 35 6 + 33 33 5

. Passagem Franca 34 a 3 33 a 4 33 a 4 33 5 4 5 + 32 6 + 32

. Pastos Bons 34 a 2 33 a 3 33 a 4 3 + 32 a 33 4 + 32 32 31 5 + 31

. Paulino Neves 2 a 6 2 a 6 2 a 6 1 1 1

. Paulo Ramos 36 a 6 36 a 6 36 a 6 35 35 35 34 34 34

. Pedreiras 36 a 5 36 a 6 36 a 6 6 34 a 35 34 a 35 34 a 35

. Pedro do Rosário 1 a 6 1 a 6 1 a 6 36 36 36

. Penalva 1 a 6 36 a 6 36 a 6 36 35 35

. Peri Mirim 2 a 6 2 a 6 2 a 6 1 1 1

. Peritoró 36 a 6 36 a 6 36 a 6 35 35 35 34 34

http://www.in.gov.br/autenticidade.html


88 ISSN 1677-7042 1 Nº 141, terça-feira, 24 de julho de 2018

Documento assinado digitalmente conforme MP nº 2.200-2 de 24/08/2001, que institui a
Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil.

Este documento pode ser verificado no endereço eletrônico h t t p : / / w w w. i n . g o v. b r / a u t e n t i c i d a d e . h t m l ,
pelo código 05152018072400088

. Pindaré-Mirim 36 a 6 36 a 6 36 a 6 35 35 34 a 35 34 34

. Pinheiro 2 a 6 2 a 6 2 a 6 1 1 1

. Pio Xii 36 a 6 36 a 6 36 a 6 35 34 a 35 34 a 35 34

. Pirapemas 36 a 6 36 a 6 36 a 6 35 35 35 34 34

. Poção de Pedras 36 a 5 35 a 6 35 a 6 6 + 35 34 34 34 33

. Porto Franco 31 a 3 31 a 4 31 a 5 4 + 30 5 + 30 6 + 30

. Porto Rico do Maranhão 2 a 6 2 a 6 2 a 6 1 1 1

. Presidente dutra 36 a 4 34 a 5 34 a 6 5 + 34 a 35 6 33 33 33

. Presidente Juscelino 1 a 6 1 a 6 1 a 6 36 36 36

. Presidente Médici 2 a 6 1 a 6 1 a 6 1 36 36 36

. Presidente Sarney 2 a 6 2 a 6 2 a 6 1 1 1 36 36

. Presidente Vargas 1 a 6 36 a 6 36 a 6 36

. Primeira Cruz 2 a 6 2 a 6 2 a 6 1 1 1 36 36 36

. Raposa 2 a 6 2 a 6 2 a 6 1 1 1

. Riachão 31 a 3 30 a 3 30 a 4 30 4 5 29 29

. Ribamar Fiquene 32 a 3 31 a 4 31 a 5 4 + 31 5 + 30 6 + 30 5 + 30 6

. Rosário 1 a 6 1 a 6 1 a 6 36 36 36

. Sambaíba 32 a 2 31 a 3 31 a 3 31 30 4 + 30 3 + 30 4

. Santa Filomena do Maranhão 35 a 4 34 a 4 34 a 5 34 5 + 33 6 + 33 5 + 33 6 + 32 32

. Santa Helena 2 a 6 2 a 6 2 a 6 1 1 1 36 36 36

. Santa Inês 36 a 6 36 a 6 36 a 6 35 35 35 34 34 34

. Santa Luzia 36 a 6 36 a 6 36 a 6 35 34 a 35 34 a 35 34

. Santa Luzia do Paruá 1 a 6 1 a 6 1 a 6 36 36 36

. Santa Quitéria do Maranhão 1 a 6 1 a 6 1 a 6 36 36 36

. Santa Rita 1 a 6 1 a 6 1 a 6 36 36 36

. Santana do Maranhão 2 a 6 2 a 6 2 a 6 1 1 1 36 36

. Santo Amaro do Maranhão 2 a 6 1 a 6 1 a 6 1 36 36 36

. Santo Antônio dos Lopes 36 a 5 36 a 6 36 a 6 6 34 a 35 34 a 35 34 a 35

. São Benedito do Rio Preto 1 a 6 1 a 6 1 a 6 36 36 36

. São Bento 2 a 6 2 a 6 2 a 6 1 1 1 36 36 36

. São Bernardo 2 a 6 2 a 6 2 a 6 1 1 1 36 36 36

. São Domingos do Azeitão 34 a 2 32 a 3 32 a 4 3 + 32 a 33 4 + 31 31 31 5

. São Domingos do Maranhão 34 a 3 34 a 4 34 a 5 4 5 + 33 6 + 33 5 + 33 6 + 32 32

. São Félix de Balsas 34 a 2 32 a 3 32 a 3 32 a 33 31 4 + 31 3 + 31 4 + 30 5 + 30

. São Francisco do Brejão 33 a 4 33 a 6 33 a 6 5 + 32 32 32 6 31 31

. São Francisco do Maranhão 36 a 3 34 a 4 34 a 4 34 a 35 33 5 + 33 4 + 33 5 6 + 32

. São João Batista 1 a 6 1 a 6 1 a 6 36 36 36

. São João do Carú 36 a 6 36 a 6 36 a 6 35 35 35 34 34 34

. São João do Paraíso 32 a 3 31 a 4 31 a 5 31 30 30 4 + 30 5 6

. São João do Soter 36 a 5 36 a 6 36 a 6 6 34 a 35 34 a 35 34 a 35

. São João dos Patos 34 a 2 33 a 3 33 a 4 3 + 33 4 + 32 32 32 31 5 + 31

. São José de Ribamar 2 a 6 2 a 6 2 a 6 1 1 1 36 36

. São José dos Basílios 36 a 5 35 a 6 35 a 6 34 a 35 34 34 6 33 33

. São Luís 2 a 6 2 a 6 2 a 6 1 1 1 36 36 36

. São Luís Gonzaga do Maranhão 36 a 6 36 a 6 36 a 6 35 35 34 a 35 34 34

. São Mateus do Maranhão 36 a 6 36 a 6 36 a 6 35 35 35 34 34

. São Pedro da Água Branca 31 a 5 31 a 6 31 a 6 6 30 30 30

. São Pedro dos Crentes 31 a 3 31 a 4 31 a 4 30 30 5 + 30 4 5 6

. São Raimundo das Mangabeiras 32 a 1 31 a 3 31 a 4 2 + 31 3 4 + 30 5 + 30

. São Raimundo do Doca Bezerra 36 a 4 35 a 5 35 a 6 5 + 34 a 35 6 + 34 34 6 33 33

. São Roberto 36 a 4 35 a 5 35 a 6 5 + 35 6 + 34 34 6 + 34 33 33

. São Vicente Ferrer 2 a 6 2 a 6 2 a 6 1 1 1 36 36 36

. Satubinha 36 a 6 36 a 6 36 a 6 35 34 a 35 34 a 35 34

. Senador Alexandre Costa 36 a 4 34 a 5 34 a 6 5 + 34 a 35 6 6 33 33

. Senador La Rocque 33 a 4 32 a 5 32 a 6 32 5 + 31 6 + 31 31

. Serrano Do Maranhão 2 a 6 2 a 6 2 a 6 1 1 1

. Sítio Novo 32 a 3 31 a 4 31 a 5 31 30 4 + 30 5 + 30 6

. Sucupira do Norte 34 a 2 32 a 3 32 a 4 3 + 32 a 33 4 5 4 + 31 31 31

. Sucupira do Riachão 34 a 2 33 a 3 33 a 4 3 + 33 4 32 5 + 32

. Tasso Fragoso 31 a 2 31 a 3 31 a 4 3 + 30 4 + 30 30 5

. Ti m b i r a s 36 a 6 36 a 6 36 a 6 35 35

. Ti m o n 36 a 4 36 a 5 36 a 6 5 6 + 35 35 6 34 34

. Trizidela do Vale 36 a 6 36 a 6 36 a 6 34 a 35 34 a 35 34 a 35

. Tu f i l â n d i a 36 a 6 36 a 6 36 a 6 35 35 34 a 35 34 34

. Tu n t u m 34 a 4 34 a 5 34 a 6 33 6 + 32 a 33 32 a 33 5 + 32

. Tu r i a ç u 2 a 6 2 a 6 2 a 6 1 1 1

. Tu r i l â n d i a 2 a 6 2 a 6 2 a 6 1 1 1

. Tu t ó i a 2 a 6 2 a 6 2 a 6 1 1 1

. Urbano Santos 1 a 6 1 a 6 1 a 6 36 36 36

. Vargem Grande 36 a 6 36 a 6 36 a 6 35 35

. Vi a n a 1 a 6 1 a 6 1 a 6 36 36 36

. Vila Nova dos Martírios 33 a 5 32 a 6 32 a 6 6 + 32 31 31 31 30 30

. Vitória do Mearim 36 a 6 36 a 6 36 a 6 35 35 35 34 34 34

. Vitorino Freire 36 a 6 36 a 6 36 a 6 35 34 a 35 34 a 35 34

. Zé Doca 36 a 6 36 a 6 36 a 6 35 35 35 34 34
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PORTARIA Nº 145, DE 20 DE JULHO DE 2018

O SECRETÁRIO DE POLÍTICA AGRÍCOLA, SUBSTITUTO, no uso de suas atribuições e competências estabelecidas pelo Decreto nº 8.701, de 31 de março de 2016, publicado no Diário Oficial
da União de 1º de abril de 2016, e observado, no que couber, o contido nas Instruções Normativas nº 2, de 9 de outubro de 2008, publicada no Diário Oficial da União de 13 de outubro de 2008, da
Secretaria de Política Agrícola, e nº 18, de 12 de maio de 2016, publicada no Diário Oficial da União de 13 de maio de 2016, do Ministério da Agricultura, Pecuária e Abastecimento, resolve:

Art. 1º Aprovar o Zoneamento Agrícola de Risco Climático para a cultura de soja no Estado do Piauí, ano-safra 2018/2019, conforme anexo.
Art. 2º Esta Portaria tem vigência específica para o ano-safra definido no art. 1º e entra em vigor na data de sua publicação.

SÁVIO RAFAEL PEREIRA

ANEXO

1. NOTA TÉCNICA
Os elementos climáticos que mais influenciam na produção da soja Glycine Max (L.) Merril) são a precipitação pluvial, temperatura do ar e fotoperíodo. A disponibilidade de água é importante,

principalmente, em dois períodos de desenvolvimento da cultura: germinação/emergência e floração/enchimento de grãos. Déficits hídricos expressivos, durante a floração/enchimento de grãos, provocam
alterações fisiológicas na planta, como o fechamento dos estômatos e o enrolamento de folhas e, como consequência, causam a queda prematura de folhas e de flores e abortamento de vagens, resultando,
em redução do rendimento de grãos.

A soja adapta-se melhor a temperaturas do ar entre 20ºC e 30ºC. A temperatura ideal para seu crescimento e desenvolvimento está em torno de 30ºC. A faixa de temperatura do solo adequada para
semeadura varia de 20ºC a 30ºC, sendo 25ºC a temperatura ideal para uma emergência rápida e uniforme.

O crescimento vegetativo da soja é pequeno ou nulo a temperaturas menores ou iguais a 10ºC. Temperaturas acima de 40ºC têm efeito adverso na taxa de crescimento. A floração da soja somente
é induzida quando ocorrem temperaturas acima de 13ºC. A floração precoce ocorre, principalmente, em decorrência de temperaturas mais altas, podendo acarretar diminuição na altura de planta.

A época de semeadura é um dos fatores que mais influenciam o rendimento da cultura da soja, ou seja, é ela quem determina a exposição da cultura à variação dos fatores climáticos limitantes.
Assim, semeaduras em épocas inadequadas podem afetar o porte, o ciclo e o rendimento das plantas e aumentar as perdas na colheita.

Objetivou-se, com o Zoneamento Agrícola de Risco Climático, identificar os municípios aptos e os períodos de plantio com menor risco climático para o cultivo da soja no Estado.
Essa identificação foi realizada com base em um modelo de balanço hídrico da cultura.
O balanço hídrico foi estimado com o uso das seguintes variáveis climáticas e agronômicas:
a) precipitação pluviométrica - utilizadas séries históricas com, no mínimo, 15 anos de dados diários registrados nas estações disponíveis no Estado;
b) evapotranspiração potencial - estimada para períodos decendiais em cada estação climatológica disponível no Estado.
c) fase fenológica da cultura - Para efeito de simulação foram consideradas as fases de germinação/emergência, crescimento/desenvolvimento, floração/enchimento de grãos e maturação

fisiológica.
d) coeficiente de cultura - foram utilizados valores médios de coeficiente de cultura (Kc) para períodos decendiais determinados em experimentação no campo para cada região de adaptação, e por

meio de consulta a literatura específica; e
e) disponibilidade máxima de água no solo - estimada em função da profundidade efetiva das raízes e da capacidade de água disponível dos solos. Consideraram-se os solos Tipos 1, 2 e 3, com

capacidade de armazenamento de água de 35, 55 e 75 mm, respectivamente.
As simulações do balanço hídrico foram realizadas para períodos decendiais. Os valores médios do Índice de Satisfação de Necessidade de Água - ISNA (expresso pela relação entre evapotranspiração

real e evapotranspiração máxima - ETr/ETm), para cada fase fenológica da cultura e para cada estação pluviométrica. A estes foram aplicadas funções frequências para obtenção das frequências de 80%,
70% e 60% de ocorrência dos índices.

Foram indicados os municípios que apresentaram, em no mínimo, 20% de seu território a frequência de atendimento do parâmetro ISNA e do limite térmico, nos anos avaliados, permitindo definir
os níveis de risco em 20% (80% dos anos atendidos), 30% (70% dos anos atendidos) e 40% (60% dos anos atendidos).

Foram indicados os municípios que apresentaram em, no mínimo, 20% de seu território, ISNA maior ou igual a 0,50 na fase de semeadura/emergência e 0,60 na fase de florescimento e enchimento
de grãos, em 80% dos anos avaliados, permitindo definir os níveis de risco em 20% (80% dos anos atendidos), 30% (70% dos anos atendidos) e 40% (60% dos anos atendidos).

2. TIPOS DE SOLOS APTOS AO CULTIVO
São aptos ao cultivo de soja no Estado os solos dos tipos 1, 2 e 3, observadas as especificações e recomendações contidas na Instrução Normativa nº 2, de 9 de outubro de 2008.
Não são indicadas para o cultivo:
- áreas de preservação permanente, de acordo com a Lei 12.651, de 25 de maio de 2012;
- áreas com solos que apresentam profundidade inferior a 50 cm ou com solos muito pedregosos, isto é, solos nos quais calhaus e matacões ocupem mais de 15% da massa e/ou da superfície do

terreno.
3. TABELA DE PERÍODOS DE SEMEADURA

. Períodos 1 2 3 4 5 6 7 8 9 10 11 12

. Datas 1º
a

10

11
a

20

21
a

31

1º
a

10

11
a

20

21
a 28

1º
a

10

11
a

20

21
a

31

1º
a

10

11
a

20

21
a

30
. Meses Janeiro Fevereiro Março Abril

. Períodos 13 14 15 16 17 18 19 20 21 22 23 24

. Datas 1º

a
10

11

a
20

21

a
31

1º

a
10

11

a
20

21

a
30

1º

a
10

11

a
20

21

a
31

1º

a
10

11

a
20

21

a
31

. Meses Maio Junho Julho Agosto

. Períodos 25 26 27 28 29 30 31 32 33 34 35 36

. Datas 1º

a 10
11

a
20

21

a
30

1º

a
10

11

a
20

21

a
31

1º

a
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11

a
20

21

a
30

1º

a
10

11

a
20

21

a
31

. Meses Setembro Outubro Novembro Dezembro

4. CULTIVARES INDICADAS
Para efeito de indicação por macrorregião sojícola, as cultivares foram agrupadas, consoante seu Grupo de Maturidade Relativa (GMR), conforme a seguinte especificação:
Macrorregião 5: Grupo I (GMR < 8.7); Grupo II (8.7 £ GMR £ 9.3) e Grupo III (GMR > 9.3).
Macrorregião 5
GRUPO I
AGRO NORTE SEMENTES: ANsc83 022, ANrr85 509, ANsc78 017, ANrr73 017, ANrr84 024 e ANsc75136;
AVANTI SEEDS: AV MAMBA RR, AV BRUTA RR, SW ADARA RR e SW ATRIA RR;
BAYER S/A: ST 820 RR, W 791 RR, W 842 RR, ST 815 RR, ST860RR, CZ 48B41RR, TEC 7022IPRO, TEC 7548IPRO e W 799 RR;
CARAIBA GENETICA: CG 67RR, CG 68RR, CG 7665RR, CG 8166RR, CG 7464RR e CG Araguaia RR;
COODETEC DESENVOLVIMENTO, PRODUCAO E COMERCIALIZACAO AGRICOLA LTDA: CD 2851IPRO;
DU PONT DO BRASIL S.A.: BG4377, 97R73, 97Y07, BG4284, 98Y30, P98Y11, P98Y51, 98Y12, 98Y52 e BG4184;
EMBRAPA SOJA: BRS 8590 e BRS 7380RR;
FTS SEMENTES S/A: FTS 2178, FTS Jaciara RR, FTS CAMPO NOVO RR, FTS AVANTE RR, FTS BALSAS RR, FTS ATHENA RR, FTS GALANTE RR, FTS GRACIOSA RR, FTS MASTER

RR, FTS TRIUNFO RR, FTR 4183 IPRO, FTR 1186 IPRO, FTR 2182 IPRO, FTR 4179 IPRO, FTR 4280 IPRO, FTR 3180 IPRO, FTR 4182 IPRO, FTR 3178 IPRO e FTR 4180 IPRO;
GDM GENETICA DO BRASIL: 8579RSF IPRO, L60177 IPRO, RK8115 IPRO, DS7816 IPRO, 82Ho112 CI IPRO, 81I85RSF IPRO, 84I85RSF IPRO, 81MS00 IPRO, L60184 IPRO, 76MS00 IPRO, 79MS00

IPRO, RK8317 IPRO, ADV4681 IPRO, L60174 IPRO, 83HO113 TP IPRO, 80I79RSF IPRO, 74Ho112 TP IPRO, ADV4779 IPRO, 98Y21IPRO, BG4781IPRO, 77HO110 IPRO e RK7518 IPRO;
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MONSOY LTDA: AS 3810IPRO, AS 3820IPRO, M8349IPRO, M8372IPRO, M8644IPRO, AS3850IPRO, M8473IPRO, M8615IPRO, SBT113710, ST 797 IPRO, NS8338IPRO, 48B32IPRO, 8353IPRO,
8441IPRO, 8697IPRO, 8692IPRO, 8670IPRO e AS 3797IPRO;

NIDERA SEEDS BRASIL LTDA: NS 7901, NS 7300 IPRO, NS 7209 IPRO, NS 7338 IPRO, NS7447IPRO, NS7667IPRO, NS7505IPRO e NS7780IPRO;
SYNGENTA SEEDS LTDA: SYN1080 RR, SYN1285 RR, SYN 13870 IPRO, SYN 1378C IPRO, SYN 13840 IPRO, SYN 13850 IPRO, SYN1281 RR, UB12521072 IPRO, SYN 1683 IPRO e SYN

1686 IPRO;
TMG TROPICAL MELHORAMENTO E GENETICA LTDA.: 98Y20IPRO;
UNISOJA S/A: TMG1182RR, TMG132RR, TMG133RR, TMG4182, TMG4185, TMG1180RR, 5G801, 5G850, TMG2185IPRO e TMG2286IPRO.
GRUPO II
AGRO NORTE SEMENTES: ANsc89 109, ANsc93 101 e ANrr87 027;
BAYER S/A: CZ 58B81RR, ST 920 RR, CZ 48B71RR e CZ48B79LL;
COODETEC DESENVOLVIMENTO, PRODUCAO E COMERCIALIZACAO AGRICOLA LTDA: CD 251RR;
DU PONT DO BRASIL S.A.: 99R09, BG4290, 99R03, P98C81, P98Y70, 98Y71 e BG4786;
EMBRAPA SOJA: BRS Sambaíba RR, BRS 271RR, BRS 279RR, BRS 325RR, BRS 326, BRS 8890RR, BRS 9090RR, BRS Barreiras, BRS Pérola, BRS Raimunda, BRS Sambaíba, BRS Tracajá,

BRS 9180IPRO, BRS 9383IPRO, BRS 8781RR, BRS 9280RR, BRS 8280RR e BRS 8980IPRO;
FTS SEMENTES S/A: FTS 4188, FTS Esperança RR, FTS URUÇUÍ RR, FTR DIAMANTINO RR, FTS PARAGOMINAS RR, FTS VISTA ALEGRE RR, FTR 1192 IPRO, FTR 3190 IPRO e FTR

4288 IPRO;
GDM GENETICA DO BRASIL: 9086RSF IPRO, 81I84RSF IPRO, 81I81RSF IPRO, 82I78RSF IPRO, 82MS00 IPRO e 81HO110 IPRO;
MONSOY LTDA: M8867RR, M9056RR, M9144RR, M-Soy 8866, M-SOY 8870, M-SOY 9350, M8766RR, M8808IPRO, 8752IPRO, 8162IPRO, 8237IPRO, 8334IPRO, 8361IPRO, 8376IPRO,

8494IPRO, 8475IPRO, 8476IPRO, 8517IPRO e 8639IPRO;
NIDERA SEEDS BRASIL LTDA: NS 8290, NS 8270, NS 8393, NS 8490, NS 8693, NS8383RR e AN 8572;
SYNGENTA SEEDS LTDA: SYN 1687 IPRO e SYN 16861 IPRO;
UNISOJA S/A: TMG1187RR, TMG7188RR, TMG1288RR, TMG1188RR, TMG2187IPRO e TMG4190.
GRUPO III
AGRO NORTE SEMENTES: ANSB INTEGRAÇÃO;
EMBRAPA SOJA: BRS 333RR e BRS Carnaúba.
N O TA S :
1. Informações específicas sobre as cultivares indicadas devem ser obtidas junto aos respectivos obtentores/mantenedores.
2. Devem ser utilizadas no plantio sementes produzidas em conformidade com a legislação brasileira sobre sementes e mudas (Lei nº 10.711, de 5 de agosto de 2003, e Decreto nº 5.153, de 23

de agosto de 2004).
3. As macrorregiões sojícolas estão especificadas na Instrução Normativa nº 1, de 2 de fevereiro de 2012, da Secretaria de Política Agrícola, do Ministério da Agricultura, Pecuária e Abastecimento,

publicada no Diário Oficial da União de 7 de fevereiro de 2012.
5. RELAÇÃO DOS MUNICÍPIOS APTOS AO CULTIVO E PERÍODOS INDICADOS PARA SEMEADURA

. MUNICÍPIOS PERÍODOS DE SEMEADURAS PARA CULTIVARES DO GRUPO I

. RISCO DE 20% RISCO DE 30% RISCO DE 40%

. SOLO 1 SOLO 2 SOLO 3 SOLO 1 SOLO 2 SOLO 3 SOLO 1 SOLO 2 SOLO 3

. Acauã 3

. Agricolândia 2 a 5 36 a 6 36 a 6 6 + 36 a 1 35 34 a 35 35 33 a 34 33

. Água Branca 3 a 5 36 a 5 36 a 6 6 + 36 a 2 6 + 34 a 35 34 a 35 35 33 33

. Alagoinha do Piauí 3 a 5 2 a 4 1 a 2 + 6

. Alegrete do Piauí 3 a 5 3 a 4 1 a 2 + 6

. Alto Longá 3 a 5 1 a 5 36 a 6 6 + 36 a 2 6 + 36

. Altos 1 a 6 36 a 6 36 a 6 36

. Alvorada do Gurguéia 2 a 4 2 a 4 5 + 33 a 1 2 a 4 32 a 1 31 a 32

. Amarante 3 a 4 36 a 5 35 a 6 5 + 36 a 2 6 + 34 a 35 33 a 34 6 + 34 a 35 33

. Angical do Piauí 3 a 4 36 a 5 35 a 6 5 + 36 a 2 6 + 34 a 35 34 6 + 34 a 35 33 33

. Anísio de Abreu 3

. Antônio Almeida 1 a 4 33 a 5 1 a 4 5 + 33 a 36 31 a 32 33 a 36 31 a 32 6

. Aroazes 2 a 4 1 a 5 1 a 4 5 + 36 a 1 6 + 36 5 + 36 6

. Aroeiras do Itaim 3 a 4 2 a 4 1 a 2 + 5

. Arraial 1 a 4 35 a 5 1 a 4 5 + 35 a 36 6 + 34 5 + 36 6 + 34 33

. Assunção do Piauí 3 3 a 5 2 + 4 a 6 3 a 4 2 + 6 1

. Avelino Lopes 3 36 a 4

. Baixa Grande do Ribeiro 2 a 3 31 a 5 31 a 5 4 + 32 a 1 6 5 + 31 6 + 30 30

. Barra d'Alcântara 2 a 4 36 a 5 1 a 4 5 + 36 a 1 6 + 35 5 + 36 6 + 35

. Barras 1 a 6 1 a 6 1 a 6 36 36 36

. Barreiras do Piauí 1 31 a 4 2 a 4 + 31 a 36 5 30 a 4 5 + 30 30

. Barro Duro 3 a 5 36 a 5 36 a 6 6 + 36 a 2 6 + 35 35 34 34

. Batalha 2 a 6 1 a 6 1 a 6 1 36 36 36

. Bela Vista do Piauí 1 a 4

. Belém do Piauí 3 a 4 2 a 5

. Beneditinos 3 a 5 36 a 6 36 a 6 6 + 36 a 2 35 35

. Bertolínia 3 33 a 4 4 + 33 a 2 5 + 32 1 a 4 32 31

. Boa Hora 1 a 6 1 a 6 1 a 6 36 36 36

. Bocaina 3 3 a 4 2 + 4 a 5 3 a 4 1 a 2 + 5 1

. Bom Jesus 2 32 + 36 a 4 3 a 4 + 32 + 36 a 1 5 + 31 + 33 a 35 32 + 36 a 3 31 + 33 a 35

. Bom Princípio do Piauí 4 a 6 3 a 6 3 a 6 3 2 2 2

. Bonfim do Piauí 3

. Boqueirão do Piauí 1 a 6 1 a 6 1 a 6 36 36 36

. Brasileira 2 a 6 2 a 6 2 a 6 1 1 1 36 36

. Brejo do Piauí 2 a 3 1 a 3 4 + 35 a 1

. Buriti dos Lopes 3 a 6 3 a 6 3 a 6 2 2 2 1 1 1

. Buriti dos Montes 4 a 5 4 3 a 6 3 + 6 2 a 3 + 5 a 6 2 2

. Cabeceiras do Piauí 1 a 6 1 a 6 1 a 6 36 36 36

. Cajazeiras do Piauí 2 a 4 36 a 5 1 a 4 5 + 35 a 1 34 a 35 36 34 6 + 33
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. Cajueiro Da Praia 4 a 6 4 a 6 4 a 6 3 3 3 2 2 2

. Caldeirão Grande do Piauí 3 a 5 3 a 5 2 + 6

. Campinas do Piauí 2 a 3 1 a 3 1 + 4

. Campo Alegre do Fidalgo 3 a 4

. Campo Grande do Piauí 3 a 4 3 a 4 2 + 5

. Campo Largo do Piauí 1 a 6 1 a 6 1 a 6 36 36 36

. Campo Maior 1 a 6 1 a 6 1 a 6 36 36 36

. Canavieira 3 1 a 4 3 4 + 36 a 2 5 + 33 a 36 1 a 2 + 4 5 + 32 a 35 32

. Canto do Buriti 36 a 4 1 a 4 34 a 35

. Capitão de Campos 2 a 6 1 a 6 1 a 6 1 36 36 36

. Capitão Gervásio Oliveira 3

. Caracol 3 1 a 4

. Caraúbas do Piauí 3 a 6 2 a 6 2 a 6 2 1 1 1

. Caridade do Piauí 3 a 4

. Castelo do Piauí 3 a 5 2 a 6 2 a 5 1 a 2 + 6 1 1 + 6

. Caxingó 3 a 6 3 a 6 2 a 6 2 2 1 1 1

. Cocal 4 a 6 3 a 6 3 a 6 2 a 3 2 2

. Cocal de Telha 2 a 6 1 a 6 1 a 6 1 36 36 36

. Cocal dos Alves 4 a 6 3 a 6 3 a 6 2 a 3 2 2

. Coivaras 2 a 5 1 a 6 36 a 6 6 + 36 a 1 36

. Colônia do Gurguéia 2 2 a 4 3 a 4 + 34 a 1 3 32 a 1 5 + 32 a 33

. Colônia do Piauí 2 a 4 1 a 4 5 + 36 a 1 1 a 3 35 a 36 34 a 35

. Conceição do Canindé 2 a 4

. Coronel José Dias 3

. Corrente 31 a 32 + 36 a 3 31 a 32 + 36 a 3 4 + 33 a 35

. Cristalândia do Piauí 31 31 + 36 32 a 4

. Cristino Castro 2 1 a 4 1 + 3 a 4 5 + 32 a 36

. Curimatá 36 a 3 1 a 3 4 + 31 a 35

. Currais 1 a 3 32 a 5 1 a 2 4 + 31 a 36 31 3 a 4 + 32 a 36 5 6

. Curralinhos 1 a 5 36 a 6 36 a 6 6 + 36 34 a 35 34 a 35 34 a 35 33 33

. Curral Novo do Piauí 3 a 4

. Demerval Lobão 2 a 5 36 a 6 36 a 6 6 + 36 a 1 34 a 35 34 a 35

. Dom Expedito Lopes 2 a 4 2 a 4 1 + 5 2 a 4 36 a 1 36

. Domingos Mourão 4 a 5 4 a 6 4 a 6 3 + 6 2 a 3 2 a 3 2

. Dom Inocêncio 3

. Elesbão Veloso 3 a 4 1 a 5 36 a 6 5 + 36 a 2 6 + 35 a 36 35 6 34 34

. Eliseu Martins 2 a 4 2 a 4 33 a 1 3 32 a 1 5 + 31 a 32

. Esperantina 1 a 6 1 a 6 1 a 6 36 36 36

. Fartura do Piauí 3

. Flores do Piauí 2 a 3 2 a 3 4 + 36 a 1 4 + 35 a 1 5 + 34 a 35

. Floresta do Piauí 2 a 4 1 a 4 5 + 36 a 1

. Floriano 1 a 4 35 a 5 1 a 4 5 + 35 a 36 33 a 34 36 33 a 34 6 + 32

. Francinópolis 3 2 a 4 36 a 5 1 a 2 + 4 5 + 36 a 1 6 + 35 5 + 36 6 + 34 a 35 34

. Francisco Ayres 3 36 a 4 35 a 5 4 + 36 a 2 5 + 35 6 + 33 a 34 5 + 35 6 + 33 a 34

. Francisco Macedo 4 3 a 4 2 a 3 + 5

. Francisco Santos 3 a 5 2 a 4 1 a 2

. Fronteiras 3 a 5 3 a 5 2 + 6

. Geminiano 3 a 4 2 a 4 1 a 2 + 5

. Gilbués 1 a 2 31 a 4 1 a 2 3 a 4 + 31 a 36 5 3 a 4 + 31 a 36 5 + 30 6 + 30

. Guadalupe 2 a 3 36 a 4 33 a 5 4 + 36 a 1 5 + 33 a 35 6 + 32 5 + 33 a 35 32 31

. Guaribas 2 a 4 2 a 4 36 a 1

. Hugo Napoleão 3 a 4 36 a 5 36 a 6 5 + 36 a 2 6 + 35 34 a 35 6 + 35 33 a 34 33

. Ilha Grande 4 a 6 3 a 6 3 a 6 2 a 3 2 2

. Inhuma 3 a 4 2 a 5 3 1 a 2 36 a 1 1 a 2 + 4 5 + 36 6

. Ipiranga do Piauí 3 2 a 4 3 1 a 2 + 4 5 + 36 a 1 1 a 2 + 4 5 + 36 6

. Isaías Coelho 1 a 4

. Itainópolis 3 a 4 3 a 4 1 a 2 + 5

. Itaueira 1 a 4 3 36 a 4 5 + 34 a 36 1 a 2 + 4 5 + 35 32 a 33

. Jacobina do Piauí 3 a 4

. Jaicós 4 3 a 4 2 a 3 + 5

. Jardim do Mulato 3 a 4 36 a 5 36 a 6 5 + 36 a 2 6 + 34 a 35 34 a 35 6 + 35 33 33

. Jatobá do Piauí 1 a 5 1 a 6 1 a 6 6 36 36 36

. Jerumenha 36 a 4 35 a 5 1 a 3 35 33 a 34 4 + 36 5 + 32 a 34 6 + 31 a 32

. João Costa 2 a 3

. Joaquim Pires 2 a 6 2 a 6 2 a 6 1 1 1

. Joca Marques 1 a 6 1 a 6 1 a 6 36 36 36

. José de Freitas 1 a 6 1 a 6 36 a 6 36 36

. Juazeiro do Piauí 3 a 4 2 a 5 2 a 6 2 + 5 a 6 1 + 6 1 1

. Júlio Borges 3 31 a 4

. Jurema 1 a 4

. Lagoinha do Piauí 3 a 5 36 a 6 36 a 6 6 + 36 a 2 35 34 a 35 35 33 a 34 33

. Lagoa Alegre 1 a 6 1 a 6 1 a 6 36 36 36

. Lagoa do Barro do Piauí 3

. Lagoa de São Francisco 4 a 5 3 a 6 3 a 6 2 a 3 + 6 2 2 1 1 1

. Lagoa do Piauí 3 a 5 36 a 6 36 a 6 6 + 36 a 2 35 34 a 35 34

. Lagoa do Sítio 3 a 4 2 a 5 3 a 4 1 a 2 + 5 36 a 1 1 a 2 36 6

. Landri Sales 2 a 4 33 a 5 2 a 3 33 a 1 32 4 + 33 a 1 5 + 31 a 32 6 + 31

. Luís Correia 4 a 6 3 a 6 3 a 6 3 2 2 2

. Luzilândia 1 a 6 1 a 6 1 a 6 36 36 36

. Madeiro 1 a 6 1 a 6 1 a 6 36 36 36

. Manoel Emídio 1 a 4 34 a 4 5 + 32 a 36 2 a 4 32 a 33 31

. Marcolândia 4 3 a 4 3 + 5

. Marcos Parente 36 a 4 33 a 5 36 a 4 5 + 33 a 35 32 33 a 35 32 6 + 31

. Massapê do Piauí 3 a 4

. Matias Olímpio 1 a 6 1 a 6 1 a 6 36 36 36

. Miguel Alves 1 a 6 1 a 6 1 a 6 36 36 36

. Miguel Leão 2 a 5 36 a 6 36 a 6 6 + 36 a 1 35 34 a 35 35 34 33

. Milton Brandão 3 a 5 2 a 6 2 a 6 2 + 6 1 1 1
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. Monsenhor Gil 2 a 5 36 a 6 36 a 6 6 + 36 a 1 35 35 34 34

. Monsenhor Hipólito 3 a 5 2 a 4 1 a 2 + 6

. Monte Alegre do Piauí 36 a 3 32 + 36 a 3 4 + 31 a 35 1 a 2 + 32 4 + 31 + 33 a 35 5

. Morro Cabeça No Tempo 3 36 a 4

. Morro do Chapéu do Piauí 1 a 6 1 a 6 1 a 6 36 36 36

. Murici dos Portelas 3 a 6 2 a 6 2 a 6 2 1 1 1

. Nazaré do Piauí 2 a 4 36 a 4 1 a 3 35 a 1 5 + 33 a 35 4 + 36 5 + 34 6

. Nazária 1 a 5 36 a 6 36 a 6 6 + 36 35 35 35 34 34

. Nossa Senhora de Nazaré 1 a 6 1 a 6 1 a 6 36 36 36

. Nossa Senhora dos Remédios 1 a 6 1 a 6 1 a 6 36 36 36

. Novo Oriente do Piauí 2 a 4 1 a 5 2 a 4 5 + 36 a 1 36 5 + 36 a 1 6 + 35 6 + 35

. Novo Santo Antônio 3 a 5 2 a 5 1 a 6 1 a 2 + 6 6 + 36 a 1 36 36

. Oeiras 2 a 4 1 a 4 2 a 3 36 a 1 5 + 35 a 36 4 + 36 a 1 5 + 35 6 + 33 a 34

. Olho d'Água do Piauí 3 a 5 36 a 5 36 a 6 6 + 36 a 2 6 + 35 35 34 34

. Padre Marcos 4 2 a 5

. Paes Landim 2 a 3 1 a 2 4 + 35 a 1

. Pajeú do Piauí 36 a 4 36 a 4 5 + 35

. Palmeira do Piauí 2 a 4 32 a 5 2 a 4 5 + 32 a 1 31 32 a 1 31 6

. Palmeirais 1 a 5 36 a 6 35 a 6 6 + 36 34 a 35 34 34 a 35 33 33

. Paquetá 3 3 a 4 2 + 4 3 1 a 2 5 + 36 a 1

. Parnaguá 3 + 32 1 a 3 + 32 4 + 31 + 33 a 2

. Parnaíba 4 a 6 3 a 6 3 a 6 2 a 3 2 2

. Passagem Franca do Piauí 3 a 5 36 a 5 36 a 6 36 a 2 6 + 35 35 6 34 34

. Patos do Piauí 3 a 4

. Pau d'Arco do Piauí 2 a 5 36 a 6 36 a 6 6 + 36 a 1 35 35

. Paulistana 3

. Pavussu 2 a 3 35 a 4 4 + 36 a 1 5 + 33 a 34

. Pedro Ii 4 a 5 4 a 6 4 a 6 3 + 6 2 a 3 2 a 3 2 1 1

. Pedro Laurentino 2 2 1 + 3 a 4

. Nova Santa Rita 1 a 4

. Picos 3 3 a 4 2 + 4 a 5 3 1 a 2 36 a 1

. Pimenteiras 3 a 4 3 a 5 1 a 2 + 5 3 a 4 1 a 2 + 6 6

. Pio Ix 3 a 5 2 a 4 2 + 6

. Piracuruca 2 a 6 2 a 6 2 a 6 1 1 1

. Piripiri 2 a 6 2 a 6 2 a 6 1 1 1 36 36

. Porto 1 a 6 1 a 6 1 a 6 36 36 36

. Porto Alegre do Piauí 2 a 3 36 a 4 33 a 5 4 + 36 a 1 5 + 33 a 35 6 + 32 5 + 33 a 35 6 + 32 31

. Prata do Piauí 3 a 4 2 a 5 36 a 6 1 a 2 + 5 6 + 36 a 1 6 + 36

. Queimada Nova 3

. Redenção do Gurguéia 2 2 3 a 4 + 32 + 36 a 1 3 a 4 + 31 a 1 5 + 31 + 33 a 35

. Regeneração 3 a 4 36 a 5 35 a 6 5 + 36 a 2 6 + 34 a 35 34 6 + 35 33 33

. Riacho Frio 31 a 32 + 36 a 3 31 a 3 4 + 33 a 35

. Ribeira do Piauí 2 36 a 4 3 a 4 + 36 a 1 5 + 35

. Ribeiro Gonçalves 32 + 36 a 4 31 a 5 31 a 6 31 + 33 a 35 6 + 30 30 5 + 30

. Rio Grande do Piauí 3 2 a 3 4 + 36 a 2 4 + 36 a 1 5 + 33 a 35

. Santa Cruz do Piauí 2 a 3 2 a 4 1 + 4 a 5 3 36 a 1 36

. Santa Cruz dos Milagres 2 a 5 1 a 5 1 a 5 36 a 1 6 + 36 6 + 36 6

. Santa Filomena 32 + 36 a 3 31 a 5 31 a 6 4 + 31 + 33 a 35 30 30 5 + 30 6

. Santa Luz 2 36 a 4 1 + 3 a 4 + 32 a 33 5 + 31 a 35

. Santana do Piauí 3 a 4 3 a 4 2 + 5 3 1 a 2 36 a 1

. Santa Rosa do Piauí 2 a 4 36 a 4 2 a 3 36 a 1 5 + 35 4 + 36 a 1 5 + 35 6 + 33 a 34

. Santo Antônio de Lisboa 3 a 4 3 a 5 3 a 4 2 + 5 1 a 2 + 6

. Santo Antônio dos Milagres 3 a 4 36 a 5 36 a 6 5 + 36 a 2 6 + 34 a 35 34 a 35 6 + 35 33 33

. Santo Inácio do Piauí 2 a 3 1 a 4 4 + 36 a 1 5 + 35 a 36

. São Braz do Piauí 2 a 3

. São Félix do Piauí 3 a 4 2 a 5 36 a 5 1 a 2 + 5 6 + 36 a 1 6 6 + 36 35

. São Francisco de Assis do Piauí 3

. São Francisco do Piauí 2 a 4 36 a 4 2 a 3 36 a 1 5 + 34 a 35 4 + 36 a 1 5 + 34 a 35 33

. São Gonçalo do Gurguéia 31 a 4 31 a 4 5

. São Gonçalo do Piauí 3 a 4 36 a 5 36 a 6 5 + 36 a 2 6 + 34 a 35 34 a 35 6 + 35 33 33

. São João Da Canabrava 3 a 4 2 a 4 1 a 2 + 5 2 a 4 1 + 5 6 + 36

. São João Da Fronteira 3 a 6 3 a 6 3 a 6 2 2 2 1 1 1

. São João Da Serra 4 2 a 5 1 a 5 1 a 3 + 5 6 + 36 a 1 6 + 36 6 + 36

. São João Da Varjota 3 2 a 4 3 1 a 2 + 4 5 + 36 a 1 1 a 2 + 4 5 + 36 35

. São João do Arraial 1 a 6 1 a 6 1 a 6 36 36 36

. São João do Piauí 1 a 4

. São José do Divino 2 a 6 2 a 6 2 a 6 1 1 1

. São José do Peixe 2 a 4 36 a 4 5 + 35 a 1 1 a 3 5 + 35 33 a 34

. São José do Piauí 3 a 4 2 a 4 1 a 2 + 5 2 a 4 1 + 5 6 + 36
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. São Julião 3 a 5 2 a 4 1 a 2 + 6

. São Lourenço do Piauí 3

. São Luis do Piauí 3 3 a 4 2 + 4 a 5 3 a 4 1 a 2 + 5 1 + 6

. São Miguel da Baixa Grande 3 a 4 2 a 5 36 a 6 1 a 2 + 5 6 + 36 a 1 6 + 36 35

. São Miguel do Fidalgo 2 2 3 a 4 + 36 a 1 3 a 4 + 36 a 1 5 + 35

. São Miguel do Tapuio 3 a 4 2 a 5 3 a 5 1 a 2 + 5 1 + 6 1 a 2 6 + 36 36

. São Pedro do Piauí 1 a 5 36 a 6 36 a 6 6 + 36 34 a 35 34 a 35 34 a 35 33 33

. São Raimundo Nonato 3

. Sebastião Barros 31 32 a 4

. Sebastião Leal 2 a 3 33 a 5 2 a 3 4 + 33 a 1 31 a 32 4 + 33 a 1 5 + 32 6

. Sigefredo Pacheco 3 a 5 1 a 6 1 a 6 1 a 2 + 6 36 36 36

. Simões 2 a 5

. Simplício Mendes 2 a 3 1 a 3 4 + 36 a 1

. Socorro do Piauí 36 a 3 36 a 3 4 + 35

. Sussuapara 3 a 4 2 a 5 3 1 a 2 1

. Tamboril do Piauí 3 36 a 4

. Tanque do Piauí 2 a 4 36 a 5 2 a 4 5 + 36 a 1 35 36 a 1 34 a 35 6 + 34

. Te r e s i n a 1 a 6 36 a 6 36 a 6 36 35 34 a 35

. União 1 a 6 36 a 6 36 a 6 36

. Uruçuí 33 a 4 32 a 5 1 a 4 5 + 31 a 32 6 + 31 32 a 36 6

. Valença do Piauí 2 a 4 2 a 5 2 a 4 1 + 5 6 + 36 a 1 1 + 5 6 + 36

. Várzea Branca 3

. Várzea Grande 2 a 4 36 a 5 1 a 4 5 + 36 a 1 6 + 35 5 + 36 6 + 34 a 35 34

. Vera Mendes 2 a 4

. Vila Nova do Piauí 3 a 4 3 a 4 2 + 5

. Wall Ferraz 2 a 3 2 a 3 1 + 4 3 4 + 36 a 1 5 + 35 a 36

. MUNICÍPIOS PERÍODOS DE SEMEADURAS PARA CULTIVARES DO GRUPO II

. RISCO DE 20% RISCO DE 30% RISCO DE 40%

. SOLO 1 SOLO 2 SOLO 3 SOLO 1 SOLO 2 SOLO 3 SOLO 1 SOLO 2 SOLO 3

. Acauã 2

. Agricolândia 36 a 4 36 a 5 36 a 5 5 6 + 35 6 + 34 a 35 6 + 35 33 a 34 33

. Água Branca 1 a 4 36 a 4 36 a 5 36 5 + 34 a 35 6 + 34 a 35 5 + 35 6 + 33 33

. Alagoinha do Piauí 2 a 4 1 a 3 1 + 5

. Alegrete do Piauí 2 a 4 2 a 3 1

. Alto Longá 1 a 4 1 a 5 36 a 5 5 + 36 6 + 36 6 6

. Altos 1 a 5 36 a 6 36 a 6 36 6

. Alvorada do Gurguéia 33 a 2 33 a 3 3 a 4 + 32 1 a 2 31 a 32 31

. Amarante 36 a 3 35 a 4 35 a 5 4 5 + 33 a 34 6 + 33 a 34 5 + 34 a 35 6

. Angical do Piauí 36 a 3 36 a 4 35 a 5 4 5 + 34 a 35 6 + 34 5 + 34 a 35 6 + 33 33

. Anísio de Abreu 2

. Antônio Almeida 1 32 a 3 32 a 4 2 a 3 + 36 4 5 + 31 4 + 32 a 35 31

. Aroazes 1 a 3 1 a 4 1 a 3 4 a 5 + 36 5 + 36 4 a 5 + 36 6

. Aroeiras do Itaim 1 a 3 1 a 3 4 + 36

. Arraial 35 a 3 35 a 4 36 a 3 4 + 34 5 + 34 4 + 34 a 35 5 + 33 33

. Assunção do Piauí 2 a 4 2 a 5 3 a 4 5 1 + 6

. Avelino Lopes 35 a 3

. Baixa Grande do Ribeiro 36 a 3 31 a 4 31 a 4 31 a 35 5 4 + 30 5 + 30 6 + 30

. Barra d'Alcântara 1 a 3 36 a 4 36 a 3 4 + 36 5 + 35 4 5 + 35

. Barras 1 a 6 1 a 6 1 a 6 36 36 36

. Barreiras do Piauí 36 a 1 31 a 3 36 a 1 2 a 3 + 31 a 35 4 2 + 30 a 35 4 + 30 30

. Barro Duro 1 a 4 36 a 4 36 a 5 36 5 + 35 6 + 35 5 6 + 34 34

. Batalha 2 a 6 1 a 6 1 a 6 1 36 36 36

. Bela Vista do Piauí 36 a 3

. Belém do Piauí 2 1 a 4

. Beneditinos 1 a 4 36 a 5 36 a 5 5 + 36 6 6 6 35 35

. Bertolínia 1 a 2 32 a 3 3 + 32 a 36 4 36 a 2 31 31

. Betânia do Piauí 2

. Boa Hora 1 a 6 1 a 6 1 a 6 36 36 36

. Bocaina 2 2 1 + 3 a 4 3 a 4 + 36 a 1 36

. Bom Jesus 36 a 2 35 a 3 1 3 + 31 a 35 4 + 31 a 34 2 + 32 a 36 4

. Bom Princípio do Piauí 4 a 6 3 a 6 3 a 6 3 2 2 2

. Bonfim do Piauí 2

. Boqueirão do Piauí 1 a 6 1 a 6 1 a 6 36 36 36

. Brasileira 2 a 6 2 a 6 2 a 6 1 1 1 36 36

. Brejo do Piauí 1 a 2 36 a 1 3 + 34 a 36

. Buriti dos Lopes 3 a 6 3 a 6 3 a 6 2 2 2 1 1 1

. Buriti dos Montes 4 a 5 3 a 5 3 + 6 2 a 5 2 + 6 2

. Cabeceiras do Piauí 1 a 6 1 a 6 1 a 6 36 36 36

. Cajazeiras do Piauí 36 a 3 35 a 4 36 a 2 4 + 34 a 35 34 3 + 35 33 5 + 33

. Cajueiro Da Praia 4 a 5 4 a 6 4 a 6 3 + 6 3 3 2 2 2

. Caldeirão Grande do Piauí 2 a 4 2 a 3 1 + 5

. Campinas do Piauí 1 a 2 36 a 2 3 + 36

. Campo Alegre do Fidalgo 2

. Campo Grande do Piauí 2 a 3 1 a 3 1 + 4

. Campo Largo do Piauí 1 a 6 1 a 6 1 a 6 36 36 36

. Campo Maior 1 a 5 1 a 6 1 a 6 6 + 36 36 36
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. Canavieira 1 a 2 35 a 3 3 + 34 a 36 4 + 32 a 34 36 a 3 4 + 32 a 33 31

. Canto do Buriti 36 a 3 36 a 3 32 a 35

. Capitão de Campos 2 a 6 1 a 6 1 a 6 1 36 36 36

. Capitão Gervásio Oliveira 2

. Caracol 2 2 3 + 36 a 1

. Caraúbas do Piauí 3 a 6 2 a 6 2 a 6 2 1 1 1

. Caridade do Piauí 2 a 3

. Castelo do Piauí 2 a 4 2 a 5 2 a 5 1 + 5 1 + 6 1 6

. Caxingó 3 a 6 3 a 6 2 a 6 2 2 1 1 1

. Cocal 4 a 6 3 a 6 3 a 6 2 a 3 2 2

. Cocal de Telha 2 a 5 1 a 6 1 a 6 1 + 6 36 36 36

. Cocal dos Alves 4 a 6 3 a 6 3 a 6 2 a 3 2 2

. Coivaras 1 a 4 1 a 5 36 a 6 5 + 36 6 + 36 6

. Colônia do Gurguéia 36 a 2 1 a 2 3 + 32 a 35 1 3 + 32 a 36 4 + 31

. Colônia do Piauí 36 a 3 36 a 3 4 + 35 36 a 2 4 + 34 a 35 33 a 34

. Conceição do Canindé 1 a 3

. Coronel José Dias 2

. Corrente 31 + 35 a 2 31 a 2 3 + 32 a 34

. Cristalândia do Piauí 36 a 1 35 a 1 2 a 3 + 31 a 35

. Cristino Castro 1 1 a 2 2 a 3 + 36 3 + 36 4 + 31 a 35

. Curimatá 36 a 2 36 a 2 3 + 31 a 35

. Currais 36 a 2 32 a 4 36 a 2 3 a 4 + 31 a 35 31 3 + 31 a 35 5

. Curralinhos 36 a 4 36 a 5 36 a 6 5 6 + 34 a 35 34 a 35 6 + 34 a 35 33 33

. Curral Novo do Piauí 2 a 3

. Demerval Lobão 36 a 4 36 a 5 36 a 6 5 6 6 34 a 35 34 a 35

. Dom Expedito Lopes 2 1 a 3 1 + 3 4 + 36 1 a 2 36

. Domingos Mourão 4 a 5 4 a 6 4 a 6 3 + 6 2 a 3 2 a 3 2

. Dom Inocêncio 2

. Elesbão Veloso 1 a 2 36 a 4 36 a 5 3 a 4 + 36 5 + 35 35 5 6 + 34 6 + 34

. Eliseu Martins 33 a 2 36 a 2 3 + 32 1 a 2 3 + 31 a 35 4 + 31

. Esperantina 1 a 6 1 a 6 1 a 6 36 36 36

. Fartura do Piauí 2

. Flores do Piauí 1 a 2 36 a 2 3 + 34 a 36 1 3 + 34 a 35 4 + 33

. Floresta do Piauí 1 a 3 36 a 3 4 + 36

. Floriano 35 a 3 33 a 4 36 a 2 4 + 33 a 34 3 + 34 a 35 32 5 + 32

. Francinópolis 2 36 a 3 36 a 4 3 + 36 a 1 4 + 35 5 + 35 4 5 + 34 6 + 34

. Francisco Ayres 35 a 3 34 a 4 35 a 3 4 + 34 5 + 33 4 + 34 5 + 33

. Francisco Macedo 2 a 3 1 a 4

. Francisco Santos 2 a 3 1 a 3 1 + 4

. Fronteiras 2 a 4 2 a 4 5

. Geminiano 2 a 3 1 a 3 4 + 36 a 1

. Gilbués 35 a 2 31 a 3 36 a 1 3 + 31 a 34 4 2 + 30 a 35 4 + 30 5 + 30

. Guadalupe 36 a 2 33 a 3 33 a 4 3 + 34 a 35 4 + 32 5 + 32 4 + 32 a 33 31 31

. Guaribas 1 a 3 1 a 2 35 a 36

. Hugo Napoleão 1 a 3 36 a 4 36 a 5 4 + 36 5 + 35 6 + 34 a 35 5 + 35 6 + 33 a 34 33

. Ilha Grande 4 a 6 3 a 6 3 a 6 2 a 3 2 2

. Inhuma 1 a 2 1 a 3 2 3 + 36 4 + 36 3 + 36 a 1 4 5

. Ipiranga do Piauí 1 a 2 1 a 3 2 3 + 36 4 + 36 3 + 36 a 1 4 5

. Isaías Coelho 36 a 3

. Itainópolis 2 a 3 36 a 4

. Itaueira 2 36 a 3 3 + 35 a 1 4 + 33 a 35 36 a 3 4 + 32 a 34 32

. Jacobina do Piauí 2

. Jaicós 2 a 3 1 a 4

. Jardim do Mulato 1 a 3 36 a 4 36 a 5 4 + 36 5 + 34 a 35 6 + 34 a 35 5 + 35 6 + 33 33

. Jatobá do Piauí 1 a 5 1 a 6 1 a 6 6 36 36 36

. Jerumenha 35 a 3 33 a 4 36 a 2 4 + 33 a 34 32 3 + 34 a 35 32 5 + 31

. João Costa 1 a 2

. Joaquim Pires 2 a 6 2 a 6 2 a 6 1 1 1

. Joca Marques 1 a 6 1 a 6 1 a 6 36 36 36

. José de Freitas 1 a 5 1 a 6 36 a 6 6 + 36 36

. Juazeiro do Piauí 3 a 4 2 a 5 2 a 6 2 + 5 1 + 6 1 1 + 6

. Júlio Borges 31 a 3

. Jurema 36 a 3

. Lagoinha do Piauí 1 a 4 36 a 5 36 a 5 5 + 36 35 6 + 34 a 35 35 6 + 33 a 34 33

. Lagoa Alegre 1 a 6 1 a 6 1 a 6 36 36 36

. Lagoa do Barro do Piauí 2

. Lagoa de São Francisco 4 a 5 3 a 6 3 a 6 2 a 3 + 6 2 2 1 1 1

. Lagoa do Piauí 36 a 4 36 a 5 36 a 5 5 6 6 + 35 6 34 a 35 34

. Lagoa do Sítio 2 1 a 4 2 3 a 4 + 36 a 1 36 3 + 36 a 1 5 5

. Landri Sales 33 a 3 32 a 4 36 a 2 32 3 + 32 a 35 4 + 31 5 + 31

. Luís Correia 4 a 5 3 a 6 3 a 6 3 + 6 2 2 2

. Luzilândia 1 a 6 1 a 6 1 a 6 36 36 36

. Madeiro 1 a 6 1 a 6 1 a 6 36 36 36
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. Morro do Chapéu do Piauí 1 a 6 1 a 6 1 a 6 36 36 36

. Murici dos Portelas 3 a 6 2 a 6 2 a 6 2 1 1 1

. Nazaré do Piauí 36 a 3 34 a 3 36 a 2 34 a 35 4 + 33 3 + 35 4 + 33 5

. Nazária 36 a 4 36 a 5 36 a 6 5 6 + 35 35 6 + 35 34 34

. Nossa Senhora de Nazaré 1 a 5 1 a 6 1 a 6 6 + 36 36 36

. Nossa Senhora dos Remédios 1 a 6 1 a 6 1 a 6 36 36 36

. Novo Oriente do Piauí 1 a 3 36 a 4 36 a 3 4 + 36 5 4 5 + 35 6 + 35

. Novo Santo Antônio 2 a 4 1 a 5 1 a 5 5 + 36 a 1 6 + 36 6 + 36 6

. Oeiras 1 a 2 36 a 3 1 a 2 3 + 35 a 36 4 + 34 a 35 3 + 36 4 + 33 a 34 5 + 33

. Olho d'Água do Piauí 1 a 4 36 a 4 36 a 5 5 + 36 5 + 35 6 + 35 6 + 34 34

. Padre Marcos 2 1 a 4

. Paes Landim 1 a 2 36 a 2 3 + 34 a 36

. Pajeú do Piauí 1 35 a 3 2 a 3 + 35 a 36 4 + 33 a 34

. Palmeira do Piauí 32 a 2 32 a 4 36 a 2 3 a 4 + 31 31 3 + 31 a 35 5

. Palmeirais 36 a 4 35 a 5 35 a 6 5 6 + 34 34 6 + 34 a 35 33 33

. Paquetá 2 1 a 2 3 + 36 a 1 2 3 + 36 4

. Parnaguá 1 a 2 1 a 2 3 + 31 a 36

. Parnaíba 4 a 6 3 a 6 3 a 6 2 a 3 2 2

. Passagem Franca do Piauí 1 a 3 36 a 4 36 a 5 4 a 5 + 36 5 + 35 6 + 35 6 + 34 34

. Patos do Piauí 1 a 3

. Pau d'Arco do Piauí 1 a 4 36 a 5 36 a 6 5 + 36 6 6 35 35

. Paulistana 2

. Pavussu 1 a 2 33 a 3 3 + 34 a 36 4 + 32

. Pedro Ii 4 a 5 4 a 6 4 a 6 3 + 6 2 a 3 2 a 3 2 1 1

. Pedro Laurentino 1 1 2 a 3 + 36

. Nova Santa Rita 36 a 3

. Picos 2 1 a 2 3 + 36 a 1 3 + 36 4

. Pimenteiras 2 a 3 1 a 4 1 + 4 1 a 3 5 5

. Pio Ix 2 a 4 2 a 4 1 + 5

. Piracuruca 2 a 6 2 a 6 2 a 6 1 1 1

. Piripiri 2 a 6 2 a 6 2 a 6 1 1 1 36 36

. Porto 1 a 6 1 a 6 1 a 6 36 36 36

. Porto Alegre do Piauí 1 a 2 33 a 3 32 a 4 3 + 35 a 36 4 + 32 5 4 + 32 a 34 5 + 31 31

. Prata do Piauí 2 36 a 4 36 a 5 3 a 4 + 36 a 1 5 6 5 6

. Queimada Nova 2

. Redenção do Gurguéia 36 a 2 1 a 2 3 + 32 a 35 1 3 + 31 a 36 4 + 31

. Regeneração 1 a 3 35 a 4 35 a 4 4 + 36 34 5 + 34 5 + 34 a 35 5 + 33 6 + 33

. Riacho Frio 31 + 35 a 3 31 a 2 32 a 34

. Ribeira do Piauí 1 35 a 3 2 a 3 + 35 a 36 4 + 33 a 34

. Ribeiro Gonçalves 31 a 3 31 a 4 31 a 5 4 5 + 30 30 30 6

. Rio Grande do Piauí 2 1 a 2 3 + 34 a 1 3 + 35 a 36 4 + 32 a 33

. Santa Cruz do Piauí 1 a 2 1 a 3 3 + 36 1 a 2 36 4

. Santa Cruz dos Milagres 2 1 a 4 1 a 4 1 + 3 a 4 5 + 36 5 + 36 5 + 36 6 6

. Santa Filomena 35 a 2 31 a 4 31 a 4 3 + 31 a 34 30 5 + 30 4 + 30 5 6

. Santa Luz 1 1 a 2 2 a 3 + 35 a 36 3 + 32 a 36 4 + 31 a 34

. Santana do Piauí 2 a 3 1 a 3 4 + 36 a 1 1 a 2 36

. Santa Rosa do Piauí 1 a 3 36 a 3 1 a 2 35 a 36 4 + 35 3 + 36 4 + 34 5 + 33 a 34

. Santo Antônio de Lisboa 2 1 a 4 1 + 3 a 4 5 + 36

. Santo Antônio dos Milagres 1 a 3 36 a 4 36 a 5 4 + 36 5 + 34 a 35 6 + 34 a 35 5 + 35 6 + 33 33

. Santo Inácio do Piauí 1 1 2 a 3 + 36 2 a 3 + 35 a 36 4 + 34 a 35

. São Braz do Piauí 1 a 2

. São Félix do Piauí 2 36 a 4 36 a 5 3 a 4 + 36 a 1 5 6 5 6 35

. São Francisco de Assis do Piauí 2

. São Francisco do Piauí 1 a 2 35 a 3 1 a 2 3 + 35 a 36 4 + 33 a 34 3 + 35 a 36 4 + 33 a 34

. São Gonçalo do Gurguéia 36 a 1 36 a 1 2 a 3 + 31 a 35 2 a 3 + 31 a 35 4

. São Gonçalo do Piauí 1 a 3 36 a 4 36 a 5 4 + 36 5 + 34 a 35 6 + 34 a 35 5 + 35 6 + 33 33

. São João Da Canabrava 1 a 3 1 a 3 4 1 a 3 4 + 36 5 + 36

. São João Da Fronteira 3 a 6 3 a 6 3 a 6 2 2 2 1 1 1

. São João Da Serra 2 1 a 4 1 a 5 3 a 4 + 36 a 1 5 + 36 6 + 36 5 6

. São João Da Varjota 1 a 2 1 a 3 3 + 36 4 + 36 36 a 3 4 5 + 35

. São João do Arraial 1 a 6 1 a 6 1 a 6 36 36 36

. São João do Piauí 36 a 3

. São José do Divino 2 a 6 2 a 6 2 a 6 1 1 1

. São José do Peixe 36 a 3 36 a 3 4 + 34 a 35 36 a 2 4 + 34 a 35 33

. São José do Piauí 2 a 3 1 a 3 4 + 36 a 1 1 a 3 4 + 36 5

. São Julião 2 a 4 2 a 3 1

. São Lourenço do Piauí 2

. São Luis do Piauí 2 2 1 + 3 a 4 3 1 + 3 a 4 5 + 36

. São Miguel da Baixa Grande 2 a 3 36 a 4 36 a 5 4 + 36 a 1 5 6 5 6 35

. Manoel Emídio 1 33 a 3 2 a 3 + 32 a 36 4 + 32 36 a 2 31 31

. Marcolândia 2 a 3 1 a 4

. Marcos Parente 1 33 a 3 33 a 4 2 a 3 + 35 a 36 4 + 32 32 32 a 34 31 5 + 31

. Massapê do Piauí 1 a 3

. Matias Olímpio 1 a 6 1 a 6 1 a 6 36 36 36

. Miguel Alves 1 a 6 1 a 6 1 a 6 36 36 36

. Miguel Leão 36 a 4 36 a 5 36 a 5 5 6 + 35 6 + 34 a 35 6 + 35 34 33

. Milton Brandão 3 a 4 2 a 5 2 a 6 2 + 5 a 6 1 + 6 1 1

. Monsenhor Gil 36 a 4 36 a 5 36 a 5 5 6 + 35 6 + 35 6 34 34

. Monsenhor Hipólito 2 a 4 1 a 4 1 + 5

. Monte Alegre do Piauí 1 35 a 2 2 + 31 a 36 3 + 31 a 34 36 a 1 3 4

. Morro Cabeça No Tempo 1 a 2 1 a 2 3 + 35 a 36
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. São Miguel do Fidalgo 1 a 2 36 a 1 3 + 35 a 36 2 a 3 + 35 4 + 33 a 34

. São Miguel do Tapuio 2 a 3 1 a 4 1 a 4 1 + 4 a 5 5 5 36 6 + 36

. São Pedro do Piauí 36 a 4 36 a 5 36 a 5 5 6 + 34 a 35 6 + 34 a 35 6 + 34 a 35 33 33

. São Raimundo Nonato 1 a 2

. Sebastião Barros 1 31 a 3

. Sebastião Leal 1 a 2 + 33 32 a 4 1 a 2 3 + 32 + 34 a 36 31 3 + 32 a 36 4 + 31 5

. Sigefredo Pacheco 2 a 4 1 a 5 1 a 6 1 + 5 6 6 + 36 36 36

. Simões 1 a 3

. Simplício Mendes 1 a 2 36 a 2 3 + 35 a 36

. Socorro do Piauí 1 35 a 2 2 + 36 3 + 33 a 34

. Sussuapara 2 2 1 + 3 3 + 36 a 1 4 + 36

. Tamboril do Piauí 1 a 2 1 a 2 3 + 36

. Tanque do Piauí 36 a 3 36 a 4 36 a 3 4 + 35 35 34 5 + 34

. Te r e s i n a 36 a 5 36 a 6 36 a 6 6 35 34 a 35

. União 1 a 6 36 a 6 36 a 6 36

. Uruçuí 1 32 a 3 32 a 4 2 a 3 + 33 a 36 4 + 31 5 + 31 4 + 31 a 32 5

. Valença do Piauí 1 a 3 1 a 4 1 a 3 4 + 36 5 + 36 4 + 36 5 6

. Várzea Branca 2

. Várzea Grande 1 a 3 36 a 4 36 a 3 4 + 35 a 36 5 + 35 4 5 + 34 34

. Vera Mendes 1 a 3

. Vila Nova do Piauí 2 2 a 3 1 + 3 a 4

. Wall Ferraz 1 a 2 1 a 2 3 + 36 1 3 + 36 4 + 35

. MUNICÍPIOS PERÍODOS DE SEMEADURAS PARA CULTIVARES DO GRUPO III

. RISCO DE 20% RISCO DE 30% RISCO DE 40%

. SOLO 1 SOLO 2 SOLO 3 SOLO 1 SOLO 2 SOLO 3 SOLO 1 SOLO 2 SOLO 3

. Agricolândia 36 a 3 36 a 4 36 a 4 4 5 + 35 5 + 34 a 35 35 33 a 34 6 + 33

. Água Branca 36 a 2 36 a 3 36 a 4 3 4 + 34 a 35 5 + 34 a 35 4 + 35 5 + 33 6 + 33

. Alagoinha do Piauí 2 a 3 1 a 2 1 + 4

. Alegrete do Piauí 2 1 a 2 1 + 3

. Alto Longá 1 a 3 1 a 4 36 a 4 4 + 36 5 + 36 5 5 6

. Altos 1 a 4 36 a 5 36 a 5 5 + 36 6 6

. Alvorada do Gurguéia 33 a 1 32 a 2 2 a 3 + 32 36 a 1 31 31

. Amarante 36 a 2 35 a 3 35 a 4 3 4 + 33 a 34 33 a 34 4 + 34 a 35 5

. Angical do Piauí 36 a 2 36 a 3 35 a 4 3 4 + 34 a 35 5 + 34 4 + 34 a 35 5 + 33 6 + 33

. Anísio de Abreu 1

. Antônio Almeida 36 32 a 2 32 a 3 1 a 2 + 32 a 35 3 4 + 31 31 31

. Aroazes 1 a 2 1 a 3 1 a 2 3 + 36 4 + 36 3 + 36 4 5

. Aroeiras do Itaim 36 a 2 36 a 2 3

. Arraial 36 35 a 2 35 a 3 1 a 2 3 + 34 4 + 34 3 + 34 a 35 4 + 33 33

. Assunção do Piauí 2 a 3 2 a 4 2 a 3 4 1 + 5

. Avelino Lopes 36 1 a 2 + 31 a 35

. Baixa Grande do Ribeiro 32 a 2 31 a 3 31 a 3 31 4 3 + 30 4 + 30 30

. Barra d'Alcântara 36 a 2 36 a 3 36 a 2 3 4 + 35 3 4 + 35

. Barras 1 a 6 1 a 6 1 a 6 36 36 36

. Barreiras do Piauí 34 a 1 31 a 2 34 a 36 2 + 31 a 33 3 1 + 30 a 33 3 + 30 30

. Barro Duro 36 a 2 36 a 3 36 a 4 3 4 + 35 5 + 35 4 5 + 34 6 + 34

. Batalha 2 a 6 1 a 6 1 a 6 1 36 36 36

. Bela Vista do Piauí 35 a 1

. Belém do Piauí 1 a 2

. Beneditinos 1 a 3 36 a 4 36 a 4 4 + 36 5 5 5 35 6 + 35

. Bertolínia 32 + 36 a 1 32 a 2 36 2 + 33 a 35 3 1 + 34 a 35 3 + 31 31

. Boa Hora 1 a 5 1 a 6 1 a 6 6 36 36 36

. Bocaina 1 1 2 a 3 2 a 3 + 36 36

. Bom Jesus 34 a 1 32 a 2 36 2 + 31 a 33 3 + 31 1 + 31 a 35 3

. Bom Princípio do Piauí 4 a 5 3 a 5 3 a 6 3 + 6 2 + 6 2 2

. Bonfim do Piauí 1

. Boqueirão do Piauí 1 a 5 1 a 6 1 a 6 36 36 6 + 36

. Brasileira 2 a 5 2 a 6 2 a 6 1 + 6 1 1 36 36

. Brejo do Piauí 36 35 a 1 1 a 2 + 33 a 35

. Buriti dos Lopes 3 a 5 3 a 6 3 a 6 2 + 6 2 2 1 1 1

. Buriti dos Montes 4 3 a 4 3 + 5 2 a 4 2 + 5 2 + 6

. Cabeceiras do Piauí 1 a 5 1 a 6 1 a 6 6 + 36 36 36

. Cajazeiras do Piauí 35 a 2 35 a 3 36 a 1 3 + 34 34 2 + 34 a 35 33 4 + 33

. Cajueiro Da Praia 4 a 5 4 a 5 4 a 6 3 + 6 3 + 6 3 2 2 2

. Caldeirão Grande do Piauí 2 a 3 1 a 2 1 + 4

. Campinas do Piauí 36 a 1 36 a 1 2 + 34 a 35

. Campo Alegre do Fidalgo 1

. Campo Grande do Piauí 1 a 2 1 a 3

. Campo Largo do Piauí 1 a 6 1 a 6 1 a 6 36 36 36

. Campo Maior 1 a 4 1 a 5 1 a 6 5 + 36 6 + 36 36 6

. Canavieira 35 a 1 33 a 2 36 a 1 2 + 32 a 34 3 + 32 2 + 34 a 35 3 31

. Canto do Buriti 36 34 a 2 1 a 2 + 34 a 35 32 a 33

. Capitão de Campos 2 a 5 1 a 6 1 a 6 1 6 + 36 36 36

. Capitão Gervásio Oliveira 1

. Caracol 36 1 1 a 2 + 34 a 35

. Caraúbas do Piauí 3 a 5 2 a 6 2 a 6 2 + 6 1 1 1
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. Caridade do Piauí 36 a 2

. Castelo do Piauí 2 a 3 2 a 4 2 a 3 1 + 4 1 + 5 1 + 4 5 6

. Caxingó 3 a 5 3 a 6 2 a 6 2 + 6 2 1 1 1

. Cocal 4 a 5 3 a 6 3 a 6 2 a 3 + 6 2 2

. Cocal de Telha 2 a 4 1 a 5 1 a 6 1 + 5 6 6 + 36 36 36

. Cocal dos Alves 4 a 5 3 a 6 3 a 6 2 a 3 + 6 2 2

. Coivaras 1 a 4 1 a 4 36 a 5 36 5 + 36 6 5 6

. Colônia do Gurguéia 33 a 1 34 a 1 2 + 32 36 2 + 31 a 33 3 + 31

. Colônia do Piauí 1 36 a 2 2 + 35 a 36 3 + 34 a 35 36 a 1 33 a 34 33

. Conceição do Canindé 36 a 1

. Coronel José Dias 1

. Corrente 33 a 1 31 a 1 2 + 31 a 32

. Cristalândia do Piauí 34 a 1 31 a 1 2 + 31 a 33

. Cristino Castro 36 36 a 1 1 a 2 + 32 a 35 2 + 31 a 35 3 + 31

. Curimatá 34 a 1 31 + 35 a 1 2 + 31 a 33

. Currais 36 32 a 1 32 a 3 1 + 34 a 35 2 + 31 31 2 + 31 a 33 3 4

. Curralinhos 36 a 3 36 a 4 36 a 5 4 5 + 34 a 35 6 + 34 a 35 5 + 34 a 35 6 + 33 33

. Curral Novo do Piauí 1 a 2

. Demerval Lobão 36 a 3 36 a 4 36 a 5 4 5 6 5 6 + 34 a 35 34 a 35

. Dom Expedito Lopes 1 1 a 2 2 + 36 3 + 36 36 a 1 3

. Domingos Mourão 4 4 a 5 4 a 6 3 + 5 2 a 3 + 6 2 a 3 2 + 6

. Elesbão Veloso 36 a 1 36 a 3 36 a 3 2 a 3 4 + 35 4 + 35 4 34 5 + 34

. Eliseu Martins 33 a 1 32 a 1 2 + 32 36 a 1 2 + 31 3 + 31

. Esperantina 1 a 6 1 a 6 1 a 6 36 36 36

. Flores do Piauí 35 a 1 35 a 1 2 + 33 a 34 36 2 + 33 a 34 3 + 32

. Floresta do Piauí 36 a 2 35 a 2 3 + 34 a 35

. Floriano 34 a 2 33 a 3 34 a 1 3 + 33 2 + 33 32 4 + 32

. Francinópolis 36 36 a 2 36 a 3 1 a 2 3 + 35 4 + 35 3 4 + 34 5 + 34

. Francisco Ayres 36 34 a 2 34 a 3 1 a 2 + 35 3 4 + 33 3 + 34 4 + 33

. Francisco Macedo 1 1 a 3

. Francisco Santos 1 a 2 1 a 2 3

. Fronteiras 2 a 3 2 4

. Geminiano 36 a 2 36 a 2 3

. Gilbués 33 a 1 31 a 2 34 a 1 2 + 31 a 32 3 2 + 30 a 33 3 + 30 4 + 30

. Guadalupe 35 a 1 33 a 2 33 a 3 2 + 33 a 34 3 + 32 4 + 32 3 + 32 31 31

. Guaribas 36 a 2 36 a 1 32 a 35

. Hugo Napoleão 36 a 2 36 a 3 36 a 4 3 4 + 35 5 + 34 a 35 4 + 35 5 + 33 a 34 6 + 33

. Ilha Grande 4 a 5 3 a 6 3 a 6 2 a 3 + 6 2 2

. Inhuma 1 1 a 2 1 2 + 36 3 + 36 2 + 36 3 4

. Ipiranga do Piauí 1 1 a 2 2 + 36 3 + 36 36 a 2 3 4

. Isaías Coelho 36 a 2

. Itainópolis 36 1 1 a 3

. Itaueira 36 a 1 34 a 2 36 a 1 2 + 34 a 35 3 + 33 35 32 a 33 32

. Jacobina do Piauí 36 a 1

. Jaicós 36 a 2

. Jardim do Mulato 36 a 2 36 a 3 36 a 4 3 4 + 34 a 35 5 + 34 a 35 4 + 35 5 + 33 33

. Jatobá do Piauí 1 a 4 1 a 5 1 a 6 5 6 + 36 36 36

. Jerumenha 33 a 2 33 a 3 34 a 1 32 32 2 + 33 3 4 + 31

. João Costa 36 a 1

. Joaquim Pires 2 a 6 2 a 6 2 a 6 1 1 1

. Joca Marques 1 a 6 1 a 6 1 a 6 36 36 36

. José de Freitas 1 a 4 1 a 5 36 a 6 5 + 36 6 + 36 6

. Juazeiro do Piauí 2 a 4 2 a 5 2 a 4 1 + 5 1 + 6 1 + 5 6

. Júlio Borges 36 1 a 2 + 31 a 35

. Jurema 35 a 2

. Lagoinha do Piauí 36 a 3 36 a 3 36 a 4 4 4 + 35 5 + 34 a 35 35 5 + 33 a 34 6 + 33

. Lagoa Alegre 1 a 5 1 a 6 1 a 6 6 + 36 36 36

. Lagoa de São Francisco 4 3 a 5 3 a 6 2 a 3 + 5 2 + 6 2 1 + 6 1 1

. Lagoa do Piauí 36 a 3 36 a 4 36 a 4 4 5 5 a 6 + 35 5 6 + 34 a 35 34

. Lagoa do Sítio 1 1 a 2 2 a 3 + 36 3 + 36 36 a 2 4 4

. Landri Sales 32 a 2 32 a 3 35 a 1 2 + 32 a 34 3 + 31 4 + 31

. Luís Correia 4 a 5 3 a 5 3 a 6 3 + 6 2 + 6 2 2

. Luzilândia 1 a 6 1 a 6 1 a 6 36 36 36

. Madeiro 1 a 6 1 a 6 1 a 6 36 36 36

. Manoel Emídio 32 + 36 32 a 1 1 a 2 + 33 a 35 2 a 3 35 a 1 31 31

. Marcolândia 1 1 a 3

. Marcos Parente 36 a 1 33 a 2 33 a 3 2 + 33 a 35 3 + 32 32 32 31 4 + 31

. Massapê do Piauí 36 a 2

. Matias Olímpio 1 a 6 1 a 6 1 a 6 36 36 36

. Miguel Alves 1 a 6 1 a 6 1 a 6 36 36 36

. Miguel Leão 36 a 3 36 a 4 36 a 4 4 5 + 35 5 a 6 + 34 a 35 35 6 + 34 33

. Milton Brandão 3 a 4 2 a 5 2 a 5 2 1 1 + 6 1 + 5 6

. Monsenhor Gil 36 a 3 36 a 4 36 a 4 4 5 + 35 5 a 6 + 35 5 6 + 34 34

. Monsenhor Hipólito 2 a 3 1 a 2 1 + 4

. Monte Alegre do Piauí 35 a 36 33 a 1 1 + 33 a 34 2 + 31 a 32 33 a 36 2 + 31 a 32 3

. Morro Cabeça No Tempo 36 36 a 1 1 a 2 + 31 a 35
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. Morro do Chapéu do Piauí 1 a 6 1 a 6 1 a 6 36 36 36

. Murici dos Portelas 3 a 6 2 a 6 2 a 6 2 1 1 1

. Nazaré do Piauí 34 a 2 34 a 2 35 a 1 33 3 + 33 2 + 34 3 4

. Nazária 36 a 3 36 a 4 36 a 5 4 5 + 35 6 + 35 5 + 35 6 + 34 34

. Nossa Senhora de Nazaré 1 a 5 1 a 5 1 a 6 36 6 + 36 36 6

. Nossa Senhora dos Remédios 1 a 6 1 a 6 1 a 6 36 36 36

. Novo Oriente do Piauí 36 a 2 36 a 3 36 a 2 3 4 3 4 + 35 35

. Novo Santo Antônio 1 a 3 1 a 4 1 a 4 4 + 36 5 + 36 5 + 36 5 6

. Oeiras 36 a 1 36 a 2 36 a 1 2 + 35 3 + 34 a 35 2 + 35 3 + 33 a 34 4 + 33

. Olho d'Água do Piauí 36 a 2 36 a 3 36 a 4 3 a 4 4 + 35 5 + 35 5 + 34 6 + 34

. Padre Marcos 1 1 a 3

. Paes Landim 36 a 1 35 a 1 2 + 33 a 35

. Pajeú do Piauí 36 34 a 2 1 + 34 a 35 32 a 33

. Palmeira do Piauí 32 a 2 32 a 3 32 a 1 3 + 31 31 2 + 31 4

. Palmeirais 36 a 3 35 a 4 35 a 5 4 5 + 34 6 + 34 34 a 35 6 + 33 33

. Paquetá 1 36 a 1 2 + 36 36 2 3

. Parnaguá 35 a 1 31 + 36 a 1 2 + 31 a 34

. Parnaíba 4 a 5 3 a 6 3 a 6 2 a 3 + 6 2 2

. Passagem Franca do Piauí 36 a 2 36 a 3 36 a 4 3 4 + 35 5 + 35 4 5 + 34 6 + 34

. Patos do Piauí 36 a 1

. Pau d'Arco do Piauí 1 a 3 36 a 4 36 a 5 4 + 36 5 6 5 6 + 35 35

. Paulistana 1

. Pavussu 35 a 1 36 a 1 2 + 33 a 34 2 + 32 a 35 3 + 32

. Pedro Ii 4 4 a 5 4 a 6 3 + 5 2 a 3 + 6 2 a 3 2 1 1

. Pedro Laurentino 36 36 1 a 2 + 34 a 35

. Nova Santa Rita 35 a 1

. Picos 1 36 a 1 2 + 36 2 3

. Pimenteiras 2 1 a 3 1 + 3 1 a 2 4 4

. Pio Ix 2 a 3 1 a 3 1 + 4

. Piracuruca 2 a 5 2 a 6 2 a 6 1 + 6 1 1

. Piripiri 2 a 5 2 a 6 2 a 6 1 + 6 1 1 36 36

. Porto 1 a 6 1 a 6 1 a 6 36 36 36

. Porto Alegre do Piauí 35 a 2 33 a 3 32 a 3 32 a 34 32 4 3 4 + 31 31

. Prata do Piauí 1 36 a 3 36 a 4 2 a 3 + 36 4 5 4 5 6

. Redenção do Gurguéia 35 a 1 35 a 1 2 + 32 a 34 36 2 + 31 a 34 3 + 31

. Regeneração 36 a 2 35 a 3 35 a 3 3 4 + 34 4 + 34 4 + 34 a 35 33 5 + 33

. Riacho Frio 36 33 a 2 1 a 2 + 31 a 35 31 a 32

. Ribeira do Piauí 36 a 1 35 a 36 2 + 34 a 35 1 a 2 + 34 33

. Ribeiro Gonçalves 31 a 2 31 a 3 31 a 4 3 30 30 30 4 5

. Rio Grande do Piauí 35 a 1 36 a 1 2 + 33 a 34 36 2 + 32 a 35 3 + 32

. Santa Cruz do Piauí 1 36 a 2 2 + 36 36 a 1 3

. Santa Cruz dos Milagres 1 1 a 2 1 a 3 2 a 3 3 a 4 + 36 4 + 36 4 + 36 5 5 a 6

. Santa Filomena 32 a 1 31 a 3 31 a 3 2 + 31 30 4 + 30 3 + 30 4 5

. Santa Luz 36 a 1 36 a 1 2 + 32 a 35 2 + 31 a 35 3 + 31

. Santana do Piauí 1 a 2 1 a 2 3 + 36 36 3 + 36

. Santa Rosa do Piauí 36 a 2 36 a 2 36 a 1 35 3 + 35 2 + 35 3 + 34 4 + 33 a 34

. Santo Antônio de Lisboa 1 1 a 3 2 a 3 + 36 4 + 36

. Santo Antônio dos Milagres 36 a 2 36 a 3 36 a 4 3 4 + 34 a 35 5 + 34 a 35 4 + 35 5 + 33 6 + 33

. Santo Inácio do Piauí 36 a 1 36 2 + 35 1 a 2 + 34 a 35 3 + 33 a 34

. São Braz do Piauí 35 a 1

. São Félix do Piauí 1 36 a 3 36 a 4 2 a 3 + 36 4 5 4 5 6 + 35

. São Francisco de Assis do Piauí 1

. São Francisco do Piauí 35 a 1 35 a 2 35 a 36 2 + 34 3 + 33 a 34 1 a 2 + 34 3 + 33

. São Gonçalo do Gurguéia 35 a 1 34 a 1 2 + 31 a 34 2 + 31 a 33 3

. São Gonçalo do Piauí 36 a 2 36 a 3 36 a 4 3 4 + 34 a 35 5 + 34 a 35 4 + 35 5 + 33 6 + 33

. São João Da Canabrava 1 a 2 1 a 2 3 1 a 2 3 + 36 4 + 36

. São João Da Fronteira 3 a 5 3 a 6 3 a 6 2 + 6 2 2 1 1 1

. São João Da Serra 1 1 a 3 1 a 4 2 a 3 + 36 4 + 36 5 + 36 4 5 6

. São João Da Varjota 36 a 1 36 a 2 2 3 36 a 2 3 35

. São João do Arraial 1 a 6 1 a 6 1 a 6 36 36 36

. São João do Piauí 35 a 2

. São José do Divino 2 a 5 2 a 6 2 a 6 1 + 6 1 1

. São José do Peixe 35 a 2 34 a 2 3 + 33 a 34 35 a 1 33

. São José do Piauí 1 1 a 2 2 3 + 36 36 a 2 3 + 36 4

. São Julião 2 1 a 2 1 + 3

. São Luis do Piauí 1 1 a 3 2 a 3 4 + 36

. São Miguel da Baixa Grande 1 36 a 3 36 a 4 2 a 3 + 36 4 5 4 5 6 + 35

. São Miguel do Fidalgo 36 a 1 35 a 36 2 + 33 a 35 36 1 a 2 + 33 a 34 3
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. São Miguel do Tapuio 1 a 2 1 a 3 1 a 2 3 a 4 4 3 a 4 36 5 + 36

. São Pedro do Piauí 36 a 3 36 a 4 36 a 4 4 5 + 34 a 35 5 + 34 a 35 34 a 35 33 6 + 33

. São Raimundo Nonato 36 a 1

. Sebastião Barros 36 31 + 36 1 a 2 + 31 a 35

. Sebastião Leal 32 a 2 32 a 2 36 a 1 31 3 + 31 2 + 32 a 35 3 4

. Sigefredo Pacheco 1 a 3 1 a 4 1 a 5 4 5 6 5 + 36 6 + 36 36

. Simões 1 1 a 2

. Simplício Mendes 36 a 1 35 a 1 2 + 34 a 35

. Socorro do Piauí 36 34 a 1 1 + 34 a 35 2 + 33

. Sussuapara 1 1 2 2 + 36 3 + 36

. Tamboril do Piauí 36 36 a 1 1 a 2 + 34 a 35

. Tanque do Piauí 36 a 2 36 a 3 36 a 2 3 + 35 35 3 34 4 + 34

. Te r e s i n a 36 a 4 36 a 5 36 a 6 5 6 6 35 34 a 35

. União 1 a 5 36 a 6 36 a 6 6 + 36

. Uruçuí 36 32 a 2 32 a 3 1 a 2 + 32 a 35 3 + 31 4 + 31 31

. Valença do Piauí 1 a 2 1 a 3 36 a 2 3 + 36 4 + 36 3 4 5

. Várzea Branca 1

. Várzea Grande 36 a 2 36 a 3 36 a 2 3 + 35 4 + 35 3 4 + 34 34

. Vera Mendes 36 a 2

. Vila Nova do Piauí 1 a 2 1 a 3

. Wall Ferraz 36 a 1 36 a 1 2 36 2 + 35 3 + 35

PORTARIA Nº 146, DE 20 DE JULHO DE 2018

O SECRETÁRIO DE POLÍTICA AGRÍCOLA, SUBSTITUTO, no uso de suas atribuições e competências estabelecidas pelo Decreto nº 8.701, de 31 de março de 2016, publicado no Diário Oficial da União
de 1º de abril de 2016, e observado, no que couber, o contido nas Instruções Normativas nº 2, de 9 de outubro de 2008, publicada no Diário Oficial da União de 13 de outubro de 2008, da Secretaria de Política Agrícola,
e nº 18, de 12 de maio de 2016, publicada no Diário Oficial da União de 13 de maio de 2016, do Ministério da Agricultura, Pecuária e Abastecimento, resolve:

Art. 1º Aprovar o Zoneamento Agrícola de Risco Climático para a cultura de soja no Estado do Pará, ano-safra 2018/2019, conforme anexo.
Art. 2º Esta Portaria tem vigência específica para o ano-safra definido no art. 1º e entra em vigor na data de sua publicação.

SÁVIO RAFAEL PEREIRA

ANEXO

1. NOTA TÉCNICA
Os elementos climáticos que mais influenciam na produção da soja Glycine Max (L.) Merril) são a precipitação pluvial, temperatura do ar e fotoperíodo. A disponibilidade de água é importante, principalmente,

em dois períodos de desenvolvimento da cultura: germinação/emergência e floração/enchimento de grãos. Déficits hídricos expressivos, durante a floração/enchimento de grãos, provocam alterações fisiológicas na
planta, como o fechamento dos estômatos e o enrolamento de folhas e, como consequência, causam a queda prematura de folhas e de flores e abortamento de vagens, resultando, em redução do rendimento de
grãos.

A soja se adapta melhor a temperaturas do ar entre 20ºC e 30ºC. A temperatura ideal para seu crescimento e desenvolvimento está em torno de 30ºC. A faixa de temperatura do solo adequada para semeadura
varia de 20ºC a 30ºC, sendo 25ºC a temperatura ideal para uma emergência rápida e uniforme.

O crescimento vegetativo da soja é pequeno ou nulo a temperaturas menores ou iguais a 10ºC. Temperaturas acima de 40ºC têm efeito adverso na taxa de crescimento. A floração da soja somente é induzida
quando ocorrem temperaturas acima de 13ºC. A floração precoce ocorre, principalmente, em decorrência de temperaturas mais altas, podendo acarretar diminuição na altura de planta. A soja, sendo basicamente uma
planta de dias curtos é influenciada pelas condições fotoperíodicas próprias de cada latitude, especialmente na duração do período de emergência à floração.

Objetivou-se, com o Zoneamento Agrícola de Risco Climático, identificar os municípios aptos e os períodos de plantio com menor risco climático para o cultivo da soja no Estado.
Essa identificação foi realizada com base em um modelo de balanço hídrico da cultura.
O balanço hídrico foi estimado com o uso das seguintes variáveis:
a) precipitação pluvial e temperaturas máxima e mínima diárias - utilizadas séries históricas com um mínimo de 15 anos e de até 30 anos de registros de 139 estações pluviométricas disponíveis;
b) evapotranspiração potencial - estimada pelo método de Hargreaves e Samani calibrado para as condições brasileiras nas 139 estações climatológicas disponíveis;
c) fase fenológica da cultura - Para efeito de simulação foram consideradas as fases de germinação/emergência, crescimento/desenvolvimento, floração/enchimento de grãos e maturação fisiológica.
d) coeficiente de cultura - utilizados dados obtidos experimentalmente e disponibilizados através da literatura reconhecida pela comunidade científica; e
e) disponibilidade máxima de água no solo - estimada em função da profundidade efetiva das raízes e da capacidade de água disponível dos solos. Consideraram-se os solos Tipos 1, 2 e 3, com capacidade

de armazenamento de água de 35, 55 e 75 mm, respectivamente.
O balanço hídrico foi calculado diariamente e os resultados foram integrados para períodos decendiais. Consideraram-se os valores do Índice de Satisfação de Necessidade de Água - ISNA (expresso pela

relação entre evapotranspiração real e evapotranspiração potencial da cultura - ETr/ETc) por data de semeadura, fase fenológica e localização geográfica das estações pluviométricas e climáticas utilizadas. Para efeitos
de quantificação do risco, foram consideradas as fases de emergência/estabelecimento da cultura e de floração/enchimento de grãos.

Além disso, os estudos de Zoneamento Agrícola de Risco Climático foram realizados com base no PRODES (2008, INPE) e no Zoneamento Ecológico-Econômico do Estado do Pará.
No PRODES foram consideradas as áreas de não florestas, áreas de cerrado, e desmatamento até 2008. Segundo o Novo Código Florestal (Lei nº 12.651, de 25 de maio de 2012), são consideradas áreas rurais

consolidadas aquelas com ocupação antrópica preexistente a 22 de julho de 2008, com edificações, benfeitorias ou atividades agrossilvipastoris, admitida, neste último caso, a adoção do regime de pousio.
No Zoneamento Ecológico-Econômico foram consideradas as áreas de Usos Consolidados, consoante às leis estaduais nº 7.243/2009 e nº 7.398/2010, que dispõem, respectivamente, sobre o Zoneamento

Ecológico-Econômico da Zona Oeste do Estado do Pará (área de influência das rodovias BR-163 e BR-230) e Zoneamento Ecológico-Econômico da Zona Leste e Calha Norte do Estado do Pará.
O resultado final é a indicação dos municípios que apresentaram ISNA maior ou igual a 0,60, em no mínimo 80% dos anos avaliados e em pelo menos 20% do seu território, considerando as áreas destacadas

acima.
N O TA :
Visando a prevenção e controle da ferrugem asiática, causada pelo fungo Phakopsora pachyrhizi, devem ser observadas as determinações relativas ao vazio sanitário, estabelecidas na Portaria n° 2.636/2014,

da Agência Estadual de Defesa Agropecuária do Pará - ADEPARÁ.
2. TIPOS DE SOLOS APTOS AO CULTIVO
São aptos ao cultivo de soja no Estado os solos dos tipos 1, 2 e 3, observadas as especificações e recomendações contidas na Instrução Normativa nº 2, de 9 de outubro de 2008.
Não são indicadas para o cultivo:
- áreas de preservação permanente, de acordo com a Lei 12.651, de 25 de maio de 2012;
- áreas com solos que apresentam profundidade inferior a 50 cm ou com solos muito pedregosos, isto é, solos nos quais calhaus e matacões ocupem mais de 15% da massa e/ou da superfície do terreno.
3. TABELA DE PERÍODOS DE SEMEADURA

. Períodos 1 2 3 4 5 6 7 8 9 10 11 12

. Datas 1º
a

10

11
a

20

21
a

31

1º
a

10

11
a

20

21
a 28

1º
a

10

11
a

20

21
a

31

1º
a

10

11
a

20

21
a

30
. Meses Janeiro Fevereiro Março Abril

. Períodos 13 14 15 16 17 18 19 20 21 22 23 24

. Datas 1º

a
10

11

a
20

21

a
31

1º

a
10

11

a
20

21

a
30

1º

a
10

11

a
20

21

a
31

1º

a
10

11

a
20

21

a
31

. Meses Maio Junho Julho Agosto

. Períodos 25 26 27 28 29 30 31 32 33 34 35 36
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4. CULTIVARES INDICADAS
Para efeito de indicação por macrorregião sojícola, as cultivares foram agrupadas, consoante seu Grupo de Maturidade Relativa (GMR), conforme a seguinte especificação:
Macrorregião 5: Grupo I (GMR < 8.7); Grupo II (8.7 £ GMR £ 9.3) e Grupo III (GMR > 9.3).
Macrorregião 5
GRUPO I
AGRO NORTE SEMENTES: ANsc83 022, ANrr85 509, ANsc78 017, ANrr73 017, ANrr84 024 e ANsc75136;
AVANTI SEEDS: AV MAMBA RR, AV BRUTA RR, SW ADARA RR e SW ATRIA RR;
BAYER S/A: W 791 RR, W 842 RR, ST 815 RR, ST 820 RR, ST860RR, CZ 48B41RR, TEC 7022IPRO e TEC 7548IPRO;
CARAIBA GENETICA: CG 67RR, CG 68RR, CG 7464RR e CG Araguaia RR;
CEI - CENTRO EDUCACIONAL INTEGRADO: INT 6300;
COODETEC DESENVOLVIMENTO, PRODUCAO E COMERCIALIZACAO AGRICOLA LTDA: CD 2851IPRO;
DU PONT DO BRASIL S.A.: BG4377, 97R73, 97Y07, BG4284, 98Y30, P98Y11, P98Y51, 98Y12, 98Y52 e BG4184;
EMBRAPA SOJA: BRS 7380RR;
FTS SEMENTES S/A: FTS 2178, FTS Jaciara RR, FTS CAMPO NOVO RR, FTS BALSAS RR, FTS AVANTE RR, FTS ATHENA RR, FTS GALANTE RR, FTS GRACIOSA RR, FTS MASTER RR, FTS

TRIUNFO RR, FTR 1186 IPRO, FTR 4183 IPRO, FTR 2182 IPRO, FTR 4179 IPRO, FTR 4280 IPRO, FTR 3180 IPRO, FTR 4182 IPRO, FTR 3178 IPRO e FTR 4180 IPRO;
GDM GENETICA DO BRASIL: 8579RSF IPRO, L60177 IPRO, RK8115 IPRO, 82Ho112 CI IPRO, 81I85RSF IPRO, 84I85RSF IPRO, 81MS00 IPRO, L60184 IPRO, 76MS00 IPRO, 79MS00 IPRO, RK8317

IPRO, ADV4681 IPRO, L60174 IPRO, 83HO113 TP IPRO, 80I84RSF IPRO, 80I79RSF IPRO, 74Ho112 TP IPRO, ADV4779 IPRO, 98Y21IPRO, BG4781IPRO, 77HO110 IPRO e RK7518 IPRO;
MONSOY LTDA: AS 3810IPRO, M8372IPRO, M8644IPRO, AS3850IPRO, M8473IPRO, M8615IPRO, M8349IPRO, SBT113710, AS 3820IPRO, ST 797 IPRO, NS8338IPRO, 48B32IPRO, 8353IPRO,

8441IPRO, 8697IPRO, 8692IPRO, 8670IPRO e AS 3797IPRO;
NIDERA SEEDS BRASIL LTDA: NS 7901, NS 7300 IPRO, NS 7209 IPRO, NS 7338 IPRO, NS7447IPRO, NS7667IPRO e NS7505IPRO;
SYNGENTA SEEDS LTDA: SYN1285 RR, SYN 1378C IPRO, SYN 13840 IPRO, SYN 13850 IPRO, SYN1080 RR, SYN1281 RR, SYN 1585 IPRO, UB12521072 IPRO, SYN 1683 IPRO e SYN 1686

IPRO;
TMG TROPICAL MELHORAMENTO E GENETICA LTDA.: 98Y20IPRO;
UNISOJA S/A: TMG2286IPRO.
GRUPO II
AGRO NORTE SEMENTES: ANsc89 109, ANsc93 101 e ANrr87 027;
BAYER S/A: CZ 58B81RR, ST 920 RR, CZ 48B71RR e CZ48B79LL;
COODETEC DESENVOLVIMENTO, PRODUCAO E COMERCIALIZACAO AGRICOLA LTDA: CD 251RR;
DU PONT DO BRASIL S.A.: 99R09, BG4290, 99R03, P98Y70, 98Y71 e BG4786;
EMBRAPA SOJA: BRS Raimunda, BRS Sambaíba, BRS Tracajá, BRS 9180IPRO, BRS 9280RR e BRS 9383IPRO;
FTS SEMENTES S/A: FTS 4188, FTS URUÇUÍ RR, FTR DIAMANTINO RR, FTS PARAGOMINAS RR, FTS VISTA ALEGRE RR, FTR 1192 IPRO, FTR 3190 IPRO e FTR 4288 IPRO;
GDM GENETICA DO BRASIL: 9086RSF IPRO, 81I84RSF IPRO, 81I81RSF IPRO, 82I78RSF IPRO, 82MS00 IPRO e 81HO110 IPRO;
MONSOY LTDA: M8808IPRO, 8752IPRO, 8162IPRO, 8237IPRO, 8334IPRO, 8361IPRO, 8376IPRO, 8494IPRO, 8475IPRO, 8476IPRO, 8517IPRO e 8639IPRO;
NIDERA SEEDS BRASIL LTDA: NS 8290, NS 8270, NS 8393, NS 8490, NS 8693, NS8383RR e AN 8572;
SYNGENTA SEEDS LTDA: SYN 1687 IPRO e SYN 16861 IPRO.

GRUPO III
AGRO NORTE SEMENTES: ANSB INTEGRAÇÃO;
EMBRAPA SOJA: BRS Carnaúba.
N O TA S :
1. Informações específicas sobre as cultivares indicadas devem ser obtidas junto aos respectivos obtentores/mantenedores.
2. Devem ser utilizadas no plantio sementes produzidas em conformidade com a legislação brasileira sobre sementes e mudas (Lei nº 10.711, de 5 de agosto de 2003, e Decreto nº 5.153, de 23 de agosto de

2004).
3. As macrorregiões sojícolas estão especificadas na Instrução Normativa nº 1, de 2 de fevereiro de 2012, da Secretaria de Política Agrícola, do Ministério da Agricultura, Pecuária e Abastecimento, publicada

no Diário Oficial da União de 7 de fevereiro de 2012.
5. RELAÇÃO DOS MUNICÍPIOS APTOS AO CULTIVO E PERÍODOS INDICADOS PARA SEMEADURA
As áreas aptas dos municípios correspondem apenas às áreas de Usos Consolidados descritas no ZEE, consoante as leis estaduais nº 7.243/2009 e nº 7.398/2010, que dispõem, respectivamente, sobre o

Zoneamento Ecológico-Econômico da Zona Oeste do Estado do Pará (área de influência das rodovias BR-163 e BR-230) e Zoneamento Ecológico-Econômico da Zona Leste e Calha Norte do Estado do Pará, e as
áreas de não florestas, áreas de cerrado, e desmatamento até 2008.

Segundo o Novo Código Florestal (Lei nº 12.651, de 25 de maio de 2012), são consideradas Áreas Rurais Consolidadas aquelas com ocupação antrópica preexistente a 22 de julho de 2008, com edificações,
benfeitorias ou atividades agrossilvipastoris, admitida, neste último caso, a adoção do regime de pousio.

. MUNICÍPIOS PERÍODOS DE SEMEADURAS PARA CULTIVARES DO GRUPO I

. RISCO DE 20% RISCO DE 30% RISCO DE 40%

. SOLO 1 SOLO 2 SOLO 3 SOLO 1 SOLO 2 SOLO 3 SOLO 1 SOLO 2 SOLO 3

. Abaetetuba 33 a 3 31 a 3 31 a 3 31 a 32

. Abel Figueiredo 33 a 3 32 a 3 32 a 3 31 a 32 31 31

. Acará 33 a 3 31 a 3 31 a 3 31 a 32

. Água Azul do Norte 28 a 3 28 a 3 28 a 3

. Alenquer 34 a 3 34 a 3 34 a 3

. Almeirim 36 a 3 35 a 3 35 a 3 34 a 35 34 34

. Altamira 28 a 3 28 a 3 28 a 3

. Ananindeua 35 a 3 35 a 3 35 a 3 34 31 a 34 31 a 34 31 a 33

. Anapu 34 a 3 33 a 3 33 a 3 33 31 a 32 31 a 32 31 a 32 30 30

. Augusto Corrêa 1 a 3 1 a 3 1 a 3 36 36 36

. Aurora do Pará 35 a 3 34 a 3 34 a 3 33 a 34 31 a 33 31 a 33 31 a 32

. Av e i r o 32 a 3 32 a 3 31 a 3 31 31 30 30 29

. Bagre 34 a 3 34 a 3 34 a 3 33 31 a 33 31 a 33 31 a 32 30 30

. Baião 34 a 3 34 a 3 34 a 3 33 33 32 a 33 31 a 32 31 a 32 31

. Bannach 28 a 3 28 a 3 28 a 3

. Barcarena 34 a 3 32 a 3 32 a 3 31 a 33 31 31

. Belém 35 a 3 34 a 3 34 a 3 31 a 34 31 a 33 31 a 33

. Belterra 34 a 3 34 a 3 34 a 3

. Benevides 35 a 3 35 a 3 35 a 3 34 31 a 34 31 a 34 31 a 33

. Bom Jesus do Tocantins 31 a 3 31 a 3 31 a 3

. Bonito 36 a 3 36 a 3 36 a 3 35 35

. Bragança 1 a 3 1 a 3 1 a 3 36 36 36

. Brasil Novo 35 a 3 34 a 3 34 a 3 33 a 34 32 a 33 32 a 33 31 a 32 31 31

. Brejo Grande do Araguaia 31 a 3 30 a 3 30 a 3 30 29 29

. Breu Branco 34 a 3 33 a 3 33 a 3 33 32 32 31 a 32 31 31

. Bujaru 35 a 3 34 a 3 33 a 3 31 a 34 31 a 33 31 a 32

. Cachoeira do Piriá 1 a 3 1 a 3 1 a 3 36 36 36

. Cametá 34 a 3 34 a 3 34 a 3 31 a 33 31 a 33 31 a 33

. Canaã dos Carajás 30 a 3 29 a 3 29 a 3 28 a 29 28 28

. Capanema 1 a 3 1 a 3 1 a 3 36 36 36

. Capitão Poço 36 a 3 35 a 3 35 a 3 35 34 34 34 31 a 33 31 a 33

. Castanhal 36 a 3 36 a 3 35 a 3 35 34 a 35 34 34 31 a 33 31 a 33

. Colares 36 a 3 36 a 3 36 a 3 35 35 35 34 34

. Conceição do Araguaia 29 a 3 28 a 3 28 a 3 28
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. Concórdia do Pará 34 a 3 34 a 3 33 a 3 31 a 33 31 a 33 31 a 32

. Cumaru do Norte 28 a 3 28 a 3 28 a 3

. Curionópolis 31 a 3 30 a 3 30 a 3 29 a 30 29 29 28 28 28

. Curuá 34 a 3 34 a 3 34 a 3

. Curuçá 1 a 3 1 a 3 1 a 3 36 36 36

. Dom Eliseu 34 a 3 34 a 3 34 a 3 33 33 33 32 32 32

. Eldorado do Carajás 31 a 3 30 a 3 30 a 3 30 29 29 29 28 28

. Faro 34 a 3 34 a 3 34 a 3

. Floresta do Araguaia 29 a 3 28 a 3 28 a 3 28

. Garrafão do Norte 36 a 3 36 a 3 36 a 3 35 35 35 34 31 a 34 31 a 34

. Goianésia do Pará 33 a 3 32 a 3 32 a 3 32 31 31 31

. Gurupá 35 a 3 35 a 3 35 a 3 34 31 a 34 31 a 34 31 a 33

. Igarapé-Açu 1 a 3 1 a 3 1 a 3 36 36 36 35 35

. Igarapé-Miri 34 a 3 32 a 3 32 a 3 31 a 33 31 31

. Inhangapi 35 a 3 35 a 3 35 a 3 34 31 a 34 31 a 34 31 a 33

. Ipixuna do Pará 35 a 3 34 a 3 34 a 3 33 a 34 33 33 31 a 32 31 a 32 31 a 32

. Irituia 36 a 3 36 a 3 36 a 3 35 34 a 35 34 a 35 34 31 a 33 31 a 33

. Itaituba 29 a 3 28 a 3 28 a 3 28

. Itupiranga 31 a 3 31 a 3 31 a 3

. Jacareacanga 28 a 3 28 a 3 28 a 3

. Jacundá 32 a 3 31 a 3 31 a 3 31

. Juruti 34 a 3 34 a 3 34 a 3

. Limoeiro do Ajuru 34 a 3 32 a 3 32 a 3 31 a 33 31 31

. Mãe do Rio 35 a 3 35 a 3 35 a 3 34 34 33 a 34 31 a 33 31 a 33 31 a 32

. Magalhães Barata 1 a 3 1 a 3 1 a 3 36 36 36

. Marabá 31 a 3 30 a 3 30 a 3 30 29 29

. Maracanã 1 a 3 1 a 3 1 a 3 36 36 36

. Marapanim 1 a 3 1 a 3 1 a 3 36 36 36

. Marituba 35 a 3 35 a 3 35 a 3 34 31 a 34 31 a 34 31 a 33

. Medicilândia 35 a 3 34 a 3 34 a 3 33 a 34 32 a 33 32 a 33 31 a 32 31 31

. Melgaço 35 a 3 35 a 3 35 a 3 34 33 a 34 33 a 34 31 a 33 31 a 32 31 a 32

. Mocajuba 34 a 3 34 a 3 34 a 3 33 33 32 a 33 31 a 32 31 a 32 31

. Moju 34 a 3 32 a 3 32 a 3 31 a 33 31 31

. Mojuí dos Campos 34 a 3 33 a 3 33 a 3 32 a 33 32 32 31 31 31

. Monte Alegre 35 a 3 34 a 3 34 a 3 34

. Nova Esperança do Piriá 35 a 3 35 a 3 35 a 3 34 34 34 32 a 33 32 a 33

. Nova Ipixuna 31 a 3 31 a 3 31 a 3

. Nova Timboteua 1 a 3 36 a 3 36 a 3 36 35 35

. Novo Progresso 28 a 3 28 a 3 28 a 3

. Novo Repartimento 33 a 3 32 a 3 32 a 3 31 a 32 31 31

. Óbidos 34 a 3 34 a 3 34 a 3

. Oeiras do Pará 34 a 3 32 a 3 32 a 3 31 a 33 31 31

. Oriximiná 34 a 3 34 a 3 34 a 3

. Ourém 36 a 3 36 a 3 36 a 3 35 35

. Ourilândia do Norte 28 a 3 28 a 3 28 a 3

. Pacajá 34 a 3 33 a 3 33 a 3 33 32 32 31 a 32 31 31

. Palestina do Pará 31 a 3 30 a 3 30 a 3 30 29 29

. Paragominas 35 a 3 34 a 3 34 a 3 34 33 33 33 32 32

. Parauapebas 29 a 3 28 a 3 28 a 3 28

. Pau D'Arco 28 a 3 28 a 3 28 a 3

. Peixe-Boi 1 a 3 1 a 3 1 a 3 36 36 36

. Piçarra 31 a 3 29 a 3 29 a 3 29 a 30 28 28 28

. Placas 34 a 3 34 a 3 34 a 3

. Portel 34 a 3 34 a 3 34 a 3 33 32 a 33 32 a 33 31 a 32 31 31

. Porto de Moz 35 a 3 35 a 3 35 a 3 34 34 34

. Prainha 35 a 3 34 a 3 34 a 3 34

. Primavera 1 a 3 1 a 3 1 a 3 36 36 36

. Quatipuru 1 a 3 1 a 3 1 a 3 36 36 36

. Redenção 28 a 3 28 a 3 28 a 3

. Rio Maria 28 a 3 28 a 3 28 a 3

. Rondon do Pará 33 a 3 32 a 3 32 a 3 32 31 31 31

. Rurópolis 34 a 3 34 a 3 34 a 3

. Salinópolis 1 a 3 1 a 3 1 a 3 36 36 36

. Santa Bárbara do Pará 36 a 3 35 a 3 35 a 3 35 34 34 31 a 34 31 a 33 31 a 33

. Santa Izabel do Pará 35 a 3 35 a 3 35 a 3 34 31 a 34 31 a 34 31 a 33

. Santa Luzia do Pará 1 a 3 1 a 3 1 a 3 36 36 36 35 35

. Santa Maria das Barreiras 29 a 3 28 a 3 28 a 3 28

. Santa Maria do Pará 36 a 3 36 a 3 36 a 3 35 35 35 34 34

. Santana do Araguaia 29 a 3 29 a 3 29 a 3 28 28 28

. Santarém 34 a 3 34 a 3 34 a 3

. Santarém Novo 1 a 3 1 a 3 1 a 3 36 36 36

. Santo Antônio do Tauá 36 a 3 36 a 3 36 a 3 35 35 35 34 34

. São Caetano de Odivelas 36 a 3 36 a 3 36 a 3 35 35 35

. São domingos do Araguaia 31 a 3 30 a 3 30 a 3 30 29 29

. São domingos do Capim 35 a 3 34 a 3 34 a 3 31 a 34 31 a 33 31 a 33

. São Félix do Xingu 28 a 3 28 a 3 28 a 3

. São Francisco do Pará 36 a 3 36 a 3 36 a 3 35 35 35 34

. São Geraldo do Araguaia 31 a 3 30 a 3 30 a 3 30 29 29 29 28 28

. São João da Ponta 1 a 3 36 a 3 36 a 3 36 35 35

. São João de Pirabas 1 a 3 1 a 3 1 a 3 36 36 36

. São João do Araguaia 31 a 3 30 a 3 30 a 3 30 29 29

. São Miguel do Guamá 35 a 3 35 a 3 35 a 3 34 34 31 a 34 31 a 33 31 a 33

. Sapucaia 30 a 3 29 a 3 29 a 3 29 28 28 28

. Senador José Porfírio 34 a 3 33 a 3 33 a 3 33 31 a 32 31 a 32 31 a 32 30 30

. Ta i l â n d i a 34 a 3 34 a 3 34 a 3 33 31 a 33 31 a 33 31 a 32

. Terra Alta 1 a 3 36 a 3 36 a 3 36 35 35

. Terra Santa 34 a 3 34 a 3 34 a 3

. To m é - A ç u 34 a 3 33 a 3 33 a 3 31 a 33 31 a 32 31 a 32
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. Tr a c u a t e u a 1 a 3 1 a 3 1 a 3 36 36 36

. Tr a i r ã o 34 a 3 34 a 3 34 a 3

. Tu c u m ã 28 a 3 28 a 3 28 a 3

. Tu c u r u í 34 a 3 33 a 3 33 a 3 33 31 a 32 31 a 32 31 a 32

. Ulianópolis 35 a 3 35 a 3 35 a 3 34 33 a 34 33 a 34 33 32 32

. Uruará 33 a 3 32 a 3 32 a 3 32 31 31 31 30

. Vi g i a 36 a 3 36 a 3 36 a 3 35 35 35

. Vi s e u 1 a 3 1 a 3 1 a 3 36 36 36

. Vitória do Xingu 35 a 3 34 a 3 34 a 3 33 a 34 32 a 33 32 a 33 31 a 32 31 31

. Xinguara 29 a 3 29 a 3 28 a 3 28 28

. MUNICÍPIOS PERÍODOS DE SEMEADURAS PARA CULTIVARES DO GRUPO II

. RISCO DE 20% RISCO DE 30% RISCO DE 40%

. SOLO 1 SOLO 2 SOLO 3 SOLO 1 SOLO 2 SOLO 3 SOLO 1 SOLO 2 SOLO 3

. Abaetetuba 33 a 3 31 a 3 31 a 3 31 a 32

. Abel Figueiredo 33 a 3 32 a 3 32 a 3 31 a 32 31 31

. Acará 33 a 3 31 a 3 31 a 3 31 a 32

. Água Azul do Norte 28 a 3 28 a 3 28 a 3

. Alenquer 34 a 3 34 a 3 34 a 3

. Almeirim 36 a 3 35 a 3 35 a 3 34 a 35 34 34

. Altamira 28 a 3 28 a 3 28 a 3

. Ananindeua 35 a 3 35 a 3 35 a 3 34 31 a 34 31 a 34 31 a 33

. Anapu 34 a 3 33 a 3 33 a 3 33 31 a 32 31 a 32 31 a 32 30 30

. Augusto Corrêa 1 a 3 1 a 3 1 a 3 36 36 36

. Aurora do Pará 35 a 3 34 a 3 34 a 3 33 a 34 31 a 33 31 a 33 31 a 32

. Av e i r o 31 a 3 31 a 3 30 a 3 30 30 29 29 28

. Bagre 34 a 3 34 a 3 34 a 3 33 31 a 33 31 a 33 31 a 32 30 30

. Baião 34 a 3 34 a 3 34 a 3 33 33 32 a 33 31 a 32 31 a 32 31

. Bannach 28 a 3 28 a 3 28 a 3

. Barcarena 34 a 3 32 a 3 32 a 3 31 a 33 31 31

. Belém 35 a 3 34 a 3 34 a 3 31 a 34 31 a 33 31 a 33

. Belterra 34 a 3 34 a 3 34 a 3

. Benevides 35 a 3 35 a 3 35 a 3 34 31 a 34 31 a 34 31 a 33

. Bom Jesus do Tocantins 31 a 3 31 a 3 31 a 3

. Bonito 36 a 3 36 a 3 36 a 3 35 35

. Bragança 1 a 3 1 a 3 1 a 3 36 36 36

. Brasil Novo 35 a 3 34 a 3 34 a 3 33 a 34 32 a 33 32 a 33 31 a 32 30 a 31 30 a 31

. Brejo Grande do Araguaia 30 a 3 30 a 3 30 a 3 29 29

. Breu Branco 34 a 3 33 a 3 33 a 3 33 32 32 31 a 32 31 31

. Bujaru 35 a 3 34 a 3 33 a 3 31 a 34 31 a 33 31 a 32

. Cachoeira do Piriá 1 a 3 1 a 3 1 a 3 36 36 36

. Cametá 34 a 3 34 a 3 34 a 3 31 a 33 31 a 33 31 a 33

. Canaã dos Carajás 30 a 3 29 a 3 29 a 3 28 a 29 28 28

. Capanema 1 a 3 1 a 3 1 a 3 36 36 36

. Capitão Poço 36 a 3 35 a 3 35 a 3 35 34 34 34 31 a 33 31 a 33

. Castanhal 36 a 3 36 a 3 35 a 3 35 34 a 35 34 34 31 a 33 31 a 33

. Colares 36 a 3 36 a 3 36 a 3 35 35 35 34 34

. Conceição do Araguaia 29 a 3 28 a 3 28 a 3 28

. Concórdia do Pará 34 a 3 34 a 3 33 a 3 31 a 33 31 a 33 31 a 32

. Cumaru do Norte 28 a 3 28 a 3 28 a 3

. Curionópolis 30 a 3 30 a 3 30 a 3 29 29 29 28 28 28

. Curuá 34 a 3 34 a 3 34 a 3

. Curuçá 1 a 3 1 a 3 1 a 3 36 36 36

. Dom Eliseu 34 a 3 34 a 3 34 a 3 33 33 33 32 32 32

. Eldorado do Carajás 30 a 3 30 a 3 30 a 3 29 29 29 28 28

. Faro 34 a 3 34 a 3 34 a 3

. Floresta do Araguaia 29 a 3 28 a 3 28 a 3 28

. Garrafão do Norte 36 a 3 36 a 3 36 a 3 35 35 35 34 31 a 34 31 a 34

. Goianésia do Pará 33 a 3 32 a 3 32 a 3 32 31 31 31

. Gurupá 35 a 3 35 a 3 35 a 3 34 31 a 34 31 a 34 31 a 33 30 30

. Igarapé-Açu 1 a 3 1 a 3 1 a 3 36 36 36 35 35

. Igarapé-Miri 34 a 3 32 a 3 32 a 3 31 a 33 31 31

. Inhangapi 35 a 3 35 a 3 35 a 3 34 31 a 34 31 a 34 31 a 33

. Ipixuna do Pará 35 a 3 34 a 3 34 a 3 33 a 34 33 33 31 a 32 31 a 32 31 a 32

. Irituia 36 a 3 36 a 3 36 a 3 35 34 a 35 34 a 35 34 31 a 33 31 a 33

. Itaituba 28 a 3 28 a 3 28 a 3

. Itupiranga 31 a 3 31 a 3 31 a 3

. Jacareacanga 28 a 3 28 a 3 28 a 3

. Jacundá 32 a 3 31 a 3 31 a 3 31
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. Juruti 34 a 3 34 a 3 34 a 3

. Limoeiro do Ajuru 34 a 3 32 a 3 32 a 3 31 a 33 31 31

. Mãe do Rio 35 a 3 35 a 3 35 a 3 34 34 33 a 34 31 a 33 31 a 33 31 a 32

. Magalhães Barata 1 a 3 1 a 3 1 a 3 36 36 36

. Marabá 30 a 3 30 a 3 30 a 3 29 28 a 29

. Maracanã 1 a 3 1 a 3 1 a 3 36 36 36

. Marapanim 1 a 3 1 a 3 1 a 3 36 36 36

. Marituba 35 a 3 35 a 3 35 a 3 34 31 a 34 31 a 34 31 a 33

. Medicilândia 35 a 3 34 a 3 34 a 3 33 a 34 32 a 33 32 a 33 31 a 32 31 30 a 31

. Melgaço 35 a 3 35 a 3 35 a 3 34 33 a 34 33 a 34 31 a 33 30 a 32 30 a 32

. Mocajuba 34 a 3 34 a 3 34 a 3 33 33 32 a 33 31 a 32 31 a 32 31

. Moju 34 a 3 32 a 3 32 a 3 31 a 33 31 31

. Mojuí dos Campos 34 a 3 33 a 3 33 a 3 31 a 33 31 a 32 31 a 32 30 30

. Monte Alegre 35 a 3 34 a 3 34 a 3 34

. Nova Esperança do Piriá 35 a 3 35 a 3 35 a 3 34 34 34 32 a 33 32 a 33

. Nova Ipixuna 31 a 3 31 a 3 31 a 3

. Nova Timboteua 1 a 3 36 a 3 36 a 3 36 35 35

. Novo Progresso 28 a 3 28 a 3 28 a 3

. Novo Repartimento 33 a 3 32 a 3 32 a 3 31 a 32 31 31

. Óbidos 34 a 3 34 a 3 34 a 3

. Oeiras do Pará 34 a 3 32 a 3 32 a 3 31 a 33 31 31

. Oriximiná 34 a 3 34 a 3 34 a 3

. Ourém 36 a 3 36 a 3 36 a 3 35 35

. Ourilândia do Norte 28 a 3 28 a 3 28 a 3

. Pacajá 34 a 3 33 a 3 33 a 3 33 32 32 31 a 32 31 31

. Palestina do Pará 30 a 3 30 a 3 30 a 3 29 29

. Paragominas 35 a 3 34 a 3 34 a 3 34 33 33 33 32 32

. Parauapebas 28 a 3 28 a 3 28 a 3

. Pau D'Arco 28 a 3 28 a 3 28 a 3

. Peixe-Boi 1 a 3 1 a 3 1 a 3 36 36 36

. Piçarra 30 a 3 29 a 3 29 a 3 29 28 28 28

. Placas 34 a 3 34 a 3 34 a 3

. Portel 34 a 3 34 a 3 34 a 3 33 32 a 33 32 a 33 31 a 32 31 31

. Porto de Moz 35 a 3 35 a 3 35 a 3 34 34 34

. Prainha 35 a 3 34 a 3 34 a 3 34

. Primavera 1 a 3 1 a 3 1 a 3 36 36 36

. Quatipuru 1 a 3 1 a 3 1 a 3 36 36 36

. Redenção 28 a 3 28 a 3 28 a 3

. Rio Maria 28 a 3 28 a 3 28 a 3

. Rondon do Pará 33 a 3 32 a 3 32 a 3 32 31 31 31

. Rurópolis 34 a 3 34 a 3 34 a 3

. Salinópolis 1 a 3 1 a 3 1 a 3 36 36 36

. Santa Bárbara do Pará 36 a 3 35 a 3 35 a 3 35 34 34 31 a 34 31 a 33 31 a 33

. Santa Izabel do Pará 35 a 3 35 a 3 35 a 3 34 31 a 34 31 a 34 31 a 33

. Santa Luzia do Pará 1 a 3 1 a 3 1 a 3 36 36 36 35 35

. Santa Maria das Barreiras 29 a 3 28 a 3 28 a 3 28

. Santa Maria do Pará 36 a 3 36 a 3 36 a 3 35 35 35 34 34

. Santana do Araguaia 29 a 3 29 a 3 29 a 3 28 28 28

. Santarém 34 a 3 34 a 3 34 a 3

. Santarém Novo 1 a 3 1 a 3 1 a 3 36 36 36

. Santo Antônio do Tauá 36 a 3 36 a 3 36 a 3 35 35 35 34 34

. São Caetano de Odivelas 36 a 3 36 a 3 36 a 3 35 35 35

. São domingos do Araguaia 30 a 3 30 a 3 30 a 3 29 29

. São domingos do Capim 35 a 3 34 a 3 34 a 3 31 a 34 31 a 33 31 a 33

. São Félix do Xingu 28 a 3 28 a 3 28 a 3

. São Francisco do Pará 36 a 3 36 a 3 36 a 3 35 35 35 34

. São Geraldo Do Araguaia 30 a 3 30 a 3 30 a 3 29 29 29 28 28

. São João da Ponta 1 a 3 36 a 3 36 a 3 36 35 35

. São João de Pirabas 1 a 3 1 a 3 1 a 3 36 36 36

. São João do Araguaia 31 a 3 30 a 3 30 a 3 30 29 29

. São Miguel do Guamá 35 a 3 35 a 3 35 a 3 34 34 31 a 34 31 a 33 31 a 33

. Sapucaia 30 a 3 29 a 3 29 a 3 29 28 28 28

. Senador José Porfírio 34 a 3 33 a 3 33 a 3 33 31 a 32 31 a 32 31 a 32 30 30

. Ta i l â n d i a 34 a 3 34 a 3 34 a 3 33 31 a 33 31 a 33 31 a 32

. Terra Alta 1 a 3 36 a 3 36 a 3 36 35 35

. Terra Santa 34 a 3 34 a 3 34 a 3

. To m é - A ç u 34 a 3 33 a 3 33 a 3 31 a 33 31 a 32 31 a 32

. Tr a c u a t e u a 1 a 3 1 a 3 1 a 3 36 36 36

. Tr a i r ã o 34 a 3 34 a 3 34 a 3

. Tu c u m ã 28 a 3 28 a 3 28 a 3

. Tu c u r u í 34 a 3 33 a 3 33 a 3 33 31 a 32 31 a 32 31 a 32

. Ulianópolis 35 a 3 35 a 3 35 a 3 34 33 a 34 33 a 34 33 32 32

. Uruará 33 a 3 31 a 3 31 a 3 31 a 32 30 30 30

. Vi g i a 36 a 3 36 a 3 36 a 3 35 35 35

. Vi s e u 1 a 3 1 a 3 1 a 3 36 36 36

. Vitória do Xingu 35 a 3 34 a 3 34 a 3 33 a 34 32 a 33 32 a 33 31 a 32 31 30 a 31

. Xinguara 29 a 3 29 a 3 28 a 3 28 28

. MUNICÍPIOS PERÍODOS DE SEMEADURAS PARA CULTIVARES DO GRUPO III

. RISCO DE 20% RISCO DE 30% RISCO DE 40%

. SOLO 1 SOLO 2 SOLO 3 SOLO 1 SOLO 2 SOLO 3 SOLO 1 SOLO 2 SOLO 3

. Abaetetuba 33 a 3 31 a 3 31 a 3 31 a 32

. Abel Figueiredo 33 a 3 32 a 3 32 a 3 31 a 32 31 31

. Acará 33 a 3 31 a 3 31 a 3 31 a 32

. Água Azul do Norte 28 a 3 28 a 3 28 a 3

. Alenquer 34 a 3 34 a 3 34 a 3

. Almeirim 36 a 3 35 a 3 35 a 3 34 a 35 34 34
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. Altamira 28 a 3 28 a 3 28 a 3

. Ananindeua 35 a 3 35 a 3 35 a 3 34 31 a 34 31 a 34 31 a 33

. Anapu 34 a 3 33 a 3 33 a 3 33 31 a 32 31 a 32 31 a 32 30 30

. Augusto Corrêa 1 a 3 1 a 3 1 a 3 36 36 36

. Aurora do Pará 35 a 3 34 a 3 34 a 3 33 a 34 31 a 33 31 a 33 31 a 32

. Av e i r o 31 a 3 30 a 3 30 a 3 30 29 28 a 29 29 28

. Bagre 34 a 3 34 a 3 34 a 3 33 31 a 33 31 a 33 31 a 32 30 30

. Baião 34 a 3 34 a 3 34 a 3 33 33 32 a 33 31 a 32 31 a 32 31

. Bannach 28 a 3 28 a 3 28 a 3

. Barcarena 34 a 3 32 a 3 32 a 3 31 a 33 31 31

. Belém 35 a 3 34 a 3 34 a 3 31 a 34 31 a 33 31 a 33

. Belterra 34 a 3 34 a 3 34 a 3

. Benevides 35 a 3 35 a 3 35 a 3 34 31 a 34 31 a 34 31 a 33

. Bom Jesus do Tocantins 31 a 3 31 a 3 31 a 3

. Bonito 36 a 3 36 a 3 36 a 3 35 35

. Bragança 1 a 3 1 a 3 1 a 3 36 36 36

. Brasil Novo 35 a 3 34 a 3 34 a 3 33 a 34 32 a 33 32 a 33 31 a 32 30 a 31 30 a 31

. Brejo Grande do Araguaia 30 a 3 30 a 3 30 a 3 29 29

. Breu Branco 34 a 3 33 a 3 33 a 3 33 32 32 31 a 32 31 31

. Bujaru 35 a 3 34 a 3 33 a 3 31 a 34 31 a 33 31 a 32

. Cachoeira do Piriá 1 a 3 1 a 3 1 a 3 36 36 36

. Cametá 34 a 3 34 a 3 34 a 3 31 a 33 31 a 33 31 a 33

. Canaã dos Carajás 30 a 3 29 a 3 29 a 3 28 a 29 28 28

. Capanema 1 a 3 1 a 3 1 a 3 36 36 36

. Capitão Poço 36 a 3 35 a 3 35 a 3 35 34 34 34 31 a 33 31 a 33

. Castanhal 36 a 3 36 a 3 35 a 3 35 34 a 35 34 34 31 a 33 31 a 33

. Colares 36 a 3 36 a 3 36 a 3 35 35 35 34 34

. Conceição do Araguaia 29 a 3 28 a 3 28 a 3 28

. Concórdia do Pará 34 a 3 34 a 3 33 a 3 31 a 33 31 a 33 31 a 32

. Cumaru do Norte 28 a 3 28 a 3 28 a 3

. Curionópolis 30 a 3 30 a 3 30 a 3 29 29 29 28 28 28

. Curuá 34 a 3 34 a 3 34 a 3

. Curuçá 1 a 3 1 a 3 1 a 3 36 36 36

. Dom Eliseu 34 a 3 34 a 3 34 a 3 33 33 33 32 32 32

. Eldorado do Carajás 30 a 3 30 a 3 30 a 3 29 29 29 28 28

. Faro 34 a 3 34 a 3 34 a 3

. Floresta do Araguaia 29 a 3 28 a 3 28 a 3 28

. Garrafão do Norte 36 a 3 36 a 3 36 a 3 35 35 35 34 31 a 34 31 a 34

. Goianésia do Pará 33 a 3 32 a 3 32 a 3 32 31 31 31

. Gurupá 35 a 3 35 a 3 35 a 3 34 31 a 34 31 a 34 31 a 33 29 a 30 29 a 30

. Igarapé-Açu 1 a 3 1 a 3 1 a 3 36 36 36 35 35

. Igarapé-Miri 34 a 3 32 a 3 32 a 3 31 a 33 31 31

. Inhangapi 35 a 3 35 a 3 35 a 3 34 31 a 34 31 a 34 31 a 33

. Ipixuna do Pará 35 a 3 34 a 3 34 a 3 33 a 34 33 33 31 a 32 31 a 32 31 a 32

. Irituia 36 a 3 36 a 3 36 a 3 35 34 a 35 34 a 35 34 31 a 33 31 a 33

. Itaituba 28 a 3 28 a 3 28 a 3

. Itupiranga 31 a 3 31 a 3 31 a 3

. Jacareacanga 28 a 3 28 a 3 28 a 3

. Jacundá 32 a 3 31 a 3 31 a 3 31

. Juruti 34 a 3 34 a 3 34 a 3

. Limoeiro do Ajuru 34 a 3 32 a 3 32 a 3 31 a 33 31 31

. Mãe do Rio 35 a 3 35 a 3 35 a 3 34 34 33 a 34 31 a 33 31 a 33 31 a 32

. Magalhães Barata 1 a 3 1 a 3 1 a 3 36 36 36

. Marabá 30 a 3 30 a 3 30 a 3 29 28 a 29

. Maracanã 1 a 3 1 a 3 1 a 3 36 36 36

. Marapanim 1 a 3 1 a 3 1 a 3 36 36 36

. Marituba 35 a 3 35 a 3 35 a 3 34 31 a 34 31 a 34 31 a 33

. Medicilândia 35 a 3 34 a 3 34 a 3 33 a 34 32 a 33 32 a 33 31 a 32 31 30 a 31

. Melgaço 35 a 3 35 a 3 35 a 3 34 33 a 34 33 a 34 31 a 33 29 a 32 29 a 32

. Mocajuba 34 a 3 34 a 3 34 a 3 33 33 32 a 33 31 a 32 31 a 32 31

. Moju 34 a 3 32 a 3 32 a 3 31 a 33 31 31

. Mojuí dos Campos 34 a 3 33 a 3 33 a 3 31 a 33 31 a 32 31 a 32 30 30 30

. Monte Alegre 35 a 3 34 a 3 34 a 3 34

. Nova Esperança do Piriá 35 a 3 35 a 3 35 a 3 34 34 34 32 a 33 32 a 33

. Nova Ipixuna 31 a 3 31 a 3 31 a 3
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. Nova Timboteua 1 a 3 36 a 3 36 a 3 36 35 35

. Novo Progresso 28 a 3 28 a 3 28 a 3

. Novo Repartimento 33 a 3 32 a 3 32 a 3 31 a 32 31 31

. Óbidos 34 a 3 34 a 3 34 a 3

. Oeiras do Pará 34 a 3 32 a 3 32 a 3 31 a 33 31 31

. Oriximiná 34 a 3 34 a 3 34 a 3

. Ourém 36 a 3 36 a 3 36 a 3 35 35

. Ourilândia do Norte 28 a 3 28 a 3 28 a 3

. Pacajá 34 a 3 33 a 3 33 a 3 33 32 32 31 a 32 31 31

. Palestina do Pará 30 a 3 30 a 3 30 a 3 29 29

. Paragominas 35 a 3 34 a 3 34 a 3 34 33 33 33 32 32

. Parauapebas 28 a 3 28 a 3 28 a 3

. Pau D'Arco 28 a 3 28 a 3 28 a 3

. Peixe-Boi 1 a 3 1 a 3 1 a 3 36 36 36

. Piçarra 30 a 3 29 a 3 29 a 3 29 28 28 28

. Placas 34 a 3 34 a 3 34 a 3

. Portel 34 a 3 34 a 3 34 a 3 33 32 a 33 32 a 33 31 a 32 31 31

. Porto de Moz 35 a 3 35 a 3 35 a 3 34 34 34

. Prainha 35 a 3 34 a 3 34 a 3 34

. Primavera 1 a 3 1 a 3 1 a 3 36 36 36

. Quatipuru 1 a 3 1 a 3 1 a 3 36 36 36

. Redenção 28 a 3 28 a 3 28 a 3

. Rio Maria 28 a 3 28 a 3 28 a 3

. Rondon do Pará 33 a 3 32 a 3 32 a 3 32 31 31 31

. Rurópolis 34 a 3 34 a 3 34 a 3

. Salinópolis 1 a 3 1 a 3 1 a 3 36 36 36

. Santa Bárbara do Pará 36 a 3 35 a 3 35 a 3 35 34 34 31 a 34 31 a 33 31 a 33

. Santa Izabel do Pará 35 a 3 35 a 3 35 a 3 34 31 a 34 31 a 34 31 a 33

. Santa Luzia do Pará 1 a 3 1 a 3 1 a 3 36 36 36 35 35

. Santa Maria das Barreiras 29 a 3 28 a 3 28 a 3 28

. Santa Maria do Pará 36 a 3 36 a 3 36 a 3 35 35 35 34 34

. Santana do Araguaia 29 a 3 29 a 3 29 a 3 28 28 28

. Santarém 34 a 3 34 a 3 34 a 3

. Santarém Novo 1 a 3 1 a 3 1 a 3 36 36 36

. Santo Antônio do Tauá 36 a 3 36 a 3 36 a 3 35 35 35 34 34

. São Caetano de Odivelas 36 a 3 36 a 3 36 a 3 35 35 35

. São domingos do Araguaia 30 a 3 30 a 3 30 a 3 29 29

. São domingos do Capim 35 a 3 34 a 3 34 a 3 31 a 34 31 a 33 31 a 33

. São Félix do Xingu 28 a 3 28 a 3 28 a 3

. São Francisco do Pará 36 a 3 36 a 3 36 a 3 35 35 35 34

. São Geraldo do Araguaia 30 a 3 30 a 3 30 a 3 29 29 29 28 28

. São João da Ponta 1 a 3 36 a 3 36 a 3 36 35 35

. São João de Pirabas 1 a 3 1 a 3 1 a 3 36 36 36

. São João do Araguaia 31 a 3 30 a 3 30 a 3 30 29 29

. São Miguel do Guamá 35 a 3 35 a 3 35 a 3 34 34 31 a 34 31 a 33 31 a 33

. Sapucaia 30 a 3 29 a 3 29 a 3 29 28 28 28

. Senador José Porfírio 34 a 3 33 a 3 33 a 3 33 31 a 32 31 a 32 31 a 32 30 30

. Ta i l â n d i a 34 a 3 34 a 3 34 a 3 33 31 a 33 31 a 33 31 a 32

. Terra Alta 1 a 3 36 a 3 36 a 3 36 35 35

. Terra Santa 34 a 3 34 a 3 34 a 3

. To m é - A ç u 34 a 3 33 a 3 33 a 3 31 a 33 31 a 32 31 a 32

. Tr a c u a t e u a 1 a 3 1 a 3 1 a 3 36 36 36

. Tr a i r ã o 34 a 3 34 a 3 34 a 3

. Tu c u m ã 28 a 3 28 a 3 28 a 3

. Tu c u r u í 34 a 3 33 a 3 33 a 3 33 31 a 32 31 a 32 31 a 32

. Ulianópolis 35 a 3 35 a 3 35 a 3 34 33 a 34 33 a 34 33 32 32

. Uruará 33 a 3 31 a 3 31 a 3 31 a 32 30 30 30 28 a 29

. Vi g i a 36 a 3 36 a 3 36 a 3 35 35 35

. Vi s e u 1 a 3 1 a 3 1 a 3 36 36 36

. Vitória do Xingu 35 a 3 34 a 3 34 a 3 33 a 34 32 a 33 32 a 33 31 a 32 31 30 a 31

. Xinguara 29 a 3 29 a 3 28 a 3 28 28

PORTARIA Nº 147, DE 20 DE JULHO DE 2018

O SECRETÁRIO DE POLÍTICA AGRÍCOLA, SUBSTITUTO, no uso de suas atribuições e competências estabelecidas pelo Decreto nº 8.701, de 31 de março de 2016, publicado no Diário Oficial da
União de 1º de abril de 2016, e observado, no que couber, o contido nas Instruções Normativas nº 2, de 9 de outubro de 2008, publicada no Diário Oficial da União de 13 de outubro de 2008, da Secretaria
de Política Agrícola, e nº 18, de 12 de maio de 2016, publicada no Diário Oficial da União de 13 de maio de 2016, do Ministério da Agricultura, Pecuária e Abastecimento, resolve:

Art. 1º Aprovar o Zoneamento Agrícola de Risco Climático para a cultura de soja no Estado de Tocantins, ano-safra 2018/2019, conforme anexo.
Art. 2º Esta Portaria tem vigência específica para o ano-safra definido no art. 1º e entra em vigor na data de sua publicação.

SÁVIO RAFAEL PEREIRA

ANEXO

1. NOTA TÉCNICA
Os elementos climáticos que mais influenciam na produção da soja Glycine Max (L.) Merril) são a precipitação pluvial, temperatura do ar e fotoperíodo. A disponibilidade de água é importante, principalmente,

em dois períodos de desenvolvimento da cultura: germinação/emergência e floração/enchimento de grãos. Déficits hídricos expressivos, durante a floração/enchimento de grãos, provocam alterações fisiológicas na planta,
como o fechamento dos estômatos e o enrolamento de folhas e, como consequência, causam a queda prematura de folhas e de flores e abortamento de vagens, resultando, em redução do rendimento de grãos.

A soja adapta-se melhor a temperaturas do ar entre 20ºC e 30ºC. A temperatura ideal para seu crescimento e desenvolvimento está em torno de 30ºC. A faixa de temperatura do solo adequada para
semeadura varia de 20ºC a 30ºC, sendo 25ºC a temperatura ideal para uma emergência rápida e uniforme.
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O crescimento vegetativo da soja é pequeno ou nulo a temperaturas menores ou iguais a 10ºC. Temperaturas acima de 40ºC têm efeito adverso na taxa de crescimento. A floração da soja somente é
induzida quando ocorrem temperaturas acima de 13ºC. A floração precoce ocorre, principalmente, em decorrência de temperaturas mais altas, podendo acarretar diminuição na altura de planta.

A época de semeadura é um dos fatores que mais influenciam o rendimento da cultura da soja, ou seja, é ela quem determina a exposição da cultura à variação dos fatores climáticos limitantes. Assim,
semeaduras em épocas inadequadas podem afetar o porte, o ciclo e o rendimento das plantas e aumentar as perdas na colheita.

Objetivou-se, com o Zoneamento Agrícola de Risco Climático, identificar os municípios aptos e os períodos de plantio com menor risco climático para o cultivo da soja no Estado.
Essa identificação foi realizada com base em um modelo de balanço hídrico da cultura.
O balanço hídrico foi estimado com o uso das seguintes variáveis climáticas e agronômicas:
a) precipitação pluviométrica - utilizadas séries históricas com, no mínimo, 15 anos de dados diários registrados nas estações disponíveis no Estado;
b) evapotranspiração potencial - estimada para períodos decendiais em cada estação climatológica disponível no Estado.
c) fase fenológica da cultura - Para efeito de simulação foram consideradas as fases de germinação/emergência, crescimento/desenvolvimento, floração/enchimento de grãos e maturação fisiológica.
d) coeficiente de cultura - foram utilizados valores médios de coeficiente de cultura (Kc) para períodos decendiais determinados em experimentação no campo para cada região de adaptação, e por meio

de consulta a literatura específica; e
e) disponibilidade máxima de água no solo - estimada em função da profundidade efetiva das raízes e da capacidade de água disponível dos solos. Consideraram-se os solos Tipos 1, 2 e 3, com capacidade

de armazenamento de água de 35, 55 e 75 mm, respectivamente.
As simulações do balanço hídrico foram realizadas para períodos decendiais. Os valores médios do Índice de Satisfação de Necessidade de Água - ISNA (expresso pela relação entre evapotranspiração

real e evapotranspiração máxima - ETr/ETm), para cada fase fenológica da cultura e para cada estação pluviométrica. A estes foram aplicadas funções frequências para obtenção das frequências de 80%, 70%
e 60% de ocorrência dos índices.

Foram indicados os municípios que apresentaram, em no mínimo, 20% de seu território a frequência de atendimento do parâmetro ISNA e do limite térmico, nos anos avaliados, permitindo definir os
níveis de risco em 20% (80% dos anos atendidos), 30% (70% dos anos atendidos) e 40% (60% dos anos atendidos).

N O TA :
Visando a prevenção e controle da ferrugem asiática, causada pelo fungo Phakopsora pachyrhizi, devem ser observadas as determinações relativas ao vazio sanitário, estabelecidas nas Portarias nº 164,

de 2 de maio de 2016, da Agência de Defesa Agropecuária do Estado do Tocantins - ADAPEC.
2. TIPOS DE SOLOS APTOS AO CULTIVO
São aptos ao cultivo de soja no Estado os solos dos tipos 1, 2 e 3, observadas as especificações e recomendações contidas na Instrução Normativa nº 2, de 9 de outubro de 2008.
Não são indicadas para o cultivo:
- áreas de preservação permanente, de acordo com a Lei 12.651, de 25 de maio de 2012;
- áreas com solos que apresentam profundidade inferior a 50 cm ou com solos muito pedregosos, isto é, solos nos quais calhaus e matacões ocupem mais de 15% da massa e/ou da superfície do

terreno.
3. TABELA DE PERÍODOS DE SEMEADURA

. Períodos 1 2 3 4 5 6 7 8 9 10 11 12
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4. CULTIVARES INDICADAS
Para efeito de indicação por macrorregião sojícola, as cultivares foram agrupadas, consoante seu Grupo de Maturidade Relativa (GMR), conforme a seguinte especificação:
Macrorregião 4: Grupo I (GMR < 7.9); Grupo II (7.9 £ GMR £ 8.5) e Grupo III (GMR >8.5);
Macrorregião 5: Grupo I (GMR < 8.7); Grupo II (8.7 £ GMR £ 9.3) e Grupo III (GMR > 9.3).
Macrorregião 4
GRUPO I
AGRO NORTE SEMENTES: ANsc78 017 e ANsc75136;
BAYER S/A: RA626, W 791 RR, W 799 RR, TEC 7022IPRO e TEC 7548IPRO;
CARAIBA GENETICA: CG 67RR, CG 68RR, CG 7665RR e CG 7464RR;
CEI - CENTRO EDUCACIONAL INTEGRADO: INT 6300, INT7200 IPRO, INT7300 IPRO e INT7400 IPRO;
COODETEC DESENVOLVIMENTO, PRODUCAO E COMERCIALIZACAO AGRICOLA LTDA: CD 2747RR;
DU PONT DO BRASIL S.A.: BG4377, 97R73 e 97Y07;
FTS SEMENTES S/A: FTS 2178, FTS BALSAS RR e FTR 3178 IPRO;
GAÚCHA MELHORAMENTO: GMX CANCHEIRO RR e GMX REDOMÃO RR;
GDM GENETICA DO BRASIL: 8473 RSF, 75I77RSF IPRO, 74Ho112 TP IPRO, 82Ho112 CI IPRO, 81MS00 IPRO, 76MS00 IPRO, L60174 IPRO, 75HO111 CI IPRO, 74I78RSF IPRO, 75I76RSF IPRO,

DS7816 IPRO, BG4781IPRO, 77HO110 IPRO e RK7518 IPRO;
GENEZE SEMENTES S/A: GNZ 660S RR, GNZ 690S RR, GNZ 1675 RR e GNZ 1678 RR;
MONSOY LTDA: M7739IPRO;
NIDERA SEEDS BRASIL LTDA: NS 7300 IPRO, NS 7209 IPRO, NS 7338 IPRO, NS 7670, NS7447IPRO, NS7667IPRO, NS7505IPRO, NS7709IPRO, NS7202IPRO, NS7780IPRO e

NS7007IPRO;
TMG TROPICAL MELHORAMENTO E GENETICA LTDA. : TMG7067IPRO e TMG7063IPRO.
GRUPO II
AGRO NORTE SEMENTES: ANsc83 022 e ANrr85 509;
AVANTI SEEDS: AV MAMBA RR, SW ADARA RR e SW ATRIA RR;
BAYER S/A: ST 815 RR, ST 820 RR, W 842 RR, CZ48B50LL e CZ 48B41RR;
CARAIBA GENETICA: CG 8166RR e CG Araguaia RR;
COODETEC DESENVOLVIMENTO, PRODUCAO E COMERCIALIZACAO AGRICOLA LTDA: CD 246 e CD 2851IPRO;
DU PONT DO BRASIL S.A.: BG4284, 98Y30, P98Y11, P98Y51, 98Y12, 98Y52 e BG4184;
EMBRAPA SOJA: BRS 8560RR, BRSGO Luziânia e MG/BR 46 (Conquista);
FTS SEMENTES S/A: FTS CAMPO NOVO RR, FTS ATHENA RR, FTS GALANTE RR, FTS GRACIOSA RR, FTS MASTER RR, FTS TRIUNFO RR, FTS Jaciara RR, FTS AVANTE RR, FTR 4183

IPRO, FTR 2182 IPRO, FTR 4179 IPRO, FTR 4280 IPRO, FTR 3180 IPRO, FTR 4182 IPRO e FTR 4180 IPRO;
GDM GENETICA DO BRASIL: 8579RSF IPRO, 80I84RSF IPRO, 81I85RSF IPRO, 84I85RSF IPRO, L60184 IPRO, 79MS00 IPRO, RK8317 IPRO, ADV4681 IPRO, 83HO113 TP IPRO, 81I84RSF

IPRO, 80I79RSF IPRO, 81I81RSF IPRO, 82I78RSF IPRO, ADV4779 IPRO, 98Y21IPRO, 82MS00 IPRO e 81HO110 IPRO;
MONSOY LTDA: TMG 2183IPRO, AS 3810IPRO, M8349IPRO, M8372IPRO, AS3850IPRO, SBT113710, M8210IPRO, AS 3820IPRO, 8353IPRO, ST 797 IPRO, M8473IPRO, 48B32IPRO, 8441IPRO,

AS 3797IPRO, 8162IPRO, 8237IPRO, 8334IPRO, 8361IPRO, 8376IPRO, 8494IPRO, 8475IPRO, 8476IPRO e 8517IPRO;
NIDERA SEEDS BRASIL LTDA: NS 8290, NS 8270, NS 7901, NS 8393, NS 8490, NS8383RR e AN 8572;
SYNGENTA SEEDS LTDA: SYN1080 RR, SYN 1378C IPRO, SYN 13840 IPRO, SYN 13850 IPRO, SYN1281 RR, SYN1285 RR e SYN 15830 IPRO;
TMG TROPICAL MELHORAMENTO E GENETICA LTDA.: 98Y20IPRO;
UNISOJA S/A: TMG1182RR, TMG132RR, TMG133RR, TMG4182, TMG4185, TMG1180RR, 5G850 e TMG2185IPRO.
GRUPO III
AGRO NORTE SEMENTES: ANsc89 109;
AVANTI SEEDS: AV BRUTA RR;
BAYER S/A: CZ 58B81RR, ST860RR, CZ 48B71RR, ST 920 RR e CZ48B79LL;
COODETEC DESENVOLVIMENTO, PRODUCAO E COMERCIALIZACAO AGRICOLA LTDA: CD 251RR e CD 266;
DU PONT DO BRASIL S.A.: 99R09, BG4290, 99R03, P98C81, P98Y70 e 98Y71;
EMBRAPA SOJA: BRS Gisele RR, BRS Juliana RR, BRS Pétala, BRS Sambaíba, BR/EMGOPA 314 (Garça Branca) e BRSGO Chapadões;
FTS SEMENTES S/A: FTS 4188, FTS Esperança RR, FTS URUÇUÍ RR, FTR DIAMANTINO RR, FTS PARAGOMINAS RR, FTS VISTA ALEGRE RR, FTR 1186 IPRO, FTR 1192 IPRO, FTR 3190

IPRO e FTR 4288 IPRO;
GDM GENETICA DO BRASIL: 9086RSF IPRO;
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MONSOY LTDA: M9056RR, M9144RR, M-Soy 8866, M-SOY 8870, M-SOY 9350, M8766RR, M8644IPRO, M8808IPRO, M8615IPRO, 8752IPRO, 8697IPRO, 8692IPRO, 8670IPRO e 8639IPRO;
NIDERA SEEDS BRASIL LTDA: NS 8693;
SYNGENTA SEEDS LTDA: SYN 16861 IPRO;
UNISOJA S/A: TMG1187RR, TMG7188RR, TMG1288RR, TMG1188RR, TMG2187IPRO e TMG2286IPRO.
Macrorregião 5
GRUPO I
AGRO NORTE SEMENTES: ANsc83 022, ANsc78 017, ANrr73 017 e ANrr84 024;
AVANTI SEEDS: AV MAMBA RR, AV BRUTA RR, SW ADARA RR e SW ATRIA RR;
BAYER S/A: ST 815 RR, ST 820 RR, RA626, W 791 RR, W 842 RR, ST860RR, CZ 48B41RR, TEC 7022IPRO, TEC 7548IPRO e W 799 RR;

CARAIBA GENETICA: CG 67RR, CG 68RR, CG 7665RR, CG 8166RR, CG 7464RR e CG Araguaia RR;
CEI - CENTRO EDUCACIONAL INTEGRADO: INT 6300;
COODETEC DESENVOLVIMENTO, PRODUCAO E COMERCIALIZACAO AGRICOLA LTDA: CD 246, CD 266, CD 237RR e CD 2851IPRO;
DU PONT DO BRASIL S.A.: BG4377, 97R73, 97Y07, BG4284, P98Y11, P98Y51, 98Y12, 98Y52 e BG4184;
EMBRAPA SOJA: Savana, BRS 7980, BRS 8180RR, BRS 8280RR, BRS 8381, BRS 8480, BRS 8560RR, BRSGO 8661RR, BRS 8590, BRS 8482CV, BRS 8082CV, BRS 7380RR, BRS 7481, BRS 7780IPRO

e BRS 8581;
FTS SEMENTES S/A: FTS 2178, FTS Jaciara RR, FTS CAMPO NOVO RR, FTS AVANTE RR, FTS BALSAS RR, FTS ATHENA RR, FTS GALANTE RR, FTS GRACIOSA RR, FTS MASTER RR, FTS

TRIUNFO RR, FTR 1186 IPRO, FTR 4183 IPRO, FTR 2182 IPRO, FTR 4179 IPRO, FTR 4280 IPRO, FTR 3180 IPRO, FTR 4182 IPRO, FTR 3178 IPRO e FTR 4180 IPRO;
GAÚCHA MELHORAMENTO: GMX GUAPO RR, GMX CANCHEIRO RR, GMX REDOMÃO RR, GMX GURI RR e GMX XIRÚ RR;
GDM GENETICA DO BRASIL: 8579RSF IPRO, 8473 RSF, 75I77RSF IPRO, 80I84RSF IPRO, L60177 IPRO, RK8115 IPRO, DS7816 IPRO, 82Ho112 CI IPRO, 81I85RSF IPRO, 84I85RSF IPRO, 81MS00

IPRO, L60184 IPRO, 76MS00 IPRO, 79MS00 IPRO, RK8317 IPRO, ADV4681 IPRO, L60174 IPRO, 83HO113 TP IPRO, 74I78RSF IPRO, 75I76RSF IPRO, 80I79RSF IPRO, 74Ho112 TP IPRO, ADV4779 IPRO,
98Y21IPRO, BG4781IPRO, 77HO110 IPRO e RK7518 IPRO;

MONSOY LTDA: AS 3810IPRO, AS 3820IPRO, M8349IPRO, M8372IPRO, M8644IPRO, AS3850IPRO, M8473IPRO, M8615IPRO, SBT113710, M8210IPRO, M7739IPRO, AS 3797IPRO, ST 797 IPRO,
NS8338IPRO, 48B32IPRO, 8353IPRO, 8441IPRO, 8697IPRO, 8692IPRO e 8670IPRO

NIDERA SEEDS BRASIL LTDA: NS 7901, NS 7300 IPRO, NS 7209 IPRO, NS 7338 IPRO, NS 7670, NS7447IPRO, NS7667IPRO, NS7505IPRO, NS7709IPRO, NS7202IPRO e NS7780IPRO;
SYNGENTA SEEDS LTDA: SYN1080 RR, SYN1279 RR, SYN1285 RR, SYN 13840 IPRO, SYN 13842R IPRO, SYN1385 RR, SYN 13850 IPRO, SYN1387 RR, SYN 13870 IPRO, SYN 1378C IPRO,

SYN1281 RR, SYN 15830 IPRO, UB12521069 IPRO, CA1156543 IPRO, UB12520200 IPRO, UB12521072 IPRO, SYN 1683 IPRO e SYN 1686 IPRO;
TMG TROPICAL MELHORAMENTO E GENETICA LTDA: 98Y20IPRO;
UNISOJA S/A: TMG1182RR, TMG132RR, TMG133RR, TMG4182, TMG4185, TMG1180RR, 5G801, 5G850, TMG2185IPRO e TMG2286IPRO.
GRUPO II
AGRO NORTE SEMENTES: ANsc89 109, ANsc93 101 e ANrr87 027;
BAYER S/A: CZ 58B81RR, ST 920 RR, CZ 48B71RR e CZ48B79LL;
COODETEC DESENVOLVIMENTO, PRODUCAO E COMERCIALIZACAO AGRICOLA LTDA: CD 251RR;
DU PONT DO BRASIL S.A.: 99R09, BG4290, 99R03, P98C81, P98Y70, 98Y71 e BG4786;
EMBRAPA SOJA: BRS Sambaíba RR, BRS 279RR, BRS 325RR, BRS 326, BRS 8780, BRS 8890RR, BRS 9090RR, BRS Barreiras, BRS Pérola, BRS Raimunda, BRS Sambaíba, BRS Tracajá, BRS

9180IPRO, BRS 9383IPRO, BRS 8781RR, BRS 9280RR, BRS 8182RR e BRS 8382RR;
FTS SEMENTES S/A: FTS 4188, FTS Esperança RR, FTS URUÇUÍ RR, FTR DIAMANTINO RR, FTS PARAGOMINAS RR, FTS VISTA ALEGRE RR, FTR 1192 IPRO, FTR 3190 IPRO e FTR 4288

IPRO;
GDM GENETICA DO BRASIL: 9086RSF IPRO, 81I84RSF IPRO, 81I81RSF IPRO, 82I78RSF IPRO, 82MS00 IPRO e 81HO110 IPRO;
MONSOY LTDA: M9144RR, M-Soy 8866, M-SOY 8870, M-SOY 9350, M8766RR, M8808IPRO, 8752IPRO, 8688IPRO, 8162IPRO, 8237IPRO, 8334IPRO, 8361IPRO, 8376IPRO, 8494IPRO, 8475IPRO,

8476IPRO, 8517IPRO e 8639IPRO;
NIDERA SEEDS BRASIL LTDA: NS 8290, NS 8270, NS 8393, NS 8490, NS 8693, NS8383RR e AN 8572;
SYNGENTA SEEDS LTDA: SYN 1687 IPRO;
UNISOJA S/A: TMG1187RR, TMG7188RR, TMG1288RR, TMG1188RR, TMG2187IPRO e TMG4190.
GRUPO III
AGRO NORTE SEMENTES: ANSB INTEGRAÇÃO;
EMBRAPA SOJA: BRS 333RR e BRS Carnaúba.
N O TA S :
1. Informações específicas sobre as cultivares indicadas devem ser obtidas junto aos respectivos obtentores/mantenedores.
2. Devem ser utilizadas no plantio sementes produzidas em conformidade com a legislação brasileira sobre sementes e mudas (Lei nº 10.711, de 5 de agosto de 2003, e Decreto nº 5.153, de 23 de agosto de

2004).
3. As macrorregiões sojícolas estão especificadas na Instrução Normativa nº 1, de 2 de fevereiro de 2012, da Secretaria de Política Agrícola, do Ministério da Agricultura, Pecuária e Abastecimento, publicada

no Diário Oficial da União de 7 de fevereiro de 2012.
5. RELAÇÃO DOS MUNICÍPIOS APTOS AO CULTIVO E PERÍODOS INDICADOS PARA SEMEADURA

. MUNICÍPIOS PERÍODOS DE SEMEADURAS PARA CULTIVARES DO GRUPO I

. RISCO DE 20% RISCO DE 30% RISCO DE 40%

. SOLO 1 SOLO 2 SOLO 3 SOLO 1 SOLO 2 SOLO 3 SOLO 1 SOLO 2 SOLO 3

. Abreulândia 29 a 36 29 a 36 29 a 36 28 28 28

. Aguiarnópolis 32 a 36 30 a 36 30 a 36 31 30 29 29

. Aliança do Tocantins 30 a 36 30 a 36 30 a 36 29 29 29

. Almas 30 a 36 30 a 36 30 a 36 29 29

. Alvorada 30 a 36 30 a 36 30 a 36 29 29 29

. Ananás 31 a 36 30 a 36 30 a 36 30 29 29

. Angico 31 a 36 30 a 36 30 a 36 30 29 29

. Aparecida do Rio Negro 29 a 36 29 a 36 29 a 36 28 28

. Aragominas 30 a 36 29 a 36 29 a 36 29 28 28 28

. Araguacema 29 a 36 29 a 36 29 a 36 28 28 28

. Araguaçu 30 a 36 30 a 36 30 a 36 29 29 29

. Araguaína 29 a 36 29 a 36 29 a 36 28 28 28

. Araguanã 30 a 36 29 a 36 29 a 36 29 28 28 28

. Araguatins 31 a 36 31 a 36 31 a 36 30 30 30 29 29

. Arapoema 29 a 36 28 a 36 28 a 36 28

. Arraias 30 a 32 + 36 30 a 36 30 a 36 33 a 35 29 29

. Augustinópolis 32 a 36 31 a 36 31 a 36 31 30 30 30

. Aurora do Tocantins 31 a 32 31 a 36 31 a 36 30 + 33 a 36 30 30

. Axixá do Tocantins 32 a 36 31 a 36 31 a 36 31 30 30 30

. Babaçulândia 30 a 36 29 a 36 29 a 36 29 28 28 28

. Bandeirantes do Tocantins 29 a 36 28 a 36 28 a 36 28

. Barra do Ouro 30 a 36 29 a 36 29 a 36 29 28 28

. Barrolândia 29 a 36 29 a 36 29 a 36 28 28 28

. Bernardo Sayão 29 a 36 28 a 36 28 a 36 28

. Bom Jesus do Tocantins 29 a 36 29 a 36 29 a 36 28 28 28

. Brasilândia do Tocantins 29 a 36 29 a 36 29 a 36 28 28 28

. Brejinho de Nazaré 30 a 36 29 a 36 29 a 36 29 28 28

. Buriti do Tocantins 32 a 36 31 a 36 31 a 36 31 30 30 30

. Cachoeirinha 32 a 36 31 a 36 31 a 36 31 30 30 30 29 29

. Campos Lindos 30 a 36 30 a 36 30 a 36 29 29 29

. Cariri do Tocantins 30 a 36 30 a 36 30 a 36 29 29 29

. Carmolândia 30 a 36 29 a 36 29 a 36 29 28 28 28

. Carrasco Bonito 32 a 36 31 a 36 31 a 36 31 30 30 30

. Caseara 29 a 36 29 a 36 29 a 36 28 28 28

. Centenário 30 a 36 29 a 36 29 a 36 29 28 28

. Chapada de Areia 29 a 36 29 a 36 29 a 36 28 28 28
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. Chapada da Natividade 30 a 36 30 a 36 30 a 36 29 29 29

. Colinas do Tocantins 29 a 36 29 a 36 29 a 36 28 28 28

. Combinado 31 a 32 30 a 36 30 a 36 30 + 33 a 36

. Conceição do Tocantins 30 a 36 30 a 36 30 a 36 29 29

. Couto Magalhães 29 a 36 28 a 36 28 a 36 28

. Cristalândia 30 a 36 29 a 36 29 a 36 29 28 28

. Crixás do Tocantins 30 a 36 30 a 36 30 a 36 29 29 29

. Darcinópolis 31 a 36 30 a 36 30 a 36 30 29 29 29 28 28

. Dianópolis 30 a 36 30 a 36 30 a 36 29 29

. Divinópolis do Tocantins 29 a 36 29 a 36 29 a 36 28 28 28

. Dois Irmãos do Tocantins 29 a 36 29 a 36 29 a 36 28 28 28

. Dueré 30 a 36 30 a 36 30 a 36 29 29 29

. Esperantina 31 a 36 31 a 36 31 a 36 30 30 30

. Fátima 30 a 36 29 a 36 29 a 36 29 28 28

. Figueirópolis 30 a 36 30 a 36 30 a 36 29 29 29

. Filadélfia 30 a 36 29 a 36 29 a 36 29 28 28 28

. Formoso do Araguaia 30 a 36 30 a 36 30 a 36 29 29 29

. Fortaleza do Tabocão 29 a 36 29 a 36 29 a 36 28 28 28

. Goianorte 29 a 36 28 a 36 28 a 36 28

. Goiatins 30 a 36 29 a 36 29 a 36 29 28 28 28

. Guaraí 29 a 36 29 a 36 29 a 36 28 28 28

. Gurupi 30 a 36 30 a 36 30 a 36 29 29 29

. Ipueiras 30 a 36 30 a 36 30 a 36 29 29 29

. Itacajá 29 a 36 29 a 36 29 a 36 28 28 28

. Itaguatins 32 a 36 31 a 36 31 a 36 31 30 30 30

. Itapiratins 29 a 36 29 a 36 29 a 36 28 28 28

. Itaporã do Tocantins 29 a 36 28 a 36 28 a 36 28

. Jaú do Tocantins 30 a 36 30 a 36 30 a 36 29 29 29

. Juarina 29 a 36 28 a 36 28 a 36 28

. Lagoa da Confusão 30 a 36 29 a 36 29 a 36 29 28 28

. Lagoa do Tocantins 30 a 36 30 a 36 30 a 36 29 29 29

. Lajeado 29 a 36 29 a 36 29 a 36 28 28 28

. Lavandeira 31 a 32 30 a 36 30 a 36 30 + 33 a 36

. Lizarda 30 a 36 30 a 36 30 a 36 29 29 29 28 28

. Luzinópolis 32 a 36 30 a 36 30 a 36 31 30 29 29

. Marianópolis do Tocantins 29 a 36 29 a 36 29 a 36 28 28 28

. Mateiros 31 a 36 31 a 36 31 a 36 30 30 30

. Maurilândia do Tocantins 32 a 36 31 a 36 31 a 36 31 30 30 30

. Miracema do Tocantins 29 a 36 29 a 36 29 a 36 28 28 28

. Miranorte 29 a 36 29 a 36 29 a 36 28 28 28

. Monte do Carmo 30 a 36 29 a 36 29 a 36 29

. Monte Santo do Tocantins 29 a 36 29 a 36 29 a 36 28 28 28

. Palmeiras do Tocantins 31 a 36 30 a 36 30 a 36 30 29 29

. Muricilândia 30 a 36 29 a 36 29 a 36 29 28 28 28

. Natividade 30 a 36 30 a 36 30 a 36 29 29

. Nazaré 32 a 36 30 a 36 30 a 36 30 a 31 29 29

. Nova Olinda 29 a 36 29 a 36 29 a 36 28 28 28

. Nova Rosalândia 29 a 36 29 a 36 29 a 36 28 28 28

. Novo Acordo 30 a 36 30 a 36 30 a 36 29 29 29

. Novo Alegre 31 a 32 30 a 36 30 a 36 30 + 33 a 36

. Novo Jardim 31 a 36 30 a 36 30 a 36 30

. Oliveira de Fátima 30 a 36 29 a 36 29 a 36 29 28 28 28

. Palmeirante 29 a 36 29 a 36 29 a 36 28 28 28

. Palmeirópolis 30 a 32 + 36 30 a 36 30 a 36 33 a 35 29 29 29

. Paraíso do Tocantins 29 a 36 29 a 36 29 a 36 28 28 28

. Paranã 30 a 32 + 36 30 a 36 30 a 36 33 a 35 29 29

. Pau d'Arco 29 a 36 29 a 36 29 a 36 28 28 28

. Pedro Afonso 29 a 36 29 a 36 29 a 36 28 28 28

. Peixe 30 a 36 30 a 36 30 a 36 29 29 29

. Pequizeiro 29 a 36 28 a 36 28 a 36 28

. Colméia 29 a 36 28 a 36 28 a 36 28

. Pindorama do Tocantins 30 a 36 30 a 36 30 a 36 29 29 29

. Piraquê 31 a 36 29 a 36 29 a 36 29 a 30 28 28 28

. Pium 29 a 36 29 a 36 29 a 36 28 28 28

. Ponte Alta do Bom Jesus 31 a 32 + 36 30 a 36 30 a 36 30 + 33 a 35

. Ponte Alta do Tocantins 30 a 36 30 a 36 30 a 36 29 29 29

. Porto Alegre do Tocantins 30 a 36 30 a 36 30 a 36 29 29

. Porto Nacional 29 a 36 29 a 36 29 a 36 28 28 28

. Praia Norte 32 a 36 32 a 36 31 a 36 31 31 30 30

. Presidente Kennedy 29 a 36 28 a 36 28 a 36 28

. Pugmil 29 a 36 29 a 36 29 a 36 28 28 28

. Recursolândia 30 a 36 30 a 36 30 a 36 29 29 29 28 28

. Riachinho 31 a 36 30 a 36 30 a 36 30 29 29 29 28 28

. Rio da Conceição 31 a 36 31 a 36 31 a 36 30 30 30

. Rio dos Bois 29 a 36 29 a 36 29 a 36 28 28 28

. Rio Sono 30 a 36 29 a 36 29 a 36 29 28 28

. Sampaio 32 a 36 32 a 36 32 a 36 31 31 31 30 30

. Sandolândia 30 a 36 30 a 36 30 a 36 29 29 29

. Santa Fé do Araguaia 29 a 36 29 a 36 29 a 36 28 28 28

. Santa Maria do Tocantins 29 a 36 29 a 36 29 a 36 28 28 28

. Santa Rita do Tocantins 30 a 36 29 a 36 29 a 36 29 28 28

. Santa Rosa do Tocantins 30 a 36 30 a 36 30 a 36 29 29 29

. Santa Tereza do Tocantins 30 a 36 30 a 36 29 a 36 29 29

. Santa Terezinha do Tocantins 31 a 36 30 a 36 30 a 36 30 29 29

. São Bento do Tocantins 31 a 36 30 a 36 30 a 36 30 29 29

. São Félix do Tocantins 31 a 36 31 a 36 31 a 36 30 30 30 29

. São Miguel do Tocantins 32 a 36 32 a 36 32 a 36 31 31 31 30 30

. São Salvador do Tocantins 30 a 36 30 a 36 30 a 36 29 29 29
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. São Sebastião do Tocantins 32 a 36 31 a 36 31 a 36 31 30 30 30

. São Valério 30 a 36 30 a 36 30 a 36 29 29 29

. Silvanópolis 30 a 36 30 a 36 30 a 36 29 29 29

. Sítio Novo do Tocantins 32 a 36 31 a 36 31 a 36 31 30 30 30

. Sucupira 30 a 36 30 a 36 30 a 36 29 29 29

. Ta g u a t i n g a 31 a 32 + 36 30 a 36 30 a 36 30 + 33 a 35

. Taipas do Tocantins 30 a 36 30 a 36 30 a 36 29 29

. Ta l i s m ã 30 a 36 30 a 36 30 a 36 29 29 29

. Palmas 29 a 36 29 a 36 29 a 36 28 28

. To c a n t í n i a 29 a 36 29 a 36 29 a 36 28 28 28

. To c a n t i n ó p o l i s 32 a 36 31 a 36 30 a 36 31 30 30 29 29

. Tu p i r a m a 29 a 36 29 a 36 29 a 36 28 28 28

. Tu p i r a t i n s 29 a 36 29 a 36 29 a 36 28 28 28

. Wa n d e r l â n d i a 31 a 36 30 a 36 30 a 36 29 a 30 28 a 29 28 a 29

. Xambioá 31 a 36 29 a 36 29 a 36 29 a 30 28 28 28

. MUNICÍPIOS PERÍODOS DE SEMEADURAS PARA CULTIVARES DO GRUPO II

. RISCO DE 20% RISCO DE 30% RISCO DE 40%

. SOLO 1 SOLO 2 SOLO 3 SOLO 1 SOLO 2 SOLO 3 SOLO 1 SOLO 2 SOLO 3

. Abreulândia 29 a 36 29 a 36 29 a 36 28 28 28

. Aguiarnópolis 31 a 36 30 a 36 30 a 36 30 29 29

. Aliança do Tocantins 30 a 36 30 a 36 30 a 36 29 29 29

. Almas 30 a 36 30 a 36 30 a 36 29 29

. Alvorada 30 a 36 30 a 36 30 a 36 29 29 29

. Ananás 30 a 36 30 a 36 30 a 36 29 29

. Angico 30 a 36 30 a 36 30 a 36 29 29

. Aparecida do Rio Negro 29 a 36 29 a 36 29 a 36 28 28

. Aragominas 30 a 36 29 a 36 29 a 36 29 28 28 28

. Araguacema 29 a 36 29 a 36 29 a 36 28 28 28

. Araguaçu 30 a 36 30 a 36 30 a 36 29 29 29

. Araguaína 29 a 36 29 a 36 29 a 36 28 28 28

. Araguanã 30 a 36 29 a 36 29 a 36 29 28 28 28

. Araguatins 31 a 36 31 a 36 31 a 36 30 30 30 29 29

. Arapoema 29 a 36 28 a 36 28 a 36 28

. Arraias 30 a 36 30 a 36 30 a 36 29 29

. Augustinópolis 32 a 36 31 a 36 31 a 36 31 30 30 30

. Aurora do Tocantins 31 a 32 + 36 31 a 36 31 a 36 30 + 33 a 35 30 30

. Axixá do Tocantins 32 a 36 31 a 36 31 a 36 31 30 30 30

. Babaçulândia 30 a 36 29 a 36 29 a 36 29 28 28 28

. Bandeirantes do Tocantins 29 a 36 28 a 36 28 a 36 28

. Barra do Ouro 30 a 36 29 a 36 29 a 36 29 28 28

. Barrolândia 29 a 36 29 a 36 29 a 36 28 28 28

. Bernardo Sayão 29 a 36 28 a 36 28 a 36 28

. Bom Jesus do Tocantins 29 a 36 29 a 36 29 a 36 28 28 28

. Brasilândia do Tocantins 29 a 36 29 a 36 29 a 36 28 28 28

. Brejinho de Nazaré 30 a 36 29 a 36 29 a 36 29 28 28

. Buriti do Tocantins 32 a 36 31 a 36 31 a 36 31 30 30 30

. Cachoeirinha 31 a 36 31 a 36 31 a 36 30 30 30 29 29

. Campos Lindos 30 a 36 30 a 36 30 a 36 29 29 29

. Cariri do Tocantins 30 a 36 30 a 36 30 a 36 29 29 29

. Carmolândia 30 a 36 29 a 36 29 a 36 29 28 28 28

. Carrasco Bonito 32 a 36 31 a 36 31 a 36 31 30 30 30

. Caseara 29 a 36 29 a 36 29 a 36 28 28 28

. Centenário 30 a 36 29 a 36 29 a 36 29 28 28

. Chapada de Areia 29 a 36 29 a 36 29 a 36 28 28 28

. Chapada da Natividade 30 a 36 30 a 36 30 a 36 29 29 29

. Colinas do Tocantins 29 a 36 29 a 36 29 a 36 28 28 28

. Combinado 31 a 36 30 a 36 30 a 36 30

. Conceição do Tocantins 30 a 36 30 a 36 30 a 36 29 29

. Couto Magalhães 29 a 36 28 a 36 28 a 36 28

. Cristalândia 30 a 36 29 a 36 29 a 36 29 28 28

. Crixás do Tocantins 30 a 36 30 a 36 30 a 36 29 29 29

. Darcinópolis 30 a 36 30 a 36 30 a 36 29 29 29 28 28

. Dianópolis 30 a 36 30 a 36 30 a 36 29 29

. Divinópolis do Tocantins 29 a 36 29 a 36 29 a 36 28 28 28

. Dois Irmãos do Tocantins 29 a 36 29 a 36 29 a 36 28 28 28

. Dueré 30 a 36 30 a 36 30 a 36 29 29 29

. Esperantina 31 a 36 31 a 36 31 a 36 30 30 30

. Fátima 30 a 36 29 a 36 29 a 36 29 28 28

. Figueirópolis 30 a 36 30 a 36 30 a 36 29 29 29

. Filadélfia 30 a 36 29 a 36 29 a 36 29 28 28 28

. Formoso do Araguaia 30 a 36 30 a 36 30 a 36 29 29 29

. Fortaleza do Tabocão 29 a 36 29 a 36 29 a 36 28 28 28

. Goianorte 29 a 36 28 a 36 28 a 36 28

. Goiatins 30 a 36 29 a 36 29 a 36 29 28 28 28

. Guaraí 29 a 36 29 a 36 29 a 36 28 28 28

. Gurupi 30 a 36 30 a 36 30 a 36 29 29 29

. Ipueiras 30 a 36 30 a 36 30 a 36 29 29 29

. Itacajá 29 a 36 29 a 36 29 a 36 28 28 28

. Itaguatins 32 a 36 31 a 36 31 a 36 31 30 30 30

. Itapiratins 29 a 36 29 a 36 29 a 36 28 28 28

. Itaporã do Tocantins 29 a 36 28 a 36 28 a 36 28

. Jaú do Tocantins 30 a 36 30 a 36 30 a 36 29 29 29
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. Juarina 29 a 36 28 a 36 28 a 36 28

. Lagoa da Confusão 30 a 36 29 a 36 29 a 36 29 28 28

. Lagoa do Tocantins 30 a 36 30 a 36 30 a 36 29 29 29

. Lajeado 29 a 36 29 a 36 29 a 36 28 28 28

. Lavandeira 31 a 36 30 a 36 30 a 36 30

. Lizarda 30 a 36 30 a 36 30 a 36 29 29 29 28 28

. Luzinópolis 31 a 36 30 a 36 30 a 36 30 29 29

. Marianópolis do Tocantins 29 a 36 29 a 36 29 a 36 28 28 28

. Mateiros 31 a 36 31 a 36 31 a 36 30 30 30

. Maurilândia do Tocantins 31 a 36 31 a 36 31 a 36 30 30 30

. Miracema do Tocantins 29 a 36 29 a 36 29 a 36 28 28 28

. Miranorte 29 a 36 29 a 36 29 a 36 28 28 28

. Monte do Carmo 30 a 36 29 a 36 29 a 36 29

. Monte Santo do Tocantins 29 a 36 29 a 36 29 a 36 28 28 28

. Palmeiras do Tocantins 30 a 36 30 a 36 30 a 36 29 29

. Muricilândia 30 a 36 29 a 36 29 a 36 29 28 28 28

. Natividade 30 a 36 30 a 36 30 a 36 29 29

. Nazaré 31 a 36 30 a 36 30 a 36 30 29 29

. Nova Olinda 29 a 36 29 a 36 29 a 36 28 28 28

. Nova Rosalândia 29 a 36 29 a 36 29 a 36 28 28 28

. Novo Acordo 30 a 36 30 a 36 30 a 36 29 29 29

. Novo Alegre 31 a 36 30 a 36 30 a 36 30

. Novo Jardim 31 a 36 30 a 36 30 a 36 30

. Oliveira de Fátima 30 a 36 29 a 36 29 a 36 29 28 28 28

. Palmeirante 29 a 36 29 a 36 29 a 36 28 28 28

. Palmeirópolis 30 a 36 30 a 36 30 a 36 29 29 29

. Paraíso do Tocantins 29 a 36 29 a 36 29 a 36 28 28 28

. Paranã 30 a 36 30 a 36 30 a 36 29 29

. Pau d'Arco 29 a 36 29 a 36 29 a 36 28 28 28

. Pedro Afonso 29 a 36 29 a 36 29 a 36 28 28 28

. Peixe 30 a 36 30 a 36 30 a 36 29 29 29

. Pequizeiro 29 a 36 28 a 36 28 a 36 28

. Colméia 29 a 36 28 a 36 28 a 36 28

. Pindorama do Tocantins 30 a 36 30 a 36 30 a 36 29 29 29

. Piraquê 30 a 36 29 a 36 29 a 36 29 28 28 28

. Pium 29 a 36 29 a 36 29 a 36 28 28 28

. Ponte Alta do Bom Jesus 31 a 36 30 a 36 30 a 36 30

. Ponte Alta do Tocantins 30 a 36 30 a 36 30 a 36 29 29 29

. Porto Alegre do Tocantins 30 a 36 30 a 36 30 a 36 29 29

. Porto Nacional 29 a 36 29 a 36 29 a 36 28 28 28

. Praia Norte 32 a 36 32 a 36 31 a 36 31 31 30 30

. Presidente Kennedy 29 a 36 28 a 36 28 a 36 28

. Pugmil 29 a 36 29 a 36 29 a 36 28 28 28

. Recursolândia 30 a 36 30 a 36 30 a 36 29 29 29 28 28

. Riachinho 30 a 36 30 a 36 30 a 36 29 29 29 28 28

. Rio da Conceição 31 a 36 31 a 36 31 a 36 30 30 30

. Rio dos Bois 29 a 36 29 a 36 29 a 36 28 28 28

. Rio Sono 30 a 36 29 a 36 29 a 36 29 28 28

. Sampaio 32 a 36 32 a 36 32 a 36 31 31 31 30 30

. Sandolândia 30 a 36 30 a 36 30 a 36 29 29 29

. Santa Fé do Araguaia 29 a 36 29 a 36 29 a 36 28 28 28

. Santa Maria do Tocantins 29 a 36 29 a 36 29 a 36 28 28 28

. Santa Rita do Tocantins 30 a 36 29 a 36 29 a 36 29 28 28

. Santa Rosa do Tocantins 30 a 36 30 a 36 30 a 36 29 29 29

. Santa Tereza do Tocantins 30 a 36 30 a 36 29 a 36 29 29

. Santa Terezinha do Tocantins 30 a 36 30 a 36 30 a 36 29 29

. São Bento do Tocantins 31 a 36 30 a 36 30 a 36 30 29 29

. São Félix do Tocantins 31 a 36 31 a 36 31 a 36 30 30 30 29

. São Miguel do Tocantins 32 a 36 32 a 36 32 a 36 31 31 31 30 30

. São Salvador do Tocantins 30 a 36 30 a 36 30 a 36 29 29 29

. São Sebastião do Tocantins 32 a 36 31 a 36 31 a 36 31 30 30 30

. São Valério 30 a 36 30 a 36 30 a 36 29 29 29

. Silvanópolis 30 a 36 30 a 36 30 a 36 29 29 29

. Sítio Novo do Tocantins 32 a 36 31 a 36 31 a 36 31 30 30 30

. Sucupira 30 a 36 30 a 36 30 a 36 29 29 29

. Ta g u a t i n g a 31 a 36 30 a 36 30 a 36 30

. Taipas do Tocantins 30 a 36 30 a 36 30 a 36 29 29

. Ta l i s m ã 30 a 36 30 a 36 30 a 36 29 29 29

. Palmas 29 a 36 29 a 36 29 a 36 28 28

. To c a n t í n i a 29 a 36 29 a 36 29 a 36 28 28 28

. To c a n t i n ó p o l i s 31 a 36 31 a 36 30 a 36 30 30 29 29

. Tu p i r a m a 29 a 36 29 a 36 29 a 36 28 28 28

. Tu p i r a t i n s 29 a 36 29 a 36 29 a 36 28 28 28

. Wa n d e r l â n d i a 30 a 36 30 a 36 30 a 36 29 28 a 29 28 a 29

. Xambioá 30 a 36 29 a 36 29 a 36 29 28 28 28

. MUNICÍPIOS PERÍODOS DE SEMEADURAS PARA CULTIVARES DO GRUPO III

. RISCO DE 20% RISCO DE 30% RISCO DE 40%

. SOLO 1 SOLO 2 SOLO 3 SOLO 1 SOLO 2 SOLO 3 SOLO 1 SOLO 2 SOLO 3

. Abreulândia 29 a 36 29 a 36 29 a 36 28 28 28

. Aguiarnópolis 31 a 36 30 a 36 30 a 36 30 29 29

. Aliança do Tocantins 30 a 36 30 a 36 30 a 36 29 29 29

. Almas 30 a 36 30 a 36 30 a 36 29 29

. Alvorada 30 a 36 30 a 36 30 a 36 29 29 29

. Ananás 30 a 36 30 a 36 30 a 36 29 29
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. Angico 30 a 36 30 a 36 30 a 36 29 29

. Aparecida do Rio Negro 29 a 36 29 a 36 29 a 36 28 28

. Aragominas 30 a 36 29 a 36 29 a 36 29 28 28 28

. Araguacema 29 a 36 29 a 36 29 a 36 28 28 28

. Araguaçu 30 a 36 30 a 36 30 a 36 29 29 29

. Araguaína 29 a 36 29 a 36 29 a 36 28 28 28

. Araguanã 30 a 36 29 a 36 29 a 36 29 28 28 28

. Araguatins 31 a 36 31 a 36 31 a 36 30 30 30 29 29

. Arapoema 29 a 36 28 a 36 28 a 36 28

. Arraias 30 a 36 30 a 36 30 a 36 29 29

. Augustinópolis 32 a 36 31 a 36 31 a 36 31 30 30 30

. Aurora do Tocantins 31 a 35 31 a 36 31 a 36 30 + 36 30 30

. Axixá do Tocantins 32 a 36 31 a 36 31 a 36 31 30 30 30

. Babaçulândia 30 a 36 29 a 36 29 a 36 29 28 28 28

. Bandeirantes do Tocantins 29 a 36 28 a 36 28 a 36 28

. Barra do Ouro 30 a 36 29 a 36 29 a 36 29 28 28

. Barrolândia 29 a 36 29 a 36 29 a 36 28 28 28

. Bernardo Sayão 29 a 36 28 a 36 28 a 36 28

. Bom Jesus do Tocantins 29 a 36 29 a 36 29 a 36 28 28 28

. Brasilândia do Tocantins 29 a 36 29 a 36 29 a 36 28 28 28

. Brejinho de Nazaré 30 a 36 29 a 36 29 a 36 29 28 28

. Buriti do Tocantins 32 a 36 31 a 36 31 a 36 31 30 30 30

. Cachoeirinha 31 a 36 31 a 36 31 a 36 30 30 30 29 29

. Campos Lindos 30 a 36 30 a 36 30 a 36 29 29 29

. Cariri do Tocantins 30 a 36 30 a 36 30 a 36 29 29 29

. Carmolândia 30 a 36 29 a 36 29 a 36 29 28 28 28

. Carrasco Bonito 32 a 36 31 a 36 31 a 36 31 30 30 30

. Caseara 29 a 36 29 a 36 29 a 36 28 28 28

. Centenário 30 a 36 29 a 36 29 a 36 29 28 28

. Chapada de Areia 29 a 36 29 a 36 29 a 36 28 28 28

. Chapada da Natividade 30 a 36 30 a 36 30 a 36 29 29 29

. Colinas do Tocantins 29 a 36 29 a 36 29 a 36 28 28 28

. Combinado 31 a 36 30 a 36 30 a 36 30

. Conceição do Tocantins 30 a 36 30 a 36 30 a 36 29 29

. Couto Magalhães 29 a 36 28 a 36 28 a 36 28

. Cristalândia 30 a 36 29 a 36 29 a 36 29 28 28

. Crixás do Tocantins 30 a 36 30 a 36 30 a 36 29 29 29

. Darcinópolis 30 a 36 30 a 36 30 a 36 29 29 29 28 28

. Dianópolis 30 a 36 30 a 36 30 a 36 29 29

. Divinópolis do Tocantins 29 a 36 29 a 36 29 a 36 28 28 28

. Dois Irmãos do Tocantins 29 a 36 29 a 36 29 a 36 28 28 28

. Dueré 30 a 36 30 a 36 30 a 36 29 29 29

. Esperantina 31 a 36 31 a 36 31 a 36 30 30 30

. Fátima 30 a 36 29 a 36 29 a 36 29 28 28

. Figueirópolis 30 a 36 30 a 36 30 a 36 29 29 29

. Filadélfia 30 a 36 29 a 36 29 a 36 29 28 28 28

. Formoso do Araguaia 30 a 36 30 a 36 30 a 36 29 29 29

. Fortaleza do Tabocão 29 a 36 29 a 36 29 a 36 28 28 28

. Goianorte 29 a 36 28 a 36 28 a 36 28

. Goiatins 30 a 36 29 a 36 29 a 36 29 28 28 28

. Guaraí 29 a 36 29 a 36 29 a 36 28 28 28

. Gurupi 30 a 36 30 a 36 30 a 36 29 29 29

. Ipueiras 30 a 36 30 a 36 30 a 36 29 29 29

. Itacajá 29 a 36 29 a 36 29 a 36 28 28 28

. Itaguatins 32 a 36 31 a 36 31 a 36 31 30 30 30

. Itapiratins 29 a 36 29 a 36 29 a 36 28 28 28

. Itaporã do Tocantins 29 a 36 28 a 36 28 a 36 28

. Jaú do Tocantins 30 a 36 30 a 36 30 a 36 29 29 29

. Juarina 29 a 36 28 a 36 28 a 36 28

. Lagoa da Confusão 30 a 36 29 a 36 29 a 36 29 28 28

. Lagoa do Tocantins 30 a 36 30 a 36 30 a 36 29 29 29

. Lajeado 29 a 36 29 a 36 29 a 36 28 28 28

. Lavandeira 31 a 35 30 a 36 30 a 36 30 + 36

. Lizarda 30 a 36 30 a 36 30 a 36 29 29 29 28 28

. Luzinópolis 31 a 36 30 a 36 30 a 36 30 29 29

. Marianópolis do Tocantins 29 a 36 29 a 36 29 a 36 28 28 28

. Mateiros 31 a 36 31 a 36 31 a 36 30 30 30

. Maurilândia do Tocantins 31 a 36 31 a 36 31 a 36 30 30 30

. Miracema do Tocantins 29 a 36 29 a 36 29 a 36 28 28 28

. Miranorte 29 a 36 29 a 36 29 a 36 28 28 28

. Monte do Carmo 30 a 36 29 a 36 29 a 36 29

. Monte Santo do Tocantins 29 a 36 29 a 36 29 a 36 28 28 28

. Palmeiras do Tocantins 30 a 36 30 a 36 30 a 36 29 29

. Muricilândia 30 a 36 29 a 36 29 a 36 29 28 28 28

. Natividade 30 a 36 30 a 36 30 a 36 29 29

. Nazaré 31 a 36 30 a 36 30 a 36 30 29 29

. Nova Olinda 29 a 36 29 a 36 29 a 36 28 28 28

. Nova Rosalândia 29 a 36 29 a 36 29 a 36 28 28 28
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. Novo Acordo 30 a 36 30 a 36 30 a 36 29 29 29

. Novo Alegre 31 a 36 30 a 36 30 a 36 30

. Novo Jardim 31 a 36 30 a 36 30 a 36 30

. Oliveira de Fátima 30 a 36 29 a 36 29 a 36 29 28 28 28

. Palmeirante 29 a 36 29 a 36 29 a 36 28 28 28

. Palmeirópolis 30 a 36 30 a 36 30 a 36 29 29 29

. Paraíso do Tocantins 29 a 36 29 a 36 29 a 36 28 28 28

. Paranã 30 a 36 30 a 36 30 a 36 29 29

. Pau d'Arco 29 a 36 29 a 36 29 a 36 28 28 28

. Pedro Afonso 29 a 36 29 a 36 29 a 36 28 28 28

. Peixe 30 a 36 30 a 36 30 a 36 29 29 29

. Pequizeiro 29 a 36 28 a 36 28 a 36 28

. Colméia 29 a 36 28 a 36 28 a 36 28

. Pindorama do Tocantins 30 a 36 30 a 36 30 a 36 29 29 29

. Piraquê 30 a 36 29 a 36 29 a 36 29 28 28 28

. Pium 29 a 36 29 a 36 29 a 36 28 28 28

. Ponte Alta do Bom Jesus 31 a 36 30 a 36 30 a 36 30

. Ponte Alta do Tocantins 30 a 36 30 a 36 30 a 36 29 29 29

. Porto Alegre do Tocantins 30 a 36 30 a 36 30 a 36 29 29

. Porto Nacional 29 a 36 29 a 36 29 a 36 28 28 28

. Praia Norte 32 a 36 32 a 36 31 a 36 31 31 30 30

. Presidente Kennedy 29 a 36 28 a 36 28 a 36 28

. Pugmil 29 a 36 29 a 36 29 a 36 28 28 28

. Recursolândia 30 a 36 30 a 36 30 a 36 29 29 29 28 28

. Riachinho 30 a 36 30 a 36 30 a 36 29 29 29 28 28

. Rio da Conceição 31 a 36 31 a 36 31 a 36 30 30 30

. Rio dos Bois 29 a 36 29 a 36 29 a 36 28 28 28

. Rio Sono 30 a 36 29 a 36 29 a 36 29 28 28

. Sampaio 32 a 36 32 a 36 32 a 36 31 31 31 30 30

. Sandolândia 30 a 36 30 a 36 30 a 36 29 29 29

. Santa Fé do Araguaia 29 a 36 29 a 36 29 a 36 28 28 28

. Santa Maria do Tocantins 29 a 36 29 a 36 29 a 36 28 28 28

. Santa Rita do Tocantins 30 a 36 29 a 36 29 a 36 29 28 28

. Santa Rosa do Tocantins 30 a 36 30 a 36 30 a 36 29 29 29

. Santa Tereza do Tocantins 30 a 36 30 a 36 29 a 36 29 29

. Santa Terezinha do Tocantins 30 a 36 30 a 36 30 a 36 29 29

. São Bento do Tocantins 31 a 36 30 a 36 30 a 36 30 29 29

. São Félix do Tocantins 31 a 36 31 a 36 31 a 36 30 30 30 29

. São Miguel do Tocantins 32 a 36 32 a 36 32 a 36 31 31 31 30 30

. São Salvador do Tocantins 30 a 36 30 a 36 30 a 36 29 29 29

. São Sebastião do Tocantins 32 a 36 31 a 36 31 a 36 31 30 30 30

. São Valério 30 a 36 30 a 36 30 a 36 29 29 29

. Silvanópolis 30 a 36 30 a 36 30 a 36 29 29 29

. Sítio Novo do Tocantins 32 a 36 31 a 36 31 a 36 31 30 30 30

. Sucupira 30 a 36 30 a 36 30 a 36 29 29 29

. Ta g u a t i n g a 31 a 36 30 a 36 30 a 36 30

. Taipas do Tocantins 30 a 36 30 a 36 30 a 36 29 29

. Ta l i s m ã 30 a 36 30 a 36 30 a 36 29 29 29

. Palmas 29 a 36 29 a 36 29 a 36 28 28

. To c a n t í n i a 29 a 36 29 a 36 29 a 36 28 28 28

. To c a n t i n ó p o l i s 31 a 36 31 a 36 30 a 36 30 30 29 29

. Tu p i r a m a 29 a 36 29 a 36 29 a 36 28 28 28

. Tu p i r a t i n s 29 a 36 29 a 36 29 a 36 28 28 28

. Wa n d e r l â n d i a 30 a 36 30 a 36 30 a 36 29 28 a 29 28 a 29

. Xambioá 30 a 36 29 a 36 29 a 36 29 28 28 28

PORTARIA Nº 148, DE 20 DE JULHO DE 2018

O SECRETÁRIO DE POLÍTICA AGRÍCOLA, SUBSTITUTO, no uso de suas atribuições e competências estabelecidas pelo Decreto nº 8.701, de 31 de março de 2016, publicado no Diário Oficial
da União de 1º de abril de 2016, e observado, no que couber, o contido nas Instruções Normativas nº 2, de 9 de outubro de 2008, publicada no Diário Oficial da União de 13 de outubro de 2008, da
Secretaria de Política Agrícola, e nº 18, de 12 de maio de 2016, publicada no Diário Oficial da União de 13 de maio de 2016, do Ministério da Agricultura, Pecuária e Abastecimento, resolve:

Art. 1º Aprovar o Zoneamento Agrícola de Risco Climático para a cultura de soja no Estado do Acre, ano-safra 2018/2019, conforme anexo.
Art. 2º Esta Portaria tem vigência específica para o ano-safra definido no art. 1º e entra em vigor na data de sua publicação.

SÁVIO RAFAEL PEREIRA

ANEXO

1. NOTA TÉCNICA
O Cultivo da soja (Glycine Max (L.) Merril) Estado do Acre é ainda incipiente. No entanto, apresenta potencial para incremento da área plantada e da produtividade da cultura.
Os elementos climáticos que mais influenciam na produção da soja são a precipitação pluvial, temperatura do ar e fotoperíodo. A disponibilidade de água é importante, principalmente, em dois períodos

de desenvolvimento da cultura: germinação/emergência e floração/enchimento de grãos. Déficits hídricos expressivos, durante a floração/enchimento de grãos, provocam alterações fisiológicas na planta, como
o fechamento dos estômatos e o enrolamento de folhas e, como consequência, causam a queda prematura de folhas e de flores e abortamento de vagens, resultando, em redução do rendimento de
grãos.

A soja adapta-se melhor a temperaturas do ar entre 20ºC e 30ºC. A temperatura ideal para seu crescimento e desenvolvimento está em torno de 30ºC. A faixa de temperatura do solo adequada para
semeadura varia de 20ºC a 30ºC, sendo 25ºC a temperatura ideal para uma emergência rápida e uniforme.

O crescimento vegetativo da soja é pequeno ou nulo a temperaturas menores ou iguais a 10ºC. Temperaturas acima de 40ºC têm efeito adverso na taxa de crescimento. A floração da soja somente
é induzida quando ocorrem temperaturas acima de 13ºC. A floração precoce ocorre, principalmente, em decorrência de temperaturas mais altas, podendo acarretar diminuição na altura de planta.

A época de semeadura é um dos fatores que mais influenciam o rendimento da cultura da soja, ou seja, é ela quem determina a exposição da cultura à variação dos fatores climáticos limitantes.
Assim, semeaduras em épocas inadequadas podem afetar o porte, o ciclo e o rendimento das plantas e aumentar as perdas na colheita.
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Objetivou-se, com o Zoneamento Agrícola de Risco Climático, identificar os municípios aptos e os períodos de plantio com menor risco climático para o cultivo da soja no Estado.
Essa identificação foi realizada com base em um modelo de balanço hídrico da cultura.
O balanço hídrico foi estimado com o uso das seguintes variáveis climáticas e agronômicas:
a) precipitação pluviométrica - utilizadas séries históricas com, no mínimo, 15 anos de dados diários registrados nas estações disponíveis no Estado;
b) evapotranspiração potencial - estimada para períodos decendiais em cada estação climatológica disponível no Estado.
c) fase fenológica da cultura - Para efeito de simulação foram consideradas as fases de germinação/emergência, crescimento/desenvolvimento, floração/enchimento de grãos e maturação

fisiológica.
d) coeficiente de cultura - foram utilizados valores médios de coeficiente de cultura (Kc) para períodos decendiais determinados em experimentação no campo para cada região de adaptação, e por

meio de consulta a literatura específica; e
e) disponibilidade máxima de água no solo - estimada em função da profundidade efetiva das raízes e da capacidade de água disponível dos solos. Consideraram-se os solos Tipos 1, 2 e 3, com

capacidade de armazenamento de água de 35, 55 e 75 mm, respectivamente.
As simulações do balanço hídrico foram realizadas para períodos decendiais. Os valores médios do Índice de Satisfação de Necessidade de Água - ISNA (expresso pela relação entre evapotranspiração

real e evapotranspiração máxima - ETr/ETm), para cada fase fenológica da cultura e para cada estação pluviométrica. A estes foram aplicadas funções frequências para obtenção das frequências de 80%,
70% e 60% de ocorrência dos índices.

Foram indicados os municípios que apresentaram, em no mínimo, 20% de seu território a frequência de atendimento do parâmetro ISNA e do limite térmico, nos anos avaliados, permitindo definir
os níveis de risco em 20% (80% dos anos atendidos), 30% (70% dos anos atendidos) e 40% (60% dos anos atendidos).

2. TIPOS DE SOLOS APTOS AO CULTIVO
São aptos ao cultivo de soja no Estado os solos dos tipos 1, 2 e 3, observadas as especificações e recomendações contidas na Instrução Normativa nº 2, de 9 de outubro de 2008.
Não são indicadas para o cultivo:
- áreas de preservação permanente, de acordo com a Lei 12.651, de 25 de maio de 2012;
- áreas com solos que apresentam profundidade inferior a 50 cm ou com solos muito pedregosos, isto é, solos nos quais calhaus e matacões ocupem mais de 15% da massa e/ou da superfície do

terreno.
3. TABELA DE PERÍODOS DE SEMEADURA
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4. CULTIVARES INDICADAS
Para efeito de indicação por macrorregião sojícola, as cultivares foram agrupadas, consoante seu Grupo de Maturidade Relativa (GMR), conforme a seguinte especificação:
Macrorregião 4: Grupo I (GMR < 7.9); Grupo II (7.9 £ GMR £ 8.5) e Grupo III (GMR >8.5).
Macrorregião 4
GRUPO I
AVANTI SEEDS: AV GURIA RR e SW BRIZA RR;
BAYER S/A: W 787 RR, W 791 RR, W 799 RR, TEC 7022IPRO, TEC 7548IPRO, ST719LL e ST729LL;
CARAIBA GENETICA: CG 67RR, CG 68RR e CG 7464RR;
COODETEC DESENVOLVIMENTO, PRODUCAO E COMERCIALIZACAO AGRICOLA LTDA: CD 2630RR, CD 2737RR, CD 2687RR, CD 2686IPRO, AF 7503IPRO e AF 7601IPRO;
DU PONT DO BRASIL S.A.: BG4377 e BG4569;
FTS SEMENTES S/A: FTR 3178 IPRO, FTS 2178 e FTS BALSAS RR;
GAÚCHA MELHORAMENTO: GMX CANCHEIRO RR e GMX REDOMÃO RR;
GDM GENETICA DO BRASIL: 74Ho112 TP IPRO, 82Ho112 CI IPRO, 75HO111 CI IPRO, L60177 IPRO, DS7816 IPRO, L60174 IPRO, BG4781IPRO, PP7500 IPRO, 76MS00 IPRO, 97R22 IPRO,
77HO110 IPRO e RK7518 IPRO;
MONSOY LTDA: 7533IPRO e MS09203M020;
NIDERA SEEDS BRASIL LTDA: NS7497RR;
SYNGENTA SEEDS LTDA: SYN 15640 IPRO, SYN 15630 IPRO e UB12520200 IPRO;
TMG TROPICAL MELHORAMENTO E GENETICA LTDA.: TMG7067IPRO, TMG7063IPRO e Produza IPRO;
UNISOJA S/A: TMG2173IPRO.
GRUPO II
AVANTI SEEDS: AV MAMBA RR;
BAYER S/A: CZ 48B41RR, W 842 RR, ST 820 RR, CZ48B50LL, ST 815 RR e TECMT 8024RR;
COODETEC DESENVOLVIMENTO, PRODUCAO E COMERCIALIZACAO AGRICOLA LTDA: CD 2817IPRO, HK 8415IPRO, CD 2851IPRO, 5G8015IPRO, AF8103IPRO e DS8017IPRO;
DU PONT DO BRASIL S.A.: BG4284, 98Y30, P98Y11, P98Y51, 98Y52 e BG4184;
FTS SEMENTES S/A: FTR 2182 IPRO, FTR 4179 IPRO, FTR 4280 IPRO, FTR 4183 IPRO, FTR 3180 IPRO, FTR 4182 IPRO, FTR 4180 IPRO, FTS Jaciara RR, FTS CAMPO NOVO RR, FTS AVANTE
RR, FTS ATHENA RR, FTS GALANTE RR, FTS GRACIOSA RR, FTS MASTER RR e FTS TRIUNFO RR;
GDM GENETICA DO BRASIL: 81I85RSF IPRO, 84I85RSF IPRO, ADV4681 IPRO, 83HO113 TP IPRO, L60184 IPRO, 98Y21IPRO, 82MS00 IPRO, 79MS00 IPRO, 80I79RSF IPRO, 81I81RSF IPRO,
82I78RSF IPRO e 81MS01 IPRO;
MONSOY LTDA: MS09208M431, 7962IPRO, SBT113710, ST 797 IPRO, AS3850IPRO, 8592IPRO e 8484IPRO;
NIDERA SEEDS BRASIL LTDA: NS8094RR;
SYNGENTA SEEDS LTDA: SYN 1683 IPRO e SYN 1684 IPRO;
TMG TROPICAL MELHORAMENTO E GENETICA LTDA.: 98Y20IPRO.
GRUPO III
AVANTI SEEDS: AV BRUTA RR;
BAYER S/A: CZ 48B71RR, ST860RR, ST879LL, ST 920 RR e CZ48B79LL;
COODETEC DESENVOLVIMENTO, PRODUCAO E COMERCIALIZACAO AGRICOLA LTDA: CD 251RR;
DU PONT DO BRASIL S.A.: BG4290, 99R03, P98Y70, 98Y71 e BG4786;
FTS SEMENTES S/A: FTR 1186 IPRO, FTR 1192 IPRO, FTR 3190 IPRO, FTR 4288 IPRO, FTS 4188, FTS URUÇUÍ RR, FTR DIAMANTINO RR, FTS PARAGOMINAS RR e FTS VISTA ALEGRE
RR;
MONSOY LTDA: M8615IPRO e M8808IPRO;
SYNGENTA SEEDS LTDA: UB12521072 IPRO, SYN 1686 IPRO, SYN 1687 IPRO e SYN 16861 IPRO.
N O TA S :
1. Informações específicas sobre as cultivares indicadas devem ser obtidas junto aos respectivos obtentores/mantenedores.
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2. Devem ser utilizadas no plantio sementes produzidas em conformidade com a legislação brasileira sobre sementes e mudas (Lei nº 10.711, de 5 de agosto de 2003, e Decreto nº 5.153, de 23 de agosto

de 2004).

3. As macrorregiões sojícolas estão especificadas na Instrução Normativa nº 1, de 2 de fevereiro de 2012, da Secretaria de Política Agrícola, do Ministério da Agricultura, Pecuária e Abastecimento, publicada

no Diário Oficial da União de 7 de fevereiro de 2012.

5. RELAÇÃO DOS MUNICÍPIOS APTOS AO CULTIVO E PERÍODOS INDICADOS PARA SEMEADURA

As áreas de cultivo de cada município deverão se restringir às áreas de usos consolidados, delimitadas pelo Zoneamento Ecológico-Econômico do Estado do Acre, instituído pelo Decreto Estadual nº 1.904

de 5 de junho de 2007, publicado no Diário Oficial do Estado nº 9.571 de 15 de junho de 2007.

. MUNICÍPIOS PERÍODOS DE SEMEADURAS PARA CULTIVARES DO GRUPO I

. RISCO DE 20% RISCO DE 30% RISCO DE 40%

. SOLO 1 SOLO 2 SOLO 3 SOLO 1 SOLO 2 SOLO 3 SOLO 1 SOLO 2 SOLO 3

. Acrelândia 28 a 36 27 a 36 27 a 36 27

. Assis Brasil 32 a 36 27 a 36 27 a 36 27 a 31

. Brasiléia 32 + 36 28 a 36 28 a 36 31 + 33 a 35 27 27 28 a 30

. Bujari 28 a 36 28 a 36 28 a 36 27 27 27

. Capixaba 30 a 36 28 a 36 28 a 36 28 a 29 27 27 27

. Cruzeiro do Sul 27 a 36 27 a 36 27 a 36

. Epitaciolândia 36 31 a 36 28 a 36 32 a 35 27 a 30 27 28 a 31

. Feijó 27 a 36 27 a 36 27 a 36

. Mâncio Lima 27 a 36 27 a 36 27 a 36

. Manoel Urbano 27 a 36 27 a 36 27 a 36

. Marechal Thaumaturgo 27 a 36 27 a 36 27 a 36

. Plácido de Castro 29 a 36 28 a 36 28 a 36 27 a 28 27 27

. Porto Walter 27 a 36 27 a 36 27 a 36

. Rio Branco 28 a 36 28 a 36 28 a 36 27 27 27

. Rodrigues Alves 27 a 36 27 a 36 27 a 36

. Santa Rosa do Purus 27 a 36 27 a 36 27 a 36

. Senador Guiomard 28 a 36 27 a 36 27 a 36 27

. Sena Madureira 28 a 36 27 a 36 27 a 36 27

. Ta r a u a c á 27 a 36 27 a 36 27 a 36

. Xapuri 32 a 36 28 a 36 28 a 36 28 a 31 27 27 27

. Porto Acre 28 a 36 28 a 36 28 a 36 27 27 27

. MUNICÍPIOS PERÍODOS DE SEMEADURAS PARA CULTIVARES DO GRUPO II

. RISCO DE 20% RISCO DE 30% RISCO DE 40%

. SOLO 1 SOLO 2 SOLO 3 SOLO 1 SOLO 2 SOLO 3 SOLO 1 SOLO 2 SOLO 3

. Acrelândia 28 a 36 27 a 36 27 a 36 27

. Assis Brasil 30 a 36 27 a 36 27 a 36 27 a 29

. Brasiléia 32 a 36 28 a 36 28 a 36 29 a 31 27 27 27 a 28

. Bujari 28 a 36 28 a 36 28 a 36 27 27 27

. Capixaba 29 a 36 28 a 36 28 a 36 28 27 27 27

. Cruzeiro do Sul 27 a 36 27 a 36 27 a 36

. Epitaciolândia 34 a 36 29 a 36 28 a 36 29 a 33 27 a 28 27 27 a 28

. Feijó 27 a 36 27 a 36 27 a 36

. Mâncio Lima 27 a 36 27 a 36 27 a 36

. Manoel Urbano 27 a 36 27 a 36 27 a 36

. Marechal Thaumaturgo 27 a 36 27 a 36 27 a 36

. Plácido de Castro 29 a 36 28 a 36 28 a 36 27 a 28 27 27

. Porto Walter 27 a 36 27 a 36 27 a 36

. Rio Branco 28 a 36 28 a 36 28 a 36 27 27 27

. Rodrigues Alves 27 a 36 27 a 36 27 a 36

. Santa Rosa do Purus 27 a 36 27 a 36 27 a 36

. Senador Guiomard 28 a 36 27 a 36 27 a 36 27

. Sena Madureira 28 a 36 27 a 36 27 a 36 27

. Ta r a u a c á 27 a 36 27 a 36 27 a 36

. Xapuri 30 a 36 28 a 36 28 a 36 27 a 29 27 27

. Porto Acre 28 a 36 28 a 36 28 a 36 27 27 27

. MUNICÍPIOS PERÍODOS DE SEMEADURAS PARA CULTIVARES DO GRUPO III

. RISCO DE 20% RISCO DE 30% RISCO DE 40%

. SOLO 1 SOLO 2 SOLO 3 SOLO 1 SOLO 2 SOLO 3 SOLO 1 SOLO 2 SOLO 3

. Acrelândia 28 a 36 27 a 36 27 a 36 27

. Assis Brasil 29 a 36 27 a 36 27 a 36 27 a 28

. Brasiléia 31 a 36 28 a 36 28 a 36 27 a 30 27 27

. Bujari 28 a 36 28 a 36 28 a 36 27 27 27

. Capixaba 29 a 36 28 a 36 28 a 36 28 27 27 27

. Cruzeiro do Sul 27 a 36 27 a 36 27 a 36

. Epitaciolândia 33 a 36 28 a 36 28 a 36 27 a 32 27 27

. Feijó 27 a 36 27 a 36 27 a 36

. Mâncio Lima 27 a 36 27 a 36 27 a 36

. Manoel Urbano 27 a 36 27 a 36 27 a 36

. Marechal Thaumaturgo 27 a 36 27 a 36 27 a 36

. Plácido de Castro 29 a 36 28 a 36 28 a 36 27 a 28 27 27
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. Porto Walter 27 a 36 27 a 36 27 a 36

. Rio Branco 28 a 36 28 a 36 28 a 36 27 27 27

. Rodrigues Alves 27 a 36 27 a 36 27 a 36

. Santa Rosa do Purus 27 a 36 27 a 36 27 a 36

. Senador Guiomard 28 a 36 27 a 36 27 a 36 27

. Sena Madureira 28 a 36 27 a 36 27 a 36 27

. Ta r a u a c á 27 a 36 27 a 36 27 a 36

. Xapuri 29 a 36 28 a 36 28 a 36 27 a 28 27 27

. Porto Acre 28 a 36 28 a 36 28 a 36 27 27 27

PORTARIA Nº 149, DE 20 DE JULHO DE 2018

O SECRETÁRIO DE POLÍTICA AGRÍCOLA, SUBSTITUTO, no uso de suas atribuições e competências estabelecidas pelo Decreto nº 8.701, de 31 de março de 2016, publicado no Diário Oficial da União
de 1º de abril de 2016, e observado, no que couber, o contido nas Instruções Normativas nº 2, de 9 de outubro de 2008, publicada no Diário Oficial da União de 13 de outubro de 2008, da Secretaria de Política Agrícola,
e nº 18, de 12 de maio de 2016, publicada no Diário Oficial da União de 13 de maio de 2016, do Ministério da Agricultura, Pecuária e Abastecimento, resolve:

Art. 1º Aprovar o Zoneamento Agrícola de Risco Climático para a cultura de soja no Estado do Amapá, ano-safra 2018/2019, conforme anexo.
Art. 2º Esta Portaria tem vigência específica para o ano-safra definido no art. 1º e entra em vigor na data de sua publicação.

SÁVIO RAFAEL PEREIRA

ANEXO

1. NOTA TÉCNICA
Os elementos climáticos que mais influenciam na produção da soja Glycine Max (L.) Merril) são a precipitação pluvial, temperatura do ar e fotoperíodo. A disponibilidade de água é importante, principalmente,

em dois períodos de desenvolvimento da cultura: germinação/emergência e floração/enchimento de grãos. Déficits hídricos expressivos, durante a floração/enchimento de grãos, provocam alterações fisiológicas na
planta, como o fechamento dos estômatos e o enrolamento de folhas e, como consequência, causam a queda prematura de folhas e de flores e abortamento de vagens, resultando, em redução do rendimento de
grãos.

A soja se adapta melhor a temperaturas do ar entre 20ºC e 30ºC. A temperatura ideal para seu crescimento e desenvolvimento está em torno de 30ºC. A faixa de temperatura do solo adequada para semeadura
varia de 20ºC a 30ºC, sendo 25ºC a temperatura ideal para uma emergência rápida e uniforme.

O crescimento vegetativo da soja é pequeno ou nulo a temperaturas menores ou iguais a 10ºC. Temperaturas acima de 40ºC têm efeito adverso na taxa de crescimento. A floração da soja somente é induzida
quando ocorrem temperaturas acima de 13ºC. A floração precoce ocorre, principalmente, em decorrência de temperaturas mais altas, podendo acarretar diminuição na altura de planta. A soja, sendo basicamente uma
planta de dias curtos é influenciada pelas condições fotoperiódicas próprias de cada latitude, especialmente na duração do período de emergência à floração.

Objetivou-se, com o Zoneamento Agrícola de Risco Climático, identificar os municípios aptos e os períodos de plantio com menor risco climático para o cultivo da soja no Estado.
Essa identificação foi realizada com base em um modelo de balanço hídrico da cultura.
O balanço hídrico foi estimado com o uso das seguintes variáveis:
a) precipitação pluvial e temperaturas máxima e mínima diárias - utilizadas séries históricas com um mínimo de 15 anos e de até 30 anos de registros de 139 estações pluviométricas disponíveis;
b) evapotranspiração potencial - estimada pelo método de Hargreaves e Samani calibrado para as condições brasileiras nas 139 estações climatológicas disponíveis;
c) fase fenológica da cultura - para efeito de simulação foram consideradas as fases de germinação/emergência, crescimento/desenvolvimento, floração/enchimento de grãos e maturação fisiológica.
d) coeficiente de cultura - utilizados dados obtidos experimentalmente e disponibilizados através da literatura reconhecida pela comunidade científica; e
e) disponibilidade máxima de água no solo - estimada em função da profundidade efetiva das raízes e da capacidade de água disponível dos solos. Consideraram-se os solos Tipo 1, 2 e 3, com capacidade

de armazenamento de água de 35, 55 e 75 mm, respectivamente.
O balanço hídrico foi calculado diariamente e os resultados foram integrados para períodos decendiais. Consideraram-se os valores do Índice de Satisfação de Necessidade de Água - ISNA (expresso pela

relação entre evapotranspiração real e evapotranspiração potencial da cultura - ETr/ETc) por data de semeadura, fase fenológica e localização geográfica das estações pluviométricas e climáticas utilizadas. Para efeitos
de quantificação do risco, foram consideradas as fases de emergência/estabelecimento da cultura e de floração/enchimento de grãos.

O resultado final é a indicação dos municípios que apresentaram ISNA maior ou igual a 0,60, em no mínimo 80% dos anos avaliados e em pelo menos 20% do seu território, considerando as áreas destacadas
acima.

3. TABELA DE PERÍODOS DE SEMEADURA
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4. CULTIVARES INDICADAS
Para efeito de indicação dos períodos de plantio, as cultivares indicadas pelos obtentores /mantenedores para o Estado, foram agrupadas conforme a seguir especificado.
Macrorregião 5
GRUPO I
FTS SEMENTES S/A: FTR 3178 IPRO, FTS 2178, FTS Jaciara RR, FTS CAMPO NOVO RR, FTS BALSAS RR, FTS AVANTE RR, FTS ATHENA RR, FTS GALANTE RR, FTS GRACIOSA RR, FTS

MASTER RR, FTS TRIUNFO RR, FTR 4179 IPRO, FTR 3180 IPRO, FTR 4180 IPRO, FTR 4280 IPRO, FTR 2182 IPRO, FTR 4182 IPRO, FTR 1186 IPRO e FTR 4183 IPRO.
GRUPO II
FTS SEMENTES S/A: FTS 4188, FTS URUÇUÍ RR, FTR DIAMANTINO RR, FTS PARAGOMINAS RR, FTS VISTA ALEGRE RR, FTR 1192 IPRO, FTR 3190 IPRO e FTR 4288 IPRO.
Com base nas informações prestadas pelos obtentores/mantenedores, não há cultivar indicada para o Estado com enquadramento no grupo III.
N O TA S :
1.Informações específicas sobre as cultivares indicadas devem ser obtidas junto aos respectivos obtentores/mantenedores.
2.Devem ser utilizadas, no plantio, sementes produzidas em conformidade com a legislação brasileira sobre sementes e mudas (Lei nº 10.711, de 5 de agosto de 2003, e Decreto nº 5.153, de 23 de agosto de

2004).
3.As macrorregiões sojícolas estão especificadas na Instrução Normativa nº 1, de 2 de fevereiro de 2012, da Secretaria de Política Agrícola, do Ministério da Agricultura, Pecuária e Abastecimento, publicada

no Diário Oficial da União de 7 de fevereiro de 2012.
4.Os períodos de semeadura indicados na relação abaixo devem ser adotados em conjunto com boas práticas agrícolas e objetivos conservacionistas. Exemplos: Integração Lavoura Pecuária (ILP) e plantio direto

consolidado com rotação de culturas.
Essas práticas são primordiais para o manejo de solo e água, contribuindo substancialmente para a redução de riscos de deficiência hídrica na agricultura.
5. RELAÇÃO DOS MUNICÍPIOS APTOS AO CULTIVO E PERÍODOS INDICADOS PARA SEMEADURA

. MUNICÍPIOS PERÍODOS DE SEMEADURAS PARA CULTIVARES DO GRUPO I

. RISCO DE 20% RISCO DE 30% RISCO DE 40%

. SOLO 1 SOLO 2 SOLO 3 SOLO 1 SOLO 2 SOLO 3 SOLO 1 SOLO 2 SOLO 3

. Amapá 9 a 12 9 a 12 9 a 12
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. Calçoene 9 a 12 9 a 12 9 a 12

. Cutias 9 a 12 9 a 12 9 a 12

. Ferreira Gomes 9 a 12 9 a 12 9 a 12

. Itaubal 9 a 12 9 a 12 9 a 12

. Laranjal do Jari 9 a 12 9 a 12 9 a 12

. Macapá 9 a 12 9 a 12 9 a 12

. Mazagão 9 a 12 9 a 12 9 a 12

. Oiapoque 9 a 12 9 a 12 9 a 12

. Pedra Branca do Amapari 9 a 12 9 a 12 9 a 12

. Porto Grande 9 a 12 9 a 12 9 a 12

. Pracuúba 9 a 12 9 a 12 9 a 12

. Santana 9 a 12 9 a 12 9 a 12

. Serra do Navio 9 a 12 9 a 12 9 a 12

. Ta r t a r u g a l z i n h o 9 a 12 9 a 12 9 a 12

. Vitória do Jari 9 a 12 9 a 12 9 a 12

. MUNICÍPIOS PERÍODOS DE SEMEADURAS PARA CULTIVARES DO GRUPO II

. RISCO DE 20% RISCO DE 30% RISCO DE 40%

. SOLO 1 SOLO 2 SOLO 3 SOLO 1 SOLO 2 SOLO 3 SOLO 1 SOLO 2 SOLO 3

. Amapá 9 a 12 9 a 12 9 a 12

. Calçoene 9 a 12 9 a 12 9 a 12

. Cutias 9 a 12 9 a 12 9 a 12

. Ferreira Gomes 9 a 12 9 a 12 9 a 12

. Itaubal 9 a 12 9 a 12 9 a 12

. Laranjal do Jari 9 a 12 9 a 12 9 a 12

. Macapá 9 a 12 9 a 12 9 a 12

. Mazagão 9 a 12 9 a 12 9 a 12

. Oiapoque 9 a 12 9 a 12 9 a 12

. Pedra Branca do Amapari 9 a 12 9 a 12 9 a 12

. Porto Grande 9 a 12 9 a 12 9 a 12

. Pracuúba 9 a 12 9 a 12 9 a 12

. Santana 9 a 12 9 a 12 9 a 12

. Serra do Navio 9 a 12 9 a 12 9 a 12

. Ta r t a r u g a l z i n h o 9 a 12 9 a 12 9 a 12

. Vitória do Jari 9 a 12 9 a 12 9 a 12

. MUNICÍPIOS PERÍODOS DE SEMEADURAS PARA CULTIVARES DO GRUPO III

. RISCO DE 20% RISCO DE 30% RISCO DE 40%

. SOLO 1 SOLO 2 SOLO 3 SOLO 1 SOLO 2 SOLO 3 SOLO 1 SOLO 2 SOLO 3

. Amapá 9 a 12 9 a 12 9 a 12

. Calçoene 9 a 12 9 a 12 9 a 12

. Cutias 9 a 12 9 a 12 9 a 12

. Ferreira Gomes 9 a 12 9 a 12 9 a 12

. Itaubal 9 a 12 9 a 12 9 a 12

. Laranjal do Jari 9 a 12 9 a 12 9 a 12

. Macapá 9 a 12 9 a 12 9 a 12

. Mazagão 9 a 12 9 a 12 9 a 12

. Oiapoque 9 a 12 9 a 12 9 a 12

. Pedra Branca do Amapari 9 a 12 9 a 12 9 a 12

. Porto Grande 9 a 12 9 a 12 9 a 12

. Pracuúba 9 a 12 9 a 12 9 a 12

. Santana 9 a 12 9 a 12 9 a 12

. Serra do Navio 9 a 12 9 a 12 9 a 12

. Ta r t a r u g a l z i n h o 9 a 12 9 a 12 9 a 12

. Vitória do Jari 9 a 12 9 a 12 9 a 12

PORTARIA Nº 150, DE 20 DE JULHO DE 2018

O SECRETÁRIO DE POLÍTICA AGRÍCOLA, SUBSTITUTO, no uso de suas atribuições e competências estabelecidas pelo Decreto nº 8.701, de 31 de março de 2016, publicado no Diário Oficial da União de 1º
de abril de 2016, e observado, no que couber, o contido nas Instruções Normativas nº 2, de 9 de outubro de 2008, publicada no Diário Oficial da União de 13 de outubro de 2008, da Secretaria de Política Agrícola, e nº 18,
de 12 de maio de 2016, publicada no Diário Oficial da União de 13 de maio de 2016, do Ministério da Agricultura, Pecuária e Abastecimento, resolve:

Art. 1º Aprovar o Zoneamento Agrícola de Risco Climático para a cultura de soja no Estado de Rondônia, ano-safra 2018/2019, conforme anexo.
Art. 2º Esta Portaria tem vigência específica para o ano-safra definido no art. 1º e entra em vigor na data de sua publicação.

SÁVIO RAFAEL PEREIRA
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ANEXO

1. NOTA TÉCNICA
Os elementos climáticos que mais influenciam na produção da soja Glycine Max (L.) Merril) são a precipitação pluvial, temperatura do ar e fotoperíodo. A disponibilidade de água é importante, principalmente, em

dois períodos de desenvolvimento da cultura: germinação/emergência e floração/enchimento de grãos. Déficits hídricos expressivos, durante a floração/enchimento de grãos, provocam alterações fisiológicas na planta, como
o fechamento dos estômatos e o enrolamento de folhas e, como consequência, causam a queda prematura de folhas e de flores e abortamento de vagens, resultando, em redução do rendimento de grãos.

A soja adapta-se melhor a temperaturas do ar entre 20ºC e 30ºC. A temperatura ideal para seu crescimento e desenvolvimento está em torno de 30ºC. A faixa de temperatura do solo adequada para semeadura varia
de 20ºC a 30ºC, sendo 25ºC a temperatura ideal para uma emergência rápida e uniforme.

O crescimento vegetativo da soja é pequeno ou nulo a temperaturas menores ou iguais a 10ºC. Temperaturas acima de 40ºC têm efeito adverso na taxa de crescimento. A floração da soja somente é induzida quando
ocorrem temperaturas acima de 13ºC. A floração precoce ocorre, principalmente, em decorrência de temperaturas mais altas, podendo acarretar diminuição na altura de planta.

A época de semeadura é um dos fatores que mais influenciam o rendimento da cultura da soja, ou seja, é ela quem determina a exposição da cultura à variação dos fatores climáticos limitantes. Assim, semeaduras
em épocas inadequadas podem afetar o porte, o ciclo e o rendimento das plantas e aumentar as perdas na colheita.

Objetivou-se, com o Zoneamento Agrícola de Risco Climático, identificar os municípios aptos e os períodos de plantio com menor risco climático para o cultivo da soja no Estado.
Essa identificação foi realizada com base em um modelo de balanço hídrico da cultura.
O balanço hídrico foi estimado com o uso das seguintes variáveis climáticas e agronômicas:
a) precipitação pluviométrica - utilizadas séries históricas com, no mínimo, 15 anos de dados diários registrados nas estações disponíveis no Estado;
b) evapotranspiração potencial - estimada para períodos decendiais em cada estação climatológica disponível no Estado.
c) fase fenológica da cultura - Para efeito de simulação foram consideradas as fases de germinação/emergência, crescimento/desenvolvimento, floração/enchimento de grãos e maturação fisiológica.
d) coeficiente de cultura - foram utilizados valores médios de coeficiente de cultura (Kc) para períodos decendiais determinados em experimentação no campo para cada região de adaptação, e por meio de consulta

a literatura específica; e
e) disponibilidade máxima de água no solo - estimada em função da profundidade efetiva das raízes e da capacidade de água disponível dos solos. Consideraram-se os solos Tipos 1, 2 e 3, com capacidade de

armazenamento de água de 35, 55 e 75 mm, respectivamente.
As simulações do balanço hídrico foram realizadas para períodos decendiais. Os valores médios do Índice de Satisfação de Necessidade de Água - ISNA (expresso pela relação entre evapotranspiração real e

evapotranspiração máxima - ETr/ETm), para cada fase fenológica da cultura e para cada estação pluviométrica. A estes foram aplicadas funções frequências para obtenção das frequências de 80%, 70% e 60% de ocorrência
dos índices.

Foram indicados os municípios que apresentaram, em no mínimo, 20% de seu território a frequência de atendimento do parâmetro ISNA e do limite térmico, nos anos avaliados, permitindo definir os níveis de risco
em 20% (80% dos anos atendidos), 30% (70% dos anos atendidos) e 40% (60% dos anos atendidos).

N O TA :
Visando a prevenção e controle da ferrugem asiática, causada pelo fungo Phakopsora pachyrhizi, devem ser observadas as determinações relativas ao vazio sanitário, estabelecidas na Instrução Normativa nº 1, de

28 de outubro de 2013, da Agência de Defesa Agrossilvopastoril do Estado de Rondônia-IDARON.
2. TIPOS DE SOLOS APTOS AO CULTIVO
São aptos ao cultivo de soja no Estado os solos dos tipos 1, 2 e 3, observadas as especificações e recomendações contidas na Instrução Normativa nº 2, de 9 de outubro de 2008.
Não são indicadas para o cultivo:
- áreas de preservação permanente, de acordo com a Lei 12.651, de 25 de maio de 2012;
- áreas com solos que apresentam profundidade inferior a 50 cm ou com solos muito pedregosos, isto é, solos nos quais calhaus e matacões ocupem mais de 15% da massa e/ou da superfície do terreno.
3. TABELA DE PERÍODOS DE SEMEADURA

. Períodos 1 2 3 4 5 6 7 8 9 10 11 12

. Datas 1º
a

10

11
a

20

21
a

31

1º
a

10

11
a

20

21
a 28

1º
a

10

11
a

20

21
a

31

1º
a

10

11
a

20

21
a

30
. Meses Janeiro Fevereiro Março Abril

. Períodos 13 14 15 16 17 18 19 20 21 22 23 24

. Datas 1º

a
10

11

a
20

21

a
31

1º

a
10

11

a
20

21

a
30

1º

a
10

11

a
20

21

a
31

1º

a
10

11

a
20

21

a
31

. Meses Maio Junho Julho Agosto

. Períodos 25 26 27 28 29 30 31 32 33 34 35 36

. Datas 1º

a 10
11

a
20

21

a
30

1º

a
10

11

a
20

21

a
31

1º

a
10

11

a
20

21

a
30

1º

a
10

11

a
20

21

a
31

. Meses Setembro Outubro Novembro Dezembro

4. CULTIVARES INDICADAS
Para efeito de indicação por macrorregião sojícola, as cultivares foram agrupadas, consoante seu Grupo de Maturidade Relativa (GMR), conforme a seguinte especificação:
Macrorregião 4: Grupo I (GMR < 7.9); Grupo II (7.9 £ GMR £ 8.5) e Grupo III (GMR >8.5).
Macrorregião 4
GRUPO I
AGRO NORTE SEMENTES: ANrr77 051, ANsc78 017, ANrr73 017 e ANsc75136;
AVANTI SEEDS: AV GURIA RR e SW BRIZA RR;
BAYER S/A: W 787 RR, W 791 RR, W 799 RR, TEC 7022IPRO, TEC 7548IPRO, ST719LL e ST729LL;
CARAIBA GENETICA: CG 67RR, CG 68RR, CG 7464RR e CG 7369RR;
COODETEC DESENVOLVIMENTO, PRODUCAO E COMERCIALIZACAO AGRICOLA LTDA: CD 2630RR, CD 2737RR, CD 2750IPRO, CD 2730IPRO, CD 2720IPRO, CD 2687RR, CD 2686IPRO, AF

7503IPRO e AF 7601IPRO;
DU PONT DO BRASIL S.A.: BG4377, 97R73, 97Y07, 97R21, BG4272 e BG4569;
EMBRAPA SOJA: BRS 7880RR, BRS 7780IPRO, BRS 7380RR e BRS 7481;
FTS SEMENTES S/A: FTS BALSAS RR, FTS 2178 e FTR 3178 IPRO;
GAÚCHA MELHORAMENTO: GMX CANCHEIRO RR e GMX REDOMÃO RR;
GDM GENETICA DO BRASIL: 8473 RSF, 75I77RSF IPRO, 74I78RSF IPRO, RK8115 IPRO, ADV4317 IPRO, ADV4341 IPRO, 74Ho112 TP IPRO, 82Ho112 CI IPRO, 75HO111 CI IPRO, L60177 IPRO,

DS7816 IPRO, L60174 IPRO, BG4781IPRO, PP7500 IPRO, 76MS00 IPRO, 75I76RSF IPRO, 97R22 IPRO, ADV4672 IPRO, ADV4766 IPRO, 67HO107 IPRO, 77HO110 IPRO e RK7518 IPRO;
GENEZE SEMENTES S/A: GNZ 660S RR, GNZ 1675 RR, GNZ 1678 RR e GNZ 690S RR;
MONSOY LTDA: AS 3730IPRO, M7739IPRO, 7533IPRO, M6972IPRO e MS09203M020;
NIDERA SEEDS BRASIL LTDA: NA 7337RR, NA 5909 RG, NS 7490, NS 7200, NS 7114, NS 7670, NS 7494, NS7497RR, NS6906IPRO, NS7447IPRO, NS7667IPRO, NS7505IPRO, NS7709IPRO,

NS7202IPRO, NS7780IPRO e NS7007IPRO;
SYNGENTA SEEDS LTDA: SYN 15640 IPRO, CA1156543 IPRO e UB12520200 IPRO;
TMG TROPICAL MELHORAMENTO E GENETICA LTDA: TMG7067IPRO, TMG7063IPRO e Produza IPRO;
UNISOJA S/A: TMG1174RR, TMG1176RR e TMG2173IPRO.
GRUPO II
AGRO NORTE SEMENTES: ANsc79 020, ANsc83 022, ANrr85 509 e ANrr84 024;
AVANTI SEEDS: AV MAMBA RR;
BAYER S/A: CZ 48B41RR, W 842 RR, ST 820 RR, CZ48B50LL, ST 815 RR e TECMT 8024RR;
CARAIBA GENETICA: CG Araguaia RR;
COODETEC DESENVOLVIMENTO, PRODUCAO E COMERCIALIZACAO AGRICOLA LTDA: CD 237RR, CD 246, CD 2857RR, CD 2817IPRO, HK 8415IPRO, CD 2851IPRO, 5G8015IPRO, AF8103IPRO

e DS8017IPRO;
DU PONT DO BRASIL S.A.: BG4284, 98Y30, P98Y51, 98Y12, 98Y52 e BG4184;
EMBRAPA SOJA: BRS 8381, BRS 8560RR, BRS Jiripoca, BRS Valiosa RR, BRSGO 8360, BRSMG 810C, BRSMG 850GRR, MG/BR 46 (Conquista), BRSMT Pintado, BRS 8482CV, BRS 8082CV, BRS 7980,

BRS 8581 e BRS 8481;
FTS SEMENTES S/A: FTS Jaciara RR, FTS AVANTE RR, FTS ATHENA RR, FTS GALANTE RR, FTS GRACIOSA RR, FTS MASTER RR, FTS TRIUNFO RR, FTR 4183 IPRO, FTS CAMPO NOVO RR,

FTR 2182 IPRO, FTR 4179 IPRO, FTR 4280 IPRO, FTR 3180 IPRO, FTR 4182 IPRO e FTR 4180 IPRO;
GDM GENETICA DO BRASIL: 8579RSF IPRO, 80I84RSF IPRO, 81I85RSF IPRO, 84I85RSF IPRO, ADV4681 IPRO, 83HO113 TP IPRO, 81I84RSF IPRO, L60184 IPRO, ADV4779 IPRO, 98Y21IPRO,

82MS00 IPRO, 79MS00 IPRO, 80I79RSF IPRO, 81I81RSF IPRO, 82I78RSF IPRO e 81MS01 IPRO;
MONSOY LTDA: M8210IPRO, TMG 2183IPRO, M8133IPRO, AS 3810IPRO, AS 3820IPRO, M8349IPRO, CD 2820IPRO, M8372IPRO, AS 3797IPRO, 98Y28IPRO, TMG 2181IPRO, M8473IPRO,

NS8338IPRO, MS09208M431, 7962IPRO, AS3850IPRO, SBT113710, 8406IPRO, 48B32IPRO, ST 797 IPRO, 8152IPRO, 8395IPRO, 8265IPRO, 8316IPRO, 8505IPRO, 8592IPRO, 8484IPRO, 8283IPRO e 8173IPRO;
NIDERA SEEDS BRASIL LTDA: NS 8290, NS 8270, NS 7901, NS 8393, NS 8490, NS 8525, NS8094RR, NS8383RR e AN 8572;
SYNGENTA SEEDS LTDA: SYN 1683 IPRO, SYN 1684 IPRO e SYN 1685 IPRO;
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TMG TROPICAL MELHORAMENTO E GENETICA LTDA: 98Y20IPRO;
UNISOJA S/A: TMG1179RR, TMG1182RR, TMG132RR, TMG133RR, TMG4182, TMG4185, TMG2185IPRO, TMG2179IPRO e TMG1180RR.
GRUPO III
AGRO NORTE SEMENTES: ANsc89 109, ANsc93 101, ANSB INTEGRAÇÃO e ANrr87 027;
AVANTI SEEDS: AV BRUTA RR;
BAYER S/A: CZ 48B71RR, ST860RR, ST879LL, ST 920 RR e CZ48B79LL;
COODETEC DESENVOLVIMENTO, PRODUCAO E COMERCIALIZACAO AGRICOLA LTDA: CD 251RR
DU PONT DO BRASIL S.A.: 99R09, BG4290, 99R03, P98C81, P98Y70, 98Y71 e BG4786;
EMBRAPA SOJA: BRS 313, BRS Aurora, BRS Gralha, BRS Pirarara, BRS Seleta, BR/EMGOPA 314 (Garça Branca) e BRSMT Uirapuru;
FTS SEMENTES S/A: FTS 4188, FTS URUÇUÍ RR, FTR DIAMANTINO RR, FTS PARAGOMINAS RR, FTS VISTA ALEGRE RR, FTR 1186 IPRO, FTR 1192 IPRO, FTR 3190 IPRO e FTR 4288 IPRO;
GDM GENETICA DO BRASIL: 9086RSF IPRO;
MONSOY LTDA: M-SOY 8870, M8808IPRO e M8615IPRO;
NIDERA SEEDS BRASIL LTDA: NS 8693;
SYNGENTA SEEDS LTDA: UB12521072 IPRO, SYN 1686 IPRO, SYN 1687 IPRO e SYN 16861 IPRO;
UNISOJA S/A: TMG1188RR, TMG2187IPRO, TMG4190 e TMG2286IPRO.
N O TA S :
1. Informações específicas sobre as cultivares indicadas devem ser obtidas junto aos respectivos obtentores/mantenedores.
2. Devem ser utilizadas no plantio sementes produzidas em conformidade com a legislação brasileira sobre sementes e mudas (Lei nº 10.711, de 5 de agosto de 2003, e Decreto nº 5.153, de 23 de agosto de

2004).
3. As macrorregiões sojícolas estão especificadas na Instrução Normativa nº 1, de 2 de fevereiro de 2012, da Secretaria de Política Agrícola, do Ministério da Agricultura, Pecuária e Abastecimento, publicada no

Diário Oficial da União de 7 de fevereiro de 2012.
5. RELAÇÃO DOS MUNICÍPIOS APTOS AO CULTIVO E PERÍODOS INDICADOS PARA SEMEADURA
As áreas de cultivo de cada município deverão obedecer ao ZONEAMENTO SÓCIO - ECONÔMICO - ECOLÓGICO DO ESTADO DE RONDÔNIA - ZSEE, aprovado pela Comissão do Zoneamento Ecológico-

Econômico do Território Nacional e pelo Conselho Nacional do Meio Ambiente, que definiu a zona 1, Áreas de Usos Consolidados como prioritárias para a agropecuária, Lei Complementar Estadual nº 312/2005 e Decreto
nº 5875 de 15 de agosto de 2006.

. MUNICÍPIOS PERÍODOS DE SEMEADURAS PARA CULTIVARES DO GRUPO I

. RISCO DE 20% RISCO DE 30% RISCO DE 40%

. SOLO 1 SOLO 2 SOLO 3 SOLO 1 SOLO 2 SOLO 3 SOLO 1 SOLO 2 SOLO 3

. Alta Floresta d'Oeste 28 a 36 28 a 36 28 a 36 27 27 27

. Alto Alegre dos Parecis 28 a 36 28 a 36 28 a 36 27 27 27

. Alto Paraíso 27 a 36 27 a 36 27 a 36

. Alvorada d'Oeste 28 a 36 28 a 36 28 a 36 27 27 27

. Ariquemes 27 a 36 27 a 36 27 a 36

. Buritis 27 a 36 27 a 36 27 a 36

. Cabixi 29 a 36 28 a 36 28 a 36 28 27 27 27

. Cacaulândia 28 a 36 27 a 36 27 a 36 27

. Cacoal 28 a 36 28 a 36 28 a 36 27 27 27

. Campo Novo de Rondônia 27 a 36 27 a 36 27 a 36

. Candeias do Jamari 27 a 36 27 a 36 27 a 36

. Castanheiras 28 a 36 28 a 36 28 a 36 27 27 27

. Cerejeiras 29 a 36 28 a 36 28 a 36 28 27 27 27

. Chupinguaia 28 a 36 28 a 36 28 a 36 27 27 27

. Colorado do Oeste 28 a 36 28 a 36 28 a 36 27 27 27

. Corumbiara 28 a 36 28 a 36 28 a 36 27 27 27

. Costa Marques 31 a 36 29 a 36 29 a 36 29 a 30 28 28 28

. Cujubim 27 a 36 27 a 36 27 a 36

. Espigão d'Oeste 28 a 36 28 a 36 28 a 36 27 27 27

. Governador Jorge Teixeira 28 a 36 27 a 36 27 a 36 27

. Guajará-Mirim 29 a 36 28 a 36 28 a 36 28 27 27 27

. Itapuã do Oeste 27 a 36 27 a 36 27 a 36

. Jaru 28 a 36 28 a 36 28 a 36 27 27 27

. Ji-Paraná 28 a 36 28 a 36 28 a 36 27 27 27

. Machadinho d'Oeste 28 a 36 27 a 36 27 a 36 27

. Ministro Andreazza 28 a 36 28 a 36 28 a 36 27 27 27

. Mirante da Serra 28 a 36 27 a 36 27 a 36 27

. Monte Negro 27 a 36 27 a 36 27 a 36

. Nova Brasilândia d'Oeste 28 a 36 28 a 36 28 a 36 27 27 27

. Nova Mamoré 28 a 36 27 a 36 27 a 36 27

. Nova União 28 a 36 28 a 36 28 a 36 27 27 27

. Novo Horizonte do Oeste 28 a 36 28 a 36 28 a 36 27 27 27

. Ouro Preto do Oeste 28 a 36 28 a 36 28 a 36 27 27 27

. Parecis 28 a 36 28 a 36 28 a 36 27 27 27

. Pimenta Bueno 28 a 36 28 a 36 28 a 36 27 27 27

. Pimenteiras do Oeste 28 a 36 28 a 36 28 a 36 27 27 27

. Porto Velho 27 a 36 27 a 36 27 a 36

. Presidente Médici 28 a 36 28 a 36 28 a 36 27 27 27

. Primavera de Rondônia 28 a 36 28 a 36 28 a 36 27 27 27

. Rio Crespo 28 a 36 27 a 36 27 a 36 27

. Rolim de Moura 28 a 36 28 a 36 28 a 36 27 27 27

. Santa Luzia d'Oeste 28 a 36 28 a 36 28 a 36 27 27 27

. São Felipe d'Oeste 28 a 36 28 a 36 28 a 36 27 27 27

. São Francisco do Guaporé 30 a 36 29 a 36 29 a 36 29 28 28 28

. São Miguel do Guaporé 28 a 36 27 a 36 27 a 36 27

. Seringueiras 29 a 36 28 a 36 28 a 36 28 27 27

. Te i x e i r ó p o l i s 28 a 36 28 a 36 28 a 36 27 27 27

. Theobroma 28 a 36 28 a 36 28 a 36 27 27 27

. Urupá 28 a 36 27 a 36 27 a 36 27

. Vale do Anari 28 a 36 28 a 36 28 a 36 27 27 27

. Vale do Paraíso 28 a 36 28 a 36 28 a 36 27 27 27

. Vi l h e n a 28 a 36 28 a 36 28 a 36 27 27 27

. MUNICÍPIOS PERÍODOS DE SEMEADURAS PARA CULTIVARES DO GRUPO II

. RISCO DE 20% RISCO DE 30% RISCO DE 40%

. SOLO 1 SOLO 2 SOLO 3 SOLO 1 SOLO 2 SOLO 3 SOLO 1 SOLO 2 SOLO 3

. Alta Floresta d'Oeste 28 a 36 28 a 36 28 a 36 27 27 27

. Alto Alegre dos Parecis 28 a 36 28 a 36 28 a 36 27 27 27

. Alto Paraíso 27 a 36 27 a 36 27 a 36

. Alvorada d'Oeste 28 a 36 28 a 36 28 a 36 27 27 27
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. Ariquemes 27 a 36 27 a 36 27 a 36

. Buritis 27 a 36 27 a 36 27 a 36

. Cabixi 29 a 36 28 a 36 28 a 36 28 27 27 27

. Cacaulândia 28 a 36 27 a 36 27 a 36 27

. Cacoal 28 a 36 28 a 36 28 a 36 27 27 27

. Campo Novo de Rondônia 27 a 36 27 a 36 27 a 36

. Candeias do Jamari 27 a 36 27 a 36 27 a 36

. Castanheiras 28 a 36 28 a 36 28 a 36 27 27 27

. Cerejeiras 29 a 36 28 a 36 28 a 36 28 27 27 27

. Chupinguaia 28 a 36 28 a 36 28 a 36 27 27 27

. Colorado do Oeste 28 a 36 28 a 36 28 a 36 27 27 27

. Corumbiara 28 a 36 28 a 36 28 a 36 27 27 27

. Costa Marques 30 a 36 29 a 36 29 a 36 29 28 28 28

. Cujubim 27 a 36 27 a 36 27 a 36

. Espigão d'Oeste 28 a 36 28 a 36 28 a 36 27 27 27

. Governador Jorge Teixeira 28 a 36 27 a 36 27 a 36 27

. Guajará-Mirim 29 a 36 28 a 36 28 a 36 28 27 27 27

. Itapuã do Oeste 27 a 36 27 a 36 27 a 36

. Jaru 28 a 36 28 a 36 28 a 36 27 27 27

. Ji-Paraná 28 a 36 28 a 36 28 a 36 27 27 27

. Machadinho d'Oeste 28 a 36 27 a 36 27 a 36 27

. Ministro Andreazza 28 a 36 28 a 36 28 a 36 27 27 27

. Mirante da Serra 28 a 36 27 a 36 27 a 36 27

. Monte Negro 27 a 36 27 a 36 27 a 36

. Nova Brasilândia d'Oeste 28 a 36 28 a 36 28 a 36 27 27 27

. Nova Mamoré 28 a 36 27 a 36 27 a 36 27

. Nova União 28 a 36 28 a 36 28 a 36 27 27 27

. Novo Horizonte do Oeste 28 a 36 28 a 36 28 a 36 27 27 27

. Ouro Preto do Oeste 28 a 36 28 a 36 28 a 36 27 27 27

. Parecis 28 a 36 28 a 36 28 a 36 27 27 27

. Pimenta Bueno 28 a 36 28 a 36 28 a 36 27 27 27

. Pimenteiras do Oeste 28 a 36 28 a 36 28 a 36 27 27 27

. Porto Velho 27 a 36 27 a 36 27 a 36

. Presidente Médici 28 a 36 28 a 36 28 a 36 27 27 27

. Primavera de Rondônia 28 a 36 28 a 36 28 a 36 27 27 27

. Rio Crespo 28 a 36 27 a 36 27 a 36 27

. Rolim de Moura 28 a 36 28 a 36 28 a 36 27 27 27

. Santa Luzia d'Oeste 28 a 36 28 a 36 28 a 36 27 27 27

. São Felipe d'Oeste 28 a 36 28 a 36 28 a 36 27 27 27

. São Francisco do Guaporé 29 a 36 29 a 36 29 a 36 28 28 28

. São Miguel do Guaporé 28 a 36 27 a 36 27 a 36 27

. Seringueiras 29 a 36 28 a 36 28 a 36 28 27 27

. Te i x e i r ó p o l i s 28 a 36 28 a 36 28 a 36 27 27 27

. Theobroma 28 a 36 28 a 36 28 a 36 27 27 27

. Urupá 28 a 36 27 a 36 27 a 36 27

. Vale do Anari 28 a 36 28 a 36 28 a 36 27 27 27

. Vale do Paraíso 28 a 36 28 a 36 28 a 36 27 27 27

. Vi l h e n a 28 a 36 28 a 36 28 a 36 27 27 27

. MUNICÍPIOS PERÍODOS DE SEMEADURAS PARA CULTIVARES DO GRUPO III

. RISCO DE 20% RISCO DE 30% RISCO DE 40%

. SOLO 1 SOLO 2 SOLO 3 SOLO 1 SOLO 2 SOLO 3 SOLO 1 SOLO 2 SOLO 3

. Alta Floresta d'Oeste 28 a 36 28 a 36 28 a 36 27 27 27

. Alto Alegre dos Parecis 28 a 36 28 a 36 28 a 36 27 27 27

. Alto Paraíso 27 a 36 27 a 36 27 a 36

. Alvorada d'Oeste 28 a 36 28 a 36 28 a 36 27 27 27

. Ariquemes 27 a 36 27 a 36 27 a 36

. Buritis 27 a 36 27 a 36 27 a 36

. Cabixi 29 a 36 28 a 36 28 a 36 28 27 27 27

. Cacaulândia 28 a 36 27 a 36 27 a 36 27

. Cacoal 28 a 36 28 a 36 28 a 36 27 27 27

. Campo Novo de Rondônia 27 a 36 27 a 36 27 a 36

. Candeias do Jamari 27 a 36 27 a 36 27 a 36

. Castanheiras 28 a 36 28 a 36 28 a 36 27 27 27

. Cerejeiras 29 a 36 28 a 36 28 a 36 28 27 27 27

. Chupinguaia 28 a 36 28 a 36 28 a 36 27 27 27

. Colorado do Oeste 28 a 36 28 a 36 28 a 36 27 27 27

. Corumbiara 28 a 36 28 a 36 28 a 36 27 27 27

. Costa Marques 30 a 36 29 a 36 29 a 36 29 28 28 28

. Cujubim 27 a 36 27 a 36 27 a 36

. Espigão d'Oeste 28 a 36 28 a 36 28 a 36 27 27 27

. Governador Jorge Teixeira 28 a 36 27 a 36 27 a 36 27

. Guajará-Mirim 29 a 36 28 a 36 28 a 36 28 27 27 27
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. Itapuã do Oeste 27 a 36 27 a 36 27 a 36

. Jaru 28 a 36 28 a 36 28 a 36 27 27 27

. Ji-Paraná 28 a 36 28 a 36 28 a 36 27 27 27

. Machadinho d'Oeste 28 a 36 27 a 36 27 a 36 27

. Ministro Andreazza 28 a 36 28 a 36 28 a 36 27 27 27

. Mirante da Serra 28 a 36 27 a 36 27 a 36 27

. Monte Negro 27 a 36 27 a 36 27 a 36

. Nova Brasilândia d'Oeste 28 a 36 28 a 36 28 a 36 27 27 27

. Nova Mamoré 28 a 36 27 a 36 27 a 36 27

. Nova União 28 a 36 28 a 36 28 a 36 27 27 27

. Novo Horizonte do Oeste 28 a 36 28 a 36 28 a 36 27 27 27

. Ouro Preto do Oeste 28 a 36 28 a 36 28 a 36 27 27 27

. Parecis 28 a 36 28 a 36 28 a 36 27 27 27

. Pimenta Bueno 28 a 36 28 a 36 28 a 36 27 27 27

. Pimenteiras do Oeste 28 a 36 28 a 36 28 a 36 27 27 27

. Porto Velho 27 a 36 27 a 36 27 a 36

. Presidente Médici 28 a 36 28 a 36 28 a 36 27 27 27

. Primavera de Rondônia 28 a 36 28 a 36 28 a 36 27 27 27

. Rio Crespo 28 a 36 27 a 36 27 a 36 27

. Rolim de Moura 28 a 36 28 a 36 28 a 36 27 27 27

. Santa Luzia d'Oeste 28 a 36 28 a 36 28 a 36 27 27 27

. São Felipe d'Oeste 28 a 36 28 a 36 28 a 36 27 27 27

. São Francisco do Guaporé 29 a 36 29 a 36 29 a 36 28 28 28

. São Miguel do Guaporé 28 a 36 27 a 36 27 a 36 27

. Seringueiras 29 a 36 28 a 36 28 a 36 28 27 27

. Te i x e i r ó p o l i s 28 a 36 28 a 36 28 a 36 27 27 27

. Theobroma 28 a 36 28 a 36 28 a 36 27 27 27

. Urupá 28 a 36 27 a 36 27 a 36 27

. Vale do Anari 28 a 36 28 a 36 28 a 36 27 27 27

. Vale do Paraíso 28 a 36 28 a 36 28 a 36 27 27 27

. Vi l h e n a 28 a 36 28 a 36 28 a 36 27 27 27

PORTARIA Nº 151, DE 20 DE JULHO DE 2018

O SECRETÁRIO DE POLÍTICA AGRÍCOLA, SUBSTITUTO, no uso de suas atribuições e competências estabelecidas pelo Decreto nº 8.701, de 31 de março de 2016, publicado no Diário Oficial
da União de 1º de abril de 2016, e observado, no que couber, o contido nas Instruções Normativas nº 2, de 9 de outubro de 2008, publicada no Diário Oficial da União de 13 de outubro de 2008, da
Secretaria de Política Agrícola, e nº 18, de 12 de maio de 2016, publicada no Diário Oficial da União de 13 de maio de 2016, do Ministério da Agricultura, Pecuária e Abastecimento, resolve:

Art. 1º Aprovar o Zoneamento Agrícola de Risco Climático para a cultura de soja no Estado de Roraima, ano-safra 2018/2019, conforme anexo.
Art. 2º Esta Portaria tem vigência específica para o ano-safra definido no art. 1º e entra em vigor na data de sua publicação.

SÁVIO RAFAEL PEREIRA

ANEXO

1. NOTA TÉCNICA
Os elementos climáticos que mais influenciam na produção da soja Glycine Max (L.) Merril) são a precipitação pluvial, temperatura do ar e fotoperíodo. A disponibilidade de água é importante,

principalmente, em dois períodos de desenvolvimento da cultura: germinação/emergência e floração/enchimento de grãos. Déficits hídricos expressivos, durante a floração/enchimento de grãos, provocam
alterações fisiológicas na planta, como o fechamento dos estômatos e o enrolamento de folhas e, como consequência, causam a queda prematura de folhas e de flores e abortamento de vagens, resultando,
em redução do rendimento de grãos.

A soja adapta-se melhor a temperaturas do ar entre 20ºC e 30ºC. A temperatura ideal para seu crescimento e desenvolvimento está em torno de 30ºC. A faixa de temperatura do solo adequada para
semeadura varia de 20ºC a 30ºC, sendo 25ºC a temperatura ideal para uma emergência rápida e uniforme.

O crescimento vegetativo da soja é pequeno ou nulo a temperaturas menores ou iguais a 10ºC. Temperaturas acima de 40ºC têm efeito adverso na taxa de crescimento. A floração da soja somente
é induzida quando ocorrem temperaturas acima de 13ºC. A floração precoce ocorre, principalmente, em decorrência de temperaturas mais altas, podendo acarretar diminuição na altura de planta. A soja, sendo
basicamente uma planta de dias curtos é influenciada pelas condições fotoperíodicas próprias de cada latitude, especialmente na duração do período de emergência à floração.

Objetivou-se, com o Zoneamento Agrícola de Risco Climático, identificar os municípios aptos e os períodos de plantio com menor risco climático para o cultivo da soja no Estado.
Essa identificação foi realizada com base em um modelo de balanço hídrico da cultura.
O balanço hídrico foi estimado com o uso das seguintes variáveis:
a) precipitação pluvial e temperaturas máxima e mínima diárias - utilizadas séries históricas com um mínimo de 15 anos e de até 30 anos de registros de 139 estações pluviométricas

disponíveis;
b) evapotranspiração potencial - estimada pelo método de Hargreaves e Samani calibrado para as condições brasileiras nas 139 estações climatológicas disponíveis;
c) fase fenológica da cultura - Para efeito de simulação foram consideradas as fases de germinação/emergência, crescimento/desenvolvimento, floração/enchimento de grãos e maturação

fisiológica.
d) coeficiente de cultura - utilizados dados obtidos experimentalmente e disponibilizados através da literatura reconhecida pela comunidade científica; e
e) disponibilidade máxima de água no solo - estimada em função da profundidade efetiva das raízes e da capacidade de água disponível dos solos. Consideraram-se os solos Tipo 1, 2 e 3, com

capacidade de armazenamento de água de 35, 55 e 75 mm, respectivamente.
O balanço hídrico foi calculado diariamente e os resultados foram integrados para períodos decendiais. Consideraram-se os valores do Índice de Satisfação de Necessidade de Água - ISNA (expresso

pela relação entre evapotranspiração real e evapotranspiração potencial da cultura - ETr/ETc) por data de semeadura, fase fenológica e localização geográfica das estações pluviométricas e climáticas utilizadas.
Para efeitos de quantificação do risco, foram consideradas as fases de emergência/estabelecimento da cultura e de floração/enchimento de grãos.

Além disso, os estudos de Zoneamento Agrícola de Risco Climático foram realizados com base no Projeto PRODES (2008, INPE - Instituto Nacional de Pesquisas Espaciais) no qual foram
consideradas as áreas de não florestas, áreas de cerrado, e desmatamento até 2008.

Segundo o Novo Código Florestal (Lei nº 12.651, de 25 de maio de 2012), são consideradas áreas rurais consolidadas aquelas com ocupação antrópica preexistente a 22 de julho de 2008, com
edificações, benfeitorias ou atividades agrossilvipastoris, admitida, neste último caso, a adoção do regime de pousio.

O resultado final é a indicação dos municípios que apresentaram ISNA maior ou igual a 0,60, em no mínimo 80% dos anos avaliados e em pelo menos 20% do seu território, considerando as áreas
destacadas acima.

2. TIPOS DE SOLOS APTOS AO CULTIVO
São aptos ao cultivo de soja no Estado os solos dos tipos 1, 2 e 3, observadas as especificações e recomendações contidas na Instrução Normativa nº 2, de 9 de outubro de 2008.
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Não são indicadas para o cultivo:
- áreas de preservação permanente, de acordo com a Lei 12.651, de 25 de maio de 2012;
- áreas com solos que apresentam profundidade inferior a 50 cm ou com solos muito pedregosos, isto é, solos nos quais calhaus e matacões ocupem mais de 15% da massa e/ou da superfície do

terreno.
3. TABELA DE PERÍODOS DE SEMEADURA

. Períodos 1 2 3 4 5 6 7 8 9 10 11 12

. Datas 1º
a

10

11
a

20

21
a

31

1º
a

10

11
a

20

21
a 28

1º
a

10

11
a

20

21
a

31

1º
a

10

11
a

20

21
a

30
. Meses Janeiro Fevereiro Março Abril

. Períodos 13 14 15 16 17 18 19 20 21 22 23 24

. Datas 1º

a
10

11

a
20

21

a
31

1º

a
10

11

a
20

21

a
30

1º

a
10

11

a
20

21

a
31

1º

a
10

11

a
20

21

a
31

. Meses Maio Junho Julho Agosto

. Períodos 25 26 27 28 29 30 31 32 33 34 35 36

. Datas 1º

a 10
11

a
20

21

a
30

1º

a
10

11

a
20

21

a
31

1º

a
10

11

a
20

21

a
30

1º

a
10

11

a
20

21

a
31

. Meses Setembro Outubro Novembro Dezembro

4. CULTIVARES INDICADAS
Para efeito de indicação por macrorregião sojícola, as cultivares foram agrupadas, consoante seu Grupo de Maturidade Relativa (GMR), conforme a seguinte especificação:
Macrorregião 5: Grupo I (GMR < 8.7); Grupo II (8.7 £ GMR £ 9.3) e Grupo III (GMR > 9.3).
Macrorregião 5
GRUPO I
AGRO NORTE SEMENTES: ANsc83 022 e ANrr85 509;
DU PONT DO BRASIL S.A.: P98Y11, P98Y51 e 98Y30;
EMBRAPA SOJA: MG/BR 46 (Conquista), BRS 7980, BRS 8381, BRS 8581, BRS 6980, BRS 7380RR e BRS 7680RR;
FTS SEMENTES S/A: FTR 2182 IPRO, FTR 4179 IPRO, FTR 4280 IPRO, FTR 1186 IPRO, FTR 4183 IPRO, FTR 3180 IPRO, FTR 4182 IPRO, FTR 3178 IPRO, FTR 4180 IPRO, FTS 2178,

FTS Jaciara RR, FTS CAMPO NOVO RR, FTS BALSAS RR, FTS AVANTE RR, FTS ATHENA RR, FTS GALANTE RR, FTS GRACIOSA RR, FTS MASTER RR e FTS TRIUNFO RR.
GRUPO II
AGRO NORTE SEMENTES: ANsc89 109 e ANsc93 101.
DU PONT DO BRASIL S.A.: 99R03 e P98Y70.
EMBRAPA SOJA: BRS Sambaíba, BRS Tracajá, BRS 9180IPRO, BRS 9383IPRO, BRS 9280RR, BRS 8481, BRS 8780, BRS 8781RR e BRS 8980IPRO.
FTS SEMENTES S/A: FTR 1192 IPRO, FTR 4288 IPRO, FTR 3190 IPRO, FTS 4188, FTS URUÇUÍ RR, FTR DIAMANTINO RR, FTS PARAGOMINAS RR e FTS VISTA ALEGRE RR.
Com base nas informações prestadas pelos obtentores/mantenedores, nenhuma das cultivares indicadas para o Estado obteve enquadramento no Grupo III.
N O TA S :
1. Informações específicas sobre as cultivares indicadas devem ser obtidas junto aos respectivos obtentores/mantenedores.
2. Devem ser utilizadas no plantio sementes produzidas em conformidade com a legislação brasileira sobre sementes e mudas (Lei nº 10.711, de 5 de agosto de 2003, e Decreto nº 5.153, de 23

de agosto de 2004).
3. As macrorregiões sojícolas estão especificadas na Instrução Normativa nº 1, de 2 de fevereiro de 2012, da Secretaria de Política Agrícola, do Ministério da Agricultura, Pecuária e Abastecimento,

publicada no Diário Oficial da União de 7 de fevereiro de 2012.
5. RELAÇÃO DOS MUNICÍPIOS APTOS AO CULTIVO E PERÍODOS INDICADOS PARA SEMEADURA

. MUNICÍPIOS PERÍODOS DE SEMEADURAS PARA CULTIVARES DO GRUPO I

. RISCO DE 20% RISCO DE 30% RISCO DE 40%

. SOLO 1 SOLO 2 SOLO 3 SOLO 1 SOLO 2 SOLO 3 SOLO 1 SOLO 2 SOLO 3

. Amajari 12 a 18 12 a 19 12 a 19 20 19 20 21

. Alto Alegre 12 a 18 12 a 18 12 a 19 19 20

. Boa Vista 12 a 18 12 a 18 12 a 19 19 20

. Bonfim 12 a 17 12 a 18 12 a 19 18 19 20

. Cantá 12 a 18 12 a 18 12 a 19 19 20 19 20

. Caracaraí 12 a 18 12 a 19 12 a 19 19 20 20 a 21 21

. Caroebe 12 a 18 12 a 19 12 a 20 19 20 21 20 21 22

. Iracema 12 a 18 12 a 19 12 a 19 20 19 20

. Mucajaí 12 a 18 12 a 18 12 a 19 19 20 19 20

. Normandia 12 a 17 12 a 18 12 a 19 18 19 20

. Pacaraima 12 a 18 12 a 19 12 a 19 20 19 20 21

. Rorainópolis 12 a 18 12 a 19 12 a 20 19 20 21 21 a 22

. São João da Baliza 12 a 18 12 a 19 12 a 20 19 20 21 20 21 22

. São Luiz 12 a 18 12 a 19 12 a 20 19 20 21 21 22

. Uiramutã 12 a 17 12 a 18 12 a 19 18 19 20

. MUNICÍPIOS PERÍODOS DE SEMEADURAS PARA CULTIVARES DO GRUPO II

. RISCO DE 20% RISCO DE 30% RISCO DE 40%

. SOLO 1 SOLO 2 SOLO 3 SOLO 1 SOLO 2 SOLO 3 SOLO 1 SOLO 2 SOLO 3

. Amajari 12 a 17 12 a 18 12 a 18 19 18 19 20

. Alto Alegre 12 a 17 12 a 17 12 a 18 18 18 19

. Boa Vista 12 a 17 12 a 17 12 a 18 18 19

. Bonfim 12 a 17 12 a 17 12 a 18 18 18 19

. Cantá 12 a 17 12 a 17 12 a 18 18 19 18 19 20

. Caracaraí 12 a 17 12 a 18 12 a 19 18 19 19 20 20 a 21

. Caroebe 12 a 17 12 a 18 12 a 19 18 19 20 19 20 21

. Iracema 12 a 17 12 a 18 12 a 18 19 18 19 20

. Mucajaí 12 a 17 12 a 17 12 a 18 18 19 18 19 20

. Normandia 12 a 16 12 a 17 12 a 18 17 18 19

. Pacaraima 12 a 17 12 a 18 12 a 19 18 19 20

. Rorainópolis 12 a 17 12 a 18 12 a 19 18 19 20 19 20 21

. São João da Baliza 12 a 17 12 a 18 12 a 19 18 19 20 19 20 21

. São Luiz 12 a 17 12 a 18 12 a 19 18 19 20 19 20 21

. Uiramutã 12 a 16 12 a 18 12 a 18 17 19 18 19 20
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. MUNICÍPIOS PERÍODOS DE SEMEADURAS PARA CULTIVARES DO GRUPO III

. RISCO DE 20% RISCO DE 30% RISCO DE 40%

. SOLO 1 SOLO 2 SOLO 3 SOLO 1 SOLO 2 SOLO 3 SOLO 1 SOLO 2 SOLO 3

. Amajari 12 a 16 12 a 17 12 a 17 18 17 18 19

. Alto Alegre 12 a 16 12 a 16 12 a 17 17 18 17 18

. Boa Vista 12 a 16 12 a 16 12 a 17 17 17 18

. Bonfim 12 a 16 12 a 16 12 a 17 17 18 17 18

. Cantá 12 a 16 12 a 16 12 a 17 17 17 18 18 19

. Caracaraí 12 a 16 12 a 17 12 a 18 17 18 19 18 19 20

. Caroebe 12 a 17 12 a 18 12 a 18 19 19 a 20 18 20 21

. Iracema 12 a 16 12 a 17 12 a 17 17 18 18 19

. Mucajaí 12 a 16 12 a 17 12 a 17 17 18 18 19

. Normandia 12 a 15 12 a 16 12 a 17 16 17 18

. Pacaraima 12 a 16 12 a 17 12 a 18 17 18 19

. Rorainópolis 12 a 16 12 a 17 12 a 18 17 18 19 18 19 20

. São João da Baliza 12 a 17 12 a 17 12 a 18 18 19 a 20 18 19 a 20 21

. São Luiz 12 a 16 12 a 17 12 a 18 17 18 19 18 19 20 a 21

. Uiramutã 12 a 16 12 a 17 12 a 17 18 17 18 19

PORTARIA Nº 152, DE 20 DE JULHO DE 2018

O SECRETÁRIO DE POLÍTICA AGRÍCOLA, SUBSTITUTO, no uso de suas atribuições e competências estabelecidas pelo Decreto nº 8.701, de 31 de março de 2016, publicado no Diário Oficial da União
de 1º de abril de 2016, e observado, no que couber, o contido nas Instruções Normativas nº 2, de 9 de outubro de 2008, publicada no Diário Oficial da União de 13 de outubro de 2008, da Secretaria de Política Agrícola,
e nº 18, de 12 de maio de 2016, publicada no Diário Oficial da União de 13 de maio de 2016, do Ministério da Agricultura, Pecuária e Abastecimento, resolve:

Art. 1º Aprovar o Zoneamento Agrícola de Risco Climático para a cultura de soja no Estado do Paraná, ano-safra 2018/2019, conforme anexo.
Art. 2º Esta Portaria tem vigência específica para o ano-safra definido no art. 1º e entra em vigor na data de sua publicação.

SÁVIO RAFAEL PEREIRA

ANEXO

1. NOTA TÉCNICA
Os elementos climáticos que mais influenciam na produção da soja Glycine Max (L.) Merril) são a precipitação pluvial, temperatura do ar e fotoperíodo. A disponibilidade de água é importante, principalmente,

em dois períodos de desenvolvimento da cultura: germinação/emergência e floração/enchimento de grãos. Déficits hídricos expressivos, durante a floração/enchimento de grãos, provocam alterações fisiológicas na planta,
como o fechamento dos estômatos e o enrolamento de folhas e, como consequência, causam a queda prematura de folhas e de flores e abortamento de vagens, resultando, em redução do rendimento de grãos.

A soja adapta-se melhor a temperaturas do ar entre 20ºC e 30ºC. A temperatura ideal para seu crescimento e desenvolvimento está em torno de 30ºC. A faixa de temperatura do solo adequada para semeadura
varia de 20ºC a 30ºC, sendo 25ºC a temperatura ideal para uma emergência rápida e uniforme.

O crescimento vegetativo da soja é pequeno ou nulo a temperaturas menores ou iguais a 10ºC. Temperaturas acima de 40ºC têm efeito adverso na taxa de crescimento. A floração da soja somente é induzida
quando ocorrem temperaturas acima de 13ºC. A floração precoce ocorre, principalmente, em decorrência de temperaturas mais altas, podendo acarretar diminuição na altura de planta.

A época de semeadura é um dos fatores que mais influenciam o rendimento da cultura da soja, ou seja, é ela quem determina a exposição da cultura à variação dos fatores climáticos limitantes. Assim,
semeaduras em épocas inadequadas podem afetar o porte, o ciclo e o rendimento das plantas e aumentar as perdas na colheita.

Objetivou-se, com o Zoneamento Agrícola de Risco Climático, identificar os municípios aptos e os períodos de plantio com menor risco climático para o cultivo da soja no Estado.
Essa identificação foi realizada com base em um modelo de balanço hídrico da cultura.
O balanço hídrico foi estimado com o uso das seguintes variáveis climáticas e agronômicas:
a) precipitação pluviométrica - utilizadas séries históricas com, no mínimo, 15 anos de dados diários registrados nas estações disponíveis no Estado;
b) evapotranspiração potencial - estimada para períodos decendiais em cada estação climatológica disponível no Estado.
c) fase fenológica da cultura - Para efeito de simulação foram consideradas as fases de germinação/emergência, crescimento/desenvolvimento, floração/enchimento de grãos e maturação fisiológica.
d) coeficiente de cultura - foram utilizados valores médios de coeficiente de cultura (Kc) para períodos decendiais determinados em experimentação no campo para cada região de adaptação, e por meio de

consulta a literatura específica; e
e) disponibilidade máxima de água no solo - estimada em função da profundidade efetiva das raízes e da capacidade de água disponível dos solos. Consideraram-se os solos Tipos 1, 2 e 3, com capacidade de

armazenamento de água de 35, 55 e 75 mm, respectivamente.
As simulações do balanço hídrico foram realizadas para períodos decendiais. Os valores médios do Índice de Satisfação de Necessidade de Água - ISNA (expresso pela relação entre evapotranspiração real e

evapotranspiração máxima - ETr/ETm), para cada fase fenológica da cultura e para cada estação pluviométrica. A estes foram aplicadas funções frequências para obtenção das frequências de 80%, 70% e 60% de
ocorrência dos índices.

Foram indicados os municípios que apresentaram, em no mínimo, 20% de seu território a frequência de atendimento do parâmetro ISNA e do limite térmico, nos anos avaliados, permitindo definir os níveis
de risco em 20% (80% dos anos atendidos), 30% (70% dos anos atendidos) e 40% (60% dos anos atendidos).

N O TA :
Visando a prevenção e controle da ferrugem asiática, causada pelo fungo Phakopsora pachyrhizi, devem ser observadas as determinações relativas ao vazio sanitário, estabelecidas na Portaria n° 193, de 6 de

outubro de 2015, da Agência de Defesa Agropecuária do Paraná-ADAPAR.
2. TIPOS DE SOLOS APTOS AO CULTIVO
São aptos ao cultivo de soja no Estado os solos dos tipos 1, 2 e 3, observadas as especificações e recomendações contidas na Instrução Normativa nº 2, de 9 de outubro de 2008.
Não são indicadas para o cultivo:
- áreas de preservação permanente, de acordo com a Lei 12.651, de 25 de maio de 2012;
- áreas com solos que apresentam profundidade inferior a 50 cm ou com solos muito pedregosos, isto é, solos nos quais calhaus e matacões ocupem mais de 15% da massa e/ou da superfície do terreno.
3. TABELA DE PERÍODOS DE SEMEADURA
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4. CULTIVARES INDICADAS
Para efeito de indicação por macrorregião sojícola, as cultivares foram agrupadas, consoante seu Grupo de Maturidade Relativa (GMR), conforme a seguinte especificação:
Macrorregião 1: Grupo I (GMR < 6.4); Grupo II (6.4 £ GMR £ 7.4) e Grupo III (GMR >7.4);
Macrorregião 2: Grupo I (GMR < 6.8); Grupo II (6.8 £ GMR £ 7.6) e Grupo III (GMR >7.6);
Macrorregião 4: Grupo I (GMR < 7.9); Grupo II (7.9 £ GMR £ 8.5) e Grupo III (GMR >8.5).
Macrorregião 1
GRUPO I
AVANTI SEEDS: AV AGILY RR e AV GURIA RR;
BAYER S/A: AMS Tibagi RR, FPS Iguaçu RR, FPS Paranapanema RR, FPS Solimões RR, TEC 5936IPRO, TEC 6029IPRO, TECIRGA 6070RR, FUNDACEP 66RR, BS1519LL, BS 1511 IPRO, CZ16B39LL,

BS1580IPRO, CZ15B92IPRO, BS1543IPRO, BS2590IPRO e CZ15B64IPRO;
CEI - CENTRO EDUCACIONAL INTEGRADO: INT 5801, INT 6100, INT 6201, INT5900, INT6000, INT 6300 e INT 3459;
COODETEC DESENVOLVIMENTO, PRODUCAO E COMERCIALIZACAO AGRICOLA LTDA: CD 2585RR, CD 2630RR, CD 2590IPRO, CD 2611IPRO, CD 2620IPRO, DS5916IPRO, CD 2591IPRO,

CD 2631AP e CD 2609RR;
DU PONT DO BRASIL S.A.: 95Y21, 95Y72, 95R51, 95Y52 e BG4657;
EMBRAPA SOJA: BRS 284, BRS 359RR, BRS 360RR, BRS 378RR, BRS Estância RR, BRS 399RR, BRS 5601RR, BRS 1001IPRO, BRS 1007IPRO, BRS 1010IPRO, BRS 413RR, BRS 6203RR, BRS 433RR

e BRS 5804RR;
EXPO GRAIN COMÉRCIO DE SEMENTES EIRELI: BA 6230 Xi, BA 6380 Xi, BA 6011 Xi e BA 5770 Xi;
FEPAGRO: FEPAGRO 37RR;
FTS SEMENTES S/A: FTS Ibyara RR, FTR 1154 RR, FTR 2155 RR, FTR 1157 RR, FTR 2557 RR, FTR 4160 IPRO, FTR 4153 IPRO, FTR 3156 IPRO e FTR 2161 RR;
GAÚCHA MELHORAMENTO: GMX CANCHEIRO RR, GMX GUAPO RR, GMX GURI RR e GMX Aporreada RR;
GDM GENETICA DO BRASIL : BMX ATIVA RR, BMX ENERGIA RR, BMX Força RR, BMX Titan RR, DMario 58i, DMario 6200, DMario 70i, BMX TURBO RR, Don Mario 5.9i, 5953 RSF, 6863 RSF,

6260RSF IPRO, 6458RSF IPRO, 6563RSF IPRO, 5958RSF IPRO, 6160RSF IPRO, 6663 RSF, 5855RSF IPRO, 54I52RSF IPRO, 58I60RSF IPRO, 61I59RSF IPRO, 63I64RSF IPRO, 50I52RSF IPRO, 53I54RSF IPRO,
55I57RSF IPRO, 59I60RSF IPRO, FPS1755 IPRO, FPS Netuno RR, FPS Urano RR, FPS Júpiter RR, ROOS AVANCE RR, ROOS Camino RR, AFS 110RR, NEX 458 RR, RK5813 RR, FPS ATALANTA IPRO,
NEX457 IPRO, PRE 5808, ROTA54 IPRO, 62MS00 RR, FPS SOLAR IPRO, PRE6310 IPRO, 95R90IPRO, 57HO123 TP IPRO, 58HO110 MM IPRO, 61HO125 IPRO, 59HO124 PR IPRO, K5616, K6116, K6221,
L60150 IPRO, HO 5310 IPRO e 57I52RSF IPRO;

GENEZE SEMENTES S/A: GNZ 550S RR, SRM 4602, SRM 5200, SRM6256, RM 5885, SRM5944 e SRM 5951;
HO SEMENTES LTDA: 57HO121 SC RR, 58HO124 EP RR, HS 63126 e HS 61103;
LUIZ ALBERTO BENSO: BENSO 1RR, BENSO 3RR e BE 5711;
MONSOY LTDA: M5410IPRO, M6210IPRO, M5917IPRO, M5947IPRO, M5892IPRO, AS 3570IPRO, AS 3610IPRO, M5705IPRO, M5730IPRO, BS2606IPRO, M5838IPRO, AS 3590IPRO, 95R95IPRO e

5644IPRO, 5674IPRO, 6047IPRO, 5761IPRO, 6051IPRO e 6087IPRO;
NIDERA SEEDS BRASIL LTDA: NS 4823, NS 5106 IPRO, NS 5445 IPRO, NS 5160 IPRO, NS 5258, NS 5727 IPRO, NS 6006 IPRO, NS6060IPRO e NS6390IPRO;
SYNGENTA SEEDS LTDA: NK 7059 RR, SYN1049 RR, SYN1059 RR, Syn1060ap, SYN1152 RR, SYN1157 RR, SYN1158 RR, SYN1163 RR, SYN1257 RR, SYN1258 RR, SYN1263 RR, SYN 13561 IPRO,

SYN 1359S IPRO, SYN 13610 IPRO, CA1151811 IPRO, CA1156543 IPRO, SYN 1561 IPRO, SYN 15600 IPRO, SYN 1657 IPRO, SYN 1657 IPRO, CA1255292 IPRO, UB12521065 IPRO e CA1255493 IPRO.
TMG TROPICAL MELHORAMENTO E GENETICA LTDA.: TMG7161RR, TMG 7262RR, TMG 7062 IPRO, TMG 7060 IPRO, TMG7363RR, 60163IPRO, 5D6215 IPRO, ST620IPRO, CZ36B31IPRO,

TMG7063IPRO, Produza IPRO, TMG2158IPRO, 5D610RR, 5400IPRO, SG10i58IPRO, TMG7059IPRO, SG10i61IPRO, DS6017IPRO, TMG7260IPRO, TMG7061IPRO e TMG1759RR.
GRUPO II
AVANTI SEEDS: SW BRIZA RR;
BAYER S/A: BS 2640RR, TEC 6702IPRO, TEC 7022IPRO, RA626, BS1691IPRO e CZ26B42IPRO;
CEI - CENTRO EDUCACIONAL INTEGRADO: INT 6603 e INT7100 IPRO;
COODETEC DESENVOLVIMENTO, PRODUCAO E COMERCIALIZACAO AGRICOLA LTDA: CD 2737RR, CD 2644IPRO, CD 2694IPRO, CD 2730IPRO, CD 2720IPRO, CD 202IPRO, CD 2686IPRO,

5D645RR, CD 206RR, CD 217 e 96R70IPRO;
DU PONT DO BRASIL S.A.: 97Y07, 97R21 e 96Y90;
EMBRAPA SOJA: BRS 133, BRS 184, BRS 185, BRS 216, BRS 232, BRS 257, BRS 262, BRS 282, BRS 283, BRS 295RR, BRS 316RR, BRS 317, Embrapa 48, BRS 1003IPRO, BRS 1006IPRO e BRS

5 11 ;
EXPO GRAIN COMÉRCIO DE SEMENTES EIRELI: BA 6525 Xi;
FEPAGRO: FEPAGRO 36RR;
FTS SEMENTES S/A: FTS Campo Mourão RR, FTS Fenix, FTS TAPES RR, FTS IPÊ RR e FTS ARAPOTY RR;
GAÚCHA MELHORAMENTO: GMX REDOMÃO RR, GMX XIRÚ RR e GMX REDOMONA RR;
GDM GENETICA DO BRASIL: BMX Potência RR, 7166RSF IPRO, 6968 RSF, 68I70RSF IPRO, 66I68RSF IPRO, PRE 6336, BALU 3711, FPS ANTARES RR, NEX467 RR, RK6813 RR, RK6316 IPRO,

ADV4317 IPRO, 64MS00 IPRO, 64I61RSF IPRO, FPS1867 IPRO, 64HO114 IPRO, 66HO116 IPRO e 65I65RSF IPRO;
GENEZE SEMENTES S/A: GNZ 660S RR;
LUIZ ALBERTO BENSO: BE 7015RR;
MONSOY LTDA: M6410IPRO;
NIDERA SEEDS BRASIL LTDA: NA 5909 RG, NS 7300 IPRO, NS 7209 IPRO, NS 7000 IPRO, NS 5959 IPRO, NS 7237 IPRO, NS 7338 IPRO, NS 6209, NS 6909 IPRO, NS6700IPRO, NS6823RR,

NS6906IPRO, NS6828IPRO, NS6601IPRO e NS6535IPRO;
SYNGENTA SEEDS LTDA: SYN1363 RR, SYN 1366C IPRO, SYN 13671 IPRO, SYN9070 RR, SYN9074 RR, SYN 1562 IPRO, SYN 15630 IPRO, SYN 15640 IPRO, SYN1365 RR e UB1350578

IPRO.
TMG TROPICAL MELHORAMENTO E GENETICA LTDA.: DS6716IPRO, TMG 1067 RR, TMG1264RR, TMG 1266RR, TMG 1066RR, TMG7067IPRO e 6400IPRO.
GRUPO III
BAYER S/A: TEC 7849IPRO;
COODETEC DESENVOLVIMENTO, PRODUCAO E COMERCIALIZACAO AGRICOLA LTDA: CD 237RR;
DU PONT DO BRASIL S.A.: 98Y30, P98Y11, P98Y51 e P98Y70;
EMBRAPA SOJA: BRS 245 RR, BRS 256RR e BRS 267;
FTS SEMENTES S/A: FTS Realeza RR.
Macrorregião 2

GRUPO I
AVANTI SEEDS: AV AGILY RR, AV GURIA RR e SW BRIZA RR;
BAYER S/A: AMS Tibagi RR, BS 2640RR, FPS Iguaçu RR, FPS Paranapanema RR, FPS Solimões RR, TEC 5936IPRO, TEC 6029IPRO, TEC 6702IPRO, TECIRGA 6070RR, RA626, BS1519LL,
BSIRGA1642IPRO, CZ26B42IPRO, CZ16B39LL, FUNDACEP 66RR, BS1580IPRO, CZ15B92IPRO, BS 1511 IPRO, BS1543IPRO, BS2590IPRO e CZ26B05IPRO;
CEI - CENTRO EDUCACIONAL INTEGRADO: INT 5801, INT 6100, INT 6201, INT 6603, INT5900, INT6000, INT 6300, INT 3459 e INT7100 IPRO;
COODETEC DESENVOLVIMENTO, PRODUCAO E COMERCIALIZACAO AGRICOLA LTDA: CD 2585RR, CD 2630RR, CD 2590IPRO, CD 2611IPRO, CD 2644IPRO, CD 2620IPRO, CD 202IPRO,
DS5916IPRO, CD 2591IPRO, 5D645RR, CD 2631AP, CD 2609RR e 96R70IPRO;
DU PONT DO BRASIL S.A.: 95Y21, 95Y72, 95R51, 95Y52 e BG4657;
EMBRAPA SOJA: BRS 184, BRS 257, BRS 283, BRS 284, BRS 295RR, BRS 316RR, BRS 359RR, BRS 360RR, BRS 388RR, BRS 391, BRS 397CV, BRS 1002IPRO, BRS 1004IPRO, BRS 1005IPRO,
BRS 1010IPRO, BRS 317, BRS 1003IPRO, BRS 1001IPRO, BRS 413RR, BRS 414CV, BRS 1007IPRO, BRS 511, BRS 399RR e BRS 433RR;
EXPO GRAIN COMÉRCIO DE SEMENTES EIRELI: BA 6230 Xi, BA 6525 Xi, BA 6380 Xi, BA 6011 Xi e BA 5770 Xi;
FEPAGRO: FEPAGRO 36RR e FEPAGRO 37RR;
FTS SEMENTES S/A: FTS ARAPOTY RR, FTS Campo Mourão RR, FTS Ibyara RR, FTS IPÊ RR, FTR 1154 RR, FTR 2155 RR, FTR 1157 RR, FTR 2557 RR, FTR 4160 IPRO, FTR 4153 IPRO, FTR
3156 IPRO e FTR 2161 RR;
GAÚCHA MELHORAMENTO: GMX CANCHEIRO RR, GMX GUAPO RR e GMX XIRÚ RR;
GDM GENETICA DO BRASIL: BMX Força RR, BMX Potência RR, BMX Titan RR, DMario 58i, DMario 70i, BMX TURBO RR, Don Mario 5.9i, 5953 RSF, 6863 RSF, 6260RSF IPRO, 6458RSF IPRO,
6563RSF IPRO, 5958RSF IPRO, 6160RSF IPRO, 7166RSF IPRO, 6663 RSF, 5855RSF IPRO, 54I52RSF IPRO, 58I60RSF IPRO, 6266RSF IPRO, 61I59RSF IPRO, 63I64RSF IPRO, 53I54RSF IPRO,
50I52RSF IPRO, 55I57RSF IPRO, 59I60RSF IPRO, 66I68RSF IPRO, FPS1755 IPRO, FPS Netuno RR, FPS Urano RR, FPS Júpiter RR, ROOS AVANCE RR, ROOS Camino RR, AFS 110RR, PRE 6336,
BALU 3711, NEX 458 RR, RK5813 RR, FPS ATALANTA IPRO, NEX457 IPRO, PRE 5808, ROTA54 IPRO, 62MS00 RR, FPS SOLAR IPRO, GUAIA6510 RR, PRE6310 IPRO, RK6316 IPRO, ADV4317
IPRO, 95R90IPRO, 57HO123 TP IPRO, 58HO110 MM IPRO, 61HO125 IPRO, 59HO124 PR IPRO, K6221, K5616, K6116, DS6217 IPRO, FPS1867 IPRO , 64HO114 IPRO, 66HO116 IPRO, 57I52RSF
IPRO, 64I61RSF IPRO, L60150 IPRO, 65I65RSF IPRO, 64HO133 IPRO e L60158IPRO;
GENEZE SEMENTES S/A: GNZ 550S RR, SRM 5200, SRM6256, RM 5885, SRM5944 e SRM 5951;
HO SEMENTES LTDA: 57HO121 SC RR, 58HO124 EP RR, HS 63126 e HS 61103;
MONSOY LTDA: M6410IPRO, M5410IPRO, M6210IPRO, M5917IPRO, AS 3610IPRO, AS 3575IPRO, M5947IPRO, BS2606IPRO, M5705IPRO, 5857IPRO, 6391IPRO, 6333IPRO, 5993IPRO, M5838IPRO,
AS 3590IPRO, 95R95IPRO, 5994IPRO, 6287IPRO, 6114IPRO, 6037IPRO, 6023IPRO, 6039IPRO, 6240IPRO e 6453IPRO;
NIDERA SEEDS BRASIL LTDA: NA 5909 RG, NS 4823, NS 5959 IPRO, NS 5106 IPRO, NS 5445 IPRO, NS 5160 IPRO, NS 5258, NS 6209, NS 5727 IPRO, NS6700IPRO, NS 6006 IPRO, NS6601IPRO,
NS6535IPRO e NS6390IPRO;
SYNGENTA SEEDS LTDA: NK 7059 RR, SYN1049 RR, SYN1059 RR, Syn1060ap, SYN1152 RR, SYN1157 RR, SYN1158 RR, SYN1163 RR, SYN1257 RR, SYN1258 RR, SYN1261 RR, SYN1263 RR,
SYN 13561 IPRO, SYN 1359S IPRO, SYN 13610 IPRO, SYN1363 RR, SYN 13671 IPRO, CA1151811 IPRO, CA1156543 IPRO, SYN 1561 IPRO, SYN 1562 IPRO, SYN 15630 IPRO, SYN 15640 IPRO,
SYN 15600 IPRO, SYN1365 RR, SYN 1665 IPRO, SYN 1657 IPRO, SYN 1662 IPRO, UB12521065 IPRO, UB1350578 IPRO e CA1255493 IPRO;
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TMG TROPICAL MELHORAMENTO E GENETICA LTDA.: TMG7161RR, TMG 7262RR, TMG 7062 IPRO, TMG 7060 IPRO, TMG7363RR, 5D634RR, 60163IPRO, 5D6215 IPRO, ST620IPRO,
CZ36B31IPRO, TMG7063IPRO, DS6716IPRO, Produza IPRO, SG1059IPRO, TMG 1067 RR, TMG1264RR, TMG2158IPRO, TMG 1266RR, 5D610RR, TMG 1066RR, TMG7067IPRO, 5400IPRO, 6400IPRO,
SG10i58IPRO, TMG7059IPRO, SG10i61IPRO, DS6017IPRO, TMG7260IPRO, TMG7061IPRO e TMG1759RR.
GRUPO II
BAYER S/A: TEC 7022IPRO;
COODETEC DESENVOLVIMENTO, PRODUCAO E COMERCIALIZACAO AGRICOLA LTDA: CD 2737RR, CD 2694IPRO, CD 2730IPRO, CD 2720IPRO, CD 2687RR, CD 2686IPRO, CD 206RR, CD
208, CD 217, CD 2747RR e CD 2700IPRO;
DU PONT DO BRASIL S.A.: 97Y07, 97R21 e 96Y90;
EMBRAPA SOJA: BRS 133, BRS 185, BRS 216, BRS 232, BRS 245 RR, BRS 262, BRS 282, Embrapa 48 e BRS 1074IPRO;
FTS SEMENTES S/A: FTS Fenix, FTS Realeza RR e FTS TAPES RR;
GDM GENETICA DO BRASIL: 7869 RSF, 6968 RSF, 68I70RSF IPRO, FPS ANTARES RR, NEX467 RR, RK6813 RR, PP7500 IPRO, RK7214 IPRO e 64MS00 IPRO;
MONSOY LTDA: CD 2728IPRO, AS 3730IPRO, AS3680IPRO e 7045IPRO;
NIDERA SEEDS BRASIL LTDA: NS 7300 IPRO, NS 7209 IPRO, NS 7000 IPRO, NS 7237 IPRO, NS 7338 IPRO, NS 6909 IPRO, NS6823RR, NS6906IPRO, NS6828IPRO e NS7709IPRO;
SYNGENTA SEEDS LTDA: SYN 1366C IPRO, SYN9070 RR e SYN9074 RR.
GRUPO III
BAYER S/A: TEC 7849IPRO;
COODETEC DESENVOLVIMENTO, PRODUCAO E COMERCIALIZACAO AGRICOLA LTDA: CD 237RR;
DU PONT DO BRASIL S.A.: 98Y30, P98Y11, P98Y51 e P98Y70;
EMBRAPA SOJA: BRS 256RR e BRS 267.
Macrorregião 4
GRUPO I
GENEZE SEMENTES S/A: GNZ 660S RR, SRM6256, SRM5944, GNZ 1675 RR, GNZ 1774 RR, GNZ 1674 RR, RM 5885, GNZ 550S RR, SRM 4602, SRM 5200 e SRM 5951.
N O TA S :
1. Informações específicas sobre as cultivares indicadas devem ser obtidas junto aos respectivos obtentores/mantenedores.
2. Devem ser utilizadas no plantio sementes produzidas em conformidade com a legislação brasileira sobre sementes e mudas (Lei nº 10.711, de 5 de agosto de 2003, e Decreto nº 5.153, de 23 de agosto
de 2004).
3. As macrorregiões sojícolas estão especificadas na Instrução Normativa nº 1, de 2 de fevereiro de 2012, da Secretaria de Política Agrícola, do Ministério da Agricultura, Pecuária e Abastecimento, publicada
no Diário Oficial da União de 7 de fevereiro de 2012.
5. RELAÇÃO DOS MUNICÍPIOS APTOS AO CULTIVO E PERÍODOS INDICADOS PARA SEMEADURA

. MUNICÍPIOS PERÍODOS DE SEMEADURAS PARA CULTIVARES DO GRUPO I

. RISCO DE 20% RISCO DE 30% RISCO DE 40%

. SOLO 1 SOLO 2 SOLO 3 SOLO 1 SOLO 2 SOLO 3 SOLO 1 SOLO 2 SOLO 3

. Abatiá 31 a 36 30 a 36 33 a 35 30 27 a 29 31 a 32 + 36 26 a 29 26

. Adrianópolis 32 a 36 30 a 36 30 a 36 30 a 31 26 a 29 26 a 29

. Agudos do Sul 30 a 36 26 a 36 26 a 36 26 a 29

. Almirante Tamandaré 31 a 36 26 a 36 26 a 36 30 26 a 29

. Altamira do Paraná 26 + 33 a 36 26 a 36 26 + 33 a 36 27 a 32 27 a 32

. Alto Paraíso 35 a 36 35 a 36 26 a 34 26 a 34

. Alto Paraná 31 a 36 30 a 36 36 30 26 a 29 31 a 35 26 a 29

. Alto Piquiri 26 + 34 a 36 26 + 33 a 36 27 a 33 35 a 36 27 a 32

. Altônia 26 27 a 36 26 a 36

. Alvorada do Sul 33 a 36 30 a 36 33 a 36 30 a 32 29 31 a 32 29 26 a 28

. Amaporã 36 31 a 36 30 a 35 26 a 30 31 a 36 26 a 29

. Ampére 26 + 35 a 36 26 a 28 + 32 a 36 26 + 35 a 36 27 a 34 29 a 31 27 + 33 a 34

. Anahy 26 + 36 26 a 27 + 31 a 36 36 27 a 35 28 a 30 26 a 35

. Andirá 33 a 36 30 a 36 33 a 36 29 a 32 27 a 29 30 a 32 26 a 28 26

. Ângulo 31 a 36 30 a 36 35 a 36 30 26 a 29 30 a 34 26 a 29

. Antonina 26 a 36 26 a 36 26 a 36

. Antônio Olinto 35 a 36 26 + 31 a 36 26 a 36 31 a 34 27 a 30 26 a 30

. Apucarana 35 a 36 30 a 36 26 a 36 31 a 34 26 a 29 28 a 30

. Arapongas 35 a 36 29 a 36 26 a 36 30 a 34 26 a 28 28 a 29

. Arapoti 32 a 36 30 a 36 26 a 36 30 a 31 26 a 29 29

. Arapuã 26 + 31 a 36 26 a 36 32 a 36 27 a 30 26 a 31

. Araruna 31 a 36 26 + 31 a 36 35 a 36 26 + 30 27 a 30 30 a 34 27 a 29

. Araucária 33 a 36 26 + 30 a 36 26 a 36 30 a 32 27 a 29 26 a 29

. Ariranha do Ivaí 31 a 36 26 a 36 33 a 36 26 a 30 26 a 32

. Assaí 32 a 36 29 a 36 33 a 36 29 a 31 27 a 28 30 a 32 27 a 28 26

. Assis Chateaubriand 26 a 27 + 34 a 36 26 a 27 + 33 a 36 28 a 33 35 a 36 28 a 32

. A s t o rg a 30 a 36 26 a 36 32 a 36 26 a 29 30 a 31

. Atalaia 31 a 36 30 a 36 35 a 36 30 26 a 29 30 a 34 26 a 29

. Balsa Nova 35 a 36 32 a 36 26 a 36 30 a 34 26 a 31 26 a 29

. Bandeirantes 33 a 36 30 a 36 33 a 36 30 a 32 27 a 29 31 a 32 26 a 29 26

. Barbosa Ferraz 31 a 36 26 a 36 33 a 36 26 a 30 30 a 32

. Barra do Jacaré 33 a 36 30 a 36 33 a 36 29 a 32 27 a 29 30 a 32 26 a 28 26

. Barracão 26 26 a 27 + 34 a 36 26 a 36 34 a 36 28 a 33 27 a 33

. Bela Vista da Caroba 26 + 35 a 36 26 a 27 + 33 a 36 26 + 35 a 36 27 a 29 + 33 a 34 28 a 32 27 + 33 a 34 30 a 32

. Bela Vista do Paraíso 33 a 36 30 a 36 33 a 36 29 a 32 28 a 29 30 a 32 26 a 27

. Bituruna 26 + 32 a 36 26 a 36 26 a 36 27 a 31

. Boa Esperança 31 a 36 26 a 36 33 a 36 26 a 30 26 a 32

. Boa Esperança do Iguaçu 26 + 35 a 36 26 a 27 + 31 a 36 35 a 36 27 a 34 28 a 30 26 + 33 a 34

. Boa Ventura de São Roque 36 26 a 36 26 a 36 26 + 30 a 35 27 a 29

. Boa Vista da Aparecida 26 + 34 a 36 26 a 36 26 + 34 a 36 27 a 33 27 a 33

. Bocaiúva do Sul 30 a 36 26 a 36 26 a 36 26 a 29

. Bom Jesus do Sul 26 26 a 27 + 34 a 36 26 a 36 34 a 36 28 a 33 27 a 33

. Bom Sucesso 31 a 36 26 a 36 33 a 36 26 a 30 29 a 32

. Bom Sucesso do Sul 26 + 35 26 a 27 + 33 a 36 26 a 36 33 a 34 + 36 28 a 32 27 a 32

. Borrazópolis 31 a 36 26 a 36 31 a 36 26 a 30 30

. Braganey 26 a 27 + 34 a 36 26 a 36 26 + 35 a 36 28 a 33 27 a 34

. Brasilândia do Sul 26 + 34 a 36 26 + 35 a 36 27 a 33 35 a 36 27 a 34

. Cafeara 31 a 36 30 a 36 30 29 31 a 36 29 26 a 28

. Cafelândia 26 + 35 a 36 26 a 36 35 a 36 27 a 34 26 + 33 a 34

. Cafezal do Sul 26 + 34 a 36 34 a 36 27 a 33 36 26 a 33

. Califórnia 35 30 a 36 26 a 36 31 a 34 + 36 26 a 29 28 a 30

. Cambará 31 a 36 29 a 36 31 a 36 29 a 30 26 a 28 29 a 30 26 a 28

. Cambé 31 a 36 28 a 36 33 a 36 28 a 30 26 a 27 30 a 32 26 a 27

. Cambira 35 30 a 36 26 a 36 31 a 34 + 36 26 a 29 28 a 30

. Campina da Lagoa 26 + 34 a 36 26 a 27 + 31 a 36 35 a 36 27 a 33 28 a 30 26 a 34

. Campina do Simão 31 a 36 26 a 36 26 a 36 26 a 30

. Campina Grande do Sul 29 a 36 26 a 36 26 a 36 26 a 28

. Campo Bonito 26 a 27 + 34 a 36 26 a 36 26 + 35 a 36 28 a 33 27 a 34
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. Campo do Tenente 35 a 36 26 + 30 a 36 26 a 36 30 a 34 27 a 29 26 a 29

. Campo Largo 32 a 36 26 + 30 a 36 26 a 36 30 a 31 27 a 29 26 a 29

. Campo Magro 32 a 36 26 a 36 26 a 36 30 a 31 26 a 29

. Campo Mourão 31 a 36 26 a 36 33 a 36 26 a 30 29 a 32

. Cândido de Abreu 34 a 36 26 + 31 a 36 26 a 36 31 a 33 27 a 30 26 a 30

. Candói 26 + 30 a 36 26 a 36 26 a 36 27 a 29

. Cantagalo 35 a 36 26 a 36 26 a 36 26 a 34

. Capanema 26 + 35 a 36 26 a 27 + 32 a 36 35 a 36 27 + 31 a 34 28 a 31 26 + 33 a 34 28 a 30

. Capitão Leônidas Marques 26 + 34 a 36 26 a 27 + 31 a 36 35 a 36 27 a 33 28 a 30 26 + 31 a 34

. Carambeí 31 a 36 26 + 30 a 36 26 a 36 30 27 a 29 26 a 29

. Carlópolis 34 31 a 36 30 a 36 31 a 33 + 35 a 36 29 a 30 28 a 29 30 28 26 a 27

. Cascavel 26 a 27 + 33 a 36 26 a 36 26 + 34 a 36 28 a 32 27 a 33

. Castro 31 a 36 26 + 30 a 36 26 a 36 30 27 a 29 26 a 29

. Catanduvas 26 a 27 + 31 a 36 26 a 36 26 + 33 a 36 28 a 30 27 a 32

. Centenário do Sul 31 a 36 30 a 36 33 a 34 30 29 30 a 32 + 35 a 36 29 26 a 28

. Cerro Azul 32 a 36 31 a 36 26 + 30 a 36 30 a 31 26 + 30 27 a 29 29 27 a 29

. Céu Azul 26 + 34 a 36 26 a 36 26 + 35 a 36 27 a 33 27 a 34

. Chopinzinho 35 26 a 36 26 a 36 26 + 30 a 34 + 36 27 a 29

. Cianorte 31 a 36 26 + 31 a 36 36 30 27 a 30 30 a 35 26 a 29

. Cidade Gaúcha 36 31 a 36 30 a 35 26 a 30 33 a 36 26 a 29

. Clevelândia 26 + 35 a 36 26 a 36 26 a 36 27 a 34

. Colombo 30 a 36 26 a 36 26 a 36 26 a 29

. Colorado 31 a 36 31 a 36 30 29 a 30 31 a 36 26 a 28

. Congonhinhas 31 a 36 30 a 36 31 a 35 30 27 a 29 36 26 a 29 26

. Conselheiro Mairinck 31 a 36 30 a 36 33 a 35 30 28 a 29 31 a 32 + 36 28 a 29 26 a 27

. Contenda 35 a 36 26 + 31 a 36 26 a 36 30 a 34 27 a 30 26 a 29

. Corbélia 26 + 35 a 36 26 a 36 26 + 35 a 36 27 a 34 27 a 34

. Cornélio Procópio 33 a 36 31 a 36 33 a 35 30 a 32 28 a 30 31 a 32 + 36 28 a 29 26 a 27

. Coronel Domingos Soares 26 + 30 + 34 a 36 26 a 36 26 a 36 27 a 29 + 31 a 33

. Coronel Vivida 35 26 a 27 + 31 a 36 26 a 36 26 + 33 a 34 + 36 28 a 30 27 a 32

. Corumbataí do Sul 31 a 36 26 a 36 33 a 36 26 a 30 30 a 32

. Cruz Machado 26 + 30 a 36 26 a 36 26 a 36 27 a 29

. Cruzeiro do Iguaçu 26 + 35 a 36 26 a 36 26 + 35 a 36 27 a 34 31 a 34

. Cruzeiro do Oeste 31 a 36 30 a 36 26 a 30 34 a 36 26 a 29

. Cruzeiro do Sul 32 a 36 30 a 36 30 a 31 26 31 a 36 26 27 a 29

. Cruzmaltina 26 + 31 a 36 26 a 36 31 a 36 27 a 30 26 a 30

. Curitiba 30 a 36 26 a 36 26 a 36 26 a 29

. Curiúva 31 a 36 30 a 36 31 a 36 30 26 a 29 30 26 a 29

. Diamante do Norte 31 a 36 31 a 36 26 a 30 32 a 36 26 a 30

. Diamante do Sul 35 26 a 27 + 33 a 36 26 a 36 26 + 33 a 34 + 36 28 a 32 27 a 32

. Diamante d'Oeste 26 26 a 27 + 34 a 36 27 a 28 + 34 a 36 28 a 33 26 + 36 29 a 33

. Dois Vizinhos 26 + 35 a 36 26 a 36 26 + 35 a 36 27 a 34 27 a 34

. Douradina 31 a 36 31 a 36 26 + 30 35 a 36 26 + 30 27 a 29

. Doutor Camargo 31 a 36 30 a 36 35 a 36 26 a 30 26 a 29 30 a 34

. Doutor Ulysses 32 a 36 30 a 36 26 a 36 30 a 31 26 a 29 29

. Enéas Marques 26 + 35 a 36 26 a 36 26 + 35 a 36 27 a 34 27 + 32 a 34

. Engenheiro Beltrão 35 a 36 30 a 36 35 a 36 29 a 34 26 a 29 30 a 34 26 a 28

. Entre Rios do Oeste 26 26 a 27 + 35 a 36 27 a 28 + 34 a 36 28 a 34 26 + 36 29 a 33

. Esperança Nova 36 36 26 a 35 26 a 35

. Espigão Alto do Iguaçu 26 a 27 + 31 a 36 26 a 36 26 + 33 a 36 28 a 30 27 a 32

. Farol 31 a 36 26 + 30 a 36 33 a 36 26 a 30 27 a 29 30 a 32

. Faxinal 31 a 36 26 a 36 31 a 36 26 a 30 26 a 30

. Fazenda Rio Grande 33 a 36 26 + 30 a 36 26 a 36 30 a 32 27 a 29 26 a 29

. Fênix 34 a 36 26 + 30 a 36 35 a 36 26 a 33 27 a 29 30 a 34

. Fernandes Pinheiro 33 a 36 26 + 31 a 36 26 a 36 26 + 31 a 32 27 a 30 27 a 30

. Figueira 31 a 36 31 a 36 33 a 36 30 28 a 30 31 a 32 28 a 29 26 a 27

. Flor da Serra do Sul 26 26 a 27 + 34 a 36 26 a 36 34 a 36 28 a 33 27 a 33

. Floraí 31 a 36 30 a 36 33 a 36 29 a 30 26 a 29 30 a 32 26 a 28

. Floresta 31 a 36 26 a 36 34 a 36 26 a 30 29 a 33

. Florestópolis 31 a 36 30 a 36 29 a 30 29 30 a 36 26 a 28

. Flórida 31 a 36 30 a 36 35 a 36 30 26 a 29 30 a 34 26 a 29

. Formosa do Oeste 26 a 27 + 32 a 36 26 a 36 28 a 31 35 a 36

. Foz do Iguaçu 26 + 35 a 36 26 a 27 + 32 a 36 35 a 36 27 + 31 a 34 28 a 31 26 + 33 a 34 28 a 30

. Foz do Jordão 26 + 30 a 36 26 a 36 26 a 36 27 a 29

. Francisco Alves 26 36 27 a 36 26 a 35

. Francisco Beltrão 26 a 27 + 34 a 36 26 a 36 26 + 33 a 36 28 a 33 27 a 32

. General Carneiro 26 a 36 26 a 36 26 a 36

. Godoy Moreira 31 a 36 26 a 36 33 a 36 26 a 30 30 a 32

. Goioerê 26 + 31 a 36 26 + 30 a 36 27 a 30 30 a 36 27 a 29

. Goioxim 32 a 36 26 a 36 26 a 36 26 a 31

. Grandes Rios 26 + 31 a 36 26 a 36 33 a 36 27 a 30 26 a 32

. Guaíra 26 a 27 26 a 28 + 36 28 a 36 29 a 35

. Guairaçá 36 31 a 36 31 a 35 26 a 30 32 a 36 26 a 30

. Guamiranga 33 a 36 26 + 31 a 36 26 a 36 26 + 31 a 32 27 a 30 27 a 30

. Guapirama 31 a 36 30 a 36 33 a 35 30 28 a 29 30 a 32 + 36 28 a 29 26 a 27

. Guaporema 36 31 a 36 36 30 a 35 26 a 30 31 a 35 26 a 29

. Guaraci 31 a 36 30 a 36 30 29 31 a 36 29 26 a 28

. Guaraniaçu 26 a 27 + 34 a 36 26 a 36 26 + 33 a 36 28 a 33 27 a 32

. Guarapuava 26 + 30 a 36 26 a 36 26 a 36 27 a 29

. Guaraqueçaba 26 a 36 26 a 36 26 a 36

. Guaratuba 26 a 36 26 a 36 26 a 36

. Honório Serpa 26 + 35 26 a 36 26 a 36 27 a 34 + 36

. Ibaiti 31 a 36 30 a 36 33 a 35 30 28 a 29 31 a 32 + 36 28 a 29 26 a 27

. Ibema 26 a 27 + 34 a 36 26 a 36 26 + 34 a 36 28 a 33 27 a 33
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. Ibiporã 33 a 36 29 a 36 33 a 36 29 a 32 27 a 28 30 a 32 27 a 28 26

. Icaraíma 34 a 36 32 a 36 26 a 33 36 26 a 31

. Iguaraçu 31 a 36 30 a 36 33 a 36 29 a 30 26 a 29 30 a 32 26 a 28

. Iguatu 26 + 35 a 36 26 a 27 + 31 a 36 35 a 36 27 a 34 28 a 30 26 a 34

. Imbaú 33 a 36 26 + 31 a 36 26 a 36 31 a 32 27 a 30 26 a 30

. Imbituva 33 a 36 26 + 31 a 36 26 a 36 26 + 31 a 32 27 a 30 27 a 30

. Inácio Martins 26 + 30 a 36 26 a 36 26 a 36 27 a 29

. Inajá 36 31 a 36 31 a 35 30 31 a 36 30 26 a 29

. Indianópolis 31 + 35 a 36 30 a 36 36 30 + 32 a 34 26 a 29 30 a 35 26 a 29

. Ipiranga 33 a 36 26 + 31 a 36 26 a 36 31 a 32 27 a 30 26 a 30

. Iporã 26 35 a 36 27 a 36 26 a 34

. Iracema do Oeste 26 26 a 27 + 33 a 36 27 a 36 28 a 32 35 a 36

. Irati 33 a 36 26 a 36 26 a 36 26 a 32

. Iretama 26 + 31 a 36 26 a 36 32 a 36 27 a 30 26 a 31

. Itaguajé 31 a 36 31 a 36 30 29 a 30 31 a 36 29 26 a 28

. Itaipulândia 26 + 36 26 + 34 a 36 27 a 35 27 a 33

. Itambaracá 33 a 36 30 a 36 33 a 36 29 a 32 27 a 29 31 a 32 26

. Itambé 31 a 36 26 + 30 a 36 35 a 36 26 a 30 27 a 29 30 a 34

. Itapejara d'Oeste 26 a 27 + 33 a 36 26 a 36 26 + 33 a 36 28 a 32 27 a 32

. Itaperuçu 32 a 36 26 a 36 26 a 36 30 a 31 26 a 29

. Itaúna do Sul 32 a 36 31 a 36 26 a 31 33 a 36 26 a 30

. Ivaí 34 a 36 26 + 31 a 36 26 a 36 26 + 31 a 33 27 a 30 27 a 30

. Ivaiporã 26 + 31 a 36 26 a 36 33 a 36 27 a 30 26 a 32

. Ivaté 32 a 36 31 a 36 26 a 31 36 26 a 30

. Ivatuba 31 a 36 30 a 36 35 a 36 26 a 30 26 a 29 30 a 34

. Jaboti 31 a 36 30 a 36 33 a 35 30 28 a 29 31 a 32 + 36 28 a 29 26 a 27

. Jacarezinho 30 a 36 29 a 36 31 a 36 29 26 a 28 30 26 a 28

. Jaguapitã 31 a 36 29 a 36 35 a 36 29 a 30 27 a 28 30 a 34 27 a 28 26

. Jaguariaíva 31 a 36 29 a 36 26 a 36 30 26 a 28 26 a 29

. Jandaia do Sul 35 30 a 36 26 a 36 31 a 34 + 36 26 a 29 29 a 30

. Janiópolis 31 a 36 26 + 31 a 36 26 a 30 27 a 30 30 a 36

. Japira 31 a 36 30 a 36 33 a 35 30 28 a 29 31 a 32 + 36 28 a 29 26 a 27

. Japurá 31 a 36 30 a 36 35 a 36 30 26 a 29 30 a 34 26 a 29

. Jardim Alegre 31 a 36 26 a 36 33 a 36 26 a 30 26 a 32

. Jardim Olinda 31 a 36 31 a 36 33 a 36 30 29 a 30 31 a 32 29 26 a 28

. Jataizinho 33 a 36 31 a 36 33 a 35 29 a 32 28 a 30 31 a 32 + 36 28 26 a 27

. Jesuítas 26 + 36 26 a 27 + 33 a 36 27 a 35 28 a 32 35 a 36

. Joaquim Távora 31 a 36 30 a 36 31 a 36 30 28 a 29 30 28 a 29 26 a 27

. Jundiaí do Sul 31 a 36 30 a 36 33 a 35 30 28 a 29 31 a 32 + 36 28 a 29 26 a 27

. Juranda 26 + 31 a 36 26 a 27 + 31 a 36 35 a 36 27 a 30 28 a 30 26 a 34

. Jussara 35 a 36 31 a 36 35 a 36 30 a 34 26 a 30 30 a 34 26 a 29

. Kaloré 26 + 31 a 36 26 a 36 31 a 36 27 a 30 29 a 30

. Lapa 35 a 36 26 + 31 a 36 26 a 36 30 a 34 27 a 30 26 a 29

. Laranjal 35 a 36 26 a 27 + 31 a 36 26 a 36 26 + 33 a 34 28 a 30 27 a 32

. Laranjeiras do Sul 35 a 36 26 a 36 26 a 36 26 + 30 a 34 27 a 29

. Leópolis 33 a 36 31 a 36 33 a 35 31 a 32 29 a 30 31 a 32 + 36 29 a 30 26 a 28

. Lidianópolis 26 + 31 a 36 26 a 36 33 a 36 27 a 30 26 + 30 a 32

. Lindoeste 26 a 27 + 33 a 36 26 a 36 26 + 34 a 36 28 a 32 27 a 33

. Loanda 31 a 36 31 a 36 26 a 30 34 a 36 26 a 30

. Lobato 31 a 36 30 a 36 30 26 a 29 31 a 36 26 a 29

. Londrina 30 a 36 28 a 36 31 a 36 28 a 29 26 a 27 30 26 a 27

. Luiziana 31 a 36 26 a 36 32 a 36 26 a 30 26 a 31

. Lunardelli 31 a 36 26 a 36 33 a 36 26 a 30 30 a 32

. Lupionópolis 31 a 36 31 a 36 30 29 a 30 31 a 36 29 26 a 28

. Mallet 33 a 36 26 a 36 26 a 36 26 a 32

. Mamborê 26 + 31 a 36 26 a 36 33 a 36 27 a 30 26 a 32

. Mandaguaçu 31 a 36 30 a 36 31 a 36 29 a 30 26 a 29 30 26 a 28

. Mandaguari 35 30 a 36 26 a 36 31 a 34 + 36 26 a 29 28 a 30

. Mandirituba 32 a 36 26 + 30 a 36 26 a 36 30 a 31 27 a 29 26 a 29

. Manfrinópolis 26 a 27 + 34 a 36 26 a 36 26 + 34 a 36 28 a 33 27 a 33

. Mangueirinha 26 + 35 a 36 26 a 36 26 a 36 27 a 34

. Manoel Ribas 36 26 + 30 a 36 26 a 36 30 a 35 27 a 29 26 a 29

. Marechal Cândido Rondon 26 26 a 27 + 35 a 36 27 a 28 + 34 a 36 28 a 34 26 + 36 29 a 33

. Maria Helena 31 a 36 30 a 36 26 a 30 35 a 36 26 a 29

. Marialva 30 a 36 26 a 36 31 a 36 26 a 29 29 a 30

. Marilândia do Sul 35 30 a 36 26 a 36 31 a 34 + 36 26 a 29 29 a 30

. Marilena 31 a 36 31 a 36 26 a 30 33 a 36 26 a 30

. Mariluz 26 + 32 a 36 26 + 30 a 36 27 a 31 35 a 36 27 a 29

. Maringá 31 a 36 26 a 36 31 a 36 26 a 30 29 a 30

. Mariópolis 26 + 35 26 a 36 26 a 36 27 + 32 a 34 + 36 28 a 31

. Maripá 26 26 a 27 + 34 a 36 27 a 28 + 34 a 36 28 a 33 35 a 36 29 a 33

. Marmeleiro 26 26 a 29 + 34 a 36 26 a 36 27 + 34 a 36 30 a 33 28 a 33

. Marquinho 35 a 36 26 a 36 26 a 36 26 a 34
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. Marumbi 35 26 + 30 a 36 26 a 36 31 a 34 + 36 27 a 29 29 a 30

. Matelândia 26 + 35 a 36 26 a 27 + 31 a 36 35 a 36 27 a 34 28 a 30 26 + 33 a 34

. Matinhos 26 a 36 26 a 36 26 a 36

. Mato Rico 35 a 36 26 a 27 + 31 a 36 26 a 36 26 + 30 a 34 28 a 30 27 a 29

. Mauá da Serra 31 a 36 26 a 36 31 a 36 26 a 30 30

. Medianeira 26 + 35 a 36 26 a 27 + 32 a 36 35 a 36 27 + 31 a 34 28 a 31 26 + 33 a 34 28 a 30

. Mercedes 26 26 a 27 + 35 27 a 28 + 34 a 36 28 a 34 + 36 29 a 33

. Mirador 36 30 a 36 36 30 a 35 26 a 29 30 a 35 26 a 29

. Miraselva 31 a 36 30 a 36 29 a 30 29 30 a 36 26 a 28

. Missal 26 + 36 26 a 27 + 34 a 36 27 a 35 36 28 a 33

. Moreira Sales 26 + 31 a 36 26 + 30 a 36 27 a 30 30 a 36 27 a 29

. Morretes 26 a 36 26 a 36 26 a 36

. Munhoz de Melo 31 a 36 30 a 36 33 a 36 30 26 a 29 30 a 32 26 a 29

. Nossa Senhora das Graças 31 a 36 30 a 36 30 29 31 a 36 29 26 a 28

. Nova Aliança do Ivaí 31 a 36 30 a 36 36 30 26 a 29 30 a 35 26 a 29

. Nova América da Colina 32 a 36 31 a 36 33 a 35 30 a 31 28 a 30 31 a 32 + 36 28 a 29 26 a 27

. Nova Aurora 26 + 36 26 a 27 + 31 a 36 27 a 35 28 a 30 26 + 30 a 36

. Nova Cantu 26 + 31 a 36 26 a 36 26 + 33 a 36 27 a 30 27 a 32

. Nova Esperança 31 a 36 30 a 36 33 a 36 30 26 a 29 30 a 32 26 a 29

. Nova Esperança do Sudoeste 26 + 35 a 36 26 a 36 26 + 35 a 36 27 a 34 27 + 33 a 34

. Nova Fátima 31 a 36 30 a 36 33 a 35 30 28 a 29 31 a 32 + 36 26 a 29 26 a 27

. Nova Laranjeiras 35 26 a 27 + 31 a 36 26 a 36 26 + 30 a 34 + 36 28 a 30 27 a 29

. Nova Londrina 31 a 36 31 a 36 26 a 30 33 a 36 26 a 30

. Nova Olímpia 31 a 36 30 a 36 26 a 30 35 a 36 26 a 29

. Nova Prata do Iguaçu 26 + 34 a 36 26 a 27 + 31 a 36 35 a 36 27 a 33 28 a 30 26 + 31 a 34

. Nova Santa Bárbara 31 a 36 30 a 36 33 a 36 29 a 30 27 a 29 31 a 32 26 a 28 26

. Nova Santa Rosa 26 26 a 27 + 34 a 36 27 a 28 + 34 a 36 28 a 33 36 29 a 33

. Nova Tebas 26 + 31 a 36 26 a 36 30 a 36 27 a 30 26 a 29

. Novo Itacolomi 35 30 a 36 26 a 36 31 a 34 + 36 26 a 29 28 a 30

. Ortigueira 35 31 a 36 26 a 36 31 a 34 + 36 26 a 30 26 + 30

. Ourizona 31 a 36 30 a 36 31 + 35 a 36 29 a 30 26 a 29 30 + 32 a 34 26 a 28

. Ouro Verde do Oeste 26 + 36 26 a 36 27 a 28 + 33 a 35 26 + 34 a 36 29 a 32

. Paiçandu 31 a 36 29 a 36 31 a 36 26 a 30 26 a 28 29 a 30

. Palmas 26 a 36 26 a 36 26 a 36

. Palmeira 33 a 36 26 + 31 a 36 26 a 36 31 a 32 27 a 30 26 a 30

. Palmital 35 a 36 26 a 27 + 31 a 36 26 a 36 26 + 30 a 34 28 a 30 27 a 29

. Palotina 26 a 27 + 35 a 36 26 a 27 + 35 a 36 28 a 34 28 a 34

. Paraíso do Norte 31 a 36 30 a 36 35 a 36 30 26 a 29 30 a 34 26 a 29

. Paranacity 32 a 36 31 a 36 31 26 + 30 31 a 36 30 27 a 29

. Paranaguá 26 a 36 26 a 36 26 a 36

. Paranapoema 31 a 36 31 a 36 36 30 29 a 30 31 a 35 26 a 28

. Paranavaí 32 a 36 30 a 36 30 a 31 26 a 29 30 a 36 26 a 29

. Pato Bragado 26 26 a 27 + 35 27 a 28 + 36 28 a 34 + 36 26 + 36 29 a 35

. Pato Branco 26 + 35 26 a 28 + 32 a 36 26 a 36 33 a 34 + 36 29 a 31 27 a 32

. Paula Freitas 33 a 36 26 a 36 26 a 36 26 + 30 a 32 27 a 29

. Paulo Frontin 35 a 36 26 a 36 26 a 36 26 + 30 a 34 27 a 29

. Peabiru 33 a 36 26 + 31 a 36 35 a 36 26 a 32 27 a 30 30 a 34

. Perobal 26 + 33 a 36 26 + 31 a 36 27 a 32 35 a 36 27 a 30

. Pérola 36 35 a 36 26 a 35 26 a 34

. Pérola d'Oeste 26 + 34 a 36 26 a 27 + 32 a 36 26 + 35 a 36 27 + 31 a 33 28 a 31 27 + 33 a 34 28 a 30

. Piên 31 a 36 26 a 36 26 a 36 26 a 30

. Pinhais 30 a 36 26 a 36 26 a 36 26 a 29

. Pinhal de São Bento 26 a 27 + 34 a 36 26 a 36 26 + 35 a 36 28 a 33 27 a 34

. Pinhalão 31 a 36 30 a 36 32 a 36 30 28 a 29 30 a 31 28 a 29 26 a 27

. Pinhão 26 + 30 a 36 26 a 36 26 a 36 27 a 29

. Piraí do Sul 31 a 36 26 a 36 26 a 36 29 a 30 26 a 28

. Piraquara 30 a 36 26 a 36 26 a 36 26 a 29

. Pitanga 32 a 36 26 a 36 26 a 36 26 + 30 a 31 27 a 29

. Pitangueiras 30 a 36 29 a 36 33 a 36 28 a 29 26 a 28 30 a 32 26 a 27

. Planaltina do Paraná 36 31 a 36 31 a 35 26 a 30 35 a 36 26 a 30

. Planalto 26 + 35 a 36 26 a 27 + 32 a 36 35 a 36 27 + 31 a 34 28 a 31 26 + 33 a 34 28 a 30

. Ponta Grossa 32 a 36 26 + 31 a 36 26 a 36 30 a 31 27 a 30 26 a 29

. Pontal do Paraná 26 a 36 26 a 36 26 a 36

. Porecatu 33 a 36 30 a 36 33 a 34 30 a 32 29 31 a 32 + 35 a 36 29 26 a 28

. Porto Amazonas 33 a 36 26 + 31 a 36 26 a 36 31 a 32 27 a 30 26 a 30

. Porto Barreiro 35 26 + 30 a 36 26 a 36 26 + 30 a 34 + 36 27 a 29 27 a 29

. Porto Rico 32 a 36 31 a 36 26 a 31 34 a 36 26 a 30

. Porto Vitória 26 + 32 a 36 26 a 36 26 a 36 27 a 31

. Prado Ferreira 31 a 36 29 a 36 33 a 36 29 a 30 27 a 28 30 a 32 27 a 28 26

. Pranchita 26 + 34 a 36 26 a 36 26 + 34 a 36 27 a 33 27 a 28 + 33

. Presidente Castelo Branco 31 a 36 30 a 36 31 a 36 26 a 30 26 a 29 30

. Primeiro de Maio 33 a 36 30 a 36 34 a 36 30 a 32 29 31 a 33 29 26 a 28

. Prudentópolis 33 a 36 26 + 31 a 36 26 a 36 26 + 30 a 32 27 a 30 27 a 29

. Quarto Centenário 26 a 27 + 31 a 36 26 a 36 28 a 30 30 a 36

. Quatiguá 31 a 36 30 a 36 33 a 36 30 29 30 a 32 28 a 29 26 a 28

. Quatro Barras 29 a 36 26 a 36 26 a 36 26 a 28

. Quatro Pontes 26 26 a 28 + 35 a 36 27 a 28 + 34 a 36 29 a 34 26 + 36 29 a 33

. Quedas do Iguaçu 26 a 27 + 31 a 36 26 a 36 26 + 34 a 36 28 a 30 27 a 33

. Querência do Norte 32 a 36 31 a 36 26 + 30 a 31 34 a 36 26 a 30 27 a 29

. Quinta do Sol 35 a 36 26 + 31 a 36 35 a 36 29 a 34 27 a 30 30 a 34 26 a 28

. Quitandinha 35 a 36 26 + 30 a 36 26 a 36 30 a 34 27 a 29 26 a 29

. Ramilândia 26 26 a 27 + 34 a 36 27 + 33 a 36 28 a 33 26 + 36 28 a 32

. Rancho Alegre 33 a 36 31 a 36 35 30 a 32 28 a 30 31 a 34 + 36 29 26 a 27

. Rancho Alegre d'Oeste 33 a 36 26 a 27 + 31 a 36 26 a 32 28 a 30 29 a 36

. Realeza 26 + 35 a 36 26 a 27 + 32 a 36 35 a 36 27 + 31 a 34 28 a 31 26 + 33 a 34 28 a 30

. Rebouças 33 a 36 26 + 31 a 36 26 a 36 26 + 31 a 32 27 a 30 27 a 30

. Renascença 26 + 35 26 a 29 + 33 a 36 26 a 36 27 + 33 a 34 + 36 30 a 32 28 a 32

. Reserva 33 a 36 26 + 31 a 36 26 a 36 31 a 32 27 a 30 26 a 30
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. Reserva do Iguaçu 26 + 30 a 36 26 a 36 26 a 36 27 a 29

. Ribeirão Claro 33 a 34 30 a 36 29 a 36 30 a 32 + 35 a 36 29 26 a 28 29 26 a 28

. Ribeirão do Pinhal 31 a 36 30 a 36 33 a 35 30 28 a 29 31 a 32 + 36 26 a 29 26 a 27

. Rio Azul 33 a 36 26 a 36 26 a 36 26 a 32

. Rio Bom 35 26 + 30 a 36 26 a 36 31 a 34 + 36 27 a 29 26 a 30

. Rio Bonito do Iguaçu 35 26 + 30 a 36 26 a 36 26 + 30 a 34 + 36 27 a 29 27 a 29

. Rio Branco do Ivaí 31 a 36 26 a 36 33 a 36 26 a 30 26 a 32

. Rio Branco do Sul 32 a 36 26 + 30 a 36 26 a 36 30 a 31 27 a 29 26 a 29

. Rio Negro 31 a 36 26 a 36 26 a 36 26 a 30

. Rolândia 30 a 36 28 a 36 33 a 36 28 a 29 26 a 27 30 a 32 26 a 27

. Roncador 26 + 31 a 36 26 a 36 31 a 36 27 a 30 26 a 30

. Rondon 36 31 a 36 36 30 a 35 26 a 30 31 a 35 26 a 29

. Rosário do Ivaí 35 26 + 31 a 36 26 a 36 31 a 34 + 36 27 a 30 26 a 30

. Sabáudia 30 a 36 26 a 36 31 a 36 26 a 29 29 a 30

. Salgado Filho 26 a 27 + 34 a 36 26 a 36 26 + 34 a 36 28 a 33 27 a 33

. Salto do Itararé 31 a 36 30 a 36 32 a 36 30 29 30 a 31 28 a 29 26 a 28

. Salto do Lontra 26 + 35 a 36 26 a 36 27 a 34 26 + 33 a 36

. Santa Amélia 33 a 36 31 a 36 33 a 35 30 a 32 27 a 30 31 a 32 + 36 26 a 29 26

. Santa Cecília do Pavão 31 a 36 30 a 36 33 a 36 29 a 30 27 a 29 31 a 32 26 a 28 26

. Santa Cruz de Monte Castelo 32 a 36 31 a 36 26 a 31 34 a 36 26 a 30

. Santa Fé 32 a 36 30 a 36 30 a 31 26 a 29 30 a 36 26 a 29

. Santa Helena 26 26 a 27 + 35 a 36 27 a 28 + 35 a 36 28 a 34 26 + 36 29 a 34

. Santa Inês 31 a 36 31 a 36 30 29 a 30 31 a 36 29 26 a 28

. Santa Isabel do Ivaí 33 a 36 31 a 36 26 + 30 a 32 35 a 36 26 a 30 27 a 29

. Santa Izabel do Oeste 26 + 35 a 36 26 a 27 + 33 a 36 35 a 36 27 + 31 a 34 28 a 32 26 + 33 a 34 28 a 30

. Santa Lúcia 26 + 34 a 36 26 a 36 26 + 35 a 36 27 a 33 31 a 34

. Santa Maria do Oeste 32 a 36 26 a 36 26 a 36 26 a 31

. Santa Mariana 33 a 36 31 a 36 33 a 35 30 a 32 28 a 30 31 a 32 + 36 29 26 a 27

. Santa Mônica 32 a 36 31 a 36 26 + 30 a 31 35 a 36 30 27 a 29

. Santa Tereza do Oeste 26 a 27 + 33 a 36 26 a 36 26 + 34 a 36 28 a 32 27 a 33

. Santa Terezinha de Itaipu 26 + 35 a 36 26 a 27 + 32 a 36 35 a 36 27 + 31 a 34 28 a 31 26 + 33 a 34 28 a 30

. Santana do Itararé 31 a 36 31 a 36 32 a 36 30 29 a 30 30 a 31 29 26 a 28

. Santo Antônio da Platina 31 a 36 30 a 36 33 a 36 30 28 a 29 30 a 32 28 a 29 26 a 27

. Santo Antônio do Caiuá 36 31 a 36 31 a 35 30 32 a 36 30 26 a 29

. Santo Antônio do Paraíso 31 a 36 30 a 36 31 a 35 30 26 a 29 36 26 a 29

. Santo Antônio do Sudoeste 26 + 35 a 36 26 a 36 26 + 35 a 36 27 a 34 27 a 29 + 33 a 34

. Santo Inácio 31 a 36 31 a 36 30 29 a 30 31 a 36 29 26 a 28

. São Carlos do Ivaí 31 a 36 30 a 36 33 a 36 30 26 a 29 30 a 32 26 a 29

. São Jerônimo da Serra 31 a 36 30 a 36 31 a 36 29 a 30 26 a 29 30 26 a 28

. São João 26 + 34 a 36 26 a 36 26 + 35 a 36 27 a 33 27 a 34

. São João do Caiuá 32 a 36 31 a 36 31 30 31 a 36 30 26 a 29

. São João do Ivaí 31 a 36 26 a 36 33 a 36 26 a 30 30 a 32

. São João do Triunfo 33 a 36 26 + 31 a 36 26 a 36 31 a 32 27 a 30 26 a 30

. São Jorge do Ivaí 31 a 36 30 a 36 35 a 36 29 a 30 26 a 29 30 a 34 26 a 28

. São Jorge do Patrocínio 26 a 36 26 a 36

. São Jorge d'Oeste 26 + 34 a 36 26 a 36 26 + 35 a 36 27 a 33 27 a 34

. São José da Boa Vista 31 a 36 30 a 36 31 a 36 29 a 30 28 a 29 30 28 26 a 27

. São José das Palmeiras 26 26 a 27 + 34 a 36 27 a 28 + 34 a 36 28 a 33 26 + 36 29 a 33

. São José dos Pinhais 30 a 36 26 a 36 26 a 36 26 a 29

. São Manoel do Paraná 31 a 36 30 a 36 35 a 36 30 26 a 29 30 a 34 26 a 29

. São Mateus do Sul 35 a 36 26 + 31 a 36 26 a 36 31 a 34 27 a 30 26 a 30

. São Miguel do Iguaçu 26 + 35 a 36 26 a 27 + 32 a 36 35 a 36 27 + 31 a 34 28 a 31 26 + 33 a 34 28 a 30

. São Pedro do Iguaçu 26 + 35 a 36 26 a 36 36 27 a 34 26 + 33 a 35

. São Pedro do Ivaí 26 + 31 a 36 26 a 36 33 a 36 27 a 30 29 a 32

. São Pedro do Paraná 31 a 36 31 a 36 26 a 30 34 a 36 26 a 30

. São Sebastião da Amoreira 31 a 36 30 a 36 33 a 36 30 28 a 29 31 a 32 28 a 29 26 a 27

. São Tomé 31 a 36 30 a 36 35 a 36 30 26 a 29 30 a 34 26 a 29

. Sapopema 31 a 36 30 a 36 31 a 36 30 26 a 29 30 26 a 29

. Sarandi 31 a 36 26 a 36 31 a 36 26 a 30 29 a 30

. Saudade do Iguaçu 26 + 30 a 36 26 a 36 26 + 31 a 36 27 a 29 27 a 30

. Sengés 32 a 36 30 a 36 26 a 36 30 a 31 26 a 29 29

. Serranópolis do Iguaçu 26 + 35 a 36 26 a 27 + 32 a 36 35 a 36 27 + 31 a 34 28 a 31 26 + 33 a 34 28 a 30

. Sertaneja 33 a 36 31 a 36 34 a 35 31 a 32 29 a 30 31 a 33 + 36 29 a 30 26 a 28

. Sertanópolis 33 a 36 31 a 36 33 a 36 29 a 32 28 a 30 31 a 32 26 a 27

. Siqueira Campos 31 a 36 31 a 36 33 a 36 30 29 a 30 30 a 32 29 26 a 28

. Sulina 26 + 31 a 36 26 a 36 26 + 35 a 36 27 a 30 27 a 34

. Ta m a r a n a 31 a 36 26 a 36 31 a 36 26 a 30 30

. Ta m b o a r a 31 a 36 30 a 36 35 a 36 30 26 a 29 30 a 34 26 a 29

. Ta p e j a r a 36 31 a 36 30 a 35 26 a 30 33 a 36 26 a 29

. Ta p i r a 31 a 36 31 a 36 26 + 30 35 a 36 26 a 30 27 a 29

. Teixeira Soares 33 a 36 26 + 31 a 36 26 a 36 26 + 31 a 32 27 a 30 27 a 30

. Telêmaco Borba 32 a 36 31 a 36 26 a 36 30 a 31 26 a 30 26 a 29

. Terra Boa 35 a 36 30 a 36 35 a 36 30 a 34 26 a 29 30 a 34 26 a 29

. Terra Rica 36 32 a 36 31 a 35 30 a 31 32 a 36 30 26 a 29

. Terra Roxa 26 a 27 26 a 28 + 36 28 a 36 29 a 35

. Ti b a g i 31 a 36 26 + 30 a 36 26 a 36 30 27 a 29 26 a 29
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. Tijucas do Sul 30 a 36 26 a 36 26 a 36 26 a 29

. To l e d o 26 + 36 26 a 36 36 27 a 35 26 + 34 a 35

. To m a z i n a 32 a 36 31 a 36 33 a 35 30 a 31 28 a 30 31 a 32 + 36 29 26 a 27

. Três Barras do Paraná 26 a 27 + 33 a 36 26 a 36 26 + 34 a 36 28 a 32 27 a 33

. Tunas do Paraná 32 a 36 30 a 36 26 a 36 30 a 31 26 a 29 28 a 29

. Tuneiras do Oeste 34 26 + 31 a 36 26 + 30 a 33 + 35 a 36 27 a 30 30 a 36 27 a 29

. Tu p ã s s i 26 + 36 26 a 36 27 a 35 26 + 34 a 36

. Tu r v o 35 a 36 26 a 36 26 a 36 26 a 34

. Ubiratã 26 + 34 a 36 26 a 27 + 31 a 36 36 27 a 33 28 a 30 26 a 35

. Umuarama 32 a 36 31 a 36 26 a 31 35 a 36 26 a 30

. União da Vitória 26 + 32 a 36 26 a 36 26 a 36 27 a 31

. Uniflor 31 a 36 30 a 36 35 a 36 30 26 a 29 30 a 34 26 a 29

. Uraí 33 a 36 31 a 36 33 a 35 30 a 32 28 a 30 31 a 32 + 36 28 a 29 26 a 27

. Ve n t a n i a 31 a 35 30 a 36 26 a 36 30 + 36 26 a 29 29

. Vera Cruz do Oeste 26 + 36 26 a 36 27 a 35 26 + 33 a 36

. Ve r ê 26 + 35 a 36 26 a 36 26 + 35 a 36 27 a 34 27 a 34

. Vi r m o n d 35 a 36 26 a 36 26 a 36 26 a 34

. Vi t o r i n o 26 + 35 26 a 36 26 a 36 27 + 33 a 34 + 36 28 a 32

. Wenceslau Braz 31 a 36 30 a 36 32 a 36 30 29 30 a 31 29 26 a 28

. Xambrê 35 a 36 35 a 36 26 a 34 26 a 34

. MUNICÍPIOS PERÍODOS DE SEMEADURAS PARA CULTIVARES DO GRUPO II

. RISCO DE 20% RISCO DE 30% RISCO DE 40%

. SOLO 1 SOLO 2 SOLO 3 SOLO 1 SOLO 2 SOLO 3 SOLO 1 SOLO 2 SOLO 3

. Abatiá 30 a 35 29 a 36 32 a 35 28 a 29 + 36 26 a 28 29 a 31 26 a 27

. Adrianópolis 30 a 36 29 a 36 28 a 36 29 28 26 a 27 28 26 a 27

. Agudos do Sul 29 a 36 26 a 36 26 a 36 26 a 28

. Almirante Tamandaré 30 a 36 26 a 36 26 a 36 26 a 29

. Altamira do Paraná 26 + 30 a 36 26 a 36 26 + 30 a 36 27 a 29 27 a 29

. Alto Paraíso 33 a 35 30 a 35 26 a 32 + 36 26 a 29 + 36

. Alto Paraná 30 a 35 29 a 36 32 a 35 29 + 36 26 a 28 30 a 31 + 36 26 a 28

. Alto Piquiri 26 + 31 a 35 26 + 30 a 36 27 a 30 + 36 33 a 35 27 a 29

. Altônia 26 + 35 26 a 36 27 a 34 + 36

. Alvorada do Sul 30 a 35 29 a 36 32 a 35 28 a 29 + 36 27 a 28 29 a 31 + 36 27 26

. Amaporã 32 a 35 30 a 36 29 a 31 + 36 26 a 29 30 a 36 26 a 28

. Ampére 26 + 34 a 35 26 a 36 34 a 35 27 a 33 + 36 26 + 32 a 33 + 36

. Anahy 34 a 36 26 a 36 35 26 a 33 26 a 34 + 36

. Andirá 33 30 a 36 28 a 36 31 a 32 + 34 a 35 28 a 29 26 a 27 29 a 30 + 36 26 a 27

. Ângulo 30 a 36 28 a 36 30 a 35 29 26 a 27 29 + 36 26 a 28

. Antonina 26 a 36 26 a 36 26 a 36

. Antônio Olinto 31 a 36 26 + 30 a 36 26 a 36 29 a 30 27 a 29 26 a 28

. Apucarana 33 a 35 26 a 36 26 a 36 29 a 32 + 36 26 a 28

. Arapongas 33 a 35 27 a 36 26 a 36 29 a 32 + 36 26 26 a 28

. Arapoti 30 a 35 29 a 36 26 a 36 29 + 36 26 a 28 28

. Arapuã 35 26 + 30 a 36 26 a 36 30 a 34 + 36 27 a 29 26 a 29

. Araruna 30 a 35 29 a 36 30 a 35 26 a 29 + 36 26 a 28 29 + 36

. Araucária 32 a 36 26 a 36 26 a 36 29 a 31 26 a 28

. Ariranha do Ivaí 35 30 a 36 26 a 36 30 a 34 26 a 29 26 a 29 + 36

. Assaí 33 30 a 36 28 a 36 32 + 34 a 35 27 a 29 26 a 27 29 a 31 + 36 26

. Assis Chateaubriand 26 a 27 + 31 a 36 26 a 36 28 a 30 33 a 35

. A s t o rg a 29 a 36 26 a 36 30 a 36 26 a 28 28 a 29

. Atalaia 30 a 35 29 a 36 30 a 35 29 + 36 26 a 28 29 + 36 26 a 28

. Balsa Nova 32 a 36 30 a 36 26 a 36 30 a 31 26 a 29 26 a 29

. Bandeirantes 30 a 36 28 a 36 32 a 35 28 a 29 26 a 27 29 a 31 + 36 26 a 27

. Barbosa Ferraz 30 a 36 26 a 36 30 a 35 26 a 29 26 a 29 + 36

. Barra do Jacaré 30 a 36 28 a 36 31 a 35 28 a 29 26 a 27 29 a 30 + 36 26 a 27

. Barracão 26 a 27 + 33 a 36 26 a 36 26 + 33 a 36 28 a 32 27 a 32

. Bela Vista da Caroba 33 a 35 26 a 27 + 31 a 36 34 a 35 26 a 32 + 36 28 a 30 26 a 27 + 32 a 33 + 36

. Bela Vista do Paraíso 30 a 36 29 a 36 32 a 35 28 a 29 27 a 28 29 a 31 + 36 27 26

. Bituruna 29 a 36 26 a 36 26 a 36 26 a 28

. Boa Esperança 30 a 36 26 a 36 30 a 35 26 a 29 26 a 29 + 36

. Boa Esperança do Iguaçu 33 a 35 26 a 36 34 a 35 26 a 32 + 36 26 + 30 a 33 + 36

. Boa Ventura de São Roque 30 a 35 26 a 36 26 a 36 26 a 29 + 36

. Boa Vista da Aparecida 26 + 31 a 36 26 a 36 33 a 36 27 a 30 26 a 32

. Bocaiúva do Sul 29 a 36 26 a 36 26 a 36 26 a 28

. Bom Jesus do Sul 26 + 33 a 36 26 a 36 26 + 33 a 35 27 a 32 27 a 32 + 36

. Bom Sucesso 30 a 36 26 a 36 30 a 36 26 a 29 26 a 29

. Bom Sucesso do Sul 26 a 27 + 31 a 36 26 a 36 26 + 32 a 35 28 a 30 27 a 31 + 36

. Borrazópolis 35 29 a 36 26 a 36 30 a 34 26 a 28 26 a 29 + 36

. Braganey 26 + 32 a 36 26 a 36 33 a 36 27 a 31 26 a 32

. Brasilândia do Sul 33 a 35 32 a 35 26 a 32 + 36 34 26 a 31 + 36

. Cafeara 30 a 35 29 a 36 29 + 36 28 30 a 35 28 26 a 27

. Cafelândia 26 + 34 a 35 26 a 36 34 a 35 27 a 33 + 36 26 a 27 + 32 a 33 + 36

. Cafezal do Sul 26 + 33 a 35 26 + 30 a 35 27 a 32 + 36 34 27 a 29 + 36

. Califórnia 32 a 35 29 a 36 26 a 36 29 a 31 + 36 26 a 28 26 a 28
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. Cambará 32 a 33 29 a 36 27 a 36 30 a 31 + 34 a 35 27 a 28 26 29 + 36 26

. Cambé 30 a 36 27 a 36 30 a 36 27 a 29 26 28 a 29 26

. Cambira 33 a 35 29 a 36 26 a 36 29 a 32 + 36 26 a 28 26 a 28

. Campina da Lagoa 26 + 30 a 36 26 a 36 33 a 36 27 a 29 26 a 32

. Campina do Simão 30 a 35 26 a 36 26 a 36 26 a 29 + 36

. Campina Grande do Sul 28 a 36 26 a 36 26 a 36 26 a 27

. Campo Bonito 26 + 31 a 36 26 a 36 26 + 33 a 36 27 a 30 27 a 32

. Campo do Tenente 30 a 36 26 a 36 26 a 36 29 26 a 28

. Campo Largo 30 a 36 26 + 30 a 36 26 a 36 29 27 a 29 26 a 28

. Campo Magro 30 a 36 26 a 36 26 a 36 26 a 29

. Campo Mourão 30 a 36 26 a 36 30 a 36 26 a 29 26 a 29

. Cândido de Abreu 33 a 35 30 a 36 26 a 36 29 a 32 + 36 26 a 29 26 a 28

. Candói 29 a 36 26 a 36 26 a 36 26 a 28

. Cantagalo 30 a 36 26 a 36 26 a 36 26 a 29

. Capanema 33 a 35 26 a 27 + 31 a 36 34 a 35 26 a 32 + 36 28 a 30 26 + 30 a 33 + 36

. Capitão Leônidas Marques 32 a 35 26 a 36 33 a 35 26 a 31 + 36 26 + 30 a 32 + 36

. Carambeí 30 a 36 29 a 36 26 a 36 29 26 a 28 26 a 28

. Carlópolis 32 a 34 30 a 36 28 a 36 30 a 31 + 35 28 a 29 26 a 27 29 + 36 26 a 27

. Cascavel 35 26 a 36 26 a 36 26 + 30 a 34 + 36 27 a 29

. Castro 30 a 36 29 a 36 26 a 36 29 26 a 28 26 a 28

. Catanduvas 35 26 a 36 26 a 36 26 + 30 a 34 + 36 27 a 29

. Centenário do Sul 30 a 35 29 a 36 32 a 35 28 a 29 + 36 27 a 28 29 a 31 27 26

. Cerro Azul 30 a 36 29 a 36 26 a 36 29 26 a 28 28

. Céu Azul 26 + 30 a 36 26 a 36 33 a 36 27 a 29 26 a 32

. Chopinzinho 34 a 35 26 a 36 26 a 36 29 a 33 + 36 26 a 28

. Cianorte 30 a 35 29 a 36 30 a 32 29 + 36 26 a 28 29 + 33 a 36 26 a 28

. Cidade Gaúcha 32 a 35 30 a 36 29 a 31 + 36 26 a 29 30 a 35 26 a 28

. Clevelândia 32 a 36 26 a 36 26 a 36 26 a 31

. Colombo 29 a 36 26 a 36 26 a 36 26 a 28

. Colorado 30 a 35 30 a 36 29 + 36 28 a 29 30 a 36 28 26 a 27

. Congonhinhas 30 a 35 29 a 36 30 a 35 28 a 29 + 36 26 a 28 29 + 36 26 a 27

. Conselheiro Mairinck 30 a 35 29 a 36 31 a 35 28 a 29 + 36 27 a 28 29 a 30 27 26

. Contenda 32 a 36 30 a 36 26 a 36 29 a 31 26 a 29 26 a 28

. Corbélia 26 + 32 a 36 26 a 36 34 a 36 27 a 31 26 a 33

. Cornélio Procópio 30 a 35 29 a 36 32 a 34 28 a 29 + 36 26 a 28 30 a 31 + 35 26 a 27

. Coronel Domingos Soares 29 a 36 26 a 36 26 a 36 26 a 28

. Coronel Vivida 26 a 36 26 a 36 26 a 36

. Corumbataí do Sul 30 a 36 26 a 36 30 a 36 26 a 29 26 a 29

. Cruz Machado 29 a 36 26 a 36 26 a 36 26 a 28

. Cruzeiro do Iguaçu 33 a 36 26 a 36 34 a 35 26 a 32 26 a 33 + 36

. Cruzeiro do Oeste 30 a 36 29 a 36 26 a 29 30 a 35 26 a 28

. Cruzeiro do Sul 30 a 35 30 a 36 29 + 36 26 a 29 30 a 36 26 a 28

. Cruzmaltina 35 29 a 36 26 a 36 30 a 34 26 a 28 26 a 29 + 36

. Curitiba 29 a 36 26 a 36 26 a 36 26 a 28

. Curiúva 32 a 33 30 a 36 29 a 36 30 a 31 + 34 a 35 29 26 a 28 29 + 36 26 a 28

. Diamante do Norte 30 a 36 30 a 36 26 a 29 30 a 35 26 a 29

. Diamante do Sul 35 26 + 30 a 36 26 a 36 26 + 30 a 34 + 36 27 a 29 27 a 29

. Diamante d'Oeste 26 a 36 26 a 36 26 + 33 a 35

. Dois Vizinhos 26 + 32 a 36 26 a 36 34 a 35 27 a 31 26 a 33 + 36

. Douradina 30 a 36 30 a 36 26 a 29 33 a 35 26 a 29

. Doutor Camargo 30 a 36 29 a 36 30 a 36 26 a 29 26 a 28 28 a 29

. doutor Ulysses 30 a 36 29 a 36 26 a 36 29 26 a 28 28

. Enéas Marques 26 + 33 a 36 26 a 36 34 a 35 27 a 32 26 a 33 + 36

. Engenheiro Beltrão 30 a 36 29 a 36 34 a 35 26 a 29 26 a 28 29 a 33 + 36

. Entre Rios do Oeste 26 a 27 + 33 a 35 26 a 27 + 33 a 35 28 a 32 + 36 26 28 a 32 + 36

. Esperança Nova 34 a 35 30 + 34 a 35 26 a 33 + 36 26 a 29 + 31 a 33 + 36

. Espigão Alto do Iguaçu 35 26 a 36 26 a 36 26 a 34 + 36

. Farol 30 a 36 26 a 36 30 a 35 26 a 29 26 a 29 + 36

. Faxinal 35 29 a 36 26 a 36 30 a 34 + 36 26 a 28 26 a 29

. Fazenda Rio Grande 32 a 36 26 a 36 26 a 36 29 a 31 26 a 28

. Fênix 30 a 36 26 a 36 33 a 35 26 a 29 27 a 32 + 36

. Fernandes Pinheiro 32 a 35 26 + 30 a 36 26 a 36 29 a 31 + 36 27 a 29 26 a 28

. Figueira 30 a 35 29 a 36 30 a 35 29 + 36 26 a 28 29 + 36 26 a 28

. Flor da Serra do Sul 26 a 27 + 33 a 36 26 a 36 26 + 33 a 35 28 a 32 27 a 32 + 36

. Floraí 30 a 36 28 a 36 30 a 35 26 a 29 26 a 27 29 + 36

. Floresta 30 a 36 26 a 36 30 a 36 26 a 29 26 a 29

. Florestópolis 30 a 35 29 a 36 32 a 35 28 a 29 + 36 27 a 28 29 a 31 + 36 27 26

. Flórida 30 a 35 29 a 36 30 a 35 29 + 36 26 a 28 29 + 36 26 a 28

. Formosa do Oeste 26 + 30 a 36 26 a 36 27 a 29 33 a 35

. Foz do Iguaçu 33 a 35 26 a 27 + 31 a 36 34 a 35 26 a 32 + 36 28 a 30 26 + 30 a 33 + 36
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. Foz do Jordão 29 a 36 26 a 36 26 a 36 26 a 28

. Francisco Alves 26 + 34 a 35 26 a 36 27 a 33 + 36

. Francisco Beltrão 26 + 32 a 36 26 a 36 26 + 32 a 35 27 a 31 27 a 31 + 36

. General Carneiro 29 a 36 26 a 36 26 a 36 26 a 28

. Godoy Moreira 30 a 36 26 a 36 30 a 35 26 a 29 26 a 29 + 36

. Goioerê 32 26 + 30 a 36 26 a 31 + 33 a 36 27 a 29 29 a 35

. Goioxim 30 a 36 26 a 36 26 a 36 26 a 29

. Grandes Rios 30 a 36 26 a 36 30 a 35 26 a 29 26 a 29 + 36

. Guaíra 26 a 27 + 34 26 a 27 28 a 33 + 35 a 36 28 a 36

. Guairaçá 32 30 a 36 30 a 31 + 33 a 36 26 a 29 30 a 35 26 a 29

. Guamiranga 30 a 35 26 + 30 a 36 26 a 36 29 + 36 27 a 29 26 a 28

. Guapirama 30 a 35 29 a 36 31 a 35 28 a 29 + 36 27 a 28 29 a 30 26 a 27 26

. Guaporema 30 a 35 29 a 36 29 + 36 26 a 28 30 a 36 26 a 28

. Guaraci 30 a 35 29 a 36 28 a 29 + 36 27 a 28 29 a 35 27 26

. Guaraniaçu 35 26 + 30 a 36 26 a 36 26 + 30 a 34 + 36 27 a 29 27 a 29

. Guarapuava 26 a 36 26 a 36 26 a 36

. Guaraqueçaba 26 a 36 26 a 36 26 a 36

. Guaratuba 26 a 36 26 a 36 26 a 36

. Honório Serpa 34 a 35 26 a 36 26 a 36 26 a 33 + 36

. Ibaiti 30 a 35 29 a 36 30 a 35 28 a 29 + 36 27 a 28 29 26 a 27 26

. Ibema 26 + 30 a 36 26 a 36 26 + 32 a 36 27 a 29 27 a 31

. Ibiporã 30 a 36 27 a 36 32 a 35 27 a 29 26 29 a 31 + 36 26

. Icaraíma 32 a 35 30 a 35 26 a 31 + 36 34 26 a 29 + 36

. Iguaraçu 30 a 36 28 a 36 30 a 35 27 a 29 26 a 27 29 + 36 26

. Iguatu 26 + 34 a 36 26 a 36 34 a 35 27 a 33 26 a 33 + 36

. Imbaú 31 a 35 30 a 36 26 a 36 30 + 36 26 a 29 26 a 29

. Imbituva 31 a 35 26 + 30 a 36 26 a 36 29 a 30 + 36 27 a 29 26 a 28

. Inácio Martins 28 a 36 26 a 36 26 a 36 26 a 27

. Inajá 32 a 35 30 a 36 30 a 31 + 36 29 30 a 36 29 26 a 28

. Indianópolis 30 a 35 29 a 36 32 a 35 29 + 36 26 a 28 29 a 31 + 36 26 a 28

. Ipiranga 32 a 35 26 + 30 a 36 26 a 36 30 a 31 + 36 27 a 29 26 a 29

. Iporã 34 a 35 26 a 36 26 a 33 + 36

. Iracema do Oeste 26 a 36 26 a 36 26 + 33 a 35

. Irati 30 a 36 26 a 36 26 a 36 26 a 29

. Iretama 30 a 36 26 a 36 30 a 36 26 a 29 26 a 29

. Itaguajé 30 a 35 30 a 36 32 a 35 29 + 36 27 a 29 30 a 31 + 36 28 26

. Itaipulândia 35 a 36 26 + 34 a 36 26 a 34 27 a 33

. Itambaracá 30 a 36 29 a 36 32 a 35 28 a 29 26 a 28 29 a 31 + 36 26 a 27

. Itambé 30 a 36 26 a 36 30 a 35 26 a 29 26 a 29 + 36

. Itapejara d'Oeste 26 a 27 + 31 a 36 26 a 36 26 + 32 a 35 28 a 30 27 a 31 + 36

. Itaperuçu 30 a 36 26 a 36 26 a 36 29 26 a 28

. Itaúna do Sul 30 a 36 30 a 36 26 a 29 30 a 35 26 a 29

. Ivaí 32 a 35 26 + 30 a 36 26 a 36 30 a 31 + 36 27 a 29 26 a 29

. Ivaiporã 35 30 a 36 26 a 36 30 a 34 26 a 29 26 a 29 + 36

. Ivaté 31 a 36 30 a 35 26 a 30 34 a 35 26 a 29 + 36

. Ivatuba 30 a 36 28 a 36 30 a 36 26 a 29 26 a 27 27 a 29

. Jaboti 30 a 35 29 a 36 31 a 35 28 a 29 + 36 27 a 28 29 a 30 27 26

. Jacarezinho 32 a 33 29 a 36 27 a 36 30 a 31 + 34 a 35 27 a 28 26 29 + 36 26

. Jaguapitã 30 a 36 28 a 36 32 a 35 28 a 29 26 a 27 29 a 31 + 36 26 a 27

. Jaguariaíva 30 a 36 28 a 36 26 a 36 29 26 a 27 26 a 28

. Jandaia do Sul 33 a 35 29 a 36 26 a 36 30 a 32 + 36 26 a 28 26 a 29

. Janiópolis 30 a 35 26 + 30 a 36 30 a 34 26 a 29 + 36 27 a 29 26 a 29 + 35 a 36

. Japira 30 a 35 29 a 36 31 a 35 29 + 36 27 a 28 29 a 30 27 a 28 26

. Japurá 30 a 36 29 a 36 30 a 35 26 a 29 26 a 28 29 + 36

. Jardim Alegre 35 30 a 36 26 a 36 30 a 34 + 36 26 a 29 26 a 29

. Jardim Olinda 30 a 35 30 a 36 32 a 35 29 + 36 27 a 29 30 a 31 + 36 28 26

. Jataizinho 30 a 36 29 a 36 32 a 35 28 a 29 26 a 28 29 a 31 + 36 26 a 27

. Jesuítas 26 a 36 26 a 36 26 + 33 a 35

. Joaquim Távora 33 30 a 36 28 a 36 30 a 32 + 34 a 35 28 a 29 26 a 27 29 + 36 26 a 27

. Jundiaí do Sul 30 a 35 29 a 36 31 a 35 28 a 29 + 36 26 a 28 29 a 30 26 a 27

. Juranda 30 a 36 26 a 36 30 a 35 26 a 29 26 a 29 + 36

. Jussara 30 a 36 29 a 36 32 a 35 29 26 a 28 29 a 31 + 36 26 a 28

. Kaloré 35 30 a 36 26 a 36 30 a 34 + 36 26 a 29 26 a 29

. Lapa 31 a 36 26 + 30 a 36 26 a 36 29 a 30 27 a 29 26 a 28

. Laranjal 34 a 35 26 + 30 a 36 26 a 36 26 + 30 a 33 + 36 27 a 29 27 a 29

. Laranjeiras do Sul 34 a 35 26 a 36 26 a 36 26 a 33 + 36

. Leópolis 32 a 35 30 a 36 32 a 35 29 a 31 + 36 26 a 29 30 a 31 27 a 28

. Lidianópolis 30 a 36 26 a 36 30 a 35 26 a 29 26 a 29 + 36

. Lindoeste 26 + 30 a 36 26 a 36 33 a 36 27 a 29 26 a 32

. Loanda 30 a 36 30 a 36 26 a 29 30 a 35 26 a 29

. Lobato 30 a 35 29 a 36 35 29 + 36 26 a 28 29 a 34 26 a 28

. Londrina 32 a 33 29 a 36 27 a 36 29 a 31 + 34 a 36 26 a 28 26 27 a 28

. Luiziana 30 a 36 26 a 36 30 a 36 26 a 29 26 a 29

. Lunardelli 30 a 36 26 a 36 32 a 35 26 a 29 26 a 31 + 36

. Lupionópolis 30 a 35 30 a 36 29 + 36 28 a 29 30 a 35 28 26 a 27

. Mallet 30 a 36 26 a 36 26 a 36 26 a 29

. Mamborê 30 a 36 26 a 36 30 a 36 26 a 29 26 a 29

. Mandaguaçu 30 a 36 28 a 36 30 a 35 26 a 29 26 a 27 29 + 36

. Mandaguari 33 a 35 29 a 36 26 a 36 29 a 32 + 36 26 a 28 26 a 28

. Mandirituba 30 a 36 26 a 36 26 a 36 26 a 29

. Manfrinópolis 26 + 33 a 36 26 a 36 26 + 33 a 35 27 a 32 27 a 32 + 36

. Mangueirinha 33 a 35 26 a 36 26 a 36 26 a 32 + 36

. Manoel Ribas 35 26 a 36 26 a 36 29 a 34 + 36 26 a 28

. Marechal Cândido Rondon 26 a 28 + 33 a 35 26 a 28 + 33 a 35 29 a 32 + 36 26 29 a 32 + 36

. Maria Helena 35 30 a 36 29 a 34 + 36 26 a 29 30 a 35 26 a 28

. Marialva 35 29 a 36 26 a 36 30 a 34 + 36 26 a 28 26 a 29

. Marilândia do Sul 32 a 35 29 a 36 26 a 36 29 a 31 + 36 26 a 28 26 a 28
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. Marilena 30 a 36 30 a 36 26 a 29 30 a 35 26 a 29

. Mariluz 26 + 30 a 35 26 + 30 a 35 27 a 29 + 36 30 a 35 27 a 29 + 36

. Maringá 30 a 36 26 a 36 30 a 36 26 a 29 26 a 29

. Mariópolis 32 a 35 26 a 36 26 a 36 26 a 31 + 36

. Maripá 26 a 27 + 33 a 36 26 a 27 + 33 a 36 28 a 32 34 a 35 28 a 32

. Marmeleiro 26 a 36 26 a 36 26 + 30 a 36 27 a 29

. Marquinho 30 a 36 26 a 36 26 a 36 26 a 29

. Marumbi 35 29 a 36 26 a 36 30 a 34 + 36 26 a 28 26 a 29

. Matelândia 33 a 35 26 a 36 34 a 35 26 a 32 + 36 26 + 30 a 33 + 36

. Matinhos 26 a 36 26 a 36 26 a 36

. Mato Rico 31 a 35 26 + 30 a 36 26 a 36 26 a 30 + 36 27 a 29

. Mauá da Serra 32 a 33 29 a 36 26 a 36 30 a 31 + 34 a 35 26 a 28 27 a 29 + 36

. Medianeira 33 a 35 26 a 27 + 31 a 36 34 a 35 26 a 32 + 36 28 a 30 26 + 30 a 33 + 36

. Mercedes 26 a 28 + 33 a 35 26 a 28 + 33 a 35 29 a 32 + 36 26 29 a 32 + 36

. Mirador 30 a 35 29 a 36 29 + 36 26 a 28 29 a 36 26 a 28

. Miraselva 30 a 35 28 a 36 32 a 35 28 a 29 + 36 27 29 a 31 + 36 27 26

. Missal 26 + 33 a 36 26 + 30 a 36 27 a 32 34 a 35 27 a 29

. Moreira Sales 32 a 33 26 + 30 a 35 29 a 31 + 34 a 36 27 a 29 + 36 30 a 35 26 a 28

. Morretes 26 a 36 26 a 36 26 a 36

. Munhoz de Melo 30 a 36 28 a 36 30 a 35 28 a 29 26 a 27 29 + 36 26 a 27

. Nossa Senhora das Graças 30 a 35 29 a 36 29 + 36 28 30 a 35 28 26 a 27

. Nova Aliança do Ivaí 30 a 35 29 a 36 30 a 32 29 + 36 26 a 28 29 + 33 a 36 26 a 28

. Nova América da Colina 30 a 35 29 a 36 32 a 34 28 a 29 + 36 26 a 28 29 a 31 + 35 26 a 27

. Nova Aurora 35 26 a 36 26 a 34 + 36 26 + 30 a 36

. Nova Cantu 26 + 30 a 36 26 a 36 26 + 30 a 36 27 a 29 27 a 29

. Nova Esperança 30 a 36 29 a 36 30 a 35 26 a 29 26 a 28 29 + 36

. Nova Esperança do Sudoeste 26 + 34 a 35 26 a 36 34 a 35 27 a 33 + 36 26 a 33 + 36

. Nova Fátima 30 a 35 29 a 36 32 a 35 28 a 29 + 36 26 a 28 29 a 31 26 a 27

. Nova Laranjeiras 34 a 35 26 a 36 26 a 36 26 a 33 + 36

. Nova Londrina 30 a 36 30 a 36 26 a 29 30 a 35 26 a 29

. Nova Olímpia 30 a 36 29 a 36 26 a 29 30 a 35 26 a 28

. Nova Prata do Iguaçu 33 a 35 26 a 36 34 a 35 26 a 32 + 36 26 + 30 a 33 + 36

. Nova Santa Bárbara 33 30 a 36 29 a 36 30 a 32 + 34 a 35 28 a 29 26 a 28 29 + 36 26 a 27

. Nova Santa Rosa 26 a 27 + 32 a 35 26 a 28 + 33 a 35 28 a 31 + 36 26 + 34 29 a 32 + 36

. Nova Tebas 33 a 35 26 + 30 a 36 26 a 36 26 + 30 a 32 + 36 27 a 29 27 a 29

. Novo Itacolomi 33 a 35 29 a 36 26 a 36 30 a 32 + 36 26 a 28 26 a 29

. Ortigueira 32 a 35 30 a 36 26 a 36 30 a 31 + 36 26 a 29 26 a 29

. Ourizona 30 a 36 28 a 36 30 a 35 26 a 29 26 a 27 29 + 36

. Ouro Verde do Oeste 35 26 a 36 26 a 34 + 36 26 + 33 a 35

. Paiçandu 30 a 36 26 a 36 30 a 36 26 a 29 26 a 29

. Palmas 28 a 36 26 a 36 26 a 36 26

. Palmeira 31 a 36 26 + 30 a 36 26 a 36 29 a 30 27 a 29 26 a 28

. Palmital 31 a 35 26 a 36 26 a 36 26 a 30 + 36

. Palotina 26 a 27 + 33 a 35 26 a 27 + 33 a 35 28 a 32 + 36 28 a 32 + 36

. Paraíso do Norte 30 a 35 29 a 36 30 a 35 26 a 29 + 36 26 a 28 29 + 36

. Paranacity 30 a 35 30 a 36 35 29 + 36 27 a 29 30 a 34 + 36 28 26

. Paranaguá 26 a 36 26 a 36 26 a 36

. Paranapoema 30 a 35 30 a 36 32 a 35 29 + 36 27 a 29 30 a 31 + 36 28 26

. Paranavaí 30 a 35 29 a 36 29 + 36 26 a 28 29 a 36 26 a 28

. Pato Bragado 26 a 27 + 34 a 35 26 a 27 + 34 a 35 28 a 33 + 36 26 28 a 33 + 36

. Pato Branco 34 26 a 36 26 a 36 26 + 30 a 33 + 35 a 36 27 a 29

. Paula Freitas 31 a 36 26 a 36 26 a 36 26 a 30

. Paulo Frontin 31 a 36 26 a 36 26 a 36 26 a 30

. Peabiru 30 a 35 29 a 36 33 a 35 26 a 29 + 36 26 a 28 29 a 32 + 36

. Perobal 26 + 31 a 35 30 a 35 27 a 30 + 36 33 a 35 26 a 29 + 36

. Pérola 34 a 35 30 + 34 a 35 26 a 33 + 36 26 a 29 + 31 a 33 + 36

. Pérola d'Oeste 33 a 35 26 a 27 + 31 a 36 34 a 35 26 a 32 + 36 28 a 30 26 + 30 a 33 + 36

. Piên 29 a 36 26 a 36 26 a 36 26 a 28

. Pinhais 29 a 36 26 a 36 26 a 36 26 a 28

. Pinhal de São Bento 26 + 33 a 36 26 a 36 26 + 33 a 35 27 a 32 27 a 32 + 36

. Pinhalão 32 a 33 30 a 35 29 a 36 30 a 31 + 34 a 35 28 a 29 + 36 26 a 28 29 + 36 26 a 27

. Pinhão 26 a 36 26 a 36 26 a 36

. Piraí do Sul 29 a 36 26 a 36 26 a 36 28 26 a 27

. Piraquara 26 a 36 26 a 36 26 a 36

. Pitanga 31 a 35 26 a 36 26 a 36 26 a 30 + 36

. Pitangueiras 29 a 36 27 a 36 30 a 36 27 a 28 26 28 a 29 26

. Planaltina do Paraná 30 a 36 29 a 36 26 a 29 30 a 35 26 a 28

. Planalto 33 a 35 26 a 27 + 31 a 36 34 a 35 26 a 32 + 36 28 a 30 26 + 30 a 33 + 36

. Ponta Grossa 30 a 36 30 a 36 26 a 36 29 26 a 29 26 a 28

. Pontal do Paraná 26 a 36 26 a 36 26 a 36

. Porecatu 30 a 35 29 a 36 32 a 34 29 + 36 28 29 a 31 + 35 28 26 a 27

. Porto Amazonas 32 a 36 26 + 30 a 36 26 a 36 29 a 31 27 a 29 26 a 28

. Porto Barreiro 34 a 35 26 a 36 26 a 36 29 a 33 + 36 26 a 28

. Porto Rico 30 a 36 30 a 36 26 a 29 33 a 35 26 a 29

. Porto Vitória 30 a 36 26 a 36 26 a 36 26 a 29

. Prado Ferreira 30 a 36 28 a 36 32 a 35 28 a 29 26 a 27 29 a 31 + 36 26 a 27

. Pranchita 26 + 32 a 35 26 a 36 33 a 35 27 a 31 + 36 26 a 32 + 36

. Presidente Castelo Branco 30 a 36 28 a 36 30 a 35 26 a 29 26 a 27 29 + 36

. Primeiro de Maio 31 a 35 29 a 36 32 a 35 29 a 30 + 36 27 a 28 30 a 31 27 a 28 26

. Prudentópolis 32 a 35 26 + 30 a 36 26 a 36 29 a 31 + 36 27 a 29 26 a 28

. Quarto Centenário 26 + 30 a 36 26 a 36 27 a 29 29 a 35

. Quatiguá 30 a 35 29 a 36 31 a 35 28 a 29 + 36 27 a 28 29 a 30 27 26
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. Quatro Barras 26 a 36 26 a 36 26 a 36

. Quatro Pontes 26 a 27 + 32 a 35 26 a 29 + 33 a 35 28 a 31 + 36 26 30 a 32 + 36

. Quedas do Iguaçu 26 a 36 26 a 36 26 + 31 a 36 27 a 30

. Querência do Norte 30 a 36 30 a 35 26 a 29 33 a 34 26 a 29 + 36

. Quinta do Sol 30 a 36 29 a 36 34 a 35 26 a 29 26 a 28 29 a 33 + 36

. Quitandinha 31 a 36 29 a 36 26 a 36 29 a 30 26 a 28 26 a 28

. Ramilândia 26 + 30 a 36 26 a 36 27 a 29 33 a 35

. Rancho Alegre 32 a 35 30 a 36 32 a 34 28 a 31 + 36 27 a 29 30 a 31 + 35 27 26

. Rancho Alegre d'Oeste 30 a 35 26 a 36 34 26 a 29 + 36 26 a 33 + 35 a 36

. Realeza 33 a 35 26 a 27 + 31 a 36 34 a 35 26 a 32 + 36 28 a 30 26 + 30 a 33 + 36

. Rebouças 32 a 36 26 + 30 a 36 26 a 36 29 a 31 27 a 29 26 a 28

. Renascença 34 26 a 36 26 a 36 26 + 30 a 33 + 35 a 36 27 a 29

. Reserva 32 a 35 30 a 36 26 a 36 30 a 31 + 36 26 a 29 26 a 29

. Reserva do Iguaçu 29 a 36 26 a 36 26 a 36 26 a 28

. Ribeirão Claro 32 a 34 29 a 36 27 a 36 29 a 31 + 35 27 a 28 26 28 + 36 26

. Ribeirão do Pinhal 30 a 35 29 a 36 30 a 35 28 a 29 + 36 26 a 28 29 26 a 27

. Rio Azul 30 a 36 26 a 36 26 a 36 26 a 29

. Rio Bom 33 a 35 29 a 36 26 a 36 29 a 32 + 36 26 a 28 26 a 28

. Rio Bonito do Iguaçu 35 26 a 36 26 a 36 29 a 34 + 36 26 a 28

. Rio Branco do Ivaí 35 30 a 36 26 a 36 30 a 34 26 a 29 26 a 29 + 36

. Rio Branco do Sul 30 a 36 26 a 36 26 a 36 29 26 a 28

. Rio Negro 30 a 36 26 a 36 26 a 36 26 a 29

. Rolândia 35 29 a 36 27 a 36 29 a 34 + 36 26 a 28 26 28

. Roncador 26 + 30 a 36 26 a 36 26 + 30 a 36 27 a 29 27 a 29

. Rondon 30 a 35 29 a 36 29 + 36 26 a 28 30 a 36 26 a 28

. Rosário do Ivaí 34 a 35 30 a 36 26 a 36 30 a 33 + 36 26 a 29 26 a 29

. Sabáudia 35 29 a 36 26 a 36 29 a 34 + 36 26 a 28 27 a 28

. Salgado Filho 26 + 33 a 36 26 a 36 26 + 33 a 35 27 a 32 27 a 32 + 36

. Salto do Itararé 32 a 33 30 a 36 29 a 36 30 a 31 + 34 a 35 28 a 29 27 a 28 29 + 36 27 26

. Salto do Lontra 34 a 35 26 a 36 34 a 35 26 a 33 + 36 26 + 30 a 33 + 36

. Santa Amélia 30 a 35 29 a 36 32 a 35 28 a 29 + 36 26 a 28 29 a 31 26 a 27

. Santa Cecília do Pavão 30 a 36 28 a 36 32 a 35 28 a 29 26 a 27 29 a 31 + 36 26 a 27

. Santa Cruz de Monte Castelo 30 a 36 30 a 36 26 a 29 33 a 35 26 a 29

. Santa Fé 30 a 35 29 a 36 32 a 35 29 + 36 26 a 28 29 a 31 + 36 26 a 28

. Santa Helena 26 a 27 + 34 a 35 26 a 27 + 34 a 35 28 a 33 + 36 28 a 33 + 36

. Santa Inês 30 a 35 30 a 36 35 29 + 36 28 a 29 30 a 34 + 36 28 26 a 27

. Santa Isabel do Ivaí 30 a 36 30 a 36 26 a 29 33 a 35 26 a 29

. Santa Izabel do Oeste 34 a 35 26 a 27 + 31 a 36 34 a 35 26 a 33 + 36 28 a 30 26 + 32 a 33 + 36

. Santa Lúcia 26 + 32 a 36 26 a 36 33 a 35 27 a 31 26 a 32 + 36

. Santa Maria do Oeste 30 a 35 26 a 36 26 a 36 26 a 29 + 36

. Santa Mariana 31 a 35 30 a 36 32 a 35 28 a 30 + 36 26 a 29 30 a 31 26 a 27

. Santa Mônica 30 a 36 30 a 36 29 33 a 35 26 a 29 26 a 28

. Santa Tereza do Oeste 26 a 36 26 a 36 26 + 33 a 36 27 a 32

. Santa Terezinha de Itaipu 33 a 35 26 a 27 + 31 a 36 34 a 35 26 a 32 + 36 28 a 30 26 + 30 a 33 + 36

. Santana do Itararé 32 a 33 30 a 36 29 a 36 30 a 31 + 34 a 35 29 27 a 28 29 + 36 27 a 28 26

. Santo Antônio da Platina 30 a 35 28 a 36 31 a 35 28 a 29 + 36 26 a 27 29 a 30 + 36 26 a 27

. Santo Antônio do Caiuá 32 a 35 30 a 36 30 a 31 + 36 29 30 a 36 29 26 a 28

. Santo Antônio do Paraíso 33 30 a 35 28 a 36 30 a 32 + 34 a 35 28 a 29 + 36 26 a 27 29 + 36 26 a 27

. Santo Antônio do Sudoeste 26 + 33 a 36 26 a 36 33 a 35 27 a 32 26 a 32 + 36

. Santo Inácio 30 a 35 30 a 36 29 + 36 28 a 29 30 a 36 28 26 a 27

. São Carlos do Ivaí 30 a 36 29 a 36 30 a 35 26 a 29 26 a 28 29 + 36

. São Jerônimo da Serra 33 30 a 36 29 a 36 30 a 32 + 34 a 35 28 a 29 26 a 28 29 + 36 26 a 27

. São João 26 + 30 a 36 26 a 36 26 + 32 a 35 27 a 29 27 a 31 + 36

. São João do Caiuá 31 a 35 30 a 36 30 + 36 29 30 a 36 29 26 a 28

. São João do Ivaí 30 a 36 26 a 36 30 a 35 26 a 29 26 a 29 + 36

. São João do Triunfo 31 a 36 26 + 30 a 36 26 a 36 29 a 30 27 a 29 26 a 28

. São Jorge do Ivaí 30 a 36 29 a 36 30 a 35 26 a 29 26 a 28 29 + 36

. São Jorge do Patrocínio 34 a 35 26 a 36 26 a 33 + 36

. São Jorge d'Oeste 26 + 30 a 36 26 a 36 32 a 35 27 a 29 26 a 31 + 36

. São José da Boa Vista 32 a 34 29 a 36 28 a 36 30 a 31 + 35 28 26 a 27 29 + 36 26 a 27

. São José das Palmeiras 26 a 27 + 32 a 35 26 a 35 28 a 31 + 36 26 + 35 36

. São José dos Pinhais 26 a 36 26 a 36 26 a 36

. São Manoel do Paraná 30 a 35 29 a 36 30 a 35 26 a 29 + 36 26 a 28 29 + 36

. São Mateus do Sul 33 a 36 26 + 30 a 36 26 a 36 29 a 32 27 a 29 26 a 28

. São Miguel do Iguaçu 33 a 35 26 a 27 + 31 a 36 34 a 35 26 a 32 + 36 28 a 30 26 + 30 a 33 + 36

. São Pedro do Iguaçu 34 a 36 26 a 36 35 26 a 33 26 a 27 + 33 a 34 + 36

. São Pedro do Ivaí 30 a 36 26 a 36 30 a 35 26 a 29 26 a 29 + 36

. São Pedro do Paraná 30 a 36 30 a 36 26 a 29 30 a 35 26 a 29

. São Sebastião da Amoreira 30 a 35 28 a 36 32 a 35 28 a 29 + 36 26 a 27 29 a 31 26 a 27

. São Tomé 30 a 36 29 a 36 32 a 35 29 26 a 28 29 a 31 + 36 26 a 28

. Sapopema 33 30 a 35 29 a 36 30 a 32 + 34 a 35 28 a 29 + 36 26 a 28 29 + 36 26 a 27

. Sarandi 29 a 36 26 a 36 30 a 36 26 a 28 27 a 29

. Saudade do Iguaçu 26 a 36 26 a 36 29 a 36 26 a 28

. Sengés 30 a 36 29 a 36 26 a 36 29 26 a 28 27 a 28

. Serranópolis do Iguaçu 33 a 35 26 a 27 + 31 a 36 34 a 35 26 a 32 + 36 28 a 30 26 + 30 a 33 + 36

. Sertaneja 31 a 35 30 a 36 32 a 35 29 a 30 + 36 27 a 29 30 a 31 27 a 28 26

. Sertanópolis 31 a 36 29 a 36 32 a 35 28 a 30 27 a 28 29 a 31 + 36 27 26

. Siqueira Campos 33 30 a 35 29 a 36 31 a 32 + 34 a 35 29 + 36 27 a 28 29 a 30 + 36 27 a 28 26

. Sulina 26 a 36 26 a 36 26 + 30 a 35 27 a 29 + 36

. Ta m a r a n a 32 a 33 29 a 36 26 a 36 30 a 31 + 34 a 36 26 a 28 27 a 29

. Ta m b o a r a 30 a 35 29 a 36 30 a 35 26 a 29 + 36 26 a 28 29 + 36

. Ta p e j a r a 33 a 35 30 a 36 29 a 32 + 36 26 a 29 30 a 35 26 a 28

. Ta p i r a 30 a 36 29 a 36 26 a 29 30 a 35 26 a 28

. Teixeira Soares 31 a 36 26 + 30 a 36 26 a 36 29 a 30 27 a 29 26 a 28

. Telêmaco Borba 30 a 35 29 a 36 26 a 36 29 + 36 26 a 28 26 a 28

. Terra Boa 30 a 36 29 a 36 34 a 35 29 26 a 28 29 a 33 + 36 26 a 28

. Terra Rica 30 a 36 30 a 36 28 a 29 30 a 35 29 26 a 27
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. Terra Roxa 26 a 27 + 34 26 a 27 + 35 28 a 33 + 35 a 36 28 a 34 + 36

. Ti b a g i 30 a 35 26 a 36 26 a 36 29 + 36 26 a 28

. Tijucas do Sul 26 a 36 26 a 36 26 a 36

. To l e d o 34 a 35 26 a 36 35 26 a 33 + 36 26 a 27 + 33 a 34 + 36

. To m a z i n a 30 a 35 29 a 36 31 a 35 29 + 36 27 a 28 30 27 a 28 26

. Três Barras do Paraná 26 + 30 a 36 26 a 36 26 + 30 a 36 27 a 29 27 a 29

. Tunas do Paraná 30 a 36 29 a 36 26 a 36 29 26 a 28 26 a 28

. Tuneiras do Oeste 30 a 33 30 a 36 29 + 34 a 36 26 a 29 29 a 35 26 a 28

. Tu p ã s s i 35 26 a 36 26 a 34 + 36 26 a 27 + 33 a 36

. Tu r v o 30 a 35 26 a 36 26 a 36 26 a 29 + 36

. Ubiratã 32 a 36 26 a 36 34 a 35 26 a 31 26 a 33 + 36

. Umuarama 30 a 36 30 a 35 26 a 29 33 a 35 26 a 29 + 36

. União da Vitória 29 a 36 26 a 36 26 a 36 26 a 28

. Uniflor 30 a 35 29 a 36 32 a 35 29 + 36 26 a 28 29 a 31 + 36 26 a 28

. Uraí 32 a 36 30 a 36 32 a 34 28 a 31 26 a 29 29 a 31 + 35 27

. Ve n t a n i a 30 a 35 29 a 36 26 a 36 29 + 36 26 a 28 26 a 28

. Vera Cruz do Oeste 34 a 35 26 a 36 35 26 a 33 + 36 26 a 27 + 33 a 34 + 36

. Ve r ê 26 + 32 a 36 26 a 36 26 + 32 a 35 27 a 31 27 a 31 + 36

. Vi r m o n d 32 a 35 26 a 36 26 a 36 26 a 31 + 36

. Vi t o r i n o 34 26 a 36 26 a 36 26 a 33 + 35 a 36

. Wenceslau Braz 32 30 a 35 29 a 36 30 a 31 + 33 a 35 28 a 29 + 36 27 a 28 29 + 36 27 26

. Xambrê 33 a 35 30 a 35 26 a 32 + 36 26 a 29 + 36

. MUNICÍPIOS PERÍODOS DE SEMEADURAS PARA CULTIVARES DO GRUPO III

. RISCO DE 20% RISCO DE 30% RISCO DE 40%

. SOLO 1 SOLO 2 SOLO 3 SOLO 1 SOLO 2 SOLO 3 SOLO 1 SOLO 2 SOLO 3

. Abatiá 29 a 35 27 a 36 30 a 34 26 a 28 + 36 26 28 a 29 + 35

. Adrianópolis 29 a 36 28 a 36 26 a 36 28 26 a 27 27

. Agudos do Sul 26 a 36 26 a 36 26 a 36

. Almirante Tamandaré 28 a 36 26 a 36 26 a 36 26 a 27

. Altamira do Paraná 26 a 36 26 a 36 29 a 35 26 a 28 + 36

. Alto Paraíso 30 a 35 26 a 35 26 a 29 + 36 32 a 33 36

. Alto Paraná 29 a 35 28 a 36 31 a 33 28 + 36 26 a 27 28 a 30 + 34 a 35 26 a 27

. Alto Piquiri 26 a 35 26 a 35 36 31 a 34 36

. Altônia 26 + 32 a 33 26 a 33 27 a 31 + 34 a 35 34 a 35 36

. Alvorada do Sul 29 a 35 27 a 36 30 a 34 27 a 28 + 36 28 a 29 + 35 26 26

. Amaporã 30 a 34 28 a 36 32 28 a 29 + 35 a 36 26 a 27 29 a 31 + 33 a 35 26 a 27

. Ampére 31 a 35 26 a 36 32 a 34 26 a 30 + 36 26 a 31 + 35

. Anahy 31 a 35 26 a 36 32 a 34 26 a 30 + 36 26 a 31 + 35 a 36

. Andirá 32 29 a 35 27 a 36 30 a 31 + 33 a 34 26 a 28 + 36 26 28 a 29 + 35

. Ângulo 29 a 35 26 a 36 29 a 35 26 a 28 + 36 28

. Antonina 26 a 36 26 a 36 26 a 36

. Antônio Olinto 29 a 35 26 a 36 26 a 36 26 a 28 + 36

. Apucarana 30 a 35 26 a 36 26 a 36 26 a 29 36

. Arapongas 31 a 35 26 a 36 26 a 36 26 a 30 36

. Arapoti 29 a 34 27 a 36 26 a 36 28 + 35 26 26 a 27 + 36

. Arapuã 30 a 34 29 a 36 26 a 36 29 + 35 26 a 28 26 a 28 + 36

. Araruna 29 a 35 26 a 36 29 a 34 26 a 28 + 36 26 a 28 + 35

. Araucária 29 a 36 26 a 36 26 a 36 26 a 28

. Ariranha do Ivaí 31 a 34 29 a 36 26 a 36 29 a 30 + 35 26 a 28 26 a 28 + 36

. Assaí 32 29 a 35 27 a 36 29 a 31 + 33 a 34 26 a 28 + 36 26 26 a 28 + 35

. Assis Chateaubriand 26 a 36 26 a 35 26 + 32 a 34 36

. A s t o rg a 32 a 34 28 a 36 26 a 36 29 a 31 + 35 26 a 27 26 a 28 + 36

. Atalaia 29 a 35 27 a 36 29 a 34 26 a 28 + 36 26 28 + 35

. Balsa Nova 30 a 35 29 a 36 26 a 36 28 a 29 + 36 26 a 28 26 a 27

. Bandeirantes 29 a 35 27 a 36 30 a 34 26 a 28 + 36 26 28 a 29 + 35

. Barbosa Ferraz 29 a 36 26 a 36 29 a 35 26 a 28 26 a 28 + 36

. Barra do Jacaré 32 28 a 35 27 a 36 30 a 31 + 33 a 34 26 a 27 + 36 26 28 a 29 + 35

. Barracão 26 a 36 26 a 36 32 a 35 26 a 31 + 36

. Bela Vista da Caroba 31 a 35 26 a 36 32 a 34 26 a 30 + 36 26 a 31 + 35

. Bela Vista do Paraíso 29 a 35 27 a 36 30 a 34 26 a 28 + 36 26 28 a 29 + 35

. Bituruna 26 a 36 26 a 36 26 a 36

. Boa Esperança 29 a 35 26 a 36 29 a 35 26 a 28 + 36 26 a 28 + 36

. Boa Esperança do Iguaçu 30 a 35 26 a 36 33 26 a 29 + 36 26 a 32 + 34 a 35

. Boa Ventura de São Roque 29 a 34 26 a 36 26 a 36 26 a 28 + 35 a 36

. Boa Vista da Aparecida 26 a 35 26 a 36 29 a 35 36 26 a 28 + 36

. Bocaiúva do Sul 28 a 36 26 a 36 26 a 36 26 a 27

. Bom Jesus do Sul 26 a 36 26 a 36 32 a 35 26 a 31 + 36

. Bom Sucesso 34 28 a 36 26 a 36 29 a 33 + 35 26 a 27 26 a 28 + 36

. Bom Sucesso do Sul 26 a 35 26 a 36 26 a 35 36 36

. Borrazópolis 31 a 34 26 a 36 26 a 36 28 a 30 + 35 26 a 27 + 36

. Braganey 26 a 36 26 a 36 32 a 35 26 a 31 + 36

. Brasilândia do Sul 30 a 35 29 a 35 26 a 29 + 36 32 a 33 26 a 28 + 36
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. Cafeara 29 a 35 27 a 36 30 a 33 27 a 28 + 36 26 28 a 29 + 34 26

. Cafelândia 31 a 35 26 a 36 33 a 34 26 a 30 + 36 26 a 32 + 35 a 36

. Cafezal do Sul 30 a 35 26 a 34 26 a 29 + 36 32 a 33 35 a 36

. Califórnia 30 a 34 26 a 36 26 a 36 26 a 29 + 35 36

. Cambará 31 a 33 28 a 35 27 a 36 28 a 30 + 34 a 35 26 a 27 + 36 26 27 + 36

. Cambé 32 27 a 36 27 a 36 29 a 31 + 33 a 35 26 26 26 a 28 + 36

. Cambira 31 a 35 26 a 36 26 a 36 26 a 30 36

. Campina da Lagoa 29 a 36 26 a 36 31 a 35 26 a 28 26 a 30 + 36

. Campina do Simão 26 a 35 26 a 36 26 a 36 36

. Campina Grande do Sul 26 a 36 26 a 36 26 a 36

. Campo Bonito 26 a 36 26 a 36 32 a 36 26 a 31

. Campo do Tenente 29 a 35 26 a 36 26 a 36 26 a 28 + 36

. Campo Largo 29 a 36 26 a 36 26 a 36 26 a 28

. Campo Magro 29 a 36 26 a 36 26 a 36 26 a 28

. Campo Mourão 29 a 36 26 a 36 29 a 35 26 a 28 26 a 28 + 36

. Cândido de Abreu 30 a 34 26 a 36 26 a 36 26 a 29 + 35 36

. Candói 26 a 36 26 a 36 26 a 36

. Cantagalo 28 a 35 26 a 36 26 a 36 26 a 27 + 36

. Capanema 30 a 34 26 a 36 33 26 a 29 + 35 a 36 26 a 32 + 34 a 35

. Capitão Leônidas Marques 30 a 35 26 a 36 32 a 34 26 a 29 + 36 26 a 31 + 35 a 36

. Carambeí 29 a 35 26 a 36 26 a 36 26 a 28 + 36

. Carlópolis 30 a 34 28 a 35 27 a 36 28 a 29 + 35 26 a 27 + 36 26

. Cascavel 34 26 a 36 26 a 36 26 a 33 + 35 a 36

. Castro 28 a 36 26 a 36 26 a 36 27 26

. Catanduvas 34 26 a 36 26 a 36 26 a 33 + 35 a 36

. Centenário do Sul 29 a 35 27 a 36 30 a 34 27 a 28 + 36 26 28 a 29 + 35 26

. Cerro Azul 29 a 35 28 a 36 26 a 36 28 + 36 26 a 27 27

. Céu Azul 26 a 36 26 a 36 32 a 35 26 a 31 + 36

. Chopinzinho 33 a 34 26 a 36 26 a 36 26 a 32 + 35 36

. Cianorte 29 a 35 28 a 36 29 a 33 26 a 28 + 36 26 a 27 28 + 34 a 35

. Cidade Gaúcha 30 a 34 28 a 36 28 a 29 + 35 a 36 26 a 27 29 a 35 26 a 27

. Clevelândia 26 a 35 26 a 36 26 a 36 36

. Colombo 28 a 36 26 a 36 26 a 36 26 a 27

. Colorado 30 a 34 28 a 36 30 a 33 28 a 29 + 35 a 36 26 a 27 29 + 34 a 35 26 a 27

. Congonhinhas 32 28 a 35 27 a 36 29 a 31 + 33 a 34 26 a 27 + 36 26 28 + 35

. Conselheiro Mairinck 32 29 a 35 27 a 36 30 a 31 + 33 a 34 27 a 28 + 36 26 28 a 29 + 35 26

. Contenda 30 a 36 26 a 36 26 a 36 26 a 29

. Corbélia 26 a 36 26 a 36 32 a 35 26 a 31 + 36

. Cornélio Procópio 29 a 35 27 a 36 30 a 34 27 a 28 + 36 26 28 a 29 + 35 26

. Coronel Domingos Soares 26 a 36 26 a 36 26 a 36

. Coronel Vivida 33 a 34 26 a 36 26 a 36 26 a 32 + 35 36

. Corumbataí do Sul 29 a 36 26 a 36 29 a 35 26 a 28 26 a 28 + 36

. Cruz Machado 26 a 36 26 a 36 26 a 36

. Cruzeiro do Iguaçu 30 a 35 26 a 36 33 a 34 26 a 29 + 36 26 a 32 + 35 a 36

. Cruzeiro do Oeste 30 a 34 26 a 35 26 a 29 + 35 36 29 a 34 36

. Cruzeiro do Sul 29 a 34 28 a 36 31 a 33 28 + 35 a 36 26 a 27 29 a 30 + 34 a 35 26 a 27

. Cruzmaltina 30 a 34 26 a 36 26 a 36 28 a 29 + 35 26 a 27 + 36

. Curitiba 28 a 36 26 a 36 26 a 36 26 a 27

. Curiúva 30 a 33 29 a 35 27 a 36 29 + 34 27 a 28 + 36 26 28 + 35 26

. Diamante do Norte 30 a 33 28 a 36 28 a 29 + 34 a 35 26 a 27 29 a 34 26 a 27 + 36

. Diamante do Sul 33 a 34 26 a 36 26 a 36 29 a 32 + 35 a 36 26 a 28

. Diamante d'Oeste 26 a 36 26 a 35 32 a 34 36

. Dois Vizinhos 26 a 35 26 a 36 32 a 34 36 26 a 31 + 35 a 36

. Douradina 31 a 34 29 a 36 28 a 30 + 35 26 a 28 31 a 34 26 a 27 + 36

. Doutor Camargo 28 a 36 26 a 36 29 a 35 26 a 27 26 a 28 + 36

. doutor Ulysses 29 a 35 28 a 36 26 a 36 28 + 36 26 a 27 26 a 27

. Enéas Marques 26 + 30 a 35 26 a 36 32 a 34 27 a 29 + 36 26 a 31 + 35 a 36

. Engenheiro Beltrão 29 a 35 26 a 36 30 a 34 26 a 28 + 36 26 a 29 + 35 a 36

. Entre Rios do Oeste 26 a 35 26 a 34 36 35 a 36

. Esperança Nova 30 a 34 26 a 34 26 a 29 + 35 a 36 35

. Espigão Alto do Iguaçu 33 a 34 26 a 36 26 a 36 26 a 32 + 35 a 36

. Farol 29 a 35 26 a 36 29 a 35 26 a 28 + 36 26 a 28 + 36

. Faxinal 30 a 34 26 a 36 26 a 36 28 a 29 + 35 26 a 27 + 36

. Fazenda Rio Grande 29 a 36 26 a 36 26 a 36 26 a 28

. Fênix 29 a 35 26 a 36 30 a 35 26 a 28 + 36 26 a 29 + 36

. Fernandes Pinheiro 30 a 35 26 a 36 26 a 36 28 a 29 + 36 26 a 27

. Figueira 31 a 32 29 a 35 28 a 36 30 + 33 a 34 27 a 28 + 36 26 a 27 28 a 29 + 35 26

. Flor da Serra do Sul 26 a 36 26 a 36 32 a 35 26 a 31 + 36

. Floraí 28 a 36 26 a 36 29 a 35 26 a 27 27 a 28 + 36

. Floresta 28 a 36 26 a 36 29 a 35 26 a 27 26 a 28 + 36

. Florestópolis 29 a 35 27 a 36 30 a 34 27 a 28 + 36 26 28 a 29 + 35 26

. Flórida 29 a 35 27 a 36 29 a 34 26 a 28 + 36 26 28 + 35

. Formosa do Oeste 26 a 35 26 a 35 36 30 a 34 36

. Foz do Iguaçu 30 a 34 26 a 36 33 26 a 29 + 35 a 36 26 a 32 + 34 a 35

. Foz do Jordão 26 a 35 26 a 36 26 a 36 36

. Francisco Alves 26 + 30 a 33 26 a 34 27 a 29 + 34 a 35 35 36

. Francisco Beltrão 26 a 36 26 a 36 26 + 30 a 35 27 a 29 + 36

. General Carneiro 26 a 36 26 a 36 26 a 36

. Godoy Moreira 29 a 36 26 a 36 29 a 35 26 a 28 26 a 28 + 36

. Goioerê 29 a 33 26 a 35 32 26 a 28 + 34 a 35 36 26 a 31 + 33 a 34 36

. Goioxim 26 a 35 26 a 36 26 a 36 36

. Grandes Rios 32 a 34 29 a 36 26 a 36 29 a 31 + 35 26 a 28 26 a 28

. Guaíra 26 a 27 + 32 a 33 26 a 33 28 a 31 + 34 a 36 34 a 35

. Guairaçá 30 a 34 29 a 36 28 a 29 + 35 26 a 28 29 a 35 26 a 27 + 36

. Guamiranga 29 a 35 26 a 36 26 a 36 26 a 28 + 36

. Guapirama 32 29 a 35 27 a 36 29 a 31 + 33 a 34 27 a 28 + 36 26 28 + 35 26

. Guaporema 29 a 34 28 a 36 31 a 32 28 + 35 a 36 26 a 27 28 a 30 + 33 a 35 26 a 27
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. Guaraci 29 a 35 27 a 36 30 a 34 27 a 28 + 36 26 28 a 29 + 35 26

. Guaraniaçu 33 a 34 26 a 36 26 a 36 26 a 32 + 35 a 36

. Guarapuava 26 a 36 26 a 36 26 a 36

. Guaraqueçaba 26 a 36 26 a 36 26 a 36

. Guaratuba 26 a 36 26 a 36 26 a 36

. Honório Serpa 31 a 34 26 a 36 26 a 36 26 a 30 + 35 a 36

. Ibaiti 31 a 32 29 a 35 27 a 36 29 a 30 + 33 a 34 27 a 28 + 36 26 28 + 35 26

. Ibema 34 26 a 36 26 a 36 26 + 30 a 33 + 35 27 a 29 + 36

. Ibiporã 32 29 a 35 27 a 36 30 a 31 + 33 a 35 26 a 28 + 36 26 27 a 29

. Icaraíma 29 a 35 28 a 35 26 a 28 + 36 32 a 33 26 a 27 + 36

. Iguaraçu 28 a 36 26 a 36 29 a 35 26 a 27 27 a 28 + 36

. Iguatu 31 a 35 26 a 36 32 a 35 26 a 30 + 36 26 a 31 + 36

. Imbaú 30 a 34 26 a 36 26 a 36 26 a 29 + 35 36

. Imbituva 29 a 35 26 a 36 26 a 36 26 a 28 + 36

. Inácio Martins 26 a 36 26 a 36 26 a 36

. Inajá 30 a 34 29 a 36 33 28 a 29 + 35 a 36 27 a 28 29 a 32 + 34 a 35 27 26

. Indianópolis 29 a 35 27 a 36 30 a 33 26 a 28 + 36 26 28 a 29 + 34 a 35

. Ipiranga 29 a 35 26 a 36 26 a 36 26 a 28 + 36

. Iporã 26 + 30 a 33 26 a 34 27 a 29 + 34 a 35 35 36

. Iracema do Oeste 33 a 34 26 a 36 26 a 32 + 35 a 36 26 a 35

. Irati 29 a 35 26 a 36 26 a 36 26 a 28 + 36

. Iretama 32 29 a 36 26 a 36 29 a 31 + 33 a 35 26 a 28 26 a 28 + 36

. Itaguajé 29 a 35 27 a 36 30 a 34 27 a 28 + 36 26 29 + 35 26

. Itaipulândia 30 a 35 26 + 32 a 35 26 a 29 + 36 33 27 a 31 + 36

. Itambaracá 32 29 a 35 27 a 36 30 a 31 + 33 a 34 26 a 28 + 36 26 28 a 29 + 35

. Itambé 29 a 36 26 a 36 29 a 35 26 a 28 26 a 28 + 36

. Itapejara d'Oeste 26 a 35 26 a 36 26 a 35 36 36

. Itaperuçu 29 a 36 26 a 36 26 a 36 26 a 28

. Itaúna do Sul 30 a 33 28 a 36 28 a 29 + 34 a 35 26 a 27 29 a 34 26 a 27 + 36

. Ivaí 29 a 35 26 a 36 26 a 36 26 a 28 + 36

. Ivaiporã 31 a 34 29 a 36 26 a 36 29 a 30 + 35 26 a 28 26 a 28 + 36

. Ivaté 29 a 35 28 a 35 26 a 28 + 36 32 a 33 26 a 27 + 36

. Ivatuba 28 a 36 26 a 36 29 a 35 26 a 27 26 a 28 + 36

. Jaboti 32 29 a 35 27 a 35 30 a 31 + 33 a 34 27 a 28 26 + 36 28 a 29 + 35 26 + 36

. Jacarezinho 30 a 33 28 a 36 27 a 36 28 a 29 + 34 a 35 26 a 27 26 27 + 36

. Jaguapitã 28 a 35 27 a 36 30 a 34 26 a 27 + 36 26 27 a 29 + 35

. Jaguariaíva 28 a 36 26 a 36 26 a 36 27 26

. Jandaia do Sul 31 a 34 26 a 36 26 a 36 28 a 30 + 35 26 a 27 + 36

. Janiópolis 29 a 34 26 a 36 29 a 33 26 a 28 + 35 a 36 26 a 28 + 34 a 35

. Japira 29 a 35 27 a 35 30 a 34 27 a 28 + 36 26 + 36 28 a 29 + 35 26

. Japurá 28 a 35 26 a 36 29 a 34 26 a 27 + 36 27 a 28 + 35 a 36

. Jardim Alegre 31 a 34 29 a 36 26 a 36 29 a 30 + 35 26 a 28 26 a 28 + 36

. Jardim Olinda 29 a 35 28 a 36 30 a 34 27 a 28 + 36 26 a 27 29 + 35 26

. Jataizinho 32 29 a 35 27 a 36 30 a 31 + 33 a 34 26 a 28 + 36 26 28 a 29 + 35

. Jesuítas 34 26 a 36 26 a 33 + 35 a 36 26 + 31 a 35

. Joaquim Távora 31 a 32 28 a 35 27 a 36 29 a 30 + 33 a 34 26 a 27 + 36 26 28 + 35

. Jundiaí do Sul 29 a 35 27 a 36 30 a 34 26 a 28 + 36 26 28 a 29 + 35

. Juranda 29 a 35 26 a 36 29 a 34 26 a 28 + 36 26 a 28 + 35 a 36

. Jussara 29 a 35 28 a 36 31 a 34 26 a 28 + 36 26 a 27 28 a 30 + 35

. Kaloré 32 a 34 26 a 36 26 a 36 29 a 31 + 35 26 a 28 + 36

. Lapa 29 a 35 26 a 36 26 a 36 26 a 28 + 36

. Laranjal 32 a 34 26 a 36 26 a 36 29 a 31 + 35 a 36 26 a 28

. Laranjeiras do Sul 30 a 35 26 a 36 26 a 36 26 a 29 + 36

. Leópolis 30 a 35 28 a 36 31 a 34 27 a 29 26 a 27 29 a 30 + 35 26 + 36

. Lidianópolis 32 29 a 35 26 a 36 29 a 31 + 33 a 35 26 a 28 + 36 26 a 28 + 36

. Lindoeste 34 26 a 36 26 a 36 26 a 33 + 35 36

. Loanda 30 a 33 28 a 36 28 a 29 + 34 a 36 26 a 27 29 a 34 26 a 27

. Lobato 29 a 35 27 a 36 30 a 33 27 a 28 + 36 26 28 a 29 + 34 a 35 26

. Londrina 30 a 34 27 a 36 26 a 36 28 a 29 + 35 26 26 a 27 + 36

. Luiziana 32 29 a 36 26 a 36 29 a 31 + 33 a 35 26 a 28 26 a 28 + 36

. Lunardelli 29 a 35 26 a 36 29 a 35 26 a 28 + 36 26 a 28

. Lupionópolis 29 a 34 28 a 36 30 a 33 28 + 35 27 29 + 34 27 + 36 26

. Mallet 28 a 36 26 a 36 26 a 36 26 a 27

. Mamborê 29 a 36 26 a 36 26 a 35 26 a 28 36

. Mandaguaçu 28 a 36 26 a 36 29 a 35 26 a 27 26 a 28 + 36

. Mandaguari 31 a 35 26 a 36 26 a 36 28 a 30 + 36 26 a 27

. Mandirituba 28 a 36 26 a 36 26 a 36 26 a 27

. Manfrinópolis 26 a 36 26 a 36 32 a 35 26 a 31 + 36

. Mangueirinha 28 a 35 26 a 36 26 a 36 26 a 27 + 36

. Manoel Ribas 30 a 34 26 a 36 26 a 36 26 a 29 + 35 36

. Marechal Cândido Rondon 26 a 34 26 a 34 35 a 36 26 35 a 36

. Maria Helena 30 a 34 28 a 35 28 a 29 + 35 26 a 27 + 36 29 a 34 26 a 27 + 36

. Marialva 32 a 34 28 a 36 26 a 36 29 a 31 + 35 26 a 27 26 a 28 + 36

. Marilândia do Sul 29 a 34 26 a 36 26 a 36 28 + 35 26 a 27 + 36

http://www.in.gov.br/autenticidade.html


Nº 141, terça-feira, 24 de julho de 2018 137ISSN 1677-70421

Documento assinado digitalmente conforme MP nº 2.200-2 de 24/08/2001, que institui a
Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil.

Este documento pode ser verificado no endereço eletrônico h t t p : / / w w w. i n . g o v. b r / a u t e n t i c i d a d e . h t m l ,
pelo código 05152018072400137

. Marilena 31 a 32 28 a 36 28 a 30 + 33 a 35 26 a 27 29 a 34 26 a 27 + 36

. Mariluz 32 26 a 35 26 a 31 + 33 a 35 36 29 a 34 36

. Maringá 32 28 a 36 26 a 36 29 a 31 + 33 a 35 26 a 27 26 a 28 + 36

. Mariópolis 31 a 34 26 a 36 26 a 36 26 a 30 + 35 a 36

. Maripá 26 a 35 26 a 35 36 32 a 33 36

. Marmeleiro 33 26 a 36 26 a 36 26 a 32 + 34 a 35 36

. Marquinho 29 a 35 26 a 36 26 a 36 26 a 28 + 36

. Marumbi 32 a 34 26 a 36 26 a 36 28 a 31 + 35 26 a 27 + 36

. Matelândia 30 a 35 26 a 36 33 a 34 26 a 29 + 36 26 a 32 + 35

. Matinhos 26 a 36 26 a 36 26 a 36

. Mato Rico 30 a 35 26 a 36 26 a 36 26 a 29 + 36

. Mauá da Serra 30 a 34 27 a 36 26 a 36 28 a 29 + 35 26 26 a 27 + 36

. Medianeira 30 a 34 26 a 36 33 26 a 29 + 35 a 36 26 a 32 + 34 a 35

. Mercedes 26 a 34 26 a 34 35 a 36 26 35 a 36

. Mirador 29 a 35 27 a 36 31 a 32 27 a 28 + 36 26 28 a 30 + 33 a 35 26

. Miraselva 29 a 35 27 a 36 30 a 34 27 a 28 + 36 26 28 a 29 + 35 26

. Missal 26 a 35 26 a 35 36 32 a 34 36

. Moreira Sales 30 a 32 29 a 35 26 a 29 + 33 a 35 26 a 28 + 36 28 a 34 36

. Morretes 26 a 36 26 a 36 26 a 36

. Munhoz de Melo 28 a 35 26 a 36 29 a 35 26 a 27 + 36 27 a 28

. Nossa Senhora das Graças 29 a 35 27 a 36 30 a 33 27 a 28 + 36 26 28 a 29 + 34 26

. Nova Aliança do Ivaí 29 a 35 27 a 36 30 a 33 26 a 28 + 36 26 28 a 29 + 34 a 35

. Nova América da Colina 29 a 35 27 a 36 30 a 34 26 a 28 + 36 26 28 a 29 + 35

. Nova Aurora 32 a 34 26 a 36 34 26 a 31 + 35 a 36 26 a 33 + 35

. Nova Cantu 26 a 36 26 a 36 29 a 35 26 a 28 + 36

. Nova Esperança 28 a 35 26 a 36 29 a 34 26 a 27 + 36 28 + 35 a 36

. Nova Esperança do Sudoeste 31 a 35 26 a 36 33 a 34 26 a 30 + 36 26 a 32 + 35

. Nova Fátima 29 a 35 27 a 36 30 a 34 26 a 28 + 36 26 28 a 29 + 35

. Nova Laranjeiras 32 a 34 26 a 36 26 a 36 26 a 31 + 35 a 36

. Nova Londrina 30 a 32 27 a 36 27 a 29 + 33 a 36 26 29 a 34 26

. Nova Olímpia 30 a 34 28 a 36 28 a 29 + 35 26 a 27 29 a 34 26 a 27 + 36

. Nova Prata do Iguaçu 30 a 35 26 a 36 32 a 34 26 a 29 + 36 26 a 31 + 35

. Nova Santa Bárbara 31 a 32 29 a 35 26 a 36 29 a 30 + 33 a 34 26 a 28 + 36 28 + 35

. Nova Santa Rosa 26 a 35 26 a 35 36 26 + 32 a 33 36

. Nova Tebas 30 a 34 26 a 36 26 a 36 26 a 29 + 35 a 36

. Novo Itacolomi 31 a 34 26 a 36 26 a 36 28 a 30 + 35 26 a 27 + 36

. Ortigueira 30 a 34 29 a 36 26 a 36 29 + 35 26 a 28 26 a 28 + 36

. Ourizona 28 a 36 26 a 36 29 a 35 26 a 27 26 a 28 + 36

. Ouro Verde do Oeste 33 a 34 26 a 36 26 a 32 + 35 a 36 26 + 32 a 35

. Paiçandu 28 a 36 26 a 36 29 a 35 26 a 27 26 a 28 + 36

. Palmas 26 a 36 26 a 36 26 a 36

. Palmeira 30 a 35 26 a 36 26 a 36 28 a 29 + 36 26 a 27

. Palmital 29 a 35 26 a 36 26 a 36 26 a 28 + 36

. Palotina 26 a 35 26 a 34 36 33 35 a 36

. Paraíso do Norte 28 a 35 27 a 36 29 a 33 26 a 27 + 36 26 28 + 34 a 35

. Paranacity 29 a 34 28 a 36 32 a 33 28 + 35 a 36 26 a 27 29 a 31 + 34 a 35 26 a 27

. Paranaguá 26 a 36 26 a 36 26 a 36

. Paranapoema 29 a 35 28 a 36 30 a 34 27 a 28 + 36 26 a 27 29 + 35 26

. Paranavaí 29 a 34 27 a 36 31 a 33 27 a 28 + 35 a 36 26 28 a 30 + 34 a 35 26

. Pato Bragado 26 a 34 26 a 29 + 33 a 34 35 a 36 30 a 32 + 35 a 36

. Pato Branco 32 a 33 26 a 36 26 a 36 26 a 31 + 34 a 35 36

. Paula Freitas 29 a 35 26 a 36 26 a 36 26 a 28 + 36

. Paulo Frontin 29 a 35 26 a 36 26 a 36 26 a 28 + 36

. Peabiru 29 a 35 26 a 36 30 a 34 26 a 28 + 36 26 a 29 + 35 a 36

. Perobal 29 a 35 26 a 35 26 a 28 + 36 31 a 33 36

. Pérola 26 + 30 a 34 26 a 34 27 a 29 + 35 a 36 35

. Pérola d'Oeste 30 a 34 26 a 36 32 a 34 26 a 29 + 35 a 36 26 a 31 + 35

. Piên 28 a 36 26 a 36 26 a 36 26 a 27

. Pinhais 26 a 36 26 a 36 26 a 36

. Pinhal de São Bento 26 + 30 a 35 26 a 36 32 a 35 27 a 29 + 36 26 a 31 + 36

. Pinhalão 30 a 32 28 a 35 27 a 36 29 + 33 a 34 27 + 36 26 28 + 35 26

. Pinhão 26 a 36 26 a 36 26 a 36

. Piraí do Sul 28 a 36 26 a 36 26 a 36 26 a 27

. Piraquara 26 a 36 26 a 36 26 a 36

. Pitanga 29 a 35 26 a 36 26 a 36 26 a 28 + 36

. Pitangueiras 32 a 34 27 a 36 26 a 36 29 a 31 + 35 26 26 a 28 + 36

. Planaltina do Paraná 30 a 34 28 a 36 28 a 29 + 35 26 a 27 29 a 34 26 a 27 + 36

. Planalto 30 a 34 26 a 36 33 26 a 29 + 35 a 36 26 a 32 + 34 a 35

. Ponta Grossa 29 a 35 26 a 36 26 a 36 28 + 36 26 a 27

. Pontal do Paraná 26 a 36 26 a 36 26 a 36

. Porecatu 29 a 35 28 a 36 30 a 34 27 a 28 + 36 27 28 a 29 + 35 26 26

. Porto Amazonas 30 a 35 26 a 36 26 a 36 28 a 29 + 36 26 a 27

. Porto Barreiro 30 a 34 26 a 36 26 a 36 26 a 29 + 35 a 36

. Porto Rico 31 a 32 29 a 36 28 a 30 + 33 a 35 26 a 28 29 a 34 26 a 27 + 36

. Porto Vitória 26 a 36 26 a 36 26 a 36

. Prado Ferreira 28 a 35 27 a 36 30 a 34 26 a 27 + 36 26 27 a 29 + 35

. Pranchita 26 + 30 a 35 26 a 36 32 a 34 27 a 29 + 36 26 a 31 + 35 a 36

. Presidente Castelo Branco 28 a 36 26 a 36 29 a 35 26 a 27 26 a 28 + 36

. Primeiro de Maio 29 a 35 28 a 36 31 a 34 27 a 28 26 a 27 28 a 30 + 35 26 + 36

. Prudentópolis 29 a 35 26 a 36 26 a 36 26 a 28 + 36

. Quarto Centenário 30 a 34 26 a 36 32 26 a 29 + 35 26 a 31 + 33 a 35 36

. Quatiguá 31 a 32 29 a 35 27 a 36 30 + 33 a 34 27 a 28 + 36 26 28 a 29 + 35 26

. Quatro Barras 26 a 36 26 a 36 26 a 36

. Quatro Pontes 26 a 35 26 a 35 36 26 + 33 36

. Quedas do Iguaçu 34 26 a 36 26 a 36 26 a 33 + 35 36

. Querência do Norte 32 29 a 35 28 a 31 + 33 a 35 26 a 28 + 36 31 a 33 26 a 27 + 36

. Quinta do Sol 29 a 35 26 a 36 31 a 34 26 a 28 + 36 26 a 30 + 35 a 36
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. Quitandinha 29 a 35 26 a 36 26 a 36 26 a 28 + 36

. Ramilândia 34 26 a 36 26 a 33 + 35 a 36 32 a 35

. Rancho Alegre 30 a 35 27 a 36 31 a 34 27 a 29 26 28 a 30 + 35 26 + 36

. Rancho Alegre d'Oeste 29 a 35 26 a 36 29 a 33 26 a 28 + 36 26 a 28 + 34 a 35

. Realeza 30 a 34 26 a 36 33 26 a 29 + 35 a 36 26 a 32 + 34 a 35

. Rebouças 30 a 35 26 a 36 26 a 36 28 a 29 + 36 26 a 27

. Renascença 32 a 33 26 a 36 26 a 36 26 a 31 + 34 a 35 36

. Reserva 29 a 35 26 a 36 26 a 36 26 a 28 36

. Reserva do Iguaçu 26 a 35 26 a 36 26 a 36 36

. Ribeirão Claro 30 a 34 27 a 36 27 a 36 28 a 29 + 35 26 26 27 + 36

. Ribeirão do Pinhal 29 a 35 27 a 36 29 a 34 26 a 28 + 36 26 28 + 35

. Rio Azul 29 a 35 26 a 36 26 a 36 26 a 28 + 36

. Rio Bom 30 a 34 26 a 36 26 a 36 26 a 29 + 35 36

. Rio Bonito do Iguaçu 33 a 34 26 a 36 26 a 36 26 a 32 + 35 a 36

. Rio Branco do Ivaí 32 29 a 35 26 a 36 29 a 31 + 33 a 35 26 a 28 + 36 26 a 28

. Rio Branco do Sul 29 a 36 26 a 36 26 a 36 26 a 28

. Rio Negro 28 a 35 26 a 36 26 a 36 26 a 27 + 36

. Rolândia 32 a 34 27 a 36 26 a 36 28 a 31 + 35 26 26 a 27 + 36

. Roncador 31 a 33 26 a 36 26 a 36 26 a 30 + 34 a 36

. Rondon 29 a 34 28 a 36 31 a 32 28 + 35 a 36 26 a 27 28 a 30 + 33 a 35 26 a 27

. Rosário do Ivaí 30 a 34 26 a 36 26 a 36 29 + 35 26 a 28 + 36

. Sabáudia 32 a 35 26 a 36 26 a 36 28 a 31 26 a 27 + 36

. Salgado Filho 26 a 36 26 a 36 32 a 35 26 a 31 + 36

. Salto do Itararé 30 a 33 29 a 35 27 a 36 29 + 34 27 a 28 + 36 26 28 + 35 26

. Salto do Lontra 30 a 35 26 a 36 33 a 34 26 a 29 + 36 26 a 32 + 35

. Santa Amélia 29 a 35 27 a 36 30 a 34 26 a 28 + 36 26 28 a 29 + 35

. Santa Cecília do Pavão 32 29 a 35 26 a 36 29 a 31 + 33 a 34 26 a 28 + 36 28 + 35

. Santa Cruz de Monte Castelo 32 29 a 35 28 a 31 + 33 a 35 26 a 28 + 36 31 a 34 26 a 27 + 36

. Santa Fé 29 a 35 27 a 36 30 a 34 27 a 28 + 36 26 28 a 29 + 35 26

. Santa Helena 26 a 35 26 a 34 36 35 a 36

. Santa Inês 29 a 34 28 a 36 30 a 33 28 + 35 a 36 26 a 27 28 a 29 + 34 a 35 26 a 27

. Santa Isabel do Ivaí 32 29 a 35 28 a 31 + 33 a 35 26 a 28 + 36 32 a 33 26 a 27 + 36

. Santa Izabel do Oeste 31 a 34 26 a 36 33 26 a 30 + 35 a 36 26 a 32 + 34 a 35

. Santa Lúcia 30 a 35 26 a 36 32 a 35 26 a 29 + 36 26 a 31 + 36

. Santa Maria do Oeste 29 a 35 26 a 36 26 a 36 26 a 28 + 36

. Santa Mariana 29 a 35 27 a 36 30 a 34 27 a 28 + 36 26 28 a 29 + 35 26

. Santa Mônica 31 a 33 29 a 36 28 a 30 + 34 a 35 26 a 28 31 a 34 26 a 27 + 36

. Santa Tereza do Oeste 34 26 a 36 26 a 36 26 a 33 + 35 36

. Santa Terezinha de Itaipu 30 a 34 26 a 36 33 26 a 29 + 35 a 36 26 a 32 + 34 a 35

. Santana do Itararé 31 a 33 29 a 35 27 a 36 29 a 30 + 34 27 a 28 + 36 26 28 + 35 26

. Santo Antônio da Platina 31 a 32 29 a 35 27 a 36 29 a 30 + 33 a 34 26 a 28 + 36 26 28 + 35

. Santo Antônio do Caiuá 30 a 34 29 a 36 32 28 a 29 + 35 a 36 27 a 28 29 a 31 + 33 a 35 27 26

. Santo Antônio do Paraíso 31 a 32 28 a 35 26 a 36 29 a 30 + 33 a 34 26 a 27 + 36 27 a 28 + 35

. Santo Antônio do Sudoeste 30 a 35 26 a 36 32 a 34 26 a 29 + 36 26 a 31 + 35 a 36

. Santo Inácio 29 a 34 28 a 36 30 a 33 28 + 35 a 36 26 a 27 28 a 29 + 34 a 35 26 a 27

. São Carlos do Ivaí 28 a 35 26 a 36 29 a 34 26 a 27 + 36 28 + 35

. São Jerônimo da Serra 31 a 32 29 a 35 26 a 36 29 a 30 + 33 a 34 26 a 28 + 36 27 a 28 + 35

. São João 26 a 35 26 a 36 26 a 35 36 36

. São João do Caiuá 30 a 34 28 a 36 32 a 33 28 a 29 + 35 a 36 26 a 27 29 a 31 + 34 a 35 26 a 27

. São João do Ivaí 29 a 36 26 a 36 29 a 35 26 a 28 26 a 28 + 36

. São João do Triunfo 30 a 35 26 a 36 26 a 36 28 a 29 + 36 26 a 27

. São Jorge do Ivaí 28 a 36 26 a 36 29 a 35 26 a 27 27 a 28 + 36

. São Jorge do Patrocínio 32 a 33 26 a 34 26 a 31 + 34 a 36 35

. São Jorge d'Oeste 26 a 35 26 a 36 30 a 34 36 26 a 29 + 35 a 36

. São José da Boa Vista 30 a 34 28 a 35 26 a 36 28 a 29 + 35 26 a 27 + 36 27 + 36

. São José das Palmeiras 26 a 35 26 a 35 36 26 + 33 36

. São José dos Pinhais 26 a 36 26 a 36 26 a 36

. São Manoel do Paraná 28 a 35 26 a 36 29 a 34 26 a 27 + 36 28 + 35

. São Mateus do Sul 30 a 35 29 a 36 26 a 36 28 a 29 + 36 26 a 28 26 a 27

. São Miguel do Iguaçu 30 a 34 26 a 36 33 26 a 29 + 35 a 36 26 a 32 + 34 a 35

. São Pedro do Iguaçu 32 a 35 26 a 36 33 a 34 26 a 31 + 36 26 a 32 + 35

. São Pedro do Ivaí 32 a 34 26 a 36 26 a 36 29 a 31 + 35 26 a 28 + 36

. São Pedro do Paraná 31 a 32 28 a 36 28 a 30 + 33 a 35 26 a 27 29 a 34 26 a 27 + 36

. São Sebastião da Amoreira 32 29 a 35 27 a 36 30 a 31 + 33 a 34 26 a 28 + 36 26 28 a 29 + 35

. São Tomé 29 a 35 27 a 36 29 a 34 26 a 28 + 36 26 28 + 35

. Sapopema 31 a 32 29 a 35 27 a 36 29 a 30 + 33 a 34 26 a 28 + 36 26 28 + 35

. Sarandi 32 a 34 28 a 36 26 a 36 29 a 31 + 35 26 a 27 26 a 28 + 36

. Saudade do Iguaçu 26 a 36 26 a 36 26 a 35 36

. Sengés 29 a 35 27 a 36 26 a 36 27 a 28 + 36 26 26

. Serranópolis do Iguaçu 30 a 34 26 a 36 33 26 a 29 + 35 a 36 26 a 32 + 34 a 35

. Sertaneja 30 a 35 28 a 36 31 a 34 27 a 29 26 a 27 28 a 30 + 35 26 + 36

. Sertanópolis 29 a 35 27 a 36 31 a 34 27 a 28 + 36 26 28 a 30 + 35 26

. Siqueira Campos 31 a 32 29 a 35 27 a 36 29 a 30 + 33 a 34 27 a 28 + 36 26 28 + 35 26

. Sulina 26 a 36 26 a 36 26 a 35 36

. Ta m a r a n a 30 a 34 27 a 36 26 a 36 29 + 35 26 26 a 28 + 36

. Ta m b o a r a 28 a 35 26 a 36 29 a 34 26 a 27 + 36 28 + 35

. Ta p e j a r a 30 a 34 28 a 36 28 a 29 + 35 26 a 27 28 a 34 26 a 27 + 36

. Ta p i r a 30 a 34 29 a 36 28 a 29 + 35 26 a 28 29 a 34 26 a 27 + 36

. Teixeira Soares 29 a 35 26 a 36 26 a 36 26 a 28 + 36

. Telêmaco Borba 29 a 34 28 a 36 26 a 36 28 + 35 26 a 27 26 a 27 + 36

. Terra Boa 29 a 35 28 a 36 30 a 34 26 a 28 + 36 26 a 27 28 a 29 + 35 a 36

. Terra Rica 30 a 34 29 a 36 29 + 35 26 a 28 29 a 34 26 a 28 + 36

. Terra Roxa 26 a 33 26 a 34 34 a 36 35

. Ti b a g i 29 a 35 26 a 36 26 a 36 26 a 28 + 36

. Tijucas do Sul 26 a 36 26 a 36 26 a 36

. To l e d o 33 a 35 26 a 36 26 a 32 + 36 26 a 35

. To m a z i n a 32 29 a 35 28 a 35 30 a 31 + 33 a 34 27 a 28 + 36 26 a 27 + 36 28 a 29 + 35 26

. Três Barras do Paraná 34 26 a 36 26 a 36 26 a 33 + 35 36
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. Tunas do Paraná 29 a 36 28 a 36 26 a 36 27 a 28 26 a 27 26

. Tuneiras do Oeste 29 a 34 26 a 36 29 a 32 26 a 28 + 35 28 + 33 a 35 36

. Tu p ã s s i 33 a 35 26 a 36 26 a 32 + 36 26 a 35

. Tu r v o 29 a 34 26 a 36 26 a 36 26 a 28 + 35 a 36

. Ubiratã 29 a 35 26 a 36 32 a 34 26 a 28 + 36 26 a 31 + 35 a 36

. Umuarama 29 a 35 26 a 35 26 a 28 + 36 31 a 33 36

. União da Vitória 26 a 36 26 a 36 26 a 36

. Uniflor 29 a 35 27 a 36 30 a 34 26 a 28 + 36 26 28 a 29 + 35

. Uraí 30 a 35 27 a 36 31 a 34 27 a 29 + 36 26 28 a 30 + 35 26

. Ve n t a n i a 29 a 34 27 a 36 26 a 36 28 + 35 26 26 a 27 + 36

. Vera Cruz do Oeste 33 a 35 26 a 36 33 26 a 32 + 36 26 a 32 + 34 a 35

. Ve r ê 26 a 35 26 a 36 26 + 31 a 34 36 27 a 30 + 35 a 36

. Vi r m o n d 29 a 35 26 a 36 26 a 36 26 a 28 + 36

. Vi t o r i n o 32 a 34 26 a 36 26 a 36 26 a 31 + 35 36

. Wenceslau Braz 31 a 32 28 a 35 27 a 36 29 a 30 + 33 a 34 27 + 36 26 28 + 35 26

. Xambrê 30 a 35 26 a 35 26 a 29 + 36 33 36

PORTARIA Nº 153, DE 20 DE JULHO DE 2018

O SECRETÁRIO DE POLÍTICA AGRÍCOLA, SUBSTITUTO, no uso de suas atribuições e competências estabelecidas pelo Decreto nº 8.701, de 31 de março de 2016, publicado no Diário Oficial da União
de 1º de abril de 2016, e observado, no que couber, o contido nas Instruções Normativas nº 2, de 9 de outubro de 2008, publicada no Diário Oficial da União de 13 de outubro de 2008, da Secretaria de Política Agrícola,
e nº 18, de 12 de maio de 2016, publicada no Diário Oficial da União de 13 de maio de 2016, do Ministério da Agricultura, Pecuária e Abastecimento, resolve:

Art. 1º Aprovar o Zoneamento Agrícola de Risco Climático para a cultura de soja no Estado do Rio Grande do Sul, ano-safra 2018/2019, conforme anexo.
Art. 2º Esta Portaria tem vigência específica para o ano-safra definido no art. 2º e entra em vigor na data de sua publicação.

SÁVIO RAFAEL PEREIRA

ANEXO

1. NOTA TÉCNICA
Os elementos climáticos que mais influenciam na produção da soja (Glycine Max (L.) Merril) são a precipitação pluvial, temperatura do ar e foto- período. A disponibilidade de água é importante,

principalmente, em dois períodos de desenvolvimento da cultura: germinação/emergência e floração/enchimento de grãos. Déficits hídricos expressivos, durante a floração/enchimento de grãos, provocam alterações
fisiológicas na planta, como o fechamento dos estômatos e o enrolamento de folhas e, como consequência, causam a queda prematura de folhas e de flores e abortamento de vagens, resultando, em redução do
rendimento de grãos.

A soja se adapta melhor a temperaturas do ar entre 20ºC e 30ºC. A faixa de temperatura do solo adequada para semeadura varia de 20ºC a 30ºC, sendo 25ºC a temperatura ideal para uma emergência rápida
e uniforme.

O crescimento vegetativo da soja é pequeno ou nulo a temperaturas menores ou iguais a 10ºC. Temperaturas acima de 40ºC têm efeito adverso na taxa de crescimento. A floração da soja somente é induzida
quando ocorrem temperaturas acima de 13ºC. A floração precoce ocorre, principalmente, em decorrência de temperaturas mais altas, podendo acarretar diminuição na altura de planta. A época de semeadura é um dos
fatores que mais influenciam o rendimento da cultura da soja, ou seja, é ela quem determina a exposição da cultura à variação dos fatores climáticos limitantes. Assim, semeaduras em épocas inadequadas podem afetar
o porte, o ciclo e o rendimento das plantas e aumentar as perdas na colheita.

Objetivou-se, com o Zoneamento Agrícola de Risco Climático, identificar as áreas aptas e os períodos de plantio com menor risco climático para o cultivo da soja no Estado.
Essa identificação foi realizada com base em um modelo de balanço hídrico da cultura.
O balanço hídrico foi estimado com o uso das seguintes variáveis climáticas e agronômicas:
a) precipitação pluviométrica - utilizadas séries históricas com, no mínimo, 15 anos de dados diários registrados nas estações disponíveis no Estado;
b) evapotranspiração potencial - estimada para períodos decendiais em cada estação climatológica disponível no Estado.
c) fase fenológica da cultura - Para efeito de simulação foram consideradas as fases de germinação/emergência, crescimento/desenvolvimento, floração/enchimento de grãos e maturação fisiológica, considerando

ciclos de 100, 110, 120, 130, 140, 150, 160, 170 e 180 dias de acordo com o GMR da cultivar, o período de semeadura e a região do Estado.
d) coeficiente de cultura - foram utilizados valores médios de coeficiente de cultura (Kc) para períodos decendiais determinados em experimentação e disponível na literatura reconhecida pela comunidade

científica (Kc ini = 0,35, Kc med = 1,15 e Kc fim= 0,50); e
e) disponibilidade máxima de água no solo - estimada em função da profundidade efetiva das raízes e da capacidade de água disponível dos solos. Consideraram-se os solos Tipos 1, 2 e 3, com capacidade

de armazenamento de água de 35, 55 e 75 mm, respectivamente.
As simulações do balanço hídrico foram realizadas para períodos decendiais. Os valores médios do Índice de Satisfação de Necessidade de Água - ISNA (expresso pela relação entre evapotranspiração real

e evapotranspiração máxima da cultura - ETrc/ETmc), para cada fase fenológica da cultura e para cada estação pluviométrica. A partir desses resultados foi feita uma análise de frequência na série de resultados. E,
a partir dos resultados da análise de frequência, o enquadramento dos municípios e decêndios nas faixas de risco de até 20%, 30% e 40%. A faixa de 20% corresponde ao intervalo de resultados com risco menor ou
igual a 20%. A faixa de 30% corresponde ao intervalo de resultados com risco de 21 até 30%. E a faixa de 40% corresponde ao intervalo de resultados com risco de 31 até 40%.

No Rio Grande do Sul, os valores de ISNA foram considerados da seguinte forma:
i.Na fase de semeadura/emergência igual ou maior que 0,60;
ii.Na fase de florescimento e enchimento de grãos passaram a ser ajustados de forma variável aos decêndios, conforme tabela abaixo:

. Decêndio 27 28 29 30 31 32 33 34 35 36

. ISNA
Fase 3

0,54 0,52 0,50 0,50 0,50 0,51 0,52 0,54 0,59 0,65

Este ajuste decorre de uma particularidade do Estado, que apresenta variações térmicas expressivas e um regime hídrico que pode levar a ganhos de produtividade assimetricamente positivos nos decêndios iniciados
em outubro, ligados a uma curva de produtividade potencial decrescente no sentido dos decêndios do final do ano.
Foram indicados os municípios que apresentaram, em no mínimo, 20% de seu território a frequência de atendimento do parâmetro ISNA e do limite térmico, nos anos avaliados, permitindo definir os níveis de risco
em 20% (80% dos anos atendidos), 30% (70% dos anos atendidos) e 40% (60% dos anos atendidos).
2. TIPOS DE SOLOS APTOS AO CULTIVO
São aptos ao cultivo de soja no Estado os solos dos tipos 1, 2 e 3, observadas as especificações e recomendações contidas na Instrução Normativa nº 2, de 9 de outubro de 2008.
Não são indicadas para o cultivo:
- áreas de preservação permanente, de acordo com a Lei 12.651, de 25 de maio de 2012;
- áreas com solos que apresentam profundidade inferior a 50 cm ou com solos muito pedregosos, isto é, solos nos quais calhaus e matacões ocupem mais de 15% da massa e/ou da superfície do terreno.
3. TABELA DE PERÍODOS DE SEMEADURA

. Períodos 1 2 3 4 5 6 7 8 9 10 11 12
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4. CULTIVARES INDICADAS
Para efeito de indicação por macrorregião sojícola, as cultivares foram agrupadas, consoante seu Grupo de Maturidade Relativa (GMR), conforme a seguinte especificação:
Macrorregião 1 - Rio Grande do Sul: Grupo I (GMR < 6.2); Grupo II (6.2 £ GMR £ 7.2) e Grupo III (GMR >7.2);
Macrorregião 1
GRUPO I
AVANTI SEEDS: AV AGILY RR;
BAYER S/A: FUNDACEP 66RR, AMS Tibagi RR, FPS Paranapanema RR, FPS Iguaçu RR, FPS Solimões RR, TEC 5936IPRO, TEC 6029IPRO, BS1519LL, BS 1511 IPRO, BS1580IPRO, BS1543IPRO,

CZ15B92IPRO, CZ15B64IPRO e BS2590IPRO;
CEI - CENTRO EDUCACIONAL INTEGRADO:INT 6100, INT 5801 e INT5900;
COODETEC DESENVOLVIMENTO, PRODUCAO E COMERCIALIZACAO AGRICOLA LTDA: CD 2585RR, CD 2590IPRO, CD 2611IPRO, CD 2609RR, CD 2591IPRO e DS5916IPRO;
DU PONT DO BRASIL S.A.: 96R10IPRO, 95R30IPRO, 95Y02IPRO, 95R51, 95Y72, 95Y21, 95Y52 e BG4657;
EMBRAPA SOJA: BRS Estância RR, BRS 5601RR, BRS 433RR e BRS 5804RR;
EXPO GRAIN COMÉRCIO DE SEMENTES EIRELI: BA 5770 Xi;
FEPAGRO: FEPAGRO 37RR;
FTS SEMENTES S/A: FTS Ibyara RR, FTR 2155 RR, FTR 1157 RR, FTR 1154 RR, FTR 2557 RR, FTR 4160 IPRO, FTR 4153 IPRO, FTR 3156 IPRO e FTR 2161 RR;
GAÚCHA MELHORAMENTO: GMX GUAPO RR, GMX GURI RR, GMX AÇOITEIRA RR e GMX Aporreada RR;
GDM GENETICA DO BRASIL : DMario 58i, DMario 6200, BMX Titan RR, ROOS Camino RR, BMX ENERGIA RR, BMX ATIVA RR, BMX TURBO RR, FPS Júpiter RR, Don Mario 5.9i, 5953 RSF,

ROTA54 IPRO, 5958RSF IPRO, NEX457 IPRO, 6260RSF IPRO, 6458RSF IPRO, RK5813 RR, 6160RSF IPRO, NEX 458 RR, PRE 5808, FPS ATALANTA IPRO, 5855RSF IPRO, 54I52RSF IPRO, 58I60RSF IPRO,
95R90IPRO, 61I59RSF IPRO, 50I52RSF IPRO, 53I54RSF IPRO, FPS1755 IPRO, 57HO123 TP IPRO, 58HO110 MM IPRO, 59HO124 PR IPRO, L60150 IPRO, 61HO125 IPRO, 59I60RSF IPRO, 55I57RSF IPRO,
HO 5310 IPRO e 57I52RSF IPRO;

GENEZE SEMENTES S/A: GNZ 550S RR, SRM5944, RM 5885, SRM 4602, SRM 5200 e SRM 5951;
LUIZ ALBERTO BENSO: BENSO 1RR e BE 5711;
MONSOY LTDA: M5410IPRO, M5917IPRO, AS 3570IPRO, AS 3610IPRO, M5947IPRO, 95R95IPRO, BS2606IPRO, M5892IPRO, M5705IPRO, M5730IPRO, M5838IPRO, AS 3590IPRO, 5761IPRO,

5674IPRO, 5644IPRO, 6087IPRO e 6047IPRO;
NIDERA SEEDS BRASIL LTDA: NS 4823, NS 5106 IPRO, NS 5445 IPRO, NS 5258, NS 5727 IPRO, NS 6006 IPRO e NS6060IPRO;
SYNGENTA SEEDS LTDA: SYN1049 RR, Syn1060ap, SYN1059 RR, SYN1152 RR, SYN1157 RR, SYN1158 RR, SYN1261 RR, SYN1258 RR, SYN1257 RR, SYN 13561 IPRO, SYN 1359S IPRO,

CA1151811 IPRO, SYN 1561 IPRO, CA1156543 IPRO, SYN 1657 IPRO, SYN 1657 IPRO e UB12521065 IPRO;
TMG TROPICAL MELHORAMENTO E GENETICA LTDA.: TMG7161RR, 5D610RR, TMG 7060 IPRO, TMG2158IPRO, ST620IPRO, Produza IPRO, TMG7059IPRO, 5400IPRO, SG10i58IPRO,

SG10i61IPRO, TMG7260IPRO, TMG7061IPRO e TMG1759RR.
GRUPO II
AVANTI SEEDS: SW BRIZA RR e AV GURIA RR;
BAYER S/A: RA626, TECIRGA 6070RR, TEC 6702IPRO, TEC 7022IPRO, BS 2640RR, CZ16B39LL, CZ26B42IPRO, BS1691IPRO e BSIRGA1642IPRO;
CEI - CENTRO EDUCACIONAL INTEGRADO: INT 6201e INT7100 IPRO;
COODETEC DESENVOLVIMENTO, PRODUCAO E COMERCIALIZACAO AGRICOLA LTDA: CD 206RR, CD 2630RR, CD 2694IPRO, CD 2644IPRO, CD 2620IPRO, CD 2720IPRO, 5D645RR, CD

2631AP, CD 202IPRO, CD 2687RR, CD 2686IPRO e 96R70IPRO;
DU PONT DO BRASIL S.A.: 96R20IPRO, 97R21, 97Y07 e 96Y90;
EMBRAPA SOJA: BRS 232, BRS 257, BRS 6203RR e BRS 413RR;
EXPO GRAIN COMÉRCIO DE SEMENTES EIRELI: BA 6230 Xi, BA 6525 Xi, BA 6380 Xi e BA 6011 Xi;
FEPAGRO: FEPAGRO 31 e FEPAGRO 36RR;
FTS SEMENTES S/A: FTS Campo Mourão RR, FTS ARAPOTY RR e FTS IPÊ RR;
GAÚCHA MELHORAMENTO: GMX CANCHEIRO RR, GMX REDOMÃO RR, GMX XIRÚ RR e GMX REDOMONA RR;
GDM GENETICA DO BRASIL: DMario 70i, BMX Potência RR, FPS Urano RR, FPS Netuno RR, BMX Força RR, ROOS AVANCE RR, AFS 110RR, 7869 RSF, PRE 6336, 6863 RSF, 6563RSF IPRO,

RK6813 RR, BALU 3711, FPS ANTARES RR, NEX467 RR, 6663 RSF, GUAIA6510 RR, 6968 RSF, 7166RSF IPRO, 62MS00 RR, FPS SOLAR IPRO, PRE6310 IPRO, 63I64RSF IPRO, RK6316 IPRO, ADV4317
IPRO, 68I70RSF IPRO, 64MS00 IPRO, HO7510 IPRO, FPS1867 IPRO, 66I68RSF IPRO, 66HO116 IPRO, 65I65RSF IPRO, 64HO114 IPRO e 64I61RSF IPRO;

GENEZE SEMENTES S/A: GNZ 660S RR e SRM6256;
LUIZ ALBERTO BENSO: BENSO 3RR e BE 7015RR;
MONSOY LTDA: M6410IPRO e M6210IPRO;
NIDERA SEEDS BRASIL LTDA: NA 5909 RG, NS 7209 IPRO, NS 7000 IPRO, NS 5959 IPRO, NS 7237 IPRO, NS 6209, NS 6909 IPRO, NS6700IPRO, NS6823RR, NS6906IPRO, NS6828IPRO,

NS6535IPRO, NS6601IPRO e NS6390IPRO;

SYNGENTA SEEDS LTDA: NK 7059 RR, SYN9070 RR, SYN1163 RR, SYN1263 RR, SYN 1360C IPRO, SYN 13610 IPRO, SYN 1366C IPRO, SYN 13671 IPRO, SYN1365 RR, SYN1363 RR, SYN 15640
IPRO, SYN 1562 IPRO, SYN 15630 IPRO, SYN 15600 IPRO, CA1255292 IPRO, CA1255493 IPRO e UB1350578 IPRO;

TMG TROPICAL MELHORAMENTO E GENETICA LTDA.: TMG 1067 RR, TMG 7262RR, 5D615RR, TMG1264RR, TMG 1266RR, TMG7363RR, TMG 7062 IPRO, 5D634RR, 5D6215 IPRO,
CZ36B31IPRO, 60163IPRO, DS6716IPRO, TMG7063IPRO, TMG7067IPRO e DS6017IPRO.

GRUPO III
COODETEC DESENVOLVIMENTO, PRODUCAO E COMERCIALIZACAO AGRICOLA: CD 2737RR e CD 2730IPRO;
FEPAGRO: FEPAGRO-RS 10;
FTS SEMENTES S/A: FTS Fenix, FTS Realeza RR e FTS TAPES RR;
GDM GENETICA DO BRASIL: 8473 RSF e 8576 RSF;
NIDERA SEEDS BRASIL LTDA: NS 7300 IPRO e NS 7338 IPRO;
SYNGENTA SEEDS LTDA: SYN 13670 IPRO.
N O TA S :
1.Informações específicas sobre as cultivares indicadas devem ser obtidas junto aos respectivos obtentores/mantenedores.
2.Devem ser utilizadas no plantio sementes produzidas em conformidade com a legislação brasileira sobre sementes e mudas (Lei nº 10.711, de 5 de agosto de 2003, e Decreto nº 5.153, de 23 de agosto de

2004).
3.
4.As macrorregiões sojícolas estão especificadas na Instrução Normativa nº 1, de 2 de fevereiro de 2012, da Secretaria de Política Agrícola, do Ministério da Agricultura, Pecuária e Abastecimento, publicada

no Diário Oficial da União de 7 de fevereiro de 2012.
5.Os períodos de semeadura indicados na relação abaixo, devem ser adotados em conjunto com boas práticas agrícolas e objetivos conservacionistas. Exemplos: Integração Lavoura Pecuária (ILP) e plantio

direto consolidado com rotação de culturas, essas práticas são primordiais para o manejo de solo e água, contribuindo substancialmente para a redução de riscos de deficiência hídrica na agricultura.
5. RELAÇÃO DOS MUNICÍPIOS APTOS AO CULTIVO E PERÍODOS INDICADOS PARA SEMEADURA

. MUNICÍPIOS PERÍODOS DE SEMEADURAS PARA CULTIVARES DO GRUPO I

. RISCO DE 20% RISCO DE 30% RISCO DE 40%

. SOLO 1 SOLO 2 SOLO 3 SOLO 1 SOLO 2 SOLO 3 SOLO 1 SOLO 2 SOLO 3

. Aceguá 32 + 34 30 a 31 + 33 + 35 a 36 32 a 36 29 a 31

. Água Santa 28 a 35 36 28 a 36 28 a 36

. Agudo 31 a 34 29 a 30 + 35 34 29 a 33 + 35 28 + 36 29 + 31 a 35 30 + 36 27 a 28

. Ajuricaba 31 a 32 28 a 30 + 33 a 35 31 a 32 + 34 28 a 30 + 33 + 35 27 + 36 29 a 35 27 a 28 + 36

. Alecrim 29 + 31 a 34 27 a 28 + 30 + 35 29 28 + 30 a 35 27 + 36

. Alegrete 31 a 34 31 a 36

. Alegria 29 a 34 28 a 35 27 + 36 29 a 34 27 a 28 + 35 a 36

. Almirante Tamandaré Do Sul 31 a 32 28 a 30 + 33 a 35 27 28 a 35 27 + 36 27 a 36

. Alpestre 31 a 33 27 a 30 + 34 a 35 36 27 a 35 36 27 a 36

. Alto Alegre 29 a 35 28 + 36 29 a 35 27 a 28 + 36 28 a 36 27

. Alto Feliz 29 a 34 28 + 35 36 28 a 35 36 28 a 36

. Alvorada 34 31 a 33 + 35 34 31 a 33 + 35 28 a 30 + 36 32 a 35 28 a 31 + 36 27
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. Amaral Ferrador 30 a 34 29 + 35 32 a 34 29 a 31 + 35 28 + 36 30 a 35 28 a 29 + 36

. Ametista Do Sul 31 a 32 28 a 30 + 33 a 35 27 27 a 35 36 27 a 36

. André Da Rocha 28 a 35 36 28 a 36 28 a 36

. Anta Gorda 28 a 34 35 36 28 a 36 28 a 36

. Antônio Prado 28 a 35 36 28 a 36 28 a 36

. Arambaré 31 a 34 32 31 + 33 a 35 29 a 30 + 36 34 29 a 33 + 35 a 36 28

. Araricá 34 29 a 33 + 35 28 29 a 35 28 + 36 27 28 a 36 27

. Aratiba 28 a 35 27 + 36 27 a 36 27 a 36

. Arroio Do Meio 31 a 34 29 a 30 + 35 28 + 36 29 a 35 27 a 28 + 36 28 a 36 27

. Arroio Do Sal 29 a 34 28 + 35 27 + 36 28 a 35 27 + 36 28 a 36 27

. Arroio Do Padre 29 a 34 35 a 36 31 a 34 29 a 30 + 35 a 36 28 29 a 35 28 + 36

. Arroio Dos Ratos 34 30 a 33 + 35 29 a 35 28 + 36 31 a 35 28 a 30 + 36 27

. Arroio Do Tigre 29 a 34 28 + 35 31 a 35 28 a 30 + 36 27 29 a 36 27 a 28

. Arroio Grande 30 + 32 a 33 29 + 31 + 34 a 35 32 + 34 29 a 31 + 33 + 35 a 36 28 32 a 35 29 a 31 + 36 28

. Arvorezinha 28 a 34 35 36 28 a 36 28 a 36

. Augusto Pestana 34 29 a 33 + 35 34 29 a 33 + 35 27 a 28 + 36 29 + 31 a 35 28 + 30 + 36 27

. Áurea 28 a 35 36 28 a 36 28 a 36

. Bagé 31 a 34 32 a 35 29 a 31 + 36 30 a 36 29

. Balneário Pinhal 32 a 34 32 a 35 29 a 31 + 36 34 a 35 31 a 33 + 36 28 a 30

. Barão 29 a 33 28 + 34 a 35 36 28 a 35 36 28 a 36

. Barão De Cotegipe 28 a 34 35 a 36 28 a 36 28 a 36

. Barão Do Triunfo 32 a 33 29 a 31 + 34 a 35 32 29 a 31 + 33 a 35 28 + 36 31 a 35 28 a 30 + 36

. Barracão 28 a 36 28 a 36 28 a 36

. Barra Do Guarita 29 a 34 27 a 28 + 35 28 a 34 27 + 35 a 36 27 a 35 36

. Barra Do Quaraí 32 a 34 31 a 35

. Barra Do Ribeiro 32 a 34 32 a 35 29 a 31 + 36 34 a 35 30 a 33 + 36 28 a 29

. Barra Do Rio Azul 28 a 35 27 + 36 27 a 36 27 a 36

. Barra Funda 28 a 34 27 + 35 28 a 35 27 + 36 27 a 36

. Barros Cassal 29 a 34 28 + 35 36 28 a 35 36 28 a 36

. Benjamin Constant Do Sul 29 a 34 27 a 28 + 35 36 27 a 36 27 a 36

. Bento Gonçalves 28 a 34 35 36 28 a 36 28 a 36

. Boa Vista Das Missões 29 a 34 27 a 28 + 35 28 a 34 27 + 35 a 36 27 a 36

. Boa Vista Do Buricá 29 a 34 28 a 35 27 + 36 29 a 34 27 a 28 + 35 a 36

. Boa Vista Do Cadeado 32 + 34 29 a 31 + 33 + 35 34 29 a 33 + 35 27 a 28 + 36 29 a 35 27 a 28 + 36

. Boa Vista Do Incra 31 a 34 29 a 30 + 35 31 a 34 28 a 30 + 35 a 36 27 29 a 36 27 a 28

. Boa Vista Do Sul 29 a 33 28 + 34 a 35 36 28 a 35 36 28 a 36

. Bom Jesus 30 a 36 30 a 36 30 a 36

. Bom Princípio 31 a 34 29 a 30 + 35 28 29 a 35 27 a 28 + 36 28 a 36 27

. Bom Progresso 31 a 32 28 a 30 + 33 a 35 31 a 32 + 34 27 a 30 + 33 + 35 36 28 a 35 27 + 36

. Bom Retiro Do Sul 29 a 35 28 29 a 35 28 + 36 27 28 a 36 27

. Boqueirão Do Leão 30 + 32 a 33 28 a 29 + 31 + 34 a 35 36 28 a 35 36 28 a 36

. Bossoroca 31 + 34 29 a 30 + 32 a 33 + 35 29 30 a 35 36 + 28

. Bozano 31 a 32 + 34 29 a 30 + 33 + 35 31 a 32 + 34 28 a 30 + 33 + 35 27 + 36 29 a 35 27 a 28 + 36

. Braga 30 a 33 28 a 29 + 34 a 35 29 a 34 27 a 28 + 35 36 28 a 35 27 + 36

. Brochier 34 29 a 33 + 35 28 29 a 35 28 + 36 27 28 a 36 27

. Butiá 32 + 34 29 a 31 + 33 + 35 32 a 34 29 a 31 + 35 28 + 36 31 a 35 28 a 30 + 36 27

. Caçapava Do Sul 31 a 34 30 a 35 29 + 36 32 a 33 29 a 31 + 34 a 36 28

. Cacequi 34 31 a 33 + 35 32 a 35 30 a 31 + 36

. Cachoeira Do Sul 31 a 33 29 a 30 + 34 a 35 32 a 34 29 a 31 + 35 28 + 36 29 a 35 28 + 36

. Cachoeirinha 32 a 34 31 + 35 34 29 a 33 + 35 a 36 28 31 a 35 28 a 30 + 36 27

. Cacique Doble 28 a 35 36 28 a 36 28 a 36

. Caibaté 32 a 34 31 a 35 28 a 30 + 36 29 + 34 30 a 33 + 35 a 36 27 a 28

. Caiçara 28 a 34 27 + 35 28 a 35 27 + 36 27 a 35 36

. Camaquã 30 + 32 a 33 29 + 31 + 34 a 35 32 a 33 29 a 31 + 34 a 35 28 + 36 31 a 35 28 a 30 + 36

. C a m a rg o 28 a 34 35 36 28 a 36 28 a 36

. Cambará Do Sul 29 a 35 36 29 a 36 29 a 36

. Campestre Da Serra 29 a 35 36 29 a 36 29 a 36

. Campina Das Missões 34 28 a 33 + 35 29 a 35 27 a 28 + 36

. Campinas Do Sul 29 a 34 27 a 28 + 35 36 27 a 35 36 27 a 36

. Campo Bom 30 a 35 29 31 a 35 28 a 30 + 36 27 28 a 36 27

. Campo Novo 31 a 32 28 a 30 + 33 a 35 31 a 32 27 a 30 + 33 a 35 36 28 a 35 27 + 36

. Campos Borges 29 a 35 28 + 36 29 a 35 27 a 28 + 36 28 a 36 27

. Candelária 31 a 34 29 a 30 + 35 33 a 34 29 a 32 + 35 27 a 28 + 36 29 a 35 28 + 36 27

. Cândido Godói 31 a 32 + 34 28 a 30 + 33 + 35 28 a 35 27 + 36

. Candiota 31 a 35 31 a 35 29 a 30 + 36 34 30 a 33 + 35 a 36 29

. Canela 29 a 34 35 36 29 a 35 36 29 a 36

. Canguçu 29 a 34 35 a 36 32 a 34 29 a 31 + 35 a 36 28 29 a 35 28 + 36

. Canoas 32 a 34 31 + 35 33 a 35 29 a 32 + 36 28 31 a 35 28 a 30 + 36 27

. Canudos Do Vale 30 a 33 28 a 29 + 34 a 35 36 28 a 35 36 28 a 36

. Capão Bonito Do Sul 28 a 35 36 28 a 36 28 a 36

. Capão Da Canoa 32 29 a 31 + 33 a 35 28 29 a 35 28 + 36 27 28 a 35 27 + 36

. Capão Do Cipó 31 a 34 30 a 34 29 + 35 a 36 32 + 34 29 a 31 + 33 + 35 a 36 28

. Capão Do Leão 30 a 34 29 + 35 a 36 32 a 34 29 a 31 + 35 a 36 28 29 a 35 28 + 36

. Capivari Do Sul 34 31 a 33 + 35 34 31 a 33 + 35 29 a 30 + 36 34 a 35 29 a 33 + 36 27 a 28

. Capela De Santana 31 a 35 28 a 30 31 a 35 28 a 30 + 36 27 29 a 36 27 a 28

. Capitão 29 a 33 28 + 34 a 35 36 28 a 35 36 28 a 36

. Carazinho 29 a 34 28 + 35 36 28 a 35 36 28 a 36

. Caraá 29 a 34 28 + 35 29 a 35 28 + 36 27 28 a 35 27 + 36

. Carlos Barbosa 29 a 33 34 a 35 36 29 a 35 36 29 a 36

. Carlos Gomes 28 a 35 36 28 a 36 28 a 36

. Casca 28 a 35 36 28 a 36 28 a 36

. Caseiros 28 a 35 36 28 a 36 28 a 36

. Catuípe 29 a 34 29 a 35 27 a 28 + 36 29 a 34 27 a 28 + 35 a 36

. Caxias Do Sul 29 a 35 36 29 a 36 29 a 36

. Centenário 28 a 35 36 28 a 36 28 a 36

. Cerrito 29 a 34 35 a 36 32 a 34 29 a 31 + 35 a 36 28 29 a 35 28 + 36

. Cerro Branco 31 a 34 29 a 30 + 35 34 29 a 33 + 35 27 a 28 + 36 29 + 31 a 35 28 + 30 + 36 27

. Cerro Grande 28 a 34 27 + 35 28 a 35 27 + 36 27 a 36
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. Cerro Grande Do Sul 31 a 34 30 a 35 29 + 36 31 + 33 a 35 29 a 30 + 32 + 36 27 a 28

. Cerro Largo 31 a 32 + 34 28 a 30 + 33 + 35 29 a 35 27 a 28 + 36

. Chapada 28 a 34 27 + 35 28 a 35 27 + 36 27 a 36

. Charqueadas 32 + 34 30 a 31 + 33 + 35 32 + 34 29 a 31 + 33 + 35 28 + 36 31 a 35 28 a 30 + 36 27

. Charrua 28 a 35 36 28 a 36 28 a 36

. Chiapetta 28 a 34 28 a 35 27 + 36 29 a 35 27 a 28 + 36

. Chuí 32 a 36 34 a 36 31 a 33

. Chuvisca 30 a 33 29 + 34 a 35 32 a 34 29 a 31 + 35 28 + 36 30 a 35 28 a 29 + 36

. Cidreira 31 a 35 34 31 a 33 + 35 29 a 30 + 36 34 a 35 29 a 33 + 36 27 a 28

. Ciríaco 28 a 35 36 28 a 36 28 a 36

. Colinas 32 + 34 29 a 31 + 33 + 35 28 + 36 29 a 35 27 a 28 + 36 28 a 36 27

. Colorado 28 a 35 36 28 a 35 27 + 36 27 a 36

. Condor 29 a 34 28 + 35 29 a 34 27 a 28 + 35 36 28 a 36 27

. Constantina 31 a 32 28 a 30 + 33 a 35 27 28 a 35 27 + 36 27 a 36

. Coqueiro Baixo 29 a 33 28 + 34 a 35 36 28 a 35 36 28 a 36

. Coqueiros Do Sul 29 a 34 28 + 35 36 28 a 35 36 28 a 36

. Coronel Barros 29 a 35 29 a 35 27 a 28 + 36 29 + 31 a 35 28 + 30 + 36 27

. Coronel Bicaco 29 a 33 28 + 34 a 35 29 a 34 27 a 28 + 35 36 28 a 35 27 + 36

. Coronel Pilar 29 a 34 28 + 35 36 28 a 35 36 28 a 36

. Cotiporã 28 a 34 35 36 28 a 36 28 a 36

. Coxilha 28 a 34 35 36 28 a 36 28 a 36

. Crissiumal 29 a 35 28 a 35 27 + 36 28 a 35 27 + 36

. Cristal 30 a 34 29 + 35 32 a 34 29 a 31 + 35 28 + 36 29 a 35 28 + 36

. Cristal Do Sul 28 a 34 27 + 35 28 a 35 27 + 36 27 a 36

. Cruz Alta 31 a 34 29 a 30 + 35 31 a 34 28 a 30 + 35 a 36 27 29 a 36 27 a 28

. Cruzaltense 29 a 34 27 a 28 + 35 36 27 a 36 27 a 36

. Cruzeiro Do Sul 29 a 35 28 + 36 29 a 35 28 + 36 27 28 a 36 27

. David Canabarro 28 a 35 36 28 a 36 28 a 36

. Derrubadas 29 a 34 27 a 28 + 35 28 a 34 27 + 35 a 36 27 a 35 36

. Dezesseis De Novembro 29 a 35 29 30 a 32 + 34 a 35 33 + 36 + 27 a 28

. Dilermando De Aguiar 34 30 a 33 + 35 a 36 34 31 a 33 + 35 a 36 29 a 30

. Dois Irmãos 34 29 a 33 + 35 28 29 a 35 28 + 36 27 28 a 36 27

. Dois Irmãos Das Missões 29 a 34 27 a 28 + 35 29 a 34 27 a 28 + 35 a 36 27 a 35 36

. Dois Lajeados 28 a 34 35 36 28 a 36 28 a 36

. Dom Feliciano 31 a 33 29 a 30 + 34 a 35 32 a 34 29 a 31 + 35 28 + 36 30 a 35 28 a 29 + 36

. Dom Pedro De Alcântara 29 a 35 28 27 + 36 28 a 36 27 27 a 36

. Dom Pedrito 31 a 35 32 a 34 29 a 31 + 35 a 36

. Dona Francisca 32 + 34 29 a 31 + 33 + 35 34 29 a 33 + 35 28 + 36 31 a 35 29 a 30 + 36 27 a 28

. Doutor Maurício Cardoso 29 a 34 28 a 35 27 + 36 29 a 34 27 a 28 + 35 a 36

. Doutor Ricardo 29 a 34 28 + 35 36 28 a 35 36 28 a 36

. Eldorado Do Sul 34 31 a 33 + 35 34 29 a 33 + 35 28 + 36 31 a 35 28 a 30 + 36 27

. Encantado 29 a 34 28 + 35 36 28 a 35 36 28 a 36

. Encruzilhada Do Sul 31 a 34 29 a 30 + 35 32 a 34 29 a 31 + 35 a 36 28 30 a 35 28 a 29 + 36

. Engenho Velho 31 a 32 28 a 30 + 33 a 35 27 + 36 28 a 35 27 + 36 27 a 36

. Entre-Ijuís 29 a 34 29 a 35 27 a 28 + 36 29 + 31 a 34 28 + 30 + 35 a 36 27

. Entre Rios Do Sul 29 a 34 27 a 28 + 35 36 27 a 36 27 a 36

. Erebango 28 a 35 36 28 a 36 28 a 36

. Erechim 28 a 35 36 28 a 36 28 a 36

. Ernestina 29 a 34 28 + 35 36 28 a 35 36 28 a 36

. Herval 32 30 a 31 + 33 a 35 31 a 35 29 a 30 + 36 33 a 34 29 a 32 + 35 a 36 28

. Erval Grande 28 a 35 27 + 36 27 a 36 27 a 36

. Erval Seco 29 a 34 27 a 28 + 35 28 a 34 27 + 35 a 36 27 a 35 36

. Esmeralda 28 a 36 28 a 36 28 a 36

. Esperança Do Sul 31 a 32 28 a 30 + 33 a 35 29 a 32 + 34 27 a 28 + 33 + 35 36 27 a 35 36

. Espumoso 30 a 34 28 a 29 + 35 36 28 a 35 36 28 a 36

. Estação 28 a 34 35 a 36 28 a 36 28 a 36

. Estância Velha 29 a 35 28 31 a 35 28 a 30 + 36 27 28 a 36 27

. Esteio 32 a 34 30 a 31 + 35 32 a 35 29 a 31 + 36 27 a 28 31 a 35 28 a 30 + 36 27

. Estrela 34 29 a 33 + 35 28 + 36 29 a 35 28 + 36 27 28 a 36 27

. Estrela Velha 31 a 34 28 a 30 + 35 31 a 34 29 a 30 + 35 a 36 27 a 28 29 a 36 27 a 28

. Eugênio De Castro 29 a 35 29 a 35 27 a 28 + 36 29 + 31 a 35 28 + 30 + 36 27

. Fagundes Varela 28 a 34 35 36 28 a 36 28 a 36

. Farroupilha 29 a 34 35 36 29 a 35 36 29 a 36

. Faxinal Do Soturno 34 30 a 33 + 35 29 a 35 28 + 36 31 a 35 29 a 30 + 36 27 a 28

. Faxinalzinho 29 a 34 27 a 28 + 35 36 27 a 36 27 a 36

. Fazenda Vilanova 29 a 35 28 29 a 35 28 + 36 27 28 a 36 27

. Feliz 31 a 34 29 a 30 + 35 28 + 36 29 a 35 27 a 28 + 36 28 a 36 27

. Flores Da Cunha 28 a 35 36 28 a 36 28 a 36

. Floriano Peixoto 28 a 35 36 28 a 36 28 a 36

. Fontoura Xavier 29 a 34 28 + 35 36 28 a 36 28 a 36

. Formigueiro 31 a 35 31 a 35 29 a 30 + 36 32 + 34 a 35 29 a 31 + 33 + 36 28

. Forquetinha 29 a 35 28 + 36 29 a 35 28 + 36 27 28 a 36 27

. Fortaleza Dos Valos 29 a 34 28 + 35 a 36 31 a 35 28 a 30 + 36 27 29 a 36 27 a 28

. Frederico Westphalen 28 a 34 27 + 35 28 a 35 27 + 36 27 a 36

. Garibaldi 29 a 33 34 a 35 36 29 a 35 36 29 a 36
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. Garruchos 30 a 35 29 + 34 28 + 30 a 33 + 35 a 36

. Gaurama 28 a 35 36 28 a 36 28 a 36

. General Câmara 31 a 34 29 a 30 + 35 31 a 35 29 a 30 + 36 27 a 28 29 a 35 27 a 28 + 36

. Gentil 28 a 35 36 28 a 36 28 a 36

. Getúlio Vargas 28 a 35 36 28 a 36 28 a 36

. Giruá 29 a 34 29 a 35 27 a 28 + 36 29 + 31 a 32 + 34 27 a 28 + 30 + 33 + 35 a
36

. Glorinha 31 a 34 29 a 30 + 35 32 a 35 29 a 31 + 36 27 a 28 29 + 31 a 35 27 a 28 + 30 + 36

. Gramado 29 a 34 35 29 a 35 36 29 a 36

. Gramado Dos Loureiros 29 + 31 a 34 27 a 28 + 30 + 35 36 27 a 35 36 27 a 36

. Gramado Xavier 32 a 33 29 a 31 + 34 28 + 35 a 36 28 a 34 35 a 36 28 a 36

. Gravataí 32 a 34 30 a 31 + 35 32 a 35 29 a 31 + 36 27 a 28 31 a 35 27 a 30 + 36

. Guabiju 28 a 35 36 28 a 36 28 a 36

. Guaíba 34 31 a 33 + 35 31 a 35 29 a 30 + 36 33 a 35 29 a 32 + 36 27 a 28

. Guaporé 28 a 34 35 36 28 a 36 28 a 36

. Guarani Das Missões 31 a 34 29 + 31 a 35 28 + 30 + 36 34 28 a 33 + 35 a 36 27

. Harmonia 34 29 a 33 + 35 28 29 a 35 28 + 36 27 28 a 36 27

. Herveiras 32 29 a 31 + 33 a 34 28 + 35 29 a 34 28 + 35 a 36 28 a 36

. Horizontina 29 a 34 28 a 35 27 + 36 29 a 34 27 a 28 + 35 a 36

. Hulha Negra 31 a 34 32 a 35 29 a 31 + 36 30 a 36 29

. Humaitá 32 28 a 31 + 33 a 35 31 a 32 27 a 30 + 33 a 35 36 28 a 35 27 + 36

. Ibarama 31 a 34 29 a 30 + 35 33 a 34 29 a 32 + 35 a 36 27 a 28 29 + 31 a 35 28 + 30 + 36 27

. Ibiaçá 28 a 35 36 28 a 36 28 a 36

. Ibiraiaras 28 a 35 36 28 a 36 28 a 36

. Ibirapuitã 29 a 34 28 + 35 36 28 a 36 28 a 36

. Ibirubá 29 a 35 28 + 36 29 a 35 27 a 28 + 36 28 a 36 27

. Igrejinha 31 a 34 29 a 30 + 35 28 + 36 28 a 35 36 27 28 a 36 27

. Ijuí 34 29 a 33 + 35 34 28 a 33 + 35 27 + 36 29 a 35 27 a 28 + 36

. Ilópolis 29 a 34 28 + 35 36 28 a 36 28 a 36

. Imbé 31 a 32 + 34 29 a 30 + 33 + 35 34 29 a 33 + 35 28 + 36 30 a 35 28 a 29 + 36 27

. Imigrante 29 a 33 28 + 34 a 35 36 28 a 35 36 28 a 36

. Independência 29 a 34 29 a 35 27 a 28 + 36 29 + 31 a 34 27 a 28 + 30 + 35 a 36

. Inhacorá 29 a 34 28 a 35 27 + 36 29 a 34 27 a 28 + 35 a 36

. Ipê 28 a 35 36 28 a 36 28 a 36

. Ipiranga Do Sul 28 a 34 35 36 28 a 36 28 a 36

. Iraí 31 a 32 28 a 30 + 33 a 35 27 27 a 35 36 27 a 36

. Itaara 31 a 35 30 a 35 29 + 36 32 + 34 29 a 31 + 33 + 35 a 36 28

. Itacurubi 29 a 35 29 a 32 + 34 a 35 28 + 33 + 36

. Itapuca 28 a 34 35 36 28 a 36 28 a 36

. Itaqui 31 a 35 29 a 36

. Itati 28 a 35 27 + 36 28 a 36 27 27 a 36

. Itatiba Do Sul 28 a 35 27 + 36 27 a 36 27 a 36

. Ivorá 34 30 a 33 + 35 29 a 35 36 31 a 35 29 a 30 + 36 27 a 28

. Ivoti 34 29 a 33 + 35 28 29 a 35 28 + 36 27 28 a 36 27

. Jaboticaba 28 a 34 27 + 35 28 a 34 27 + 35 a 36 27 a 36

. Jacuizinho 29 a 35 28 + 36 29 a 35 27 a 28 + 36 28 a 36 27

. Jacutinga 29 a 34 27 a 28 + 35 36 27 a 36 27 a 36

. Jaguarão 32 31 + 33 a 35 32 a 35 29 a 31 + 36 34 31 a 33 + 35 a 36 28 a 30

. Jaguari 32 + 34 29 a 31 + 33 + 35 a 36 29 a 35 36

. Jaquirana 29 a 35 36 29 a 36 29 a 36

. Jari 31 a 34 30 a 35 29 + 36 32 + 34 29 a 31 + 33 + 35 a 36 28

. Jóia 29 a 35 29 a 35 27 a 28 + 36 31 a 35 28 a 30 + 36 27

. Júlio De Castilhos 31 a 34 29 a 30 + 35 34 29 a 33 + 35 a 36 27 a 28 29 + 31 a 35 28 + 30 + 36 27

. Lagoa Bonita Do Sul 29 a 34 35 29 a 34 28 + 35 a 36 29 a 35 28 + 36

. Lagoão 32 a 33 29 a 31 + 34 a 35 28 + 36 28 a 35 36 28 a 36

. Lagoa Dos Três Cantos 30 a 34 28 a 29 + 35 36 28 a 35 36 28 a 36

. Lagoa Vermelha 28 a 35 36 28 a 36 28 a 36

. Lajeado 34 29 a 33 + 35 28 + 36 29 a 35 27 a 28 + 36 28 a 36 27

. Lajeado Do Bugre 28 a 34 27 + 35 28 a 34 27 + 35 a 36 27 a 36

. Lavras Do Sul 32 + 34 30 a 31 + 33 + 35 a 36 31 a 36 29 a 30

. Liberato Salzano 31 a 32 28 a 30 + 33 a 34 27 + 35 28 a 35 27 + 36 27 a 36

. Lindolfo Collor 34 29 a 33 + 35 28 29 a 35 28 + 36 27 28 a 36 27

. Linha Nova 31 a 34 29 a 30 + 35 28 + 36 29 a 35 27 a 28 + 36 28 a 36 27

. Machadinho 28 a 36 28 a 36 28 a 36

. Maçambará 31 a 35 29 + 34 30 a 33 + 35 a 36

. Mampituba 28 a 35 27 + 36 27 a 36 27 a 36

. Manoel Viana 31 a 35 29 a 36

. Maquiné 29 a 34 28 + 35 36 28 a 35 27 + 36 28 a 36 27

. Maratá 34 29 a 33 + 35 28 29 a 35 28 + 36 27 28 a 36 27

. Marau 28 a 34 35 36 28 a 36 28 a 36

. Marcelino Ramos 27 a 35 36 27 a 36 27 a 36

. Mariana Pimentel 31 a 34 30 a 35 29 + 36 31 + 33 a 35 29 a 30 + 32 + 36 27 a 28

. Mariano Moro 27 a 35 36 27 a 36 27 a 36

. Marques De Souza 31 a 34 29 a 30 + 35 28 + 36 29 a 35 27 a 28 + 36 28 a 36 27

. Mata 32 + 34 29 a 31 + 33 + 35 a 36 34 30 a 33 + 35 a 36 29

. Mato Castelhano 28 a 34 35 a 36 28 a 36 28 a 36

. Mato Leitão 29 a 35 28 + 36 29 a 35 28 + 36 27 28 a 36 27

. Mato Queimado 32 a 34 31 a 34 28 a 30 + 35 a 36 29 + 34 30 a 33 + 35 a 36 27 a 28

. Maximiliano De Almeida 28 a 35 36 28 a 36 28 a 36

. Minas Do Leão 32 a 34 29 a 31 + 35 32 a 34 29 a 31 + 35 28 + 36 29 + 31 a 35 28 + 30 + 36 27

. Miraguaí 30 a 34 28 a 29 + 35 29 a 34 27 a 28 + 35 36 27 a 35 36

. Montauri 28 a 34 35 a 36 28 a 36 28 a 36

. Monte Alegre Dos Campos 29 a 35 36 29 a 36 29 a 36

. Monte Belo Do Sul 29 a 34 28 + 35 36 28 a 35 36 28 a 36

. Montenegro 30 a 35 28 a 29 31 a 35 28 a 30 + 36 27 29 a 36 27 a 28

. Mormaço 29 a 34 28 + 35 36 28 a 35 36 28 a 36

. Morrinhos Do Sul 28 a 35 27 + 36 27 a 36 27 a 36

. Morro Redondo 29 a 34 35 a 36 32 a 34 28 a 31 + 35 a 36 29 a 35 28 + 36

. Morro Reuter 29 a 34 35 29 a 35 36 29 a 36
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. Mostardas 32 + 34 a 35 31 + 33 + 36 32 a 36 29 a 31

. Muçum 29 a 34 28 + 35 36 28 a 35 36 28 a 36

. Muitos Capões 28 a 36 28 a 36 28 a 36

. Muliterno 28 a 35 36 28 a 36 28 a 36

. N ã o - M e - To q u e 29 a 34 28 + 35 36 28 a 35 36 28 a 36

. Nicolau Vergueiro 29 a 34 28 + 35 36 28 a 36 28 a 36

. Nonoai 29 a 34 27 a 28 + 35 36 27 a 36 27 a 36

. Nova Alvorada 28 a 34 35 36 28 a 36 28 a 36

. Nova Araçá 28 a 35 36 28 a 36 28 a 36

. Nova Bassano 28 a 35 36 28 a 36 28 a 36

. Nova Boa Vista 28 a 34 27 + 35 28 a 35 27 + 36 27 a 36

. Nova Bréscia 29 a 33 28 + 34 a 35 36 28 a 35 36 28 a 36

. Nova Candelária 29 a 34 28 a 35 27 + 36 29 a 35 27 a 28 + 36

. Nova Esperança Do Sul 34 29 a 33 + 35 29 a 35 36

. Nova Hartz 32 + 34 29 a 31 + 33 + 35 28 + 36 29 a 35 28 + 36 27 28 a 36 27

. Nova Pádua 28 a 35 36 28 a 36 28 a 36

. Nova Palma 32 + 34 29 a 31 + 33 + 35 34 29 a 33 + 35 28 + 36 29 + 31 a 35 30 + 36 27 a 28

. Nova Petrópolis 28 a 34 35 36 28 a 36 28 a 36

. Nova Prata 28 a 35 36 28 a 36 28 a 36

. Nova Ramada 31 a 32 28 a 30 + 33 a 35 31 a 32 + 34 28 a 30 + 33 + 35 27 + 36 29 a 35 27 a 28 + 36

. Nova Roma Do Sul 28 a 35 36 28 a 36 28 a 36

. Nova Santa Rita 32 a 34 29 a 31 + 35 32 a 35 29 a 31 + 36 27 a 28 31 a 35 27 a 30 + 36

. Novo Cabrais 31 a 34 29 a 30 + 35 34 29 a 33 + 35 28 + 36 29 + 31 a 35 30 + 36 27 a 28

. Novo Hamburgo 31 a 35 29 a 30 31 a 35 28 a 30 + 36 27 29 a 36 27 a 28

. Novo Machado 31 a 34 29 a 35 27 a 28 + 36 29 a 32 + 34 27 a 28 + 33 + 35 36

. Novo Tiradentes 32 28 a 31 + 33 a 34 27 + 35 28 a 35 27 + 36 27 a 36

. Novo Xingu 28 a 34 27 + 35 28 a 35 27 + 36 27 a 36

. Novo Barreiro 28 a 34 27 + 35 28 a 34 27 + 35 a 36 27 a 36

. Osório 31 a 34 29 a 30 + 35 32 + 34 29 a 31 + 33 + 35 28 + 36 29 a 35 28 + 36 27

. Paim Filho 28 a 35 36 28 a 36 28 a 36

. Palmares Do Sul 32 + 34 a 35 31 + 33 + 36 34 a 35 32 a 33 + 36 28 a 31

. Palmeira Das Missões 29 a 34 28 + 35 28 a 34 27 + 35 a 36 27 a 36

. Palmitinho 29 a 34 27 a 28 + 35 28 a 34 27 + 35 a 36 27 a 35 36

. Panambi 29 a 34 28 + 35 31 a 34 27 a 30 + 35 36 29 a 36 27 a 28

. Pantano Grande 31 a 33 29 a 30 + 34 a 35 32 a 34 29 a 31 + 35 28 + 36 30 a 35 28 a 29 + 36

. Paraí 28 a 35 36 28 a 36 28 a 36

. Paraíso Do Sul 31 a 32 + 34 29 a 30 + 33 + 35 34 29 a 33 + 35 28 + 36 29 + 31 a 35 30 + 36 27 a 28

. Pareci Novo 29 a 35 28 29 a 35 28 + 36 27 28 a 36 27

. Parobé 34 29 a 33 + 35 28 29 a 35 28 + 36 27 28 a 36 27

. Passa Sete 32 29 a 31 + 33 a 34 28 + 35 29 a 34 28 + 35 a 36 28 a 36

. Passo Do Sobrado 30 a 34 29 + 35 31 a 35 28 a 30 + 36 27 29 a 35 27 a 28 + 36

. Passo Fundo 29 a 34 28 + 35 36 28 a 35 36 28 a 36

. Paulo Bento 29 a 34 27 a 28 + 35 a 36 27 a 36 27 a 36

. Paverama 29 a 35 28 29 a 35 28 + 36 27 28 a 36 27

. Pedras Altas 31 a 35 32 a 35 29 a 31 + 36 34 30 a 33 + 35 a 36 28 a 29

. Pedro Osório 30 a 33 29 + 34 a 35 32 + 34 29 a  31 + 33 +  35 a
36

28 32 a 35 29 a 31 + 36 28

. Pejuçara 31 a 34 28 a 30 + 35 31 a 32 + 34 28 a 30 + 33 + 35 27 + 36 29 a 36 27 a 28

. Pelotas 29 a 34 35 a 36 32 a 34 28 a 31 + 35 a 36 29 a 35 28 + 36

. Picada Café 29 a 34 28 + 35 36 28 a 35 36 28 a 36

. Pinhal 28 a 34 27 + 35 28 a 35 27 + 36 27 a 36

. Pinhal Da Serra 28 a 36 28 a 36 28 a 36

. Pinhal Grande 31 a 34 29 a 30 + 35 33 a 34 29 a 32 + 35 a 36 27 a 28 29 + 31 a 36 28 + 30 27

. Pinheirinho Do Vale 28 a 34 27 + 35 28 a 35 27 + 36 27 a 35 36

. Pinheiro Machado 32 29 a 31 + 33 a 35 29 a 35 36 32 a 34 29 a 31 + 35 a 36 28

. Pinto Bandeira 28 a 34 35 36 28 a 36 28 a 36

. Pirapó 29 a 35 29 a 32 + 34 a 35 27 a 28 + 33 + 36

. Piratini 30 a 34 29 + 35 32 a 33 29 a 31 + 34 a 36 28 30 a 35 28 a 29 + 36

. Planalto 31 a 32 28 a 30 + 33 a 35 27 + 36 27 a 35 36 27 a 36

. Poço Das Antas 29 a 33 28 + 34 a 35 28 a 35 36 28 a 36

. Pontão 29 a 34 28 + 35 36 28 a 35 36 28 a 36

. Ponte Preta 29 a 34 27 a 28 + 35 36 27 a 36 27 a 36

. Portão 30 a 35 29 31 a 35 28 a 30 + 36 27 29 a 36 27 a 28

. Porto Alegre 34 31 a 33 + 35 34 31 a 33 + 35 28 a 30 + 36 32 a 35 28 a 31 + 36 27

. Porto Lucena 34 28 a 33 + 35 29 a 35 27 a 28 + 36

. Porto Mauá 31 a 34 29 a 34 27 a 28 + 35 29 + 32 27 a 28 + 30 a 31 + 33
a 35

36

. Porto Vera Cruz 34 28 a 33 + 35 28 a 35 27 + 36

. Porto Xavier 29 a 35 29 a 32 + 34 a 35 27 a 28 + 33 + 36

. Pouso Novo 29 a 33 28 + 34 a 35 36 28 a 35 36 28 a 36

. Presidente Lucena 32 + 34 29 a 31 + 33 + 35 28 + 36 29 a 35 28 + 36 27 28 a 36 27

. Progresso 29 a 33 28 + 34 a 35 36 28 a 35 36 28 a 36

. Protásio Alves 28 a 35 36 28 a 36 28 a 36

. Putinga 29 a 34 28 + 35 36 28 a 35 36 28 a 36

. Quaraí 32 a 34 31 a 35

. Quatro Irmãos 28 a 34 35 36 28 a 36 28 a 36

. Quevedos 31 a 34 29 a 35 36 32 a 34 29 a 31 + 35 a 36 28

. Quinze De Novembro 29 a 35 28 + 36 29 a 35 27 a 28 + 36 28 a 36 27

. Redentora 29 a 34 27 a 28 + 35 29 a 34 27 a 28 + 35 36 27 a 35 36
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. Relvado 29 a 34 28 + 35 36 28 a 35 36 28 a 36

. Restinga Seca 34 31 a 33 + 35 29 a 35 36 32 a 35 29 a 31 + 36 27 a 28

. Rio Dos Índios 29 a 34 27 a 28 + 35 36 27 a 36 27 a 36

. Rio Grande 30 + 32 a 33 29 + 31 + 34 a 35 32 + 34 29 a  31 + 33 +  35 a
36

28 32 a 35 29 a 31 + 36 28

. Rio Pardo 30 a 34 29 + 35 32 a 34 28 a 31 + 35 36 29 a 35 28 + 36

. Riozinho 29 a 34 28 + 35 36 28 a 35 27 + 36 28 a 36 27

. Roca Sales 29 a 34 28 + 35 36 28 a 35 36 28 a 36

. Rodeio Bonito 32 28 a 31 + 33 a 34 27 + 35 28 a 35 27 + 36 27 a 36

. Rolador 31 + 34 28 a  30 + 32 a  33 +
35

29 30 a 36 27 a 28

. Rolante 29 + 31 a 34 28 + 30 + 35 36 28 a 35 36 27 28 a 36 27

. Ronda Alta 29 + 31 a 32 28 + 30 + 33 a 35 27 + 36 28 a 35 27 + 36 27 a 36

. Rondinha 31 a 32 28 a 30 + 33 a 35 27 + 36 28 a 35 27 + 36 27 a 36

. Roque Gonzales 29 a 35 29 a 35 27 a 28 + 36

. Rosário Do Sul 32 a 35 33 a 34 30 a 32 + 35 a 36

. Sagrada Família 28 a 34 27 + 35 28 a 34 27 + 35 a 36 27 a 36

. Saldanha Marinho 29 a 35 28 28 a 35 27 + 36 27 a 36

. Salto Do Jacuí 30 a 34 29 + 35 31 a 35 28 a 30 + 36 27 29 a 36 27 a 28

. Salvador Das Missões 34 28 a 33 + 35 29 a 35 27 a 28 + 36

. Salvador Do Sul 29 a 33 28 + 34 a 35 28 a 35 36 28 a 36

. Sananduva 28 a 35 36 28 a 36 28 a 36

. Santa Bárbara Do Sul 29 a 34 28 + 35 29 a 35 27 a 28 + 36 28 a 36 27

. Santa Cecília Do Sul 28 a 35 36 28 a 36 28 a 36

. Santa Clara Do Sul 29 a 35 28 + 36 29 a 35 28 + 36 27 28 a 36 27

. Santa Cruz Do Sul 29 a 34 28 + 35 29 + 31 a 35 28 + 30 + 36 27 29 a 36 27 a 28

. Santa Maria 32 a 35 31 a 35 29 a 30 + 36 32 + 34 29 a  31 + 33 +  35 a
36

28

. Santa Maria Do Herval 29 a 34 35 29 a 35 36 29 a 35 36

. Santa Margarida Do Sul 34 31 a 33 + 35 a 36 36 32 a 35 30 a 31

. Santana Da Boa Vista 32 a 33 29 a 31 + 34 a 35 32 29 a 31 + 33 a 35 36 31 a 34 29 a 30 + 35 a 36 28

. Sant'Ana Do Livramento 32 a 34 31 a 36

. Santa Rosa 31 a 34 29 a 35 27 a 28 29 + 32 + 34 28 + 30 a 31 + 33 + 35
a 36

27

. Santa Tereza 29 a 34 28 + 35 36 28 a 35 36 28 a 36

. Santa Vitória Do Palmar 32 a 35 32 a 36 30 a 31 34 a 35 31 a 33 + 36 28 a 30

. Santiago 31 a 32 + 34 29 a  30 + 33 +  35 a
36

34 29 a 33 + 35 28 + 36

. Santo Ângelo 29 a 34 29 a 35 27 a 28 + 36 29 + 31 a 34 28 + 30 + 35 a 36 27

. Santo Antônio Do Palma 28 a 35 36 28 a 36 28 a 36

. Santo Antônio Da Patrulha 31 a 34 29 a 30 + 35 31 a 35 28 a 30 + 36 27 29 a 35 27 a 28 + 36

. Santo Antônio Das Missões 29 a 35 29 31 a 32 + 34 30 + 33 + 35 a 36 +
28

. Santo Antônio Do Planalto 29 a 34 28 + 35 36 28 a 35 36 28 a 36

. Santo Augusto 31 a 32 28 a 30 + 33 a 35 31 a 32 + 34 27 a 30 + 33 + 35 36 29 a 35 27 a 28 + 36

. Santo Cristo 32 a 34 29 + 31 a 34 27 a 28 + 30 + 35 28 a 35 27 + 36

. Santo Expedito Do Sul 28 a 35 36 28 a 36 28 a 36

. São Borja 31 a 35 29 30 a 36

. São Domingos Do Sul 28 a 35 36 28 a 36 28 a 36

. São Francisco De Assis 29 a 35 29 +  31 a 32 +  34 a
35

30 + 33 + 36

. São Francisco De Paula 29 a 35 36 29 a 36 29 a 36

. São Gabriel 34 31 a 33 + 35 a 36 32 a 35 30 a 31 + 36

. São Jerônimo 31 a 33 29 a 30 + 34 a 35 32 a 34 29 a 31 + 35 28 + 36 29 a 35 28 + 36

. São João Da Urtiga 28 a 35 36 28 a 36 28 a 36

. São João Do Polêsine 34 30 a 33 + 35 29 a 35 36 32 a 35 29 a 31 + 36 27 a 28

. São Jorge 28 a 35 36 28 a 36 28 a 36

. São José Das Missões 28 a 34 27 + 35 28 a 34 27 + 35 a 36 27 a 36

. São José Do Herval 29 a 34 28 + 35 36 28 a 35 36 28 a 36

. São José Do Hortêncio 32 + 34 29 a 31 + 33 + 35 28 29 a 35 28 + 36 27 28 a 36 27

. São José Do Inhacorá 29 a 34 28 a 35 27 + 36 29 a 34 27 a 28 + 35 a 36

. São José Do Norte 30 + 32 a 33 29 + 31 + 34 a 35 32 + 34 29 a 31 + 33 + 35 28 + 36 32 a 35 29 a 31 + 36 28

. São José Do Ouro 28 a 35 36 28 a 36 28 a 36

. São José Do Sul 32 + 34 29 a 31 + 33 + 35 28 29 a 35 28 + 36 27 28 a 36 27

. São José Dos Ausentes 30 a 36 30 a 36 30 a 36

. São Leopoldo 31 a 35 29 a 30 31 a 35 29 a 30 + 36 27 a 28 29 a 36 27 a 28

. São Lourenço Do Sul 29 a 34 35 a 36 32 a 34 29 a 31 + 35 a 36 28 29 a 35 28 + 36

. São Luiz Gonzaga 31 a 32 + 34 28 a  30 + 33 +  35 a
36

29 30 a 36 27 a 28

. São Marcos 28 a 35 36 28 a 36 28 a 36

. São Martinho 32 28 a 31 + 33 a 34 28 a 35 27 + 36 29 a 35 27 a 28 + 36

. São Martinho Da Serra 31 a 35 29 a 35 36 32 a 35 29 a 31 + 36 28

. São Miguel Das Missões 31 a 34 29 a 35 28 + 36 29 + 32 + 34 30 a  31 + 33 +  35 a
36

27 a 28

. São Nicolau 29 a 35 29 30 a 32 + 34 a 35 33 + 36 + 27 a 28

. São Paulo Das Missões 28 a 35 29 a 35 27 a 28 + 36

. São Pedro Da Serra 29 a 33 28 + 34 a 35 28 a 35 36 28 a 36

. São Pedro Das Missões 28 a 34 27 + 35 28 a 34 27 + 35 a 36 27 a 36

. São Pedro Do Butiá 34 28 a 33 + 35 29 30 a 35 36 + 27 a 28

. São Pedro Do Sul 31 a 35 29 a 30 + 36 34 30 a 33 + 35 a 36 29

. São Sebastião Do Caí 34 29 a 33 + 35 28 29 a 35 28 + 36 27 28 a 36 27

. São Sepé 32 a 35 31 a 35 29 a 30 + 36 34 31 a 33 + 35 a 36 29 a 30

. São Valentim 29 a 34 27 a 28 + 35 36 27 a 36 27 a 36

. São Valentim Do Sul 28 a 34 35 36 28 a 36 28 a 36

. São Valério Do Sul 28 a 34 28 a 35 27 + 36 29 a 35 27 a 28 + 36

. São Vendelino 31 a 34 28 a 30 + 35 36 28 a 35 27 + 36 28 a 36 27

. São Vicente Do Sul 34 30 a 33 + 35 31 a 35 29 a 30 + 36

. Sapiranga 32 + 34 29 a 31 + 33 + 35 28 29 a 35 28 + 36 27 28 a 36 27

. Sapucaia Do Sul 32 a 34 30 a 31 + 35 32 a 35 29 a 31 + 36 27 a 28 31 a 35 27 a 30 + 36
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. Sarandi 31 a 32 28 a 30 + 33 a 35 27 28 a 35 27 + 36 27 a 36

. Seberi 28 a 34 27 + 35 28 a 34 27 + 35 a 36 27 a 36

. Sede Nova 32 28 a 31 + 33 a 34 31 28 a 30 + 32 a 35 27 + 36 28 a 35 27 + 36

. Segredo 32 29 a 31 + 33 a 34 28 + 35 29 a 34 28 + 35 a 36 28 a 36

. Selbach 29 a 35 28 + 36 29 a 35 27 a 28 + 36 28 a 36 27

. Senador Salgado Filho 31 a 34 29 a 35 27 a 28 34 28 a 33 + 35 a 36 27

. Sentinela Do Sul 31 a 34 31 a 35 29 a 30 + 36 34 29 a 33 + 35 a 36 28

. Serafina Corrêa 28 a 35 36 28 a 36 28 a 36

. Sério 32 a 33 29 a 31 + 34 a 35 28 + 36 28 a 35 36 28 a 36

. Sertão 28 a 34 35 a 36 28 a 36 28 a 36

. Sertão Santana 31 a 34 31 a 35 29 a 30 + 36 34 a 35 29 a 33 + 36 27 a 28

. Sete De Setembro 31 a 34 29 a 35 27 a 28 + 36 29 + 32 + 34 28 + 30 a 31 + 33 + 35
a 36

27

. Severiano De Almeida 27 a 35 36 27 a 36 27 a 36

. Silveira Martins 34 31 a 33 + 35 29 a 35 36 32 a 35 29 a 31 + 36 28

. Sinimbu 32 29 a 31 + 33 a 34 28 + 35 29 a 34 28 + 35 a 36 28 a 36

. Sobradinho 29 a 34 28 + 35 29 a 34 28 + 35 a 36 28 a 36

. Soledade 29 a 34 28 + 35 36 28 a 36 28 a 36

. Ta b a í 29 a 35 28 31 a 35 28 a 30 + 36 27 29 a 36 27 a 28

. Ta p e j a r a 28 a 35 36 28 a 36 28 a 36

. Ta p e r a 30 a 34 28 a 29 + 35 36 28 a 35 36 28 a 36

. Ta p e s 32 a 34 32 a 35 29 a 31 + 36 34 30 a 33 + 35 a 36 28 a 29

. Ta q u a r a 32 + 34 29 a 31 + 33 + 35 28 29 a 35 28 + 36 27 28 a 36 27

. Ta q u a r i 30 a 35 28 a 29 31 a 35 28 a 30 + 36 27 29 a 36 27 a 28

. Taquaruçu Do Sul 29 a 34 27 a 28 + 35 28 a 34 27 + 35 a 36 27 a 35 36

. Ta v a r e s 32 + 34 a 35 31 + 33 + 36 32 a 36 29 a 31

. Tenente Portela 29 a 34 27 a 28 + 35 28 a 34 27 + 35 36 27 a 35 36

. Terra De Areia 29 a 34 28 + 35 36 28 a 35 36 27 28 a 36 27

. Te u t ô n i a 34 29 a 33 + 35 28 + 36 29 a 35 28 + 36 27 28 a 36 27

. Tio Hugo 29 a 34 28 + 35 36 28 a 35 36 28 a 36

. Tiradentes Do Sul 32 28 a 31 + 33 a 35 31 a 32 27 a 30 + 33 a 35 36 28 a 35 27 + 36

. To r o p i 31 a 35 29 a 30 + 36 34 29 a 33 + 35 a 36

. To r r e s 28 a 35 36 27 28 a 36 27 27 a 36

. Tr a m a n d a í 34 31 a 33 + 35 34 30 a 33 + 35 29 + 36 32 a 35 29 a 31 + 36 27 a 28

. Tr a v e s s e i r o 31 a 34 29 a 30 + 35 28 + 36 29 a 35 27 a 28 + 36 28 a 36 27

. Três Arroios 28 a 35 36 28 a 36 28 a 36

. Três Cachoeiras 29 a 35 28 27 + 36 28 a 35 27 + 36 27 a 36

. Três Coroas 29 a 34 28 + 35 36 28 a 36 27 27 a 36

. Três De Maio 29 a 34 28 a 35 27 + 36 29 a 34 27 a 28 + 35 a 36

. Três Forquilhas 28 a 35 36 27 28 a 36 27 27 a 36

. Três Palmeiras 31 a 32 28 a 30 + 33 a 35 27 + 36 27 a 35 36 27 a 36

. Três Passos 31 a 32 28 a 30 + 33 a 35 29 a 32 + 34 27 a 28 + 33 + 35 36 28 a 35 27 + 36

. Trindade Do Sul 31 a 34 28 a 30 + 35 27 + 36 27 a 35 36 27 a 36

. Tr i u n f o 31 a 34 29 a 30 + 35 31 a 35 29 a 30 + 36 27 a 28 29 a 35 27 a 28 + 36

. Tu c u n d u v a 31 a 34 29 a 35 27 a 28 + 36 29 + 31 a 32 + 34 27 a 28 + 30 + 33 + 35 a
36

. Tu n a s 29 a 35 28 + 36 29 a 35 27 a 28 + 36 28 a 36 27

. Tupanci Do Sul 28 a 35 36 28 a 36 28 a 36

. Tu p a n c i r e t ã 32 + 34 29 a 31 + 33 + 35 34 29 a 33 + 35 27 a 28 + 36 31 a 35 28 a 30 + 36 27

. Tu p a n d i 32 + 34 29 a 31 + 33 + 35 28 29 a 35 27 a 28 + 36 28 a 36 27

. Tu p a r e n d i 31 a 34 29 a 34 27 a 28 + 35 29 + 32 28 + 30 a 31 + 33 a 35 27 + 36

. Tu r u ç u 29 a 34 35 a 36 32 a 34 29 a 31 + 35 a 36 28 29 a 35 28 + 36

. Ubiretama 31 a 32 + 34 28 a 30 + 33 + 35 28 a 36 27

. União Da Serra 28 a 34 35 a 36 28 a 36 28 a 36

. Unistalda 29 a 35 29 a 35 36

. Uruguaiana 32 a 34 31 a 35

. Va c a r i a 29 a 35 36 29 a 36 29 a 36

. Vale Verde 31 a 34 29 a 30 + 35 31 a 35 29 a 30 + 36 27 a 28 29 a 35 27 a 28 + 36

. Vale Do Sol 29 a 34 28 + 35 31 a 34 28 a 30 + 35 a 36 27 29 a 36 27 a 28

. Vale Real 29 a 34 28 + 35 36 28 a 35 36 28 a 36

. Va n i n i 28 a 35 36 28 a 36 28 a 36

. Venâncio Aires 29 a 35 28 29 a 35 28 + 36 27 28 a 36 27

. Vera Cruz 29 a 34 28 + 35 31 a 34 29 a 30 + 35 a 36 27 a 28 29 a 35 27 a 28 + 36

. Ve r a n ó p o l i s 28 a 34 35 36 28 a 36 28 a 36

. Vespasiano Correa 29 a 34 28 + 35 36 28 a 35 36 28 a 36

. Vi a d u t o s 27 a 35 36 27 a 36 27 a 36

. Vi a m ã o 34 31 a 33 + 35 34 31 a 33 + 35 29 a 30 + 36 34 a 35 29 a 33 + 36 27 a 28

. Vicente Dutra 32 28 a 31 + 33 a 35 27 27 a 35 36 27 a 36

. Victor Graeff 29 a 34 28 + 35 36 28 a 35 36 28 a 36

. Vila Flores 28 a 35 36 28 a 36 28 a 36

. Vila Lângaro 28 a 34 35 a 36 28 a 36 28 a 36

. Vila Maria 28 a 34 35 a 36 28 a 36 28 a 36

. Vila Nova Do Sul 34 a 35 31 a 33 + 36 32 a 36 30 a 31

. Vista Alegre 28 a 34 27 + 35 28 a 35 27 + 36 27 a 35 36

. Vista Alegre Do Prata 28 a 34 35 a 36 28 a 36 28 a 36

. Vista Gaúcha 29 a 34 27 a 28 + 35 28 a 34 27 + 35 a 36 27 a 35 36

. Vitória Das Missões 31 a 34 29 a 35 28 + 36 29 + 32 + 34 28 + 30 a 31 + 33 + 35 a
36

27

. We s t f a l i a 29 a 33 28 + 34 a 35 36 28 a 35 36 28 a 36

. Xangri-Lá 29 a 34 35 29 a 35 28 + 36 27 29 a 35 28 + 36 27
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. MUNICÍPIOS PERÍODOS DE SEMEADURAS PARA CULTIVARES DO GRUPO II

. RISCO DE 20% RISCO DE 30% RISCO DE 40%

. SOLO 1 SOLO 2 SOLO 3 SOLO 1 SOLO 2 SOLO 3 SOLO 1 SOLO 2 SOLO 3

. Aceguá 31 a 34 32 a 33 29 a 31 + 34 a 35 30 a 35 29 + 36

. Água Santa 28 a 34 35 28 a 35 36 28 a 36

. Agudo 30 a 34 29 + 35 32 a 34 29 a 31 + 35 28 + 36 29 a 35 28 + 36 27

. Ajuricaba 29 a 34 28 + 35 30 a 34 28 a 29 + 35 27 + 36 28 a 35 27 + 36

. Alecrim 30 a 33 29 a 34 27 a 28 + 35 30 + 32 28 a 29 + 31 + 33 a 35 27 + 36

. Alegrete 32 a 34 34 29 a 33 + 35

. Alegria 32 28 a 31 + 33 a 34 28 a 35 27 29 a 34 27 a 28 + 35 36

. Almirante Tamandaré Do Sul 30 + 32 a 33 28 a 29 + 31 + 34 a 35 27 28 a 35 27 36 27 a 36

. Alpestre 29 a 34 27 a 28 + 35 27 a 35 36 27 a 35 36

. Alto Alegre 32 a 33 29 a 31 + 34 a 35 27 a 28 28 a 35 27 36 28 a 35 27 + 36

. Alto Feliz 29 a 33 28 + 34 35 28 a 35 36 28 a 35 36

. Alvorada 32 a 34 30 a 31 + 35 32 a 34 29 a 31 + 35 28 + 36 31 a 35 28 a 30 27 + 36

. Amaral Ferrador 29 a 34 35 30 a 34 29 + 35 28 + 36 29 a 34 28 + 35 a 36

. Ametista Do Sul 30 a 32 28 a 29 + 33 a 34 27 + 35 27 a 35 36 27 a 35 36

. André Da Rocha 28 a 34 35 36 28 a 36 28 a 36

. Anta Gorda 28 a 33 34 a 35 28 a 35 36 28 a 36

. Antônio Prado 28 a 34 35 36 28 a 35 36 28 a 36

. Arambaré 32 a 33 30 a 31 + 34 a 35 29 a 35 28 32 a 34 29 a 31 + 35 28 + 36

. Araricá 31 a 33 29 a 30 + 34 a 35 28 28 a 35 27 36 28 a 35 27 + 36

. Aratiba 27 a 35 36 27 a 35 36 27 a 36

. Arroio Do Meio 29 a 33 28 + 34 a 35 28 a 35 27 36 28 a 35 27 + 36

. Arroio Do Sal 29 a 34 28 + 35 27 + 36 28 a 35 27 + 36 27 a 36

. Arroio Do Padre 29 a 34 28 + 35 29 a 34 28 + 35 36 29 a 35 28 + 36

. Arroio Dos Ratos 31 a 33 29 a 30 + 34 a 35 32 a 33 29 a 31 + 34 a 35 28 30 a 35 28 a 29 27 + 36

. Arroio Do Tigre 32 29 a 31 + 33 a 34 28 + 35 29 a 34 28 + 35 27 + 36 28 a 35 27 + 36

. Arroio Grande 30 a 34 29 + 35 31 a 34 29 a 30 + 35 28 + 36 29 a 35 36 28

. Arvorezinha 29 a 34 28 + 35 28 a 35 36 28 a 36

. Augusto Pestana 32 a 34 28 a 31 + 35 32 a 34 29 a 31 + 35 27 a 28 + 36 29 a 35 27 a 28 + 36

. Áurea 28 a 34 35 36 28 a 36 28 a 36

. Bagé 30 a 34 30 a 34 29 + 35 32 29 a 31 + 33 a 35 36

. Balneário Pinhal 31 a 35 30 a 35 29 32 a 34 29 a 31 + 35 28 + 36

. Barão 29 a 33 28 + 34 35 28 a 34 35 36 28 a 35 36

. Barão De Cotegipe 28 a 34 35 36 28 a 35 36 28 a 36

. Barão Do Triunfo 31 a 32 29 a 30 + 33 a 34 31 a 32 29 a 30 + 33 a 34 28 + 35 29 a 34 28 + 35 36

. Barracão 28 a 35 36 28 a 36 28 a 36

. Barra Do Guarita 29 a 34 27 a 28 + 35 28 a 34 27 + 35 36 27 a 35 36

. Barra Do Quaraí 32 a 34 32 a 35

. Barra Do Ribeiro 32 30 a 31 + 33 a 35 30 a 35 28 a 29 32 a 34 29 a 31 + 35 28 + 36

. Barra Do Rio Azul 28 a 35 27 36 27 a 35 36 27 a 36

. Barra Funda 30 + 32 28 a 29 + 31 + 33 a 34 27 + 35 28 a 34 27 + 35 36 27 a 35 36

. Barros Cassal 29 a 33 28 + 34 35 28 a 34 35 a 36 28 a 35 36

. Benjamin Constant Do Sul 28 a 34 27 + 35 27 a 35 36 27 a 36

. Bento Gonçalves 28 a 33 34 a 35 28 a 35 36 28 a 36

. Boa Vista Das Missões 28 a 34 27 + 35 28 a 34 27 + 35 36 27 a 35 36

. Boa Vista Do Buricá 32 29 a 31 + 33 a 34 28 a 35 27 28 a 34 27 + 35 36

. Boa Vista Do Cadeado 29 a 34 28 + 35 31 a 34 28 a 30 + 35 27 + 36 29 a 35 27 a 28 + 36

. Boa Vista Do Incra 29 a 34 28 + 35 29 a 35 28 27 + 36 29 a 35 27 a 28 + 36

. Boa Vista Do Sul 29 a 33 28 + 34 35 28 a 34 35 36 28 a 35 36

. Bom Jesus 30 a 35 36 30 a 36 30 a 36

. Bom Princípio 29 a 33 28 + 34 a 35 28 a 35 27 36 28 a 35 27 + 36

. Bom Progresso 29 a 33 28 + 34 29 a 34 27 a 28 + 35 27 a 35 36

. Bom Retiro Do Sul 32 a 33 29 a 31 + 34 a 35 28 29 a 35 28 27 + 36 28 a 35 27 + 36

. Boqueirão Do Leão 29 a 33 28 + 34 35 28 a 34 35 36 28 a 35 36

. Bossoroca 32 a 34 29 a 30 + 32 a 34 28 + 31 + 35 30 + 34 29 + 31 a 33 + 35 27 a 28 + 36

. Bozano 30 a 34 28 a 29 + 35 31 a 34 28 a 30 + 35 27 + 36 29 a 35 27 a 28 + 36

. Braga 29 a 34 28 + 35 29 a 34 27 a 28 + 35 27 a 35 36

. Brochier 30 a 33 29 + 34 a 35 28 28 a 35 27 36 28 a 35 27 + 36

. Butiá 31 a 33 29 a 30 + 34 a 35 32 a 34 29 a 31 + 35 27 a 28 + 36 29 a 35 28 27 + 36

. Caçapava Do Sul 29 a 34 29 a 34 35 30 a 33 29 + 34 a 35 28 + 36

. Cacequi 32 + 34 30 a 31 + 33 + 35 31 a 35 29 a 30 + 36

. Cachoeira Do Sul 30 a 33 29 + 34 30 a 33 29 + 34 28 + 35 a 36 29 a 34 28 + 35 36

. Cachoeirinha 31 a 34 29 a 30 + 35 32 a 34 29 a 31 + 35 28 + 36 30 a 35 28 a 29 27 + 36

. Cacique Doble 28 a 35 36 28 a 36 28 a 36

. Caibaté 30 a 34 29 a 35 28 30 + 32 + 34 28 a 29 + 31 + 33 + 35 27 + 36

. Caiçara 32 28 a 31 + 33 a 34 27 + 35 27 a 35 36 27 a 35 36

. Camaquã 30 a 33 29 + 34 29 a 34 28 + 35 a 36 29 a 34 28 + 35 36

. C a m a rg o 29 a 34 28 + 35 28 a 35 36 28 a 36

. Cambará Do Sul 29 a 35 36 29 a 36 29 a 36

. Campestre Da Serra 29 a 34 35 36 29 a 36 29 a 36

. Campina Das Missões 32 a 34 28 a 31 + 35 28 a 35 27

. Campinas Do Sul 29 a 34 27 a 28 + 35 27 a 35 36 27 a 36

. Campo Bom 32 a 33 29 a 31 + 34 a 35 28 29 a 35 28 27 + 36 28 a 35 27 + 36

. Campo Novo 29 a 33 28 + 34 29 a 34 27 a 28 + 35 27 a 35 36

. Campos Borges 32 a 33 29 a 31 + 34 a 35 27 a 28 29 a 35 27 a 28 36 28 a 35 27 + 36

. Candelária 29 a 34 28 + 35 29 a 34 28 + 35 27 + 36 28 a 35 36 27
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. Cândido Godói 30 a 34 30 a 34 28 a 29 + 35 28 a 35 27 + 36

. Candiota 30 a 34 29 a 34 35 a 36 32 a 33 29 a 31 + 34 a 35 28 + 36

. Canela 29 a 34 35 29 a 35 36 29 a 35 36

. Canguçu 29 a 34 28 + 35 29 a 34 28 + 35 36 29 a 35 28 + 36

. Canoas 31 a 34 29 a 30 + 35 32 a 34 29 a 31 + 35 27 a 28 + 36 30 a 35 28 a 29 27 + 36

. Canudos Do Vale 29 a 33 28 + 34 35 28 a 34 35 36 28 a 35 36

. Capão Bonito Do Sul 28 a 35 36 28 a 36 28 a 36

. Capão Da Canoa 29 + 32 a 33 28 + 30 a 31 + 34 a 35 28 a 35 27 36 28 a 35 27 + 36

. Capão Do Cipó 29 a 34 29 a 35 28 32 a 34 29 a 31 + 35 27 a 28 + 36

. Capão Do Leão 29 a 34 28 + 35 30 a 34 28 a 29 + 35 36 29 a 35 28 + 36

. Capivari Do Sul 32 a 33 30 a 31 + 34 a 35 32 + 34 29 a 31 + 33 + 35 32 a 35 29 a 31 27 a 28 + 36

. Capela De Santana 32 a 33 29 a 31 + 34 28 + 35 29 a 35 28 27 + 36 29 a 35 27 a 28 + 36

. Capitão 29 a 33 28 + 34 35 28 a 34 35 36 28 a 35 36

. Carazinho 29 a 33 28 + 34 35 28 a 35 36 28 a 36

. Caraá 32 29 a 31 + 33 a 34 28 + 35 29 a 35 28 27 + 36 28 a 35 27 + 36

. Carlos Barbosa 29 a 33 34 35 29 a 34 35 36 29 a 35 36

. Carlos Gomes 28 a 34 35 36 28 a 36 28 a 36

. Casca 28 a 34 35 28 a 35 36 28 a 36

. Caseiros 28 a 34 35 36 28 a 36 28 a 36

. Catuípe 32 28 a 31 + 33 a 34 28 a 35 27 29 a 35 27 a 28 36

. Caxias Do Sul 29 a 34 35 36 29 a 35 36 29 a 36

. Centenário 28 a 34 35 36 28 a 36 28 a 36

. Cerrito 29 a 34 28 + 35 30 a 34 28 a 29 + 35 36 29 a 35 28 + 36

. Cerro Branco 30 a 34 29 + 35 30 a 34 28 a 29 + 35 27 + 36 29 a 35 28 + 36 27

. Cerro Grande 32 28 a 31 + 33 a 34 27 + 35 28 a 34 27 + 35 36 27 a 35 36

. Cerro Grande Do Sul 32 29 a 31 + 33 a 35 29 a 35 28 32 a 34 29 a 31 + 35 28 + 36

. Cerro Largo 30 a 34 32 a 34 28 a 31 + 35 34 28 a 33 + 35 27 + 36

. Chapada 32 28 a 31 + 33 a 34 27 + 35 28 a 34 27 + 35 36 27 a 35 36

. Charqueadas 31 a 34 29 a 30 + 35 32 a 34 29 a 31 + 35 28 + 36 30 a 35 28 a 29 27 + 36

. Charrua 28 a 34 35 36 28 a 35 36 28 a 36

. Chiapetta 32 a 33 28 a 31 + 34 28 a 35 27 28 a 35 27 36

. Chuí 33 30 a 32 + 34 a 36 31 a 35 29 a 30 + 36

. Chuvisca 30 a 33 29 + 34 31 a 33 29 a 30 + 34 a 35 28 + 36 29 a 34 28 + 35 a 36

. Cidreira 32 a 33 30 a 31 + 34 a 35 34 29 a 33 + 35 32 a 35 29 a 31 27 a 28 + 36

. Ciríaco 28 a 34 35 36 28 a 35 36 28 a 36

. Colinas 29 a 33 28 + 34 a 35 28 a 35 27 36 28 a 35 27 + 36

. Colorado 32 a 33 28 a 31 + 34 a 35 27 28 a 35 27 36 27 a 36

. Condor 28 a 34 27 + 35 29 a 34 27 a 28 + 35 36 28 a 35 27 + 36

. Constantina 30 a 32 28 a 29 + 33 a 35 27 27 a 35 36 27 a 35 36

. Coqueiro Baixo 29 a 33 28 + 34 35 28 a 34 35 36 28 a 35 36

. Coqueiros Do Sul 29 a 33 28 + 34 35 28 a 35 36 28 a 36

. Coronel Barros 32 a 33 28 a 31 + 34 a 35 34 29 a 33 + 35 27 a 28 29 a 35 27 a 28 + 36

. Coronel Bicaco 29 a 34 27 a 28 + 35 29 a 34 27 a 28 + 35 27 a 35 36

. Coronel Pilar 29 a 33 28 + 34 35 28 a 34 35 36 28 a 35 36

. Cotiporã 28 a 34 35 28 a 35 36 28 a 36

. Coxilha 29 a 34 28 + 35 28 a 35 36 28 a 36

. Crissiumal 32 28 a 31 + 33 a 34 32 28 a 31 + 33 a 35 27 28 a 35 27 36

. Cristal 29 a 34 35 30 a 34 29 + 35 28 + 36 29 a 34 28 + 35 a 36

. Cristal Do Sul 32 28 a 31 + 33 a 34 27 + 35 27 a 34 35 36 27 a 35 36

. Cruz Alta 29 a 34 27 a 28 + 35 29 a 34 28 + 35 27 + 36 29 a 35 27 a 28 + 36

. Cruzaltense 29 a 34 27 a 28 + 35 27 a 35 36 27 a 36

. Cruzeiro Do Sul 32 a 33 29 a 31 + 34 a 35 28 29 a 35 28 27 + 36 28 a 35 27 + 36

. David Canabarro 28 a 34 35 36 28 a 35 36 28 a 36

. Derrubadas 29 a 34 27 a 28 + 35 28 a 34 27 + 35 36 27 a 35 36

. Dezesseis De Novembro 32 a 34 29 a 31 + 35 30 29 + 31 a 35 27 a 28

. Dilermando De Aguiar 32 a 34 31 a 35 29 a 30 34 29 a 33 + 35 36

. Dois Irmãos 31 a 33 29 a 30 + 34 a 35 28 28 a 35 27 36 28 a 35 27 + 36

. Dois Irmãos Das Missões 29 a 34 27 a 28 + 35 28 a 34 27 + 35 36 27 a 35 36

. Dois Lajeados 28 a 33 34 a 35 28 a 35 36 28 a 36

. Dom Feliciano 30 a 33 29 + 34 30 a 33 29 + 34 a 35 28 + 36 29 a 34 28 + 35 a 36

. Dom Pedro De Alcântara 28 a 34 27 + 35 36 27 a 35 36 27 a 36

. Dom Pedrito 29 a 35 31 a 34 29 a 30 + 35 a 36

. Dona Francisca 31 a 34 29 a 30 + 35 32 a 34 29 a 31 + 35 28 + 36 29 a 35 28 + 36 27

. Doutor Maurício Cardoso 32 29 a 31 + 33 a 34 28 a 35 27 28 a 34 27 + 35 36

. Doutor Ricardo 29 a 33 28 + 34 35 28 a 35 36 28 a 36

. Eldorado Do Sul 31 a 34 29 a 30 + 35 32 a 34 29 a 31 + 35 28 30 a 35 28 a 29 27 + 36

. Encantado 29 a 33 28 + 34 35 28 a 34 35 36 28 a 35 36

. Encruzilhada Do Sul 30 a 34 29 + 35 30 a 34 29 + 35 28 + 36 29 a 34 28 + 35 a 36

. Engenho Velho 29 a 33 27 a 28 + 34 a 35 27 a 35 36 27 a 35 36

. Entre-Ijuís 32 29 a 31 + 33 a 34 29 a 35 27 a 28 30 a 35 28 a 29 27 + 36

. Entre Rios Do Sul 29 a 34 27 a 28 + 35 27 a 35 36 27 a 36

. Erebango 28 a 34 35 36 28 a 35 36 28 a 36

. Erechim 28 a 34 35 36 28 a 35 36 28 a 36

. Ernestina 29 a 33 28 + 34 35 28 a 35 36 28 a 36

. Herval 31 a 32 29 a 30 + 33 a 34 29 a 35 28 + 36 31 a 34 29 a 30 + 35 a 36 28

. Erval Grande 28 a 35 27 36 27 a 35 36 27 a 36

. Erval Seco 29 a 34 27 a 28 + 35 28 a 34 27 + 35 36 27 a 35 36

. Esmeralda 28 a 35 36 28 a 36 28 a 36

. Esperança Do Sul 30 a 33 28 a 29 + 34 a 35 29 a 34 27 a 28 + 35 27 a 35 36

. Espumoso 29 a 33 28 + 34 35 28 a 35 36 28 a 36

. Estação 28 a 34 35 28 a 35 36 28 a 36

. Estância Velha 32 a 33 29 a 31 + 34 a 35 28 29 a 35 28 27 + 36 28 a 35 27 + 36

. Esteio 31 a 34 29 a 30 + 35 31 a 34 29 a 30 + 35 27 a 28 + 36 29 a 35 28 27 + 36

. Estrela 30 a 33 29 + 34 a 35 28 28 a 35 27 36 28 a 35 27 + 36

. Estrela Velha 29 a 34 28 + 35 29 a 34 28 + 35 27 + 36 28 a 35 27 + 36

. Eugênio De Castro 32 a 33 29 a 31 + 34 a 35 29 a 35 28 30 a 35 28 a 29 27 + 36

. Fagundes Varela 28 a 34 35 28 a 35 36 28 a 36
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. Farroupilha 29 a 33 34 35 29 a 35 36 29 a 35 36

. Faxinal Do Soturno 31 a 33 29 a 30 + 34 a 35 32 a 34 29 a 31 + 35 28 + 36 29 a 35 28 + 36 27

. Faxinalzinho 28 a 34 27 + 35 36 27 a 35 36 27 a 36

. Fazenda Vilanova 32 a 33 29 a 31 + 34 a 35 28 29 a 35 28 27 + 36 28 a 35 27 + 36

. Feliz 29 a 33 28 + 34 a 35 28 a 35 27 36 28 a 35 27 + 36

. Flores Da Cunha 28 a 34 35 36 28 a 35 36 28 a 36

. Floriano Peixoto 28 a 34 35 36 28 a 36 28 a 36

. Fontoura Xavier 29 a 33 28 + 34 a 35 28 a 35 36 28 a 36

. Formigueiro 32 30 a 31 + 33 a 35 29 a 35 36 31 a 34 29 a 30 + 35 28 + 36

. Forquetinha 30 a 33 28 a 29 + 34 a 35 28 a 35 27 36 28 a 35 27 + 36

. Fortaleza Dos Valos 32 29 a 31 + 33 a 34 27 a 28 + 35 29 a 35 28 27 + 36 28 a 35 27 + 36

. Frederico Westphalen 32 28 a 31 + 33 a 34 27 + 35 27 a 35 36 27 a 35 36

. Garibaldi 29 a 33 34 35 29 a 34 35 36 29 a 35 36

. Garruchos 29 a 35 30 + 32 a 34 28 a 29 + 31 + 35

. Gaurama 28 a 34 35 36 28 a 36 28 a 36

. General Câmara 29 a 34 28 + 35 29 a 34 28 + 35 27 + 36 29 a 35 27 a 28 + 36

. Gentil 28 a 34 35 28 a 35 36 28 a 36

. Getúlio Vargas 28 a 34 35 36 28 a 35 36 28 a 36

. Giruá 32 29 a 31 + 33 a 34 29 a 35 27 a 28 29 a 34 27 a 28 + 35 36

. Glorinha 30 a 34 29 + 35 31 a 34 29 a 30 + 35 27 a 28 + 36 29 a 35 27 a 28 + 36

. Gramado 29 a 34 35 29 a 35 36 29 a 35 36

. Gramado Dos Loureiros 29 a 34 27 a 28 + 35 27 a 35 36 27 a 36

. Gramado Xavier 30 a 33 28 a 29 + 34 35 29 a 34 28 + 35 36 28 a 35 36

. Gravataí 30 a 34 29 + 35 31 a 34 29 a 30 + 35 27 a 28 + 36 29 a 35 28 + 36 27

. Guabiju 28 a 34 35 36 28 a 35 36 28 a 36

. Guaíba 32 a 33 30 a 31 + 34 a 35 32 a 33 29 a 31 + 34 a 35 28 31 a 34 29 a 30 + 35 27 a 28 + 36

. Guaporé 28 a 34 35 28 a 35 36 28 a 36

. Guarani Das Missões 30 a 34 29 a 34 28 + 35 32 + 34 28 a 31 + 33 + 35 27 + 36

. Harmonia 31 a 33 29 a 30 + 34 a 35 28 29 a 35 27 a 28 36 28 a 35 27 + 36

. Herveiras 31 a 32 29 a 30 + 33 a 34 28 + 35 29 a 34 28 + 35 36 28 a 34 35 a 36

. Horizontina 32 29 a 31 + 33 a 34 28 a 35 27 28 a 34 27 + 35 36

. Hulha Negra 30 a 34 30 a 34 29 + 35 a 36 29 a 35 36

. Humaitá 32 a 33 28 a 31 + 34 31 a 32 27 a 30 + 33 a 35 28 a 35 27 36

. Ibarama 29 a 34 35 29 a 34 28 + 35 27 + 36 29 a 35 28 + 36 27

. Ibiaçá 28 a 34 35 36 28 a 36 28 a 36

. Ibiraiaras 28 a 34 35 36 28 a 36 28 a 36

. Ibirapuitã 29 a 33 28 + 34 35 28 a 35 36 28 a 36

. Ibirubá 32 29 a 31 + 33 a 35 27 a 28 29 a 35 27 a 28 36 28 a 35 27 + 36

. Igrejinha 29 a 33 28 + 34 a 35 28 a 35 27 36 28 a 35 27 + 36

. Ijuí 32 a 34 28 a 31 + 35 32 a 34 28 a 31 + 35 27 + 36 29 a 35 27 a 28 + 36

. Ilópolis 29 a 33 28 + 34 a 35 28 a 35 36 28 a 36

. Imbé 29 a 30 + 32 a 33 31 + 34 a 35 32 a 34 29 a 31 + 35 28 + 36 29 a 35 28 27 + 36

. Imigrante 29 a 33 28 + 34 35 28 a 34 35 36 28 a 35 36

. Independência 32 29 a 31 + 33 a 34 28 a 35 27 29 a 34 27 a 28 + 35 36

. Inhacorá 32 28 a 31 + 33 a 34 28 a 35 27 29 a 34 27 a 28 + 35 36

. Ipê 28 a 35 36 28 a 36 28 a 36

. Ipiranga Do Sul 29 a 34 28 + 35 28 a 35 36 28 a 36

. Iraí 29 a 32 27 a 28 + 33 a 34 35 27 a 35 36 27 a 35 36

. Itaara 32 a 33 30 a 31 + 34 34 29 a 33 + 35 28 + 36 31 a 35 29 a 30 28 + 36

. Itacurubi 34 29 a 33 + 35 29 a 35 28

. Itapuca 28 a 34 35 28 a 35 36 28 a 36

. Itaqui 32 a 34 34 29 a 33 + 35

. Itati 28 a 35 27 36 27 a 35 36 27 a 36

. Itatiba Do Sul 28 a 35 27 36 27 a 35 36 27 a 36

. Ivorá 32 a 33 29 a 31 + 34 a 35 32 a 34 29 a 31 + 35 28 + 36 29 a 35 28 + 36 27

. Ivoti 31 a 33 29 a 30 + 34 a 35 28 28 a 35 27 36 28 a 35 27 + 36

. Jaboticaba 32 28 a 31 + 33 a 34 27 + 35 28 a 34 27 + 35 36 27 a 35 36

. Jacuizinho 32 a 33 29 a 31 + 34 a 35 27 a 28 29 a 35 27 a 28 36 28 a 35 27 + 36

. Jacutinga 29 a 34 27 a 28 + 35 27 a 35 36 27 a 36

. Jaguarão 31 30 + 32 a 34 30 a 35 29 + 36 32 a 34 29 a 31 + 35 a 36 28

. Jaguari 32 a 34 30 a 34 29 + 35 34 29 a 33 + 35 28 + 36

. Jaquirana 29 a 35 36 29 a 36 29 a 36

. Jari 29 a 34 29 a 35 28 30 + 32 a 34 29 + 31 + 35 28 + 36

. Jóia 32 a 34 28 a 31 + 35 34 29 a 33 + 35 28 + 36 29 a 35 28 + 36 27

. Júlio De Castilhos 30 a 34 29 + 35 31 a 34 29 a 30 + 35 27 a 28 + 36 29 a 35 28 + 36 27

. Lagoa Bonita Do Sul 29 a 34 28 + 35 29 a 34 28 + 35 36 29 a 34 28 + 35 a 36

. Lagoão 30 a 33 28 a 29 + 34 35 29 a 34 28 + 35 36 28 a 35 36

. Lagoa Dos Três Cantos 29 a 33 28 + 34 35 28 a 35 36 28 a 36

. Lagoa Vermelha 28 a 35 36 28 a 36 28 a 36

. Lajeado 30 a 33 29 + 34 a 35 28 28 a 35 27 36 28 a 35 27 + 36

. Lajeado Do Bugre 32 28 a 31 + 33 a 34 27 + 35 28 a 34 27 + 35 36 27 a 35 36

. Lavras Do Sul 31 a 33 31 a 34 29 a 30 + 35 29 a 35 36

. Liberato Salzano 30 a 32 28 a 29 + 33 a 34 27 + 35 27 a 35 36 27 a 35 36

. Lindolfo Collor 31 a 33 29 a 30 + 34 a 35 28 29 a 35 28 27 + 36 28 a 35 27 + 36

. Linha Nova 29 a 33 28 + 34 a 35 28 a 35 27 36 28 a 35 27 + 36

. Machadinho 28 a 35 36 28 a 36 28 a 36

. Maçambará 30 a 35 30 + 32 a 35 29 + 31

. Mampituba 27 a 35 36 27 a 35 36 27 a 36

. Manoel Viana 31 a 35 34 29 a 33 + 35

. Maquiné 28 a 34 35 27 28 a 35 27 + 36 27 a 35 36

. Maratá 31 a 33 29 a 30 + 34 a 35 28 29 a 35 27 a 28 36 28 a 35 27 + 36

. Marau 29 a 34 28 + 35 28 a 35 36 28 a 36

. Marcelino Ramos 27 a 35 36 27 a 36 27 a 36

. Mariana Pimentel 32 a 33 29 a 31 + 34 a 35 32 a 33 29 a 31 + 34 a 35 28 31 a 34 29 a 30 + 35 27 a 28 + 36

. Mariano Moro 27 a 35 36 27 a 36 27 a 36

. Marques De Souza 29 a 33 28 + 34 a 35 28 a 35 27 36 27 a 35 36
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. Mata 32 a 34 31 a 34 29 a 30 + 35 34 29 a 33 + 35 28 + 36

. Mato Castelhano 29 a 34 28 + 35 28 a 35 36 28 a 36

. Mato Leitão 32 a 33 29 a 31 + 34 a 35 28 29 a 35 28 27 + 36 28 a 35 27 + 36

. Mato Queimado 30 a 34 29 a 34 28 + 35 30 + 32 + 34 28 a 29 + 31 + 33 + 35 27 + 36

. Maximiliano De Almeida 28 a 35 36 28 a 36 28 a 36

. Minas Do Leão 30 a 34 29 + 35 30 + 32 a 34 29 + 31 + 35 27 a 28 + 36 29 a 35 28 27 + 36

. Miraguaí 29 a 34 27 a 28 + 35 29 a 34 27 a 28 + 35 27 a 35 36

. Montauri 28 a 34 35 28 a 35 36 28 a 36

. Monte Alegre Dos Campos 29 a 35 36 29 a 36 29 a 36

. Monte Belo Do Sul 28 a 33 34 a 35 28 a 35 36 28 a 36

. Montenegro 32 a 33 29 a 31 + 34 28 + 35 29 a 35 28 27 + 36 28 a 35 27 + 36

. Mormaço 29 a 33 28 + 34 35 28 a 35 36 28 a 36

. Morrinhos Do Sul 28 a 35 27 36 27 a 35 36 27 a 36

. Morro Redondo 29 a 34 28 + 35 29 a 34 28 + 35 36 29 a 35 28 + 36

. Morro Reuter 29 a 33 34 35 29 a 35 36 29 a 35 36

. Mostardas 30 a 34 32 a 35 29 a 31 31 a 35 29 a 30 + 36

. Muçum 29 a 33 28 + 34 35 28 a 35 36 28 a 36

. Muitos Capões 28 a 35 36 28 a 36 28 a 36

. Muliterno 28 a 34 35 36 28 a 35 36 28 a 36

. N ã o - M e - To q u e 29 a 33 28 + 34 35 28 a 35 36 28 a 36

. Nicolau Vergueiro 29 a 33 28 + 34 35 28 a 35 36 28 a 36

. Nonoai 29 a 34 27 a 28 + 35 27 a 35 36 27 a 36

. Nova Alvorada 28 a 34 35 28 a 35 36 28 a 36

. Nova Araçá 28 a 34 35 36 28 a 35 36 28 a 36

. Nova Bassano 28 a 34 35 36 28 a 35 36 28 a 36

. Nova Boa Vista 30 + 32 28 a 29 + 31 + 33 a 34 27 + 35 28 a 34 27 + 35 36 27 a 35 36

. Nova Bréscia 29 a 33 28 + 34 35 28 a 34 35 36 28 a 35 36

. Nova Candelária 32 29 a 31 + 33 a 34 28 a 35 27 28 a 34 27 + 35 36

. Nova Esperança Do Sul 32 a 34 32 a 34 29 a 31 + 35 29 a 35 28 + 36

. Nova Hartz 29 + 31 a 33 28 + 30 + 34 a 35 28 a 35 27 36 28 a 35 27 + 36

. Nova Pádua 28 a 34 35 36 28 a 35 36 28 a 36

. Nova Palma 31 a 34 29 a 30 + 35 32 a 34 29 a 31 + 35 28 + 36 29 a 35 28 + 36 27

. Nova Petrópolis 28 a 34 35 28 a 35 36 28 a 36

. Nova Prata 28 a 34 35 36 28 a 35 36 28 a 36

. Nova Ramada 29 a 34 28 + 35 29 a 34 27 a 28 + 35 28 a 35 27 + 36

. Nova Roma Do Sul 28 a 34 35 36 28 a 35 36 28 a 36

. Nova Santa Rita 30 a 34 29 + 35 31 a 34 29 a 30 + 35 27 a 28 + 36 29 a 35 28 27 + 36

. Novo Cabrais 30 a 34 29 + 35 32 a 34 29 a 31 + 35 28 + 36 29 a 35 28 + 36 27

. Novo Hamburgo 32 a 33 29 a 31 + 34 28 + 35 29 a 35 28 27 + 36 29 a 35 27 a 28 + 36

. Novo Machado 29 a 34 29 a 34 27 a 28 + 35 29 a 34 27 a 28 + 35 36

. Novo Tiradentes 30 + 32 28 a 29 + 31 + 33 a 34 27 + 35 27 a 34 35 36 27 a 35 36

. Novo Xingu 30 + 32 28 a 29 + 31 + 33 a 34 27 + 35 28 a 35 27 36 27 a 35 36

. Novo Barreiro 32 28 a 31 + 33 a 34 27 + 35 28 a 34 27 + 35 36 27 a 35 36

. Osório 29 a 34 28 + 35 30 a 34 28 a 29 + 35 27 + 36 29 a 35 28 27 + 36

. Paim Filho 28 a 35 36 28 a 36 28 a 36

. Palmares Do Sul 32 a 34 32 a 35 29 a 31 33 a 34 30 a 32 + 35 28 a 29 + 36

. Palmeira Das Missões 28 a 34 27 + 35 28 a 34 27 + 35 36 27 a 35 36

. Palmitinho 29 a 34 27 a 28 + 35 28 a 34 27 + 35 36 27 a 35 36

. Panambi 29 a 34 27 a 28 + 35 29 a 34 27 a 28 + 35 36 28 a 35 27 + 36

. Pantano Grande 30 a 33 29 + 34 30 a 33 29 + 34 28 + 35 a 36 29 a 34 28 + 35 36

. Paraí 28 a 34 35 36 28 a 35 36 28 a 36

. Paraíso Do Sul 30 a 34 29 + 35 32 a 34 29 a 31 + 35 28 + 36 29 a 35 28 + 36 27

. Pareci Novo 32 a 33 29 a 31 + 34 a 35 28 29 a 35 28 27 + 36 28 a 35 27 + 36

. Parobé 31 a 33 29 a 30 + 34 a 35 28 28 a 35 27 36 28 a 35 27 + 36

. Passa Sete 31 a 33 29 a 30 + 34 28 + 35 29 a 34 28 + 35 36 28 a 34 35 a 36

. Passo Do Sobrado 32 29 a 31 + 33 a 34 28 + 35 29 a 34 28 + 35 27 + 36 28 a 35 27 + 36

. Passo Fundo 29 a 33 28 + 34 a 35 28 a 35 36 28 a 36

. Paulo Bento 28 a 34 27 + 35 27 a 35 36 27 a 36

. Paverama 32 a 33 29 a 31 + 34 a 35 28 29 a 35 27 a 28 36 28 a 35 27 + 36

. Pedras Altas 30 a 34 30 a 34 29 + 35 a 36 32 a 33 29 a 31 + 34 a 35 28 + 36

. Pedro Osório 29 a 34 35 31 a 34 29 a 30 + 35 28 + 36 29 a 35 36 28

. Pejuçara 29 a 34 27 a 28 + 35 29 a 34 28 + 35 27 + 36 28 a 35 27 + 36

. Pelotas 29 a 34 28 + 35 29 a 34 28 + 35 36 29 a 35 28 + 36

. Picada Café 29 a 33 28 + 34 35 28 a 35 36 28 a 35 36

. Pinhal 32 28 a 31 + 33 a 34 27 + 35 28 a 34 27 + 35 36 27 a 35 36

. Pinhal Da Serra 28 a 35 36 28 a 36 28 a 36

. Pinhal Grande 29 a 34 35 30 a 34 28 a 29 + 35 27 + 36 29 a 35 28 + 36 27

. Pinheirinho Do Vale 28 a 34 27 + 35 28 a 34 27 + 35 36 27 a 35 36

. Pinheiro Machado 30 a 32 29 + 33 a 34 29 a 35 28 + 36 30 a 34 29 + 35 a 36 28

. Pinto Bandeira 28 a 34 35 28 a 35 36 28 a 36

. Pirapó 34 29 a 33 + 35 29 a 35 27 a 28

. Piratini 29 a 33 34 a 35 30 a 32 29 + 33 a 35 28 + 36 29 a 34 28 + 35 a 36

. Planalto 29 a 33 27 a 28 + 34 a 35 27 a 35 36 27 a 35 36

. Poço Das Antas 29 a 33 28 + 34 35 28 a 34 35 36 28 a 35 36

. Pontão 29 a 33 28 + 34 35 28 a 35 36 28 a 36

. Ponte Preta 29 a 34 27 a 28 + 35 27 a 35 36 27 a 36

. Portão 32 a 33 29 a 31 + 34 a 35 28 29 a 35 28 27 + 36 28 a 35 27 + 36

. Porto Alegre 32 a 34 30 a 31 + 35 32 a 34 29 a 31 + 35 28 + 36 31 a 35 29 a 30 27 a 28 + 36

. Porto Lucena 32 a 34 28 a 31 + 35 28 a 35 27

. Porto Mauá 30 a 34 29 a 34 27 a 28 + 35 29 a 30 + 32 27 a 28 + 31 + 33 a 35 36

. Porto Vera Cruz 32 a 34 28 a 31 + 35 28 a 35 27

. Porto Xavier 34 29 a 33 + 35 29 a 35 27 a 28

. Pouso Novo 29 a 33 28 + 34 35 28 a 34 35 36 28 a 35 36

. Presidente Lucena 29 a 33 28 + 34 a 35 28 a 35 27 36 28 a 35 27 + 36

. Progresso 29 a 33 28 + 34 35 28 a 34 35 36 28 a 35 36

. Protásio Alves 28 a 34 35 36 28 a 35 36 28 a 36

. Putinga 29 a 33 28 + 34 35 28 a 35 36 28 a 36
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. Quaraí 32 a 34 32 a 35

. Quatro Irmãos 29 a 34 28 + 35 28 a 35 36 28 a 36

. Quevedos 32 29 a 31 + 33 a 34 29 a 35 28 + 36 29 a 35 27 a 28 + 36

. Quinze De Novembro 32 a 33 29 a 31 + 34 a 35 27 a 28 29 a 35 27 a 28 36 28 a 35 27 + 36

. Redentora 29 a 34 27 a 28 + 35 29 a 34 27 a 28 + 35 36 27 a 35 36

. Relvado 29 a 33 28 + 34 35 28 a 34 35 36 28 a 35 36

. Restinga Seca 32 a 33 29 a 31 + 34 a 35 32 a 34 29 a 31 + 35 28 + 36 31 a 35 28 a 30 27 + 36

. Rio Dos Índios 29 a 34 27 a 28 + 35 27 a 35 36 27 a 36

. Rio Grande 30 a 34 29 + 35 31 a 34 29 a 30 + 35 28 + 36 29 a 35 36 28

. Rio Pardo 29 a 33 34 29 a 33 28 + 34 a 35 36 29 a 34 28 + 35 a 36

. Riozinho 29 a 34 28 + 35 27 28 a 35 27 36 27 a 35 36

. Roca Sales 29 a 33 28 + 34 35 28 a 34 35 36 28 a 35 36

. Rodeio Bonito 30 a 32 28 a 29 + 33 a 34 27 + 35 27 a 34 35 36 27 a 35 36

. Rolador 31 a 34 32 a 34 28 a 31 + 35 30 + 34 29 + 31 a 33 + 35 27 a 28 + 36

. Rolante 29 a 33 28 + 34 a 35 27 28 a 35 27 36 28 a 35 27 + 36

. Ronda Alta 29 a 34 27 a 28 + 35 27 a 35 36 27 a 36

. Rondinha 29 a 33 28 + 34 a 35 27 27 a 35 36 27 a 35 36

. Roque Gonzales 32 a 34 29 a 31 + 35 29 a 35 27 a 28

. Rosário Do Sul 30 a 34 32 a 34 29 a 31 + 35

. Sagrada Família 32 28 a 31 + 33 a 34 27 + 35 28 a 34 27 + 35 36 27 a 35 36

. Saldanha Marinho 32 28 a 31 + 33 a 34 27 + 35 28 a 35 27 36 27 a 35 36

. Salto Do Jacuí 32 29 a 31 + 33 a 34 28 + 35 29 a 34 28 + 35 27 + 36 28 a 35 27 + 36

. Salvador Das Missões 32 a 34 28 a 31 + 35 28 a 35 27

. Salvador Do Sul 29 a 33 28 + 34 35 28 a 34 35 36 28 a 35 36

. Sananduva 28 a 34 35 36 28 a 36 28 a 36

. Santa Bárbara Do Sul 28 a 34 27 + 35 29 a 34 27 a 28 + 35 36 27 a 35 36

. Santa Cecília Do Sul 28 a 34 35 36 28 a 35 36 28 a 36

. Santa Clara Do Sul 32 a 33 29 a 31 + 34 a 35 28 28 a 35 27 36 28 a 35 27 + 36

. Santa Cruz Do Sul 32 29 a 31 + 33 a 34 28 + 35 29 a 34 28 + 35 27 + 36 28 a 35 27 + 36

. Santa Maria 30 a 34 29 a 35 32 a 34 29 a 31 + 35 28 + 36

. Santa Maria Do Herval 29 a 33 34 35 29 a 35 36 29 a 35 36

. Santa Margarida Do Sul 32 a 34 30 a 31 + 35 31 a 35 29 a 30 + 36

. Santana Da Boa Vista 30 a 32 29 + 33 a 34 31 a 32 29 a 30 + 33 a 34 28 + 35 a 36 29 a 34 35 36 + 28

. Sant'Ana Do Livramento 30 a 34 32 29 a 31 + 33 a 35

. Santa Rosa 29 a 34 29 a 34 27 a 28 + 35 30 + 32 a 34 27 a 29 + 31 + 35 36

. Santa Tereza 29 a 33 28 + 34 35 28 a 35 36 28 a 36

. Santa Vitória Do Palmar 30 a 34 30 a 35 29 + 36 32 a 34 30 a 31 + 35 a 36 29

. Santiago 32 a 34 29 a 34 28 + 35 34 29 a 33 + 35 28 + 36

. Santo Ângelo 32 29 a 31 + 33 a 34 29 a 35 27 a 28 30 a 35 28 a 29 27 + 36

. Santo Antônio Do Palma 28 a 34 35 28 a 35 36 28 a 36

. Santo Antônio Da Patrulha 29 a 34 28 + 35 29 a 34 28 + 35 27 + 36 29 a 35 27 a 28 + 36

. Santo Antônio Das Missões 34 29 a 33 + 35 30 29 + 32 a 35 28 + 31

. Santo Antônio Do Planalto 29 a 33 28 + 34 35 28 a 35 36 28 a 36

. Santo Augusto 29 a 33 28 + 34 a 35 29 a 34 27 a 28 + 35 28 a 35 27 + 36

. Santo Cristo 30 a 34 29 a 34 27 a 28 + 35 32 28 a 31 + 33 a 35 27 + 36

. Santo Expedito Do Sul 28 a 34 35 36 28 a 36 28 a 36

. São Borja 31 a 35 30 + 32 + 34 28 a 29 + 31 + 33 + 35

. São Domingos Do Sul 28 a 34 35 36 28 a 35 36 28 a 36

. São Francisco De Assis 34 29 a 33 + 35 29 a 30 + 32 a 35 31

. São Francisco De Paula 29 a 34 35 36 29 a 36 29 a 36

. São Gabriel 32 a 34 30 a 31 + 35 31 a 35 29 a 30 + 36

. São Jerônimo 30 a 33 29 + 34 30 a 33 29 + 34 a 35 28 + 36 29 a 34 28 + 35 36

. São João Da Urtiga 28 a 34 35 36 28 a 36 28 a 36

. São João Do Polêsine 32 a 33 29 a 31 + 34 a 35 32 a 34 29 a 31 + 35 28 + 36 29 a 35 28 27 + 36

. São Jorge 28 a 34 35 36 28 a 35 36 28 a 36

. São José Das Missões 32 28 a 31 + 33 a 34 27 + 35 28 a 34 27 + 35 36 27 a 35 36

. São José Do Herval 29 a 33 28 + 34 35 28 a 35 36 28 a 36

. São José Do Hortêncio 31 a 33 28 a 30 + 34 a 35 28 a 35 27 36 28 a 35 27 + 36

. São José Do Inhacorá 32 29 a 31 + 33 a 34 28 a 35 27 29 a 34 27 a 28 + 35 36

. São José Do Norte 30 a 34 29 + 35 33 29 a 32 + 34 a 35 28 + 36 30 a 35 29 + 36 28

. São José Do Ouro 28 a 35 36 28 a 36 28 a 36

. São José Do Sul 31 a 33 29 a 30 + 34 a 35 28 29 a 35 27 a 28 36 28 a 35 27 + 36

. São José Dos Ausentes 30 a 35 36 30 a 36 30 a 36

. São Leopoldo 32 29 a 31 + 33 a 34 35 29 a 35 28 27 + 36 29 a 35 27 a 28 + 36

. São Lourenço Do Sul 29 a 34 28 + 35 29 a 34 28 + 35 36 29 a 35 28 + 36

. São Luiz Gonzaga 30 a 34 30 a 35 28 a 29 30 + 34 29 + 31 a 33 + 35 27 a 28 + 36

. São Marcos 28 a 34 35 36 28 a 36 28 a 36

. São Martinho 32 28 a 31 + 33 a 34 28 a 35 27 28 a 34 27 + 35 36

. São Martinho Da Serra 32 a 33 29 a 31 + 34 34 29 a 33 + 35 28 + 36 30 a 35 29 27 a 28 + 36

. São Miguel Das Missões 29 a 34 29 a 35 28 30 + 32 a 34 28 a 29 + 31 + 35 27 + 36

. São Nicolau 34 29 a 33 + 35 30 29 + 31 a 35 28

. São Paulo Das Missões 32 a 34 28 a 31 + 35 29 a 35 27 a 28

. São Pedro Da Serra 29 a 33 28 + 34 35 28 a 34 35 36 28 a 35 36

. São Pedro Das Missões 28 a 34 27 + 35 28 a 34 27 + 35 36 27 a 35 36

. São Pedro Do Butiá 32 a 34 28 a 31 + 35 30 29 + 31 a 35 27 a 28

. São Pedro Do Sul 31 a 34 30 a 35 29 32 a 34 29 a 31 + 35 28 + 36

. São Sebastião Do Caí 31 a 33 29 a 30 + 34 a 35 28 29 a 35 28 27 + 36 28 a 35 27 + 36
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. São Sepé 31 a 34 30 a 35 29 32 a 34 29 a 31 + 35 28 + 36

. São Valentim 28 a 34 27 + 35 36 27 a 35 36 27 a 36

. São Valentim Do Sul 28 a 33 34 a 35 28 a 35 36 28 a 36

. São Valério Do Sul 32 28 a 31 + 33 a 34 28 a 35 27 28 a 35 27 36

. São Vendelino 29 a 33 28 + 34 a 35 28 a 35 27 36 27 a 35 36

. São Vicente Do Sul 32 a 34 32 a 34 29 a 31 + 35 30 a 35 29 + 36

. Sapiranga 31 a 33 28 a 30 + 34 a 35 28 a 35 27 36 28 a 35 27 + 36

. Sapucaia Do Sul 30 a 34 29 + 35 31 a 34 29 a 30 + 35 27 a 28 + 36 29 a 35 28 + 36 27

. Sarandi 29 a 33 28 + 34 a 35 27 27 a 35 36 27 a 35 36

. Seberi 32 28 a 31 + 33 a 34 27 + 35 28 a 34 27 + 35 36 27 a 35 36

. Sede Nova 32 a 33 28 a 31 + 34 32 27 a 31 + 33 a 35 28 a 35 27 36

. Segredo 31 a 33 29 a 30 + 34 28 + 35 29 a 34 28 + 35 36 28 a 34 35 a 36

. Selbach 32 a 33 28 a 31 + 34 a 35 27 28 a 35 27 36 27 a 35 36

. Senador Salgado Filho 30 a 34 29 a 34 27 a 28 + 35 32 a 34 28 a 31 + 35 27 + 36

. Sentinela Do Sul 32 30 a 31 + 33 a 35 29 a 35 28 32 a 34 29 a 31 + 35 28 + 36

. Serafina Corrêa 28 a 34 35 28 a 35 36 28 a 36

. Sério 29 a 33 28 + 34 35 28 a 34 35 36 28 a 35 36

. Sertão 28 a 34 35 28 a 35 36 28 a 36

. Sertão Santana 32 a 33 30 a 31 + 34 a 35 29 a 35 28 32 a 34 29 a 31 + 35 28 + 36

. Sete De Setembro 29 a 34 29 a 35 28 30 + 32 a 34 28 a 29 + 31 + 35 27 + 36

. Severiano De Almeida 27 a 35 36 27 a 36 27 a 36

. Silveira Martins 32 a 33 29 a 31 + 34 a 35 34 29 a 33 + 35 28 + 36 30 a 35 29 28 + 36

. Sinimbu 31 a 33 29 a 30 + 34 28 + 35 29 a 34 28 + 35 36 28 a 34 35 a 36

. Sobradinho 33 29 a 32 + 34 28 + 35 29 a 34 28 + 35 36 29 a 34 28 + 35 a 36

. Soledade 29 a 33 28 + 34 35 28 a 35 36 28 a 36

. Ta b a í 32 a 33 29 a 31 + 34 28 + 35 29 a 35 28 27 + 36 28 a 35 27 + 36

. Ta p e j a r a 28 a 34 35 36 28 a 35 36 28 a 36

. Ta p e r a 29 a 33 28 + 34 35 28 a 35 36 28 a 36

. Ta p e s 32 30 a 31 + 33 a 34 30 a 35 28 a 29 32 a 34 29 a 31 + 35 28 + 36

. Ta q u a r a 29 + 31 a 33 28 + 30 + 34 a 35 28 a 35 27 36 28 a 35 27 + 36

. Ta q u a r i 32 a 33 29 a 31 + 34 28 + 35 29 a 34 28 + 35 27 + 36 28 a 35 27 + 36

. Taquaruçu Do Sul 28 a 34 27 + 35 28 a 34 27 + 35 36 27 a 35 36

. Ta v a r e s 30 a 34 32 a 34 29 a 31 + 35 34 30 a 33 + 35 29 + 36

. Tenente Portela 29 a 34 27 a 28 + 35 28 a 34 27 + 35 36 27 a 35 36

. Terra De Areia 29 a 34 28 + 35 27 28 a 35 27 + 36 27 a 35 36

. Te u t ô n i a 30 a 33 29 + 34 a 35 28 28 a 35 27 36 28 a 35 27 + 36

. Tio Hugo 29 a 33 28 + 34 35 28 a 35 36 28 a 36

. Tiradentes Do Sul 31 a 33 28 a 30 + 34 29 + 31 a 32 + 34 27 a 28 + 30 + 33 + 35 28 a 35 27 36

. To r o p i 31 a 34 29 a 35 32 a 34 29 a 31 + 35 28 + 36

. To r r e s 28 a 35 27 36 27 a 35 36 27 a 36

. Tr a m a n d a í 32 a 33 29 a 31 + 34 a 35 32 a 34 29 a 31 + 35 28 31 a 35 28 a 30 27 + 36

. Tr a v e s s e i r o 29 a 33 28 + 34 a 35 28 a 35 27 36 27 a 35 36

. Três Arroios 28 a 34 35 36 28 a 36 28 a 36

. Três Cachoeiras 28 a 34 27 + 35 36 27 a 35 36 27 a 36

. Três Coroas 28 a 34 35 28 a 35 27 + 36 27 a 35 36

. Três De Maio 32 29 a 31 + 33 a 34 28 a 35 27 29 a 34 27 a 28 + 35 36

. Três Forquilhas 28 a 35 27 36 27 a 35 36 27 a 36

. Três Palmeiras 29 a 34 27 a 28 + 35 27 a 35 36 27 a 36

. Três Passos 29 a 33 28 + 34 a 35 29 a 34 27 a 28 + 35 27 a 35 36

. Trindade Do Sul 29 a 34 27 a 28 + 35 27 a 35 36 27 a 36

. Tr i u n f o 32 29 a 31 + 33 a 34 28 + 35 29 a 34 28 + 35 27 + 36 29 a 35 27 a 28 + 36

. Tu c u n d u v a 29 a 34 29 a 35 27 a 28 29 a 34 27 a 28 + 35 36

. Tu n a s 32 a 33 29 a 31 + 34 a 35 27 a 28 28 a 35 27 36 28 a 35 27 + 36

. Tupanci Do Sul 28 a 34 35 36 28 a 36 28 a 36

. Tu p a n c i r e t ã 31 a 34 28 a 30 + 35 32 a 34 29 a 31 + 35 27 a 28 + 36 29 a 35 28 + 36 27

. Tu p a n d i 29 a 33 28 + 34 a 35 28 a 35 27 36 28 a 35 27 + 36

. Tu p a r e n d i 29 a 34 29 a 34 27 a 28 + 35 29 a 30 + 32 a 34 27 a 28 + 31 + 35 36

. Tu r u ç u 29 a 34 28 + 35 30 a 34 28 a 29 + 35 36 29 a 35 28 + 36

. Ubiretama 30 a 34 29 a 34 28 + 35 32 + 34 28 a 31 + 33 + 35 27 + 36

. União Da Serra 28 a 34 35 28 a 35 36 28 a 36

. Unistalda 34 29 a 33 + 35 29 a 35 28

. Uruguaiana 32 a 34 32 a 35

. Va c a r i a 29 a 35 36 29 a 36 29 a 36

. Vale Verde 32 29 a 31 + 33 a 34 28 + 35 29 a 34 28 + 35 27 + 36 29 a 35 27 a 28 + 36

. Vale Do Sol 32 29 a 31 + 33 a 34 28 + 35 29 a 34 28 + 35 27 + 36 28 a 35 27 + 36

. Vale Real 29 a 33 28 + 34 a 35 28 a 35 36 28 a 35 36

. Va n i n i 28 a 34 35 36 28 a 35 36 28 a 36

. Venâncio Aires 32 a 33 29 a 31 + 34 28 + 35 29 a 35 28 27 + 36 28 a 35 27 + 36

. Vera Cruz 29 a 34 28 + 35 29 a 34 28 + 35 27 + 36 28 a 35 27 + 36

. Ve r a n ó p o l i s 28 a 34 35 28 a 35 36 28 a 36

. Vespasiano Correa 29 a 33 28 + 34 a 35 28 a 35 36 28 a 36

. Vi a d u t o s 27 a 35 36 27 a 36 27 a 36

. Vi a m ã o 32 a 33 30 a 31 + 34 a 35 32 a 34 29 a 31 + 35 31 a 35 29 a 30 27 a 28 + 36

. Vicente Dutra 29 a 32 28 + 33 a 34 27 + 35 27 a 35 36 27 a 35 36

. Victor Graeff 29 a 33 28 + 34 35 28 a 35 36 28 a 36

. Vila Flores 28 a 34 35 36 28 a 35 36 28 a 36

. Vila Lângaro 28 a 34 35 28 a 35 36 28 a 36

. Vila Maria 28 a 34 35 28 a 35 36 28 a 36

. Vila Nova Do Sul 32 a 34 32 a 35 29 a 31 30 a 35 29 + 36

. Vista Alegre 28 a 34 27 + 35 28 a 34 27 + 35 36 27 a 35 36

. Vista Alegre Do Prata 28 a 34 35 28 a 35 36 28 a 36

. Vista Gaúcha 29 a 34 27 a 28 + 35 28 a 34 27 + 35 36 27 a 35 36

. Vitória Das Missões 29 a 34 29 a 35 28 30 + 32 a 34 28 a 29 + 31 + 35 27 + 36

. We s t f a l i a 29 a 33 28 + 34 35 28 a 34 35 36 28 a 35 36

. Xangri-Lá 29 a 34 28 + 35 29 a 34 28 + 35 27 + 36 28 a 35 27 + 36
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. MUNICÍPIOS PERÍODOS DE SEMEADURAS PARA CULTIVARES DO GRUPO III

. RISCO DE 20% RISCO DE 30% RISCO DE 40%

. SOLO 1 SOLO 2 SOLO 3 SOLO 1 SOLO 2 SOLO 3 SOLO 1 SOLO 2 SOLO 3

. Aceguá 30 a 33 31 a 33 29 a 30 + 34 a 35 29 a 35 28 + 36

. Água Santa 28 a 33 34 35 28 a 35 36 28 a 36

. Agudo 29 a 33 34 29 a 33 28 + 34 a 35 29 a 34 28 + 35 27 + 36

. Ajuricaba 29 a 33 28 + 34 29 a 33 28 + 34 a 35 27 29 a 34 27 a 28 + 35 36

. Alecrim 29 a 33 29 a 34 28 + 35 30 a 33 27 a 29 + 34 a 35

. Alegrete 31 a 34 32 a 34 29 a 31 + 35

. Alegria 30 a 33 28 a 29 + 34 32 a 33 28 a 31 + 34 27 + 35 29 a 34 27 a 28 + 35 36

. Almirante Tamandaré Do Sul 29 a 33 27 a 28 + 34 35 27 a 34 35 36 27 a 35 36

. Alpestre 29 a 33 27 a 28 + 34 35 27 a 34 35 36 27 a 35 36

. Alto Alegre 30 a 33 28 a 29 + 34 27 + 35 29 a 34 27 a 28 + 35 27 a 35 36

. Alto Feliz 28 a 33 34 35 28 a 34 35 36 28 a 35 36

. Alvorada 30 a 33 29 + 34 30 a 34 29 + 35 28 29 a 34 28 + 35 27 + 36

. Amaral Ferrador 29 a 33 28 + 34 29 a 33 28 + 34 35 29 a 34 28 + 35 36

. Ametista Do Sul 29 a 33 28 + 34 27 + 35 27 a 34 35 36 27 a 35 36

. André Da Rocha 28 a 34 35 28 a 35 36 28 a 36

. Anta Gorda 28 a 33 34 35 28 a 34 35 36 28 a 35 36

. Antônio Prado 28 a 34 35 36 28 a 35 36 28 a 36

. Arambaré 31 a 32 29 a 30 + 33 a 34 29 a 34 28 + 35 31 a 34 29 a 30 + 35 28 + 36

. Araricá 30 a 33 29 + 34 28 + 35 28 a 34 27 + 35 36 28 a 35 27 + 36

. Aratiba 27 a 34 35 36 27 a 35 36 27 a 36

. Arroio Do Meio 29 a 33 28 + 34 27 + 35 28 a 34 27 + 35 36 27 a 35 36

. Arroio Do Sal 28 a 34 27 + 35 27 a 35 36 27 a 35 36

. Arroio Do Padre 29 a 34 28 + 35 29 a 34 28 + 35 36 29 a 35 28 + 36

. Arroio Dos Ratos 30 a 33 29 + 34 30 a 33 29 + 34 28 + 35 29 a 34 28 + 35 27 + 36

. Arroio Do Tigre 31 a 33 29 a 30 + 34 28 + 35 29 a 34 28 + 35 27 28 a 34 27 + 35 a 36

. Arroio Grande 29 a 33 28 + 34 29 a 34 28 + 35 36 29 a 35 28 + 36

. Arvorezinha 28 a 33 34 35 28 a 35 36 28 a 35 36

. Augusto Pestana 30 a 33 29 + 34 30 a 34 29 + 35 27 a 28 29 a 34 27 a 28 + 35 36

. Áurea 28 a 34 35 28 a 35 36 28 a 36

. Bagé 29 a 34 29 a 34 28 + 35 30 + 32 29 + 31 + 33 a 35 28 + 36

. Balneário Pinhal 32 30 a 31 + 33 a 34 29 a 34 35 31 a 34 29 a 30 + 35 27 a 28 + 36

. Barão 29 a 32 28 + 33 a 34 35 28 a 34 35 36 28 a 35 36

. Barão De Cotegipe 28 a 33 34 a 35 28 a 35 36 28 a 35 36

. Barão Do Triunfo 31 a 32 29 a 30 + 33 a 34 30 + 32 28 a 29 + 31 + 33 a 34 35 29 a 34 28 + 35 36

. Barracão 28 a 34 35 36 28 a 35 36 28 a 36

. Barra Do Guarita 29 a 33 27 a 28 + 34 28 a 34 27 + 35 27 a 35 36

. Barra Do Quaraí 31 a 34 31 a 34

. Barra Do Ribeiro 31 a 32 29 a 30 + 33 a 34 29 a 34 28 + 35 31 a 34 29 a 30 + 35 27 a 28

. Barra Do Rio Azul 28 a 34 27 + 35 27 a 35 36 27 a 36

. Barra Funda 29 a 33 28 + 34 27 + 35 27 a 34 35 36 27 a 35 36

. Barros Cassal 29 a 33 28 + 34 28 a 34 35 36 28 a 35 36

. Benjamin Constant Do Sul 29 a 34 27 a 28 + 35 27 a 35 36 27 a 35 36

. Bento Gonçalves 28 a 33 34 35 28 a 35 36 28 a 35 36

. Boa Vista Das Missões 28 a 34 27 28 a 34 27 + 35 27 a 35 36

. Boa Vista Do Buricá 30 a 33 29 + 34 31 a 33 28 a 30 + 34 27 + 35 29 a 34 27 a 28 + 35 36

. Boa Vista Do Cadeado 33 29 a 32 + 34 28 30 a 34 28 a 29 + 35 27 29 a 34 27 a 28 + 35 36

. Boa Vista Do Incra 32 a 33 29 a 31 + 34 28 + 35 29 a 34 28 + 35 27 29 a 34 27 a 28 + 35 a 36

. Boa Vista Do Sul 29 a 32 28 + 33 a 34 35 28 a 34 35 36 28 a 35 36

. Bom Jesus 30 a 35 36 30 a 36 30 a 36

. Bom Princípio 29 a 33 28 + 34 27 + 35 28 a 34 27 + 35 36 27 a 35 36

. Bom Progresso 29 a 33 28 + 34 29 a 33 27 a 28 + 34 35 27 a 34 35 36

. Bom Retiro Do Sul 31 a 33 29 a 30 + 34 28 + 35 29 a 34 28 + 35 27 28 a 35 27 + 36

. Boqueirão Do Leão 29 a 32 28 + 33 34 28 a 34 35 28 a 35 36

. Bossoroca 29 a 33 30 a 34 28 a 29 + 35 31 a 33 29 a 30 + 34 a 35 27 a 28

. Bozano 29 a 33 28 + 34 30 a 34 28 a 29 + 35 27 29 a 34 27 a 28 + 35 36

. Braga 29 a 33 27 a 28 + 34 29 a 33 27 a 28 + 34 a 35 27 a 34 35 36

. Brochier 30 a 33 29 + 34 27 a 28 + 35 29 a 34 27 a 28 + 35 28 a 35 27 + 36

. Butiá 29 a 33 34 29 a 33 34 a 35 27 a 28 29 a 34 28 + 35 27 + 36

. Caçapava Do Sul 29 a 34 29 a 34 28 + 35 29 a 33 28 + 34 a 35 36

. Cacequi 31 a 33 31 a 34 29 a 30 + 35 29 a 35

. Cachoeira Do Sul 29 a 32 33 a 34 29 a 33 28 + 34 35 29 a 34 28 + 35 36

. Cachoeirinha 29 a 33 34 30 a 34 29 + 35 28 29 a 34 28 + 35 27 + 36

. Cacique Doble 28 a 34 35 36 28 a 35 36 28 a 36

. Caibaté 33 29 a 32 29 a 34 28 + 35 30 a 34 29 + 35 27 a 28

. Caiçara 30 a 32 28 a 29 + 33 a 34 27 27 a 34 35 27 a 35 36

. Camaquã 29 a 32 33 a 34 30 + 32 a 33 28 a 29 + 31 + 34 35 29 a 34 28 + 35 36

. C a m a rg o 28 a 33 34 35 28 a 35 36 28 a 35 36

. Cambará Do Sul 29 a 35 36 29 a 35 36 29 a 36

. Campestre Da Serra 29 a 34 35 36 29 a 35 36 29 a 36
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. Campina Das Missões 29 a 33 30 a 34 28 a 29 + 35 32 a 33 28 a 31 + 34 a 35 27

. Campinas Do Sul 29 a 33 27 a 28 + 34 a 35 27 a 35 36 27 a 35 36

. Campo Bom 31 a 32 29 a 30 + 33 a 34 28 + 35 29 a 34 28 + 35 27 28 a 35 27 36

. Campo Novo 29 a 33 28 + 34 29 a 33 27 a 28 + 34 35 28 a 34 27 + 35 36

. Campos Borges 30 a 33 29 + 34 28 + 35 29 a 34 27 a 28 + 35 28 a 35 27 + 36

. Candelária 29 a 33 28 + 34 29 a 33 28 + 34 a 35 27 29 a 34 27 a 28 + 35 36

. Cândido Godói 29 a 33 29 a 34 28 + 35 32 a 33 28 a 31 + 34 a 35 27

. Candiota 29 a 34 29 a 34 28 + 35 30 a 33 29 + 34 a 35 28 + 36

. Canela 29 a 33 34 35 a 36 29 a 35 36 29 a 35 36

. Canguçu 29 a 34 28 + 35 29 a 34 28 + 35 36 29 a 34 28 + 35 a 36

. Canoas 29 a 34 30 a 34 29 + 35 28 29 a 34 28 + 35 27 + 36

. Canudos Do Vale 29 a 32 28 + 33 a 34 28 a 34 35 28 a 35 36

. Capão Bonito Do Sul 28 a 34 35 36 28 a 35 36 28 a 36

. Capão Da Canoa 29 a 33 28 + 34 27 + 35 28 a 34 27 + 35 36 27 a 35 36

. Capão Do Cipó 32 a 33 29 a 31 + 34 29 a 34 28 + 35 29 a 34 28 + 35 27 + 36

. Capão Do Leão 29 a 34 28 + 35 29 a 34 28 + 35 36 29 a 35 28 + 36

. Capivari Do Sul 31 a 32 29 a 30 + 33 a 34 32 a 33 29 a 31 + 34 35 30 a 34 29 + 35 27 a 28 + 36

. Capela De Santana 31 a 32 29 a 30 + 33 a 34 28 + 35 29 a 34 28 + 35 27 29 a 35 27 a 28 36

. Capitão 29 a 33 28 + 34 35 28 a 34 35 36 28 a 35 36

. Carazinho 29 a 33 28 + 34 35 28 a 34 35 36 28 a 35 36

. Caraá 32 28 a 31 + 33 a 34 35 28 a 34 35 36 + 27 28 a 35 27 36

. Carlos Barbosa 29 a 32 33 a 34 35 29 a 34 35 36 29 a 35 36

. Carlos Gomes 28 a 34 35 36 28 a 35 36 28 a 36

. Casca 28 a 33 34 35 28 a 35 36 28 a 36

. Caseiros 28 a 34 35 28 a 35 36 28 a 36

. Catuípe 30 a 33 29 + 34 32 a 33 28 a 31 + 34 27 + 35 29 a 34 27 a 28 + 35 36

. Caxias Do Sul 29 a 34 35 36 29 a 35 36 29 a 36

. Centenário 28 a 34 35 28 a 35 36 28 a 36

. Cerrito 29 a 34 28 + 35 29 a 34 28 + 35 36 29 a 35 28 + 36

. Cerro Branco 29 a 33 28 + 34 29 a 33 28 + 34 a 35 27 29 a 34 28 + 35 27 + 36

. Cerro Grande 29 a 32 28 + 33 a 34 27 + 35 28 a 34 27 + 35 36 27 a 35 36

. Cerro Grande Do Sul 31 a 32 29 a 30 + 33 a 34 29 a 34 28 + 35 30 a 34 28 a 29 + 35 27 + 36

. Cerro Largo 29 a 33 29 a 34 28 + 35 32 a 34 29 a 31 + 35 27 a 28

. Chapada 30 a 33 28 a 29 + 34 27 + 35 28 a 34 27 + 35 27 a 35 36

. Charqueadas 30 a 33 29 + 34 30 a 33 29 + 34 a 35 28 29 a 34 28 + 35 27 + 36

. Charrua 28 a 34 35 28 a 35 36 28 a 36

. Chiapetta 30 a 33 28 a 29 + 34 30 a 33 28 a 29 + 34 27 + 35 29 a 34 27 a 28 + 35 36

. Chuí 31 a 32 + 34 29 a 30 + 33 + 35 34 31 a 33 + 35 a 36 29 a 30

. Chuvisca 29 a 33 28 + 34 30 a 33 28 a 29 + 34 35 29 a 34 28 + 35 36

. Cidreira 32 29 a 31 + 33 a 34 32 a 33 29 a 31 + 34 28 + 35 30 a 34 29 + 35 27 a 28 + 36

. Ciríaco 28 a 33 34 35 28 a 35 36 28 a 36

. Colinas 29 a 33 28 + 34 27 + 35 28 a 34 27 + 35 27 a 35 36

. Colorado 29 a 33 28 + 34 27 + 35 28 a 34 27 + 35 27 a 35 36

. Condor 29 a 34 27 a 28 29 a 34 27 a 28 + 35 28 a 34 27 + 35 36

. Constantina 29 a 33 27 a 28 + 34 35 27 a 34 35 36 27 a 35 36

. Coqueiro Baixo 28 a 33 34 35 28 a 34 35 36 28 a 35 36

. Coqueiros Do Sul 29 a 33 28 + 34 35 28 a 34 35 36 28 a 35 36

. Coronel Barros 30 a 33 29 + 34 32 a 33 29 a 31 + 34 27 a 28 + 35 29 a 34 27 a 28 + 35 36

. Coronel Bicaco 29 a 33 27 a 28 + 34 29 a 33 27 a 28 + 34 a 35 28 a 34 27 + 35 36

. Coronel Pilar 28 a 33 34 35 28 a 34 35 36 28 a 35 36

. Cotiporã 28 a 33 34 35 28 a 35 36 28 a 35 36

. Coxilha 28 a 33 34 35 28 a 35 36 28 a 35 36

. Crissiumal 30 a 33 28 a 29 + 34 30 a 33 28 a 29 + 34 27 + 35 28 a 34 27 + 35 36

. Cristal 29 a 33 28 + 34 29 a 33 28 + 34 a 35 29 a 34 28 + 35 36

. Cristal Do Sul 29 a 32 28 + 33 a 34 27 + 35 27 a 34 35 36 27 a 35 36

. Cruz Alta 32 a 33 29 a 31 + 34 28 29 a 34 28 + 35 27 29 a 34 27 a 28 + 35 36

. Cruzaltense 29 a 33 27 a 28 + 34 a 35 27 a 35 36 27 a 35 36

. Cruzeiro Do Sul 30 a 33 29 + 34 27 a 28 + 35 29 a 34 27 a 28 + 35 28 a 35 27 + 36

. David Canabarro 28 a 34 35 28 a 35 36 28 a 36

. Derrubadas 29 a 33 27 a 28 + 34 28 a 34 27 + 35 27 a 35 36

. Dezesseis De Novembro 31 a 34 29 a 30 + 35 31 + 33 29 a 30 + 32 + 34 a 35 27 a 28

. Dilermando De Aguiar 30 a 34 30 a 34 29 + 35 32 a 33 29 a 31 + 34 a 35 28 + 36

. Dois Irmãos 30 a 33 29 + 34 28 + 35 29 a 34 27 a 28 + 35 36 28 a 35 27 + 36

. Dois Irmãos Das Missões 29 a 34 27 a 28 28 a 34 27 + 35 27 a 34 35 36

. Dois Lajeados 28 a 33 34 35 28 a 35 36 28 a 35 36

. Dom Feliciano 29 a 33 28 + 34 29 a 33 28 + 34 35 29 a 34 28 + 35 36

. Dom Pedro De Alcântara 28 a 34 27 + 35 36 27 a 35 36 27 a 35 36

. Dom Pedrito 29 a 34 29 a 34 35

. Dona Francisca 30 a 33 29 + 34 30 a 33 28 a 29 + 34 a 35 29 a 34 28 + 35 27 + 36

. Doutor Maurício Cardoso 30 a 32 29 + 33 32 a 33 28 a 31 + 34 27 + 35 28 a 34 27 + 35 36

. Doutor Ricardo 28 a 33 34 35 28 a 34 35 36 28 a 35 36

. Eldorado Do Sul 30 a 33 29 + 34 30 a 33 29 + 34 a 35 28 29 a 34 28 + 35 27 + 36

. Encantado 28 a 33 34 35 28 a 34 35 36 28 a 35 36

. Encruzilhada Do Sul 29 a 33 28 + 34 29 a 33 28 + 34 35 29 a 34 28 + 35 36

. Engenho Velho 29 a 33 27 a 28 + 34 35 27 a 34 35 36 27 a 35 36

. Entre-Ijuís 31 a 33 29 a 30 + 34 32 a 33 29 a 31 + 34 27 a 28 + 35 29 a 34 28 + 35 27 + 36
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. Entre Rios Do Sul 29 a 33 27 a 28 + 34 a 35 27 a 35 36 27 a 35 36

. Erebango 28 a 33 34 35 28 a 35 36 28 a 36

. Erechim 28 a 33 34 a 35 28 a 35 36 28 a 36

. Ernestina 28 a 33 34 35 28 a 34 35 36 28 a 35 36

. Herval 30 + 32 29 + 31 + 33 a 34 32 29 a 31 + 33 a 35 28 + 36 30 a 34 29 + 35 a 36 28

. Erval Grande 28 a 34 27 + 35 27 a 35 36 27 a 35 36

. Erval Seco 29 a 34 27 a 28 28 a 34 27 + 35 27 a 35 36

. Esmeralda 28 a 34 35 36 28 a 36 28 a 36

. Esperança Do Sul 29 a 33 28 + 34 29 a 33 27 a 28 + 34 35 27 a 34 35 36

. Espumoso 29 a 33 28 + 34 28 a 34 35 36 28 a 35 36

. Estação 28 a 33 34 35 28 a 35 36 28 a 35 36

. Estância Velha 31 a 33 29 a 30 + 34 28 + 35 29 a 34 28 + 35 27 28 a 35 27 36

. Esteio 29 a 34 29 a 34 35 27 a 28 29 a 34 28 + 35 27 + 36

. Estrela 29 a 33 28 + 34 27 + 35 29 a 34 27 a 28 + 35 28 a 35 27 + 36

. Estrela Velha 32 a 33 29 a 31 + 34 28 + 35 29 a 34 28 + 35 27 29 a 34 27 a 28 + 35 36

. Eugênio De Castro 31 a 33 29 a 30 + 34 32 a 33 29 a 31 + 34 27 a 28 + 35 29 a 34 28 + 35 27 + 36

. Fagundes Varela 28 a 33 34 35 28 a 35 36 28 a 35 36

. Farroupilha 29 a 33 34 35 29 a 34 35 36 29 a 35 36

. Faxinal Do Soturno 30 a 33 29 + 34 30 a 33 29 + 34 28 + 35 29 a 34 28 + 35 27 + 36

. Faxinalzinho 29 a 34 27 a 28 + 35 27 a 35 36 27 a 35 36

. Fazenda Vilanova 30 a 33 29 + 34 28 + 35 29 a 34 28 + 35 27 28 a 35 27 + 36

. Feliz 29 a 33 28 + 34 27 + 35 28 a 34 27 + 35 36 27 a 35 36

. Flores Da Cunha 28 a 34 35 28 a 35 36 28 a 36

. Floriano Peixoto 28 a 34 35 28 a 35 36 28 a 36

. Fontoura Xavier 28 a 33 34 35 28 a 34 35 36 28 a 35 36

. Formigueiro 31 a 33 29 a 30 + 34 31 a 33 29 a 30 + 34 28 + 35 29 a 34 35 36 + 28

. Forquetinha 29 a 33 28 + 34 27 + 35 28 a 34 27 + 35 28 a 35 27 + 36

. Fortaleza Dos Valos 31 a 33 29 a 30 + 34 28 + 35 29 a 34 28 + 35 27 28 a 35 27 + 36

. Frederico Westphalen 29 a 32 28 + 33 a 34 27 + 35 27 a 34 35 27 a 35 36

. Garibaldi 29 a 32 33 a 34 35 29 a 34 35 36 29 a 35 36

. Garruchos 32 29 a 31 + 33 a 34 29 a 34 28 + 35

. Gaurama 28 a 34 35 36 28 a 35 36 28 a 36

. General Câmara 29 a 34 28 + 35 29 a 34 28 + 35 27 29 a 34 27 a 28 + 35 36

. Gentil 28 a 33 34 35 28 a 35 36 28 a 36

. Getúlio Vargas 28 a 34 35 28 a 35 36 28 a 36

. Giruá 31 a 33 29 a 30 + 34 33 29 a 32 + 34 27 a 28 + 35 29 a 34 27 a 28 + 35 36

. Glorinha 29 a 34 29 a 34 35 27 a 28 29 a 35 27 a 28 36

. Gramado 29 a 33 34 35 29 a 34 35 36 29 a 35 36

. Gramado Dos Loureiros 29 a 33 27 a 28 + 34 35 27 a 35 36 27 a 35 36

. Gramado Xavier 30 a 32 28 a 29 + 33 34 28 a 34 35 28 a 35 36

. Gravataí 29 a 34 29 a 34 35 27 a 28 29 a 34 27 a 28 + 35 36

. Guabiju 28 a 34 35 28 a 35 36 28 a 36

. Guaíba 31 a 33 29 a 30 + 34 31 a 33 29 a 30 + 34 28 + 35 30 a 34 29 + 35 27 a 28

. Guaporé 28 a 33 34 35 28 a 35 36 28 a 35 36

. Guarani Das Missões 29 a 33 29 a 34 28 + 35 30 a 34 28 a 29 + 35 27

. Harmonia 30 a 33 29 + 34 28 + 35 29 a 34 27 a 28 + 35 28 a 35 27 36

. Herveiras 30 28 a 29 + 31 a 33 34 28 a 33 34 a 35 28 a 34 35 36

. Horizontina 31 a 32 29 a 30 + 33 32 a 33 29 a 31 + 34 27 a 28 + 35 29 a 34 27 a 28 + 35 36

. Hulha Negra 29 a 34 29 a 34 28 + 35 32 29 a 31 + 33 a 35 28 + 36

. Humaitá 29 a 33 28 + 34 30 a 33 28 a 29 + 34 27 + 35 28 a 34 27 + 35 36

. Ibarama 33 29 a 32 + 34 28 29 a 34 28 + 35 27 29 a 34 28 + 35 27 + 36

. Ibiaçá 28 a 34 35 28 a 35 36 28 a 36

. Ibiraiaras 28 a 34 35 28 a 35 36 28 a 36

. Ibirapuitã 28 a 33 34 35 28 a 34 35 36 28 a 35 36

. Ibirubá 30 a 33 29 + 34 27 a 28 + 35 29 a 34 27 a 28 + 35 27 a 35 36

. Igrejinha 29 a 33 28 + 34 27 + 35 28 a 34 27 + 35 36 27 a 35 36

. Ijuí 29 a 33 28 + 34 30 a 33 28 a 29 + 34 a 35 27 29 a 34 27 a 28 + 35 36

. Ilópolis 28 a 33 34 35 28 a 34 35 36 28 a 35 36

. Imbé 29 a 33 34 30 a 33 28 a 29 + 34 a 35 27 29 a 34 28 + 35 27 + 36

. Imigrante 29 a 32 28 + 33 a 34 35 28 a 34 35 36 28 a 35 36

. Independência 31 a 33 29 a 30 + 34 32 a 33 29 a 31 + 34 27 a 28 + 35 29 a 34 27 a 28 + 35 36

. Inhacorá 30 a 33 28 a 29 + 34 32 a 33 28 a 31 + 34 27 + 35 29 a 34 27 a 28 + 35 36

. Ipê 28 a 34 35 36 28 a 35 36 28 a 36

. Ipiranga Do Sul 28 a 33 34 35 28 a 35 36 28 a 35 36

. Iraí 29 a 33 28 + 34 27 + 35 27 a 34 35 36 27 a 35 36

. Itaara 31 a 33 29 a 30 + 34 31 a 33 29 a 30 + 34 28 + 35 29 a 34 28 + 35 36

. Itacurubi 31 a 33 31 a 34 29 a 30 + 35 33 29 a 32 + 34 28 + 35

. Itapuca 28 a 33 34 35 28 a 35 36 28 a 35 36

. Itaqui 31 a 34 32 a 34 29 a 31 + 35

. Itati 28 a 34 27 + 35 36 27 a 35 36 27 a 35 36

. Itatiba Do Sul 28 a 34 27 + 35 27 a 35 36 27 a 36

. Ivorá 30 a 33 29 + 34 30 a 33 29 + 34 28 + 35 29 a 34 28 + 35 27 + 36

. Ivoti 30 a 33 29 + 34 28 + 35 29 a 34 27 a 28 + 35 28 a 35 27 + 36

. Jaboticaba 31 28 a 30 + 32 a 34 27 28 a 34 27 + 35 27 a 35 36

. Jacuizinho 30 a 33 29 + 34 28 + 35 29 a 34 27 a 28 + 35 28 a 35 27 + 36

. Jacutinga 29 a 33 27 a 28 + 34 a 35 27 a 35 36 27 a 35 36

. Jaguarão 32 29 a 31 + 33 a 34 32 29 a 31 + 33 a 35 28 + 36 30 a 34 29 + 35 a 36 28

. Jaguari 33 30 a 32 30 a 34 29 + 35 32 a 33 29 a 31 + 34 a 35 28

. Jaquirana 29 a 35 36 29 a 35 36 29 a 36

. Jari 32 a 33 29 a 31 + 34 29 a 34 28 + 35 29 a 34 28 + 35 36

. Jóia 33 30 a 32 29 + 34 32 a 33 29 a 31 + 34 a 35 27 a 28 29 a 34 28 + 35 27 + 36

. Júlio De Castilhos 33 29 a 32 + 34 29 a 34 28 + 35 27 29 a 34 28 + 35 27 + 36

. Lagoa Bonita Do Sul 29 a 33 28 + 34 29 a 33 28 + 34 35 28 a 34 35 36

. Lagoão 29 a 32 28 + 33 34 28 a 34 35 28 a 35 36

. Lagoa Dos Três Cantos 29 a 33 28 + 34 28 a 34 35 36 28 a 35 36

. Lagoa Vermelha 28 a 34 35 36 28 a 35 36 28 a 36

. Lajeado 29 a 33 28 + 34 27 + 35 28 a 34 27 + 35 28 a 35 27 + 36

. Lajeado Do Bugre 29 a 32 28 + 33 a 34 27 28 a 34 27 + 35 27 a 35 36
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. Lavras Do Sul 30 a 33 29 a 33 34 a 35 29 a 34 28 + 35

. Liberato Salzano 29 a 33 28 + 34 27 + 35 27 a 34 35 36 27 a 35 36

. Lindolfo Collor 30 a 33 29 + 34 28 + 35 29 a 34 27 a 28 + 35 28 a 35 27 + 36

. Linha Nova 29 a 33 28 + 34 27 + 35 28 a 34 27 + 35 36 27 a 35 36

. Machadinho 28 a 34 35 36 28 a 35 36 28 a 36

. Maçambará 29 a 34 30 a 34 28 a 29 + 35

. Mampituba 27 a 34 35 36 27 a 35 36 27 a 36

. Manoel Viana 30 a 34 31 a 34 29 a 30 + 35

. Maquiné 28 a 34 27 35 27 a 35 36 27 a 35 36

. Maratá 30 a 33 29 + 34 27 a 28 + 35 29 a 34 27 a 28 + 35 28 a 35 27 + 36

. Marau 28 a 33 34 35 28 a 35 36 28 a 35 36

. Marcelino Ramos 27 a 35 36 27 a 35 36 27 a 36

. Mariana Pimentel 31 a 33 29 a 30 + 34 31 a 32 29 a 30 + 33 a 34 28 + 35 30 a 34 29 + 35 27 a 28

. Mariano Moro 27 a 34 35 36 27 a 35 36 27 a 36

. Marques De Souza 29 a 33 28 + 34 27 + 35 28 a 34 27 + 35 36 27 a 35 36

. Mata 33 30 a 32 30 a 34 29 + 35 32 a 33 29 a 31 + 34 a 35 28

. Mato Castelhano 28 a 33 34 35 28 a 35 36 28 a 35 36

. Mato Leitão 30 a 33 29 + 34 27 a 28 + 35 29 a 34 28 + 35 27 28 a 35 27 + 36

. Mato Queimado 29 a 33 29 a 34 28 + 35 30 a 34 29 + 35 27 a 28

. Maximiliano De Almeida 28 a 34 35 36 28 a 35 36 28 a 36

. Minas Do Leão 29 a 33 34 29 a 33 28 + 34 a 35 27 29 a 34 28 + 35 27 + 36

. Miraguaí 29 a 33 27 a 28 + 34 29 a 33 27 a 28 + 34 a 35 27 a 34 35 36

. Montauri 28 a 33 34 35 28 a 35 36 28 a 35 36

. Monte Alegre Dos Campos 29 a 34 35 36 29 a 35 36 29 a 36

. Monte Belo Do Sul 28 a 33 34 35 28 a 34 35 36 28 a 35 36

. Montenegro 31 a 32 29 a 30 + 33 a 34 28 + 35 29 a 34 28 + 35 27 28 a 35 27 36

. Mormaço 29 a 33 28 + 34 35 28 a 34 35 36 28 a 35 36

. Morrinhos Do Sul 28 a 34 27 + 35 36 27 a 35 36 27 a 36

. Morro Redondo 29 a 34 28 + 35 29 a 34 28 + 35 36 29 a 35 28 + 36

. Morro Reuter 29 a 33 34 35 29 a 34 35 36 29 a 35 36

. Mostardas 31 a 34 30 a 34 29 + 35 32 a 33 29 a 31 + 34 a 35

. Muçum 28 a 33 34 35 28 a 34 35 36 28 a 35 36

. Muitos Capões 28 a 34 35 36 28 a 35 36 28 a 36

. Muliterno 28 a 34 35 28 a 35 36 28 a 36

. N ã o - M e - To q u e 29 a 33 28 + 34 35 28 a 34 35 36 28 a 35 36

. Nicolau Vergueiro 28 a 33 34 35 28 a 34 35 36 28 a 35 36

. Nonoai 29 a 33 27 a 28 + 34 a 35 27 a 35 36 27 a 35 36

. Nova Alvorada 28 a 33 34 35 28 a 35 36 28 a 35 36

. Nova Araçá 28 a 34 35 28 a 35 36 28 a 36

. Nova Bassano 28 a 34 35 28 a 35 36 28 a 36

. Nova Boa Vista 29 a 33 28 + 34 27 + 35 27 a 34 35 36 27 a 35 36

. Nova Bréscia 28 a 33 34 35 28 a 34 35 36 28 a 35 36

. Nova Candelária 30 a 33 29 + 34 31 a 33 28 a 30 + 34 27 + 35 28 a 34 27 + 35 36

. Nova Esperança Do Sul 31 a 33 30 a 34 29 + 35 32 a 33 29 a 31 + 34 a 35 28

. Nova Hartz 30 a 33 28 a 29 + 34 27 + 35 28 a 34 27 + 35 36 28 a 35 27 + 36

. Nova Pádua 28 a 34 35 28 a 35 36 28 a 36

. Nova Palma 29 a 33 34 29 a 33 28 + 34 a 35 29 a 34 28 + 35 27 + 36

. Nova Petrópolis 28 a 33 34 35 28 a 35 36 28 a 35 36

. Nova Prata 28 a 34 35 28 a 35 36 28 a 36

. Nova Ramada 29 a 33 28 + 34 29 a 33 28 + 34 a 35 27 28 a 34 27 + 35 36

. Nova Roma Do Sul 28 a 34 35 28 a 35 36 28 a 36

. Nova Santa Rita 29 a 34 29 a 34 35 27 a 28 29 a 34 27 a 28 + 35 36

. Novo Cabrais 29 a 33 34 29 a 33 28 + 34 a 35 29 a 34 28 + 35 27 + 36

. Novo Hamburgo 32 29 a 31 + 33 a 34 28 + 35 29 a 34 28 + 35 27 29 a 35 27 a 28 36

. Novo Machado 31 29 a 30 + 32 a 33 29 a 34 27 a 28 + 35 29 a 33 27 a 28 + 34 a 35 36

. Novo Tiradentes 29 a 32 28 + 33 a 34 27 + 35 27 a 34 35 36 27 a 35 36

. Novo Xingu 29 a 33 28 + 34 27 + 35 27 a 34 35 36 27 a 35 36

. Novo Barreiro 29 a 32 28 + 33 a 34 27 + 35 28 a 34 27 + 35 27 a 35 36

. Osório 29 a 34 28 29 a 34 28 + 35 27 29 a 35 27 a 28 36

. Paim Filho 28 a 34 35 36 28 a 35 36 28 a 36

. Palmares Do Sul 32 30 a 31 + 33 a 34 29 a 34 35 31 a 34 29 a 30 + 35 28

. Palmeira Das Missões 28 a 34 27 28 a 34 27 + 35 27 a 34 35 36

. Palmitinho 29 a 34 27 a 28 28 a 34 27 + 35 27 a 35 36

. Panambi 33 29 a 32 + 34 27 a 28 29 a 34 27 a 28 + 35 28 a 34 27 + 35 36

. Pantano Grande 29 a 32 28 + 33 a 34 29 a 33 28 + 34 35 29 a 34 28 + 35 36

. Paraí 28 a 34 35 28 a 35 36 28 a 36

. Paraíso Do Sul 29 a 33 34 29 a 33 28 + 34 a 35 29 a 34 28 + 35 27 + 36

. Pareci Novo 31 a 32 29 a 30 + 33 a 34 28 + 35 29 a 34 28 + 35 27 28 a 35 27 36

. Parobé 31 a 33 29 a 30 + 34 28 + 35 28 a 34 27 + 35 36 28 a 35 27 + 36

. Passa Sete 28 a 33 34 28 a 33 34 a 35 28 a 34 35 36

. Passo Do Sobrado 31 a 32 29 a 30 + 33 a 34 28 + 35 29 a 34 28 + 35 27 29 a 34 27 a 28 + 35 36

. Passo Fundo 28 a 33 34 35 28 a 34 35 36 28 a 35 36

. Paulo Bento 28 a 34 27 + 35 27 a 35 36 27 a 35 36

. Paverama 30 a 33 29 + 34 28 + 35 29 a 34 28 + 35 27 28 a 35 27 + 36
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. Pedras Altas 29 a 34 29 a 34 28 + 35 30 a 33 29 + 34 a 35 28 + 36

. Pedro Osório 29 a 33 28 + 34 29 a 34 28 + 35 36 29 a 35 28 + 36

. Pejuçara 33 29 a 32 + 34 28 29 a 34 28 + 35 27 29 a 34 27 a 28 + 35 36

. Pelotas 29 a 34 28 + 35 29 a 34 28 + 35 36 29 a 35 28 + 36

. Picada Café 29 a 33 28 + 34 35 28 a 34 35 36 28 a 35 36

. Pinhal 29 a 32 28 + 33 a 34 27 + 35 28 a 34 27 + 35 36 27 a 35 36

. Pinhal Da Serra 28 a 34 35 36 28 a 35 36 28 a 36

. Pinhal Grande 33 29 a 32 + 34 28 29 a 34 28 + 35 27 29 a 34 28 + 35 27 + 36

. Pinheirinho Do Vale 29 a 34 27 a 28 28 a 34 27 + 35 27 a 35 36

. Pinheiro Machado 30 a 32 29 + 33 a 34 32 29 a 31 + 33 a 34 28 + 35 29 a 33 28 + 34 a 35 36

. Pinto Bandeira 28 a 33 34 35 28 a 35 36 28 a 35 36

. Pirapó 31 a 33 29 a 30 + 34 29 a 34 27 a 28 + 35

. Piratini 29 a 33 28 + 34 29 a 33 28 + 34 a 35 36 29 a 34 28 + 35 a 36

. Planalto 29 a 33 27 a 28 + 34 35 27 a 34 35 36 27 a 35 36

. Poço Das Antas 29 a 32 28 + 33 a 34 35 28 a 34 35 28 a 35 36

. Pontão 28 a 33 34 35 28 a 34 35 36 28 a 35 36

. Ponte Preta 29 a 34 27 a 28 + 35 27 a 35 36 27 a 35 36

. Portão 31 a 32 29 a 30 + 33 a 34 28 + 35 29 a 34 28 + 35 27 28 a 35 27 36

. Porto Alegre 30 a 33 29 + 34 31 a 34 29 a 30 + 35 28 29 a 34 28 + 35 27 + 36

. Porto Lucena 30 a 32 31 a 34 28 a 30 32 a 33 28 a 31 + 34 27 + 35

. Porto Mauá 29 a 33 29 a 34 27 a 28 + 35 29 a 33 27 a 28 + 34 a 35

. Porto Vera Cruz 30 a 32 30 a 34 28 a 29 32 a 33 28 a 31 + 34 a 35 27

. Porto Xavier 31 a 33 29 a 30 + 34 29 a 34 27 a 28 + 35

. Pouso Novo 28 a 33 34 35 28 a 34 35 36 28 a 35 36

. Presidente Lucena 30 a 33 28 a 29 + 34 27 + 35 28 a 34 27 + 35 36 28 a 35 27 + 36

. Progresso 29 a 32 28 + 33 a 34 28 a 34 35 36 28 a 35 36

. Protásio Alves 28 a 34 35 28 a 35 36 28 a 36

. Putinga 28 a 33 34 35 28 a 34 35 36 28 a 35 36

. Quaraí 31 a 34 30 a 35

. Quatro Irmãos 28 a 33 34 35 28 a 34 35 36 28 a 35 36

. Quevedos 31 a 33 29 a 30 + 34 32 a 33 29 a 31 + 34 28 + 35 29 a 34 28 + 35 27 + 36

. Quinze De Novembro 30 a 33 29 + 34 28 + 35 29 a 34 27 a 28 + 35 28 a 35 27 + 36

. Redentora 29 a 33 27 a 28 + 34 29 a 34 27 a 28 + 35 27 a 34 35 36

. Relvado 28 a 33 34 35 28 a 34 35 36 28 a 35 36

. Restinga Seca 30 a 33 29 + 34 30 a 33 29 + 34 28 + 35 29 a 34 28 + 35 27 + 36

. Rio Dos Índios 29 a 33 27 a 28 + 34 a 35 27 a 35 36 27 a 35 36

. Rio Grande 29 a 33 28 + 34 29 a 34 28 + 35 36 29 a 35 28 + 36

. Rio Pardo 29 a 33 28 + 34 29 a 33 28 + 34 35 28 a 34 35 36

. Riozinho 28 a 33 34 35 + 27 27 a 35 36 27 a 35 36

. Roca Sales 28 a 33 34 35 28 a 34 35 36 28 a 35 36

. Rodeio Bonito 29 a 32 28 + 33 a 34 27 + 35 27 a 34 35 36 27 a 35 36

. Rolador 29 a 33 30 a 34 28 a 29 + 35 31 a 34 29 a 30 + 35 27 a 28

. Rolante 29 a 33 28 + 34 27 + 35 28 a 34 27 + 35 36 27 a 35 36

. Ronda Alta 29 a 33 27 a 28 + 34 35 27 a 35 36 27 a 35 36

. Rondinha 29 a 33 27 a 28 + 34 35 27 a 34 35 36 27 a 35 36

. Roque Gonzales 31 a 34 29 a 30 33 29 a 32 + 34 27 a 28 + 35

. Rosário Do Sul 29 a 34 30 a 33 29 + 34 a 35

. Sagrada Família 29 a 32 28 + 33 a 34 27 + 35 28 a 34 27 + 35 27 a 35 36

. Saldanha Marinho 30 a 33 28 a 29 + 34 27 + 35 28 a 34 27 + 35 27 a 35 36

. Salto Do Jacuí 31 a 33 29 a 30 + 34 28 + 35 29 a 34 28 + 35 27 28 a 34 27 + 35 a 36

. Salvador Das Missões 30 a 33 30 a 34 28 a 29 + 35 32 a 33 29 a 31 + 34 a 35 27 a 28

. Salvador Do Sul 29 a 32 28 + 33 a 34 35 28 a 34 35 28 a 35 36

. Sananduva 28 a 34 35 28 a 35 36 28 a 36

. Santa Bárbara Do Sul 32 a 33 28 a 31 + 34 27 29 a 34 27 a 28 + 35 27 a 34 35 a 36

. Santa Cecília Do Sul 28 a 34 35 28 a 35 36 28 a 36

. Santa Clara Do Sul 30 a 33 28 a 29 + 34 27 + 35 29 a 34 27 a 28 + 35 28 a 35 27 + 36

. Santa Cruz Do Sul 31 a 32 29 a 30 + 33 a 34 28 + 35 29 a 34 28 + 35 27 28 a 34 27 + 35 36

. Santa Maria 31 a 33 29 a 30 + 34 32 29 a 31 + 33 a 34 28 + 35 29 a 34 35 36 + 28

. Santa Maria Do Herval 29 a 33 34 35 29 a 34 35 36 29 a 35 36

. Santa Margarida Do Sul 31 a 33 31 a 34 29 a 30 + 35 29 a 35

. Santana Da Boa Vista 31 a 32 29 a 30 + 33 a 34 30 + 32 28 a 29 + 31 + 33 a 34 35 29 a 33 28 + 34 a 35 36

. Sant'Ana Do Livramento 30 a 34 32 a 33 29 a 31 + 34 a 35

. Santa Rosa 29 a 33 29 a 34 27 a 28 + 35 30 a 34 27 a 29 + 35 36

. Santa Tereza 28 a 33 34 35 28 a 34 35 36 28 a 35 36

. Santa Vitória Do Palmar 29 a 34 32 a 33 29 a 31 + 34 a 35 36 31 a 34 29 a 30 + 35 a 36 28

. Santiago 33 29 a 32 29 a 34 28 + 35 32 a 34 29 a 31 + 35 28

. Santo Ângelo 31 a 33 29 a 30 + 34 32 a 33 29 a 31 + 34 27 a 28 + 35 29 a 34 28 + 35 27 + 36

. Santo Antônio Do Palma 28 a 33 34 35 28 a 35 36 28 a 36

. Santo Antônio Da Patrulha 29 a 34 28 + 35 29 a 34 28 + 35 27 29 a 35 27 a 28 36

. Santo Antônio Das Missões 31 a 33 29 a 30 + 34 31 29 a 30 + 32 a 34 28 + 35

. Santo Antônio Do Planalto 29 a 33 28 + 34 35 28 a 34 35 36 28 a 35 36

. Santo Augusto 29 a 33 28 + 34 29 a 33 28 + 34 a 35 27 28 a 34 27 + 35 36

. Santo Cristo 29 a 33 29 a 34 27 a 28 + 35 30 a 33 28 a 29 + 34 a 35 27

. Santo Expedito Do Sul 28 a 34 35 36 28 a 35 36 28 a 36

. São Borja 29 a 34 31 a 34 29 a 30 + 35

. São Domingos Do Sul 28 a 34 35 28 a 35 36 28 a 36

. São Francisco De Assis 32 a 33 29 a 31 + 34 a 35 29 a 34 28 + 35

. São Francisco De Paula 29 a 34 35 36 29 a 35 36 29 a 36

. São Gabriel 31 a 33 31 a 34 29 a 30 + 35 29 a 35

. São Jerônimo 29 a 33 28 + 34 29 a 33 28 + 34 35 29 a 34 28 + 35 36

. São João Da Urtiga 28 a 34 35 36 28 a 35 36 28 a 36

. São João Do Polêsine 30 a 33 29 + 34 30 a 33 29 + 34 28 + 35 29 a 34 28 + 35 27 + 36

. São Jorge 28 a 34 35 28 a 35 36 28 a 36

. São José Das Missões 29 a 32 28 + 33 a 34 27 + 35 28 a 34 27 + 35 27 a 35 36

. São José Do Herval 28 a 33 34 35 28 a 34 35 36 28 a 35 36

. São José Do Hortêncio 30 a 33 28 a 29 + 34 27 + 35 28 a 34 27 + 35 36 28 a 35 27 + 36

. São José Do Inhacorá 31 a 32 29 a 30 + 33 32 a 33 28 a 31 + 34 27 + 35 29 a 34 27 a 28 + 35 36

. São José Do Norte 29 a 32 33 a 34 30 a 34 28 a 29 + 35 36 29 a 35 28 + 36
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. São José Do Ouro 28 a 34 35 36 28 a 35 36 28 a 36

. São José Do Sul 30 a 33 29 + 34 27 a 28 + 35 29 a 34 27 a 28 + 35 28 a 35 27 + 36

. São José Dos Ausentes 30 a 35 36 30 a 36 30 a 36

. São Leopoldo 32 29 a 31 + 33 a 34 35 29 a 34 28 + 35 27 29 a 35 27 a 28 36

. São Lourenço Do Sul 29 a 34 28 29 a 34 28 + 35 36 29 a 34 28 + 35 a 36

. São Luiz Gonzaga 29 a 33 29 a 34 28 + 35 31 a 34 29 a 30 + 35 27 a 28

. São Marcos 28 a 34 35 36 28 a 35 36 28 a 36

. São Martinho 30 a 33 28 a 29 + 34 30 a 33 28 a 29 + 34 27 + 35 28 a 34 27 + 35 36

. São Martinho Da Serra 30 a 33 29 + 34 32 a 33 29 a 31 + 34 28 + 35 29 a 34 28 + 35 27 + 36

. São Miguel Das Missões 32 a 33 29 a 31 + 34 29 a 34 28 + 35 29 a 34 28 + 35 27 + 36

. São Nicolau 31 a 33 29 a 30 + 34 31 29 a 30 + 32 a 34 27 a 28 + 35

. São Paulo Das Missões 30 a 32 31 a 33 28 a 30 + 34 33 29 a 32 + 34 27 a 28 + 35

. São Pedro Da Serra 29 a 32 28 + 33 a 34 35 28 a 34 35 36 28 a 35 36

. São Pedro Das Missões 28 a 34 27 28 a 34 27 + 35 27 a 35 36

. São Pedro Do Butiá 30 a 33 30 a 34 28 a 29 + 35 31 a 33 29 a 30 + 34 a 35 27 a 28

. São Pedro Do Sul 32 a 33 29 a 31 + 34 29 a 34 35 30 a 34 29 + 35 28 + 36

. São Sebastião Do Caí 30 a 33 29 + 34 28 + 35 29 a 34 28 + 35 27 28 a 35 27 + 36

. São Sepé 32 29 a 31 + 33 a 34 32 29 a 31 + 33 a 34 35 30 a 33 29 + 34 a 35 28 + 36

. São Valentim 29 a 34 27 a 28 + 35 27 a 35 36 27 a 35 36

. São Valentim Do Sul 28 a 33 34 35 28 a 34 35 36 28 a 35 36

. São Valério Do Sul 30 a 33 28 a 29 + 34 30 a 33 28 a 29 + 34 27 + 35 29 a 34 27 a 28 + 35 36

. São Vendelino 29 a 33 28 + 34 27 + 35 28 a 34 27 + 35 36 27 a 35 36

. São Vicente Do Sul 31 a 33 30 a 34 29 + 35 29 a 35 28

. Sapiranga 30 a 33 28 a 29 + 34 27 + 35 28 a 34 27 + 35 36 28 a 35 27 + 36

. Sapucaia Do Sul 29 a 34 29 a 34 35 27 a 28 29 a 35 27 a 28 36

. Sarandi 29 a 33 27 a 28 + 34 35 27 a 34 35 36 27 a 35 36

. Seberi 31 28 a 30 + 32 a 34 27 28 a 34 27 + 35 27 a 35 36

. Sede Nova 29 a 33 28 + 34 30 a 33 28 a 29 + 34 27 + 35 28 a 34 27 + 35 36

. Segredo 30 a 31 28 a 29 + 32 a 33 34 28 a 34 35 28 a 34 35 a 36

. Selbach 29 a 33 28 + 34 27 + 35 29 a 34 27 a 28 + 35 27 a 35 36

. Senador Salgado Filho 29 a 33 29 a 34 27 a 28 + 35 30 a 34 28 a 29 + 35 27

. Sentinela Do Sul 31 a 32 29 a 30 + 33 a 34 29 a 34 28 + 35 31 a 34 29 a 30 + 35 28 + 36

. Serafina Corrêa 28 a 33 34 35 28 a 35 36 28 a 36

. Sério 29 a 32 28 + 33 34 28 a 34 35 28 a 34 35 a 36

. Sertão 28 a 33 34 35 28 a 35 36 28 a 35 36

. Sertão Santana 31 a 32 29 a 30 + 33 a 34 29 a 34 28 + 35 30 a 34 29 + 35 27 a 28

. Sete De Setembro 32 a 33 29 a 31 29 a 34 27 a 28 + 35 30 a 34 28 a 29 + 35 27 + 36

. Severiano De Almeida 27 a 34 35 36 27 a 35 36 27 a 36

. Silveira Martins 30 a 33 29 + 34 31 a 33 29 a 30 + 34 28 + 35 29 a 34 28 + 35 27 + 36

. Sinimbu 30 a 32 28 a 29 + 33 34 28 a 34 35 28 a 34 35 36

. Sobradinho 29 a 33 28 + 34 29 a 33 28 + 34 a 35 28 a 34 35 36

. Soledade 28 a 33 34 35 28 a 34 35 36 28 a 35 36

. Ta b a í 31 a 32 29 a 30 + 33 a 34 28 + 35 29 a 34 28 + 35 27 28 a 35 27 36

. Ta p e j a r a 28 a 33 34 35 28 a 35 36 28 a 36

. Ta p e r a 29 a 33 28 + 34 28 a 34 35 36 28 a 35 36

. Ta p e s 32 29 a 31 + 33 a 34 29 a 34 28 + 35 31 a 33 29 a 30 + 34 a 35 28

. Ta q u a r a 29 a 33 28 + 34 27 + 35 28 a 34 27 + 35 36 28 a 35 27 + 36

. Ta q u a r i 31 a 32 29 a 30 + 33 a 34 28 + 35 29 a 34 28 + 35 27 29 a 35 27 a 28 36

. Taquaruçu Do Sul 29 a 34 27 a 28 28 a 34 27 + 35 27 a 35 36

. Ta v a r e s 30 a 34 30 a 34 29 + 35 32 a 33 29 a 31 + 34 a 35 28 + 36

. Tenente Portela 29 a 33 27 a 28 + 34 28 a 34 27 + 35 27 a 34 35 36

. Terra De Areia 29 a 34 28 27 + 35 28 a 35 27 36 27 a 35 36

. Te u t ô n i a 29 a 33 28 + 34 27 + 35 28 a 34 27 + 35 28 a 35 27 + 36

. Tio Hugo 28 a 33 34 35 28 a 34 35 36 28 a 35 36

. Tiradentes Do Sul 29 a 33 28 + 34 30 a 33 27 a 29 + 34 35 28 a 34 27 + 35 36

. To r o p i 33 29 a 32 + 34 29 a 34 35 30 a 34 29 + 35 28 + 36

. To r r e s 28 a 34 27 + 35 36 27 a 35 36 27 a 36

. Tr a m a n d a í 31 a 33 29 a 30 + 34 31 a 33 29 a 30 + 34 a 35 28 29 a 34 28 + 35 27 + 36

. Tr a v e s s e i r o 29 a 33 28 + 34 27 + 35 28 a 34 27 + 35 36 27 a 35 36

. Três Arroios 28 a 34 35 36 28 a 35 36 28 a 36

. Três Cachoeiras 28 a 34 27 + 35 36 27 a 35 36 27 a 35 36

. Três Coroas 28 a 34 27 + 35 27 a 35 36 27 a 35 36

. Três De Maio 31 a 32 29 a 30 + 33 32 a 33 29 a 31 + 34 27 a 28 + 35 29 a 34 27 a 28 + 35 36

. Três Forquilhas 28 a 34 27 + 35 36 27 a 35 36 27 a 36

. Três Palmeiras 29 a 33 27 a 28 + 34 35 27 a 35 36 27 a 35 36

. Três Passos 29 a 33 28 + 34 29 a 33 27 a 28 + 34 35 27 a 34 35 36

. Trindade Do Sul 29 a 33 27 a 28 + 34 35 27 a 35 36 27 a 35 36

. Tr i u n f o 32 29 a 31 + 33 a 34 28 + 35 29 a 34 28 + 35 27 29 a 34 27 a 28 + 35 36

. Tu c u n d u v a 31 a 32 29 a 30 + 33 29 a 34 27 a 28 + 35 29 a 34 27 a 28 + 35 36

. Tu n a s 30 a 33 28 a 29 + 34 35 29 a 34 27 a 28 + 35 28 a 35 27 + 36

. Tupanci Do Sul 28 a 34 35 36 28 a 35 36 28 a 36
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. Tu p a n c i r e t ã 33 29 a 32 + 34 30 a 34 29 + 35 27 a 28 29 a 34 28 + 35 27 + 36

. Tu p a n d i 29 a 33 28 + 34 27 + 35 28 a 34 27 + 35 28 a 35 27 + 36

. Tu p a r e n d i 29 a 33 29 a 34 27 a 28 + 35 30 a 34 27 a 29 + 35

. Tu r u ç u 29 a 34 28 29 a 34 28 + 35 36 29 a 35 28 + 36

. Ubiretama 29 a 33 29 a 34 28 + 35 31 a 34 28 a 30 + 35 27

. União Da Serra 28 a 33 34 35 28 a 35 36 28 a 35 36

. Unistalda 31 a 34 29 a 30 + 35 32 a 33 29 a 31 + 34 28 + 35

. Uruguaiana 31 a 34 31 a 34

. Va c a r i a 29 a 34 35 36 29 a 35 36 29 a 36

. Vale Verde 31 29 a 30 + 32 a 34 28 + 35 29 a 34 28 + 35 27 29 a 34 27 a 28 + 35 36

. Vale Do Sol 31 a 32 29 a 30 + 33 a 34 28 + 35 29 a 34 28 + 35 27 28 a 34 27 + 35 36

. Vale Real 28 a 33 34 35 28 a 34 35 36 28 a 35 36

. Va n i n i 28 a 34 35 28 a 35 36 28 a 36

. Venâncio Aires 31 a 33 29 a 30 + 34 28 + 35 29 a 34 28 + 35 27 28 a 35 27 + 36

. Vera Cruz 31 29 a 30 + 32 a 34 28 + 35 29 a 34 28 + 35 27 29 a 34 27 a 28 + 35 36

. Ve r a n ó p o l i s 28 a 34 35 28 a 35 36 28 a 35 36

. Vespasiano Correa 28 a 33 34 35 28 a 34 35 36 28 a 35 36

. Vi a d u t o s 27 a 34 35 36 27 a 35 36 27 a 36

. Vi a m ã o 31 a 33 29 a 30 + 34 31 a 33 29 a 30 + 34 a 35 30 a 34 29 + 35 27 a 28 + 36

. Vicente Dutra 29 a 32 28 + 33 a 34 27 + 35 27 a 34 35 36 27 a 35 36

. Victor Graeff 29 a 33 28 + 34 35 28 a 34 35 36 28 a 35 36

. Vila Flores 28 a 34 35 28 a 35 36 28 a 36

. Vila Lângaro 28 a 33 34 35 28 a 35 36 28 a 36

. Vila Maria 28 a 33 34 35 28 a 35 36 28 a 35 36

. Vila Nova Do Sul 31 a 33 30 a 34 29 + 35 32 29 a 31 + 33 a 35 36

. Vista Alegre 29 a 34 27 a 28 28 a 34 27 + 35 27 a 35 36

. Vista Alegre Do Prata 28 a 33 34 35 28 a 35 36 28 a 36

. Vista Gaúcha 29 a 34 27 a 28 28 a 34 27 + 35 27 a 35 36

. Vitória Das Missões 31 a 33 29 a 30 + 34 29 a 34 27 a 28 + 35 29 a 34 28 + 35 27 + 36

. We s t f a l i a 29 a 32 28 + 33 a 34 35 28 a 34 35 36 28 a 35 36

. Xangri-Lá 29 a 34 28 + 35 29 a 34 28 + 35 27 + 36 28 a 35 27 36

RETIFICAÇÃO

No anexo da Portaria nº 108, de 11 de julho de 2018,
publicada no Diário Oficial da União de 12 de julho de 2018, Seção
I, páginas 41 a 43, que aprovou o Zoneamento Agrícola de Risco
Climático para a cultura de arroz irrigado no Estado de Santa
Catarina, ano-safra 2018/2019, no item, 4. CULTIVARES
INDICADAS, onde se lê:

GRUPO IV
EMBRAPA ARROZ E FEIJÃO - CNPAF: SCSBRS Tio

Ta k a ;
EPAGRI: Epagri 108, Epagri 109, SCS 112, SCSBRS Tio

Taka, SCS114 Andosan, SCS116 Satoru, SCS117 CL, SCS118
Marques, SCS121 CL, SCS122 Miura e SCS123 Pérola;

IRGA: IRGA 424 RI.

RETIFICAÇÃO

No anexo da Portaria nº 108, de 11 de julho de 2018,
publicada no Diário Oficial da União de 12 de julho de 2018, Seção
I, páginas 43 a 51, que aprovou o Zoneamento Agrícola de Risco

Leia-se:
GRUPO III
EMBRAPA ARROZ E FEIJÃO - CNPAF: SCSBRS Tio

Ta k a ;
EPAGRI: Epagri 108, Epagri 109, SCS 112, SCSBRS Tio

Taka, SCS114 Andosan, SCS116 Satoru, SCS117 CL, SCS118
Marques, SCS121 CL, SCS122 Miura e SCS123 Pérola;

IRGA: IRGA 424 RI.

Climático para a cultura de arroz irrigado no Estado de São Paulo,
ano-safra 2018/2019, no item, 4. CULTIVARES INDICADAS, onde
se lê:

GRUPO IV
EMBRAPA ARROZ E FEIJÃO - CNPAF: BRS

Ourominas;
EPAGRI: Epagri 109, SCS114 Andosan, SCS117 CL e

SCS118 Marques;
IAC: IAC 105.
Leia-se:
GRUPO III
EMBRAPA ARROZ E FEIJÃO - CNPAF: BRS

Ourominas;
EPAGRI: Epagri 109, SCS114 Andosan, SCS117 CL e

SCS118 Marques;
IAC: IAC 105.
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Ministério da Ciência, Tecnologia,
Inovações e Comunicações

GABINETE DO MINISTRO
PORTARIA Nº 3.432/SEI-MCTIC, DE 5 DE JULHO DE 2018

O MINISTRO DE ESTADO DA CIÊNCIA,
TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES, no uso da
atribuição que lhe confere o art. 87, parágrafo único, inciso IV, da
Constituição Federal, em conformidade com o disposto no artigo 38,
alínea "c", da Lei n.º 4.117, de 27 de agosto de 1962, o disposto nos
artigos 90, inciso I, e 94 do Regulamento dos Serviços de
Radiodifusão, aprovado pelo Decreto n.º 52.795, de 31 de outubro de
1963, e tendo em vista o que consta do Processo Administrativo n.º
53000.026172/2008-35, invocando as razões presentes na Nota
Técnica n.º 12.358/2018/SEI-MCTIC, chancelada pelo Parecer
Jurídico n.º 00705/2018/CONJUR-MCTIC/CGU/AGU, da
Consultoria Jurídica atuante no MCTIC, resolve:

Art. 1º Fica autorizada a transferência da concessão
outorgada originalmente à Rádio Voz Agrícola do Brasil Ltda., por
meio da Portaria MVOP n.º 480, de 6 de outubro de 1960 e
posteriormente transferida para o Sistema Jornal de Rádio Ltda., nos
termos do Decreto n.º 91.868, de 1 de novembro de 1985, publicado
no Diário Oficial da União de 4 de novembro de 1985, para a Rádio
Onda Livre AM Piracicaba Ltda., entidade privada inscrita no
C.N.P.J. sob o n.º 09.434.298/0001-12, para a executar, sem direito de
exclusividade, o serviço de radiodifusão sonora em onda média, de
caráter regional, no município de Piracicaba, estado de São Paulo.

Art. 2º Os quadros societário e diretivo da cessionária, após
a operação realizada, ficarão assim constituídos, respectivamente:

. NOME C O TA S VALOR (R$)

. Laila de Pádua Brandão 125.025 125.025,00

. Jéssica de Pádua Brandão 125.025 125.025,00

. Lourenço Jorge Tayar 166.700 166.700,00

. Radio a Voz de São Pedro Ltda 83.350 83.350,00

. TO TA L 500.100 500.100,00

. NOME CARGO

. Lourenço Jorge Tayar Administrador

Art. 3º Enquanto não estiver concluído o processo de
renovação de outorga de que trata a Portaria nº. 66 de 18 de março de
1986, publicada no Diário Oficial da União 19 de setembro de 1986
a execução do serviço será mantida em caráter precário.

Art. 4º A execução do serviço de radiodifusão, cuja outorga
é transferida por esta Portaria, reger-se-á de acordo com o Código
Brasileiro de Telecomunicações, leis subsequentes e seus
regulamentos.

Art. 5º Esta Portaria entra em vigor na data de sua
publicação.

GILBERTO KASSAB

PORTARIA Nº 3.677/SEI-MCTIC, DE 18 DE JULHO 2018

O MINISTRO DE ESTADO DA CIÊNCIA,
TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES, no uso da
atribuição que lhe confere o art. 87, parágrafo único, inciso IV, da
Constituição Federal, em conformidade com o disposto no art. 5º
da Lei n.º 5.785, de 23 de junho de 1972, o disposto no art. 113,
§ 1º, do Regulamento dos Serviços de Radiodifusão, aprovado
pelo Decreto n.º 52.795, de 31 de outubro de 1963, em
combinação com o art. 27, III, da Lei n.º 13.502, de 1 de
novembro de 2017, e o que consta do Processo Administrativo nº
53900.029584/2016-93, invocando as razões presentes na Nota
Técnica nº 12.878/2018/SEI-MCTIC, chancelada pelo Parecer nº
00756/2018/CONJUR-MCTIC/CGU/AGU, da Consultoria Jurídica
atuante neste MCTIC, resolve:

Art. 1º Renovar, de acordo com o art. 33, § 3º, da Lei no
4.117, de 27 de agosto de 1962, por dez anos, a partir de 6 de
fevereiro de 2015, a permissão outorgada à Rádio Difusora de
Itajuba Ltda., por meio da Portaria n.º 29, de 4 de fevereiro de
2015, publicada no Diário Oficial da União de 6 de fevereiro de
1985, para executar, sem direito de exclusividade, o serviço de
radiodifusão sonora em frequência modulada, no município de
Itajubá, estado de Minas Gerais.

Art. 2º A execução do serviço de radiodifusão, cuja
permissão é renovada por esta Portaria reger-se-á pelo Código
Brasileiro de Telecomunicações, leis subsequentes e seus
regulamentos.

Art. 3º Este ato somente produzirá efeitos legais após
deliberação do Congresso Nacional, nos termos do § 3º do art. 223
da Constituição Federal.

Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua
publicação.

GILBERTO KASSAB

AGÊNCIA NACIONAL DE TELECOMUNICAÇÕES
CONSELHO DIRETOR

RESOLUÇÃO Nº 696, DE 23 DE JULHO DE 2018

Revoga a Resolução nº 530, de 10 de junho
de 2009, que autoriza valores para
aquisição ou alienação de bens móveis e
imóveis e para a contratação de obras e
serviços de terceiros.

O CONSELHO DIRETOR DA AGÊNCIA NACIONAL DE
TELECOMUNICAÇÕES, no uso das atribuições que lhe foram
conferidas pelo art. 22 da Lei nº 9.472, de 16 de julho de 1997, e
pelo art. 35 do Regulamento da Agência Nacional de
Telecomunicações, aprovado pelo Decreto nº 2.338, de 7 de outubro
de 1997,

CONSIDERANDO deliberação tomada por meio do Circuito
Deliberativo nº 125, de 20 de julho de 2018;

CONSIDERANDO o constante dos autos do Processo nº
53500.082874/2017-59, resolve:

Art. 1º Revogar a Resolução nº 530, de 10 de junho de
2009.

Art. 2º Esta Resolução entra em vigor na data de sua
publicação.

JUAREZ MARTINHO QUADROS DO NASCIMENTO
Presidente do Conselho

ACÓRDÃO Nº 404, DE 23 DE JULHO DE 2018

Processo nº 53504.009286/2016-50
Recorrente/Interessado: TELEFÔNICA BRASIL S.A. CNPJ/MF nº
02.558.157/0001-62

Acordam os membros do Conselho Diretor da Anatel, por
maioria de três votos, nos termos do Voto nº 16/2018/SEI/LM (SEI nº
2977926), integrante deste acórdão: a) conhecer do Recurso
Administrativo interposto pela TELEFÔNICA BRASIL S.A. em face
do Despacho Decisório nº 87/2017/SEI/COUN1/COUN/SCO, de 15
de novembro de 2017, para, no mérito, dar-lhe provimento parcial,
para deferir a solicitação de anuência prévia para alienação da fração
equivalente a 13,3% (treze vírgula três por cento) do imóvel
localizado na Estrada Samuel Aizemberg, nº 116, Bairro Alves Dias,
no município de São Bernardo do Campo-SP, identificado pela
Matrícula nº 40.799, Ficha 4, do Livro nº 2 do 2º Cartório de Registro
de Imóveis da Comarca de São Bernardo do Campo, estado de São
Paulo, e Inscrição Imobiliária nº 030.099.059, condicionada ao (i)
desmembramento da fração do imóvel, em atendimento ao
discriminado no inciso XLIV, parágrafo único, do art. 1º do Decreto
Municipal nº 18.635, de 11 de setembro de 2013, ratificado pelo
Decreto Municipal nº 19.458, de 24 de setembro de 2015, e em
consonância ao "Termo de Acordo Acerca do Valor da Indenização
por Desapropriação Parcial e Declaração de Responsabilidade pelo
Bem Desapropriado" firmado entre as partes, permitindo que cada
imóvel possua sua escritura, matrícula e inscrição mobiliária,
conforme razões e fundamentos constantes no referido voto; à (ii)
realização das devidas providências para adequação de parte da rede
externa de cabos, da infraestrutura de telecomunicações externas ao
imóvel e da entrada do estabelecimento; e à (iii) devida correção do
registro do imóvel na Relação de Bens Reversíveis (RBR); e, b)
determinar à TELEFÔNICA BRASIL S.A. que (i) apresente, em até
10 (dez) dias após a efetivação da transferência da fração do imóvel,
documento que comprove o valor obtido e comprovante de depósito
desse valor em conta vinculada; e (ii) apresente, em até 10 (dez) dias
após a reaplicação dos recursos auferidos com a operação,
documento(s) que comprove(m) o valor aplicado na concessão.

JUAREZ MARTINHO QUADROS DO NASCIMENTO
Presidente do Conselho

ATO Nº 5.405, DE 19 DE JULHO DE 2018(*)

Processo nº 53500.022819/2012-03.
Aprova a Revisão Tarifária da Concessionária SERCOMTEL

S.A. TELECOMUNICAÇÕES em decorrência de alteração no teor das
ações judiciais nº 48689-41.2013.4.01.3400 e nº 2006.34.00.000369--4
(0000367-34.2006.4.01.3400), com a consequente majoração das tarifas
da Assinatura Residencial do Plano Básico de Serviço em 0,45% e da
Assinatura Não Residencial e Tronco em 0,33%, conforme anexo a este
Ato. Revoga parcialmente o Anexo ao Ato nº 13.587, de 6 de novembro
de 2017, somente no que diz respeito às tarifas homologadas para a
Concessionária do STFC SERCOMTEL S.A.
TELECOMUNICAÇÕES. Ratificar que a data-base para futuros
reajustes tarifários da concessionária SERCOMTEL S.A.
TELECOMUNICAÇÕES é 7 de novembro de 2017, tomando-se o
Índice de Serviços de Telecomunicações (IST) relativo ao mês de janeiro
de 2017 como básico para o cálculo do reajuste. Este Ato entra em vigor
a partir de 1º de agosto de 2018.

JUAREZ MARTINHO QUADROS DO NASCIMENTO
Presidente do Conselho

(*)N. da Coejo: Republicado por ter saído no DOU de 23/7/2018, Seção
1, pág. 41, com incorreção.

SUPERINTENDÊNCIA DE FISCALIZAÇÃO
GERÊNCIA REGIONAL NOS ESTADOS

DO PARANÁ E SANTA CATARINA
ATO Nº 5.492, DE 23 DE JULHO DE 2018

Processo nº 53516.000966/2018-31.
Expede à FUNDAÇÃO NOSSA SENHORA IMACULADA

CONCEIÇÃO, CNPJ nº 76.180.108/0001-75 autorização para
exploração do Serviço Aux. Radiodifusão - Ligação para Transmissão
de Programas e outorga autorização para uso de radiofrequência(s)
associada à autorização.

CELSO FRANCISCO ZEMANN
Gerente Regional

GERÊNCIA REGIONAL NOS ESTADOS
DA BAHIA E SERGIPE

ATOS DE 20 DE JULHO DE 2018

Nº 5.420 - Expede autorização à RONI EWERT, CPF nº 005.034.899-
05, para explorar o Serviço Limitado Privado, por prazo
indeterminado, sem caráter de exclusividade, em âmbito nacional e
internacional e tendo como área de prestação de serviço todo o
território nacional.

Nº 5.421 - Expede autorização à CRISTIANO PAULS, CPF nº
964.472.739-87, para explorar o Serviço Limitado Privado, por prazo
indeterminado, sem caráter de exclusividade, em âmbito nacional e
internacional e tendo como área de prestação de serviço todo o
território nacional.

Nº 5.422 - Expede autorização à SAMUEL EPP, CPF nº 051.559.235-
81, para explorar o Serviço Limitado Privado, por prazo
indeterminado, sem caráter de exclusividade, em âmbito nacional e
internacional e tendo como área de prestação de serviço todo o
território nacional.

HERMANO BARROS TERCIUS
Gerente

GERÊNCIA REGIONAL NOS ESTADOS
DO RIO JANEIRO E ESPÍRITO SANTO

ATO Nº 5.088, DE 6 DE JULHO DE 2018

Outorga autorização para uso de radiofrequência(s) à(ao)
CONDOMINIO PORTO ATLANTICO LESTE, CNPJ nº
26.460.230/0001-27 associada à autorização para exploração do
Serviço Limitado Privado.

PAULO VINICIUS ALVES DE FREITAS
Gerente

Substituto

ATO Nº 5.103, DE 9 DE JULHO DE 2018

Expede autorização à GOIAS TRANSMISSAO S.A, CNPJ
nº 11.708.279/0001-89 para exploração do Serviço Limitado Privado
e outorga autorização de uso de radiofrequência associada à
autorização do serviço.

PAULO VINICIUS ALVES DE FREITAS
Gerente

Substituto

ATO Nº 5.244, DE 12 DE JULHO DE 2018

Outorga autorização para uso de radiofrequência(s) à(ao)
PETROLEO BRASILEIRO S A PETROBRAS, CNPJ nº
33.000.167/1007-50 associada à autorização para exploração do
Serviço Limitado Privado.

PAULO VINICIUS ALVES DE FREITAS
Gerente

Substituto

ATO Nº 5.288, DE 16 DE JULHO DE 2018

Outorga autorização para uso de radiofrequência(s) à(ao)
VERZANI & SANDRINI SEGURANCA PATRIMONIAL LTDA,
CNPJ nº 64.179.724/0003-99 associada à autorização para exploração
do Serviço Limitado Privado.

PAULO VINICIUS ALVES DE FREITAS
Gerente

Substituto

ATO Nº 5.315, DE 16 DE JULHO DE 2018

Expede autorização à ELETROBAUER SISTEMAS
ELETRONICOS LTDA - ME, CNPJ nº 68.661.545/0001-82 para
exploração do Serviço Limitado Privado e outorga autorização de uso
de radiofrequência associada a autorização do serviço.

PAULO VINICIUS ALVES DE FREITAS
Gerente

Substituto
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ATO Nº 5.334, DE 17 DE JULHO DE 2018

Processo nº 53508.002299/2018-20.
Expede autorização à SKY REACH TELECOM SERVICOS

LTDA - EPP, CNPJ nº 13560335000106, para explorar o Serviço
Limitado Privado, por prazo indeterminado, sem caráter de
exclusividade, em âmbito nacional e internacional e tendo como área de
prestação de serviço todo o território nacional.

PAULO VINICIUS ALVES DE FREITAS
Gerente Regional

Substituto

SUPERINTENDÊNCIA DE OUTORGA E RECURSOS
À PRESTAÇÃO

ATO Nº 4.508, DE 12 DE JUNHO DE 2018

Processo nº 53500.023045/2018-15.
Expede autorização à FIBER BANDA LARGA SERVICOS

E TELECOMUNICACOES LTDA, CNPJ/MF nº 19.434.917/0001-
22, para explorar o Serviço de Comunicação Multimídia, por prazo
indeterminado, em todo o território nacional.

WILSON DINIZ WELLISCH
Superintendente

Substituto

ATOS DE 14 DE JUNHO DE 2018

Nº 4.552 Processo nº 53500.005972/2016-91. Declara extinta, por
renúncia, a partir de 08/06/2018, a autorização outorgada à SES DTH
DO BRASIL LTDA, CNPJ/MF nº 05.413.409/0001-53, por
intermédio do Ato n° 1491, de 27/05/2016, publicado no DOU de
03/10/2016, para explorar o Serviço Móvel Global por Satélite, por
prazo indeterminado, em todo o território nacional, bem como o
direito de uso de radiofrequencia associada.

Nº 4.575 Processo nº 53500.021702/2018-90. Declara extinta, por
renúncia, a partir de 22/05/2018, a autorização outorgada à IFI
TECNOLOGIA E INFORMÁTICA LTDA ME, CNPJ/MF nº
07.518.320/0001-87, por intermédio do Ato n° 65340, de 06/06/2007,
publicado no DOU de 11/06/2007, para explorar o Serviço de
Comunicação Multimídia, por prazo indeterminado, em todo o
território nacional.

WILSON DINIZ WELLISCH
Superintendente

Substituto

ATO Nº 4.640, DE 18 DE JUNHO DE 2018

Processo nº 53500.014439/2012-97.
Extingue, por cassação, a autorização do Serviço de

Comunicação Multimídia, expedida à FOX TELECOMUNICAÇÃO
E INTERNET LTDA, CNPJ/MF nº 00.970.560/0001-79, por meio do
Ato nº 41123, de 10/12/2003, publicado no DOU de 11/12/2003,
tendo em vista a perda de condição indispensável à manutenção da
autorização, com fulcro nos arts. 133 e 139, da Lei nº 9472, de
16/07/1997.

WILSON DINIZ WELLISCH
Superintendente

Substituto

ATO Nº 4.672, DE 19 DE JUNHO DE 2018

Processo nº 53504.007707/2018-70.
Outorga autorização de uso de radiofrequência(s) à BT

LATAM BRASIL LTDA, CNPJ/MF nº 74.280.256/0001-36,
associada à autorização para explorar o Serviço de Comunicação
Multimídia.

WILSON DINIZ WELLISCH
Superintendente

Substituto

ATOS DE 27 DE JUNHO DE 2018

Nº 4.828 Processo nº 53528.000585/2018-12. Expede autorização à
E2 NETWORK TELECOM BRASIL LTDA, CNPJ/MF nº
06.541.327/0001-57, para explorar o Serviço de Acesso
Condicionado, por prazo indeterminado, em todo o território
nacional.

Nº 4.829 Processo nº 53528.000585/2018-12. Expede autorização à
E2 NETWORK TELECOM BRASIL LTDA, CNPJ/MF nº
06.541.327/0001-57, para prestar o Serviço Telefônico Fixo
Comutado, nas modalidades de serviço Local, Longa Distância
Nacional e Longa Distância Internacional, nas Áreas de Prestação
equivalente às Regiões I, II e III do Plano Geral de Outorgas.

WILSON DINIZ WELLISCH
Superintendente

Substituto

ATO Nº 5.092, DE 7 DE JULHO DE 2018

Processo nº 53500.005603/2018-61.
Extingue, por cassação, a autorização do Serviço de

Comunicação Multimídia, expedida à TDKOM - INFORMATICA
LTDA, CNPJ/MF nº 01.693.339/0001-83, por meio do Ato nº 27467,
de 23/07/2002, publicado no DOU de 30/07/2002, tendo em vista a
perda de condição indispensável à manutenção da autorização, com
fulcro nos arts. 133 e 139, da Lei nº 9472, de 16/07/1997.

WILSON DINIZ WELLISCH
Superintendente

Substituto

ATOS DE 9 DE JULHO DE 2018

Nº 5.094 Processo nº 53500.018587/2018-76. Expede autorização à
S&T PARTICIPAÇÕES LTDA, CNPJ/MF nº 23.066.576/0001-57,
para explorar o Serviço de Comunicação Multimídia, por prazo
indeterminado, em todo território nacional.

Nº 5.095 - Processo nº 53500.018587/2018-76. Expede autorização à
S&T PARTICIPAÇÕES LTDA, CNPJ/MF nº 23.066.576/0001-57,
para explorar o Serviço de Acesso Condicionado, por prazo
indeterminado, em todo o território nacional.

Nº 5.096 - Processo nº 53500.006393/2018-28. Expede autorização à
NAJA TELECOMUNICACOES LTDA, CNPJ/MF nº
09.425.544/0001-70, para explorar o Serviço de Acesso
Condicionado, por prazo indeterminado, em todo o território
nacional.

Nº 5.097 - Processo nº 53500.006393/2018-28. Expede autorização à
NAJA TELECOMUNICACOES LTDA, CNPJ/MF nº
09.425.544/0001-70, para prestar o Serviço Telefônico Fixo
Comutado, nas modalidades de serviço Local, Longa Distância
Nacional e Longa Distância Internacional, nas Áreas de Prestação
equivalente às Regiões I, II e III do Plano Geral de Outorgas.

Nº 5.100 - Processo nº 53569.002263/2017-41. Expede autorização à
UNIVERSIDADE FEDERAL DO PARA, CNPJ/MF nº
34.621.748/0001-23, para executar o Serviço Especial Para Fins
Científicos ou Experimentais, pelo prazo de 24 (vinte e quatro)
meses, no estado do Pará, e outorga autorização de uso de
radiofrequência(s), associada à autorização para execução do
Serviço.

WILSON DINIZ WELLISCH
Superintendente

Substituto

ATOS DE 10 DE JULHO DE 2018

Nº 5.153 - Processo nº 53500.026389/2018-86.
Expede autorização à EUZITA DE SOUSA ROCHA

AMARAL, CNPJ/MF nº 30.247.971/0001-00, para explorar o Serviço
de Comunicação Multimídia, por prazo indeterminado, em todo o
território nacional.

Nº 5.158 - Processo nº 53500.018988/2010-79.
Extingue, por cassação, a autorização do Serviço de

Comunicação Multimídia, expedida à FOX LINK - INTERNET E
ACESSÓRIOS LTDA, CNPJ/MF nº 09.529.358/0001-80, por meio
do Ato nº 382, de 17/01/2011, publicado no DOU de 21/01/2011,
tendo em vista a perda de condição indispensável à manutenção da
autorização, com fulcro nos arts. 133 e 139, da Lei nº 9472, de
16/07/1997.

WILSON DINIZ WELLISCH
Superintendente

Substituto

ATOS DE 12 DE JULHO DE 2018

Nº 5.239 Processo nº 53500.015516/2016-50. Outorga autorização de
uso de radiofrequência(s) à SPEED PLANET
TELECOMUNICACOES LTDA - ME, CNPJ/MF nº
10.505.282/0001-32, associada à autorização para explorar o Serviço
de Comunicação Multimídia.

Nº 5.247 - Processo nº 53500.027756/2018-69. Outorga autorização
de Uso de Radiofrequência à ASSOCIAÇÃO CULTURAL ONDAS
DE PAZ, CNPJ/MF n° 02.947.799/0001-53, executante do Serviço de
Radiodifusão Comunitária, na localidade de Ribeirão das
Neves/MG.

WILSON DINIZ WELLISCH
Superintendente

Substituto

ATOS DE 18 DE JULHO DE 2018

Nº 5.345 Processo nº 53500.028423/2018-57. Expede autorização à
INFORMATICA ITAPIRANGA LTDA, CNPJ/MF nº
00.938.920/0001-55, para explorar o Serviço de Acesso Condicionado,
por prazo indeterminado, em todo o território nacional.

Nº 5.347 - Processo nº 53500.026402/2018-05. Expede autorização à
GERALDO SOARES PEREIRA, CNPJ/MF nº 13.882.555/0001-56,
para explorar o Serviço de Comunicação Multimídia, por prazo
indeterminado, em todo o território nacional.

Nº 5.360 - Processo nº 53500.031724/2018-68. Expede autorização à
LUCI TODERO MARTINS - INFORMATICA, CNPJ/MF nº
30.511.097/0001-68, para explorar o Serviço de Comunicação
Multimídia, por prazo indeterminado, em todo o território nacional.

Nº 5.376 - Processo nº 53500.031026/2018-62. Expede autorização à
LOGNET SERVICOS DE TELECOMUNICACOES EIRELI,
CNPJ/MF nº 27.147.145/0001-76, para explorar o Serviço de
Comunicação Multimídia, por prazo indeterminado, em todo o
território nacional.

WILSON DINIZ WELLISCH
Superintendente

Substituto

CENTRO NACIONAL DE TECNOLOGIA
ELETRÔNICA AVANÇADA S/A

PORTARIA Nº 47, DE 27 DE JUNHO DE 2018

Altera a Portaria n° 35, de 22 de maio de
2017, que dispõe sobre a instituição do
Serviço de Informação ao Cidadão -
SIC/CEITEC S.A, conforme determinação
do art. 9§1 da Lei 12.527/2011, estabelece
suas atribuições e dá outras providências.

O Presidente do Centro Nacional de Tecnologia Eletrônica
Avançada S.A - CEITEC, no uso das competências que lhe foram
atribuídas pelo Estatuto Social e tendo em vista o disposto na Lei nº
12.527, de 18 de novembro de 2011, resolve:

Art. 1º O art. 3º da Portaria n° 35, de 22 de maio de 2017,
passa a vigorar com a seguinte redação:

"Art. 3º A gestora responsável pelo SIC/CEITEC S.A será a
Analista Administrativo Operacional Sara Keller"

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor a partir de sua
publicação.

PAULO DE TARSO MENDES LUNA

SECRETARIA DE RADIODIFUSÃO
DEPARTAMENTO DE RADIODIFUSÃO COMERCIAL

PORTARIA Nº 2.816/SEI-MCTIC, DE 28 DE MAIO DE 2018

O DIRETOR DO DEPARTAMENTO DE RADIODIFUSÃO
COMERCIAL, no uso das atribuições que lhe confere o Art. 2º, da
Portaria nº 1.862, de 6 de abril de 2017, e observado o disposto no
art. 7º do Decreto nº 5.820, de 29 de junho de 2006, bem como o que
consta no Processo nº 53000.029385/2013-86, resolve:

Art. 1º Consignar à PREFEITURA MUNICIPAL DE
ITAJOBI, autorizatária do Serviço de Retransmissão de Televisão, em
caráter secundário, na localidade de Itajobi/SP, o canal 21 (vinte e
um), correspondente à faixa de frequência de 512 a 518 MHz, para
transmissão digital do mesmo serviço e na mesma localidade, no
âmbito do Sistema Brasileiro de Televisão Digital Terrestre.

Art. 2º A presente consignação reger-se-á pelas disposições
do Código Brasileiro de Telecomunicações, leis subsequentes e seus
regulamentos, bem como pelo Decreto nº 5.820, de 2006.

Art. 3º A execução do Serviço deverá se iniciar na data do
desligamento do sinal analógico na referida localidade, conforme
cronograma definido pelo Ministério da Ciência, Tecnologia,
Inovações e Comunicações, ressalvada a hipótese da entidade
comprovar por estudo de viabilidade, apresentado juntamente com o
projeto técnico de instalação da estação neste Ministério, que não
interferirá em outra entidade outorgada, com utilização do mesmo
canal.

Parágrafo único. Caso fique comprovada a viabilidade
referida no caput, a autorização de uso de radiofrequência deverá ser
emitida pela Anatel em data anterior ao desligamento do sinal
analógico.

Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua
publicação.

SAMIR AMANDO GRANJA NOBRE MAIA

PORTARIA Nº 2.818/SEI-MCTIC, DE 28 DE MAIO DE 2018

O DIRETOR DO DEPARTAMENTO DE RADIODIFUSÃO
COMERCIAL, no uso das atribuições que lhe confere o Art. 2º, da
Portaria nº 1.862, de 6 de abril de 2017, e observado o disposto no
art. 7º do Decreto nº 5.820, de 29 de junho de 2006, bem como o que
consta no Processo nº 53000.000718/2013-95, resolve:

Art. 1º Consignar à PREFEITURA MUNICIPAL DE
ITAJOBI, autorizatária do Serviço de Retransmissão de Televisão, em
caráter secundário, na localidade de ITAJOBI/SP, o canal 26 (vinte e
seis), correspondente à faixa de frequência de 542 a 548 MHz, para
transmissão digital do mesmo serviço e na mesma localidade, no
âmbito do Sistema Brasileiro de Televisão Digital Terrestre.
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Art. 2º A presente consignação reger-se-á pelas disposições
do Código Brasileiro de Telecomunicações, leis subsequentes e seus
regulamentos, bem como pelo Decreto nº 5.820, de 2006.

Art. 3º A execução do Serviço deverá se iniciar na data do
desligamento do sinal analógico na referida localidade, conforme
cronograma definido pelo Ministério da Ciência, Tecnologia,
Inovações e Comunicações, ressalvada a hipótese de outra entidade
outorgada, com utilização do mesmo canal em tecnologia analógica,
realizar o desligamento antecipado do referido canal.

Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua
publicação.

SAMIR AMANDO GRANJA NOBRE MAIA

PORTARIA Nº 2.825/SEI-MCTIC, DE 28 DE MAIO DE 2018

O DIRETOR DO DEPARTAMENTO DE RADIODIFUSÃO
COMERCIAL, no uso das atribuições que lhe confere o Art. 2º, da
Portaria nº 1.862, de 6 de abril de 2017, e observado o disposto no
art. 7º do Decreto nº 5.820, de 29 de junho de 2006, bem como o que
consta no Processo nº 53000.029387/2013-75, resolve:

Art. 1º Consignar à PREFEITURA MUNICIPAL DE
ITAJOBI, autorizatária do Serviço de Retransmissão de Televisão, em
caráter secundário, na localidade de Itajobi/SP, o canal 39 (trinta e
nove), correspondente à faixa de frequência de 620 a 626 MHz, para
transmissão digital do mesmo serviço e na mesma localidade, no
âmbito do Sistema Brasileiro de Televisão Digital Terrestre.

Art. 2º A presente consignação reger-se-á pelas disposições
do Código Brasileiro de Telecomunicações, leis subsequentes e seus
regulamentos, bem como pelo Decreto nº 5.820, de 2006.

Art. 3º A execução do Serviço deverá se iniciar na data do
desligamento do sinal analógico na referida localidade, conforme
cronograma definido pelo Ministério da Ciência, Tecnologia,
Inovações e Comunicações, ressalvada a hipótese da entidade
comprovar por estudo de viabilidade, apresentado juntamente com o
projeto técnico de instalação da estação neste Ministério, que não
interferirá em outra entidade outorgada, com utilização do mesmo
canal.

Parágrafo único. Caso fique comprovada a viabilidade
referida no caput, a autorização de uso de radiofrequência deverá ser
emitida pela Anatel em data anterior ao desligamento do sinal
analógico.

Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua
publicação.

SAMIR AMANDO GRANJA NOBRE MAIA

PORTARIA Nº 2.831/SEI-MCTIC, DE 28 DE MAIO DE 2018

O DIRETOR DO DEPARTAMENTO DE RADIODIFUSÃO
COMERCIAL, no uso das atribuições que lhe confere o Art. 2º, da
Portaria nº 1.862, de 6 de abril de 2017, e observado o disposto no
art. 7º do Decreto nº 5.820, de 29 de junho de 2006, bem como o que
consta no Processo nº 53000.029375/2013-41, resolve:

Art. 1º Consignar à PREFEITURA MUNICIPAL DE
ITAJOBI, autorizatária do Serviço de Retransmissão de Televisão, em
caráter secundário, na localidade de Itajobi/SP, o canal 50 (cinquenta),
correspondente à faixa de frequência de 686 a 692 MHz, para
transmissão digital do mesmo serviço e na mesma localidade, no
âmbito do Sistema Brasileiro de Televisão Digital Terrestre.

Art. 2º A presente consignação reger-se-á pelas disposições
do Código Brasileiro de Telecomunicações, leis subsequentes e seus
regulamentos, bem como pelo Decreto nº 5.820, de 2006.

Art. 3º A execução do Serviço deverá se iniciar na data do
desligamento do sinal analógico na referida localidade, conforme
cronograma definido pelo Ministério da Ciência, Tecnologia,
Inovações e Comunicações, ressalvada a hipótese da entidade
comprovar por estudo de viabilidade, apresentado juntamente com o
projeto técnico de instalação da estação neste Ministério, que não
interferirá em outra entidade outorgada, com utilização do mesmo
canal.

Parágrafo único. Caso fique comprovada a viabilidade
referida no caput, a autorização de uso de radiofrequência deverá ser
emitida pela Anatel em data anterior ao desligamento do sinal
analógico.

Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua
publicação.

SAMIR AMANDO GRANJA NOBRE MAIA

PORTARIA Nº 3.616/SEI-MCTIC, 16 DE JULHO DE 2018

O DIRETOR DO DEPARTAMENTO DE
RADIODIFUSÃO COMERCIAL, no uso das atribuições que lhe
confere o Art. 2º, da Portaria nº 1.862, de 6 de abril de 2017, e
observado o disposto no art. 7º do Decreto nº 5.820, de 29 de
junho de 2006, bem como o que consta no Processo nº
01250.038338/2018-92, resolve:

Art. 1º Consignar à PREFEITURA MUNICIPAL DE
PEREIRA BARRETO, autorizatária do Serviço de Retransmissão
de Televisão, em caráter secundário, na localidade de Pereira
Barreto/SP, o canal 25 (vinte e cinco), correspondente à faixa de
frequência de 536 a 542 MHz, para transmissão digital do mesmo
serviço e na mesma localidade, no âmbito do Sistema Brasileiro de
Televisão Digital Terrestre.

Art. 2º A presente consignação reger-se-á pelas
disposições do Código Brasileiro de Telecomunicações, leis
subsequentes e seus regulamentos, bem como pelo Decreto nº
5.820, de 2006.

Art. 3º A execução do Serviço deverá se iniciar na data
do desligamento do sinal analógico na referida localidade,
conforme cronograma definido pelo Ministério da Ciência,
Tecnologia, Inovações e Comunicações, ressalvada a hipótese da
entidade comprovar por estudo de viabilidade, apresentado
juntamente com o projeto técnico de instalação da estação neste
Ministério, que não interferirá em outra entidade outorgada, com
utilização do mesmo canal.

Parágrafo único. Caso fique comprovada a viabilidade
referida no caput, a autorização de uso de radiofrequência deverá
ser emitida pela Anatel em data anterior ao desligamento do sinal
analógico.

Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua
publicação.

SAMIR AMANDO GRANJA NOBRE MAIA

COORDENAÇÃO-GERAL DE OUTORGAS
DESPACHO Nº 1.190/SEI-MCTIC, DE 29 DE JUNHO DE 2018

O COORDENADOR-GERAL DE OUTORGAS,
SUBSTITUTO, no uso de suas atribuições, tendo em vista o disposto
no Anexo III, art. 77, § 3º, inciso II, da Portaria nº 1.729, de 31 de
março de 2017, publicado no Diário Oficial da União em 04 de abril
de 2017, e considerando o que consta no processo n.º
01250.032923/2018-89, resolve aprovar o local de instalação da
estação digital e a utilização dos equipamentos da RÁDIO E
TELEVISÃO BANDEIRANTES S.A., autorizatária do Serviço de
Retransmissão de Televisão, em caráter primário, no município de
SANTA CRUZ DAS PALMEIRAS, estado de SÃO PAULO,
utilizando o canal digital nº 18 (dezoito), nos termos da Nota Técnica
nº 14385/2018/SEI-MCTIC.

RICARDO MESQUITA MUNIZ

DESPACHO Nº 1.218/SEI-MCTIC, DE 29 DE JUNHO DE 2018

O COORDENADOR-GERAL DE OUTORGAS,
SUBSTITUTO, no uso de suas atribuições, tendo em vista o disposto
no Anexo III, art. 77, §3º, inciso II da Portaria nº 1.729, de 31 de
março de 2017, publicado no Diário Oficial da União em 04 de abril
de 2017, e considerando o que consta no processo n.º
53000.021496/2013-44, resolve aprovar o local de instalação da
estação digital e a utilização dos equipamentos da RÁDIO E
TELEVISÃO BANDEIRANTES LTDA., autorizatária do Serviço de
Retransmissão de Televisão, no município de SARUTAIÁ, estado de
SÃO PAULO, utilizando o canal digital nº 18 (dezoito), classe C, nos
termos da Nota Técnica nº 14655/2018/SEI-MCTIC.

RICARDO MESQUITA MUNIZ

DESPACHO Nº 1.266/SEI-MCTIC, DE 13 DE JULHO DE 2018

O COORDENADOR-GERAL DE OUTORGAS,
SUBSTITUTO, no uso de suas atribuições, tendo em vista o disposto
no Anexo III, art. 77, § 3º, inciso II, da Portaria nº 1.729, de 31 de
março de 2017, publicado no Diário Oficial da União em 04 de abril
de 2017, e considerando o que consta no processo n.º
01250.019243/2018-70, resolve aprovar o local de instalação da
estação digital e a utilização dos equipamentos da REDE FAMÍLIA
DE COMUNICAÇÃO LTDA, autorizatária do Serviço de
Retransmissão de Televisão, em caráter secundário, no município de
ÁGUAS DE SÃO PEDRO, estado de São Paulo, utilizando o canal
digital nº 44 (quarenta e quatro), nos termos da Nota Técnica nº
15378/2018/SEI-MCTIC.

RICARDO MESQUITA MUNIZ

COORDENAÇÃO-GERAL PÓS DE OUTORGAS
DESPACHO Nº 1.326/2018/SEI-MCTIC, DE 19 DE JULHO DE 2018

O COORDENADOR-GERAL DE PÓS-OUTORGAS, no
uso de suas atribuições, tendo em vista o disposto no Anexo III, art.
77, § 4º, inciso III, da Portaria n.° 1.729, de 31 de março de 2017, e
considerando o que consta no processo n.º 01250.039169/2018-16,
resolve aprovar o local de instalação da estação e a utilização dos
equipamentos, da RADIO DIFUSORA DE BAMBUI OM LTDA -
ME, permissionária do serviço de radiodifusão sonora em frequência
modulada no município de Bambuí-MG, utilizando o canal n.º 206
(duzentos e seis), classe B1, nos termos da Nota Técnica n.º
16043/2018/SEI-MCTIC.

ALTAIR DE SANTANA PEREIRA

SECRETARIA DE POLÍTICAS DIGITAIS
DEPARTAMENTO DE CIÊNCIA, TECNOLOGIA

E INOVAÇÃO DIGITAL

PORTARIA Nº 3.755, DE 20 DE JULHO DE 2018

Dispõe sobre o cadastramento de firmas ou
organizações de auditoria independentes para
o exercício de atividades previstas na Lei nº
8.248, de 23 de outubro de 1991.

O DIRETOR DO DEPARTAMENTO DE CIÊNCIA,
TECNOLOGIA E INOVAÇÃO DIGITAL DA SECRETARIA DE
POLÍTICAS DIGITAIS - SEPOD, do Ministério da Ciência, Tecnologia,
Inovações e Comunicações, no uso das atribuições que lhe confere o art.
3º da Portaria MCTIC nº 3.118, de 12 de junho de 2018, tendo em vista o
disposto no inciso II do § 9º do art. 11 da Lei nº 8.248, de 23 de outubro
de 1991, e considerando o que consta no Processo MCTIC n°
01250.040571/2018-35, de 18/07/2018, resolve:

Art. 1º Cadastrar a empresa ou firma de auditoria independente
AUDITBRASIL AUDITORES INDEPENDENTES inscrita no
CNPJ/MF sob o nº 10.636.276/0001-14 e registrada na Comissão de
Valores Mobiliários (CVM) sob o nº 11177, para fins de realização das
atividades de elaboração de relatório consolidado e emissão de parecer
conclusivo acerca de relatórios apresentados pelas empresas
beneficiárias dos incentivos da Lei nº 8.248, de 1991, descritivos das
atividades de pesquisa, desenvolvimento e inovação previstas no projeto
elaborado e dos resultados alcançados (RDAs), conforme o disposto no
inciso II do § 9º do art. 11 da referida Lei.

Art. 2º A empresa ou firma de auditoria cadastrada nos termos
do art. 1º deverá atender a todas as condições estabelecidas na Portaria
MCTIC nº 3.118, de 12 de junho de 2018, bem como atuar conforme nela
disposto.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação no
Diário Oficial da União.

JOSÉ GUSTAVO SAMPAIO GONTIJO

PORTARIA Nº 3.756, DE 20 DE JULHO DE 2018

Dispõe sobre o cadastramento de firmas ou
organizações de auditoria independentes
para o exercício de atividades previstas na
Lei nº 8.248, de 23 de outubro de 1991.

O DIRETOR DO DEPARTAMENTO DE CIÊNCIA,
TECNOLOGIA E INOVAÇÃO DIGITAL DA SECRETARIA DE
POLÍTICAS DIGITAIS - SEPOD, do Ministério da Ciência,
Tecnologia, Inovações e Comunicações, no uso das atribuições que
lhe confere o art. 3º da Portaria MCTIC nº 3.118, de 12 de junho de
2018, tendo em vista o disposto no inciso II do § 9º do art. 11 da Lei
nº 8.248, de 23 de outubro de 1991, e considerando o que consta no
Processo MCTIC n° 01250.040197/2018-78, de 17/07/2018, resolve:

Art. 1º Cadastrar a empresa ou firma de auditoria
independente AUDIPLAN AUDITORES INDEPENDENTES inscrita
no CNPJ/MF sob o nº 00.298.818/0001-32 e registrada na Comissão
de Valores Mobiliários (CVM) sob o nº 11.606, para fins de
realização das atividades de elaboração de relatório consolidado e
emissão de parecer conclusivo acerca de relatórios apresentados pelas
empresas beneficiárias dos incentivos da Lei nº 8.248, de 1991,
descritivos das atividades de pesquisa, desenvolvimento e inovação
previstas no projeto elaborado e dos resultados alcançados (RDAs),
conforme o disposto no inciso II do § 9º do art. 11 da referida Lei.

Art. 2º A empresa ou firma de auditoria cadastrada nos
termos do art. 1º deverá atender a todas as condições estabelecidas na
Portaria MCTIC nº 3.118, de 12 de junho de 2018, bem como atuar
conforme nela disposto.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua
publicação no Diário Oficial da União.

JOSÉ GUSTAVO SAMPAIO GONTIJO

Ministério da Cultura

INSTITUTO DO PATRIMÔNIO HISTÓRICO
E ARTÍSTICO NACIONAL

CENTRO NACIONAL DE ARQUEOLOGIA

PORTARIA Nº 43, DE 23 DE JULHO DE 2018

A DIRETORA SUBSTITUTA DO CENTRO NACIONAL
DE ARQUEOLOGIA DO DEPARTAMENTO DE PATRIMÔNIO
MATERIAL E FISCALIZAÇÃO DO INSTITUTO DO
PATRIMÔNIO HISTÓRICO E ARTÍSTICO NACIONAL - IPHAN,
no uso da atribuição que lhe foi conferida pela Portaria n.º 662, de
21/11/2017, e de acordo com o disposto no inciso VIII, art. 17,
Anexo I, do Decreto n.º 9.238, de 15/12/2017, e com a Lei n.º
3.924, de 26/07/1961, e com a Portaria SPHAN n.º 07, de
1º/12/1988, e ainda do que consta dos processos administrativos
relacionados nos anexos a esta Portaria, resolve:
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I - Expedir PERMISSÃO, sem prejuízo das demais
autorizações exigíveis por diferentes órgãos e entidades da
Administração Pública, aos arqueólogos coordenadores dos projetos
das pesquisas arqueológicas relacionadas no anexo I desta Portaria,
regidos pela Portaria Iphan nº 230/02;

II - Expedir RENOVAÇÃO, sem prejuízo das demais
autorizações exigíveis por diferentes órgãos e entidades da
Administração Pública, aos arqueólogos coordenadores dos projetos
das pesquisas arqueológicas relacionadas no anexo II desta Portaria,
regidos pela Portaria Iphan nº 230/02 e Portaria SPHAN 07/88

III - Expedir RENOVAÇÃO, sem prejuízo das demais
autorizações exigíveis por diferentes órgãos e entidades da
Administração Pública, aos arqueólogos coordenadores dos projetos
das pesquisas arqueológicas relacionadas no anexo III desta Portaria,
regidos pela Instrução Normativa 001/2015, de 25 de março de
2015;

IV - Expedir AUTORIZAÇÃO, sem prejuízo das demais
autorizações exigíveis por diferentes órgãos e entidades da
Administração Pública, aos arqueólogos coordenadores dos projetos
e programas de pesquisas arqueológicas relacionadas no anexo IV
desta Portaria, regidos pela Instrução Normativa 001/2015, de 25 de
março de 2015;

V - As autorizações para a execução dos projetos e
programas relacionados nesta Portaria não correspondem à
manifestação conclusiva do Iphan para fins de obtenção de licença
ambiental.

VI - As Superintendências Estaduais são as unidades
responsáveis pela aprovação dos projetos e programas de sua
competência, cujas execuções estão sendo autorizadas na presente
portaria, bem como pela fiscalização e monitoramento das ações
oriundas dos mesmos, com base nas vistorias realizadas a partir do
cronograma do projeto, inclusive no que diz respeito à destinação e
à guarda do material coletado, assim como das ações de preservação
e valorização dos remanescentes.

VII - Condicionar a eficácia das presentes autorizações,
permissões e renovações à apresentação, por parte dos arqueólogos
coordenadores, de relatórios parciais e finais, em meio físico e
digital, ao término dos prazos fixados nos projetos de pesquisa
anexos a esta Portaria.

VIII- Esta Portaria entra em vigor na data de sua
publicação.

DANIELI HELENCO

ANEXO I

01- Processo nº: 01506.001165/2018-16
Projeto: Estudo Arqueológico no Casarão da Fazendinha -

Companhia de Cimento Portland Perus
Arqueólogo Coordenador: Marcos Rogério Ribeiro de

Carvalho
Apoio Institucional Centro de Arqueologia - Secretaria

Municipal de Cultura, Departamento do Patrimônio Histórico - DPH
-Prefeitura do Município de São Paulo

Área de Abrangência: Município de São Paulo, Estado de
São Paulo

Prazo de Validade: 02 (dois) meses
02- Processo nº 01512.000584/2008-71
Projeto: Monitoramento Arqueológico e Programa de

Educação Patrimonial para o Empreendimento de Ampliação da
Pista de Pouso e Decolagem do Aeroporto Internacional Salgado
Filho

Arqueólogo Coordenador: Marcelo da Silva Sanhudo
Apoio Institucional: Laboratório de Pesquisas Arqueológicas

do Museu de Ciências e Tecnologia (LPA-MCT) - Pontifícia
Universidade Católica do Rio Grande do Sul (PUC-RS)

Área de Abrangência: Municípios de Porto Alegre, Estado
do Rio Grande do Sul

Prazo de Validade: 12 (doze) meses

ANEXO II

01- Processo n. º 01508.000642/2017-17
Projeto: Resgate Arqueológico, Monitoramento e Educação

Patrimonial nas Áreas de Implantação da PCH Cobre KM 19
Arqueólogo Coordenador: Raul Viana Novasco
Apoio Institucional: Laboratório de Arqueologia Etnologia e

Etno-História - Universidade Estadual de Maringá (UEM)
Área de Abrangência: Municípios de Marquinho,

Laranjeiras do Sul e Nova Laranjeiras, Estado do Paraná
Prazo de Validade: 18 (dezoito) meses
02- Processo n. º 01510.001166/2015-41
Projeto: Salvamento, Prospecção e Monitoramento

Arqueológico na área de Construção do Elevado do Rio Tavares
Arqueólogo Coordenador: Osvaldo Paulino da Silva
Apoio Institucional: Museu de Arqueologia e Etnologia

Oswaldo Rodrigues Cabral- Universidade Federal de Santa
Catarina

Área de Abrangência: Municípios de Florianópolis, Estado
de Santa Catarina

Prazo de Validade: 12 (doze) meses

ANEXO III

01-Enquadramento IN: Nível ll
Empreendedor: PNS Empreendimentos e Participações Ltda

- ME
Empreendimento: Residencial Alto da Constância
Processo nº: 01502.001260/2016-80

Projeto: Acompanhamento Arqueológico na área de
abrangência do Loteamento Alto da Constância

Arqueóloga Coordenadora: Carem Daiana Brito Santana
Arqueóloga de Campo: Márcia Cristina Labanca
Apoio Institucional: Laboratório de Arqueologia e

Paleontologia - LAP- Universidade do Estado da Bahia (UNEB)
Área de Abrangência: Município de Mata de São João,

Estado da Bahia
Prazo de Validade: 05 (cinco) meses
02-Enquadramento IN: Nível III
Empreendedor: Eficienergy Pesquisa Energética Ltda
Empreendimento: PCH Torre de Pedra
Processo n. º 01508.000991/2016-58
Projeto: Avaliação de Impacto ao Patrimônio Arqueológico

na Área de implantação da PCH Torre de Pedra
Arqueólogo Coordenador: Silvano Silveira da Costa
Arqueólogo de Campo: Lucas Antônio Franceschi
Apoio Institucional: Laboratório de Arqueologia e Etnologia

e Etno-História - Universidade Estadual de Maringá (UEM)
Área de Abrangência: Municípios de Tibagi e Ventania,

Estado do Paraná
Prazo de Validade: 03 (três) meses
03- Enquadramento IN: Nível II
Empreendedor: AES- Eletropaulo
Empreendimento: Construção de Canalizações Subterrâneas

Praça da Sé, 54
Processo nº 01506.005007/2016-65
Projeto: Acompanhamento Arqueológico para a Construção

de Canalizações Subterrâneas Praça da Sé, 54
Arqueóloga Coordenadora: Elaine Cristina Carvalho da

Silva
Arqueóloga de Campo: Maritza dos Santos Dode
Área de Abrangência: Município de São Paulo, Estado de

São Paulo
Prazo de validade: 04 (quatro) meses
ANEXO IV
01-Enquadramento IN: Nível III
Empreendimento: Loteamento Residencial Mais Parque

Barretos
Empreendedor: Urbanizadora Barretos 162 Ltda.
Processo nº. 01506.005444/2016-89
Projeto: Avaliação de Impacto ao Patrimônio Arqueológico

na Área de Implantação do Loteamento Residencial Mais Parque
Barretos

Arqueólogo Coordenador: Pedro Victor Sartori Cassioti
Apoio Institucional: Museu Municipal José Raphael

Toscano - Prefeitura de Jahu
Área de abrangência: Município de Barretos, Estado de São

Paulo
Prazo de Validade: 02 (dois) meses
02- Enquadramento IN: Nível III
Empreendedor: Voltália Energia do Brasil Ltda.
Empreendimento: PCH Perudá
Processo n. º 01425.001505/2017-11
Projeto: Avaliação de Impacto ao Patrimônio Arqueológico

da PCH Perudá
Arqueólogo Coordenador: Erika Marion Robrahn-González
Arqueólogo de Campo: Antonio Carlos de Souza Silva
Apoio Institucional: Instituto do Homem Brasileiro - IHB
Área de Abrangência: Município de Rosário do Oeste e

Nobres, Estado do Mato Grosso
Prazo de Validade: 12 (dose) meses
03- Enquadramento IN: Nível III
Empreendedor: Voltália Energia do Brasil Ltda.
Empreendimento: AHE Iratambé I
Processo n. º 01425.000044/2017-68
Projeto: Avaliação de Impacto ao Patrimônio Arqueológico

da AHE Iratambé I
Arqueóloga Coordenadora: Erika Marion Robrahn-

González
Arqueólogo de Campo: Antonio Carlos de Souza Silva
Apoio Institucional: Instituto do Homem Brasileiro - IHB
Área de Abrangência: Municípios de Cuiabá, Acorizal e

Várzea Grande, Estado do Mato Grosso
Prazo de Validade: 12 (dose) meses
04- Enquadramento IN: Nível III
Empreendimento: Extração de Saibro "Paulo Locações de

Máquinas e Reciclagem, LTDA
Empreendedor: Paulo Locações de Máquinas e

Reciclagem
Processo nº. 01506.001026/2018-84
Projeto: Avaliação de Impacto ao Patrimônio Arqueológico

na Área de Área de Ampliação de Extração de Saibro
Arqueólogo Coordenador: Leonardo Tomé de Souza
Apoio Institucional: Museu de Arqueologia e Paleontologia

de Araraquara - MAPA - Prefeitura de Araraquara
Área de abrangência: Município de Mogi-Mirim, Estado de

São Paulo
Prazo de Validade:02 (dois) meses
05- Enquadramento IN: Nível III
Empreendedor: Jadir Juliani Empreendimentos Imobiliários

Empreendimento: Loteamento Residencial Quinta de São Judas
Ta d e u

Processo n.¸01506.005051/2016-75
Projeto: Avaliação de Impacto ao Patrimônio Arqueológico

na área do Loteamento Residencial Quinta de São Judas Tadeu
Arqueóloga coordenadora: Lucia de Jesus Cardoso Oliveira

Juliani
Arqueólogo de campo: Thiago Kater Pinto

Apoio Institucional: Museu Municipal José Raphael
Toscano - Prefeitura de Jahu

Área de abrangência: Município de Mirassol, Estado de São
Paulo

Prazo de Validade:04 (quatro) meses
06- Enquadramento IN: Nível III
Empreendedor: IPJ Empreendimentos e Participações Ltda.
Empreendimento: Residencial Frutal
Processo n. º 01506.007448/2016-00
Projeto: Avaliação de Impacto ao Patrimônio Arqueológico

na área de implantação do Residencial Frutal
Arqueólogo Coordenador: Pedro Victor Sartori Cassioti
Arqueóloga de Campo: Gabriela Ferreira de Soares
Apoio Institucional: Museu Municipal José Raphael

Toscano - Prefeitura de Jahu
Área de Abrangência: Município de Guararapes, Estado de

São Paulo
Prazo de Validade: 02 (dois) meses
07-Enquadramento IN: Nível IV
Empreendedor: ENGIE Transmissão de Energia Ltda.
Empreendimento: Linha de Transmissão 525 kV Ivaiporã -

Ponta Grossa (C1) e Linha de Transmissão 525 kV Ivaiporã - Ponta
Grossa (C2)

Processo nº 01508.000226/2018-08
Projeto: Avaliação de Potencial de Impacto ao Patrimônio

Arqueológico - Subgrupo I: Linha de Transmissão 525 kV Ivaiporã
- Ponta Grossa (C1) e Linha de Transmissão 525 kV Ivaiporã -
Ponta Grossa (C2)

Arqueólogo Coordenador: Paulo Eduardo Zanettini
Arqueólogo de Campo: Juliano Meneghello
Apoio Institucional: Laboratório de Arqueologia, Etnologia

e Etno-História da Universidade Estadual de Maringá
(LAEE/UEM)

Área de Abrangência: Municípios de Ariranha do Ivaí,
Cândido Abreu, Imbituva, Ipiranga, Ivaí, Manoel Ribas, Pitanga,
Ponta Grossa, Prudentópolis, Reserva e Turvo, Estado do Paraná

Prazo de Validade: 05 (cinco) meses
08- Enquadramento IN: Nível III
Empreendedor: Ceisa Participações Ltda
Empreendimento: Loteamento Agronomia
Processo n°: 01512.003687/2017-84
Projeto: Avaliação de Impacto ao Patrimônio Arqueológico

na Área de Implantação do Loteamento Agronomia
Arqueóloga Coordenadora: Gabriela Cruz de Oliveira dos

Santos
Apoio Institucional: Núcleo de Pré História e Arqueologia -

NuPHA-Universidade de Passo Fundo (UPF)
Área de Abrangência: Município de Porto Alegre, Estado do

Rio Grande do Sul
Prazo de Validade: 04 (quatro) meses
09-Enquadramento IN: Nível IV
Empreendedor: ENGIE Energias Complementares
Empreendimento: Linha de Transmissão 230 kV Ponta

Grossa - São Mateus do Sul C1; Seccionamento da Linha de
Transmissão 230 kV Klacel - Ponta Grossa Norte C1 até a
Subestação Ponta Grossa e Linha de Transmissão 230 kV Ponta
Grossa - Ponta Grossa Sul C1

Processo n. º 01508.000255/2018-61
Projeto: Avaliação de Potencial de Impacto ao Patrimônio

Arqueológico na Área da Linha de Transmissão 230 kV Ponta
Grossa - São Mateus do Sul C1; Seccionamento da Linha de
Transmissão 230 kV Klacel - Ponta Grossa Norte C1 até a
Subestação Ponta Grossa e Linha de Transmissão 230 kV Ponta
Grossa - Ponta Grossa Sul C1

Arqueólogo Coordenador: Paulo Eduardo Zanettini
Arqueóloga de Campo: Geórgea Layla Holanda de Araújo
Apoio Institucional: Laboratório de Arqueologia, Etnologia

e Etno-História- Universidade Estadual de Maringá (UEM)

Área de Abrangência: Municípios de Ponta Grossa, Palmeira,
Teixeira Soares, São João do Triunfo e São Mateus do Sul, Estado do
Paraná

Prazo de Validade: 05 (cinco) meses
10- Enquadramento IN: Nível III
Empreendedor: ENGIE Energias Complementares
Empreendimento: SE 525/230 kv Ponta Grossa
Processo n. º 01508.000228/2018-99
Projeto: Avaliação de Impacto ao Patrimônio Arqueológico

nas áreas de influência da Subestação 525/230 kV Ponta Grossa
Arqueólogo Coordenador: Paulo Eduardo Zanettini
Arqueólogo de Campo: Juliano Meneghello
Apoio Institucional: Laboratório de Arqueologia e Etnologia

e Etno-História-Universidade Estadual de Maringá (UEM)
Área de Abrangência: Município de Ponta Grossa, Estado do

Paraná
Prazo de Validade: 04(quatro) meses
11- Enquadramento IN: Nível IV
Empreendedor: ENGIE Transmissão de Energias Ltda.
Empreendimento: Linha de Transmissão 230 kV Areia -

Guarapuava Oeste C1 e Seccionamento da Linha de Transmissão 230
kV Areia - Ponta Grossa Norte C1 até a Subestação Guarapuava
Oeste

Processo n. º 01508.000257/2018-51
Projeto: Avaliação de Potencial de Impacto ao Patrimônio

Arqueológico nas áreas de influência da Linha de Transmissão 230
kV Areia - Guarapuava Oeste C1 e Seccionamento da Linha de
Transmissão 230 kV Areia - Ponta Grossa Norte C1 até a Subestação
Guarapuava Oeste

http://www.in.gov.br/autenticidade.html


164 ISSN 1677-7042 Nº 141, terça-feira, 24 de julho de 2018

Documento assinado digitalmente conforme MP nº 2.200-2 de 24/08/2001, que institui a
Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil.

1

Este documento pode ser verificado no endereço eletrônico h t t p : / / w w w. i n . g o v. b r / a u t e n t i c i d a d e . h t m l ,
pelo código 05152018072400164

Arqueóloga Coordenadora: Lúcia de Jesus Cardoso de
Oliveira Juliani

Arqueólogo de Campo: Márcio Alonso Lima
Apoio Institucional: Laboratório de Arqueologia e Etnologia

e Etno-História-Universidade Estadual de Maringá (UEM)
Área de Abrangência: Municípios de Guarapuava e Pinhão,

Estado do Paraná
Prazo de Validade: 05 (cinco) meses
12- Enquadramento IN: Nível III
Empreendedor: Equatorial Transmissora 7 SPE S.A.
Empreendimento: LT 500 KV - Vila do Conde/Marituba; LT

230 KV Marituba/Castanhal - Subestação Marituba 500/230 KV;
Subestação Marituba 230/69 KV; e, Seccionamentos
Marituba/Utinga

Processo n. º 01492.000312/2017-48
Projeto: Avaliação de Potencial de Impacto ao Patrimônio

Arqueológico na Área de Implantação da LT 500 KV - Vila do
Conde/Marituba; LT 230 KV Marituba/Castanhal - Subestação
Marituba 500/230 KV; Subestação Marituba 230/69 KV; e,
Seccionamentos Marituba/Utinga

Arqueólogo Coordenador: Wagner Fernando da Veiga e
Silva

Arqueóloga de campo: Simone Corrêa Carvalho
Apoio Institucional: Núcleo de Arqueologia e Etnologia de

Marabá - Fundação Casa da Cultura de Marabá- Prefeitura Municipal
de Marabá

Área de Abrangência: Municípios de Acará, Ananindeua,
Barcarena, Belém, Benevides, Castanhal, Inhangapi, Marituba, São
Francisco do Pará e Santa Isabel do Pará, Estado do Pará

Prazo de Validade: 12 (doze) meses
13- Enquadramento IN: Nível III
Empreendedor: Lecon Construções e Empreendimentos

Imobiliários Ltda
Empreendimento: Implantação de um Loteamento

Denominado Porto Monte Localizado em Área de Expansão Urbana
do Município de Marechal Deodoro-Alagoas

Processo n. º: 01403.000198/2018-99
Projeto: Avaliação de Impacto ao Patrimônio Arqueológico

na Área de Influência do Loteamento Porto Monte
Arqueólogo Coordenador: Almir do Carmo Bezerra
Arqueólogo de Campo: Alexandre Cavalcanti Gomes Neto
Apoio Institucional: Instituto Histórico e Geográfico de

Alagoas - IHGAL- Governo do Estado de Alagoas
Área de Abrangência: Município de Marechal Deodoro,

Estado de Alagoas
Prazo de validade: 04 (quatro) meses
14- Enquadramento IN: Nível II
Empreendedor: Residencial Estoril Incorporadora SPE Ltda
Empreendimento: Loteamento Residencial Estoril
Processo n. º 01506.005865/2016-18
Projeto: Acompanhamento Arqueológico Referente a

Implantação do Loteamento Residencial Estoril
Arqueóloga Coordenadora: Silvia Corrêa Marques
Área de Abrangência: Município de Sorocaba, Estado de São

Paulo
Prazo de Validade: 03 (três) meses
15- Enquadramento IN: Nível III
Empreendedor: ENGIE Transmissão de Energias Ltda
Empreendimento: Subestação de Energia (SE) 230/138 kV

Castro Norte
Processo n. º 01508.000296/2018-58
Projeto: Avaliação de Impacto ao Patrimônio Arqueológico

nas áreas de influência da Subestação de Energia (SE) 230/138 kV
Castro Norte

Arqueóloga Coordenadora: Lúcia de Jesus Cardoso de
Oliveira Juliani

Arqueólogo de Campo: Fernando Silva Myashita
Apoio Institucional: Laboratório de Arqueologia e Etnologia

e Etno-História-Universidade Estadual de Maringá (UEM)
Área de Abrangência: Município de Castro, Estado do

Paraná
Prazo de Validade: 04 (Quatro) meses
16- Enquadramento IN: Nível II
Empreendedor: Cadorin Empreendimentos Imobiliários

LT D A
Empreendimento: Loteamento Portal do Farol
Processo n. º 01510.000306/2018-14
Projeto: Acompanhamento Arqueológico na Área de

Implantação do Loteamento Portal do Farol
Arqueólogo Coordenador: Osvaldo Paulino da Silva
Arqueólogo de Campo: Fábio Israel Vieira de Campos
Área de Abrangência: Município de Laguna, Estado de Santa

Catarina
Prazo de validade: 06 (seis) meses
17- Enquadramento IN: Nível III
Empreendedor: Arteon Z2 Energia S.A.
Empreendimento: SE 230/69-13,8 kV Caxias II
Processo nº: 01494.000172/2018-79
Projeto: Avaliação de Impacto ao Patrimônio Arqueológico

para Ampliação da Subestação SE 230/69-13,8 kV Caxias II e
Secção

Arqueóloga Coordenadora: Patrícia Fernanda Pereira
Rodrigues

Apoio Institucional: Centro de Pesquisa e História Natural e
Arqueologia do Maranhão- Governo do Estado do Maranhão

Área de Abrangência: Município de Caxias, Estado do
Maranhão

Prazo de Validade: 05 (cinco) meses
18- Enquadramento IN: Nível III
Empreendedor: Tepor Terminal Portuário de Macaé Ltda
Empreendimento: Terminal Portuário de Macaé Ltda
Processo n. º 01500.000843/2018-75
Projeto: Avaliação de Impacto ao Patrimônio Arqueológico

na Área de Implantação do TEPOR - Terminal Portuário de Macaé
Ltda

Arqueóloga Coordenadora: Lúcia de Jesus Cardoso Oliveira
Juliani

Arqueólogo de Campo: Luiz Fernando Erig Lima
Apoio Institucional: Instituto de Arqueologia Brasileira -

IAB
Área de Abrangência: Município de Macaé, Estado do Rio

de Janeiro
Prazo de Validade: 04 (quatro) meses
19- Enquadramento IN: Nível III
Empreendedor: Eldorado Brasil Celulose
Empreendimento: Usina Termelétrica Onça Pintada e Linha

de Transmissão (LT) de 138 kV da Eldorado Brasil Celulose
Processo n. º 01401.000114/2018-37
Projeto: Avaliação de Impacto ao Patrimônio Arqueológico

da Usina Termelétrica Onça Pintada e Linha de Transmissão (LT) de
138 kV da Eldorado Brasil Celulose

Arqueóloga Coordenadora: Rafaela Fonseca de Oliveira
Arqueóloga de campo: Cecília Aparecida Lima
Apoio Institucional: Museu de História do Pantanal

(MUHPAN) - Fundação Barbosa Rodrigues
Área de Abrangência: Município de Selvíria, Estado do Mato

Grosso do Sul
Prazo de Validade: 01(um) mês
20- Enquadramento IN: Nível III
Empreendedor: Venture Administração de Bens Ltda
Empreendimento: Flex 376 - Condomínio Industrial
Processo n. º 01508.000087/2018-12
Projeto: Avaliação de Impacto ao Patrimônio Arqueológico

Empreendimento Flex 376 - Condomínio Industrial
Arqueólogo Coordenador: Moacir Elias Santos
Arqueólogo de Campo: Maurício Elvis Schneider
Apoio Institucional: Museu Paranaense - Governo do Estado

do Paraná
Área de Abrangência: Município de Ponta Grossa, Estado do

Paraná
Prazo de Validade: 03 (três) meses
21- Enquadramento IN: Nível III
Empreendedor: Pedreira Um Valemix Ltda
Empreendimento: Pedreira Um Valemix - Pilha de Co-

disposição de Estéril
Processo n. º 01514.002437/2016-36
Projeto: Avaliação de Impacto ao Patrimônio Arqueológico

para o empreendimento Pilha de Co-disposição de Estéril
Arqueóloga Coordenadora: Mariana Gonçalves Moreira
Arqueóloga de Campo: Mariana Gonçalves Moreira
Apoio Institucional: Museu de Ciências Naturais - Pontifícia

Universidade Católica de Minas Gerais (PUC/MG)
Área de Abrangência: Município de Catas Altas, Estado de

Minas Gerais
Prazo de Validade: 06 (seis) meses
22- Enquadramento IN: Nível II
Empreendedor: Alstom Brasil Energia e Transporte Ltda.
Empreendimento: Serviço de Terraplanagem em área

industrial parcialmente edificada
Processo n. º 01506.005064/2017-25
Projeto: Acompanhamento Arqueológico Referente a Serviço

de Terraplanagem em área industrial parcialmente edificada
Arqueólogo Coordenador: Clayton Galdino
Arqueóloga de Campo: Gabriela Longo Moraes
Apoio Institucional: Fundação Museu de História, Pesquisa e

Arqueologia do Mar (FUNDAMAR)
Área de Abrangência: Munícipio de Taubaté, Estado de São

Paulo.
Prazo de Validade: 08 (oito) meses
23- Enquadramento IN: Nível III
Empreendedor: Leandro de Olim e outros
Empreendimento: Loteamento Vista presidente Prudente
Processo n. º 01506.001295/2018-41
Projeto: Avaliação de Impacto ao Patrimônio Arqueológico

na área do loteamento Vista Presidente Prudente
Arqueóloga Coordenador: Lúcia de Jesus Cardoso Oliveira

Juliani
Arqueólogo de campo: Juliano Meneghello
Apoio Institucional: Museu Municipal José Raphael Toscano

- Prefeitura de Jahu
Área de Abrangência: Município de Presidente Prudente,

Estado de São Paulo
Prazo de Validade: 04 (quatro) meses
24- Enquadramento IN: Nível III
Empreendedor: Hidroelétrica Buritizal LTDA.
Empreendimento: CHG Buritizal
Processo n. º 01425.000459/2016-51
Projeto: Avaliação de Impacto ao Patrimônio Arqueológico

da área de implantação da CHG Buritizal
Arqueólogo Coordenador: Márcio Antônio Telles
Arqueólogo de Campo: Jonas Israel de Sousa Melo
Apoio Institucional: Instituto do Homem Brasileiro - IHB

Área de Abrangência: Município de São José dos Quatro
Marcos, Estado do Mato Grosso

Prazo de Validade: 06 (Seis) meses
25- Enquadramento IN: Nível III
Empreendedor: Hidroelétrica Água Quente Ltda
Empreendimento: CHG Água Quente
Processo n. º 01425.000657/2016-14
Projeto: Avaliação de Impacto ao Patrimônio Arqueológico

da área de implantação da CHG Água Quente
Arqueólogo Coordenador: Márcio Antônio Telles
Arqueólogo de Campo: Jonas Israel de Sousa Melo
Apoio Institucional: Instituto do Homem Brasileiro - IHB
Área de Abrangência: Município de Sapezal, Estado do Mato

Grosso
Prazo de Validade: 06 (seis) meses
26- Enquadramento IN: Nível III
Empreendedor: Villa Empreendimentos imobiliários Ltda.
Empreendimento: Loteamento Vila Bonsai
Processo n. º 01506.001970/2018-31
Projeto: Avaliação de Impacto ao Patrimônio Arqueológico

na área de implantação do loteamento Vila Bonsai
Arqueólogo Coordenador: Lucia de Jesus Cardoso Oliveira

Juliani
Arqueólogo de Campo: Rafael Bartolomucci
Apoio Institucional: Museu Municipal José Raphael Toscano

- Prefeitura de Jahu
Área de abrangência: Município de Atibaia, Estado de São

Paulo
Prazo de Validade: 04 (quatro) meses
27- Enquadramento IN: Nível III
Empreendedor: Gerlack & Silva Empreendimentos

Imobiliários
Empreendimento: Loteamento Jardim Monte Carlo
Processo n. º 01506.001991/2018-57
Projeto: Avaliação de Impacto ao Patrimônio Arqueológico

na área de implantação do Loteamento Residencial Loteamento
Jardim Monte Carlo

Arqueólogo Coordenador: Diego Barrocá
Apoio Institucional: Museu Municipal José Raphael Toscano

- Prefeitura de Jahu
Área de abrangência: Município de Itajobi, Estado de São

Paulo
Prazo de Validade: 03(três) meses
28- Enquadramento IN: Nível III
Empreendedor: Solatio Brasil Gestão de Projetos Solares-

LT D A
Empreendimento: Usinas Fotovoltaicas Leo Silveira

1,2,3,4,5,6,7,8,9 E 10
Processo n. º 01514.002798/2017-53
Projeto: Avaliação de Impacto ao Patrimônio Arqueológico

das Usinas Fotovoltaicas Leo Silveira 1, 2, 3, 4, 5, 6, 7, 8, 9 e 10
Arqueóloga Coordenadora: Adrea Gizelle Morais Costa

Besen
Arqueóloga de Campo: Lidiane Aparecida da Silva
Apoio Institucional: Laboratório de Arqueologia e Estudo da

Paisagem-Universidade Federal dos Vales do Jequitinhonha e Mucuri
(UFVJM)

Área de Abrangência: Municípios de Várzea da Palma,
Estado de Minas Gerais

Prazo de Validade: 04 (quatro) meses
29- Enquadramento IN: Nível III
Empreendedor: Louis Dreyfus Company Brasil S. A.
Empreendimento: Terminal de Uso Privativo Enseada do

Malato
Processo n. º 01492.900203/2017-22
Projeto: Avaliação de Impacto ao Patrimônio Arqueológico

do Terminal de Uso Privativo Enseada do Malato
Arqueólogo Coordenador: Alexandre Pinto Coelho de

Almeida
Arqueólogo de Campo: Erik Alves Oliveira
Apoio Institucional: Núcleo de Arqueologia e Etnologia de

Marabá-Fundação Casa da Cultura de Marabá- Prefeitura Municipal
de Marabá

Área de Abrangência: Município de Ponta de Pedras, Estado
do Pará

Prazo de Validade: 02 (dois) meses
30- Enquadramento IN: Nível III
Empreendedor: MRV Engenharia e Participações S.A
Empreendimento: Residencial Olho D'água
Processo nº 01494.900209/2017-80
Projeto: Avaliação de Impacto ao Patrimônio Arqueológico

no Residencial Olho D'água
Arqueólogo Coordenador: Welington Lage
Arqueóloga de Campo: Caroline Carvalho Almeida
Apoio Institucional: Laboratório de Arqueologia - LARQ -

Universidade Federal do Maranhão (UFMA)
Área de Abrangência: Município de São Luís, Estado do

Maranhão
Prazo de Validade: 02 (dois) meses
31-Enquadramento IN: Nível III
Empreendedor: Pemagran Mineração Ltda.
Empreendimento: Mina Salinas
Processo n. º 01514.004040/2017-50
Projeto: Avaliação de Impacto ao Patrimônio Arqueológico

da Mina do Salinas
Arqueólogo Coordenador: Lucas Petri Gonçalves
Apoio Institucional: Museu de Ciências Naturais-Pontifícia

Universidade Católica de Minas Gerais (PUC/MG)
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Área de Abrangência: Município de Franciscópolis, Estado
de Minas Gerais

Prazo de Validade: 06 (seis) meses
32- Enquadramento IN: Nível III
Empreendedor: ENERNORTE Geradora Distribui Dora e

Comercializadora De Energia
Empreendimento: CGH Sete Voltas
Processo n. º 01410.000054/2018-43
Projeto: Avaliação de Impacto ao Patrimônio Arqueológico

da CGH Sete Voltas
Arqueólogo Coordenador: Maria Coimbra de Oliveira
Arqueólogo de Campo: Hermerson José da Silva

Alvarenga
Apoio Institucional: Museu Regional de Arqueologia de

Rondônia-Prefeitura Municipal de Presidente Médici
Área de Abrangência: Município de Colorado do Oeste,

Estado Rondônia
Prazo de Validade: 02 (dois) meses
33- Enquadramento IN: Nível III
Empreendedor: Parmenio Empreendimentos Imobiliários

LT D A .
Empreendimento: Camiño de São José Ribamar -

Supermercado Mateus
Processo n. º 01494.900261/2017-36
Projeto: Avaliação de Impacto ao Patrimônio Arqueológico

para o Empreendimento Camiño de São José Ribamar -
Supermercado Mateus

Arqueólogo Coordenador: Danilo Chagas Assunção
Arqueólogo de Campo: Francisco dos Santos Carvalho

Junior
Apoio Institucional: Laboratório de Arqueologia - LARQ-

Universidade Federal do Maranhão (UFMA)
Área de Abrangência: Município de São José de Ribamar,

Estado do Maranhão
Prazo de Validade: 04 (quatro) meses

RETIFICAÇÕES

Na Portaria nº 23, de 10 de agosto de 2012, Seção I, Anexo II,
Página 6, Renovação nº 02, publicada em 13 de agosto de 2012, onde
se lê: "Apoio Institucional: Universidade do Sul de Santa Catarina -
Campus de Tubarão - Grupo de Pesquisa em Educação Patrimonial e
Arqueologia", leia-se: "Apoio Institucional: Museu de Arqueologia da
Universidade Federal do Mato Grosso do Sul (MuArq)".

Na Portaria nº 30, de 16 de setembro de 2011, Seção I,
Anexo I, Página 10, Permissão nº 07, publicada em 19 de setembro
de 2011, onde se lê: "Apoio Institucional: Grupo de Pesquisa em
Educação Patrimonial e Arqueologia, Universidade do Sul de Santa
Catarina", leia-se: "Apoio Institucional: Museu de Arqueologia da
Universidade Federal do Mato Grosso do Sul (MuArq)".

Na Portaria nº 35, de 15 de junho de 2018, Seção I, Anexo
II, Página 10, Autorização nº 01, publicada em 18 de junho de 2018,
onde se lê: "Prazo de Validade: 01 (um) mês", leia-se: "Prazo de
Validade: 02 (dois) meses".

Na Portaria nº 62, de 03 de novembro de 2017, Seção I,
Anexo IV, Página 61, Autorização nº 01, publicada em 06 de
novembro de 2017, onde se lê: "Arqueólogos de campo: Izabella

SECRETARIA DO AUDIOVISUAL
PORTARIA Nº 112, DE 23 DE JULHO DE 2018

O SECRETÁRIO DO AUDIOVISUAL, no uso das atribuições
legais, que lhe confere a Portaria nº 795, de 10 de julho de 2018 e o art.
1º da Portaria nº 1.201, de 18 de dezembro de 2009, resolve:

Art. 1º Aprovar a complementação de valor em favor do
projeto cultural relacionado abaixo, para o qual o proponente fica
autorizado a captar recursos, mediante doações ou patrocínios, na forma
prevista no § 1º do artigo 18 da lei nº 8.313, de 23 de dezembro de 1991,
alterada pela Lei nº 9.874, de 23 de novembro de 1999.

181081 - AMAZÔNIA VISTA DO CÉU: RIO GUAPORÉ
Espaço Vídeo e Cinema
CNPJ/CPF: 01.900.387/0001-03
Cidade: Porto Velho - RO;
Valor Complementado: R$ 14.010,77
Valor total atual: R$ 576.748,81
Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

FREDERICO MAIA MASCARENHAS

PORTARIA Nº 113, DE 23 DE JULHO DE 2018

O SECRETÁRIO DO AUDIOVISUAL DO MINISTÉRIO DA CULTURA, no uso da atribuição que lhe confere o art. 11 do Anexo I do Decreto nº 8.837, de 17 de agosto de 2016, e, tendo em vista o disposto
no Edital nº 11, de 27 de fevereiro de 2018, resolve:

Art. 1º - Tornar pública a inabilitação dos projetos abaixo de acordo com o subitem 8.15 do Edital:

. Nº de inscrição Nome do Projeto Empresa Proponente UF Motivo da Inabilitação

. on-747792718 10o Cine Fest Brasil-Canudos Inffinito Entretenimento e Comunicações Ltda. Me. RJ Projeto inabilitado por não atender ao disposto no item 11.2.4. do
Edital.

. on-1795754066 22º Festival de Cinema Brasileiro de Miami Inffinito Entretenimento e Comunicações Ltda. Me. RJ Projeto inabilitado por não atender ao disposto no item 11.2.4. do
Edital.

Art. 2º - Abrir prazo de recurso, a ser enviado nos 04 (quatro) dias úteis contados a partir da data da publicação desta portaria, o qual deverá ser realizado exclusivamente mediante o envio de formulário
específico para o endereço eletrônico: festivais.sav@cultura.gov.br.

FREDERICO MAIA MASCARENHAS

Ministério da Defesa

COMANDO DA AERONÁUTICA
ESTADO-MAIOR DA AERONÁUTICA

PORTARIA EMAER Nº 27/4SC4, DE 23 DE JULHO DE 2018

Classificação do Aeródromo de Moura -
AM (SWOW) como militar.

O CHEFE DO ESTADO-MAIOR DA AERONÁUTICA, de
acordo com a Lei nº 7.565, de 19 de dezembro de 1986, que dispõe
sobre o Código Brasileiro de Aeronáutica, com o disposto no
Parágrafo único do art. 18 da Lei Complementar nº 97, de 9 de junho
de 1999, em conformidade com o disposto no §1° do art. 23 da
Estrutura Regimental do Comando da Aeronáutica, aprovada pelo
Decreto nº 6.834, de 30 de abril de 2009, tendo em vista o item
4.2.6.2 da ICA 11-4, que estabelece o Processo para Análise de
Projetos de Construção ou Modificação de Aeródromos, Aeroportos,
Helipontos e Heliportos Militares, aprovada pela Portaria nº
1.556/GC3, de 28 de agosto de 2013, e no que consta na Portaria
ANAC nº 1840/SIA, de 15 de julho de 2016 e do Processo
67369.007128/2017-52, resolve:

Art. 1º Classificar como militar o Aeródromo de Moura
(SWOW), localizado no Município de Barcelos - AM.

Art. 2º O Aeródromo de Moura (SWOW) ficará sob a
administração da Comissão de Aeroportos da Região Amazônica
(COMARA).

Art. 3º Revogar a Portaria EMAER nº 3/4SC2, de 18 de
janeiro de 2017, publicada no Diário Oficial da União, de 20 de
janeiro de 2017.

Art. 4º Esta Portaria entrará em vigor na data de sua
publicação no Diário Oficial da União.

TEN BRIG AR RAUL BOTELHO

Ministério da Educação

GABINETE DO MINISTRO

RETIFICAÇÃO

A Portaria nº 486, de 22 de maio de 2018, publicada no Diário
Oficial da União nº 98 em 23 de maio de 2018, Seção 1, página 14, passa
a vigorar conforme segue, permanecendo inalteradas as demais
disposições:

Onde se lê: "Art. 2º Fica credenciada a Faculdade FILOS ..."
Leia-se: "Art. 2º Fica credenciada a Faculdade Águas Lindas ..."

RETIFICAÇÃO

A Portaria nº 760, de 22 de junho de 2017, publicada no Diário
Oficial da União nº 119 em 23 de junho de 2017, Seção 1, página 18,
passa a vigorar conforme segue, permanecendo inalteradas as demais
disposições:

Onde se lê: "... mantida pelo Instituto Superior em Ciências Sociais ..."
Leia-se: "... mantida pelo Instituto Superior em Ciências da

Saúde Ltda. ..."

SECRETARIA DE EDUCAÇÃO SUPERIOR
PORTARIA Nº 54, DE 20 DE JULHO DE 2018

Altera o art. 3º da Portaria Normativa MEC
nº 47, de 19 de setembro de 2017, que
institui as regras de acesso ao curso My
English Online (MEO).

O SECRETÁRIO DE EDUCAÇÃO SUPERIOR,
SUBSTITUTO, DO MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO, no uso de suas
atribuições, resolve:

Art. 1º O art. 3º da Portaria Normativa MEC nº 47, de 19 de
setembro de 2017, publicada no Diário Oficial da União nº 181, de 20
de setembro de 2017, Seção 1, p. 7, passa a vigorar com a seguinte
redação:

"Art. 3º O acesso à plataforma de ensino-aprendizagem de
inglês do curso MEO é disponibilizado no âmbito do Programa IsF da
Secretaria de Educação Superior:

SECRETARIA DE REGULAÇÃO E SUPERVISÃO
DA EDUCAÇÃO SUPERIOR

PORTARIA Nº 513, DE 19 DE JULHO DE 2018

O SECRETÁRIO DE REGULAÇÃO E SUPERVISÃO
DA EDUCAÇÃO SUPERIOR, no uso da atribuição que lhe
confere o Decreto n° 9.005, de 14 de março de 2017, e tendo em
vista o Decreto n° 9.235, de 15 de dezembro de 2017, e as
Portarias Normativas n° 20 e nº 23, de 21 de dezembro de 2017,
do Ministério da Educação, e considerando o disposto nos
processos e-MEC listados na planilha anexa, resolve:

Art. 1º Ficam autorizados os cursos superiores de
graduação constantes da tabela do Anexo desta Portaria,
ministrados pelas Instituições de Educação Superior citadas, nos
termos do disposto no art. 10, do Decreto nº 9.235/2017.

Parágrafo único. As autorizações a que se refere esta
Portaria são válidas exclusivamente para os cursos ministrados nos
endereços citados na tabela constante do Anexo desta Portaria.

Art. 2º As instituições citadas na tabela constante do
Anexo desta Portaria deverão protocolar pedido de reconhecimento
dos respectivos cursos, nos termos do disposto no art. 46, do
Decreto nº 9.235/2017.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua
publicação.

HENRIQUE SARTORI DE ALMEIDA PRADO

Cristina Melo de Gois e Bruna Oliveira Vasconcelos", leia-se:
"Arqueólogo de campo: Raphael Godinho Martins dos Santos".

Na Portaria nº 17, de 23 de março de 2018, Seção I, Anexo
IV, Página 16, Autorização nº 16, publicada em 26 de março de 2018,
onde se lê: "Arqueólogo Coordenador: Ennyo Lurrik Sousa da Silva",
leia-se: "Arqueólogo Coordenador: Lucas Petri Gonçalves", e onde se
lê "Arqueólogo de Campo: Francisco João Lopes Silva" leia-se:
"Arqueólogo de Campo: Lucas Petri Gonçalves".

34- Enquadramento IN: Nível II
Empreendedor: Arteon 22 Energia S.A
Empreendimento: Subestação Boa Esperança II
Processo n. º 01494.900158/2017-96
Projeto: Acompanhamento Arqueológico para Ampliação da

Subestação Boa Esperança II
Arqueólogo Coordenador: Fernando Lopes de Oliveira
Arqueóloga de Campo: Isabella Alvarenga Nunes
Apoio Institucional: Centro de Pesquisa de História Natural e

Arqueologia do Maranhão- Governo do Estado do Maranhão
Área de Abrangência: Município de São João dos Patos,

Estado do Maranhão
Prazo de Validade: 10 (dez) meses

I - à comunidade acadêmica (discentes, docentes e técnicos
administrativos) vinculados às instituições de ensino superior
participantes do Programa IsF que forem credenciadas via editais
específicos;

II - aos alunos de graduação e pós-graduação de instituições
parceiras do Programa IsF;

III - aos professores da Educação Básica, desde haja parceria
entre a Secretaria de Educação a que está vinculado e uma instituição
credenciada ao Programa IsF;

IV - aos servidores das instituições de ensino superior
participantes do Programa IsF que forem credenciadas via editais
específicos; e

V - aos servidores de instituições parceiras do Programa
IsF." (NR)

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua
publicação.

PAULO MONTEIRO VIEIRA BARONE
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ANEXO

(Autorização de Cursos)

. Nº de
Ordem

Registro
e-MEC nº

Curso Nº de vagas totais anuais Mantida Mantenedora Endereço de funcionamento do curso

. 1 201701690 DIREITO (Bacharelado) 200 (duzentas) CENTRO UNIVERSITÁRIO
DAS AMÉRICAS

SOCIEDADE EDUCACIONAL DAS AMERICAS
LT D A

RUA BORGES DE FIGUEIREDO, 510, - ATÉ 599/600, MOOCA,
SÃO PAULO/SP

. 2 201607668 ENGENHARIA AERONÁUTICA (Bacharelado) 200 (duzentas) CENTRO UNIVERSITÁRIO
DAS AMÉRICAS

SOCIEDADE EDUCACIONAL DAS AMERICAS
LT D A

RUA AUGUSTA, 1520, 1508 A , CONSOLAÇÃO, SÃO
PA U L O / S P

. 3 201708613 DIREITO (Bacharelado) 100 (cem) CENTRO UNIVERSITÁRIO DE
JALES

ASSOCIACAO EDUCACIONAL DE JALES AVENIDA FRANCISCO JALLES, 1851, CENTRO, JALES/SP

. 4 201702490 FARMÁCIA (Bacharelado) 200 (duzentas) FACULDADE AGES DE
JACOBINA

VIDAM EMPREENDIMENTOS EDUCACIONAIS
LTDA - EPP

AVENIDA CENTENÁRIO, 300 B, NAZARÉ, JACOBINA/BA

. 5 201700594 DIREITO (Bacharelado) 150 (cento e cinquenta) FACULDADE DIOCESANA DE
MOSSORÓ

FUNDACAO SANTA TEREZINHA DE
MOSSORO

PRAÇA DOM JOÃO COSTA, 511, SANTO ANTÔNIO,
MOSSORÓ/RN

. 6 201702966 PSICOLOGIA (Bacharelado) 100 (cem) FACULDADE ESTÁCIO DE SÁ
DE OURINHOS

SOCIEDADE DE ENSINO SUPERIOR ESTACIO
DE SA LTDA

AVENIDA LUIZ SALDANHA RODRIGUES, S/N, QUADRA C1-
A , NOVA OURINHOS, OURINHOS/SP

. 7 201702383 ENGENHARIA FLORESTAL (Bacharelado) 100 (cem) FACULDADE MARECHAL
RONDON

ASSOCIACAO EDUCACIONAL MODOTTE BR - 364, KM 690, ÁREA RURAL, VILHENA/RO

. 8 201506230 ENGENHARIA DE COMPUTAÇÃO
(Bacharelado)

40 (quarenta) FACULDADE TRÊS DE MAIO SOCIEDADE EDUCACIONAL TRES DE MAIO AVENDA SANTA ROSA, 2.405, CENTRO, TRÊS DE
MAIO/RS

. 9 201703236 ENGENHARIA CIVIL (Bacharelado) 75 (setenta e cinco) UNIVERSIDADE ESTÁCIO DE
SÁ

SOCIEDADE DE ENSINO SUPERIOR ESTACIO
DE SA LTDA

RUA MANUEL JOÃO GONÇALVES, 410/412, ALCÂNTARA,
SÃO GONÇALO/RJ

. 10 201608688 ODONTOLOGIA (Bacharelado) 100 (cem) UNIVERSIDADE PRESIDENTE
ANTÔNIO CARLOS

FUNDACAO PRESIDENTE ANTONIO CARLOS RODOVIA MG 338 KM12, S/N, COLÔNIA RODRIGO SILVA,
BARBACENA/MG

PORTARIA Nº 514, DE 20 DE JULHO DE 2018

O SECRETÁRIO DE REGULAÇÃO E SUPERVISÃO DA EDUCAÇÃO SUPERIOR, no uso da atribuição que lhe confere o Decreto n° 9.005, de 14 de março de 2017, e tendo em vista os Decretos nº 9.235,
de 15 de dezembro de 2017, e nº 9.057, de 25 de maio de 2017, as Portarias MEC n°s 20 e 23, de 21 de dezembro de 2017, e nº 11, de 22 de junho de 2017, e o Parecer CNE/CES nº 155/2018, conforme consta
do processo e-MEC nº 200810639, resolve:

Art. 1º Fica autorizado o curso de Pedagogia, licenciatura, na modalidade a distância, com 1.000 vagas totais anuais, a ser ofertado pela Faculdade de Tecnologia de Teresina (CET), com sede à Rua Firmino
Pires, nº 527, Bairro Centro, Município de Teresina, Estado do Piauí, mantida pelo Centro de Educação Tecnológica de Teresina - CET - Francisco Alves de Araújo Ltda. - EPP, CNPJ: 02.565.348/0001-51.

Art. 2º Os endereços utilizados para as atividades presenciais do curso neste ato autorizado são, exclusivamente, aqueles constantes do Cadastro e-MEC, nos termos do Art. 16, do Decreto nº 9.057, de
2017.

Art. 3º A instituição deverá solicitar reconhecimento do curso, neste ato autorizado, nos termos do art. 46 do Decreto nº 9.235, de 2017.
Art. 4º Fica revogada a Portaria SERES nº 825, de 16 de dezembro de 2016, publicada no Diário Oficial da União nº 242, de 19 de dezembro de 2016, seção 1, pág. 40.
Art. 5º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

HENRIQUE SARTORI DE ALMEIDA PRADO

PORTARIA Nº 515, DE 23 DE JULHO DE 2018

O SECRETÁRIO DE REGULAÇÃO E SUPERVISÃO DA EDUCAÇÃO SUPERIOR, no uso da atribuição que lhe confere o Decreto n° 9.005, de 14 de março de 2017, e tendo em vista o Decreto n° 9.235,
de 15 de dezembro de 2017, e as Portarias Normativas n° 20 e nº 23, de 21 de dezembro de 2017, do Ministério da Educação, e considerando o disposto nos processos e-MEC listados na planilha anexa, resolve:

Art. 1º Ficam autorizados os cursos superiores de graduação constantes da tabela do Anexo desta Portaria, ministrados pelas Instituições de Educação Superior citadas, nos termos do disposto no art. 10, do
Decreto nº 9.235/2017.

Parágrafo Único. As autorizações a que se refere esta Portaria são válidas exclusivamente para os cursos ministrados nos endereços citados na tabela constante do Anexo desta Portaria.
Art. 2º As instituições citadas na tabela constante do Anexo desta Portaria deverão protocolar pedido de reconhecimento dos respectivos cursos, nos termos do disposto no art. 46, do Decreto nº

9.235/2017.
Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

HENRIQUE SARTORI DE ALMEIDA PRADO

ANEXO

(Autorização de Cursos)

. Nº de
Ordem

Registro
e-MEC nº

Curso Nº de vagas totais anuais Mantida Mantenedora Endereço de funcionamento do curso

. 1 201609486 PEDAGOGIA (Licenciatura) 160 (cento e sessenta) FACULDADE DE ENSINO SUPERIOR DE
PA R N A Í B A

FACULDADE DE ENSINO SUPERIOR DE
PARNAIBA LTDA S/S

RUA EUVALDO BACELAR MENDES, 476, DIRCEU
ARCOVERDE, PARNAÍBA/PI

PORTARIA Nº 516, DE 23 DE JULHO DE 2018

O SECRETÁRIO DE REGULAÇÃO E SUPERVISÃO
DA EDUCAÇÃO SUPERIOR, no uso da atribuição que lhe
confere o Decreto n° 9.005, de 14 de março de 2017, e tendo em
vista o Decreto n° 9.235, de 15 de dezembro de 2017, e as
Portarias Normativas n° 20 e nº 23, de 21 de dezembro de 2017,
do Ministério da Educação, e considerando o disposto no processo
SEI nº 23000.007536/2018-99, resolve:

Art. 1º Fica reconhecido, em caráter excepcional, para fins
de expedição e registro de diplomas dos alunos matriculados até a
data de publicação desta Portaria, o Curso Superior de Tecnologia
em Segurança Pública 1141916), ministrado pelo Instituto Superior
de Ciências Policiais (cód. 16037), mantido pela Polícia Militar do
Distrito Federal, no Setor SPO 4, Brasília/DF.

Parágrafo único. O reconhecimento a que se refere esta
Portaria é válido exclusivamente para o curso ofertado no endereço
citado no caput.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua
publicação.

HENRIQUE SARTORI DE ALMEIDA PRADO

PORTARIA Nº 517, DE 23 DE JULHO DE 2018

Dispõe sobre a instauração de
procedimento sancionador com aplicação
de medida cautelar em face da Faculdade
Latino Americana de Educação -
FLATED (Cód. 1501) visando à aplicação
de penalidades previstas no art. 73 do
Decreto 9.235/2017. Processo
administrativo de supervisão nº
23709.000239/2016-83.

O SECRETÁRIO DE REGULAÇÃO E SUPERVISÃO
DA EDUCAÇÃO SUPERIOR, no uso das atribuições que lhe
confere o Decreto nº 9.005, de 14/03/2017, tendo em vista o
Decreto nº 9.235, de 15/12/2017, e a Portaria MEC nº 315 de
04/04/2018, adotando os fundamentos expressos na Nota Técnica
nº 61/2018/CGSO-TÉCNICOS/DISUP/SERES determina:

Art. 1º A instauração de procedimento sancionador para
aplicação das penalidades previstas no art. 73, inciso II, do
Decreto nº 9.235/2017, em face da Faculdade Latino Americana de
Educação - FLATED (Cód. 1501).

Art. 2º A revogação, em face Faculdade Latino Americana
de Educação - FLATED (Cód. 1501), da medida cautelar prevista no
item I do Despacho 135, publicado no D.O.U de 19/06/2017,
prorrogado pelo Despacho 206, publicado no DOU de 17/10/2017.

Art. 3º A aplicação, em face da Faculdade Latino
Americana de Educação - FLATED (Cód. 1501), de medida
cautelar administrativa de sobrestamento dos processos regulatórios
que tenha protocolado junto à Seres, bem como de proibição de
protocolização de novos processos regulatórios, nos termos do art.
63, incisos V e VI do Decreto nº 9.235/2017.

Art. 4º A aplicação, em face da Faculdade Latino
Americana de Educação - FLATED (Cód. 1501), de medida
cautelar administrativa de suspensão de novos ingressos de
estudantes, em todos os cursos ofertados pela IES, suspensão esta
que deverá alcançar toda e qualquer forma de ingresso, seja por
vestibular, outros processos seletivos ou por transferências.

Art. 5º A aplicação, em face da Faculdade Latino
Americana de Educação - FLATED (Cód. 1501), de medida
cautelar administrativa de suspensão da possibilidade de celebrar
novos contratos de Financiamento Estudantil (FIES) e de
participação em processo seletivo para oferta de bolsas do
Programa Universidade para Todos (Prouni), bem como restrição à
participação no Programa Nacional de Acesso ao Ensino Técnico
e Emprego (Pronatec).

http://www.in.gov.br/autenticidade.html
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Art. 6º A manutenção, em face da Faculdade Latino
Americana de Educação - FLATED (Cód. 1501) da medida
cautelar constante no item II do Despacho nº 135/2017, publicado
no D.O.U em 19/06/2017, a saber, a interrupção imediata, por
parte dessa IES, de eventual prática de terceirização irregular da
oferta de educação superior, sob quaisquer designações.

Art. 7º A manutenção, em face da Latino Americana de
Educação - FLATED (Cód. 1501), da medida cautelar constante no
item III do Despacho nº 135/2017, publicado no DOU em
19/06/2017, a saber, a interrupção imediata de eventuais
procedimentos que levem ao aproveitamento irregular de estudos,
sob quaisquer denominações, incluindo cursos livres
equivocadamente caracterizados como de extensão, para acesso à
educação superior, ofertados por instituições credenciadas ou não
para a oferta de educação superior.

Art. 8º A interrupção imediata pela Faculdade Latino
Americana de Educação - FLATED (Cód. 1501), da oferta de
cursos de extensão, no âmbito de programa próprio ou qualquer
outro, sob quaisquer designações, dentro ou fora de sua sede.

Art. 9º A abstenção pela Faculdade Latino Americana de
Educação - FLATED (Cód. 1501) de emitir diplomas nas
circunstâncias em que fique evidenciada as seguintes situações,
entre outras, que violem o marco regulatório educacional: a) oferta
de educação superior sem o devido ato autorizativo; b) oferta de
educação superior em desconformidade com os atos autorizativos
da IES, entre eles o quantitativo de vagas autorizadas para os seus
cursos de graduação e o local autorizado para a oferta; c)
terceirização de atividade finalística educacional, sob quaisquer
designações, incluindo cursos livres equivocadamente
caracterizados como de extensão, na oferta de educação superior;
d) convalidação ou aproveitamento irregular de estudos ofertados
por instituições credenciadas ou não para a oferta de educação
superior, sob quaisquer denominações, incluindo cursos livres
equivocadamente caracterizados como de extensão, para acesso à
educação superior; e) diplomação de estudantes cuja formação
tenha ocorrido em desconformidade com a legislação educacional;
f) expedição de diplomas de alunos não declarados no Censo da
Educação Superior.

Art. 10. A notificação da Faculdade Latino Americana de
Educação - FLATED (Cód. 1501), na forma dos arts. 74, parágrafo
único; e 63, § 2º, do Decreto nº 9.235, sobre a possibilidade de
apresentação de defesa no prazo de até 15 (quinze) dias, e sobre
a possibilidade de apresentação de recurso ao CNE quanto à
medida cautelar, no prazo de 30 (trinta) dias.

Art. 11. A divulgação por parte da Faculdade Latino
Americana de Educação - FLATED (Cód. 1501), da presente
decisão ao seu corpo discente, docente e técnico-administrativo,
por meio de aviso junto à secretaria ou órgão equivalente, por
sistema acadêmico eletrônico, bem como mensagem clara e
ostensiva na página principal de seu sítio eletrônico
www.flated.edu.br e nas principais páginas de ligação aos cursos
ofertados, esclarecendo as determinações da Portaria, inclusive as
medidas cautelares, divulgação essa que deverá perdurar até a
conclusão do presente processo administrativo, o que deve ser
comprovado à Secretaria de Regulação e Supervisão da Educação
Superior, no prazo máximo de 30 (trinta) dias a contar da
notificação da IES sobre a publicação da Portaria.

Art. 12 Esta Portaria entra em vigor na data de sua
publicação.

HENRIQUE SARTORI DE ALMEIDA PRADO

RETIFICAÇÃO

No Diário Oficial da União nº 137, de 18 de julho de 2018,
Seção 1, página 20, na linha 2, do anexo da Portaria SERES nº 507,
de 17 de julho de 2018, onde se lê: "Registro e-MEC nº 201702032",
leia-se: "Registro e-MEC nº 201702033", conforme Nota Técnica nº
79/2018/ CGCIES/DIREG/SERES/MEC, de 20 de julho de 2018.
(Registro e-MEC nº 201702033).

UNIVERSIDADE FEDERAL DE ALFENAS

PORTARIA Nº 1.479, DE 17 DE JULHO DE 2018

O Reitor da Universidade Federal de Alfenas, usando de suas
atribuições legais e tendo em vista o que consta do Processo nº
23087.002121/2017-35, resolve:

Prorrogar pelo período de 21-08-2018 a 20-08-2019, a
validade do Concurso Público para o provimento de cargos Técnico-
Administrativos em Educação (Auxiliar em Administração, Técnico
de Laboratório/área Biotecnologia, Técnico de Laboratório/área
Mineração), realizado por meio do Edital nº 50/2017, cujo resultado
foi homologado por meio do Edital nº 104/2017, de 18-08-2017,
publicado no DOU de 21-08-2017, Seção 3, fl. 48.

SANDRO AMADEU CERVEIRA

UNIVERSIDADE FEDERAL DA BAHIA
PRÓ-REITORIA DE DESENVOLVIMENTO DE PESSOAS

PORTARIA N° 1.204, DE 23 DE JULHO DE 2018

A PRÓ-REITORA DE DESENVOLVIMENTO DE PESSOAS, no uso de suas atribuições previstas na Portaria de Delegação de
Competência nº 448, de 17/05/2011, resolve:

Prorrogar por 01 (um) ano, a partir de 17/08/2018, o prazo legal do Concurso Público para Docente da Carreira do Magistério Superior,
realizado por esta Universidade, objeto do Edital nº 01/2016, DOU de 25/02/2016, cuja homologação foi publicada, conforme Portaria nº 1250,
DOU de 17/08/2017.

INST MULTIDISC EM SAUDE/ CAMPUS VITORIA CONQUISTA
Área de Conhecimento: Saúde Coletiva / Saúde Mental
Classe: ASSISTENTE A Regime de Trabalho: DE

LORENE LOUISE SILVA PINTO

Ministério da Fazenda

COMISSÃO DE VALORES MOBILIÁRIOS
SUPERINTENDÊNCIA DE REGISTRO DE VALORES MOBILIÁRIOS

DESPACHO DE 17 DE JULHO DE 2018

Processo Administrativo Sancionador CVM Nº RJ2018/157
(SEI 19957.011559/2017-41)
HOTEL RAMADA ENCORE CIDADE NOVA
Objeto: Apurar a responsabilidade de SPE Hotel Cidade Nova Empreendimentos Imobiliários Ltda., Trivia Empreendimentos Imobiliários
Ltda., E. Hotelaria e Turismo Ltda., Eduardo Costa Lassance Soares, Alexandre Costa Lassance Soares e Erica Campos Drumond pela
realização de oferta de contratos de investimento coletivo (CIC) relacionados com o empreendimento Hotel Ramada Encore Cidade Nova
sem a obtenção do registro previsto no art. 19 da Lei nº 6.385/76.
Assunto: Pedido de devolução de prazo para apresentação de defesas.

. Acusados Advogados

. Alexandre Costa Lassance Soares Luiz Sérgio Chame
OAB/RJ 18.777

. E. Hotelaria e Turismo Ltda. Giovanna Lopes Bianchini
OAB/MG 81.174

. Eduardo Costa Lassance Soares Luiz Sérgio Chame
OAB/RJ 18.777

. Erica Campos Drumond Não constituiu advogado

. Spe Hotel Cidade Nova Empreendimentos Imobiliários Ltda Luiz Sérgio Chame
OAB/RJ 18.777

. Trivia Empreendimentos Imobiliários Ltda Luiz Sérgio Chame
OAB/RJ 18.777

Trata-se de pedido de devolução de prazo para apresentação de Defesas, formulado por Alexandre Costa Lassance Soares,
Eduardo Costa Lassance Soares, Spe Hotel Cidade Nova Empreendimentos Imobiliários Ltda. e Trivia Empreendimentos Imobiliários
Ltda., acusados nos autos do processo em epígrafe.

Defiro o pedido e fixo nova data para apresentação de defesas em 14/09/2018 para todos os acusados no processo.

ELAINE MOREIRA MARTINS DE LA ROCQUE
Superintendente
Em exercício

SUPERINTENDÊNCIA DE PROCESSOS
SANCIONADORES

DESPACHO DE 18 DE JULHO DE 2018

Intimação Nº 266/2018-CVM/SPS/CCP
PROCESSO ADMINISTRATIVO SANCIONADOR CVM Nº
RJ2016/8900 - 19957.0092212016-48

. Acusados Advogados

. Guimarães & Associados Auditores
Independentes S/S

Não constituiu advogado

Assunto: Rito Simplificado - Abertura de Prazo para Vista e
Manifestação dos Acusados

D E S PA C H O

Conforme determinado pelo Diretor-Relator Pablo Renteria,
tendo em vista que as infrações imputadas aos acusados são
consideradas de menor complexidade, o processo em referência foi
enquadrado para tramitação via Rito Simplificado. Sendo assim, nos
termos do art. 38-B, §1º da Deliberação CVM nº 538/08, INTIMO o
acusado no processo em referência a tomar ciência e, querendo,
apresentar manifestação no prazo de 15 (quinze) dias, contados da
publicação deste despacho no Diário Oficial da União, acerca do
Relatório nº 6/2018-CVM/SNC, elaborado em conformidade com o
art. 38-B, também da Deliberação CVM nº 538/08.

MARCEL TAVARES QUINTEIRO MILCENT
Superintendente

Em exercício

DESPACHO DE 18 DE JULHO DE 2018

PROCESSO ADMINISTRATIVO SANCIONADOR CVM Nº 14/2014
Objeto: Apurar eventuais irregularidades relacionadas à

possível inobservância de deveres fiduciários de administradores da
Petróleo Brasileiro S.A. - Petrobras.

Assunto: Pedido de prorrogação de prazo para apresentação
de defesas.

. Acusados Advogados

. Almir Guilherme Barbassa Nelson Laks Eizirik
OAB/RJ 38.730

. Antônio Palocci Filho Não constituiu advogado

. Cláudio Luiz da Silva Haddad Paulo Albert Weyland Vieira
OAB/RJ 69.670

. Dilma Vana Rousseff Walfrido Jorge Warde Jr.
OAB/SP 139.503

. Fábio Colletti Barbosa Não constituiu advogado

. Gleuber Vieira Haislan Gomes Frota
OAB/DF 43.154

. Guilherme de Oliveira Estrella Não constituiu advogado

. Ildo Luís Sauer Maria Lucia Cantidiano
OAB/ RJ 33.754

. José Sérgio Gabrielli de Azevedo Flávio Andrade de Carvalho Britto
OAB/RJ 51.304

. Nestor Cunat Cervero Murilo Varasquim
OAB/PR 41.918

. Paulo Roberto Costa João Mestieri
OAB/RJ 13.645

. Renato de Souza Duque Não constituiu advogado
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Trata-se de pedido de prorrogação de prazo para
apresentação de defesa, formulado por Nestor Cunat Cervero, acusado
nos autos do processo em epígrafe.

Defiro o pedido e fixo nova data para apresentação de
defesas em 24/09/2018 para todos os acusados no processo.

MARCEL TAVARES QUINTEIRO MILCENT
Superintendente

Em exercício

DESPACHO DE 10 DE JULHO DE 2018

PROCESSO ADMINISTRATIVO SANCIONADOR CVM Nº
RJ2014/7704
Reg. Col. nº 9563/2014

. Acusados Advogados

. Carlos Osvaldo Pereira
H o ff

Fernando Corsetti Manozzo (OAB/SP nº
43.135)

Interessado: Carlos Osvaldo Pereira Hoff
Assunto: Pedido de concessão de efeito suspensivo
Diretor Relator: Henrique Balduino Machado Moreira

D E S PA C H O

1. Trata-se de pedido de concessão de efeito suspensivo
requerido por Carlos Osvaldo Pereira Hoff ("Requerente") em face
da decisão proferida pela Comissão de Valores Mobiliários
("CVM"), em 03.04.18, que impôs ao Requerente a penalidade de
suspensão, pelo prazo de dois anos, do registro para o exercício da
atividade de auditoria independente, por infração ao disposto no
artigo 20 da Instrução CVM nº 308, de 1999, ao deixar de
observar os itens 5 e 39 da NBC T 11 - IT 7, aprovada pela
Resolução CFC nº 936/02; os itens 2 e 3 da NBC T 11 - IT 2,
aprovada pela Resolução CFC nº 828/98; e os itens 19, 36 e 39
da NBC PA 03, aprovada pela Resolução CFC nº 1.158/09,
vigentes à época dos fatos, quando do desenvolvimento dos
trabalhos de Revisão Externa de Qualidade referente ao programa
de 2009 na HLB AUDILINK CIA AUDITORES.

2. Por oportunidade do julgamento do presente processo
administrativo sancionador no âmbito deste Colegiado, asseverei,
nos termos do voto condutor, que considerando a experiência
acumulada na supervisão do segmento por esta CVM, tenho como
mais adequada a aplicação de penalidade na modalidade suspensão
do registro para o exercício da atividade de auditoria independente
em casos que tais. Por um lado, essa alternativa mostra-se mais
eficiente, pois retira do mercado, desde logo, profissionais que não
mostraram o padrão mínimo de conduta esperado. Por outro,
verifica-se a reduzida exequibilidade das penas pecuniárias em
casos da espécie, o que enfraquece sobremaneira as finalidades
pedagógicas e repressivas da multa. A modalidade de pena
aplicada, portanto, é proporcional e consentânea com a proteção
eficiente do bem jurídico tutelado.

3. Nada obstante, em que se pesem as razões do voto,
tenho que merece provimento o pedido de concessão de efeito
suspensivo ao recurso. Nesse sentido, verifico que o caso vertente
não apresenta circunstâncias agravantes que recomendariam o
início imediato do cumprimento da pena em benefício do mercado
de capitais, como a reincidência, a prática reiterada da conduta
irregular, elevado prejuízo a investidores ou fraude. E que, por
outro lado, a natureza das infrações tratadas neste processo
demonstra conduta infracional de natureza culposa, ainda que de
extensão relevante sobre os trabalhos de auditoria.

4. Ademais, importa ponderar que a alteração da
modalidade de pena aplicável aos responsáveis técnicos por
trabalhos de auditoria considerados ineptos, de pena pecuniária
para suspensão de registro, é matéria ainda não apreciada pelo
Conselho de Recursos do Sistema Financeiro Nacional ("CRSFN").
Assim, considerando ainda o tempo de tramitação do recurso no

COORDENAÇÃO DE CONTROLE DE PROCESSOS
ADMINISTRATIVOS SANCIONADORES

CONSELHO ADMINISTRATIVO
DE RECURSOS FISCAIS

PORTARIA CARF Nº 111, DE 20 DE JULHO DE 2018

Estabelece o momento da verificação do
valor em litígio para fins de definição da
competência das Turmas Extraordinárias.

A PRESIDENTE DO CONSELHO ADMINISTRATIVO
DE RECURSOS FISCAIS, no uso da atribuição que lhe confere o
art. 3º, inciso IV e § 2º, do Anexo I, e para fins do disposto no
art. 23-B, do Anexo II, do Regimento Interno do CARF, aprovado
pela Portaria MF nº 343, de 9 de junho de 2015, resolve:

Art. 1º Estabelecer que a verificação do valor em litígio,
para fins de definição da competência das Turmas Extraordinárias,
será realizada pela Divisão de Sorteio e Distribuição da
Coordenação de Gestão do Acervo de Processos (Disor/Cegap) no
momento do sorteio do processo administrativo fiscal para a turma
de julgamento.

Parágrafo único. Permanecerá na competência das Turmas
Extraordinárias o recurso voluntário cujo processo administrativo
fiscal sofra atualização de valor após o sorteio para a turma ou
para o conselheiro relator, desde que a partir dessa atualização o
valor em litígio não exceda a 120 (cento e vinte) salários
mínimos.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua
publicação.

ADRIANA GOMES RÊGO

CONSELHO NACIONAL
DE POLÍTICA FAZENDÁRIA

CONSELHO NACIONAL DE POLÍTICA
FA Z E N D Á R I A

SECRETARIA EXECUTIVA
RETIFICAÇÃO

No Despacho do Secretário-Executivo nº 88/18, de 03 de
julho de 2018, publicado no DOU de 05 de julho de 2018, Seção
1, página 26,

a) na ementa do despacho, onde se lê: "...ICMS a partir
de 06.06.2018.", leia-se: "...ICMS a partir da publicação da
legislação no Diário Oficial do Estado.";

b) no item 1, onde se lê: "Lei nº 5.205, de 05 de junho
de 2018, do Mato Grosso do Sul:", leia-se: "Lei nº 5.205, de 05
de junho de 2018, do Mato Grosso do Sul, publicada no dia
06.06.2018";

c) no item 2, onde se lê: "Lei nº 7.982, de 06 de junho
de 2018, do Rio de Janeiro:", leia-se: "Lei nº 7.982, de 06 de
junho de 2018, do Rio de Janeiro, publicada no dia
07.06.2018:".

PAUTA DE JULGAMENTO

PAUTA DE JULGAMENTOS, ABERTOS AO PÚBLICO,
DE PROCESSOS ADMINISTRATIVOS SANCIONADORES -
CVM.

I - Marcação de Sessão de Julgamento: nos termos do
disposto nos artigos 27 a 36 e artigo 40, todos da Deliberação
CVM nº 538, de 05.03.2008, comunicamos que serão realizadas as
seguintes Sessões de Julgamento de Processos Administrativos
Sancionadores na data, horário e local abaixo mencionados.

Ficam desde já convocados os acusados e os seus
representantes, ou advogados, devidamente constituídos nos autos,
para, querendo, comparecer à Sessão de Julgamento do Processo
Administrativo Sancionador e oferecer sustentação oral de suas
defesas.

Eventuais alterações na presente pauta serão objeto de
publicação no Diário Oficial da União.

PAS CVM nº RJ2015/12130 - Marcus da Cruz Berquo
Ururahy

NUP nº 00783.001886/2015-33 e
PAS CVM nº RJ2017/646 - Marcus da Cruz Berquo

Ururahy
SEI nº 19957.001316/2017-02
Data: 14.08.2018 - terça-feira
Horário: 15h00min
Relator: Diretor Gustavo Borba
Local: Rua Sete de Setembro, nº 111 - 34º andar - Centro

- Rio de Janeiro - RJ.
Objeto do processo: apurar a eventual responsabilidade do

senhor Marcus da Cruz Berquo Ururahy pelo descumprimento do
inciso I da Instrução CVM nº 08/79.

. Acusado Advogado

. Marcus da Cruz Berquo Ururahy Não constituiu advogado

Rio de Janeiro, 23 de julho de 2018.
MARIO FREDERICO MOREIRA FIGUEIREDO

DE CARVALHO
Chefe

Em exercício

âmbito do órgão revisional, tenho por indevido o início imediato
do cumprimento da sanção.

5. Nesses termos, analisando as diversas circunstâncias
específicas do caso concreto, atividade inerente ao juízo quanto à
concessão do efeito suspensivo, voto pelo provimento do pedido,
de forma que eventual recurso da decisão proferida pelo Colegiado
da CVM que impôs a Carlos Osvaldo Pereira Hoff a penalidade de
suspensão de registro por 2 (dois) anos para o exercício da
atividade de auditoria independente seja recebido nos efeitos
devolutivo e suspensivo.

É como voto.

HENRIQUE BALDUINO MACHADO MOREIRA
Diretor

DESPACHO 95, DE 23 DE JULHO DE 2018

Publica os Laudos de Análise Funcional - PAF-ECF.

O Secretário Executivo do Conselho Nacional de Política Fazendária - CONFAZ, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo inciso IX do art. 5º do Regimento desse Conselho e em conformidade com
o disposto na cláusula décima do Convênio ICMS 15/08, de 4 de abril de 2008, comunica que as empresas desenvolvedoras de Programa Aplicativo Fiscal - PAF-ECF abaixo identificadas depositaram nesta Secretaria
Executiva os laudos de análise funcional, emitidos pelos órgãos técnicos credenciados pela Comissão Técnica Permanente do ICMS-COTEPE/ICMS, a seguir relacionados:

I - Não constatado "não conformidade":
a) Instituto Filadélfia de Londrina - UNIFIL

. EMPRESA DESENVOLVEDORA CNPJ ESPECIFICAÇÕES DO LAUDO

. SG Sistemas de Automoção Ltda
Rua São João, 1759, Vila Morangueira
Maringa/PR
CEP: 87.030-201

80.345.267/0001-50 Laudo de Análise Funcional PAF-ECF
registrado sob o número: IFL0122018
Nome: SGPDV
Versão: 5.0

. Código MD5:
5 D 11 A D 3 5 5 F 3 0 6 A C D 4 8 0 9 C 7 7 5 B 5 3 8 8 5 2 3
Data do término da análise: 04/07/2018

. VSM Informática de Assis Ltda
AV Dom Antonio, 1505, Vila Tenis Clube
Assis/SP
CEP: 19.806-173

04.662.579/0001-09 Laudo de Análise Funcional PAF-ECF
registrado sob o número: IFL0142018
Nome: FRONTFARMA
Versão: 2.19.3

. Código MD5:
4AF15821FF10D6D4F7EA245800F3C389
Data do término da análise: 12/07/2018
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b) Fundação Universitária do Desenvolvimento do Oeste - UNOCHAPECÓ

. EMPRESA DESENVOLVEDORA CNPJ ESPECIFICAÇÕES DO LAUDO

. Prosyst Desenvolvimento de Sistemas Ltda
Rua XV de Novembro, 2718, Glória
Joinvile/SC
CEP: 89.216-200

79.816.807/0001-57 Laudo de Análise Funcional PAF-ECF
registrado sob o número: UNO2892018R1
Nome: Frente de Caixa
Versão: 4.0.0.0

. Código MD5:
91E19741B43ED79E522F5C876815832D
Data do término da análise: 11/07/2018

. ASP Desenvolvimento de Softwares Ltda
Rua Frei Rogerio, 320, Sala 02, Centro
Lages/SC
CEP: 88.502-199

07.507.463/0001-93 Laudo de Análise Funcional PAF-ECF registrado sob o número:
UNO2902018

Nome: ASP PAF
Versão: 2018

. Código MD5:
8A2DBE773C75F1A38B3C085EAD3A789E
Data do término da análise: 17/07/2018

. Polígono Desenvolvimento e Comércio de Sistemas de Informática Ltda
Epp

Rua Bruno Uhlmann, 566, Alto de Mafra II
Mafra/SC

83.798.447/0001-85 Laudo de Análise Funcional PAF-ECF
registrado sob o número: UNO2912018
Nome: Polígono PDV
Versão: 1.1807.1

. CEP: 89.300-000 Código MD5:
E1F89D2149230D6DCB6BDBB459CEB8C8
Data do término da análise: 19/07/2018

c) Universidade do Sul de Santa Catarina - UNISUL

. EMPRESA DESENVOLVEDORA CNPJ ESPECIFICAÇÕES DO LAUDO

. Trier Comercio de Softwares S.A
Rua Governador Jorge Lacerda, 667, Centro
Braço do Norte/SC
CEP: 88.750-000

03.009.299/0002-14 Laudo de Análise Funcional PAF-ECF registrado sob o número: UNS0272018
Nome: SGF
Versão: 6.0.0.1
Código MD5: 093a5a4c22ade23a9d0d34844a71d258 pdv_sgfpod1.jar

. Data do término da análise: 13/07/2018

d) Pontíficia Universidade Católica de São Paulo - PUC/SP

. EMPRESA DESENVOLVEDORA CNPJ ESPECIFICAÇÕES DO LAUDO

. Citel Análise e Programação de Sistemas Ltda
Av. Maurílio Biagi, 800, Santa Cruz
Ribeirão Preto/SP
CEP: 14.020-750

51.212.892/0001-25 Laudo de Análise Funcional PAF-ECF
registrado sob o número: PSP0282018
Nome: PDVCITEL
Versão: 4.0.0.0
Código MD5:

. BBE5F1DDF364604D313505EF2267A5BB
Data do término da análise: 14/07/2018

e) Escola Politécnica de Minas Gerais - POLIMIG

. EMPRESA DESENVOLVEDORA CNPJ ESPECIFICAÇÕES DO LAUDO

. Systemdopper Desenvolvimento de Programas Ltda ME
Rua Canoinhas, 62, Sala 01, Garcia
Blumenau /SC
CEP: 89.022-380

16.678.572/0001-64 Laudo de Análise Funcional PAF-ECF
registrado sob o número: POL0432018
Nome: DoperPDV
Versão: 4.0
Código MD5:

. AD158EE98619736B4C4B50EE2FE78716 * DOPERPAF
Data do término da análise: 22/06/2018

II - Constatado "não conformidade":
a) Escola Politécnica de Minas Gerais - POLIMIG

. EMPRESA DESENVOLVEDORA CNPJ ESPECIFICAÇÕES DO LAUDO

. Microsoft Informática Ltda
Av. Nações Unidas, 12.901, Torre Norte, Itaim Bibi
São Paulo/SP
CEP: 04.578-000

60.316.817/0001-03 Laudo de Análise Funcional PAF-ECF
registrado sob o número: POL0372018
Nome: Microsoft Dynamics AX
Versão: 6360006489

. Código MD5:
BDED0A3166D598F86F1BE3B2898BB9D3 *POS
Data do término da análise: 28/06/2018

. JR PDV Sistemas e Automação Ltda
Rua 132, 61, Centro
Itapema /SC
CEP: 88.220-000

97.536.548/0001-92 Laudo de Análise Funcional PAF-ECF
registrado sob o número: POL0402018
Nome: JR PDV Light
Versão: 1.3
Código MD5:

. 5E5D36FA32DA763CCE07B28C9631C4A6 *ECF
Data do término da análise: 21/06/2018

BRUNO PESSANHA NEGRIS
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RETIFICAÇÃO

No Ato COTEPE/ICMS 42/18, de 17 de julho de 2018,
publicado no DOU de 18 de julho de 2018, Seção 1, página 24, no título,

onde se lê: "ATO COTEPE/ICMS 42, DE 17 DE JULHO DE 2017";
leia-se: "ATO COTEPE/ICMS 42, DE 17 DE JULHO DE 2018".

SECRETARIA DA RECEITA FEDERAL
DO BRASIL

INSTRUÇÃO NORMATIVA Nº 1.817,
DE 20 DE JULHO DE 2018

Dispõe sobre o Registro Especial de
Controle de Papel Imune de que tratam
os arts. 1º e 2º da Lei nº 11.945, de 4 de
junho de 2009.

O SECRETÁRIO DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL,
no uso da atribuição que lhe confere o inciso III do art. 327 do
Regimento Interno da Secretaria da Receita Federal do Brasil,
aprovado pela Portaria MF nº 430, de 9 de outubro de 2017, e
tendo em vista o disposto nos arts. 1º e 2º da Lei nº 11.945, de
4 de junho de 2009, resolve:

Art. 1º Esta Instrução Normativa dispõe sobre o Registro
Especial de Controle de Papel Imune (Regpi) de que tratam os arts.
1º e 2º da Lei nº 11.945, de 4 de junho de 2009, a que são
obrigados os fabricantes, os distribuidores, os importadores, as
empresas jornalísticas, as editoras e as gráficas que realizam
operações de despacho aduaneiro, aquisição, utilização e
comercialização de papel destinado a impressão de livros, jornais e
periódicos, com a imunidade prevista na alínea "d" do inciso VI do
art. 150 da Constituição Federal.

CAPÍTULO I
DO REGISTRO ESPECIAL DE CONTROLE DE PAPEL

IMUNE
Seção I
Da obrigatoriedade
Art. 2º Os fabricantes, os distribuidores, os importadores,

as empresas jornalísticas ou editoras e as gráficas que realizam
operações com papel destinado à impressão de livros, jornais e
periódicos com a imunidade prevista na alínea "d" do inciso VI do
art. 150 da Constituição Federal são obrigados à inscrição no
Regpi na forma disciplinada por esta Instrução Normativa.

Parágrafo único. As operações de despacho aduaneiro, a
aquisição, a utilização e a comercialização de papel destinado à
impressão de livros, jornais e periódicos não poderão ser realizadas
sem a prévia inscrição da pessoa jurídica responsável pela operação
no Regpi.

Seção II
Do Requerimento
Art. 3º O requerimento do Regpi será apresentado à

unidade da Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) com
jurisdição sobre o estabelecimento requerente e deve ser instruído
com as seguintes informações e documentos:

I - dados de identificação: nome empresarial, número de
inscrição no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica (CNPJ) e
endereço;

II - cópia do estatuto, contrato social e suas alterações, se
houver, ou inscrição de empresário, registrados e arquivados no
órgão competente de registro de comércio ou no Registro Público
de Empresas Mercantis, conforme o caso;

III - indicação da atividade desenvolvida no
estabelecimento, conforme previsto nos incisos I a V do caput do
art. 8º;

IV - relação de diretores, gerentes e administradores e
procuradores com poderes de gestão sobre a pessoa jurídica
requerente, com indicação do número de inscrição no Cadastro de
Pessoas Físicas (CPF) e dos respectivos endereços;

V - relação de sócios pessoas físicas ou jurídicas, com
indicação do número de inscrição no CPF ou no CNPJ e
respectivos endereços;

VI - alvará de localização e funcionamento, expedido pelo
órgão de fiscalização municipal do local onde as atividades serão
desenvolvidas; e

VII - documentos que comprovem que as oficinas de
impressão utilizadas por estabelecimentos que se dedicam à
atividade de impressão de livros, jornais e periódicos são próprias
ou pertencem a terceiros.

Parágrafo único. O empresário ou a pessoa jurídica
requerente do Regpi deverá comprovar o atendimento dos seguintes
requisitos:

I - estar legalmente constituído e apto ao exercício da
atividade declarada no Regpi conforme previsto no § 2º do art.
8º;

II - dispor de instalações adequadas ao exercício da
atividade para a qual foi constituído; e

III - estar em situação cadastral "ativa" perante o Cadastro
Nacional da Pessoa Jurídica (CNPJ).

Art. 4º O requerimento apresentado na forma prevista no
art. 3º será instruído pela unidade receptora com as seguintes
informações, obtidas mediante verificação nos sistemas
informatizados da RFB:

I - sobre a situação cadastral da pessoa jurídica
requerente;

II - sobre ocorrência de cancelamento de Regpi concedido
ao estabelecimento requerente ou a sócio pessoa física ou jurídica
nos últimos 5 (cinco) anos, motivado pela falta de entrega da
Declaração Especial de Informações Relativas ao Controle de Papel
Imune (DIF-Papel Imune) ou pela utilização de papel imune para
finalidade diferente da prevista no art. 1º da Lei nº 11.945, de
2009, ou em desacordo com o disposto no Decreto nº 6.842, de 7
de maio de 2009; e

III - sobre a existência de crédito tributário sob
responsabilidade da pessoa jurídica requerente, decorrente da
utilização de papel imune para finalidade diferente da prevista no
art. 1º da Lei nº 11.945, de 2009, ou em desacordo com o disposto
no Decreto nº 6.842, de 2009, de cujo lançamento não caiba
recurso na esfera administrativa.

Parágrafo único. A pessoa jurídica requerente será
intimada a sanar, no prazo de 10 (dez) dias, as irregularidades
constatadas no procedimento de verificação a que se refere o
caput.

Seção III
Da concessão
Art. 5º O Regpi será concedido pelo prazo de 3 (três)

anos, por ato de Auditor-Fiscal da Receita Federal do Brasil.
§ 1º A autoridade concedente do Regpi providenciará a

inclusão das informações a ele relativas no Sistema Gerencial
Papel Imune (GPI) da RFB, no prazo de 5 (cinco) dias, contado da
publicação do ADE que formalizou a concessão, prevista no § 2º
do art. 8º.

§ 2º A RFB disponibilizará em seu sítio na Internet, com
base nas informações incluídas no GPI, a relação de pessoas
jurídicas detentoras de Regpi, com a indicação das atividades
desenvolvidas, identificadas pelos códigos de Classificação
Nacional de Atividades Econômicas (CNAE) autorizados a operar
com papel imune.

Art. 6º O requerimento de Regpi será indeferido por ato
de Auditor-Fiscal da Receita Federal do Brasil nas seguintes
hipóteses:

I - se não for instruído com as informações e documentos
a que se referem os incisos I a VII do caput do art. 3º;

II - se a pessoa jurídica não cumprir os requisitos
previstos nos incisos I a III do parágrafo único do art. 3º; ou

III - se a pessoa jurídica requerente não sanar as
irregularidades apontadas na intimação a que se refere o parágrafo
único do art. 4º.

Art. 7º Do ato que indeferir o pedido de Regpi caberá
recurso, no prazo de 30 (trinta) dias, contado da ciência do
indeferimento, ao Delegado da Receita Federal do Brasil da
unidade com jurisdição sobre o estabelecimento requerente.

Parágrafo único. A decisão sobre o julgamento do recurso
a que se refere o caput será definitiva na esfera administrativa.

Art. 8º A concessão do Regpi dar-se-á por
estabelecimento, de acordo com a atividade desenvolvida, e será
específico para:

I - fabricante de papel;
II - usuário, assim considerada a empresa jornalística ou a

editora que explora a indústria de livros, jornais ou periódicos;
III - importador;
IV - distribuidor; e
V - gráfica, assim considerado o estabelecimento

impressor de livros, jornais e periódicos, que recebe papel de
terceiros ou o adquire com imunidade tributária.

§ 1º A pessoa jurídica que exerce mais de uma das
atividades previstas nos incisos I a V do caput deverá requerer o
Regpi para cada atividade.

§ 2º A concessão do Regpi será formalizada em Ato
Declaratório Executivo (ADE) específico para cada atividade, que
será publicado no Diário Oficial da União e que conterá:

I - o número de inscrição no Regpi;
II - nome empresarial, endereço e número de inscrição no

CNPJ do estabelecimento detentor do Regpi; e
III - número do processo administrativo em cujos autos foi

formalizado o pedido de Regpi.
§ 3º O número de inscrição no Regpi a que se refere o

inciso I do § 2º será composto por 2 (duas) letras indicativas do
tipo de atividade, nos termos dos incisos I a V do caput, seguidas
de hífen, pelos 5 (cinco) primeiros dígitos do código da unidade da
RFB), seguidos de barra e do número sequencial de inscrição do
Regpi na unidade da RFB com jurisdição sobre o estabelecimento
d e t e n t o r.

CAPÍTULO II
DOS EFEITOS DO REGISTRO ESPECIAL DE

CONTROLE DE PAPEL IMUNE
Art. 9º A comercialização de papel imune feita a

detentores do Regpi faz prova da regularidade da sua destinação,
sem prejuízo da responsabilidade, pelos tributos devidos, da pessoa
jurídica que, tendo adquirido o papel beneficiado com imunidade,
desviar sua finalidade constitucional, nos termos do § 1º do art. 1º
da Lei nº 11.945, de 2009.

§ 1º A imunidade de impostos prevista na alínea "d" do
inciso VI do art. 150 da Constituição Federal não se aplica ao
papel utilizado para impressão de livros, jornais ou periódicos que
contenham, exclusivamente, matéria de propaganda comercial.

§ 2º Aplica-se o disposto no caput às operações de
transferência de papel destinado à impressão de livros, jornais e
periódicos entre estabelecimentos da mesma pessoa jurídica.

CAPÍTULO III
DA RENOVAÇÃO E DO CANCELAMENTO DO

REGPI
Art. 10. A renovação do Regpi será concedida pelo prazo

de 3 (três) anos, desde que a pessoa jurídica requerente cumpra os
mesmos requisitos exigidos na concessão.

Parágrafo único. A renovação do Regpi deverá ser
requerida no mínimo 60 (sessenta) dias antes do término da sua
validade.

Art. 11. O Regpi poderá ser cancelado a qualquer tempo
por ato de Auditor-Fiscal da Receita Federal do Brasil se, após a
sua concessão, for verificada uma das seguintes ocorrências:

I - descumprimento de requisito exigido na concessão;
II - irregularidade no CNPJ da pessoa jurídica detentora do

Regpi;
III - divergência entre a atividade econômica declarada

para efeito de concessão do Regpi e a informada no CNPJ da
pessoa jurídica detentora, ou entre esta e a que a pessoa jurídica
efetivamente exerce;

IV - omissão na entrega da DIF-Papel Imune;
V - existência de crédito tributário sob responsabilidade da

pessoa jurídica detentora, decorrente da utilização de papel imune
para finalidade diferente da prevista no art. 1º da Lei nº 11.945, de
2009, ou em desacordo com o Decreto nº 6.842, de 2009, de cujo
lançamento não caiba recurso na esfera administrativa; ou

VI - descumprimento de exigência relacionada à rotulagem
das embalagens de papel destinado à impressão de livros e
periódicos, nos termos do art. 2º da Lei nº 12.649, de 17 de maio
de 2012, do Decreto nº 7.882, de 28 de dezembro de 2012, e da
Instrução Normativa nº 1.341, de 2 de abril de 2013.

§ 1º Na hipótese prevista no caput, a pessoa jurídica será
intimada a sanar as irregularidades verificadas no prazo de 10
(dez) dias ou a apresentar os esclarecimentos e provas cabíveis.

§ 2º Caberá ao Auditor-Fiscal da Receita Federal do Brasil
decidir sobre a procedência dos esclarecimentos e das provas
apresentadas, e, se julgá-los improcedentes ou insuficientes:

I - emitir ADE de cancelamento do Regpi; e
II - dar ciência de sua decisão à pessoa jurídica detentora

e incluir no GPI as informações relativas ao cancelamento, no
prazo de 5 (cinco) dias, previsto no § 1º do art. 5º.

§ 3º O ADE de cancelamento do Regpi será emitido
também na hipótese de a pessoa jurídica detentora não atender à
intimação ou não se manifestar no prazo previsto no § 1º.

§ 4º Fica vedada, pelo prazo de 5 (cinco) anos, contado da
data do cancelamento, a concessão de novo Regpi à pessoa jurídica
que incorrer na hipótese prevista no inciso IV ou no inciso V do
caput.

§ 5º A vedação a que se refere o § 4º:
I - independe do tipo de atividade informada para

obtenção do novo Regpi; e
II - aplica-se, também, à pessoa jurídica de cujo quadro

societário participe pessoa física que tenha participado, na
qualidade de sócio, diretor, gerente ou administrador, de pessoa
jurídica que teve o Regpi cancelado por ter incorrido na hipótese
prevista no inciso IV ou no inciso V do caput, ou pessoa jurídica
que teve o Regpi cancelado por ter incorrido na mesma
hipótese.

Art. 12. Do ato que cancelar o Regpi caberá recurso, no
prazo de 30 (trinta) dias, contado da publicação do ADE de
cancelamento, ao Delegado da Receita Federal do Brasil da
unidade com jurisdição sobre o estabelecimento da pessoa jurídica
detentora, sem efeito suspensivo.

Parágrafo único. A decisão sobre o julgamento do recurso
a que se refere o caput será definitiva na esfera administrativa.

Art. 13. As alterações havidas no quadro societário ou em
qualquer elemento de identificação da pessoa jurídica detentora do
Regpi devem ser comunicadas à unidade da RFB com jurisdição
sobre o estabelecimento, no prazo de 30 (trinta) dias, contado da
data de sua efetivação ou, quando for o caso, do arquivamento do
ato no registro de comércio.

§ 1º A falta da comunicação de que trata o caput sujeitará
a pessoa jurídica detentora do Regpi à multa prevista no inciso II
do art. 17.

§ 2º O Delegado da Receita Federal do Brasil da unidade
com jurisdição sobre o estabelecimento da pessoa jurídica detentora
do Regpi poderá determinar, a qualquer tempo, a realização de
diligência fiscal para verificação de documentos, informações,
instalações físicas, máquinas e equipamentos industriais ou
quaisquer elementos fornecidos no ato de concessão do Regpi.

Art. 14. As unidades da RFB deverão manter atualizadas
as informações relativas a Regpi por elas concedido ou cancelados,
e manter constante monitoramento de pendências registradas no
GPI, de acordo com as disposições contidas nesta Instrução
Normativa.

CAPÍTULO IV
DA DECLARAÇÃO ESPECIAL DE INFORMAÇÕES

RELATIVAS AO CONTROLE DE PAPEL IMUNE (DIF-PAPEL
IMUNE)

Art. 15. A pessoa jurídica a quem tenha sido concedido
Regpi fica obrigada à apresentação da DIF-Papel Imune, ainda que
não tenha havido movimentação de estoques ou produção no
semestre-calendário.

Parágrafo único. O controle da comercialização e
importação de papel imune será realizado por intermédio da DIF-
Papel Imune a partir do ano-calendário de 2010, nos termos desta
Instrução Normativa.

Art. 16. A DIF-Papel Imune deverá ser apresentada, em
meio digital, mediante a utilização de aplicativo a ser
disponibilizado pela RFB, com a seguinte periodicidade:

I - em relação ao primeiro semestre-calendário, até o
último dia útil do mês de agosto; e

II - em relação ao segundo semestre-calendário, até o
último dia útil do mês de fevereiro do ano subsequente.

Parágrafo único. O disposto no caput aplica-se para as
declarações relativas a operações com papel imune realizadas a
partir do ano-calendário de 2010.
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Art. 17. A não-apresentação da DIF-Papel Imune nos
prazos previstos no art. 16 sujeitará a pessoa jurídica às seguintes
penalidades:

I - multa de 5% (cinco por cento), não inferior a R$
100,00 (cem reais) e não superior a R$ 5.000,00 (cinco mil reais),
sobre o valor da operação com papel imune omitida ou apresentada
de forma inexata ou incompleta; e

II - multa de R$ 2.500,00 (dois mil e quinhentos reais),
em caso de micro e pequenas empresas, e de R$ 5.000,00 (cinco
mil reais) para as demais pessoas jurídicas, independentemente da
sanção prevista no inciso I, se as informações não forem
apresentadas no prazo estabelecido.

Parágrafo único. Se a informação que tenha sido omitida
ou tenha sido prestada de forma incompleta for apresentada fora do
prazo determinado, mas antes de qualquer procedimento de ofício,
a multa de que trata o inciso II do caput será reduzida à
metade.

Art. 18. A omissão de informação ou a prestação de
informação falsa na DIF-Papel Imune configura crime contra a
ordem tributária previsto no art. 2º da Lei nº 8.137, de 27 de
dezembro de 1990, sem prejuízo das demais sanções cabíveis.

Parágrafo único. Verificada a ocorrência a que se refere o
caput, a pessoa jurídica que lhe deu causa poderá ser submetida ao
regime especial de fiscalização previsto no art. 33 da Lei nº 9.430,
de 27 de dezembro de 1996.

Art. 19. Aplica-se à pessoa jurídica detentora de Regpi na
data de publicação desta Instrução Normativa, concedido sob a égide
da legislação anterior, o prazo de validade de 3 (três) anos, contado a
partir da publicação desta Instrução Normativa, desde que cumpra os
requisitos previstos no parágrafo único do art. 3º.

CAPÍTULO V
DISPOSIÇÕES GERAIS
Art. 20. A comercialização de papel imune nas condições

estabelecidas por esta Instrução Normativa será permitida somente
entre detentores do Regpi e faz prova da regularidade da sua
destinação, nos termos do § 1º do art. 1º da Lei nº 11.945, de
2009.

§ 1º O disposto no caput não exime da responsabilidade
pelo pagamento dos tributos devidos o adquirente que, tendo
recebido o papel beneficiado com imunidade ou com alíquotas
reduzidas da Contribuição para os Programas de Integração Social
e de Formação do Patrimônio do Servidor Público (Contribuição
para o PIS/Pasep), da Contribuição para os Programas de
Integração Social e de Formação do Patrimônio do Servidor
Público incidente na Importação de Produtos Estrangeiros ou
Serviços(Contribuição para o PIS/Pasep-Importação), da
Contribuição para Financiamento da Seguridade Social (Cofins) e
da Contribuição Social para o Financiamento da Seguridade Social
devida pelo Importador de Bens Estrangeiros ou Serviços do
Exterior (Cofins-Importação), não lhe der a correta destinação ou
desvirtuar sua finalidade constitucional.

§ 2º O disposto no caput não exime da obrigação de pagar
o Imposto sobre Produtos Industrializados (IPI) o contribuinte que
consumir ou utilizar papel imune para finalidade diferente da
constitucional, ou o remeter a pessoa não constituída como
empresa jornalística ou editora, conforme disposto no art. 40 da
Lei nº 9.532, de 10 de dezembro de 1997.

§ 3º A responsabilidade do adquirente, prevista no § 1º,
independe da natureza da operação.

Art. 21. A pessoa jurídica a quem for concedido Regpi
deverá manter controles de estoques diferenciados em relação:

I - às importações e às aquisições no mercado interno;
II - às impressões, que devem discriminar os papéis

destinados à impressão de livros, jornais e periódicos e às demais
operações com papéis;

III - às exportações e às vendas a empresa comercial
exportadora no mercado interno, com o fim específico de
exportação; e

IV - aos papéis classificados nos códigos 4801.00.10,
4801.00.90, 4802.54.91, 4802.54.99, 4802.55.99, 4802.56.93,
4802.56.99, 4802.57.93, 4802.57.99, 4802.58.99, 4802.61.91,
4802.61.92, 4802.61.99, 4802.69.92, 4802.69.99, 4810.13.89,
4810.13.90, 4810.19.89, 4810.19.90, 4810.22.90, 4810.29.90 e
4810.92.90 da Tabela da Incidência do IPI (Tipi).

§ 1º A imunidade do IPI e a redução das alíquotas da
Contribuição para o PIS/Pasep, da Contribuição para o PIS/Pasep-
Importação, da Cofins e da Cofins-Importação devem ser apuradas
e registradas de forma segregada, e controladas durante todo o
período de utilização.

§ 2º Na hipótese de a pessoa jurídica referida no inciso II
ou no inciso IV do art. 8º não realizar atividade de impressão
prevista no inciso II do caput, aplica-se somente o disposto nos
incisos I, III e IV do caput e no § 1º.

Art. 22. Ficam revogadas:
I - a Instrução Normativa RFB nº 976, de 7 de dezembro

de 2009;
II - a Instrução Normativa RFB nº 1.011, de 22 de

fevereiro de 2010;
III - a Instrução Normativa RFB nº 1.048, de 29 de junho

de 2010; e
IV - a Instrução Normativa RFB nº 1.153, de 11 de maio

de 2011.
Art. 23. Esta Instrução Normativa entra em vigor na data

de sua publicação no Diário Oficial da União.

JORGE ANTONIO DEHER RACHID

SUBSECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO
ADUANEIRA

COORDENAÇÃO-GERAL DE ADMINISTRAÇÃO
ADUANEIRA
RETIFICAÇÃO

No artigo 1º da Portaria Coana nº 50, de 11 de julho de 2018,
publicada no DOU de 23 de julho de 2018, Seção 1, página 48,

Onde se lê:
"será formalizado Dossiê Digital de Atendimento (DDA),

nos termos da Instrução Normativa RFB nº 1.412, de 2013."
Leia-se:
"será formalizado Dossiê Digital de Atendimento (DDA), nos

termos da Instrução Normativa RFB nº 1.782, de 11 de janeiro de 2018
e da Instrução Normativa RFB nº 1.783 de 11 de janeiro de 2018".

SUPERINTENDÊNCIA REGIONAL
DA 1ª REGIÃO FISCAL

ALFÂNDEGA DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL
NO AEROPORTO INTERNACIONAL DE BRASÍLIA-

PRESIDENTE JUSCELINO KUBITSCHEK
ATO DECLARATÓRIO EXECUTIVO ALF/BSB Nº 70,

DE 20 DE JULHO DE 2018

O DELEGADO ADJUNTO DA ALFÂNDEGA DA
RECEITA FEDERAL DO BRASIL NO AEROPORTO
INTERNACIONAL DE BRASILIA, no uso de suas atribuições e de
acordo com a competência conferida pelo art. 11, § 3º da Instrução
Normativa SRF nº 338, de 7 de julho de 2003, atendendo ao que
consta do processo nº 10111.720574/2018-31 e com fundamento no
art. 131 combinado com o art. 124 do Regulamento Aduaneiro,
aprovado pelo Decreto nº 6.759, de 05/02/2009, DECLARA: face à
dispensa do pagamento de tributos, por efeito de depreciação, e após
a publicação do presente ato no Diário Oficial da União, acha-se
liberado, para fins de transferência, o veículo marca BMW, modelo
X3 XDrive20i, ano 2015, cor branca, chassi WBAWX3104F0L33278,
desembaraçada pela Declaração de Importação nº 15/1074877-8, de
16/06/2015, pela Alfândega no Porto de São Francisco do Sul, de
propriedade de Luis Felipe Codina, CPF nº 746.816.131-34.

Este Ato Declaratório somente produzirá efeitos perante o
Departamento de Trânsito quando acompanhado de cópia da sua
publicação no Diário Oficial da União.

LUIS EMILIO VINUEZA MARTINS

ATO DECLARATÓRIO EXECUTIVO ALF/BSB Nº 74,
DE 20 DE JULHO DE 2018

O DELEGADO ADJUNTO DA ALFÂNDEGA DA
RECEITA FEDERAL DO BRASIL NO AEROPORTO
INTERNACIONAL DE BRASILIA, no uso de suas atribuições e de
acordo com a competência conferida pelo art. 11, § 3º da Instrução
Normativa SRF nº 338, de 7 de julho de 2003, atendendo ao que
consta do processo nº 10111.720592/2018-13, e com fundamento no
art. 131 combinado com o art. 124 do Regulamento Aduaneiro,
aprovado pelo Decreto nº 6.759, de 05/02/2009, declara: Face à
dispensa do pagamento de tributos, por efeito de depreciação, e após
a publicação do presente ato no Diário Oficial da União, acha-se
liberado, para fins de transferência, o veículo marca BMW, modelo
118i, ano 2010, cor preta, chassi WBAUE5103AJW19813,
desembaraçada pela Declaração de Importação nº 14/0517388-4, de
18/03/2014, pela Alfândega no Porto do Rio de Janeiro, de
propriedade do Sr. Eleazar Velasco Navarro, CPF nº 705.575.871-
82.

Este Ato Declaratório somente produzirá efeitos perante o
Departamento de Trânsito quando acompanhado de cópia da sua
publicação no Diário Oficial da União.

LUIS EMILIO VINUEZA MARTINS

ATO DECLARATÓRIO EXECUTIVO ALF/BSB Nº 75,
DE 20 DE JULHO DE 2018

O DELEGADO ADJUNTO DA ALFÂNDEGA DA
RECEITA FEDERAL DO BRASIL NO AEROPORTO
INTERNACIONAL DE BRASILIA, no uso de suas atribuições e de
acordo com a competência conferida pelo art. 11, § 3º da Instrução
Normativa SRF nº 338, de 7 de julho de 2003, atendendo ao que
consta do processo nº 10111.720593/2018-68, e com fundamento no
art. 131 combinado com o art. 124 do Regulamento Aduaneiro,
aprovado pelo Decreto nº 6.759, de 05/02/2009, DECLARA: face à
dispensa do pagamento de tributos, por efeito de depreciação, e após
a publicação do presente ato no Diário Oficial da União, acha-se
liberado, para fins de transferência, o veículo marca Audi, modelo Q3
2.0 TFSI, ano 2015, cor branca, chassi WAUDFA8U5GR001659,
desembaraçada pela Declaração de Importação nº 15/1182688-8, de
03/07/2015, pela Alfândega no Porto de Vitória, de propriedade do Sr.
Edwin Julien Edouard Tachlian Degras, CPF nº 707.154.371-27

Este Ato Declaratório somente produzirá efeitos perante o
Departamento de Trânsito quando acompanhado de cópia da sua
publicação no Diário Oficial da União.

LUIS EMILIO VINUEZA MARTINS

DELEGACIA DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL
EM CUIABÁ

ATO DECLARATÓRIO EXECUTIVO Nº 82,
DE 9 DE JULHO DE 2018

Declara nula de ofício a inscrição no
Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica.

O DELEGADO RECEITA FEDERAL DO BRASIL EM
CUIABÁ-MT, no uso da atribuição que lhe confere o artigo 340,
VIII, do Regimento Interno da Secretaria da Receita Federal do
Brasil, aprovado pela Portaria MF nº 430, de 09 de outubro de 2017,
publicada na Seção I do Diário Oficial da União de 11 de outubro de
2017, considerando o disposto no art. 35 II, da Instrução Normativa
RFB nº 1.634, de 06 de maio de 2016, e tendo em vista o que consta
no processo digital nº 10183.721467/2015-34, declara:

Art. 1º NULA DE OFÍCIO, a inscrição no CNPJ sob o nº
12.561.698/0001-01 em nome de Inizo Rodrigues de Campos.

Art. 2º Este Ato Declaratório Executivo entra em vigor na
data de sua publicação no Diário Oficial da União.

OLDESIO SILVA ANHESINI

ATO DECLARATÓRIO EXECUTIVO Nº 84,
DE 10 DE JULHO DE 2018

Declara nula de ofício a inscrição no
Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica.

O DELEGADO RECEITA FEDERAL DO BRASIL EM
CUIABÁ-MT, no uso da atribuição que lhe confere o artigo 340,
VIII, do Regimento Interno da Secretaria da Receita Federal do
Brasil, aprovado pela Portaria MF nº 430, de 09 de outubro de 2017,
publicada na Seção I do Diário Oficial da União de 11 de outubro de
2017, considerando o disposto no art. 35 II, da Instrução Normativa
RFB nº 1.634, de 06 de maio de 2016, e tendo em vista o que consta
no processo digital nº 10183.723.065/2015-74, declara:

Art. 1º NULA DE OFÍCIO, a inscrição no CNPJ sob o nº
19.462.434/0001-31 em nome de Elza Marques Aguilera Tanaka.

Art. 2º Este Ato Declaratório Executivo entra em vigor na
data de sua publicação no Diário Oficial da União.

OLDESIO SILVA ANHESINI

ATO DECLARATÓRIO EXECUTIVO Nº 85,
DE 10 DE JULHO DE 2018

Declara nula de ofício a inscrição no
Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica.

O DELEGADO RECEITA FEDERAL DO BRASIL EM
CUIABÁ-MT, no uso da atribuição que lhe confere o artigo 340,
VIII, do Regimento Interno da Secretaria da Receita Federal do
Brasil, aprovado pela Portaria MF nº 430, de 09 de outubro de 2017,
publicada na Seção I do Diário Oficial da União de 11 de outubro de
2017, considerando o disposto no art. 35 II, da Instrução Normativa
RFB nº 1.634, de 06 de maio de 2016, e tendo em vista o que consta
no processo digital nº 10880.722817/2015-12, declara:

Art. 1º NULA DE OFÍCIO, a inscrição no CNPJ sob o nº
12.660.344/0001-06 em nome de Homero Sergio de Moura.

Art. 2º Este Ato Declaratório Executivo entra em vigor na
data de sua publicação no Diário Oficial da União.

OLDESIO SILVA ANHESINI

ATO DECLARATÓRIO EXECUTIVO Nº 86,
DE 11 DE JULHO DE 2018

Declara nula de ofício a inscrição no
Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica.

O DELEGADO RECEITA FEDERAL DO BRASIL EM
CUIABÁ-MT, no uso da atribuição que lhe confere o artigo 340,
VIII, do Regimento Interno da Secretaria da Receita Federal do
Brasil, aprovado pela Portaria MF nº 430, de 09 de outubro de 2017,
publicada na Seção I do Diário Oficial da União de 11 de outubro de
2017, considerando o disposto no art. 35 II, da Instrução Normativa
RFB nº 1.634, de 06 de maio de 2016, e tendo em vista o que consta
no processo digital nº 10183.722112/2015-62, declara:

Art. 1º NULA DE OFÍCIO, a inscrição no CNPJ sob o nº
14.282.929/0001-65 em nome de Ailza Rodrigues dos Santos.

Art. 2º Este Ato Declaratório Executivo entra em vigor na
data de sua publicação no Diário Oficial da União.

OLDESIO SILVA ANHESINI

ATO DECLARATÓRIO EXECUTIVO Nº 87,
DE 11 DE JULHO DE 2018

Declara nula de ofício a inscrição no
Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica.

O DELEGADO RECEITA FEDERAL DO BRASIL EM
CUIABÁ-MT, no uso da atribuição que lhe confere o artigo 340,
VIII, do Regimento Interno da Secretaria da Receita Federal do
Brasil, aprovado pela Portaria MF nº 430, de 09 de outubro de 2017,
publicada na Seção I do Diário Oficial da União de 11 de outubro de
2017, considerando o disposto no art. 35 II, da Instrução Normativa
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RFB nº 1.634, de 06 de maio de 2016, e tendo em vista o que consta
no processo digital nº 13149.720197/2015-59, declara:

Art. 1º NULA DE OFÍCIO, a inscrição no CNPJ sob o nº
12.017.132/0001-05 em nome de Nayara Cristina Mariano
Fernandes.

Art. 2º Este Ato Declaratório Executivo entra em vigor na
data de sua publicação no Diário Oficial da União.

OLDESIO SILVA ANHESINI

ATO DECLARATÓRIO EXECUTIVO Nº 88,
DE 16 DE MARÇO DE 2015

Declara nula de ofício a inscrição no
Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica.

O DELEGADO RECEITA FEDERAL DO BRASIL EM
CUIABÁ-MT, no uso da atribuição que lhe confere o artigo 340,
VIII, do Regimento Interno da Secretaria da Receita Federal do
Brasil, aprovado pela Portaria MF nº 430, de 09 de outubro de 2017,
publicada na Seção I do Diário Oficial da União de 11 de outubro de
2017, considerando o disposto no art. 35 II, da Instrução Normativa
RFB nº 1.634, de 06 de maio de 2016, e tendo em vista o que consta
no processo digital nº 10530.722960/2015-84, declara:

Art. 1º NULA DE OFÍCIO, a inscrição no CNPJ sob o nº
18.537.469/0001-20 em nome de Marcos Alves Brandão.

Art. 2º Este Ato Declaratório Executivo entra em vigor na
data de sua publicação no Diário Oficial da União.

OLDESIO SILVA ANHESINI

ATO DECLARATÓRIO EXECUTIVO Nº 89,
DE 11 DE JULHO DE 2018

Declara nula de ofício a inscrição no
Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica.

O DELEGADO RECEITA FEDERAL DO BRASIL EM
CUIABÁ-MT, no uso da atribuição que lhe confere o artigo 340,
VIII, do Regimento Interno da Secretaria da Receita Federal do
Brasil, aprovado pela Portaria MF nº 430, de 09 de outubro de 2017,
publicada na Seção I do Diário Oficial da União de 11 de outubro de
2017, considerando o disposto no art. 35 II, da Instrução Normativa
RFB nº 1.634, de 06 de maio de 2016, e tendo em vista o que consta
no processo digital nº 10183.723206/2015-59, declara:

Art. 1º NULA DE OFÍCIO, a inscrição no CNPJ sob o nº
22.427.580/0001-30 em nome de Kathiane da Costa Rodrigues
Nascimento.

Art. 2º Este Ato Declaratório Executivo entra em vigor na
data de sua publicação no Diário Oficial da União.

OLDESIO SILVA ANHESINI

ATO DECLARATÓRIO EXECUTIVO Nº 90,
DE 11 DE JULHO DE 2018

Declara nula de ofício a inscrição no
Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica.

O DELEGADO RECEITA FEDERAL DO BRASIL EM
CUIABÁ-MT, no uso da atribuição que lhe confere o artigo 340,
VIII, do Regimento Interno da Secretaria da Receita Federal do
Brasil, aprovado pela Portaria MF nº 430, de 09 de outubro de 2017,
publicada na Seção I do Diário Oficial da União de 11 de outubro de
2017, considerando o disposto no art. 35 II, da Instrução Normativa
RFB nº 1.634, de 06 de maio de 2016, e tendo em vista o que consta
no processo digital nº 10010.021425/0715-13, declara:

Art. 1º NULA DE OFÍCIO, a inscrição no CNPJ sob o nº
14.414.165/0001-14 em nome de Susanna Lopes Galvão.

Art. 2º Este Ato Declaratório Executivo entra em vigor na
data de sua publicação no Diário Oficial da União.

OLDESIO SILVA ANHESINI

DELEGACIA DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL
EM GOIÂNIA

ATO DECLARATÓRIO EXECUTIVO Nº 23,
DE 19 DE JULHO DE 2018

Declara excluída do Regime Especial
Unificado de Arrecadação de Tributos e
Contribuições devidos pelas
Microempresas e Empresas de Pequeno
Porte (Simples Nacional) de que tratam os
art. 12 a 41 da Lei Complementar nº 123,
de 14 de dezembro de 2006, a pessoa
jurídica que menciona.

A DELEGADA-ADJUNTA DA RECEITA FEDERAL DO
BRASIL EM GOIÂNIA-GO, no uso da atribuição que lhe confere o
art. 340 do Regimento Interno, aprovado pela Portaria MF nº 430, de
09 de outubro de 2017, e o art. 33 da Lei Complementar nº 123, de
2006, e considerando o disposto no art. 75 da Resolução nº 94, de 29
de novembro de 2011, do Comitê Gestor do Simples Nacional
(CGSN), e o apurado no Processo nº 10120.727802/2018-95, declara:

Art. 1º Excluída do Simples Nacional a pessoa jurídica IBC
COACHING CONGRESSO E EXPOSICAO LTDA, CNPJ Nº
12.966.308/0001-75, a partir de 01/01/2014, por ter o valor das
despesas pagas superado em 20% (vinte por cento) o valor de
ingressos de recursos no mesmo período, nos termos do inciso IX do
art. 29 da Lei Complementar nº 123, de 2006.

Art. 2º Os efeitos da exclusão ocorrerão a partir de
01/01/2014, de acordo com o disposto no inciso IV do art. 76 da
Resolução CGSN nº 94, de 2011, impedindo nova opção pelo
Simples Nacional pelos 3 (três) anos-calendário subsequentes.

Art. 3º Poderá a pessoa jurídica apresentar, no prazo de trinta
dias contados a partir da ciência deste Ato Declaratório Executivo,
manifestação de inconformidade junto ao Delegado da Receita
Federal do Brasil de Julgamento, nos termos do Decreto nº 70.235, de
7 de março de 1972 - Processo Administrativo Fiscal (PAF), e suas
alterações posteriores, assegurando, assim, o contraditório e a ampla
defesa.

Art. 4º Não havendo manifestação nesse prazo, a exclusão
tornar-se-á definitiva.

SIMONE GUIMARÃES DE LIMA

SUPERINTENDÊNCIA REGIONAL
DA 2ª REGIÃO FISCAL

ALFÂNDEGA DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL
NO PORTO DE MANAUS

ATO DECLARATÓRIO EXECUTIVO N° 19,
DE 19 DE JULHO DE 2018

Inscreve peticionário no Registro de
Ajudantes de Despachantes Aduaneiros,
mantido pela Secretaria da Receita Federal
do Brasil.

O DELEGADO DA ALFÂNDEGA DA RECEITA
FEDERAL DO BRASIL DO PORTO DE MANAUS/AM, no uso da
atribuição que lhe confere os inciso(s) incisos III do art. 340 do
Regimento Interno da Secretaria da Receita Federal do Brasil,
aprovado pela Portaria MF nº 430, de 09 de Outubro de 2017,
considerando Instrução Normativa - 242/2002, de 06 de novembro de
2002, declara:

Art. 1º - Com fundamento nos § 4º do artigo 810 do
Regulamento Aduaneiro, ficam inscritos no Registro de Ajudantes de
Despachantes Aduaneiros, mantido pela Secretaria da Receita Federal
do Brasil, os peticionários abaixo identificados:

. NOME CPF PROCESSO

. WINDERSON BEZERRA DE ARAÚJO 650.468.542-87 12266.720419/2018-87

. LUAN FERNANDO SANTOS DE
M ATO S

028.527.822-35 12266.720860/2018-69

. VANINI FERREIRA DE SOUZA 820.745.502-00 12266.720822/2018-14

Art. 2º - Este Ato Declaratório Executivo entra em vigor na
data de sua publicação no Diário Oficial da União.

JOSÉ ALVES DIAS

DELEGACIA DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL
EM PORTO VELHO

ATO DECLARATÓRIO EXECUTIVO Nº 13,
DE 23 DE JULHO DE 2018

Cancela o Registro Especial para
estabelecimento produtor/engarrafador de
bebidas alcoólicas.

O DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL
EM PORTO VELHO/RO, no uso das atribuições que lhe confere
o artigo 336, inciso I, do Regimento Interno da Receita Federal do
Brasil, aprovado pela Portaria nº 430, de 09 de outubro de 2017,
do Ministério da Fazenda, publicado no D.O.U. de 11 de outubro
de 2017, baseando-se no disposto no artigo 3º da IN RFB 1.432,
de 26 de dezembro de 2013, e no art. 336 do Decreto nº7.212, de
15 de junho de 2010, e ainda, considerando os documentos
constantes do processo administrativo nº 10240.000743/2007-95,
declara:

Art. 1º Fica cancelado o Registro Especial - Bebidas
Alcoólicas, sob o nº02501/0012, ADE nº18 de 2 de julho de 2007,
na atividade de Importador, publicado no Diário Oficial da União
no dia 04/07/2007, concedido ao estabelecimento CNPJ
Nº05.289.245/0004-47, SAINTE MARIE IMPORTACAO E
EXPORTACAO LTDA.

Art. 2º Este Ato Declaratório Executivo entra em vigor na
data de sua publicação no Diário Oficial da União.

RERITON WELDERT GOMES

ATO DECLARATÓRIO EXECUTIVO Nº 14,
DE 23 DE JULHO DE 2018

Cancela o Registro Especial para
estabelecimento produtor/engarrafador de
bebidas alcoólicas.

O DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL EM
PORTO VELHO/RO, no uso das atribuições que lhe confere o artigo
336, inciso I, do Regimento Interno da Receita Federal do Brasil,
aprovado pela Portaria nº 430, de 09 de outubro de 2017, do
Ministério da Fazenda, publicado no D.O.U. de 11 de outubro de
2017, baseando-se no disposto no artigo 3º da IN RFB 1.432, de 26
de dezembro de 2013, e no art. 336 do Decreto nº7.212, de 15 de
junho de 2010, e ainda, considerando os documentos constantes do
processo administrativo nº 10240.000809/2008-28, declara:

Art. 1º Fica cancelado o Registro Especial - Bebidas Alcoólicas,
sob o nº02501/0013, ADE nº11 de 1 de julho de 2008, na atividade de
Produtor/Engarrafador, publicado no Diário Oficial da União no dia
04/07/2008, concedido ao estabelecimento CNPJ Nº08.274.406/0001-
74, MANOEL REINALDO DA SILVA LTDA EPP.

Art. 2º Este Ato Declaratório Executivo entra em vigor na
data de sua publicação no Diário Oficial da União.

RERITON WELDERT GOMES

SUPERINTENDÊNCIA REGIONAL
DA 3ª REGIÃO FISCAL

DELEGACIA DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL
EM JUAZEIRO DO NORTE

ATO DECLARATÓRIO EXECUTIVO Nº 9,
DE 23 DE JULHO DE 2018

O DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL EM
JUAZEIRO DO NORTE/CE, no uso da atribuição que lhe confere o
artigo 15 da Portaria Conjunta PGFN/RFB n° 1.751, de 02 de outubro
de 2014 (D.O.U. De 03/10/2014), e considerando o que consta do
Dossiê de Atendimento nº 10010.034831/0718-99, resolve:

Art. 1º Anular as Certidões Conjuntas Negativas de Débitos
Relativos aos Tributos Federais nos E986.DA5E.83B2.7D93,
A7B7.FE27.78A0.AD4C E 4E15.F309.429D.B7B6, emitidas,
respectivamente, em 25/06/2018 (validade: 22/12/2018), 28/05/2018
(validade: 24/11/2018) e 27/05/2018 (validade: 23/11/2018), em nome
de ITECAL CONSTRUÇÕES E EMPREENDIMENTOS LTDA,
CNPJ 11.521.853/0001-95.

Art. 2º Este ADE entra em vigor na data de sua publicação,
produzindo efeitos a partir da data de emissão de cada certidão.

MARCOS ALEXANDRE LUCENA DA COSTA

DIVISÃO DE TRIBUTAÇÃO

SOLUÇÃO DE CONSULTA Nº 3.001, DE 20 DE MARÇO DE 2018

ASSUNTO: CONTRIBUIÇÕES SOCIAIS PREVIDENCIÁRIAS.
CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA. CONTRIBUIÇÃO DE
15% SOBRE NOTA FISCAL OU FATURA DE COOPERATIVA
DE TRABALHO. RECURSO EXTRAORDINÁRIO Nº
595.838/SP. RESTITUIÇÃO/COMPENSAÇÃO.

O Supremo Tribunal Federal, ao julgar o Recurso
Extraordinário nº 595.838/SP, no âmbito da sistemática do art.
543-B do Código de Processo Civil (CPC), declarou a
inconstitucionalidade -e rejeitou a modulação de efeitos desta
decisão - do inciso IV, do art. 22, da Lei nº 8.212, de 1991,
dispositivo este que previa a contribuição previdenciária de 15%
sobre as notas fiscais ou faturas de serviços prestados por
cooperados por intermédio de cooperativas de trabalho.

Em razão do disposto no art. 19 da Lei nº 10.522, de
2002, na Portaria Conjunta PGFN/RFB nº 1, de 2014, e na Nota
PGFN/CASTF nº 174, de 2015, a Secretaria da Receita Federal do
Brasil encontra-se vinculada ao referido entendimento.

O direito de pleitear restituição/compensação tem o seu
prazo regulado pelo art. 168 do CTN, com observância dos prazos
e procedimentos constantes da Instrução Normativa RFB nº 1717,
de 17 de julho de 2017, com destaque, no caso, para os artigos 84
a 87, no que toca à compensação.

SOLUÇÃO DE CONSULTA VINCULADA À SOLUÇÃO
DE CONSULTA N.º 152 - COSIT, DE 17 DE JUNHO DE 2015
(DOU DE 23 DE JUNHO DE 2015).

Dispositivos Legais: Código Tributário Nacional, art. 168;
Lei nº 8.383, de 1991, art. 66; Lei nº 10.522, de 2002, art. 19;
Portaria Conjunta PGFN/RFB nº 1, de 2014; Nota PGFN/CASTF
Nº 174, de 2015; Ato Declaratório Interpretativo RFB nº 5, de
2015; e Solução de Consulta n.º 152 - Cosit, de 17 de junho de
2015.

WILMAR TEIXEIRA DE SOUZA
Chefe
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SUPERINTENDÊNCIA REGIONAL
DA 4ª REGIÃO FISCAL

DELEGACIA DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL
EM RECIFE

ATO DECLARATÓRIO EXECUTIVO Nº 79,
DE 18 DE JULHO DE 2018

Habilita a pessoa jurídica que menciona a
operar no regime de redução do IRPJ,
inclusive adicionais não restituíveis,
calculados com base no Lucro da
Exploração.

O DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL EM
RECIFE, no uso das atribuições que lhe confere o Regimento Interno
da Secretaria da Receita Federal do Brasil, aprovado pela Portaria MF
nº 430, de 09 de outubro de 2017, publicado no DOU de 11.10.2017,
e ainda considerando o disposto na Medida Provisória nº 2.199-14, de
24/08/2001, no Decreto nº 4.213/2002, e na IN-SRF nº 267/2002,
declara:

Art. 1º. HABILITADA a operar como beneficiária do regime
de REDUÇÃO de 75% (setenta e cinco por cento) do IRPJ, inclusive
adicionais não restituíveis, calculados com base no lucro da
exploração, pelo prazo de 10 (dez) anos, a pessoa jurídica Empresa
Brasileira de Hotelaria e Turismo Ltda - CNPJ 01.219.203/0001-36,
em razão da MODERNIZAÇÃO de empreendimento hoteleiro, na
área de atuação da SUDENE, empreendimento esse considerado
prioritário para o desenvolvimento regional, na forma do Inciso II do
art. 2º do Decreto nº 4.213/2002, conforme Laudo Constitutivo nº
0120/2017, emitido pelo Ministério da Integração Nacional, através
da SUDENE, e de acordo com o que consta do processo
administrativo nº 10100.001875/1217-82.

Art. 2º. Fica o benefício à redução, mencionado no artigo 1º,
concedido apenas ao estabelecimento Matriz - CNPJ
01.219.203/0001-36, localizado na AC Village Porto de Galinhas,
s/nº, Porto de Galinhas, Município de Ipojuca(PE), limitando-se ao
processo de exploração da atividade de hotelaria, ficando excluídas do
benefício outras atividades objeto da empresa em questão. A fruição
do benefício dar-se-á no período de 01/01/2017 a 31/12/2026.

Art. 3º. Demais critérios e condições deverão obedecer ao
estabelecido no Laudo Constitutivo nº 0120/2017 e na Instrução
Normativa SRF nº 267/2002.

Art. 4º. Este ato entra em vigor na data de sua publicação.

DARCI MENDES DE CARVALHO FILHO

SUPERINTENDÊNCIA REGIONAL
DA 5ª REGIÃO FISCAL

ATO DECLARATÓRIO EXECUTIVO Nº 7,
DE 13 DE JULHO DE 2013

Declara alfandegado o Terminal Portuário de
Regaseificação da Bahia -TRBA.

O SUPERINTENDENTE DA RECEITA FEDERAL DO
BRASIL DA 5ª REGIÃO FISCAL, no uso da competência que lhe foi
atribuída pelo art. 26 da Portaria RFB nº 3.518, de 30 de dezembro de
2011, alterada pelas Portarias RFB nº 113, de 31 de janeiro de 2013 e
RFB nº 1.001, de 06 de maio de 2014 e, tendo em vista o que consta do
processo nº 12689.720271/2012-14, declara:

Art. 1o Alfandegado, a título permanente e em caráter precário,
pelo prazo de vigência do Contrato de Adesão celebrado entre a Agência
Nacional de Transportes Aquaviários - ANTAQ e a Petróleo Brasileiro
S.A. - Petrobrás, o Terminal Portuário de Regaseificação da Bahia -
TRBA, situado em águas públicas da Baía de Todos os Santos em
Salvador/BA, explorado pela empresa Petrobras - Terminal de
Regaseificacao da Bahia - TRBA, inscrita no CNPJ sob o nº
33.000.167/0237-48, localizada na Av. Antônio Carlos Magalhães, nº
1113 / 14º andar, Itaigara, Salvador-BA, para fins de movimentação ou
armazenagem de cargas procedentes do exterior ou a ele destinados.

Art. 2º A fiscalização aduaneira será exercida, em caráter
eventual, sobre as seguintes operações, previstas no art. 28 da Portaria
RFB nº 3.518/2011:

I - entrada ou saída, atracação, estacionamento ou trânsito de
veículos procedentes do exterior ou a ele destinados;

II - carga, descarga, transbordo, baldeação, redestinação,
armazenagem ou passagem de mercadorias ou bens procedentes do
exterior ou a ele destinados;

III - despacho de importação;
IV - despacho de exportação;
Art. 3º O recinto ora alfandegado ficará sob a jurisdição da

Alfândega da Receita Federal do Brasil de Salvador - ALF/SDR, que
poderá estabelecer as rotinas operacionais necessárias.

Art. 4º Cumpre a administradora do recinto ressarcir ao Fundo
Especial de Desenvolvimento e Aperfeiçoamento das Atividades de
Fiscalização - FUNDAF, instituído pelo Decreto-lei nº 1.437, de 17 de
dezembro de 1975.

Art. 5º Descumpridas as condições para seu funcionamento,
torna-se o recinto passível de ter seu alfandegamento suspenso,
cancelado ou cassado, na forma da legislação pertinente.

Art. 6º Fica mantido o código 5.51.14.07-5 ao recinto.
Art. 7º Fica revogado o ADE SRRF05 nº 13, de 26 de dezembro

de 2013.
Art. 8º Este ato entra em vigor na data de sua publicação.

FRANCISCO LESSA RIBEIRO JÚNIOR

DELEGACIA DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL
EM LAURO DE FREITAS

ATO DECLARATÓRIO EXECUTIVO Nº 1,
DE 20 DE JULHO DE 2018

Declara excluída do Regime Especial
Unificado de Arrecadação de Tributos e
Contribuições devidos pelas
Microempresas e Empresas de Pequeno
Porte (Simples Nacional) de que tratam os
arts. 12 a 41 da Lei Complementar nº 123,
de 14 de dezembro de 2006, a pessoa
jurídica que menciona.

O DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL
EM LAURO DE FREITAS/BA, no uso das atribuições que lhe
conferem os incisos VIII do art. 286 e inciso VIII do art. 340 do
Regimento Interno da Secretaria da Receita Federal do Brasil,
aprovado pela Portaria MF nº 430, de 09 de outubro de 2017, e o
art. 33 da Lei Complementar nº 123/2006, e considerando o disposto
no art. 75 da Resolução CGSN nº 94, de 29 de novembro de 2011,
do Comitê Gestor do Simples Nacional, declara:

Art. 1º Excluída do Regime Especial Unificado de
Arrecadação de Tributos e Contribuições devidos pelas
Microempresas e Empresas de Pequeno Porte (Simples Nacional) a
pessoa jurídica a seguir identificada, consoante o apurado no
processo nº 10580.723738/2018-56, pela ocorrência da situação
excludente indicada abaixo:

Nome Empresarial: NOTUS GESTAO INSTRUTORIA
EIRELI

CNPJ: 15.138.216/0001-95
Situação excludente: falta de comunicação de exclusão

obrigatória, embaraço a fiscalização e falta de escrituração do livro caixa.
Competência da ocorrência: a partir de 01 de janeiro de 2014
Fundamentação Legal: no art. 29, I, II e VIII, da LC nº 123/2006

da Lei Complementar 123/2006 e o art. 61, Inciso I, §3º, da Resolução do
Comitê Gestor do Simples Nacional (CGSN) nº 94, de 2011.

Parágrafo único. Os efeitos da exclusão dar-se-ão a partir
de 01 de janeiro de 2014, em função do disposto nos artigos 29, §
1º, e 31, II da LC n 123/2006, não podendo optar novamente pelo
prazo de 10 (dez) anos, nos termos do § 2º, art. 29, da LC nº
123/2006

Art. 2º A pessoa jurídica poderá apresentar, no prazo de 30
(trinta) dias contados da data da ciência deste ADE, manifestação de
inconformidade dirigida ao Delegado da Receita Federal do Brasil
de Julgamento, protocolada na unidade da Secretaria da Receita
Federal do Brasil de sua jurisdição, nos termos do Decreto nº
70.235, de 6 de março de 1972, que trata do Processo
Administrativo Fiscal (PAF).

Parágrafo único. Não havendo apresentação de manifestação
de inconformidade no prazo de que trata este artigo, a exclusão
tornar-se-á definitiva.

Art. 3º Este Ato Declaratório Executivo entra em vigor na
data de sua publicação no Diário Oficial da União.

MIGUEL CASTRO DOS SANTOS JUNIOR

SUPERINTENDÊNCIA REGIONAL
DA 7ª REGIÃO FISCAL

ALFÂNDEGA DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL
NO PORTO DE VITÓRIA

ATO DECLARATÓRIO EXECUTIVO Nº 9,
DE 19 DE JULHO DE 2018

Declara habilitada a utilizar o regime
aduaneiro especial de utilização econômica
destinado a bens a serem utilizados nas
atividades de exploração, desenvolvimento
e produção de petróleo e de gás natural
(Repetro-Sped) a pessoa jurídica que
menciona.

O DELEGADO SUBSTITUTO DA ALFÂNDEGA DA
RECEITA FEDERAL DO BRASIL DO PORTO DE VITÓRIA, no
uso da competência prevista no art. 6º, caput, da Instrução Normativa
RFB nº 1.781, de 29 de dezembro de 2017, declara:

Art. 1º Fica habilitada a utilizar o regime aduaneiro especial
de utilização econômica destinado a bens a serem utilizados nas
atividades de exploração, desenvolvimento e produção de petróleo e
de gás natural, denominado Repetro-Sped, em razão do dossiê digital
de atendimento nº 10010.034679/0518-19, com fulcro nos artigos 4º,
§ 1º, inciso II, alínea a, 5º e 6º, caput, §§ 5º e 6º, da IN RFB nº
1.781/2017, a pessoa jurídica SBM CAPIXABA OPERAÇÕES
MARÍTIMAS LTDA, CNPJ (matriz) nº 06.314.155/0001-78, para
atuar como contratada da operadora, extensivo, também, à filial, à
embarcação "FPSO", bem como ao estabelecimento para
armazenamento de bens mencionados em fl. 102 a 105 do referido
dossiê, até 16/02/2022, devendo ser observado o disposto na citada
Instrução Normativa, em especial nos artigos 1º a 3º.

Art. 2º A operadora contratante, indicadora da pessoa
jurídica habilitada, é Petróleo Brasileiro S.A. - Petrobrás, CNPJ
(matriz) nº 33.000.167/0001-01.

Art. 3º No caso de descumprimento do regime aplica-se o
disposto no art. 311 do Decreto nº 6.759/09, e a multa prevista no art.
72, inciso I, da Lei nº 10.833/03, sem prejuízo de outras penalidades
cabíveis.

Art. 4º Este Ato Declaratório Executivo entra em vigor na
data de sua publicação no Diário Oficial da União.

JAQUES MAURO DE MORAES

DELEGACIA DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL
EM NITERÓI

PORTARIA Nº 55, DE 3 DE JULHO DE 2018

Delegação de Competência - SECAT

O DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL EM
NITERÓI-RJ, no uso das atribuições que lhe confere o artigo 336 do
Regimento Interno da Secretaria da Receita Federal do Brasil, aprovado
pela Portaria MF n° 430, de 09 de outubro de 2017, publicada no DOU
de 11 de outubro de 2017, seção 1, página 22, RESOLVE:

Art. 1º - Delegar Competência ao Chefe do Serviço de
Controle e Acompanhamento Tributário da Receita Federal do Brasil
em Niterói - SECAT/DRF/NIT, para decidir sobre pedidos de
cancelamento ou reativação de declarações, nos processos
administrativos de sua área de competência.

Art. 2º - Revoga-se o disposto no art. 3º, inciso VI, da
Portaria DRF/NIT nº 71/2010;

Art. 3º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua
publicação.

FERNANDO JOSE DA ROCHA VELHO

DELEGACIA DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL
NO RIO DE JANEIRO I

ATO DECLARATÓRIO EXECUTIVO Nº 106,
DE 18 DE JULHO DE 2018

Concede, à pessoa jurídica que menciona,
co-habilitação para operar no Regime
Especial de Incentivos para o
Desenvolvimento da Infra-Estrutura
(REIDI) de que trata a Instrução
Normativa SRF nº 758/2007.

A DELEGADA ADJUNTA DA RECEITA FEDERAL DO
BRASIL NO RIO DE JANEIRO I, no exercício das atribuições
regimentais definidas pelo artigo 340, inciso III, do Regimento
Interno da Secretaria da Receita Federal do Brasil, aprovado pela
Portaria MF n° 430, de 09 de outubro de 2017, e tendo em vista o
disposto no artigo 11, caput, da Instrução Normativa nº 758, de 25
de julho de 2007, publicada no D.O.U. de 27 de julho de 2007, com
suas alterações posteriores e, considerando o que consta do processo
nº 11707.720483/2018-69, resolve:

Art. 1º - Co-Habilitar a empresa abaixo identificada para
operar no Regime Especial de Incentivos para o Desenvolvimento da
Infra-Estrutura (REIDI), instituído pela Lei nº 11.488/2007 e
regulamentado pelo Decreto nº 6.144/2007, consoante o disposto no
artigo 11, da Instrução Normativa nº 758, de 25 de julho de 2007,
publicada no D.O.U. de 27 de julho de 2007, com suas alterações
posteriores, considerando para tal ter sido contratada pela empresa
titular do projeto - GIOVANNI SANGUINETTI TRANSMISSORA
DE ENERGIA S.A. CNPJ nº 26.896.005/0001-38, para prestar
serviços relacionados à execução do projeto aprovado pela Portaria
(SPDE) nº 183 de 29 de junho de 2017, do Ministério de Minas e
Energia, publicada no D.O.U. de 30 de junho de 2017 o qual,
mencione-se, está habilitado no REIDI por intermédio do ADE nº
233, de 27 de dezembro de 2017, publicado no D.O.U. de 28 de
dezembro de 2017, emitido pela Delegacia da Receita Federal do
Brasil no Rio de Janeiro I.

EMPRESA: CYMI DO BRASIL - PROJETOS E
SERVIÇOS LTDA.

CNPJ nº 04.980.542/0001-29
CEI nº 51.241.52704/74
NOME DO PROJETO: Lote 13 do Leilão nº 13/2015 -

ANEEL - Segunda Etapa.
ATO AUTORIZATIVO: Contrato de Concessão nº 11/2017

ANEEL, celebrado em 10 de fevereiro de 2017.
SETOR DE INFRAESTRUTURA: Geração e Transmissão

de Energia Elétrica.
PRAZO ESTIMADO DE EXECUÇÃO: de 02/ 2017 a

02/2021.
Art. 2º - Os benefícios do REIDI poderão ser usufruídos nas

aquisições e importações realizadas no período de 05 (cinco) anos
contados da data da habilitação da pessoa jurídica, titular do projeto
de infraestrutura (Lei nº 11.488/2007, art. 5º c/c art. 4º, § único do
Decreto nº 6.144/2007).

Art. 3º - A presente co-habilitação poderá ser cancelada "ex
officio" pela Autoridade Fiscal em caso de inobservância, por parte
da beneficiária, de quaisquer dos requisitos que condicionaram a
concessão do regime.

Art. 4º - Este Ato Declaratório entra em vigor na data de
sua publicação no Diário Oficial da União.

FERNANDA FREIRE VIRGENS
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ATO DECLARATÓRIO EXECUTIVO Nº 107, DE 19 DE JULHO DE 2018

Promove a baixa de ofício da pessoa jurídica perante o Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica (CNPJ).

A DELEGADA ADJUNTA DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL NO RIO DE JANEIRO I, no uso de suas atribuições, definidas
no Regimento Interno da Secretaria da Receita Federal do Brasil, aprovado pela Portaria MF nº 430, de 9 de outubro de 2017, publicada no
Diário Oficial da União de 11 de outubro de 2017, com base na Lei nº 9.430, de 1996, e na Lei nº 11.941, de 2009, e nas disposições contidas
na Instrução Normativa RFB nº 1.634, de 6 de maio de 2016, que rege o Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica, resolve:

Art.1º - PROMOVER A BAIXA DE OFÍCIO da inscrição no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica (CNPJ) da entidade abaixo,
conforme artigos 29, IV (com registro cancelado no respectivo órgão de registro), e 33, § 1º, da Instrução Normativa RFB nº
1.634/2016:
. PROCESSO ADMINISTRATIVO INSCRIÇÃO CNPJ NOME EMPRESARIAL
. 10100.007216/0318-40 03.928.820/0001-36 EMPRESA DE ENGENHARIA BORRING LTDA

A presente baixa de ofício baseia-se em informação do órgão de registro competente, Junta Comercial do Estado do Rio de Janeiro.
As devidas apurações constam do processo administrativo relacionado.

Art.2º - Este ATO DECLARATÓRIO EXECUTIVO entrará em vigor na data de sua publicação, no Diário Oficial da União,
produzindo efeitos 10 anos contados a partir do último arquivamento no órgão de registro para a entidade..

FERNANDA FREIRE VIRGENS

SUPERINTENDÊNCIA REGIONAL
DA 8ª REGIÃO FISCAL

DELEGACIA DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL
EM FRANCA

ATO DECLARATÓRIO EXECUTIVO Nº 2,
DE 18 DE JULHO DE 2018

Declara excluído do Regime Especial
Unificado de Arrecadação de Tributos e
Contribuições devidos pelas Microempresas
e Empresas de Pequeno Porte - Simples
Nacional - a pessoa jurídica que
menciona.

O DELEGADO SUBSTITUTO DA RECEITA FEDERAL
DO BRASIL EM FRANCA, no uso das atribuições que lhe são
conferidas pelo artigo 340 do Regimento Interno da Secretaria da
Receita Federal do Brasil - RFB, aprovado pela Portaria MF nº
430/2017, considerando a competência que lhe confere o artigo 33 da
Lei Complementar nº 123/2006, e tendo em vista o que consta no
processo administrativo nº 13855.721115/2018-60, declara:

Art.1º Fica a pessoa jurídica a seguir identificada excluída da
opção pelo regime de arrecadação de tributos e contribuições de que
trata o artigo 12 da Lei Complementar nº 123/2006, denominado
Simples Nacional, a partir de 01/02/2018, pela ocorrência da situação
excludente indicada abaixo:

-Nome: CARLOS SILVA & LIMA SILVA LTDA
-CNPJ: 53.965.950/0001-17
-Descrição: Descumprimento reiterado de obrigação

acessória.
-Fundamento Legal: Lei Complementar nº 123/2006, artigo

29, XI.
Art. 2º A exclusão do Simples Nacional surtirá os efeitos

previstos no parágrafo 1º do artigo 29 da Lei Complementar nº
123/2006.

Art. 3º A pessoa jurídica poderá apresentar, no prazo de 30
(trinta) dias contados da ciência deste ADE, manifestação de
inconformidade dirigida ao Delegado da Receita Federal do Brasil de
Julgamento, nos termos do Decreto nº 70.235, de 06 de março de
1972.

Art. 4º Não havendo manifestação no prazo previsto no artigo
anterior, a exclusão do Simples Nacional tornar-se-á definitiva.

Art. 5º Este Ato Declaratório Executivo entra em vigor na
data de sua publicação no Diário Oficial da União - DOU, produzindo
efeitos nos períodos ora estabelecidos.

CARLOS ANTONIO VENTURINI JUNIOR

DELEGACIA ESPECIAL DA RECEITA FEDERAL
DE BRASIL DE FISCALIZAÇÃO

DE COMÉRCIO EXTERIOR
ATO DECLARATÓRIO EXECUTIVO Nº 87,

DE 23 DE JULHO DE 2018

Declara inaptidão de empresa perante o
Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas e
inidoneidade dos documentos fiscais por
ela emitidos.

DANIEL DA SILVA AZEVEDO, Auditor Fiscal da
Receita Federal do Brasil, matrícula SIAPECAD nº 1976290, no
exercício da competência delegada pelo art. 1º, inciso III da
Portaria Delex nº 123, de 5 de julho de 2016, publicada no DOU
de 11 de julho de 2016, que altera a Portaria Delex nº 5, de 3 de
fevereiro de 2014, publicada no DOU de 03/02/2014, resolve:

Declarar INAPTA a inscrição no Cadastro Nacional de
Pessoas Jurídicas (CNPJ) da pessoa jurídica abaixo identificada,
com fundamento no art. 81, §5º, da Lei nº 9.430/96 c/c o art. 40,
inciso II e art. 42, inciso II, da IN RFB nº 1.634/2016, por sua
não localização no endereço constante nos cadastros da Receita
Federal do Brasil, e tudo o mais que consta no processo
administrativo abaixo mencionado:

Empresa: SOMA IMPORTACAO E EXPORTACAO -
EIRELI

CNPJ: 18.687.409/0001-93
Processo: 10314-720.485/2018-17
Declara-se a inidoneidade dos documentos fiscais emitidos

pela empresa a partir da data de publicação deste ADE

DANIEL DA SILVA AZEVEDO

SUPERINTENDÊNCIA REGIONAL
DA 9ª REGIÃO FISCAL

DELEGACIA DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL
EM JOAÇABA

ATO DECLARATÓRIO EXECUTIVO Nº 12,
DE 17 DE JULHO DE 2018

Declara a pessoa jurídica que menciona
habilitada a operar no Regime Especial
de Incentivos para o Desenvolvimento da
Infra-Estrutura (Reidi), instituído pela Lei
nº 11.488, de 15 de Junho de 2007.

O AUDITOR FISCAL DA RECEITA FEDERAL DO
BRASIL EM JOAÇABA-SC, no uso das atribuições que lhe
conferem o disposto no art. 6º da Lei 10.593, de 6 de dezembro
de 2002, tendo em vista o disposto na Lei nº 11.488, de 15 de
junho de 2007 e na Instrução Normativa RFB nº 758, de 25 de
julho de 2007, e alterações posteriores, e considerando o que
consta do processo digital nº 13982.720200/2018-55, declara
que:

Art. 1º - Fica a pessoa jurídica a seguir identificada
HABILITADA a operar no Regime Especial de Incentivos para o
Desenvolvimento da Infra-Estrutura - REIDI, em conformidade
com o disposto na Lei nº 11.488, de 15 de junho de 2007,
regulamentada pelo Decreto nº 6.144, de 03 de julho de 2007, e
Instrução Normativa RFB nº 758, de 25 de julho de 2007, e
alterações posteriores.

. Nome empresarial SOL ENERGIA LTDA

. CNPJ 09.568.780/0001-45

. Nome do projeto CGH Arabutã

. Portaria de aprovação do projeto Portaria MME nº 95, de 13/04/2018

. Setor de infraestrutura favorecido E n e rg i a

Art. 2º - A habilitação poderá ser cancelada a qualquer
tempo em caso de inobservância, pela beneficiária, de qualquer dos
requisitos que condicionaram a concessão do regime.

Art. 3º- Este Ato Declaratório Executivo entra em vigor na
data de sua publicação.

STEVE FOERSTER DA SILVA

Ministério da Indústria,
Comércio Exterior e Serviços

INSTITUTO NACIONAL DE METROLOGIA,
QUALIDADE E TECNOLOGIA

DIRETORIA DE METROLOGIA LEGAL

PORTARIA Nº 104, DE 10 DE JULHO DE 2018

O Diretor de Metrologia Legal do Instituto Nacional de
Metrologia, Qualidade e Tecnologia - INMETRO, no uso de suas
atribuições, legais e regulamentares que lhe confere a Portaria da
Presidência da República nº 1.690, de 16 de agosto de 2016 e tendo
em vista o disposto no inciso I do artigo 88 da Portaria MDIC nº
002, de 04 de janeiro de 2017 e no Decreto nº 7.938, de 19 de
fevereiro de 2013, assim como as disposições estabelecidas nas
Resoluções do Conmetro nº 13, de 20 de dezembro de 2006, nº 04,

de 6 de setembro de 2007 e nº 08, de 22 de dezembro de 2016,
considerando as informações e documentos constantes do processo
Inmetro n° 52600.00007761/2017, resolve:

Revogar as Portarias Inmetro/Dimel nº 035, de 01 de
fevereiro de 2007, nº 039, de 07 de fevereiro de 2007, nº 0248, de 07
de julho de 2009, nº 0255, de 13 de outubro de 2010, nº 0020, de 17
de janeiro de 2011, nº 0107, de 25 de março de 2011, nº 0042, de 17
de fevereiro de 2012, nº 0056, de 28 de março de 2012, nº 0157, de
30 de agosto de 2012, nº 0001, de 03 de janeiro de 2013, nº 0062,
de 02 de maio de 2014, nº 0144, de 11 de setembro de 2014, nº
0189, de 30 de outubro de 2014, nº 0234, de 11 de dezembro de
2014, nº 0002, de janeiro de 2015, nº 0019, de 02 de fevereiro de
2015, nº 0035, de 11 de março de 2015, nº 0038, de 13 de março de
2015, nº 0113, de 28 de maio de 2015 e nº 0118, de 03 de junho de
2015.

A íntegra da portaria encontra-se disponível no sítio do
Inmetro: http://www.inmetro.gov.br/pam/

RAIMUNDO ALVES DE REZENDE

PORTARIA Nº 110, DE 19 DE JULHO DE 2018

O diretor de Metrologia Legal do Instituto Nacional de
Metrologia, Qualidade e Tecnologia - Inmetro, no exercício da
delegação de competência outorgada pelo Senhor Presidente do
Inmetro, por meio da Portaria Inmetro nº 257, de 12 de novembro de
1991, conferindo-lhe as atribuições dispostas no subitem 4.1, alínea
"b", da regulamentação metrológica aprovada pela Resolução nº 08,
de 22 de dezembro de 2016, do Conmetro.

De acordo com o Regulamento Técnico Metrológico para
instrumento de pesagem não automáticos, aprovado pela Portaria
Inmetro nº 236/1994;

E considerando os elementos constantes do Processo Inmetro
nº 52600.00019413/2017 e do Sistema Orquestra nº 1048181,
resolve:

Autorizar, em caráter opcional, novo plano de selagem dos
modelos que constituem a família Blue One aprovados pela Portaria
Inmetro /Dimel nº 213/2015, de acordo com as condições
especificadas na íntegra da portaria.

A íntegra da portaria encontra-se disponível no sítio do
Inmetro: http://www.inmetro.gov.br/pam/

RAIMUNDO ALVES DE REZENDE

PORTARIA Nº 111, DE 19 DE JULHO DE 2018

O diretor de Metrologia Legal do Instituto Nacional de
Metrologia, Qualidade e Tecnologia - Inmetro, no uso de suas
atribuições, legais e regulamentares que lhe confere a Portaria da
Presidência da República nº 1.690, de 16 de agosto de 2016 e tendo
em vista o disposto no inciso I do artigo 88 da Portaria MDIC nº 002,
de 04 de janeiro de 2017 e no Decreto nº 7.938, de 19 de fevereiro de
2013, assim como os dispositivos estabelecidos nas Resoluções do
Conmetro nº 13, de 20 de dezembro de 2006, nº 04, de 06 de
setembro de 2007 e nº 08, de 22 de dezembro de 2016, considerando
as informações e documentos constantes do Processo Inmetro nº
52600.016984/2014-99, resolve:

Revogar a Portaria Inmetro/Dimel nº 081, de 23 de março de
2007 referente a autorização para realização de ensaios após reparos,
concedida a Ampla Energia e Serviços S.A. sob o código PRJ28, de
acordo com as condições especificadas na íntegra da portaria.

A íntegra da portaria encontra-se disponível no sítio do
Inmetro: http://www.inmetro.gov.br/pam/

RAIMUNDO ALVES DE REZENDE

PORTARIA Nº 112, DE 19 DE JULHO DE 2018

O Diretor de Metrologia Legal do Instituto Nacional de
Metrologia, Qualidade e Tecnologia - Inmetro, no exercício da
delegação de competência outorgada pelo Senhor Presidente do
Inmetro, por meio da Portaria Inmetro nº 257, de 12 de novembro
de 1991, conferindo-lhe as atribuições dispostas no subitem 4.1,
alínea "b", da regulamentação metrológica aprovada pela
Resolução nº 08, de 22 de dezembro de 2016, do Conmetro.

De acordo com o Regulamento Técnico Metrológico para
medidores de energia elétrica, aprovado pela Portaria Inmetro nº
586/2012 e pela Portaria Inmetro nº 587/2012;

E considerando o constante do processo Inmetro nº 52600.
011880/2018 e do Sistema Orquestra nº 1236344, resolve:

Alterar o endereço da sede da empresa Eletra Indústria e
Comércio de Medidores Elétricos Ltda. para o logradouro Rodovia
BR 115, nº 7698, bairro Pedra, Eusébio - Ceará, CEP 61760-000,
conforme condições especificadas na íntegra da portaria.

A íntegra da portaria encontra-se disponível no sítio do
Inmetro: http://www.inmetro.gov.br/pam/

RAIMUNDO ALVES DE REZENDE

http://www.in.gov.br/autenticidade.html
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SECRETARIA DE COMÉRCIO EXTERIOR

RETIFICAÇÃO

No Anexo da Circular SECEX no 25, de 11 de junho de 2018, publicada no Diário Oficial da União de 12 de junho de 2018, Seção
1, páginas 29 47:

no item 4.2.1.1, onde se lê: "O referido percentual foi aplicado obedecendo à seguinte fórmula: CP/(1-ML), em que CP representa o
custo total de produção, e ML representa a margem de lucro.",

leia-se: "O referido percentual foi aplicado obedecendo à seguinte fórmula: CP*(1+ML), em que CP representa o custo total de
produção, e ML representa a margem de lucro.";

onde se lê: "Diante do exposto, o valor normal da JBF, na condição ex fabrica, ponderado pela quantidade de cada tipo do produto
exportado ao Brasil alcançou US$ 1.928,85/t (mil, novecentos e vinte e oito dólares estadunidenses e oitenta e cinco centavos por
tonelada).",

leia-se: "Diante do exposto, o valor normal da JBF, na condição ex fabrica, ponderado pela quantidade de cada tipo do produto
exportado ao Brasil alcançou US$ 1.901,54/t (mil, novecentos e um dólares estadunidenses e cinquenta e quatro centavos por tonelada).";

no item 4.2.1.3, onde se lê: "A tabela a seguir resume o cálculo realizado e as margens de dumping, absoluta e relativa, apuradas para
a JBF:

. Margem de Dumping

. Valor Normal Ex Fabrica (US$/t) Preço de Exportação Ex Fabrica
(US$/t)

Margem de Dumping Absoluta
(US$/t)

Margem de Dumping Relativa
(%)

. 1.928,85 1.453,70 475,15 32,7%
A partir do cálculo anteriormente detalhado, concluiu-se preliminarmente pela existência de dumping de US$ 475,15/t (quatrocentos e

setenta e cinco dólares estadunidenses e quinze centavos por tonelada) nas exportações da JBF Bahrain SPC para o Brasil, o equivalente à
margem relativa de dumping de 32,7%.",

leia-se: "A tabela a seguir resume o cálculo realizado e as margens de dumping, absoluta e relativa, apuradas para a JBF:

. Margem de Dumping

. Valor Normal Ex Fabrica (US$/t) Preço de Exportação Ex Fabrica
(US$/t)

Margem de Dumping Absoluta
(US$/t)

Margem de Dumping Relativa
(%)

. 1.901,54 1.453,70 447,84 30,8%
A partir do cálculo anteriormente detalhado, concluiu-se preliminarmente pela existência de dumping de US$ 447,84/t (quatrocentos e

quarenta e sete dólares estadunidenses e oitenta e quatro centavos por tonelada) nas exportações da JBF Bahrain SPC para o Brasil, o
equivalente à margem relativa de dumping de 30,8%."

PORTARIA Nº 114, DE 23 DE JULHO DE 2018

O Diretor de Metrologia Legal do Instituto Nacional de
Metrologia, Qualidade e Tecnologia - Inmetro, no exercício da
delegação de competência outorgada pelo Senhor Presidente do
Inmetro, por meio da Portaria Inmetro nº 257, de 12 de novembro
de 1991, conferindo-lhe as atribuições dispostas no subitem 4.1,
alínea "b", da regulamentação metrológica aprovada pela
Resolução nº 08, de 22 de dezembro de 2016, do Conmetro.

De acordo com o Regulamento Técnico Metrológico para
medidores de velocidade de veículos automotores, aprovado pela
Portaria Inmetro nº 544/2014;

E considerando os elementos constantes no Processo
Inmetro nº 52600.100462/2017 e do sistema Orquestra nº 854674,
resolve:

Aprovar o modelo FSC110, de medidor de velocidade de
veículos automotores, marca Fiscal Tecnologia, conforme
condições de aprovação especificadas na íntegra da portaria.

A íntegra da portaria encontra-se disponível no sítio do
Inmetro: http://www.inmetro.gov.br/pam/

RAIMUNDO ALVES DE REZENDE

PORTARIA Nº 38, DE 23 DE JULHO DE 2018

Altera o §7º do Art. 97 da Portaria SECEX
nº 23, de 14 de julho de 2011.

O SECRETÁRIO DE COMÉRCIO EXTERIOR,
SUBSTITUTO, DO MINISTÉRIO DA INDÚSTRIA, COMÉRCIO
EXTERIOR E SERVIÇOS, no uso das atribuições que lhe confere o
art. 18, incisos I e XXII, do Anexo I do Decreto nº 9.260, de 29 de
dezembro de 2017,

CONSIDERANDO o constante dos autos do processo nº
52100.100987/2018-74, resolve:

Art. 1º O § 7º do Art. 97 da Portaria SECEX nº 23, de 14 de
julho de 2011 , passa a vigorar com a seguinte redação:

"§ 7º Quando se tratar de operação amparada por drawback
para embarcação de que trata o artigo 69, I, o prazo de suspensão dos
tributos poderá ser prorrogado em conformidade com o cronograma
de entrega da embarcação contratualmente previsto, respeitado o
limite máximo de sete anos." (NR)

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua
publicação.

RENATO AGOSTINHO DA SILVA

Ministério da Integração Nacional

SECRETARIA DE INFRAESTRUTURA HÍDRICA

PORTARIA Nº 106, DE 18 DE JULHO DE 2018

O SECRETÁRIO DE INFRAESTRUTURA HÍDRICA,
SUBSTITUTO, DO MINISTÉRIO DA INTEGRAÇÃO
NACIONAL, designado pela Portaria nº 348, de 13 de outubro de
2016, publicada no DOU de 14 de outubro de 2016, Seção 2,
combinada com a delegação de competência conferida pela
Portaria n° 195, de 14 de agosto de 2015, publicado no DOU de
17 de agosto de 2015, Seção 1, e tendo em vista as disposições
da Lei nº 11.578, de 26 de novembro de 2007, e ainda, o que
consta do Processo nº 59100.000009/2014-49, resolve:

Art. 1º Revogar a Portaria n° 90, de 19 de agosto de
2014, publicada no Diário Oficial da União de 22 de agosto de
2014, Seção 1, página 39.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua
publicação no Diário Oficial da União.

MARCUS AURELIUS ARAGÃO VERAS
Substituto

Ministério da Justiça

GABINETE DO MINISTRO

PORTARIA Nº 1.099, DE 23 DE JULHO DE 2018

O MINISTRO DE ESTADO DA JUSTIÇA,
SUBSTITUTO, no uso da atribuição que lhe confere o art. 202 do
Decreto nº 9.199, de 20 de novembro de 2017, e tendo em vista
o que consta do Processo nº 08001.006300/2017-51, do Ministério
da Justiça, resolve:

Expulsar do território nacional, em conformidade com o
art. 54, §1º, inciso II, e §2º, da Lei nº 13.445, de 24 de maio de
2017, GERMAN BRAVEN ZULUAGA VELASQUEZ, de
nacionalidade colombiana, filho de Hernando Zuluaga e de
Gabriela Velasquez, nascido na República da Colômbia, em 8 de
dezembro de 1957, ficando a efetivação da medida condicionada
ao cumprimento da pena a que estiver sujeito no País ou à
liberação pelo Poder Judiciário, com o impedimento de reingresso
no Brasil pelo período de 4 (quatro) anos, a partir de sua
saída.

GILSON LIBÓRIO

CONSELHO ADMINISTRATIVO
DE DEFESA ECONÔMICA

SUPERINTENDÊNCIA-GERAL

DESPACHO Nº 893, DE 23 DE JULHO DE 2018

Ato de Concentração nº 08700.004085/2018-57. Requerentes:
Suzano Papel e Celulose S.A. e Fibria Celulose S.A. Advogados:
Barbara Rosenberg, Vinicius Marques de Carvalho, Amadeu
Ribeiro, Caio Mario da Silva Pereira Neto e outros. Acolho a Nota
Técnica Nº 19/2018/CGAA3/SGA1/SG/CADE e, com fulcro no §1º
do art. 50, da Lei nº 9.784/99, integro as suas razões à presente
decisão, inclusive como sua motivação. Pelos fundamentos
apontados na Nota Técnica citada, decido pelo deferimento do
pedido de intervenção como terceiro interessado da International
Paper do Brasil Ltda. (representada por José Inácio Gonzaga
Franceschini, Cristhiane H. L. Ferrero Taliberti e outros) e pelo
indeferimento do pedido de intervenção da RGE PTE LTD
(representada por José Carlos da Matta Berardo e Elen Caroline
Correia Lizas), e pela concessão de prazo de 15 dias para
apresentação das informações e documentos pela International
Paper do Brasil Ltda., conforme parágrafo 4º do art. 158 do
RICade.

ALEXANDRE CORDEIRO MACEDO
Superintendente-Geral

SECRETARIA NACIONAL DE JUSTIÇA
DEPARTAMENTO DE MIGRAÇÕES

PORTARIA Nº 159, DE 19 DE JULHO DE 2018

O SECRETÁRIO NACIONAL DE JUSTIÇA, DO
MINISTÉRIO DA JUSTIÇA, no uso da competência delegada pela
Portaria Interministerial nº 11, de 03 de maio de 2018, publicada
no Diário Oficial da União, de 04 de maio de 2018: resolve:

CONCEDER a nacionalidade brasileira, por naturalização,
às pessoas abaixo relacionadas, nos termos do Art. 12, II, "a", da
Constituição Federal, e em conformidade com o Art. 65 da Lei nº
13.445/2017, regulamentada pelo Decreto nº 9.199/2017, a fim de
que possam gozar dos direitos outorgados pela Constituição e leis
do Brasil:

AMER KAAKAJI - G058711-S, natural da Síria, nascido
em 30 de maio de 1985, filho de Taysir Kaakaji e de Insaf Al
Bezreh, residente no Estado de São Paulo (Processo nº
0 8 5 0 5 . 0 1 4 11 2 / 2 0 1 7 - 2 5 ) ;

BRANDON MARSHALL KINDLEY - G154067-5,
natural dos Estados Unidos da América, nascido em 02 de
dezembro de 1988, filho de Jeffrey Wayne Kindley e de Darla
Marie Davis, residente no Distrito Federal (Processo nº
08280.014635/2017-53) e

LUIS ENRIQUE CARDENAS CUARESMA - V895990-
Z, natural do Peru, nascido em 29 de janeiro de 1973, filho de
Alejandro Manuel Cardenas Cueva e de Lucila Cuaresma Benites,
residente no Estado do Paraná (Processo nº 08386.000160/2018-
11 ) .

As pessoas referidas nesta Portaria deverão comparecer
perante a Justiça Eleitoral para o devido cadastramento, nos termos
do Art. 231 do Decreto nº 9.199/2017, que regulamenta a Lei nº
13.445/2017.

LUIZ PONTEL DE SOUZA

COORDENAÇÃO-GERAL DE MIGRAÇÃO
DE NACIONALIDADE

DIVISÃO DE NACIONALIDADE
E NATURALIZAÇÃO

D E S PA C H O

DECLARA que a correta data de nascimento de CARLA
LOURDES RODRIGUEZ QUEZADA, incluída na Portaria
Naturalização nº 66 de 20 de abril de 2018, publicada no Diário
Oficial da União de 25 de abril de 2018, é 06 de julho de 1977
e não como constou. Processo nº 08460015680201545

DECLARA que a correta grafia do nome da genitora de
LÍGIA CARLA PINTO HENRIQUES JORGE RODRIGUES,
incluída na Portaria de Igualdade de direitos e obrigações civis nº
136, de 25 de junho de 2018, publicada no Diário Oficial da
União de 27 de junho de 2018, é EMANUELE CARDINALI e
Ester do Rosário da Conceição Pinto Henriques e não como
constou. Processo nº 08505.023370/2018-83

SIMONE ELIZA CASAGRANDE
Chefe

http://www.in.gov.br/autenticidade.html
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DIVISÃO DE PROCESSOS MIGRATÓRIOS

D E S PA C H O S

Não conheço do Recurso, conforme disposto no art. 63, IV,
da Lei nº 9784, e mantenho o Ato indeferitório publicado no Diário
Oficial da União de 24/01/2013, Seção 1, página 121 a 122. Processo
nº 08505.081782/2009-47 - ZHENYOU LI

Não conheço do Recurso, conforme disposto no art. 63, IV,
da Lei nº 9784, e mantenho o Ato indeferitório publicado no Diário
Oficial da União de 15/09/2017, Seção 1, página 43. Processo nº
08506.008326/2017-52 - HASSAN ATAYA

FLÁVIO HENRIQUE DINIZ OLIVEIRA
Diretor

Substituto

D E S PA C H O S

DEFIRO o presente pedido de autorização de residência por
prazo indeterminado, a título de Reunião Familiar, conforme disposto
no art. 153 do Decreto n° 9.199 de 20/11/2017, ressaltando que o ato
persistirá enquanto permanecer a condição que lhe deu origem.
Processo nº 08000.019806/2018-11 - XIAOLU HUANG

DEFIRO o presente pedido de Autorização de Residência
por prazo indeterminado, a título de Reunião Familiar, nos termos do
art. 153, do Decreto nº 9199 de 20/11/2017, ressaltando que o ato
persistirá enquanto permanecer a condição que lhe deu origem.
Outrossim, informo que o(a) estrangeiro(a) deverá ser notificado(a),
considerando o disposto no art. 176, § 1º, inciso II, do Decreto em
referência. Processo nº 08354.000345/2018-01 LIOR YOSHA

À vista dos novos elementos constantes dos autos, acolho o
pedido de reconsideração para tornar insubsistente o Ato publicado no
Diário Oficial de 23/04/2018, Seção 1, pág. 73, e DEFERIR o pedido
de autorização de residência, com base em reunião familiar, nos
termos do art. 153 do Decreto n° 9.199/2017, ressaltando que o ato
persistirá enquanto permanecer a condição que lhe deu origem.
Processo nº 08505.068123/2017-25 - YAYMI LOPEZ PARAMO

À vista dos novos elementos constantes dos autos, acolho o
pedido de reconsideração para tornar insubsistente o Ato publicado no
Diário Oficial de 13/03/2018, Seção 1, pág. 134, e DEFERIR o
pedido de autorização de residência, com base em reunião familiar,
nos termos do art. 153 do Decreto n° 9.199/2017, ressaltando que o
ato persistirá enquanto permanecer a condição que lhe deu origem.
Processo nº 08505.065847/2017-17 - OKERE CHINONSO
KINGSLEY

MARTHA PACHECO BRAZ
Chefe

RETIFICAÇÃO

No Diário Oficial da União de 09/05/2018, Seção 1, pág. 61.
Onde se lê - À vista dos novos elementos constantes dos

autos, e considerando que o presente pedido foi protocolado sob a
égide da Lei 6.815/80, acolho o pedido de reconsideração para tornar
insubsistente o Ato publicado no Diário Oficial de 12/09/2017, Seção
1, pág. 28, e DEFERIR o pedido de autorização de residência por
prazo indeterminado, a título de trabalho, nos termos do art. 147 do
Decreto 9.199/17. Processo nº 08351.001481/2017-59 - MITSURU
NADA

Leia-se: À vista dos novos elementos constantes dos autos, e
considerando que o presente pedido foi protocolado sob a égide da
Lei 6.815/80, acolho o pedido de reconsideração para tornar
insubsistente o Ato publicado no Diário Oficial de 12/09/2017, Seção
1, pág. 28, e DEFERIR o pedido de autorização de residência por
prazo indeterminado. Processo nº 08351.001481/2017-59 -
MITSURU NADA

No Diário Oficial da União de 09/05/2018, Seção 1, pág. 61.
Onde se lê - Considerando que o presente pedido foi

protocolado sob a égide da Lei 6.815/80, DEFIRO o pedido de
renovação do prazo da autorização de residência por 1 (um) ano, nos
termos do art. 149, do Decreto 9.199/17. Processo nº
08241.001024/2017-10 - MARTA BARRAL NIETO

Leia-se - Considerando que o presente pedido foi
protocolado sob a égide da Lei 6.815/80, DEFIRO o pedido de
renovação do prazo da autorização de residência até 03/02/2019.
Processo nº 08241.001024/2017-10 - MARTA BARRAL NIETO

DEPARTAMENTO DE PROMOÇÃO
DE POLÍTICAS DE JUSTIÇA

PORTARIA Nº 126, DE 23 DE JULHO DE 2018

O Diretor, no uso de suas atribuições, e tendo em vista o
disposto nos artigos 21, Inciso XVI, e 220, parágrafo 3º, Inciso I, da
Constituição Federal e artigo 74 da Lei 8.069, de 13 de julho de
1990, com base na Portaria SNJ nº 08, de 06 de julho de 2006,
publicada no DOU de 07 de julho de 2006, aprovando o Manual da
Nova Classificação Indicativa e na Portaria nº 368 de 11 de
fevereiro de 2014, publicada no DOU de 12 de fevereiro de 2014,
resolve:
Filme: MISSÃO: IMPOSSÍVEL - EFEITO FALLOUT (MISSION:
IMPOSSIBLE - FALLOUT, Estados Unidos da América - 2018)
Produtor(es): Tom Cruise/Christopher McQuarrie/Jake Myers/J.J. Abrams

Diretor(es): Christopher McQuarrie
Distribuidor(es): Paramount Pictures Brasil Distribuidora de Filmes
Ltda
Classificação Pretendida: não recomendado para menores de catorze
anos
Gênero: Ação
Tipo de Material Analisado: Link Internet
Classificação Atribuída: não recomendado para menores de catorze
anos
Contém: Violência
Processo: 08000.025107/2018-18
Requerente: SET - SERVIÇOS EMPRESARIAIS LTDA. EPP

Filme: VINTE ANOS (Brasil - 2016)
Produtor(es): Montanha Russa Cinematográfica Ltda ME
Diretor(es): Alice de Andrade
Distribuidor(es): LUDWIG MAIA ARTHOUSE DISTRIBUIDORA
DE FILMES LTDA.
Classificação Pretendida: Livre
Gênero: Documentário
Tipo de Material Analisado: Link Internet
Classificação Atribuída: Livre
Contém: Drogas Lícitas
Processo: 08000.026857/2018-07
Requerente: SET - SERVIÇOS EMPRESARIAIS LTDA. EPP

Trailer: BEM-VINDOS A MARWEN (WELCOME TO MARWEN,
Estados Unidos da América - 2018)
Diretor(es): Robert Zemeckis
Distribuidor(es): UNIVERSAL PICTURES INTERNATIONAL
BRAZIL LTDA.
Classificação Pretendida: não recomendado para menores de dez
anos
Gênero: Drama/Biografia
Tipo de Material Analisado: Link Internet
Classificação Atribuída: não recomendado para menores de doze
anos
Contém: Violência
Processo: 08000.027017/2018-53
Requerente: SET - SERVIÇOS EMPRESARIAIS LTDA. EPP

Filme: ABRINDO O ARMÁRIO (Brasil - 2017)
Produtor(es): Luba Filmes
Diretor(es): Dario Menezes/Luis Abramo
Distribuidor(es): ELO COMPANY
Classificação Pretendida: Livre
Gênero: Documentário
Tipo de Material Analisado: Link Internet
Classificação Atribuída: não recomendado para menores de doze
anos
Contém: Conteúdo Sexual , Drogas Lícitas e Linguagem
Imprópria
Processo: 08017.000860/2018-11

Requerente: LUBA FILMES LTDA.
Conjunto de Episódios: CAMPO DE BATALHA (Brasil - 2018)
Episódio(s): 1 A 4
Produtor(es): João Roni
Diretor(es): Fabiano Maciel
Classificação Pretendida: não recomendado para menores de dez
anos
Gênero: Documentário
Tipo de Material Analisado: Link Internet
Classificação Atribuída: não recomendado para menores de dez
anos
Contém: Violência
Processo: 08017.000876/2018-16
Requerente: OCEAN PRODUÇÃO DE FILMES LTDA

Filme: A DESTRUIÇÃO DE BERNARDET (Brasil)
Produtor(es): Paleoteve Produção Cultural Eireli
Diretor(es): Claudia Priscilla Andrade Goifman/Pedro Marques
Distribuidor(es): PALEOTEVE PRODUÇÃO CULTURAL EIRELI
Classificação Pretendida: Livre
Tipo de Material Analisado: Link Internet
Classificação Atribuída: não recomendado para menores de dez
anos
Contém: Violência e Linguagem Imprópria
Processo: 08017.000895/2018-42
Requerente: PALEOTEVE PRODUÇÃO CULTURAL EIRELI

Filme: CAMINHO DOS GIGANTES (Brasil - 2016)
Produtor(es): Alois Di Leo
Diretor(es): Alois Di Leo
Distribuidor(es): SINLOGO ANIMACAO E MIDIA INTERATIVA
LT D A .
Classificação Pretendida: Livre
Gênero: Aventura/Infantil
Tipo de Material Analisado: Link Internet
Classificação Atribuída: Livre
Processo: 08017.000926/2018-65
Requerente: SINLOGO ANIMACAO E MIDIA INTERATIVA
LT D A .

Filme: ANA E VITÓRIA (Brasil - 2018)
Produtor(es): F/Simas
Diretor(es): Matheus Souza
Distribuidor(es): VITRINE FILMES
Classificação Pretendida: Livre

Gênero: Comédia/Romance
Tipo de Material Analisado: Link Internet
Classificação Atribuída: não recomendado para menores de doze
anos
Contém: Conteúdo Sexual e Drogas Lícitas
Processo: 08017.000928/2018-54
Requerente: VITRINE FILMES

Filme: SCHOOL DANCE - DESVENTURAS ESCOLARES
(SCHOOL DANCE, Estados Unidos da América - 2013)
Produtor(es): Nick Cannon
Diretor(es): Nick Cannon
Distribuidor(es): SATO
Classificação Pretendida: não recomendado para menores de catorze
anos
Gênero: Comédia
Tipo de Material Analisado: DVD
Classificação Atribuída: não recomendado para menores de dezesseis
anos
Contém: Drogas e Conteúdo Sexual
Processo: 08017.000933/2018-67
Requerente: TV SBT CANAL 4 DE SÃO PAULO

Filme: O OLHO DO CÃO (Brasil - 2017)
Produtor(es): Samuel Lobo
Diretor(es): Samuel Lobo
Classificação Pretendida: não recomendado para menores de dez
anos
Gênero: Suspense/Policial
Tipo de Material Analisado: Link Internet
Classificação Atribuída: não recomendado para menores de dezesseis
anos
Contém: Drogas , Violência e Linguagem Imprópria
Processo: 08017.000955/2018-27
Requerente: SAMUEL LARA LOBO

Filme: NOITE ESCURA DE SÃO NUNCA (Brasil - 2015)
Produtor(es): Samuel Lobo
Diretor(es): Samuel Lobo
Classificação Pretendida: Livre
Gênero: Suspense
Tipo de Material Analisado: Link Internet
Classificação Atribuída: não recomendado para menores de catorze
anos
Contém: Drogas , Violência e Linguagem Imprópria
Processo: 08017.000956/2018-71
Requerente: SAMUEL LARA LOBO

GERALDO LUIZ NUGOLI COSTA

Ministério da Saúde

GABINETE DO MINISTRO

PORTARIA Nº 2.212, DE 20 DE JULHO DE 2018

Altera a habilitação do Hospital Geral de
Palmas para Unidade de Assistência de
Alta Complexidade em Oncologia -
UNACON com Serviço de Radioterapia de
Complexo Hospitalar e estabelece recurso
do Bloco de Custeio das Ações e Serviços
Públicos de Saúde a ser incorporado ao
Grupo de Atenção de Média e Alta
Complexidade Ambulatorial e Hospitalar
(MAC), do Estado de Tocantins.

O MINISTRO DE ESTADO DA SAÚDE, no uso das
atribuições que lhe conferem os incisos I e II do parágrafo único do
art. 87 da Constituição, e

Considerando a Portaria nº 140/SAS/MS, de 27 de fevereiro
de 2014, que redefine os critérios e parâmetros para organização,
planejamento, monitoramento, controle e avaliação dos
estabelecimentos de saúde habilitados na atenção especializada em
oncologia e define as condições estruturais, de funcionamento e de
recursos humanos para a habilitação destes estabelecimentos no
âmbito do Sistema Único de Saúde (SUS);

Considerando a Portaria nº 3.992/GM/MS, de 28 de
dezembro de 2017, que altera a Portaria de Consolidação nº
6/GM/MS, de 28 de setembro de 2017, que consolida as normas
sobre o financiamento e a transferência dos recursos federais para as
ações e os serviços de saúde do Sistema Único de Saúde;

Considerando a manifestação favorável da Secretaria da
Saúde do Estado do Tocantins, por meio da Resolução - CIB/TO nº
224/2017, de 22 de junho de 2017; e

Considerando a avaliação da Secretaria de Atenção à
Saúde, do Departamento de Atenção Especializada e Temática da
Coordenação Geral de Atenção Especializada - DAET/SAS/MS,
resolve:

Art. 1º Fica alterada a habilitação do Hospital Geral de
Palmas para Unidade de Assistência de Alta Complexidade em
Oncologia - UNACON com Serviço de Radioterapia de Complexo
Hospitalar, conforme descrito a seguir:
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. Estabelecimento - Município/UF CCNES Código da habilitação Habilitação CNPJ

. Hospital Geral de Palmas 2 7 8 6 11 7 17.07 UNACON com Serviço de Radioterapia 2 5 . 0 5 3 . 11 7 / 0 0 2 4 - 5 0

. Clinica Irradiar - Palmas/TO 9255400 17.15 Serviço de Radioterapia de Complexo
Hospitalar

20.230.378/0001-99

Art. 2º Fica estabelecido recurso do Bloco de Custeio das Ações e Serviços Públicos de Saúde no montante anual de R$ 1.790.259,74 (um milhão, setecentos e noventa mil duzentos e cinquenta e nove
reais e setenta e quatro centavos), a ser incorporado ao Grupo de Atenção de Média e Alta Complexidade Ambulatorial e Hospitalar (MAC), do Estado de Tocantins.

Art. 3º O Fundo Nacional de Saúde adotará as medidas necessárias para a transferência, regular e automática, do montante estabelecido no art. 2º, ao Fundo Estadual de Saúde do Tocantins, em parcelas
mensais, mediante processo autorizativo encaminhado pela Secretaria de Atenção à Saúde.

Art. 4º Os recursos orçamentários, objeto desta Portaria, correrão por conta do orçamento do Ministério da Saúde, devendo onerar o Programa de Trabalho 10.302.2015.8585 - Atenção à Saúde da
População para Procedimentos em Média e Alta Complexidade - Plano Orçamentário 0000.

Parágrafo único. O recurso relativo ao estabelecimento consignado ao Programa de Trabalho de que trata o caput tem como finalidade o custeio de quaisquer ações e serviços de Média e Alta Complexidade
para atenção à saúde da população, desde que garantida a manutenção da unidade.

Art. 5º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos financeiros a partir da 9ª (nona) parcela de 2018.

GILBERTO OCCHI

AGÊNCIA NACIONAL DE SAÚDE SUPLEMENTAR
DIRETORIA COLEGIADA

DIRETORIA DE DESENVOLVIMENTO SETORIAL

PORTARIA Nº 6, DE 20 DE JULHO DE 2018

A DIRETORIA DE DESENVOLVIMENTO SETORIAL, no uso da competência que lhe confere prevista nos arts 8º e 21, I,
b, c/c anexo III da Resolução Regimental - RR nº 1, de 17 de março de 2017, tendo em vista o disposto no art. 29 da Lei nº. 9.656,
de 3 de junho de 1998, resolve:

Art. 1º Dar publicidade, na forma desta Portaria, ao relatório de acompanhamento do teletrabalho previsto no art. 13 da
Resolução Administrativa nº 68, de 05 de junho de 2017, referente ao período de 03/2017 a 05/2018, da Gerência de Estímulo à Inovação
e Avaliação da Qualidade Setorial e ao período de 04/2018 a 06/2018, da Gerência de Integração e Ressarcimento ao SUS, conforme
c/c art. 6º, § 6º, do Decreto nº 1.590, de 10 de agosto de 1995.

Parágrafo único. Entende-se o percentual apontado na coluna "resultado alcançado" da seguinte forma: I - inferior a 100% - o
(s) servidor (es) daquela unidade em teletrabalho não cumpriram a meta de produtividade estipulada; II - 100% - o (s) servidor (es)
daquela unidade em teletrabalho cumpriram exatamente a meta de produtividade estipulada; ou III - superior a 100% - o (s) servidor
(es) daquela unidade em teletrabalho cumpriram além da meta de produtividade estipulada.

I - Gerência de Estímulo à Inovação e Avaliação da Qualidade Setorial;
I.1 - Coordenadoria de indução à melhoria da qualidade setorial - COIME
Período do Teletrabalho: 03/2018 a 05/2018

. Nº do Plano de Trabalho Unidade Administrativa Nº de Servidores Participantes Resultado Alcançado

. 1 COIME/GEEIQ 2 197,1%

II. - Gerência de Integração e Ressarcimento ao SUS
II.1 - Coordenadoria de Análise de Impugnações - COAIM
II.2- Coordenadoria de análise preliminar de recursos- COARE
II.3 - Núcleo da ANS Belo Horizonte - MG
Período do Teletrabalho: 04/2018 a 06/2018

. Nº do Plano de Trabalho Unidade Administrativa Mês Nº de Servidores
Participantes

Resultado Alcançado

. 01/2018/DIDES COAIM/GEIRS 04/18 5 104%

. 05/18 5 100%

. 06/18 8 104%

. To t a l - 103%

. COARE/GEIRS 04/18 - -

. 05/18 - -

. 06/18 1 101%

. To t a l - 101%

. NÚCLEO - MG 04/18 - -

. 05/18 13 96%

. 06/18 14 138%

. To t a l - 120%

RODRIGO RODRIGUES DE AGUIAR
Diretor

AGÊNCIA NACIONAL DE VIGILÂNCIA
SANITÁRIA

DESPACHO Nº 169, DE 23 DE JULHO DE 2018

O Diretor-Presidente Substituto da Agência Nacional de
Vigilância Sanitária, no uso das atribuições que lhe confere a Portaria
MS/GM nº 1.162, de 12 de mio de 2017, e tendo em vista o disposto
no art. 37, § 5º do Regimento Interno aprovado nos termos do Anexo
I da Resolução da Diretoria Colegiada - RDC n° 61, de 3 de fevereiro
de 2016, e no art. 10, § 5° da Resolução da Diretoria Colegiada -
RDC nº 25, de 4 de abril de 2008, NÃO RECEBE NO EFEITO
SUSPENSIVO o recurso a seguir especificado, mantendo os termos
da decisão recorrida até a deliberação recursal

Empresa: ELFEN INDÚSTRIA E COMÉRCIO LTDA - ME
CNPJ: 15.318.065/0001-57
Processo: 25351.120118/2018-31
Expedientes dos recursos: 383885/18-4 e 383905/18-2

FERNANDO MENDES GARCIA NETO

Ministério das Cidades

SECRETARIA EXECUTIVA
DEPARTAMENTO NACIONAL DE TRÂNSITO

PORTARIA Nº 175, DE 23 DE JULHO DE 2018

O DIRETOR DO DEPARTAMENTO NACIONAL DE
TRÂNSITO - DENATRAN, no uso das atribuições que lhe confere o
art. 19 da Lei nº 9.503, de 23 de setembro de 1997, que instituiu o
Código de Trânsito Brasileiro - CTB,

CONSIDERANDO as disposições da Resolução CONTRAN
nº 729, de 6 de março de 2018, alterada pela Resolução CONTRAN
nº 733, de 10 de maio de 2018, que estabelece sistema de Placas de
Identificação de Veículos no padrão disposto na Resolução
MERCOSUL do Grupo Mercado Comum nº 33/2014;

CONSIDERANDO o constante no processo administrativo
nº 80000.017237/2018-04, resolve:

Art. 1º Credenciar, de forma precária, por 4 (quatro) anos, a
contar da publicação desta Portaria, a empresa POSSE AUTO
PLACAS LTDA - ME, inscrita no CNPJ nº 01.609.530/0001-02,
localizada na Rua Rio da Prata S/N, Quadra 01, Lote 01, bairro
Estrela D'Alva, Posse - GO, CEP 73.900-000, para exercer a
atividade de Empresa Estampadora de Placas de Identificação
Veicular - PIV, de acordo com o art. 3º da Resolução CONTRAN nº
729, de 6 de março de 2018.

Art. 2º Fica concedido prazo de 24 (vinte e quatro) meses
após a publicação desta Portaria para que a empresa apresente
comprovante de que possui as suas rotinas fabris e administrativas
voltadas para a fabricação de placas veiculares, certificadas segundo a
Norma ISO 9001, indicando seu responsável técnico, com base no
item 4.1.1 do Anexo II da Resolução CONTRAN nº 729, de 6 de
março de 2018.

Parágrafo único. A não apresentação da documentação de
que trata o caput acarretará na revogação deste credenciamento.

Art. 3º A integração ao sistema de Registro Nacional de
Veículos Automotores - RENAVAM somente será realizada após a
apresentação do Atestado de Capacidade Técnica, das amostras das
placas veiculares no padrão MERCOSUL, e do Sistema
Informatizado de que tratam os itens 3.2, 4.6 e 5, respectivamente, do
Anexo II da Resolução CONTRAN nº 729, de 6 de março de
2018.

Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data da sua
publicação.

MAURÍCIO JOSÉ ALVES PEREIRA

PORTARIA Nº 176, DE 23 DE JULHO DE 2018

O DIRETOR DO DEPARTAMENTO NACIONAL DE
TRÂNSITO - DENATRAN, no uso das atribuições que lhe confere o
art. 19 da Lei nº 9.503, de 23 de setembro de 1997, que instituiu o
Código de Trânsito Brasileiro - CTB,

CONSIDERANDO as disposições da Resolução CONTRAN
nº 729, de 6 de março de 2018, alterada pela Resolução CONTRAN
nº 733, de 10 de maio de 2018, que estabelece sistema de Placas de
Identificação de Veículos no padrão disposto na Resolução
MERCOSUL do Grupo Mercado Comum nº 33/2014;

CONSIDERANDO o constante no processo administrativo
nº 80000.018423/2018-52, resolve:

Art. 1º Credenciar, de forma precária, por 4 (quatro) anos, a
contar da publicação desta Portaria, a empresa SILVIA DE FÁTIMA
COSTA ALMEIDA - ME, inscrita no CNPJ nº 02.090.888/0001-26,
localizada na Rua Joel, S/N, Quadra A, Lote 4A, bairro Jardim
Gonçalves, Anápolis - GO, CEP 75.123-350, para exercer a atividade
de Empresa Estampadora de Placas de Identificação Veicular - PIV,
de acordo com o art. 3º da Resolução CONTRAN nº 729, de 6 de
março de 2018.

Art. 2º Fica concedido prazo de 24 (vinte e quatro) meses
após a publicação desta Portaria para que a empresa apresente
comprovante de que possui as suas rotinas fabris e administrativas
voltadas para a fabricação de placas veiculares, certificadas segundo a
Norma ISO 9001, indicando seu responsável técnico, com base no
item 4.1.1 do Anexo II da Resolução CONTRAN nº 729, de 6 de
março de 2018.

Parágrafo único. A não apresentação da documentação de
que trata o caput acarretará na revogação deste credenciamento.

Art. 3º A integração ao sistema de Registro Nacional de
Veículos Automotores - RENAVAM somente será realizada após a
apresentação do Atestado de Capacidade Técnica, das amostras das
placas veiculares no padrão MERCOSUL, e do Sistema
Informatizado de que tratam os itens 3.2, 4.6 e 5, respectivamente, do
Anexo II da Resolução CONTRAN nº 729, de 6 de março de
2018.

Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data da sua
publicação.

MAURÍCIO JOSÉ ALVES PEREIRA

PORTARIA Nº 177, DE 23 DE JULHO DE 2018

O DIRETOR DO DEPARTAMENTO NACIONAL DE
TRÂNSITO - DENATRAN, no uso das atribuições que lhe confere o
art. 19 da Lei nº 9.503, de 23 de setembro de 1997, que instituiu o
Código de Trânsito Brasileiro - CTB,

CONSIDERANDO as disposições da Resolução CONTRAN
nº 729, de 6 de março de 2018, alterada pela Resolução CONTRAN
nº 733, de 10 de maio de 2018, que estabelece sistema de Placas de
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Identificação de Veículos no padrão disposto na Resolução
MERCOSUL do Grupo Mercado Comum nº 33/2014;

CONSIDERANDO o constante no processo administrativo
nº 80000.019177/2018-56, resolve:

Art. 1º Credenciar, de forma precária, por 4 (quatro) anos, a
contar da publicação desta Portaria, a empresa FLAVIO LANUSSE
DE PAULA - ME, inscrita no CNPJ nº 09.608.583/0001-02,
localizada na Av. Brasil, S/N, Quadra 01, Lote 03, bairro
Alexandrina, Quirinópolis - GO, CEP 75.860-000, para exercer a
atividade de Empresa Estampadora de Placas de Identificação
Veicular - EPIV, de acordo com o art. 3º da Resolução CONTRAN nº
729, de 6 de março de 2018.

Art. 2º Fica concedido prazo de 24 (vinte e quatro) meses
após a publicação desta Portaria para que a empresa apresente
comprovante de que possui as suas rotinas fabris e administrativas
voltadas para a fabricação de placas veiculares, certificadas segundo a
Norma ISO 9001, indicando seu responsável técnico, com base no
item 4.1.1 do Anexo II da Resolução CONTRAN nº 729, de 6 de
março de 2018.

Parágrafo único. A não apresentação da documentação de
que trata o caput acarretará na revogação deste credenciamento.

Art. 3º A integração ao sistema de Registro Nacional de
Veículos Automotores - RENAVAM somente será realizada após a
apresentação do Atestado de Capacidade Técnica, das amostras das
placas veiculares no padrão MERCOSUL, e do Sistema
Informatizado de que tratam os itens 3.2, 4.6 e 5, respectivamente, do
Anexo II da Resolução CONTRAN nº 729, de 6 de março de
2018.

Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data da sua
publicação.

MAURÍCIO JOSÉ ALVES PEREIRA

PORTARIA Nº 180, DE 23 DE JULHO DE 2018

O DIRETOR DO DEPARTAMENTO NACIONAL DE
TRÂNSITO - DENATRAN, no uso das atribuições que lhe confere o
art. 19 da Lei nº 9.503, de 23 de setembro de 1997, que instituiu o
Código de Trânsito Brasileiro - CTB,

CONSIDERANDO as disposições da Resolução CONTRAN
nº 729, de 6 de março de 2018, alterada pela Resolução CONTRAN
nº 733, de 10 de maio de 2018, que estabelece sistema de Placas de
Identificação de Veículos no padrão disposto na Resolução
MERCOSUL do Grupo Mercado Comum nº 33/2014;

CONSIDERANDO o constante no processo administrativo
nº 80000.020958/2018-93, resolve:

Art. 1º Credenciar, por 4 (quatro) anos, a contar da
publicação desta Portaria, a empresa EMPLAC COMÉRCIO DE
PLACAS PARA VEÍCULOS LTDA - EPP, inscrita no CNPJ nº
38.008.405/0001-49, localizada no ST SGCV (Setor de Garagens e
Concessionárias de Veículos Sul), nº 6580, Lote 09, bairro Zona
Industrial (Guará), Brasília - DF, CEP 71.215-100, para exercer a
atividade de Empresa Fabricante de Placas de Identificação Veicular -
FPIV, de acordo com o art. 3º da Resolução CONTRAN nº 729, de

6 de março de 2018.
Art. 2º A integração ao sistema de Registro Nacional de

Veículos Automotores - RENAVAM somente será realizada após a
apresentação do Atestado de Capacidade Técnica, do Laudo de
Certificação do processo de produção e dos sistemas de controle, e do
Sistema Informatizado de que tratam os itens 3.2, 3.4 e 5,
respectivamente, do Anexo II da Resolução CONTRAN nº 729, de 06
de março de 2018.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data da sua
publicação.

MAURÍCIO JOSÉ ALVES PEREIRA

PORTARIA Nº 181, DE 23 DE JULHO DE 2018

O DIRETOR DO DEPARTAMENTO NACIONAL DE
TRÂNSITO - DENATRAN, no uso das atribuições que lhe confere o
art. 19 da Lei nº 9.503, de 23 de setembro de 1997, que instituiu o
Código de Trânsito Brasileiro - CTB;

Considerando as disposições da Resolução CONTRAN nº
729, de 06 de março de 2018, alterada pela Resolução CONTRAN nº
733, de 10 de maio de 2018, que estabelece o sistema de Placas de
Identificação de Veículos no padrão disposto na Resolução
MERCOSUL do Grupo Mercado Comum nº 33/2014;

Considerando o constante no processo administrativo nº
80000.017080/2018-17, resolve:

Art. 1º Credenciar, de forma precária, por 4 (quatro) anos, a
contar da publicação desta Portaria, a empresa EMPLACAR
PLACAS PARA VEÍCULOS EIRELI - ME, inscrita no CNPJ nº
03.900.474/0001-88, localizada na Rua Goiânia, nº 421, bairro
Centro, Iporá - GO, CEP 76.200-000, para exercer a atividade de
Empresa Estampadora de Placas de Identificação Veicular - EPIV, de
acordo com o art. 3º da Resolução CONTRAN nº 729, de 6 de março
de 2018.

Art. 2º Fica concedido prazo de 24 (vinte e quatro) meses
após a publicação desta Portaria para que a empresa apresente
comprovante de que possui as suas rotinas fabris e administrativas
voltadas para a fabricação de placas veiculares, certificadas segundo a
Norma ISO 9001, indicando seu responsável técnico, com base no
item 4.1.1 do Anexo II da Resolução CONTRAN nº 729, de 6 de
março de 2018.

Parágrafo único. A não apresentação da documentação de
que trata o caput acarretará na revogação deste credenciamento.

Art. 3º A integração ao sistema de Registro Nacional de
Veículos Automotores - RENAVAM somente será realizada após a
apresentação do Atestado de Capacidade Técnica, das amostras das
placas veiculares no padrão MERCOSUL, e do Sistema
Informatizado de que tratam os itens 3.2, 4.6 e 5, respectivamente, do
Anexo II da Resolução CONTRAN nº 729, de 06 de março de
2018.

Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data da sua
publicação.

MAURÍCIO JOSÉ ALVES PEREIRA

PORTARIA Nº 182, DE 23 DE JULHO DE 2018

O DIRETOR DO DEPARTAMENTO NACIONAL DE
TRÂNSITO - DENATRAN, no uso das atribuições que lhe confere o
art. 19 da Lei nº 9.503, de 23 de setembro de 1997, que instituiu o
Código de Trânsito Brasileiro - CTB;

Considerando as disposições da Resolução CONTRAN nº
729, de 06 de março de 2018, alterada pela Resolução CONTRAN nº
733, de 10 de maio de 2018, que estabelece o sistema de Placas de
Identificação de Veículos no padrão disposto na Resolução
MERCOSUL do Grupo Mercado Comum nº 33/2014;

Considerando o constante no processo administrativo nº
80000.018527/2018-67, resolve:

Art. 1º Credenciar, de forma precária, por 4 (quatro) anos, a
contar da publicação desta Portaria,a empresa NOVA PLACA -
EMPLACAMENTOS E FÁBRICA DE PLACAS PARA VEÍCULOS
LTDA - ME, inscrita no CNPJ nº 06.995.194/0001-99, localizada na
Avenida Atílio Correia Lima, nº 2093, Quadra 85, Lote 10, Sala 01,
Bairro Cidade Jardim - Goiânia - GO, CEP 74.425-030, para exercer
a atividade de Empresa Estampadora de Placas de Identificação
Veicular - EPIV, de acordo com o art. 3º da Resolução CONTRAN nº
729, de 6 de março de 2018.

Art. 2º Fica concedido prazo de 24 (vinte e quatro) meses
após a publicação desta Portaria, para que a empresa apresente
comprovante de que possui as suas rotinas fabris e administrativas
voltadas para a fabricação de placas veiculares, certificadas segundo a
Norma ISO 9001, indicando seu responsável técnico, com base no
item 4.1.1 do Anexo II da Resolução CONTRAN nº 729, de 6 de
março de 2018.

Parágrafo único. A não apresentação da documentação de
que trata o caput acarretará na revogação deste credenciamento.

Art. 3º A integração ao sistema de Registro Nacional de
Veículos Automotores - RENAVAM, somente será realizada após a
apresentação do Atestado de Capacidade Técnica e do Sistema
Informatizado de que tratam os itens 3.2, 4.6 e 5, respectivamente, do
Anexo II da Resolução CONTRAN nº 729, de 06 de março de
2018.

Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data da sua
publicação.

MAURÍCIO JOSÉ ALVES PEREIRA

RETIFICAÇÃO

Na Portaria DENATRAN nº 164, de 19 de julho de 2018,
publicada no Diário Oficial da União - DOU de 20 de julho de 2018,
Seção 1, Página 139, onde se lê:

"Município Corguinho/MS"
Leia-se:
"Município de Cristal do Sul no Estado do Rio Grande do Sul".

RETIFICAÇÃO

Na Portaria DENATRAN nº 174, de 19 de julho de 2018,
publicada no Diário Oficial da União - DOU de 20 de julho de 2018,
Seção 1, Página 139, onde se lê:

"Conforme consta no Processo Administrativo nº
80000.020394/2018-99"

Leia-se:
"Conforme consta no Processo Administrativo nº

80000.020494/2018-15"

Ministério de Minas e Energia

AGÊNCIA NACIONAL DE ENERGIA ELÉTRICA
SUPERINTENDÊNCIA DE CONCESSÕES

E AUTORIZAÇÕES DE GERAÇÃO

DESPACHO Nº 1.627, DE 19 DE JULHO DE 2018

Processos nº 48500.006538/2014-27. Interessado: Eólica Boa Esperança
I S.A. Decisão: alterar (i) o posicionamento georreferenciado dos
aerogeradores; e (ii) a Potência Instalada de cada um deles para 2.200
kW, totalizando 30.800 kW, conforme indicado em anexo, da EOL Boa
Esperança I, cadastrada sob o Código Único de Empreendimentos de
Geração (CEG) n° EOL.CV.RN.033666-1.01, localizada no município
de Jardim de Angicos, estado do Rio Grande do Norte.

A íntegra deste despacho consta dos autos e estará disponível
em www.aneel.gov.br/biblioteca.

HÉLVIO NEVES GUERRA
Superintendente

DESPACHO Nº 1.628, DE 19 DE JULHO DE 2018

Processos nº 00000.702521/1980-90. Interessado: CBA
MACHADINHO GERACAO DE ENERGIA LTDA. Decisão:
registrar a alteração da razão social da empresa L.B.K.S.P.E.
EMPREENDIMENTOS E PARTICIPACOES LTDA. para CBA
MACHADINHO GERACAO DE ENERGIA LTDA., inscrita no
CNPJ/MF sob nº 24.241.083/0001-79.

A íntegra deste despacho consta dos autos e estará disponível
em www.aneel.gov.br/biblioteca.

HÉLVIO NEVES GUERRA
Superintendente

DESPACHOS DE 20 DE JULHO DE 2018

Nº 1.633 - Processo Nº 48500.003085/2018-19. Interessado: GTW
Geração e Serviços Ltda. Decisão: Enquadrar como cogeração
qualificada o projeto da Unidade Consumidora UTE PCT Lagoa 5,
com 200 kW de Potência Instalada.

Nº 1.634 - Processo Nº 48500.003084/2018-66. Interessado: GTW
Geração e Serviços Ltda. Decisão: Enquadrar como cogeração
qualificada o projeto da Unidade Consumidora UTE PCT Lagoa 6,
com 200 kW de Potência Instalada.

Nº 1.635 - Processo Nº 48500.003073/2018-86. Interessado: GTW
Geração e Serviços Ltda. Decisão: Enquadrar como cogeração
qualificada o projeto da Unidade Consumidora UTE PCT Lagoa 7,
com 200 kW de Potência Instalada.

Nº 1.636 - Processo Nº 48500.003087/2018-08. Interessado: GTW
Geração e Serviços Ltda. Decisão: Enquadrar como cogeração
qualificada o projeto da Unidade Consumidora UTE PCT Lagoa 8,
com 200 kW de Potência Instalada.

Nº 1.637 - Processo Nº 48500.003086/2018-55. Interessado: GTW
Geração e Serviços Ltda. Decisão: Enquadrar como cogeração
qualificada o projeto da Unidade Consumidora UTE PCT Lagoa 9,
com 200 kW de Potência Instalada.

Nº 1.638 - Processo Nº 48500.003074/2018-21. Interessado: GTW
Geração e Serviços Ltda. Decisão: Enquadrar como cogeração
qualificada o projeto da Unidade Consumidora UTE PCT Lagoa 10,
com 200 kW de Potência Instalada.

Nº 1.639 - Processo Nº 48500.003072/2018-31. Interessado: GTW
Geração e Serviços Ltda. Decisão: Enquadrar como cogeração
qualificada o projeto da Unidade Consumidora UTE PCT Lagoa 11,
com 200 kW de Potência Instalada.

Nº 1.640 - Processo Nº 48500.003343/2018-59. Interessado: GTW
Geração e Serviços Ltda. Decisão: Enquadrar como cogeração
qualificada o projeto da Unidade Consumidora UTE PCT Lagoa 12,
com 200 kW de Potência Instalada.

A íntegra destes Despachos consta dos autos e estará
disponível em www.aneel.gov.br/biblioteca.

HÉLVIO NEVES GUERRA
Superintendente

DESPACHO Nº 1.642, DE 20 DE JULHO DE 2018

Processo nº 48500.002519/2018-55. Interessado: Quattro
Comercializadora de Energia Ltda. Decisão: Autorizar a Quattro
Comercializadora de Energia Ltda., inscrita no CNPJ/MF sob nº
30.165.851/0001-55, a atuar como Agente Comercializador de
Energia Elétrica no âmbito da Câmara de Comercialização de Energia
Elétrica - CCEE.

A íntegra deste despacho consta dos autos e estará disponível
em www.aneel.gov.br/biblioteca.

HÉLVIO NEVES GUERRA
Superintendente

DESPACHO Nº 1.646, DE 20 DE JULHO DE 2018

Processo nº 48500.005301/2009-61. Interessados: Alupar Investimentos
S.A., BE Empresa de Estudos Energéticos Ltda., Gaia Energia e
Participações S.A. e Minas PCH S.A. Decisão: (i) transferir para a
condição de inativo o registro para elaboração dos Estudos de Inventário
do rio Corrente e seus afluentes, dos rios Arrojado, Correntinha, do
Meio, Formoso, Guará, Pratudão, Pratudinho e Santo Antônio,
localizado na sub-bacia 45, Bacia Hidrográfica do rio São Francisco, no
estado da Bahia, de titularidade da Alupar Investimentos S.A. (CNPJ
08.364.948/0001-38), BE Empresa de Estudos Energéticos Ltda. (CNPJ
09.144.378/0001-33), Gaia Energia e Participações S.A. (CNPJ
09.504.914/0001-64) e Minas PCH S.A. (CNPJ 07.895.905/0001-16),
com fulcro no §1º, artigo 10º, da Resolução nº 393, de 4 de dezembro de
1998, c/c artigo 13, da Resolução Normativa nº 672, de 4 de agosto de
2015; (ii) revogar os Despachos nos 3.487, de 16 de setembro de 2009, e
438, de 8 de fevereiro de 2011, que concederam, respectivamente, o
Registro Ativo e o Aceite aos Estudos de Inventário do rio Corrente e
seus afluentes.

A íntegra deste Despacho consta dos autos e encontra-se
disponível no endereço eletrônico www.aneel.gov.br/biblioteca.

HÉLVIO NEVES GUERRA
Superintendente

http://www.in.gov.br/autenticidade.html
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AGÊNCIA NACIONAL DO PETRÓLEO, GÁS NATURAL E BIOCOMBUSTÍVEIS
DIRETORIA I

SUPERINTENDÊNCIA DE BIOCOMBUSTÍVEIS E QUALIDADE DE PRODUTOS

DESPACHOS DE 23 DE JULHO DE 2018

O SUPERINTENDENTE DE BIOCOMBUSTÍVEIS E QUALIDADE DE PRODUTOS da AGÊNCIA NACIONAL DO PETRÓLEO, GÁS NATURAL E BIOCOMBUSTÍVEIS - ANP, no uso das atribuições
que lhe foram conferidas pela Portaria nº 61, de 18 de março de 2015, e com base no disposto na Resolução ANP nº 22/14, de 11 de abril de 2014, concede o registro do (s) produto (s) abaixo, das empresas
relacionadas:

. Nº 875 P. PRADO SOUSA LUBRIFICANTES-EPP - CNPJ nº 30.154.676/0001-09

. Processo Marca Comercial Grau de Viscosidade Nível de Desempenho Produto Registro Produto

. 48600.001121/2018 - 73 MAXIME MINERAL SAE 20W-50 API SL, JASO MA ÓLEO LUBRIFICANTE 18912

. Nº 876 YPF BRASIL COMÉRCIO DE DERIVADOS DE PETRÓLEO LTDA. - CNPJ nº 03.972.433/0001-05

. Processo Marca Comercial Grau de Viscosidade Nível de Desempenho Produto Registro Produto

. 48600.001077/2018 - 00 ELAION F 10 B SAE 15W-40 API SN ÓLEO LUBRIFICANTE 16392

. 48600.001078/2018 - 46 ELAION MOTO 4T MA/MA2 SAE 20W50 API SL, JASO T903 TIPO MA/MA2 ÓLEO LUBRIFICANTE 1 6 6 11

CARLOS ORLANDO ENRIQUE DA SILVA

SUPERINTENDÊNCIA DE PRODUÇÃO
DE COMBUSTÍVEIS

AUTORIZAÇÃO Nº 620, DE 23 DE JULHO DE 2018

A SUPERINTENDENTE ADJUNTA DE PRODUÇÃO DE
COMBUSTÍVEIS da AGÊNCIA NACIONAL DO PETRÓLEO,
GÁS NATURAL E BIOCOMBUSTÍVEIS - ANP, no uso de suas
atribuições que lhe foram conferidas pela Portaria ANP nº 447, de 31
de outubro de 2017, e de acordo com a Resolução ANP nº 734, de 28
de junho de 2018, tendo em vista o que consta do Processo ANP nº
48610.014458/2012-36, torna público o seguinte ato:

Art. 1º Fica autorizada ao exercício da atividade de produção
de etanol a ARAPORÃ BIOENERGIA S.A., CNPJ nº
19.818.301/0001-55, localizada na Rodovia BR 153, km 03, s/n, Zona
Rural, Araporã - MG.

Art. 2º Fica a empresa obrigada a atender ao prazo
estabelecido na Resolução ANP nº 734/2018, art. 27, referente à
apresentação das certidões negativas de débitos perante as fazendas
federal, estadual e municipal, sob pena de revogação desta
autorização.

Art. 3º Esta autorização entra em vigor na data de sua
publicação.

HELOISA HELENA MOREIRA PARAQUETTI

AUTORIZAÇÃO Nº 621, DE 23 DE JULHO DE 2018

A SUPERINTENDENTE ADJUNTA DE PRODUÇÃO DE
COMBUSTÍVEIS da AGÊNCIA NACIONAL DO PETRÓLEO,
GÁS NATURAL E BIOCOMBUSTÍVEIS - ANP, no uso de suas
atribuições que lhe foram conferidas pela Portaria ANP nº 447, de 31
de outubro de 2017, e de acordo com a Resolução ANP nº 734, de 28
de junho de 2018, tendo em vista o que consta do Processo ANP nº
48610.014458/2012-36, torna público o seguinte ato:

Art. 1º Fica autorizada a operação da instalação produtora de
etanol da ARAPORÃ BIOENERGIA S.A., CNPJ nº
19.818.301/0001-55, com capacidade de produção 500 m³/dia de
etanol hidratado e 500 m³/dia de etanol anidro, localizada na Rodovia
BR 153, km 03, s/n, Zona Rural, Araporã - MG, respeitadas as
exigências ambientais e de segurança em vigor.

Art. 2º Fica revogada a Autorização ANP nº 505, de
28/05/2013, publicada no DOU de 29/05/2013.

Art. 3º Esta autorização entra em vigor na data de sua
publicação.

HELOISA HELENA MOREIRA PARAQUETTI

AUTORIZAÇÃO Nº 622, DE 23 DE JULHO DE 2018

A SUPERINTENDENTE ADJUNTA DE PRODUÇÃO
DE COMBUSTÍVEIS da AGÊNCIA NACIONAL DO
PETRÓLEO, GÁS NATURAL E BIOCOMBUSTÍVEIS - ANP, no
uso de suas atribuições que lhe foram conferidas pela Portaria
ANP nº 447, de 31 de outubro de 2017, e de acordo com a
Resolução ANP nº 734, de 28 de junho de 2018, tendo em vista
o que consta do Processo ANP nº 48610.202216/2018-93, torna
público o seguinte ato:

Art. 1º Fica autorizada ao exercício da atividade de
produção de etanol a PEDRA AGROINDUSTRIAL S.A., CNPJ
nº71.304.687/0001-05, localizada na Usina da Pedra, s/n, Zona
Rural, Serrana - SP.

Art. 2º Esta autorização entra em vigor na data de sua
publicação.

HELOISA HELENA MOREIRA PARAQUETTI

AUTORIZAÇÃO Nº 623, DE 23 DE JULHO DE 2018

A SUPERINTENDENTE ADJUNTA DE PRODUÇÃO DE
COMBUSTÍVEIS DA AGÊNCIA NACIONAL DO PETRÓLEO,
GÁS NATURAL E BIOCOMBUSTÍVEIS - ANP, no uso de suas
atribuições que lhe foram conferidas pela Portaria ANP nº 447, de 31
de outubro de 2017, e de acordo com a Resolução ANP nº 734, de 28
de junho de 2018, tendo em vista o que consta do Processo ANP nº
48610.202216/2018-93, torna público o seguinte ato:

Art. 1º Fica autorizada a operação da instalação produtora de
etanol da PEDRA AGROINDUSTRIAL S.A., CNPJ nº
71.304.687/0028-17, com capacidade de produção de 2.000 m³/d de
etanol hidratado e 1.000 m³/d de etanol anidro para 2.000 m³/d de
etanol hidratado e 1.300 m³/d de etanol anidro, localizada na Rodovia
Gal. Euclides de Oliveira Figueiredo, Km 167 + 871,35m, Zona
Rural, Nova Independência - SP, respeitadas as exigências ambientais
e de segurança em vigor.

Art. 2º Fica revogada a Autorização ANP nº 486, de
12/06/2018, publicada no DOU de 13/06/2018.

Art. 3º Esta autorização entra em vigor na data de sua
publicação.

HELOISA HELENA MOREIRA PARAQUETTI

DESPACHO Nº 873, DE 23 DE JULHO DE 2018

A SUPERINTENDENTE ADJUNTA DE PRODUÇÃO DE
COMBUSTÍVEIS DA AGÊNCIA NACIONAL DO PETRÓLEO,
GÁS NATURAL E BIOCOMBUSTÍVEIS - ANP, no uso de suas
atribuições que lhe foram conferidas pela Portaria ANP nº 447, de 31
de outubro de 2017, e de acordo com a Resolução ANP nº 734, de 28
de junho de 2018, tendo em vista o que consta do Processo ANP nº
48610.200706/2017-74, nos termos da Lei nº 9.478, de 06 de agosto
de 1997, e do art. 33 da Resolução ANP nº 734, de 28 de junho de
2018, torna público o seguinte ato:

Fica REVOGADA a Autorização ANP nº 509, de 28 de
maio de 2013, publicada no DOU de 29 de maio de 2013, outorgada
à UNA AÇÚCAR E ENERGIA LTDA. EM RECUPERAÇÃO
JUDICIAL (UNIDADE SAPÉ), CNPJ nº 40.830.648/0004-52,
referente à planta produtora de etanol de pequena escala "Una Sapé",
com capacidade de produção de 300 m³/d de etanol hidratado e 150
m³/d de etanol anidro, localizada na Fazenda Nascença do Una, s/n,
Zona Rural em Sapé - PB, como consequência do desatendimento aos
requisitos previstos na Resolução ANP nº 26/2012, substituída pela
Resolução ANP nº 734/2018.

HELOISA HELENA MOREIRA PARAQUETTI

DESPACHO Nº 874, DE 23 DE JULHO DE 2018

A SUPERINTENDENTE ADJUNTA DE PRODUÇÃO DE
COMBUSTÍVEIS DA AGÊNCIA NACIONAL DO PETRÓLEO, GÁS
NATURAL E BIOCOMBUSTÍVEIS - ANP, no uso de suas atribuições
que lhe foram conferidas pela Portaria ANP nº 447, de 31 de outubro de
2017, e de acordo com a Resolução ANP nº 734, de 28 de junho de 2018,
tendo em vista o que consta do Processo ANP nº 48610.200705/2017-20,
nos termos da Lei nº 9.478, de 06 de agosto de 1997, e do art. 33 da
Resolução ANP nº 734, de 28 de junho de 2018, torna público o seguinte
ato:

Fica REVOGADA a Autorização ANP nº 344, de 18 de março
de 2013, publicada no DOU de 19 de março de 2013, outorgada à UNA
AÇÚCAR E ENERGIA LTDA. EM RECUPERAÇÃO JUDICIAL
(UNIDADE TAMANDARÉ), CNPJ nº 40.830.648/0002-90, referente à
planta produtora de etanol de pequena escala com capacidade de
produção de 70 m3/d de etanol hidratado, situada na Cia. Açucareira
Santo André do Rio Una, s/n, 2º andar, Vila Saúde, Tamandaré - PE,
como consequência do desatendimento aos requisitos previstos na
Resolução ANP nº 26/2012, substituída pela Resolução ANP nº
734/2018.

HELOISA HELENA MOREIRA PARAQUETTI

DEPARTAMENTO NACIONAL
DE PRODUÇÃO MINERAL

D E S PA C H O
RELAÇÃO Nº 152/2018/DF

Fase de Autorização de Pesquisa
Nega provimento ao recurso apresentado(244)
896.737/2002-GUIDONI ORNAMENTAL ROCKS

LT D A .
Despacho publicado(256)
896.253/1999-TRISTÃO E JORDAIM LTDA-Nos termos

do DESPACHO Nº 61/2018-CFPM/DIFIS, aprovado pelo Senhor
Diretor de Fiscalização da Atividade Minerária, que ora aprovo e
adoto como fundamento desta decisão, NEGO PROVIMENTO ao
requerimento de autorização de pesquisa complementar apresentado
em 08/12/2016, bem como, NÃO CONHEÇO do pedido de
reconsideração interposto pelo interessado protocolizado em
16/02/2017, por falta de objeto a ser recorrido.

850.525/2013-MINERADORA BENE CORREIA LTDA-
Nos termos da Decisão Judicial proferida no Processo nº 1006966-
08.201.704.01.0000 decorrente do despacho que declarou a
nulidade dos alvarás, que ora adoto como fundamento desta
decisão, RESTITUO o prazo do alvará de autorização de pesquisa
nº 8.484/2014 e 8.495/2014 por período de 594 ( quinhentos e
noventa e quatro) dias a partir da publicação deste despacho no
Diário Oficial da União.

850.549/2013-MINERADORA BENE CORREIA LTDA-
Nos termos da Decisão Judicial proferida no Processo nº 1006966-
08.201.704.01.0000 decorrente do despacho que declarou a
nulidade dos alvarás, que ora adoto como fundamento desta
decisão, RESTITUO o prazo do alvará de autorização de pesquisa
nº 8.484/2014 e 8.495/2014 por período de 594 ( quinhentos e
noventa e quatro) dias a partir da publicação deste despacho no
Diário Oficial da União.

Prorroga por 01 (um) ano o prazo para requerer a
Concessão de Lavra(349)

811.142/1995-CONTERRA CONSTRUÇÕES E
TERRAPLENAGENS LTDA

846.076/2003-MARCOS JOSÉ FRANCISCANO DO
AMARAL

833.951/2008-MINERAÇÃO VILAS BÔAS LTDA
Fase de Requerimento de Lavra
Prorroga por 01 (um) ano o prazo para requerer a

Concessão de Lavra(349)
810.339/1988-RIO GRANDE MINERAÇÃO S A
830.714/2004-MINERAÇÃO MINAS BAHIA S.A.
830.730/2004-MINERAÇÃO MINAS BAHIA S.A.
830.737/2004-MINERAÇÃO MINAS BAHIA S.A.
830.739/2004-MINERAÇÃO MINAS BAHIA S.A.
830.790/2006-MINERAÇÃO MINAS BAHIA S.A.
Homologa desistência do requerimento de Concessão de

Lavra(352)
802.838/1975- VOTORANTIM CIMENTOS S A
Despacho publicado(356)
815.496/2015-SILVIA GIACOMOSSI DAROSCI ME-

Acolhendo a sugestão do despacho da Superintendência/SC,
conforme PARECER TÉCNICO Nº 51/2018-SAP/DTM/DNPM/SC-
FG, DOU PROVIMENTO ao recurso interposto por AURORA
COMÉRCIO DE ARGILA LTDA. EPP, e TORNO SEM EFEITO
o despacho que negou a anuência do requerimento de cessão
parcial de direitos, publicado no DOU 31/07/2017.

Indefere pedido de reconsideração(393)
896.701/2007-CATTEGRAN GRANITOS DO BRASIL

EIRELI ME.
Indefere pedido de prorrogação do prazo para requerer

concessão de lavra(561)
810.146/1987-MINERAÇÃO CARMEC LTDA
Não conhece o recurso interposto(1837)
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890.298/2002-Interposto porMINERAÇÃO PROGRAMAR
LTDA. ME

Nega provimento ao recurso interposto(2075)
896.284/2000-MARCEL MINERAÇÃO LTDA EPP
896.297/2001-AROGRAN GRANITOS LTDA.
Fase de Concessão de Lavra
Indefere o pedido de prorrogação do prazo do início dos

trabalhos de lavra(404)
815.934/1995-CONSTRUTORA FORTUNATO LTDA
Aprova o novo Plano de Aproveitamento Econômico da

jazida(416)
853.714/1993-AVB MINERAÇÃO LTDA.
868.570/1994-VOTORANTIM CIMENTOS S A
Aprova o relatório de reavaliação de reservas(425)
830.704/1979-ULTRACAL INDÚSTRIA E COMÉRCIO

LT D A - C A L C Á R I O
868.570/1994-VOTORANTIM CIMENTOS S A-

B A S A LTO
Autorizo o aditamento de substância mineral(427)
853.714/1993-AVB MINERAÇÃO LTDA.-MINÉRIO DE

PRATA-PORTARIA DE LAVRA Nº 470/2014, DOU de
09/09/2014

Determina o arquivamento do Auto de Infração(462)
890.702/1998-MINERAÇÃO AGUAPEÍ LTDA- AI N°

786/2016-SUP/DNPM/RJ
Nega provimento ao recurso interposto(479)
890.702/1998-MINERAÇÃO AGUAPEI LTDA.
Despacho publicado(508)
816.433/1973-AURORA COMÉRCIO DE ARGILA LTDA

EPP-Acolhendo a sugestão do despacho da Superintendência/SC,
conforme PARECER TÉCNICO Nº 51/2018-SAP/DTM/DNPM/SC-
FG, DOU PROVIMENTO ao recurso interposto por AURORA
COMÉRCIO DE ARGILA LTDA. EPP, e TORNO SEM EFEITO
o despacho que negou a anuência do requerimento de cessão
parcial de direitos, publicado no DOU 31/07/2017.

840.168/2005-M E M PEDRAS LTDA ME-No despacho
datado de 27/04/2018, publicado no Diário Oficial da União de
09/05/2018, página 147, onde se lê:''... AUTORIZA A
SUSPENSÃO DOS TRABALHOS DE LAVRA, A CONTAR DE
24/08/17 E COM TÉRMINO EM 24/08/19(445)...'', leia-se:''...
AUTORIZA A SUSPENSÃO DOS TRABALHOS DE LAVRA, A
CONTAR DE 24/08/17 E COM TÉRMINO EM 24/08/19
(4.43)...''

Aprova o relatório de Pesquisa de nova substância(1106)
853.714/1993-AVB MINERAÇÃO LTDA.-MINÉRIO DE

P R ATA
Fase de Requerimento de Licenciamento
Nega provimento ao recurso interposto(1170)
864.296/2014-XIXTO MINERAÇÃO INDÚSTRIA E

COMÉRCIO LTDA.
Fase de Lavra Garimpeira
Indefere requerimento de transformação do regime de PLG

para Autorização
de Pesquisa(1250)
858.079/2009-COOPERATIVA DOS GARIMPEIROS DO

VALE DO VILA NOVA

VICTOR HUGO FRONER BICCA
D i r e t o r- G e r a l

D E S PA C H O
RELAÇÃO Nº 155/2018/DF

Fase de Concessão de Lavra
Torna sem efeito Instauração processo administrativo para

declaração de caducidade da concessão de lavra(633)
004.252/1947-COMPANHIA CIMENTO PORTLAND

I TA Ú
850.954/1979-AMAZÔNIA MINERAÇÃO, INDÚSTRIA,

COMÉRCIO, IMPORTAÇÃO E EXPORTAÇÃO LTDA
Fase de Requerimento de Lavra
Retifica despacho de aprovação do Relatório Final de

Pesquisa(1280)
820.989/2003-PECUÁRIA SERRAMAR EIRELI -

Publicado DOU de 04/06/2008, Relação n° 57, Seção 1, pág. 66-
Onde se lê:'' ... numa área de 30,85ha, Leia-se:'' ... numa área de

29,94ha...''

VICTOR HUGO FRONER BICCA
D i r e t o r- G e r a l

D E S PA C H O
RELAÇÃO Nº 156/2018/DF

Fase de Requerimento de Pesquisa
Determina cumprimento de exigência - Prazo 60

dias(131)
826.393/2017-VALDIR BEHLING-OF.

N°93/DGTM/DNPM-2018
Fase de Requerimento de Lavra
Determina cumprimento de exigência - Prazo 180

dias(1054)
815.278/2002-ADILSON MACIEL ME-OF. N°115/DGTM-

2018

VICTOR HUGO FRONER BICCA

D E S PA C H O S
RELAÇÃO Nº157/2018/DF

Fase de Concessão de Lavra
Torna sem efeito despacho que autorizou averbação à

oneração da concessão de lavra(504)
001.663/1937-COOPERATIVA DE EXTRAÇÃO DE

CARVÃO MINERAL DOS TRABALHADORES DE CRICIÚMA-
Publicado DOU de 05/07/2018- MANIFESTO DE MINA N°
712.01/1937

166.301/1937-COOPERATIVA DE EXTRAÇÃO DE
CARVÃO MINERAL DOS TRABALHADORES DE CRICIÚMA-
Publicado DOU de 05/07/2018- MANIFESTO DE MINA N°
712.01/1937

166.302/1937-COOPERATIVA DE EXTRAÇÃO DE
CARVÃO MINERAL DOS TRABALHADORES DE CRICIÚMA-
Publicado DOU de 05/07/2018- MANIFESTO DE MINA N°
712.01/1937

166.303/1937-COOPERATIVA DE EXTRAÇÃO DE
CARVÃO MINERAL DOS TRABALHADORES DE CRICIÚMA-
Publicado DOU de 05/07/2018- MANIFESTO DE MINA N°
712.01/1937

166.304/1937-COOPERATIVA DE EXTRAÇÃO DE
CARVÃO MINERAL DOS TRABALHADORES DE CRICIÚMA-
Publicado DOU de 05/07/2018- MANIFESTO DE MINA N°
712.01/1937

166.305/1937-COOPERATIVA DE EXTRAÇÃO DE
CARVÃO MINERAL DOS TRABALHADORES DE CRICIÚMA-
Publicado DOU de 05/07/2018- MANIFESTO DE MINA N°
712.01/1937

166.306/1937-COOPERATIVA DE EXTRAÇÃO DE
CARVÃO MINERAL DOS TRABALHADORES DE CRICIÚMA-
Publicado DOU de 05/07/2018- MANIFESTO DE MINA N°
712.01/1937

166.307/1937-COOPERATIVA DE EXTRAÇÃO DE
CARVÃO MINERAL DOS TRABALHADORES DE CRICIÚMA-
Publicado DOU de 05/07/2018- MANIFESTO DE MINA N°
712.01/1937

166.308/1937-COOPERATIVA DE EXTRAÇÃO DE
CARVÃO MINERAL DOS TRABALHADORES DE CRICIÚMA-
Publicado DOU de 05/07/2018- MANIFESTO DE MINA N°
712.01/1937

166.309/1937-COOPERATIVA DE EXTRAÇÃO DE
CARVÃO MINERAL DOS TRABALHADORES DE CRICIÚMA-
Publicado DOU de 05/07/2018- MANIFESTO DE MINA N°
712.01/1937

166.310/1937-COOPERATIVA DE EXTRAÇÃO DE
CARVÃO MINERAL DOS TRABALHADORES DE CRICIÚMA-
Publicado DOU de 05/07/2018- MANIFESTO DE MINA N°
712.01/1937

166.311/1937-COOPERATIVA DE EXTRAÇÃO DE
CARVÃO MINERAL DOS TRABALHADORES DE CRICIÚMA-
Publicado DOU de 05/07/2018- MANIFESTO DE MINA N°
712.01/1937

166.312/1937-COOPERATIVA DE EXTRAÇÃO DE
CARVÃO MINERAL DOS TRABALHADORES DE CRICIÚMA-
Publicado DOU de 05/07/2018- MANIFESTO DE MINA N°
712.01/1937

166.313/1937-COOPERATIVA DE EXTRAÇÃO DE
CARVÃO MINERAL DOS TRABALHADORES DE CRICIÚMA-
Publicado DOU de 05/07/2018- MANIFESTO DE MINA N°
712.01/1937

815.706/2004-COOPERATIVA DE EXTRAÇÃO DE
CARVÃO MINERAL DOS TRABALHADORES DE CRICIÚMA-
Publicado DOU de 05/07/2018- PORTARIA DE LAVRA N°
57/2005

Fase de Autorização de Pesquisa
Torna sem efeito despacho que autorizou averbação ao ato de

penhora do alvará de pesquisa(683)
830.848/2013-IMS ENGENHARIA MINERAL LTDA-

Publicado DOU de 25/10/2016- Alvará n° 13.488/2015

VICTOR HUGO FRONER BICCA
D i r e t o r- G e r a l

D E S PA C H O
RELAÇÃO Nº 159/2018/DF

Fase de Autorização de Pesquisa
Despacho publicado(256)
814.965/1974-COMPANHIA DE PESQUISA DE

RECURSOS MINERAIS-Nos termos do DESPACHO Nº73/2018-
DFAM/SUPERINTENDÊNCIA DNPM/RS, aprovado pelo Senhor
Superintendente do DNPM/RS, que ora aprovo e adoto como
fundamento desta decisão, AUTORIZO o pedido de Pesquisa
Complementar, pelo prazo de 03(três) anos, a contar da data de
publicação do ato no DOU.

814.966/1974-COMPANHIA DE PESQUISA DE
RECURSOS MINERAIS-Nos termos do DESPACHO Nº73/2018-
DFAM/SUPERINTENDÊNCIA DNPM/RS, aprovado pelo Senhor
Superintendente do DNPM/RS, que ora aprovo e adoto como
fundamento desta decisão, AUTORIZO o pedido de Pesquisa
Complementar, pelo prazo de 03(três) anos, a contar da data de
publicação do ato no DOU.

814.967/1974-COMPANHIA DE PESQUISA DE
RECURSOS MINERAIS-Nos termos do DESPACHO Nº73/2018-
DFAM/SUPERINTENDÊNCIA DNPM/RS, aprovado pelo Senhor
Superintendente do DNPM/RS, que ora aprovo e adoto como

fundamento desta decisão, AUTORIZO o pedido de Pesquisa
Complementar, pelo prazo de 03(três) anos, a contar da data de
publicação do ato no DOU.

814.970/1974-COMPANHIA DE PESQUISA DE
RECURSOS MINERAIS-Nos termos do DESPACHO Nº 72/2018-
DFAM/SUPERINTENDÊNCIA DNPM/RS, aprovado pelo Senhor
Superintendente do DNPM/RS, que ora aprovo e adoto como
fundamento desta decisão, AUTORIZO o pedido de Pesquisa
Complementar, pelo prazo de 03(três) anos, a contar da data de
publicação do ato no DOU.

814.971/1974-COMPANHIA DE PESQUISA DE
RECURSOS MINERAIS-Nos termos do DESPACHO Nº 72/2018-
DFAM/SUPERINTENDÊNCIA DNPM/RS, aprovado pelo Senhor
Superintendente do DNPM/RS, que ora aprovo e adoto como
fundamento desta decisão, AUTORIZO o pedido de Pesquisa
Complementar, pelo prazo de 03(três) anos, a contar da data de
publicação do ato no DOU.

814.978/1974-COMPANHIA DE PESQUISA DE
RECURSOS MINERAIS-Nos termos do DESPACHO Nº73/2018-
DFAM/SUPERINTENDÊNCIA DNPM/RS, aprovado pelo Senhor
Superintendente do DNPM/RS, que ora aprovo e adoto como
fundamento desta decisão, AUTORIZO o pedido de Pesquisa
Complementar, pelo prazo de 03(três) anos, a contar da data de
publicação do ato no DOU.

810.454/1979-COMPANHIA DE PESQUISA DE
RECURSOS MINERAIS-Nos termos do DESPACHO Nº74/2018-
DFAM/SUPERINTENDÊNCIA DNPM/RS, aprovado pelo Senhor
Superintendente do DNPM/RS, que ora aprovo e adoto como
fundamento desta decisão, AUTORIZO o pedido de Pesquisa
Complementar, pelo prazo de 03(três) anos, a contar da data de
publicação do ato no DOU.

810.455/1979-COMPANHIA DE PESQUISA DE
RECURSOS MINERAIS-Nos termos do DESPACHO Nº74/2018-
DFAM/SUPERINTENDÊNCIA DNPM/RS, aprovado pelo Senhor
Superintendente do DNPM/RS, que ora aprovo e adoto como
fundamento desta decisão, AUTORIZO o pedido de Pesquisa
Complementar, pelo prazo de 03(três) anos, a contar da data de
publicação do ato no DOU.

810.458/1979-COMPANHIA DE PESQUISA DE
RECURSOS MINERAIS-Nos termos do DESPACHO Nº74/2018-
DFAM/SUPERINTENDÊNCIA DNPM/RS, aprovado pelo Senhor
Superintendente do DNPM/RS, que ora aprovo e adoto como
fundamento desta decisão, AUTORIZO o pedido de Pesquisa
Complementar, pelo prazo de 03(três) anos, a contar da data de
publicação do ato no DOU.

810.019/1984-COMPANHIA DE PESQUISA DE
RECURSOS MINERAIS-Nos termos do DESPACHO Nº74/2018-
DFAM/SUPERINTENDÊNCIA DNPM/RS, aprovado pelo Senhor
Superintendente do DNPM/RS, que ora aprovo e adoto como
fundamento desta decisão, AUTORIZO o pedido de Pesquisa
Complementar, pelo prazo de 03(três) anos, a contar da data de
publicação do ato no DOU.

810.025/1984-COMPANHIA DE PESQUISA DE
RECURSOS MINERAIS-Nos termos do DESPACHO Nº 71/2018-
DFAM/SUPERINTENDÊNCIA DNPM/RS, aprovado pelo Senhor
Superintendente do DNPM/RS, que ora aprovo e adoto como
fundamento desta decisão, AUTORIZO o pedido de Pesquisa
Complementar, pelo prazo de 03(três) anos, a contar da data de
publicação do ato no DOU.

810.026/1984-COMPANHIA DE PESQUISA DE
RECURSOS MINERAIS-Nos termos do DESPACHO Nº 71/2018-
DFAM/SUPERINTENDÊNCIA DNPM/RS, aprovado pelo Senhor
Superintendente do DNPM/RS, que ora aprovo e adoto como
fundamento desta decisão, AUTORIZO o pedido de Pesquisa
Complementar, pelo prazo de 03(três) anos, a contar da data de
publicação do ato no DOU.

810.031/1984-COMPANHIA DE PESQUISA DE
RECURSOS MINERAIS-Nos termos do DESPACHO Nº 71/2018-
DFAM/SUPERINTENDÊNCIA DNPM/RS, aprovado pelo Senhor
Superintendente do DNPM/RS, que ora aprovo e adoto como
fundamento desta decisão, AUTORIZO o pedido de Pesquisa
Complementar, pelo prazo de 03(três) anos, a contar da data de
publicação do ato no DOU.

VICTOR HUGO FRONER BICCA
D i r e t o r- G e r a l

SUPERINTENDÊNCIA NO AMAPÁ

D E S PA C H O
RELAÇÃO Nº 36/2018/AP

Fase de Requerimento de Pesquisa
Indefere requerimento de Autorização de Pesquisa- não

cumprimento de exigência(122)
858.028/2017-LUIZ CELSO RODRIGUES BARBOSA
858.044/2017-J J MINERAÇÃO LTDA
858.102/2017-SUMITOMO METAL MINING DO BRASIL

LT D A .
858.136/2017-JOÃOSINHO HEINECK
Determina cumprimento de exigência - Prazo 60 dias(131)
858.001/2018-A. A. GOMES EIRELI-OF. N°225/2018
858.021/2018-LUIZ ALBERTO ZAWADZKI-OF.

N°226/2018
Prorroga prazo para cumprimento de exigência- Prazo 60

dias(133)
858.030/2016-LUIZ CELSO RODRIGUES BARBOSA-OF.

N°417/2017

GEORGE MORAIS DE SOUZA
Superintendente

Substituto
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SUPERINTENDÊNCIA NA BAHIA

D E S PA C H O
RELAÇÃO Nº 63/2018/BA

Ficam NOTIFICADOS para pagar ou parcelar
débito(Vistoria)/prazo 10(dez) dias (6.87)

Bnm-bahia Nigranito Mineração Ltda - 872411/12 -
Not.200/2018 - R$ 695,59

Cerâmica Moderna LTDA. Epp - 871296/10 - Not.202/2018
- R$ 461,04

Cia de Ferro Ligas da Bahia Ferbasa - 970491/00 -
Not.204/2018 - R$ 1.431,75

Global Tecnologia em Logistica Ltda me - 870692/08 -
Not.203/2018 - R$ 659,61

João Orlando Quaresma Pinheiro Epp - 870344/12 -
Not.201/2018 - R$ 659,61

Lipari Mineração LTDA. - 870908/99 - Not.205/2018 - R$
1.290,01

RAIMUNDO SOBREIRA FILHO
Superintendente

D E S PA C H O
RELAÇÃO Nº 46/2018/BA

FASE DE AUTORIZAÇÃO DE PESQUISA
Auto de Infração lavrado (TAH)/prazo para defesa ou

pagamento: 30 dias. (6.35)
Mineração Pedreira da Bahia Ltda me - 870443/12 - A.I.

111 9 / 1 8

RAIMUNDO SOBREIRA FILHO
Superintendente

D E S PA C H O
RELAÇÃO Nº 47/2018/BA

FASE DE AUTORIZAÇÃO DE PESQUISA
Auto de Infração lavrado (TAH)/prazo para defesa ou

pagamento: 30 dias. (6.35)
J.f.material de Construção Ltda me - 871753/14 - A.I.

610/18

RAIMUNDO SOBREIRA FILHO
Superintendente

D E S PA C H O
RELAÇÃO Nº 55/2018/BA

FASE DE AUTORIZAÇÃO DE PESQUISA
Multa aplicada-(TAH)/prazo para pagamento ou interposição

de recurso: 30 dias. (6.41)
Danilo Alberto Alves Barbosa - 871453/17
Mineração Itabras LTDA. Epp - 872171/15
Neiva Vieira de Assunção - 871087/16, 871262/16
Romilton Melo de Souza - 871190/14

RAIMUNDO SOBREIRA FILHO
Superintendente

D E S PA C H O
RELAÇÃO Nº 56/2018/BA

Ficam NOTIFICADOS para pagar ou parcelar
débito(TAH)/prazo 10(dez) dias (1.78)

Rogério Bezerra Dos Santos - 871849/15 - Not.166/2018 -
R$ 955,22

RAIMUNDO SOBREIRA FILHO
Superintendente

D E S PA C H O
RELAÇÃO Nº57/2018/BA

Ficam NOTIFICADOS para pagar ou parcelar
débito(MULTAS)/prazo 10(dez) dias (6.62)

Rogério Bezerra Dos Santos - 871849/15 - Not.167/2018 -
R$ 3.795,09

RAIMUNDO SOBREIRA FILHO
Superintendente

D E S PA C H O
RELAÇÃO Nº 58/2018/BA

FASE DE AUTORIZAÇÃO DE PESQUISA
Multa aplicada-(TAH)/prazo para pagamento ou

interposição de recurso: 30 dias. (6.41)
Andrea Pereira Franca - 874476/11
Brasilquartz Mineração Ltda Epp - 870648/12,

870649/12
Consilene Alves de Lima - 870837/12, 870838/12
Eládio Antônio Nunes Santana - 870729/12
Empresa de Desenvolvimento Mineral do Brasil Ltda -

872086/12
Everaldo Bispo Dos Santos - 871187/12
Fernando Cesar Trindade de Aguiar - 872865/08

Francisco Saraiva de Araujo - 871149/12
Helio Josué de Oliveira - 870930/12
Jessica Lavinscky Cordeiro - 870709/12
José Humberto Cardoso Oliveira - 871621/12
Luciano Dos Santos - 871144/12
Mateus Rivadávia Carneiro Rocha Amaral - 872184/12
Mineração Antena Dourada Ltda ME. - 871264/12,

871481/12, 871529/12, 871530/12, 871531/12, 871532/12,
871533/12, 871534/12

r & s Brasil Mineração Ltda Epp - 874648/11
Rodrigo Facó Franklin de Lima - 874241/11, 874242/11
Ronaldo Diniz de Almeida - 870496/12, 870497/12,

870498/12, 870499/12, 870500/12, 870501/12, 870502/12,
870503/12, 870510/12, 870512/12, 871196/12, 870832/12

Sidney Diniz de Almeida - 870695/12, 870696/12,
870654/12, 871361/11, 874650/11, 874711/11, 870186/12,
870484/12, 870494/12

Vanderlei Junior Bica - 873188/11
Zeus Granitos Extração Comércio Importação e Exportação

Ltda - 870676/12

RAIMUNDO SOBREIRA FILHO
Superintendente

D E S PA C H O
RELAÇÃO Nº 60/2018/BA

Fica(m) o(s) abaixo relacionado(s) NOTIFICADO(S) a
pagar, parcelar ou apresentar defesa, relativa ao(s) débito(s)
apurado(s) da Compensação Financeira pela Exploração de Recursos
Minerais - CFEM (art. 3º, IX, da Lei nº 8.876/94, c/c as Leis nº
7.990/89, nº 8.001/90, art. 61 da Lei nº 9.430/96, Lei nº 9.993/00, nº
10.195/01 e nº 10.522/02), no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de
inscrição em Dívida Ativa, no CADIN e ajuizamento da ação de
execução.

Titular: Cia de Ferro Ligas da Bahia Ferbasa Cpf/cnpj
:15.141.799/0001-03 - Processo minerário: 971017/86 - Processo de
cobrança: 972372/18 Valor: R$.332.912,45, Processo minerário:
970491/00 - Processo de cobrança: 972373/18 Valor:
R$.187.839,97, Processo minerário: 872273/03 - Processo de
cobrança: 972375/18 Valor: R$.57.155,71, Processo minerário:
872428/09 - Processo de cobrança: 972377/18 Valor: R$.22.351,86,
Processo minerário: 870922/11 - Processo de cobrança: 972378/18
Valor: R$.120.908,26, Processo minerário: 870675/12 - Processo de
cobrança: 972379/18 Valor: R$.82.636,94, Processo minerário:
873465/11 - Processo de cobrança: 972381/18 Valor: R$.25,82,
Processo minerário: 872216/14 - Processo de cobrança: 972382/18
Valor: R$.0,13

RAIMUNDO SOBREIRA FILHO
Superintendente

D E S PA C H O
RELAÇÃO Nº 61/2018/BA

Ficam NOTIFICADOS para pagar ou parcelar
débito(MULTAS)/prazo 10(dez) dias (6.62)

Alderico Januario Gomes Junior me - 871020/15 -
Not.168/2018 - R$ 7.561,17

Bagesa Fertilizantes Mineração LTDA. - 870998/07 -
Not.184/2018 - R$ 6.335,21

e de Avelar e Cia - 871048/11 - Not.188/2018 - R$
161,90, 871047/11 - Not.189/2018 - R$ 141,06

Eder Fernandez de Queiroz - 872523/09 - Not.191/2018 -
R$ 5.406,46

Eládio Antônio Nunes Santana - 870819/11 - Not.178/2018
- R$ 3.085,56

Eudimar Pasti - 873032/10 - Not.195/2018 - R$
2.317,07

Ferro Minas Mineração Ltda - 870877/09 - Not.185/2018 -
R$ 411,15

Graciano Salvador me - 871176/11 - Not.182/2018 - R$
3.798,39, 871177/11 - Not.193/2018 - R$ 3.786,83

Marcelo Aguiar Brito - 872963/09 - Not.180/2018 - R$
160,54

Mineração e Serraria Camilgran Ltda me - 870927/10 -
Not.183/2018 - R$ 726,00

Mineração Solo Fertil Ltda - 870332/10 - Not.181/2018 -
R$ 502,65

Mineradora Bonsucesso LTDA. me - 873020/07 -
Not.194/2018 - R$ 2.602,47, 873391/07 - Not.192/2018 - R$
319,65

Mineral Projects Consultoria Ltda - 874975/07 -
Not.199/2018 - R$ 101,98

Msa Mineração Ltda - 871270/10 - Not.187/2018 - R$
7.526,79

Nordeste Mining Comércio Ltda - 870206/10 -
Not.190/2018 - R$ 381,60

Recamp Exploração e Comercio de Minerais Ltda -
870148/09 - Not.198/2018 - R$ 6.444,19

Rodrigo Hoisel Paiva - 872348/09 - Not.179/2018 - R$
161,32

Sirley Chaves Figueiredo de Souza - 871891/13 -
Not.186/2018 - R$ 558,61, 871708/13 - Not.196/2018 - R$
777,03

RAIMUNDO SOBREIRA FILHO
Superintendente

D E S PA C H O
RELAÇÃO Nº64/2018/BA

FASE DE AUTORIZAÇÃO DE PESQUISA
Declara a nulidade do Alvará de Pesquisa-(TAH)/(6.50)
a g Pierrout Comércio Atacadista de Minerios me -

870006/17
Abc Mineração Empreendimentos e Serviços Ltda Epp -

870925/16
Abraao Freitas Leite me - 870299/17
Ailson Moura Santana - 870418/16, 870461/16, 870556/16
Ailton da Silva - 871479/16
Ailton Sebastiao da Silva - 870799/17
Alex Souza Dos Anjos - 871813/16, 871926/16,

871942/16
Ambiflora Solucoes Ambientais e Florestais Ltda me -

870642/16
Andre Mendes da Silva me - 871548/16
Antonio Martins Amorim Guimarães - 871332/17
Bentonisa Bentonita do Nordeste s a - 870701/16,

870702/16, 870703/16, 870704/16, 870705/16, 870706/16,
870707/16, 870708/16, 870709/16, 870710/16, 870712/16,
870713/16, 870714/16, 870715/16

Bom Jardim Administradora de Participações Ltda -
872040/16

Braulio Cabral Pinheiro da Silva - 870121/13
Carlos Alberto Azevedo Dantas - 871747/17
Casablanca Mineração Ltda - 872622/16
Celio Pereira da Silva me - 871088/16
Ciemil Comércio Indústria e Exportação de Minérios LTDA.

- 871298/16, 870886/16, 870361/16, 870444/16
Cleidson Bittencourt Soares - 871530/16
Construtora e Mineradora Rio do Norte Ltda me -

872662/13
Construtora Getel Ltda - 870856/16, 870859/16
Craton Ressources Mineração Ltda - 870564/16
Cristal Mineradora e Comercio Ltda Epp - 870481/16,

871364/16, 872188/16, 872189/16, 871624/16, 871794/17,
871795/17, 871796/17

Danilo Alberto Alves Barbosa - 871329/16
Eco Bege Marmore Ltda me - 871171/16
Edivaldo Silva Miranda - 871290/16, 870517/16
Ely Rocha Soares - 870430/17
Empresa Baiana de Rochas Ltda me - 870740/17
Exon Mineração Ltda - 871092/17, 871093/17
Ferro Minas Mineração Ltda - 872653/13
Fibra Participações e Empreendimentos Ltda - 870305/16
Figueiredo Serviços de Tratores Ltda - 870633/17
Forte Rochas Mineração Ltda - 871456/17
g Transportes e Comércio Ltda - 871744/16
Gilson Carlos Leal Figueredo - 871652/17
Gledson André Silva Ferreira - 871875/14
Gran Sienna do Brasil Ltda me - 871104/16, 871079/16,

871080/16
Granrochas Mineração e Exportação Ltda - 873079/15
Gustavo William Oliveira da Costa - 870323/16
Helumar Virgilio da Silva - 870635/17
Iguana Distribuidora de Materiais de Limpeza e Produtos

Hospitalares Ltda me - 871369/16
Itapeor Itapemirim Pedras Ornamentais LTDA. me -

871054/17
Jeane Damascena Dias - 871104/17
Jesus Dias de Sangalo - 871228/17
Joaquim Gomes Neto - 871689/14
Joppi Mineradora LTDA. - 870302/17, 870416/17,

870288/17
José Antônio Alvares Meira - 871498/16
José de Oliveira Ferreira - 870770/16
Jose Filho Marinho da Costa Eireli me - 871447/17
José Humberto Cardoso Oliveira - 872053/14
José Roberto Bodart Guimarães - 873080/15, 872179/16
Juazeiro Industrial Cerâmica Ltda - 870489/16
Julio Marcio Campos Dos Santos - 871197/15
Julio Martins Cardoso Dos Santos - 870668/14
la Mineração de Manganês Ltda Epp - 872037/16
Lazaro de Jesus - 871392/17
Leandro Caetano Soares - 871346/17, 871285/17,

871286/17, 871287/17, 871288/17
Lourival Zardo - 870438/17
Luciano Cassimiro de Oliveira - 871664/15
Luciano Silva de Moraes - 872022/16, 872023/16,

872024/16, 872025/16, 872026/16, 872027/16
Luiz c. Trindade me - 871710/16, 870110/16
Manoel Batista de Lisboa Filho me - 871950/16
Marcos Luiz Rocha Santana - 870589/17
Material de Construção Libarino Ltda ME. - 872119/16
Maxgran Granito Ltda me - 870712/17, 871295/17,

871397/17
Mdn Minerios do Nordeste Ltda me - 871957/15
Mediterraneo Mineração Ltda - 872457/15, 872952/15,

872953/15, 872955/15, 870383/16, 870384/16, 870671/16,
870672/16, 870684/16

mg Mineradora Ltda - 871686/17, 871687/17
Mineração Atlântica LTDA. - 872191/16
Mineração Auto Barreiro Eireli me - 870686/15
Mineração Caiçara Ltda - 871098/14
Mineração Concorde Alpha 1 Importação e Exportação Ltda

me - 872151/16, 872154/16
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Mineração e Processamento Ltda me - 870750/17
Mineração Focus Ltda - 871359/13, 871360/13, 871443/13
Mineração Itagran Ltda - 870069/17, 870070/17
Mineração Jaguara Ltda - 872855/13
Mineração Noventa Mil Eireli - 871912/16
Mineração Ouro Branco Ltda me - 871052/16, 871202/16
Mineração Pedra Branca Tombense LTDA. me - 871741/16,

870462/16
Mineração Vale do Araguaia LTDA. - 870479/16,

870480/16, 870590/14
Mineradora Rocha Brasil Ltda - 871441/16, 871442/16
Newton Paiva da Silva - 870128/17
Odacy Amorim de Souza - 870419/14
Omc Empreendimentos Ltad ME. - 871303/17
Petra Perfurações Ltda me - 870549/16
Pirbahiano Incorporação de Empreendimentos Imobiliarios

Ltda - 872998/15
Polibege Mármores e Granitos Ltda - 871231/16,

870646/17
r & s Brasil Mineração Ltda Epp - 870604/17, 870225/16,

870225/16, 870634/16, 870634/16
Raniere Barboza Cruz - 871229/17
Rejane Aguiar Bittencourt me - 871784/17
Ribrita Locação de Equipamentos Ltda - 870594/15
Robson Bulerjahn - 871763/16
Rochas Dos Brasil Ltda me - 872766/15
Rochedo Comércio e Distribuição de Produtos Minerais Ltda

Epp - 871575/16, 871576/16, 870371/16
Rogério Bezerra Dos Santos - 870964/16
Shary Souza Matos - 871066/16
Silmar Machado de Oliveira - 871692/16
Sul Americana de Rochas - 870779/16
Suporte Ambiental Eireli - 873093/15
Teogles Ireno Santana Eireli me - 873090/15, 870695/17
Terra do Brasil Mineração LTDA. - 873060/16
Tetu´s Artefatos em Cimento Ltda me - 870993/16,

870994/16
Uilmo Pereira de Oliveira & Cia Ltda me - 870457/16
Urgival Modesto Dos Santos Filho - 870362/16
Wagner Alves Teixeira Junior - 872762/15
Washington Mineração LTDA. me - 870476/16, 870478/16

RAIMUNDO SOBREIRA FILHO
Superintendente

D E S PA C H O
RELAÇÃO Nº65/2018/BA

FASE DE AUTORIZAÇÃO DE PESQUISA
Declara a nulidade do Alvará de Pesquisa-(TAH)/(6.50)
Brasil Empreendimentos Pesquisas e Mineracao Ltda Epp -

870569/13
Luciano Silva de Moraes - 872022/16, 872023/16,

872024/16, 872025/16, 872026/16, 872027/16

RAIMUNDO SOBREIRA FILHO
Superintendente

D E S PA C H O
RELAÇÃO Nº 125/2018/BA

Fase de Autorização de Pesquisa
Torna sem efeito Notificação Administrativa I-TAH(154)
872.128/2011-CAMALEÃO MINERAÇÃO LTDA ME-

NOT. N°913/2017
872.263/2011-CAMALEÃO MINERAÇÃO LTDA ME-

NOT. N°1025/2017
Torna sem efeito Multa Aplicada-TAH(643)
872.128/2011-CAMALEÃO MINERAÇÃO LTDA ME-

AI N°0/2017
872.263/2011-CAMALEÃO MINERAÇÃO LTDA ME-

AI N°57/2017
Torna sem efeito Notificação Administrativa I-

M U LTA ( 9 0 4 )
872.128/2011-CAMALEÃO MINERAÇÃO LTDA ME-

NOT. N°914/2017
872.263/2011-CAMALEÃO MINERAÇÃO LTDA ME-

NOT. N°1026/2017

CLÁUDIO DA CRUZ LIMA
Superintendente

Substituto

SUPERINTENDÊNCIA NO CEARÁ

D E S PA C H O
RELAÇÃO Nº98/2018/CE

FASE DE AUTORIZAÇÃO DE PESQUISA
Multa aplicada-(TAH)/prazo para pagamento ou

interposição de recurso: 30 dias. (6.41)
Hgn Mineração Ltda - 800310/16

PEDRO VALBER MONTENEGRO PONTES
Superintendente

SUPERINTENDÊNCIA EM MINAS GERAIS

D E S PA C H O
RELAÇÃO Nº 287/2018/MG

Ficam NOTIFICADOS para pagar ou parcelar
débito(TAH)/prazo 10(dez) dias (1.78)

cb Mineração LTDA. - 830254/17 - Not.679/2018 - R$
137,75

Comercial Gonzaga e França Ltda me - 833981/13 -
Not.673/2018 - R$ 1.725,17, 831276/15 - Not.669/2018 - R$
329,28

Construtora Oas S.A. - 831578/14 - Not.671/2018 - R$
2.000,35

Império Mineração Ltda - 834296/08 - Not.680/2018 - R$
11 . 6 3 2 , 6 2

Jesuilson Jose Braga Santos - 834137/11 - Not.675/2018 -
R$ 23,87

João Genuino Dos Reis - 833061/15 - Not.665/2018 - R$
3.959,85, 832617/15 - Not.667/2018 - R$ 3.957,71

Juarez Medeiros - 832874/10 - Not.677/2018 - R$ 320,20
Maquesuel Francisco de Araujo Dias - 830320/16 -

Not.663/2018 - R$ 3.941,40
Mineração Damarqueza Ltda - 830838/14 - Not.685/2018 -

R$ 3.912,29

PABLO CÉSAR DE SOUZA
Superintendente

D E S PA C H O
RELAÇÃO Nº 288/2018/MG

Ficam NOTIFICADOS para pagar ou parcelar
débito(MULTAS)/prazo 10(dez) dias (6.62)

Comercial Gonzaga e França Ltda me - 831276/15 -
Not.670/2018 - R$ 3.801,60, 833981/13 - Not.674/2018 - R$
3.801,60

Construtora Oas S.A. - 831578/14 - Not.672/2018 - R$
7.227,44

Emicon Mineração e Terraplenagem LTDA. - 815691/71 -
Not.687/2018 - R$ 3.058,66, 815691/71 - Not.688/2018 - R$
3.163,58, 815691/71 - Not.689/2018 - R$ 6.327,17, 815691/71 -
Not.690/2018 - R$ 3.465,70, 815691/71 - Not.691/2018 - R$
3.465,70, 815691/71 - Not.692/2018 - R$ 3.465,70, 815691/71 -
Not.693/2018 - R$ 0,00, 815691/71 - Not.695/2018 - R$ 0,00,
815691/71 - Not.696/2018 - R$ 0,00, 815691/71 - Not.694/2018 - R$
0,00, 815691/71 - Not.697/2018 - R$ 0,00, 815691/71 - Not.698/2018
- R$ 0,00, 815691/71 - Not.699/2018 - R$ 3.465,70, 815691/71 -
Not.700/2018 - R$ 3.465,70, 815691/71 - Not.701/2018 - R$
3.465,70, 815691/71 - Not.702/2018 - R$ 0,00, 815691/71 -
Not.703/2018 - R$ 7.765,98, 815691/71 - Not.704/2018 - R$
7.765,98, 815691/71 - Not.705/2018 - R$ 7.765,98, 815691/71 -
Not.706/2018 - R$ 7.765,98, 815691/71 - Not.707/2018 - R$ 0,00,
815691/71 - Not.708/2018 - R$ 7.765,98

Império Mineração Ltda - 834296/08 - Not.681/2018 - R$
7.603,19

Jesuilson Jose Braga Santos - 834137/11 - Not.676/2018 - R$
7.603,19

Jlx Mineração sa - 832204/16 - Not.684/2018 - R$ 3.613,72
João Genuino Dos Reis - 833061/15 - Not.666/2018 - R$

3.801,60, 832617/15 - Not.668/2018 - R$ 3.801,60
Juarez Medeiros - 832874/10 - Not.678/2018 - R$ 3.801,60
Maquesuel Francisco de Araujo Dias - 830320/16 -

Not.664/2018 - R$ 3.801,60
Mineração Damarqueza Ltda - 830838/14 - Not.686/2018 -

R$ 7.624,57
Ouro Branco Mineracao de Mantena Ltda - 832057/15 -

Not.682/2018 - R$ 3.613,72

PABLO CÉSAR DE SOUZA
Superintendente

SUPERINTENDÊNCIA NA PARAÍBA

D E S PA C H O
RELAÇÃO Nº 70/2018/PB

Ficam NOTIFICADOS para pagar ou parcelar
débito(MULTAS)/prazo 10(dez) dias (6.62)

Arthur Rocha Cesar Fernandes - 846258/10 - Not.93/2018 -
R$ 147,53

Carioca Christiani Nielsen Engenharia s a - 846029/10 -
Not.79/2018 - R$ 126,47

Cesar Engenharia LTDA. - 846310/10 - Not.114/2018 - R$
2 . 11 6 , 2 3

Diogo Cavalcanti de Oliveira - 846253/09 - Not.86/2018 -
R$ 36,09, 846259/09 - Not.88/2018 - R$ 153,52

Felipe Marsicano Franca - 846277/12 - Not.112/2018 - R$
5.939,78, 846500/11 - Not.113/2018 - R$ 2.450,87

Jorge Madruga de Carvalho - 846056/09 - Not.92/2018 - R$
78,40

Loguiminas Serviços e Mineração Ltda - 846001/10 -
Not.95/2018 - R$ 2.649,94, 846003/10 - Not.96/2018 - R$ 2.540,24,
846010/10 - Not.97/2018 - R$ 2.355,99, 846002/10 - Not.98/2018 -
R$ 2.724,45

Mibrasa Minérios Brasileiros LTDA. - 846085/10 -
Not.90/2018 - R$ 2.398,04

Minegran Minerais e Granitos do Nordeste LTDA. -
846337/10 - Not.108/2018 - R$ 1.910,23

Mineração Santa Luzia do Brasil Ltda - 846533/08 -
Not.102/2018 - R$ 12.624,74, 846106/08 - Not.103/2018 - R$
7.000,33

Nilson Luiz de Maia Macedo - 846065/12 - Not.91/2018 -
R$ 1.699,73

Paulo Sérgio de Assunção Santiago - 846281/10 -
Not.99/2018 - R$ 3.247,59

Rildo Cavalcanti Fernandes Junior Epp - 846279/11 -
Not.105/2018 - R$ 6.385,72, 846280/11 - Not.106/2018 - R$
5.481,74, 846281/11 - Not.107/2018 - R$ 6.441,26

Roberto Jordão de Oliveira - 846525/07 - Not.104/2018 - R$
6.247,78

Sérgio Murilo Maciel Franca - 846343/10 - Not.109/2018 -
R$ 832,43, 846190/11 - Not.110/2018 - R$ 12.458,54, 846191/11 -
Not.111/2018 - R$ 5.323,84

Severino Lisboa de Lucena - 846049/10 - Not.80/2018 - R$
3 . 2 11 , 5 6

Silitec Silicio Tecnológico Ltda - 846215/10 - Not.83/2018 -
R$ 21,92

Suenia da Silva Vieira me - 846257/09 - Not.82/2018 - R$
40,88

v Ramos Comercio de Areia LTDA. - 846122/10 -
Not.100/2018 - R$ 799,69

Vpx Mineração Industrial LTDA. - 846538/08 - Not.94/2018
- R$ 802,94

Wandenberg Bismarck Colaço Lima - 846178/10 -
Not.101/2018 - R$ 4.945,00

FREDERICO EINSTEIN DE MIRANDA
Superintendente

SUPERINTENDÊNCIA NO RIO GRANDE DO SUL

D E S PA C H O
RELAÇÃO Nº 71/2018/RS

Ficam NOTIFICADOS para pagar ou parcelar
débito(TAH)/prazo 10(dez) dias (1.78)

Avila & Costa Ltda me - 810799/17 - Not.85/2018 - R$ 0,00
Francisco Henrique Silva Fagundes Alfaya me - 810281/17 -

Not.78/2018 - R$ 136,96, 810282/17 - Not.79/2018 - R$ 174,24
Geocompany rs Estudos e Projetos de Geologia Ltda -

811468/15 - Not.65/2018 - R$ 1.972,47
Gilberto Barbosa Kaciava - 811221/12 - Not.61/2018 - R$

175,20
Gipajé Mineradora Ltda - 810420/17 - Not.80/2018 - R$

12,34, 810313/16 - Not.68/2018 - R$ 195,37
Julio César Linck - 810005/15 - Not.63/2018 - R$

2.531,72
Regis Gomes Flores - 810545/17 - Not.82/2018 - R$

196,53
Ricardo Flores Pinto - 810002/17 - Not.74/2018 - R$

3.770,15
Rodomáquinas Ltda me - 811173/12 - Not.57/2018 - R$

7.932,55, 811174/12 - Not.59/2018 - R$ 7.932,55

ROBERTO FERRARI BORBA
Superintendente

Substituto

SECRETARIA DE PLANEJAMENTO
E DESENVOLVIMENTO ENERGÉTICO

PORTARIA N° 159, DE 23 DE JULHO DE 2018

O SECRETÁRIO DE PLANEJAMENTO E
DESENVOLVIMENTO ENERGÉTICO DO MINISTÉRIO DE
MINAS E ENERGIA, no uso da competência que lhe foi delegada
pelo art. 1º, inciso I, da Portaria MME nº 281, de 29 de junho de
2016, tendo em vista o disposto no art. 6º do Decreto nº 6.144, de 3
de julho de 2007, no art. 4º, da Portaria MME nº 310, de 12 de
setembro de 2013, resolve:

Processo nº 48500.001876/2018-04. Interessada: Induma
S.A. Industria de Papel e Papelão, inscrita no CNPJ/MF sob o nº
82.643.255/0001-37. Objeto: Aprovar o enquadramento no Regime
Especial de Incentivos para o Desenvolvimento da Infraestrutura -
REIDI do projeto de ampliação para geração de energia elétrica,
correspondente a Licença Ambiental de Instalação nº 7135/2017, de
13 de setembro de 2017, da Central Geradora Hidrelétrica
denominada Horst Purnhagen, cadastrada com o Código Único do
Empreendimento de Geração - CEG: CGH.PH.SC.032085-4.01, de
titularidade da Interessada.

A íntegra desta Portaria consta nos autos e encontra-se
disponível no endereço eletrônico www.mme.gov.br/web/guest/reidi-
repenec/portaria-2018.

EDUARDO AZEVEDO RODRIGUES

PORTARIA N° 160, DE 23 DE JULHO DE 2018

O SECRETÁRIO DE PLANEJAMENTO E
DESENVOLVIMENTO ENERGÉTICO DO MINISTÉRIO DE
MINAS E ENERGIA, no uso da competência que lhe foi delegada
pelo art. 1º, inciso I, da Portaria MME nº 281, de 29 de junho de
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2016, tendo em vista o disposto no art. 6º do Decreto nº 6.144, de 3
de julho de 2007, no art. 4º, da Portaria MME nº 310, de 12 de
setembro de 2013, resolve:

Processo nº 48500.000586/2018-35. Interessada: Usina
Hidrelétrica Paranhos Ltda., inscrita no CNPJ/MF sob o nº
19.396.984/0001-08. Objeto: Aprovar o enquadramento no Regime
Especial de Incentivos para o Desenvolvimento da Infraestrutura -
REIDI do Projeto de Geração de Energia Elétrica, correspondente a
Licença de Instalação nº 23117, de 5 de abril de 2018, da Central
Geradora Hidrelétrica denominada Nogueira, cadastrada com o
Código Único do Empreendimento de Geração - CEG:
CGH.PH.PR.038931-5.01, de titularidade da Interessada.

A íntegra desta Portaria consta nos autos e encontra-se
disponível no endereço eletrônico www.mme.gov.br/web/guest/reidi-
repenec/portaria-2018.

EDUARDO AZEVEDO RODRIGUES

Ministério do Esporte

SECRETARIA EXECUTIVA

DELIBERAÇÃO Nº 1.193, DE 23 DE JULHO DE 2018

Dá publicidade aos projetos desportivos,
relacionados no anexo I, aprovados nas
reuniões ordinárias realizadas em
07/02/2018 e 06/06/2018.

A COMISSÃO TÉCNICA VINCULADA AO
MINISTÉRIO DO ESPORTE, de que trata a Lei nº 11.438 de 29
de dezembro de 2006, instituída pela Portaria nº 307, de 26 de
outubro de 2017, considerando:

a) a aprovação dos projetos desportivos, relacionados no
anexo I, aprovados nas reuniões ordinárias realizadas em
07/02/2018 e 06/06/2018.

b) a comprovação pelo proponente de projeto desportivo
aprovado, das respectivas regularidades fiscais e tributárias nas
esferas federal, estadual e municipal, nos termos do parágrafo
único do art. 27 do Decreto nº 6.180 de 03 de agosto de 2007
decide:

Art. 1º Tornar pública, para os efeitos da Lei nº 11.438 de
2006 e do Decreto nº 6.180 de 2007, a aprovação do projeto
desportivo relacionado no anexo I.

Art. 2º Autorizar a captação de recursos, nos termos e
prazos expressos, mediante doações ou patrocínios, para o projeto
desportivo relacionado no anexo I.

Art. 3º Esta deliberação entra em vigor na data de sua
publicação.

PAULO VILLAS BÔAS DE ALMEIDA
Presidente da Comissão

ANEXO I

1 - Processo: 58000.011062/201-01
Proponente: Associação Mouraoense de Basquete
Título: Basquete Cidadão Ano VI
Registro: 02PR034362008
Manifestação Desportiva: Desporto de Rendimento
CNPJ: 09.476.832/0001-53
Cidade: Campo Mourão UF: PR
Valor autorizado para captação: R$ 979.394,55
Dados Bancários: Banco do Brasil Agência nº 0406 DV: 5 Conta
Corrente (Bloqueada) vinculada nº 67679-9
Período de Captação até: 31/12/2018
2 - Processo: 58000.115482/2017-38
Proponente: Lacultesp Lazer Cultura e Esporte Qualidade de
Vi d a
Título: A-COR-DAR - II Edição
Registro: 02SP064982010
Manifestação Desportiva: Desporto de Participação
CNPJ: 09.587.710/0001-34
Cidade: Ribeirão Preto UF: SP
Valor autorizado para captação: R$ 84.540,39
Dados Bancários: Banco do Brasil Agência nº 0028 DV: 0 Conta
Corrente (Bloqueada) vinculada nº 91706-0
Período de Captação até: 12/03/2019
3 - Processo: 58000.010645/2016-14
Proponente: SESI - Serviço Social da Indústria
Título: Projeto Navegar Sesi
Registro: 02RS001892007
Manifestação Desportiva: Desporto de Educacional
CNPJ: 03.775.159/0001-76
Cidade: Porto Alegre UF: RS
Valor autorizado para captação: R$ 412.960,88
Dados Bancários: Banco do Brasil Agência nº 2797 DV: 9 Conta
Corrente (Bloqueada) vinculada nº 40212-5
Período de Captação até: 31/12/2018

Ministério do Meio Ambiente

INSTITUTO BRASILEIRO DO MEIO AMBIENTE
E DOS RECURSOS NATURAIS RENOVÁVEIS

PORTARIA Nº 2.102 DE 23 DE JULHO DE 2018

Altera o art. 7º da Portaria nº 1.647 de 11 de
junho de 2018, considerando a necessidade
de ampliação do prazo previsto no referido
artigo, que estabelece o calendário e as regras
para a eleição das vagas destinadas às
organizações da sociedade civil sem fins
lucrativos das cinco regiões brasileiras, que
integrarão a Câmara Consultiva Nacional do
Ibama.

A PRESIDENTE DO INSTITUTO BRASILEIRO DO MEIO
AMBIENTE E DOS RECURSOS NATURAIS RENOVÁVEIS -
IBAMA, nomeada por Decreto de 02 de junho de 2016, publicado no
Diário Oficial da União de 03 de junho de 2016, no uso das atribuições
que lhe conferem o inciso V do art. 23, do Anexo I do Decreto nº 8.973,
de 24 de janeiro de 2017, e o art. 130 do Anexo I da Portaria Ibama nº 14,
de 29 de junho de 2017, que aprova o Regimento Interno do Ibama;

Considerando a necessidade de ampliação do prazo previsto no
art. 7º da Portaria nº 1.647/2018, que estabelece o calendário e as regras
para a eleição das vagas destinadas às organizações da sociedade civil
sem fins lucrativos das cinco regiões brasileiras, que integrarão a
Câmara Consultiva Nacional do Ibama, conforme deliberado na 3º
reunião ordinária da comissão eleitoral por insuficiência de candidatos;
e

Considerando o que consta nos Processos Administrativos nº
02001.007345/2018-47, nº 02001.001149/2018-69 e
02001.016481/2018-28, resolve:

Art. 1º Alterar o art. 7º da Portaria nº 1.647 de 11 de junho de
2018, publicada no Diário Oficial da União de 12 de junho de 2018, que
passa a vigorar com a seguinte redação:

" Art. 7º Fica estabelecido o seguinte calendário eleitoral:
I - 09 de julho de 2018 - divulgação por meio eletrônico, para

os endereços cadastrados no CNEA, do Comunicado Ibama 01 de
convocação da eleição, divulgando as regras, o calendário, a Portaria
Eleitoral e o endereço de acesso à página eletrônica que permitirá a
manifestação de interesse das candidatas;

II - 09 a 30 de julho de 2018 - prazo de registro de
candidaturas;

III - 31 de julho de 2018 - divulgação por meio eletrônico, para
os endereços cadastrados no CNEA, do Comunicado Ibama 02 de
convocação para votação, por meio do qual será encaminhado às
instituições aptas a votar, a lista das candidatas que tiveram a
candidatura homologada para a região correspondente ao votante, bem
como login e senha, além do link de acesso ao sistema eletrônico de
votação;

IV - 01 a 15 de agosto de 2018 - período de votação;
V - 17 de Agosto de 2018 - conclusão da apuração dos votos e

divulgação do Resultado Provisório e encaminhamento, para
publicação, no site eletrônico do Ibama, da Ata elaborada pelo relator da
comissão eleitoral;

VI - 20 a 24 de agosto de 2018 - prazo para interposição de
recursos à Comissão Eleitoral;

VII - 27 a 30 de agosto de 2018 - apreciação dos recursos pela
Comissão Eleitoral e divulgação, no site eletrônico do Ibama, dos
resultados dos recursos apresentados; e

VIII - 31 de agosto de 2018 - proclamação do Resultado final
das eleições para o biênio 2018/2020. "

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

SUELY ARAÚJO

INSTITUTO DE PESQUISAS JARDIM BOTÂNICO
DO RIO DE JANEIRO

PORTARIA Nº 90, DE 30 DE MAIO DE 2018

O PRESIDENTE DO INSTITUTO DE PESQUISAS
JARDIM BOTÂNICO DO RIO DE JANEIRO, nomeado pelo
Decreto de 06 de julho de 2016, publicado no Diário Oficial da
União de 07 de julho de 2016 e no uso das atribuições que lhe
conferem a Lei nº 10.316, de 06 de dezembro de 2001, publicada no
Diário Oficial da União de 07 de dezembro de 2001, e o Decreto nº
8.841, de 25 de agosto de 2016, publicado no Diário Oficial da
União de 26 de agosto de 2016, e

CONSIDERANDO os compromissos assumidos pelo Brasil
junto à Convenção sobre a Diversidade Biológica-CDB, ratificada
pelo Decreto Legislativo nº 2, de 8 de fevereiro de 1994, e
promulgada pelo Decreto nº 2.519, de 16 de março de 1998,
particularmente aqueles explicitados nos arts. 7º, alínea "b" e "c";
8º, alínea "f"; e 9º, alínea "c"; e ainda os objetivos e as metas
estabelecidos pela Estratégia Global para a Conservação de Plantas
- GSPC, no âmbito da CDB;

CONSIDERANDO a Resolução MMA-CONABIO nº 03,
de 21 de dezembro de 2006, que estabelece metas para reduzir a
perda de biodiversidade de espécies e ecossistemas, em
conformidade com as metas estabelecidas no Plano Estratégico da
Convenção sobre Diversidade Biológica;

CONSIDERANDO a Portaria n° 43, de 31 de janeiro de
2014, do Ministério do Meio Ambiente, que institui o Programa
Nacional de Conservação das Espécies Ameaçadas de Extinção -
Pró-Espécies;

CONSIDERANDO a Portaria nº 443 de 17 de dezembro de
2014, do Ministério do Meio Ambiente, que reconhece como
espécies da flora brasileira ameaçadas de extinção aquelas
constantes da "Lista Nacional Oficial de Espécies da Flora
Ameaçadas de Extinção";

CONSIDERANDO o disposto no Processo nº
02011.000184/2018-41, resolve:

Art. 1° Aprovar o Plano de Ação Nacional (PAN) para a
Conservação da Flora Ameaçada de Extinção da região de Grão
Mogol-Francisco Sá, conforme o Anexo I da presente Portaria, que
estabelece as ações para a conservação das espécies ameaçadas de
extinção naquela região.

Art. 2° O Plano de Ação Nacional para a Conservação da
Flora Ameaçada de Extinção da região de Grão Mogol-Francisco Sá
tem como objetivo geral "Reduzir o risco de extinção das espécies
da flora ameaçadas de extinção da região de Grão Mogol-Francisco
Sá, envolvendo a comunidade local, aprofundando os estudos sobre
as espécies e seus habitats e mitigando e/ou erradicando as ameaças
incidentes até o ano de 2026".

§ 1° Para atingir o objetivo geral previsto no referido Plano
de Ação foram estabelecidas 28 ações, distribuídas em 4 (quatro)
metas, assim discriminadas:

I - direcionar esforços que fomentem a criação, o
estabelecimento ou a aplicação de políticas públicas para a
conservação das espécies ameaçadas incluídas neste PAN;

II - desenvolver capacidades, conscientizar a população e
divulgar o PAN, visando à implementação de ações incluídas neste
e à conservação das espécies ameaçadas e de seus habitats;

III - realizar pesquisas que gerem conhecimento, inovação e
transferência de tecnologia, visando à implementação de ações e à
conservação das espécies ameaçadas incluídas no PAN;

IV - realizar ações diretas ou indiretas de manejo de
populações, espécies, habitats e paisagens, visando à conservação
das espécies ameaçadas incluídas no PAN;

§ 2° O PAN da região de Grão Mogol-Francisco Sá terá
duração de cinco anos, com revisões anuais a partir da data de
publicação desta Portaria e, se houver necessidade, poderá ser
estendido por mais cinco anos.

§ 3° O PAN da região de Grão Mogol-Francisco Sá
beneficiará 74 espécies ameaçadas de extinção (Portaria MMA
443/2014).

Art. 3° Caberá ao Centro Nacional de Conservação da
Flora CNCFlora/JBRJ a coordenação e supervisão da implementação
do PAN.

Parágrafo único. Para acompanhar a implementação e
realizar a monitoria do PAN da região de Grão Mogol-Francisco Sá
será instituído o Grupo de Assessoramento Técnico do PAN em
Portaria específica.

Art. 4° O presente Plano de Ação Nacional está disponível
para acesso na página eletrônica do Centro Nacional de
Conservação da Flora - CNCFlora/JBRJ, onde deverá ser mantido e
atualizado.

Art. 5° Esta Portaria entra em vigor na data de sua
publicação.

SERGIO BESSERMAN VIANNA

PORTARIA Nº 92, DE 30 DE MAIO DE 2018

O PRESIDENTE DO INSTITUTO DE PESQUISAS
JARDIM BOTÂNICO DO RIO DE JANEIRO, nomeado pelo
Decreto de 06 de julho de 2016, publicado no Diário Oficial da União
de 07 de julho de 2016 e no uso das atribuições que lhe conferem a
Lei nº 10.316, de 06 de dezembro de 2001, publicada no Diário
Oficial da União de 07 de dezembro de 2001, e o Decreto nº 8.841,
de 25 de agosto de 2016, publicado no Diário Oficial da União de 26
de agosto de 2016, e

CONSIDERANDO os compromissos assumidos pelo Brasil
junto à Convenção sobre Diversidade Biológica-CDB, ratificada pelo
Decreto Legislativo nº 2, de 8 de fevereiro de 1994, e promulgada
pelo Decreto nº 2.519, de 16 de março de 1998, particularmente
aqueles explicitados nos arts. 7º, alínea "b" e "c"; 8º, alínea "f"; e 9º,
alínea "c"; e ainda os objetivos e as metas estabelecidos pela
Estratégia Global para a Conservação de Plantas - GSPC, no âmbito
da CDB;

CONSIDERANDO a Resolução MMA-CONABIO nº 03, de
21 de dezembro de 2006, que estabelece metas para reduzir a perda
de biodiversidade de espécies e ecossistemas, em conformidade com
as metas estabelecidas no Plano Estratégico da Convenção sobre
Diversidade Biológica;

CONSIDERANDO a Portaria n° 43, de 31 de janeiro de
2014, do Ministério do Meio Ambiente, que institui o Programa
Nacional de Conservação das Espécies Ameaçadas de Extinção - Pró-
Espécies;

CONSIDERANDO a Portaria nº 443 de 17 de dezembro de
2014, do Ministério do Meio Ambiente, que reconhece como espécies
da flora brasileira ameaçadas de extinção aquelas constantes da "Lista
Nacional Oficial de Espécies da Flora Ameaçadas de Extinção",
conforme anexo da Portaria em questão;

CONSIDERANDO o estudo participativo coordenado pelo
Centro Nacional de Conservação da Flora e a publicação do Plano de
Ação Nacional para a Conservação da Flora Ameaçada de Extinção
da Serra do Espinhaço Meridional;

CONSIDERANDO o disposto no Processo n°
02011.000185/2018-96, resolve:
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Ministério do Planejamento, Desenvolvimento e Gestão

GABINETE DO MINISTRO

Art. 1° Aprovar o Plano de Ação Nacional para a
Conservação da Flora Ameaçada de Extinção da Serra do Espinhaço
Meridional, conforme o Anexo I da presente Portaria, que estabelece
as Ações para a conservação das espécies ameaçadas de extinção da
Serra do Espinhaço Meridional.

Art. 2° O Plano de Ação Nacional para a Conservação da
Flora Ameaçada de Extinção da Serra do Espinhaço Meridional tem
como objetivo geral "Reduzir o risco de extinção das espécies da
flora ameaçada que ocorrem na Serra do Espinhaço Meridional,
aprofundando os estudos sobre elas e seu habitat, e mitigando as
ameaças que incidem até o ano de 2026".

§ 1° Para atingir o objetivo geral previsto no PAN da Serra
do Espinhaço Meridional, foram estabelecidas 38 ações, distribuídas
em 4 (quatro) metas, assim discriminados:

I - realizar ações diretas ou indiretas para manejo de
populações, habitats e paisagens, visando à conservação das espécies
ameaçadas incluídas neste PAN;

II - desenvolver capital humano e institucional, conscientizar
a população e divulgar o PAN, visando à implementação de ações e
à conservação das espécies ameaçadas incluídas neste documento;

III - realizar pesquisas que gerem conhecimento, inovação e
transferência de tecnologia, visando à implementação de ações e à
conservação das espécies ameaçadas incluídas neste PAN;

IV - direcionar esforços por meio de ações que fomentem a
criação, o estabelecimento ou a aplicação de políticas públicas para a
conservação das espécies ameaçadas incluídas neste PAN;

§ 2° O PAN da Serra do Espinhaço Meridional terá duração
de cinco anos, com revisões anuais a partir da data de publicação
desta Portaria e, se houver necessidade, poderá ser estendido por mais
cinco anos.

§ 3° O PAN da Serra do Espinhaço Meridional beneficiará
256 espécies ameaçadas de extinção (Portaria MMA 443/2014).

Art. 3° Caberá ao Centro Nacional de Conservação da Flora
a coordenação e supervisão da implementação do PAN.

Parágrafo único. Para acompanhar a implementação e
realizar a monitoria do PAN da Serra do Espinhaço Meridional será
instituído o Grupo de Assessoramento Técnico do PAN em Portaria
específica.

Art. 4° O presente Plano de Ação Nacional está disponível
para acesso na página eletrônica do Centro Nacional de Conservação
da Flora - CNCFlora/JBRJ, onde deverá ser mantido e atualizado.

Art. 5° Esta Portaria entra em vigor na data de sua
publicação.

SERGIO BESSERMAN VIANNA

PORTARIA Nº 233, DE 23 DE JULHO DE 2018

Abre ao Orçamento de Investimento da União, em favor das empresas Petróleo Brasileiro S.A. - Petrobras, Amazonas Geração e Transmissão de Energia S.A. - AmGT, Furnas Centrais Elétricas S.A.
e Companhia das Docas do Estado da Bahia - Codeba, crédito suplementar no valor de R$ 2.798.953.206,00, para reforço de dotações constantes da Lei Orçamentária vigente.

O MINISTRO DE ESTADO DO PLANEJAMENTO, DESENVOLVIMENTO E GESTÃO, tendo em vista a autorização constante do art. 7º, caput, incisos I e IV, e § 1º da Lei nº 13.587, de 2 de janeiro de 2018, e a
delegação de competência de que trata o art. 16 do Decreto nº 9.276, de 2 de fevereiro de 2018, resolve:

Art. 1º Fica aberto ao Orçamento de Investimento (Lei nº 13.587, de 2 de janeiro de 2018) crédito suplementar no valor de R$ 2.798.953.206,00 (dois bilhões, setecentos e noventa e oito milhões, novecentos e cinquenta
e três mil, duzentos e seis reais) em favor das empresas Petróleo Brasileiro S.A. - Petrobras, Amazonas Geração e Transmissão de Energia S.A. - AmGT, Furnas Centrais Elétricas S.A. e Companhia das Docas do Estado da Bahia
- Codeba, para atender às programações constantes do Anexo I a esta Portaria.

Art. 2º Os recursos necessários à execução do disposto no art. 1º são oriundos de geração própria de recursos e de anulação parcial de dotação orçamentária, conforme demonstrado no Anexo II a esta Portaria,
respectivamente.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

ESTEVES PEDRO COLNAGO JUNIOR

ANEXOS

ANEXO I Crédito Suplementar

PROGRAMA DE TRABALHO (SUPLEMENTAÇÃO) Recurso de Todas as Fontes R$ 1,00

QUADRO SÍNTESE POR FUNÇÃO

25- Energia 2.797.953.206

26- Transporte 1.000.000
TOTAL GERAL

2.798.953.206

QUADRO SÍNTESE POR SUBFUNÇÃO

126- Tecnologia da Informação 1.379.998

752- Energia Elétrica 27.993.508

753- Combustíveis Minerais 2.768.579.700

784- Transporte Hidroviário 1.000.000
TOTAL GERAL

2.798.953.206

QUADRO SÍNTESE POR FUNÇÃO/SUBFUNÇÃO

25- Energia 2.797.953.206

126- Tecnologia da Informação 1.379.998

752- Energia Elétrica 27.993.508

753- Combustíveis Minerais 2.768.579.700

26- Transporte 1.000.000

784- Transporte Hidroviário 1.000.000
TOTAL GERAL

2.798.953.206

QUADRO SÍNTESE POR PROGRAMA

0807- Programa de Gestão e Manutenção de Infraestrutura de Empresas Estatais Federais 1.379.998

2033- Energia Elétrica 27.993.508

2053- Petróleo e Gás 2.768.579.700
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2086- Transporte Aquaviário 1.000.000
TOTAL GERAL

2.798.953.206

QUADRO SÍNTESE POR ÓRGÃO

32000- Ministério de Minas e Energia 2.797.953.206

39000- Ministério dos Transportes, Portos e Aviação Civil 1.000.000
TOTAL GERAL

2.798.953.206

QUADRO SÍNTESE POR FONTE E GRUPOS DE DESPESAS

495- Recursos do Orçamento de Investimento 2.798.953.206
TOTAL GERAL

2.798.953.206

QUADRO SÍNTESE POR RECEITA

6.0.0.0.00.00 - Recursos de Capital - Orçamento de Investimento 2.797.953.206

6.1.0.0.00.00 - Recursos Próprios 2.797.953.206

6.1.1.0.00.00 - Geração Própria 2.797.953.206
TOTAL GERAL

2.797.953.206
TOTAL DE RECEITAS CORRENTES

2.797.953.206
TOTAL DE RECEITAS DE CAPITAL

0

ÓRGÃO: 32000 - Ministério de Minas e Energia

ANEXO I Crédito Suplementar

PROGRAMA DE TRABALHO (SUPLEMENTAÇÃO) Recurso de Todas as Fontes R$ 1,00

QUADRO SÍNTESE POR FUNÇÃO

25 - Energia 2.797.953.206
TOTAL GERAL

2.797.953.206

QUADRO SÍNTESE POR SUBFUNÇÃO

126 - Tecnologia da Informação 1.379.998

752 - Energia Elétrica 27.993.508

753 - Combustíveis Minerais 2.768.579.700
TOTAL GERAL

2.797.953.206

QUADRO SÍNTESE POR FUNÇÃO/SUBFUNÇÃO

25 - Energia 2.797.953.206

126- Tecnologia da Informação 1.379.998

752- Energia Elétrica 27.993.508

753- Combustíveis Minerais 2.768.579.700
TOTAL GERAL

2.797.953.206

QUADRO SÍNTESE POR PROGRAMA

0807 - Programa de Gestão e Manutenção de Infraestrutura de Empresas Estatais Federais 1.379.998

2033 - Energia Elétrica 27.993.508

2053 - Petróleo e Gás 2.768.579.700
TOTAL GERAL

2.797.953.206
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QUADRO SÍNTESE POR UNIDADES ORÇAMENTÁRIAS

32228 - FURNAS - Centrais Elétricas S.A. 8.012.814

32230 - Petróleo Brasileiro S.A. - PETROBRAS 2.768.579.700

32365 - Amazonas Geração e Transmissão de Energia S.A. - AmGT 21.360.692
TOTAL GERAL

2.797.953.206

QUADRO SÍNTESE POR FONTE E GRUPOS DE DESPESAS

495 - Recursos do Orçamento de Investimento 2.797.953.206
TOTAL GERAL

2.797.953.206

QUADRO SÍNTESE POR RECEITA

6.0.0.0.00.00 - Recursos de Capital - Orçamento de Investimento 2.797.953.206

6.1.0.0.00.00 - Recursos Próprios 2.797.953.206

6.1.1.0.00.00 - Geração Própria 2.797.953.206
TOTAL GERAL

2.797.953.206
TOTAL DE RECEITAS CORRENTES

2.797.953.206
TOTAL DE RECEITAS DE CAPITAL

0

ÓRGÃO: 32000 - Ministério de Minas e Energia

UNIDADE: 32228 - FURNAS - Centrais Elétricas S.A.

ANEXO I Crédito Suplementar

PROGRAMA DE TRABALHO (SUPLEMENTAÇÃO) Recurso de Todas as Fontes R$ 1,00

QUADRO SÍNTESE POR FUNÇÃO

25 - Energia 8.012.814
TOTAL GERAL

8.012.814

QUADRO SÍNTESE POR SUBFUNÇÃO

752 - Energia Elétrica 8.012.814
TOTAL GERAL

8.012.814

QUADRO SÍNTESE POR FUNÇÃO/SUBFUNÇÃO

25 - Energia 8.012.814

752- Energia Elétrica 8.012.814
TOTAL GERAL

8.012.814

QUADRO SÍNTESE POR PROGRAMA

2033 - Energia Elétrica 8.012.814
TOTAL GERAL

8.012.814

QUADRO SÍNTESE POR FONTE E GRUPOS DE DESPESAS

495 - Recursos do Orçamento de Investimento 8.012.814
TOTAL GERAL

8.012.814

QUADRO SÍNTESE POR RECEITA

6.0.0.0.00.00 - Recursos de Capital - Orçamento de Investimento 8.012.814

6.1.0.0.00.00 - Recursos Próprios 8.012.814
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6.1.1.0.00.00 - Geração Própria 8.012.814
TOTAL GERAL

8.012.814
TOTAL DE RECEITAS CORRENTES

8.012.814
TOTAL DE RECEITAS DE CAPITAL

0

ÓRGÃO: 32000 - Ministério de Minas e Energia

UNIDADE: 32228 - FURNAS - Centrais Elétricas S.A.

ANEXO I Crédito Suplementar

PROGRAMA DE TRABALHO (SUPLEMENTAÇÃO) Recurso de Todas as Fontes R$ 1,00
FUNCIONAL PROGRAMÁTICA P R O G R A M A / A Ç Ã O / L O C A L I Z A D O R / P R O D U TO E

S
F

G
N
D

R
P

M
O
D

I
U

F
T
E

VA L O R

2033 Energia Elétrica 8.012.814
Projetos

25 752 2033 14L3 Ampliação do Sistema de Transmissão de Energia Elétrica nas Regiões
Sudeste e Centro Oeste

8.012.814

25 752 2033 14L3 0001 Ampliação do Sistema de Transmissão de Energia Elétrica nas Regiões
Sudeste e Centro Oeste - Nacional

8.012.814

Sistema ampliado (percentual de execução): 4 I 4-INV 5 90 0 495 8.012.814
TOTAL - INVESTIMENTOS 8.012.814

ÓRGÃO: 32000 - Ministério de Minas e Energia

UNIDADE: 32230 - Petróleo Brasileiro S.A. - PETROBRAS

ANEXO I Crédito Suplementar

PROGRAMA DE TRABALHO (SUPLEMENTAÇÃO) Recurso de Todas as Fontes R$ 1,00

QUADRO SÍNTESE POR FUNÇÃO

25 - Energia 2.768.579.700
TOTAL GERAL

2.768.579.700

QUADRO SÍNTESE POR SUBFUNÇÃO

753 - Combustíveis Minerais 2.768.579.700
TOTAL GERAL

2.768.579.700

QUADRO SÍNTESE POR FUNÇÃO/SUBFUNÇÃO

25 - Energia 2.768.579.700

753- Combustíveis Minerais 2.768.579.700
TOTAL GERAL

2.768.579.700

QUADRO SÍNTESE POR PROGRAMA

2053 - Petróleo e Gás 2.768.579.700
TOTAL GERAL

2.768.579.700

QUADRO SÍNTESE POR FONTE E GRUPOS DE DESPESAS

495 - Recursos do Orçamento de Investimento 2.768.579.700
TOTAL GERAL

2.768.579.700

QUADRO SÍNTESE POR RECEITA

6.0.0.0.00.00 - Recursos de Capital - Orçamento de Investimento 2.768.579.700

6.1.0.0.00.00 - Recursos Próprios 2.768.579.700

6.1.1.0.00.00 - Geração Própria 2.768.579.700
TOTAL GERAL

2.768.579.700
TOTAL DE RECEITAS CORRENTES

2.768.579.700
TOTAL DE RECEITAS DE CAPITAL

0
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ÓRGÃO: 32000 - Ministério de Minas e Energia

UNIDADE: 32230 - Petróleo Brasileiro S.A. - PETROBRAS

ANEXO I Crédito Suplementar

PROGRAMA DE TRABALHO (SUPLEMENTAÇÃO) Recurso de Todas as Fontes R$ 1,00
FUNCIONAL PROGRAMÁTICA P R O G R A M A / A Ç Ã O / L O C A L I Z A D O R / P R O D U TO E
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2053 Petróleo e Gás 2.768.579.700
Atividades

25 753 2053 20OQ Manutenção da Produção de Petróleo e Gás Natural nas Bacias de Campos
e do Espírito Santo

2.135.138.100

25 753 2053 20OQ 0030 Manutenção da Produção de Petróleo e Gás Natural nas Bacias de Campos
e do Espírito Santo - Na Região Sudeste

2.135.138.100

I 4-INV 4 90 0 495 2.135.138.100
25 753 2053 20OT Manutenção da Produção de Petróleo e Gás Natural nas Bacias de Santos e

da Região Sul
18.539.700

25 753 2053 20OT 0001 Manutenção da Produção de Petróleo e Gás Natural nas Bacias de Santos e
da Região Sul - Nacional

18.539.700

I 4-INV 4 90 0 495 18.539.700
25 753 2053 4109 Manutenção da Infraestrutura de Exploração e Produção de Óleo e Gás

Natural
614.901.900

25 753 2053 4109 0001 Manutenção da Infraestrutura de Exploração e Produção de Óleo e Gás
Natural - Nacional

614.901.900

I 4-INV 4 90 0 495 614.901.900
TOTAL - INVESTIMENTOS 2.768.579.700

ÓRGÃO: 32000 - Ministério de Minas e Energia

UNIDADE: 32365 - Amazonas Geração e Transmissão de Energia S.A. - AmGT

ANEXO
I

Crédito Suplementar

PROGRAMA DE TRABALHO (SUPLEMENTAÇÃO) Recurso de Todas as Fontes R$ 1,00

QUADRO SÍNTESE POR FUNÇÃO

25 - Energia 21.360.692
TOTAL GERAL

21.360.692

QUADRO SÍNTESE POR SUBFUNÇÃO

126 - Tecnologia da Informação 1.379.998

752 - Energia Elétrica 19.980.694
TOTAL GERAL

21.360.692

QUADRO SÍNTESE POR FUNÇÃO/SUBFUNÇÃO

25 - Energia 21.360.692

126- Tecnologia da Informação 1.379.998

752- Energia Elétrica 19.980.694
TOTAL GERAL

21.360.692

QUADRO SÍNTESE POR PROGRAMA

0807 - Programa de Gestão e Manutenção de Infraestrutura de Empresas Estatais Federais 1.379.998

2033 - Energia Elétrica 19.980.694
TOTAL GERAL

21.360.692

QUADRO SÍNTESE POR FONTE E GRUPOS DE DESPESAS

495 - Recursos do Orçamento de Investimento 21.360.692
TOTAL GERAL

21.360.692

QUADRO SÍNTESE POR RECEITA

6.0.0.0.00.00 - Recursos de Capital - Orçamento de Investimento 21.360.692

6.1.0.0.00.00 - Recursos Próprios 21.360.692
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6.1.1.0.00.00 - Geração Própria 21.360.692
TOTAL GERAL

21.360.692
TOTAL DE RECEITAS CORRENTES

21.360.692
TOTAL DE RECEITAS DE CAPITAL

0

ÓRGÃO: 32000 - Ministério de Minas e Energia

UNIDADE: 32365 - Amazonas Geração e Transmissão de Energia S.A. - AmGT

ANEXO I Crédito Suplementar

PROGRAMA DE TRABALHO (SUPLEMENTAÇÃO) Recurso de Todas as Fontes R$ 1,00
FUNCIONAL PROGRAMÁTICA P R O G R A M A / A Ç Ã O / L O C A L I Z A D O R / P R O D U TO E
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0807 Programa de Gestão e Manutenção de Infraestrutura de Empresas Estatais Federais 1.379.998
Atividades

25 126 0807 4103 Manutenção e Adequação de Ativos de Informática, Informação e
Te l e p r o c e s s a m e n t o

1.379.998

25 126 0807 4103 0013 Manutenção e Adequação de Ativos de Informática, Informação e
Teleprocessamento - No Estado do Amazonas

1.379.998

I 4-INV 4 90 0 495 1.379.998
2033 Energia Elétrica 19.980.694

Projetos
25 752 2033 151B Implantação da Usina Termelétrica MAUÁ 3, em ciclo combinado, com

Capacidade de Geração de até 650 MW, em Manaus (AM)
19.980.694

25 752 2033 151B 0013 Implantação da Usina Termelétrica MAUÁ 3, em ciclo combinado, com
Capacidade de Geração de até 650 MW, em Manaus (AM) - No Estado do
Amazonas

19.980.694

Usina implantada (percentual de execução física): 8 I 4-INV 4 90 0 495 19.980.694
TOTAL - INVESTIMENTOS 21.360.692

ÓRGÃO: 39000 - Ministério dos Transportes, Portos e Aviação Civil

ANEXO I Crédito Suplementar

PROGRAMA DE TRABALHO (SUPLEMENTAÇÃO) Recurso de Todas as Fontes R$ 1,00

QUADRO SÍNTESE POR FUNÇÃO

26 - Transporte 1.000.000
TOTAL GERAL

1.000.000

QUADRO SÍNTESE POR SUBFUNÇÃO

784 - Transporte Hidroviário 1.000.000
TOTAL GERAL

1.000.000

QUADRO SÍNTESE POR FUNÇÃO/SUBFUNÇÃO

26 - Transporte 1.000.000

784- Transporte Hidroviário 1.000.000
TOTAL GERAL

1.000.000

QUADRO SÍNTESE POR PROGRAMA

2086 - Transporte Aquaviário 1.000.000
TOTAL GERAL

1.000.000

QUADRO SÍNTESE POR UNIDADES ORÇAMENTÁRIAS

39212 - Companhia das Docas do Estado da Bahia - CODEBA 1.000.000
TOTAL GERAL

1.000.000

QUADRO SÍNTESE POR FONTE E GRUPOS DE DESPESAS

495 - Recursos do Orçamento de Investimento 1.000.000
TOTAL GERAL

1.000.000
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ÓRGÃO: 39000 - Ministério dos Transportes, Portos e Aviação Civil

UNIDADE: 39212 - Companhia das Docas do Estado da Bahia - CODEBA

ANEXO I Crédito Suplementar

PROGRAMA DE TRABALHO (SUPLEMENTAÇÃO) Recurso de Todas as Fontes R$ 1,00

QUADRO SÍNTESE POR FUNÇÃO

26 - Transporte 1.000.000
TOTAL GERAL

1.000.000

QUADRO SÍNTESE POR SUBFUNÇÃO

784 - Transporte Hidroviário 1.000.000
TOTAL GERAL

1.000.000

QUADRO SÍNTESE POR FUNÇÃO/SUBFUNÇÃO

26 - Transporte 1.000.000

784- Transporte Hidroviário 1.000.000
TOTAL GERAL

1.000.000

QUADRO SÍNTESE POR PROGRAMA

2086 - Transporte Aquaviário 1.000.000
TOTAL GERAL

1.000.000

QUADRO SÍNTESE POR FONTE E GRUPOS DE DESPESAS

495 - Recursos do Orçamento de Investimento 1.000.000
TOTAL GERAL

1.000.000

ÓRGÃO: 39000 - Ministério dos Transportes, Portos e Aviação Civil

UNIDADE: 39212 - Companhia das Docas do Estado da Bahia - CODEBA

ANEXO I Crédito Suplementar

PROGRAMA DE TRABALHO (SUPLEMENTAÇÃO) Recurso de Todas as Fontes R$ 1,00
FUNCIONAL PROGRAMÁTICA P R O G R A M A / A Ç Ã O / L O C A L I Z A D O R / P R O D U TO E
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2086 Transporte Aquaviário 1.000.000
Projetos

26 784 2086 143O Adequação de Instalações de Proteção à Atracação e Operação de Navios, no
Porto de Salvador (BA)

1.000.000

26 784 2086 143O 0029 Adequação de Instalações de Proteção à Atracação e Operação de Navios, no
Porto de Salvador (BA) - No Estado da Bahia

1.000.000

I 4-INV 2 90 0 495 1.000.000
TOTAL - INVESTIMENTOS 1.000.000

ANEXO II Crédito Suplementar

PROGRAMA DE TRABALHO (CANCELAMENTO) Recurso de Todas as Fontes R$ 1,00

QUADRO SÍNTESE POR FUNÇÃO

26- Transporte 1.000.000
TOTAL GERAL

1.000.000

QUADRO SÍNTESE POR SUBFUNÇÃO

784- Transporte Hidroviário 1.000.000
TOTAL GERAL

1.000.000

QUADRO SÍNTESE POR FUNÇÃO/SUBFUNÇÃO

26- Transporte 1.000.000

784- Transporte Hidroviário 1.000.000
TOTAL GERAL

1.000.000
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QUADRO SÍNTESE POR PROGRAMA

2086- Transporte Aquaviário 1.000.000
TOTAL GERAL

1.000.000

QUADRO SÍNTESE POR ÓRGÃO

39000- Ministério dos Transportes, Portos e Aviação Civil 1.000.000
TOTAL GERAL

1.000.000

QUADRO SÍNTESE POR FONTE E GRUPOS DE DESPESAS

495- Recursos do Orçamento de Investimento 1.000.000
TOTAL GERAL

1.000.000

ÓRGÃO: 39000 - Ministério dos Transportes, Portos e Aviação Civil

ANEXO II Crédito Suplementar

PROGRAMA DE TRABALHO (CANCELAMENTO) Recurso de Todas as Fontes R$ 1,00

QUADRO SÍNTESE POR FUNÇÃO

26 - Transporte 1.000.000
TOTAL GERAL

1.000.000

QUADRO SÍNTESE POR SUBFUNÇÃO

784 - Transporte Hidroviário 1.000.000
TOTAL GERAL

1.000.000

QUADRO SÍNTESE POR FUNÇÃO/SUBFUNÇÃO

26 - Transporte 1.000.000

784- Transporte Hidroviário 1.000.000
TOTAL GERAL

1.000.000

QUADRO SÍNTESE POR PROGRAMA

2086 - Transporte Aquaviário 1.000.000
TOTAL GERAL

1.000.000

QUADRO SÍNTESE POR UNIDADES ORÇAMENTÁRIAS

39212 - Companhia das Docas do Estado da Bahia - CODEBA 1.000.000
TOTAL GERAL

1.000.000

QUADRO SÍNTESE POR FONTE E GRUPOS DE DESPESAS

495 - Recursos do Orçamento de Investimento 1.000.000
TOTAL GERAL

1.000.000

ÓRGÃO: 39000 - Ministério dos Transportes, Portos e Aviação Civil

UNIDADE: 39212 - Companhia das Docas do Estado da Bahia - CODEBA

ANEXO II Crédito Suplementar

PROGRAMA DE TRABALHO (CANCELAMENTO) Recurso de Todas as Fontes R$ 1,00

QUADRO SÍNTESE POR FUNÇÃO

26 - Transporte 1.000.000
TOTAL GERAL

1.000.000
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QUADRO SÍNTESE POR SUBFUNÇÃO

784 - Transporte Hidroviário 1.000.000
TOTAL GERAL

1.000.000

QUADRO SÍNTESE POR FUNÇÃO/SUBFUNÇÃO

26 - Transporte 1.000.000

784- Transporte Hidroviário 1.000.000
TOTAL GERAL

1.000.000

QUADRO SÍNTESE POR PROGRAMA

2086 - Transporte Aquaviário 1.000.000
TOTAL GERAL

1.000.000

QUADRO SÍNTESE POR FONTE E GRUPOS DE DESPESAS

495 - Recursos do Orçamento de Investimento 1.000.000
TOTAL GERAL

1.000.000

ÓRGÃO: 39000 - Ministério dos Transportes, Portos e Aviação Civil

UNIDADE: 39212 - Companhia das Docas do Estado da Bahia - CODEBA

ANEXO II Crédito Suplementar

PROGRAMA DE TRABALHO (CANCELAMENTO) Recurso de Todas as Fontes R$ 1,00
FUNCIONAL PROGRAMÁTICA P R O G R A M A / A Ç Ã O / L O C A L I Z A D O R / P R O D U TO E

S
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2086 Transporte Aquaviário 1.000.000
Atividades

26 784 2086 20HL Estudos e Projetos para Infraestrutura Portuária 1.000.000
26 784 2086 20HL 0001 Estudos e Projetos para Infraestrutura Portuária - Nacional 1.000.000

Estudo realizado (unidade): 27 I 4-INV 2 90 0 495 1.000.000
TOTAL - INVESTIMENTOS 1.000.000

Ministério do Trabalho

GABINETE DO MINISTRO
PORTARIA No 550, DE 23 DE JULHO DE 2018

Altera o Anexo a Portaria nº 1.803, de 20 de novembro de 2014, que fixa a
localização das Gerências Regionais e das Agências Regionais da
Superintendência Regional do Trabalho no estado do Ceará, com as respectivas
vinculações administrativas.

O MINISTRO DE ESTADO DO TRABALHO, no uso de suas atribuições legais e considerando
o disposto no Decreto nº 8.894, de 3 de novembro de 2016, resolve:

Art. 1º Alterar o Anexo a Portaria nº 1.803, de 20 de novembro de 2014, publicada no Diário
Oficial, de 21 de novembro de 2014, que fixa a localização das Gerências Regionais e das Agências
Regionais da Superintendência Regional do Trabalho no estado do Ceará, alterada pela Portaria nº 251, de
14 de março de 2017, publicada, publicada no Diário Oficial da União de 15 de março de 2017, retificada

no Diário Oficial da União em 16 de março de 2017, para transferir a Agência Regional em Quixadá para
o município de Quixeramobim.

Art. 2º O Anexo à Portaria nº 1.803, de 20 de novembro de 2014, passa a vigorar conforme Anexo
a esta Portaria.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

CAIO VIEIRA DE MELO

ANEXO

LOCALIZAÇÃO DAS GERÊNCIAS REGIONAIS E DAS AGÊNCIAS REGIONAIS DA
SUPERINTENDÊNCIA REGIONAL DO TRABALHO NO ESTADO DO CEARÁ.

. UF MUNICÍPIO

. SUPERINTENDÊNCIA
REGIONAL DO
TRABALHO

GERÊNCIA REGIONAL DO
TRABALHO

AGÊNCIA REGIONAL

. Ceará Caucaia

. Fortaleza I

. Fortaleza II

.

. Crato Iguaçu

. Juazeiro do Norte

. Mombaça

. Várzea Alegre

.

. Maracanaú Aracati

. Baturité

. Canindé

. São Gonçalo do Amarante

. Limoeiro do Norte

. Maranguape

. Quixeramobim

. Russas

.

. Sobral Camocim

. Crateús

. Itapipoca

PORTARIA Nº 234, DE 23 DE JULHO DE 2018

O MINISTRO DE ESTADO DO PLANEJAMENTO, DESENVOLVIMENTO E GESTÃO, no uso da
competência que lhe foi delegada pelo art. 1º, inciso IV, do Decreto nº 3.125, de 29 de julho de 1999, tendo em
vista o disposto no art. 205 do Decreto-Lei nº 9.760, de 5 de setembro de 1946, e nos elementos que integram o
Processo nº 04916.001653/2005-67, resolve:

Art. 1º Autorizar a Secretaria do Patrimônio da União a proceder a transferência do direito de ocupação
do terreno de marinha com acrescido, da área da União de 446,16m², cadastrado sob o RIP nº 1643.0100044-48,
localizado na Estrada da Barra do Cunhau, 18, Lote 18, Loteamento Sol, Barra do Cunhau, no Município de
Canguaretama, Estado do Rio Grande do Norte, conforme Escritura Pública de Compra e Venda, em
18/01/2013, do Ofício Único de Registros e Notas, da Comarca de Canguaretama/RN, Livro nº 64, Folhas 205
a 206v, 1º Traslado, para pessoa jurídica BENSE INVESTIMENTOS E PARTICIPAÇÕES LTDA, com os
únicos componentes desta Sociedade Limitada o Sr. Abraham Serfaty Levy, portador do Passaporte nº
AAE038846, e Sra. Gladys Bendayan Benaim, portadora do Passaporte nº AAE038847, ambos de
nacionalidade espanhola.

Parágrafo único. Ficam convalidados os atos translativos de ocupação praticados no processo.
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

ESTEVES PEDRO COLNAGO JUNIOR
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DESPACHO DE 23 DE JULHO DE 2018

Conforme todo exposto na Nota Técnica CGAT/AESAM nº
122/2018, de lavra da Assessoria Técnica/GM, bem como diante da
decisão exarada nos autos do Mandado de Segurança n.° MS
24.253/DF, impetrado pela FUNDAÇÃO DA UNIVERSIDADE
FEDERAL DO PARANÁ PARA O DESENVOLVIMENTO DA
CIENCIA E TECNOLOGIA E DA CULTURA, DETERMINO a
suspensão da aplicação da Portaria 1.287/2017 a impetrante do MS
24.253/DF, de forma a impossibilitar a aplicação de sanções em
decorrência do descumprimento do referido ato normativo,
especificamente em relação ao contrato de prestação de serviços
celebrado entre a FUNPAR e a empresa Sodexo Pass do Brasil e
Serviços e Comércio S.A. de fls. 45 e seguintes, bem como eventuais
aditivos.

CAIO VIEIRA DE MELLO
Ministro

SECRETARIA DE INSPEÇÃO DO TRABALHO
PORTARIA Nº 737, DE 20 DE JULHO DE 2018

Prorroga a validade do Certificado de
Aprovação - CA de respiradores de
adução de ar ensaiados no Brasil e que
estejam válidos até 31 de dezembro de
2018.

O SECRETÁRIO DE INSPEÇÃO DO TRABALHO, no
uso das atribuições conferidas pelo art. 14, inciso II, do Decreto
n.º 5.063, de 3 de maio de 2004, e em face do disposto no item
6.9.2 e na alínea "c" do item 6.11.1 da Norma Regulamentadora
n.º 6, aprovada pela Portaria MTb n.º 3.214, de 8 de junho de
1978, resolve:

Art. 1º Os Certificados de Aprovação - CA dos
Equipamentos de Proteção Individual - EPI tipo respirador de
adução de ar tipo linha de ar comprimido de fluxo contínuo,
respirador de adução de ar tipo linha de ar comprimido de
demanda com pressão positiva e respirador de adução de ar tipo
máscara autônoma de circuito aberto de demanda com pressão
positiva, cujos ensaios laboratoriais são realizados por laboratório
nacional credenciado pelo DSST/SIT, e estejam válidos até 31 de
dezembro de 2018, poderão ter sua validade prorrogada por até 6
(seis) meses.

§1° As empresas interessadas na prorrogação de validade
dos respectivos CA's devem seguir as orientações a ser expedidas
pela Coordenação-Geral de Normatização e Programas - CGNOR,
por meio de comunicado.

§2° Os CA's enquadrados nas situações acima elencadas
terão sua validade prorrogada no sistema CAEPI e serão
disponibilizados para consulta no endereço eletrônico de consulta
de CA, disponibilizado pelo Ministério do Trabalho, não sendo
emitido novo documento.

Art. 2º Excepcionalmente, até 31 de dezembro de 2018,
serão aceitos relatórios de ensaio e certificados de conformidade
emitidos por laboratórios e organismos estrangeiros, nas condições
estipuladas na Portaria SIT n.º 452/2014, para a emissão e a
renovação de CA dos respiradores descritos no artigo anterior.

Parágrafo único. Em caso de renovação, as empresas
detentoras de CA poderão optar pela prorrogação de validade
prevista no art. 1º ou pela renovação do CA nos termos deste
artigo.

Art. 3º Esta portaria entra em vigor na data de sua
publicação.

CLAUDIO SECCHIN

COORDENAÇÃO-GERAL DE RECURSOS

DESPACHOS DE 23 DE JULHO DE 2018

O Coordenador-Geral de Recursos da Secretaria de Inspeção do Trabalho/MTE, no uso de sua competência, prevista no art. 32, inciso
I, alíneas "a", "b" e "f", Anexo IX, da Portaria nº 1.153, de 30 de outubro de 2017, com amparo no art. 50, §1º, da Lei 9.784/99, decidiu
processos de auto de infração ou notificação de débito nos seguintes termos:

1) Em apreciação de recurso voluntario:
1.1 Pela procedência do auto de infração ou da notificação de débito.

. Nº PROCESSO AI EMPRESA UF

. 1 46201.003527/2013-53 200873598 Auto Viacao Nossa Senhora da Piedade Ltda AL

. 2 46201.006096/2015-49 207666881 Hapvida Assistencia Medica Ltda AL

. 3 46201.007353/2015-60 207843902 Hapvida Assistencia Medica Ltda AL

. 4 47904.012451/2013-01 201305810 Avon Cosmeticos Ltda. BA

. 5 47904.012454/2013-36 201304449 Avon Cosmeticos Ltda. BA

. 6 4 7 9 0 4 . 0 1 4 5 5 9 / 2 0 11 - 6 8 21005095 Cata Tecidos e Embalagens Industriais Limitada BA

. 7 46207.000954/2015-91 205888402 Municipio de Vila Velha ES

. 8 46207.000955/2015-36 205886787 Municipio de Vila Velha ES

. 9 46207.000956/2015-81 205887279 Municipio de Vila Velha ES

. 10 46207.001323/2015-90 206030886 Municipio de Vila Velha ES

. 11 46208.003730/2015-21 2 0 6 4 11 3 6 7 Afonso Diamantino Leão e Cia Ltda - ME GO

. 12 46208.003734/2015-18 206261870 Afonso Diamantino Leão e Cia Ltda - ME GO

. 13 46290.000637/2015-73 206368488 Afonso Diamantino Leão e Cia Ltda - ME GO

. 14 46290.000638/2015-18 206368496 Afonso Diamantino Leão e Cia Ltda - ME GO

. 15 46290.000642/2015-86 206368399 Afonso Diamantino Leão e Cia Ltda - ME GO

. 16 46290.000636/2015-29 206368445 Afonso Diamantino Leão e Cia Ltda - ME GO

. 17 46224.000247/2016-78 208731253 Norfil S/A Industria Textil PB

. 18 46214.009756/2014-13 205633838 Absoluta Ltda - EPP PI

. 19 46214.000359/2015-67 205753078 Absoluta Ltda - EPP PI

. 20 46214.000621/2015-73 2 0 5 8 11 8 2 5 Absoluta Ltda - EPP PI

. 21 46214.000622/2015-18 2 0 5 8 11 5 3 1 Absoluta Ltda - EPP PI

. 22 46214.000757/2015-83 2 0 5 9 0 11 6 6 Absoluta Ltda - EPP PI

. 23 46214.009485/2014-04 205529909 Absoluta Ltda - EPP PI

. 24 46214.009486/2014-41 205529488 Absoluta Ltda - EPP PI

. 25 46214.009755/2014-79 205634281 Absoluta Ltda - EPP PI

. 26 47533.003713/2015-65 206092768 Agricola Jandelle S/A PR

. 27 47533.003714/2015-18 206092792 Agricola Jandelle S/A PR

. 28 4 7 5 3 3 . 0 0 3 7 11 / 2 0 1 5 - 7 6 206108303 Agrícola Jandelle S/A PR

. 29 4 7 5 3 3 . 0 0 3 7 1 2 / 2 0 1 5 - 11 206092822 Agrícola Jandelle S/A PR

. 30 46215.050995/2007-10 15026426 Companhia Siderúrgica Nacional RJ

. 31 46215.014420/2013-81 201010194 Cyrela RJZ Construtora e Empreendimentos Imobiliários Ltda RJ

. 32 46215.031643/2012-22 25542010 Sotrel Engenharia S/A RJ

. 33 46215.031642/2012-88 24909009 Sotrel Equipamentos S/A RJ

. 34 46218.002921/2016-38 208902228 Construtora e Pavimentadora Dias & Dias Ltda - ME RS

. 35 46218.002922/2016-82 2 0 8 9 0 2 11 2 Construtora e Pavimentadora Dias & Dias Ltda - ME RS

. 36 46218.002923/2016-27 208901990 Construtora e Pavimentadora Dias & Dias Ltda - ME RS

. 37 46218.002924/2016-71 208901884 Construtora e Pavimentadora Dias & Dias Ltda - ME RS

. 38 46218.002925/2016-16 208901710 Construtora e Pavimentadora Dias & Dias Ltda - ME RS

. 39 46218.002210/2016-63 208852051 Conterra Construções e Terraplenagens Ltda RS

. 40 4 6 2 1 8 . 0 0 2 2 11 / 2 0 1 6 - 1 6 208842420 Conterra Construções e Terraplenagens Ltda RS

. 41 46218.002212/2016-52 208842497 Conterra Construções e Terraplenagens Ltda RS

. 42 46218.002213/2016-05 208843337 Conterra Construções e Terraplenagens Ltda RS

. 43 46218.002214/2016-41 208842373 Conterra Construções e Terraplenagens Ltda RS

. 44 47187.000898/2015-33 208326251 Petroleo Brasileiro S A Petrobras RS

. 45 47187.000899/2015-88 208326308 Petroleo Brasileiro S A Petrobras RS

. 46 47187.000900/2015-74 208326456 Petroleo Brasileiro S A Petrobras RS

. Nº PROCESSO NOTIFICAÇÃO DE
DÉBITO DE FGTS

EMPRESA UF

. 1 46201.007344/2015-79 200.594.842 Hapvida Assistência Médica Ltda. AL

. 2 47533.015074/2015-81 200.575.945 Nilson Gonçalves Caldonazio & Cia. Ltda. - ME PR

. 3 46218.002919/2016-69 200.671.901 Construtora e Pavimentadora Dias & Dias Ltda. - ME RS

. 4 46218.002215/2016-96 200.667.254 Conterra Construções e Terraplenagens Ltda. RS

. 5 46271.001529/2016-27 200.720.040 Netbra Comércio e Serviços de Telefonia Ltda. RS

. 6 46736.001547/2010-17 506.351.548 Serviço Social da Construção Civil do Estado de São Paulo SP

1.2 Pela improcedência do auto de infração ou da notificação de débito.

. Nº PROCESSO AI EMPRESA UF

. 1 46219.004932/2016-42 209171057 Fundação Centro de Atendimento Socioeducativo ao Adolescente SP

. 2 46219.005301/2016-41 209233982 Fundação Centro de Atendimento Socioeducativo ao Adolescente SP

1.3 Pela procedência parcial do auto de infração ou da notificação de débito.

. Nº PROCESSO AI EMPRESA UF

. 1 46306.000514/2010-10 019898592 AP Serviços Agronômicos Ltda. MT

PORTARIA Nº 738, DE 20 DE JULHO DE 2018

Altera a Portaria SIT n.º 186, de 28 de
maio de 2010, que dispõe sobre o
Regimento das Comissões Nacionais
Tripartites Temáticas - CNTTs.

O SECRETÁRIO DE INSPEÇÃO DO TRABALHO, no
uso de suas atribuições legais, conferidas pelo art. 18 do Decreto
n.º 8.894, de 03 de novembro de 2016, e Anexo IX da Portaria
MTb n.º 1.153, de 30 de outubro de 2017, resolve:

Art. 1º Alterar o artigo 6º da Portaria SIT n.º 186, de 28
de maio de 2010, publicada no D.O.U. de 01 de junho de 2010,
Seção 1, que passam a vigorar com a seguinte redação:

"Art. 6º As CNTTs serão constituídas, de forma paritária,
por:

I. 2 (dois) a 6 (seis) membros de governo indicados pela
SIT e órgãos de governo ligados ao tema;

II. 2 (dois) a 6 (seis) membros da representação dos
trabalhadores, indicados pelas entidades que compõem a CTPP;
e

III. 2 (dois) a 6 (seis) membros da representação dos
empregadores, indicados pelas entidades que compõem a CTPP."

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua
publicação.

CLAUDIO SECCHIN

DESPACHO DE 23 DE JULHO DE 2018

Conforme todo exposto na Nota Técnica CGAT/AESAM
nº 123/2018, de lavra da Assessoria Técnica/GM, bem como
diante da decisão exarada nos autos do Mandado de Segurança n.°
MS 24.260/DF, cujo polo ativo integram as seguintes: VALE S.A;
ASSOCIAÇÃO INSTITUTO TECNOLÓGICO VALE - ITV;
COMPANHIA PORTUÁRIA BAIA DE SEPETIBA; FUNDAÇÃO
VALE; FUNDAÇÃO VALE DO RIO DOCE DE SEGURIDADE
SOCIAL - VALIA; MINERAÇÃO CORUMBAENSE REUNIDA
S/A; SALOBO METAIS S/A e VALE MANGANES S.A,
DETERMINO a suspensão da aplicação da Portaria 1.287/2017 as
impetrantes do MS 24.260/DF, de forma a impossibilitar a
aplicação de sanções em decorrência do descumprimento do
referido ato normativo, especificamente no que toca aos contratos
de prestação de serviços celebrados entre as impetrantes e a
Companhia Brasileira de Soluções e Serviços - ALELO.

CAIO VIEIRA DE MELLO
Ministro

http://www.in.gov.br/autenticidade.html


194 ISSN 1677-7042 Nº 141, terça-feira, 24 de julho de 2018

Documento assinado digitalmente conforme MP nº 2.200-2 de 24/08/2001, que institui a
Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil.

1

Este documento pode ser verificado no endereço eletrônico h t t p : / / w w w. i n . g o v. b r / a u t e n t i c i d a d e . h t m l ,
pelo código 05152018072400194

2) Em apreciação de recurso de ofício:
2.1 Pela improcedência do auto de infração ou da notificação de débito.

. Nº PROCESSO AI EMPRESA UF

. 1 46224.005696/2013-60 202160181 Souza Cruz S.A. PB

. 2 46224.005697/2013-12 202160190 Souza Cruz S.A. PB

. 3 46224.005698/2013-59 202160203 Souza Cruz S.A. PB

. 4 46224.005700/2013-90 2 0 2 1 6 0 2 11 Souza Cruz S.A. PB

. 5 46224.005719/2013-36 202160378 Souza Cruz S.A. PB

. 6 46224.005720/2013-61 202160386 Souza Cruz S.A. PB

. 7 46224.005721/2013-13 202163750 Souza Cruz S.A. PB

2.2 Pela procedência do auto de infração ou da notificação de débito.

. Nº PROCESSO AI EMPRESA UF

. 1 47533.003220/2014-44 202859193 Constantino e Sentinello Ltda. - EPP PR

2.3 Pela procedência parcial do auto de infração ou da notificação de débito.

. Nº PROCESSO AI EMPRESA UF

. 1 46427.002225/2013-13 201801710 Flora Brasil Comércio de Madeiras Ltda. SP

3 - Nulidade
3.1- Pela nulidade da decisão publicada no DOU de 07/05/2018, Seção I, pág.76 do seguinte processo.

. Nº PROCESSO AI EMPRESA UF

. 1 46306.000514/2010-10 019898592 AP Serviços Agronômicos Ltda. MT

FELIPE PÓVOA ARAÚJO

Ministério dos Di reitos Humanos

GABINETE DO MINISTRO

PORTARIA Nº 232, DE 4 DE JULHO DE 2018

Institui o Programa de Modernização do
Ministério dos Direitos Humanos -
PMMDH e dá outras providências.

O MINISTRO DE ESTADO DOS DIREITOS HUMANOS,
no uso das atribuições que lhe confere o art. 87, parágrafo único,
inciso II, da Constituição, e tendo em vista o disposto no Decreto no
6.944, de 21 de agosto de 2009, no Decreto no 8.638, de 15 de
janeiro de 2016, no Decreto no 9.094, de 17 de julho de 2017, e no
Decreto no 9.203, de 22 de novembro de 2017, resolve:

Art. 1º Fica instituído o Programa de Modernização do
Ministério dos Direitos Humanos - PMMDH, com os seguintes
objetivos:

I - estabelecer estratégias transversais para modernização e
inovação dos processos e serviços;

II - aperfeiçoar os mecanismos de liderança e controle;
III - orientar, monitorar e avaliar a atuação da gestão na

prestação de serviços de interesse público, com maior efetividade e
economicidade.

Art. 2º O Programa é estruturado em seis eixos:
I - governança e inovação institucional;
II - gestão da estratégia;
III - informação corporativa;
IV - gestão de pessoas;
V - infraestrutura; e
VI - tecnologia da informação.
Art. 3º O Programa contemplará as seguintes ações:
I - implementar a cadeia de valor integrada, de mecanismos

de governança e gestão pública;
II - implementar o programa de integridade e o portal de

governança e inteligência corporativa;
III - estruturar a gestão de risco;
IV - inovar os serviços e os processos com foco no

cidadão;
V - formular o planejamento estratégico;
VI - desenvolver o modelo de avaliação de desempenhos

institucional e individual;
VII - implementar a gestão da informação corporativa e da

política de segurança da informação e comunicações;
VIII - modelar os processos de gestão, de contratações

públicas e de transferências públicas;
IX - implementar a gestão por competências;
X -aprimorar a governança de tecnologia da informação; e
XI - estruturar a mensuração de gerenciamento de custos.
Parágrafo único. Outras ações que visem à implementação

dos objetivos deste Programa poderão ser executadas, desde que
corroborem para evolução e aprimoramento da modernização da
governança e implementação das políticas dos direitos humanos.

Art. 4º O Programa será coordenado pela Coordenação-Geral
de Planejamento da Subsecretaria de Planejamento e Orçamento da
Secretaria-Executiva do Ministério dos Direitos Humanos.

Parágrafo único. A Assessoria Especial de Controle Interno -
AECI prestará apoio técnico.

Art. 5º Compete à Secretaria-Executiva do Ministério dos
Direitos Humanos:

I - zelar pelo cumprimento dos objetivos do programa;
II - assegurar a participação e colaboração na execução do

Programa entre as Secretarias do Ministério;

III - designar Gerentes de Projetos e seus respectivos
suplentes; e

IV - constituir Grupos de Trabalho do Programa - GT para o
desenvolvimento do programa e seus respectivos projetos
estratégicos.

Parágrafo único. A participação nos trabalhos desenvolvidos
no âmbito do Programa será considerada prestação de serviço
relevante não remunerado.

Art. 6º Esta Portaria entra em vigor na data de sua
publicação.

GUSTAVO DO VALE ROCHA

Ministério dos Transportes,
Portos e Aviação Civil

GABINETE DO MINISTRO

PORTARIA Nº 457, DE 23 DE JULHO DE 2018

Estabelece procedimentos relativos a
instrumentos de delegação aos Municípios,
Estados da Federação e Distrito Federal
envolvendo a malha rodoviária federal e
constitui Comissão Permanente para o
acompanhamento e implementação das
ações correlatas.

O MINISTRO DE ESTADO DOS TRANSPORTES,
PORTOS E AVIAÇÃO CIVIL, no uso da competência que lhe
confere o art. 87, parágrafo único, incisos II e IV, da Constituição,
tendo em vista o disposto no art. 57, inciso I, c/c o parágrafo único,
inciso VII, da Lei nº 13.502, de 1º de novembro de 2017; e

Considerando a possibilidade de execução descentralizada
das atividades da Administração Federal, conforme o art. 10 do
Decreto-Lei nº 200, de 25 de fevereiro de 1967;

Considerando a necessidade de definir procedimentos para
a delegação da competência de que trata o art. 2º do Decreto nº
8.428, de 2 de abril de 2015, envolvendo a malha rodoviária
federal;

Considerando a necessidade de definir procedimentos
relativos à formalização, ao acompanhamento e ao encerramento
dos convênios de que trata a Lei nº 9.277, de 10 de maio de 1996,
no setor rodoviário;

Considerando as competências da Secretaria Nacional de
Transportes Terrestre e Aquaviário - SNTTA estabelecidas no inciso
VII, na alínea "d" do inciso VIII, no inciso X e no inciso III do §1º,
do art. 28 do Decreto nº 9.000 de 8 de março de 2017; e

Considerando a obediência aos princípios da legalidade,
impessoalidade, moralidade, publicidade e eficiência dos atos e
procedimentos que a Administração Pública deve adotar, resolve:

SEÇÃO I
DEFINIÇÕES
Art 1º Os instrumentos de delegação aos Municípios,

Estados da Federação e Distrito Federal de que trata esta Portaria
são convênios para:

I - delegação da competência de que trata o art. 2º do
Decreto nº 8.428/2015 a ente federativo para realização de
procedimento de manifestação de interesse cujo objeto se refere a
projetos de parceria envolvendo a malha rodoviária federal,
contemplando as etapas de abertura e autorização; e

II - delegação da administração e exploração de trechos de
rodovias federais de que trata o art. 1º da Lei nº 9.277/1996.

Parágrafo único. A assinatura de convênios aos quais se
refere o inciso I não gera nenhuma obrigação subsequente de se
firmar convênios de que trata o inciso II, envolvendo o respectivo
patrimônio rodoviário.

Art 2º Para efeito desta Portaria, entende-se:
I - como projetos de parceria, inclusive em relação à

nomenclatura utilizada em outros instrumentos legais e infralegais,
quaisquer estudos, levantamentos, investigações ou projetos que
possam ser vinculados à futura parceria para exploração da
infraestrutura de transporte rodoviário e de utilidade para fins de
licitação; e

II - por Programa de Exploração da Rodovia - PER,
quaisquer documentos formais vinculados à concessão que
estabeleçam obrigações relacionadas a execução de obras e
prestação de serviços, respectivos cronogramas e parâmetros de
conformidade e aceitação.

SEÇÃO II
DA DELEGAÇÃO DA COMPETÊNCIA A ENTE

FEDERATIVO PARA REALIZAÇÃO DE PROCEDIMENTO DE
MANIFESTAÇÃO DE INTERESSE CUJO OBJETO SE REFERE
A PROJETOS DE PARCERIA ENVOLVENDO A MALHA
RODOVIÁRIA FEDERAL

Art. 3º O procedimento deverá ser iniciado mediante
solicitação do ente interessado, a qual deverá incluir:

I - a caracterização do objeto, contendo a identificação dos
segmentos rodoviários abrangidos pelos projetos de parceria que se
pretende realizar, especificando os segmentos por ente federativo,
pertencentes ou não à jurisdição federal; e

II - o plano de trabalho contendo cronograma das
atividades a serem realizadas.

Parágrafo único. A estruturação de projetos de parceria
envolvendo a malha rodoviária federal pelos entes federativos,
através dos mecanismos definidos nos incisos I, II, IV e V do art.
12 da Lei 13.334, de 13 de setembro de 2016, independem de
delegação da competência para sua realização.

Art. 4º O convênio a ser firmado, além da caracterização
do objeto e do plano de trabalho, a constar em anexo, deverá
explicitar:

I - a exigência de validação do Edital de Chamamento e do
Termo de Referência por parte do Ministério dos Transportes,
Portos e Aviação Civil previamente à publicação destes;

II - o monitoramento por parte do Ministério dos
Transportes, Portos e Aviação Civil das ações referentes à
elaboração, avaliação, seleção e aprovação dos projetos de parceria;
e

III - a inexistência de quaisquer ônus para a União no que
se refere à elaboração dos projetos de parceria.

Parágrafo único. Os procedimentos de avaliação e
aprovação no âmbito do Ministério dos Transportes, Portos e
Aviação Civil deverão observar o disposto na Portaria nº 961, de 24
de novembro de 2017.

SEÇÃO III
DA DELEGAÇÃO DA ADMINISTRAÇÃO E

EXPLORAÇÃO DE TRECHOS DE RODOVIAS FEDERAIS
Art. 5º São requisitos para a delegação da administração e

exploração de trechos de rodovias federais aos Municípios, Estados
da Federação e Distrito Federal:

I - A aprovação dos respectivos projetos de parceria pelo
Ministério dos Transportes, Portos e Aviação Civil, nos termos da
Portaria nº 961/2017;

II - A formalização de convênio, nos termos da Lei nº
9.277/1996; e

III - A elaboração de inventário contendo a relação dos
bens a serem transferidos, para ser apreciado e validado pelos
signatários do convênio ou por ógãos ou entidades para os quais tal
competência seja eventualmente delegada.

§1º Os procedimentos para a aprovação de que trata o
inciso I deverão ter como objeto de análise principal os trechos
federais envolvidos, devendo, no entanto, haver uma abordagem
sistêmica que considere os demais trechos no contexto da
modelagem proposta.

§2º No caso de exploração direta pelo ente delegatário, nos
termos do art. 4º da Lei nº 9.277/1996, deverão ser apresentados
elementos equivalentes ao projeto de parceria que caracterizem a
forma de exploração pretendida.

§3º O convênio a ser firmado deverá estipular prazo para a
conclusão e validação do inventário citado no inciso III.

§4º O convênio a ser firmado deverá conter cláusula que
alerte para a necessidade de compatibilidade do prazo de eventual
contrato de concessão, com o prazo da delegação, inclusive em
relação aos limites estabelecidos pelo art. 1º da Lei nº
9.277/1996.

§5º O procedimento definido no inciso I aplica-se também
para o caso de prorrogação de convênios quando a exploração
pretendida durante o período adicional não estiver caracterizada no
projeto de parceria originalmente aprovado.

Art. 6º O monitoramento a ser realizado pela União no
âmbito dos convênios de que trata o inciso II do art. 5º desta
Portaria terá como objetivos principais:

I - o zelo pelo interesse público no sentido de que sejam
propiciadas condições de conforto e segurança adequadas aos
usuários dos trechos rodoviários delegados;

II - a preservação do patrimônio delegado; e
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III - a atuação preventiva e corretiva nas esferas
administrativa e judicial no sentido de resguardar a União contra
eventuais problemas decorrentes da administração e exploração dos
trechos rodoviários federais delegados, incluindo, mas não se
limitando a:

a)desequilíbrios econômicos e financeiros nos contratos de
concessão;

b)passivos ambientais, trabalhistas e fiscais;
c)acidentes ocorridos nas vias; e
d)ações administrativas ou judiciais;
Art. 7º As ações a serem realizadas para o monitoramento

de que trata o art. 6º desta Portaria distinguir-se-ão de acordo com
as seguintes definições:

I - ações iniciais;
II - ações rotineiras;
III - ações especiais; e
IV - ações finais.
Parágrafo único. As ações objeto deste artigo poderão ser

executadas mediante instrumentos de cooperação com outros órgãos
e entidades da administração pública federal ou mediante a
contratação de terceiros.

Art. 8º As ações iniciais tratam dos requisitos prévios para
a licitação de concessão envolvendo os trechos rodoviários federais
delegados e incluem:

I - A validação pelo Ministério dos Transportes, Portos e
Aviação Civil do respectivo Edital e das minutas do Contrato e do
PER;

II - A apresentação do projeto de parceria e das minutas do
Edital, do Contrato e do PER em audiência ou consulta pública;

III - A aprovação do respectivo plano de outorga nos
termos da Portaria Nº 961/2017; e

IV - A submissão ao Tribunal de Contas da União do
projeto de parceria e das minutas do Edital, do Contrato e do PER,
bem como o cumprimento de eventuais determinações exaradas pelo
respectivo acórdão.

§1º Os procedimentos citados neste artigo serão realizados
por órgãos e entidades da administração pública federal e
observarão os dispositivos legais e normativos vigentes.

§2º As análises realizadas no âmbito destes procedimentos,
no que se refere à política setorial, deverão ter como foco principal
os trechos federais envolvidos, devendo, no entanto, haver uma
abordagem sistêmica que considere os demais trechos no contexto
da modelagem proposta.

Art. 9º As ações rotineiras ocorrerão ao longo de todo o
período da delegação e incluem:

I - inspeções visuais nos elementos da rodovia;
II - a análise e anuência pela União em quaisquer

alterações nos contratos e nos Programas de Exploração da
Rodovia, em relação às minutas validadas conforme inciso I do art.
8º desta Portaria;

III - o registro e monitoramento de quaisquer fatos
relacionadas ao inciso III do art. 6º desta Portaria; e

IV - a proposição de ações preventivas e corretivas
complementares.

§1º As ações rotineiras terão como foco a verificação de
ocorrências, proposições ou atos praticados pelos agentes envolvidos
na administração e exploração das rodovias delegadas que possam
vir a comprometer os objetivos citados no art. 6º desta Portaria.

§2º Salvo em situações em que for evidenciado vínculo
com os objetivos citados no art. 6º desta Portaria, as ações
rotineiras não abrangem e não têm como objetivo verificar aspectos
relativos à execução contratual, sendo estas atribuições de
competência do poder concedente constituído na esfera
administrativa do ente delegatário.

Art. 10º As ações especiais serão necessárias nas seguintes
situações:

I - constatação de comprometimento ou risco de
comprometimento dos objetivos definidos no art.6º desta Portaria,
cujo saneamento ou prevenção não é factível somente com a
realização das ações rotineiras;

II - insuficiência ou inconsistência nas informações e
documentos disponibilizados pelo ente delegatário;

Art. 11º As ações especiais ocorrerão somente nas situações
definidas no art. 10 desta Portaria e poderão incluir:

I - o levantamento das condições estruturais e funcionais
dos elementos da rodovia, realizado de acordo com as normas do
Departamento Nacional de Infraestrutura de Transportes - DNIT;

II - a avaliação de dispositivos contratuais e regulatórios e
outros documentos relacionados à administração e exploração dos
trechos rodoviários delegados; e

III - a proposição de ações preventivas e corretivas
complementares.

Parágrafo único. As ações especiais poderão abranger a
verificação de parâmetros de desempenho e de eventuais
inadimplências, além da adequação de procedimentos regulatórios
no âmbito da administração e exploração dos trechos rodoviários
delegados, não havendo em nenhuma hipótese, no entanto, a
transferência da responsabilidade inerente ao poder concedente
constituído na esfera administrativa do ente delegatário para órgãos,
entidades ou agentes públicos da administração federal.

Art. 12º As ações finais terão início dois anos antes do
término da exploração dos trechos rodoviários delegados e têm
como objetivo a elaboração de Relatório Final, o qual deverá
conter:

I - o inventário dos bens que serão revertidos à União, após
o encerramento do convênio de delegação;

II - o levantamento das condições estruturais e funcionais
dos elementos da rodovia, realizadas de acordo com as normas do
Departamento Nacional de Infraestrutura de Transportes - DNIT;

III - o acervo documental da delegação, administração e
exploração dos trechos rodoviários, podendo ser esse em mídia
digital; e

IV - registros de eventuais ocorrências relacionadas à
delegação, administração e exploração que possam vir a demandar
ações subsequentes, incluindo, mas não se limitando aos itens
citados nas alíneas "a", "b", "c" e "d" do inciso III do art. 6º desta
Portaria; e

V - proposição de ações subsequentes, se for o caso.
Art. 13º O convênio citado no inciso II, do art. 5º desta

Portaria deverá conter cláusula que estabeleça como incumbência do
ente delegatário garantir todas as condições que estiverem ao seu
alcançce para permitir o adequado monitoramento por parte dos
órgãos e entidades da administração pública federal nos termos
desta Portaria, incluindo:

I - o livre acesso aos trechos rodoviários por ele
diretamente ou indiretamente explorados;

II - a disponibilização tempestiva de quaisquer informações
relacionadas aos itens citados nas alíneas "a", "b", "c" e "d" do
inciso III do art. 6º desta Portaria que forem de seu conhecimento;
e

III - a disponibilização de todos os documentos inerentes à
administração e exploração dos trechos rodoviários, inclusive fluxos
de caixa e quaisquer outros elementos utilizados na regulação dos
contratos necessários para a realização das ações especiais descritas
no art. 11 deste ato.

Parágrafo único. O não atendimento tempestivo ao
estabelecido no caput poderá constituir causa para a denúncia dos
convênios.

Art. 14º Todas as ações descritas nesta Portaria que
envolverem cadastro, inspeções e levantamentos das condições das
rodovias serão restritas aos trechos da malha rodoviária federal
delegada.

Art. 15º No caso de exploração direta pelo ente delegatário,
nos termos do art. 4º da Lei nº 9.277/1996, deixam de ser exigidas
as ações relacionadas no art. 8º e no inciso II do art. 9º, deste
ato.

SEÇÃO IV
DA COMISSÃO PERMANENTE PARA O

MONITORAMENTO DOS CONVÊNIOS DE DELEGAÇÃO
Art. 16º Fica constituída a Comissão Permanente com o

objetivo de criar rotinas e procedimentos para o monitoramento dos
convênios de delegação de rodovias de que trata a Lei 9.277/1996,
dando o apóio técnico e administrativo às respectivas áreas que irão
praticar as ações previstas nesta Portaria e a outras autoridades
envolvidas no processo.

Art. 17º Compete à Comissão Permanente:
I - coordenar as ações definidas no art. 7º desta Portaria;

II - subsidiar as decisões do Ministro de Estado dos
Transportes, Portos e Aviação Civil, nos assuntos de que trata esta
portaria;

III - articular-se com os entes delegatários, com as
unidades do Ministério dos Transportes, Portos e Aviação Civil,
com outros órgãos e entidades da administração pública e com
órgãos de controle, sempre que for necessário para o bom
andamento da ações e a consecução dos objetivos descritos nesta
Portaria;

IV - propor metodologias, periodicidade, abrangência e
modelos de relatórios para as atividades a serem realizadas; e

V - avaliar e decidir quanto à necessidade de se colocar em
prática as ações especiais de que trata o art. 11 desta Portaria.

Parágrafo único. A Comissão poderá propor que as ações
de que trata o inciso I poderão ser executadas mediante
instrumentos de cooperação com outros órgãos e entidades da
administração pública federal ou mediante a contratação de
terceiros.

Art. 18º A Comissão Permanente será integrada por
representantes dos órgãos e entidades a seguir relacionados:

I - três representantes da Secretaria Nacional de
Transportes Terrestre e Aquaviário - SNTTA do Ministério dos
Transportes, Portos e Aviação Civil, e um suplente;

II - um representante do Departamento Nacional de
Infraestrutura de Transportes - DNIT, e um suplente; e

III - um representante da Agência Nacional de Transportes
Terrestres - ANTT, e um suplente.

§1º O Presidente da Comissão será designado pelo
Secretário Executivo, dentre um dos representantes da Secretaria
Nacional de Transportes Terrestre e Aquaviário, indicado pelo titular
da unidade.

§2º Os titulares dos órgãos e das entidades de que trata o
caput deverão indicar ao Secretário-Executivo do Ministério dos
Transportes, Portos e Aviação Civil, no prazo de 5 (cinco) dias
úteis, contados da data de publicação desta Portaria, os nomes dos
servidores com capacidade técnica e a disponibilidade para integrar
a Comissão Permanente.

§3º A qualquer tempo, os membros poderão ser
substituídos por ato praticado pelo Secretário Executivo, após
indicação do titular de sua respectiva unidade de lotação.

§4º A Comissão Permanente deverá ser composta por pelo
menos 2 (dois) membros do quadro permanente dos órgãos da
Administração.

§5º Os membros serão designados em ato do Secretário-
Executivo do Ministério dos Transportes, Portos e Aviação Civil.

§6º A participação na Comissão será considerada como
prestação de serviço público relevante e não ensejará remuneração
adicional àquela recebida pelo agente público.

§7º Possíveis despesas havidas com os membros da
Comissão Permanente, em virtude do desempenho das competências
aqui definidas, serão processadas e custeadas pelos respectivos
órgãos ou entidades de exercício.

§8º Nenhum membro da Comissão Permanente poderá ser
responsabilizado por atos ou eventuais omissões ocorridos
anteriormente à sua designação.

Art. 19º O Presidente da Comissão Permanente poderá
editar os atos necessários para a regulamentação administrativa dos
trabalhos.

Art. 20º A Comissão Permanente poderá convidar
representantes de outros órgãos e entidades públicas ou privadas, e
especialistas em assuntos afetos ao tema considerados necessários
ao cumprimento do disposto nesta Portaria.

Art. 21º A Comissão Permanente deliberará apenas se
presente a maioria de seus membros.

Art. 22º A Comissão Permanente apresentará
semestralmente ao Ministro dos Transportes, Portos e Aviação Civil
um relatório sobre os trabalhos realizados.

SEÇÃO V
DISPOSIÇÕES FINAIS
Art. 23º Os instrumentos de delegação firmados

anteriormente à publicação desta Portaria poderão se adaptar aos
dispositivos nela previstos, no todo ou em parte, mediante a
formalização de Termo Aditivo entre as partes.

Art. 24º Ficam revogadas a Portaria nº 041, de 16 de
março de 2006, e respectivas instruções de serviço nº 01/2006 e nº
02/2006, e a Portaria nº 137, de 29 de agosto de 2013.

Art. 25º Esta Portaria entra em vigor na data de sua
publicação.

VALTER CASIMIRO SILVEIRA

AGÊNCIA NACIONAL DE AVIAÇÃO CIVIL

DECISÃO Nº 85, DE 20 DE JULHO DE 2018

Reajusta os tetos das tarifas aeroportuárias aplicáveis ao Contrato de
Concessão do Aeroporto Internacional Juscelino Kubitschek, localizado em
Brasília (DF).

O DIRETOR-PRESIDENTE DA AGÊNCIA NACIONAL DE AVIAÇÃO CIVIL - ANAC, no
exercício da prerrogativa de que trata o art. 6º do Regimento Interno, aprovado pela Resolução nº 381,
de 14 de junho de 2016, tendo em vista o disposto no art. 8º, inciso XXV, da Lei nº 11.182, de 27
de setembro de 2005,

Considerando os critérios de reajuste tarifário e publicação dos tetos das tarifas aeroportuárias
descritos, respectivamente, nas cláusulas 6.5 e 3.1.25 do Contrato de Concessão de Aeroporto - CCA
nº 001/ANAC/2012 - SBBR, referente à concessão dos serviços públicos para a ampliação,
manutenção e exploração da infraestrutura aeroportuária do Aeroporto Internacional Juscelino
Kubitschek, localizado em Brasília (DF);

Considerando a Memória de Cálculo do Reajuste Tarifário de 2018 Anexa a esta Decisão, que
indica um reajuste de 5,1784% sobre os tetos das tarifários constantes das Tabelas 1, 1-A, 2, 3, 4,
5 e 6 da Decisão nº 112, de 20 de julho de 2017, e de 4,3911% sobre os tetos constantes das Tabelas
8, 9, 10 e 12 da mesma Decisão; e

Considerando o que consta do processo nº 00058.024631/2018-96, decide, ad referendum da
Diretoria:

Art. 1º Reajustar os tetos das tarifas aeroportuárias de embarque, conexão, pouso,
permanência, armazenagem e capatazia previstas no Anexo 4 do Contrato de Concessão de Aeroporto
- CCA nº 001/ANAC/2012 - SBBR.

§ 1º As tabelas a seguir dispostas substituem as constantes na Decisão nº 112, de 20 de julho
de 2017, passando a vigorar com os seguintes valores:

Tabela 1 - Tarifa de Embarque do Grupo I

. Tarifa de embarque Doméstico (R$) Internacional (R$)

. 29,49 52,18

Tabela 1-A - Tarifa de Conexão

. TARIFA DE CONEXÃO
(POR PASSAGEIRO)

DOMÉSTICO (R$) INTERNACIONAL (R$)

. 9,99 9,99

Tabela 2 - Tarifa de Pouso do Grupo I

. Tarifa de pouso
(tonelada)

Doméstico (r$) Internacional (r$)

. 9,2312 2 4 , 6 11 3
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Tabela 3 - Tarifa Unificada de Embarque e Pouso das Aeronaves do Grupo II

. Faixa de Peso Máximo de Decolagem (Tonelada) Doméstico (R$) Internacional (R$)

. ATÉ 1 151,06 217,41

. DE 1 ATÉ 2 151,06 217,41

. DE 2 ATÉ 4 183,39 382,67

. DE 4 ATÉ 6 371,01 769,63

. DE 6 ATÉ 12 483,22 1.013,13

. DE 12 ATÉ 24 1.097,59 2.287,22

. DE 24 ATÉ 48 2.816,51 5.135,34

. DE 48 ATÉ 100 3.334,01 6.974,68

. DE 100 ATÉ 200 5.441,59 11 . 5 9 2 , 5 9

. DE 200 ATÉ 300 8.590,29 18.449,84

. MAIS DE 300 14.357,57 30.542,51

Tabela 4 - Tarifas de Permanência das aeronaves do Grupo I

. Tarifa de Permanência Doméstico (R$) Internacional (R$)

. Pátio de Manobras (PPM) 1,8239 4,9135

. Pátio de Estadia (PPE) 0,3871 1,0004

Tabela 5 - Tarifas de Permanência em Pátio de Manobras Relativas às Aeronaves do Grupo II (por
hora ou fração)

. Faixa de Peso Máximo de Decolagem (Tonelada) Doméstico (R$) Internacional (R$)

. ATÉ 1 24,98 23,47

. DE 1 ATÉ 2 24,98 23,47

. DE 2 ATÉ 4 24,98 23,47

. DE 4 ATÉ 6 24,98 28,27

. DE 6 ATÉ 12 24,98 46,96

. DE 12 ATÉ 24 36,26 94,36

. DE 24 ATÉ 48 72,69 184,00

. DE 48 ATÉ 100 120,34 306,13

. DE 100 ATÉ 200 272,61 692,69

. DE 200 ATÉ 300 475,34 1 . 2 11 , 4 5

. MAIS DE 300 691,19 1.762,81

Tabela 6 - Tarifas de Permanência na Área de Estadia Relativas às Aeronaves do Grupo II (por hora
ou fração)

. Faixa de Peso Máximo de Decolagem (Tonelada) Doméstico (R$) Internacional (R$)

. ATÉ 1 1,65 1,51

. DE 1 ATÉ 2 1,65 1,51

. DE 2 ATÉ 4 1,65 3,05

. DE 4 ATÉ 6 2,17 5,42

. DE 6 ATÉ 12 3,71 9,35

. DE 12 ATÉ 24 7,24 18,47

. DE 24 ATÉ 48 14,47 36,74

. DE 48 ATÉ 100 24,05 61,31

. DE 100 ATÉ 200 54,45 1 3 9 , 11

. DE 200 ATÉ 300 95,09 242,63

. MAIS DE 300 138,21 353,52

Tabela 7 - Cálculo da Tarifa de Armazenagem da Carga Importada

. Períodos de Armazenagem Percentual sobre o valor
CIF

. 1º - Até 02 dias úteis 0,75%

. 2º - De 3 a 5 dias úteis 1,50%

. 3º - De 6 a 10 dias úteis 2,25%

. 4º - De 11 a 20 dias úteis 4,50%

. Para cada 10 dias úteis ou fração, além do 4º período, até a retirada da
mercadoria.

+ 2,25%

. Observações:
1. A partir do 4º (quarto) período os percentuais são cumulativos;
2. Esta Tabela é aplicada cumulativamente com a Tabela 8.

Tabela 8 - Cálculo do Preço relativo à Tarifa de Capatazia da Carga Importada
. Valor Sobre o Peso Bruto Verificado
. R$ 0,0605 por quilograma
. Observações:
1. Esta tabela é aplicada cumulativamente com a Tabela 7;
2. O valor da tarifa aeroportuária de capatazia será cobrado uma única vez;
3. Cobrança mínima: R$13,59 (treze reais e cinquenta e nove centavos).
Tabela 9 - Tarifas de Armazenagem e de Capatazia da Carga Importada Aplicada em Casos Especiais
. Períodos de Armazenagem Sobre o Peso

Bruto
. 1º - Até 4 dias úteis R$ 0,1613
. 2º - Para cada 2 dias úteis ou fração, além do 1º período, até a retirada da
mercadoria

+ R$ 0,1613

. Observações:
1. A tarifa mínima a ser cobrada será correspondente a R$13,59 (treze reais e cinquenta e nove
centavos).
Tabela 10 - Tarifas de Capatazia da Carga Importada em Trânsito
. Valor Sobre o Peso Bruto Verificado
. R$ 1,0071
. Observações:
1. Cobrança mínima: R$67,95 (sessenta e sete reais e noventa e cinco centavos);
2. Esta tabela aplica-se à carga com permanência máxima de 24 (vinte e quatro) horas no TECA;
3. Excedido o prazo de 24 (vinte e quatro) horas, após a entrada da carga no TECA, deverão ser
aplicadas as Tabelas 7 e 8 ou a Tabela 11 deste Anexo.
Tabela 11 - Preço Cumulativo das Tarifas de Armazenagem e Capatazia da Carga Importada de Alto
Valor Específico
. Períodos de Armazenagem Faixa (R$) Percentual sobre o

Valor CIF
. 3 dias úteis ou fração, a contar da data do

recebimento no TECA
de 5.000,00 a

19.999,99/kg
0,60%

. de 20.000,00 a
79.999,99/kg

0,30%

. acima de 80.000,00/kg 0,15%

. Observações:
1. O valor CIF por quilograma tem como referencial para cálculo o peso líquido da carga.
Tabela 12 - Preço Cumulativo das Tarifas de Armazenagem e Capatazia da Carga destinada à
Exportação
. Períodos de Armazenagem Valor Sobre o Peso

Bruto
. 1º - Até 4 dias úteis R$ 0,0805
. 2º - Para cada 2 dias úteis ou fração, além do 1º período, até a retirada da

mercadoria
R$ 0,0805

. Observações:
1. Tarifa mínima de R$5,44 (cinco reais e quarenta e quatro centavos) no TECA de origem e R$2,72
(dois reais e setenta e dois centavos) no TECA de trânsito;
2. Os valores são cumulativos a partir do 2º período;
3. Redução de 50% (cinquenta por cento) nos casos de retorno de carga perecível ao TECA,
decorrente de atraso ou cancelamento de transporte aéreo previsto.
Tabela 13 - Tarifa de Armazenagem e de Capatazia da Carga sob Pena de Perdimento
. Períodos de Armazenagem Percentual sobre o valor FOB
. 1º Até 45 dias 1,50%
. 2º De mais de 45 dias a 90 dias 3,00%
. 3º De mais de 90 dias a 120 dias 4,50%
. 4º De mais de 120 dias 7,50%

§ 2º A memória de cálculo do reajuste de que trata o caput, constante do Anexo desta
Decisão, encontra-se disponível no Boletim de Pessoal e Serviço - BPS desta Agência (endereço
eletrônico https://www.anac.gov.br/assuntos/legislacao/legislacao-1/boletim-de-pessoal/) e na página
"Legislação" (endereço eletrônico https://www.anac.gov.br/assuntos/legislacao), na rede mundial de
computadores.

Art. 2º Os novos tetos tarifários passam a vigorar na data de publicação desta Decisão.
Parágrafo único. A Concessionária deve dar publicidade às novas tarifas, que poderão ser

praticadas após 30 (trinta) dias, conforme determina a cláusula 3.1.25 do Contrato de Concessão.
Art. 3º Esta Decisão entra em vigor na data de sua publicação.

JOSÉ RICARDO PATARO BOTELHO DE QUEIROZ

SUPERINTENDÊNCIA DE AERONAVEGABILIDADE
GERÊNCIA-GERAL DE AERONAVEGABILIDADE

CONTINUADA
GERÊNCIA DE ENGENHARIA DE MANUTENÇÃO

PORTARIA Nº 2.186, DE 12 DE JULHO DE 2018

O GERENTE DE ENGENHARIA DE MANUTENÇÃO
SUBSTITUTO, no uso da atribuição que lhe confere o art. 1º, inciso
I, da Portaria Nº 1.942, de 22 de junho de 2018, tendo em vista o
disposto no Regulamento Brasileiro da Aviação Civil nº 145 (RBAC
nº 145) e na Lei nº 7565, de 19 de dezembro de 1986, e considerando
o que consta do processo nº 00065.028798/2018-37, resolve:

Art. 1º Tornar pública a emissão do Certificado de
Organização de Manutenção nº 1807-31/ANAC, emitido em favor da
organização de manutenção de produto aeronáutico PREMIER
AVIATION QUÉBEC INC.

Art. 2º O inteiro teor do Certificado encontra-se disponível
no sítio da ANAC na rede mundial de computadores - endereço:
w w w 2 . a n a c . g o v. b r / c e r t i f i c a c a o / Av G e r a l / A I R 1 4 5 B a s e s . a s p .

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua
publicação.

FABIANO DOS SANTOS NASCIMENTO SILVA

SUPERINTENDÊNCIA DE INFRAESTRUTURA
A E R O P O RT U Á R I A

PORTARIAS DE 18 DE JULHO DE 2018

O SUPERINTENDENTE DE INFRAESTRUTURA
AEROPORTUÁRIA, no uso da atribuição que lhe confere o art. 33,
incisos X e XII, do Regimento Interno aprovado pela Resolução nº 381,
de 14 de junho de 2016, tendo em vista o disposto na Resolução nº 158,
de 13 de julho de 2010, e na Lei nº 7.565, de 19 de dezembro de 1986,
resolve:

Nº 2.251 - Alterar e renovar a inscrição do aeródromo público Fernando
de Noronha (PE) (código OACI: SBFN), no cadastro de aeródromos.
Processo nº 00065.123353/2014-36. A renovação de inscrição tem
validade de 10 (dez) anos.

Nº 2.252 - Alterar e renovar a inscrição do aeródromo público Prefeito
Renato Moreira (MA) (código OACI: SBIZ), no cadastro de
aeródromos. Processo nº 00065.075871/2015-17. A renovação de
inscrição tem validade de 10 (dez) anos. Fica revogada a Portaria DAC nº
376/SIE, de 28 de abril de 2005, publicada no Diário Oficial da União de
6 de maio de 2005, Seção 1, página 9.

Estas Portarias entram em vigor na data da publicação. O inteiro
teor das Portarias acima encontra-se disponível no sítio da ANAC na
rede mundial de computadores - endereço www.anac.gov.br/legislacao.

RAFAEL JOSÉ BOTELHO FARIA

SUPERINTENDÊNCIA DE PADRÕES
OPERACIONAIS

GERÊNCIA DE CERTIFICAÇÃO DE PESSOAL
GERÊNCIA TÉCNICA DE FATORES HUMANOS

PORTARIA Nº 2.263, DE 19 DE JULHO DE 2018

O GERENTE TÉCNICO DE FATORES HUMANOS
SUBSTITUTO, no uso da atribuição que lhe confere o item
4.5.2.2(a)(iv) do Manual de Cargos e Funções MCF-0001/SPO, Revisão
D, aprovado pela Portaria nº 3.426/SPO, de 13 de outubro de 2017, tendo
em vista o disposto no Regulamento Brasileiro de Aviação Civil nº 67
(RBAC nº 67) e na Lei nº 7.565, de 19 de dezembro de 1986, e
considerando o que consta do processo nº 00065.038042/2018-04,
resolve:

Art. 1º Credenciar, por 3 (três) anos, o médico Dr. Luiz César
Almeida Bastos, CRM/BA 22828, MC 187, para a realização de exames
de saúde periciais no endereço Rua Professor Agripiniano de Barros, nº
228, Caixa D'Agua, Salvador (BA), para fins de emissão de Certificado
Médico Aeronáutico de 2ª, 4ª e 5ª classes, em conformidade com o
Regulamento Brasileiro de Aviação Civil nº 67 (RBAC nº 67).

Parágrafo único. O credenciamento poderá ser suspenso a
qualquer tempo por descumprimento de quaisquer dos requisitos
previstos para o credenciamento.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

ALBERT COSTA REBELLO
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PORTARIA Nº 2.268, DE 19 DE JULHO DE 2018

O GERENTE TÉCNICO DE FATORES HUMANOS
SUBSTITUTO, no uso da atribuição que lhe confere o item
4.5.2.2(a)(iv) do Manual de Cargos e Funções MCF-0001/SPO,
Revisão D, aprovado pela Portaria nº 3.426/SPO, de 13 de outubro de
2017, tendo em vista o disposto no Regulamento Brasileiro de
Aviação Civil nº 67 (RBAC nº 67) e na Lei nº 7.565, de 19 de
dezembro de 1986, e considerando o que consta do processo nº
00065.551991/2017-96, resolve:

Art. 1º Credenciar, por 3 (três) anos, o médico Dr. Jefferson
Kalil, CRM/SP 156152, MC 188, para a realização de exames de
saúde periciais no endereço Avenida Francisco Glicério, nº 2331,
Conjunto 33, Centro, Vila Itapura, Campinas (SP), para fins de
emissão de Certificado Médico Aeronáutico de 2ª, 4ª e 5ª classes, em
conformidade com o Regulamento Brasileiro de Aviação Civil nº 67
(RBAC nº 67).

Parágrafo único. O credenciamento poderá ser suspenso a
qualquer tempo por descumprimento de quaisquer dos requisitos
previstos para o credenciamento.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua
publicação.

ALBERT COSTA REBELLO

AGÊNCIA NACIONAL DE TRANSPORTES
A Q U AV I Á R I O S

RESOLUÇÃO Nº 6.248, DE 23 DE JULHO DE 2018

O DIRETOR-GERAL DA AGÊNCIA NACIONAL DE
TRANSPORTES AQUAVIÁRIOS - ANTAQ, no uso da competência
que lhe é conferida pelo inciso IV do art. 20 do Regimento Interno,
considerando o que consta do Processo nº 50300.011560/2018-11, ad
referendum da Diretoria Colegiada, resolve:

Art. 1º Aprovar, com base no inciso XV do art. 27 da Lei nº
10.233, de 2001, com as alterações promovidas pela Lei nº 12.815, de
2013, o texto do edital contido no documento SEI nº 0552863; do
contrato de arrendamento (SEI nº 0552864) e seus respectivos anexos,
a saber: (a) Estudo Seção A - Apresentação (SEI nº 0552874); (b)
Estudo Seção B - Estudo de Mercado (SEI nº 0552875); (c) Estudo
Seção C - Engenharia (SEI nº 0552876); (d) Estudo Seção D -
Operacional (SEI nº 0552877); (e) Estudo Seção E - Financeiro (SEI
nº 0552878); e (f) Estudo Seção F - Ambiental (SEI nº 0552880); (g)
Delimitação da área (SEI nº 0552870); (h) Layout Geral (SEI nº
0552871); (i) Quantitativo Novos Investimentos (SEI nº 0552872); (j)
Termo de Vistoria (SEI nº 0552869); (k) Nota Informativa nº
25/2018/CGMO-SNP/DOUP/SNP-MTPA (SEI nº 0538015); (l)
Memorando nº 1540/2018/DOUP/SNP (SEI nº 0538279); (m) Nota
Técnica Conjunta nº 23/2018/GEINF/GENEC/GEMAB (SEI nº
0552868); (n) Planilha Contribuições Audiência Pública nº 03 (SEI nº
0542375); (o) Plano de Desenvolvimento e Zoneamento - PDZ porto
de Santos (SEI nº 0542376), visando a realização do certame
licitatório para o arrendamento de área localizada dentro do porto
organizado de Santos, destinada à movimentação e armazenagem de
granéis sólidos minerais, especialmente fertilizante e sais,
denominada STS20, cujo procedimento será realizado por esta
Agência, contando com o suporte da empresa B3 S/A - Brasil, Bolsa,
Balcão.

Art. 2º Esta resolução entrará em vigor na data de sua
publicação no Diário Oficial da União - DOU.

MÁRIO POVIA

SUPERINTENDÊNCIA DE FISCALIZAÇÃO
E COORDENAÇÃO DAS UNIDADES REGIONAIS

GERÊNCIA DE FISCALIZAÇÃO DE PORTOS
E INSTALAÇÕES PORTUÁRIAS

DESPACHO Nº 45, DE 23 DE JULHO DE 2018

Processo nº 50300.003733/2017-46. Fiscalizada: PDV BRASIL
COMBUSTÍVEIS E LUBRIFICANTES LTDA., CNPJ nº
04.780.146/0002-39. Objeto e Fundamento Legal: Por conhecer do
recurso interposto, uma vez que tempestivo, para, no mérito, negar-
lhe provimento, mantendo a penalidade de advertência, pelo
cometimento da infração prevista no inciso XVIII do art. 32 da
Resolução nº 3.274/2014-ANTAQ.

NEIRIMAR GOMES DE BRITO
Gerente

AGÊNCIA NACIONAL DE TRANSPORTES
TERRESTRES

DIRETORIA COLEGIADA
RETIFICAÇÃO

Na Deliberação nº 376, de 18 de julho de 2018, publicada no
D.O.U. de 23.07.18, Seção 1, pág. 91, onde se lê: "Processo nº
50501.207705/2018-11". Leia-se: "Processo nº 50501.207545"

RETIFICAÇÃO

Na Deliberação nº 391, de 18 de julho de 2018, publicada no
D.O.U. de 23.07.18, Seção 1, págs. 92 a 96, onde se lê: "Art. 4º Esta
Resolução entra em vigor...". Leia-se: "Art. 4º Esta Deliberação entra
em vigor...""

DEPARTAMENTO NACIONAL
DE INFRAESTRUTURA DE TRANSPORTES

PORTARIA Nº 3.702, DE 19 DE JULHO DE 2018

O DIRETOR-GERAL INTERINO DO DEPARTAMENTO
NACIONAL DE INFRAESTRUTURA DE TRANSPORTES - DNIT,
no uso das atribuições que lhe conferem o art. 178 do Regimento
Interno aprovado pela Resolução/CA nº 26, de 05/05/2016, publicada
no DOU de 12/05/2016, e o constante do §3º, art. 24 do Decreto 8.489,
de 10/07/2015, publicado no DOU de 13/07/2015, e tendo em vista o
constante no processo nº 50600.009941/2018-55, resolve:

Art. 1º Declarar de utilidade pública, para efeito de
desapropriação e afetação a fins rodoviários, terras e benfeitorias,
excluídas as áreas que compõem a faixa de domínio existente da
rodovia e demais áreas pertencentes à União, delimitadas pela
poligonal formada pela lista de coordenadas geográficas a seguir, as
quais delimitam a faixa de utilidade pública de 150 metros para cada
lado, contados do eixo do traçado da rodovia, conforme Projeto de
Implantação de Passarela, Projeto de Desapropriação, Planta das
Áreas, na rodovia BR-116/CE; Trecho: Fortaleza (Avenida 13 de maio)
- Div. CE/PI; Subtrecho: Fortaleza (Avenida 13 de maio) - Acesso Sul
de Messejana; Segmento: km 0,00 - km 11,8; Extensão 11,8 km, PNV:
116BCE0015; Passarela 03 (White Martins) Localização km 7,3;
Passarela 05 (Pau de Arara) - Localização: km 9,3; aceito por meio do
Termo de Aceite do Traçado Preliminar para Fins de Utilidade Pública,
emitido pelo Superintendente Regional do estado do Ceará.

Passarela 03 (White Martins): 555541,6436 9578438,1464;
555395,9954 9578474,0158; 555250,3473 9578509,8852;
555214,4779 9578364,2370; 555178,6085 9578218,5889;
555324,2566 9578182,7195; 555469,9048 9578146,8501;
555505,7742 9578292,4982. Sistema de referência UTM Zona 24S
Datum Sirgas 2000.

Passarela 05 (Pau de Arara): 554864,2527 9576386,6491;
554999,6202 9576451,2684; 555134,9876 9576515,8877;
555199,6069 9576380,5202; 555264,2262 9576245,1528;
555128,8587 9576180,5335; 554993,4912 9576115,9142;
554928,8720 9576251,2817. Sistema de referência UTM Zona 24S
Datum Sirgas 2000.

Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data de sua
publicação.

HALPHER LUIGGI MONICO ROSA

PORTARIA Nº 3.704, DE 19 DE JULHO DE 2018

O DIRETOR-GERAL INTERINO DO DEPARTAMENTO
NACIONAL DE INFRAESTRUTURA DE TRANSPORTES -
DNIT, no uso das atribuições que lhe conferem o art. 178 do
Regimento Interno aprovado pela Resolução/CA nº 26, de
05/05/2016, publicada no DOU de 12/05/2016, e o constante do
§3º, art. 24 do Decreto 8.489, de 10/07/2015, publicado no DOU
de 13/07/2015, e tendo em vista o constante no processo nº
50603.001514/2018-07, resolve:

Art. 1º Declarar de utilidade pública, para efeito de
desapropriação e afetação a fins rodoviários, terras e benfeitorias,
excluídas as áreas que compõem a faixa de domínio existente da
rodovia e demais áreas pertencentes à União, delimitadas pela
poligonal formada pela lista de coordenadas geográficas a seguir,
as quais delimitam a faixa de utilidade pública de 150 metros, para
cada lado, contados do eixo do traçado da rodovia conforme
Projeto: Básico - Desapropriação da Obra de Implantação de
Passarela; Rodovia: BR-116/CE; Trecho: FORTALEZA (AVENIDA
13 DE MAIO) - DIV. CE/PE; Subtrecho: FORTALEZA
(AVENIDA 13 DE MAIO) - ACESSO SUL DE MESSEJANA;
Segmento: Km 0,00 - Km 11,8; Localização: Km 11,0; SNV
11 6 B C E 0 0 1 5 :

Passarela 6 - Cidade de Deus: 555552.0591 9574995.0657;
555687.6887 9575059.1329; 555823.3183 9575123.2002;
555887.3856 9574987.5706; 555951.4528 9574851.9410;
555815.8232 9574787.8737; 555680.1936 9574723.8065;
555616.1264 9574859.4361 Sistema de referência UTM Zona 24S
Datum Sirgas 2000.

Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data de sua
publicação.

HALPHER LUIGGI MONICO ROSA

Ministério da Segurança Pública

GABINETE DO MINISTRO

PORTARIA Nº 113, DE 23 DE JULHO DE 2018

Dispõe sobre a prorrogação do emprego da
Força Nacional de Segurança Pública em
apoio aos Estados do Rio Grande do Sul,
do Rio Grande do Norte e de Sergipe.

O MINISTRO DE ESTADO DA SEGURANÇA PÚBLICA,
no uso de suas atribuições legais, considerando o disposto na Lei nº
11.473, de 10 de maio de 2007; no Decreto nº 5.289, de 29 de
novembro de 2004; na Portaria nº 3.383, de 24 de outubro de 2013;
e nos Convênios de Cooperação Federativa celebrados entre a União
e os Estados; resolve

Art. 1º Autorizar a prorrogação do emprego da Força
Nacional de Segurança Pública, em caráter episódico e planejado, a
partir do vencimento da Portaria nº 1.242, de 27 de dezembro de
2017, e por mais 180 (cento e oitenta) dias, a contar da data de
publicação desta Portaria, nos Estados do Rio Grande do Sul, do Rio
Grande do Norte e de Sergipe, nos termos dos documentos de
solicitação, em apoio aos órgãos de segurança pública, para atuar nas
ações de policiamento ostensivo, polícia judiciária, e perícia forense,
nas atividades e nos serviços imprescindíveis à preservação da ordem
pública e da incolumidade das pessoas e do patrimônio.

Art. 2º A operação terá o apoio logístico dos Estados
solicitantes, que deverão dispor de infraestrutura necessária à
instalação da base administrativa da operação, bem como permitir o
acesso aos sistemas de informações e ocorrências no âmbito da
Segurança Pública, durante a vigência desta Portaria.

Art. 3º Os profissionais a serem disponibilizados pelo
Ministério da Segurança Pública obedecerão ao planejamento
definido pelos entes envolvidos na operação.

Art. 4º O prazo do apoio prestado pela Força Nacional de
Segurança Pública poderá ser prorrogado, se necessário, conforme o
art. 4º, § 3º, inciso I, do Decreto nº 5.289, de 2004.

Art. 5º Esta Portaria entra em vigor na data de sua
publicação.

RAUL JUNGMANN

DEPARTAMENTO DE POLÍCIA FEDERAL
DIRETORIA EXECUTIVA

COORDENAÇÃO-GERAL DE CONTROLE
DE SERVIÇOS E PRODUTOS

ALVARÁ Nº 3.746, DE 30 DE JUNHO DE 2018

O COORDENADOR-GERAL DE CONTROLE DE
SERVIÇOS E PRODUTOS DA POLÍCIA FEDERAL, no uso das
atribuições que lhe são conferidas pelo art. 20 da Lei 7.102/83,
regulamentada pelo Decreto nº 89.056/83, atendendo à solicitação da
parte interessada, de acordo com a decisão prolatada no Processo nº
2018/43581 - DELESP/DREX/SR/DPF/PE, resolve: CONCEDER
autorização à empresa USIVALE INDUSTRIA E COMERCIO
LTDA, CNPJ nº 04.643.758/0001-07, sediada em Pernambuco, para
adquirir:

Em estabelecimento comercial autorizado pelo Exército:
36 (trinta e seis) Munições calibre 38
Válido por 90 (noventa) dias a contar da data de publicação

no D.O.U.

ROSILENE GLEICE DUARTE SANTIAGO

ALVARÁ Nº 3.778, DE 30 DE JUNHO DE 2018

O COORDENADOR-GERAL DE CONTROLE DE
SERVIÇOS E PRODUTOS DA POLÍCIA FEDERAL, no uso das
atribuições que lhe são conferidas pelo art. 20 da Lei 7.102/83,
regulamentada pelo Decreto nº 89.056/83, atendendo à solicitação da
parte interessada, de acordo com a decisão prolatada no Processo nº
2018/47660 - SR/DPF/SP, resolve: declarar revista a autorização de
funcionamento de serviço orgânico de segurança privada na(s)
atividade(s) de Vigilância Patrimonial, válida por 01(um) ano da data
de publicação deste Alvará no D.O.U., concedida à empresa
ASSOCIACAO CIVIL MELVILLE I, CNPJ nº 96.499.520/0001-60
para atuar em São Paulo.

ROSILENE GLEICE DUARTE SANTIAGO

ALVARÁ Nº 3.830, DE 3 DE JULHO DE 2018

O COORDENADOR-GERAL DE CONTROLE DE
SERVIÇOS E PRODUTOS DA POLÍCIA FEDERAL, no uso das
atribuições que lhe são conferidas pelo art. 20 da Lei 7.102/83,
regulamentada pelo Decreto nº 89.056/83, atendendo à solicitação da parte
interessada, de acordo com a decisão prolatada no Processo nº 2018/49217
- DELESP/DREX/SR/DPF/SP, resolve: CONCEDER autorização à
empresa SEGURPRO VIGILÂNCIA PATRIMONIAL S.A., CNPJ nº
25.278.459/0002-63, sediada em São Paulo, para adquirir:
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Em estabelecimento comercial autorizado pelo Exército:
2205 (duas mil e duzentas e cinco) Munições calibre .380
408 (quatrocentas e oito) Munições calibre 12
5724 (cinco mil e setecentas e vinte e quatro) Munições

calibre 38
Válido por 90 (noventa) dias a contar da data de publicação

no D.O.U.

RICARDO MARCIO ROSSI SANCOVICH
Substituto

ALVARÁ Nº 3.943, DE 6 DE JULHO DE 2018

O COORDENADOR-GERAL DE CONTROLE DE
SERVIÇOS E PRODUTOS DA POLÍCIA FEDERAL, no uso das
atribuições que lhe são conferidas pelo art. 20 da Lei 7.102/83,
regulamentada pelo Decreto nº 89.056/83, atendendo à solicitação da
parte interessada, de acordo com a decisão prolatada no Processo nº
2018/47703 - DELESP/DREX/SR/DPF/SP, resolve: declarar revista a
autorização de funcionamento de serviço orgânico de segurança
privada na(s) atividade(s) de Vigilância Patrimonial, válida por
01(um) ano da data de publicação deste Alvará no D.O.U., concedida
à empresa CONDOMINIO GRAND PLAZA SHOPPING, CNPJ nº
01.993.418/0001-00 para atuar em São Paulo.

RICARDO MARCIO ROSSI SANCOVICH
Substituto

ALVARÁ Nº 3.961, DE 6 DE JULHO DE 2018

O COORDENADOR-GERAL DE CONTROLE DE
SERVIÇOS E PRODUTOS DA POLÍCIA FEDERAL, no uso das
atribuições que lhe são conferidas pelo art. 20 da Lei 7.102/83,
regulamentada pelo Decreto nº 89.056/83, atendendo à solicitação da
parte interessada, de acordo com a decisão prolatada no Processo nº
2018/50464 - DELESP/DREX/SR/DPF/PE, resolve: declarar revista a
autorização de funcionamento de serviço orgânico de segurança
privada na(s) atividade(s) de Vigilância Patrimonial, válida por
01(um) ano da data de publicação deste Alvará no D.O.U., concedida
à empresa CONDOMÍNIO PRIVÊ HARAS DE ALDEIA I, CNPJ nº
02.303.262/0001-50 para atuar em Pernambuco.

RICARDO MARCIO ROSSI SANCOVICH
Substituto

ALVARÁ Nº 4.061, DE 11 DE JULHO DE 2018

O COORDENADOR-GERAL DE CONTROLE DE
SERVIÇOS E PRODUTOS DA POLÍCIA FEDERAL, no uso das
atribuições que lhe são conferidas pelo art. 20 da Lei 7.102/83,
regulamentada pelo Decreto nº 89.056/83, atendendo à solicitação da
parte interessada, de acordo com a decisão prolatada no Processo nº
2018/51865 - DELESP/DREX/SR/DPF/SP, resolve: CONCEDER
autorização à empresa PROVIG FORMAÇÃO DE PROFISSIONAIS
DE SEGURANÇA, CNPJ nº 57.276.206/0001-66, sediada em São
Paulo, para adquirir:

Em estabelecimento comercial autorizado pelo Exército:
250000 (duzentas e cinquenta mil) Espoletas calibre 38
60000 (sessenta mil) Gramas de pólvora
240000 (duzentos e quarenta mil) Projéteis calibre 38
Válido por 90 (noventa) dias a contar da data de publicação

no D.O.U.

RICARDO MARCIO ROSSI SANCOVICH -
S U B S T I T U TO

ALVARÁ Nº 4.072, DE 12 DE JULHO DE 2018

O COORDENADOR-GERAL DE CONTROLE DE
SERVIÇOS E PRODUTOS DA POLÍCIA FEDERAL, no uso das
atribuições que lhe são conferidas pelo art. 20 da Lei 7.102/83,
regulamentada pelo Decreto nº 89.056/83, atendendo à solicitação da
parte interessada, de acordo com a decisão prolatada no Processo nº
2018/44539 - DELESP/DREX/SR/DPF/PI, resolve: declarar revista a
autorização de funcionamento, válida por 01(um) ano da data de
publicação deste Alvará no D.O.U., concedida à empresa SERVFAZ
SERVICOS DE SEGURANÇA LTDA - ME, CNPJ nº
21.088.004/0001-43, especializada em segurança privada, na(s)
atividade(s) de Vigilância Patrimonial, para atuar no Piauí, com
Certificado de Segurança nº 1580/2018, expedido pelo
D R E X / S R / D P F.

RICARDO MARCIO ROSSI SANCOVICH
Substituto

ALVARÁ Nº 4.108, DE 13 DE JULHO DE 2018

O COORDENADOR-GERAL DE CONTROLE DE
SERVIÇOS E PRODUTOS DA POLÍCIA FEDERAL, no uso das
atribuições que lhe são conferidas pelo art. 20 da Lei 7.102/83,
regulamentada pelo Decreto nº 89.056/83, atendendo à solicitação da
parte interessada, de acordo com a decisão prolatada no Processo nº
2018/49916 - DELESP/DREX/SR/DPF/SP, resolve: declarar revista a
autorização de funcionamento de serviço orgânico de segurança
privada na(s) atividade(s) de Vigilância Patrimonial, válida por

01(um) ano da data de publicação deste Alvará no D.O.U., concedida
à empresa AREA - ASSOC. RESIDENCIAL E EMPRESARIAL
ALPHAVILLE, CNPJ nº 49.721.848/0001-07 para atuar em São
Paulo, com Certificado de Segurança nº 1603/2018, expedido pelo
D R E X / S R / D P F.

RICARDO MARCIO ROSSI SANCOVICH
Substituto

ALVARÁ Nº 4.111, DE 13 DE JULHO DE 2018

O COORDENADOR-GERAL DE CONTROLE DE
SERVIÇOS E PRODUTOS DA POLÍCIA FEDERAL, no uso das
atribuições que lhe são conferidas pelo art. 20 da Lei 7.102/83,
regulamentada pelo Decreto nº 89.056/83, atendendo à solicitação da
parte interessada, de acordo com a decisão prolatada no Processo nº
2018/52200 - DELESP/DREX/SR/DPF/RN, resolve: declarar revista
a autorização de funcionamento de serviço orgânico de segurança
privada na(s) atividade(s) de Vigilância Patrimonial, válida por
01(um) ano da data de publicação deste Alvará no D.O.U., concedida
à empresa TAPUIO AGROPECUARIA LTDA., CNPJ nº
40.758.310/0001-94 para atuar no Rio Grande do Norte.

RICARDO MARCIO ROSSI SANCOVICH
Substituto

ALVARÁ Nº 4.162, DE 16 DE JULHO DE 2018

O COORDENADOR-GERAL DE CONTROLE DE
SERVIÇOS E PRODUTOS DA POLÍCIA FEDERAL, no uso das
atribuições que lhe são conferidas pelo art. 20 da Lei 7.102/83,
regulamentada pelo Decreto nº 89.056/83, atendendo à solicitação da
parte interessada, de acordo com a decisão prolatada no Processo nº
2018/51553 - DPF/ILS/BA, resolve: CONCEDER autorização à
empresa EMFORSEG EMPRESA DE FORMAÇÃO DE
SEGURANÇA E VIGILANTES LTDA-ME, CNPJ nº
13.962.805/0001-68, sediada na Bahia, para adquirir:

Em estabelecimento comercial autorizado pelo Exército:
1 (uma) Espingarda calibre 12
2 (duas) Pistolas calibre .380
2 (dois) Revólveres calibre 38
2000 (duas mil) Munições calibre .380
500 (quinhentas) Munições calibre 12
20000 (vinte mil) Espoletas calibre 38
2000 (dois mil) Gramas de pólvora
20000 (vinte mil) Projéteis calibre 38
Válido por 90 (noventa) dias a contar da data de publicação

no D.O.U.

ROSILENE GLEICE DUARTE SANTIAGO

ALVARÁ Nº 4.175, DE 17 DE JULHO DE 2018

O COORDENADOR-GERAL DE CONTROLE DE
SERVIÇOS E PRODUTOS DA POLÍCIA FEDERAL, no uso das
atribuições que lhe são conferidas pelo art. 20 da Lei 7.102/83,
regulamentada pelo Decreto nº 89.056/83, atendendo à solicitação da
parte interessada, de acordo com a decisão prolatada no Processo nº
2018/53036 - SR/PF/DF, resolve: conceder autorização à empresa
TRANSFEDERAL TRANSPORTE DE VALORES LTDA, CNPJ nº
26.324.424/0001-03, sediada no Distrito Federal, para adquirir:

Em estabelecimento comercial autorizado pelo Exército:
1312 (uma mil e trezentas e doze) Munições calibre 38
192 (cento e noventa e duas) Munições calibre 12
Válido por 90 (noventa) dias a contar da data de publicação

no D.O.U.

ROSILENE GLEICE DUARTE SANTIAGO

ALVARÁ Nº 4.216, DE 18 DE JULHO DE 2018

O COORDENADOR-GERAL DE CONTROLE DE
SERVIÇOS E PRODUTOS DA POLÍCIA FEDERAL, no uso das
atribuições que lhe são conferidas pelo art. 20 da Lei 7.102/83,
regulamentada pelo Decreto nº 89.056/83, atendendo à solicitação da
parte interessada, de acordo com a decisão prolatada no Processo nº
2018/51899 - DELESP/DREX/SR/PF/BA, resolve:

Declarar revista a autorização de funcionamento de serviço
orgânico de segurança privada na(s) atividade(s) de Vigilância
Patrimonial, válida por 01(um) ano da data de publicação deste
Alvará no D.O.U., concedida à empresa MONTE TABOR CENTRO
ITALO BRASILEIRO DE PROMOCAO SANITARIA, CNPJ nº
13.926.639/0001-44 para atuar na Bahia.

ROSILENE GLEICE DUARTE SANTIAGO

ALVARÁ Nº 4.223, DE 18 DE JULHO DE 2018

O COORDENADOR-GERAL DE CONTROLE DE
SERVIÇOS E PRODUTOS DA POLÍCIA FEDERAL, no uso das
atribuições que lhe são conferidas pelo art. 20 da Lei 7.102/83,
regulamentada pelo Decreto nº 89.056/83, atendendo à solicitação
da parte interessada, de acordo com a decisão prolatada no
Processo nº 2018/53276 - DPF/STS/SP, resolve: conceder
autorização à empresa CAXIAS ESCOLA DE FORMACAO E
APERFEICOAMENTO DE SEGURANCAS LTDA, CNPJ nº
00.034.387/0001-05, sediada em São Paulo, para adquirir:

Em estabelecimento comercial autorizado pelo Exército:
1200 (uma mil e duzentas) Munições calibre 12
45000 (quarenta e cinco mil) Espoletas calibre 38
6000 (seis mil) Gramas de pólvora
45000 (quarenta e cinco mil) Projéteis calibre 38
2500 (duas mil e quinhentas) Espoletas calibre .380
2500 (dois mil e quinhentos) Projéteis calibre .380
Válido por 90 (noventa) dias a contar da data de

publicação no D.O.U.

ROSILENE GLEICE DUARTE SANTIAGO

ALVARÁ Nº 4.225, DE 18 DE JULHO DE 2018

O COORDENADOR-GERAL DE CONTROLE DE
SERVIÇOS E PRODUTOS DA POLÍCIA FEDERAL, no uso das
atribuições que lhe são conferidas pelo art. 20 da Lei 7.102/83,
regulamentada pelo Decreto nº 89.056/83, atendendo à solicitação da
parte interessada, de acordo com a decisão prolatada no Processo nº
2018/53410 - DELESP/DREX/SR/PF/SP, resolve: declarar revista a
autorização de funcionamento de serviço orgânico de segurança
privada na(s) atividade(s) de Vigilância Patrimonial, válida por
01(um) ano da data de publicação deste Alvará no D.O.U., concedida
à empresa CONDOMINIO JARDIM ANALIA FRANCO, CNPJ nº
03.573.756/0001-18 para atuar em São Paulo.

ROSILENE GLEICE DUARTE SANTIAGO

ALVARÁ Nº 4.227, DE 18 DE JULHO DE 2018

O COORDENADOR-GERAL DE CONTROLE DE
SERVIÇOS E PRODUTOS DA POLÍCIA FEDERAL, no uso das
atribuições que lhe são conferidas pelo art. 20 da Lei 7.102/83,
regulamentada pelo Decreto nº 89.056/83, atendendo à solicitação da
parte interessada, de acordo com a decisão prolatada no Processo nº
2018/53458 - DELESP/DREX/SR/PF/ES, resolve: CONCEDER
autorização à empresa CTF ESCOLA DE VIGILANCIA LTDA ME,
CNPJ nº 23.190.392/0001-02, sediada no Espírito Santo, para
adquirir:

Em estabelecimento comercial autorizado pelo Exército:
2 (duas) Carabinas calibre 38
2 (duas) Espingardas calibre 12
1 (uma) Pistola calibre .380
5000 (cinco mil) Munições calibre .380
5000 (cinco mil) Munições calibre 12
35000 (trinta e cinco mil) Munições calibre 38
Em estabelecimento comercial autorizado pelo Exército:
2 (duas) Armas de choque elétrico de lançamento de dardos

e n e rg i z a d o s
2 (duas) Armas de choque elétrico de contato direto
Válido por 90 (noventa) dias a contar da data de publicação

no D.O.U.

ROSILENE GLEICE DUARTE SANTIAGO

ALVARÁ Nº 4.228, DE 18 DE JULHO DE 2018

O COORDENADOR-GERAL DE CONTROLE DE
SERVIÇOS E PRODUTOS DA POLÍCIA FEDERAL, no uso das
atribuições que lhe são conferidas pelo art. 20 da Lei 7.102/83,
regulamentada pelo Decreto nº 89.056/83, atendendo à solicitação da
parte interessada, de acordo com a decisão prolatada no Processo nº
2018/53568 - DELESP/DREX/SR/PF/GO, resolve: CONCEDER
autorização à empresa GRABER SISTEMAS DE SEGURANÇA
LTDA., CNPJ nº 87.169.900/0022-70, sediada em Goiás, para
adquirir:

Da empresa cedente PROGUARDA VIGILANCIA E
SEGURANÇA LTDA, CNPJ nº 04.429.584/0001-76:

35 (trinta e cinco) Revólveres calibre 38
Em estabelecimento comercial autorizado pelo Exército:
420 (quatrocentas e vinte) Munições calibre 38
Válido por 90 (noventa) dias a contar da data de publicação

no D.O.U.

ROSILENE GLEICE DUARTE SANTIAGO

ALVARÁ Nº 4.233, DE 18 DE JULHO DE 2018

O COORDENADOR-GERAL DE CONTROLE DE
SERVIÇOS E PRODUTOS DA POLÍCIA FEDERAL, no uso das
atribuições que lhe são conferidas pelo art. 20 da Lei 7.102/83,
regulamentada pelo Decreto nº 89.056/83, atendendo à solicitação da
parte interessada, de acordo com a decisão prolatada no Processo nº
2018/53744 - DELESP/DREX/SR/PF/MG, resolve: CONCEDER
autorização à empresa EFASEG - CENTRO DE FORMAÇÃO DE
PROFISSIONAIS EM SEGURANÇA LTDA, CNPJ nº
13.280.506/0002-24, sediada em Minas Gerais, para adquirir:

Em estabelecimento comercial autorizado pelo Exército:
1 (uma) Carabina calibre 38
5 (cinco) Espingardas calibre 12
5 (cinco) Pistolas calibre .380
10 (dez) Revólveres calibre 38
7632 (sete mil e seiscentas e trinta e duas) Munições calibre

.380
556 (quinhentas e cinquenta e seis) Munições calibre 12
30000 (trinta mil) Munições calibre 38
80000 (oitenta mil) Espoletas calibre 38
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24840 (vinte e quatro mil e oitocentos e quarenta) Gramas de
pólvora

80000 (oitenta mil) Projéteis calibre 38
10000 (dez mil) Espoletas calibre .380
2256 (duas mil e duzentas e cinquenta e seis) Buchas calibre

12
72 (setenta e dois) Quilos de chumbo calibre 12
2256 (duas mil e duzentas e cinquenta e seis) Espoletas

calibre 12
Em estabelecimento comercial autorizado pelo Exército:
10 (dez) Espargidores de agente químico lacrimogêneo (CS

ou OC), de até 70g.
3 (três) Armas de choque elétrico de lançamento de dardos

e n e rg i z a d o s
Válido por 90 (noventa) dias a contar da data de publicação

no D.O.U.

ROSILENE GLEICE DUARTE SANTIAGO

ALVARÁ Nº 4.254, DE 19 DE JULHO DE 2018

O COORDENADOR-GERAL DE CONTROLE DE
SERVIÇOS E PRODUTOS DA POLÍCIA FEDERAL, no uso das
atribuições que lhe são conferidas pelo art. 20 da Lei 7.102/83,
regulamentada pelo Decreto nº 89.056/83, atendendo à solicitação da
parte interessada, de acordo com a decisão prolatada no Processo nº
2018/48392 - DELESP/DREX/SR/PF/CE, resolve: declarar revista a
autorização de funcionamento, válida por 01(um) ano da data de
publicação deste Alvará no D.O.U., concedida à empresa R K &S -
SEGURANÇA E VIGILANCIA PRIVADA LTDA ME, CNPJ nº
15.002.493/0001-76, especializada em segurança privada, na(s)
atividade(s) de Vigilância Patrimonial e Segurança Pessoal, para atuar
no Ceará, com Certificado de Segurança nº 1634/2018, expedido pelo
D R E X / S R / P F.

ROSILENE GLEICE DUARTE SANTIAGO

ALVARÁ Nº 4.257, DE 19 DE JULHO DE 2018

O COORDENADOR-GERAL DE CONTROLE DE
SERVIÇOS E PRODUTOS DA POLÍCIA FEDERAL, no uso das
atribuições que lhe são conferidas pelo art. 20 da Lei 7.102/83,
regulamentada pelo Decreto nº 89.056/83, atendendo à solicitação da
parte interessada, de acordo com a decisão prolatada no Processo nº
2018/51677 - DELESP/DREX/SR/PF/SP, resolve: CONCEDER
autorização à empresa GLOBAL SEGURANÇA LTDA, CNPJ nº
02.265.823/0002-55, sediada em São Paulo, para adquirir:

Da empresa cedente EMBRASE EMPRESA BRASILEIRA
DE SEGURANÇA E VIGILÂNCIA LTDA, CNPJ nº
57.574.154/0001-04:

7 (sete) Revólveres calibre 38
Válido por 90 (noventa) dias a contar da data de publicação

no D.O.U.

ROSILENE GLEICE DUARTE SANTIAGO

ALVARÁ Nº 4.263, DE 20 DE JULHO DE 2018

O(A) COORDENADOR(A)-GERAL DE CONTROLE DE
SERVIÇOS E PRODUTOS DA POLÍCIA FEDERAL, no uso das
atribuições que lhe são conferidas pelo art. 20 da Lei 7.102/83,
regulamentada pelo Decreto nº 89.056/83, atendendo à solicitação da
parte interessada, de acordo com a decisão prolatada no Processo nº
2018/44289 - DELESP/DREX/SR/PF/SP, resolve: declarar revista a
autorização de funcionamento, válida por 01(um) ano da data de
publicação deste Alvará no D.O.U., concedida à empresa
DEFENSOR SEGURANCA EIRELI, CNPJ nº 05.053.562/0001-17,
especializada em segurança privada, na(s) atividade(s) de Vigilância
Patrimonial e Escolta Armada, para atuar em São Paulo, com
Certificado de Segurança nº 1491/2018, expedido pelo
D R E X / S R / P F.

ROSILENE GLEICE DUARTE SANTIAGO

PORTARIA Nº 2.415, DE 21 DE JUNHO DE 2018

O(A) COORDENADOR(A)-GERAL DE CONTROLE DE
SERVIÇOS E PRODUTOS, por delegação do DIREX/PF, no uso das
atribuições, acolhendo os fundamentos do Parecer nº 18474/2018,
decide:

ARQUIVAR o Processo nº 2018/17843 instaurado em
desfavor de a SP - INTERSEG SISTEMAS DE SEGURANÇA
LTDA, 57.282.436/0001-38, sediada em São Paulo.

ROSILENE GLEICE DUARTE SANTIAGO

PORTARIA Nº 2.458, DE 21 DE JUNHO DE 2018

O(A) COORDENADOR(A)-GERAL DE CONTROLE DE
SERVIÇOS E PRODUTOS, por delegação do DIREX/PF, no uso
das atribuições, acolhendo os fundamentos do Parecer nº
18532/2018, decide:

Aplicar a pena de MULTA equivalente a 5.000 (cinco mil)
UFIR a ALPHANTARES SERVIÇOS DE SEGURANÇA LTDA,
CNPJ nº 03.782.986/0001-97, sediada em São Paulo, por praticar a
conduta tipificada no artigo 171, inciso IV PORT.N° 3.233/12-
DG/DPF DE 10/12/12 e artigo 183, §3º PORT.N° 3.233/12-

DG/DPF DE 10/12/12, conforme consta no Processo nº
2018/29710.

O prazo para apresentação de recurso é de 10 (dez) dias a
contar da ciência no processo.

Fica o autuado notificado a realizar o pagamento da multa
em até 30 (trinta) dias, sob pena de incidência de multa e juros de
mora. A expedição da Guia de Recolhimento da União - GRU
deverá ser feita através do sistema GESP.

ROSILENE GLEICE DUARTE SANTIAGO

PORTARIA Nº 2.459, DE 21 DE JUNHO DE 2018

O(A) COORDENADOR(A)-GERAL DE CONTROLE DE
SERVIÇOS E PRODUTOS, por delegação do DIREX/PF, no uso das
atribuições, acolhendo os fundamentos do Parecer nº 18533/2018,
decide:

Aplicar a pena de MULTA equivalente a 5.000 (cinco mil)
UFIR a ALPHANTARES SERVIÇOS DE SEGURANÇA LTDA,
CNPJ nº 03.782.986/0001-97, sediada em São Paulo, por praticar a
conduta tipificada no artigo 171, inciso IV PORT.N° 3.233/12-
DG/DPF DE 10/12/12 e artigo 183, §3º PORT.N° 3.233/12-DG/DPF
DE 10/12/12, conforme consta no Processo nº 2018/29719.

O prazo para apresentação de recurso é de 10 (dez) dias a
contar da ciência no processo.

Fica o autuado notificado a realizar o pagamento da multa
em até 30 (trinta) dias, sob pena de incidência de multa e juros de
mora. A expedição da Guia de Recolhimento da União - GRU deverá
ser feita através do sistema GESP.

ROSILENE GLEICE DUARTE SANTIAGO

PORTARIA Nº 2.467, DE 21 DE JUNHO DE 2018

O(A) COORDENADOR(A)-GERAL DE CONTROLE DE
SERVIÇOS E PRODUTOS, por delegação do DIREX/PF, no uso das
atribuições, acolhendo os fundamentos do Parecer nº 18541/2018,
decide:

Aplicar a pena de MULTA equivalente a 1.167 (um mil e
cento e sessenta e sete) UFIR a CEFASP - CENTRO DE
FORMAÇÃO E APERFEIÇOAMENTO EM SEGURANÇA
PRIVADA, CNPJ nº 05.822.639/0001-76, sediada em São Paulo, por
praticar a conduta tipificada no artigo 169, inciso XVII PORT.N°
3.233/12-DG/DPF DE 10/12/12 e artigo 183, §3º PORT.N° 3.233/12-
DG/DPF DE 10/12/12, conforme consta no Processo nº
2018/30827.

O prazo para apresentação de recurso é de 10 (dez) dias a
contar da ciência no processo.

Fica o autuado notificado a realizar o pagamento da multa
em até 30 (trinta) dias, sob pena de incidência de multa e juros de
mora. A expedição da Guia de Recolhimento da União - GRU deverá
ser feita através do sistema GESP.

ROSILENE GLEICE DUARTE SANTIAGO

PORTARIA Nº 2.468, DE 21 DE JUNHO DE 2018

O(A) COORDENADOR(A)-GERAL DE CONTROLE DE
SERVIÇOS E PRODUTOS, por delegação do DIREX/PF, no uso das
atribuições, acolhendo os fundamentos do Parecer nº 18542/2018,
decide:

Aplicar a pena de MULTA equivalente a 1.167 (um mil e
cento e sessenta e sete) UFIR a CEFASP - CENTRO DE
FORMAÇÃO E APERFEIÇOAMENTO EM SEGURANÇA
PRIVADA, CNPJ nº 05.822.639/0001-76, sediada em São Paulo, por
praticar a conduta tipificada no artigo 169, inciso XVII PORT.N°
3.233/12-DG/DPF DE 10/12/12 e artigo 183, §3º PORT.N° 3.233/12-
DG/DPF DE 10/12/12, conforme consta no Processo nº
2018/30828.

O prazo para apresentação de recurso é de 10 (dez) dias a
contar da ciência no processo.

Fica o autuado notificado a realizar o pagamento da multa
em até 30 (trinta) dias, sob pena de incidência de multa e juros de
mora. A expedição da Guia de Recolhimento da União - GRU deverá
ser feita através do sistema GESP.

ROSILENE GLEICE DUARTE SANTIAGO

PORTARIA Nº 2.478, DE 21 DE JUNHO DE 2018

O(A) COORDENADOR(A)-GERAL DE CONTROLE DE
SERVIÇOS E PRODUTOS, por delegação do DIREX/PF, no uso das
atribuições, acolhendo os fundamentos do Parecer nº 18552/2018,
decide:

Aplicar a pena de MULTA equivalente a 1.250 (um mil e
duzentos e cinquenta) UFIR a SPARTACUS CENTRO DE
FORMAÇÃO E APERFEIÇOAMENTO DE VIGILANTES EIRELI
EPP., CNPJ nº 04.657.618/0001-80, sediada no Distrito Federal, por
praticar a conduta tipificada no artigo 169, inciso XVII PORT.N°
3.233/12-DG/DPF DE 10/12/12 e artigo 183, §1 E 3 PORT.N° 3.233/12-
DG/DPF DE 10/12/12, conforme consta no Processo nº 2018/31301.

O prazo para apresentação de recurso é de 10 (dez) dias a contar
da ciência no processo.

Fica o autuado notificado a realizar o pagamento da multa em
até 30 (trinta) dias, sob pena de incidência de multa e juros de mora. A
expedição da Guia de Recolhimento da União - GRU deverá ser feita
através do sistema GESP.

ROSILENE GLEICE DUARTE SANTIAGO

PORTARIA Nº 2.480, DE 21 DE JUNHO DE 2018

O(A) COORDENADOR(A)-GERAL DE CONTROLE DE
SERVIÇOS E PRODUTOS, por delegação do DIREX/PF, no uso das
atribuições, acolhendo os fundamentos do Parecer nº 18554/2018,
decide:

Aplicar a pena de MULTA equivalente a 1.167 (um mil e
cento e sessenta e sete) UFIR a SPARTACUS CENTRO DE
FORMAÇÃO E APERFEIÇOAMENTO DE VIGILANTES EIRELI
EPP., CNPJ nº 04.657.618/0001-80, sediada no Distrito Federal, por
praticar a conduta tipificada no artigo 169, inciso I PORT.N°
3.233/12-DG/DPF DE 10/12/12 e artigo 183, §3º PORT.N° 3.233/12-
DG/DPF DE 10/12/12, conforme consta no Processo nº
2018/31701.

O prazo para apresentação de recurso é de 10 (dez) dias a
contar da ciência no processo.

Fica o autuado notificado a realizar o pagamento da multa
em até 30 (trinta) dias, sob pena de incidência de multa e juros de
mora. A expedição da Guia de Recolhimento da União - GRU deverá
ser feita através do sistema GESP.

ROSILENE GLEICE DUARTE SANTIAGO

DIVISÃO DE ESTUDOS, LEGISLAÇÃO
E PARECERES

DESPACHO DE 11 DE JULHO DE 2018

Nº 1.161/2018 - REFERÊNCIA: Processo Punitivo Nº 2018/11197 -
DELESP/DREX/SR/PF/DF, de 16/02/2018
ASSUNTO: Recurso Administrativo
INTERESSADO: E2M TECNOLOGIA LTDA-ME, CNPJ Nº
06.289.804/0001-39

1. Conheço do recurso; 2. No mérito, nego-lhe provimento,
mantendo incólume a portaria punitiva - penalidade de Cancelamento
Punitivo, com fulcro no Parecer nº 16480/2018-DELP/CGCSP, cujas
razões de fato e fundamento de direito adoto como parte integrante
desta decisão. 3. Restitua-se à CGCSP/DIREX/PF para as
providências de estilo, incluindo-se ciência do Recorrente.

Nº 1.204/2018 - REFERÊNCIA: Processo Punitivo Nº
2018/21852 - DPF/SJK/SP, de 26/03/2018

ASSUNTO: Recurso Administrativo
INTERESSADO: ASSOCIAÇÃO DE PROPRIETARIOS

DE IMOVEIS DO LOTEAMENTO COLONIAL VILLAGE , CNPJ
Nº 04.356.997/0001-78

1. Conheço do recurso; 2. No mérito, nego-lhe provimento,
mantendo incólume a portaria punitiva - penalidade de Cancelamento
Punitivo, com fulcro no Parecer nº 16497/2018-DELP/CGCSP, cujas
razões de fato e fundamento de direito adoto como parte integrante
desta decisão. 3. Restitua-se à CGCSP/DIREX/PF para as
providências de estilo, incluindo-se ciência do Recorrente.

SILVANA HELENA VIEIRA BORGES
D i r e t o r- G e r a l

Ministério Público da União

MINISTÉRIO PÚBLICO DO DISTRITO FEDERAL
E TERRITÓRIOS

PORTARIA Nº 9, DE 23 DE JULHO DE 2018

A Comissão de Proteção dos Dados Pessoais, no uso de suas
atribuições legais conferidas pela Lei Complementar nº 75/93,
resolve:

Instaurar o Inquérito Civil Público, registrado no
SISPROWEB sob o nº 08190.141696/18-93, para investigar a
legalidade do uso da tecnologia de reconhecimento facial de usuários
e não usuários do Facebook.

FREDERICO MEINBERG CEROY
Promotor de Justiça

PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE DEFESA
DA SAÚDE

PORTARIA Nº 7, DE 23 DE JULHO DE 2018

A Promotora de Justiça do Distrito Federal e Territórios em
exercício na 2ª PROSUS, na forma do art. 8º, § 1º, da Lei 7.345/1985
e art. 7º, inciso I da Lei Complementar nº 75/1993, resolve: instaurar
o Inquérito Civil Público, registrado no Sisproweb sob nº
08190.099220/18-51, que tem como interessado: SES/DF, referente a
termo de recomendação a respeito de licitação - pregão eletrônico nº
234/2018.

JORGE LUIS LOPES MANZUR
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Tribunal de Contas da União

SECRETARIA-GERAL DA PRESIDÊNCIA
SECRETARIA DAS SESSÕES

DESPACHO DE 23 DE JULHO DE 2018

Tornar sem efeito a publicação do EXTRATO DE PAUTA
SESSÃO ORDINÁRIA DE PLENÁRIO, DE 18/07/2018, ÀS
14H30, exarado à página 156 do DOU Nº 140 DE 23 DE JULHO
DE 2018.

DANIELA DUARTE DO NASCIMENTO
Subsecretária do Plenário

Entidades de Fiscalização
do Exercício das Profissões Liberais

CONSELHO FEDERAL DE FONOAUDIOLOGIA

RESOLUÇÃO Nº 527, DE 20 DE JULHO DE 2018

"Dispõe sobre a composição das chapas
candidatas às eleições dos Conselhos
Regionais de Fonoaudiologia da 1ª, 2ª, 3ª,
4ª, 5ª, 6ª, 7ª, 8ª e 9ª Regiões para o período
de 1º de abril de 2019 à 1º de abril de
2022, e dá outras providências."

O Conselho Federal de Fonoaudiologia, no uso das
atribuições que lhe conferem a Lei n. 6.965/81 e o Decreto n.
87.218/82; Considerando o disposto nos artigos 35 e 36, do
Regulamento Eleitoral dos Conselhos de Fonoaudiologia, aprovado
pela Resolução CFFa nº 508/2017; Considerando a decisão do
Plenário do CFFa durante a 3ª reunião da 160ª Sessão Plenária
Ordinária, realizada no dia 30 de junho de 2018, resolve:

Art. 1º - A representatividade a ser obedecida para a
composição das chapas dos Colegiados dos Conselhos Regionais de
Fonoaudiologia da 1ª, 2ª, 3ª, 4ª, 5ª, 6ª, 7ª, 8ª e 9ª Regiões, para o
período de 1º de abril de 2019 a 1º de abril de 2022, será assim
constituída: I - CRFa. 1ª Região: 10 (dez) membros efetivos e 10
(dez) membros suplentes, sendo que o Colegiado deve ser composto
por 8 (oito) membros efetivos e 8 (oito) membros suplentes do
município do Rio de Janeiro - RJ e Região Metropolitana e, no
mínimo, 2 (dois) membros efetivos e 2 (dois) membros suplentes dos
municípios do interior do estado do Rio de Janeiro. II - CRFa. 2ª
Região: 10 (dez) membros efetivos e 10 membros suplentes, sendo
que o Colegiado deve ser composto por 8 (oito) membros efetivos e
8 (oito) membros suplentes do município de São Paulo - SP e região
metropolitana e, no mínimo, 2 (dois) membros efetivos e 2 (dois)
membros suplentes do interior do estado de São Paulo; III - CRFa. 3ª
Região: 10 (dez) membros efetivos e 10 (dez) membros suplentes,
sendo que o Colegiado deve ser composto por 6 (seis) membros
efetivos e 6 (seis) membros suplentes do estado do Paraná e 4
(quatro) membros efetivos e 4 (quatro) membros suplentes do estado
de Santa Catarina; IV - CRFa. 4ª Região - 10 (dez) membros efetivos
e 10 (dez) membros suplentes, sendo que o Colegiado deve ser
composto por 4 (quatro) membros efetivos e 4 (cinco) membros
suplentes do estado de Pernambuco; 2 (dois) membros efetivos e 3
(três) membros suplentes do estado da Bahia; 2 (dois) membros
efetivos e 1 (um) membro suplente do estado da Paraíba, 1 (um)
membro efetivo e 1 (um) membro suplente do estado de Alagoas, 1
(um) membro efetivo e 1 (um) membro suplente do estado Sergipe; V
- CRFa. 5ª Região - 10 (dez) membros efetivos e 10 (dez) membros
suplentes, sendo que o Colegiado deve ser composto por 5 (cinco)
membros efetivos e 4 (quatro) membros suplentes do estado de
Goiás; 1 (um) membro efetivo e 1(um) membro suplente do estado do
Mato Grosso; 1 (um) membro efetivo e 1 (um) membro suplente do
estado do Mato Grosso do Sul; 1 (um) membro suplente do estado de
Tocantins; 3 (três) membros efetivos e 3 (três) membros suplentes do
Distrito Federal. VI - CRFa. 6ª Região: 10 (dez) membros efetivos e
10 (dez) membros suplentes, sendo que o Colegiado deve ser
composto por 8 (oito) membros efetivos e 8 (oito) membros suplentes
do estado de Minas Gerais; 2 (dois) membros efetivos e 2 (dois)
membros suplentes do estado do Espírito Santo. VII - CRFa. 7ª
Região: 10 (dez) membros efetivos e 10 (dez) membros suplentes,
sendo que o Colegiado deve ser composto por 8 (oito) membros
efetivos e 8 (oito) membros suplentes do município de Porto Alegre
e região Metropolitana, e 2 (dois) membros efetivos e 2 (dois)
membros suplentes para o interior do estado do Rio Grande do Sul;
VIII - CRFa. 8ª Região: 10 (dez) membros efetivos e 10 (dez)
membros suplentes, sendo que o Colegiado deve ser composto por 4
(quatro) membros efetivos e 4 (quatro) membros suplentes do estado
do Ceará; 2 (dois) membros efetivos e 2 (dois) membros suplentes do
estado do Maranhão; 2 (dois) membros efetivos e 2 (dois) membros
suplentes do estado do Rio Grande do Norte e 2 (dois) membros
efetivos e 2 (dois) membros suplentes do estado do Piauí. IX - CRFa.
9ª Região: 10 (dez) membros efetivos e 10 (dez) membros suplentes,
sendo que o Colegiado deve ser composto por 6 (seis) membros
efetivos e 4 (quatro) membros suplentes do estado do Amazonas; 3
(três) membros efetivos e 2 (dois) membros suplentes do estado do
Pará; 1 (um) membro efetivo e 1 (um) membro suplente do estado do
Rondônia; 1 (um) membro suplente do estado do Acre; 1 (um)
membro suplente do estado do Amapá e 1 (um) membro suplente do
estado de Roraima.

Art. 2º - Revogar as disposições em contrário.
Art. 3º - Esta Resolução entra em vigor na data de sua

publicação no Diário Oficial da União.

THELMA COSTA
Presidente do Conselho

MARCIA REGINA TELES
Diretora Secretária

CONSELHO REGIONAL DE FISIOTERAPIA
E TERAPIA OCUPACIONAL DA 3ª REGIÃO

ACÓRDÃO Nº 89, DE 22 DE MARÇO DE 2018

PROCESSO ÉTICO-DISCIPLINAR Nº: 03/2017
EMENTA: MENSAGENS OFENSIVAS AO CONSELHO E SEUS
REPRESENTANTES. REDE SOCIAL. INFRAÇÃO AO CÓDIGO
DE ÉTICA E DEONTOLOGIA DA FISIOTERAPIA. ART. 35.
PENALIDADE DE REPREENSÃO. V.U.

Vistos, relatados e discutidos estes autos do processo ético-
disciplinar nº 03/2017, em que é representada a profissional
fisioterapeuta Dra. C. S. T. de O., e adotado o voto do Conselheiro
Efetivo, que passa a fazer parte do presente:

"ACORDAM os Conselheiros do CREFITO-3, por
unanimidade, pela aplicação da penalidade de repreensão, visto que
houve infração do art. 35 da Resolução COFFITO 424/13. Fica
designado para elaboração do acórdão o Conselheiro Efetivo, Dr.
Gerson Ferreira Aguiar".

A sessão de julgamento teve a presença dos Conselheiros, o
Presidente Dr. José Renato de Oliveira Leite, o Vice-Presidente, Dr.
Adriano Conrado Rodrigues, o Diretor Tesoureiro, Dr. Elias Ferreira
Porto, o Diretor-Secretário, Dr. Eduardo Filoni, os Conselheiros
Efetivos, Dr. Luiz Fernando de Oliveira Moderno, Dr. Gerson Ferreira
Aguiar, Dr. Neilson Spigolon Giella Palmieri Spigolon, Dra. Tatiani
Marques e Dra. Susilene Maria Tonelli Nardi.

GERSON FERREIRA AGUIAR
Conselheiro Efetivo

CONSELHO REGIONAL DE FISIOTERAPIA
E TERAPIA OCUPACIONAL DA 8ª REGIÃO

ACÓRDÃO Nº 204/2017

PED 96/2016; Relator Dr. Cleverson Fragoso; Data de julgamento
24 de abril de 2017; Representado: M.G.P.M. Profissional
fisioterapeuta, denúncia ex officio, por inadimplência de pessoa
física. Infrigência à Lei Federal 6316/75 em seus artigos 15 e 16
(incisos I e VI). Resolução Coffito 424/13, artigo 29. Procedência
total. Profissional que durante o curso do processo solicitou
parcelamento dos seus débitos, porém, não veio a cumprí-los.
Pena: suspensão, prorrogavel até a quitação total dos débitos.

ACÓRDÃO Nº 217/2017

PED 49/2014; Relator Dr. Cleverson Fragoso; Data de julgamento 29
de maio de 2017; Representado: F.S.P.C. Profissional fisioterapeuta,
denúncia ex officio, sugerindo inadimplência. Recebimento em
infração à Lei Federal 6316/75 em seu artigo 16 (incisos I e VI), e à
Resolução Coffito 424/13, em seu artigo 29. Profissional que apresenta
várias anuidades em aberto, sem buscar qualquer forma de honrar com
sua obrigação. Pena de suspensão até a quitação dos débitos.

ACÓRDÃO Nº 205/2017

PED 92/2016; Relator Dr. Cleverson Fragoso; Data de julgamento 24
de abril de 2017; Representado: M.D. Profissional fisioterapeuta,
denúncia ex officio, por inadimplência de pessoa física. Infrigência à
Lei Federal 6316/75 em seus artigos 15 e 16 (incisos I e VI).
Resolução Coffito 424/13, artigo 29. Procedência total. Profissional
que durante o curso do processo não regularizou seus débitos, nem
solicitou o parcelamento dos mesmos. Ainda, não recebeu as
comunicações do Conselho por não manter seu cadastro atualizado,
destarte, foi citada por edital. Pena: Suspensão, prorrogavél até a
quitação total dos débitos.

ACÓRDÃO Nº 244/2017

PED 149/2016; Relator Dr. Cleverson Fragoso; Data de julgamento 17 de
julho de 2017; Representado: L.S. Profissional fisioterapeuta, denúncia ex
officio, por inadimplência de pessoa física. Infrigência à Lei Federal
6316/75 em seu artigo 16 (incisos I e VI). Profissional que apresenta
várias anuidades em aberto, sem buscar qualquer forma de honrar com sua
obrigação. Pena: Suspensão, prorrogavél até a quitação total dos débitos.

ACÓRDÃO Nº 260/2017

PED 77/2014; Relator Dr. Cleverson Fragoso; Data de julgamento 29
de maio de 2017; Representado: M.C.H.Y. Profissional fisioterapeuta,
denúncia ex officio, por inadimplência e falta de registro de empresa.
Recebimento em infração à Lei Federal 6316/75 em seus artigos 12
(parágrafo único), 15 e 16 (incisos I, V, VI,VII,VIII), à Resolução
Coffito 424/13 em seus artigos 9 (incisos I e VIII) e 29, à Lei Federal
6839/80 em seu artigo 1 e à Resolução Coffito 37/84. Profissional
que demonstrou interesse em sanar com os problemas referentes ao
registro de empresa e débitos, porém posteriormente deixando de
cumprir novamente com as obrigações, que são condição de
legitimidade para exercício da profissão. Pena de suspensão até a
quitação dos débitos.

ACÓRDÃO Nº 272/2017

PED 45/2014; Relator Dr. Cleverson Fragoso; Data de julgamento 28 de
agosto de 2017; Representado: P.D.S. Profissional fisioterapeuta,
denúncia ex officio, sugerindo inadimplência e procedimento antiético.
Recebimento em infração à Lei Federal 6316/75 em seus artigos 15 e 16
(incisos I e VI). Profissional que apresenta várias anuidades em aberto,
sem buscar qualquer forma de honrar com sua obrigação. Pena de
suspensão até a quitação dos débitos.

CONSELHO REGIONAL DE QUÍMICA
DA 20ª REGIÃO

PORTARIA Nº 72, DE 23 DE JULHO DE 2018

O PRESIDENTE DO CONSELHO REGIONAL DE
QUIMICA - 20ª REGIÃO - CRQ-XX, no uso das atribuições do art.
17 da Lei nº 2.800/56 e do art. 5º da Resolução Ordinária nº
15.508/2008 e considerando que não foi realizada a sessão
extraordinária na data de 25 de maio de 2018, Resolve:

Art. 1º O item II do art. 1ª da PORTARIA CRQ-XX Nº 65,
DE 17 DE JANEIRO DE 2018, passa a vigorar com a seguinte
alteração:

" Art. 1º - .....................................
IV - 27 de julho, sexta-feira (sessão extraordinária);"
Art. 2º - Revogam-se as disposições em contrário
Art. 3º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua

publicação

EVANDER LUIZ FERREIRA
Presidente do Conselho

LUIZ MIGUEL SKROB OT JUNIOR
Secretario-Geral
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